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DOUTRINA 

Primado do Direito 

ORLANDO GOMES 

Tomou-se preocupação dos juristas do 
mundo inteiro, após a segunda guerra mundial, 
consolidar a idéia do primado do Direito, desa¬ 
creditada nos regimes políticos que divinizaram 
o Estado e aviltaram o indivíduo. 

Afirmara-se, ao longo de penosa luta, con¬ 
tra a concepção dominante no século XVIII, 
pela qual o Estado, encarnado no soberano, ar- 
rogava-se o direito de intervir em tôdas ns ma¬ 
nifestações da vida social e individual. 

A essa prática que hoje chamaríamos to¬ 
talitária, opôs-se, triunfantemente, a doutrina 
que, enfatizando a existência e a necessidade 
de direitos individuais anteriores e superiores 
ao Estado, o reduzia à condição de simples 
guardião dêsses direitos. 

Desaa síntese, nasceu a concepção de que 
o Estado deve ser limitado pelo Direito, isco é, 
que sua ação para ser legítima, há de se exer¬ 
cer de acordo com normas jurídicas a que de¬ 
vem respeito e obediência governantes e gover¬ 
nados. O Estado de Direito distingue-se por 
essa subordinação. Prima o Direito onde o Es¬ 
tado se submete à lei. 

Mas êsse primado não é autêntico senão 
quando a norma jurídica fundamental possui 
conteúdo conforme a valores insubstituíveis da 
experiência jurídica. 

Não basta subordinar a atividade política 
e administrativa a preceitos legais, no sentido 
formal da expressão. No mundo moderno, a 
técnica jurídica põe-se a serviço dos povos que 
vivem sob regime de fôrça, cobrindo-os com o 
manto de legalidade aparente. 

Os juristas que abstraem os fatôres e fins 
da norma jurídica, caracterizando-a unicamen¬ 
te pela forma, indiferentes à fonte imediata 
donde pro”pm e ao teor de suas disposições, 
poderíam afirmar que a idéia do Primado do 
Direito encerra pomposa superfetação, por¬ 
quanto, por arbitrários que sejam os métodos, 
processos e propósitos dos dirigentes nos re¬ 
gimes autoritários, apóiam-se em regras íor- 
malmente jurídicas por êles próprios ditadas 8 o 
sabor dos interêsses e conveniências da polí¬ 
tica que pretendem impor. Do ponto de vista 
formal, portanto, e segundo concepção simplis¬ 
ta, tôda comunidade seria governada pelo Di¬ 
reito, ainda quando não passe êste de simples 
vontade autoritária dos detentores do poder. 

Entre povos que alcançaram certo grau de 
cultura, o exercicio do govêmo precisa coones- 
tar-se por inculcada submissão a alguns valo¬ 
res, como a ordem, a paz, a justiça social, em¬ 
bora deturpados no seu significado genuíno. 

Violências, atrocidades, crimes cometem-se em 
nome dêsses ideais mistificados, amparados em 
disposições normativas que mascaram e coones- 
tam propósitos e atos tirânicos, obedecidos não 
raro, com alegria pelo povo, se está intoxicado 
ideològicamente ao ponto de regozijar-se com 
sua própria escravização. 

Até impor-se às novas gerações por efeito 
da pressão psicológica exercida, desde a infân¬ 
cia, nos que não conheceram outro regime, o 
conceito da "legalidade revolucionária” dominou 
completamente a vida do povo soviético. Sua 
subordinação, em todos os aspectos, dos mais 
extrovertidos aos mais íntimos, ao interêsse su¬ 
premo de consolidação do Partido Comunista 
no poder, deu causa a monstruosas prescrições 
normativas como, por exemplo, a de que pódía 
haver crime sem lei que antes definisse como 
tal o ato praticado. Sob o aspecto formal, 
apresentam-se como ditames juridicos, mas re¬ 
presentam manifesto agravo ao próprio Direito, 
se entendida a palavra com as conotações que 
nos parecem necessárias. 

Outras situações revelam-se com a aparên¬ 
cia de legalidade em conseqüência da conser¬ 
vação ostensiva dos instrumentos e mecanismos 
adequados à expressão do Direito, impedidos, 
entretanto, de funcionamento normal peja pos¬ 
sibilidade, reservada ao chefe do Poder exe¬ 
cutivo, de governar mediante diplomas lep-ais 
expedidos sem qualquer limitação ou contrôle 
Tivemos essa experiência, da qual nenhum há 
entre nós, que não se lembre. Uma Constitui¬ 
ção outorgada subordinava teòricamente à lei 
a ação do Govêrno, mas, não só o outorgante 
conservara o poder constituinte, como retivera 
a prerrogativa de legislar. Assistimos, então, 
ao espetáculo triste, da desmoralização do prin- 
^ seEuranÇa insito a qualquer sistema 
jurídico respeitável. A inflação legislativa dis¬ 
parou sem freios a ponto de se ditarem leis 
para a solução ad-hoc de situações individuais 
^PF&cassar efeitos de julgado do órgão de 
cupula do Poder Judiciário. 

O falseamento do primado do Direito pela 
deturpação do seu significado ou pela simula¬ 
ção de respeito a prescrições constitucionais 
em branco, obriga, portanto, a entendimento 
prévio a respeito do sentido da expressão para 
nao ser usada ao sabor de conveniências polí¬ 
ticas, ou considerada expressão vazia de sentido. 

A definição obrigaria a meticulosa análise 
da noção de Direito, impossível nos limites 
desta exposição. 

Para os que não aceitam a doutrina do 
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Direito Natural, a existência daquela lei eon- 
forme a natureza e difundida entre todos os 
homens, a que se referia CÍCERO em De Be- 
■públicã, universal, constante, sempitema, a so¬ 
lução do problema da conformidade da lei ao 
Direito torna-se evidentemente mais difícil. 
Não interessa, porém, buscá-la no momento, 
mas apenas ter em conta que, em determinado 
período do processo histórico, a experiencia 
jurídica constitui-se de princípios, valores ou 
regras aceitos geralmente como diretrizes fun¬ 
damentais da conduta humana. Podem ser con¬ 
cebidos cbscuramente, podem ser contingentes, 
podem sofrer variações na posição hierárquica, 
mas conservam, em tese, suas virtualidades 
como ponto de referência para a apreciação da 
conformidade da lei ao que se entende como 
Direito, permitindo, portanto, a distinção, ainda 
a “grosso n odo” e sem unânime aceitação en¬ 
tre o jusu> e o injusto. 

O sentido da expressão primado ão Direito 
adquire conteúdo positivo, sòmente se tomada 
em função dêsses dados superiores da experiên¬ 
cia jurídica, capazes, sem dúvida alguma, de 
autorizar, por exemplo, o juízo de que o III 
Reich não consubstanciou regime em que se 
houvesse afirmado o primado do Direito. 

À determinação dêsses dados na sociedade 
contemporânea e dos processos de sua predo¬ 
minância pode-se chegar por diferentes ca¬ 
minhos. 

Percorrendo-os, impressiona, mais vivamen¬ 
te, seja oual fôr o ângulo de que se olhe, o 
aspecto humanista das instituições básicas, 
ainda que em seus contornos denunciem aba¬ 
los sofridos. Percebe-se o apreço ao indiuiduo, 
a preocupação de dignificar a pessoa humana. 

Dentre as instituições utilizadas para cum¬ 
prir-se êsse propósito, salientam-se as desti¬ 
nadas a reger o comportamento dos governan¬ 
tes por normas inalteráveis a seu arbítrio. 

Para alcançar êsse resultado, entende-se 
indispensável a subordinação do ordenamento 
jurídico a dois princípios: 1 — a organização 
do poder político segundo leis que prescrevam 
condições para sua legitimação, de sorte que 
os dirigentes sòmente possam investir-se em suas 
funções com o livre consentimento dos dirigi¬ 
dos, mediante processo que assegure livre es¬ 
colha; 2 — a adoção de sistema de liberdades 
e franquias imunes à ação deletéria dos gover¬ 
nantes . 

O poder carismático do chefe, instaura-se 
nos regimes que desprezam o indivíduo, pois, a 
desneito de lisongeá-lo com o oferecimento de 
melhores condições materiais de vida, suprime- 
lhe as liberdades e asfixia o espírito crítico 
numa onda de propaganda contra a qual não 
há refúgios. Homens manejados pelas mecâni¬ 
cas do entusiasmo recebem com orgulho as al¬ 
gemas que os imobilizam. 

Contudo a forma de legitimação do poder 
pelo consentimento dos governados, considerada 
importante ainda com suas imperfeições, antes 
se afirma como esquema de contenção dos abu¬ 
sos do poder do que como processo único para 
a organização das relações sociais sob o pri¬ 
mado do Direito, pois, em verdade, nações exis¬ 
tem, e numerosas, nas quais êsse consentimen¬ 
to não expressa a vontade geral, por estarem 
impedidas de manifestá-lo as camadas mais 
incultas da população. 

Importa mais a proteção da pessoa hu¬ 
mana centra a ação arbitrária dos podêres pú¬ 
blicos, isto c, o reconhecimento e a segurança 
de que todos têm direitos subjetivos públicos 
oponíveis ao Estado. 

O respeito a êsses direitos dá a medida do 
primado do Direito. 

Julga-se essencial, como proclamado na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, 

que sejam protegidos por um regime jurídico 
no qual o cidadão não se veja constrangido, 
como supremo recurso, à revolta contra a tira¬ 
nia e à opressão. 

Aumentaram essas liberdades com a incor¬ 
poração de direitos econômicos, sociais e cul¬ 
turais e se ampliaram os meios construtivos, 
preventivos e repressivos para torná-las mais 
efetivas, porém, não se criaram novas condi¬ 
ções fora das quais não se pode conceber o 
primado do Direito. 

Publicista austríaco enumera como prin¬ 
cipais : 

1 — a separação dos podêres; 
2 — a independência dos juizes, e 
3 — a legalidade da ação administrativa. 
O primeiro dêsses princípios básicos, per¬ 

deu, entretanto, o vigor original na compl ;xi- 
dade dos problemas que enfrenta a adminis¬ 
tração nos Estados modernos. O mecanismo 
do poder legislativo não permite resolva pron¬ 
tamente situações que reclamam solução legal. 
Alargou-se em conseqüência, o campo de açãc 
do Executivo, pela distensão do poder discri¬ 
cionário, noção com a qual se canaliza o re- 
fluxo oo absolutismo estatal. Deu-se dimen¬ 
sões amplas ao poder regulamentar para que 
escape ao controle da representação nacional a 
disciplina do que a rigor exigiria sua interven¬ 
ção, construindo-se distinção entre lei c. reau- 
lamento que favorece o exercício do poder le¬ 
gislativo pelo executivo. Inventou-se, por lim, 
o processo da delegação por meio do qual o 
Poder Legislativo aliena ao" Executivo sua fun¬ 
ção específ ca. Nestas condições a separação 
entre os dois podêres não possui a rigidez com 
que foi preconizada e praticada, em alguns 
países, durante algum tempo. É possível que a 
razão esteja com os que negam a possibilidade 
de completa separação de podêres, mas essa 
impossibilidade atual, enfraquece uma das 
principais garantias da primazia do Direito. 
Cumpre não esquecer que o poder regulam.cn- 
tar é arma em mãos do Poder Executivo que, 
usada sem critério se torna capaz de ferir a 
nação em interêsses relevantes, econômicos ou 
sociais. Uma simples instrução, preparada, às 
vêzes, por especialistas anônimos, pode influir 
desastresamente na economia nacional, io- 
gando no desemprêgo, por exemplo, milhares 
de trabalhadores ou desorganizando, irrenarà- 
velmente importantes setores da vida econô¬ 
mica, e causando dano maior do que lei fron- 
talmente atentatória de interêsses difusamente 
dignos de proteção, ou que encerre medida de 
desagradante potencialismo. 

Não basta, por outro lado, que as estrutu¬ 
ras administrativas do Estado, ainda as para- 
estatais, sejam condicionadas, em sua ação, por 
disposições legais suficientemente claras e pre¬ 
cisas na definição de sua competência e atri¬ 
buições. Além do fator subjetivo, representado 
pela mentalidade dos funcionários, que deve ser 
orientada no sentido do estrito respeito ao 
princípio da legalidade, êle não mantém onde 
o legislador usando do poder satânico de que 
dispõe, conceda às autoridades larga margem 
de arbítrio, como, por exemplo, como aconteceu 
entre nós, se a lei retira do judiciário a prer¬ 
rogativa de decidir se é justo o preço nas de¬ 
sapropriações, até porque é preciso não esque¬ 
cer que, á sombra da lei se perpetram as maio¬ 
res iniquidades. 

Mais do que tudo isso, importa que os par¬ 
ticulares disponham de meios idôneos, por sua 
presteza e eficácia, a se defenderem das ar¬ 
bitrariedades dos governantes. Não é preciso 
têm como opor-se a métodos violentos de ação 
ir longe para verificar que os indivíduos não 
administrativa ou para conter o arbítrio na re¬ 
pressão de infrações duvidosas. 
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De Qualquer modo, a conservação, em con¬ 
junto, dos princípios da separação dos podêres, 
da independência dos juizes e legalidade da 
administração constituem condições indispensá¬ 
veis ao primado do Direito. 

Talvez mais relevantes do que a separação 
dos podêres constituídos, que exercem ostensi¬ 
vamente o govêrno da república, seja o equi¬ 
líbrio entre os podêres meta-constitueionais, se 
assim se pode dizer, entendendo-se tais os que 
interferem na vida social e política das nações 
sem, entretanto, se institucionalizarem. 

Dentre êsses poderes possuem mais expres¬ 
são, no Estado moderno, o militar, o econômico 
e o sindical. 

Se o Govêrno se confunde com um dêsses 
podêres, ou lhe sofre influência decisiva, o Es¬ 
tado, embora mantenha a aparência de Estado 
de Direito, corporifica, em verdade, regime em 
que não prima o Direito. O grande perigo a 
que se expõem os povos, nos tempos correntes, 
nao é c desvio para a direita ou a esquerda, 
porque êsse é um dilema superado, se redu¬ 
zido a seus termos congênitos. A ameaça, que 
ja constitui tremenda realidade entre os povos 
do leste consiste na fusão do poder econômico 
com o político e o militar. No momento em 
que o Estado passa a ser dono de todos os 
meios de produção, convertendo-se no caoita- 
Iista solitário, ou transforma os empresários 
em mgênuos e desapercebidos agemes de cap- 
taçao de recursos para suas insaciáveis burras 
tomando parte do leão, para aplicá-la princi¬ 
palmente na conservação e ampliação da má¬ 
quina militar e burocrática, o indivíduo não 
conta mais. Ou se suprime radical e aber¬ 
tamente sua liberdade, ou se lhe dá o conteúdo 

dtlfruía?1 08 Presos de bom compor- 
cumnrimPnVbrfr-ta+d0S eondicionalmente antes do eumpiimento integral da pena. 

A preservação das liberdades, e, particular¬ 
mente do poder de reivindicação, que é, em 
suma, a nota distintiva das verdadeiras demo¬ 
cracias, depende mais, talvez, de um bom sis¬ 
tema de freios e contrapesos dos podêres meia- 
constitucionais, do que da harmonia e inde¬ 
pendência dos podêres legislativos, executivo e 
judiciário. Não prima o Direito onde por 
exemplo, o poder sindical, real ou artificialmen¬ 
te fortalecido, empolga o Govêrno ou a êle 
superpoe-se, impondo sua fôrça desviada para 
fins políticos. O uso das formas de luta per¬ 
mitidas em lei não legítima a ação distorsiva 
e chega o momento em que as próprias estru¬ 
turas formais do Estado são levadas de rol- 
dao .Tivemos, entre nós, essa triste experiên¬ 
cia, tao próximo que necessário não se faz re- 
iembra-la nas manifestações mais degradantes. 

O Estado de Direito não sobrevive auenas 
quando êsses podêres se limitam entre si pela 
própria mecânica de sua atuação. Necessário, 
sobretudo, seja o ordenamento jurídico reflexo 
das aspirações dominantes, articulando as nor¬ 
mas de direito público, social e privado em 
têrmos capazes da inspirar confiança ao novo, 
em tôdas as suas camadas. O quadro jurídico 
de uma nação deve compor-se de instituições 
que não despertem a formação de influentes 
forças hostis ao primado do Direito. Se não 
funcionam ou funcionam mal, o Direito, que 
é uma dç,s fôrças conservadoras da sociedade, 
identifica-se aos obstáculos do progresso o de¬ 
senvolvimento, concorrendo para aprofundar a 
crise social. O atraso dos Códigos origina o 
descrédito do primado do Direito. 

Quando se acentua êsse descrédito, avolu¬ 
ma-se o movimento contra a ordem institucio¬ 
nalizada, caracterizando-se, então, por obstina¬ 
das atitudes de ressentimento e protesto. 

O país está a atravessar, de alguns anos 
aos dias presentes, uma dessas fases de des¬ 

crença em sua estrutura jurídica. Causas e fa¬ 
tores conhecidos, de influência mais profunda 
do que supõem os que se contentam com bre¬ 
ves análises, desacreditam-na, engrossando a 
corrente dos descontentes. 

Êsse descontentamento não constitui sin¬ 
gularidade da crise que nos assoberba, senão 
sentimentos generalizados entre as gerações 
mais jovens em todos os países subdesenvol¬ 
vidos. Apossa-se dos inconformados a aspira¬ 
ção de sacrificar todos os valores à justiça so¬ 
cial, conduzindo o pensamento para a obsessão 
de que tudo deve mudar radicalmente, da noite 
para o dia. Êsse estado de espírito torna-os 
receptivos às ideologias que preconizam méto¬ 
dos violentos e pretendem a erradicação de va¬ 
lores morais intocáveis por êles identificados 
às injustiças mais gritantes. Seus pregoeiros 
militantes exploram hàbilmente o ressentimen¬ 
to ou a revolta para provocar agitações oue 
servem a seus propósitos, no que são ajudados 
inconscienfemente pelos quê, cegos na sua in¬ 
tolerância ou no seu egoísmo, vêem em todo 
revoltado um revolucionário, ou em todo des¬ 
contente um comunista. 

Entretanto, o aviltamento de valores que 
constituem os sustentáculos insubstituíveis dos 
sistemas jurídicos ordenados no respeito à dig¬ 
nidade da pessoa humana procede, geralmen¬ 
te, da contradição no próprio conceito de jus¬ 
tiça, decorrente da oposição entre as acepções 
em que se emprega a palavra. Para expressá-la 
com vistas a acentuar a antinomia, junta-se- 
ihe um qualificativo, falando hoje de justiça 
social, a significar-se a aspiração de repartição 
mais equitativa, baseada principalmente no 
trabalho. 

Reconduzir Dickte a Themis parece ser a 
diretriz conveniente à restauração do prestígio 
do Direito, tornando-lhe efetivo o primado. 

Na sociedade contemporânea, os dois va¬ 
lores básicos, falseados por tendências exclu¬ 
sivistas, — a liberdade individual e a justiça 
social — precisam encontrar, na estrutura ju¬ 
rídica, a fórmula de compromisso racional, 
para que ela reconquiste o prestígio abalado. 
É preciso salvar a liberdade, dando-lhe con¬ 
teúdo que a concilie com as aspirações de jus¬ 
tiça, de sorte que não prospere a convicção de 
que são incompatíveis. 

O dilema não é preferir morrer de fome 
sob uma ponte a ter que receber ordens de al¬ 
guém. É um dilema falso na dimensão em que 
o projetam. O trágico, como até um marxista 
soviético reconhecia entre ocidentais, é fazer 
de qualquer dessas atitudes uma mística. Não 
há mal em se poder resistir a ordens que de¬ 
gradam, como em obedecer e submeter-se 
quando se está convencido de que a organiza¬ 
ção a que se pertence, seja uma sociedade, um 
partido político ou uma comunidade religiosa, 
é maior que nós próprios. O grande cisma do 
mundo contemporâneo tem suas raízes na pro¬ 
pensão do espírito para êsses misticismos, na 
crença de que, para ter pão, é preciso alienar 
a Liberdade, ou de que para ser livre é indi¬ 
ferente que os outros morram de fome. E o 
mais triste é que êsse drama se desenrola pre- 
clsamente quando, por efeito do prodigioso de¬ 
senvolvimento da técnica, as possibilidades de 
produção alargaram-se ao ponto de poderem 
atender às necessidades primárias de todos, 
permitindo que o esfôrço do indivíduo, bem 
orientado, se realize no sentido da melhoria 
geral. 

Infelizmente, a síntese entre cs dois valo¬ 
res básicos de liberdade e justiça social, ne¬ 
cessária a suprimir a diversificação de tendên¬ 
cias perigosas^ por seu unilateralismo, é pertur¬ 
bada por fatores emocionais hàbilmente explo¬ 
rados. Por muitas razões dentre as quais os 
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progressos na técnica de difusão êsses valo¬ 
res, como disse alguém, desceram do céu para 
os palcos onde se exibe o charlatanismo lama¬ 
cento da política, do qual nasceram as vergo¬ 
nhosas propagandas com suas brutais simpUfi- 
cações e abjetos sofismas. 

Com muita sensibilidade, RENÉ GUIL- 
LOUIN referia-se ao estúpido maniqueísmo 
hoje espalhado em todo o mundo, em virtude 
do qual, numa controvérsia, cada contendor 
atribui-se o monopólio absoluto da verdade, do 
bem e da justiça, denunciando, no adversário 
do momento, com uma convicção fanática, o 
depositário da mentira, do mal e da iniquidade. 

O diálogo é substituído pela polêmica, a 
troca de idéias pela de insultos. No campo 
ideológico, a atmosfera carregada de eletrici¬ 
dade passional, impede qualquer entendimento, 
até quando os extremos se tocam, mortas, como 
se acham as sementes da compreensão, e subs¬ 
tituídas pelos enxertos da ira odienta. 

O desprezo pelo Direito ou sua superesti- 
mação refletem êsse estado de espírito, confun¬ 
dindo-o uns com certo tipo de organização ju¬ 
rídica ou impedindo outras de perceber a ne¬ 
cessidade de reformá-la. 

O descrédito dos sistemas jurídicos não sig¬ 
nifica predominância da tendência para edifi- 

car a sociedade sôbre outros alicerces, para or¬ 
ganizá-la com diferentes instrumentos: basta 
reforçá-los e renová-los, captando impulsos vi¬ 
tais que se formaram na crista de tantas trans¬ 
formações materiais. Não há motivo para pes- 
simismos ou desalentos, como tiveram RIPERT, 
RENÉ DAVID e CARNELUTTI ao anunciarem 
o declínio do Direito, sua superação, ou sua 
morte. 

Tão certo é que os povos ocidentais conti¬ 
nuam a crer no primado do Direito que, na 
guerra civil ideológica os beligerantes preten¬ 
dem ter por si todo o direito, num dêsses con¬ 
flitos intermináveis a que se refere G. FER¬ 
RARA. 

A preocupação de fundar no Direito regi¬ 
mes oriundos da fôrça, indica que o primado 
do Direito continua a ser uma dessas fasci¬ 
nantes idéias-fôrça que seduzem até os que 
não têm razão para se renderem a seus en¬ 
cantos. 

O que importa, porém, é que êsse objetivo 
seja alcançado por meios que não o anulem, 
e garantidos os direitos fundamentais do indi¬ 
víduo, se preservem a ordem, a paz e a justi¬ 
ça, sem obtê-las pela violência material ou 
compulsiva, 

O Projeto do Código de Obrigações e a Unificação 
do Direito Privado 

AULA INAUGURAL — dos cursos ju¬ 
rídicos de 1965 da Faculdade rle Di¬ 
reito da Universidade da Bahia, pre¬ 
ferida pelo Prof. Décio dos Santos 
Seabra, em 9 de março. 

EXPLICAÇÃO PRELIMINAR 

Distinguido para proferir êste ano, nesta 
Faculdade, a oração tradicional de saniência, 
escolhi, como tema, “O Projeto do Código de 
Obrigações e a Unificação do Direito Privado”. 

Após rápido histórico sôbre esta, proponho- 
me a analisar aquêle brevemente, informando 
sua marcha, registrando suas principais inova¬ 
ções, e assinalando as conseqüências de sua 
aprovaçao. 

Ocupar-me-ei, sucintamente, do problema 
da solidariedade nas obrigações, referirei o tra¬ 
tamento dispensado à lesão, ao estado de pe¬ 
rigo e à imprevisão de que resulte onerosidade 
excessiva; cuidarei de expor novidades a res¬ 
peito das dívidas de dinheiro e de valor; res¬ 
saltarei o nôvo conceito de contrato preliminar 
e a regulamentação de certas modalidades es¬ 
peciais do contrato de compra e venda; aludi¬ 
rei à disciplina da comissão mercantil, do 
transporte, da distribuição e dos contratos 
bancários; salientarei a inovação revolucioná¬ 
ria em nosso sistema jurídico renresenmda 
pelo contrato de fidúcla e afinal registrarei o 
passo avançado do Projeto em matéria de res¬ 
ponsabilidade civil. 

Seguidamente, procurarei demonstrar que 
a unificação legislativa do direito privado não 
deverá sacrificar a autonomia didática do Di¬ 
reito Comercial, não se justificando a supres¬ 
são de suas duas cadeiras. 

DÉCIG DOS SANTOS SEABRA 

RÁPIDO HISTÓRICO SÔBRE 
UNIFICAÇÃO DO DIREITO PRIVADO 
A posição do direito comercial no quadro 

do direito privado, a questão de sua autonomia 
ou a de sua fusão, pelo menos parcial, com o 
direito civil, é problema que tem trazido à liça, 
há um século, tantos mestres insignes do di¬ 
reito . 

O primeiro dêles foi o nosso talentoso con¬ 
terrâneo, AUGUSTO TEIXEIRA DE FREIT \S. 

Encarregado que foi pelo Govêrno Imperial, 
conforme Decreto de Tl de janeiro de 1859, 
de organizar o projeto do código civil brasi¬ 
leiro, já tendo bem adiantado o seu extraor¬ 
dinário esboço com 5 016 artigos, mas publi¬ 
cados sòmente até ao 4 908, interrompeu seus 
trabalhus para, em 20 de setembro de 1867, 
submeter um nôvo plano, porque: 

“hoje minhas idéias são outras, re¬ 
sistem invencivelmente a essa ca¬ 
lamitosa duplicação de leis civis, 
não distinguem no todo das leis 
desta classe, algum ramo que exija 
um código de comércio. O Govêrno 
só pretende de mim a redação õe 
um projeto de código civil; e eu 
não posso dar êsse código ainda 
mesmo compreendendo o que se 
chama direito comercial, sem co¬ 
meçar por outro código que domi¬ 
ne a legislação inteira... Não há 
tipo para essa arbitrária separação 
de lei, a que deu-se o nome de di¬ 
reito comercial ou código comer¬ 
cial; pois que todos os atos dà vida 
jurídica, excetuados os benefícios, 
podem ser comerciais ou não co¬ 
merciais; isto é, tanto podem ter 
por fim o lucro pecuniário, como 
satisfação da existência...” 
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Recusada foi a proposta, não obstante o 
aplauso da Seção de Justiça do Conselho de 
Estado, em parecer de 1? de julho de 1868, 
assinado por NABUCO DE ARAÚJO, TORRES 
HOMEM e pelo VISCONDE DE JEQUITT- 
NHONHA 

A Suiça teve o seu Código das Obriga¬ 
ções em 1881. 

Em 1892. VIVANTE inaugurando o seu 
curso, na Universidade de Bolonha, sustentou 
a oportunidade de reunir o Direito Mercantil 
com o Direito Civil em um Código único. 
Aquela iniciativa valorizada com o modêlo do 
Código Suiço das obrigações, teve defensores e 
adversários autorizados, mesmo fora da Itália. 

Entretanto, êste mesmo comercialista de 
escol, ao publicar a 5» edição do seu valiosís- 
simo Tiatato ãi Diritto Commerciale” modi¬ 
ficou essa orientação porque: 

“Minha proposição foi inspirada 
originàriamente pela desordem 
científica em que encontrei nossa 
disciplina, condenada a viver a 
meia distância entre o empirismo 
da prática e as doutrinas tradicio- 

■ nais consagradas pelo Direito Ci- 
yil, bloqueando-se na impotência 
jurídica dos contratos sui generis. 
E_ todavia, estimo que aquela fu¬ 
são é um dever de quem estuda e 
de quem ensina, um dever cientí¬ 
fico e didático, porque a ciência e 
a escola devem tender a constru¬ 
ções unitárias; e considero que é 
também um dever judicial porque 
a Magistratura não pode cumprir 
sua função social se não tende a 
lazer a unidade das regras ditadas 
para sua tutela. 

Porém minha freqüente partici¬ 
pação nas reformas legislativas e 
especialmente na do código de co¬ 
mercio durante os numerosos anos 
transcorridos desde a iniciativa a 
que venho referindo-me, me con¬ 
venceram de que a fusão dos có¬ 
digos em um haveria carreado um 
grave prejuizo ao direito mercantil 

Por isto sinto o dever de justi¬ 
ficar esta retratação com o deselo 
c.e que seja dado todo o alcance 
que merece a causa da experiên¬ 
cia adquirida: tanto mais quanto 
que uma convicção nova deve go¬ 
zar de maior autoridade que a que 
foi abandonada, pôsto que o escri¬ 
tor de boa fé, para mudar o pró¬ 
prio convencimento, há de comba¬ 
ter nao só as razões que originà- 
namente o determinaram, senão 
também as que sucessivamente, 
por força de coesão, foram de modo 
natural reforcá-la. ,e um ato de 
conversão tanto mais merecedor de 
atençao quanto que não é agradá¬ 
vel ao amor próprio de quem o rea¬ 
liza” (pág. 15/16). 

E, novamente no Brasil, INGLEZ DE SOU- 
ZA^a™rlzado due foi pelo Decreto legislativo 
n . 2 379, de 4 de janeiro de 1911, do Govêrno 
Federal, para organizar o “projeto de emen¬ 
das destinadas a transformar o Código Comer¬ 
cial em um Código de Direito Privado”, desem¬ 
penhou-se de sua tarefa. 

n Entretanto, .a promulgação do Código Ci- 
iqífi n' de 19 de -teneiro de 
cadorPieJUd C°U a dlscussa0 do Projeto unifi- 

wPostfirlp-:™ente,' no ldos de 1941, o Govêrno 
0 Proposito de unificar o direito Privado 

porem reunindo no Código das Obrigações os 
contratos civis e mercantis. Confiou o Proleto 

a OROZIMBO NONATO, HAHNEMANN 
GUIMARÃES e FILADELFO AZEVEDO. E, 
apesar da p celência do trabalho apresentado 
por êsses eminentes juristas, não se converteu 
em lei. 
O PROJETO EM CURSO 

Vinte anos depois, ao se cogitar da refor¬ 
ma dos Códigos, manteve-se a orientação uni¬ 
ficadora. A princípio, separou-se do Código de 
Obrigações, para constituírem Códigos à parte, 
o estatuto do comerciante, a lei de sociedades, 
a de navegação e dos títulos de crédito. 

Posteriormente, resolveu-se incluir algumas 
dessas matérias no próprio Código de Obriga¬ 
ções, distribv indo-se a tarefa de elaboração dos 
respectivos anteprojetos entre os professores 
CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA, SILVIO 
MARCONDES e THEÓPHILO DE AZEREDO 
SANTOS. Ccube ao primeiro a redação da par¬ 
te geral e dos Contratos, ao segundo, a das So¬ 
ciedades, e ao terceiro,, a dos Títulos de Cré¬ 
dito. 

Acham-se os três anteprojetos submetidos 
a Comissão nomeada pelo Govêrno, composta, 
além dos seus autores, do Ministro OROZIMBO 
NONATO, Professor NEHEMIAS GUEIROS e 
Professor ORLANDO GOMES, nosso ilustre co¬ 
lega de Congregação e autor do projeto do Có¬ 
digo Civil, a ser encaminhado, no corrente ano, 
ao Congresso Nacional. 

Segundo informações da imprensa, a Co¬ 
missão Revisora já elaborou o projeto defini¬ 
tivo da parte geral e Contratos, estando a tra¬ 
balhar, no momento, o livro das sociedades. 

_ São oportunas despretensiosas considera¬ 
ções, antes expositivas do que críticas, a p^o- 
posíto da excelente obra já realizada pelos in- 
signes membros da Comissão Revisora. 

Na exposição de motivos que precede ao 
anteprojeto, esclareceu seu ilustre autor que 
procurou conciliar a tradição de nosso direito 
com as inovações mais aceitáveis, declarando 
que jamais o animou a pretensão de criar uma 
legislação nova, e muito menos de revolucio¬ 
nar o direito pátrio. 

Nessa linha de pensamento, aproveitou-se 
a larga, do direito vigente, do Projeto de 194L 
deixando-se influenciar, em muitos pontos, peio 
Codigo Civil Italiano, na sua tentativa de uni¬ 
ficar o Direito Privado sem mutilação do Có¬ 
digo Civil. 

E está nessa exposição de motivos que o 
seu culto autor... 

“Não desprezou o trabalho de 
Inglez de Souza, não pôs de lado 
esboço de Florêncio de Abreu. Não 
ignorou aquêle monumental esforço 
comparatista, que foi o Projeto de 
Código único Franco-Italiano das 
Obrigações e Contratos, nascido da 
mspiraçao arejada de SCIALOJA 
Nao lhe faltou a presença da con¬ 
tribuição valiosa de CONSENTINI 
7Í° Pí?,1?40 ,de “Code International 
âes Obhgationes”. Freqüentou a sis- 
te matização do direito obrigacional 
unificado da Suiça, Itália, México. 
Manuseou os famosos "Trave nr" 
da comissão encarregada de rever o 
Código Civil Francês, o esforço ain¬ 
da nao aproveitado de reforma na 
Argentina, o Código Civil Chinês, 
ja hoje superado pela subversão so¬ 
cial que lhe sacudiu a estrutura 
economica e ideológica” (Introd 
pág. 7). 

DIVISÃO DA MATÉRIA 

umaAperaíéIÍa 8ítá' dlvidlda em duas partes, uma geral e outra especial. 
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Na primeira, compreendem-se disposições 
respeitantes ao negócio jurídico, à declaração 
de vontade, sua interpretação, seus efeitos e 
sua insubsistência, seguindo-se-lhes as concer¬ 
nentes modalidades das obrigações, à transmis¬ 
são, inexecução e extinção destas, inclusive 
pela prescrição. 

Trata a parte especial dos contratos. 
Além dos que se acham atualmente regu¬ 

lados no Código Civil, introduz o Projeto con¬ 
tratos mercantis disciplinados no Código Co¬ 
mercial cu ainda carentes de regulação legal. 

Foram incorporados ao Projeto o contrato 
estimatório, o de transporte, o de corretagem, 
o de comissão, o de agência e distribuição, o 
de capitalização, o depósito bancário, a conta- 
corrente, a abertura de crédito, o desconto, o 
financiamento e o contrato de fidúcia. 

Inovações de porte realmente não se re¬ 
gistram. 

Algumas, entretanto, por mais relevantes, 
devem assinalar-se. 
SOLIDARIEDADE PASSIVA 

De notável repercussão será. por exemplo, 
a disposição pela qual, se o contrário não resul¬ 
tar da lei ou do contrato, haverá solidariedade 
passiva quando a obrigação para com o mesmo 
credor fôr assumida, em um só instrumento, 
por vários devedores. 

Inverte-se, dêsse modo, a regra tradicional 
de que não se presume a solidariedade. Peio 
direito atual, há de resultar da lei ou do con¬ 
trato. Se os devedores não se solidarizam ex¬ 
pressamente no contrato, entende-se que a 
obrigação não é solidária. No sistema do Pro¬ 
jeto, se não excluem a solidariedade, presu¬ 
me-se sua existência, bastando que diversos de¬ 
vedores contraiam a obrigação no mesmo ins¬ 
trumento . 

Bem analisada a disposição do Projeto, ve- 
rifica-se que não subverte a regra de que a so¬ 
lidariedade há de provir da lei ou da conven¬ 
ção. A lei passa apenas a presumi-la sempre 
que haja pluralidade de devedores que con¬ 
traiam a obrigação num só instrumento. Mas 
a repercussão prática da nova regra é de grande 
alcance pela amplitude da presunção. 

LESÃO 

Outra importante inovação registra-se na 
incorporação de preceito análogo ao do Código 
Uemão quanto ao negócio jurídico inquinado de 
lesão. Dispõe o Projeto que o vicia quando 
uma das partes, abusando da inexpe¬ 
riência, ou da premente necessidade da outra, 
obtenha vantagem patrimonial manifestamente 
desproporcionada ao proveito resultante de 
prestação oposta, ou exageradamente exorbi¬ 
tante. 

Conquanto a lesão acolhida no Projeto es¬ 
teja deslocada sob o ponto de vista topográfico, 
mal situada ao lado dos vicios do consentimen¬ 
to, não resta dúvida de que seu acolhimento 
representa a introdução no direito brasileiro de 
regra indispensável como expressão da justiça 
comutativa. 

ESTADO DE PERIGO 

Juntamente, cuida de proteger quem se en¬ 
contra em estado de perigo, presumido da ne¬ 
cessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua fa¬ 
mília, do risco de grave dano, contraindo, em 
conseqüência, obrigação excessivamente onerosa. 

Em ambas as situações, tanto na lesão como 
no estado de perigo, considera defeituosa a de¬ 
claração de vontade, mas, em vez de ter o 
contrato por anulável, como acontece com os 
atos juridiccs contaminados por vício do con¬ 
sentimento, admite apenas sua rescisão, a pe¬ 
dido do prejudicado. 

IM; PREVISÃO 

Acolhe o Projeto a teoria da imprevisão 
nos contratos de execução deferida ou conti¬ 
nuada, dispondo que são resolúveis quando por 
fôrça de acontecimento excepcional e imprevi¬ 
sível, ao tempo de sua celebração, se torne ex- 
cessivamente onerosa a prestação de uma das 
partes. 

Para essas situações, aconselha a doutrina 
solução alternativa, advogando a atribuição ao 
juiz do poder de declarar a resolução do con¬ 
trato ou determinar o reajustamento das pres¬ 
tações. O Projeto não aceitou a intervenção ju¬ 
dicial no contrato para a modificação do seu 
conteúdo, sufragando, por conseguinte, a me¬ 
lhor doutrina que considera excessiva a intro¬ 
missão do juiz numa relação jurídica de na¬ 
tureza privada para inserir-lhe novas cláusulas. 

Mas, como a resolução do contrato está 
autorizada em razão do desequilíbrio das pres¬ 
tações provocado pelo acontecimento imprevi¬ 
sível, permite ao réu evitá-la se, dentro no pra¬ 
zo da contestação, se oferecer a modificar ra- 
zoàvelmente a cláusula de que resultou a exces¬ 
siva onerosidade do contrato. 

Nos contratos unilaterais rejeita o Projeto 
a solução adotada para os bilaterais. Quando 
só uma das partes haja assumido obrigações, 
não poderá o juiz decretar a resolução do con¬ 
trato, limitando-se seu poder, neste caso, a re¬ 
duzir a prestação devida. 

DÍVIDAS DE DINHEIRO E DE VALOR 

Interessantes prescrições se perfilharam na 
secção relativa às obrigações de prestação pe¬ 
cuniária. Manteve o Projeto a proibição da 
“cláusula curo”, interditando o pagamento em 
outra moeda que não seja a corrente no país, 
salvo nos casos já admitidos como exceções do 
princípio. 

Proibiu também as cláusulas monetárias 
que estabeleçam critérios de revalorização das 
dívidas, insurgindo-se, em princípio, contra a 
malsinada correção monetária, para impedir 
que se difunda entre particulares a prática 
abusiva que tôdas as pessoas jurídicas de di¬ 
reito público, imitando a União, estão a ado¬ 
tar por êsse Brasil afora, em relação às dívi¬ 
das fiscais e para-fiscais. 

Distinguiu o Projeto com muita clareza as 
dívidas de dinheiro das dívidas de valor. Não 
podem as primeiras sofrer compulsòriamente 
correção monetária, admitindo-se, entretanto, 
os reajustamentos previstos no contrato quando 
referidos a índices de fácil apuração, como 0 
salário mínimo. Afora essa hipótese, a nin¬ 
guém assiste o direito de obter do juiz a con¬ 
denação do gutro contratante a lhe pagar 
quantia superior à sua dívida, sob o funda¬ 
mento de que se desvalorizou a moeda. Mas, 
nas dívidas de valor, como as de indenização 
e de alimentos, pode o juiz a requerimento do 
interessado, corrigi-lo em função da desvalo¬ 
rização se desproporcional se tomar a pres¬ 
tação. 

CONTRATO PRELIMINAR 

O Projeto introduz importante preceito na 
disciplina do contrato preliminar, conservando 
a orientação adotada no Projeto do Código Ci¬ 
vil sob a inspiração das idéias do eminente 
Professor ORLANDO GOMES, seu autor, ex¬ 
postos nos seus magníficos livros de texto: 
Contratos e Direitos Reais. Entende êsse in- 
signe jurista conterrâneo que se o contrato 
preliminar contém todos os requisitos do con¬ 
trato definitivo, deve ser dispensada a cele¬ 
bração dêste, uma vez se realize o fato que o 
ensejaria. Aceitando a concepção, dispõe o 
Projeto, 
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“o contrato preliminar, inscrito no 
registro público, sem cláusula de 
arrendamento, e com os requisitos 
de definitivo, produz os efeitos dês- 
te desde o momento em que o in¬ 
teressado haja cumprido suas obri¬ 
gações. Não precisa o compromís- 
sário, em promessa de venda, cele¬ 
brar nôvo contrato, assinar nova 
escritura, ao concluir o pagamento 
do preço. A própria escritura de 
promessa servirá de título transla- 
tivo, comprovando o comprador ter 
cumprido suas obrigações contraí¬ 
das naquela”. 

Mas se o contrato preliminar não revestir 
os requisitos exigidos para o contrato definiti¬ 
vo, como, por exemplo, se a promessa de venda 
de um imóvel é feita por instrumento parti¬ 
cular, a parte que se recusar a concluí-lo fi¬ 
cará obrigada apenas ao ressarcimento do pre¬ 
juízo . 

Eliminou o Projeto, por conseguinte, a subs¬ 
tituição da parte pelo juiz, afastando a ficção 
do suprimento de sua vontade disfarçada sob 
a forma processual da execução específica, con¬ 
traditória em si porquanto atesta que o con¬ 
trato definitivo não nassa, em verdade, de sim¬ 
ples efeito de preliminar. 
MODALIDADES ESPECIAIS 
DA COMPRA E VENDA 

Os pactos adjetos ao contrato de compra 
e venda regulados sob o título de modalidades 
especiais dêsse contrato foram acrescidos da 
reserva de domínio, estendida aos imóveis, e 
da venda contra documento. 

Conservadas as linhas estruturais do pri¬ 
meiro dêsses pactos, que teve, durante certo 
tempo, largo uso na venda de cousas móveis, 
deu-se-ihes, de modo mais claro, o perfil de 
venda condicional ao se estatuir que, com o 
pagamento integral do preço, consuma-se a 
transferência da propriedade. 

A venda contra documento, de uso uo co¬ 
mércio, está regulada entre as modalidades es¬ 
peciais do contrato de compra e venda, carac¬ 
terizando-se pela obrigação do vendedor de 
transferir ao comprador o título ao receber o 
preço, não se responsabilizando quem o recebe, 
sendo um Banco, pelo estado das mercadorias 
vendidas. 
COMISSÃO MERCANTIL 

Mandato e comissão mercantil são contra¬ 
tos disciplinados no Projeto sucessivamente, no 
entendimento de que traduzem a cooperação 
jurídica sob forma de representação, direta, no 
primeiro, indireta,_ no outro. 

A representação de interêsses ocorrente na 
comissão recebeu tratamento adequado, embora 
não se tenha permitido a ação direta do coini- 
tente contra, o cliente do comissário, nem do 
comprador contra o comitente. 

Direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes foram definidas como aproveitamento 
da experiência representada pela observância 
dos usos que regram o contrato. 

Distinguiu-se com clareza a comissão sim¬ 
ples da comissão dei credere para se prescre¬ 
ver que, na última figura, responde solidària- 
mente o comissário pelas obrigações io ter¬ 
ceiro . 

Permitiu-se a realização do auto-contrato 
pelo comissário nos casos em que os bens que 
compre tenham preço determinado mediante 
cotação no mercado ou na bôlsa. 

CONTRATOS COMERCIAIS 

Em alguns contratos mercantis, exigiu-se a 
profissionalidade de uma das partes, por que 
nao se compreendem de outro modo. 

A agência e distribuição, a comissão, o 
próprio transporte são relações jurídicas que 
exigem a organização em emprêsa, individual 
ou coletiva, do distribuidor, do comissário e do 
transportador. Não faz sentido a realização 
desses contratos eventualmente por pessoa que 
não exerça a respectiva atividade profissional. 

trova a necessária habitualidade que cons¬ 
tituem negócios jurídicos caracterlsticamente 
comerciais, compreendidos no Direito da em¬ 
presa, que revela a conveniência da especiali¬ 
zação . 

São, porém, os contratos bancários que ates¬ 
tam mais abertamente o particularismo do di¬ 
reito que os rege. A tal ponto se requer a or- 
gamzaçao empresarial em uma de suas partes 
que tais contratos sòmente se perfilam se rea¬ 
lizados com um Banco. O desconto, por exem¬ 
plo^ passa a ser simples mútuo se não é ope¬ 
ração bancária. A abertura de crédito não se 
compreende fora dos Bancos. 

Assinale-se importante Inovação na disci- 
püna desse contrato. Dispõe o Projeto, modi- 
iicando o aireito vigente, que a obrigação do 
creditador pode consistir na prestação do sa¬ 
que, aceite, aval ou fiança. 

, .NSo se regularam, porém, os contratos ban¬ 
cários eccessonos, sendo de lamentar a la¬ 
cuna pelo menos em relação ao aluguel de 
coire. 

CONTRATO DE FIDÜCIA 

Novidade revolucionária é o contrato da fi- 
dúcia, símile do instituto anglo-americano do 
trust. 

Por esse contrato, uma das partes, rece- 
bendo da outra bens móveis ou imóveis, assume 
o encargo de administrá-los. com a faculdade 
de sua disposição, até o momento em que de¬ 
vam reveiter a terceiro designado pelo trans- 
mitente cu a êle próprio. 

A utilidade dêsse instrumento jurídico re- 
belde ao sistema romano de propriedade, tem 
sido salientado, deplorando-se que o Brasil 
nao o tenha adaptado ainda à sua experiên¬ 
cia jurídica, como o fizeram outras nações da 
America latina. 

Urge aclimatá-lo porque a lacuna tem dado 
ensejo à proliferação de fundos de investimen¬ 
to que não podem exercer, plenamente, a fun¬ 
ção do trust anglo-saxão. 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

No capítulo da responsabilidade civil avan¬ 
ça o Projeto ao aceitar a teoria do risco, ainda 
excepcionalmente, quando declara que, inde- 
pendentemente de culpa^ o causador de dano 
estará suieito à reparação nos casos em que 
a lei o estabelecer. 

Consagra, por derradeiro, a indenização do 
dano simplesmente moral, prescrevendo que 
também será ressarcido ainda desacompanhado 
de conseqüências materiais. 

UNIFICAÇÃO PARCIAL 

Quem considere o Projeto do Código de 
Obrigações à luz do problema da unidade do 
Direito Privado há de convencer-se de que, 
realmente, a parte mercantil representa aquela 
ilhota independente a que se referia WIBLAND 
no exp.ine do Códieo Suieo das Obrigações. 

Assim é que de fora ficaram o estatuto do 
comerciante, o direito marítimo e aeronáutico, 
e ?■ .falência Procedeu-se, portanto, a parcial 
unificação e, ainda assim, meramente formal. 
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Em coutas resumidas, o Projeto limitou-se a 
incorporar alguns contratos, a desdobrar o 
contrato de sociedade e a regular os títulos de 
crédito 

Pouco adiante aliás poderia ir. 
Até hoje nem uma legislação conseguiu a 

unidade substancial do direito civil e do direito 
comercial Tentaram-na, com técnicas diferen¬ 
tes, a Suiça e a Itália, mas, na verdade, apenas 
conseguiram justapor a matéria comercial à 
civil. 

PARTTCULARISMO DO 
DIREITO COMERCIAL 

É incontestável a dificuldade de traçar', 
com nitidez, a linha divisória entre o direito, 
civil e o mercantil, mas isso ocorre também 
em relação a outros ramos do Direito. 

Não seria essa, por conseguinte, razão sufi¬ 
ciente para recusar a autonomia do Direito Co¬ 
mercial . 

Mas, se é certo que as obrigações civis e 
comerciais sc regem, em tese, pelos mesmos 
princípios, não se justificando, por êsse aspecto, 
a dicotomia legislativa, se excedería quem ne¬ 
gasse o paitieularismo do Direito Comercial. 

Particularismo que não se confunde com 
autonomia. 

Quem se insurge, porém, contra a auto¬ 
nomia não pode escapar da nova concepção do 
Direito Comercial como direito das empresas 
que não obstante adotada pelo Código Civil 
Italiano de 1942, não satisfaz, segundo demons¬ 
trado, entre outros juristas de valor daquele 
país, por TULIO ASCARELLI, 

Nesse deslocamento conceituai parece fi¬ 
xar-se o particularismo. 

NOVA POSIÇÃO DO 
DIREITO COMERCIAL 

Seria o Direito Comercial parte especial 
do Direito Civil, como são o Direito de Famí¬ 
lia, o Direito das Cousas, o Direito das Su¬ 
cessões, e, até o Direito do Trabalho. Incluir- 
se-ia no Código Civil, onde se encontram as 
disposições comuns a todos os institutos de di¬ 
reito privado, um livro dedicado ao Direito das 
Emprêsas e dos Empresários. 

Mas, “as incertezas, flutuações e vacilações 
que cercam o conceito de emprêsa'' não per¬ 
mitem ainda a especialização do seu direito, 
o que, entretanto, não elimina a existência de 
particularidades decorrentes da forma por que 
se exerce o direito de propriedade no setor da 
produção e circulação da riqueza. 

UNIFICAÇÃO FORMAL 

A unidade simplesmente formal aparece 
quando tôdas as disposições que interessam ao 

comércio e ao comerciante, encontram-se_ reu¬ 
nidas em um mesmo corpo de leis que são do 
direito comum. Tal é o Código da Suiça, con¬ 
forme ensinamento de ESCARRA. 

Mas existem instituições mercantis irre¬ 
dutíveis no Direito Civil, isto é, instituições que 
exigem regras especiais. Ninguém pode negã-io. 

Nada impede, porém, que se incorporem a 
um código único. Se sua existência não basta 
a justificar a autonomia do Direito Comerciai, 
revela, entretanto, a impossibilidade de fusão 
substancial. , , 

Não sendo, porém, impossível, mas antes, 
praticável, a fusão formal, perde o problema 
a importância que se lhe atribui, desaparecen¬ 
do, até certo ponto, o interêsse da questão. 

A competição entre dualistas e autonomis¬ 
tas não conserva hoje sequer o sentido da pe¬ 
leja entre civilistas e comercialistas. 

Inúmeros civilistas se batem pc.ta duali¬ 
dade, enquanto muitos comercialistas lutam 
pela unidade. _ 

Entre nós, candidato à cátedra de Direito 
Comercial na Faculdade de Direito de São 
Paulo, escreve alentada tese para contestar a 
autonomia da disciplina de que pretendia ser 
catedrático. 

AUTONOMIA DIDÁTICA 

Êsse é, entretanto o problema que mais de 
perto interessa aos estudantes. 

Promulgado o Código de Obrigações, de¬ 
saparecerão as cadeiras de Direito Comercial? 

FERRARA JÚNIOR, comercialista italiano, 
laborando, portanto, em país que unificou le¬ 
gislativamente o direito privado, aconselha a 
autonomia didática do Direito Comercial de¬ 
vido ao tecnicismo particular e à complexidade 
econômica das relações que se travam no co¬ 
mércio . 

É que seu conhecimento, segundo êsse es¬ 
pecialista. exige do intérprete das normas apli¬ 
cáveis a tais relações sólida preparação eco¬ 
nômica, amplos conhecimentos de_ contabili¬ 
dade, organização das emprêsas e técnica mer¬ 
cantil . 

CONCLUSÃO 

Parece ser esta a posição preferível. Con¬ 
tinuariam os professôres de Direito Comercial 
a ministrar ensinamentos da ■ matéria em que 
se especializaram, professando o curso sôbre os 
empresários individuais e as sociedades comer¬ 
ciais, o estabelecimento, seus elementos_ e pri¬ 
vilégios, os títulos de crédito, a navegação ma ¬ 
rítima e aeronáutica, a falência. 

Informariam, enfim, o espírito da matéria 
que se convencionou chamar “comercial”. 

Assim esperamos. 



PARECERES 
PROMESSA DE VENDA; PA¬ 

GAMENTO PARCIAL EM PRO¬ 
MISSÓRIAS, EMISSÃO PRO SOL- 
VENDO OU PRO SOLUTO. 
AUTONOMIA DE DÍVIDA CAM¬ 
BIAL. 

Estando notas promissórias vin¬ 
culadas ao contrato como parcelas 
do pagamento, depende èxcliisíva- 
mente da interpretação da vontade 
das partes, no negócio causai do 
qual se originou a dívida, saber se 
foram as mesmas emitidas pro sol- 

vendo ou pro soluto. 

Se o vendedor dá plena, geral e 
irrevogável quitação na escritura da 
promessa de venda, têm-se as pro¬ 
missórias como emitidas pro soluto, 
presumindo-se que as aceitou ermo 
pagamento integral do preço. 

Promissórias emitidas pro soluto 
em razão do contrato bilateral são 
títulos, autênticos c constituem ou¬ 
tra dívida sem nenhuma vinculação 
com a obrigação dc pagar o preço. 
Se o devedor não paga, resta unica¬ 
mente ao credor ação própria para 
cobrar as notas promissórias venci¬ 
das, mas não o direito de promo¬ 
ver a resolução do contrato de com¬ 
pra e venda. 

CONSULTA 

1. A firma Irmãos Silva Costa Ltda., 
adquiriu um imóvel a Antônio Navarro Lucas 
Pilho, através de promessa de venda quitada e 
irrevogável, por instrumento público. 

2. Declarou-se, no texto da escritura, que 
parte do preço seria paga em notas promis- 
Borias, dando-se, porém, expressamente, a qui¬ 
tação de todo o preço. 

3. Além disso, deixou-se explícito que a 
escritura definitiva seria lavrada tão logo A. 
Navarro Lucas saldasse um débito hipotecário 
seu que onerava o imóvel prometido em venda. 

4. Sobrevindo à transação uma crise fi¬ 
nanceira que asfixiou Irmãos Silva Costa Lida., 
esta firma deixou de pagar algumas notas pro¬ 
missórias, nos respectivos vencimentos, sendo 
executada por Navarro Lucas s oferecendo 
bem à penhora cujo leilão chegou a ser anun¬ 
ciado, ainda que não realizado. 

5. É que, paralisando n execução sim¬ 
plesmente, Navarro Lucas propôs acão ordi¬ 
nária de rescisão da promessa, sob o funda¬ 

mento do art. 1 092, e respectivo parágrafo, do 
Código Civil Brasileiro. 

6. Pergunta-se: Podería essa operação 
ser rescindida por iniciativa unilateral de Na¬ 
varro Lucas? A parte do preço paga em pro¬ 
missórias — e quitada — representa uma 
obrigação novada por títulos autônomos pro 
soluto? Com a novacão extinguia-se a primei¬ 
ra obrigação? A falta de pagamento de uma 
ou de tôdas as promissórias poderia afetar a 
natureza daquele contrato de execução com¬ 
pulsória na forma da Lei n.° 649/49? Éle era e 
é um ato jurídico perfeito e acabado, iicita- 
mente concluído, intangível, portanto, até peia 
lei, consoante determinação constitucional? 

PARECER 

A promessa de venda de bem imã rei, rea¬ 
lizada mediante escritura pública, devidamen¬ 
te registrada, que não contenha cláusula de 
arrependimento, é, em nosso direito, contrato 
preliminar do qual deriva, para d promitente- 
comprador, direito real de configuração sui- 
generis. 

As regras especiais a que se subordina não 
permitem rescisão do contrato pela simples 
conveniência do promitentc-vende-ior por¬ 
quanto e irretratável sua obrigação de ven¬ 
der. Quem promete sem reserva da faculdade 
de anependimento compromete-se irrevocá- 
velmente. A essa promessa, a lei atribui fòrça 
vmeulante tao enérgica que, se o promitente- 
yendedor, cumpridas as condições do pré -con¬ 
trato, se opuser à conclusão do contrato defi¬ 
nitivo de compra e venda, recusando-se a as¬ 
sinar a respectiva escritura, o promitente- 
comprador tem o direito de pedir a execução 
do contrato sob forma específica para obter 
do juiz a sentença que o habilite a promover 
a transençao, em seu nome, do bsm au=> se 
comprometera a comprar. Nesse caso, inde¬ 
pendentemente da escritura de compra e ven¬ 
da em que se manifestaria nôvo consentimen¬ 
to ao vendedor, a transmissão ocorre nor de¬ 
terminação judicial. 

. Maj; a despeito de ser irretratável e ori- 
“lreH'j) real> a promessa regida peia Lei 

n. 649, pode ser resolvida por iniciativa do 
promitente-vendedor, se a outra parte deixa 
de cumprir obrigação contraída. Ordinària-t 
mente a resolução promove-se por motivo da 
falta dc pagdmento oportuno de prestações 
em que, de regra, se desdobra o preço. 

Nada impede, entretanto que êste seja 
pago integralmente no ato da celebração do 
contrato preliminar, deixando-se de realizar o 
contrato definitivo por mútua conveniência 
dos interessados, pela existência de obstáculo 
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removível em certo prazo, ou por qualquer ou- 
rio motivo. Ocorre, nesse caso, a promessa 

^“^Contesta-se sua natureza de contrato pre¬ 
liminar, sob o fundamento de que, pago o 
preço e investida a outra parte no posse do 
bem realiza-se, em verdade, a compra e ven¬ 
da, pois o contrato, como nromessa, perde sua 
causa. 

Dêsse entendimento participa o Pisco, por 
isso que exige, nessa hipótese, o pagamento cio 
imposto de transmissão, como se as par:es 
houvessem realizado o coutratx) defini eivo de 
compra e venda. _ t 

Ainda, porém, Que se não aceite esse en- 
tendimento, há de se ter, como evidente, que 
o contrato não comporta resouiçao por falta 
de pagamento do preço, uma vez que tal obri¬ 
gação foi cumprida. Trata-se, portanto, para 
õs que assim pensam, de contrato precursor 
da venda no qual uma das partes, cumprindo 
de um&, so vez sua obrigação consistente no 
pagamento do preço, pode exigir da outra, a 
qualquer tempo, a escritura, se nao houve¬ 
rem subordinado a conclusão_ do contrato de¬ 
finitivo a prazo ou a condição. Pago o preço 
e não havendo cláusula que protraia a assina¬ 
tura do título translativo. a promessa de ven¬ 
da se exaure tanto que se firme, podendo ser 
executada, em caso de recusa, ate por efeito 
de sentença que supra a declaraçao de vontade 
do promitente-vendedor. 

A promessa quitada significa, pois, que o 
pré-contrato foi utilizado apenas para adiar o 
contrato de compra e venda, cujos elementos, 
entretanto, o integraram e somente não o con¬ 
figuraram devido ao interesse das partes de 
não celebrá-lo para logo. 

Bem é de ver, assim, que se numa escri¬ 
tura pública de promessa irrevogável de ven¬ 
da o promitente-vendedor declara ter recebi¬ 
do integralmente o preço do bem promeudo 
à venda e dêle dá quitação ao promnente- 
comprador, o contrato não poderá ser rescin¬ 
dido por falta de pagamento. 

Quitação é o ato pelo qual o credor cei - 
tifica o recebimento da dívida, atestando que 
o devedor pagou. Não constitui simples pro¬ 
va do pagamento, senão, como ensina HENR* 
DE PAGE, meio de liberar o devedor <. ir cate 
de Droit Civil Belge — Tomo 111, pag. 460). 
Quando plena, exonera-o completamente. 
Numa promessa de venda em cuja escritura o 
credor do preço, dá Quitação ao devedor, 
qualquer ressalva, exonera-o, por inteiro, da 
obrigação de pagá-lo, pela razão obvia de ja 
ter recebido. Dada a quitação no próprio ins¬ 
trumento do contrato, perante o tabelião e as 
testemunhas, toma-se irrevogável, valendo, 
para todos os efeitos, independentemente de 
outra declaração de vontade ou formalidade, 
entre o solvens e opaecípiens. 

Importa saber, porém, se prevalece o ra¬ 
ciocínio quando o preço é pago parte em di¬ 
nheiro e parte em notas promissórias, e, no 
caso de se vencerem algumas sem que o emi¬ 
tente as resgate, se o favorecido poae rescin¬ 
dir o contrato, isto é, desfazer a promessa, 
sem embargo da quitação dada. 

A resposta depende da função atrioiuda 
pelas partes ao título de crédito entregue para 
completar o pagamento do preço. As promis¬ 
sórias podem ter sido emitidas r>ro solvevdo 
ou pro soluto. No primeiro caso, o preço sô- 
mente se considera pago depois de saldado o 
último dos títulos. Nessa hipótese, as promis¬ 
sórias, como ressaltou, em voto, o Ministro 
NELSON HUNGRIA, constituem simpies ' ten¬ 
tativa de pagamento", segundo a expressão 
Incisiva de STAUB. NO segundo caso, são 
pagamento consumado. 

É conhecida a controvérsia entre os es¬ 
pecialistas da matéria entre np3 (oARA -v A> 
PAULO DE LACERDA, MARGARINOS), _ a 
respeito do efeito novatório da nota promis¬ 
sória. Enquanto alguns sustentavam que, em 
reora sua emissão pelo devedor na obrigaçao 
contratual não opera novação consistindo ape¬ 
nas, como disse SARAIVA, em pagamento 
condicional, ficando a primitiva obngaçao em 
posição subordinada, até voltar a atividade na 
hipótese de se não verificar a condição do em¬ 
bolso do montante pelo título cambial (A Ciim- 
bial, § 276) . Outros, como MARGARJWS 
TORRES, defenderam a tese oposta, alirman- 
do que, em nosso Direito, não só faz novação 
como é mesmo uma novação legal, nao po¬ 
dendo ser feita pro solvendo e sendo sempre 
pro soluto (.Nota Promissória — vol. t, pag. 46, 
nota 3 e vol. 11, pág. 191, nota 109, 6.a edi- 

Nenhuma das duas posições radicais pode 
ser aceita. Segundo MOSSA, acompanhado, 
entre nós, por SORIANO SOUZA NETO -,No- 
uação, n°’ 52) e PONTES DE MIRANDA 
(Tratado de Direito Cambiam, vol. 11, 2." edi¬ 
ção) , as doutrinas que atribuem eficacia no- 
vatória à cambial são antiquadas e abandona¬ 
das. Isso não significa, porem que subsista 
sempre a relação fundamental ou subjacente, 
como prefere o citado PONTES DE MIRANDA, 
para quem o problema da novaçao e imperti¬ 
nente quanto à promissória, embora admis¬ 
sível quanto à obrigação nascida do contrato 
causai (Op. cit., pág. 30). 

Prevalece a orientação que admite tenha 
a promissória, conforme as circunstancias, a 
função de extinguir dívida antiga, criando 
nova ou a de deixar latente a obrigaoao cau¬ 
sai, sem, portanto, nová-la. É a convenção 
executiva, vale dizer, o negócio deteiiiur..ante 
da conexão com a relação fundamental nue 
determina, segundo ASCARELLI, a função a 
ser preenchida concretamente pelo negocio 
abstrato (Tratado Geral dos Títulos de Credi¬ 
to, pág. 39) . 

Saber se notas promissórias vinculadas a 
determinado contrato foram emitidas pro sol¬ 
vendo ou pro soluto depende, portanto, de in¬ 
terpretação da vontade das partes no negó¬ 
cio causai do qual se haja originado a dívida 

Entre nós, tornou-se íreqüente estipular 
nas promessas de venda e nas próprias ven¬ 
das que o preço se pague em parcelas suces¬ 
sivas. O interêsse de facilitar transações imo¬ 
biliárias concorreu para a difusão da prática 
de dividi-lo no tempo. De regra, o adquiren- 
te paga parte do preço, ao assinar a escritura 
de venda, ou de simples promessa, e se obri¬ 
ga a saldá-lo em prestações periódicas, que se 
distendem por meses e, até, anos. í comum 
também exigir o vendedor que tais^ prestações 
se corporifiquem em notas promissórias refe¬ 
ridas ou não, na escritura, pela vantagem que 
oferecem como lastro para crédito bancário e 
reforço da dívida. Tomam-se êsses títulos, não 
raro para maior garantia do pagamento, pois, 
ainda assim, não perdem suas características. 

Uma vez que se tornou usual essa práti¬ 
ca. há que aceitar-lhe as conseqüências, pou¬ 
co importando, para a espécie em exame, se 
seu emprêgo desfigura a nota promissória, ti¬ 
rando-lhe a natureza de titulo de causa 
abstraída. Interessa assentar que, se numa 
escritura de venda, o comprador declara que 
pagará o saldo do preço em prestações deter¬ 
minadas. para as quais emite corresponden¬ 
tes promissórias, e o vendedor não lhe dá qui¬ 
tação pelo preço, dúvida se não pode ter de 
que são emitidas pro solvendo, Nesse caso, a 
declaração de vontade, não comporta outra 
interpretação. Possível, em conseqüência, a 
resolução do contrato, por Inexecuçfto culposa 
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do comprador, se deixa de pagar as promis¬ 
sórias emitidas, porquanto a conexão entre 
elas e a obrigação causai é vinculante. E que, 
como se infere dos têrmos da relação funda¬ 
mental, as promissórias não foram emitidas 
para extinguir a dívida oriunda do contrato de 
compra e venda, mas, tão somente, para re- 
forçá-la, para facilitar a obtenção de numerá¬ 
rio, ou para outro fim que não o da criação 
de nova obrigação. 

Mas, se numa escritura de venda, ainda se 
referindo as partes a promissórias, dá o ven¬ 
dedor plena, geral e irrevogável quitação, é evi¬ 
dente que foram emitidas pro soluio. Nesse 
caso, há de presumir-se que as aceitou como 
pagamento integral do preço, por isso que quem 
quita dívida declara seu recebimento, dando- 
se por satisfeito. 

A quitação, na escritura, significa, portan¬ 
to, solução da dívida. Em relação à obrigação 
principal do comprador, o contrato teve 
execução e, assim sendo, não mais poderá ser 
resolvido por inexecução. 

As promissórias constituem, nessa hipótese, 
outra dívida. Emitidas pro soluto, são títulos 
autônomos, como de süa natureza autêntica. 
Nenhuma vinculação subsiste entre êsses tí¬ 
tulos e a obrigação de pagar o preço. Extinta 
a dívida, não ressurge, não se reativa com o 
inadimplemento da contraída mediante a cam¬ 
bial. Ao credor somente assiste o direito de 
promover a cobrança das promissórias, à medi¬ 
da que se vão vencendo. i?e o devedor não 
paga, o credor tem, apenas, ação própria para 
cobrar as promissórias vencidas, jamais o di¬ 
reito de promover resolução do contrato de com¬ 
pra e venda. Por outras palavras, inadimple¬ 
mento da obrigação cambial não repercute na 
relação jurídica que determinou seu nascimen¬ 
to. O contrato de venda não pode ser resolvi¬ 
do ou rescindido, em suma, por inexecução da 
obrigação de pagar a dívida conexa, oriunda 
do negócio abstrato. Nesse sentido, têm deci¬ 
dido os tribunais, como o do antigo Distrito 
Federal, ao assentar que, quando a compra e 
venda está perfeita e acabada, o vendedor não 
tem ação de reintegração para reaver o objeto 
do negócio, por não ter o com orador pago as 
promissórias vencidas (in Revista de Direito, 
vol. 139, pág. 258; Arquivo Judiciário, vol. 62, 
pág. 52) . 

Promissórias emitidas pro soluto, em razão 
de contrato bilateral, são títulos autônomos 
(Conf. acórdão da lavra do Des. MARTINHO 
GARCEZ NETO publ. no Diário Oficial ãa 
União — de 28-4-55, fls. 1 550) que operam ex¬ 
tinção do débito para cuja solução se emitiram 
(Conf. ac. unânime do Tribunal de Justiça de 
São Paulo — l.a Câmara Cível, in Revista dos 
Tribunais, vol. 174, pág. 280). Não é outro sou 
alcance quando o credor os recebe, não em pa¬ 
gamento, mas como pagamento. 

Na espécie descrita na Consulta, ocorreu 
a promessa quitada, com pagamento do preço 
parte em dinheiro e parte em promissórias. 

Dificuldades financeiras não permitiram ao 
promitente-comprador saldar algumas lecras nos 
respectivos vencimentos. A outra parte, usan- 
“0 do meio próprio, promoveu a cobrança ju- 
dicial dos títulos, mas, arrependeu-se, abando¬ 
nando a execução em sua fase final para pro- 
por outra ação destinada a obter a resolução 
da promessa de venda. Fundamentou-a no 
art. 1 092, parágrafo único, do Código Civil 
pretendendo, portanto, que o contrato de pro¬ 
messa quitada de venda seja resolvido por ine¬ 
xecução. 

Não me parece viável o procedimento. 

A quitação expressa na escritura é ato vá¬ 
lido, perfeito, intangível. Seus efeitos não po¬ 

dem ser eliminados senão mediante sentença 
que o anule por uma das causas que tornam 
defeituosa a declaração de vontade. 

Enquanto subsistir, não é possível preten¬ 
der-se a resolução do contrato por inadimple¬ 
mento da obrigação que foi objeto da quita¬ 
ção. Seria rematado contra-senso aplicar-so a 
regra do art. 1 092 do Código Civil a negócio 
jurídico bilateral em que o cumprimento da 
obrigaçL de uma das partes é atestado pela 
outra na, própria escritura de formação, pre- 
cisamente a que quer resolvê-lo sob a alegação 
de que não foi cumprida. A ninguém se per¬ 
mite revogar arbitràriamente quitação que deu, 
para basear, em repúdio inadmissível, a pre¬ 
tensão de resolver contrato consumado. 

Ao dá-la, o promitente-vendedor recebeu 
as promissórias pro soluto. Quem as aceita pro 
solvendo, não quita a dívida, como ressaltou o 
Ministro NELSON HUNGRIA no julgado refe¬ 
rido linhas atrás (m Revista de Direito, vol. 39, 
pág. 516). Se, por conseguinte, o pagamento se 
efetivou, cumpriu-se, inequivocamente, a obri¬ 
gação do promitente-comprador, reconhecido e 
certificado pela quitação. Inadmissível se tor¬ 
na, nesse caso, a resolução do contrato. Da¬ 
das as promissórias pro soluto, desligarem- se 
inteiramente da relação jurídica fundamental 
que determinará sua emissão. Que tiveram 
êsse alcance é o que não se pode duvidar em 
face dos têrmos da escritura. Atcnfc-se bem 
para a sua cláusula a, in verbis: 

— "O preço da venda ora pro¬ 
metida é de quatro milhões de 
cruzeiros que já fei paqo integral¬ 
mente pela outorgada promitenie- 
compradora, da maneira seguinte: 
um milhão de cruzeiros em moeda 
legal e corrente do país, um mi¬ 
lhão de cruzeiros representados 
por duas notas promissórias de 
quinhentos mil cruzeiros cada uma. 
com juros de um por cento ao mês 
e vencimentos de seis e doze me¬ 
ses, respectivamente, e dois milhões 
de cruzeiros no prazo de cinco 
anos. a juros de doze por cento ao 
ano, mediante sessenta oromis- 
sórias de quarenta -e quatro mil e 
quinhentos cruzeiros cada uma. 
vencíveis mensalmente, pelo que o 
outorgante promitente-vendedor dá, 
por esta escritura, à outorgada pro- 
mitente-compradora plena, geral e 
irrevogável quitação do preço res¬ 
pectivo”. 

-claras, sa0 as expressões, que o naga- 
mento não pode ser interpretado pro solveado 
mas. inequivocamente, pro soluto ' 

. Nao vejo, assim, como se possa atribuir ao 
dc?rnnJurment0 d£l obri£aÇão cambial o efeito de modificar a outra relação iurídica a n-into 
eularSSndrêfôrnelÍriÍnd0 f efeitos de quitação"re- 
crido/dapr^metsaTe1 veendaaUrÍU ° dÍreÍt0 d° 

Convencido de que, na espécie, as promis- 
sónas exerceram a função de prestação pro su- 
luto, como se deduz claramente da relação iu- 
ridica subjacente, não me parece aceitável a 
tese de que a falta de pagamento de um ou al- 
solutiva^lcitl^n5 deJrrjrdlJi0 seia condição re- solutiva tacita no contrato de promessa de ven¬ 
da quitada. O promitente-vendedor p. ide arir 
contra o promitente-comprador para receber" o 
9“® lbe é devido por nota promissória, mas não 
ífuod£ lí0 a obt<F a resolução do contrato por falta de pagamento integral do preço. 

Rio, outubro, 1964. 

Orlando Gomes 
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VIOLAÇAO DO ART. 141, § 34 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PARECER 

TTT — VIOLAÇAO DO ART. 141, § 34. 

IV — A JURISPRUDÊNCIA. 

O—RESPOSTAS. 

A) — CONSULTA. 

S)—PARECER. 

X _ AS TESES CONTROVERTIDAS. 

n _ EFICÁCIA DAS LIMITAÇÕES 
ESTADUAIS AO FISCO MUNI¬ 
CIPAL. 

CONSULTA 

Era 1962, o imposto de Indústria e Prqtjs- 
sões do Município de Salvador, Bahia, inciaia 
sobre comerciantes retalhistas de generos ali¬ 
mentícios em conformidade com a tabela n 
13. da Lei 987, de 26 de novembro de 19o9. 

Proporc. % Fixo 

01 Comércio a varejo (venda a con¬ 
sumidores) : 

a) De bebidas alcoólicas, sôbre o 
movimento econômico . 

b) sem bebidas alcoólicas, sôbre o 
movimento econômico . 

1,80 

1,44 

O Diário Oficial de 25/12'1962, pag. 15, de 
Salvador, publicou a Lei da Prefeitura de Sal¬ 
vador n.° 1 400, de 15/12/1962, dispondo: 

"Art. l.° — Ficam majorados em 
20% as tarifas (alíquotas» constan¬ 
tes das tabelas n.°s 13 a 18 anexas 
à Lei n.° 987, de 26/11/1959, parte 
integrante da Cèi n.° 744/56, e re¬ 
ferentes ao imposto de Indústrias 
e Profissões". 

"Art. 16 — 0 Art. 213 da Lei 
744/56, modificado pela Lei n.° 
987/59 passa a vigorar com a se¬ 
guinte redação: 

Art. 218 — O comerciante vare¬ 
jista que também negociar com be¬ 
bidas alcoólicas, fica sujeito à inci¬ 
dência do item 01, letra a da tabe¬ 
la 13, sôbre o total do movimento 
econômico do estabelecimento”. 

Acontece, porém, que a Constituição do Es¬ 
tado da Bahia, no art. 104, estaoii que: 

"os Municípios não poderão sem 
prévia autorização da Assemb.eia 
Legislativa ou da Secção Perma- 

"IV — Majorar impostos em mais 
de 20%”. 

E mais importante ainda: — a lei acima 
citada, a de n.° 1 400, foi sancionada em 15 
de dezembro de 1962 e puolicada em 25 do 
mesmo, depois de sancionado e publicado o or¬ 
çamento para 1963, isto é, a .k/n n.0 1 D/-, de 
Io de dezembro de 1962 (D. Oficial de 6/12/1962, 
nácr 16) . 

Acresce que o Prefeito não cumpriu o art. 
188 da Lei 140, de 22/12/1948 (Lei Orgânica 
dos Municípios da Bahia), pelo qual neveria 
enviar ao Departamento de Municipalidades 
até 15 de julho a proposta do orçamento com 
"a relação das leis que criaram ou majnraram 
os tributos previstos’, (alínea VII). 

Em conseqüência, o retalhista de gêneros 
alimentícios em Salvador sofreu dupla majo¬ 
ração daquele tributo: 

a) mais 20% sôbre 1,80%, isto é elevação 
para 2,16% sôbre o movimento econô¬ 
mico. 

b) aplicação dessa alíquota de 2,16 não só 
ao volume de operações com bebidas al¬ 
coólicas mas também sôbre os demais 
negócios. 

E como a maior parte das vendas é cons¬ 
tituída de gêneros alimentícios, êstes ficaram 
onerados em 2,16% ao invés de 1,44% em vi¬ 
gor no exercício de 1962. Mais de 20%, por¬ 
tanto . 

Por outro lado, violado também foi o art 
26,§ l.°, letra a, da Lei 376, de l.°/l/1951 (Lei 
Estadual Orgânica do Município de Salvador) 
que exige maioria absoluta na Câmara Mu¬ 
nicipal para aprovação de projetos que vi¬ 
sem a criação ou ao aumento de tributos. 

Em face do exposto e atentos os arte. 74, 
141, § 34 e 202 da Constituição Federal, piem 
dos diplomas estaduais citados, é cunstituoio- 
nalmente exigível o imposto de indústrias e 
profissões com as majorações da Lei 1 400/62 
aos varejistas que vendem também bebidas 
alcoólicas? 

Roga-se a indicação específica dos dispo¬ 
sitivos constitucionais e legais que acaso in¬ 
validem a exigência do tributo no caso aqui 
exposto. 
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PARECER 

I 

AS TESES CONTROVERTIDAS 

A consulta, pondo em dúvida a constitu- 
cionalidade e a legalidade do aumento do im¬ 
posto de Indústrias e Profissões da Prefeitu¬ 
ra Municipal de Salvador (Capital do Estado 
da Bahiai. decretado pela Lei n. 1 400, de 
15/12/1962, publicada em 25 do mesmo mês, 
suscita auas questões jurídicas: 

a; —- eficácia das disposições da Consti¬ 
tuição e Leis do Estado-membro quando li¬ 
mitam o poder de tributar dos Municípios ou 
o subordinam a certas cautelas e formalidades, 
como, por exemplo, a de quorum especial; 

b) — constitucionalidade da cobrança de 
majoração de imposto decretada por lei pos¬ 
terior à sanção e publicação do orçamento 
para o exercício dentro do qual se pretende 
executar esta lei inovadora. 

salvo as exceções previstas 
na lei orgânica; 

“IV Mdjorar impostos em mais 
de 20%; 

“V Celebrar contratos sem con¬ 
corrência pública, salvo as 
exceções previstas no Códi¬ 
go de Contabilidade’. 

O problema jurídico jaz em indagar-se se 
essas medidas e cautelas, quase tôdas de sadia 
política legislativa, se conciliam com o princí¬ 
pio da autonomia do Município brasileiro tal 
como se acha estatuída nos arts. 28 e 29 da 
Constituição. No conceito do ‘peculiar inte- 
rêsse”. inclui-se “a decretação e arrecadação 
dos tributos de sua competência e a aplica¬ 
ção das suas rendas” (art. 28, II, a). 

Por outras palavras, os impostos do artigo 
29 (modificado pela Emenda n. 5, da 1961) po¬ 
dem ser decretados livremente pelo Municí¬ 
pio ou está êle adstrito a limites da Consti¬ 
tuição Estadual? 

Examinemos, 
blemas. 

separadamente, êsses 

II 

pro- A controvérsia já foi suscitada algumas 
vêzes, em relação à constitucionalidade do 
art. 169 da Carta Política de Minas Gerais, 
cuja vedação se apresenta absoluta. 

EFICÂCA DAS LIMITAÇÕES ESTADUAIS 
AO FISCO MUNICIPAL 

Soo o regime da Constituição de 1946, al¬ 
guns Estados estabeleceram em suas Constitui¬ 
ções certos limites ao exercício do poder de 
tributar dos Municípios que os integram. 

Casos expressivos encontram-se, p. ex., na 
Constituição mineira que subordina ao quoium 
de 2/8 dã Câmara Municipal as isenções ^ e 
subvenções, bem como o perdão da dívida ati¬ 
va (art. 100j. além de vedar em absoluto ma¬ 
jorações de impostos quando excederem de 20% 
de seu valor ao tempo do aumento (art. 169). 

O Estado da Bahia, desde o regime de 1891, 
busca exercitar rigorosa tutela a seus Municí¬ 
pios, dando-lhes assistência técnica e, ao mes¬ 
mo tempo, policiando-lhes os abusos detrimen- 
tosos às respectivas finanças. O Departamento 
das Municipalidades, órgão imediato previsto 
na Constituição, tem competência expressa, 
nos termos dó art. 103 desta, para dar parecer 
sôbre as propostas orçamentárias dos prefeitos, 
registrar leis municipais e de verificar a ile¬ 
galidade ou inconstitucionalidade de qualquer 
lei municipal, pedindo através do órgão a que 
estiver subordinado que o governador solicite 
à Assembléia Legislativa a sua revogação (art. 
103, IX) 

Além disso, 

"os Municípios não poderão sem 
prévia autorização da Assembléia 
Legislativa ou da Secçào Perma¬ 
nente : 

“I Perdoar dívida ativa salvo 
nos casos previstos em lei 
ou quando devedor fôr 
pessoa Ireconhecidamente 
pobre; 

“II Conceder privilégios e isen¬ 
ções; 

“III Alienar ou aforar bens Imó¬ 
veis do domínio municipal, 

A jurisprudência do egrégio Supremo Tri¬ 
bunal Federal, salvo uma ou outra decisão dis- 
crepante, proclama a incompatibilidade dêsse 
dispositivo da Constituição mineira com o art. 
28 da Constituição Federal. No acórdão de 
25/10/194P, rec. extr. 15 023, a 2a Turma do 
S.T.F. aprovou por unanimidade o voto do 
eminente Ministro HAHNEMANN GUIMA¬ 
RÃES favorável à constitucionaiiia le do art. 
169 da Constituição mineira com a seguinte 
fundamentação: 

“Ò requisito de subor linar-se a 
legislação financeira municipal a 
um Código padrão é meio para que 
fique vigiada a administração dos 
recursos materiais pertencentes ao 
Município, como autoriza o art. 22 
da Constituição”. 

“É, assim, razoável que preve¬ 
nindo excessos dos Municípios, na 
gestão de suas finanças, a Consti¬ 
tuição estadual vede a majoração, 
direta ou indireta de impostos em 
mais de um quinto de sua impor¬ 
tância”. 

“Cabe, sem dúvida, pelo citado 
art. 22, às Constituições estaduais 
a escolha da forma para se velar 
a gestão dos bens públicos muni¬ 
cipais. A Constituição mineira es¬ 
colheu a padronização das leis tri¬ 
butárias e a proibição de aumen¬ 
tos que não observassem a razão 
dela” (Revista Forense, vol. 133, 
fase. 572, pág. 399-400) . 

A tese do ilustre professor e magistrado, 
nesse acórdão, assenta no art. 22 da Consti¬ 
tuição, que visa, em nossa opinião, arenas a 
fiscalização da “administração financeira, es¬ 
pecialmente a execução do orçamento”. As 
Constituições estaduais disporão como se fará 
o controle da execução orçamentária e a pres¬ 
tação de contas da administração dos Muni¬ 
cípios, aliás, prestigiando o princípio constitu¬ 
cional do ert. 7, VII, f. Mas cremos que essa 



fiscalização a ser disciplinada pela Constitui¬ 
ção Estadual, por efeito do art. 22, não en¬ 
volve aquela “decretação dos impôs :os'\ carac¬ 
terística da autonomia do Município quanto ao 
“peculiar interêsse”, expressamente estabelecida 
no art. 28, II, o. 

Daí nossa divergência quanto ao pensa¬ 
mento do ministro HAHNEMANN GUIMA¬ 
RÃES apoiado pela 2? Turma do 3.T.E. 

Decisões do plenário afastam-se dêsse jul¬ 
gado. Ainda recentemente foi reafirmada a 
interpretação que nos parece adequada 00 art. 
28 e, portanto, contrária à constitucnrialidade 
do art. 169 da Carta de Minas Gerais. Tra- 
ta-se do acórdão do S.T.F., pleno, de 10 de 
julho de 1961, no rec. extr. de M. G. n. 
29 285, em grau de embargos, do qual foi re¬ 
lator o próprio Ministro HAHNEMANN GUI¬ 
MARÃES. Tem por ementa o seguinte: 

"O Estado é obrigado a respeitar 
o princípio da autonomia munici¬ 
pal — Art. 169, da Constituição de 
Minas Gerais — Improcedência da 
incpnstitucionalidade do imposto 
cobrado pela Prefeitura de Juiz de 
Fora por ser um valor superior em 

20% de um a outro exercício” 
(Apenso ao Diário ãa Justiça do 
D.F., de 17/9/1962, pág. 409) . 

A ser exata a tese daquele acórdão da 2a 
Turma, em 25/10/1949, o fundamento não po¬ 
dería ser, data venia, o do art. 22, mas, quando 
muito, o do art. 6° combinado com 0 art. 5°, 
XV. b, da Constituição, isto é, a competência 
supletiva ou complementar dos Estados para 
legislarem sóbre normas gerais de Direito Fi¬ 
nanceiro. Todavia, não estamos convencidos da 
solidez dêsse fundamento, porque 0 art. 28, II, 
a, ressalvou a decretação dos tributos, arvol- 
volvendo a decretação, a fixação da alíquota ou 
Quantum de cada um dêles. 

cretados em lei se o orçamento expressamente 
autoriza a cobrança no exercício ao qual se 
aolica. Esse princípio de Direito, cujas raíze 
penetram no mais remoto solo ao sistema de¬ 
mocrático e representativo de Governo, apa¬ 
rece tão vetusto no Brasil quanto as institui¬ 
ções constitucionais após a Independência. A 
primeira lei orçamentária de nosso país, a de 
14 de novembro de 1827, já dispunha com cla¬ 
reza iniludível: 

“Ficam em vigor, e continuarão 
a cobrar-se durante o ano de 1828, 
todos os tributos e impostos cra 
existentes”. 

Com efeito, o art. 171 da Constituição de 
1824 já ordenava que "tôdas as c.mtriauições 
diretas, à exceção daquelas que estiverem apli¬ 
cadas aos juros e amortizações das d;vidas pú¬ 
blicas, serão estabelecidas anualmente pe’a As¬ 
sembléia Geral”... 

> 

A '.ei criadora do imposto permanecia e?n 
visor até ser revogada ou substituída, mas só 
era executada quando 0 Parlamento assim o 
estabelecia, isto é, autorizava no orçamento* 
para 0 exercício vindouro. 

Êsse princípio nunca foi contestada no Im¬ 
pério ou na República. Muito pelo contrário, 
os mestres mais categorizados no Brasil 0 pro¬ 
clamaram quando a doutrina francesa aind* 
não o havia racionalizado, mercê da noção dl* 
que o orçamento não é lei material, mas ape¬ 
nas formal com natureza de ‘ato-condição”. 

Logo após a vigência da Constituição de 
1891, AMARO CAVALCANTI, um dos primei¬ 
ros mestres de Direito Constitucional e de Di¬ 
reito Financeiro, por sua obra como escritor, 
polemista, homem d’Estado e ministro do Su¬ 
premo Tribunal Federal, doutrinava com ad¬ 
mirável lucidez em face da realidade de nos¬ 
sos estiles jurídicos: 

A Constituição da Bahia não veda, é ver¬ 
dade, as majorações superiores a 20%, mas su¬ 
jeita as Câmaras Municipais ao controle da” 
Assembléias Legislativas. Ainda assim, pare¬ 
ce-nos que há cerceamento da autonomia nara 
decretação de impostos. 

Não lobrigamos inconstitucionalidade, en¬ 
tretanto. nas cláusulas constitucionais do Es¬ 
tado que obrigam as Câmaras Municinais ã 
observância de quorum especial, como 0 de 2/3 
ou o de maioria absoluta. Nesse caso, é sempre 
o Poder Legislativo do Município que decreta 
o imposto e não existe quebra da autonomia 
em exigir o Estado que a Câmara Municipal 
observe uma. formalidade asseguradora de uma 
decisão mais significativa e conscienciosa, - 
o que nem sempre acontece com 0 voto even¬ 
tual 9 simnles da maioria dos presentes 

HI 

VIOLAÇÃO DO ART. 141, § 34 

Inequívoca, entretanto, se manifesta a in¬ 
constitucionalidade da cobrança do imposto de 
Indústrias e Profissões do Municipio de Sal¬ 
vador na parte majorada por fôrça da Lei n. 
1 400, de 15 de dezembro de 1952, publicada em 
25 do mesmo mês, já depois de sancionado e 
também publicado o orçamento para 1963 (.Lei 
n. 1 394, de 6/12/1962). 

A regra jurídica tradicional no Brasil foi 
sempre a de que só se exigem os tributos de- 

“No Brasil, a regra seguida é: — 
uma vez criado o imposto por lei 
especial ou por disposições perma¬ 
nentes da própria iei orçamentá¬ 
ria da receita, considera-se vigente, 
enquanto não fôr declaradamente 
revogado; mas é indispensável 
para a sua arrecadação que nas 
leis anuais refetidas se repita « 
autorização implícita na mesma, 
pela inscrição do respectivo titulo 
no Orçamento” (Elementos ãc Fi¬ 
nanças, Rio, 1896, págs. 222 e 223). 

Aliás, o senador CASTRO CARREIRA, o 
unico historiador de nossas Finanças até hoje 
ja compreendia bem o caráter de “ato-condi- 
çao do crçamento e repelia a inserção de dis¬ 
posições permanentes nesse diploma': 

“Não deve haver disposição no 
, orçamento que não seja autorizada 

por lei” (História Financeira e Or¬ 
çamentária do Brasil, Rio, 1839, 
pág. 71). 

RUY BARBOSA não se declarou menos in- 
cisivo_ acêrca da imprescindibilidade da auto- 
rizaçao orçamentária para a exigência dos im¬ 
postos: 

"A êsses riscos se sobiepõ» outro, 
com que não convém brincar. Ã 
receita é o impôsto. E a admirds- 
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tração que não pode cobra- o im- 
uòsco, sem orçamento que o taxe 
RUY, Comentários à Constituição 
Brasileira, colig. por Homero Pires, 
Rio, 1934, vol. II, pág. 130) . ^ 

Fiel à tradição secular, que remonta ao 
art. 171 da Constituição de 1824 e à primeir 
lei orçamentária do Império, o Código de Con¬ 
tabilidade (Dec. 4 536, de 28/1/1922) estatua 
imperiosamente: 

“Art. 27 — A arrecadação pro¬ 
veniente de imposto dependerá 
sempre da inserção dêste na, lei de 
orçamento”. 

Só as rendas dominiais (preços ferroviá¬ 
rios, maritimos, foros de terrenos do marinha, 
vendas da Imprensa Nacional, etc.) poderíam 
ser cobrados sem inscrição ou autorização or¬ 
çamentária 

Já a êfse tempo, AGENOR DE IcOURE, 
num Hvro clássico, divulgava a teoria do “ato- 
condiçao”, exposta por L. DUGCJIT e aplicao* 
ao orçamento por G. JÈZE — (RO\JRE, O (or¬ 
çamento, Rio, 1926, págs. 17 e segs., 22 e segs.j. 

O princípio da anualidade das receitas, isto 
é, o de que os tributos, além da lei que os 
decreta, só se cobram quando autorizados^ no 
orçamento para cada exercício, era pacif’co 
desde 1824 e não sofria contestações, quando os 
constituintes de 1946 resolveram consigná-lo 
expressamente no art. 141, § 34. O debate 
revela que alguns dos mais q iperimentados e 
responsáveis dentre os nossos homens públicos 
como NEREU RAMOS, — professor de Direito 
Constitucional, ex-governador e presidente da 
Grande Comissão da Constituição, — SOUZA 
COSTA, ex-ministro da Fazenda por 11 anos, 
G. CAPANEMA, ex-ministro da Educação por 
igual tempo, discutiram o assunto, firmaram 
nitidamente os objetivos pretendidos e repor¬ 
taram-se de modo expresso à teoria do "aio- 
condição” e à opinião de JÈZE, já abrigadas 
pelo art. 27 do Código de Contabililade, citado 
por um dacmeles Constituintes. O debata ioi 
encerrado pelas palavras cortantes de NEREU 
RAMOS, que liderou a maioria mais que ab¬ 
soluta daquela Assembléia e que, nesse parti¬ 
cular, obteve apoio do Relator da minoria e do 
líder da maioria, PRADO KELLY, o que pro¬ 
va o pensamento quase unânime da Consti¬ 
tuinte em relação ao alcance do art. 141, § 34. 

“Quero consignar na Constitui¬ 
ção, justamente para impedir que 
no meio do ano se crie um impos¬ 
to e se mande cobrar imediata- 
mente. Quero, repito, oue, incluí¬ 
do, o Orçamento determine o ano 
em que deve ser cobrado”(JOSÉ 
DUARTE, A Constituição Brasi¬ 
leira de 1946, Rio, 1947, vol. 3n, 
pág. 82. Resumo dos cr bates nas 
págs. 78 a 82). 

A ratio juris, as raízes históricas do dis¬ 
positivo, o consenso dos juristas e estadistas 
brasileiros e a prática pacífica da elaboração 
orçamentária estão, pois, fortememe documen¬ 
tadas. Afinal, o art. 141, 5 34, cristalizou o 
que já era o “direito vivo”, a living Constitu- 
tion em nosso país desde mais de um século: 
— o princípio da anualidade dos tributos, cii- 
undo do Direito francês, belga e de outros 
países. 

A explicação teórica dessa técnica legisla¬ 
tiva foi construída por JZÈZE, desde o comêço 
do século, quando tomou a DUGUIT o concei¬ 
to de “ato-condição” e nêle enquadrou o or¬ 
çamento: — êste não é lei no sentido mate¬ 
rial, mas ato que condiciona a execução das 
leis de impostos no curso do exercíc.o finan¬ 
ceiro a que se destina. 

Antericimente a LÉON DUGUIT, os juris¬ 
tas, na observação da realidade jurídica clas¬ 
sificavam os atos jurídicos no que éle chama 
de "ato regra ” (ex.: a lei, o regulamento, a 
convenção coletiva de trabalho), que formula 
e disciplina as normas gerais e impessoais; e 
“ato-sobjutivo” (o contrato, p. ex.;, que esta¬ 
belece. altera, ou extingue os direitos e situa¬ 
ções jurídicas individuais. 

DUGUIT teve o mérito de projetar luz so¬ 
bre uma terceira categoria de atos jurídicos mal 
observados ou mal definidos por seus anteces¬ 
sores; — o “ato-condição” (p. ex.: o casamen¬ 
to, o decreto de nomeação do funcionário, etc i, 
porque, nem sempre o ato-regra, como a lei. 
é imediatamente nem por si só aplicável as 
situações individuais. Faz-se mister um ato- 
ponte, um ato intermediário que condicione a 
lei ao caso pessoal de João ou de Maria. O 
casamento, p. ex., está em bloco regulado ou 
definido no Código, mas êste só rege a situa¬ 
ção individual de João e Maria quando o ma¬ 
gistrado ceiebra o ato-condição Je os casar. 

x» x.cuíclci u imposto, mas os runcion?.- 
rios só podem exigi-lo em determinado exercí¬ 
cio se o crçamento dá aquela autorização para 
cobrança, a que se refere o art. 141, S 34. A 
lei de imposto não tem eficácia executória por 
si mesma. Receberá do orçamento essa eíícá- 
cacia, cada ano. JÈZE transmitiu imensa, fe- 
cundidade a êsse conceito no Direito Admi¬ 
nistrativo (ver Prino,pes Généreau:.: Droit 
Adiram Paris, 3? ed., vol. I, eap. III, seecão 
IV do Liv. I) e no Direito Financeiro, quanto 
ao orçamento (Cours-Theorie Génêral du Bud- 
get. Paris, 6a ed., pág. 22 e segs.) . 

Tt,„£rs®'ndo °u não dessa terminologia, que 
JEZE tomou de DUGUIT, os constítucicnalis- 
tas. nanceses sustentam sem discrepância que 
o imposto, criado, em lei, só pode ser exigido 
se houver autorização orçamentária para cada 
exercício /ver, p. ex., ESMEIN, Êlsm. Droit 
Constitutiornel, Paris, 7^ ed., vol xi págs 
418 e 41.9; em Portugal, ARMINDO MONTEI¬ 
RO, çoiigido por HIGGS e F. PINTO, ■■ireito 
Fiscal, Cod. des Finances, Bruxelas, 1946 vol 
I, pag. 19; no México, GARZA, Garanlias 
ConstMiinonales en el Derecho Tribut. Mexic., 

A infra-estrutura dêsse sistema luridiro 
implanta-se na razão de ser histórica V. polí- 
tica do orçamento, como escudo de defesa dos 
contribuintes e ao mesmo tempo, de plano de 
Governo consentido pelo povo, através de seus 
representantes parlamentares. Êstes cncedem 
os tributos quantitativa e qualitativamente para 
determinados fins expressos, especificados e li¬ 
mitados. Dão maiores ou menores recursos ao 
Executivo, a fim de que se alcancem certas po¬ 
líticas leducação, saúde, transportes, deiesa na¬ 
cional, obras. etc.). As leis de impostos sao 
como arsenais d’armas ou depósitos de ferra¬ 
mentas, que o Parlamento autoriza o Executivo 
a manejar, em maior ou menor quantidade 
conforme o objetivo a ser alcançado. 

Daí a técnica do orçamento fanclonal 
(performance budget) Já adotada nos Bstados 
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Unidos a instâncias da Comissão Hoover, no 
qual o Govérno não especifica apenas quanto 
quer para pessoal, material, obras, etc., mas 
indica, em algarismos e locais, qual o fim me¬ 
dido a ser atingido. Por exemplo, — tratar 
tantos doentes, enterrar tantos cadáveres, mi¬ 
nistrar ensino a tantas crianças, etc. 

As mais novas Constituições estaduais do 
Brasil já adotaram essa técnica orçamentária: 

“A proposta (do orçamento) de¬ 
verá exprimir qualitativa e quan- 
litativamente os fins, definidos e 
concretos, por alcançar em cada 
despesa, aplicando-se ao orçamento 
norma idêntica” (Constituição do 
Est. da Guanabara, 19G1, art. 19, 
n. VI; Const. Acre, de 1963, art. 
20, n. V) . 

) 
Essa regra, aliás, está implícica na Cons¬ 

tituição Federal, quando exige a inclusão “dis- 
criminadamente”, na despesa, de “tôdas as do¬ 
tações necessárias” (art. 73). 

Não é outro o sentido da Lei de Crimes 
de Responsabilidade e do Código Penal, art. 
315, quando punem as autoridades e funcio¬ 
nários que derem às verbas públicas aplicação 
diversa da estabelecida em lei. 

Numa palavra, o Parlamento dosa e per¬ 
mite a tributação na estrita medida do plano 
de Governo contido no orçamento para o ano 
imediato. A receita é função da despesa es¬ 
pecífica . 

IV 
1 

A JURISPRUDÊNCIA 

Dentre os paradoxos da vida brasileira, há 
de registrar-se êsse chocante caso do art. 141, 
§ 34 da Constituição. Durante século e meio 
quase, o princípio foi exemplarmente obed-cido 
desde que o introduziu no direito positivo o 
art. 171 da Carta Política de 1824. Quando a 
Constituição de 1946 o reiterou de modo ine¬ 
quívoco, começaram as violações, a principio 
pelas Municipalidades mal esclarecidas e. de¬ 
pois, pelo Govérno da União. Os sofismas 
mais crus e toscos foram, por vêzes, invocados 
para distorção de um conceito singelo. 

i 
A controvérsia deformadora surgiu com os 

expedientes de que se socorreu a negligência 
do Executivo que, não tendo promovido nem 
pedido a prorrogação do adicional do imposto 
de renda des Decs.-Leis 5 844/1943 c 8 34(1/1945, 
tentou cobrá-los, obtendo do Congresso a l ei 
n. 81 de 29/8/1947, já em pleno exercício. Era 
um remendo serôdio e inconstitucional. 

O ilustrado Tribunal Federal de Recursos 
considerou o orçamento lei material e até alude 
a existência do “motivo de guerra ’ do art. 
141, 5 34. em plena paz... Houve, é verdade 
a defesa da boa tese pelo ministro ARMANDO 
PRADO (Rev. Dir. Adm. 14/134 ou Rev. Fo¬ 
rense, 123/117). Essa decisão, data venia, in¬ 
feliz foi confirmada pelo Egrégio S. T. F. Arq. 
Judie., 95/217) . 

Mas a repulsa dos constitucionalistas e 
financistas se mostrou veemente e quase unâ¬ 
nime, excetuando-se apenas o professor THE- 
MISTOCLES CAVALCANTI no árduo dever 
da defesa do interesse da Fazenda, como Pro¬ 
curador da República. A exata interpretação 
do art. )4i, § 34, a propósito dêsse caso e 
doutro do Est'. de S. Paulo, foi, então, expos¬ 

ta por vários dos melhores juristas do país, 
como, p. ex., RUBENS GOMES DE SOUZA 
(Revista Forense,, 123/369), JOÃO MANGA- 
BEIRA ( Rev. Forense, 124/376 ou Rev. Dir. 
Adm. 16/306), TEOTÔNIO MONTEIRO DE 
BARROS FILHO (Rev. Dir. Adm , .15/377), 
FRANCISCO DE CAMPOS (Rev. Dir. Adm.,. 
14/367 ou Direito Constitucional, 1956, vol. I, 
pág. 287l, BILAC PINTO (Rev. - Forense, 
120/37 e Estudos de Direito Público (Rio, 1953, 
págs. 189 e segs., especialmente pág. 204); 
GILBERTO ULHôA CANTO (Rev. Dir. 
Admin., 14/135 e Rev. Forense, 115/399.), 
EDUARDO ESPINOLA (Correio Paulistano, 
18/12/1948). CARVALHO MOURÃO (Rev. 
Dir. Admin., 17/401), SAMPAIO DÓREA (Pa¬ 
recer tíe 2/10/Í947 em resposta à Associação 
Comercial de São Paulo), PONTES DE MI¬ 
RANDA (Rev. Dir. Admin., 19/364), e PE¬ 
DRO BATISTA MARTINS (Reú. Forense, 
121/373) . 

j 
Por escassa margem, conforme as substi¬ 

tuições, o Egrégio S.T.F., tolerou algumas 
vêzes o que nos parece ser incorreta interpre¬ 
tação dp art. 141, § 34. Não que negasse, em 
geral, que a cobrança dependia da autoriza¬ 
ção orçamentária. Entendiam, porém, alguns 
doutos Ministros, que essa autorização, con¬ 
soante o pensamento do Ministro e Professor 
HAHNEMANN GUIMARÃES, podería ser dada 
posteriormente ao orçamento, contanto que até 
31 de dezembro, isto é, antes de iniciar-se o 
nôvo exercício. O eminente Ministro NELSON 
HUNGRIA foi mais longe e achou que eia 
constitucional a cobrança por fôrça de lei já 
no exercício (Rev. Dir. Admin., 47/26). 

* 
Todavia, nunca houve jurisprudência prò- 

priamente dita, — a pacífica, uniforme, tor¬ 
rencial. Não será difícil demonstrar-se a va- 
eilação de alguns dos eminentes ministros, vo¬ 
tando ora num sentido, ora noutro. Afinal, os 
juizes do mais alto Tribunal do pais não es¬ 
tão impedidos de corrigir os próprios erros, 
nem de pagai o inevitável tributo ,à contingên¬ 
cia humana de errar. 

Horrível seria a petrificação do cérebro 
dêsses cidadãos de prol sôbre cujos ombros 
pesa a responsabilidade enorme pela guarda 
da Conslituição e dos direitos fundamentais de 
todos os brasileiros. 

*í 

Há vários exemplos de julgados em que 
prevalecem a interpretação que nos parece 
exata para o art. 141, § 34. Consuítem-se, por 
exemplo, — acórdão de 21/5/1961 no rec. 
ext. 13 904, declarando inconstitucional a co¬ 
brança da taxa do Dec.-Lei 9 108/1943 nos 
exercícios dc 1947 e 1948, porque não autori¬ 
zada nc orçamento (Rev. Dir. Admin., 32/85), 
relator Ministro RIBEIRO DA COSTA; acór¬ 
dão de 3(7/1952, no rec. ext. 17 184, unânime, 
mesmo reiator, (Rev. Dir. Admin,, 38/296, 
abolição de isenção por via de orçamento); 
acórdão de 25/6/1956, no rec. ext. 27 372, re¬ 
lator Ministro OROSIMBO NONATO, com a 
ementa: “Tributo inconstitucional por desin- 
cluído no orçamento” (apenso 69 ao Diário 
Just. 25,3 1957, pág. 959); acórdãos de .. .. 
11/5/1955 e C/12/1954, no rec. ext. 27 114 (Rev. 
Forense, 167/156); acórdão de 7/10/1954, no 
rec. ext 26 644 (Rev. Dir. Admin., 40/244); 
acórdão de 19/11/1954, no rec. ext. 26 846, re¬ 
lator Ministre LAFAYETTE (apenso n. 198, 
Diário Just. 27/8/1956, pág. 14/12); acórdão de 
21/10/1954 no rec. ext. 26 678, relator Min. 
M. GUIMARÃES (ap. 198, ao D. Just. 
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27/8/1956, psg. 14/12); e acórdão de 21/12/1956, 
no rec. ext. 29 685, pleno, rei. Min. EDGARD 
COSTA (Rev. Dir. Admin., 51/117 ou Rcv. 
Trimestral de Jurisp., 2/342). 

A partir de 1961, a jurisprudência de nossa 
mais alta Côrte estabilizou-se em relação ao 
art. 141 § 34. pois há uma cadeia de julgados 
uniformes sem quebra da linha de que a co¬ 
brança depende de lei anterior ao orçainento. 
São elos dessa cadela as seguintes decisões do 
S.T.E. pleno: 

— Acórdão de 23/11/1957, no rec. de mand. 
seg. 4 75S, voto vencedor do Min. GALLOTTI, 
venc. Min. C. MOTTA, aliás no mesmo sen¬ 
tido do acórdão de 8/7/1957 no rec. mand. 
seg. n. 2 375 (.D. Just. de 26/5/1958, pág. 
1 720 e de 16/3/1959, pág. 1 165 - ver tam¬ 
bém rec. ext. 29 556, D. Just. de 23/11/1959, 
pág. 3 791) . 

— Acórdão de 22/11/1961, no rec. m. seg. 
8 881, de S. Paulo, recte. Carlos C. Vale 
recda. Prefeit. Potirendaba, relator Min. GAL- 
LOTTI. Vencedores o relator e Mins. P. CHA¬ 
VES, GONÇALVES, VILLAS BÔAá, RIBEIRO 
COSTA e BARROS BARRETO. Este desem¬ 
patou invocando as decisões no D. Just. de 
26/5/1958, pág. 1 720; 16/3/1959, pág. 1 165 e 
23/11/59, pág. 3 791, respectivamenre tec 
mand seg. 2 375, 4 759 e rec. ext. :>9 556 
(Ementa no D. Just. 26/7/1962, pág 1 926). 

— Acórdão de 29/9/1961, no rec. mand. 
seg. 8 981, de S. Paulo, relator Min. R. COS¬ 
TA, que citou os antecedentes dos acórdãos no 
rec. mand. seg. 2 375 e embargos 29 556 (D. 
Just. de 23/11/1959, pág. 3 791). 

I 

— Acórdão de 18/10/1961 no rec. mand. 
seg. 8 981. recte. Antoine Chiris Ltda., recda. 
União, ve’. Min. R. COSTA, inconstituciona-- 
lidade das majorações do impôsto de consumo 
da Lei 3 520 de 30/12/1958, por posterior ao or¬ 
çamento , 

— Acórdão de 18/10/1961, no rec. mand. 
seg. 8.517, do Rio G. do Sul; Rte. Cunha 
Amaral Cia. Ltda.; Recda. União, relator 
Min. R. COSTA — inconstitucionalidade da 
taxa de melhoramento dos portos da Lei 3 421, 
de 10/7/58, posterior ao orçamento. Nesse iul- 
gamento o Min. G. OLIVEIRA, citou o acór¬ 
dão de 18/1/1961, no rec. mand. seg 8 195 
em que a mesma tese foi prestigiada mercê de 
seu voto. 

não o previu a autorização orça¬ 
mentária” <.D. Just. de 20/8/1962, 
pág. 2 254). 

— Acórdão de 11/6/1962, no rec. ext. — 
São Paulo, n. A'! 369; Recte. Prefeitura de 
Rubiácea; Recdos. Aurélio Garbelini e outros; 
Relator Min. R. COSTA: 

"Inconstitucional a Lei local 149, 
de 9/3/1959, porque majorou a taxa 
de conservação de estralas de 10- 
dagem posteriormente ao orçamen¬ 
to’' (D. _Just. de 13/9/1962, pág. 
12 563). 

— Acórdão de 29/10/1962, no rec. rmmd. 
seg. 10 416. de Sta. Catarina, Rte. íornece- 
dora e Exp. Madeiras Forex; Rda. a União 
com a ementa: 

"... Em vista do que dispõe o 
art. 141 § 34 da Const. Federal, 
sem autorização orçamentária o au¬ 
mento não pode ser cobrado”. (D. 
Just. de 6/12/1962, pág. 3 733). 

É elucidativo o voto do ilustre Min. e Pro¬ 
fessor VILAS-BÔAS no rec. mand. seg. 8 981: 

i 

“Não é self-executing a outorga 
constitucional, como não o é a lei 
tributária. O implemento ou a exis¬ 
tência da obrigação condiciona-se à 
posterior aprovação da lei do orça- 
mendo: “Nenhum (tributo criado 
ou aumentado), será aumentado 
sem prévia autorização orçamentá¬ 
ria”. Que dizer mais?’”. 

oe u aro. - i - ------- s ua (jonsmui- 
çao faz da autorização orçamentá 
ria o ato-condição da exigibilidad? 
da lei tributária — como penso - 
o art. 18 da Lei 3 520, de 30/12/195b 
marcando-lhe a vigência sem ta1 
homologação é, em meu juízo, ma- 
nífestamente inconstituci mal. Assirr 
o declaro, subscrevendo o voto dc 
eminente Relator. ” 

IgdMmente simples, claro e Incisivo foi c 
Mm. GONÇALVES OLIVEIRA no mesmo jul¬ 
gamento ao rec. mand. seg. 8 981: 

— Acórdão de 13/12/1961, no rec. mand. 
seg. 8 861, de São Paulo, rei. Min. GONÇ. 
OLIVEIRA, rectes. Esteves Irmãos S.A., recda. 
Prefeitura de Birigui, com a ementa: 

vj orçamento é que autoriza o 
aumento do impôsto. 
Se o orçamento é anterior não pode 
+ âutonzado o aumento posterior 
também parece claro. 

"Interpretação do art. 141 § 34 da 
Const. Federal — Não pode ser co¬ 
brado, sem prévia autorização or¬ 
çamentária, qualquer tributo, trate- 
se de criação, trate-se de simples 
aumento, pois o aumento tributário 
é tributo nôvo” (D. Just. de 
17/4/1962, pág. 717 e O. Just. de 
8/10/1962, pág. 2 900) . 

— Acórdão de 27/9/1961, no rec. mand. 
seg. 8 024, do Paraná, recte. S. Albach & 
Cia.; Rcdc. Governador, relator Min. HAH- 
NEMANN, com a seguinte ementa: 

“Aumento tributário não pode ser 
cobrado no exercício para o qual 

O orçamento sempre consignou a lei 
mbutána, em relação a cada tributo. 

a i° ?rÇamento não consignou im- 
pôsto de consumo p. ex., com indi¬ 
cação da respectiva lei, o impôsto 
nao se exige, não é exigido. 

m^+ÍC0: ~Z não se p0(ie autorizar no orça¬ 
mento a cobrança de tributo que não existia 
em certo quantum ou alíquota à data da san- 
çao desse orçamento. A impossibüidade é ma¬ 
terial e absoluta. 

Dispensamo-nos de outros argumentos ofe¬ 
recendo como parte Integrante dêste parecer 
quanto já escrevemos sôbre o assunto em Li¬ 
mitações Constitucionais ao Poder de Tributar 
(Rio, 1960, 2.a ed., n^s 15 a 19, páginas 45 a 94i. 



RESPOSTAS 
PRIMEIRO. 

RESPOSTA: Não nos parece compatível com 
o art. 28, II, a da Constituição Federal o art. 
104, IV da Constituição da Bahia que subordina 
à prévia autorização da Assembléia Legislativa 
do Estado a majoração de impostos municipais 
em mais de 20%, em que pese decisões, como 
a do egrégio S.T.F. de 25/10/1949, no rec. ext, 
15 023 (Rev. Forense, 133/399). 

Em qualquer caso, não seria fundamento ade¬ 
quado para essa interpretação o art. 22 da 
Constituição Federal, mas, quando muito, o 
art. 6.° combinado com o art. 5.°, XV, b. To¬ 
davia, cremos que o art. 28, H, a exclui da 
competência lederal para “normas gerais de di¬ 
reito financeiro” (art. 5.°, XV, b) a decreta¬ 
ção de impostos, isto é, a fixação do quantum 
dêstes. 

SEGUNDO. 

RESPOSTA: Parece-nos, entretanto, que a 
Constituição e as leis de organizaçao do Es¬ 
tado podem exigir que as Câmaras Municipais 
observem quorum especial para determinadas 
resoluções. Essa exigência não retira nem res¬ 
tringe a autonomia dos Municípios, porque as 
Câmaras dêstes permanecem com a competên¬ 
cia para deliberar sôbre a decretação de impos¬ 
tos. A observância dêsse quorum é uma questão 
de prova a ser colhida na publicação das atas 
e notas taquigráficas da Câmara Municipal. 

TERCEIRO. 

RESPOSTA: É inconstitucional em 1963 a 
cobrança ãa majoração do imposto de Indús¬ 
trias e Profissões decretada pela Lei do Muni¬ 
cípio de Salvador n.° 1 400, de 15 de dezembro 
de 1962, publicada no Diário Oficial de 25 do 
mesmo mês, porque posterior ao orçamento (Lei 
n. 1 394, de 1 de dezembro de 1962, publicada 
no Diário Oficial de 6 de dezembro de vtfb) e, 
portanto, sem a autorização imprescindível de 
que trata o art. 141 § 34 da Constituição Fe¬ 
deral. 

Essa majoração poderá ser cobrada nos exer¬ 
cícios futuros se houver dita autorização orça¬ 
mentária. 

Mas a inconstitucionalidade da cobrança da 
majoração em 1963 não impede, a nosso ver, a 
arrecadação do imposto na forma da lei ante¬ 
rior, isto é, na da tabela n.° 13, como está na 
Lei ’987, de 26 de novembro de 1959. 

Sub censura. 

Brasília, 29 de abril de 1963. 

Aliomar Baleeiro 

PARECER 

Instituição de assistência social — 
Imunidade tributária: art. 31, V, b, 
da Constituição — Requisitos cons¬ 
titucionais — Aplicação integral de 
suas rendas no país para os res¬ 
pectivos fins. 

1. A Consulente expõe que é instituição de 
assistência social e que como tal foi reconhe¬ 
cida não só em atos oficiais de auroridades 
administrativas competentes federais e esta¬ 
duais, como ainda em sentenças, já com trân¬ 
sito em julgado, proferidas em ações declara- 
tórias que requerera, com fundamento na Lei 
federal n.° 3 193, de 4 de julho de 1957, contra 
a União Federal e contra o Estado da Gua¬ 

nabara. Em todos êsses atos administrativos e 
judiciais ficou estabelecido que a consulente 
goza da imunidade tributária preceituada pelo 
art. 31, V, b, da Constituição Federal. 

Em verdade, existe substancial diferença, 
tanto lógica como sistemática, entre imunidade 
e isenção, não obstante a coincidência formal 
aparente ou externa, de que uma e outra dêem 
como resultado o não pagamento de tributos. 

Uma primeira diferença ou distinção entre o 
conceito de imunidade e o de isenção advém 
logo da circunstância de que a primeira só se 
configura quando estabelecida pela Constitui¬ 
ção. As isenções, estabelecem-nas as leis ordi¬ 
nárias; podem ter por ponto de partida um 
preceito constitucional, em regra, programático 
ou diretivo (directory provision), mas o legis¬ 
lador ordinário é quem as estabelece. Como 
exemplos de isenções mencionadas pela Cons¬ 
tituição, citam-se os seguintes: a isenção em 
favor dos serviços públicos concedidos (art. 31. 
parágrafo único, da Constituição Federa!', a 
isenção do pequeno produtor em relação ao 
imposto de vendas e consignações (art. 19. IV. 
da Constituição Federal) , a isenção do impôsto 
de consumo quanto a artigos classificados corro 
o mínimo indispensável à habitação, vestuá¬ 
rio, alimentação e tratamento médico das pes¬ 
soas de restrita capacidade econômica (art. 15. 
parágrafo l.°, da Constituição), etc.. Em todos 
êsses casos, porém, é a própria lei ordinária 
quem irá estabelecer a isenção. 

Uma coisa é certa em qualquer que seja a 
hipótese: somente no texto constitucional são 
estabelecidas imunidades tributárias. 

É essa uma característica de ordem formal 
ou externa. Vale, pelo menos, como critério 
negativo para o intérprete e para o aplicador: 
se a hipótese não estiver prevista na Constitui¬ 
ção, de imunidade não se tratará. 

Está assim fixada uma primeira aproxima¬ 
ção do conceito de imunidade tributária, ou 
seja, a que consiste na identificação de sua 
fonte normativa, do seu foco ejetor, da norma 
capaz de instituí-la — a Constituição. 
3. o problema, todavia, requer maior análise, 
para a sua perfeita dilucidação. Cumpre, de 
fato, examiná-lo sob os aspectos sistemático e 
conceituai, para que se chegue ao estabeleci- 

Isto pôsto, fixando-se no requisito da inte¬ 
gral aplicação de suas rendas no país, formula 
a consulente os seguintes quesitos, a respeito 
dos quais solicita o meu parecer: 

a — mandando parte de suas rendas para 
o exterior, a consulente corre o risco 
de perder a imunidade tributária de 
que goza ? A propósito: I — em caso 
afirmativo, qual o meio, se existir, de 
eliminar tal risco ? n — em caso 
negativo, como deve proceder ? 

b — existem casos excepcionais ? 

2. Instituiu o art. 31, V, letra b, da Consti¬ 
tuição Federal, um princípio de imunidade tri¬ 
butária, em favor de entidades a que se refere, 
desde que sejam atendidos certos requisitos ou 
condições de legitimaçãp. 

Por motivos de ordem metodológica, convém 
insistir na idéia de que a disposição constitu¬ 
cional indicada efetivamente instituiu uma imu¬ 
nidade tributária, na acepção técnica ou no 
sentido jurídico que tem a expressão. 

Há, na linguagem comum, uma certa per¬ 
plexidade ou impropriedade no emprego do 
vocábulo imunidade, que muitas vêzes é usado 
como sinônimo de isenção, ensejando-se, de tal 
modo equivocada e indesejável aplicação de re¬ 
gras ou defeituosa ilação de consequências ju¬ 
rídicas . 
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mento da distinção entre os institutos da imu¬ 
nidade e da isenção. ^ , 

Com efeito, aquela característica formal apon¬ 
tada é apenas uma conseqüência do fim a que 
visa a instituição de imunidades tributárias. 

Sistemàticamente, caracteriza as imunidades 
a circunstância de que com elas o legislador 
constituinte procura resguardar,, assegurar ou 
manter incólumes certos princípios, idéias-íôr- 
ças ou postulados que consagra como preceitos 
básicos do regime político. Nesse sentido, pode 
dizer-se que as imunidades são muito mais um 
problema de direito constitucional do que um 
problema de direito tributário. 

Para bem nitidamente demonstrar êsse as¬ 
pecto teleológico ou finalístico das imunidades 
tributárias, basta ilustrar a assertiva com alguns 
exemplos: a) a chamada imunidade recíproca 
da União, Estados, Distrito Federal e Muni¬ 
cípios (.reciprocai immunity of Federal and 
State Instrumentalities) que visa a resguar¬ 
dar a incolumidade do regime federativo, evi¬ 
tando que as unidades federadas interfiram, 
pela via da tributaçãp, na área de competên¬ 
cia e autonomia umas nas outras (D; b) a 
imunidade do tráfego interestadual e intermu- 
nicipal, com o objetivo de garantir a unidade 
geográfica, econômica e aduaneira do territó¬ 
rio nacional (2); c) a imunidade dos templos, 
dos bens e serviços dos partidos politicos, do 
papel de imprensa, da remuneração de auto¬ 
res, professores e jornalistas, dos vencimentos 
dos magistrados quanto a impostos que não 
sejam gerais, visando a garantir a liberdade 
de culto, a independência e liberdade da vida 
partidária, a liberdade de imprensa, de palavra, 
de pensamento e de cátedra, a independência 
do Judiciário (3); ã) a imunidade das insti¬ 
tuições de educação e de assistência social, 
com o propósito "de resguardar e estimular a 
cooperação da iniciativa privada no desenvol¬ 
vimento e ampliação dos programas educacio¬ 
nais e assistenciais a cargo do Estado (4), etc. 

Verifica-se, assim, um segundo traço caracte¬ 
rístico das imunidades tributárias, já agora 
encaradas sob o ponto de vista sistemático, ou 
melhor, da finalidade, objetivo ou escopo que 
se destinam a assegurar: o resguardo mesmo 
de princípios fundamentais do regime, a inco¬ 
lumidade de valores éticos e culturais que o 
ordenamento constitucional positivo consagra 
e que pretende manter livres de eventuais in¬ 
terferências ou perturbações, inclusive pela via 
oblíqua ou indireta da tributação. 

As imunidades, como as demais limitações 
constitucionais ao poder de tributar, consoante 
o ensinamento de ALXOMAR BALEEIRO, têm 
assim a característica de deixar “transparecer 
sua índole nitidamente política” (5), o que impõe 
ao intérprete a necessidade de fazer os im¬ 
prescindíveis confrontos e as necessárias co¬ 
notações de ordem teleológica, tôda vez que 
concretamente tiver de dedicar-se à exegese 
dos dispositivos constitucionais instituidores de 
tais princípios. 

4. Dito isso, entremos no estudo do aspecto 
conceituai do problema. 

Sabe-se que a obrigação tributária se instau¬ 
ra, que a relação jurídica tributária surge ou 
ocorre quando se verifica o pressuposto de fato, 
o chamado fato gerador, por lei indicado como 
apto a dar lugar ao seu nascimento. 

O fato gerador indica, assim, o ara, si e 
quando da relação tributária ou, como se ex¬ 
pressa A. BERLIRI, define a obrigação tribu¬ 
tária, sob os pontos de vista temporal, espa¬ 
cial e quantitativo (6). 

Para configurar-se concretamente a obriga¬ 
ção tributária é necessário que ocorra o fato 
gerador. Quando se verifica a ocorrência do 

fato gerador, diz-se que, juridicamente, houve 
a incidência do tributo (7). 

Se não ocorrer o fato gerador, obviamente, 
não se instaura a relação tributária, portanto, 
não há incidência. Juridicamente, dá-se a essa 
situação o nome de não incidência. 

Acontece que a não incidência copipreende 
duas modalidades: a da nãp incidência pura e 
simples e a da não incidência juridicamente 
qualificada, não incidência por disposição cons¬ 
titucional ou imunidade tributária (8) . No 
primeiro caso, a não incidência decorre da cir¬ 
cunstância de não se verificarem os pressupos¬ 
tos materiais indispensáveis para a constitui¬ 
ção ou integração do fato gerador:_ o fato ge¬ 
rador não existe, não ocorre ou não chega a 
integrar-se (9). 

( i; — Art. 31, V, a da Constituição; cí. ALIO- 
MAR BALEEIRO, «Limitações Constitu¬ 
cionais ao poder de Tributar», 2a. edição, 
pág. 94 e segs.; VICTOR, UCKMAR 
«Principi Comur.d di Diritto Costituzio- 
nale Tributário», 1959, pãg. 52 e segs. . 

(2) _ Art. 27 da Constituição; cf. ALXOMAR 
BALEEIRO, op. cit., pág. 204 e segs.; 
idem, «O Direito Tributário da Consti¬ 
tuição», 1959, pág. 154 e segs. . 

( 3) — Art. 31, V, b. art. 31, V, c, art. 203, art. 
95, III da Constituição. 

( 41 — Art 31, V b. da Constituição; cf. ALIO- 
MAR BALEEIRO, «Limitações...» cit., pág. 
179 e 184 e segs.; idem, «O Direito Tri¬ 
butário da Constituição», 1959, pág 

179 e 186. 

(5) — CC. ALIOMAR BALEEIRO, «Limitações...» 
cit. pág. 15. 

( 3) — Cf. A. BERLIRI, «Principi di Diritto Tri¬ 
butário», 1957, vol. II, tomo I, pág. 235. 

( 7) — Não confundir a incidência jurídica com 
a noção de Incidência econômica; sôbre 
esta, cf. ALIOMAR BALEEIRO, «Uma In¬ 
trodução à Ciência das Finanças», 195S, 
l". vol., pág. 218. 

( S) — Cf. AMILCAR DE ARAÚJO FALCÃO, «Di¬ 
reito Tributário Brasileiro», 1960, pâgs. 
69 e 257. 

(9) — Para os autores, còmo A. BERLIRI, 
«Principi...» cit., loc. cit. pág. 90 usque 
92, e EUCI.IDE ANTONINI, «La Formu- 
lazione delia Legge e le Categorie Giurl- 
diche», 1958, pág. 58 e segs,, que negam 
a possibilidade de existir obrigação tri¬ 
butária condicional, ,por isso que con¬ 
testam essencialmer.te que as obrigações 
ex lege possam ser submetidas a condição, 
ter-se-á não incidência igualmente quan¬ 
do o legislador estabelecer que a relação 
tributária fica na dependência das cha¬ 
madas condlticnes juris. ANTONINI, pro¬ 
curando identificar o motivo da confusão 
feita por alguns autores, como A. D. 
GlANNINI, TES(ORO e outros, entre a 
cordição pròpr'amente dita (conditlo factl) 
e a chamada cordltio Juris, assevera, op. 
cit., pág. 59: «Una delle cause da cul 
probabiimente trae origine 1'equlvoco per 
cul determinate sltuazloni (e quindl an- 
che quelle tributarie delle quali in parti- 
colare dovremo ocuparei) si considerano 
come sospenslvamente o rlsolutivamente 
condizionate deve essere indlviduata come 
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O que há na imunidade, como se está a 
ver, é uma forma qualificada ou especial de 
não incidência, por supressão, na Constituição, 
da competência impositiva ou do poder de 
tributar, quando se configurem certos pressu¬ 
postos, situações ou circunstâncias previstos 
pelo estatuto supremo. Esquemàticamente, 
poder-se-ia exprimir a mesma idéia do modo 
seguinte: a Constituição faz, origináriamente, 
a distribuição da competência impositiva ou 
do poder de tributar; ao fazer a outorga 
dessa competência, condiciona-a, ou melhor, 
clausula-a declarando os casos em que ela não 
poderá ser exercida. A imunidade é, sssim, 
uma forma de não incidência pela supressão 
da competência impositiva para tributar cer¬ 
tos fatos, situações ou pessoas, por disposição 
constitucional (10). 

Na isenção, diversa é a hipótese. Nela, há 
incidência, ocorre o fato gerador. O legisla¬ 
dor, todavia, seja por motivos relacionados 
com a apreciação da capacidade econômica 
do contribuinte, seja por considerações extra- 
fiscais, determina a inexigibilidade do débito 
tributário ou, como diz RUBENS GOMES DS 
SOUZA, delibera “dispensar o pagamento de 
um tributo devido” (11) . 

O Projeto de Código Tributário Nacional 
coloca muito bem a questão, quando trata da 
imunidade no livro I, sob a epígrafe "Da com¬ 
petência tributária”, Título II, "Das lim-itações 
ãa competência tributária’’, dispondo, com 
perfeita correção técnica: 

“Art. 5.° — A imunidade tribu¬ 
tária exclui o nascimento da obrigação 
tributária principal relativa aos tribu¬ 
tos nela compreendidos”. 

Convém recordar que o mesmo Projeto de 
Código adere à orientaçãio doutrinária daque¬ 
les que distinguem entre a obrigação tribu¬ 
tária (Livro IV — “Da obrigação tributária”, 
art. 79 e seguintes) e o crédito tributário 
(Livro V — “Do crédito tributário’’, art. 102 e 
seguintes), declarando que êste último “decorre 
da obrigação tributária principal” e se re¬ 
fere, pois, à prestação do tributo ou ao 
seu pagamento. Pois bem, nesse Projeto de 
Código sòmente se faz alusão d isenção no 
mesmo Livro V, relativo, como se viu, ao cré¬ 
dito tributário. Aí, é a isenção, ao lado da 
anistia, apontada como forma de exclusão da 
exigibilidade do crédito tributário. 

Assim, no Título V (“Da exclusão do cré¬ 
dito tributário”) do Livro V, Capítulos I e H, 
diz-se, respectivamente, o seguinte: 

“Art. 140 — Excluem a exigibili¬ 
dade do crédito tributário: 

I — A isenção 

II — A anistia”. 

“Art. 141 — Isenção é a dispen¬ 
sa legal do pagamento de tributo 
devido” 

Essa maneira de tratar o problema da 
imunidade e distingui-la fundamentalmente 
da isenção foi intencional e consciente, con¬ 
soante revela RUBENS GOMES DE SOUSA, 
na exposição que faz, como Relator Geral da 
Comissão Especial nomeada pelo Ministro da 
Fazenda para elaborar o Projeto de Código 
Tributário Nacional: 

“O art. 51? correspondente ao art. 
10 do Anteprojeto, regula o alcan¬ 

ce da imunidade tributária.; concei¬ 
tuada como hipótese de não inci¬ 
dência por contraste com a isenção, 
que o art. 141 define como causa, 
excludente do crédito mas não da 
própria obrigação tributária,’ (meu 
é o destaque) (12). 

É nítida, pois, a diferença conceituai e 
doutrinária entre não incidência em geral, ou 
imunidade em particular, e isenção. 

pure vedremo r,e] medo dl formara! delia 
fattispecie, da cul discendono le obbli- 
gazioni. Invero il piú delle volte la fattis¬ 
pecie vlene ad attuarsi progressivamente 
onde la «sospeesione» degil effettl è do- 
vuta, non già alia «non ancora soprav- 
venuta condizione sospensiva, sebbene 
al non ancora esauritosl ciclo formativo 
delia fattispecie stessa. In tale ipotesl si 
confondiono, cvi;dentemente, gli effettl 

preliminar! prodottl da alcuni degli ele- 
menti delia fattispecie glà venuti in 
essere, con l’effetto defnitivo, In tale equi¬ 
voco mdotti soprattutto dalla tutela che 
nel frattempo, l’ord'namer..to appresta a 
taluni degli effetti stessl». 

(10) — O problema é maglstralmente equaciona¬ 
do em RUBENS GOMES DE SOUZA, 
«Compêndio de Legislação Tributária», 3a. 
ed. 1960, Parte Geral, pág. 75 e 76, onde 
figura a atirmação de que «uma hipótese 
especial de não incidêr-cta é a «imuni¬ 

dade»: cf. do mesmo autor, «Preleções de 
Direito Tributário, 1957, pág. 72 e 122. 
Convém cbservar que a expressão imu¬ 
nidade é também usada em direito inter¬ 
nacional público, quando se cogita das 
chamadas — prerrogativas e imunidades 
diplomáticas, abrangendo inclusive o as¬ 
pecto tributário. Todavia, aí, a palavra 
imunidade é empregada em sentido diver¬ 
so. significando mera isenção. A êsse pro¬ 
pósito, cf. LEOPOLDO BRAGA, «Estudo 
sôbre o Problema das Imunidades Diplo¬ 
máticas em Matéria Tributária», 1960, 
pág. 14: «No direito brasileiro, em rigor 
de expressáo, não há «imunidade» tribu¬ 
tária propriamente dita (no sentido cons¬ 
titucional de «inimponibilidads» total e 
absoluta) em favor de missões ou de 
agentes diplomáticos estrangeiros. Há 
simples «isenções» de certos impostos, em 
virtude (de convenções Hiternacionais a 
que se tenha vinculado a nação, ou de 
espontâneas concessões por via de lei or¬ 
dinária interna, condicionadas, ou não, 

ao princípio de reciprocidade». Por isso, 
o magnífico HILDEBRANDO ACCIOLY, 
no seu «Tratado de Direito Internacional 
Público», 1956, vol. I, pág. 465 e 500, ao 
tratar do assunto, fala diretamente em 
«isenção de impostos». Sôbre o tema, ver 
ainda SOMPONG SUCHARITKUL, «State 
Immunilies and Trade Activities in Inter¬ 
national I.avv». e VERNON G. BETSER, 
«The Immunltles of the State and Go- 
verment Economic Activities», in «Law 
and Contemporary Problems», 1959, vol. 
XXIV, r.i. 2, parte I (State trading), pág. 
290 e scgs. e, especialmente, págs. 
296 e 298. 

dl) — Cf. Compêndio cit., ibidem, pág. 75. 

(12) Cf. item 22 do Relatório, in «Trabalhos 
da Comissão Especial do Código Tribu¬ 
tário Nacional», 1954, publicação feita 
pelo Ministério da Fazenda, pág 107. 
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“É importante íixar bem as dife¬ 
renças entre não-incidência e isen¬ 
ção: tratando-se de náo-incidência, 
não é devido o tributo porque não 
chega a surgir a própria obrigação 
tributária; ao contrário, na isen¬ 
ção o tributo é devido, porque exis¬ 
te a obrigação, mas a lei dispensa 
o seu pagamento; por cjnseguinte, 
a isenção pressupõe a incidência, 
porque é claro que só ee poae dis¬ 
pensar o pagamento de um tributo 
que seja efetivamente devido” (13). 

jam aplicadas integralmente no país 
para os respectivos fins” 

Interessa ao caso, apenas, a imunidade das 
instituições de assistência social, de modo que 
será omitida, para maior simplicidade da expo¬ 
sição, qualquer referência às demais instituições 
ou categorias. 

o dispositivo constitucional, como se vê, 
estabelece três requisitos ou, para usar a termi¬ 
nologia de A. BERLIRI (16) e EUCLIDE AN- 
TONINI (17), três condições de legitimação à 
imunidade: 

Por isso mesmo, A. BERLIRI designa 
como falta de legitimação à tributação (ãifetto 
di legittimazione) a não-incidência e, por¬ 
tanto, também a imunidade, e acrescenta que 
entre ela e a isenção existe uma espécie de 
antítese ou antinomia — 

“tra le due situazioni vi è qulndi, 
sotto un’apparente analogia, una 
specie di antitese”. 

Sim, porque na imunidade e, portanto, na 
não-ineidêreia. ("nel ãifetto di legittimazione 
si è in piesenza di una situazione che pre- 
senta quatr.osa di meno delia fattUpecie pie 
vista dal legislatore come idônea a gene^are 
1’obbligazione tributaria”), alguma coisa falta 
para que se instaure a obrigação tributária, 
isto é, a competência impositiva para tributar 
determinada situação ou fato; enquanto na 
isenção (‘‘neWesenzione tributaria, al contra¬ 
rio, si é in presenza di una situazione che 
presenta qvalcosa di piú rispetto a quella fat- 
tispecie”) há qualquer coisa a mais, além do 
fato gerador pois êste último ocorre, mas uma 
outra circunstância neutraliza a sua eficácia, 
por issp que torna inexigível o déoito <''oÍfre 
a verificarse la fattispecie, si é verificata avche 
unaltra cirnostanza che neutraliza Veificscia 
dei fatto generatore”) (14). 

expPF5-ã° até aqui feita visou a deixar 
perfeitamente fixado o conceito jurídico de 
“ade e a sua natureza qual modalidade 
de nao incidência, diferindo, pois, do concei¬ 
to de isenção. 

5. A distinção, além da importância mie 
TJ ° P°nt?^e vista doutrinário ^ou 

teorico, tem conseqüencias práticas importan¬ 
tes, no que. se refere à interpretação dos 
princinios constitucionais que estabelecem 
imumdades tributárias. esiaDeiecem 
, qu®’ sen5° isenção uma exceção à regra 
de que, havendo incidência, deve ser exigido o 
pagamento do tributo, a interpretação dos pre- 
restritiva6 estabeleçam isenção deve ser estrita, 

Inyersamente, a interpretação, quer nos 
casos de incidência, quer nos de não-incidência 
quer, portanto, nos de imunidade, é ampla no 
sentido de que todos os métodos, inclusive o 
sistemático, o teleolégico, etc., são admitidos 

6. Isto pôsto, cumpre examinar o aspecto 
concreto postulado pela consulente. 

O art._ 31, V, b, da Constituição estabelece 
que à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios é vedado exigir, cobrar ou lançar 
imposto sôbre: v 

a — requisito estático, intrínseco ou 
substancial (18): tratar-se de institui¬ 
ção de assistência social; 

b — requisitos dinâmicos, ou extrín- 
secos (19): 

I — emprêgo integral das rendas 
para os respectivos fins; II — emprêgo 
de tais rendas integralmente no país. 

A consulente preenche êsses requisitos ou 
pressupostos. Reconheceu-o o Judiciário, nas 
ações declaratórias requeridas com base e na 
forma da Lei n. 3 193, de 4 de julho de 1957. 

Convém recordar que a decisão proferida 
nestas ações, declarando a imunidade, tem, 
consoante disposição do art. 6° da mesma Lei 
no 3 193, a eficácia de coisa julgada. 

Essa circunstância, decisiva quanto à pri¬ 
meira das condições de legitimação apontadas 
— tratar-se de instituição de assistência social, 
merece, porém, algumas ponderações quanto aos 
dois requisitos ou condições de legitimação res¬ 
tantes. 

Também a respeito dêstes opera a coisa 
julgada. Importa acentuar, no entanto, serem 
êles requisitos dinâmicos, de forma que a seu 
respeito funcionará a coisa julgada de um modo 
particular. Entender-se-á que a imunidade pre¬ 
valecerá se e enquanto a instituição aplicar 
integralmente suas rendas no país para os res¬ 
pectivos fins. 

Em caso inverso, isto é, em caso de super¬ 
veniente aplicação integral ou parcial das ren¬ 
das da instituição para fins diversos dos de 
educação ou de assistência social, ou em caso 
de aplicação parcial ou integral das rendas fora 
do pais, para aquêles fins ou não, desaparecerá 
a imunidade. 

(13) — Cf. RUBENS GOMES DE SOUZA, «Com- 
pèndioi. cit., ibidem, pág. 76; em sentido 
idêntico. Cf. GILBERTO DE ULHÕA CAN¬ 
TO, «Temas de Direito Tributário», Eds. 

Financeiras S. A., pág. 310 e 311; idem, 
«Algumas Considerações sõbre a imunida¬ 
de tributária dos entes públicos», in «Rev. 
de Direito Administrativo», vol. 52, pág. 

34 e 35. 

(14) —• Cf. A BERLIRI, «Principl...» cit., ibidem. 
pág 220. 

(15) — Sôbre a interpretação da lei tributária, 
cf. AMILCAR DE ARAOJO FALCAO 
«Introdução ao Direito Tributário» 1959, 
pág. 81 

(16) —Cf. op. cit., ibidem, pág. 219 e 220. 

(17) —Cf. op. cit., pág. 64 e 65. 

Tj — templos de qualquer culto, 
bens e serviços de partidos políticos, 
instituições de educação e de assistên¬ 
cia social, desde que as suas rendas se- 

(18) — Cf. LEOPOLDO BRAGA, «Do Conceito 
Jurídico de Instituições de Educação e de 
Assistência Social», 1960, pág. 97. 

(19) —• Cf. LEOPOLDO BRAGA, Do Conceito.. . 
cit., pag. 119. 
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É nesse sentido que tais requisitos por 
último apontados são dinâmicos. 

7. O requisito da aplicação das rendas no 
país é, em termos, absoluto (20). 

A propósito, declara PONTES DE MIRANDA: 
“Qualquer aplicação de rendas no exte¬ 
rior ou qualquer remessa de renda, a 
título gratuito, ou para fundo comum, ou 
complementar, é elemento suficiente 
para a perda, ipso .jure, da imunidade” 
(21) . 

Diferente não é a lição de ALIOMAR BA¬ 
LEEIRO: 

“A Constituição, nesse dispositivo, con¬ 
diciona a imunidade ao pressuposto de 
que a ação daquelas entidades se desen¬ 
volve única e exclusivamente no inte- 
rêsse do País. Aplicam elas as suas ren¬ 
das aos respectivos fins no País” (22). 

A aplicação das rendas deverá ser feita, 
portanto, para atingir os respectivos fins no paus. 

Uma ponderação cumpre fazer. O intuito 
do legislador constituinte é que no Brasil sejam 
atingidos os fins a qúe se dedicam as institui¬ 
ções em tratamento. 

Para atingir fins de educação ou de assis¬ 
tência social no Brasil, nada impedirá que uma 
instituição, no gôzo da imunidade tributaria, 
importe mercadorias do exterior, ou contrate 
serviços de assistência técnica no exterior, ou 
possibilite cursos, ofereça bolsas de estudo, pro¬ 
picie pesquisas no exterior a estudantes brasi¬ 
leiros, ou promova o internamento e tratamento 
médico em estabelecimentos de outro país de 
assistidos seus no Brasil. Em qualquer desses 
casos, os fins de educação ou de assistência 
social serão atingidos no Brasil, embora para 
tanto haja que pagar preço de serviços ou pro¬ 
dutos no exterior (23). 

Poder-se-ia mesmo, como assinala ALIO¬ 
MAR BALEEIRO, admitir que certas institui¬ 
ções de educação, sem perda da imunidade tri¬ 
butária, mantivessem estabelecimento de ensino 
ou de pesquisas no exterior, desde que necessá¬ 
rio aos estudos que ministram no Brasil e para 
uso exclusivo de brasileiros. 

Em conferência sôbre o tema, observou o 
eminente financista e jurista bahiano: 

"Terá (imunidade, minha é a ressalva), 
entretanto, a instituição brasileira, que 
com o intuito de elevar a cultura e a 
educação no país, fizer despesas no es¬ 
trangeiro. Recordo-me de que, quando 
estive em Plorença, perto do hotel em 
que me achava, na Praça Ogni Santi, 
havia um prédio que pertencia à Univer¬ 
sidade de Grenoble, onde eram feitos os 
estudos dos alunos franceses que se 
dedicavam às belas artes, por ser mais 
fácil mandar seus estudantes à Itália 
do que fazer transportar para a França 
o museu ou os professores. Se construir¬ 
mos, p. ex., a Casa do Estudante Brasi¬ 
leiro em Paris ou se quisermos mandar 
ao exterior nossos estudantes de artes 
plásticas, a instituição que o fizer não 
estará excluída do favor ^constitucional, 
uma vez que os fins serão atingidos no 
país, em benefício de brasileiros ou dos 
que aqui residem” (24), 

8. É chegado o momento de concluir. A 
Constituição condiciona a imunidade a que as 
rendas sejam integralmente aplicadas no país 
para os respectivos fins das instituições bene¬ 
ficiárias . 

O requisito da integral aplicação das lendas 
no Brasil, como foi dito, é absoluto, mas tem 
que ser entendido em têrmos. 

Portanto, o que se exige é que a aplicação 
das rendas se faça integralmente para atingir 
nu realizar os respectivos fins de educaçao ou 

(20) — Diz a propósito, LEOPOLDO BRAGA, 
«Do ConceUo...» cit., pág. 119: «Quanto 
à primeira, não seria justo nem admissí¬ 

vel eme entidades beneficiadas com a prer¬ 
rogativa da imunidade tributária — acar- 
retadora de substancial desfalque aos erá¬ 
rios públicos do pais — pudessem, em 

pleno gôzo da mesma, desviar para o es¬ 
trangeiro, a qualquer título, parte de 
suas rendas. A vedação é de carater abso¬ 
luto» E' magnífico o estudo realizado 
por LEOPOLDO BRAGA, na referida mo¬ 
nografia. Devo, entretanto, assinalar um 
ponto em que discordo do eminente es¬ 
tudioso: ê que êle entende ser a imuni¬ 
dade matéria de direito estrito, assimi¬ 
lando-lhe a natureza à de uma espécie de 
isenção constitucional ou pelo menos de 
um privilégio, coisa que, no texto, de¬ 
monstramos não se afigurar aceitável em 
nosso direito. Daí parte o eminente ju¬ 
rista baiano para recomendar, embora as 
ponderações que faz á pág. 57 e segs., 
sejam os preceitos instituidores de imu- 
nidades tributárias interpretados estrita- 
mente (pág. 52). Como será observado 
mais adiante no texto, a vedação de des¬ 
viar rendas para fora do país é absoluta, 
mas há de ser entendida em têrmos, sem 
excessivo «pego à dição gramatical do 
preceito constitucional. 

(21) — Cf. PONTES DE MIRANDA, «Comentá¬ 
rios à Constituição de 1946», 1953, 2.° 
vol. pág. 162. 

(22) —Cf. «'Limitações...» cit., pág. 188. 
(23) _, E' magistral o ensinamento de ALIOMAR 

BALEEIRO, «Limitações...», cit., pág. 188 e 
189: «Os fins — educação, assistência so¬ 
cial, orientação política ou religiosa — 
é qúe se devem realizar no País, aprovei¬ 
tando a êste. Não gozará de imunidade 
o Partido oiganizado no Brasil para res¬ 
tauração da monarquia em Portugal, a 
congregação religiosa destinada à conver¬ 
são dos chineses ao catolicismo, a asso¬ 
ciação votada à prestação de socorros ou 
de recursos educacionais à Abissínia. 
Nem poderá permanecer no gôzo da imu¬ 
nidade a confraria que remete parte de 
suas rendas para a direção central em 
Roma ou para missões alhures. O fim 
específico há de ser procurado e realiza¬ 
do no Brasil. Os fins, não, porém, os 
meios: parece-nos que não perde a imu- 

cópios, aparelhos físicos, livros ou medi¬ 
camentos para uso exclusivo no Brasil, ou 
que contrata um professor ou técnico de 
nomeada para cursos e demonstrações em 
nosso Pais. Aplica-se no País a parte da 
renda acaso despendida fora dêle, para 
que uma prestação equivalente se realize 

r,o território nacional. Não se exclui tam¬ 
bém a bôisa concedida ao universitário 
para aperfeiçoamento no estrangeiro, pois 
ela é prestada no interesse de aproveitar 
a capacidade especializada do beneficiário 

no Erasil». 
(24) — Cf. ALIOMAR BALEEIRO, «O Direito 

Tributário cit., pág. 190 e 191. 
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Se a instituição aplica parcialmente ou 
integralmente suas rendas para atingir fins ou 
realizar atividades, ainda que educacionais ou 
assistenciais, em outro país, perde a imunidade 
tributária. E perde-a, a partir do momento em 
que o faça. 

9. Diante do exposto, respondo aos quesitos 
formulados pela consulente. 

a) perderá a imunidade tributária a 
instituição de educação ou de assis¬ 
tência social que aplicar parte de 
suas rendas para a concretização de 
fins de educação ou de assistência 
social em outro país; ficam, assim, 
prejudicados os itens 1 e 2 em que 
foi desdobrado êste quesito; 

b) pròpriamente, não há casos excep¬ 
cionais. Como foi dito, para realizar 
fins de educação ou de assistência 
social no país, pode ser necessário à 
instituição importar mercadorias ou 
contratar serviços ou assistência 
técnica no exterior; desde que Inti- 
mamente vinculado à efetivação dos 
fins da instituição no país, êsse fato 
nada obsta ao gôzo da imunidade. 
Igual raciocínio deve aplicar-se a 
hipóteses ou situações em que a re¬ 
messa de quantias para o exterior se 
afigure, essencialmente, como um 
simples '"meio de realizar os fins 
indicados no Brasil: bolsas de estu¬ 
dos no estrangeiro, estabelecimentos 
culturais de pesquisg, ou de obser¬ 
vação para aprimoramento de estu¬ 
dantes brasileiros, internamento de 
brasileiros assistidos em hospitais 
estrangeiros, etc. 

É o meu parecer. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1961. 

Amílcar ãe Araújo Falcão 

DESPACHANTES ADUANEIROS ES¬ 
TADUAIS — PRIVILÉGIO DE PROCES¬ 
SAMENTO DE DESPACHOS DE EX¬ 
PORTAÇÃO — VIOLAÇÃO DA LIBER¬ 
DADE DE COMÉRCIO — INVASÃO DA 
COMPETÊNCIA L E GISLATIVA FE¬ 
DERAL — INCONSTITUCIONALIDADE. 

Oí Estados-membros não podem, direta 
ou indiretamente, tributar exportações 
interestaduais, nem opor barreiras de 
qualquer natureza ao livre trânsito de 
mercadorias pelo território naeimal. 

— A criação de despachantes aduanei¬ 
ros estaduais, com privilégio para proces¬ 
sarem despachos de mercadorias destina¬ 
das ao exterior e a outros Estados, e re¬ 
munerados compulsòriamente, pelo dono 
das mercadorias, segundo tabela estabele¬ 
cida por lei, importa em restrição incons¬ 
titucional à liberdade de comércio e em 
invasão da competência legislativa da 
União. 

— Embora obrigado a cumprir as les 
emanadas do Legislativo, o Poder Exe¬ 
cutivo não procede automaticamente, se¬ 
não após preliminar operação ãe interpre¬ 
tação da norma legal, quando deve prete¬ 
rir exegese que a torne compatível com a 
Constituição. No exercício dessa atribui¬ 

ção implícita no poder de baixar icgula- 
mentos de execução, não retira do Judi- 
ciár'o o controle final da constitucionali- 
dade das leis e atos outros dos demais 
poãêres. 

— Legitimidade do Decreto n. 19 212-A, 
ãe 27 ãe julho ãe 1964, do Governo do 
Estado da Bahia, 

PARECER 

I — O CASO 

a) — A Consulta 

1 — Emprêsas comerciais e industriais 
consultam •. 

Primeiro — Poderia o Estado da Bahia 
instituir a classe dos despachantes aduanei¬ 
ros estaduais, dando-lhes o privilégio de as¬ 
sinarem e processarem, perante suas recebe- 
dorias de rendas, os despachos de exportação 
de mercadorias destinadas ao exterior e a 1o- 
calidades de outros Estados brasileiros? 

Segundo — Em face da Constituição fe¬ 
deral e da legislação estadual, é válido o De¬ 
creto n 19 212-Á, de S7 de julho de 1964, 
do Govêrno do Estado da Bahia? 

É o que iremos examinar, a seguir. 

b) — A Legislação Estadual 

2 — Pelo Decreto-Lei n. 150, de 31 de 
dezembro de 1943, em seu artigo 1?, foi esta¬ 
belecido, no Estado da Bahia, que: 

“Nas Recebedorias de Rendas do 
Estado, só os despachantes por sí 
e seus ajudantes, nomeana for¬ 
ma dêste decreto-lei, poderão agen¬ 
ciar despachos de exportação, qual¬ 
quer que seja a sua natureza, or¬ 
ganizando e processando as respec¬ 
tivas notas, papéis e despachos” 

Pouco depois, surgiría o Decreto-Lei n. 182, 
de 2 de março de 1944, prescrevendo: 

“Artigo 21 — Sòmente poderão 
propor despachos de mercadorias 
os despachantes legalmente habi¬ 
litados. 

Parágrafo único — Nas estações 
arrecadadoras onde não houver 
despachantes habilitados ou quan¬ 
do se tratar de despachos de mer¬ 
cadorias livres de direitos, ou de 
valor oficial até CrS250,09, poderão 
os despachos ser assinados pelos 
proprietários”. 

. 3 — Pela Lei estadual n. 297, de 17 de 
julho de 1950, foram modificados alguns dis¬ 
positivos do já referido Decreto-Lei estadual 
n. 150/43, cujo artigo 1<? passou a ter a se¬ 
guinte redação: 

‘“Nas Recebedorias de Rendas, 
só os despachantes aduaneiros, por 
si e seus ajudantes, poderão promo¬ 
ver em todos os trâmites, median- 
tj o processo legal, js despachos de 
exportação, reexportação, trânsito. 
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baldeação e reembarque de merca¬ 
dorias para o estrangeiro e expor¬ 
tação e importação de cabotagem”. 

Segundo as tabelas dessa lei, os despa¬ 
chantes perceberíam comissão, paga pela par¬ 
te interessada na exportação, de 0,5%, por des¬ 
pacho, e não excedente do limite de Crí> .... 
1 000,00 (se se tratasse de exportação para o 
exterior), e (em caso de exportação por ca¬ 
botagem) de Cr$ 15,00 por marca de merca¬ 
doria de valor até CrS 10 000,00 e de CrS 1,00, 
por CrS 1 000,00 ou fração, no caso de valor 
excedente de Cr$ 10 000,00. Nenhuma comis¬ 
são podería ultrapassar de Cr$ 100 C0. Quanto 
à importação, do exterior ou por cabotagem, 
a comissão seria de CrS 5,00, por despacho de 
mercadorias de valor até CrS 1 000,00, e, na 
hipótese de valor excedente, de CrS 1,00, por 
CrS 1 000,00 ou fração. As comissões não po¬ 
deríam ultrapassar de Cr$ 50,00. 

i 
4 — No regime da Lei estadual n. 1 330, 

de 8 de novembro de 1960, a bitola foi amplia¬ 
da: no casc de exportação para o exterior, a 
comissão passa a ser “sôbre o valor constante 
de cada guia de embarque ou contrato de 
câmbio” à razão de 0,5% até CrS 200 000,00 
e de 1.4% por valor superior, sendo estabele¬ 
cido que “nenhuma comissão poderá exceder 
de CrS 5 000,00, nem ser inferior a CrS . .. 
200,00”, na hipótese de exportação por cabo¬ 
tagem, a comissão, “pelo valor constante da 
fatura ou nota fiscal”, seria de CrS 100,00, 
até CrS 10 000,00 e de CrS 8,00 por cada CrS 
1 000,00 excedente. Mas nenhuma comissão 
poderia passar de CrS 500,00. 

Nada foi alterado quanto à importação. 

Sobrevindo a Lei estadual n. 1 982, de 10 
de dezembro de 1963, as comissões passaram 
a ser, iudistintamente, de 0,5% sôbre o va¬ 
lor dos contratos de câmbio”, na exportação 
para o exterior; de 1,0% “sôbre o valor cons¬ 
tante das faturas ou notas fiscais”, na ex¬ 
portação de mercadorias, para localidades bra¬ 
sileiras, “transportadas por qualquer meio”; e 
de 0,5% sobre o valor dos contratos e servi¬ 
ços não compreendidos nos casos anteriores. 
As comissões não poderiam exceder de limites 
fixados à base do valor de salário mínimo, 
nem ser inferiores também a valores calcula¬ 
dos à base de salário mínimo, conforme nota 
subsequente às tabelas. 

c — O Decreto n. 19 212-A/64 

5 — Com as modificações introduzidas 
nessa última lei, visto está que a remunera¬ 
ção dos despachantes aumentou consideravel¬ 
mente, passando a pesar nos custos das con- 
sulentes. 

1 
Sensível, certamente, a êsses aspectos^ eco¬ 

nômicos e às suas repercussões na situaçao do 
Estado, o Poder Executivo estadual baixou, 
então, o Decreto n. 19 |2'12-A, de 21 de jUiho 
de 1964 (publicado no Diário Oficial de 18 de 
agôsto), pelo qual, invocando i parágrafo 
único do artigo 21 do acima mencionado De¬ 
creto-Lei n. 182/44 e o artigo 27 da Cons¬ 
tituição federal, a par de outras considerações, 
fixou; 

“Os despachos de remessa de 
mercadorias produzidas e fabrica¬ 
das no Estado da Bahia, para loca¬ 
lidades brasileiras, poderão ser as¬ 
sinados e processados, perante as 

Recebedorias de Rendas, pelos seus 
próprios donos ou por prepostos seus 
credenciados, de acôrdo com o art. 
21 e parágrafo único do Decieto- 
Lei n. 182, de 2 de maio de 1944”. 

Isto significa que, ‘primeiro, “nas es¬ 
tações arrecadadoras onde não houver despa¬ 
chantes habilitados”, segundo, “nos despachos 
de mercadorias livres de direitos”, e, terceiro, 
nos “de valor oficial até CrS 250,00”, os des¬ 
pachos poderão "ser assinados pelos _ proprie¬ 
tários” É o que reza o parágrafo único do 
artigo 21 do Decreto-Lei n. 182/44 expressa¬ 
mente invocado, e por nós transcrito (n. 2 

E que, em qualquer destas hipõceses, dei¬ 
xou de haver obrigatoriedade da intervenção 
dos despachantes. Na primeira, por impossi¬ 
bilidade prática. Na segunda e na terceira, 
por circunstâncias ligadas à natureza do pró¬ 
prio despacho de mercadorias (ausência de 
“direitos” alfandegários e valor do despacho). 

d) — Delimitação da Questão 

6 — A ouestão, como é de ver-se, gira e o 
tôrno da prevalência, ou não, dessas duas úl¬ 
timas exceções à atuação dos despachantes, 
se bem que, na última hipótese, a exigúidade 
da limitação reduza o interêsse prático na dis¬ 
cussão jurídica. 

Entretanto, para respondermos às per¬ 
guntas formuladas, temos de examinar, pri¬ 
meiramente, se poderia o Estado estabelecer 
a mediação dos despachantes. Em seguida, se 
essa proposição, enformadora de evidente pri¬ 
vilégio, existe realmente e em que circunstân¬ 
cias. Só, então, iremos apurar a legitimidade 
do decreto do Executivo, a qual, por sua vez 
deve ser enfocada de duplo ângulo: o da so¬ 
brevivência do Decreto-Lei n. 182/44, em face 
da legislação estadual posterior, e o da com¬ 
patibilidade do ato do Poder Executivo ccm a 
Constituição. 

II — RESTRIÇÕES A LIBERDADE DE CO¬ 
MÉRCIO PELOS ESTADOS MEMBROS 

a) — A Liberdade de Comércio 

7 — Tem sido um dos mais cruciais pro¬ 
blemas do Estado, através dos tempos, o cho¬ 
que de interêsses locais, e respectivos preten¬ 
sões impositivas, com interêsses mais gerais e 
relativos ao todo. 

Caro como foi o preço pago ao absolutismo 
pela centralização nacional, desagregadora do 
localismo feudal e de seus entraves à expansão 
das reações comerciais, a forma federativa 
nasceu, no Século 18, como uma tentativa de 
conciliação Gerada, por sua vez, na idéia de 
que a harmonia seria obtida através dã ins¬ 
tituição, no plano interno, de um organismo 
central que defendesse, com vantagens, os in¬ 
terêsses gerais, sem, contudo, esvaziar as co¬ 
munidades lecais dos instrumentos indispen¬ 
sáveis à satisfação daquelas necessidades mais 
imediatas e, por isso mesmo, exigentes de mais 
pronto atendimento. 

Os Estados Unidos da América do Norte 
são, assim, o resultado do esquema idealizado, 
que se consubstanciou numa Constituição es¬ 
crita e rígida, como técnica de garantia da 
distribuição de competências feita entre as 
duas ordens, a geral e a local. 
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Inspirado nas matrizes norte-americanas, 
o movimenro federativo brasileiro visou a esse 
mesmo equilíbrio, quando essa forma de estado 
foi adotada, com a Proclamação da Repúbli¬ 
ca, em 1889. 

Entretanto, a imaginação dos fundadores 
da nação americana do norte ou o tirocímo 
político dos autores da nossa Constituição re¬ 
publicana não foram bastantes, tanto lã como 
cá, para evitar, na prática, sucessivos contii- 
tos entre a,s duas ordens coexistentes, às qu&is, 
em verdade, o constituinte brasileiro iria acres¬ 
centar mais uma: o Município. Muita habili¬ 
dade precisaram ter os intérpretes constitucio¬ 
nais, para que se contivessem as investidas, 
ora dos poderes locais, ora do poder central. 

b) — A Lição Norte-AmsHcana 

ci — A Lição de Ruy e Barbalho 

9 — No Brasil, conhecida é a polêmica 
travada entre RUY BARBOSA e AMARO CA¬ 
VALCANTI no Jornal do Comércio, em 1396, 
a respeito de imposto de exportação interesta¬ 
dual, tendo RUY demonstrado vantajosamen¬ 
te, não só oue os Estados não podiam esta¬ 
belecer barreiras de qualquer espécie ao trân¬ 
sito interestadual, sem merecerem a censura 

•do artigo li, n. 1, da Constituição, mas, tam¬ 
bém, que a exportação e a importação haviam 
consequentemente, haver distinção, entre o 
de ser por definição, estrangeiras, não podendo, 
“imposto dc exportação interestadual”, que se 
pretendia lícito, e o “imposto de trânsito in¬ 
terestadual” que se sabia proibido (Cfr. RUY 
BARBOSA. Obras Completas. Impostos Esta¬ 
duais, vol. XXII, tomo II). 

8 _ Nos Estados Unidos, um dos conflitos 
que, logo de comêço, se verificaram foi o re¬ 
solvido pela Côrte Suprema (já então inves¬ 
tida nas’ eminentes funções de intérprete má¬ 
xima da Constituição), ao fixar o sentido da 
chamada “cláusula do comércio”, proclamando 
a liberdade do comércio nacional e a cxclu- 
sivadadc da competência da União para re¬ 
gulá-lo . 

i 

No caso Gibbons vs Ogãen (em 1824), o 
"chief justice” MARSHALL assentou, ali, o 
entendimento de que a Constituição outorgara 
à União competência para regular o comér¬ 
cio exterior e o comércio entre os Estados. 
Mas o comércio inteiramente interno de um 
Estado podia ser considerado reservado ao 
próprio Ecfado. Embora apoiasse essa decisão, 
o “justice" JOHNSON, imbuído das idéias íe- 
deralistas dc HAMILTON, JAY 3 MADISON, 
por quem tinha sido inclusive nomeado para 
integrar o tribunal, foi mais adiante, no'seu 
voto em separado: 

“O poder do Congresso sôbre o 
comércio entre os Estados envolvia 
o de limitar e restringir o comér¬ 
cio dentro e fora dêstes; devia ser 
exclusivo, nada deixando aos Esta¬ 
dos” (Cfr. LEDA BOECHAT RO¬ 
DRIGUES, A Côrte Suprema e o 
Direito Constitucional Norte-Ame¬ 
ricano Forense, 1958, pág. 51) 

Seria, contudo, no "leaâing case” Brown 
vs. Maryland alguns anos mais tarde (1827) 

u Côrte Suprema, também guiada por 
MARSHALL, iria estabelecer em definitivo o 
princípio da não-incidência, sôbre todo o co¬ 
mercio exterior ou interestadual, de tributa¬ 
ção por parte dos Estados. Acolhendo sua fa¬ 
mosa doutrina da “embalagem original” (ori¬ 
ginal packaqeQ, a Côrte declarou a ineonstitu- 
cvonahdade da lei estadual criadora de tributo 
sôbre bens importados ainda nas mãos do co- 
merclante Importador e não colocados no mer¬ 
cado nacional. Se bem que o caso fôsse de co- 
mércio exterior, o Tribunal achou conveniente 
assinalar que os princípios firmados nesse jul¬ 
gamento se aplicavam “às importações de um 
Estado para outro” (Cfr. LEDA BOECHAT 
RODRIGUES, op. cit. 52; Cfr. EDWARD S. 
CORWIN, ív A Constituição Norte-Americana 
e seu significado atual, Zahar editôres, págs. 
47 e segs., especialmente às págs. 67 a 70, 
quando refere um grande elenco de decisões 
da Côrte Suprema, tôdas no sentido da mais 
ampla proibição de limitações ao comércio in¬ 
terestadual por parte dos Estados, inclusive re¬ 
centes) . 

O clássico JOÃO BARBALHO, a propósi¬ 
to da vedação do estabelecimento de barrei¬ 
ras ao trânsito interestadual, assim se pronun¬ 
cia: 

“Com a proibição dêstes impostos, 
no tocante aos produtos de outros 
Estados da República e estrangei 
ros, completa a Constituição seu 
plano de plena liberdade do ccmér- 
cio interestadual, quer por terra, 
quer por água. Sem o trânsito li¬ 
vre através dos Estados (e dos Mu¬ 
nicípios) êsse plano seria falho 
Basta imaginar os tropeços, emna- 
raços fiscais, os encargos e despe¬ 
sas que a cada passo acreseeriam ao 
transporte, com prejuízo da pronta 
expedição das mercadorias — para 
considerar quanto é sábia e fun¬ 
dada a proibição; ela protege a 
produção, anima a indústria, favo¬ 
rece o consumidor e concorre para 
o incremento da riqueza nacional” 
(Cfr. Constituição Federal Brasi¬ 
leira, pág. 60). 

di — A Constituição de 1946 

10. Embora os já referidos dispositivos da 
Constituição de 1891 (9, n.° 1, e H, n.° 1) e o 
seu artigo 34, n.° 5, bem assim os artigos 5.D, 
XIX, i, 8, I, /, e 17, IX, da Constituição de 
1934, e os artigos 16, VII, 23, I, e, e 25, da Cons¬ 
tituição de 1937, traçassem regras semelhantes 
às consignadas na Constituição de 1946, foi 
nesta que, pela interligação dos seus artigos 5, 
XV, a e Tc, 19, V (hoje 19, III, devido à Emenda 
Constitucional n.o 5, de 1961), e 27, se adotou 
sistemática mais radical, que elide quaisquer 
daquelas dúvidas anteriormente suscitadas. 

O esquema traçado pela Constituição vigente 
é o da plena liberdade do comércio interesta¬ 
dual, em têrmos da criação de um mercado co¬ 
mum nacional. A não ser aquela limitação 
expressa do artigo 27, para cobranca de "taxas, 
inclusive pedágio, destinadas exclusivamente à 
indenização das despesas de construção, conser¬ 
vação e melhoramento de estradas,” barreira 
alguma pode ser oposta, direta ou indiretamen¬ 
te, pelos Estados-membros ou_ Municípios, ao 
livre trânsito de mercadorias ou pessoas. Ao 
lado da competência exclusiva, no artigo 5, XV, 
a, concedida à União para legislar sôbre direito 
comercial, há competência federal privativa 
para legislar sôbre “comércio exterior e interes¬ 
tadual” (art. 5, XV, fc) . Mas, se há competên¬ 
cia deferida aos Estados para decretar impostos 
sôbre exportação, o enunciado do dispositivo do 



26 REVISTA JURÍDICA 

artigo 19, III, não autoriza maiores indagações 
a respeito do destino da mercadoria objeto dessa 
espécie de comércio, ou da impossibilidade de 
tributação de mercadorias em trânsito pelo ter¬ 
ritório estadual. Os Estados sòmente podem 
tributar exportação, "vara o estrangeiro” (e 
não para outro Estado da Federação), de mer¬ 
cadorias “de sua produção" (e não da produção 
de outra entidade federada). 

É o que ensinam PONTES DE MIRANDA, 
Comentários à Constituição de 1946, vol. 1, 
págs. 386—388, vol. II, págs. 89 e 113; TEMÍS- 
TOCLES CAVALCANTI, A Constituição Fede¬ 
ral Comentada, vol. i, págs. 124—129, 301—307 
e 338—340; CARLOS MAXIMILIANO, Comen¬ 
tários à Constituição Brasileira, vol. 1, págs. 
223, 304 e 368; EDUARDO ESP1NOLA, Consti¬ 
tuição dos Estados Unidos do Brasil, vol. 1, 
págs. 147, 203 e 227—231; ALIOMAR BALEEI¬ 
RO,Limitações Constitucionais ao Poder de Tri¬ 
butar, pág. 131; RUBENS GOMES DE SOUZA, 
in parecer sóbre a taxa de assistência à indús¬ 
tria local, de Santa Catarina, publicado na 
Rev. Dir. Aãm., vol. 71, págs. 361 e segs.) . 

e) — A Lição do Supremo 

11. A Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é tôda no sentido da mais ampla proi¬ 
bição de qualquer limitação ao comércio inte¬ 
restadual, por meio de tributos. 

Opinando, também, sôbre a inconstitucio- 
nalidade da “taxa de assistência à indústria lo¬ 
cal”, cobrada pelo Estado de Santa Catarina, 
por considerá-la verdadeiro imposto de expor¬ 
tação interestadual, em franca violação do ar¬ 
tigo 19, V, da Constituição Federal, ALIOMAR 
BALEEIRO (Cjr. Revista do Direito Adminis¬ 
trativo, vol. 73, pág. 391) assinala que o nosso 
mais alto Tribunal tem repelido tôdas as pre¬ 
tensões estaduais da tributação sôbre o comer- 
cio interestadual, ainda que a título de taxa. 

Duas decisões merecem destaque. A pro¬ 
ferida no Rec. Ext. 4 951, em 24—1—58, decla¬ 
rando a inconstitucionalidade da “taxa de esta¬ 
tística” cobrada, pelo Estado da Paraíba, sobre 
a saida de mercadorias de seu território, com 
destino a outros Estados, a qual foi considerada 
um tributo limitativo de tráfego interestadual 
(Cfr. R.D. Adm., vol. 55, pág. 61). e a re¬ 
lativa à “taxa de pedágio” cobrada pelo Mu¬ 
nicípio de Santo Ângelo, no Rio Grande do 
Sul, também declarada inconstitucional (Rec. 
Ext. n. 34 189, em 28/8/58, in Rev. Dir. Adm., 
vol. 57, pág. 133). 

Quanto a impostos, a Súmula n. 107 da 
Jurisprudência Dominante do Supremo fixou 
que; 

"Ê inconstitucional o imposto de 
sêlo de 3% ad valorem do Para¬ 
ná, quanto aos produtos remetidos 
para fora do Estado". 

i 
Enformam essa decisão os pronunciamen¬ 

tos nos Recs. de Mand. de Seg. ns. 8.594, 
em 4/10/61; n. 8 696, de 2/8/61; e n. 11 350, 
em 10/7/63. No Rec. Ext. n. 9 039, em ... 
20/6/62, tinha o S.T.F. decidido d) mesmo 
modo (Cfr. Rev. Dir. Adm., vol. 71, pág. 4?', 
Além disso, declarou inconstitucional o impôt.- 
to do sêlo sôbre guias de exportação do Rio 
Grande do Sul, ao julgar o Rec. de Mand. 
de Seg. n. 7 306, em 20/6/1960, dando inter¬ 
pretação ao artigo 27 da Constituição Federal 
(Cfr. Rev. Dir. Adm., vol. 70, pág. 96). 

j) — A amplitude da vedação às bar¬ 
reiras locais. 

12 — A amplitude da vedação foi abonada 
por BARBALHO. Completando o raciocínio, 
citado acima, sôbre as vantagens econômicas 
da proibição do artigo 11, n. 1, da Constitui¬ 
ção de 1891, o renomado intérprete da nossa 
primeira Constituição republicana recomen¬ 
dou que a proibição devia abranger também 
as pretensões fiscais de Municípios sôbre o 
tráfego interlocal (Cfr. op. cit., pág. 60). 

Hoje em dia, não se precisa mais de ex¬ 
trair do contexto a norma implícita, porque 
o texto do artigo 27 também se refere, ex¬ 
pressamente, aos Municípios. Nem por isso 
entretanto, deve o intérprete supor que a ma¬ 
téria haja perdido o interêsse. 

É que, como assinala PONTES DE MI¬ 
RANDA, 

“Muitos foram os impostos e ta¬ 
xas com que se procurou, até hoie, 
iludir a proibição dos impostos in¬ 
terestaduais ou intermunicipais: 
taxa de carga e descarga, ta ;as de 
embarque e desembarque, taxas de 
lotação, taxas de tonelagem, despa¬ 
cho de embarcação, taxa ou impos¬ 
to de viação, taxa ou imposto de 
transporte, taxa de estatística, taxa 
de sêlo” (Cfr. op. cit , vol. II, 
pág. 116). 

Aliás, em parecer sôbre a incoastituciona- 
lidade do decreto-lei de Pernambuco, regula¬ 
dor do comércio de açúcar no interior do Es¬ 
tado e para fora do seu território, FRANCIS¬ 
CO CAMPOS enunciou as regras adotadas no 
regime de 1937, não só quanto à exclusividade 
da competência da União para regular o co¬ 
mércio exterior e interestadual, mas, também, 
quanto à amplitude dêsse poder, “que é com¬ 
pleto em si mesmo, porque inclui todos os 
meios e processos de regular, não excluídos 
pela Constituição, e envolve todos os atos. mo¬ 
mentos ou fases dqqueles comércios”, nada 
mais restando ao exercício do poder estadual 
(Cfr. Direito Constitucional, vol. I„ págs. 
156-157). 

Podemos afirmar que êsse princípio tem 
plena validade para o regime constitucional 
vigente. Desdobrando o conceito, poderemos 
apenas dizei que, ao lado dó postulado da to¬ 
tal exclusividade da competência da União 
para dispor sôbre comércio exterior e interes¬ 
tadual, deve ser , proclamado, também, o da 
amplitude da proibição de levantamento de 
obstáculos de qualquer natureza ao livre trân¬ 
sito de pessoas e bens pelo território nacional. 

III — OS DESPACHANTES ADUANEIROS 
ESTADUAIS 

i 
a) — As Limitações Baianas 

13 — No Estado da Bahia, porém, as limi¬ 
tações ao comércio não se mostram idênticas 
aos casos acima referidos. Decorreríam da 
criação de certos agentes — despachantes 
aduaneiros estaduais — incumbidos de proces¬ 
sarem os despachos de mercadorias destinadas 
ao exterior e a outros Estados brasileiros, nas 
Recebedorias de Rendas Estaduais. 

Segundo o Decreto-Lei n. 150, de 31 de 
dezembro de 1943, e as Leis ns. 297, de 17 de 
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julho de 1950, n. 1 330, de 8 de novembro 
de 1960 e n. 1 982, de 10 de dezembro de 
1963, nos dispositivos mencionados (n. 2 e n. 
3 supra), os despachantes baianos teriam uma 
situação de privilégio, consistente na obriga¬ 
toriedade da sua intervenção às custas da par¬ 
te, nos despachos de exportação. 

i 
A questão é, pois, examinar se o Est e do 

poderia, a). criar essa categoria profissional, 
e, b), dar-lhe o privilégio de processar despa¬ 
chos de exportação para o exterior e para o 
comércio interestadual, com a percepção de 
uma comissão prevista em lei e incidente so¬ 
bre o valor da mercadoria objeto da expor¬ 
tação. 

b) — Agentes Comerciais Impostos 
pelo Estado? 

i 
14 — De início, assinale-se que a cria¬ 

ção de uma categoria profissional por um Es- 
tado-membro já não soaria bem na orques¬ 
tração constitucional, sabido como é que sò- 
mente a Thiião pode legislar sóbre Direito de 
Trabalho (art. 5?, XV, a) e sôbre “condições 
gerais de capacidade para o exercício das 
profissões técnico-científicas e liberais'’ (Art. 
5?, XV p.) Nesses campos, nem mesmo seria ad¬ 
missível competência concorrente, quer pela 
forma supletiva, quer pela complementar, po’s 
os citados dispositivos não figuram ao alcance 
das excecões do artigo 6o da Constituição de 
1946. 

Disponcio sôbre a atividade do despachan¬ 
te aduaneiro, (v.g. a Lei n. 4 057, de 14 de 
janeiro de 1930 e o Decreto-Lei n. 4 014, de 
13/1/42), a lei federal classifica-se como agen¬ 
tes auxiliares do comércio, equiparados às fi¬ 
guras enumeradas, pelo Código Comercial, em 
seu art. 35 de modo exemplificativo e não, 
taxativamente (Cfr. BENTO DE FARIA, Crd. 
Comercial, pág. 45, nota 46; DESCARTES 
MAGALHÃES, Curso Dir. Com., vol. I, pág. 
691) . 

Foi, aliás, o que fêz a Consolidação des 
Leis do Trabalho, no Quadro a que alude seu 
artigo 577. parte relativa à Confederação Na¬ 
cional do Comércio, 3o Grupo. 

De fato o entendimento dominante é no 
sentido de considerar-se que os despachantes 
aduaneiros não sejam funcionários públicos 
(Cfr. Reo. Dir. Adm., vol. I, pág. 602 e vol. 
II, pág. 341), estando, por isso, obrigados ao 
pagamento do imposto de indústrias e profis¬ 
sões (Cfr. acórdão do S. T. F., in Rev. Dir. 
Adm., vol. IV, pág. 138) e de licença (C/r. 
Revista Forense, vol. C, pág. 300), sendo, 
ademais, responsáveis as companhias pelos 
atos praticados pelos despachantes aduaneiros, 
como prepostos seus (Cfr. ac. do S.T.F ín 
Rev. Dir Adm., vol. II, pág. 227) . 

Como explica J. X. CARVALHO DE 
MENDONÇA: 

“As leis aduaneiras, no intuito de 
garantir os interêsses da fazenda 
nacional, evitando fraudes e lesões 
e. ao mesmo tempo, inspiradas no 
desejo de oferecer aos comerciantes 
pessoal capaz e honesto, que os 
poupe de responsabilidade e incô¬ 
modos nas suas relações com s.s 
alfândegas e mesas de rendas, de¬ 
terminam que, por conta de tercei¬ 

ros, somente possam agenciar negó¬ 
cios nessas repartições as seguintes 
pessoas, prèviamente habilitadas; 
1°) Corretores oficiais de navios..; 
2o) os despachantes gerais e seus 
ajudantes...; 3o) Os Caixeiros des¬ 
pachantes, (Hoje despachantes 
aduaneiros — Lei n. 4 057, de 14 
de janeiro de 1920)” (Cfr. Tratado 
de Direito Comercial Brasileiro, 
Freitas Bastos, 1933, tomo II. págs. 
425-426). 

Mais adiante, esclarece que os despachantes 
aduaneiros. 

Nas suas relações com o fisco, estão 
sujeitos à disciplina das leis aduanei¬ 
ras, não sendo, entretanto, empregados 
ou funcionários públicos; nas que man¬ 
têm com os comitentes comerciantes, às 
leis comerciais que regulam o man¬ 
dato ou a co-niesão” (Cfr. iãem. ibidem 
pág 428). 

15 Transposta a matéria para o âmbito 
do Estado, não se pode fugir dêsse dilema: Ou 
os despachantes aduaneiros estaduais seriam 
agentes au::iliares do comércio criados por lei 
estadual, ou seriam espécie de funcionários 
públicos incumbidos do exercício de funções 
fiscalizadoras, conquanto estipendiados pelas 
partes, através das comissões fixadas nas ta¬ 
belas de lei m. 3 e.n. 4 supra). 

t 

Na primeira hipótese, dúvida não poderia 
haver a respeito da inconstitucionalidade da 
legislação estadual. A um só tempo, disporia 
sôbre Direito Comercial, Direito do Trabalho, 
exercício de profissão, comércio exterior e in¬ 
terestadual, criaria uma barreira ilegítima à 
liberdade de comércio, exercería, enfim, atri¬ 
buições, que lhe seriam, implícita e expllcita- 
mente vedadas (art. 18, § l.°), vulnerando, 
além dêste, diversos outros dispositivos da 
Constituição, como o artigo 5.°, XV, em suas 
letras a, p e k. e o artigo 27. 

Por êsse prisma, caso idêntico já foi exa¬ 
minado por FRANCISCO CAMPOS, não faz 
muito tempo O Estado de Alagoas, através 
da sua Lei n. 2 331, de 13 de setembro de 
1960, também pretendeu instituir despachantes 
(e ajudantes de despachantes) e introduzi-los. 
obrigatoriamente, no desembaraço que merca¬ 
dorias devessem ter nas repartições arrecada- 
doras estaduais, para ingressarem no território 
estadual, ou dêle saírem para o exterior como 
para outro Estado brasileiro. Com sua reco¬ 
nhecida autoridade, o jurista patrício opinou 
pela inconstitucionalidade da lei alagoana, 
porque “Cabe à União, de modo privativo, o 
poder de regular o comércio interestadual” e 
porqua “Falta aos Estados competência para 
regular, não só despachos de mercadorias, como 
a profissão de despachantes” (Cfr. Parecer de 
15 de abril de 1960, publicado na Rev. For., 
vol. 204, pág. 56, e recentemente no Jornal 
da Bahia de 19/8/64. 

c) — Agentes Fiscais do Estado? 

16. Na segunda hipótese — de agentes 
sui generis da fiscalização estadual — a pró¬ 
pria denominação de "despachantes aduaneiros 
estaduais” representaria um contra-senso. 

Não há como conceber-se a existência de 
alfândegas estaduais. Os Estados não podem 
instituir barreiras de outro tipo (artigo 27 da 
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Consí.), quanto mais aduanas. Alem disso, 
visto já ficcu que a competência federal es¬ 
gota na exclusividade com que está fixada 
pela’ Constituição, tôda a matéria relativa 
a comércio exterior ou interestadual, de 
importação ou de exportação. Tanto assim 
que os constituintes de 46 não viram necessi¬ 
dade de reproduzir a competência privativa da 
União para criar e manter alfândegas do ar¬ 
tigo 7.u. § 1n. 2, da Constituição de 1891, 
do artigo 5.°, X, da Constituição de 1934, ou 
dos artigos 15, Vni, e 16, XIII, da Constitui¬ 
ção de 1937. A sistemática do estatuto vigente 
dispensava referência expressa a uma faculdade 
inerente aos podêres discriminados da União. 
Nem qualquer Estado-membro pretendeu, 
antes ou depois da Constituição de 1946, a 
instalação, de alfândegas estaduais, o que há 
de ter alguma significação... 

Pretender, porém, instituir despachantes 
aduaneiros sem alfândegas estaduais — pois 
não havia de ser para agirem nas aduanas 
federais — é um despropósito por parte do 
Estado. Estaria, a bem dizer, implantando 
uma classe de funcionários para exercerem 
atividades que o Estado não tinha para 
atribuir-lhes. E criaria agentes com funções 
estranhas à sua competência, numa inegá¬ 
vel conirafação do próprio conceito jurí¬ 
dico de órgão administrativo, por isso 
que devendo atuar em setor diverso da enti¬ 
dade a que pertencesse. 

17. Dir.se-ia que a competência para implan¬ 
tar tais agentes representasse uma forma de 
exercício da competência para fiscalizar tribu¬ 
tos, implícita, por sua vez, na competência 
expressa para tributar. 

O raciocínio não teria, entretanto, senão apa. 
rência de fôrça, mesmo que, aã arçjumentan. 
dum, se os considerem agentes fiscais sui qe- 
neris, porque escolhidos pelas partes e por 
elas estipendiados, o que, òbviamente, entra 
em contradição com a função fiscalizadora. 

Além de reduzir os têrmos da questão, com 
a vinculação da atuação dos despachantes à 
única exportação passível de tributação esta. 
dual, ou seja, a exportação para o estrangeiro 
de mercadorias produzidas no próprio Estado, 
segundo a regra do artigo 19, III, da Consti. 
tuição (pois não seria lógico que da facul¬ 
dade de fiscalizar, nascida do poder de tribu¬ 
tar, surgisse atribuição tão elastecida a ponto 
de transpor a própria competência tributária 
a que havia de estar necessàriamente circuns¬ 
crita), o privilégio, ou seja, a obrigatoriedade 
de processamento dos despachos com a do 
correspondente pagamento das comissões por 
parte dos donos das mercadorias ainda invali¬ 
daria a situação dêsses agentes soit áisunt fis. 
calizadores estaduais. 

â) — Natureza Tributária da Comissão 
dos Despachantes. 

18. Essa imposição de pagamento, garanti- 
dora do privilégio, representaria verdadeiro tri¬ 
buto (taxa), conquanto destinado à remune¬ 
ração dos serviços de tais agentes. 

E o que parecia ser a salvação, embora mini. 
mizada, da intervenção dos despachantes se re¬ 
vela apenas ilusório. 

De imposto, ainda que de uma forma sui 
generis de adicional com receita destinada es¬ 
pecialmente aos despachantes, não se podnria 
cogitar, intributáveis como são as exportações 
para o estrangeiro, além dos limites quantita. 
tivos constitucionais (art. 19, III, e § 6?, da 
Const.), e as importações pelos Estados (ar¬ 

tigo 15, I). Tampouco de imposto da_ compe. 
tência remanescente (artigo 21) seria lícito tra. 
tar-se. A vedação do artigo 27, conforme já 
examinado amplamente (n? 10 supram, impede 
a imposição sôbre o fato da entrada ou saida 
de mercadorias do território do Estado, que 
havia de ser o fato-gerador dêsse tributo. 

e) — inadmissibilidade âe Taxas 
de Fiscalização. 

19. Poderia valer como taxa? 
Não. Nem essa espécie de tributo seria pos. 

sível configurar-se vàlidamente, essencial como 
é, para sua caracterização e legitimidade, que 
remunerasse um serviço de interêsse do con. 
tribuinte, ao mesmo diretamente prestado ou 
pôsto à sua disposição. 

E isso não sucedería. Quando se dissesse, 
forcejando embora, que o serviço tenha sido 
prestado a quem teria de fazer o pagamento 
correspondente; quando o desembaraço da mer¬ 
cadoria, consubstanciado no respectivo despa¬ 
cho, pudesse perder sua indisfarçável índole 
de liberação de uma exigência indébita e des. 
necessária, para valer como materialização do 
serviço prestado — ainda assim não se caracte. 
rizaria legitimamente uma taxa. 

Agentes do fisco que fôssem os despachantes 
aduaneiros estaduais, o “serviço” que execu¬ 
tassem não seria de interêsse dos contribuin. 
tes, senão do Fisco. Seria a fiscalização dos 
tributos estaduais. Êste o dever inerente a 
qualquer fiscal que merecesse êsse nome. 

E esta circunstância fulminaria a cogitação 
de taxa. Importaria no seu pagamento para 
um serviço que não interessa ao contribuinte, 
enquadrando-a na censura que faz ALIOMAE 
BALEEIRO ao ensinar que 

"É incompatível com o conceito de taxa, 
em que repousa a Constituição, um tri¬ 
buto pago por uns para beneficio de 
outros" — 

in parecer sôbre a “Taxa de Assistência à In. 
âústria local”, de Santa Catarina, publicado 
na Rev. Dir. Adm., vol. 71, pág. 391; ver, tam¬ 
bém, no mesmo sentido e sôbre o mesmo assun¬ 
to, parecer de RUBENS GOMES DE SOUZA, 
já antes referido, publicado na mesma revis¬ 
ta, vol. 71, pág. 361; ver, também, parecer de 
SAMPAIO DÓRIA onde elucida que 

“o elemento específico da taxa é a 
função remunerativa na relação entre 
o serviço prestado e o que dêle se uti¬ 
liza”, 

in Rev. Dir. Adm., vol. 44, pág. 505, bem como 
parecer de CAIO TÁCITO sôbre distinção entre 
Taxa, Imposto e Preço Público, também nessa 
revista, ibiãem, pág. 518. 

Julgando caso de taxa destinada a custeio 
de serviços de fiscalização e, assim, exigida 
apenas no interêsse do Fisco, o Supremo Tri¬ 
bunal Federal declarou inconstitucional a "taxa 
de registro e fiscalização de imóveis”, do Mu¬ 
nicípio de São Paulo, por ser em proveito da 
Prefeitura e não dos contribuintes (Cfr. ac. 
unânime do Rec. Ext. n? 20 518, em 20/4/1953, 
in apenso n.° 29 do D.J. de 4/2/57, pág. 383. 
No seu voto, o Relator, Ministro LUIZ GAL- 
LOTTI, faz menção a mais outras duas deci¬ 
sões, no mesmo sentido, proferidas nos Recs. 
Exts. n? 13 152 e n.° 15 710). 

20. Não há, conseqüentemente, como evitar- 
se o golpe da inconstitucionalidade, por qual¬ 
quer ângulo que se coloque o privilégio, em 
exame, dos despachantes aduaneiros estaduais; 
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sejam considerados agentes auxiliares do co¬ 
mércio, ou havidos como agentes fiscais do 
Estado. 

Ainda: a condição de exclusividade da in¬ 
tervenção dos despachantes, geradora do pri¬ 
vilégio, entra em choque com a obrigatorie¬ 
dade do pagamento das respectivas comissões, 
porque a natureza destas não se concilia com 
a natureza do serviço correspondente. 

A bem dizer, a garantia do privilégio con¬ 
substanciada na imposição do pagamento das 
comissões põe a perder a legitimidade da in¬ 
tervenção do despachante, terminando por li¬ 
quidar o próprio privilégio. A não ser que os 
despachantes não fizessem questão da comis¬ 
são, ou, então, da compulsoriedade do seu pa¬ 
gamento. .. 

IV — A LEGITIMIDADE DO DECRETO 
GOVERNAMENTAL 

a) — A Exceção do Decreto-Lei n.° 182/44 

21. Como vimos (ns. 2 a 4 supra'), a ques¬ 
tão envolve diversos atos jurídicos (decretos- 
leis, leis e decretos), um dos quais — o Decre¬ 
to n? 19 213-A/64 — faz menção expressa a 
um outro, ou seja, ao Decreto-Lei n.° 182, 
de 2 de março de 1944. 

Do cotejo entre todos, colhe-se: a) que subs¬ 
tancialmente, todos êles são atos-regras; b) 
que há dois grupos de situações por èles tra¬ 
tadas; e c) que há sucessividade de datas. 

Quanto à primeira observação, todos os atos 
traçam uma regra de direito objetivo, embora 
sòmente os deeretos-leis e as leis sejam, do 
ponto de vista formal, leis, por isso qúe ema¬ 
nados do órgão legislativo competente. Já o 
decreto, conquanto emanado do Poder Execu¬ 
tivo, não pode ser tido como ato-subjetivo, nem 
como ato-condição, senão como ato-regra, em. 
bora sòmente sob _ o aspecto material possa ser 
encarado como lei; não sob ó aspecto formal 
(Cfr. DUGUIT, Traité Elementaire de Droit 
DEBEYERE, Traité de Droit AdministraW, 
Constitucional, t. II, pág. 145; DUEZ ET 
pag. 185/183; SEABRA FAGUNDES, O Coti. 
trole..., pág. 31). 

Em segundo lugar, temos que são de duas 
ordens as situações configuradas. De um lado, 
o Decreto-Lei n? 150/43 e as Leis 297/50, 1330 
e 1 982/63 cogitam de despachantes para pro¬ 
cessarem, com exclusividade, todos os despa¬ 
chos de exportação, mediante a percepção de 
uma comissão determinada. 

De outro lado, o Decreto-Lei n? 182/ 44 abre 
exceção a essa exclusividade, naquelas hipóte¬ 
ses em que os despachos podem ser assinados 
pelos donos das mercadorias, valendo desta¬ 
cada a relativa aos “despachos livres de direi¬ 
tos” (v. n.o 2 supra), muito embora não se 
impeça a intervenção, facultativa, dos despa¬ 
chantes, se assim convier aos donos das mer 
cadorias. 

Em terceiro lugar, a sucessividade de datas 
revela que o Decreto-Lei nv 150 é de 1943. 
Logo em seguida veio o de n.° 182, que é de 
1944. As leis, tôdas posteriores a ambos, sò¬ 
mente se referem ao primeiro (ao de n.° 150), 
nenhuma alusão fazendo ao Decreto-Lei de 1944. 

Em tais condições, oportuno é indagar-se se 
êsse Decreto-Lei n1? 182/44 estaria, revogado. 

b) —r Sobrevivência do Decreto-Lei n<> 182/44 

22. Para poder-se responder a essa indaga» 
ção, é fundamental, contudo, que se apure se 
há incompatibilidade entre as disposições dos 
referidos diplomas, ou seja, entre as do De¬ 

creto-Lei n? 182/44 e aquelas das leis poste¬ 
riores. 

Entendemos que não. 
Porque a norma do parágrafo único do ar. 

tigo 21 do Decreto-Lei n? 182/44 que excepcio¬ 
na a regra da exclusividade da intervenção dos 
despachantes é disposição especial, compara¬ 
da à disposição geral (a da exclusividade), e 
não foi, de lá a esta parte, modificada por 
qualquer outra norma jurídica. As leis pos¬ 
teriores apenas cuidaram de alterações nas 
disposições gerais. Não tocaram, expressa ou 
implicitamente, naquela exceção. 

Ora, é regra de hermenêutica constante da 
chamada Lei de Introdução ao Código Civil 
(mas que, verdadeiramente, é lei geral de apli¬ 
cação válida para todos os ramos do Direito) 
que 

“A lei nova, que estabeleça disposi¬ 
ções gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica a 
lei anterior” (Artigo 2?, § 2.°, do De¬ 
creto-Lei n? 4 657, de 4 de setembro de 
1942). 

Tanto significa que, para a ocorrência de 
revogação (tácita, é claro, porque a revogação 
expressa elidiría a questão) de uma disposição 
especial, é necessário que haja uma posterior 
disposição, também especial, em contrário: para 
que seja revogada uma disposição geral, ne¬ 
cessário é que outra disposição geral disponha 
em contrário. A regra geral não revoga a es¬ 
pecial, nem a especial revoga a geral, sòmente 
por ser geral ou especial. 

23. Examinando o problema, CARLOS MA- 
XIMILIANO elucida: 

“É indispensável que a disposição es¬ 
pecial seja explícita ou implicitamente 
abrangida pela lei posterior; porque a 
regra divergente já existia, isto é, já ha¬ 
via a incompatibilidade com a disposi¬ 
ção geral; por êsse motivo é necessário 
ficar bem claro que se haja pretendido 
eliminar também o preceito particular, 
com o contrariar de frente ou legular o 
assunto por inteiro abrangido por êle”. 
(Cfr. Hermenêutica e Aplicação do Di¬ 
reito, 1925, pág. 367) . 

Comentando o dispositivo do artigo 44 da 
antiga Lei de Introdução ao Código Civil, 
CLOVIS BEVILAQUA é positivo; 

“O segundo preceito do artigo é um 
elemento de conciliação entre os dispo¬ 
sitivos das leis diversas, que compõem 
um sistema legislativo, fazendo desa¬ 
parecer as antinomias aparentes entre 
as mesmas. A lei posterior revoga a an¬ 
terior, expressamente, quando assim o 
declara, ou tàcitamente, quando há in¬ 
compatibilidade entre as respectivas dis. 
posições. Mas, se a segunda lei e espe¬ 
cial, isto é, se dispõe para um caso par¬ 
ticular, ou para um determinado insti¬ 
tuto, entende-se que apenas abriu uma 
exceção à regra geral. Também, se leis 
especiais regulam um instituto ou uma 
relação particular, é princípio de direito 
que a lei geral posterior lhe permite 
a continuação, quando não a revoga 
explicitamente ou implicitamente, pmr- 
que a regra divergente já existia e, se 
devesse desaparecer, di-lo-ía, claramen¬ 
te, a lei nova, ou disporia de modo a 
contrariá-la, regulando o mesmo assun. 
to” (Cfr. Código Civil Comentado, 1927, 
vol. I, págs. 102-103). 
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De resto, não se pode presumir a revogação 
tácita, nem ela decorrería simplesmente do fato 
de trazerem as leis, em geral, expressões como 
estas: “revogam.se as disposições em contrário”. 

Acoimando.as de expressões inúteis, de su. 
perfetaçãp e desperdício de palavras, CARLOS 
MAXIMILIANO é, ainda, com sua indisputável 
autoridade no assunto, quem observa que “pode 
ser promulgada nova lei, sôbre o mesmo assun¬ 
to, sem ficar tàcitamente ab-rogada a anterior”, 
e que “a incompatibilidade implícita entre duas 
expressões de Direito não se presume; na dúvi¬ 
da, se considerará uma norma conciliável com 
a outra” (Cfr. op. cit., págs. 364-365) . 

Também OROZIMBO NONATO é dessa opi¬ 
nião: 

“A lei posterior, se não traduz revo¬ 
gação expressa da anterior, deixa-a em 
vigor, a não ser que expresse ordem in¬ 
teiramente inconciliável com a preceden¬ 
te. A revogação tácita não se presume 
— é verdade ad ratio e inadversada que 
esforça ao princípio da continuidade das 
leis. De fora parte a hipótese da revo¬ 
gação expressa, há que atender ao cri¬ 
tério da incompatibilidade das disposi¬ 
ções” (Apud voto do Ministro RIBEIRO 
DA COSTA, no S.T.P., ao julgar o 
Mand. de Seg. n? 1703, em 2/7/52, in 
Rev. Dir. Adm., vol. 40, pág. 191) . 

2/j. Não se precisaria de mais para assentar 
a subsistência do Decreto-Lei n° 182/44, apesar 
das leis posteriores a êle. Convém, apenas, fri- 
sar..se que não houve revogação expressa, e que 
nenhum daqueles diplomas cogitou sequer da 
execução aberta pelo decreto-lei em foco. 

Isto pôsto, o Poder Executivo, baixando o De¬ 
creto n? 19 212-A, não fêz mais do que reco¬ 
mendar a aplicação de uma disposição em vigor, 
exercendo uma prerrogativa perfeitamente legí¬ 
tima, de execução das leis. 

Se, porém, entender.se que haja alguma dú¬ 
vida, nem por isso se ilegitimaria a ação do 
Executivo. 

Pelo contrário. Estaria, sim, aplicando o di¬ 
reito, pela forma que lhe pareceu mais acer. 
tada, e exercendo prerrogativa, que lhe não 
pode ser repusada, de proceder a prévia e in¬ 
dispensável operação de interpretação da norma 
legal tanto mais legítima quanto dessa opera¬ 
ção resultar uma interpretação compatível com 
a Constituição. 

c) — A Supremacia da Constituição e o 
Controle da Validade das Leis. 

25. Nos regimes de Constituição escrita e 
rígida (cuja reforma depende de processos mais 
complexos e solenes que bs da elaboração legis¬ 
lativa ordinária, como é o caso da nossa — art. 
217), a supremacia das normas constitucionais 
abrange, não só os atos dos demais Podêres, 
como as leis do Congresso, ensejando um sis¬ 
tema de hierarquia de normas jurídicas que se 
desdobra em, no mínimo, três ordens: a da 
Constituição, a das leis e a dos atos de sua 
aplicação (regulamentos, decretos e sentenças). 
Em conseqüência, cresce de importância o pro¬ 
blema da validade das leis, bem como o de 
estabelecer-se a quem cabe o exercício do res¬ 
pectivo controle (Cfr., dentre outros, LOUREIRO 
JUNIOR, O Controle..., pág. 77; AFONSO 
ARINOS, Curso de Direito Constitucional, vol. I, 
pág. 63; PINTO FERREIRA, Princípios Gerais 
de Dir. Const. Moderno, 1948, pág. 102) . 

Mas HANS KELSEN, modernamente, é quem 
situa melhor o problema com sua conhecida 
teoria da gradação das normas jurídicas, se¬ 

gundo a qual o direito positivo tem a proprie¬ 
dade de regular sua própria criação, donde uma 
norma determinar o modo por que outra deve 
ser criada e, de certa maneira, qual deve ser 
o seu conteúdo. Em razão disso, uma norma 
somente é válida se tiver sido criada segundo 
a maneira determinada pela norma imediata¬ 
mente superior e assim sucessivamente (Cfr, 
Teoria Pura dei Derecho, Editorial Universitá¬ 
ria, Bs. Ays., 1960, pág. 147) . 

Todavia, é a JOHN MARSHALL que se deve 
dar a palma por haver enfatizado, por primei¬ 
ro e com plena eficácia prática, a concepção 
da hierarquia das leis com a Constituição como 
norma suprema, quando reivindicou para a 
Côrte Suprema norte-americana o controle final 
da constitucionalidade das leis do Congresso, 
no julgamento do caso Marbury vs. Madison 
(em 1803). 

Certo, que outros juristas norte-americanos, 
antes e depois do grande chief justice susten¬ 
taram a nulidade das leis incompatíveis com 
a Constituição, tais como HAMILTON, MADI- 
SON, JAY, STORY, KENT, DICEY, BLACK, 
COOLEY, BOUVIER, WILLOUGHBY. t.ste. 
com efeito, chega a dizer que, “estritamente fa¬ 
lando, a expressão lei inconstitucional é uma 
contradictio in adjecto: se é inconstitucional, 
não é lei; se é lei, não é inconstitucional” (Cfr. 
The Fundamental Concepts oj Public Law, N. 
York, 1931, pág. 86 — apud PINTO FERREI¬ 
RA, op. cit., pág. 112). 

Entre nós, coube a RUY BARBOSA a pri¬ 
mazia da proclamação desses princípios (Cfr. 
Atos Inconstitucionais, pág. 45), bem assim a 
defesa da tese do controle da constitucionali¬ 
dade das leis pelo Poder Judiciário, incorpo¬ 
rado à sistemática jurídica brasileira em mol¬ 
des que pouco diferem do sistema norte-ameri¬ 
cano de controle indireto (por “via de exce¬ 
ção”), circunscrito ao exame da legalidade <e 
não do merecimento), sem vincularão a pre¬ 
cedentes e com eficácia adstrita ao caso jul¬ 
gado, embora duas variantes tenham sido aber¬ 
tas depois: uma, quanto à possibilidade de con¬ 
trole direto (art. 8? § único, da Const. de 1946, 
regulamentado pela Lei n.° 4 337/64 que revo¬ 
gou a de n? 2 271/54); outra, quanto à inter¬ 
venção do Senado dando a palavra finalíssima 
sôbre a suspensão da lei ou decreto in genere, 
conforme o artigo 64 da Constituição vigente 
(Cfr. LUCIO BITTENCOURT, O Controle..., 
págs. 111-129; SEABRA FAGUNDES, op. cit., 
págs.-125 e segs.; LEDA BOECHAT RODRI¬ 
GUES, op. cit., pág. 15. Sôbre o papel do Sena¬ 
do, ver artigo de JOSAPHAT MARINHO, na 
Revista de Informação Legislativa, editada pelo 
Senado Federal, nv 2, págs. 12 e segs.). 

d) — O Poder Executivo Também 
Interpreta as Leis. 

26. É preciso, porém, discernir que a adoção 
do sistema de controle judicial não implica em 
que somente o Poder Judiciário possa inter¬ 
pretar as leis, examinando da sua validade em 
face da Constituição. O que significa, em ver¬ 
dade, é que ao Judiciário há de estar sempre 
reservada a possibilidade de conhecer e decidir 
qualquer questãp de direito individual, em aten¬ 
ção à regra do artigo 141, § 49, da Lei Maior: 
"A lei não poderá excluir da apreciação do Po. 
der Judiciário qualquer lesão de direito indi¬ 
vidual'’. 

A exclusão é que inçidiria na censura consti¬ 
tucional; não a circunstância de outras esferas 
de competência também exercerem alguma dose 
de controle da compatibilidade das leis e dos 
demais atos jurídicos com a Constituição, res- 
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salvada, sempre — é bom frisar-se — a inter¬ 
venção do Judiciário, pelas vias legais (Cfr. 
S.T.P. ac. T.P. de 4/1/61, no Rec. Mand. Seg. 
n.° 8181, Relator Min. RIBEIRO DA COSTA; 
in Revista Jurídica, T.J.B., n? 2, pág 214) 

Não se pode negar que a operação de elabo¬ 
ração, como a de aplicação do direito, pressu¬ 
ponha uma fase preliminar da investigação da 
validade da norma a ser estabelecida ou apli¬ 
cada. Todos os Podêres Políticos, por conse¬ 
guinte, praticam essa operação de interpreta¬ 
ção: Legislativo, Judiciário e Executivo. Da 
parte de cada qual há de haver, sempre, uma 
certa dose de controle, ainda que a sistemá¬ 
tica formai adotada, num determinado i'aís 
seja a de atribuir a função final de declara¬ 
ção de invalidade da lei a um órgão judicial, 
político ou misto. 

Formalmente, pois, é que a questão oferece 
aspectos assim radicais. Substancialmente, 
não. 

27. Pcisto de lado o problema concernente 
à elaboração das leis (em sentido duplo: 
substanciai e formal), por não interessar ao 
caso em tela, resta perguntar como procedem 
o Executivo e o Judiciário na aplicação das 
normas legais? 

Para HANS KELSEN, a diferença entre 
a função administrativa e a jurisdicional é, 
substancialmente, nenhuma. 

/ 
“Ambas as funções são de individualizar 

e concretizar normas. Só formalmente é que 
jurisdição e administração podem apresentar 
diferenças, pela maneira como esteja condi¬ 
cionada a atuação jurídica respectiva em de¬ 
terminado sistema”. (Cfr. op. cit, pâg. 152). 

Exaltando a importância da interpretação 
de uma lei, tanto para a Administração como 
para o Judiciário, define-a como sendo a opera¬ 
ção pela qual se vai saber de que modo o órgão 
judiciai ou administrativo, aplicando a norma 
geral ao caso concreto, obtém a norma individual 
que lhe incumbe estabelecer. E conclui: 

“Em síntese, tôda norma deve ser 
Interpretada para sua aplicação, ou seja, 
na medida em que o processo de criacão 
e de aplicação de direito desce um grau 
na hierarquia da ordem jurídica (Cfr. 
cp. cit. págs. 163 — 164; ver, também 
GABINO FRAGA, Derecko Administra¬ 
tivo, 1955, págs. 52, 60 e segs.;. ainda, 
MARCEL WALINE, que distingue a 
função administrativa da jurisdicional 
apenas pelo critério formal da autori¬ 
dade da coisa julgada, que os agentes 
dessa atribuem a seus atos, enquanto os 
daquela não, in Traité Elementaire... 
6.s ed., pág. 8) . 

Por sua vez, GEORGES BURDEAU adverte 
que a Constituição deve ser interpretada: 

“Ede ne. se suffit pas à elle-même; sauf 
exception, ses dispositions ne sont pas suscep- 
tibles d’une Application immêdiate” (Crf Ma¬ 
nuel de Drait Public, Paris, 1948, pág. 89). 

ZANuBINI, analisando o instituto da in¬ 
terpretação das normas jurídicas, distingue, 
também, a interpretação através de atos gerais 
da por intermédio de atos particulares, desta¬ 
cando que as autoridades administrativas, no 
exercício da faculdade regulamentar e particu¬ 
larmente ao ditarem regulamentos de execucão 

interpretam as leis (Cfr. Curso de Derecho 
Administrativo, ed. Argentina, 1954, vol 1 
pág. 146) . 

f 
28. Parece claro, por conseguinte, que o 

exercício da função regulamentar, outorgada 
com exclusividade ao Poder Executivo pela 
Constituição (art. 87, I, parte finai), para a 
fiel execução das leis, sòmente pode efetivar-se 
em termos de reconhecer-se à Administração a 
faculdade de interpretar a norma a ser apli¬ 
cada verificando, preliminarmente, a sua 
validade constitucional. A atribuição para re¬ 
gulamentar envolve, necessariamente, êsse 
poder implícito, senão inerente que representa 
instrumento indispensável (proper and neces- 
sary) a consecução dos objetivos estabelecidos 
expressamente pela Constituição. 

procede510 ílmàhqUe 0,Poder Executivo não procede, «.utomaticamente, na execucão das 
?£n~dac -do J^gislativo, senão após pre- 

í™,^b-r °Peraçao de interpretação da norma 
legal, quando deve preferir exegese que a 
torne compatível com a Constituição. 

O que se náo podería admitir era o mo¬ 
nopólio da interpretação pelo Poder Executivo 
Desde, porem que fique assegurada ao Judiciá¬ 
rio a possibilidade de exercer oportunamente o 
seu controle (em obediência à regra do citado 

.'41ç 5 4-°>. 0 Executivo não esta apenas 
autorizado a examinar a validade da norma 
dever dp afectla- Tem mais do qus isso: 0 +A.yer de faze-lo, para que se assegure, em 
ciaa da Ctonstituição6’ ° principi° da suprema- 

c) — A Interpretação Procedida pelo 
Governo. 

29. O Poder Executivo estadual, por in¬ 
termédio do Decreto focalizado, fêz exatamente 
isso. Dei uma interpretação aos textos legais 
existentes, extraindo daquela condição do pará- 
grafo único do artigo 21 do Decreto-Lei n. 182-44 
■— “despachos de mercadorias livres de direi¬ 
tos” — a cláusula da facultatividade da atua¬ 
ção dis ciesoachantes, consentânea com o sis¬ 
tema constitucional, por isso que a quebra do 
privilégio se mostra como o único meio de 
salvar-se a intervenção dos despachantes. 

Considerou, portanto, que ela exprimisse 
que sòmente nos casos em que houvessem im¬ 
postos a serem pagos ao Estado seria obriga¬ 
tória a intervenção. No caso contrário, isto 
é, no de nãc serem devidos “direitos” ou im¬ 
postos, pelas circunstâncias legais ou consti¬ 
tucionais a serem observadas, a intervenção 
seria laculiativa. 

Como não podem haver “direitos”, nem 
barreiras do qualquer natureza, sóbre expor¬ 
tações interestaduais, conforme já esclarecido 
facultativa havia de ser também a intervenção 
dêsses agentes, nêsses casos. 

V — CONCLUSÃO 
i 30. Por todo o exposto podemos con¬ 

cluir que o Governo do Estado da Bahia, com 
o Decreto n 19 212-A-64, praticou ato per- 
feitamente legítimo, quer porque tenha exer¬ 
cido irrecusável competência para aplicar as 
normas legais, quer porque tenha procedido 
em têrmos de tomá-las compatíveis com as 
normas maiores da Constituição, que resguar¬ 
dam o comércio interestadual de barreiras de 
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qualquer natureza ao livre trânsito de mer¬ 
cadorias pelo território brasileiro. 

Respondemos, por conseguinte, não à pri ¬ 
meira pergunta, e sim à segunda. 

É o nosso parecer, S. M. J. 

Salvador, 30 de agosto de 1964. 

Marcelo Duarte 

TAXA DE MELHORAMENTOS URBA¬ 
NOS — INCONSTITUCIONAL1D ADE — 

A Lei n. 1 238, do Município de Salva¬ 
dor — os vícios de sua elaboração — 
atentado ao § 34, art. 141 da Constitui¬ 
ção Federal; a Taxa de Melhoramentos 
Urbanos — fato gerador — conceito de 
taxa — imposto adicional — incidência 
sòbre a área da Contribuição de Melhoria 
e atentado ao § único do art. 30 da 
Constituição Federal — majoração da 
alíquota do Imposto Adicional criado peto 
art. 2o da Lei 987 e sua inconstitucio- 
nalidade em face ao inc. IV do art. 104, 
da Constituição do Estado da Bahia. 

CONSULTA 

1 — A Lei 1 238, do Município de Salva¬ 
dor, foi elaborada em respeito aos pre¬ 
ceitos que disciplinam o exercício da 
função legislativa municipal no Es¬ 
ta dc da Bahia? 

2 _Em. caso negativo, existe vicio capaz 
de tornar ineficaz o referido diploma 
legai? 

3 _Em face do Direito Brasileiro, tem as 
características de Taxa o tributo cria¬ 
do na Lei 1 238 com a denominação 
de Taxa de Melhoramentos Urbanos? 

4 — Quais as consequências jurídicas da 
descaracterização da Taxa de Melho¬ 
ramentos Urbanos? 

PARECER “ 

1 — A Lei 1 238, do Município dc Salva¬ 
dor, foi publicada no Diário Oficial do Estado 
de 30 de novembro de 1961. Origina -so ela o a 
Mensagem do Executivo, enviada a Camara 
de Vereadores em 22 de novembro de 1961. 
Saliente-se que, recebida nesta data, sòmente 
foi ela publicada no D. Oficial do dia 25, 
quando já havia se convertido no Projeto de 
Lei 200/81, aprovado pelas Comissões Técni¬ 
cas em dia anterior, ou seja, 24 de novembro. 
No dia 28 dc mesmo mês e ano, o D. Oficial 
publicou, simultaneamente, o parecer das Co¬ 
missões n a inclusão do projeto na ordem do 
dia para a stssão, a se realizar no mesmo dia. 
Tal publicação foi considerada pela Mesa da 
Câmara de Vereadores desautorizada, feita, 
portanto, à sua, revelia, inexistentes em suma. 
Apesar de tal irregularidade, íoi discutido e 
aprovado o projeto no referido dia 28 de no¬ 
vembro. O D. Oficial do dia seguinte publi¬ 
cou a inserção, na ordem do dia da sessão a 
se realizar na mesma data, do Projeto 209/61, 
o qual foi aprovado, depois de discutido, em 3a 
redação final. Na mesma data foi o projeto 
votado remetido à sanção, sendo, como já se 
viu, sancionado e publicado no dia 30, con¬ 
vertido na Lei n. 1 238. 

Em primeiro lugar, há inteira necessidade 
de se considerar a natureza da lei. Pela sua 
ementa, fiel, aliás, ao texto, dispõe ela a res¬ 
peito da cobrança, pelo Município de Salva¬ 
dor, dos impostos de transmissão inter-vivos 
e territorial rural, cria a Taxa de Melhora¬ 
mentos Urbanos e estende a taxa de limpeza 
pública à indústria e ao comércio. 

Trata-se, indiscutivelmente, de 
uma proposição de natureza fiscal. 
Mais ainda, diz ela respeito à cria¬ 
ção de tributos. 

De acôrdo com o sistema federativo bra¬ 
sileiro, implantado com a República, entende- 
se a autonomia municipal nos têrmos previs¬ 
tos pela Constituição Federal (art. 23 da C. 
de 1946), dos quais se conclui de/am ser res¬ 
peitados pelos Estados limites rígidos, dentro 
nos quais, entretanto, como decorrência dos 
"poãêres implícitos”, lhe cabe, sob o influxo 
das peculiaridades regionais, organizar a vida 
municipal 

Segundo a abalizada opinião òe CASTRO 
NUNES in Do Estado Federado e sua Oruam- 
zação Municipal, ed. 1920, pág. 77, exatamen¬ 
te êste fci o entendimento resultante dos cho¬ 
ques ocasionados no seio da Assembléia Cons¬ 
tituinte de 1891. São suas as seguintes pa¬ 
lavras : 

A despeito do ardor de quantos defendem 
a implantação de uma “federação de municí¬ 
pios”, em plena vigência da Constituição de 
1946, outro não é o verdadeiro sentido de 
nossa organização municipal. 

Comentando o texto do art. 28 e seus pa¬ 
rágrafos, da Constituição Federal, o douto 
PONTES DE MIRANDA deixa implícito o 

* Vide acórdão do Tribunal Pleno nos au¬ 
tos de ag. n. 7 060, em outra secção dês- 
te número. 

“Como veremos adiame, não foi 
um pensamento de hostilidade às 
franquias municipais^ que determi¬ 
nou o fracasso de tôdas as tenta¬ 
tivas — as dos dois projetos como 
as das emendas — de tutelar, pur 
meio de uma cláusula ampla, a au¬ 
tonomia dos municípios. É de crer 
íe o exemplo de BARBALHO é 
muito expressivo) que o ponto de 
vista da maioria, senão quase una¬ 
nimidade, que preferiu às cláusulas 
municipalistas a fórmula do subs¬ 
titutivo aprovado, fôsse favorável à 
autonomia dos municípios Mas o 
ponto de vista pessoal teve de ce¬ 
der às regras fundamentais do re- 
gímen, que repousa, não sôbre as 
liberdades municipais, mas sôbre a 
autonomia dos Estados, unia vez 
que não estava nas cogitações da 
Constituinte formar uma Federa¬ 
ção de municípios, mas sim de Es¬ 
tados. A êstes foi deixada, sob a 
prescrição constitucional, a atribui¬ 
ção de, nas suas respectivas cons¬ 
tituições, guardar a autonomia dos 
municípios ou, para repetir a ex¬ 
pressiva declaração de PRUDEN¬ 
TE DE MORAIS — “determinar a 
sua organização municipal”. 
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poder conferido aos Estados para organizar a 
vida municipal, entendendo-se por tal, inclu¬ 
sive, a estruturação e o funcionamento dos 
Podêres Municipais. Em duas passagens, assim 
êle se rsiere ao problema: 

“No que concerne ao exercício 
dos podêres legislativos municipais, 
a Câmara Municipal, que se con¬ 
tém nos limites de competência 
que a lei orgânica lhe traçou, é li¬ 
vre de editar as regras jurídicas que 
entenda; de modo qus seria con¬ 
trário à Constituição de 1946 que, 
nessa matéria, se submetesse a re¬ 
curso." 

Mais adiante: 

“Se o Congresso Nacional, ou a 
Assembléia Legislativa, incluiu na 
lei ^orgânica, em matéra de com¬ 
petência dos três podêres, ou dos 
dois (Poder Legislativo, Poder Ju¬ 
diciário) alguma regra jurídica dis- 
criminativa, 

a) podia fazê-lo e, nesse caso, a 
regra jurídica da lei orgânica 
é como se fôsse regra jurídi¬ 
ca constitucional para a Câ¬ 
mara dos Vereadores ou a Câ¬ 
mara Municipal, 01 

b) é inconstitucional. Aqui surge 
o problema da discriminação 
do_ que se pode incluir na lei 

orgânica” (Comentários, Borsoi 
1960, pág. 247/48). 

fí indiscutível que à lei orgânica, pela 
sua própria natureza, seja especifica a fun¬ 
ção de organizar em sua estrutura mestra e 
em seu funcionamento a Câmara de Vereado- 
mo' +s.ã0 ^Ções que, segundo um siste- 

5° í1130 braslleiro, competem ao 
legislado! estadual e nao ao municipal, de 
tadoqttfvf enco,ntra.na lei orgânica, respei- 
(art V B mai0r -da Cons«tu;çào Federal 
de sua nvnrtT parag™f°s). a discriminação ae sua própria competência. 

A Constituição do Estado da Bahia no 
Art. 94 e seu parágrafo ünico, estabelece que 
a atividade dos municípios e o funcionamento 
de seus órgãos serão regulados em lei, regen¬ 
do-se o município da capital por lei especial. 
lais leis estão representadas pelos ns. 140 

(Lei Orgânica dos Municípios) e Lei 376 (Lei 
Organica do Município de Salvador). 

Expressamente, a Lei 376 reza em seu 
art. Io; 

“O Município do Salvador reger- 
se-á pela presente lei observados os 
preceitos constitucionais e nos ca¬ 
sos omissos pela Lei número 140 de 
22 de dezembro de 1948”. 

Consequentemente, a Lei 140 é Lei com¬ 
plementar da 376, valendo os seus dispositi¬ 
vos omitidcs no texto desta última Lei 376. 

A respeito, quer o inc. II, do art. 53, da 
Lei 143, quer o inc. I, do art. 13 da Lei 376 
devem ser entendidos como faculdades, que 
nao dispensam a observância dos próprios 
princípios relativos ao funcionamento da Câ 
mara de Vereadores contidos em seus textos 

Assim a elaboração do Regimento Interno deve 
ser feita em sentido igual ao disposto na le¬ 
gislação orgânica. 

Acontece que a Lei 140, complementar da 
376, no § 3o do seu art. 63, assim dispõe: 

“Os projetos de criação ou ma¬ 
joração de impostos e de concessão 
de favores, não poderão ser discuti¬ 
dos ou votados em regime de ur¬ 
gência”. 

Ora, regime de urgência é, nos têrmos do 
mesmo art. 63, § Io, a entrada em ordem do 
dia da proposição com dispensa do interstício 
de vinte e quatro horas. Conseqüentemente, o 
projeto 200/61, versando sôbre matéria tribu¬ 
tária, nao podia, como o foi, ser apreciado e 
votado em regime de urgência. A comprova¬ 
ção de que as cousas assim se passaram está 
no fato da inclusão na ordem do dia ter se 
verificado no dia 28, quando a discussão e vo¬ 
tação também se processaram em igual data, 
isto é, em relação à chamada 2a discussão. O 
mesmo aconteceu quanto à redação final, pro¬ 
cessada no dia 29, quando a inclusão para a 
ordem do dia se fizera naquela data, segundo 
publicação do D. Oficial. 

A primeira conclusão a se extrair é a de 
que a Lei 1 238 foi elaborada com flagrante 
desrespeito à legislação orgânica, complemen¬ 
tar da Constituição. Portanto, a elaboração le¬ 
gislativa no caso em exame atentou, em prin¬ 
cípio, contra texto maior da Constituição Es¬ 
tadual. Em tais condições, a lei inconstitucio¬ 
nal é tunà aberração no campo jurídico, deve 
ser reconhecida como tal pelo Judiciário, para 
que sejam cassados os seus efeitos. Qualquer 
ato administrativo estribado em lei inconstitu¬ 
cional está eivado do mesmo vício de incons- 
titucionalidade. A inconstitucionaudade é fe¬ 
nômeno patológico no campo do Direito 

Enlre os princípios políticos, convertidos ao 
campo do Direito, de maior prestígio, sobre¬ 
tudo pela sua vetustez, cita-se o da legalidade 
dos tributos. 

Antes, mesmo, da Magna CarSa de 1215. 
como ensina em interessante monografia 
VICTOR UKMAR (Printíipi Comuni Li Diritto 
Costituzioncie Tributário, Cedam, 1959), a re¬ 
belião dos contribuintes contra o arbítrio do 
Fisco implicara na consagração de uma res¬ 
trição de natureza constitucional ao poder de 
tributar, iste é, na restrição referente ao con¬ 
sentimento do contribuinte. Nos regimes cons¬ 
titucionais são escritos e, mesmo na Inglater¬ 
ra onde tal não sói acontecer, o consentimen¬ 
to dos contribuintes expressa-se através da 
vontade formalizada do legislador, ou seja, 
através da lei. entendida em seu sjntido téc¬ 
nico como a lei formal. 

No Brasil também a Constituição Federal 
consagrou o princípio da legalidade tributária, 
o qual se encontra no art. 141, § 34; 

Art. 141 — A Constituição asse¬ 
gura aos brasileiros e aos estran¬ 
geiros residentes no País a invio¬ 
labilidade dos direitos concernentes 
à vida, à segurança individual e á 
propriedade, nos têrmos seguintes: 

Ç 34 — Nenhum tributo será exi¬ 
gido ou aumentado sem que a lei 
o estabeleça;” 
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A Lei 1 238, pelos seus vícios de elabora¬ 
ção, é inconstitucional, carecendo a sua decre¬ 
tação. A lei inconstitucional não pode produ¬ 
zir efeitos reconhecidos pela ordem jurídica. 
A lei inconstitucional, após a sua decretação, 
deixa de ser lei, é banida do rol dos instrumen¬ 
tos portadores do Direito, perde, enfim, a sua 
função de fonte do Direito. Decorrendo da 
mesma, todos os atos administrativos visando 
a realização do crédito fiscal têm o mesmo 
destino da lei inconstitucional. 

Entre os efeitos específicos dos atos admi¬ 
nistrativos fiscais fundados em dispositivo in¬ 
constitucional está o do atentado ao piinc’.- 
pio da lerjahãade tributária, contido no men¬ 
cionado s> 34, do art. 141, da C. Federal, uma 
vez que ai não existe em sua pureza exigida o 
consentimento dos contribuintes. 

A Lei 1 238 não pode subsistir em face 
de sua flagrante inconstitucionalidade, razão 
pela qual os atos administrativos baixados com 
fundamento em seus dispositivos estão ao de¬ 
samparo legal e, por serem relativos a tribu¬ 
tos, não têm validade constitucional. 

Inconstiiucional ê a Lei 1 233 peios seus 
vícios formais. 

Inconstitucional será o lançamento dos 
tributos previstos nesta Lei, pois carecerão do 
requisito da competência para tributar, a qual 
só se obtém em decorrência de Jei formal 
válida. 

2 — A Lei 1 238 criou uma Taxa de Me¬ 
lhoramentos Urbanos, cobrada no valor de \Q% 
sôbre o crédito fiscal de todos os Impostos mu¬ 
nicipais, exceção feita ao predial e ao de li¬ 
cença. Como destinação, atribuiu a lei a de 
financiamento das despesas com o plano de 
urbanização previsto na Lei Municipal 900. 

Detida análise dos elementos tributários 
acima mencionados deve ser feita. 

A primeira indagação a se processar diz 
respeito ao fato gerador, à causa obligatiovis, 
ao hecho imponible no dizer de IARACH. 

O contribuinte paga a Taxa de Melhora¬ 
mentos Urbanos uma vez se obrigou em de¬ 
corrência da produção de um dos fatos gera¬ 
dores de impostos privativamente consagrados 
pelo art. 29 e pela Emenda Constitucional r,. 
5 (Constituição Federal) aos Munic;pios. As¬ 
sim, compreende-se que a relação jurídica é a 
mesma, embora, pela sua variação de colorido 
em função da espécie de imposto principar, 
que serve de causa, possa dar a impressão aos 
leigos de uma taxa, uma vez que a lei deu um 
destin'1 específico à arrecadação. 

Não precisaríamos buscar a diferença dou¬ 
trinária e jurídica entre a Taxa e o Impôsto 
para diagnosticar uma taxa mascarada de im¬ 
posto, na medida em que se diversifiquem os 
impostos da competência privativa dos municí¬ 
pios em cuja conexão é cobrada a Taxa de Me¬ 
lhoramentos Urbanos de Salvador. 

Não se emprestando validade a êste racio¬ 
cínio, adotado por forte corrente, que estuda o 
conceito de Impôsto Adicional, seríamos levados 
a encontrar como causa da espécie tributária 
menos o-fato gerador do impôsto principal, no 
caso do Indústrias e Profissões o exercício da 
atividade industrial, comercial, profissional, etc., 
do que a mesma existência de um crédito fis¬ 
cal já lançado ou, pelo menos, nascido. Aten¬ 

tando-se mais para a verdadeira causa do cha - 
mado adicional quando êle é cobrado sobre o 
valor calculado de outro_ tributo, na realidade 
o que existe é a expressão do crédito fiscal ao 
tributo principal servindo de causa para o adi¬ 
cional. Devido o principal, na fase chamada 
objetiva pelo douto RUBENS GOMES DE SOU¬ 
SA (Compêndio, 3.a ed. cap. IV), nem por isso 
será devido o adicional, de vez que êle só exis¬ 
te quando se possa, como no caso em apreço, 
calcular um crédito, desta vez de 10%, sôbre 
o valor da obrigação primeira já liquidada. Ora, 
o valor do crédito fiscal somente ó conhecido na 
fase do lançamento, razão pela qual a causa 
somente nasce nesta ocasião. Há, dentro nesse 
raciocínio, data venia, autonomia de um tributo, 
dotado de fato gerador próprio, inconfundível 
com o fato gerador p. ex. do Indústrias e Pro¬ 
fissões. 

De acordo com o sistema tributário brasi¬ 
leiro, no particular coerente £ través de tôdas 
as suas Constituições Republicanas, o Município 
não dispõe de competência concorrente, ou me¬ 
lhor, não lhe é permitido criar um impôsto nôvo 
Na Constituição de 1891, nem mesmo dispunha 
êle da chamada competência privativa, dando- 
se por satisfeito com os impostos transferidos 
para a sua competência por intermédio da sub- 
partilha dos Estados. 

Na Constituição vigente, a matéria está dis¬ 
ciplinada pelo art. 21: 

A União e os Estados poderão decretar 
outros tributos além dos que_ lhes são 
atribuídos por esta Constituição, mas o 
impôsto federal excluirá o estadual idên¬ 
tico. Os Estados farão a arrecadação ie 
tais impostos e, à medida que ela se 
efetuar, entregarão vinte por cento aos 
Municípios onde se tiver realizado a co¬ 
brança” . 

Reconhecida a autonomia do fato gerador 
do impôsto, que se disfarça evidentemente na 
Taxa de Melhoramentos Urbanos, descobre-se 
em sua nudez a inconstitucionalidade da Lei 
1 238, no particular, eis que atenta contra o art. 
21 da Constituição Federal. 
3. A Taxa de Melhoramentos Urbanos, ex-vi 
da sua lei criadora, destina-se ao financiamento 
das obras do plano de urbanização previsto na 
Lei 900. 

Acontece, porém, que entre as obras men¬ 
cionadas no plano de realizaçõesf cu de urbani¬ 
zação estão repetidas inúmeras daquelas dis¬ 
criminadas no Código Tributário do Município, 
Lei 744, art. 304, como susceptíveis de provocar 
sobrevalor imobiliário e, portanto, causar a 
competência do município para lançar a Con¬ 
tribuição de Melhoria. 

Tanto não se trata de taxa a espécie exa¬ 
minada que inexiste diretameute relação entre 
o beneficio do plano de realizações e a pessoa 
do contribuinte de cada um dos impostos sôbre 
que ela incide, o que não ocorrería com a Con¬ 
tribuição de Melhoria, onde se exige, nos têrmos 
precisos do inciso I e parágrafo único do art. 
30, da Constituição Federal, a relação de causa 
e efeito entre a obra e o benefício sofrido pela 
valorização do imóvel inscrito em nome do con¬ 
tribuinte. Todavia, lançada a Ci ntribuicão de 
Melhoria sôbre o imóvel de um contribuinte, a 
incidência de outro tributo destinado ao custeio 
das despesas com a obra realizada poderia con¬ 
figurar uma hipótese de atentado primeiro aos 
limites constitucionais do parágrafo único do 
art. 30, ou à própria disciplinação ordinária da 
matéria na legislação municipal calcada na Lei 
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federal 854, tida por muitos em tóda a sua ex¬ 
tensão como uma norma geral de direito finan¬ 
ceiro, mas que nós somente a aceitamos em 
parte. 

Pode-se configurar a hipótese do pagamento 
da Taxa de Melhoramentos Urbanos., somado ao 
pagamento da Contribuição de Melhoria, 
ultrapassar, seja o valor da cbra (a soma de 
todos os pagamentos), seja da valorização do 
imóvel (Constituição Federal, Parágrafo Único, 
art. 30), seja, finalmente, a alíquota fixada na 
lei ordinária, a qual, nos termos da Lei 854, 
atinge progressivamente o máximo de 50%. 
4. Não sendo, como efetivamente não é, uma 
taxa, a espécie em estudo, de vez que atenta 
contra o conceito doutrinário universal (a pro¬ 
pósito, vejam-se as opiniões de GASTON JÈZE, 
in cours Elémentaire de Science des Finances 
et de Législation Financière Française, 5-a cd., 
SELIGMAN, in Essais sur 1’Impôt, LAFERRIÊ- 
RE ET WALINE, in Traité Êlemcntaire de Sci¬ 
ence et de Législation Financières, GRIZIOTTI, 
Primi Elementi ãi Scienza dtlle Finanze, A. DO- 
NATO GIANNINI, in I Concetti Fonãamentali 
dei Diritto Tributário, A. BALEEIRO, Parecer 
sôbre a Taxa de Estatística da Bahia; PONTES 
DE MIRANDA, in Parecer sobre a Taxa de Es¬ 
tatística da Bahia; RUBENS GOMES DE SOU¬ 
SA, inclusive in Parecer sobre a Taxa de Esta¬ 
tística da Bahia), bem assim contra a concei- 
tuação jurisprudencial firmada e consolidada 
pelo Supremo Tribunal Federal, ou será um im¬ 
posto adicional, no entender de muitos, ou será, 
segundo a nossa opinião alhures exposta, um 
imposto nôvo, inconstitucional por falta de com¬ 
petência do município para o instituir, ex-vi do 
art. 21 da C. Federal. 

Admitindo-se a respeitável opinião de quan¬ 
tos acham que a espécie seria a de um imposto 
adicional, mister se faz o reparo do vulto da 
majoração procedida na alíquota prevista para 
o impõsto adicional do Município de Salvador 
no art. 252, da Lei 987, de 1959. Segundo êste 
dispositivo, o adicional é cobrado na base de 
10% sôbre o montante do crédito de um impos¬ 
to considerado como principal. A taxa de me¬ 
lhoramentos sendo de 10% e incidindo sôbre a 
mesma base, na realidade o que se verifica é 
uma elevação para 20% da incidência do adicio¬ 
nal, o que equivale a um aumento da ordem de 
100%. 

Para proceder assim, isto é, elevando a tri¬ 
butação do seu imposto adicional em mais de 
20%, não procurou obter o Município do Sal¬ 
vador a indispensável autorização da Assembléia 
Legislativa do Estado, prevista no inc. IV, do 
art. 104 da Constituição Estadual. 

Enquanto tal não ocorrer, em suspenso de¬ 
verá ficar a competência do Executivo paia 
lançar o tributo nesta base, sob pena de come¬ 
ter, também por isto, uma inconstitucionalidade. 
Note-se que a fixação do quanto do imposto, 
atributo da autonomia municipal, não é feita 
pelo legislador estadual. Este, apenas, autoriza 
a vigência de uma majoração superior ao quan¬ 
to de 20%, exercendo uma função fiscalizadora 
da vida financeira, a qual implicitamente a 
própria Constituição Federal lhe faculta atra¬ 
vés dos podêres inscritos no seu art. 23. 

RESPOSTAS: 

Ao quesito l.° — A Lei 1 238 foi elaborada 
em flagrante desrespeito ao disposto no art. 63, 
§5 l.°, 2.° e 3.9 da Lei 140, subsidiàriamente 
aplicada em virtude do que dispõe o art. l.° 
da Lei 376. 

Ao quesito 2.° — A violação dos dispositivos 
mencionados na resposta anterior eivam a Lei 
1 238 de vício de inconstitucionalidade, razão 
pela qual todos os seus efeitos podem ser anula¬ 
dos. 

ao quesito 3.° — Em face do Direito Bra¬ 
sileiro, representado pela jurisprudência conso¬ 
lidada do Supremo Tribunal Federal, não se 
enquadra como taxa, a Taxa de Melhoramentos 
Urbanos, principalmente pela falta de causali¬ 
dade entre o tributo e a sua destinação. 

Ao quesito 4.° — A inconstitucionalidade da 
espécie estudada neste Parecer, data venia, seja 
pelo atentado ao art. 94, parágrafo único da 
C. Estadual, seja ao 534, do art. 141 da C. Fe¬ 
deral, seja ao art. 21 da mesma C. Federal, 
seja, ainda, ao seu art. 30, parágrafo único, 
viciará qualquer ato administrativo, que se oro - 
ponha a realizar o crédito fiscal. 

Salvador, 26 de janeiro de 1962 

Sílvio Santos Faria 
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ISENÇÃO FISCAL — TRIBUNAL DE 
CONTAS: INCOMPETÊNCIA PARA 
DECLARAR ISENÇÃO OU SUA PROR¬ 
ROGAÇÃO. COMPETÊNCIA DO CHE¬ 
FE DO EXECUTIVO. 

Nos termos da legislação bahiana espe¬ 
cífica, a concessão dos incentivos fis¬ 
cais recomendados pela Consb.tuição Es¬ 
tadual, em benefício das indústrias 
(arts. 108, I, b e 109, V) depende 
sempre de decreto governamental, após 
a verificação dos respectivos pressupos¬ 
tos, na forma estabelecida na legislação 
e seus regulamentos (Lei n.° 571/53, ' rt. 
8o; Lei n.ç 1 573/61, art. 7o, etc.) . 

Essa competência do Executivo não 
foi excluída na hipótese prevista no ar¬ 
tigo 21 da Lei n.° 1 573, nem esse dispo¬ 
sitivo encerra qualquer inovação no to¬ 
cante às atibuições do Tribunal de 
Contas nessa matéria, que permanecem 

cs estatuídas na Constituição (art. 90, 
IV) e na legislação específica (Lei 
1 554/61, art. 24, I, b; Lei 1 573, art. 
18). 

Errônea colocação do problema e 
falsa interpretação do texto legal. 

Na hipótese dos autos foi o Decreto 
n.° 18 764 de l°-2-63, o único ato jurí¬ 
dico suscetível de produzir o prolonga¬ 
mento almejado. Esse, precisamente, o 
seu conteúdo específico e autônomo 

A resolução anteriormente proferida 
pelo egrégio Tribunal de Contas foi ato 

extemporâneo e ineficaz, juridicamente 
inexistente. 

Inadmissível a conceituação que se 
quer emprestar àquele ato administrati¬ 
vo como de mera execução dessa última. 

Sendo o decreto focalizado ato da 
exclusiva cmpetência funcional do Go¬ 
vernador, em nada alterando a sua au¬ 
tonomia a referência nêle feita à mal- 
sinada resolução, a sua revogação pelo 
Chefe do Poder Executivo não dependia 
de nenhuma participação do órgão fis- 
calizador, somente exigível quando o 
mesmo haja dado o seu visto de legali¬ 
dade, na forma e no tempo devidos. 

Dever legal de assim proceder. (Lei 
n.<? 1 819-62). 

Foi aquêle decreto o único visado e 
atingido pelo ato revocatório. 

Evidenciados não foram os vícios 
apontados no Decreto n.° 18 909, ao pas¬ 

so que comprovados ficaram os argüidos 
contra o decreto anulado, notadamente 
a inexistência dos pressupostos fãtlcos 
e legais que o legitimariam. 

PLENO 

Nenhuma situação jurídica defini¬ 
tiva (.direito líquido e certo) podería 
ter-se originado do ato considerado nu¬ 

lo, assim, pelo Executivo, como pelo Ju¬ 
diciário. 

Indeferimento da segurança. 
Mand. Seg. n. 501 — Relator: DES. 

RENATO MESQUITA. 

ACÓRDAO • 

1) — Vistos^ relatados e discutidos os au¬ 
tos de mandado de segurança, n.° 501, da Ca¬ 
pital, requerido por Bahia Industrial S/A con¬ 
tra o Decreto n.° 18 909, de 13 de setembro 
de 1963, expedido pelo Sr. Governador do Es¬ 
tado, o Exmo. Sr. Antônio Lomanto Júnior, 
acordam em sessão plenária do Tribunal de 
Justiça da Bahia, por maioria de votos (12 
contra 3), os Desembargadores participantes 
do julgamento, indeferir o pedido, pelos mo¬ 
tivos de fato e de direito a seguir resumidos, 
Custas pela impetrante. 

2) — Bahia Industrial S/A, firma comer¬ 
cial estabelecida nesta Capital, proprietária 
do Moinho Salvador, impetrou a presente se¬ 
gurança por considerar-se prejudicada no seu 
direito líquido e certo ao gôzo da isenção tri¬ 
butária em que se achava e que lhe fôra de¬ 
ferida de acôrdo pom o artigo 21 da Lei esta¬ 
dual n.v I 573, de 13 dè dezembro de 1961. 

A impetrante, após aqui estabelecer-se 
obtivera, através o Decreto n.° 15 981, de 30- 
9-54 (doc. fls. 17), os favores fiscais previs¬ 
tos no artigo 7? da Lei estadual n. 571, de 31- 
8-53, para indústrias de produtos alimentares 
(isenção de todos os impostos estaduais nos 3 
primeiros anos e redução ou bonificação de 
60% e 40%, respectivamente, nos 4° e 5o anos, 
para os produtos de sua fabricação especifi¬ 
cados no mencionado decreto). 

O têrmo inicial da isenção que seria, de 
acôrdo com a lei e o decreto concessivos, a par¬ 
tir da publicação dêste (30-9-54), foi, poste¬ 
riormente, fixado pelo Tribunal de Contas do 
Estado em 12 de setembro de 1955, data da 
resolução que o julgara legal e ordenara o 
seu registro, na conformidade do Ato n. 4, 
de 23-1-55. interpretativo da sua competência 
constitucional na matéria (Const. Est. art 
90, IV) . 

Quando, porém, estava prestes a escoar- 
se o triênio da isenção total (meado de 1957) 
iniciou a impetrante processo administrativo 

* Vide Parecer da Procuradoria Geral da 
Justiça, sôbre o mesmo assunto, em outra sec- 
ção desta Revista. 
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objetivando conseguir a modificação do seu 
status tributário, a que o Decreto n.° 15 981 não 
teria feito justiça, eis que, nos têrmos da 
Constituição baiana (art. 109, V) e na pró¬ 
pria Lei n. 571 (art. 1?) deveria ter obtido 
isenção integral pelo prazo de 6 anos, por se 
tratar de indústria nova. Daí pleitear a pror¬ 
rogação prevista no artigo 2<? da mencionada 
lei ■ , 

Correra êsse processo perante a Secreta¬ 
ria de Agricultura, Indústria e Comércio, on 
de, afinal em março de 1961, obtivera pro¬ 
nunciamentos favoráveis à sua pretensão 
(does. fis. 18/21 destes autos). No curso do 
mesmo (4-11-57) viera a assinar, na Secre- 
tara da Fazenda, o têrmo de responsabilida¬ 
de noticiado a fls. 22, bem como, posterior¬ 
mente, um acordo sôbre pagamento do débi¬ 
to fiscal resultante da alteração do têrmo ini¬ 
cial da isenção. 

Ao findar-se, portanto, o prazo dessa con¬ 
cessão, em 12-9-60, de acordo com o registro do 
Tribunal de Contas, não lograra ainda Bahia 
Industrial a prorrogação pretendida, em que 
pesem os pareceres acima referidos. 

Surgiu, porém, a 13 de dezembro de 1961, 
a Lei n.<? 1 573 “regulando a aplicação do ar¬ 
tigo 108, I, b e do artigo 109, V, da Consti¬ 
tuição Estadual’’ (incentivo às indústria? e 
isenção tributária às indústrias novas). 

Já agora, considerando-se também am¬ 
parada por essa lei, a impetrante requereu, 
perante o Tribunal de Contas, mediante peti¬ 
ção datada de 3-1-62, que originou naquele ór¬ 
gão o Processo n. 45-62, compulsado pelo re¬ 
lator dêste acórdão, a retificação do favor ori¬ 
ginário, para enquadrá-lo no artigo l.° da Lei 
n. 571, bem como a prorrogação a que faria 
jus, nos têrmos do artigo 2.° da mesma lei e 
que fôra mantida no artigo 21 da Lei n.° 1 573, 
optando, como alj se facultava, pela modali¬ 
dade prevista no § 2° do art. 8° da mesma. 

Daí resultou a Resolução do Tribunal de 
Contas, em sessão de 19 de março de 1962 cer¬ 
tificada a fls. 24/31 dos autos. Nela atendeu- 
se em parte, apenas, à pretensão do reque¬ 
rente . 

Indeferiu-se, à unanimidade, o prolonga¬ 
mento da isenção concedida pelo Decreto n 
15 981, de cinco para seis anos (alínea a da¬ 
quela petição), tendo em vista que o favor 
obtido decorrera do artigo 79 e não do artigo 
Io da Lei 571, não vindo, portanto, ao caso, a 
invocação do inciso V, do artigo 109 da Cons¬ 
tituição Estadual (cfr. fls. 25, in fine e 26 dos 
autos). . j ^ 

Essa matéria constituía res lumcata. Ali 
também rejeitou-se a parte final da letra b 
do pedido, em que se pretendeu reabrir a 
questão dos têrmos inicial e final de isenção 
qüinqüenal concedida. 

Reconheceu, contudo, o Tribunal de Con¬ 
tas (contraditòriamente, afirmamos) pelo voto 
de desempate do Presidente, após prevalecer, 
pela mesma votação, a tese da competência 
daquele órgão para conhecer originàriamente 
do pedido, o direito da 'peticionária à prorro¬ 
gação pleiteada, com base no artigo 21 da 
Lei 1 573, ordenando o seu registro de acôrdo 
com a opção manifestada. 

Dos cinco membros efetivos do Tribunal 
de Contas que participaram daquele julga¬ 
mento, três ficaram vencidos, nos têrmos do 
voto constante de fls. 28/31 dêstes autos, ten¬ 
do integrado o quorum dois substitutos, um dos 
quais foi o relator. 

Haviam-se pronunciado pela incompetên¬ 
cia do Tribunal de Contas para, ex-autoritate 
própria reconhecer e declarar a prorrogaçã® 
tanto o Corpo Auxiliar (órgão técnico interno 
opinativo) como o Dr. 2° Sub-Procurador Ge¬ 

ral da Justiça, que ali funciona como repre¬ 
sentante do Ministério Público Estadual (cf. 
referências n0 voto vencido). 

Opinara favoràvelmente o Dr. Secretário 
Administrativo do Tribunal. 

O órgão do Ministério Público, aliás ma¬ 
nifestou a sua inconformidade com a Resolu¬ 
ção, interpondo da mesma recurso de revisão, 
previsto na lei orgânica do próprio Tribunal. 

Como, porém, a Secretaria da Fazenda, 
em que pese a comunicação recebida, não re¬ 
conhecesse naquela Resolução a eficácia de¬ 
sejada, o Presidente do Tribunal de Contas, 
atendendo a reiterados requerimentos da Ba¬ 
hia Industrial, S/A oficiou ao Sr. Governa¬ 
dor solicitando a S. Excia. “a expedição do 
decreto de isenção”, tendo em conseqüência, 
o Chefe do Poder Executivo baixado o De¬ 
creto n° 18 764, de l.° de fevereiro de 1963, 
onde se fazem referências às limitações cons¬ 
tantes da Resolução prolatada no já referido 
processo n. 45. 

Sustenta a. impetrante ser tal decreto 
destituído de conteúdo jurídico próprio, con¬ 
siderando-o ato de mera execução de quanto 
fôra deliberado pelo Tribunal de Contas. 

Iniciado nôvo período a 7-4-63, o atual 
Chefe do Executivo Estadual, em que pese o 
apoio político e eleitoral recebido de seu ante¬ 
cessor tendo em vista o reexame da matéria 
procedido pela Secretaria da Fazenda, baixou, 
a 13-9-63, o Decreto n.° 18 909, declarando de 
nenhum efeito aqueloutro, de 1° de fevereiro 
(o de n.ç 18 764) . 

O objeto da presente segurança, é preci¬ 
samente, invalidar aquêle ato administrativo 
(o Dec. 18 909), cuja ilegalidade argüi-se, na 
inicial, por vícios de competência (os atos do 
Tribunal de Contas obrigam o Executivo) de 
forma (somente com a colaboração do referi¬ 
do Tribunal poderia ser desfeito o Dec. 18 764 
em virtude do princípio de paralelismo) e do 
objeto (por haver se constituído uma situação 
jurídica definitiva — uma isenção objetiva — 
em favor do Moinho). 

— O Sr. Governador do Estado prestou as 
informações de fls. 39/50 nas quais inicial¬ 
mente declara que os fundamentos do decre¬ 
to impugnado encontram-se nos consideranda 
que o precedeu e na exposição de motivos fei¬ 
ta pelo seu Secretário da Fazenda (does. fls. 
51 e 52), procurando explicitá-las. 

— Em resumo, sustenta S. Exa. que a 
nulidade do Decreto n.« 18 764 decorre, de um 
lado, de vício insanável de fundo, mesmo à luz 
do invocado artigo 21 da Lei n.9 1 573, eis que 
a impetrante jamais fizera jus à prorrogação 
pleiteada, quer em face da legislação ante¬ 
rior, ali referida, quer da nova, porquanto a 
isenção inicialmente concedida pelo Decreto 
n.° 15 981 assentara no artigo 7.° da Lei n.° 
571, referente a indústrias similares de pro¬ 
dutos alimentares e não no artigo Iv, relativo 
a indústrias novas (Const. Est. — art. 109, 
V). 

Jamais, portanto, aplicar-se-ia à impe¬ 
trante a norma prevista no artigo 2? da lei 
anterior (a de n. 571), concessiva da prorro¬ 
gação. 

Argúi ainda o Chefe do Executivo a nulida¬ 
de do Decreto n.ç 18 764 por vicio de forma, 
resultante da completa subversão do processo 
de prorrogação, de maneira alguma autoriza¬ 
da, como se pretende, pelo artigo 21 da Lei 
n.° 1 573, que nenhuma nova especificação 
de competência encerra, quanto às atribui¬ 
ções do Tribunal de Contas previstas na Cons¬ 
tituição estadual (artigo 90, IV) e na sua Lei 
orgânica (Lei n.ç 1 554. de 17-11-61, art. 
24, I, b) . 

A prorrogação, portanto, tal como a Isen¬ 
ção inicial, somente podia ser concedida por 
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Decreto Governamental, tal como vieram a^ re¬ 
conhecer a própria impetrante e o Tribunal de 
Contas, donde a expedição do Decreto n. 18 764, 
na conformidade do art. 8, da Lei 1 573 (id. 
Const. Estad. art. 36, I e XX). 

O Dr. Procurador Geral da Justiça expen- 
deu, no seu parecer de fls. 55/80, longas con¬ 
siderações em abono do ato governamental, 
procurando refutar os argumentos da inicial, 
particularmente no tocante à irrevogabilidade 
do Decreto n,° 18 764, em virtude do princípio 
de paralelismo da forma (o da competência), 
porquanto, segundo S. Exa. o único ato jurí¬ 
dico que tivera eficácia isentora, capaz por¬ 
tanto, de criar a correspondente situação jurí¬ 
dica, fôra o decreto em foco. nenhum efeito 
jurídico havendo, no particular, produzido a 
Resolução no mesmo referida. A revisão, por 
conseguinte, e a anulação decretada pelo Che¬ 
fe do iiXecutivo, fôra üo ato exclusivo da pró- 
p ia Administração. O Decreto n.9 18 9 9 era, 
assim, incensurável, porque apoiado em normas 
tanto de direito material, como de direito 
formal. 

A improcedência da segurança decorrería, 
sobretudo, da falta do direito da impetrante à 
prorrogação pleiteada. 

— Na assentada do julgamento usaram da 
palavra os doutos representantes das partes 
(o ilustre patrono da impetrante e o Dr. Pro¬ 
curador da Fazenda) e do Ministério Público 
(o eminente Dr. Procurador Geral da Justi¬ 
ça que sucedeu ao prolator do parecer escrito 
exarado nos autos). 

O primeiro sustentou os fundamentos da 
inicial e rebateu os da informação e do pare¬ 
cer do Ministério Público, procurando demons¬ 
trar que os mesmos assentavam em dois erros 
de técnica jurídica, a saber: 

a) — O de que o gôzo da isenção tributá¬ 
ria dependería sempre e necessàriamente de 
um ato declaratório da competência privativa 
do Executivo; na hipótese, o artigo 21 da Lei 
1 573 teria dispensado qualquer outro ato que 
não fôsse o registro da prorrogação, tal como 
optara o beneficiado, no Tribunal de Contas; 

b) — A suposição de que o registro fôsse 
ato de controle, incabível sem ato controlado, 
quando na realidade consistiría em mera aver~ 
bação de um ato ou fato jurídico relevante, 
para fim de certeza jurídica, podendo existir 
independentemente de qualquer processo de 
controle ou visto de legalidade. 

Sustentou S. S.a que o registro procedido 
no caso, em consonância com o invocado ar¬ 
tigo 21 dn Lei n.° 1 573, revestira o caráter de 
um ato de acertamento, a que o decreto go¬ 
vernamental apenas dera execução, donde não 
ser possivel ao Governador reyê-lo quanto 
mais anulá-lo. 

Ao contrário, os ilustres renresentantes da 
Fazenda Estadual e do Ministério Público de¬ 
fenderam a legalidade do ato revogatório e a 
improcedência do pedido de segurança que es¬ 
taria baseado em falsos pressupostos. 

3) — Assim expostos os fatos e os argu¬ 
mentos trazidos à baila e fixadas as lindes da 
questão, seguem-se as razões do indeferimen¬ 
to do pedido. 

Decidiu o Tribunal que foi idônea e legi¬ 
tima a revogação do Decreto n.° 18 764 pelo de 
n.o 18 909. Assim concluiu por entender, ao 
contrário do que se argüiu que o primeiro ti¬ 
nha conteúdo jurídico próprio e autônomo, re¬ 

lativamente à resolução do Tribunal de Contas 
a que faz remissão (aquela sim, um ato juri¬ 
dicamente desvalioso e ineficaz), não estando, 
por conseguinte, o Chefe do Poder E ecutivo 
jungido a qualquer outra deliberação daquele 
órgão fiscalizador para emiti-lo. Reconheceu, 
portanto, a competência exclusiva do Governa¬ 
dor para expedir ambos os decretos. 

Na verdade, nenhuma dúvida existe (e is¬ 
to mesmo ficou assentado na questionada Re¬ 
solução) de que a isenção tributária concedi¬ 
da inicialmente à impetrante pelo Decreto n. 
15 981, de 30-9-54, teve origem no artigo 7.° 
da Lei 571, de 31-8-53, do seguinte teor: 

“Art. 7° — As indústrias de pro¬ 
dutos alimentares estapelecidas no Es¬ 
tado, a partir de 1° de janeiro de 1952 
até 31 de dezembro de 1956, e não in¬ 
clusas nos artigos piimeiro, teiceiro 
e sexto desta Lei, desde que possuam 
instalações e maquinismos que garan¬ 
tam produção anual, mínima, equiva¬ 
lente em volume a trinta por _ cento 
(30%) da indústria similar existente 
no Estado, na data de sua mstUação, 
terão direito às seguintes vantagens; 

a) — isenção de todos qs impos¬ 
tos estaduais no primeiro, segundo e 
terceiro ano do seu funcionamento. 

b) — bonificação de sessenta por 
cento (60%) no quarto e quarenta por 
cento (40%) no quinto ano do seu 
funcionamento’’. 

Também é certo que desde os fins do ano 
de 1957, ao expirar-se o período da isenção 
integral, vem Bahia Industrial, S/A lutando 
por se abrigar sob o artigo 1° da referida lei 
que assim dispõe: 

“Ardt. l.° — A indústria nova, 
sem similar no Estado e que nêle se 
estabelecer, fica isenta de todos os 
impostos estaduais, durante o período 
de seis (6) anos”. 

Daí igualmente haver pleiteado a prorro¬ 
gação do favor fiscal com base no artigo 2o 
daquele diploma legal, que diz: 

“Art. 2.° — O prazo de isenção se¬ 
rá prorrogado por mais dois anos, se 
a indústria isenta reunir as seguintes 
condições: 

a) melhoria da qualidade do pro¬ 
duto; 

b) aumento de volume de produ¬ 
ção, não inferior a 30% (trinta por 
cento), em relação à média dos três 
(3) primeiros anos, a partir da data 
da instalação’’. 

4) — Contudo, o processo da prorrogação, 
iniciado na Secretaria de Agricultura Indús¬ 
tria e Comércio, permaneceu sem solução, 
mesmos após os pronunciamentos favoráveis 
proferidos, quatro anos depois, em março de 
1961 pelos órgãos indicados no Regulamento 
então vigente. Foi nesse intervalo que a im¬ 
petrante firmou na Secretaria da Fazenda o 
têrmo de responsabilidade aludido na inicial 
(cf. doc. fls. 22) bem como, mais tarde, um 
acordo sôbre o pagamento de tributos venci¬ 
dos antes do registro da primeira isenção. 

Com o advento da Lei n.<? 1 573, de 13-12- 
61 foi a suplicante beneficiada pelo seu artigo 
19, que lhe estendeu até aquela data o gôzo 
do favor fiscal focalizado naquele têrmo. 
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Insistiu, entretanto, o Moinho Salvador 
em prosseguir com o pedido de uma nova pror¬ 
rogação, invocando, agora, o artigo 21 da Lei 
n.° 1 573, o qual, segundo afirmou da tribuna, 
na assentada do julgamento, o seu ilustre pa¬ 
trono, teria precisamente objetivado a situa¬ 
ção daquela indústria. 

E porque não houvesse logrado, até aquela 
data (13-12-61), o deferimento, pelo Chefe do 
Executivo Estadual, da sua pretensão, dirigiu 
a impetrante diretamente ao Tribunal de 
Contas petição nesse sentido, da qual resul¬ 
tou a resolução acima referida, datada de 
19-3-62, à qual, todavia, a administração fa- 
zendária recusou eficácia. 

Daí haver a impetrante voltado a solici¬ 
tar, por intermédio do próprio Tribunal de 
Contas (cf. memorial), a expedição pelo Sr, 
Governador do decreto concessivo da prorro¬ 
gação almejada. Assim veio à luz o Decreto n. 
18 764, de l°-2-63. 

interpretativa daquele texto, do qual tantos 
efeitos se pretendiam extrair, assemelhava- 

se aos passes da conhecida mágica da car¬ 
tola... 

Não se vê, efetivamente, como e porque 
ali se haja implantado uma sistemática al- 
teiramente nova, “‘ao arrepio do anterior sis¬ 
tema, já tradicional em nossa prática admi¬ 
nistrativa”, Conforme se afirmou na malsina- 
da Resolução (cf. fls. 26). Para chegar-se a 
tanto, recorreu-se à Lei de Introdução ao Có¬ 
digo Civil (art. 2.°, § l.°), no que tange ao 
direito inter-temporal. 

Despropositada, contudo, essa referência 
porquanto não é verdade que a nova lei, e 
muito menos o seu artigo 21, haja regulado 
todo o processo de isenção tributária na Ba¬ 
hia, que, ao contrário, encontra-se esparso em 
várias leis e, sobretudo, nos respectivos regu¬ 
lamentos. O que reza o artigo 24 da Lei 2 573, 
coerente com a sua ementa, é o seguinte: 

5) — A êsse decreto quer-se, porém, dar 
função meramente executória da decisão do 
órgão fiscalizador da administração financei¬ 
ra, sob a alegação de que o citado artigo 21 
da Lei n.° 1 573 teria reservado a competên¬ 
cia para reconhecer o favor àquele Tribunal, 
ampliando, dessa forma, a atribuição que nes¬ 
sa matéria lhe conferia a Constituição Esta¬ 
dual (art. 90, inciso IV. onde se lê: Art. 90 
— Compete ao Tribunal de Contas... IV — 
rp.gistrar as isenções de impostos e taxas) e a 
sua lei orgânica (Lei 1 554/61 — art. 24 I b 
— “examinar e registrar as isenções dé im¬ 
postos e taxas do Estado”). 

A inicial aliás, pouco adianta acêrca des¬ 
sa suposta inovação processual, limitando-se 
no particular, a invocar os argumentos emi¬ 
tidos a êsse respeito pela Resolução (cf. item 
25, fls. 11 v). 

No presente julgamento, entretanto, re¬ 
jeitou-se maciçamente_ a tese em foco. Nenhu¬ 
ma nova 'especificação de competência vis¬ 
lumbrou-se no mencionado dispositivo legal, 

Ei-lo, na íntegra: 

“Art. 24; Esta lei regula inteira- 
mente a matéria de que trata o arti¬ 
go 108, I, b, combinado com o art. 109, 
V da Constituição Estadual, revoga¬ 
das as disposições em contrário”. 

E os preceitos constitucionais ali referidos 
cuidam de política econômico-financeira, o 
primeiro visando o incentivo às indústrias que 
utilizam matéria prima do Estado e o se¬ 
gundo da isenção dos impostos às indústrias 
novas. 

A melhor compreensão é, fora de dúvida, 
a que se encontra no voto vencido da reso¬ 
lução comentada, esposada, nestes autos, can¬ 
to pelo Chefe do Executivo como pelo emi¬ 
nente representante do Ministério Público. 

Admissível é a proposição da requerente 
de que o processo declaratório da isenção (ou 
da sua individualização) não exige sempre 
e necessàriamente o solene pTonunciament - do 
Governador. 

A lei poderá simplificá-lo, tendo em vista 
a natureza e a importância do favor. Isso 
ocorre, em geral, nas isenções genéricas. 

“Art. 21 (Lei 1 573) : A indústri 
que tenha obtido isenção no regime d 
legislação anterior e tenha feito jus 
prorrogação do favor fiscal, nos têr 
mos da perícia realizada pelo Depar 
tamento da Indústria e Comércio at 
a data da publicação desta lei, ficar 
com a opção de requerer que o regis 
tro .de favor a que tenha direito s 

o° Tribunal de Contas pel 
critério da lei acima mencionada o1 

8® des4 °lei°m ° dlSpOSto no artlg 

Poder-se-á mesmo concordar que o proces¬ 
so se reduza ao .registro no Tribunal de Con¬ 
tas ou alhures (o que já não -seria muito re¬ 
gular...). 

Cumpria, entretanto, demonstrar-se que 
na hipótese da prorrogação pretendida assim 
dispusera expressamente a lei, “ao arrepio de 
sistemática tradicional”... Convencido ficou o 
Tribunal de que a lei não abriu exceção algu¬ 
ma às normas legais e regulamentares con¬ 
cernentes à espécie. 

A exegese que se intentou fazer, nes 
ponto, refoge aos princípios elementares i 
hermenêutica,, mormente em matéria de cot 
petencia e ae isenção tributária, que press 
poem norma expressa _e de aplicação restri 
lógica*616111 int,erpre^aÇ^° extensiva ou an 

Tampouco ali se instituiu qualquer ino¬ 
vação processual, salvo a faculdade de optar 
por uma nova modalidade de gôzo da prorro¬ 
gação a que a indústria houvesse feito jus, 
na vigência da legislação anterior. 

Tinha razão o ilustre Dr. Procurador Ge¬ 
ral da Justiça ao observar, com espirito, na 
sustentação oral do parecer emitido pelo seu 
não menos ilustre antecessor, que a operação 

Essa prorrogação sòmente poderia ser de¬ 
ferida mediante decreto governamental (Lei 
571, art. 8o, e seu regulamento, baixado com 
o Decreto n.v 15 539, aíts. 14 a 19; Lei 1 573 
arts. 7o e 8o; Reg. baixado com o Decreto n.» 
18 464, de 20-7-62, arts. 16 e 19 § 3°; Const. 
Estad., art. 36, I e XX). Ao Tribunal de Con¬ 
tas competia apenas o seu registro (Const 
Est. art. 90, IV; Lei 1 554, art. 24. I, b). 

Do quanto até aqui se expôs chega-se à 
conclusão de que, como acentuou o Dr. Pro¬ 
curador Geral da Justiça, no tocante à pror¬ 
rogação discutida, o único ato jurídico susce 
tível de produzir efeito fôra o Decreto n.° 18 764 
de l°-2-63. 

Tudo o mais foi extemporâneo e ineficaz. 
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6) — Afigurou-se ao Tribunal inaceitável 
a conceituação restritiva formulada pela im¬ 
petrante relativamente àquele ato adminis¬ 
trativo. 

Jamais competiría ao Chefe do Poder 
Executivo dar executoriedaãe a uma Resolu¬ 
ção do Tribunal de Contas; a êste, sim., é 
que, como órgão fiscalizador, caberia, median¬ 
te o visto de legalidade e o registro, tornar 
exequível o decreto isentor. 

Admitir-se o contrário seria consagrar-se 
a subversão da ordem jurídica... 

Falsa, portanto, a colocação do problema 
pela impetrante. O decreto em foco (poste¬ 
riormente anulado) e não a resolução nêle 
mencionada, foi o ato concessivo, declaratório, 
do favor legal pleiteado. Êste o seu conteúdo 
próprio, específico. 

A êle e não à Resolução (considerada ine¬ 
xistente pelo Executivo) foi que o Governa¬ 
dor tomou sem efeito, no exercicio de uma 
competência funcional. 

giu a uma situação jurídica definitiva, reves¬ 
tida do caráter de direito líquido e certo, am- 
parável pelo mandado de segurança. 

„ A essa argüição contrapôs o Chefe do Go¬ 
verno a de que viciado, no fundo e na forma, 
era o decreto anulado, de n.° 18 764. 

Mais,uma vez a impetrante formulou uma 
tese de irrecusável conteúdo jurídico, como o 
reconheceu a douta Procuradoria Geral da Jus¬ 
tiça, qual a de que o principal obstáculo ao 
poder de auto-revisão dos atos administrativos 
reside na existência de direito subjetivo, nas¬ 
cida do ato revisto. 

.. ,9 Que se discute é a sua aplicabilidade à 
hipótese dos autos. 

Negou-a categoricamente o Tribunal. 

Aqui se defronta o mérito pròpriamente 
da questão (que não é apenas o de saber se 
o Govêrno podia ou não revogar ato seu), des¬ 
locando-se a discussão do âmbito do direito 
formal para o do direito material. 

A Resolução é que não possuia conteúdo 
jurídico algum; é como se não existisse. O ví¬ 
cio letal que a inquinou foi o do seu absoluto 
anacronismo. Veio antes do tempo, fator, aliás, 
sempre ingrato para com a impetrante em tôda 
a crônica dessa prorrogação... 

Tnarredável é a indagação sôbre essa ques¬ 
tão ãe jundo, consistente, em suma, em veri¬ 
ficar se o direito objetivo (a norma positiva) 
assegurava à suplicante o direito subjetivo que 
se irroga e lhe fôra reconhecido pelo decreto 
anulado. 

Tem-se a impressão de que o próprio art. 
21 da Lei 1 573 — também chegou fora de 
época, porquanto, se tinha o enderêço anun¬ 
ciado, até então não fôra ainda emitido o 
decreto por ocasião de cujo registro no Tri¬ 
bunal de Contas o beneficiado poderia fazer a 
opção ali prevista,.. 

7) — Assim configurada a questão, dispen¬ 
sável seria entrar-se nò e^ame da verdadeira 
natureza do registro das isenções tributárias, 
inclusive da referida no pré-citado dispositi¬ 
vo legal. 

A conclusão inequívoca a que chegou o 
Tribunal, inclusive por um dos votos divergen¬ 
tes, o do eminente Des. Mirabeau Cotias, foi 
a de que a isenção tributária concedida ao 
Moinho Salvador em 1954 era, de fato e de di¬ 
reito, improrrogável. 

Foi essa conclusão que levou a maioria 
dos julgadores a declarar a prevalência do de¬ 
creto anulatório, o de n.° 18 909, reconhecen¬ 
do, por conseguinte, faltarem ao decreto anu¬ 
lado, de n.° 18 764, os pressupostos fáticos e 
legais que o legitimariam. 

Apenas em homenagem ao culto advogado 
e conceituado mestre de direito administrati¬ 
vo, aqui se dirâ que os exemplos e as com¬ 
parações aduzidas da tribuna, foram, na sua 
maioria, inadequados. Curioso, senão parado¬ 
xal. _ é também que, havendo S.Sa. definido 
aquêle ato jurídico cómo mera formalidade 
de averbação ou certificação, quisesse empres¬ 
tar-lhe, no caso, efeito declaratório ou con¬ 
cessivo da prorrogação... Nem tão pouco, 
nem tanto... 

Proclamada a inexistência, em face da íei, 
de direito à prorrogação, desaparecia a juri- 
dicidade do decreto cujo conteúdo próprio con¬ 
sistia exatamente, no reconhecimento do con¬ 
trário. 

Nulo, por falta de apoio no direito ma¬ 
terial (sem mais se falar no seu aspecto for¬ 
mal) jamais poderia o Decreto 18 764 gerar 
direito subjetivo algum, muito menos liquide 
e certo. 

8) — Adotando essa compreensão do De¬ 
creto n.° 18 764. dúvida não teve o Tribunal 
de Justiça em considerar legítima a sua re¬ 
vogação pelo próprio Govêrno, mediante ou¬ 
tro decreto, o de n.° 18 909. que deverá pre¬ 
valecer. atendido assim o princípio do. parale¬ 
lismo da competência e da forma, tão bem 
exposto pela impetrante quão inanlicável à si¬ 
tuação pela mesma posta em relevo. 

No confronto entre os dois pronunciamen¬ 
tos da Chefia do Executivo Estadual, inspirados, 
por certo, ambos, nos melhores propósitos e 
nos dados disponíveis, pode-se prescindir in¬ 
teiramente do ato prematuro, e por isso mes¬ 
mo nati-morto. do Tribunal de Contas. 

P°r essa forma, refutados os argu- 
mentos da inicial concernentes à nulidade do 
forme? deoreto> Por vícios de competência e de 

em rio'L'- fj^fará ver se o prejudica õ ale 
«ado vicio de objeto, isto é, se o mesmo atin 

Daí o indeferimento da segurança. 

— Já se viu que até mesmo o Tribunal de 
Contas, na malsinada Resolução, erigida agora 
em anteparo ao direito da impetrante, reco¬ 
nheceu que a isenção cujo prolongamento se 
pleiteia teve sua fonte no artigo 7<? da Lei n° 
571 de 31-8-53 (que favorece as indústrias si¬ 
milares de produtos alimentares), não poden¬ 
do, portanto vingar, em hipótese alguma, a sua 
pretensão e ser enquadrada no artigo l.° da 
referida lei (que beneficia as Indústrias novas), 
o que aliás, repelido naquela resolução. 

Ora, somente era prorrogável, na vigênclá 
daquela lei (art. 2.°), o favor previsto no ar¬ 
tigo l.°. E sòmente a êsse tipo de isenção e de 
prorrogação alude o artigo 21 da nova lei, que 
não criou um favor nôvo, mas, tão só, a opção 
por uma nova modalidade de usufruí-lo. 

Absurda e incivil é a pretensão do Moinho 
de se apoiar no laudo pericial favorável datado 
de março de 1961, para considerar definitiva- 
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mente constituída a situação jurídica configu¬ 
rada naquele artigo 21. 

Aquela perícia era uma exigência do regu¬ 
lamento em vigor e jamais ter; a a virtude de 
eobrepor-se à lei, contrariando-a. 

Provavelmente quem o subscreveu não deu 
pela distorção do pedido, já assinalada noutra 
passagem dêste acórdão. 

Quando, pois, o Chefe do Poder Executivo 
tornou sem efeito, pelo Decreto 18 909, o ante¬ 
rior de n.° 18 764, usou não somente de uma 
faculdade jurídica inerente à sua função, como 
exercitou o dever que lhe impunha a Lei esta¬ 
dual n.° 1 819, de 7-12-62, no parágrafo único 
do seu artigo 10 expressamente invocado no 
preâmbulo do ato revocatório que assim deter¬ 
mina: 

"— Parágrafo único — Deverão ser 
revistas, no prazo de trinta dias contados 
da data da publicação aesta lei, tôdas as 
isenções de caráter pessoal, para cassa¬ 
ção daquelas que se não ajustem às nor¬ 
mas legais em que deveríam estar fun¬ 
damentadas”. 

Salvador, 12 de junho de 1964. 

Renato Mesquita — Presidente e Relator. 
Adalício Nogueira — Vencido, data venia — 

Concedo a segurança impetrada. E, para fazê- 
lo, cinjo-me, exclusivamente, à matéria jurídi¬ 
ca, exposta na inicial que, ao meu ver, situa o 
problema nos seus têrmos exatos. Escuso-me de 
entrar em indagações, que envolvam fatos ou 
considerações de qualquer natureza, que des¬ 
viem o assunto dos seus verdadeiros rumos. 

Circunscrevo a questão ao seu aspecto me¬ 
ramente jurídico e pergunto: podia o Chefe do 
Poder Executivo, através de simples decreto, o 
de n.° 18 909, embora subscrito por todo o seu 
Secretariado, anular, de plano, uma Resolução 
do Tribunal de Contas, a que emprestou execu¬ 
ção o Decreto n.° 18 764 do então Governador 
do Estado? 

Parece-me que não. Essa decisão do Tribu¬ 
nal de Contas foi a que registrou a isenção fis¬ 
cal, em cujo gôzo se encontra a impetrante. 
Mas, fê-lo, em obediência ao preceito legal. Foi 
a Lei n.0 1 573, de 13 de dezembro de 1961, que 
lhe atribuiu, específicamente, tal competência 
Reza, com efeito, o seu artigo 21: 

"A indústria, que tenha obtido isen¬ 
ção no regime da legislação anterior e 
tenha feito jus à prorrogação do favor 
fiscal, nos têrmos da perícia realizada 
pelo Departamento de Indústria e Co¬ 
mércio, até a data da publicação desta 
lei, ficará com a opção de requerer que 
o registro ão favor fiscal a que tenha di¬ 
reito se efetive no Tribunal de Contas, 
pelo critério da lei acima mencionada, 
ou de acordo com o disposto no artigo 
8.° desta lei” (os grifos são nossos). 

Tal dispositivo elucida, sem sombra de dú¬ 
vida, que a isenção em causa não pode ser fruto 
de concessão do Poder Executivo senão do pró¬ 
prio Tribunal de Contas que, a requerimento do 
interessado, a registrou de modo a torná-la efe¬ 
tiva. 

Em face disso, dispensável, até, seria o im¬ 
pugnado Decreto governamental n.° 18 764, que, 
apenas, a reforçou, com a energia executória, 
que lhe imprimiu. 

Mas, de qualquer sorte, repete-se a pergun¬ 
ta: poderia o atual Govêrno do Estado invali¬ 
dá-lo, prima fade, sem forma nem figura de 
juízo? 

Tenho para mim que não. O pronuncia¬ 
mento do Tribunal de Contas, categòricamente 
autorizado por um dispositivo legal, não podia 

desfazer-se, assim, tão singelamente, embora de 
modo indireto, pelo Poder Executivo, a que, 
além de tudo, obrigam as decisões daquele Tri¬ 
bunal . 

A torrencial jurisprudência ão Egrégio Su¬ 
premo Tribunal Federal e do Oolendo Tribunal 
de S. Paulo, largamente citada pela impetran¬ 
te, na sua inicial, atesta que sòmente por via 
judicial se poderia declarar a nulidade daquela 
Resolução. E se os próprios atos do executivo, 
que passam pelo crivo do Tribunal de Contas, 
só judicialmente podem ser nulificados, com 
muito maior razão, só poderá sê-lo um ato ori¬ 
ginário do mesmo Tribunal. 

Acresce que o Decreto n.° 18 909 do Go¬ 
vêrno atual, que considerou sem efeito o de n.° 
18 764 do govêrno anterior, nem, sequer, fêz a 
mínima referência à Resolução do Tribunal de 
Contas (vide doc. n.° 1, do fls. 16). E por que 
não o fêz? Por que deixou à margem a fonte 
originária da concessão, como tal erigida por 
lei expressa, para agredir, exclusivamente o de¬ 
creto governamental que, apenas, lhe atribuiu 
virtude executória? 

Porque sabia não poder lazê-lo. Quem, en¬ 
tão, fulminou tal resolução de nulidade? 

Ninguém. 
Não poderia fazê-lo êste Tribunal, no jul¬ 

gamento do presente mandado de segurança, 
porque o que aqui se apreciou foi o pedido da 
impetrante e não a aludida Resolução do Tri¬ 
bunal de Contas, que nem foi parte neste feito, 
nem foi, sequer, ouvido. 

Sòmente o Poder Judiciário, pois, pelos 
meios regulares, poderia rescindi-la, em pro¬ 
cesso próprio, para o qual aquêle órgão fôsse 
devidamente convocado. 

Ademais, em obediência ao princípio do pa¬ 
ralelismo das formas, pôsto em oportuna evi¬ 
dência pela impetrante, o ato impugnado só 
poderia dissolver-se pela mesma forma porque 
foi constituído. Se, para a sua formação, cola¬ 
boraram dois órgãos, o Tribunal de Contas e o 
Poder Executivo, para a sua dissociação deve¬ 
ríam êstes, igualmente, concorrer. O ato revo- 
gatório da isenção devia ser simétrico ao da 
sua constituição, regra, cuja observância pre¬ 
domina sobretudo no campo do direito admi¬ 
nistrativo, como um preceito de ordem pública, 
a fim de que, mais enèrgicamente, se resguar¬ 
dem os interêsses em jôgo. 

Por outro lado, a isenção, em cujo gózo 
se encontra a impetrante, importa numa si¬ 
tuação jurídica definitivamente constituída em 
seu favor. Feri-la, nesta altura, equivale a 
ofender um direito que lhe foi assegurado por 
lei. Aliás, tal isenção vem sendo, gradativa¬ 
mente, decrescente desde 9 de cutubro de 1960, 
quando se iniciou, como se vê do documento 
n.° 5, de fls. 24, até 11 de outubro do ano cor¬ 
rente, em que se extinguirá, sendo que neste 
derradeiro ano da sua vigência, a impetrante 
só se beneficia em 20% sôbre o valor dos im¬ 
postos devidos. 

Destarte, ao meu ver, liquido e certo é o 
seu direito à segurança, que requereu. Primei¬ 
ro, porque decorre de um ato válido, que Já 
produziu todos os efeitos jurídicos. Se, acaso, 
se ressente de quaisquer vícios ou defeitos, só 
poderá ser rescindido pelo Poder Judiciário, em 
ação própria. E segundo, porque tal direito 
emana de uma situação jurídica, definitivamen- 
te estabelecida. 

Antônio Bensdbath 

Santos Cruz 

Simas Saraiva 

Oliveira e Sousa 
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A. Mirabeau Cotias, vencido. Não pude, 
com pesar meu, seguir a mesma orientação da 
douta maioria, no julgamento do caso concreto. 
Embora também entendesse, em tese, que a im¬ 
petrante não teria direito líquido à prorrogação 
da isenção de impostos que lhe íoi reconhecida 
pela Resolução do Tribunal de Contas (íls. 
24/31) e ratificada pelo Decreto governamental 
de l.°-2-963 (fls. 32), entretanto, deixei de en¬ 
trar na apreciação dessa compiexa questão de 
fundo, em virtude de ainda se achar, em grau 
de recurso de revisão, pendente de decisão de¬ 
finitiva daquele Tribunal. Examinei-a, apenas, 
pelo aspecto relevante da competência ratione 
materiae do mesmo órgão judicante, em face 
da formalística do direito administrativo esta¬ 
dual, e, nessas condições, concedi a segurança 
impetrada, para o fim único e exclusivo de ga¬ 
rantir à impetrante o direito incontestável, em 
cujo gôzo se encontra, de não ser compelida ao 
pagamento dos referidos impostos, até que a 
aludida questão de mérito seja definitiva mente 
resolvida pela via regular do falado recurso, ou 
da ação apropriada para anular o registro da 
prorrogação de isenção tributária que, pelo me¬ 
nos in littera legis, lhe foi concedida pelo art. 
21 da Lei n.° 1 573, de 13-12-961. Prefiro, em 
verdade, alistar-me entre os que, de modo ge¬ 
ral, não podem conceber a idéia de que, no 
regime do Estado de Direito em que vivemos, 
seja permitido à administração pública, auto- 
limitada pela ordem jurídica, o exercício do 
poder discricionário e soberano de revogar ou 
anular caprichosamente os seus próprios ates, 
maxime se expedidos com fundamento legal ex¬ 
presso e inequivoco, tal como sucedeu com o 
Dec. n.° 18 764, de l.°-2-931. Mais natural e 
lógico, no particular, data venia, se apresenta o 
raciocínio de que não há, em matéria adminis¬ 
trativa, competência absoluta e universal, dês 
que a lei é que diz, em relação a cada agente 
do poder público, quando e como lhe permite 
agir na qualidade de mandatário do Estado, 
vinculando-o, portanto, à norma de direito que 
lhe traça, prèviamente, os limites das atribui¬ 
ções. Falo, bem é de ver-se, em regra de direito 
estadual, uma vez que, na slstematização do 
nosso direito administrativo, dada a sua con¬ 
dição de jus novum cujos princípios cardeais 
ainda não foram assentes nem consolidados por 
uma prática uniforme, entendeu o constituinte 
brasileiro que ainda não chegara o momento 
oportuno, sequer, de unificar as suas normas 
gerais, como se verificou com as de direito fi¬ 
nanceiro, deixando de incluí-las nos vários In¬ 
cisos do artigo 8.°, n.° XV, da Constituição Fe¬ 
deral. Abriu ensejo, do mesmo passo, e à vista 
da clara disposição do artigo 18, § l.°, da mes¬ 
ma lei fundamental, a que os Estados ficassem 
com a mais ampla liberdade legislativa sôbre a 
matéria, regulando-a da maneira que lhes pa¬ 
recesse de melhor harmonia com as conveniên¬ 
cias e peculiaridades locais. Daí, a razão por¬ 
que, na apreciação do assunto relativo à função 
jurisdicional do Tribunal de Contas do Estado 
e dos efeitos das suas decisões, é imprescindível 
que não nos deixemos influenciar ou impressio¬ 
nar pelas opiniões dos que lhe negam fôrça e 
acatamento aos atos decisórios, a pretexto de 
que ele não é órgão do Poder Judiciário nem lhe 
pode ser equiparado, tanto por não figurar en- 

°s enumerados no irtigo noventa e quatro 
(94) _da Constituição Federal, quanto em vista 
de nao agir atuando a lei e julgando atividade 
ameia, como faz a justiça comum., mas apenas 
em conformidade com a lei e julgando a pró¬ 
pria atividade administrativa (J. G. MENE- 
GALE, Dir. Admin. Ciência da Administração, 
3- ed., pág. 224). A primeira objeção não 
encontra o mais esbatido eco no sistema do 
nosso direito administrativo, sabido como é que, 
06 longa data e por necessidade de melhor aten¬ 

dimento às exigências do serviço público, o Es¬ 
tado tem sido forçado, especialmente no plano 
federal, a criar órgãos jurisdicionais específicos, 
outorgando-lhes competência privativa para 
interpretar soberanamente as leis reguladoras de 
certas e determinadas relações de direito dos par¬ 
ticulares entre si, ou entre êstes e a administra¬ 
ção. Dentre tais órgãos, sem falar na famigerada 
e intocável Comissão de Reajustamento Econô¬ 
mico, de cujas decisões não cabia recurso de es¬ 
pécie alguma, nem para nenhuma outra autori¬ 
dade ou tribunal (Dec.n°24 233, de 12-5-34, 
arts. 26 e 29), podem ser lembrados, em ordem 
cronológica, a Comissão Executiva e as Turmas 
de Julgamento do Instituto do Açúcar e do Ál¬ 
cool, criadas pelo Estatuto da Lavoura Canavieira 
(Dec.-Lei n.° 3 855, de 21-11-941), e o Tribunal 

Marítimo, instituído pela Lei n.° 2 180, de 
5-2-954. Às primeiras, a citada legislação, de¬ 
pois de declarar que as suas decisões teriam a 
denominação de acórdãos (art. 139), também 
estabeleceu que êles "têm fôrça de coisa julgada, 
enquanto não forem regularmente anulados pelo 
Poder Judiciário” (art. 140). E no que se refe¬ 
re ao Tribunal Marítimo, é disposição expressa 
da citada lei, no capítulo da rua jurisdição e 
competência: 

"Art. 18 — As decisões do Tribunal 
Marítimo, quanto à matéria técnica re¬ 
ferente aos acidemes e fatos da navega¬ 
ção, têm valor probatório e se presumem 
certas, sendo suscetíveis de reexame pelo 
Poder Judiciário, somente quando forem 
contrárias a texto expresso de lei, prova 
evidente dos autos, ou lesarem direito 
individual”. 

No plano estadual, além dos Conselhos de 
Contribuintes e similares, que pululam pelo país 
inteiro, poder-se-á invocar o exemplo do Estado 
de S. Paulo, criando, na pujança da sua gran¬ 
deza econômica e dos seus enormes recursos 
orçamentários, um Tribunal de Impostos e Ta¬ 
xas (Dec. n.° 7 184, de 5-7-935), composto de 
trinta e oito (38) juizes, cujo Regimento Inter¬ 
no reza que as suas decisões firmam precedentes 
de observância obrigatória para tôdas as repar¬ 
tições e funcionários da Secretaria da Fazenda, 
desde que não contrariem a jurisprudência do 
Poder Judiciário (art. 3.°) . 

oomo nem se ve, a tradição do nosso direito 
positivo sempre se inclinou às necessidades de 
cnaçao de uma justiça administrativa dotada 
de competência relativa, mas exclusiva, conse- 
quentemente, com função jurisdicional própria, e- 
cujas decisões definitivas se revestem de fôrça 
e efeito de coisa julgada, desde que não causem 
lesão a direito individual e, porisso mesmo são 
invulneráveis aos atos de revisão por parte dos 
orgaos da administração executiva Na siste- 

d0 ■ "°s?0 direito processual, aliás, essa 
função jurisdicional se estende a quaisquer au¬ 
toridades administrativas, uma vez que o Cód 

.. Civil prevê a possibilidade de conflito de 
fart Ufíl enrPr,reni a'!i8 as autoridades judiciárias 

• 146? >, regulando o processo de sua susci- 
taçao e julgamento (art. 802), e que lógica e 
mtuitivamente não se concebería, se àquelas não 
se reconhecessem as mencionadas fuS 

njnhV.ma há> portam o, para que se 
pense de modo diverso no que concerne à co-n- 
petência do Tribunal de Contas do Estado?1á 
que a Constituição Estadual expressamente ihe 
dnUPnHob^1Ç°eS+-para JílIgar os atos emanados d9 poder Executivo (art. 90), inclusive as isen- 
Ç°es de,.imP°stos ta ° IV), sendo a sua decisão, 

se.gund° a lição de PONTES DE 
MIRANDA, tècnicamente, e a um só tempo, de- 
clarativa, mandamental e constitutiva: 

"declara a legalidade, no sentido ge¬ 
ral, que é o do art. 77, UI, I.» parte, da 
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Constituição de 1943; manda que se pro¬ 
ceda ao registro; e, com isso, mediata- 
mente, põe o elemento que falta à per¬ 
feição do negócio jurídico; portanto, 
constitui” (Coment.s. à Constituição de 
1946, 3.a ed., vol. III, pág. 58). 

E que se trata de atribuições privativas, su¬ 
jeitas apenas a revisão, em forma regular, pelo 
Poder Judiciário, nos lermos do que preceitua 
o art. 141, § 4.°, da Constituição Federal, di-lo 
clara e incisivamente a Lei Orgânica do mesmo 
Tribunal (Lei n.° 1 554, de 17-11-61), ao esta- 
belecer ’ 

“Art. 29 — O Tribunal de Contas 
tem jurisdição própria e privativa em 
todo o território do Estado, sôbre as ma¬ 
térias e pessoas sujeitas à sua competên¬ 
cia, ainda quando exerçam estas suas 
funções, ou residam, fora dêle . 

Em vista do simples enunciado dêsse dis¬ 
positivo, que dispensa todo e qualquer esforço 
de interpretação, não é absolutamente possível 
deixar de reconhecer a inteira procedência das 
alegações da impetrante, nos itens 17/20 da ini¬ 
cial, onde sustenta, com base na jurisprudência 
do Supremo Tribunal, a tese de que à adminis¬ 
tração falece poder de anular, por autoridade 
própria, as resoluções do Tribunal de Contas, 
eis que isso importaria, realmente, como já fêz 
sentir SEABRA FAGUNDES, em negar a mis¬ 
são especifica e principal dêsse órgão fiscali- 
zador (Rev. de Dir. Administ., vol. 3 °, 201 e 
segts). 

A mesma linha de pensamento é seguida, 
sem nenhuma divergência, pelos nossos mais 
destacados tratadistas de d*reito público — 
CASTRO NUNES, FRANCISCO CAMPOS. TE- 
MÍSTOCLES CAVALCANTI, VÍTOR NUNES 
LEAL — o último dos quais, hoje integrando e 
honrando o Supremo Tribunal, se manifesta de- 
senganadamente no sentido de que é irrecusável, 
nos têrmos da Constituição de 1946, o principio 
da irrevogabilidade das decisões do /Tribunal de 
Contas pela própria administração (Problema de 
Dir. Pvblico, pág. 228) . 

Acresce ainda a circunstância de que, no 
caso em exame, a Resolução do Tribunal de 
Contas, reconhecendo o direito da impetrante à 
prorrogação da isenção, pleiteada com funda¬ 
mento no art. 21 da Dei n.° 1 573, foi ratificada 
pelo Poder Executivo, através do Decreto n.° 
18 764 (fls. 32) e. precisamente, "na conformi¬ 
dade da Resolução do Tribunal de Contas do 
Estado, de 19 dé março de 1982”... É fora de 
tôda dúvida, portanto, que o decreto anulatório 
de 13 de setembro de 1963 (fls. 52) visou atingir 
em cheio e anular a decisão daquele órgão fis- 
calizador da administração financeira do Esta¬ 
do, numa subversão da ordem jurídica tanto 
mais surpreendente e condenável, quanto é cer¬ 
to e sabido que a ratificação resultante do De¬ 
creto n.° 18 764 estava prevista na mesma Lei 
de Organização do Tribunal de Contas, cujo 
art. 50 dispõe; 

"Não será “ecusado registro, desde 
logo, a nenhum ato, por inobservância 
de exigência, formalidade ou requisito 
que possa ser satisfeito depois de sua 
constituição, quer mediante ratificação 
ou retificação, quer por outro modo”. 

Aí se alteia, na plenitude da sua potes- 
tade, a letra viva e insofismável da lei, per¬ 
mitindo que, depois da constituição do ato 
administrativo irregular, as suas falhas e defi¬ 
ciências possam ser sanadas por qualquer 
modo, sem que o registro prévio e condicional 
do mesmo sofra qualquer alteração na sua 
substância e efeitos. Ela também autoriza a 
conclusão de que, nas isenções de caráter ge¬ 
ral, decorrentes de leis especiais, nada impede 

que o Tribunal de Contas, a requerimento do 
interessado e fazendo uso dos podêres delega¬ 
dos pela Constituição Estadual, examine a le¬ 
galidade e os pressupostos de fato do benefício 
pretendido e mande registrar a concessão, para 
ulterior confirmação da autoridade indicada, 
cuja participação no ato, ao ratificar o regis - 
tro, é mera colaboração complementar à inte¬ 
gração do favor da lei, tanto que, se negado, 
fica ao favorecido o direito de reclamar a sua 
concessão na via judicial, sem a obrigação de 
pagar o tributo até que se resolva o caso em 
decisão definitiva (argumento dos arts. 2.° e 
3.° da Lei Federal n.° 3 193, de 4-7-957, que 
dispôs sôbre a aplicação do art. 31, V letra b, 
da Const. Federal). 

Qualquer outro entendimento não se ajus¬ 
tará bem aos têrmos explícitos do citado art. 
50, máxime se pôsto em confronto com o texto 
do art. 67, n.° VII, onde se acha prevista a 
hipótese de ser o registro deferido, precisa- 
mente, “com inobservância ou infração do dis¬ 
positivo legal ou regulamentar”, como sucedeu 
no caso presente e segundo a versão oficial. 
Essa vulneração, porém, só é remediável por 
meio do recurso de revisão instituído pela mes¬ 
ma lei orgânica (arts. 59, III, e 66) e já in¬ 
terposto pelo representante do Estado junto 
àquele Tribunal (fls. 59). Além disso, a sua 
estreita e íntima afinidade com o processo co¬ 
mum da ação rescisória, pela extensão do res¬ 
pectivo prazo (cinco anos) e a identidade do 
fundamento (art. 798, I, letra c do Cód. Proc. 
Civil), robustece a ilação de que a voluntas 
legis, no particular, também quis atribuir fôrça 
e efeito de coisa julgada administrativa às de¬ 
cisões do Tribunal de Contas. A mesma con¬ 
clusão nos conduz a disposição do art. 10, 
§ único, da Lei n.° 1 819, de 3962, ao deter¬ 
minar a revisão das isenções de caráter pes¬ 
soal que não se enquadrem nas normas legais, 
porisso que, sendo tôdas elas legistradas no 
Tribunal de Contas, de acordo com o preceito 
constitucional (art. 90, IV, da Const. do Es¬ 
tado) , é incontestável que tal dispositivo só 
poderá se referir ao recurso de revisão admi¬ 
tido nos arts. 59, III, 66 e 67 da lei orgânica 
daquele Tribunal. Em vista disso, é óbvio que 
elas jamais poderão ser anuladas e cassadas 
por simples ato governamental, em harmonia, 
aliás, com o que já teve oportunidade de sa¬ 
lientar a nossa mais alta Côrte de Justiça, ao 
decidir que "não pode o Supremo Tribuna! 
substituir-se à autoridade administrativa, para 
pronunciar, desde logo e antecipadamente, a 
decisão que àquela cabe proferir” (Diário da 
Justiça) (apenso) de 12-4-954. pág. 237), pro¬ 
nunciamento êsse que se aplica com tôda a 
propriedade à _ espécie dos autos, em que se 
cuida de decisão a ser proferida, não por um 
órgão executivo qualquer, mas pelo tribunal 
administrativo que, por imperativo da sua lei 
orgânica, “tem jurisdição própria e privativa 
em todo o território do Estado”. 

Por outro lado, o longo lapso de tempo 
— mais de sete meses — decorrido entre o de¬ 
creto de ratificação e o que o anulou, também 
impõe a consideração de que, já então, o poder 
público não tinha mais condições de, por via 
de mandado de segurança, sequer pleitear do 
Poder Judiciário a anulação dos efeitos da re¬ 
solução de fls. 24, nem do decreto de fls. 32, 
por se achar extinto o seu jus agenâi, na con¬ 
formidade do que preceitua o art. 18 da Lei 
n.° 1 533, de 3-12-51. Por mais líquido e certo 
que fôsse o seu direito de cassar, por ilegal, 
o ato de favorecimento consubstanciado no 
Dec. n.° 18 764, ao Governo do Estado res¬ 
tava apenas, para exercitá-lo legltimamente, a 
providência única apontada no art. 15 da mes¬ 
ma lei específica, isto é, a de recorrer às vias 
ordinárias. 
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Ante essa evidência, que resiste a quais¬ 
quer contestações, parece-nos que tanto a ló¬ 
gica judiciária quanto o rigor formalístico do 
art. 4.° do Cód. Proc. Civil se opõem a que 
êle possa obter o mesmo resultado, fazendo 
justiça de mão própria, incriminada e punida 
pelo art. 345 do Cód. Penal, que é lei unitária 
de direito público, ou através do presente pro¬ 
cesso, promovido pela parte prejudicada com 

o seu procedimento de legibus selutus. 

Décio S. Seabra 

Adolfo Leitão Guerra 

Dan Lobão 

J. Maciel dos Santos 

Clóvis de Athayde Pereira — Vencido 
l 

Claudionor Ramos r ! 
Evandro Andrade 

J. Calmon de Passos — Fui presente. 

MANDADO DE SEGURANÇA — SUS¬ 
PENSÃO DiA EXECUÇÃO DE SENTEN¬ 
ÇA — AGRAVO — RITO REGIMENTAL 
— APLICAÇÃO DO ART. 4.® DA LEI 
4 348, DE 26-6-64 — CONCEITUACÃO 
DE ORDEM PÚBLICA. Dá-se rito regi- 
mental, a exemplo do que ocorre com 
idêntico recurso previsto nos artigos 836 
e 860 do Código de Processo Civil, ao 
agravo contra o despacho do Presidente 
do Tribunal que suspende os efeitos da 
sentença concessiva de segurança, facul¬ 
tado no artigo i.° da Lei n.° 4 348 de 
26-6-64. Improvimento do recurso,’por 
reconhecer o Tribunal ocorrer, na hipó¬ 
tese, os pressupostos legais para o de¬ 
ferimento da medida cautelar. 

Suspensão de Execução de Senten¬ 
ça N.° 1 _ Relator: DES. RENATO 
MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc... 

gados do agravante e do atual Prefeito, êste 
como interveniente, e o prec]8,ro Dr. Procura¬ 
dor Geral da Justiça, o primeiro pleiteando a 
reforma do despacho presidencial e os últimos 
a sua confirmação, — o seu proiator apresentou, 
na conformidade do artigo It V do Regimento do 
Tribunal, os fundamentos daquele, afinal man¬ 
tidos à unanimidade. 

Rejeitou-se, de início, a argüição de ilegiti¬ 
midade ad causam do atual Cnefe dp Executivo 
Municipal, suscitada pelo agravante, porquanto 
a sentença favorável a êste, além de suspensa 
em seus efeitos, não passou ainda em julgado, 
não se podendo, portanto, discutir, mormente 
neste agravo, a legitimidade da investidura do 
atual Prefeito, a quem compete, iniludlvelmente 
a representação legal do Município, justifican¬ 
do-se plenamente a sua recomendação ao Dr. 
Procurador Geral para que requeresse as provi¬ 
dências judiciais cabíveis, na salvaguarda do 
que pareceu do legítimo interesse da adminis¬ 
tração ccnfiada à sua responsabilidade. 

Indiscutível, portanto, assim, a legitimidade 
ad causam, como ad processum. Duvidosa seria, 
isto sim, a extensão à Câmara tíe Vereadores 
daquela faculdade legal atribuída à pessoa ju¬ 
rídica de direito público, cuja representação não 
lhe_ pertence, ainda que pudesse integrar a re¬ 
lação processual em foco, coadjuvantemente. 

Tão pouco poder-se-ia negar, como o pre¬ 
tende o agravante, legítimo interesse ao Muni¬ 
cípio de Salvador na solicitação formulada, as¬ 
pecto êste que já envolve o mérito do agravo. 

Neste particular argüiu c agravante a ino- 
corrência de qualquer dos pressupostos invoca¬ 
dos no pedido de suspensão (ameaça de grave 
lesão à ordem e segurança pública e, sobretudo, 
a total falta de comprovação do alegado pe'o 
requerente). 

O despacho agravado contém os fundamen¬ 
tos suficientes à sua justificação. 

O deferimento da suspensão em foco dis¬ 
pensava maiores indagações de caráter jurídico. 
Bastar-lhe-ia a inspiração do bom senso, da 
mais comezinha prudência, da mais razoável dis¬ 
crição do julgador. 

O que não faz sentido é a pergunta do re¬ 
corrente de como podería o cumprimento de 
uma sentença judicial, regularmente prolatada, 
afetar a ordem jurídica ou atingir a segurança 
publica. Tanto isso é possível que a lei previu 
a hipótese. 

Preliminarmente resolveu o Tribunal aco 
veria°dft?n« de •TÍSta da PresMência de que de 
tQHn ^ ^lt° regimental ao agravo facul 
tado no artigo 4.° da Lei n.° 4 348, de 26-6 64 
„„„ Em justificação dêsse entendimento invo 
cou-se a analogia com os agravos previstos no 
artigos 836 e 860 do Código de Processo Civil 
levando-se também em conta a possibilidade d; 
se trustrar a eficácia do recurso se processad; 
como agravo de petição, obediente às normas d< 
artigo 846/48 do referido diploma. Considerou' 
se por fim, a circunstância de não mais referi) 
o texto legal o agravo de petição, como o fazií 
agravo0 da Lei n-° 1 533- mas tão só c 

„■ Tem-se reconhecido, aliás, que o recurso as- 
lèf ód!í10ni1-nad0 nos artigos 12 e 13 da referido 
ÚL® sucedâneo do recurso inominado previste 

rm!ntSlno artigo 11 da Lei n.° 191/36 
^e ya?d°-lhe 0 caráter sui geveris, até oeios òeus eleitos. 

em^r ttUNES, ao comentar as disposições 
curial s?rioar,Lev;- 1 533, afirma que mais 
tal ou agráv"nho.P eSe’ ° agraV° dit° regimen- 

Parece, por conseguinte, lógica e acertada a 
onentaçao no particular, adotada pelo Tribunal. 

. Passando-se ao julgamento do recurso e 
após haverem usado da palavra os ilustres advo- 

Tao pouco o fato de haver o Presidente do 
iriDunal admitido a sua configuro ção no caso 
concreto representa a aberração jurídica ima¬ 
ginada pelo agravante. 

Teve o proiator do despacho impugnado 
como evidente não apenas a possibilidade, mas 
a. rrcoatulidade, senão a certeza de advirem os 
eíeitos alegados pelo Município do Salvador com 
a imediata execução da sentença sustada. Con- 
lorme ah ficou acentuado, a pronta execução 
desta, importaria em nova e radical, senão 
tumultuaria, modificação dos quadros adminis¬ 
trativos e políticos da Prefeitura desta Capital’’. 

■ . A12. sustentou-se ser a ordem jurídico-admi- 
nistrativa elemento integrante do conceito de 
ordem publica. Taxa porém, o agravante, de 
metafísica e enigmática, aquela conceituacão. 

Por certo Que a noção de ordem 'pública é 
de natureza filosófica, metafísica se quiserem, 
nao comportando definição legal positiva e uni- 
voca. 

Quanto ao seu caráter enigmático, a sua 
decifraçao pertence menos ao Tribunal do que 
a quem o imaginou. 

Não procede, em absoluto, a pretendida 
equiparação, ou melhor dito, redução da idéia 
tíe “ordem pública” às de “paz pública”, “tran¬ 
quilidade coletiva”, que melhor se coadunariam 
com a noção de “segurança pública”, também, 
prevista na lei. 
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Relegou-se, aliás, a segundo plano, sem re¬ 
peli-la, entretanto, de todo, a alegação atinente 
à segurança pública# 

Daí porque o Tribunal houve por bem con¬ 
firmar o despacho agravado. Aos seus compo¬ 
nentes pareceu igualmente a “ordern pública" 
ser afetada pela imediata execução da sentença 
em tela. Reconheceu dessa forma, não haver o 
Presidente exorbitado dos razoáveis limites do 
seu poder discricionário, em casos que tais. Pro¬ 
clamou não haver o mesmo praticado arbítrio. 

Nem por ser dos conceitos mais indefinidos 
no curso da história das idéias jurídicas, fica 
o julgador impossibilitado de configurar a lesão 
à ordem pública, nos casos concretos. 

Como ponto de partida terá êle que reco¬ 
nhecer a prevalência do interêsse geral, público 
ou social, sôbre o individual. 

O problema é sobretudo de valoração jurí¬ 
dica, confiado ao prudente critério judicial, que 
se não baseia, entretanto, na estimativa pessoal 
apenas, mas, por igual, via coletiva vigente. 

Comporta, assim, não sòmente uma análise 
fenomenológica, empírica, como uma apreciação 
axiológica, transcendental, nunca, porém, uma 
formulação arbitrária. 

É ainda fora de dúvida que, ultrapassadas 
as lindes da ideologia do individualismo liberal, 
que informou a orientação privatísta no campo 
do direito, depara-se o jurista, na atualidade, 
com uma noção mais ampla de "ordem públi¬ 
ca”, inspirada na tendência publlcística domi¬ 
nante nesse mesmo campo. 

E para demonstrar não ser absurdo o pon¬ 
to de vista firmado no despacho agravado de 
que a ordem jurídico-administrativa integra a 
noção de ordem pública, vai, como arremate a 
esta fundamentação, o ensinamento de CAPI- 
TANT, na definição inserida no Vocabulaire 
Juridique, pág. 358, edição da "Presses Univer- 
sitaires” — 1936, transcrita no Nôvo Dicionário 
Jurídico Brasileiro, vol. 3?, pág. 228: 

"ORDRE — public. A. (D. pub. et 
privé). Ensemble des institutions et des 
règles destinées a maintenir dans un 
pays le bon fonctionnement des Services 
publics, la sécurité et la moralité des 
rapports entre particuliers et dont ceux- 
ci ne peuvent en príncipe éoarter T appli- 
cation des leurs oonventions”. 

In CAPITANT, HENRI — Vocabu¬ 
laire juridique; rédigé par des Profes- 
seurs de Droit, des Magistrats et des Jii- 
risconsultes. Paris, Pr esses Universitai- 
res de France, 1936, págs. 358. 

Ante o exposto, acordam, em plenário do 
Tribunal de Justiça da Bahia, os Desembarga¬ 
dores signatários negar provimento ao agravo 
interposto pelo Eng. Virgildásio Sena contra o 
despacho que deferiu, a requerimento do Mu¬ 
nicípio do Salvador, a suspensão dos efeitos da 
sentença proferida pelo nobre Juiz de Direito 
da Vara dos Feitos da Fazenda Municipal, no 
mandado de segurança a que se refere o recor¬ 
rente, ficando, assim, mantido o despacho im¬ 
pugnado . 

Custas ex lege. 

Salvador, 14 de agosto de 1964. 

Renato Mesquita — Presidente e Relator. 

Virgílio Melo. * 

Antônio Bensabath 

Jorge de Faria Góes. * 
i 

Santos Cruz. 

Plínio Guerreiro. 

Simas Saraiva. 

Antônio de Oliveira Martins. 

Pondé Sobrinho. 

Décio S. Seabra. 

Alibert Baptista. 

Adolfo Leitão Guerra. 

Dan Lobão. 

J. Maciel dos Santos. 

Clóvis de Athayde Pereira. 

Clauãionor Ramos. 

Evandro Andrade. 

Fui presente: Calmon de Passos. 

IMPÔSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA 
MORTIS, MAJORAÇÃO SÔBRE HE¬ 
RANÇAS E LEGADOS CLAUSULADOS- 
DE INALIENABILID ADE. INCONSTI- 
TUCIONALIDADE. fi inconstitucional o 
art. 20 do Dec.-Lei estadual 544, de 28 
de julho de 1945, que determina que as 
heranças e legados clausulados de ina- 
lienabilidade, fideicomisso ou usufruto, 
tenham a alíquota do impôsto de trans¬ 
missão causa mortis majorada de cin¬ 
quenta por cento. 

Ag. n.° 7101 — Relator: DES. SAN¬ 
TOS CRUZ. 

A C ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
agravo de instrumento da Capital, n.° 7 101, 
agravantes Amílcar Salgueiro de Freitas e sua 
mulher, agravados Guilherme Barreto Dias e 
a Fazenda do Estado. 

Acordam, por maioria de votos, os Desem¬ 
bargadores do Tribunal de Justiça da Bahia, 
em sessão plena, declarar a inccnstitucionali- 
dade do art. 20 do Dec.-Lei estadual 544, de 
28 de julho de 1945, que manda acrescer de cin- 
qüenta por cento a alíquota do impôsto de 
transmissão causa mortis incidente sôbre as he¬ 
ranças e legados clausulados de inalienabilida- 
de, devendo os autos voltar à l.a Câmara Cível, 
para a conclusão do julgamento do agravo. 
1. Pela verba 2.° do testamento com que fa¬ 
leceu Frutos Gonzalez Dias foram legados a 
seus filhos. Guilherme, Alcione e Irene, ações da 
sociedade “Frutos Dias S/A. Comércio e Indús¬ 
tria”, “com a cláusula de inalienabüidade vita¬ 
lícia" (fls. 74v.). 

No cálculo procedido no inventário, foi o 
impôsto de transmissão causa mortis, incidente 
sôbre aquêles legados, majorado de 50% (fls. 
52v./53>, naturalmente em cbediência ao art. 
20 do Dec.-Lei 544, de 28 de julho de 1945, que 
dispõe: "As heranças e legados gravados com a 
cláusula de inalienabilidade, fideicomisso ou 
usufruto, terão as respectivas taxas acrescidas 
de 50%”. 

Sustentam os agravantes, invocando acórdão 
dêste Tribunal, que inconstitucional é aquêle 
acréscimo, decorrente da aplicação do citado 
art. 20 (fls. 19). 

* Juiz convocado para substituição. 
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Está com os agravantes o Exmo. Sr. Br. 
Procurador Geral da Justiça líls. 108 e 110). 

A legitimidade dos agravantes para impug¬ 
nar o cálculo, no particular da majoração de 
50%, já foi reconhecida pela l.a Câmara Cível, 
ao afetar ao Tribunal Pleno o julgamento da 
argüição de Inconstitucionalidade (fls. 105v./ 
106). 
2. A alegação de inconstitucionalidade é de ser 
acolhida. 

Com efeito, o sistema brasileiro de discri¬ 
minação constitucional de rendas se caracteriza 
pela instituição de cédulas de competência pri¬ 
vativa para a União (art. 15 da Const. Fed.), 
para os Estados (art. 19) e para os Municípios 
(art. 29). Cada uma dessas entidades federa¬ 
das só poderá criar e arrecadar, em princípio, 
os impostos que lhe forem constitucionalmente 
atribuídos em caráter privativo, devidamente 
identificados pela alusão ao fato gerador da sua 
incidência. 

Ao lado dessas cédulas privativas de com¬ 
petência, a Constituição, em seu art. 21, prevê 
a chamada competência concorrente, em favor 
da União e dos Estados, facultando-lhes a cria¬ 
ção de impostos outros que não os nominalmen¬ 
te discriminados nos arts. 15, 19 e 29. Como é 
óbvio, só pode ser criado, como da competência 
concorrente, um impôsto residual, cujo fato ge¬ 
rador não possa ser enquadr ado na competência 
privativa de qualquer das entidades federadas. 

Como observa AMÍLCAR DE ARAÜJO 
FALCÃO, 

"a menção das cédulas privativas é 
feita a impostos especificamente defini¬ 
dos de acordo com as características ju¬ 
rídicas que lhes atribuem os fatos gera¬ 
dores apontados pelo legislador consti¬ 
tuinte”. 

•{Direito Tributário Brasileiro, pág. 261, § 195). 
Estabelecidas essas premissas, é chegado o 

momento de aplicá-las à hipótese ora em jul¬ 
gamento . 
3. A Constituição dá aos Estados competência 
para decretar impôsto “sôbre a trasmissão da 
propriedade causa mortis” (art. 19, II). 

Trata-se, pois, de um tributo de base cons¬ 
titucional rígida, cujo fato gerador está expli¬ 
citamente indicado. Êsse impôsto só poderá, as¬ 
sim, ser legltimamente exigido quando a sua in¬ 
cidência se verifique tendo em vista uma situa¬ 
ção fática conceituável juridicamente como de 
transmissão causa mortis. 

Ora, a cláusula de inalienabilidade imposta 
pelos doadores e testadores (arts. 1 676 e 1 723 
do Código Civil) não pode ser conceituada como 
ato de transmissão. 

Define-se a sucessão como a substituição do 
sujeito de uma relação jurídica, que permanece 
objetivamente inalterada. MESSINEO assim 
conceitua a transmissão causa mortis: 

"Invece, dal punto ãi vista giuriãico, nelia 
successione per causa di morte, si verifica il fe¬ 
nômeno, per cui a un soggetto di rapporti giu- 
ridici patrimonial!, se ne sostituisce, o ne suben- 
tra, un altro, restando ímmutati oggettivamente 
i rapporti che facevano capo al soggetto origi¬ 
nário. e realizzandosi, cosi, un mutamento sol- 
tanto soggettivo nelia compagini di quei rappor¬ 
ti” (Manuale di Diritto Civile e Commerciale, 
7.a edizione, Milão, 1947, pág. 306, § 170. I) . 

Ora, as ações legadas não se achavam clau- 
suladas de inalienabilidade quando pertenciam 
ao testador. Logo, o gravame nõo foi transmi¬ 
tido: nasceu no momento em que as ações pas¬ 
saram ao patrimônio dos legatários. 

Verificado, assim, que o clausulamento de 
inalienabilidade não pode ser juridicamente 
considerado como ato de transmissão da pro¬ 
priedade, cumpre indagar se o acréscimo de 50% 
pode convalescer como impôsto da competência 
concorrente. 

Como já esclarecido, o fato gerador dos im¬ 
postos da competência concorrente não deve 
coincidir com aquêles indicados para o exercício 
da competência impositiva privativa. 

Ora, a Constituição Federal, em seu art. 15, 
VI, da à União competência para decretar im¬ 
postos sôbre os “atos e instrumentos regula,dos 
por lei federal”. 

Na hipótese, não só o ato de clausulamento 
de inalienabilidade, em sua essência, no seu sen¬ 
tido negociai de declaração de vontade, como 
a forma testamentária le sua exteriorização 
(instrumento), são regulados pelo Código Civil. 
Nao pode, portanto, qualquer dêles (ato, ou ins¬ 
trumento) sofrer tributação estadual. 

Considerando infringênte do art. 15, VI, da 
Constituição Federal, o Tribunal de Justiça de 
Sao Paulo, por acórdão de 13-V-52, em sessão 
plena e por unanimidade de votos, declarou ser 
inconstitucional o art. 12 da lei paulista 185, de 
13-11-48, que mandava majorar de 10% o im¬ 
posto de transmissão causa mm tis, quando os 
bens fôssem gravados pelo transmitente com a 
clausula de inalienabilidade. Entendeu aquêle 
Tribunal que 

“sendo a gravação de bens um ato jurí¬ 
dico regulado pelo Código Civil, só à 
União seria dado tributá-lo, nor se tra¬ 
tar dum ato instituído por lei federal e 
por ela disciplinado, não podendo, por¬ 
tanto, estar na dependência de lei esta¬ 
dual para sujeitá-la à tributação por eia 
instituída” 

(Revista dos Tribunais de São Paulo, vol 201 
pag. 363). 

É certo que o egrégio Supremo Tribunal Fe¬ 
deral, por acórdão de 26-9-52, rei. Min. ORO- 
SIMBO NONATO, no rec. ext. 16 683, rejeitou 
a argüição de inconstitucionalidade do art. 20 
da Lei baiana 544, em. exame. 

Todavia, decidindo caso similar, o Pretório 
Excelso, por acórdão de 18 de dezembro de 1953 
no rec. ext. de São Paulo, n. 18 997, modificou 
o seu entendimento anterior, ficando vencido 
apenas o Min. OROSIMBO NONATO, que, em 
seu voto, fêz alusão ao caso da Bahia. Foi a 
seguinte a fundamentação do voto vencedor do 
Ministro HAHNEMANN GUIMARÃES: 

"Dou pela inconstitucionalidade do 
art. 12 da Lei paulista número 185, de 
13 de novembro de 1948, acompanhando, 
assim, a orientação a que tem sempre 
obedecido o Tribunal de Justiça de São 
Paulo. Esta lei criou um acréscimo de 
10% para o caso de ser a herança ina¬ 
lienável. Como acentuou muito bem o 
Tribunal paulista, e defeso ao Estado 
agravar o exercício de um direito garan¬ 
tido pela lei civil, qual seja o de impo- 
rem os testadores ou doadores a inalie- 
nabilidade aos bens. Pois que nos arts. 
1 676 e 1 723 do Código Civil se permite 
que o testador ou doador torne inaliená¬ 
vel a gratificação por êle feita, não há 
como o Estado restringir essa faculdade 
conferida pela lei civil, numa lei dobre 
o impôsto de transmissão de proprieda¬ 
de” (Revista dos Tribunais da Bahia, 
vol. 52, fase. 1, pág. 113). 

Também o último pronunciamento dèste 
Tribunal Pleno é pela inconstitucionalidade do 
art. 20 (cfr. ac. 24-8-62, no agravo de instru¬ 
mento n.° 6 802, agte. Nilson Olivieri Rodrigues 
da Costa, agda. a Fazenda do Estado, rei. Des. 
Oliveira e Sousa). 
4. Finalmente, tem-se alegado que não Inte¬ 
ressando ao direito tributário os efeitos jurídi¬ 
cos dos atos regulados pela lei civil, mas ünica- 
mente os seus efeitos econômicos, podia o Es¬ 
tado, a fim de compensar-se da possível evasão 
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decorrente da estagnação da ruiueza imobi.;a- 
ria, majorar o imposto de transmissão causa 
mortis, quando as heranças ou legados sejam 
clausulados de inalienabilidade. 

Se é verdade que ao direito tributário inte¬ 
ressa precipuamente os efeitos econômicos ue 
uma determinada situação, não é menos certo 
que quando o legislador tiscai utiliza uma no¬ 
ção de direito privado deve ser excluída a inter¬ 
pretação fundada em têrmos meramente econo- 
micos (cfr. MARCEL DE WTIRI.OD, Forme Ju- 
ridique et Réalité Économique áons L Applica¬ 
tion des Lois Fiscales”, Lausane, 1947, pag. 98) 

Assim, quando o legislador constituinte^ da 
ao Estado competência para decretar imposto 
“sôbre a transmissão da propriedade causa mor- 
tis’’, o lato econômico tributável é o movimento 
da riqueza causado pela morte de uma pessoa. 

O problema foi pôsto em seus devidos ter¬ 
mos pelo eminente Ministro CASTRO NUNES. 

r 

“Entre nós, partilhadas as fontes tri¬ 
butárias e conferida aos Estados a taxa¬ 
ção da transmissão inter vivos dos bens 
imóveis, não seria possivel ampha-la ate 
ao ponto de atingir o oposto, que seria 
taxar a não transmissão, o que, ahas, 
equivalería a sabotar, por vla d.e 
to, a inalienabilidade temporária que a 

l6Í ^seriadespecibsa a argumentação que 
pretendesse atribuir a mesma possibili¬ 
dade aos fiscos estaduais, como impôsto 
complementar ou de compensação cor¬ 
retivo da evasao que, de direito °u pca 
ticamente, possa resultar P^ra os fiscos 
prejudicados na arrecadaçao do impos 
to de transmissão”. 

"porque o fenômeno escapa à pre¬ 
visão da cédula privativa, que passa¬ 
ria a abranger, não só a transmissão, 
mas também a não transmissão, em 
contrário ao texto constitucional e aos 
ditames da lei civil, que supõem a fa¬ 
culdade de não alienar e admite os pa¬ 
trimônios clausulados”. 

"Seria do âmbito da União na im¬ 
posição dos atos regulados por lei fe¬ 
deral” (Problemas de Partilha Tribu¬ 
tária in Revista de Direito Adminis¬ 
trativo vol. I, fase. I, pág. 1). 

Por tais fundamentos, declaram a incons- 
titucionalitíade do art. 20 do Dec.-Lei 544, de 
28 de julho de 1945. 

Salvador, Bahia, 12 de julho de 1963. 

Renato Mesquita — Presidente 

Santos Crus — Relator 

Adhemar Raymunâo * 

Aqenor Dantas — Vencido 

Plínio Guerreiro — Vencido 

Gerson Batista Neves * 

Antônio de Oliveira Martins 

Wilton de Oliveira e Sousa 

Nicolau Calmon 

Pondé Sobrinho 

Déc'o S. Seabra 

Alibert Baptista 

AdJiio Leitão Guerra 

J. Maciel dos Santos 
i 

Fui presente — Marcelo Duarte 

ADICIONAL PARA FUNDAÇÃO DA 
CASA POPULAR. CONSTITUCIONA- 
LIDADE. Adicional de 1% criado no 
artigo 14 das disposições constitucionais 
transitórias do Estado da Bahia, sôbre 
o impôsto de transmissão ãe propriedade 
imóvel, de valor superior a Cr$100 ('00, 
cujo produto seria destinado à coopera¬ 
rão com a Fundação da Casa Popular, 
mediante convênio. Argüição ãe incons- 
titucionalidade, por infração dos artigos 
15, ri. VII e 141, § 34, da Constituição 
Federal, suscitada pelo executado e 
acclhida pela sentença recorrida. Sub¬ 
missão do recurso à deliberação do Tri¬ 
bunal Pleno, ex-vi do disposto no art. 
200 daquele diploma máximo. Rejeição 
da inconstitucionalidade, por não ter a 
votação majoritária no sentido contrário 
atingindo o quorum exigido no precitado 
dispositivo. 

Rec. Ex-of. e Ag. n. 6 582 — Relator: 
DES RENATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos de 
recurso cx-officio e agravo de petição n. 6 682, 
da Capital, sendo recorrente o Dr Juiz de 
Direito da Vara da Fazenda do Estado e 
agravante a mesma Fazenda e recorrida a 
Imobiliária Antônio Ferreira de Souza Ltda., 
decidem os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, em sessão plenária e nas 
circunstâncias adiante esclarecidas, não haver 
inconstitucionalidade a declarar-se de refe¬ 
rência ao adicional de 1% instituído pelo ar¬ 
tigo 14 das Disposições Constitucionais Tran¬ 
sitórias, promulgado conjuntamente com a 
Constituição Estadual de 2/8/947 e incorpo¬ 
rado à legislação financeira do Estado e à sua 
receita orçamentária, devendo o recurso vol¬ 
tar à Câmara de origem para os devidos fins. 

O presente recurso foi submetido ao jul¬ 
gamento do Tribunal Pleno por fôrça do acór¬ 
dão de fls. 148, da egrégia Segunda Câmara 
Cível, no cumprimento do disposto nos arti¬ 
gos 10, inciso II e 23 da Lei Estadual n. 1 075, 
de 29/1/59 

É que, como ali se esclarece, “a defesa da 
agravada, oue logrou acolhida na decisão do 
juízo do primeiro grau, assenta, preclpuamen- 
te, no pressuposto de envolver a tributação em 
causa dupla inconstitucionalidade, por trans¬ 
gredir, a um só tempo, o artigo 15, inciso VI 
e o artigo 141, § 34, da Lei Suprema”. 

O caso foi exposto, na sessão de 10 de mar¬ 
ço último, pelo seu eminente relator, o Des. 
Clóvis Leone, que, ao fim daquela sessão, co¬ 
municava o seu definitivo afastamento do Tri¬ 
bunal, por aposentadoria voluntária, causando 

♦ Juiz convocado para substituição. 



a notícia geral consternação traduzida nas 
mais_ espontâneas, inequívocas e Justas demons¬ 
trações do elevado aprêço e da grande estima 
dos seus pares. E como me haja solidarizado 
a essas manifestações, com a mais profunda 
sinceridade, é-me grato aqui registrá-las. 

Pôsto em discussão o voto do eminente re¬ 
lator acolnendo a inconstitucionalidade susci- 
tada, nao prevaleceu o mesmo, apesar de ha- 
ve-lo adotado a maioria dos desembargadores 
presentes, por não obtido o quoruvi exigido 
no artigo 200 da Constituição Federal, caben- 

^ ríue Pnmeiro divergiu daquele entendi¬ 
mento, lavrar o presente acórdão, onde se re¬ 
produzem os argumentos sucintamente aduzi¬ 
dos, na assentada do julgamento, em prol da 
rejeição das aludidas inconstituoionalidades. 

Eis ccmo se pode resumir a espécie- A 
Fazenda Estadual iniciou, em março de 1954 
o presente executivo fiscal para cobrar da Imo¬ 
biliária Antônio Ferreira de Souza Ltda. a 
importância de CrS 190 536, proveniente da 
falta ae pagamento do imposto dico da Fun¬ 
dação Casa Popular e multa, no ano de 1952 
conforme a certidão de débito de fls 3. 

Efetivada a penhora, a executada, em sua 
defesa argüiu a ilegitimidade ad causam da Fa¬ 
zenda Estadual para lhe exigir êsse tributo bem 
como a inconstitucionalidade do mesmo, face aos 
dispositivos já mencionados. 

Dêsse articulado e da réplica que lhe ofe¬ 
receu o representante da Fazenda, verifica-se 
que o tributo em causa tivera como primeira 
fonte a legislação federal atinente à Fundação 
da Casa Popular, consistindo numa contribuição 
especial de 1% sobre o valor das transações imo¬ 
biliárias acima de Cr$ 100 000, ex-vi dos Decre- 
tos-Leis n^s 9 218, de 1-5-45 e 9 777 de 6-9-46 

Posteriormente, entretanto, o constituinte 
baiano, no artigo 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, criou a questiona¬ 
da taxa adicional 

“sôbre o imposto de transmissão de 
imóveis, inter vivos e causa mortis su¬ 
periores a cem mil cruzeiros, destinado 
êsse aumento à construção de casas po¬ 
pulares, nos têrmos de acordo que o Es¬ 
tado venha a firmar, na base da legis¬ 
lação federal, com a Fundação da Casa 
Popular”. 

Sustenta a executada que jamais se haven¬ 
do celebrado êsse convênio, desde que aponta 
irregularidades que o invalidam, no que o Es¬ 
tado alega existir e tendo a Lei Federal n.° 
1 473, de 24-11-51 revogado o artigo 3.° do De¬ 
creto-Lei n.° 9 777. não mais era possível a co¬ 
brança dêsse tributo pelo Estado, não só nela 
sua ilegitimidade ad causam, como pela indicada 
invasao de competência tributária e financeira, 
(cf. fls. 8/12.) 

Por sua vez a Fazenda estadual esclareceu 
que, se o tributo objeto da cobrança executiva 
revestiu, originàriamente. a feição de uma con- 
tnbmçao especial regulada pela legislação ati¬ 
nente a F.C.P., tal sistema desaparecera, com 
° advento da Constituição de 18 de setembro 
ue i 946, surgindo, ou se se quiser, ressurgindo 
no quadro tributário baiano por fôrça do co¬ 
mentado preceito, que perfeitaraente se harmo¬ 
niza com o estabelecido nos incisos II e III, do 
artigo 19, do Estatuto Supremo, sem infringir 
a nenhum outro nêle inscrito. Desde então íl- 
gura o adicional nas tabelas explicativas da 
sua receita orçamentária, em consonância com 
as leis específicas. 

Sustenta ainda a Procuradoria da Fazenda 
i e,xistencia e a validade do ccnvênio a que 

aiude o invocado artigo 14 e explica detalhes 

do processo administrativo que precedeu a pre¬ 
sente ação (cf. fls. 19 e 24) . 

Conquanto vários sejam os fundamentos em 
que se esteia a conclusão da sentença objeto 
do recurso ora examinado, ao Tribunal Pleno 
cabe, tão só, apreciar, neste julgamento, as in- 
constitucionalidades argüidas e consideradas re- 
levantes pela douta turma da Segunda Câmara 

No particular fica adotado neste acórdão o 
entendimento constante do parecer da ilustrada 
Procuradoria Geral da Justiça, de fls. 151/154 
... Nao existe, efetivamente, nenhuma incons- 
titucionalidade a ser decretada. 

O artigo 14 do Ato das Disposições Consti¬ 
tucionais Transitórias reflete uma livre dispo- 
Siçs.0 do legislador constituinte baiano, na es- 
íera da sua autonomia e exa sua competência, 
disposição esta regulamenta,da posteriormente 
pelo legislador ordinário e pela autoridade ad¬ 
ministrativa. 

Tôda a confusão resulta, de um lado, de se 
querer vincular o adicional exigido à contribui- 
çao anterior, esta sim lonstitucionalmente in- 
subsistente, sob regime de 1 946, e doutro lado 
/e,se considerar exorbitante da competência es¬ 
tadual a cooperação ali prescrita, por contrária 
senão ao texto constitucional invocado (o inciso 
vi do art. 15), pelo menos ao espírito federativo 
da Magna Carta. 

se> como se sabe, para a decretação da 
inconstitucionalidade da lei e dos atos adminis¬ 
trativos exige-se a mais completa evidência de 
incompatibilidade e de inconciliabilidade entre o 
texto apontado como ferido e aqueles atos, mais 
rigoroso ainda deverá ser tal requisito se, tal 
como sustentou o nobre relator do recurso, o 
que esta em jôgo não é propriamente a letra 
mas o espírito da Constituição. 

O ilustre prolator da sentença recorrida lí- 
mitou-se a acolher a argüição do'executado, dis- 
pensando-se de fazer a demonstração do insa¬ 
nável defeito, porque, segundo alega, o mesmo 
transparece da cristalinidade do preceito con- 

*1° inciso VI, do artigo 15 da mesma Cons¬ 
tituição e do fato da inexistência, ou melhor da 
irregularidade do convênio com a Fundação da 
Casa Popular, que seria, segundo S.Sa., pressu¬ 
posto fundamental da licitude e legitimidade da 
cobrança pretendida. 

Não cabe, entretanto, investigar agora nem 
decidir sôbre êsse famigerado convênio. Para 
tanto falece ao executado legítimo interêsse. 

A validade do imposto não depende do 
acêrto da sua aplicação. 

O que se está aqui proclamando é que nada 
impedia o constituinte baiano de criar adicio¬ 
nal desta natureza (cf. art. 28 do mesmo Ato) 
não havendo, em momento algum, ultrapassado 
da sua competência legislativa ou administrati¬ 
va. 

Cuidou, repita-se, da estruturação de um 
imposto constitucionalmente incorporado à sua 
receita. 

Proclama-se igualmente que a cooperação 
ali prescrita não se opõe ao espírito da Consti¬ 
tuição, desde que resultara de sua livre delibe¬ 
ração e tanto mais quanto o objeto em tela não 
constitui atividade da exclusiva esfera do poder 
federal. Trata-se, ao contrário, de um setor da 
política social e econômica que se impõe a mais 
estrita conjugação de esforços e recursos. 

Assim dispondo o legislador baiano não ta¬ 
xou serviço federal, nem submeteu-se a exigên¬ 
cia descabida, por parte Ja União. 

Não se justifica, portanto, sob tal pretexto, 
a recusa do contribuinte. 

Tais são, em resumo, os motivos porque a 
sua argüição deixou de ser acolhida no presente 
julgamento. 

Salvador e Tribunal de Justiça da Bahia, 
10 de março de 1 961. 



50 REVISTA JURÍDICA 

Agenor V. Dantas — Presidente 
Renato Mesquita — Relator designado 
Clovis Leone — votei em sentido contrário 

ao do venerando acórdão. 
O problema que se focaliza é o da incons- 

titucionalidade do acréscimo ao impôsto sòbre 
transmissão imobiliária, destinado a integrar a 
receita da Fundação da Casa Popular. 

A gênese de tal acréscimo foi o Decreto-Lei 
federal n.° 9 777, de 6 de setembro de 1 946, que 
em seu art. 3.°, estabeleceu a contribuição obri¬ 
gatória de 1%, a ser cobrada concomitantemen¬ 
te com o impôsto de transmissão, sôbre o valor 
de imóvel adquirido, de valor igual ou superior 
a CrS 100 000. 

Não havia, pois, como negar a origem espú¬ 
ria do ônus fiscal em causa, uma vez que a 
Uniãc ultrapassara as raias de sua competência, 
agravando impôsto reservado pela Carta Magna 
à competência dos Estados. 

Sobreveio, porém, a Constituição estadual e 
prescreveu: 

"Fica majorado em um por cento o 
impôsto sôbre as transmissões de imó¬ 
veis inter vivos ou causa mortis superio¬ 
res a cem mil cruzeiros, destinado êste 
aumento à construção cie casas popula¬ 
res, nos têrmos do acordo que o Estado 
venha a firmar, na base da legislação 
federal vigente, com a Fundação da Casa 
Popular”. 

Decretada a majoração, como se está a ver, 
com o intento de corresponder ao apêlo da 
União, o Estado da Bahia obrigou-se, por via 
de acordo, a depositar no Banco do Brasil, à 
disposição da Fundação da Casa Popular, os 
proventos dela decorrentes. 

Cabe então indagar: Foi expungido o vício 
de inconstitucionalidade? Podia o Estado ma- 
jorar o impôsto sôbre transmissão imobiliária, 
com o fim predeterminado de ser o resultado 
da majoração aplicado em serviço federal? 

Que é federal o serviço de que se incumbe 
a Fundação da Casa Popular não padece dú¬ 
vida, desde quando o Decreto-Lei federal n 0 

S 218, de 1? de março de 1946, criando-o, as¬ 
sim o conceituou. E esta circunstância não deve 
aqui ser desdenhada, atento o postulado de di¬ 
reito financeiro segundo o qual a despesa é a 
razão de ser da receita. 

GASTON J6ZE escreve: 

"Há entre o impôsto e as despesas 
uma relação de tal modo estreita, que 
se pode dizer que a despesa é o funda¬ 
mento e a medida do impôsto moderno” 
(Cours de Finances Publiques, pág. 811 . 

Deduz-se razoàvelmente, tirando dêsse ensi¬ 
namento as conseqüências que comporta, que o 
Estado da Bahia, tributando e arrecadando com 
finalidade estranha ao seu âmbito de ação, não 
se mantém na área de sua competência traçada 
no estatuto básico. 

O aspecto de inconstitucionalidade da ma¬ 
joração impugnada revela-se precisamente no 
fato de se haver vinculado sua existência ao 
custeio de um serviço federal. 

As rendas arrecadadas pelos Estados mem¬ 
bros devem ser aplicadas no custeio dos seus 
próprios serviços, êles não se poderão valer de 
uma fonte de receita que lhes foi privativamente 
asseeurada, em prol de cutra entidade. 

Decretado o adicional com a condição de 
reverter o seu produto em proveito de um ser¬ 
viço federal, não será demasia concluir que, 
no particular, se deixou de atender aos linea- 
mentos constitucionais concernentes à discrimi¬ 
nação de rendas. Ocorreu, em última análise, a 
anomalia assinalada pelo professor ALIPIO SIL¬ 
VEIRA de delegar o Estado poder impositivo à 

União, pois que a essência do impôsto reside na 
sua função econômica (Revista foiense, vol. 153, 
pág. 536). 

Ora, se, de acôrdo com a observação de 
OROSIMBO NONATO, 

"cumpre não esquecer a sábia advertên¬ 
cia de WILLOUGHBY MONTGOMERY 
e outros, no sentido de que a decretação 
da inconstitucionalidade da lei deman¬ 
da severa circunspecção e deve sempre 
ser feita cum caute et judicio’’, 

isto absolutamente não autoriza condescender 
com o desrespeito à Lei Suprema, ainda que a 
ofensa não seja perceptível ao primeiro exame. 
A inconstitucionalidade não há de ser procla¬ 
mada apenas quando se ostenta prima fade, 
mas sim tôda vez que, examinado o caso aten¬ 
tamente, se verifique uma incompatibilidade cla¬ 
ra e irredutível, incompatibilidade que tanto 
pode existir com a letra de um dispositivo da 
Constituição, como com o coniuntc dos- prin¬ 
cípios que informam o seu sisiema ou com o 
espirito que a anima. 

Vale a lição de RUY: 
"O que se achar em conflito com o 

texto ou a mente do pacto constitucional 
não tem validade jurídica, não reveste 
autoridade legislativa, não pode ser ob¬ 
servado pelos tribunais: é vão, irrito, 
nenhum” (Direito do Amazonas ao Acre 
Setentrional, vol. 2.° pág. 24) . 

É fora de dúvida que o Estado da Bahia, 
tributando em prol da execução de um serviço 
público federal, exorbitou de sua faculdade de¬ 
marcada pelas limitações implícitas aos poderes, 
que decorrem da interpretação teleológica dos 
preceitos constitucionais. 

Havendo de convir com LÜCIO BITTEN¬ 
COURT em que 

"se a lei é incompatível com a mens le- 
gis de alguma prescrição do estatuto po¬ 
lítico, a inconstitucionalidade é irrecu¬ 
sável” 

(O Controle Jurisdicional da Constitudona- 
lidade das Leis — 1949 — pág. 54). 

Arivaldo A. de Oliveira, * vencido 

Vieira Lima — vencido 

Adalício Nogueira — vencido 

Antônio Bensabath 

Gilberto de Andrade 

Gerson B. Neves * 

Eãgard Simões — vencido 

Aãerbal Gonçalves — vencido pelas razões 
aduzidas na assentada do julgamento. 

Antônio de Oliveira Martins — vencido. 

W. Oliveira e Sousa 

Nicolau Calmon de Bittencourt 

Almir Mirabeau Cotias 

Décio S. Seabra. 

Como relator cumpre-me declarar que vo¬ 
taram vencidos, na assentada do julgamento, o 
saudoso Des. Geminiano Conceição e o Des. 
Mário Lins. 

Renato Mesquita. 
Foi presente o Dr. José Martins Catharino 

— Marcelo Duarte. 

* Juiz convocado para substituição. 



CONCURSO. — AUXILIAR DE JUSTI¬ 
ÇA — CONSTITUCIONALIDADE DO 
? 4.°, DO ART. 89, DA LEI DE ORGA¬ 
NIZAÇÃO JUDICIARIA. Não é ilegíti¬ 
ma a parte que ingressa em Juízo, reves¬ 
tida das qualidades indispensáveis ao 
exercício da ação, em. cuja solução de¬ 
monstre manifesto e legíámo interesse. 

Necessidade de concurso de provas 
para a investidura em ofícios de justiça, 
nos termos do art. 68 da Constituição 
Estadual. Quando a Lei v.° 175, de 2 
de julho de 1949 dispensa, determinados 
candidatos dos exames de português, 
aritmética e de suficiência, não os está 
eximindo do concurso, mas de algumas 
peças de que êle se compõe, consiãeran- • 
do-os habilitados nas disciplinas respec¬ 
tivas, mediante a exibição de certifica¬ 
dos de estabelecimentos de instrução se¬ 
cundária e outras circunstâncias, os 
quais comprovam sua aptidão ao exer¬ 
cício da função, vez que para a inscri¬ 
ção a êsse concurso, exigem-se tão sò- 
mente, provas pré-constituídas. Consti- 
tucionaliãade do § 4.°, do art. 89, da ci¬ 
tada Lei n.° 175. 

Mand. Seg. n.’ 332 — Relator 
DES. AGENOR VELLOSO DANTAS. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de mandado de segurança da Capital, n.° 
362, sendo impetrante José Bittencourt da Cunna 
e impetrado o Govêrno do Estado: 

José Bittencourt da Cunha, casado, que se 
diz serventuário da Justiça, domiciliado e resi¬ 
dente nesta Capital, impetrou perante êste Tri¬ 
bunal mandado de segurança contra ato do 
Exmo. Sr. Governador do Estado, que nomeou 
por Decreto de 10 de março o Sr. Newton Car¬ 
valho Menezes. Tabelião de Notas do Io Ofício 
da Comarca desta Capital. 

Alega o impetrante que publicado edital de 
concurso para preenchimento da vaga do alu¬ 
dido Tabelionato, nêle se inscreveu regularmen¬ 
te, submetendo-se às provas respectivas e sendo 
aprovado. 

Os demais candidatos, quer invocando a ^ua 
condição de bacharéis em direito, quer a de 
sub-tabeliães, entre êstes o Sr. Newton Carva¬ 
lho Menezes, deixaram de cubmeter-se ao con¬ 
curso, considerando-se lisoensados da realiza¬ 
ção de provas, tendo afinal, quando encaminha¬ 
do o processo respectivo ao Govêrno do Estado, 
recaído a escolha precisamente sóbre êste, um 
dos candidatos não concursados. 

Antes que viesse a se verificar a escolha 
referida, o impetrante endereçou longa e deta¬ 
lhada petição ao Exmo. Sr. Governador, na qual 
expunha as razões porque se considerava o único 
realmente habilitado à nomeação, sendo porém 
desprezadas as suas alegações, pois foi nomeado 
terceiro para o aludido cargo, preterindo-se di¬ 
reito que considera líquido e certo dêle impe¬ 
trante . 

E passa a argumentar nos seguintes têrmos: 

"Dispõe a Constituição do Estado no 
seu art. 66, que são oiicios de Justiça os 
exercidos por tabeliães, oficiais de regis¬ 
tros públicos e escrivães. 

Seus titulares são auxiliares de Jus¬ 
tiça e estão sujeitos à disciplina do fòro. 

Artigo 67 — Os demais cargos neces¬ 
sários ao funcionamento do serviço de 
justiça serão exercidos por serventuários 
que gozarão dos direitos assegurados por 
esta Constituição ao funcionário públi¬ 
co”. 

Distingue a Constituição portanto, entre os 
auxiliares da Justiça e os serventuários dela. 

Como auxiliares da lustiça alinham-se os 
titulares dos ofícios _ de justiça, entre os quais 
meluem-se os tabeliães. Todos os demais car¬ 
gos, que não os exercidos por tabeliães, oficiais 
de registros públicos e escrivães, serão exercidos 
por_serventuários. A uns e a outros a Consti¬ 
tuição defere tratamento diverso e prerrogativas 
distintas. 

Assim, segundo decorre do parágrafo 1. ° do 
art. 66, da Carta Constitucional, os auxiliares òa 
Justiça são vitalícios e, enquanto ocuparem o 
cargo respectivo, os seus ofícios não ficam su¬ 
jeitos a desanexação. 

Quanto aos serventuários, não gozam estes 
da vital ciedade, desfrutando apenas os direitos 
assegurados ao funcionário público em geral 

Ministrando tratamento diverso a auxiliares 
e serventuários da Justiça, "io- que tange às suas 
prerrogativas e direitos, a Constituição Esta¬ 
dual, por outro lado, disoõe diversamente para 
uns e outros no que respeita ao piovímento dos 
respectivos cargos. 

De fato no art. 68, estabelece: 

“O provimento dos ofícios de Justiça 
dependerá de concurso de provas e o dás 
serventias será regulado em lei”. 

Ao dispor a Constituição de modo a exigír. 
no particular, a realização oe concurso de pro¬ 
vas, mais não fêz do que manter-se fiel a uma 
tradiçao e a si mesma. Realmente sempre que 
estatuiu a vitaliciedade para algum cargo, im¬ 
pôs, no mesmo passo, o seu preenchimento atra¬ 
vés de concurso de provas, atitude essa que con- 
sona com os precedentes legislativos invocáveis 
Assim, com efeito, se houve a Constituição de 
referência aos Juizes de Direito, aos quais con¬ 
feriu vitaliciedade (art. 18) exigindo para pro¬ 
vimento do cargo a realização de concurso de 
prevas (art. 51, n.° II); assim, quanto aos nre- 
tores, também vitalícios (art. 61. n.° I) e tam¬ 
bém nomeados mediante concurso de provas 
(art. 61, caput); assim quanto a professôres oa- 
tedráticos, vitalícios por fôrça do art. 67, § 0.°, 
e sujeitos a concurso de provas, em razão do 
arh 75. E quando a Constituição abre uma ex¬ 
ceção à exigência de concurso de provas para 
o funcionário vitalício, tal como faz em relação 
aos conselheiros do Tribunal de Contas, impõe, 
em lugar do concurso, um processo de seleção 
igualmente severo, consistente na aprovação 
prévia do Poder Legislativo, aos nomes indica¬ 
dos para a nomeação (art. 89). 

De qualquer modo, ainda quando o concur¬ 
so de provas não fôsse exigido pelo texto cons¬ 
titucional, senão relativamente aos auxiliares de 
Justiça, nem menos aplicável seria a disposição, 
nem menos imperiosa a obrigação do concurso. 

Certo é que a Lei de Organização Judiciára, 
n.° 175, de 2 de julho de 1949, depois de afir¬ 
mar a necessidade do concurso de prova, não só 
para os auxiliares, senão ainda nara os serven¬ 
tuários da Justiça (art. 68), prescreve em seu 
art. 89, § 4.°: 

"São dispensados dos exames de por¬ 
tuguês, aritmética e de suficiência, os 
bacharéis em direito e os servidores de 
cargo de igual natureza”. 

Não há dúvidas possa £Wle^j^aeTisar de 
provas os candidatos a^eFtfèfftíap 
isto porque o preenchfment(i,\dé tà.u 
têrmos do art. 6a_íJa,\Cònstttuição do Estado? 
deveria ser regulado; exclusivamente pela lei or¬ 
dinária . ^ » 

$ 
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Logo, não se discute a valitlez e a obrigato¬ 
riedade do princípio consubstanciado no § 4 o 
do art. 89, da citada Lei 175, no que tange a 
concurso para provimento de serventias da Jus¬ 
tiça. 

O que, porém, se encontra em causa e cons¬ 
titui o fulcro mesmo do presente caso é a apli¬ 
cabilidade do indicado parágrafo da lei ordiná¬ 
ria, quando se trate de concurso para provi¬ 
mento de ofício da Justiça. 

Aqui, de fato, a Constituição prescreve a 
obrigatoriedade do concurso, como já visto. E 
insta saber se é possível a tei crdinária dis¬ 
pensar dêsse concurso determinadas catego¬ 
rias de candidatos, eximindo-se do cumprimen¬ 
to de exigência constitucional, de caráter ge¬ 
nérico e imperativo. 

A essa indagação responde o impetrante 
com a sustentação da inconstitucionalidade do 
indicado preceito legal, no que se refere ao 
concurso para ofícios de Justiça. Assim, como 
já dito, a dispensa de concurso somente será 
válida, em relação a candidatos a serventuário 
da Justiça, porque, no que lhes diz respeito, 
deferiu a Constituição à lei atribuição exclu¬ 
siva para regular a espécie. 

No que toca ao concurso para auxiliares 
de Justiça, porém, a aplicar-se o indicado dis¬ 
positivo de lei, tanto equivalería a admitir pu¬ 
desse a lei dispor de modo nem só diverso, mas 
oposto ao da Constituição, afirmando a des¬ 
necessidade do concurso de provas, precisa¬ 
mente quando preceito constitucional reclama 
êsse concurso como condição sine qua non para 
a nomeação do auxiliar de Justiça. 

Não éstá isolado o impetrante na afirma¬ 
ção da inconstitucionalidade da lei, no parti¬ 
cular, nem descobre qualquer novidade com a 
sustentação que agora deduz. 

Foi ó próprio Govêrno do Estado que, in¬ 
formando mandado de segurança impetrado 
pelo |Bel. Napoleão Adolfo Teixeira Roeba, 
contra a nomeação do Sr. João Martins da 
Costa Neto para um cargo de Oficial de Re¬ 
gistro de Imóveis e Hipotecas da Capital, for¬ 
rou-se em pronunciamento da Consultoria Ju¬ 
rídica da Secretaria do Interior e Justiça, para 
sustentar a inconstitucionalidade manifesta do 
art. 89, § 4.°, da Lei n.0 175. E no aludido 
parecer, formulando exatamente a distinção 
aqui veiculada, se afirmou então: 

"Há que distinguir pois: ao dispen¬ 
sar quem quer que seja do concurso de 
provas, a Lei n? 175 é inconstitucional, 
se se trata de preencher ofício de Jus¬ 
tiça, permanecendo em vigor, todavia, 
quando dispõe, do mesmo modo, em re¬ 
lação às serventias, ainda dentro do 
mandamento constitucional que, no últi¬ 
mo caso, faculta ao legislador ordinário 
estabelecer o processo do provimento dos 
cargos”. 

Subindo o referido mandado de segurança à 
superior apreciação dêsse Egrégio Tribunal, so¬ 
bre a matéria fôi convocado a pronunciar-se o 
então Procurador Geral da Justiça, o ilustre 
Des. RENATO MESQUITA, que, de seu turno, 
teve ensejo de afirmar: 

"Achamos inteiramente procedente e 
oportuna a argüição de inconstituciona¬ 
lidade contida no parecer informativo do 
impetrado, de referência ao parágrafo 
4.°, do art. 89, da Dei n.° 175, em face 
do texto claro e expresso da Magna Car¬ 
ta baiana, ao prescrever, em seu art. 68, 
que "o provimento dos ofícios de Justiça 
dependerá de concurso de provas’. 

E noutro passo, num argumento incisivo 
contra a eficácia do discutido dispositivo da lei 
ordinária: 

"A providência de tese sustentada 
pelo recorrente reduziría o preceito cons¬ 
titucional baiano a uma farsa, porquan¬ 
to, concorrendo a um ofício de Justiça, 
um bacharel em direito que já fôsse in¬ 
terino, desaparecería qualquer possibJi- 
dade para os demais candidatos, mesmo 
os diplomados. Sumum jus, injuria’’. 

“Estamos convencidos de que a igual¬ 
dade de condições a que se refere a 
lei somente poderá ser aquela que resul¬ 
te da prestação do mesmo tipo de provas, 
a que todos estão constuucionalmeníe 
obrigados, nas quais se possam apurar, 
por critério uniforme, os mesmos conhe¬ 
cimentos e habilidades”. 

Passa o impetrante a referir-se à circuns¬ 
tância de haver o então Secretário do Interior 
e Justiça, o hoje Ministro Amaríiio Benjamin, 
assistido pelo Professor Calmon de Passos àque¬ 
la época Procurador Geral da Justiça, ao enca¬ 
minhar mensagem à Assembléia Legislativa, 
proposto a esta fôsse expungida tal inconstitu¬ 
cionalidade do projeto da nova Lei de Organi¬ 
zação Judiciária, proposta essa que mereceu 
acolhida da Comissão Especial, presidida pelo 
douto Professor Deputado Josaphat Marinho. E 
depois de referir-se ao que chama de comunis 
opinio sôbre a inconstitucionalidade do artigo 
89, § 4.° citado, da Lei n.° 175 no que respeita 
aos concursos para provimento de ofícios de 
Justiça, conclui por pedir, arrimado no artigo 
141, § 24, da Constituição Federal e no que pres¬ 
creve a Lei n.° 1 533, que se o segure contra a 
violência de que foi vítima declarando-se a nu- 
lidade do ato de nomeação impugnado, para 
afirmar o direito do impetrante ao cargo. 

A petição veio devidamente instruída com a 
documentação que se vê de fls. 7 a íls. 29. 

Solicitadas as necessárias informações do 
Exmo. Sr. Governador do Estado, foram elas 
prestadas pelo eminente Dr. Orlando Moscozo, 
Vice-Governador então em exercício e constam 
de fls. 33 a fls. 37. Nessas informações diz o 
Chefe do Executivo que a nomeação do candi¬ 
dato Newton Carvalho Menezes, Tabelião de 
Notas do l.° Ofício da Comarca desta Capital, 
decorreu de concurso realizado por determinação 
do Dr. Juiz de Direito da l.a Vara Cível, na 
conformidade do disposto no art. 84 e seguintes 
da Lei n.° 175, de 2 de julho de 1949. A êsse 
concurso inscreveram-se 7 candidatos, dos quais 
3 bacharéis em direito, 2 sub-tabeliâes, 1 bacha¬ 
rel em jornalismo e o impetrante, que é sub- 
escrivão. Em virtude do disposto no § 4.°, do 
art. 89, da citada Lei, 5 dêsses candidatos esta¬ 
vam dispensados da prestação de exames de su¬ 
ficiência, português e aritmética, acrescentando- 
se, quanto a êstes dois últimos, um que já era 
portador de certificado de exames de português 
e aritmética, fornecido por esiabelecimento de 
ensino secundário (§ 5, do art. 89, da citada 
Lei). 

O impetrante, ressaltam as informações, ti¬ 
nha de apresentar com o seu requerimento de 
inscrição, entre os seus documentos, o auto de 
exame de suficiência (letra a do art. 87) pelo 
que, como prova pré-constituída, devia ter pro¬ 
videnciado sua realização, antes de encerradas 
as inscrições, o que porém não sucedeu: as ins¬ 
crições encerraram-se a 18 de junho de 1960 e_o 
impetrante, bem como o candidato Alyrio João 
Damasceno não juntaram êsse documento, o que 
só vieram fazer a 20 de dezembro. Assim, não 
foi regular a inscrição do requerente a êsse con¬ 
curso, por lhe faltar quando ao encerramento 
do prazo, documento que a lei considera indis¬ 
pensável, pelo que não tem o impetrante, ao 
que parece legitimidade id causam, para recla¬ 
mar contra nomeação decorrente dêsse concur- 
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so, vez que não se encontrava em condições de 
ser nomeado em lugar do que o foi 
^„DA+dmi*ida porém que seja a legitimidade do 
^£t-rante' que respeito ao mérito da 
questão, acentuam as informações, a circunstân¬ 
cia das dispensas previstas nõ § 4.°. do art 89 
da Lei 175, não o inquinam do vício da incons- 
titucmnaLdade, por ferirem o art. 68, da Cons¬ 
tituição do Estado e nem a decisão do Supremo 
nibunal Federal invocada pelo impetrante se 
manifestou de forma conclusiva pela inconstitu- 
cionalidade do citado dispositivo, mesmo porque 
se trata de uma decisão .le turma e o art. 200 
da Const tuição Federal prescreve que "só oelo 
voto da maioria absoluta cie seus membros "‘o- 
^eja0j0s frjbunais declarar a inconstitucionâll- 
daae das leis ou do ato do poder público”. 

O dispositivo inquinado de inconstitucional 
po.s, continua exn pleno vigor e o Executivo, nc 
cafc. a êle teria de atender, não determinando 
voltar-se o processo ao digno juiz para que fos¬ 
sem os candidatos submetidos às provas de uuo 
a lei lhes havia dispensado. 

Nestas condições, obedeceu o Executivo aos 
mandamentos legais, perfeitamente justificáveis 
como o demonstra PONTES DE MIRANDA na 
seguinte passagem: 

"Um dos expedientes de técnica le¬ 
gislativa para a admissão e para a clas¬ 
sificação é o de apontar-se na lei espé- 
c e em que se dá, devido, a algum fato 
concernente ao candidato como subjeti- 
vamente satisfeito, algum pressuposto 
como se a lei diz que não precisa oro- 
var idade o que é eleitor, ou apresentar 
prova de exame de língua portuguêsa 
ou de aritmética ou de outro exame, o 
que tem curso superior, ou o que é iro- 
fessor por concurso de tal ou tal maté¬ 
ria. Não se dispensou a habilitação; em 
verdade dispensou-se a prova em con¬ 
curso, por se entender que o fato, de si 
so contém prova pré-constituída. As 
chamadas dispensas são, apenas, regras 
jurídicas de substituição de uma prova 
por outra”. (Vide parecer fls. 18 v). 

. , ^ 0 Que existe no presente caso. Houve, em 
virtude de disposição legal, oispensa de certas 
provas para determinados candidatos, o oue 
absolutamente não fere o texto constitucional 
mas apenas, se cons!dera como prova pré-cons- 
t. tuida, por ser evidente que um indivíduo por¬ 
tador de título de bacharel em direito ou ser- 
'odor de cargo de igual natureza, ,iá tem, por 
isto mesmo, prova bastante de conhecimentos de 
português, aritmética, Jcnow how, para o exer¬ 
cício de um ofício de justiça. 

Adotou o art. 87, o sistema de provas ore- 
constituidas como é exemplo frisante o fato de 
exigir ‘como o requerimento de inscricão” o auto 
de exame de suficiência. 

Assim, ou êste exame pré-constituído é o 
resultante da comissão prevista no art. 89, ou 
íTrec°íreníe do diploma ou exercício da função, 
nao na portanto inconstitucionalidade no caso, 
aphcando-se o sistema ao preerchimento dos 
ofícios de justiça. 

"Se porém, se considerasse inaolicá- 
vel à espécie o citado s 4.°, do art. 89, 
nem por isso poderia o impetrante, como 
pretende, ser provido, por mandado no 
cargo que, em concurso, disputou com os 
demais: com efeito, nenhum dos candi¬ 
datos inscritos para o concurso recusou- 
se à prestação das provas que a lei lhes 
dispensava. Não as fizeram perante a 
Comissão por considerá-los o Dr. Juiz, 
dispensados em virtude de disposição le¬ 
gal. Se porventura se fôsse declarar tal 
disposição inconstitucional ou inaplicá- 

portar em a.nulação do concurso que fôra 
Y a espécie, a solução sõ poderia im- 
íeito de acordo com os ditames de tal 
disposição, vez que não teria havido cul¬ 
pa dos concorrentes no fato de se ter 
aplicado a êles uma disposição legal, em 
pleno vigor”. 

rai Com vista o Exmo. Sr. Di. Procurador Ge- 
«o ?? Justlea, emitiu o parecer de fls. 39 a fls. 44, no qual acentua: 

"Não damos com os requisitos de 
certeza e liquidez do direito alegado. As- 

, sunto não isento de debates, dependente 
de apreciação de questões suieitas à eV- 
denciaçao probatória, não autoriza man¬ 
dado de segurança. O direito eme se am¬ 
para na segurança é direito subjetivo e 
a sua inconstitucionalidade deve-se re¬ 
vestir de características induvidosas de 
certeza e liquidez, para, só assim, iem- 
timar a concessão do writ. 

Sem isso, não é possível o entrosa- 
í116?.",? ae uma evidência concreta, que 
justiíique perante o espirito e alcance 
do instituto constitucional, o deferimen¬ 
to do remédio, assim numa decisão de 
plano”. 

E depois de outras considerações acrescenta: 

Per outro lado a aprovação em con¬ 
curso nao origina direito à nomeação 
conforme já decidiu o Supremo Tribunni 
Federal, in Rev. For., vol. 149 pág 

Quanto a alegada inconstitucionalidade ma¬ 
nifesta do art. 89, § 4.°, da Lei n.° 175 não 
procede o argumento do impetrante, pois no 
caso configurado, inaplicável o juigado do Ex- 
celso, nao só porque não se cogitara, na hipó¬ 
tese julgada, de inconstitucionalidade, como 
acentuou o Ministro Afrânio Antônio da Costa, 
como também porque se trata de decisão de 
turma, e a Constituição, no art. 200 proíbe que 
as Gamaras declarem inconstitucional uma ler 
so nao veda é que a julguem inconstitucional.’ 

Assim, milita em favor da lei a nresuncão 
de constitucionalidade, não podendo ser recu¬ 
sada a aplicação da lei estadual, enquanto não 
tor declarada incompatível com a Constituição 
eis que e lei para todos os efeitos e neste caso 
esta o dispositivo incriminado da Lei n.° 175. 

_ A essa altura do feito, solicitou participa * 
çao nele, como interessado, na qualidade de 
htisconsorte o Sr. Newton Carvalho Menezes 
que fora o nomeado para o cargo disputado pelo’ 
impetrante, sendo permitida a sua interferên¬ 
cia na forma da lei, tendo então apresentado 
por seu ilustre advogado, as elevações de fls. 
49 a fls. 55, acompanhadas dos documentos que 
se veem as fls. 56, usque fls. 61. 

Examinando-se as argüicões que constituem 
a impugnação oposta à pretenção do impetran¬ 
te, ao que decorre das informações do Govêrno 
do Estado, do parecer do Exmó. Sr. Dr. Pro¬ 
curador Geral da Justiça e das alegações do in- 
terveniente interessado, Senhor Newton Carva¬ 
lho Meneses, destaca-se a que lhe recusa legiti¬ 
midade a a causam, para formular o pedido cons¬ 
tante da petição inical e que, por isso mesmo 
deve ser preliminarmente apreciado e decidido. 

Com efeito argumenta-se que tendo sido 
aberto o concurso para o provimento do cargo 
em referência, na data de 16 de maio de 1960, 
o prazo dentro no qual deviam realizar-se as 
respectivas inscrições, ter-se-’a encerrado °m 
igual data de junho seguinte. Entretanto o im¬ 
petrante sòmente a 7 e a 29 de dezembro do 
mesmo ano, foi que se submeteu a exames de 
português e aritmética e de suficiência, quando 
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o seu pedido de inscrição no prazo supra men¬ 
cionado, já devia ser instruído com o certifi¬ 
cado e auto de tais exames. Se assim não suce¬ 
deu faltavam-lhe aquelas condições necessá¬ 
rias, indispensáveis ao uso do remédio ora in¬ 
vocado, pois em última análise, nada tem a 
pleitear. . , , 

Perlustrando-se, porém, o cc cv.mento de fls. 
9v a fls. 22, encontramos o relatório do Dr. 
Juiz de Direito que presidiu êsse concurso, onde 
se lê que 

"Vago o cargo !e Tabelião do Primei¬ 
ro Ofício de Notas desta comarca da Ca¬ 
pital. .. foi publicado regularmente edital 
de abertura do concurso em 11 de maio 
dêste ano, com observância de tôdas as 
exigências da Lei íe Organização Judi¬ 
ciária”. 

Em seguida passa o dito relatório a rela¬ 
cionar os candidatos que se inscreveram em 
número de 7, incluindo entre êles o do nome do 
sub-escrivão José Bittencourt da Cunha, o qual 
se submetera às provas de português e aritméti¬ 
ca, sendo examinadores os Professores Et. João 
de Oliveira, Clóvis Augusto da Costa Gouveia e 
Petrónio da Silva Oliveira; e a exame de sufi¬ 
ciência perante comissão integrada dos Bacha¬ 
réis Barachísio dos Santos Lisboa e Aquinoel 
Neves Borges, etc.. 

Ora, se assim é, não ná como se negar re¬ 
gularidade à inscrição dêsse candidato que, se 
somente a dezembro de 1360 íèz os_ exames de 
português, aritmética e de suficiência, cuios 
certificados e autos instruíram a sua inscrição, 
tal havia de ter sucedido por motnos que aqui 
não estão esclarecidos mas que não podem uer 
investigados, dada a natureza dêste processo. 
Ademais, mesmo que ocorresse a alegada irre¬ 
gularidade, ninguém poderia, com justiça, ne¬ 
gar ao impetrante, como candidato que foi a 
êsse concurso, no qual foi tido e havido pelo 
Magistrado que o presidiu, como devidamente 
habilitado, o legítimo interesse no seu resultado 
e de obter a sua nomeação ao lugar pleiteado, 
mesmo que para tanto houvesse mister anular- 
se dito concurso para que os candidatos subme¬ 
tessem-se a novas provas. Por êsses motivos, 
rejeita-se essa argüição. 

No que ãiz respeito ao mérito — Pretende o 
impetrante que se lhe assegure da violência de 
que foi vítima, declarando-se a nvlidade do ato 
do Executivo que nomeou o candidato Newton 
Carvalho Menezes que se não submeteu a provas 
de português e aritmética e a exame de sufi¬ 
ciência, como êle impetrante o fizera, isto por¬ 
que de tais exames foi considerado como dis¬ 
pensado, em virtude do disposto no parágrafo 
4.°, do art. 89, da Lei n.° 175, de 2 de julho de 
1949. Mas êsse dispositivo, segundo o mesmo 
impetrante sustenta, é inconstitucional, no que 
diz respeito aos auxiliares da Justiça, pois so¬ 
mente quanto aos serventuários se poderia ad¬ 
mitir tal dispensa, segundo os dJtames consti¬ 
tucionais baianos. 

Com efeito dispõe o art. 66, da Constituição 
do Estado: 

"São oficios de Justiça os exercidos 
por tabeliães, oficiais de registros públi¬ 
cos e escrivães. Seus titulares são auxi¬ 

liares de justiça e estão sujeitos à disci¬ 
plina do fôro. 

§ l.° — Os titulares dos ofícios de 
justiça são vitalícios e, enquanto ocu¬ 
parem o cargo, os seus ofícios não ficam 
sujeitos a desanexação. 

Art. 67 — Os demais cargos neces¬ 
sários ao funcionamento dos serviços da 
justiça serão exercidos por serventuários 
que gozarão dos direitos assegurados por 
esta Constituição ao funcionário público. 

Art. 68 — O orovimento dos ofícios 
de justiça dependerá de ccncurso de pro¬ 
vas e o das serventias será regulado em 
lei”. 

Não há dúvida que nesses -dispositivos a 
Constituição distingue entre auxiliares e ser¬ 
ventuários da justiça, assegurando aos primei¬ 
ros a garantia de vitaliciedade e aos segundos 
os direitos conferidos ao luncionário público. 
Quanto à investidura nos ofícios de justiça, será 
ela precedida de concurso de provas, ao passo 
que o provimento das serventias será regulado 
em lei. 

Daí concluir o impetrante e com razão, que, 
se o provimento das serventias será regulado 
em lei, esta poderá muito bem dispensar o con¬ 
curso de provas para a investidura dos candida¬ 
tos a tais cargos. Aq passo que o mesmo não 
ocorre no que diz respeito aos ofícios de justiça, 
pois a Constituição exige que, para seu provi¬ 
mento os candidatos têm de se submeter a 
concurso de provas. 

Ora, no caso, a Lei n.° 175, de 2 de julho 
de 1 949, tratando da nomeação dos auxiliares 
e serventuários da justiça, dispõe no art. 85: 

“Não estão sujeitos a concurso, os 
escreventes, os sub-tabeliães ou sub- 
oficiais, os sub-escrivães, os avalia¬ 
dores, os porteiros e oficiais de jus¬ 
tiça, obrigados apenas aos requisi¬ 
tos gerais necessários à investidura 
em cargo público”. 

Com tal dispositivo a citada lei não incorre 
em qualquer ofensa à Constituição, pois esta 
no seu art. 68, 2.a parte, faculta que o provi¬ 
mento das serventias seja regulado em lei. 

Já o mesmo não acontece quanto ao provi¬ 
mento dos ofícios de justiça, pois, ainda que de¬ 
pendendo sempre de concurso de provas, nos 
têrmos'da primeira parte do citado art. 68, to¬ 
davia a aludida Lei n.° 175, no § 4? do seu art. 
89, dispensa dos exames de português, aritméti¬ 
ca e de suficiência os bacharéis em direito e 
os servidores de cargo de igual natureza. 

Por outro lado a mesma lei ao cuidar das 
garantias dos juizes e dos auxiliares e serven¬ 
tuários da justiça, diz no seu art. 184 que 

“No concurso para prenchimento 
de ofícios ou cargos judiciais, os es¬ 
creventes juramentados, sub-escri- 
vães, sub-tabeliães ou sub-oficiais 
que se inscreverem, ficarão dispen¬ 
sados dos exames exigidos se con¬ 
tarem mais de dez anos de serviço 
contínuo no cargo em que a vaga 
se abriu e houverem alguma vez 
substituído o titular respectivo, sem 
nota desabonadora”. 

Em face dêsses dispositivos, entende o im 
petrante que nessa parte é inconstitucional-a 
Lei Judiciária baiana, pois vai de encontro ao 
art. 68 da Constituição do Estado que exige 
concurso de provas para o provimento dos ofí¬ 
cios da justiça. 

Mas pergunta-se, a Lei n° 175, dispensou, 
como alega o impetrante, no concurso em apre¬ 
ciação, algum candidato, de tal concurso? Ou 
apenas dispensou certas provas dêsse concurso, 
aos candidatos que já certificado de habilitaçao 
possuíssem de português e aritmética em curso 
secundário e de exame de suficiência aos bacha- 
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réis em direito e aos servidores de cargo de 
igual natureza, com mais de dez anos, segundo 
o art. 184, de serviço contínuo no cargo em que 
a vaga se abriu e houvessem substituído o ti- 
tular respectivo sem nota desabonadora, como 
se verificou com o candidato nomeado e cuia 
nomeaçao o impetrante acoima de nulidade? 

Pela negativa é a resposta que se impõe 
Se os auxiliares e serventuários de justiça se¬ 
gundo o art. 84 (Lei 175) serão nomeados, 
mediante concurso de provas, êsse concurso sig¬ 
nifica apenas os_ exames de português, aritmé¬ 
tica e de suficiência? Incontestàvelmente que 
nao, pois o concurso nesse caso, compõe-se de 
outros elementos mediante os quais há de se apu¬ 
rar os predicados necessários ao exercício das 
funções do ofício que tem de ser provido. E é 
isto mesnio que se verifica do art. 87, letras a 
e h, da multicitada Lei n1? 175. 

Dispensam-se os exames de português e 
aritmética aos candidatos portadores de certi¬ 
ficados _ dêsses exames, em curso secundário e 
além dêsses, o de suficiência aos bacharéis em 
direito e aos funcionários da justiça com mais 
de dez anos de serviço no cargo em que a vaga 
se abriu, não porque êle não precisasse demons¬ 
trar as suas aptidões em tais matérias ou nos 
rudimentos jurídicos necessários ao exercício 
das funções do ofício, mas porque se presume 
que sejam possuidores, dada a sua condição, dos 
referidos conhecimentos. 

Assim, dizer-se que, em casos que tais a lei 
dispensa êsses candidatos de concurso de pro¬ 
vas, é confundir-se o seu espírito, quando tal 
afirmativa, não resulte de um equívoco; por¬ 
que, em verdade, no caso em apreciação os can¬ 
didatos ao prenchimento dêsse disputado ofício, 
todos êles submeteram-se aos rigores dêsse pro¬ 
cesso seletivo e sòmente através dêle, obtiveram 
a classificação mediante a qual foram apre¬ 
sentados ao Chefe do Executivo, para nomea¬ 
ção do de sua preferência, com o que exerceu 
uma prerrogativa que a própria Constituição 
lhe outorga. 

Partindo dêsse entendimento na aprecia¬ 
ção da questão de que trata o presente Man¬ 
dado de Segurança, não é possível desconhecer- 
se a procedência dos argumentos aduzidos pelo 
eminente professor e jurista LAFAYETTE 
PONDÉ, em seu brilhante parecer de fls. 61, 
quando escreve; 

“É certo que, por fôrça de coe¬ 
rência com o disposto no art. 89, á 
4?, da mesma Lei (n.° 175) o refe¬ 
rido preceito concede àqueles ser¬ 
ventuários dispensa dos “exames de 
português, aritmética e de suficiên¬ 
cia’” (sicij. no caso de se inscreve¬ 
rem no concurso para os ofícios de 
auxiliares ãe Justiça. 

Valerá essa dispensa como viola¬ 
ção do art. 68, da Constituição, que 
exige “concurso de provas” (sic) 
para o provimento dêsses ofícios de 
auxiliares de justiça? 

Parece-me que não; pelo simples 
motivo de que aqueles exames, a 
cuja dispensa se referem os aludi¬ 
dos artigos 89, § 4.° e 309, da Le) 
Judiciária, não constituem “provas 
de concurso’”, isto é, não consti¬ 
tuem provas, para cuja realização 
sejam convocados, em têrmos de 
competição, os candidatos concor¬ 

rentes, mas um simples método ru¬ 
dimentar e precaríssimo, de com¬ 
provar uma aptidão mínima, para a 
inscrição (sic) no pretendido con¬ 
curso”. 

or. E depois de citar os arts. 87 letras a e b e 
89, § 4 , da referida Lei n.° 175, prossegue: 

‘Como se vé, o art. 89, não su¬ 
prime “provas” de competição, ou 
de aferição de capacidade, a serem 
realizadas no processo de concur¬ 
so e como um ato específico dêste 
processo. Apenas dispensa requi¬ 
sitos da inscrição nesse concurso, 
isto é, documentos (sic art. 87 ca- 
put) anteriores ao concurso _e_ ob¬ 
tidos fora dêste, os quais serviriam 
apenas para instruir o requerimen¬ 
to de inscrição” (sic — citado art. 
87) . 

No caso, aliás, tais documentos 
jamais permitiríam a aferição de 
capacidade dos candidatos, pois 
êsses exames poderíam ser feitos, 
não _perante uma determinada co¬ 
missão e em um dado momento 
processual, mas perante comissões 
formadas pelas mais diversas pes¬ 
soas e sob os mais variados crité¬ 
rios de julgamento, fora do con¬ 
curso". (Lei Judiciária, art. 69 
caput.) 

E conclui: 

Ao dispensar os bacharéis em 
direito e os servidores de cargo de 
igual natureza de juntarem ao res¬ 
pectivo requerimento de inscrição 
o prévio exame de suficiência, ou 
os certificados de português e arit- 
metica, o art. 89, § 4?, considera 
que o título profissional dos pri¬ 
meiros e o estágio dos segundos 
equivalem, senão excedem, àqueles 
requisitos de mera inscrição. 

Parece me que nenhum preceito 
constitucional a isso se opõe”. 

.A propósito tem igualmente inteira apli- 
caçao a hipótese dos autos a seguinte lição do 
eminente jurista PONTES DE MIRANDA, em 
parecer que emitiu em tôrno do caso Napóleão 
Adolfo Teixeira Rocha: 

“.Um. dos expediente de técnica 
legislativa para a admissão e para 
a classificação é o de apontar-se 
na lei espécie em que se dá, de¬ 
vido a algum fato concernente ao 
candidato, como subjetivamente 
satisfeito, algum pressuposto como 
se a lei diz que não precisa provar 
idade o que é eleitor, ou apresen¬ 
tar prova de exame de língua 
portuguêsa, ou de aritmética, ou 
outro exame, o que tem curso su¬ 
perior, ou que é professor, por con¬ 
curso, de tal ou tal matéria. Não 
se dispensou a habilitação; em 
verdade, dispensou-se a prova em 
concurso, por se entender que o 
fato, de si só, contém prova pré- 
constituída. As chamadas dispensas 
são, apenas, regras jurídicas de 
substituição de uma prova por ou¬ 
tra”. (Vide autos de Mandado de 
Segurança n. 162, fls. 25). 
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Como se vê, portanto, a lei judiciária 
baiana, não dispensa nenhum candidato de 
submeter-se a concurso, para investir-se em 
ofício de justiça, como equivocamente alguns 
afirmam. O que faz é considerar satisfeitos 
alguns requisitos da inscrição a êsse concurso, 
quando o candidato já seja portador de certo 
diploma profissional, já conte mais de 10 anos 
de serviço contínuo no cargo em que a vaga 
se abriu e houver substituído alguma vez o ti¬ 
tular respectivo sem nota desabonadora, ou 
seja possuidor de certificado de exames exigi¬ 
dos, fornecido por estabelecimento de ensino 
secundário. É o que se pode considerar ver¬ 
dadeira prova pré-constituída, no dizer do emi¬ 
nente mestre PONTES DE MIRANDA. 

Não poderá por isso mesmo essa lei, nos 
dispositivos apontados, ser tida como incons¬ 
titucional, o que aliás não o foi até o momento, 
a despeito de pronunciamentos isolados em tal 
sentido. E nem seria admissível que se che¬ 
gasse a êsse extremo, quando tal defeito ine- 
xiste e mesmo quando se não ajustasse bem 
sôbre o assunto às disposições constitucionais 
apontadas, essa discordância não implicasse 
em antinomia evidente e incontestável com o 
texto da Constituição, segundo a lição dos 
mestres. 

Pelo exposto, chega-se a evidente e lógica 
conclusão de que não assiste ao impetrante, no 
caso ora em julgamento, direito líquido e cer¬ 
to a ser amparado pela providência excepcio¬ 
nal que é o mandado de segurança, por meio 
do qual se pretende a declaração de nulidade 
de ato praticado pelo Chefe do Poder Executi¬ 
vo, de sua competência, quando êsse ato obede- 
ceu rigorosamente a dispositivos legais que se 
acham em pleno vigor. 

Pelos motivos expostos e por tudo mais que 
dêstes autos consta: 

Acordam os Desembargadores do Tribunal 
Pleno, preliminarmente, rejeitar a argüição de 
ilegitimidade do impetrante e quanto ao mérito 
indeferir a segurança contra os votos dos De¬ 
sembargadores Santos Cruz, Dan Lobão, Ader- 
bal Gonçalves, Renato Mesquita, Oliveira e 
Sousa e Adhemar Raymundo. 

Tribunal de Justiça da Bahia, 13 de ou¬ 
tubro de 1961. 

Agenor Velloso Dantas — Presidente e 
Relator 

Júlio Virginio * 
J. Maciel dos Santos 
Adalício Nogueira 

Dan Lobão — Vencido. Sou pela incons- 
titucionalidade do § 4o, do art. 89, da Lei no 
175, de 2/7/949 que dispensa aos servidores 
de cargo de igual natureza exames de portu¬ 
guês, aritmética e de suficiência. Quando a 
Constituição Estadual no seu art. 68, exige: 

“O provimento dos ofícios de 
justiça dependerá de concurso de 
provas” etc. 

Dentro dêsse pressuposto constitucional o 
impetrante se inscreveu no concurso de ofício 
de Tabelião de Notas e nêle se submeteu às 
provas exigidas e obteve aprovação. O seu 
direito é líquido e certo para a preferência da 
nomeação e neste caso defiro o mandado de 
segurança a seu favor. 

Santos Cruz. — Vencido. A preliminar 
de ilegitimidade ad causam do impetrante, sus¬ 
citada nas informações de fls. 34 (item 5), foi 
rejeitada, unànimemente. No particular, es¬ 
tamos com os fundamentos do acórdão (fls. 
68v/69). Dêle divergimos quanto ao mérito, 
pelos seguintes motivos: 

A Constituição do Etetado distingue duas ca¬ 
tegorias de funcionários de Justiça: os auxilia¬ 
res e serventuários (art. 561 . 

São auxiliares de Justiça os tabeliães, oficiais 
de registros públicos e escrivães (art. 66 cit). 

Os auxiliares de Justiça gozam da garantia 
da vitaliciedade (§ l.°, do art. 66) e o provi¬ 
mento dos respectivos cargos far-se-á “median¬ 
te concurso de provas” (art. 68, da Constituição 
do Estado). _ , 

Acontece que a Lei de Organizaçao Judicia¬ 
ria, n° 175, de 2 de julho de 1949, contrariando 
abertamente a Constituição do Estado, que exi¬ 
ge concurso de provas para o provimento dos 
cargos auxiliares de Justiça, estabelece em seu 
§ 4.°, do art. 89 que "serão dispensados dos 
exames de português e suficiência os bacharéis 
em direito e os servidores de igual natureza”. 

Ora, vagando-se o Primeiro Ofício de Ta- 
belionato da Capital, foi aberto o competente 
concurso, nêle increvendo-se o impetrante, que 
foi habilitado, depois de prestar as provas de 
português e suficiência. Foi, porém, nomeado 
para o cargo o Sr. Newton Carvalho Menezes, 
que não se submeteu às provas, considerando-se 
amparado no citado § do art. 89, da Lei 175, 
porisso que, era sub-tabelião, estabilizado pelo 
art. 309 da mesma lei. 

Para o provimento do cargo de tabeliao exi¬ 
ge a Constituição do Estado "concurso de pro¬ 
vas” (art. 68), que é no dizer de ZANOBINI, 
aquêle em que a capacidade intelectual do can¬ 
didato é apurada 

"por mezzo di lavori sciit.ti, di esami orali 
e talora di prove pradche. constituenti 
parte essenziale delia procededura de) 
concorso” (Corso di Diritto Amnistra- 
tivo, 4a ed., vol. III, pág. 225). 

Nem se diga que os exames de português 
e de suficiência não constituem prova de con¬ 
curso, mas documentação que deve instruir o 
pedido de inscrição. A admitir se semelhante 
raciocínio, chegaríamos ao absurdo de concluir 
que, em realidade, não houve concurso algum 
de provas, pôsto que, além daqueles exames, a 
lei não prevê quaisquer outras provas. De fato. 
salvo os referidos exames, não se submeteram 
os candidatos a qualquer prova. 

Por êstes motivos, votamos pelo deferimen¬ 
to da segurança. 

Virgílio Melo * 
Edgard Simões 
Aãerbal Gonçalves — Vcnc'do. Acompa¬ 

nhei o voto do Éxmo. Sr. Des. Santos Cruz. 
Claudionor Ramos 
Renato Mesquita, vencido, nos têrmos do 

voto do Des. Santos Cruz. 
Nicolau Calmon de Bittencourt 
J. M. Viana de Castro * 
Arnaldo de A. Alcântara * 
Evandro Andrade 
Adolfo Leitão Guerra 
Deixa de assinar o Desembargador Gemi- 

niano Conceição por ter falecido. Agenor Dan¬ 
tas. 

Foi presente o Dr. José M. Catharino — 
Marcelo Duarte. 

Gilberto de Andrade. Juiz convocado para substituição. 
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CASSAÇÃO DE MANDATO — DEPTT- 
ESTADUAL — MESA DA AS- 

SEMBLÉÍA LEGISLATIVA — COMP 
TÊNCIA EXCLUSIVA DO COMANDO 
SUPREMO DA REVOLUÇÃO OU DO 
PRESTDENPE da REPUBLICA NA VI¬ 
GÊNCIA DO ATO INSTITUCIONAL — 
MANDADO DE SEGURANÇA — DEFE¬ 
RIMENTO. O ato da Meia da Assem- 
oLeio Legislativa gue, em decorrência ric 
Resolução votada pelo seu plenário cas¬ 
sando mandato de deputado, declara o 
mesmo extinto, é da auioria e da res¬ 
ponsabilidade exclusiva da respectiva 
ç amar a, nao se podendo considerar como 
integrante ou constitutivo do mesmo o 
oficio do Comando da VI Região Militar 
remetendo a lista dos parlamentares 
cujos mandatos deveríam ser cassados. 
a jui&o da autoridade militar, no inte¬ 
resse da segurança nacional. Inexiste, 
por conseguinte, na hipótese, litisconsór- 
cio necessário entre o Legislativo esta¬ 
dual e o Comando Federal, fundado evi 
comunhão jurídica de interesses, de m^do 
a determinar a incompetência do Tr.bu- 
nal baiano para conhecer e julgar o man¬ 
dado de segurança requerido com o ob¬ 
jetivo de invalidar aquêle ato. Rejeição 
por maioria de votos (16x4), da preli¬ 
minar nesse sentido argüida pelo emi¬ 
nente Dr. Procurador Coral da justiça 
do Estado. 

Deferimento do pedido, à unanimi¬ 
dade, inclusive com o parecer favorável 
da Procuradoria Geral, ante a manifesta 
falta de assento legal que legitimasse ju¬ 
ridicamente o ato impugnado. Só o Co¬ 
mando Supremo da Revolução e depois 
o Presidente da República poderíam cas¬ 
sar mandatos legislativos sob aquêle fun¬ 
damento, ex-vi do artigo 10 do Ato Ins¬ 
titucional. 

A invocação de motivos juridicamen¬ 
te irrelevantes, como determinantes do 
ato, torna-o insubsistente, de acordo com 
o princípio da legitimidade dos fins ou 
da finalidade da lei, inerentes ao orde¬ 
namento jurídico. Em cnma, o ato não 
motivado juridicam.ente constitui desvio 
de poder, suscetível de ser corrigido pela 
ma fhandamental. 

Mand. Seg. n.’ 545 — Relator- 
DES. RENATO MESQUITA. ' 

ACÓRDÃO* 

Vistos, relatados e discutidos os autos do 
mandado de segurança n.° 545, requerido pelo 
i r.nn J° Mendes de Carvalho contra o ato n 0 
í Z23’, Mesa da Assembléia Legislativa do Es¬ 
tado da Bahia que declarou extinto o seu man¬ 
dato de deputado estadual, com base na Reso¬ 
lução n.° 918 de 28-4-64, que lhe cassara o 

mandato, acordam, em sessão plenária 
do Tribunal de Justiça da Bahia, os desembar¬ 
gadores participantes do julgamento, rejeitar, 
por maioria de votos (16x4 >, a preliminar da 
meompeteneia do Tribunal argüida no parecer 
do eminente Dr. Procurador Geral da Justiça 
e, assim, conhecer do pedido, e, ''o mérito, pòr 
unanimidade de votos, deferi-lo, pelos funda¬ 
mentos de fato e de direito adiante resumida¬ 
mente expostos. Custas ex-lege. 
, O impetrante, eleito que fòra deputado es- 
tadual para a legislatura 63—66, sob a legenda 
ao Partido Social Progressista, insurge-se con¬ 
tra a deliberação da Assembléia Legislativa e o 
ato de sua execução pela respectiva Mesa afas- 
tando-o do exercício do referido mandato, ar- 
gumdo a msubsistência dessa resolução, que não 
encontraria assento em qualquer norma lega!, 

inciusiveno Ato Institucional emitido pelo Su¬ 
premo Comando Revolucionário, a 9 de abril do corrente ano. , ° « ue auni 

- Conclui, o peticionário que, sendo tal ca sen - 
desrit*tuida de Qualquer fundamentação jurí- 

deeretada ao arrepio das leis, líquido ^ra 
o seu direito a continuar no exercício do seu 
mandado eletivo, mediante a seguràn^ ünpl- 

Salienta o suplicante que 

eendent(i decisão foi motivada 
neír, ruS° ^e“etldo aquela Assembléia 

General Comandante da VI Região 
no ?ual S' Ex3• reportando-se .1 

entenxhmento havido com a Presidência 
da Camara e líderes das bancadas, apre¬ 
sentava uma relação nomúial dos depu- 

22-4-64 o prtoeto ri. m15nc«1,nado. datado de 

por^õcas^oPdosldel)ateent°^S|^,1^°Í'OS^^d^ldd® 

como o Ato da Mesa, datado de 28-4-64. 

pro^dêncisfem tela, inclusive a Resolução n o xrí i8, , 

üngéi 
qiieEXa aS c^stânciasfíCdo clso^atom^ 

,a Resolução da Assembléia terla, ouan- 
triri.1^0’- c,arater meramente homologa - 
torio do julgamento miPtar a ser 

mss&jr^”■ 
U5.?mr»'^?orpa«°ràfí.C''„r0“'auí.V''S- 

cassação determinara uma comunhão rif into® 

dilemaga^mSpôsto-' ^ haVerÍa COm° ÍUglr ao 

"Ou se aprecia exclusivamente o ato 
da Camara, e se terá agido de modo ina¬ 
dequado, escamoteando-se uma autori- 

* Vide Parecer da Procuradoria Geral da Jus¬ 
tiça, sóbre o mesmo assunto, em outra secção 
desta Revista. 
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dade coatora concorrente, partícipe so¬ 
lidária do ato, o que fará a decisão ine¬ 
ficaz em face dela, a salvo, pois, de sua 
imperatividade, porque nela não foi par¬ 
te. Ou se aprecia também o ato dessa 
autoridade federal, concorrente na prá¬ 
tica da coação, mas se terá feito tanto 
sem sua audiência e por juiz manifesta¬ 
mente incompetente, o que também faz 
a decisão de nenhuma eficácia em rela¬ 
ção a ela que não foi parte, nem ouvida. 
Uma e outra soluções serão soluções in¬ 
corretas do ponto de vista técnico e po¬ 
liticamente desastrosas, pelo que possam 
emanar de provocação desnecessária e 
desconsideração inadmlssivel”. 

Prosseguindo, examina o douto Procurador 
a consequência processual de se haver omitido 
na petição o órgão federal, para concluir que, 
não se tratando no caso de ilegitimidade ad 
causam, pois a Câmara a possui incontestàvel- 
mente não caberia denegação seja liminar 
ou final, do pedido mas a declaração pelo 
Tribunal, da sua incompetência, pela impossi¬ 
bilidade de estender a sua jurisdição até a au¬ 
toridade deixada fora da relação ajuizada e a 
conseqüente remessa dos autos ao já apontado 
juízo. 

Na assentada do julgamento aduziu ainda, 
em abono da sua preliminar, a possibilidade de 
ser a União responsável pelos efeitos patrimo¬ 
niais da cassação, reportando-se ao artigo 2.° 
da Lei n.° 1 533. 

Nessa oportunidade S. Exa. completou o 
seu parecer, declarando que se o Tribunal che¬ 
gasse a enfrentar o mérito do pedido, opinaria 
pelo seu deferimento, pelos fundamentos da 
inicial. 

A preliminar cuja fundamentação acaba de 
ser resumida, foi, como dito, rejeitada por 16 
votos contra 4, adotando a maioria os argumen¬ 
tos do Relator, que também a seguir os resume. 

A divergência, no particular, não se prenda 
aos princípios científicos e aos conceitos jurí¬ 
dicos enunciados no abalizado parecer, mas à 
interpretação, com o auxílio das regras da gno- 
seologia jurídica, tanto dos fatos, como das nor¬ 
mas legais concernentes ao caso sob exame. 

Ao negar-se qualquer vinculação jurídica 
entre o ofício da VI Região Militar *e a Resolu¬ 
ção da Assembléia Legislativa não se está que¬ 
rendo "escamotear” uma autoridade coatora 
concorrente, mas simplesmente afirmando que 
não foi o seu ato, cujo mérito efetivamente es¬ 
capa à apreciação dêste Tribunal, o causador 
da lesão jurídica argiiida, não bastando a refe¬ 
rência ao mesmo feita na Resolução impugna¬ 
da para tomá-lo elemento integrante ou cons¬ 
titutivo dessa. 

Não se trata de omitir fatos (o que nunca é 
possível), mas de considerá-los sob o ângulo da 
relevância ou da eficácia jurídica. 

Inegável é a influência psicológica e moral 
do ofício sôbre a Resolução. Não sé pode dizer, 
entretanto, que tal motivação tenha feito, na 
perspectiva do direito, desaparecer a autonomia 
da vontade do órgão deliberativo. 

A afirmação do seu ilustre Presidente de 
que a Assembléia nada mais fizera do que ho¬ 
mologar um julgamento o unia decisão milita¬ 
res não corresponde ao conteúdo e à essência 
da Resolução votada pelos nobres representan¬ 
tes do povo. 

Sob o ponto de vista que ao Tribunal cabe 
adotar, aquêle ofício é irrelevante, senão inexis¬ 
tente. A sua remessa, precedida de entendimen¬ 
tos, não se coordenava com í-s regras do nro- 
cesso parlamentar peculiares ao regímen con- 
sagrador da independência dos Poderes. 

O ordenamento jurídico nao só não prevê, 
como repele tal forma de concurso de vontade, 
não se podendo, portanto, sem ofendê-lo, legi¬ 
timar qualquer acordo porventura celebrado, no 

particular. E, se existente, de fato, não surtiría 
o efeito de gerar um litiseonscrcio necessário. 

Se, na verdade, a Resolução em causa esti¬ 
vesse juridicamente vinculada à determinação 
militar, poder-se-ia falar de ato complexo, por 
cujos efeitos seriam solidàriamente responsáveis 
todos aquêles cujas vontades fiôssem indispen¬ 
sáveis à sua emissão. 

Note-se, porém, que o fato do Tribunal nao 
considerar o referido ofício como elemento cons¬ 
titutivo do ato da Câmara, não significa que 
o ignora, mas que o conceitua como simples 
denúncia ou representação, relativamente à con¬ 
duta dos parlamentares' em foco, o que também 
não bastaria para originar a solidariedade e n 
litisconsórcio argüidos. Normativa que fôsse 
aquela manifestação, não seria, entretanto, co- 
gente, nem decisiva. Ao contrário, c modo como 
procedeu a Assembléia na votação das cassações 
ali recomendadas, excluindo um dos nomes re¬ 
lacionados, comprova a liberdade da sua con¬ 
duta, cuja falta, aliás, somente ela própria ;eria 
interêsse em invocar... 

Assim configurando a iiipótese, não está, 
por outro lado, vale repetido, a justiça apre¬ 
ciando o conteúdo do ofício, nem recusando à 
ilustre autoridade que o subscreveu o direito de 
investigar os fatos considerados como delitos 
capitulados na Lei de Segurança Nacional, a 
fim de se aplicarem aos infratores, quer a san¬ 
ção extraordinária do artigo 10 do Ato Institu¬ 
cional, quer a ordinária, mediante processo re¬ 
gular. 

Mas, repita-se ainda uma vez, aquela inter¬ 
venção não exclui a autonomia de vontade do 
Legislativo estadual, nem terra, por si só, o con¬ 
dão de transformar a deliberação coletiva num 
ato complexo, tal como o define o Direito. 

Admitindo-se, pois, no terreno dos fatos, a 
convergência de vontade dos dois órgãos, o fe¬ 
deral e o estadual, não seria o bastante para 
que surgisse, no campo do direito, uma legítima 
comunhão de interêsses, determinante de um 
litisconsórcio necessário. 

A pluralidade subjetiva processual, tanto 
ativa, como passiva, muito embora não se con¬ 
funda com a relação pluri-subjetiva do direito 
material, há de sempre emanar, para que pro¬ 
duza comunhão jurídica de interesses, de uma 
situação de direito material. O litisconsórcio, 
como' instituto de direito processual, torna-«fl 
necessário e, assim, irrecusável em virtude da¬ 
quela situação. 

Por maior que seja a amplitude do conceito 
processual de litisconsórcio em nossa legislação, 
não poderá o mesmo desbordar das lindes jurí¬ 
dicas. Tanto importa em reconhecer que a co¬ 
munhão de interêsses pressupõe sempre ligações 
de várias pessoas pela natureza das relações 
jurídicas, oriundas da lei ou do fato. 

Admitindo que o conceito de solidariedade é 
mais amplo no direito processual do que no ma¬ 
terial, é inegável, contudo, que o litisconsórcio 
processual sòmente é indispensável quando a 
pretensão dos litisconsortes óu contra êstes se 
funda na mesma relação jurídica. 

O direito material, por conseguinte, é qus 
revela a comunhão de interêsses. Tais ensina¬ 
mentos pertencem a PONTES DE MIRANDA 
que assim os arremata: "A comunhão de direito 
material plasma o consorte processual’’ (Cf. 
Com. Cód- Proc. Civ. — vol. I, págs.) 

O ilustre Procurador Geral, invocando o ar¬ 
tigo 2.° da Lei n.° 1 533/51, aludiu, na sua._dis- 
sertação oral, à possibilidade de vir a União a 
suportar conseqüências de ordem patrimonial 
pelo ato contra o qual se requer o mandado. 

Tal possibilidade seria, contudo, por demais 
remota, além de indemonstrada, insuficiente 
portanto, para que de plano, se proclame a ne¬ 
cessidade daquela integração litisconsorcial. 

Não se chega a perceber, de modo inequí¬ 
voco, o interêsse da União no desate da lide. Ao 
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contrário, pela compreensão aoui adotada esta¬ 
ria o mesmo excluído. 

Tais foram, em conclusão, os motivos pelos 
quais o Tribunal, apreciando a preliminar da 

ipcpmpetencia, suscitada pelo nobre órgão 
do Ministério Público estadual, houve por bem 
rejeita-la. 

No mérito, deferiu-se, à unanimidade, a se¬ 
gurança com o parecer fnvorável do preciaro 
representante do Ministério Público, conforme 
ja se registrou noutra passagem dêste acórdão, 
proclamando-se, dessa maneira a insubsistência 
dos atos deliberativos e executivos da cassacão 
impugnada e, conseqüentemente, o direito in¬ 
contestável do impetrante a voltar ao exercício 
do mandato legislativo de que fôra afastado. 

Que não tiveram aquelas decisões como ‘res¬ 
paldo ’ o conhecido Ato Institucional é a pró¬ 
pria Assembléia que o diz, pela voz autorizada 
do seu ilustre Presidente nas informações pres¬ 
tadas ao Tribunal (fls. Í4, in fine) 

Nao se faz mister examinar o ato da pre¬ 
sente cassação "com rigorismo técnico-jurídico” 
para se concluir que o invocado artigo 13 da 
Constituição Baiana também não lhe oferec* 
o necessário "respaldo”. 

Nem aquêle dispositivo constitucional, nem 
qualquer outro existente em nosso direito po¬ 
sitivo, poderão legitimar juridicamente a medida 
extrema decretada. 

É o proprio artigo 10 do Aro Institucional 
editado a 9-4-64, que somente exclui da apre- 
eiaçao judicial as cassações feitas com base na¬ 
quele preceito revolucionário, que, pelo seu ca- 
rater excepcional, tem aplicação restrita, não 
comportando interpretação extensiva, nem ana¬ 
lógica . 

é inquestionável que equivale à ile- 
gaüdade a aphcação indevida da lei, dê que é 
riivÍlmS,0tda-lc a,de a invocação de motivos jurl- 
còmíf nntr.a1=relevaní-es- matéria disciplinar, 
rizadnpm^i a aPllcaçao de sanção não auto- 
rizaaa em lei equipara-se a inobservância -1p 
msamível^6 essencial e rePresenta, assim, vício 

Clarão STWh„S íim conclu:iã°, reconhece e pro- 
nipolSp0 .Trlbuna'l Que o ato nao motivado juri¬ 
dicamente constitui desvio de poder, suscetível 
de correção através mandado de segurança 
o que ora faz a Corte de J^tiça nl se^ena con¬ 
vicção de estar cumprindo o seu impostergável 

funcional e contribuindo para & preserva- 
de Abril0 m jUrídlCa mantida" pela iSvoS 

Não a inspira o sentimento trágico trarín 
«foVrn^»Paiiad0Xa!7exPressao latina do "fiat ius- htia pereat mundus", porque bem lembrados 
estão os seus integrantes daqueloutro aforismn 
lomano do “sumum jus, suma injuria”. 

^i„oNa0 se Pocíerá esquecer, em tais circunstân¬ 
cias, que o judiciário sofre maiores restrições dn 
que os demais Podêres do Estado na tS re 
mentode refor^^^í0 ^rídico .Tomo^nstru'- mento üe reforma social e política. 

Se a própria Revolução Brasile’ra antn iimi 
tou-se, declarando-se vinculada I ordem to *- 
dica vigente e propondo-se a fortalecê-la cons- 
ítoidndef165111- tal atitude unia das suas pecu¬ liaridades, senão um dos seus narndnvoo 
esperar-se ou exigir-se da totiça o não acate- 
mento a tao louvável orientação? 

Que outra maneira teria ela de contribuir 
normal0idade?deSeJad0 6 anunciad° retòrno à 

Qualquer outra medida dessa natureza con- 
tinuou sujeita às limitações previstas na Cons¬ 
tituição, segundo o estatui o rettrido diploma. 

t 
Não cabe agora indagar potque nem o Co¬ 

mando Militar, nem a Câmara usaram da fa¬ 
culdade extraordinária ali contida 

m?,° 0 ‘0oíalitarÍSm°- sob as suas diversas for- 
nias, todas elas repudiadas pela consciência 
rh?fp=rávjCa f crist.ã.do nosso povo, de que os 

Revolucionários se fizeram intérpretes, 
admite e advoga uma Justiça inteiramente su 
bordinada a critérios de oportunidade e de con’ 
vemencia. 

Nenhuma dúvida, portanto, existe quanto à 
competência funcional da Justiça para exercer 
no presente caso, o contrôle jurisdicional que’ 
lhe atribui a Constituição terts. 141, § 2.°, 4 0 
22 e 23 — Ato Institucional, art. 1 °) e que 
constitui a pedra fundamentei do Estado Demo¬ 
crático de direito. 

No exercício dessa grave tarefa não depara 
o JYibunal com outra solução além da procla¬ 
mada, por mais que tivesse presente ao adotá- 
te, a preocupação inarredável de conciliar o im- 
peratavo constitucional de independência dos 
Roderes estatais, com aqueloutro não menos 
vtooso da harmonia entre cs mesmos, bem 
tica° a comPreensao ba atual conjuntura polí- 

Defronta-se o Tribunal com um caso típico 
de legalidade subordinada à legitimidade dos 
nns ou dos motivos determinantes do ato ou 
ainda, com o problema da finalidade da lei, cuia 
mdagaçao é-lhe irrecusável. 

Ora, como já se afirmou e o demonstrou, 
a saciedade, o impetrante, nem a Constituição 
Federal (art. 58, § l.°l, nem a estadual Cart 
lá), nem a Lei Federal n.° 211/48 (que regula 
o processo de perda e cassacão de mandatos 
eletivos) previram a hipótese admitida no ate 
impugnado. 

integral da sociedade e do Estado conduz ao 
íf0,??^1601111611^1 de uma relativa autonomia da 
Política, a afirmação da supremacia das suas 
normas sôbre os demais sistemas reguladores 
da convivência humana (o Politique d'abord.) 
seria a negação completa do Estado de Direi¬ 
to, inalienável conquista da civilização oci¬ 
dental . 

A palavra e a açao dos líderes mais respon 
saveis do vitorioso movimento de abril desau¬ 
torizam êsse trágico maquiavelismo. 

Afinal, é no direito positivo, em sua efetiva 
vigência, que o Juiz há de encontrar os rumos 
e os critérios das suas decisões, oferecendo cabal 
proteção assim ao individuo, como à sociedade. 

Na firmeza com que a magistratura brasi¬ 
leira souber preservar, conciliando-os, os valo¬ 
res sociais da paz, da segurança, da ordem, da 
liberdade e da igualdade., todos êles integran 
tes do conceito de justiça, terá ela cumprido 
a missão que lhe compete permanentemente e 
que mais se acentua nas horas críticas da vida 
dos povos. 

Não se nega que a Revolução seja criadora 
de um nôvo direito. A ciência jurídica reco¬ 
nhece como legítima e, portanto, cogente, tóda 
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norma emanada daquele Poder Constxtumte vx. 
sando a implantação de uma nova ordem. O 
pue ela não aceita é a üTbitraTiBdcidG que mais 
do que a injustiça, representa a negaçao abso¬ 
luta do Direito. 

O Poder Revolucionário terá, para se impor, 
tnormente num processo democrático, que agir 
juridicamente, subordinando-se às normas ge¬ 
rais por êle mesmo traçadas, mediante as quais 
realizará os seus postulados. 

É de esperar-se que o rumo inicialmente de¬ 
lineado pelo nôvo Govêrno brasileiro não seja 
abandonado. Somente assim o Direito e a Jus¬ 
tiça estarãp a serviço da Pátria. 

Salvador 11 de dezembro de 1964. 

Renato Mesquita — Presidente e Relator 
Antônio Bensabath 
Jorge de Farias Góes (*) — vencido como nas 

notas da sessão. 

Santos Cruz — vencido na preliminar de in¬ 
competência, nos têrmos do parecer do Dr. 
Procurador Geral da Justiça. 

Acolhi a argüição de incompetência dêste 
Tribunal para conhecer do mandado porque 
entendi que, estando comprovada nos autos, de 
modo inequívoco, a interferência de autorida¬ 
des federais na cassação do mandato do impe¬ 
trante deveriam ser as mesmas também noti¬ 
ficadas para o writ, deslocando-se a competên¬ 
cia para o Juízo dos Peitos da Fazenda Nacio¬ 
nal, ex vi do art. 56, IX, 1, c, da Lei de Orga. 
nização Judiciária. 

Com efeito, a Resolução da Assembléia I,e. 
gislativa do Estado, n.° 913, de 28 de abril do 
corrente ano, que cassou o mandato do impe¬ 
trante, declarou em seu texto, expressamente, 
que o fazia “na conformidade do ofício n.° 
286 E/2 do Comando da 6.a Região Militar”. 
(Diário Oficial do Estado, de 1? de maio, pág. 
31) . 

E, em verdade, pelo ofício citado, o Comando 
da 6.a Região Militar encaminhou à Assembléia 
Legislativa do Estado a relação dos deputados, 
entre os quais o impetrante, “que deveriam ter 
os seus mandatos cassados por interêsse de se¬ 
gurança nacional” (fls. 8). 

O Presidente da Assembléia esclarece que a 
cassação decorreu de determinação do Coman¬ 
do da Região (fls. 14) . E o próprio impetran¬ 
te, em sua inicial, declara que a decisão da 
Assembléia, contra que ora se insurge, foi mo¬ 
tivada por ofício do General Comandante da 
Região (fls. 2, item 2). 

Ora, se o ato impugnado, como se acaba de 
ver, resultou do concurso de vontade de auto¬ 
ridades de grau e esferas de poder diferentes 
(militares federais e Assembléia Legislativa Es¬ 
tadual), para o mandado de segurança deve¬ 
riam ser notificadas tôdas elas, o que acarre¬ 
taria, na hipótese, o deslocamento da compe¬ 
tência para o Juízo da Fazenda Nacional, dado 
o caráter preponderante da autoridade federal. 

Essa concorrência de vontades, visando o mes¬ 
mo fim, não pode ser subestimada, o ato ím 
pugnado resultou, de fato, de determinação da 
autoridade militar federal, tanto que o Presi¬ 
dente da Assembléia, nas informações de fls 
14, confessa que, diante do oficio da Reo-íão 
“a decisão estava proferida e o julgamento fei¬ 
to”, restando, tão somente à Assembléia “tomar 
a posição que assumiu”. 

Se as autoridades militares podiam, ou não, 
determinar a cassação é questão de merecimen¬ 
to, a ser apreciada no momento adequado pela 
autoridade judiciária competente. 

Vencido na preliminar, no mérito, deferi a 
segurança, convindo salientar que, também nes¬ 
te sentido, foi o parecer oral emitido pelo Dr. 
Procurador Geral da Justiça. 

Plínio Guerreiro 

Walter Nogueira (*) 

Díbon White (*) 

Oliveira Martins 

Arnaldo Alcântara (*) 

Júlio Virgínia (*) 

Arivaldo A. de Oliveira (*) 

Lafayete Veloso (*) 

Décio Sedbra 

Alíbert Batista 

Adolfo Leitão Guerra 

Dan Lobão — vencido na preliminar de in¬ 
competência, acolhendo os têrmos do parecer 
da Procuradoria Geral. 

Diante do momento de exceção em que entrou 
o País e pelos próprios têrmos das informa¬ 
ções prestadas pela Presidência da Assembléia 
Legislativa do Estado, dúvida não há que o 
procedimento da cassação do mandato do im¬ 
petrante obedeceu ordem de autoridade supe 
rior que — no momento, se impunha pelo Ge¬ 
neral Comandante da 6.a Região Militar — Re¬ 
volucionária Vitoriosa, vale dizer que, se assim 
não fôsse, a Assembléia Legislativa, pela sua 
direção, por deliberação própria ou espontânea 
não tomaria tal providência. 

Comenta PONTES DE MIRANDA: 

“Se o demandado comunica que obe¬ 
deceu à autoridade superior há prova 
que recebeu, desloca-se a competência”. 
(Com. ao Mandado de Segurança, Có¬ 
digo de Processo Civil, pág. 159, edi¬ 
ção de 1959). 

Em preliminar, apreciando-se a competência 
do Tribunal de Justiça do Estado, não interessa 
indagar se o Comando Militar desta Região ti¬ 
nha ou não podêres para tal providencia e ü 
mesmo se era legal ou ilegal o seu procedimen¬ 
to, por ser já cogitação de mérito do pedido 

Não perdendo de vista, o momento que atra 
vessava a Nação, não se pode negar que a ordem 
partiu de alta autoridade militar federal, e neste 
caso, falece ao Judiciário Estadual competência 
para conhecer e julgar o pedido impetrado. 

Vencido na preliminar, quanto ao mérito de- 
firo o pedido nos têrmos também do parecer da 
Procuradoria Geral. 

J. Maciel dos Santos — votei tal qual fizeram 
os eminentes colegas Dess. Santos cruz e -Jan 
Lobão, isto é: —- acolhia a preliminar de incom 
petência do Tribunal de Justiça da Bahia, para 
conhecer do pedido, pela manifesta interferên. 
cia de autoridades militares federais de alta 
graduação, no ato impugnado, o que desloca¬ 
ria a competência para o Juízo da Fazenda Na. 
cional. Vencidos, que, com êles fiquei, quanto 
ao mérito, concedi a segurança. 

Clovis de Athayãe 
Clauãionor Ramos 
Evandro Andrade 
Fui presente — Calmon de Passos 

* Juiz convocado para substituição. 
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IMPÔSTO DE VENDA E CONSIGNA- 
~ mercadorias transfe- 

^fS — ^GONSTÍLUdONALIDADE 
DA LEI BAIANA. — ê inconstitucional 
a disposição da lei baiana sobre impôs, 
to de vendas e consignações, quando 
manda cobrar o tributo, no caso de mer¬ 
cadorias transferidas, vendidas direta, 
mente aos consumidores. 

— A legislação federal que regula o 
comercio interlocal isenta de tributação 
a primeira venda feita no Estado para 
o qual foram as mercadorias transferi¬ 
das, sem distinguir a venda feita a ata. 
cadista, varejista ou consumidor, 

Ag. 7 015 — Relator: Des. WILTON 
DE OLIVEIRA E SOUSA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
agravo de petição n.<? 7 015, da Capital, agra 
vante a Fazenda do Estado e agravado Píízct 
Corporation do Brasil. 

Acordam os Desembargadores do Tribuna! 
de Justiça da Bahia, em sessão plenária, por 
maioria de votos, declarar a inconstitucionali. 
uaue ao artigo 23, letra c, da Lei nv 879 de 13 
de dezembro de 1956, pelos motivos adiante ex¬ 
postos. 
, \ G impetrante tem fábrica de seus pro¬ 
dutos em S. Paulo e vende-os através sua filial 
nesta cidade. A Fazenda do Estado, apoiada 

c' do artigo 23, da Lei m 879, de 
13/12/956, notificou-o para pagamento do im¬ 
posto relativo às vendas efetuadas a Hospitais 
e Repartições Publicas, considerando como ven- 
üss íeitas diretamente a consumidores. O im¬ 
petrante sustentou o incabimento da preten- 

d° Estado da Bahia alegando que as men- 
rnmndvpnria?das na° P,odem ser consideradas como vendas a consumidores e levantou ainda 
a mconstitucionalidade do artigo invocado pela 
agravante dizendo não poder o Estado criar 
de 10/1.1/938° text° d0 Decreto-Lei n° 915" 

Pelo acórdão de fls. 71, a egrésia ^ a f’d mor-o 
9“'e!> decidindo cuidar-se, na hipótese, de vèn- 
df f^as diretamente a consumidores porque 
os Hospitais e Repartições Públicas não reven 
hn^,i0niPr0dut0s que adquirem, afetou ao Tri- 
bunal Pleno o exame e julgamento da alegação 
de mconstitucionalidade do dispositivo legal 
vend^= QUe pr-eVê a- incidência do imposto de 
ventías e consignações sôbre a venda de mer 
consumidores.SferldaS 6 vendidas diretamente a 
ndi^„send0 ° .impôsto de vendas e consigna, 
çoes da competência do Estado — art. 19 iv 
ntn0??8 Ttl?Ç*ao ^ 1946, que corresponde aó ar- 

23,’ I’ letra d. da Carta de 1937, — surge, 
naturalmente, a questão de saber.se a que Es 
raao e devido o mesmo quando a mercador'-- 
hr^Hnf^Zlda em u/n Estado e transferida, pelo produtor, para outro e aí vendida já que co- 

romnne' afmí°s redamam 0 referido tributo. 
, Gorn o intuito de dirimir essa dúvida e evitar 

dilp!a cobrança de tributo, baixou o Go 
yemo Federal o Decreto.Lei n° 915, de 1 0/12/qi'i 
Iiofül^mentand0 3 dispositivo constitucional que 

branca do^ôsto!^ d°S EStad°S Para a C0' 
nn^fCfarand0x-ser 0 tributo devido ao Estado 
Hno? for Praticada a operação de venda, dis. 

djploma legal, porém, duas hipóteses 
pa^a .tixapao do lugar dessa operação, a) — 
te n^n ®e.tratar de venda efetuada diretamen. 
ria ™l0 pr-0Pr.10 fabricante ou produtor, o luga- 
rinJrie Çao e aquêl,e onde foi fabricada ou pro- 
0 lugara “^adoria; b) — nos demais casos, 
rin a/ctdu ?Pe.ra<?ao e aquele onde esteia situa¬ 
do o estabelecimento vendedor, seja matriz, fi. 

liai, sucursal ou representante, desde que tenha 
dePdsito, a seu cargo, das mercadorias 

RUBENS GOMES DE SOUZA — em seu 
de Legisiação Tributária, fls. 

riinorio. — apos, refenr-se às duas hipóteses in¬ 
dicadas e resultantes de exame do texto do 
Decreto-Lei 915, ensina: 

Nestas condições, o fabricante ou pro 
dutor que transferir mercadorias de sua 
produção para outro Estado a fim de 
formar estoque em filial, sucursal, depó- 
sito, agencia ou representante, deverá 
pagar o imposto adiantadamente, ao 
Estado onde foram produzidas nor oca. 

da ,salda destas e, portanto, antes 
mesmo de serem vendidas no Estado ao 
qual se destinam. Posteriormente, quan 
dy a® mercadorias transferidas forem 
vendidas ou consignadas no Estado de 
deT12°’-20r,essa Primeira operação não 
tní^ri devido imposto, desde que seja efe- 

~ pel° Propno produtor, e desde 
que o preço da venda ou consignação 
rin ™Ja suP.e-rior ao que lhe foi atribuí- 
d° P°r ocasiao da transferência; se o 
Pr®ç° da venda ou consignação foi mairr 
sôbre ,?reriÇi? da transferência, o impôsto 
rin enri» ^ferença sera devido ao Esta. 
zidas’’d aS mercad°rias forem produ- 

inSfmenfeg^d0ria 1ÍÇ,â° d° insi^le mestre, inegavelmente uma das maiores autoridades em 
matéria fiscal do País, face a regulamentação 
federal, a mercadoria produzida num Estado e 
para outro transferida; a fim de formaí esto 
que neste, paga o impôsto de vendas e con 
sSÇOda a°P^triad0 produtor’ antes mesmoC°dã saioa da mercadoria para o outro Estado fi 
cando, porem, isento do pagamento d^s^e im 
posto no Estado para onde foi transferida o sssn, srKr 
ticá-lo, esclarece0ro0cftandod mestre!5' Para Crl“ 

“Mas é fora de dúvida que o reaimo 
jurídico por êle instituído repousa sobre 
duas fteçoes legais, simultâneas e con. 
traditonas: por um lado. assimila se ;i 
venda, para tributação pelo Estado de 
origem, a simples transferência de mer- 
cf-doria, que não implica em transmis 
sao de propriedade; e por outro lado 
nega.se ao Estado de destino, a tribu¬ 
tação da venda efetiva ocorrida em seu 

ao Profctodo Có digo Tributário Nacional). 
O diploma legal (Decreto 915) isenta assim 

a mÍAHri^ri °peração de venda sem distinguir 
a qua,lidade do comprador, se revendedor ou o 
propno consumidor, E, observe.se que °”ra 
KU8888 opei;ações de venda aos atacadis¬ 
tas e aos consumidores impõe-se a existência de 
estoque porque, se inexistirem mercadorias es 
tocadas, nao poderá a filial, sucursal ou comis- 

SffereetaUa" riqu^lqu?r das duas operações Difere a redaçao do Decreto.Lei n° 9is da 
dee 938adm, “ Decreí° n9 348' de 23 de marco 
hfeidêÍ8Ainq rin • pr?°?deu na regulamentação d- 
è oue foi npin P°Sto de vendas e consignações 
restringia tSmo revosado. este último, 
rin trihnip’ e lme”te, a isenção do pagamento 

apena® as operações realizadas exclu- 
sivamente com atacadistas (art. 1?). O Decreto 
ru?rimi0rri!^cpmit-1U eisa particularidade, quando 
fniiosU Ils51?a2’ don(ie se conclui que a in. 
tençao do legislador fôra a de ampliar a isen. 
milporip •aS4. as Pp?raÇões realizadas com as 
mercadorias transferidas, com o intuito único de 
evitar a dupla incidência sôbre uma única 
operaçao. 
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Conseqüentemente, se a mercadona estocada 
fôr vendida pelo próprio fabricante ou produ¬ 
tor e desde que o preço da venda ou consigna¬ 
ção não seja superior ao que lhes foi atribuído 
por ocasião da transferência, não sera devido, 
face ao texto legal vigente, impôsto por esta pri¬ 
meira operação, não importando seja a venda 
feita a atacadista, varejista ou consumidor. 

Quando uma firma comercial ou industrial 
remete mercadorias à filial, agência cu depo¬ 
sito não efetua venda nenhuma; quem vende 
é, muito mais tarde, o depósito filial ou agen¬ 
cia. De sorte que se por antecipaçg,o ja foi 
pago o impôsto no Estado produtor, nao ha 
como cobrá-lo novamente no Estado para o qual 
foram as mercadorias transferidas, sob pena de 
por uma só operação de venda pagar-se duas 
vêzes, e, o que é mais grave, a dois Estados 
diferentes. , . „ 

Os Tribunais, à frente a egregia Suprema 
Côrte, têm interpretado inúmeras vêzes o dis¬ 
cutido Decreto 915 sem jamais terem adnutido 
a distinção encontrada pela Fazenda do Esta¬ 
do. Pacífica, iterativa e copiosa e a jurispru¬ 
dência em tal sentido. 

Entre as decisões do Colégio Excelso estão as 
que trazem as seguintes ementas: 

“Quando se tratar de venda efetuada 
diretamente pelo próprio fabricante ou 
produtor, o lugar da operaçao, para etei- 
to de pagamento do impôsto de vendas 
e consignações, é aquêle onde foi fabri¬ 
cada ou produzida a mercadoria; ai e 
devido o impôsto” (Rev. Forense, yol. 
117/138, Rec. Ext. n? 7233, rei. Min. 
OROSIMBO NONATO) . . 

“Nos casos em que o proprio produtoi 
é quem expõe e vende as suas mercado¬ 
rias, o impôsto é devido no lugar de pro¬ 
cedência ou fabricação, e não naquele 
em que elas são entregues ao compra- 
dcr” (Ac. no Rec. Ext. n.’ 15 426, de 

S. Paulo, em grau de Embargos, m _4r- 
quwo Judiciário, CXIII, pág. 273). 

“Impôsto de Vendas e Consignações, 
segundo a aplicação do Dec. Lei n.1? 915, 
de I.° de dezembro de 1938, o imposto 
é pago apenas no lugar da fabricação 
do produto” (Rec. Extr. 7 327, Rei. Min. 
AFRÂNIO COSTA, in Diário da Justiça 
de 13/7/59, pág. 2 445). 

Há que considerar, ainda, a razão de ser do 
Decreto Lei n.° 915 que é proteger o Estado pro¬ 
dutor, muito embora com prejuízo daquele paia 
onde as mercadorias são destinadas ou enviadas. 
O texto legal, sem dúvida, é injusto para o Es¬ 
tado consumidor, mas, infelizmente, não cabe ao 
magistrado reparar injustiças, vez que a fun¬ 
ção do Judiciário é de aplicador da lei. 

3 — Aflorou o Exmo. Sr. Dr. Procurador 
da Justiça, na assentada do julgamento, um 
aspecto que disse não dever ser esquecido — 
o da inconstitucionalidade do Decreto 915. 

Mas, data venia, a questão encontra-se su- 
Parada • 

Discutiu-se muito, no inicio, a inconstitucio¬ 
nalidade da legislação em aprêço, dado que te- 
ria invadido a competência expressamente ou¬ 
torgada aos Estados para decretar o impôsto 
de vendas e consignações. 

Tais dúvidas, contudo, já de todo se desfi¬ 
zeram, ante a jurisprudência uniforme dos nos¬ 
sos tribunais, inclusive do Supremo, e o ensi¬ 
namento da melhor doutrina, optando pela 
constitucionalidade da regulamentação federal 
da matéria (Conferir, entre outros, os acórdãos 
lançados nos Recs. Extrs. n.° 26 082, in Arquivo 
Judiciário, vol. 45/168; n.° 15 651, in Diário da 
Justiça de 29/3/954; n? 7 008 (Embargos> in D. 
Justiça de 23/5/952, apenso pág. 2 329). 

GILBERTO DE ULHôA CANTO, em traba¬ 
lho publicado em O Impôsto sôbre Vendas e 
Consignações no Sistema Tributário Brasileiro 
— Séria Prática Fiscal, n.° 1, — indicando 
julgados do Supremo Tribunal e do Tribunal 
Federal de Recursos, afirma: 

“Por fim, merece registro novo esfor¬ 
ço, desenvolvido após a Constituição de 
1946, no sentido de demonstrar a incons¬ 
titucionalidade dos Decretos-Leis 915 e 
1061, retornando-se a alegações ante¬ 
riores, de que à União Federal não com¬ 
pete legislar, por forma a reduzir ou 
limitar a exploração, pelos Estados e 
Municípios, dos respectivos impostos pri¬ 
vativos. Tem prevalecido, entretanto, o 
reconhecimento da constitucionalidade 
após a Carta de 1946 reforçada pela ex¬ 
pressa atribuição de podêres à União, 
para legislar sôbre normas gerais do 
Direito Financeiro”. 

4 — Face ao exposto, não há como fugir à 
pleiteada decretação da inconstitucionalidade 
do art. 23, letra c, da Lei baiana n.° 879, de 
13/12/1956, porque viola frontalmente o esta¬ 
belecido no Decreto-Lei federal n'? 915. 

Salvador, 23 de novembro de 1962. 

Adalício Nogueira — Presidente 

Wilton de Oliveira e Sousa — Relator 

Arnaldo de A. Alcântara (*) 

Viana de Castro 

Clovis de Athayãe 

Santos Cruz 

Jorge Farias Góes (*) 

Virgílio Melo (*) 

Antônio Carlos Souto (*) 

Domingos Mármore Neto (*) 

Renato Mesquita — vencido, pois continuo, 
data venia a sustentar que a imunidade à tri¬ 
butação local somente ocorre de referência à 
mercadoria estocada, em poder de comerciante 
grossista e não àquela destinada a venda, em 
retalho, diretamente ao consumidor. 

Nicolau Calmon — vencido 

Pondé Sobrinho 

Décio Seabra 

Evandro Andrade — vencido. Votei no senti¬ 
do das razões aduzidas pelo Exmo. Sr. Des. 
Renato Mesquita. 

Adolfo Leitão Guerra 

Dan Lobão 

Deixa de assinar o acórdão o Des. Alfredo 
Luiz Vieira Lima por ter falecido. 

W. de Oliveira e Sousa — Relator 

Calmon de Passos — Fui presente. 

* Juiz convocado para substituição. 
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IMPOSTO MUNICIPAL — MAJORA- 
LEI POSTERIOR AO ORÇA¬ 

MENTO. CONSTITUO ÍONALID ADE 
§34 do art. 141 da Consti- 

de Ç?2 Q Z °»/rí- .2-° da Lei n-° 550 “f l2'?'59 Município de Ilhéus, ao 
%Sna^te?er o aumento da percentagem 
do imposto por lei posterior à orçamen- 
tana, mas ainda no mesmo exercício em 
que este se aprova. 

VOTO VENCIDO - Des. Clóvis Leo- 
Zr.hrtJ3 c2mo nedar a inconstitucio- 
naiidade do ato que acarretou agravação 
do onus fiscal fundada em preceito ine¬ 
xistente quando ocorreu o fato gerador 
do tributo ferindo a garantia outorgada 
ao contribuinte pelo art. 144 § 3.0 gn 
Carta Magna, de que é corolário a su- 
borainaçao do lançamento às disposições 
legais vigentes na época da formação do 
credito fiscal. 

Rec. Ex. Of. Ag. n.° 616 — Rela¬ 
tor: DES. ARNALDO A. ALCÂNTARA 

acórdão 

Aem vr>Sto Sh fe^tados e ■üscutidos êstes autos de 
Agravo e de Recurso ex-officio n.° 616, da Co¬ 
marca de -UiéuSj sendo recorrente: _ o Dr 
Aulzo da 2- Vara Cível da Comarca e agravan- 

en • M™lciPal. e agravada: a Com¬ 
panhia Brasileira Exportadora S/A. 

riac n^dam’ P°r maioria de votos, os Juizes 
Trrbunal de Justiça do Estado 

rejeitar a, ârguiçao de inconstitucionalidade do 
nr, L,ei.n-0 550 de 12 de setembro de 

1957, do Município de Ilhéus, que estabeleceu 

"que a Taxa de 0,00%, sôbre o valor das 
operaçoes realizadas pelo comércio ex- 
portador de cacau, consignada no inciso 

TabeIa. n-° 3, da Lei n.° 530 de 
1956, e em vigor, no exercício de 1957 
í^a “gorada nara 1,32%, passando-sé 
base”a*amen^e a arrecadaÇão já nessa 

pelas razões seguintes: 
Custas como de lei. 

relatório de^Us^L™1^0 a PreSente deCÍsão 0 

À vista do acórdão de fls. 64v. os autos 
vieram ao Tribunal Pleno. Foi ouvido o Exmo 
br. Dr. Procurador Geral da Justiça que emi¬ 
tiu o parecer de fls. 70 a 74 q 

Nessa peça, disse: 

K^„^Nao dap103 c°m a inconstituciona- 
hdade achada pela sentença recorrida, 
nao e inconstitucional a majoração do 
tributo impugnado, e nem o fato, adyir- 
ta-se, surprêsa nenhuma carreou à ape¬ 
lada, eis que diplomas anteriores exis¬ 
tiam autorizando a cobrança”. 

rlc ^5-9 encerra, ainda, a Lei n 0 650, novida- 
■Ín,LUSt!íça' A c°nstituição exige, para a 

legiturudâtle do tributo e sua cobrança apenas 
- lei fnrqm»,eHtabeleceS 0 tl’ibu*'& e a tabela 
de ini al de 9ue depende a legitimidade 
viram nnbntnrfa, e lss0.s3dste nas provas. Esti- 
tas dí.e 2 plenar!° 08 doutos, e eficientes juris¬ 
tas dos recorrentes e recorrida. 

II — a agravada sustenta: 

n„e "oT°Tmand0-s? fomo ponto de partida 
que a Lei Municipal n.1 550 de 12 de 

setembro de 1957 no seu art. 2.° esta¬ 
beleceu que a taxa de 0,60%, sôbre o va- 
lor das operações reahzaaas pelo Co¬ 
mercio exportador de carau, consignada 
?q°n h^o^11 tab?la n-° 3 da Lei n-° 5.30 de 1356, e posta em vigor no exercí- 
“°£scal de 1957, ficará majorada para 
1,32%, passando-se imndiatamentê à 
arrecadaçao já nessa Lase; 
„ .,999 chocou-se sem dúvida, contra a 
proibição constitucional de se aumentar 
mentár ° Sem pra v’*a autorização orça- 

que a agravada não vira com oons 
olhos aquela alteração da tabela orça¬ 
mentaria que redundara numa majora- 
çao de tributo para vigorar imediata¬ 
mente, no mesmo exercício, em dissonân¬ 
cia com o que estatui o art. 180 da Lei 
urganica dos Municipios da Bahia, jus- 
tamente coerente com a regra constitu¬ 
cional de que: nenhum tributo, será co¬ 
brado em cada exercício sem prévia au- 
tonzaçao orçamentária Cart. 141 8 34 
da Constituição Federal); ’ 
foi a su,a r.9?',,sa> d116 nada mais 

d0 bue um legitimo direito de não 
aceitar aquela alteração que feria o pre- 

dTnCs°mÍ}ucrã)’. (ra:?ões d0 agra/a- 

■ 0 ilustrado a quo na sentença dando pela 
improcedencia da ação, depois tíe apreciar a 
questão da _ inconstitucionalidade da Pcobrança 
da majoraçao do tributo segundo 0 art. 2.» da 
Lei n. 550, logico que a admitiu. 

Notadamente quando às fls. 39 assegura: 

Não há bases firmes para que se de¬ 
clare a sua efetivação cimo norma ge¬ 
ral (art. 2.° citado). 

ainrto11- A .??S9S lances, a essas passagens, e, 
né?o háwi argu,1.çao na Segunda Câmara Cível 
pelo hábil e culto representante da Comuna de¬ 
vemos o acórdão de fls. 64v. ’ ae 

. Iv — Nesta Superior Instância, por maioria 
aerejeitoulembr°S’ ° Venerando Tribunal Pleno, 
Pf' J ^ - 
„ . V Temos como certo, desejarem as partes 
doJarta^e°‘dn dTaPia=fíija inconstitucionalidade 
9?QaJt,Q2i' da L« 550 do Município de Ilhéus. 

aE/armam,1fnedxeequíevelbr0 d6 1957’ P°r 6SSa razão’ 

text?ew»Vd^ valida'Je constitucional do 
,3*° Ieg.a1’ 0 brilhante parecer da Procurado¬ 
ria Geral da Justiça as fls. cujos fundamentos 
sao aqui esposados. A fonte precípua da juris¬ 
prudência patria em acórdãos reiterados repe¬ 
tidos e continuados tem firmado: 

, . "Estândo o imposto prèviamente au¬ 
torizado em lei orçamentária, a lei tri¬ 
butária de aplicação imedmta, pode sur- 

,Çrór910 exercício financeiro em 
curso (Ac. do Sup. Trib. Fed. in Rev. 
331) mí° Administrativo vol. 52, pág. 

vni AÍnndai„em.oacórdã0 pub- r-a niesma Revista, • 50, pág. 73, o mesmo Colégio, assentou: 

Basta a existência de lei preceden¬ 
do ou sucedendo o orçamento, para au¬ 
torizar a cobrança do tributo”. 

vista^aludida, ^1°: aCÓrda°’ PUblÍCad° na 
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' E, tanto que o orçaniento, emboia 
lei formal, cuide do tributo, autorizado 
precedentemente, em lei especial, se a 
êle se segue, imediatamente, o diploma 
complementar, antes de sua execução, a 
finalidade do preceito constitucional é 
atingida, não se podendo, nessa hipó¬ 
tese, argumentar com a surprêsa para 
o contribuinte, pela superveniênc;a da 
imposição fiscal, ou com sua aplicaçao 
retroativa” (vol, 52, pág. 107) . 

Com tantos e largos pronunciamentos pelo 
Colendo Supremo Tribunal Federai não mais é 
de insistir em entendimento contrário. 

Portanto, é de considerar não violador do 
mandamento do § 34, do art. 141, da Constitui¬ 
ção Federal, o aumento da percentagem do im¬ 
posto por lei posterior à orçamentária, mais 
ainda no mesmo exercício em que êste se apro- 
va. 

Assim, ficam sem prevalência os demais ar¬ 
gumentos da agravada. 0_ art. 2. °, da Lei 550, 
não ofendeu à Constituição. 

Assim entendido e julgado, retornem os au¬ 
tos à Câmara de origem, para os fins legais. 

Salvador, 23 de dezembro de 1960. 

Santos Craz — Presidente 
Arnaldo A. Alcântara ' Belator. 
Álvaro Clemente 
J. Maciel dos Santos 
Aáalício Nogueira 

Clóvis Leone. Vencido — l eixei de aderir 
ao voto da maioria, por considerar inconstitu¬ 
cional o lançamento de que dá notícia a certidão 
de fl. 3, em vista das razões que adiante expo¬ 
nho, em uma folha de papel datilografada 

Pretende-se, por meio da presente ação, 
compelir a Companhia Brasileira Exportadora 
S/A., ora agravada, a pagar imposto atinente a 
atividade comercial que ela cxcrceu, no semes¬ 
tre decorrido de janeiro a iulno de 1957. 

Originou-se a dívida em aprêço de haver, 
depois de satisfeitas pela agravada suas obriga¬ 
ções de caráter fiscal relativas àquele período, 
surgido a Lei municipal n.J 550, de 12 de se¬ 
tembro de 1957, cujo art. 2.° alterou, elevando-a, 
a alíquota constante da respectiva tabela orça¬ 
mentária, incidente sôbre o valor de operações 
relacionadas com o comércio exportador de ca¬ 
cau. Arroga-se a Prefeitura de Ilhéus, por isso, 
o direito de cobrar a diferença necessária a 
perfazer o quantum que a agravada deveria pa¬ 
gar, se calculado o débito de acordo com o cri¬ 
tério de taxação estabelecido no rôvo diploma. 

De logo se vê, porém, que a invocada L"i 
n.° 550 não oferece abrigo a tal intento, por 
inadequada a regular relação de direito tribu¬ 
tário que preexistiu à sua vigência. 

Evidentemente, não aproveita à causa da 
agravante a jurisprudência trazida à baila no 
venerando acórdão, que considera suficiente a 
autorizar a cobrança do tributo "a existência 
de lei precedendo ou sucedendo o orçamento’. 

Admitido que fôra lícito tributar além do 
limite fixado na previsão de receita e sem aten¬ 
der a que, consoante o dizer de ADTOMAR BA¬ 
LEEIRO, 

"é exatamente o orçamento que liga ou 
condiciona a competência do funcioná¬ 
rio para praticar o ato administrativo 
representado pelo lançamento” (.Limita¬ 
ções Constitucionais ao Poder de Tribu¬ 
tar, pág. 22), 

ainda assim não ha veria como negar a incons- 
titucionalidade do ato que acarretou agravação 
do ônus fiscal fundada em preceito legal ine 
xistente quando ocorreu o fato gerador do tri¬ 
buto. 

A majoração impugnada fere, não há dú¬ 
vida, a garantia outorgada ao contribuinte pelo 
art 141, parágrafo 3.°, da Carta Magna, se¬ 
gundo o qual “a lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa jul¬ 
gada”. Porque é corolário dêste principio a su¬ 
bordinação do lançamento às disposições legais 
vigentes na época da formação do crédito fis¬ 
cal, tanto que, como observa PONTES DE MI¬ 
RANDA, sòmente os “efeitos posteriores” caem 
sob o domínio da lei nova (Comentários à Cons¬ 
tituição de 1946, vol. III, pág. £09). 

O Supremo Tribunal Federal, pela voz do 
ministro ÒROSIMBO NONATO, proclama: 

"Havendo sido pago regularmente o 
imposto, extinta se tornou a obrigação 
respectiva. Nenhuma lei, ainda que re¬ 
troativa, pode reviver a obrigação mor 
ta. Os fatos inteiramente consumados 
escapam à lei nova, ainda que a esta se 
atribua virtude retrooperante” (Revista 
Forense, vol. 89, pág. 134”. 

Gilberto de Andrade 
Clóvis de Athayde Pereira 
Alibert Baptista 
Edgard Simões, Vencido na conformidade 

com o voto do Des. Clóvis Leone. 

Simas Saraiva 
Renato Mesquita 
Geminiano Conceição 
W. Oliveira e Sousa 
Nicolau Calmon de Bittencourt 
Pondé Sobrinho 
Almir Mirabeau Cotias 
Décio S. Seabra 

Funcionou como Procurador ad-hnc o Dr. 
J. Carlos Junqueira Ayres. Alberto da Cunha 
Veloso. 

IMPÔSTO DE TRANSMISSÃO CAU¬ 
SA MORTIS — SOBRETAXA — SÔ¬ 
BRE BENS GRAVADOS DE IN4LIE- 
N ABILID ADE — INCONSTITUCIO- 
NALIDADE DO ART. 20 DO DECRE¬ 
TO-LEI N. 544, DE 28/7/45 — PRO¬ 
CEDÊNCIA DA ARGUIÇAO. — E in¬ 
constitucional o art. 20 do Decreto-Lei 
n? 544, de 28/7/45, que majora de 50% 
o imposto incidente sôbre as heranças 
ou leaaãos gravados com a cláusula de 
inalienabilidade, fiâeicomisso ou usufru¬ 
to, por incidir a majoração percentual 
sôbre gravação de bens que é ato jurí¬ 
dico regulado pelo Código Civil_e, assim 
sujeito a tributação da competência ex¬ 
clusiva da União. 

Ag. n<? 6 802 — Relator: DES. W. OLI¬ 
VEIRA E SOUSA. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
agravo de instrumento no 6 802, da Capital, 
agravante Nilson Olivieri Rodrigues da Costa e 
agravada a Fazenda do Estado. 

Acordam os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, em sessão plenária, rejeitar, 
unânimemente, a argüição de coisa julgada le¬ 
vantada da tribuna pelo representante da agra¬ 
vada e, no mérito, por maioria de votos, dar 
pela inconstitucionalidade do artigo 20 do De¬ 
creto-Lei nv 544, de 28 de julho de 1945, que 

* Juiz convocado para substituição. 
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majora de 50% o imposto incidente sôbre as 
k^anças gravadas com a cláusula de inaliena- 
bilidade, fideicomisso ou usufruto. 

0 i,ustre representante da Fazenda 
istadual, na assentada do julgamento, a exce- 

,coisa julgada sustentando já haver o 
iriDunal apreciado um recurso manifestado nela 
inventanante do espólio de D. Laura Rodri- 

posta, onde apreciada e decidida fôra 
a ruaténa constante dêste agravo. 
<;£.^rÍÍfnÍÍeram’ contutl0’ °s julgadores que ape- 
f,ar de t,?relíí, no mais alto conceito o dedica- 

6ri‘Plí0 Pr- Subprocurador da Fazenda do 
Estado, possível nao era o exame da prejudi- 
ninwi18, rfeZ que, sua argülção viera desacom¬ 
panhada de qualquer elemento que possibili¬ 
tasse a venficaçao da existência dos reouisitos 
caractenzadores da coisa julgada — idêntida- 
^e.rle objeto, de causa e de pessoa. 

trata-se fl6 um recurso interposto do 
despacho que julgou o cálculo para pagamento 
menteP a torio^n TríÍS'- interessand0 pessoal- 
» üSio 5» “o oía ™ Tc^SS:,,'“ 

° !"re‘M de ««br. 
PHagaíae5t? d0 únpôsto, em verdade, é dí- 

lerdeiro» porque a obrigação jurídica 
tnbutana existe em relação a cada herdeiro 

Tratando-se, pois, de obrigações distintas a 
jeitoanãorffl7rlda' em 1;elaçao a determinado su¬ 
ma* intere^sadof JUlgada em relaçâ° aos 

2 — Objetiva o agravo a questão da incomti 
54410de ?!aa7/q4^0 artig0 .2° do Decreto-Lei n« 
incidente sôbre as^eSnça? ou® legados “ray8* 
c^irou" S^o.'36 ^^-abildade,^: 
„,^e^ende. ° agravante a exclusão do acrés¬ 
cimo mencionado, apoiando-se em arestos m 
™d“ciais Que reputam inconstítuclonaí ã 
majoraçao percentual por incidir sôbre ih-m. 
Sódteo6 cfvif eQUe é at° jurídi*rregulado1 pelõ 
comnetên^1 ’ f85™’ suJeito a tributação de 
competência, exclusiva da União, em face rín 
disposto no art. 15, inciso IV, da Carta Msen- 
vale dizer, para o agravante ‘lendó a Sva-' 

c^igo cSs sTà Z^ÍTdX0utít° 

e%ol\^^uZ^ÍtUÍd° P01' ]SÍ Íed-aí 

A matéria tem sido objeto de alguns pronun¬ 
ciamentos contraditórios do Colégio Excelso 
o que evidencia a sua relevância. 

No que pese o valor dos fundamentos invo¬ 
cados por aquêles que pensam em sentido con¬ 
trário, merece reconhecida a inconstituciona- 
hdade invocada. 

nSneTTm: ensinament0 de CASTRO 

dade de não alienar e admite os pa- 
tumonios clausulados. Seria do âmbito 
na Umao na imposição dos atos regu- 
iados por lei federal” (Rev. Tribunais 
aa Bahia, vol. 52/112) . 

-i ^'5fj:úfamente, permitindo os arts 1 676 e 1 

fnahetófeJ^^f? te-stadM ou doído/tome 
pode o Fstarin por êle feita, não 
rida nelf l/id^, i trmglr,e.ssa Acuidade confe- 
transíitsãoldCe1ronpUriedadèSÔbre ° impàst'0 de 

NlMANNG&m^AES."1011 ° HAK- 

‘‘é defeso gravar o exercício de um dl- 
reito garantido pela Lei civil qual 0 
sçia de imporem os testadores ou doa 
doies a inalienabilidade dos bens" 
V>é.ÍLeVm)DlreÍt0 A(lministratlix>, vol. 41, 

Reiterados são os pronunciamentos do Trí- 
g na' Paulista sobre a matéria, destacando-se 
as decisões publicadas na Revista dos Tribu- 
nais ns. 197/268; 192/782; 201/363; 187 e 193 

registrad0 que 0 Próprio Estado da Ba¬ 
hia, reconiiecendo, certamente, o equívoco em 
orçamentária ^Xcluir de sua Previsão Partlr da gestão Aliomar Ba- 
acréscimí. Secretarla da Fazenda, o referido 

Salvador, 24 de agôsto de 1962- 

Renato Mesquita — Presidente 

W. Oliveira e Sousa — Relator 

Vieira Lima 

Arnaldo A. Alcântara (*) 

Clóvis de Athayde Pereira 

Santos Cruz 

Jorge Faria Góes (*) 

Edgard Simões 

Aderbal Gonçalves 

Antônio de Oliveira Martins 

Claudionor Ramos 

Almir Mirabeau Cotias — Vencido 

Entre nos, partilhadas as fontes tri¬ 
butarias e conferida aos Estados a ta- 
xaçao de transmissão inter-vivos (o 
mesmo se dá com a causa mor tis \ dos 
bens imóveis, não seria possível ampliá- 
la até ao ponto de atingir o oposto, 
que seria taxar a não transmissão, o 
que aliás, equivalería a sabotar, por via 
de impôsto, a inalienabilidade temporá¬ 
ria que a lei civil admite”. 

da cédula privativa, que passaria a 
abranger não só a transmissão mas 
também a não transmissão, em con¬ 
trário ao texto constitucional e aos di- 
tames da lei civil, que supõe a facul- 

Porque o fenômeno escapa à previsão 

A questão da inconstitucionalidade do art 20 
da Lei estadual m 544, de 28/7/945, que ma¬ 
jora de 50% o impôsto causa mortis Incidente 
nos bens hereditandos clausulados de inaliena- 
bihdade, sôbre não ser pacífica, sequer no en¬ 
tendimento do próprio Supremo Tribunal Fe¬ 
deral, também não fere, de maneira indefen¬ 
sável, o preceito constitucional Invocado pelo 
agravante, no item 14 da inicial, embora não 
o tenna feito de jtnodo claro e expresso. Mas 
como, por aplicação do princípio do jura novlt 
cuna nao é necessária a indicação do texto da 
í®1’ nada topede se considere a argüição pelo 
aspecto principal da sua formulação e que, 
em smtese, vem a ser a de que a lei baiana 
vulnera o_ mandamento do art. 15, no VI, da 
Destituição Federal, de referência aos arts. 
1 676 e 1 723 do Cód. Civil. À afirmação falta, 
porém a nosso ver, qualquer força de conven¬ 
cimento, nao só porque, como já dissemos, o 

* Juiz convocado para substituição. 
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assunto é controvertido na jurisprudência do 
Supremo, mas, ainda em vista de ser o impos¬ 
to de transmissão causa mortis, por sua pró¬ 
pria natureza, um tributo essencialmente dis¬ 
criminatório, no que se refere ao percentual 
da sua taxação, fenômeno êsse, aliás, de ocor¬ 
rência universal. Em verdade, no que respeita 
à falada jurisprudência, não há como desco¬ 
nhecer que a nossa mais alta Côrte de Justiça 
já tem decidido pela constitucionalidade da 
majoração em causa, e de maneira específica, 
como sucedeu no acórdão unânime, de 26/9/52 
(Rev. dos Tribunais da Bahia), vol. 52, pag. 
107/112) . 

E, no que concerne à natureza do impôsto, 
todos sabemos que, não obstante o silêncio do 
art 1 603, n<? I e V, do Cód. Civil eme, ao 
estabelecer a ordem da vocação hereditária, 
nenhuma restrição fêz aos direitos dos herdei¬ 
ros, quanto à respectiva extensão,_ ao entanto, 
não há nenhuma dúvida de que êles, nas leis 
específicas e tributárias de todos os países cul¬ 
tos, são tratados diferentemente e de acordo 
com a sua maior ou menor aproximação, pelos 
laços de parentesco, com a pessoa do de rujus. 

A tabela progressiva, instituída pela lei baia¬ 
na, para maior ou menor gravação das legí¬ 
timas dos herdeiros ou dos quinhões dos lega- 
tários, apesar da sua universalidade, poderia, 
se valessem e prevalecessem das mesmas razões 
do douto acórdão de que divergimos, ser tam¬ 
bém acoimada de inconstitucional, uma vez que 
modifica ou altera o texto do citado art. 1603 
do Código Civil, impondo tratamento diferen¬ 
te a pessoas que a lei civil, quanto aos direitos 
de sucessão hereditária, considera em igualda¬ 
de de condições, quando chamadas, isoladamen¬ 
te a recolher a herança do de cujos. 

Mas, a verdade é que, pelo menos até agora, 
ninguém se abalançou, no Estado, no país ou 
no estrangeiro, a levantar a argüição de incons- 
titucionalidade da tributação progressiva que, 
se entre nós varia de 3,8% a 39,2% sôbre o 
valor do monte partível, no Estado de S. Paulo 
sobe a 61%, e nos EE.UU. da América do Nor¬ 
te, onde o tributo é, por sinal, exigido pelo 
fisco estadual e pelo federal, a União arrecada 
uma state tax que pode ir até 77% sôbre o 
líquido do acervo (A. BALEEIRO, U?na Introd. 
à Ciência das Finanças, 2.a ed., vol. 2o, pág. 617). 

E são essas as considerações que, data venia, 
me levam a não sufragar os fundamentos e 
as conclusões do douto voto vencedor. 

Décio S. Seabra 

Evandro Andrade 

Adolfo Leitão Guerra 

Dan Lobão 

Fui presente: José Martins Catharlno. 

ARGOICAO DA INCONSTITUCIONA- 
LIDADE. MUNICÍPIO — LEI ORÇA¬ 

MENTARIA. I — Prevendo o art. 74 da 
Const. Federal que o orçamento seja 
enviado à sanção até 30 de novembro, 
não obriga, entretanto, que o mesmo 
seja sancionado até esta data. A Lei 
Orçamentária poderá ser sancionada e 
publicada até 31 de dezembro, antes de 
findar-se o exercício financeiro. 

XX — Ao Município é dada a facul¬ 
dade de majorar os tributos de sua com¬ 
petência. sem prévia autorização âa 
Assembléia Legislativa, atento à neces¬ 
sidade da coisa pública e a elevação do 
custo do serviço, tenão-se em vista o 
disposto no art. 28, inc. II, letra a da 
Const. Federal. 

O art. 104, inc. IV, da Const. Esta¬ 
dual, que contraria frontalmente o art. 
28 acima citado, é inconstitucional. 

Ag. no 6 899 — Relator: DES. WIL- 
TON DE OLIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
agravo de petição no 6 899, de Remanso, agra¬ 
vante Manoel ' Amâncio Coêlho e agravada a 
Fazenda Municipal. 

1. A Lei Orçamentária impugnada, para o 
agravante, feriu o disposto no art. 74 da Cons¬ 
tituição Federal porque, trazendo a data de 15 
de dezembro, não £oi promulgada até 30 de no¬ 
vembro como determinado pelo citado texto 
constitucional. 

Por outro lado, o assunto não comporta o 
entendimento generalizado que lhe empresta o 
respeitável aresto de fls 108. É que êle, real¬ 
mente, conduz o intérprete ao absurdo de admi¬ 
tir que a lei, podendo elevar a sua taxação 
progressiva a percentagens tão altas, entretan¬ 
to. não poderá aumentar de 50%, sequer a 
incidência mínima, de 3,8% a que estão sujeitas 
as heranças em linha reta, quando clausuladas 
de inalíenabilidade. Parece indiscutível, em são 
raciocinio, que o velho e sempre nôvo princípio 
do direito romano in eo quod plus est semper 
inest et minus — tem inteira e justa aphcação 
ao caso em tela, de maneira a tornar descabida 
ou improcedente a argüição de inconstitucio- 
nalidade da discriminação estabelecida na Lei 
544. É lógico e intuitivo que, se ela pode dis¬ 
tinguir, pelo grau de parentesco, a obrigação 
tributária dos herdeiros legítimos, entre si, e 
dos legatários, nada há também que a impeça 
de, pela existência da clausulação, proceder do 
mesmo modo, tanto mais quando êsse fenô¬ 
meno jurídico constitui um óbice à circulação 
da riqueza, pela estagnação dos bens da he¬ 
rança, fazendo retardar o exercício, pela Fa¬ 
zenda Estadual, do seu direito de tributar a 
sua transmissão entre vivos. 

O Dr. Juiz, reconhecendo e declarando a in- 
constitucionalidade argüida, concluiu, contudo, 
surpreendentemente, pela validade da lei em 
aprêço e deu pela procedência do executivo, 
declarando julgar o caso “por eqüidade, fora 
da lei e, até, contra a lei, em certos aspectos”, 
sustentando que a invalidade do orçamento im¬ 
portaria em lesão enorme a tôda uma comu¬ 
nidade . 

Revelou-se o a quo adepto do direito livre, 
esquecido de que a corrente doutrinária que o 
adota não encontra acolhida ou apoio no nosso 
direito positivo. Declarada a inconstituciona- 
lidade, jamais poderia o Juiz entrar no mérito 
da causa e muito menos concluir em sentido 
contrário, vale dizer, julgar procedente o exe¬ 
cutivo ajuizado para cobrança de um débito 
decorrente de lei que êle mesmo declarou ex¬ 
pressamente inconstitucional. 

Mas, a verdade é que, como esclarece o Dr. 
Procurador da Justiça, a questão foi mal posta 
em Juízo. 

A Constituição Federal prevê apenas que a 
elaboração orçamentária se verifique até 30 de 
novembro, o que “se não confunde com a san¬ 
ção e publicação da lei ânua”. 



Até o dia 30 de novembro, pois, deve o orça¬ 
mento ser “enviado à sanção”, mas, esta, como 
se tem entendido, pode ser efetivada até 31 de 
dezembro, antes de iniciar-se o exercício finan¬ 
ceiro a que se refere. 

Se assim é e se dos autos não consta qual¬ 
quer elemento que prove haver o Legislativo 
Municipal excedido o prazo constitucional na 
elaboraçao do orçamento, nq,o há como deixar- 
se de repelir a argüição de inconstitucionalida- 
de invocada e aceita pelo Juiz. Inexiste real- 
mente nos autos qualquer prova de que a lei 
aludida tenha deixado de ser enviada para sap- 
çao e publicação dentro do prazo constitucio¬ 
nal e a presunção é até de que a remessa se 
ifnja yerlfi?ado pois, trazendo ela a data de 
15 de dezembro, tudo leva a crer que sua ela¬ 
boraçao se tenha dado dentro do prazo cons¬ 
titucional. 

2. Acertado andou-se, porém, o digno e culto 
H^?™0i^epj:llr-,a ?e,gunda argüição de incons- 
titucionahdade da lei em causa por ter maio- 
rado em mais de vinte por cento os impostos 

fxeoitivo, sem prévia autorj7a_ 
çao da Assembléia Legislativa do Estado e, pois 
em desacôrdo com o estabelecido no art 104 

!” m,5iç£. 0*m «"«' »«■ 

nnripr Crip S titi'icl?na jencerra um cerceamentoPao 
poder de tributar do Município, poder que é 
inerente a autonomia municipal, principio con- 
Is inÍL^rr c°nstítuiÇão Federal em seu art. 
HpprÍfC1S0 n’ almea a- Assegurado o poder de 
decretar e arrecadar os tributos de sua com! 
pet meia, nao ha como vehar-se aos Municípios 
a f,acu-clade ,de majorá-los, atentos às necess^ 
dades da coisa pública e à elevação do cu-=to 
dos serviços municipais. “Se podem com exciu 
nodem e’ÍCT° 1?laÍS decreta/tributos?®ambim 

f^d^r ^regra^do0^!-/ 

TvD^ld°(-'PeIa jneonstitucionalidaçle do inciso 
IV do artigo 104 da Constituição da Bahia nn! 

it"'r- 
Face ao exposto. 

Acordam os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, em Câmaras Reunidas, por 
unanimidade de votos, repelir ambas as argüi- 
ções de inconstitucionalidade da Lei n? 164 de 
15 de dezembro de 1959, do Município de Re- 
manso, encaminhando os autos à 3.» Câmara 
Cível para os fins de direito. - 

Salvador, 10 de agôsto de 1962. 

Aãalicio Nogueira — Presidente 

W. Oliveira e Sousa — Relator 

Álvaro Clemente 

Vieira Lima 

Arnaldo A. Alcântara (*) 

Gérson Batista Neves (*) 

Clóvis de Athayde 

Santos Crus 

Edgard Simões 

Simas Saraiva 

Nicolau Calmon 

Ponâé Sobrinho 

Décio Seabra 

Adolfo Leitão Guerra 

Dan Lobão. 

IMPÔSTODE VENDAS E CONSIGNA- 
COBRANÇA EM DÔBRO Sô- 

BRE VENDA FEITA POR MANDATÁ¬ 
RIO. INCONSTITUCIONALIDADE DO 
ART 64 DA LEI 689 DE 28-12-54. Ques¬ 
tão de inconstitucionalidade de lei esta- 
“““i. Sendo a disposição legal evidente- 
mente destinada a alterar a conceituacão 
wL c™tTato nominado, previsto e definido 
no Codigo Civil, não é possível, dada a 
incompetência do Estado para legislar 
sob, e a matéria, deixar de reconhecer 
que ela mola frontalmente preceito 
claro e expresso da lei fundamental. 

l-rü'° 6 495 ~ Relator: DES AL- 
MIR MIRABEAU COTIAS. 

ACÓRDÃO 

o^Y,LStSS> re!atados e discutidos êstes autos de 
agravo de petição de Ilhéus, sob n 0 6 495 em 
que sao agravantes Brandão Filhos, Exportação^ 

jsrastr a agravantes a importância de CrS 57 596 20 re¬ 
lativa a diferenças de imposto de vendas’e con- 
ofrtÇOe!’^0rP^0aem dôbro como determinava o art 64 da Lei n.° 689, de 28-12-954, nor oca- 

de compras de cacau feitas, em 1956 a 
pecfaUis°reS representad°s por mandatários es- 

centoif aesuaa ren,!/' 8’ a firma executada as- 
no entenrtfmpj^ a0 .Paganiento reclamado 
„2„5t?ten.ím,ento de ser inconstitucional o dis¬ 
positivo citado, sob alegação de que êle modifi- 
CivU0snhU a tera?d° regras expressas ’do Cód 
Civil sobre o contrato de mandato, fere de fren- 
te pieeeito da Constituição Federal que atribui 

à União competência para lo- 
gislar sobre dueito civil. Salienta ainda Qm 
reforço da sua argumentação, tei o’próprio Ès- 
íaddi!n!!iV5!Cld° a “constitucionalidade daque- 
lei posterior ’ revogand°-a expressamente,Q em 

A sentença de fls. 29, ao fundamento dp 
que nos autos inexistiam provas do mandato 
alegado pelas agravantes, julgou a ação nror3- 

surfindo o presente recurso (fls 32) 
desprovido pelo despacho de fls. 40 no oúal 
nao aceitando e até mandando desentranhar dó 
processo os instrumentos de procuração juntos 
as razoes do agravo, o juiz a quo manteve a de¬ 
cisão recorrida e determinou a subida dos autos 
quIThTtei1?^11'1^! sem atender à recFaMo que lhe foi feita, pela petição de fls. 42 conh-a 
aquela ordem de desentranhamento 

Distribuído o recurso à 1 a Câmara Cível e 

testedairi?ei°rarm pectiv« r-elat?r' a êste as agmvan- a petiçao de fls. 47, pedindo a 
junteda, das procurações de fls. 49 a 56. Sôbre 
do È<ftadííanlfeSt0U ° r®Pr|,sentante da Fazenda do Estado, no parecer de fls. 53, e, submetido o 
recurso a julgamento, entendeu a turma julga- 

•Tuiz' convocado para substituição 
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dora, à unanimidade, que a apreciação do as- 
sunto, versando a defesa das agravantes mate- 
ria puramente constitucional, deveria ser defe¬ 
rida ao Tribunal Pleno, nos têrmos do acórdão 
de fls. 61 verso. „ 

Dando-se cumprimento a essa decisão, 10- 
ram os autos com vista ã douta Procuradoria 
Geral da Justiça, cujo titular, no parecer de fls. 
65, emitiu a sua opinião sobre o objeto da con¬ 
trovérsia, admitindo que o dispositivo em causa 
poderá ser tido por violador da Carta Magna 
se, efetivamente, os contraios de compra de ca¬ 
cau, realizados pelas agravantes, o foram por 
intermédio de mandatários e em nome dos res¬ 
pectivos mandantes. 

Esse é, em verdade, o ponto nuclear da ques¬ 
tão focalizada nos autos. Os documentos de fls. 
49 a 56, postos em confronto com a relação de 
fls. 22, mostram bem que as transações de com¬ 
pra de cacau, efetuadas pelas agravantes, e que 
deram origem à cobrança de diferenças do im¬ 
posto de vendas e consignações, devido em do¬ 
bro, no entender do fisco estadual, se proces¬ 
saram através de mandatários dos respectivos 
proautoies, com poderes especiais, outorgados 
por instrumentos públicos, todos èies de datas 
anteriores ás das referidas transações. 

Nada mais seria preciso, para convencer de 
que a generalização do impugnado art. 64, da 
citada Lei 689, modifica, deturpa e reforma in¬ 
tegralmente a conceituação do nosso direito ci- 
vn, relativamente aos efeitos dos atos pratica¬ 
dos pelo mandatário, mero representante do 
manuante, em cujo nome e sob cuja responsa¬ 
bilidade éles são sempre executados. Os arts. 
1 288, 1 297 e 1 307 do Cód. Civi’ se apresentam 
muito claros, no particular, atestando que o 
examinado dispositivo da lei estadual quer im¬ 
plantar uma nova concepção do contrato de 
mandato, ou antes, visa a eliminá-lo completa¬ 
mente da classe dos contratos nominados, pre- 
v.stos, admitidos e regulados pelo referido Có¬ 
digo. 

Pouco importa, como sustenta a ilustrada 
Procuradoria Geral da Justiça, que o legislador 
baiano tivesse objetivado, com essa disposição, 
coibir a proliferação dos contratos simulados, 
das vendas feitas por intermediários fictícios e 
com o objetivo de sonegar o pagamento do im- 
pôsto de vendas e consignações, por êstes de¬ 
vido em razão da sua verdadeira condição de 
revendedores de cacau. O expediente, por mais 
louváveis que sejam os propósitos do legislador 
ou da mens legis, entretanto, não poderá subsis¬ 
tir em face do nosso rígido sistema de organiza¬ 
ção constitucional, que não permite aos Esta¬ 
dos editarem normas de direito civil. Essa com¬ 
petência é atribuída exclusiva e privativamente 
à União, nos têrmos expressos do art. 5.°, XV, 
letra a, da Constituição Federal, sendo que idên¬ 
tica já era a determinação do art. 34, n.° 22, 
da Constituição de 1891, em cujo regime entrou 
em vigor o Cód. Civil. Para éste, como já visto, 
o mandatário age em nome e por conta do man¬ 
dante (art. 1 288), não estando sujeito quem 
déle adquire mercadorias pertencentes ao man¬ 
dante a pagar o imposto reclamado pela agra¬ 
vada, o qual, nessas hipóteses, recai apenas so¬ 
bre o produtor- outorgante e deverá ser exigido 
na conformidade do que preceitua o art. 49 
da citada Lei n.° 689, vale dizer, da maneira 
como o satisfizeram as agravantes. 

Por outro lado, como muito bem salienta¬ 
ram estas, nos seus embargos de fls. 8, o pró¬ 
prio legislador estadual, sentindo a insustenta- 
bilidade da situação criada pela disposição em 
apreço, cuidou de revogá-la expressamente, 
como o fêz, realmente, pelo art. 28 da Lei n.° 
879, de 13-12-956, não restando, portanto, a mí¬ 
nima dúvida de que a exigência de imposto em 
dôbro, nos casos de compras feitas a mandatá¬ 
rios regulares dos produtores, por considerá-los 

presuntivamente meros revendedores do produ¬ 
to, como se agissem em seu nome e por sua pró¬ 
pria responsabilidade, desvirtua a conceituação 
do contrato de mandato estabelecida na lei ci¬ 
vil e, de conseguinte, atenta contra o claro e 
inconfundível preceito já invocado, na Consti¬ 
tuição Federal (art. 5.°, n. XV, letra a) . 

Acorda, pois, o Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia, à unanimidade, em declarar inconstitucio¬ 
nal, no caso concreto, a incidência do art. 64 
da Lei n.° 689, de 28-12-954, sôbre as compras 
de cacau relacionadas a fls. 22, ao tempo em 
que determinam sejam êstes autos devolvidos à 
Primeira Câmara Cível, para os devidos fins. 

Salvador, 21 de outubro de 1960. 

Agenor V. Dantas — Presidente. 

Almir Mirdbeau Cotias — Relator. 

Álvaro Clemente. 

Aãalício Nogueira. 

Antônio Bensaôath. 

Clóvis Leone. 

Gilberto de Andrade. 

Santos Cruz. 

Eãgarã Simões. 

Simas Saraiva. 

Antônio de Oliveira Martins. 

Renato Mesquita. 

Geminiano Conceição. 

Nicolau Calmon. 

Pondé Sobrinho. 

Dan Lobão. 

Almir Mirabeau Cotias, relator, declara que 
cs Desembargadores Mário Lins e Manuel Ito 
Rocha, deixaram de assinar 0 acórdão, o pri¬ 
meiro, em virtude de se haver aposentado e o 
segundo, por motivo de falecimento antes da 
sua conferência. 

Fui presente: José Sena Malhado. 

FUNCIONÁRIO INTERINO — ESTABI¬ 
LIDADE PELA LEI 1 306. CONSTITU- 
CIONALIDADE. Julgando improcedente 
a representação n.° 490, formulada pelo 
Governador do Estado, o egrégio Supra- 
mo Tribunal repeliu a argüição de in- 
constitucionaliãade da Dei 1 306, de 31 
de agosto de 1960, que considerou está¬ 
veis os funcionários interinos com mais 
de cinco anos de exercido. 

Mand. Seg. n.° 418 — Relator: 
DES. SANTOS CRUZ. 

A C ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
mandado de segurança da Capital, n.° 418, im¬ 
petrado por Irizete de Albuquerque Veloso con¬ 
tra ato do Governador do Estado. 

Acordam, unânimemente, os Desembargado¬ 
res do Tribunal de Justiça da Bahia, rejeitando 
a preliminar de inépcia da inicial, deferir a 
segurança, para mandar reintegrar a impetran- 



tribunal pleno 

rf <larg0.de -Auxiliar de Contabilidade, Classe 
D, da carreira de Auxiliar de Contabilidade _ 

Públicred”aEltadod0 Q’f?afh'° d0 Funcionalismo i-uDiico ao Estado —, fazendo-se, para tanto 

de 31 de dezembro de 1951. 1 533> 

A- impetrante ingressou no serviço núblico 
“arÇ° de 1951' «orno datiíó- 

1956 (fis iv9t’1 g que exerceu até abril de lyoo uís. 12 v.), quando foi nomeada intprino 
Frente para o cargo vago de Auxiliar de Con 
tabilidade, Classe D (Pis. ic e l2 vJ 

as.sim’ ? impetrante mais de nove 
(fls 12 se.rvlÇO Pubüeo estadual ininterruptos 
ae 91 - quando sobreveio a Lei n.° 1 sos 
de 31 de agosto de 1960, que, em seu artieo 1 ° 
"considerou estáveis os funcionlrios taterinos’ 
de cargos vagos que contassem cinco anos de 
serviço publico, ininterruptos ou não, sujeitan¬ 
do-os ao regime jurídico da Lei 680 de 26 de 
novembro de 1960’ (fls. 16).. 

. „ Considerando-se amparada por essa riisnn 

estebilfd^de ^er3U 0 apostilamento da estabilidade no seu titulo, como mandava o art 
1/ da mesma Lei 1 306, tendo o Departamento 
d° SeFviÇ° Público opinado no sentido d^ ser 
agua,'dada ’a solução a ser dada pelo Judiciá¬ 
rio na Representação formulada pelo Sr r- 
vernador com o objetivo de obterá deriaracãõ 
de mconstitucionalidade da Lei 1 306’ (fls. 14) 

Eis que a impetrante é surpreendida com o 
decreto do Sr. Governador do Estado de 23 de 

de 1962. Publicado no DiáiJo òfícial do 
Estado de 10 de fevereiro do mesmo ano exone- 
1 ?do ? do,cltado cargo, “nos têrmos dos§§3 o 

VmV S: 1.S>da lel 680’ <"26 
rança°ntra éSSe ato imPetra a presente segu- 

+0 . ^as informações, o Governador do Es¬ 
tado suscita a preliminar de inépcia da inirini 
por inexistir na mesma qull^e? referêSia a 
™ fseja a autoridade coatora e, no mérito 
»a que nao tendo a impetrante se subme-’ 
!?d° 0,0 concurso para preenchimento do carCTó 
de que era ocupante interina, foi exonerada de 
Leir6»i Cnfn aS deífrminações do art. 18 dl 
j1 riao se podendo valer do art 1 0 da 

(Hs. 23rá d3e) 31’8'60* POr Ser inconstitucional 
Êstes são, em síntese, os fatos e os fundi 

Rejeitem Ca0Spdãi^! 6 daS taf0rmações- 

micial nao aponta a autoridade coatora nãn é 
menos certo que, indicado como ato lesivo o de- 
creto de exoneração, implicitamente identifica- 
do como autoridade coatora ficara o Governa- 
od°£vd° fStdad0-. E tant0 a impetrante ls™m 
a êste TOhnrfiw0 ^f11 Pedldo> originàriamente, 
didas ao mesmo. “ aS inf0rmações sido P6’ 

De meritis, deferem a segurança. 

base n^X(Se9aSã0 ,doa.impetrante deu-se com 
uc® §§ 3.o e 4.° do art. 18 da Lei 680 de 

Estado? ií?ntatuto d9s Funcionários Civis’ do 
tido no e’ por nao ter a mesma se subme- 
ãe nua 5:oncurso Para preenchimento do cargo 
de que era ocupante interina. b 
citndTn°dTaVia’ considerada estável por fôrça da 
tanetranlido 1 306 de 31-8-60, não tinha a 
impetrante de submeter-se a concurso 
22) entretanto, o Governador (fls 
que comor?nCtUrad°r,Geral da «1®- 25) 
poderiaTimo tmaí.deJ.carg0 de carreira, nunca 
vei nor t mpe,tra,nte ter Sld0 considerada está- 

que o art. rin amuaria, uma vez que o art 186 
da Constituição Federal estabelece que “a pri- 

r,q 

em carg0 de carreira efetu- ar se-a meaiante concurso . 

os P0rém’ que 80 considerar estáveis 
os interinos de cargos vagos, que tivessem mais 
d,® emeo anos de serviço público o art 1 0 da 
tinnsa 1 30í nao estabeleceu qualquer cüs- 
cwrefra611 aI ,^ierm0S de-care°® isolados, ou de carreira. As únicas exceções que estabeleren fn 
ram para os interinos de cargos vitelfcios c dê 
cargos em comissão (art. 4.°) de 

Procurldíir^rprnPS1,6 üntaçao que submeteu ao 
do F^tndn Gt al dEl Republica, o Governador 
ao Estado, entre outras argüições, formulou a 
?e9nc1C0ns*Ítucl0nalidade do art. 1 0 da Lei 
derah ^ faCe d° art’ 186 da Constítuição Fe- 

l- - ■«-x^ouifctuür oerai da Renúbli™ 
na petição em que encaminhou a representação 
ao egregm Supremo Tribunal Federal nto aco? 
mostrand|lainníi?P1Ça0 de inc°nstituciona]idade, 
tennos nãn Uf-ye’ que a estabilização de in- 

nao constituía inovação, apontando di¬ 
ría fldeí’aTedenteS’ tant0 lla legislação ordiná¬ ria federal, como na estadual. 

pra^US, o egrégio 

çâayrue^to^ouTmolgúlenro 

do douto Procurador Geral” (Apenso ao n ° ro 
do Diano da Justiça da União, de 4 de abril 
do corrente ano, págs. 73 e 74) 

■d- /?r.a’ operando erga omnes aquela decisão do 

ÇríbunllTeabrír P°S^Vel nao é- ^ agora a ê®te „Í„DLTal. reabrir a discussão em tômo dn ín 
constitucionalidade do art. 1 o da Lei 1 ríR 
ou de sua inaplicabilidade ã impetrante. ’ 

Salvador, Bahio, 14 de junho de 1963. 

Santos Cruz — Presidente e relator. 

Aãhemar Raymunão. * 

Plínio Guerreiro. 

Edgard Simões. 

Simas Saraiva. 

Antônio de Oliveira Martins. 

Lafayette Velloso. * 

Claudionor Ramos. 

Pondé Sobrinho. 

Almir Mirabeau Cotias. 

Décio Santos Seabra. 

Alibert Batista. 

Adolfo Leitão Guerra 

Dan Lobão. 

Maciel dos Santos. 

Clóvis de Athayãe Pereira. 

Fui presente: Calmon de Passos. 

* Juiz convocado para substituição 
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PRETOR — COMPETÊNCIA — IN- 
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 47 
DA LEI ESTADUAL NO. 1 076 DE 
2fí/l/59 inconstitucionalidade do art. 47 
—/caput da Lei Estadual n. 1 076, de 26 de 
janeiro de 1959 — diante do art. 124, n. 
XI da Constituição Federal — sendo o 
valor da causa superior a cinquenta mu 
cruzeiros, nenhum Pretor da Capital, v,- 
talicio ou não, tem competência plena e 
concorrente com os Juizes de Direito. 

limitada a certo tempo e compe¬ 
tência para julgamento das causas 
de pequeno valor; poderão êssc-s 
juizes substituir os vitalícios; 

que a mesma Constituição per¬ 
mite a extensão da vitaliciedade 
aos preparadores e aos substitutos 
dos julgadores com mais de 10 anos 
de contínuo exercício no cargo (§ 3<> 
do art. 95); 

Ap. n. 5 356 — Relator; DES. 
ARNALDO DE A. ALCÂNTARA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da 
apelarão cível da Capital n. 5 356 — sendo 
apelante: Antônio Feliciano de Castilho e ape¬ 
lado Abílio Vasquez Vidal. 

Acordam os Juizes do Tribunal Pleno, em 
acolher a argüição de inconstitucionalidade do 
art 47 da Lei Estadual numero 1 076, de 26 
de janeiro de 1959, diante do n. XI do Arr. 
124 da Constituição Federal — pelas razoes se¬ 
guintes ; 

A matéria veio às Câmaras Reunidas dês- 
te Tribunal de Justiça por impulso do respei¬ 
tável acórdão de fls. 157v a 158v. 

O aitigo 47 indicado está concebido assim- 

“Os Pretores da Capital, desde 
que vitalícios, e não haja disposi¬ 
ção de lei em contrário, processa¬ 
rão e julgarão todos os feitos, os 
quais serão distribuídos, alternada- 
mente, entre êles e os Juizes de Di¬ 
reito”. “5 único — A alçada priva¬ 
tiva dos Pretores não vitalícios da 
Capital será até vinte mil cruzei¬ 
ros: daí em diante, até cinquenta 
mil cruzeiros os feitos serão distri¬ 
buídos, alternadamente, entre êles 
e os Juizes de Direito”. 

E o n. XI do art. 124, da Lei Maior, fe¬ 
rido pelo texto apontado vem enunciado do 
modo seguinte: 

“Art. 124 — Os Estados organiza¬ 
rão a sua justiça com observância dos 
arts. 95 a 97 e também dos seguintes 
princípios: 

... XI — Poderão ser criados 
cargos de juizes togados com inves¬ 
tidura limitada a certo tempo e 
competência para julgamento das 
causas de pequeno valor Êsses 
juizes poderão substituir os Juizes 
vitalícios”. 

O eminente Prof. Dr. Procurador Gerai da 
Justiça ofereceu o parecer n. 169, que vem às 
fls. 113, a respeito da tese em exame e acen¬ 
tuou : 

"Que a magistratura baiana com¬ 
preende: Juizes e Pretores. êstes 
vitalícios ou não, togados como os 
primeiros e ocupando os cargos re¬ 
feridos no citado dispositivo cons¬ 
titucional ; 

que a Consttiuição manteve a fa¬ 
culdade dos Estados criarem cargos 
de Juizes togados com investidura 

que os Pretores baianos, porém 
não são meros substitutos e, pre¬ 
paradores. Processam e julgam 
também. Na Comarca da Capital 
vêm exercendo funções judicantes 
permanentes e plenas. Vinham 
com alçada privativa, por fôrça do 
art. 67, da Lei 175 — até certo li¬ 
mite. Sem limitações e alçada co¬ 
mum passam a ter competência 
conjunta e alternativa com os jui¬ 
zes de direito” (art. 47 — Lei 1 076). 

Pondera ainda que essa Lei n. 1 076 aca¬ 
bou com a alçada privativa dos Pretores vi¬ 
talícios da Capital mantendo-a, em parte, 
quanto aos não vitalícios (§ único citado); 

que, em suma, em relação aos primeiros as¬ 
sentou o princípio dã alternatividade para 
julgamento de todos os feitos na respectiva 
jurisdição que passou a ser plena de modo 
permanente; 

que a vitaliciedade prevista no § 3?, do art. 
95, entra em choque com a regra de investi¬ 
dura limitada do art. 124, inciso 11. Faz a 
indagação, se o Pretor julgador é vitalício, 
como poderá ter sua investidura limitada a 
certo tempo? Assim, a conciliação entre os 
dois textos constitucionais é possível? Se após 
dez anps de contínuo exercício os juizes pre¬ 
paradores e substitutos de julgadores devem 
gozar da vitaliciedade por que não os Pretores 
que processam e julgam? A investidura limi¬ 
tada não se confunde com a temporária dos 
juizes de paz (Const. Fed. art. 124, n. X, e 
Est., art. 64). 

Passa a examinar a questão de compe¬ 
tência; e se a lei estadual poderia concedê-la 
aos Pretores vitalícios da Capital, sem a limi¬ 
tação constitucional quantitativa — para jul- 
qamento das causas de pequeno valor — sem 
fixação da alçada determinável pelo valor do 
pedido Não se trata de preparar processos, 
nem de substituir juizes, mas de conceder aos 
Pretores permanentemente e em comum alter¬ 
natividade, competência para julgar todos os 
feitos sem qualquer limitação de valor 

Aqui. acentua o douto Prof. Chefe do Mi¬ 
nistério Público ■ local, a i »> constitucionaliãade 
se nos parece evidente. Ao legislador estadual 
era e é, defeso suprimir radlcalmente a alu¬ 
dida limitação constitucional. Êsses funda¬ 
mentos oriundos do judicioso parecer n. 169, 
foram esposados como razão de decidir o caso 
sub-judice e a êles se juntam os ensinamen¬ 
tos de CARLOS MAXIMILTANO in Comentá¬ 
rios ao Texto Constitucional — Vol. II, pág. 
412 — “que os Juizes Municipais ou Pretores 
são nomeados por tempo fixo e com atribui¬ 
ções menos importantes que a dos magistra¬ 
dos pròuriamente ditos”; de TEM1STOCLES 
CAVAI,CANTI na Const. Fed. comentada de 
1946, vol. II, pág. 417 de que: 



Sob o ponto de vista constitu¬ 
cional, porém, não há uma norma 
ou critério imperativo impostos ao 
legislador ordinário senão o de dis¬ 
criminar as causas de pequeno va¬ 
lor, das demais”. 

signadoaW° ^ A' Alcântara * — Relator tíe- 

Histórico do Judiciário na República. 

«ra Constituição republicana — por 

S n^a^ett^ ^o0dc°u?doáS; 

dmSaSdal=br°S’ P°ls a0S — 

BahfaVKr^. vi.rsgá1 da 

Justiça•Órga°S da adminlstraÇ&o da 

''-n' 3 — Os Juizes municipais 
nos termos tendo na Capital tais 

substituto^8 ea desi.g"aÇã0 de iuízes 
nasScomarcas”.OS JUÍZeS de dir'3ito 

de*<;™1_nouJ os. Princípios norteadores da Justiça 
a c.”afao de Juizes com investidura limitada ?a 

tempo> com competência para julgamen- 
to de causa de pequeno valor, preparo das ex 

íes vitaltoosT alÇ&da 6 substituiÇã° d°s juí- 

tuicão ?ltaq27N°Vo imPJantado com a Consti- 
tmçao de j.937 manteve as mesmas normas di¬ 
tadas pela Carta de 1934'. Por fim, na Lei Maior 
vigente, encontramos as mesmas determinações’ 
onundas das ultimas Constituições. Portanto 
e uma das condições constitucionais a fixação 

dasCOmusa^Ta d°S Pretoi:es Para julgamento aas causai ãe pequeno valor (art. 124, inciso 
, , Constituição Fed.) logo, se a Ijei F^- 
tadual n. I 076 de 1959, desprezou no art 47 

-S Aliás^mn0 ^ ° preceit0 constitucional ’ 
ÍV \CPmo acentuou o Prof. representante 

do Mmistcno Público - às fls. 163: Se acoM- 
do, nao vier a ser o parecer n. 193_es+ar-sp-fi 
reconhecendo aos Pretores vitalícios ãa 'apitai 
enncoí"5- u^dadeiros Juizes, com tôdas as 
- sequências inerentes ao reconhecimento 

é salidoen^:ne?te>jUsta a Ponderação, quando 
rnaieem dn/ff6 aJcrlaÇão dessa Classe à aigern da dos Juizes de Direito, e, sem certas 
exigências notadamente: concursos uns e nere- 
neí**Ç£í0 °Vtros’ a que se submetem os átimos 
se e'aio1o0ng nqU5s,6 remotas comarcas, vies- 

nfeí’ em detrimento da Classe dos Juizes 
rnr,7tu • : 8 posi<?ao Que a êstes assegura a 
Constituição da República. 

hnn^01ü,tUd0’ or,a e.xPosto. deu o Venerando Tri- 
47 di fl® -S ?eia jnconstituclonalidade do art. 
mlvnc. ^el, EÍta5ual n- 1 076- Retornem à Co¬ 
marca isolada de origem para os devidos fins. 

Salvador, 22 de setembro de 1961. 

Agenor V. Dantas — Presidente. 

0 r,Almil Mirabeau Cotias — Vencido. Fa'ando 
a Consut;Uição Federal (art. 124, XX in tine) 
níÍtaUbstlÍU1Sa° d® luízes vitalicios e sendo oi 
pretores do impugnado art. 47, da Lei 1 076 
com alçada ilimitada, juizes dessa espécie nada 

f[17,s>ts4 Ju2,ci£‘r“' tmdTSriiXi; 

ã: 

população de gente na sn» ^ JU?° po' uma 
excessivamente pobre Po>?„Ua f?rande maioria, 
mala situação fof m?» Pala rem,ediar essa anô- 
gência” procurou com a n^a1da-“leÍ de em"- 
dos juizes vitalícios rio .nivelaçao da alçada 
desafogar o“S2ta a? SÍS Kíff- “ 
em prol do interesse público ? Preturias, 

tadu!t8eem0confoVr0mS“rdÍal do legislador es- 

js° ^- 
exemplo do que antes em m t-°-U a se?uir 0 
havia deliberado a legislTcã“ fedear^êntíC?-’ iá 
mente às ações que versam sôhre ^ ’ 5e]atlva- 

d?goaCddapr0c|fsoeravilS) -^à*' 14°’ 5 ^^d^ (art S7 ri c£sso Civil), às executivas fiscais 
mrt. 57. do Dec. n. 960 de W9R1 • e Ao. SC- 

a condição de vitaficiedade sei^êi6Xlge -° to12 

do quac dl àrt mUXT TteA mais retritivo 
gente ait" ,24' XI. da Constituição vi- 

menu"5°' "'TS^Ír.0 
g tosaos L »7teos°«tài£ £ jrSS 
de direito, fe-lo apenas com o propósito de 
permitir uma distribuição mais racional dos 
feitos que se processam no sobrecarregado fôro 
da Capitai. Nesse ponto, ela está de perfeita 
harmonia com a sempre autorizada lição do 
msigne PONTES DE MIRANDA, quando de¬ 
pois de tecer largas considerações sôbre ò in¬ 
ciso XI do examinado art. 124, afirma: 

Assim, é contrária à Constituição 
a lei que faça de investidura limi¬ 
tada d certo tempo: 

1) — juizes que preparam e jul¬ 
gam causas de grande valor, salvo 
se só substitutos; 

2) — juizes que não preparem, 
mas julguem causas de grande va¬ 
lor, salvo como substitutos.” (Cons¬ 
tituição de 1946, 3? edição, volume 
3?, pág. 483). 
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Sucede porém, que no sistema geral ou 
comum da nossa organização judiciária, os 
pretores não são juizes de investidura Umaaãa 
a certo tempo, sendo de salientar, por outro 
lado, que a Lei n. 1 076, no impugnado art. 
47, só deu atribuição irrestrita, pelo valor da 
alçada, aos pretores vitalícios, limitando a 
competência dos não vitalícios ao teto má¬ 
ximo de cinquenta mil cruzeiros (parágrafo 
único, do artigo citado). 

Como bem se vê, o que predomina na 
voluntas legis da organização judiciária baia¬ 
na foi a preocupação principal de adotar e 
respeitai- c critério da vitaliciedade, isto é,_o 
mesmo e único preconizado pela Constituição 
Federal íarts. 91, I, 116 e 117). 

O que se impõe, portanto, para legitimi¬ 
dade da judicatura plena, na Capital, seja 
qual fôr o valor da causa, é a condição de vi¬ 
taliciedade do juiz que a prepara e julga, e 
nunca a circunstância de ser êle ou não Juiz 
de Direito, qualidade essa que, repita-se — é 
completamente desconhecida da Carta Magna 
e das leis processuais citadas. Para ela, sendo 
vitalícios e investidos no cargo mediante con¬ 
curso de provas, nas condições_ previstas no 
mesmo artigo 124, todos êles são iguais e de 
competência ilimitada. 

Daí, porque também não há cabimento, 
nesta mesma oportunidade, como pretende a 
douta Procuradoria Geral da Justiça, para se 
anreciar e decidir a questão relativa à equi¬ 
paração, pelo multicitado artigo 47, dos pre¬ 
tores aos juizes de direito, porque êstes, real- 
mente, não existem, são entidades totalmente 
desconhecidas da Constituição Federal. 

O assunto, além disso, envolve uma ques¬ 
tão de isonomia e, em face dessa evidência, 
só poderá ser tratado à luz do preceito do ar¬ 
tigo 141, parágrafo Io, da citada lei fundamen¬ 
tal, entendido em confronto com o artigo 47, 
ns. II e III, da Constituição Estadual, em 
que os órgãos do Poder Judiciário foram clas¬ 
sificados de maneira diversa, fazendo-se ai ni- 
tida e inequívoca distinção entre juizes de di¬ 
reito e pretores, sem que se fizesse, porém, 
uma delimitação das respectivas atribuições, 
deferida, portanto, ao seguramento da lei or¬ 
dinária . 

Nenhuma dúvida, pois, de que a questão 
só poderá ser trazida ao nosso conhecimento, 
isto é, à apreciação do Tribunal Pleno, de modo 
obietivo e concreto, em processo próprio e re¬ 
gular, movido pelos interessados no reconhe¬ 
cimento de um possível ou provável atentado 
ao princípio da igualdade, no que concerne 
à disparidade entre os vencimentos dos pre¬ 
tores e juizes de direito, resultante do nive¬ 
lamento da competência pelo valor da alçada, 
assunto êsse em cuja solução o apelante tam¬ 
bém não tem, como é óbvio, o mais mínimo 
interêsse econômico ou moral. 

Júlio Virgínlo * 

J. Maciel dos Santos 

Adalício Nogueira — vencido, nos têr- 
mos do voto do Exmo. Sr. Des. Mirabeau 
Cotias. 

Dan LoTotlo 

Gilberto de Andrade. — vencido. Adotei 
como maneira de decidir o Juridico voto 
do Exo Sr. Des. Mirabeau Cotias. 

Santos Cruz 

Virgílio Melo — * vencido em con¬ 
sonância ao voto do Eminente Desembarga¬ 

dor Mirabeau Cotias. 

Edggrd Simões. 

Simas Saraiva — vencido 

Claudionor Ramos 

W. Oliveira e Sousa 

Adhemar Raymundo * 

Evandro Andrade — vencido. Adotei 
os fundamentos do voto do Exmo. Sr. 
Des. Mirabeau Cotias. 

Adolfo Leitão Guerra. 

Fui presente: José Martins Catharino. 

BITRIBUTAÇAO. CONCEITO. ELE¬ 
MENTOS QUE A CARACTERIZAM. 
BIS IN IDEM. 

Só se pode verificar a Utributação 
entre dois impostos e nunca entre um 
imposto e uma taxa, ou entre um im- 
pôsto e uma contribuição de melhoria, 
ou entre uma taxa e uma contribuição 
de melhoria, por isso que o artigo 21 da 
Carta Magna, só fala em imposto. 

Igualmente só existe bitributação, 
quando são diversas as entidades tribu- 
tantes. 

Finalmente só se pode verificar a bi¬ 
tributação entre dois impostos que se¬ 
jam ambos da competência concorrente, 
porque se um dêles fôr da competência 
privativa havería inconstitucionaliãade 
por invasão dessa competência, mas não 
bitributação. Não é possível pois ocorrer 
bitributação entre um imposto federal ou 
estadual, e um imposto municipal. 

No caso de dupla ou múltipla tribu¬ 
tação, quando exercida pela mesma pes¬ 
soa de direito público compecevle, só 
haverá inconstitucionaliãade quando vio¬ 
lado fôr o dispositivo constitucional que 
por acaso fixe o limite máximo à tribu¬ 
tação. Constitucionalidade do Diploma 
Municipal no 1 238/61. 

Ag. n? 7 069. — Relator — DES. 
ADOLFO LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 
r-.v 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au¬ 
tos de agravo de petição n? 7 069, da capital, 
em que é agravante a Companhia Bahiana de 
Tecidos, sendo agravada a Prefeitura de Sal¬ 
vador. 

Acordam os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, em sessão plenária, rejeitar 
a argüição de inconstitucionalidade, unânime¬ 
mente. 

E, assim, decidem, pelas razões que se se¬ 
guem: A alegação de inconstitucionalidade, re¬ 
duz-se à existência de bitributação, soo o fun¬ 
damento de que a Prefeitura de Salvador, 

* Juiz convocado para substituição. 



tribunal pleno 

aFll?5da no DÍPloma nn 1 238/61 fayn=: 
como as de Melhoramentos e Urbanismo e as 
de„ Limpeza Pública, estava em verdade estabe 
a ontrnc^h8+lmpostos com finalidade idêntica 
argmçlo.tnbutos Ja codificados. Não procede a 

t^SMRAMODNMs”? a° "“1“e EleS- 

™ „Tgi„í 
butantes^úf asptecto’ P°r entidades tri- 
no* mo diferentes (União e Estado), e 
?2pJÍ*°.^a competência concorrente”. 
ív ?fo O - Enc'cloVedico Brasileiro, voi. 
IV, n? 2, pag. 38/39.) 

bitoibutacão °ou eln^t0S que caracterizam a 
Constituição Pe^R Pr°ibida na 

a) ~~ EstedoK'16 de agentes (limão e um 
b) identidade do imposto — repetição na mesma fonte. -peuçao na 
c) incidência sôbre o mesmo contribuinte. 

salienta que a bitributacão, como salienta RUBENS .GOMES DE SOUZA só se 
TF1-1Caí entre dois impostos, porque a 

Constituição Federal no seu artigo 21 só fala 
em imposto, não sendo possível pois haver bi 
tributação entre um imposto e uma taxa ou 
fhnífn lmP°sto e uma contribuição de me- 
r)A0^féi.i?U •ent;^ uma taxa e uma contribuição 

eriiÂ^°TJifiãKJ ãe Ee9islaÇão Tribu¬ taria, 2. edição, § 55, pag. 141). 
Por outro lado, é indispensável, para a carar- 

terizaçao da bitributação, que haja pluralidade 

zsF&Tiaffzg* ”* B“' Fo™: 
“Só existe bitributação, quando diver¬ 

sas as entidades tributantes”. 

E acrescenta: 

‘‘Nao_ se verifica com á simples aeu- 
mulaçao de impostos, ainda que recaindo 

fundo tributável”.relaea° econômica °u 

de^ouza*6 como ensina RUBENS GOMES 

bitributação só se pode verificar 
t °1S ■lmpostos due sejam ambos da 

riaí^F r*ncF conc°rrente, porque se um 
vfil8 í?1' da competência privativa ha- 
Haso inconstituci.onalidade por invasão 
cln-’ comnetencia, mas não bitributa- 
çao . (Obra citada, pág. 141). 

verif,voSÍgnifica ■ .que a bitributação só se pode 
fedei-al eC0OTtrnaeSf1ónt^d°’ entre 11111 imPôsto 21 rio i,0,uír° estadual, porque, pelo artigo 
dem erior^01-’ +EÓ a Uniã0 e os Estados po- 
cnm^o+r-ar- lmP°stos concorrentes, isto é da 
competência concorrente, não o podendo fazer 
bitrlhutàp-15108' tNa° é P°ssíveI Pois verificar-se 
duaP e* um Um “P.08*0 federal ou esta- uuai, e um imposto municipal. 

Rra™rQêS%e™™£S ÍS110 ensina mais uma vez 
Pág ^4D SOUZA (obra citada, 
bii?Ã+ 1810 e’ Quando ocorrer qualquer outra 
hipótese de dois tributos idênticos a situação 
será, inconveniente do ponto de vista econômico 
mas nao inconstitucional ou ilegal ’ 

Configura-se então o bis in iãem. 
Este é também o ensinamento de ALIOMAR 
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naSPvo?' \Vma lntroãuÇão à Ciência das Fi- nanças, vol. Io, pag. 297/298, n? 224 1 edição) 
e £“af £.«<“' ,1 «rata dè SSi; 

58» «S=S?“0orrSSf •Si 
tSbu^antp6 •It-a ?sp^cie existe apenas um poder tributante, isto e, o Município de Salvador 
itrmniS, dlss0> nao Podendo o Município criar 
repostos da competência concorrente e só n0 

rdendo venficar-sc a bitributação entre impôs" 
SriQde, C01uPetcncia concorrente, é óbvio aue 

em bitributação ar_Se n° CaS° em ^«o, 

cieQoabid0i”MemPOderÍa C°nfÍgUrar'se aa esPé- 
Mas como salienta ALIOMAR BALFFTRo c 

petente an?™°na ^UrídíCa de dirSto públ^fom! petente para a decretaçaio de impostos inem-ro 
Z feril nlo-b? na |u-bitri^ação, ímTe- 
io rir, 8®,ra1, ba problema, salvo se fôr vio 

, dlsP0sitiv° ^ constitucional que por acaso 
fixe hmite máximo à tributação, como faz a 
Constituição Federal de 1946, art. 19, alínea V. 

“Nenhuma, restrição pois se opôs à 
ou móíriSnalldad^ da fributação dupla 
ou múltipla quando exercida pelo mes¬ 
mo governo competente, desde que não 
tnCPort-lm^teS/ e?Pressos fixados na Car¬ 
ta Política . (Obra citada, pág. 297/298). 

. bupüe-se destarte a rejeição da argüicão de 
VtSpUgbfup^usbdatie da Lei Municipal, n? 
1 238/61 visto como inexiste no caso bitributá- 

■•j.’ °11,P j^bd-ributação pela mesma pessoa ju¬ 
rídica de direito publico, que viole qualquer dis- 

à Stofcía C‘oaaI "» 

Salvador, 8 de março de. 1963. 

Aãalício Nogueira — Presidente 
Adolfo Leitão Guerra — Relator 
Antônio Bensabath 

DE melhoramentos URRA- 
^°,S ~ CONSTITUCIONAL, IDADE. 
Votada a, Lei no 1 238, de 29/11/61 cm 
regime ãe urgência, tal como permite o 

lo da Lei n° 376 de 
1/2/51 (Lei Organica do Município ãe 
Salvador) e de se rejeitar a alegada in~ 
constitucionàlidade formal ãa mesma. 

é chamada “taxa ãe melhoramento^ 
urbanos”, tendo como fato gerador o pa¬ 
gamento de outros impostos municipais, 
configura um verdadeiro imposto adicio¬ 
nal desses impostos, senão, pois, leqíti- 
ma a sua criação pelo município. 
n70riÍmÂíe ãf ^e- trata 0 art- 104, item 
IV da Constituição Estadual, não pode 
ser aplicado aos tributos Municipais. 

LOBÃO 7 060 — Relator — DES. DAN 

A C ó R D A O (*) 

Petição8da Capitern,êS7060a^OS de tAgravo de 
Duas Américas S/A. Comércio dritodas^^u8, 
vadóragraVada Prefeitura Municiaid de Vau 

* r« 
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Adoto o relatório da sentença de fls. 119, 
completado pelo de fls. 157, acrescentando Que 
a 3.® Câmara Cível, julgando o agravo, afetou 
a êste Tribunal a argüição de inconstituciona- 
lidade (fls. 159 v), tendo o Exm° Br. Dr. Pro¬ 
curador Geral da Justiça emitido o parecer 
de fls. 160. , , i. , „ 

Pelos relatórios apontados, fica bem esclare¬ 
cido o caso ora em julgamento. Arguem os 
impetrantes a inconstitucionalidade da “Taxa 
de Melhoramentos Urbanos”, destinada ao 
custeio de obras de vulto do interesse da ci¬ 
dade e criada pelo art. 8<? da Lei do Mumcipio 
do Salvador, n<? 1238 de 29 de novembro de 
1961 tributo êsse “incidente à base de 10% so¬ 
bre o valor' de todos os impostos municipais, 
com exclusão dos impostos predial e de diver¬ 
sões públicas”, (fls. 34) . 

Pela argumentação dos impetrantes, o tribu¬ 
to em exame estaria invalidado por dupla in¬ 
constitucionalidade: jormalmente, por Que na 
elaboração da lei que o criou nao foram obser¬ 
vados os requisitos atinentes ap rito e aos pra- 
zos estabelecidos na Lei Orgânica dos Muni¬ 
cípios (n? 140); substancialmente, porque, como 
verdadeiro imposto adicional, enquadráyel na 
competência do art. 21 da Constituição Feaeral, 
não podia ser criado pelo município, alem de 
importar numa majoração de 100% sobre idên¬ 
tico imposto já cobrado pelo município, violan¬ 
do, assim, o inciso IV do art. 104 da Consti¬ 
tuição do Estado. 

Examinemos cada uma dessas alegações. 
Como consta do Diário Oficial de 29/11/1961, 

o projeto da Lei 1 238, foi enviado á Gamara 
dos Vereadores no dia 22 do mesmo mes (fls. 
23). Já no dia 29 era promulgada a lei (fls. 34). 

No dizer dos impetrantes, essa lei é formal¬ 
mente inconstitucional, porque sua tramitação 
ge fêz com infração total dos seguintes disposi¬ 
tivos da Lei Estadual no 140, de 22/12/948) (Lei 
Orgânica dos Municípios) aplicável à espécie: 

a) do art. 54, § 2?, por quatro vêzes, quando 
da 2.a e 3.a discussão de Justiça e de Finanças, 
levadas a efeito em sessões extraordinárias con¬ 
vocadas com antecedência de menos de 24 ho¬ 
ras e, até de 30 minutos quando dez dias seriam 
necessários * 

b) do art. 63 dessa mesma Lei 140, ao efe¬ 
tivar duas discussões (3a e redação final) em 
apenas 24 horas, sem os interstícios necessários 
e sem a publicação da redação final, tratando- 
se, como se trata, de lei de inovação tributária, 
dispositivo êste que se casa com a norma do 
art. 22 da Lei Estadual 376 de 1/2/51 (fls. 10). 

Em suas informações, sustenta o prefeito que 
a inobservância de prazos na elaboração da lei, 
constituindo assunto de economia interna do 
órgão legislativo, não pode ser apreciado pelo 
Judiciário, tese que é novamente suscitada na 
contraminuta de agravo. 

Examinemos, em primeiro lugar, se houve a 
argüida inconstitucionalidade formal. A inob¬ 
servância do processo de elaboração legislativa 
é uma das formas de inconstitucionalidade da 
lei. Mostra LtTCIO BITENCOURT que 

“o Poder Judiciário, a quem incumbe a 
guarda da Constituição, pode e deve 
entrar no exame de tôdas as exigências 
relativas ao processo de feitura das leis. 
Nenhum só aspecto dessa elaboração 
pode ser subtraído à competência do 
Judiciário, muito embora êste, por falta 
de meios de prova, não possa formar 
convicção sôbre o assunto, em |certos 
casos especiais” (O Controle Jurisdicio- 
nal da Constitucionalidaãe das Leis. 
pág. 76). 

Não há, na espécie, falta de meios de urova, 
de vez que os Diários Oficiais juntos revelam 

que o projeto foi enviado à Câmara de Verea¬ 
dores no dia 22 de novembro de 1961 (fls. 25), 
sendo a lei promulgada no dia 29 do mesmo 
mês. (fls. 34). 

No caso em julgamento, entretanto, não hou¬ 
ve inobservância de prazos, justamente porque 
a Lei 140 (Orgânica dos Municípios) invocada 
pelos agravantes, não se aplica à espécie. O 
assunto é disciplinado pela Lei 376, de 1/2/951 
(Lei Orgânica do Município da Capital). 

A Constituição do Estado no § único do art. 
94 determina que o Município da Capital tenha 
regime próprio, específico, diferente dos demais 
municípios. 

Ê certo que a Lei no 376> dispõe em seu 
art. 1?: 

“O Município do Salvador reger-se-ã 
pela presente lei, observados os precei¬ 
tos constitucionais e, nos casos omissos, 
pela Lei no 140 de 22/12/1948”. 

Ocorre caso omisso ou lacuna da lei quando 
esta silencia inteiramente, ou porque o legisla¬ 
dor não percebeu uma questão, ou porque não 
podia êle resolver, de nenhum modo, por ter 
ela surgido em relações posteriores. 

Para VICENTE RÁO — a norma é totalmen¬ 
te omissa: a) intencionalmente, porque o pro¬ 
blema, ao sobrevir a lei, não se achava sufi¬ 
cientemente amadurecido, para a solução; b) 
ou apenas, porque a solução não foi prevista; 
c) ou. ainda, porque a questão não chegou a 
ser precisamente suscitada até a superveniên- 
cia da norma (O Direito e a Vida do Direito, 
vol. 24, pág. 559). 

Em qual dos casos acima expostos poderá se 
incluir a Lei 376, ao tratar, na seção II, do 
seu Capítulo III, das Leis e das Resoluções? 
Onde poderá alguém figurar aí um caso omis- 
bo, para aplicar, subsidiàriamente, a Lei 140 ? 

Já existia a Lei n? 140, com os seus arts. 54 
e 63 quando sobreveio a de m 376. Esta dispõe 
por inteiro sôbre o funcionamento da Câmara 
de Vereadores, na elaboração das Leis e Reso¬ 
luções, definindo particularizadamente o pro¬ 
cesso da apresentação dos projetos legislativos 
(art. 20) e a sua tramitação (art. 22). 

Depois de estabelecer que “os projetos de leis 
BÓ poderão ser objeto de deliberação quando 
publicados e incluídos em ordem do dia, pelo 
menos 24 horas antes da discussão”, o § único 
do art. 22 diz: "salvo por motivo de calamida¬ 
de, ou urgência concedida por dois têrços da 
totalidade dos Membros da Câmara”. 

O que justamente ocorreu. A Lei n° 1 238 foi 
votada em regime de urgência, tal como per¬ 
mitia o citado § 19. 

Ademais, como demonstrou o Prefeito, em 
suas informações de fls. 76, 

“A proibição do regime de urgência, 
como os prazos longos e freqüentes en¬ 
contrados na Lei m 140 tem uma razão 
de ser, que não subsiste na situação 
do Município da Capital. Ê que, no 
Interior, onde as distâncias e as difi- 
iculdades de transporte são enormes, 
sendo ainda freqüente e normal os Ve¬ 
readores representantes de Distritos não 
residirem nas sedes dos municípios, a 
situação é muito diferente da Capital. 
Diante disso, havia de ser dado trata¬ 
mento diverso, para assegurar o exer¬ 
cício normal e regular do mandato mu¬ 
nicipal, através de prazos e interstícios 
mais longos, que possibilitassem a ciên¬ 
cia de todos os Vereadores e, também, 
que os mesmos pudessem exercer seus 
misteres legislativos não remunerados 
sem terem de permanecer dias sucessi¬ 
vos nas sedes dos municípios, com a 



tribdnal pleno 

preocupação voltada para interêsses dis- 
í^íes Ii°s seus distritos e afastados das 
fontes de sua subsistência. 

Mas na Capital isso não sucede. O 
mandato do Vereador é remunerado. 
Alem disso, todos residem na Capital, 
onde as distâncias são bem menores e 
ainda facilitadas por meios de trans¬ 
porte inúmeras vêzes melhores do eme 
os intramunicipais do Interior. Não ha¬ 
via razao, como não há, para prazos e 
interstícios tão longos, nem para a proi¬ 
bição do regime de urgência em maté¬ 
rias mais importantes. Sendo assim a 
inaplicabihdade da Lei n9 140 e do na- 
ragrafo 3? do seu artigo 63 se mostra 
^ente e cabal: Já porque fôra a ma¬ 
téria totalmente regulada pela Lei 376 
Já porque aquêle dispositivo específico é 
mduvidosamente destinado a regular 
uma situaçao muito diferente da veri¬ 
ficada na Capital”. 

Também não houve infração do 5 3o do art 
37-6’ Te resula outra situação? quai 

riril convocãÇcio da sessão extraordinária ocor- 
no Pr,°Prl0 período legislativo ordinário 

dináric>m0 durante 0 Período legislativo extraor- 

nrocélsadnPdB oa-eÍab0raÇáo da Lei 1 238 se processado de acordo com os ditames da Lei 
Orgânica do Município da Capital, fica reief- 
mã dt mllmaa° inconstitucíonalidade for- 

:êmÍfCoOIfStlooUCÍonalidade- substancial argüida 
89 da Lei 1238, a chamada “Taxa 

mo,M?1í0ramen*0s Urbanos” incide, à base dl 
0 vaIoí de todos os impostos muni¬ 

cipais com exclusão dos impostos prediais e de 
diversão pública, (art. 34). p e ae 

Criado como “taxa” não é mais que um im- 
^ôs^o adicional, dado o seu caráter adesivo à 
generalidade dos impostos municipais 

Considerando-o como imposto, que em ver¬ 
dade o e, o professor SILVIO PARIA conclui 
ser o mesmo inconstitucional, podendo se” assim 
sintetizado p seu pensamento: Não tendo m 
hfã?,’ ° •adi.ci0ílal 0 mesmo fato gerador de tri- 
^,'Sn,nC1?a1,’ mas 0 rédito fiscal do tributo 

”lclPal lançado ou, pelo menos nascido, 
rUml ^.e auton°mia Tanto que, devido o prin- 
cipal na chamada fase objetiva, nem por isso 
devido sera o adicional, de vez que êle só existe 
quando se possa, como no caso em aprêço cal- 
la ní T Crédit0-’ desta vez de 10% sôbre o 

da °peraÇao primeira já liquidada, é 
a®™' ° adl?í?nai um imposto autônomo, que 
encontra legitimidade no art. 21 da Consti- 
nados0 ™ddraI’ QUe Jc“ida dos imPostos inomil nados, ou da competência concorrente. Ora, os 
impostos concorrentes sòmente podem ser de- 

S MunPcípíosUnÍâ° 6 Pel°S Estad°S’ nunca 
Data venia, não existe a argüida inconsti- 

=alldade pof lnvasã° da competência ou- 
vedldí PeI° art-\-21 da Constituição Federal, vedada aos mumcípios. ” 
U3 °adlcií5nal em exame, como todo adicional, 
ao pnntrP-16 % Um- mipôsto nôvo, e diferente; 
nífmm?otr^ ’• luuciona como um aumento da 
ou foí? „do ™P°st° Principal, sem autonomia ou fato gerador próprio. 

O projeto do Código Tributário em seu art 
/4, assim dispõe: 

"São adicionais os impostos cuio 
fato gerador seja o pagamento, pelo mes- 
mo contribuinte, de outro imposto de 
competência da mesma pessoa jurídica 
de direito público interno, ou que tenham 
fato gerador à base de cálculo idêntico 
ao do outro impôsto nas mesmas condi¬ 
ções’. 

d^iniçã0 do adicional como sendo um 
miposto que tenha por fato gerador o pagamento 
em setponI?P°St0 na° únporta necessàriamente, em se concluir que a base de cálculo do adicio- 
casoseem0rn^°níhnte imPÔEto Principal. Há fa®°! .®m óue a base do calculo é a mesma do 
imposto principal (por exemplo, o adicional de 
pomnU1Sar C1fntíficas da Bahia). A rigor porém 

? Parecer da Comissão TributT- 
adictónaíde nnh-^T16 Se- ],'ode conceituar como auicionai ae outro, o imposto que tenha nor fatr> 
erZlã°r-0 Pa&amento daquele. (Trabalhos üa 
nTpíg0 |fraZ tí0 CÓdu/° Tributário Nacio- 

. ^CHSSQúentemente, o adicional em exame 
sera ngorosamente instituído nos têrmos em que 
o a doatrina, tendo comc fato gerador 
Tr,?aga™ellt0íde outros impostos municinais 
umg0ó„na° c°nfi|ura um imposto inominado maà 
um_ acréscimo da alíquota de imposto da com 
petencia da entidade municipal tributante 

sMmism mente porque o adicional era decretado sôbre 

EEpüilESê áê' 
Alegam, finalmente, que a taxa rip 

urbanos importa em um aumento dê 
do taml M adicjonal existente e cobra- 

jSPo»toseSmiSBs,!,U“5os“? & BSLIS 

SSar.™ ° .““Ç™*" %men “poM,0!; 
n§0 em ;«,lrtor^'aic“„S”P“t0 W™1»1’ « 
rado^^r^»®-0 amnento Pudesse ser conside- szsv&tèxssúê 

Pe;,° exPosto, — acordam os Juizes do Tri 
votos1 deeSea da ?ah-ia- sem discrepância de votos, rejeitar a argmçao de inconstitucional® 

Salvador, 20 de agosto de 1964. 

Renato Mesquita _ Presidente 

Dan Lobão — Relator 

Virgílio Melo * 

Faria Góes * 

Santos Crus 

Mármore Neto * 

* Juiz convocado para substituição 
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Simas Saraiva 

Oliveira Martins 

Oliveira e Sousa 

Nicolau Calmon 

Procurador Geral da Justiça: a) — se é possí¬ 
vel ao Tribunal de Contas do Estado, sem ferir 
a autonomia municipal, reformar resolução da 
Câmara Municipal; b) — no caso afirmativo, 
se lhe é lícito exercer função judicante, qual 
seja a de condenar o impetrante ao pagamento 
do que considerou seu débito (fls. 81). 

Pondé Sobrinho Passam a apreciar a primeira argüição. 

Carlos Souto * 

Décio Seabra 

Estabelece o inciso VI do art. 90 da Cons¬ 
tituição do Estado que compete ao Tribunal 
de Contas do Estado 

Alibert Batista 

Leitão Guerra 

Maciel dos Santos 

Clovis Athaide 

Fui presente, Calmon de Passos. 

1'PJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
CONTAS DE PREFEITO. INCONSTI- 
TCJCIONALIDADE. Viola o princípio 
da. autonomia municipal, inscrito na 
Constituição Federal, o dispositivo da 
Constituição do Estado da Bahia (art. 
90 VI) Que atribui ao Tribunal de 
Contas do Estado competência para, 
em grau de recurso voluntário, rever 
ato das Câmaras Municipais que aprove 
contas de Prefeito.. 

Ag. n. 6 506 — Relator 
SANTOS CRUZ. 

DES, 

“julgar a responsabilidade dos Pre¬ 
feitos sempre que, sob a alegação de 
abusos na gestão dos dinheiros públicos 
algum vereador interpuser recurso do 
ato da Câmara Municipal que houver 
aprovado as respectivas contas”. 

A antiga Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas, n. 158, de 15 de janeiro de 1949, sob 
cuja vigência foi praticado o ato impugnado 
pelo impetrante, declarava, em seu art. 33, 
que estavam sujeitos à prestação de contas e 
só por ato do Tribunal podiam ser liberados 
de sua responsabilidade “os prefeitos munici¬ 
pais, no caso de que trata o art. 90', VI, da 
Constituição do Estado”. 

Tais disposições violam flagrantemente o 
principio da autonomia municipal. 

Com efeito, o art. 28 da Constituição Fe¬ 
deral assegura a autonomia dos municípios, 
que se expressa, inclusive pela “decretação e 
arreçadaçao dos tributos de sua competência e 
aphcaçao de suas rendas”. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êsses autos 
de agravo de petição da capital, n. 6 506, 
agravante Herval Soledade e agravado o 
Tribunal de Contas do Estado. 

Acordam, por maioria de votos, os Desem¬ 
bargadores do Tribunal de Justiça da Bahia, 
em sessão plena, declarar a inconstitucionáli- 
dade do inciso VI do art. 90 da Constituição 
do Estado, que dá competência ao Tribunal 
de Contas do Estado para, em grau de recurso 
voluntário, rever ato das Câmaras Municipais 
aprovando contas de Prefeito, vencido o rela¬ 
tor sorteado. Des. Clovis Ataíde. 

Herval Soledade, como prefeito de Ilhéus, 
impetra mandado de segurança contra o ato 
do Tribunal de Contas do Estado que, dando 
provimento ao recurso interposto pelo vereador 
Osmar Corrêa de Sá contra a Resolução da 
Câmara de Vereadores daquele município, pela 
qual foram aprovados os atos de gestão do im¬ 
petrante relativos ao exercício de 1956, “o julgou 
em débito para com o referido município da 
vultosa importância de Cr$ 8 424 426, conde¬ 
nando-o a recolhê-la aos cofres de sua Pre¬ 
feitura no prazo de 90 dias, acrescida dos 
juros de mora” (fls. 2). 

Denegada a segurança na 1.? instância 
(fls. 48 v.), agravou o impetrante. 

A Primeira Câmara Cível afetou o julga¬ 
mento do recurso ao Tribunal Pleno (fls. 77) 
para apreciar duas argüições de inconstitucio- 
nalidade, assim resumidas no parecer do douto 

Tal importância tem a autonomia muni¬ 
cipal que foi erigida num dos princípios car¬ 
deais da nossa Constituição, e cujo desrespeito 
pelos Estados autoriza a intervenção federal 
(art. 7, VII, e). 

t 

A_ Constituição Federal mudou, assim, a 
posição dos municípios, no regímen federativo 
brasileiro, outorgando-lhes diretamente, e não 
por delegação dos Estados, fontes de receita 
(art. 28, lí, a, e 29) e lhes garantindo, orgâ¬ 
nicamente, através de representantes eleitos, 
funções deliberantes e executivas próprias 
(art. 28, I). 

Disso resultou certa deformação do regí¬ 
men federativo clássico, que supõe a vida de 
relação entre a União e os Estados membros. 

Em virtude dessa autonomia, diretamente 
outorgada pela Constituição, alguns classificam 
a federação brasileira como uma federação mu- 
nicipalista ou, na expressão de MANUEL 
RE ALE, tridimensional. 

De sorte que, quando o art. 22 da Cons¬ 
tituição Federal estabelece que 

“a administração financeira, espe¬ 
cialmente a execução do orçamento, 
será fiscalizada, na União, pelo Con¬ 
gresso Nacional, com o auxílio do 
Tribunal de Contas e, nos Estados 
f Municípios pela forma que fôr es¬ 
tabelecida nas Constituições Esta¬ 
duais”, 

* Juiz convocado para substituição 
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na.o anui em que a fiscalização financeira dos 
Municípios fôsse feita por um órgão estadual, 
Quis, apenas, estabelecer que os Estados e Mu¬ 
nicípios não teriam obrigação de seguir, quan¬ 
to à forma, c modelo da União, cuja fiscali¬ 
zação é feita pelo Poder Legislativo com o 
auxilio do Tribunal de Contas. 

Longe, portanto, esteve a Constituição Fe¬ 
deral ae permitir que a fiscalização da admi¬ 
nistração financeira dos Municípios fôsse feita 
por outra entidade federada. 

Não podia, assim, a Constituição do Es- 
tado ter cometido tal atribuição ao Tribunal 

°ntas do Esta,do (lue’ na espécie, não se 
limita a um simples parecer, como acontece 
na esfera federal, mas tem o poder de refor¬ 
mar o ato da Câmara de Vereadores. 

Ora, o art. 18 da Constituição Federal an 
estabelecer que cada Estado se regerá pe>a 

6 Pelas leis ^ adotar ressafva 
Constitnfpãn-08 Iírlncipi0s estabelecidos nesta 
Constituição , entre os quais se inscreve o da 
autonomia municipal. aoieve o aa 

•em s^i^arta 94 04StÍÍUÍ?ã°-Peímite aos Estados em seu art. 24, e a cnaçao de simples órgãos 
dermnS!StenCla tecnica aos municípios, não po- 
DE CAMPO™61103’ n° dÍZ6r de FRANCISCO 

“criar órgãos destinados a intervir 
na administração municipal para o 
fim de submetê-la à tutela da ad- 
mmistraçao estadual” (Revista áe 
Direito Administrativo, vol. 61, pág. 

Ho Pela ^ mçonstitucionalidade do art 90 vr 

POS %Ãas- 4,13) e prancisco de cam- POS (Rev., vol. e pág. cit.) 
Pela impossibilidade da sujeição das cnn 

SÃS 
NOEL RIBEIRO (Anais do I Congresso de 
Tribunais ae Contas do Brasil, U vof. páJ 

acó4o° d»e to/I^ir iiu^oX 
cuçionais as disposições da Constituição e da" 
è?L°rgaPIca do Tribunal de Contas daquele 

stado, as quais conferiam ao último o onder 
de julgar as contas dos prefeitos P C 

Ademais, o inciso VT do questionado art 

fínanceiraretíosamuSC-al-ÍZ-açã° da ad»dnistracãÕ nuanceira cos municípios. Cria sim nm i-o 

readores^aue^an d° at° daS câmaras de Ve¬ readores que aprovam as contas de p-efeiin 

romn«t-a°,TrlbunaI de Contas do Estado a 
dêSe t''nCla Para “Julgar a responsabilidade” 

conformidade do art. 89 camit Hd 

para julgar a responsabilidade dos pr°feitosê 
o que é coisa diferente. p eitos, 

vttt tanti° isto é certo Quanto, pelo inciso. 
VII do art 53 da Lei Orgânica dos Municí- 

clufiva dJ4n-de 1948n)Té-da comPetêncla ex- 
^ dal Camaras Municipais “tomar e iul- 

gar as contas de prefeito”. ‘ , 

Convém, afinal, destacar que a atual Lei 
Orgânica do TVibunal de Cqntas do Estado 
Wioí 5b4-’ d5 17/11/61'1 ’ diferentemente da an¬ 
terior, nao deu a êste competência para jul- 
faiL a resPonsabilidade dos prefeitos. Muito 
nmu?na H resPecfclV0 projeto, enviado pelo Exe- 
art 24 TTSe„ a° ^ibunal de Contas. ern seu art .24, II, g, aquela competência, a Comissão 
da ainaS t ®ervi5° Público, aceitando emen¬ 
da do Deputado ACCIOLY VIEIRA achou 

ciansVeSsõeSetÍPrartdav lei-“tôdas as referên- remissões e atribuições exoressas rplafi 

peRo^de VJXerCÍCÍOde saa competlncL a res-' 
ventura6 ltosnrimu-ni«Pais”> evitando que, ‘‘por- 

contrUaraaSLiP°qSuSea sT^S ^^ütiade 

muu,’HílCa fem obJeto a segunda argüição for- 
mulada pelo impetrante. 

Salvador Bahia, 8 de junho de 1962. 

Adalício Nogueira — Presidente. 

vra/o" acórdão! ~ ReIat°r deSÍgnado Para la-‘ 

na qualidade df^fator “ V°t0 Vencid° 

O meu voto fôra no sentido de acolher a 
sentença ao primeiro grau, pelos seus jurídi- 

trndfuliftment0i? qUe nega a segurança impe- 
trada pelo senhor Herval Soledade, Prefeito 

O aludido Tribunal de Contas julgou o 
í’?pe.tr.a:ib5 ®m alcance para com a Fazenda 
Municipal, determinando, em conformidade 

lef n° lõq^6^110- art- 35 Parágrafo 1° da liei n. 159 de 15 de janeiro de 1949 o nae-a- 
7n° hC 0 i débit° com 03 respectivos ’ juros ?no prazo de lei a que ficara obrigado. 

97Tri7bVnal de Contas ex-vi do art. 90 in- 
ciao VI Unha competência para tal e nor as¬ 
sim reanrmai a sua decisão neste tocan^ 
dnmpntse lna‘acavel porque estribado em fun- 
damcnto yuríchco. Não já fôsse, segundo al- 
naf h JU”SMS’ 0 entendimento daquele Tribu¬ 
tei conrns11 qUant0 ao revisionar semelhan- 
sf PONTFcdn^uiaTpoA1?P?eensao soe destacar- 
se PONTEo DE MIRANDA, nos seus Comen¬ 
tários a Constituição Federal, pág. 95. 

evidencia121 raZã° d° impetrante à tôda luz se 

Não já, pois o Dr. Juiz a quo, na parte 

autos <ressaltasse?tenÇa de flS'’ dos presentes 

“Como se vê da Resolução em 
apreço o alcance que lhe imputa 
dever da aplicação ilegal da receita 
arrecadada e de “despesas satis- 
feitas”. 

Com~ evid?nte excesso sôbre as respectivas 
declarações posto que sôbre configurarem hí- 
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Dóteses do ilícito penal, integram-se como 
bem doutrina insigne publicista contemporâ¬ 
neo em preceito fixador por sua superlativa 
relevância na regularidade da norma jurídica. 

Por sua vez o douto Dr. representante do 
Ministério Público, no seu esclarecido parecer 
de fls 40/44 secunda-me o mesmo sentido oe 
compreensão do Dr. Juiz a quo, quanto a me- 
didaf acolhida que fôra pelos ae^ien1S® 
tas como PONTES DE MIRANDA, CASTRO 
NUNES e outros, inclusive pela improcedencia 
do aludido mandado de segurança. 

viaí o meu voto, na qualidade de relator 
do presente feito, ter sÍdof ^^z^não 

nressão e por que não dizer, evitar outros 
desvios’ futuros como igualmente, por um ue- 
córo de consciência do administrador. 

„ o prpfeito desobedecendo a s.ste- 
. S® 0rtpSrflnücacIò normal das contas refe- matica de apücaçao n urefeitura des- 

rentes ã sua Sr mesmo 
tinada apncou ou nróm-ia^comuna por êle 

Bld°Não vejo pois como não ver na atitude en- 

MoPeel0p«|dCe^W^o ou 

:3BS«re^r; 
respeito e explanações derredor dêle expench- 
dasP consultem-se as notas taquigraficas toma- 
^ na assentada do aludido julgamento por 
onde melhor se poderá compreender o meu 
entendimento a respeito. 

econômica incidente sôbre "a entrega âe 
mercadorias vendidas em atacado on^ a 
varejo, em sucursal, filial, agência ou de¬ 
pósito" de transferidor fabricante ou pro¬ 
dutor, tendo como fato gerador a venda, 
não c taxa, mas verdadeiro imposto sô¬ 
bre vendas e consignações, da competên¬ 
cia do Estado. Todavia, na hipótese, in¬ 
constitucional é a imposição, por contra- 
gulanão o comércio interestadual, man- 
riar norma geral de direito financeiro, 
consubstanciado no Dec-Lei 915, que, re- 
ãa que quando as mercadorias destinadas 
a venda ou consignação forem produzidas 
em um Estado e transferidas para outro 
pelo fabricante ou produtor, o imposto de 
vendas será pago aãiantadamente por 
ocasião da saída do Estado em cujo ter¬ 
ritório forem produzidas, não sendo de¬ 
vido nôvo imposto pela primeira venda de 
tais mercadorias no Estado para que fo¬ 
ram transferidas. 

K 
Ag. n. 6 917 — Relator: DES. JÚLIO 

VIRGÍNIO. 

ACÓRDÃO 
i 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de agravo de petição da Capital n. 6 917; 
agravantes: Cristóvão A. Silva e Cia. e agra¬ 
vada: a Fazenda do Estado. 

í 
Insurgem-se os agravantes contra a exigên¬ 

cia do fisco estadual, fazendo incidir a cha¬ 
mada Taxa de Recuperação Econômica sôbre 
as vendas em atacado ou a varejo que, como 
transferidores de mercadorias produzidas em 
outras unidades da Federação, realizam neste 
Estado. 

Júlio Virgínia * 

Edgard Vieira * 

Faria Góes • 

Batista Neves * 

Efetiyamente a Lei Estadual n. 1 372, de 
29 de dezembro de 1960, que alterou o sistema 
tributário do Estado e criou em seu artigo 9o, 
a Taxa de Recuperação Econômica estabelece 
no inciso II do seu artigo II que a mesma in¬ 
cide. 

Edgard Simões 

Slmas Saraiva 

Oliveira Martins 

Ttsnato Mesquita 

Oliveira e Sousa 

Maciel dos Santos 

Mirubeau Cotias 

Evandro Andrade 

Leitão Guerra 

nas transações que se ultimarem no 
Estado pela entrega de mercadorias 
vendidas em atacado ou a vareio em 
sucursal, filial, agência ou depósito”. 

Sustentam os agravantes ser inconstitucio¬ 
nal essa incidência nor contrariar frontalmen¬ 
te os Decs.-Leis Federais 915, de 1° de de¬ 
zembro de 1 938, e 1 061, de 20 de janeiro de 
1 939, os quais, fixando o local da venda nara 
efeito da cobrança do impôsto de vendas e con¬ 
signações, estabelecem que, 

"quando se tratar de venda efe¬ 
tuada nelo prónrio fabricante ou produ¬ 
tor. o lugar será aquêle onde foi fabri¬ 
cada ou produzida a mercadoria”. 

Dan Lobão 

Fui presente — José Martins Cafharino. 

Estatui, ainda, o 5 l.° do Dec.-Lei 915 — 
norma geral de direito financeiro reguladora 
do comércio interestadual — 

TAXA DE RECUPERAÇÃO ECONO- 
MIC/I. INCIDÊNCIA SÔBRE A PRIMEI¬ 
RA VENDA DE MERCADORIAS TRANS¬ 
FERIDAS POR FABRICANTES OU 
PRODUTOR. INCONSiTl U CIONALIDA- 
DE. APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊN¬ 
CIA DO SUPREMO TRIBUNAL FE¬ 
DERAL. A chamada taxa de recuperação 

"quando as mercadorias destinadas 
à venda ou consignação forem produ¬ 
zidas num Estado e transferidas para 
outro pelo fabricante ou nrodutor, a 
fim de formar estoque em filial, sucur¬ 
sal, depósito, agência ou representante 

* Juiz convocado para substltuiç&o 
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o imposto será pago, antecipadamente, 
por ocasião da saída do Estado em cujo 
território forem produzidas”. 

Os agravantes comprovaram ser inscritos 
na Secretaria da Fazenda como produtores de 
mercadorias transferidas para formar estoque 
neste Estado (fls. 12, 14, 16, etc.). Nessa con¬ 
dição, pagam, adiantadamente, o imposto de 
vendas e consignações nos Estados produtores, 
por ocasião da saída das mercadorias, ficando 
imunes do pagamento de nôvo imposto ao se¬ 
rem tais mercadorias vendidas, pela primeira 
vez, neste Estado, como expressamente dispõe 
o § 2.° do art. 2.<? do citado Dec.-Lei 915 (fls 
32 verso). 

Contrariando, flagrantemente, essa norma 
federal de direito financeiro, quer o Estado tri- 
butar, através da chamada Taxa de Recupera- 
çao Econômica, a primeira operação de venda, 
por atacado, feita neste Estado pelos transfe¬ 
ridores, diretamente ou por meio de represen¬ 
tantes. 

Não pode fazê-lo, porisso que o Dec. 915 
declara que não será devido nôvo imposto pela 
primeira operação de venda feita com as mer¬ 
cadorias transferidas. 

?r,.®fí,t®nd™ent° tranqüilo de que só é taxa o 
usado oo0briKnnc:t-d0^ contribuintes que tenham usaao ou disposto do serviço, ou provocado a 
brancadeÁqdprC°n-tÍtuem,° PressuP°sto da co- 
partl fin^i ^ Po0 de taxa’ dada Pela 
Dec-ri? 2 ?d0 art- d° mencionado 
cão de 4fí VÍ 4 derrogada pela Constitui- 
,çao de f6, (cír- a respeito os votos dos eminen- 
c.??Tv?^inis^ros cândido motta filho nft 
SON HUNGRIA, ROCHA LAGOA* T THZ r* AT*" 
LOTTI e RIBEIRO DA COS?2 no ext 
de Alagoas, n.° 37 114, pub. no Ávenso ao niL 
rio da Justiça de 26 de março de 1 962, pág. 67) . 

mais0 alto^fbmal^do ^Íís ^Vrtesponde dà 

-“o 
do Esfado de VXa d® recuperação econômica uo Estado de Mmas Gerais, idêntica à da Ba 
tihíc???? tôriaaVavde ^ imPóst0- sendo incons- 
deUWioda Yez que mcida sôbre a venda 
prod?tor h?WranSferidas por fabricante ou 
iá fiWlpótesí .en} 'IP6 0 impôsto de vendas ja foi pago no Estado de origem Está nnhií 
cado no vol. 200 da RevistaFo™nseÂai}\~ 
frfh.V acórdão do Supremo Tribunal^quele 
tributo, cuja ementa é a seguinte: q 

Alega o Estado que, na hipótese, não se 
trata de impôsto, mas de taxa. Todavia, como 
ja decidiu o Supremo Tribunal Federal, 

"a criação de impôsto sob a figura 
formal de taxa não lhe modifica a ver¬ 
dadeira natureza, uma vez que esta não 
se define pela sua denominação e de¬ 
mais características formais senão pelo 
seu conteúdo e objeto’ (Rev. For., vol 
C, pág. 486). 

Na definição de AMILCAR 
FALCÃO, DE ARAÜJO 

"taxa é o tributo auferido pelo po¬ 
der publico para o custeio de certos e 
determinados serviços ou atividades pú¬ 
blicas, e cujo surgimento se condiciona 
a utilização, disposição ou solicitação 
por pessoas individualizadas do funcio¬ 
namento dos ditos serviços ou ativida¬ 
des” (Introdução ao Direito Tributário, 
pag. 150). 

No caso em exame, o que dá lugar à inci¬ 
dência da chamada taxa de recuperação econô¬ 
mica nao é a disposição, utilização ou requisi¬ 
ção, por pessoas individualizadas, de qualquer 
dos serviços indicados no art. 9 da lei que a 
criou, mas a transação mercantil consistente 
na entrega de mercadorias vendidas, vale di¬ 
zer, a própria venda. Não se trata, pois de 
taxa, mas de impôsto que tem como fato ge¬ 
rador a venda de mercadorias transferidas por 
fabricantes ou produtor. 1 
„ ,É verdade que o egrégio Supremo Tribunal 
Federal, julgando hipótese semelhante, qual a 
da taxa de recuperação econômica do Estado 
de Minas Gerais decidiu, a princípio, ser cons¬ 
titucional tal tributo, considerando-o taxa con- 

Fazenda Iffl? Ti dos55acórdâos indicad“ P^a 
Posteriormente, porém, como bem demons¬ 

traram os agravantes, o Excelso Pretório mo¬ 
dificou a sua jurisprudência para considerar 
inconstitucional aquela taxa (fls. 145 a 14fi 
verso, item 2). 0 

O „,Çom efeito, interpretando o Dec Fed ' 
i. 416i de x1 9,40’ <íue define o que seja taxa, à 
Wa aV' discriminação constitucional de 
rendas, o Supremo Tribunal acabou por firmar 

taxa de recuperação econômica 
nao tem a característica de taxa e em- 
vpnrini0m esse .rót;ul0’ aproxima-se do de vendas e consignações, pelo que não 
pode incidir sôbre transferência de mer¬ 
cadorias produzidas noutro Estado”. 

hnr.f?Ut^ decisões recentes do Supremo Tri 
bunal sobre a matéria podem ser a?o?ted™' 

*É indevida a cobranca da taxa 
®c°nômica de Minas Gerais 

ta?e mercadorias comerciadas no Es- 
í*d°' mas Que já pagaram o impôsto dê 

e, consignações no Estado de pro- 
63 iac- ^âiiime de 22 de abri??e 
n ° 1° 07inrel TT' Td® Vnas Gerais T-ínA-r1 u‘v rel- Min. VTCTOR NTTNTtq 
LEAL, pub. no Diário da Justiça de 6 

, de junho de 1 963, pág. “ 617) 

, "fpconstitucionalidade da taxa ria 

d%uaICdaoÇaEst£?0?Çãê 6 abastecimento 

« dLES nferSi?sbUMea5' 
das de outros Estados aos quais m ™ 

°i nos termos do Dec -Dei 
Federal 915, de 1 938, que, alteradS'^ 

trabSto 
Í5U“CS 

criou uma série de rnrmoôô. oon?htuiçao de 34, 
cia: conflitos, assim se pronun- 

vid? pêÍ?eÃldTe* ^onflito) afinal sol- 
1-12-381fnP^^'Lei Federal n ° 915, de 
ivTrfí8!-11 2 d.a sua mcidência nos ca- 
trê os vári^íer!n^ de mercadorias cn- 

” nessoa estabelecimentos da mesma 
pessoa física ou .uirídica. Questões in- 
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termináveis surgiram, em face dos Es¬ 
tados para onde tais mercadorias sao 
transferidas pretenderem cobrar o im¬ 
posto antecipadamente pago, de acor¬ 
do com aquela lei federal, ao Estado 
onde foram produzidas. O Supremo Tri¬ 
bunal Federal, em centenas de acórdaos, 
tem prestigiado o Dec.-Lei n.° 915, con¬ 
siderando-o absolutamente constitucio¬ 
nal, mas apesar disso, os empecilhos as 
suas normas, opostos por vários Estados, 
continuam proliferando. 

Haja visto que, nao podendo cobrar 
diretamente imposto de vendas e con¬ 
signações sôbre as mercadorias transfe¬ 
ridas para os seus territórios com o re¬ 
ferido tributo antecipadamente pago, 
nos termos do Dec.-Lei n.° 915, procu¬ 
ram iludi-lo mediante a criaçaq, de su¬ 
postas taxas, por isso mesmo invalidas, 
ou de impostos com fato gerador des¬ 
virtuado, suma tentativa de lograr o 
mesmo resultado. 

É o caso da taxa de recuperação 
econômica do Estado da Paraíba, cria¬ 
da pela Lei n.° 2 037, de 11-4-59, jul¬ 
gada inconstitucional pelo Supremo Tri¬ 
bunal Federal, e já revogada, da taxa 
de eletrificação, fluoração, abastecimen¬ 
to dágua e melhoramento do Estado de 
Pernambuco, criada pela Lei n.° 3 788, 
de 28-11-60, ainda em discussão; da taxa 
de assistência social, do Estado de Ser¬ 
gipe, criada pela Lei n.° 1 001, de .... 
8-11-60, também ainda pendente de dis¬ 
cussão; da taxa de serviços de recupe¬ 
ração econômica, do Estado da Bahia, 
criada pela Lei n.° 1 372, de 29 de de¬ 
zembro de 1 960, igualmente em discus¬ 
são; do imposto sôbre transações, do 
Espírito Santo, criado pela Lei n.° 1 456, 
de 10-12-59, do mesmo modo em discus¬ 
são; da taxa de desenvolvimento eco¬ 
nômico, de Goiás, criada pela Lei n.° 
3 750, de 9-11-61, em discussão judicial; 
e do imposto sôbre tabacos e derivados, 
do Estado de Santa Catarina, objeto da 
Lei n.° 2 772, de 21-7-61, também su¬ 
jeito a discussão. 

Em todos êsses casos, os Estados in¬ 
teressados procuraram esquecer, delibe- 
radamente, os princípios cardeais de di¬ 
reito tributário, que governam a clas¬ 
sificação das várias imposições fiscais 
previstas na Constituição”. 

Por tais fundamentos, acordam, por maio¬ 
ria de votos, os Desembargadores do Tribunal 
de Justiça da Bahia, em sessão plena, decla¬ 
rar a inconstitucionalidade do inciso II do art. 
11 da Lei Estadual 1 372, de 27 de dezembro 
de 1 960, devendo os autos voltar, oportuna¬ 
mente, à Segunda Câmara Cível. 

Salvador, 23 de agosto de 1963. 

Renato Mesquita — Presidente. 
Júlio Virgínio * Relator 
Aãhemar Raymunão * 
Agenor Dantas — Vencido 
Santos Cruz — Vencido 
Oswaldo Nunes Sento Sê * — Vencido 
Simas Saraiva 
Batista Neves * 
Aãefbal Gonçalves — Vencido 
Oliveira Martins — Vencido 
Wilton ãe Oliveira e Sousa 
Nicolau Calmon ãe Bittencourt —Vencido 
Ponãé Sobrinho. 

A. Mirabeau Cotias — Vencido, nos têrmos 
do meu pronunciamento em plenário. Real¬ 
mente, estou convencido de que embora a cha¬ 

mada Taxa de Recuperação Econômica possa 
ser considerada, neste e em outros casos seme¬ 
lhantes, como verdadeiro impôsto desvendas e 
consignações, entretanto, essa distorção do seu 
fato gerador não importa em inconstituciona¬ 
lidade da taxa, ao recair sôbre mercadorias 
transferidas, quando vendidas diretamente a 
consumidores. É que, como bastas yêzes temos 
sustentado, o Dec.-Dei n.° 915, modificado pelo 
de n.° 1 061, falando claramente, no seu art. 
l.° § 2.°, em mercadorias transferidas a fim 
de formar estoque em filial, sucursal, etc..., dá 
bem a entender que a isenção, ou antes, a não 
incidência do impôsto sôbre a primeira opera¬ 
ção só se refere às vendas em grosso e não às 
que se efetuam no varejo. Nesse ponto, ao nos¬ 
so ver, há perfeita coincidência entre a Lei Fe¬ 
deral (§§ l.° e 2.° do art. l.°) e a Estadual 
(art. 23, letra c, da Lei n.° 879, de 13-12-956), 
de maneira que não vemos como se possa vis- 
lumbrar a falada violação do preceito do art. 
5.°, XV, letra c da Constituição Federal. Tal 
conflito é, data venia, puramente imaginário, 
eis que a distinção entre negociantes grossistas 
e retalhistas está expressa no texto da própria 
Lei Fundamental (art. 19, IV) e se acentua, 
com muito maior evidência, na legislação do 
impôsto de consumo (arts. 37, letra t>), 129, 146 
e 147, do Dec. n.° 45 422, de 12-2-959), impôs¬ 
to êsse que, na observação de um dos nossos 
mais eminentes financistas, é idêntico ao de 
vendas e consignações que, em resumo, é um 
impôsto de consumo restrito às hipóteses em 
que o consumo se opera juridicamente, sob a 
forma de venda e consignação (RUBENS GO¬ 
MES DE SOUZA, in Rev. de Dir. Administra¬ 
tivo, vol. 32, págs. 460-1). 

Em face dessas considerações, entendemos 
ser constitucional o tributo cuja cobrança íoi 
impugnada pelos agravantes, sem quebra, po¬ 
rém, do acatamento devido à. opmiao contrária 
da douta maioria. 

Décio S. Seabra 
Alibert Baptista — Vencido 
Adolfo Leitão Guerra 
Dan Lobão 

Maciel dos Santos — Vencido. Adotei os 
fundamentos do voto do Des. Mirabeau Cotias. 

Clóvis Athayãe 

Fui presente: Calmon ãe Passos. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ES¬ 
TADO — CONTAS DE PREFEITO — 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 
90, VI, DA CONSTITUIÇÃO 
BAIANA. 

Mandado ãe segurança contra ato do 
Tribunal ãe Contas do Estado: com¬ 
petência originária do Tribunal de 
Justiça, pelo seu plenário, em que pese 
a omissão da Lei ãe Organização Ju¬ 
diciária baiana. Analogia com a situa¬ 
ção do órgão federal padrão em Jace 
do Supremo Tribunal Federal (Súmu¬ 
la 248). Cabimento do remédio cons¬ 
titucional contra decisão daquele or- 
gão estadual de fiscalização financeira 
que anulou resolução da Câmara le¬ 
gislativa municipal aprovando contas 
ãe um ex-prefeito. 

* Juiz convocado para substituição. 
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Declaração da inconsUtucionalidade 
do dispositivo da Constituição da Bahia 
que atribui tal competência ao Tribu¬ 
nal de Contas do Estado (art. 90 — 
VI); o artigo 22 da Constituição Fe¬ 
deral deverá ser entendido e aplicado 
se?n. ofensa à autonomia municipal, 
erigida em princípio constitucional 
(iã. art. 7.° VII, e) e definida nos 
artigos 23, 28 e 29 da mesma Consti¬ 
tuição. Ofensa também ao princípio 
de independência e harmonia dos Po¬ 
deres (art. 36). Deferimento da segu¬ 
rança tão só para anular a resolução 
impugnada. 

Mand. Seg. n. 533 — Relator: 
DES. RENATO MESQUITA. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do 
mandado de segurança n. 553. da Capital, im¬ 
petrado por Amélio Costa contra o ato do 
egrégio Tribunal de Contas do Estado que 
anulou a resolução da Câmara de Vereadores 
do Município de Macaúbas, mediante a qual 
as contas do impetrante relativas ao exercí¬ 
cio pelo impetrante do cargo de Prefeito foram 
apresentadas — acordam, à unanimidade em 
sessão plenária do Tribunal de Justiça da 
Bahia, os desembargadores participantes do 
mlgamento, conhecer do pedido, proclamando, 
assim, preliminarmente, a competência origi¬ 
nária do mesmo Tribunal e deferi-lo, pelos 
fundamentos e para os fins adiante resumida¬ 
mente expostos. Custas ex-lege. 

Já p presidente do Tribunal, na qualidade 
de relator da _ segurança, admitira, em princí¬ 
pio, a competência invocada pelo peticionário, 
ponto de vista que foi igualmente manifestado 
pelo emmente Dr. Procurador Geral da Justi¬ 
ça e, fmalmente, adotado pelo plenário. 

Conquanto a legislação seja omissa a êsse 
respeito, impoe-se seguir, no particular, a orien¬ 
tação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, 
em condições idênticas, relativamente ao Tri¬ 
bunal de Contas da União e consignada na 
sumula n. 248, porquanto os argumentos em 

mes™? se baseia e se encontram resu¬ 
midos nos itens 1. 2 e 3 do parecer acima 
à^sltuflcn^rf ,8/,19) ajustam-se inteiramente a situaçao do nosso Tribunal de Contas. 

Firmada essa competência originária 
conheceu-se do mandamus, de vez que não sé 
P°d-e''a recusai ao impetrado a condição de 
rnr,cfi*-é!C(miníKtrati1V0 e jurisdicional investido 
constitucionalmente de autoridade pública e 
tng eín8; f°f a llegaIjdade do seu comportamen- 
to, com ofensa a direito público subjetivo 

Hnlteia-° i^.!trante a invalidação do ato do egregic Tribunal de Contas do Estado 

do dié1nnacpent°^ná0 SÓ da inconstitucionalidade do dispositivo da Constituição baiana (art. 90 
vi) e demais normas legais (Lei 140 _ 

netênef1 qU<? atribuen> a^ele órgão tal com- 
Pdndiri’ H°mG- sobretudo da manifesta ilega- 
bdfde da decisão impugnada em face dos pró- 
pnos textos em que assentou. 
aamontr. da„ tr,ibu,na' na assentada do jul¬ 
gamento, o _ ilustre advogado do impetran- 
cíarand1£a<!IerdenfaíSe à qu?stão constitucional de- 
segíüdf nnr com a orientação 
menção n^inicTal^1^"' n° CaS° a que faz 

"A finalidade da impetração, conforme se v* 
ww- P6(? básÁca’ é. 0 resguardo da situação 
jurídica do peticionário, como ex-prefeiro de 
Macaúbas, no tocante à prestação de contas da 
sua gestão e a isenção de qualquer .-esponsa- 
bnidade delas resultantes. 

Notificado o órgão argüido de coator a pres¬ 
tar informações, fê-lo o seu ilustre Presidente 
euvianao o processo relativo ao recurso par» 
o mesmo interposto pelo vereador Alberto He- 
raclito Ferreira e onde se encontram as razões 
uo seu procedimento. 

O Dr. Procurador Geral da Justiça, além de 
opinar sobre as preliminares já reíeridas, ma- 
niíestou-se favoravelmente à concessão da se- 
b-rança, emoora repelindo a argüição de in- 
constitucionalidade acima focalizada, mas por 
considerar a atuação do Tribunal de Contas 
no caso, como exorbitante das suas próprias 
atribuições, "sendo-lhe defeso invalidar apro- 
vaçao de contas de prefeito municipal invo¬ 
cando vícios do procedimento legislativo”. 

O vereador que provocara êsse procedimen¬ 
to usando de recurso previsto na Lei Orgânica 
aos Municípios baianos (Lei 14(| — art Ití6i 
requereu a sua intervenção nesta açáo manda- 
mental, como terceiro interessado, o que ine 
lora deferido pelo relator e confirmado pelo 
plenário ao decidir questão de ordem suscita¬ 
da pelo ilustre advogado do impetrante, con¬ 
testando a legitimidade dessa pretensão. Sôbre 
c incidente pronunciou-se oralmente no len- 
tido do decidido o douto Procurador Géral. 

o deferimento do mandado de segurança re¬ 
sultou de haver o relator, seguido pelos de¬ 
mais julgadores, proclamado a manifesta in¬ 
constitucionalidade dos dispositivos da Cons- 
tituiçã<o e das leis estaduais baianas que atri¬ 
buem ao Tribunal de Contas do Estado com¬ 
petência para rever resoluções das Câmaras 
Municipais concernentes às contas dos respecti¬ 
vos Prefeitos, tal como ocorreu na hipótese. 

Anulando a resolução impugnada, reconhe¬ 
ceu, conseqüentemente, êste Tribunal ao im¬ 
petrante o direito de não ter as suas contas 
suometidas a êsse reexame, sem entrar, con¬ 
tudo, na apreciação dessas mesmas contas, nem 
dos efeitos legais da sua aprovação pelo órgão 
político municipal que as examinou. 

Entendeu o Tribunal não ser possível fugir, 
na hipótese, à indagação prévia da competên¬ 
cia constitucional do Tribunal de Contas da 
Bahia para 

“julgar a responsabilidade dos prefeitos 
sempre que, sob alegação de abusos na 
gestão dos dinheirôs e outros bens pú¬ 
blicos, algum vereador interpuser recur¬ 
so do ato da câmara municipal que 
houver aprovado as respectivas contas”. 

(Const. da Bahia, art. 90 — VI) 
para, em seguida, examinar, no caso de res¬ 
posta afirmativa, se o mesmo exorbitara ou 
nao dessa competência, tal como argüia o im¬ 
petrante e sustentava o Ministério Público. 

A resposta, porém, foi únânimemente nega¬ 
tiva. 

Confirmava-se, dessa maneira, anterior pro¬ 
nunciamento dêste Tribunal, através bem ela¬ 
borado acórdão da lavra do eminente Des. San- 
tos Cruz, no agravo de petição m 6 506 de 
Ilhéus. 

Data venia do ilustre Procurador Geral da 
Justiça, o artigo 22 da Constituição Federal 
nao encerra preceito capaz de legitimar a nor¬ 
ma estadual discutida. 

É certo que ali ficaram os Estados autoriza¬ 
dos a prover nas suas Constituições a forma 
pela qual a sua própria administração finan¬ 
ceira e a dos municípios seria realizada, mas 
isso jamais podería significar, ante a siste¬ 
mática federativa municipalista do Estado Na¬ 
cional Brasileiro, que as unidades federadas 
pudessem avocar para os seus próprios órgãos 
fiscalizadores, como os Tribunais de Contas, 
a tarefa de proceder àquela fiscalização, mor¬ 
mente através de recurso hierárquico, em re¬ 
lação aos municípios. 
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Tão pouco poderãp fazê-lo com base no ar¬ 
tigo 24, que apenas lhes permite a criação de 
órgão de assistência técnica, diversamente do 
que dispunha a Constituição de 1934 (art. 13, 
§ 39). 

Seria essa uma intervenção na vida admi¬ 
nistrativa dos municípios não prevista no ar¬ 
tigo 23 da Magna Carta vigente. 

Tal sistema de controle não se coadunaria 
com a ampla autonomia municipal, erigida em 
princípio constitucional (Const. Fed., art. 79, 
VII, e) e definida nos artigos 23, 28 e 29 da 
mesma Constituição. 

Foder-se-á discutir a conveniência dessas 
franquias em face da realidade municipal bra¬ 
sileira, em boa parte do nosso hinterland cujas 
populações não atingiram ainda as condições 
eívico-culturais indispensáveis ao exercício do 
auto-govêmo, faltando-lhes sobretudo elites 
sociais capazes de assumirem o poder com au¬ 
têntico espírito público. Questão, porém, de 
lege ferenãa. 

A verdade é que os textos apontados não 
servem à convalidação das normas estaduais 
com os mesmos confrontados. Ao Tribunal afi¬ 
gurou-se inequívoco e inegável o conflito, don¬ 
de declarar a ineficácia das últimas. 

É oportuno assinalar que a vigente Lei Orgâ¬ 
nica do Tribunal de Contas estadual (Lei 1 554/ 
61) não mais se refere a essa atribuição (cf. 
art. 24) como o fazia, ampliando-a, aliás, a 
anterior (Lei no 158/49). 

Ainda que de modo menos ostensivo, o con¬ 
trole da administração financeira municipal 
estabelecido no texto constitucional baiano (art. 
90 — VI) também não se harmoniza com outro 
princípio constitucional básico, qual o da in¬ 
dependência e harmonia dos podêres consa¬ 
grados no artigo 36 da Constituição Federal, 
eis que esta somente confere aos Tribunais de 
Contas função auxiliar na fiscalização da admi¬ 
nistração financeira (cf. art. 77, § 4p) que cons¬ 
titui "tarefa específica do Poder Legislativo, 
órgão de representação popular (cf. arts. 59 
II, 66, VIII, 83, XVII; id. Const. Est. art. 27, 
III art. 28, IX; id. Lei estadual 140, art. 
52,’VII). 

Tal compreensão do problema em debate, 
particularmente sob o prisma da autonomia 
municipal encontra apoio na lição dos doutos 
e da jurisprudência, como deixou assinalado o 
culto Des. Santos Cruz, no já mencionado 
acórdão. 

Alguns dêsses pronunciamentos foram feitos 
tendo em vista o caso baiano (cfr. Revista ãe 
Direito Administrativo, vol. 61, págs. 331/336 — 
parecer do Prof. FRANCISCO DE CAMPOS; 
id. vol. 19, pág. 20 — parecer do Prof. ODI¬ 
LON ANDRADE; id. vol. 31, pág. 21, parecer 
do Prof. ALIOMAR BALEEIRO. PONTES DE 
MIRANDA, in Questões Forenses, 4? vol., pa¬ 
recer n? 209, págs. 413/18). 

Do Prof. FRANCISCO DE CAMPOS são 
êstes ensinamentos: 

“‘Outorgando aos municípios a auto¬ 
nomia no que se refere aos seus inte- 
rêsses peculiares, a Constituição Fe¬ 
deral quis, precisamente, colocá-los a 
salvo de qualquer ingerência do Estado, 
na esfera reservada à competência pri¬ 
vativa da administração municipal”. 

E fazendo a exegese do artigo 22 diz. 

“Se era lícito, portanto, ao Estado da 
Bahia dispor na sua Constituição quan¬ 
to ao órgão e ao processo de fiscalizar 
a administração financeira dos municí¬ 
pios, êle, o artigo 22, entretanto, não o 
fêz ôu não cometeu ao seú Tribunal de 
Contas a função de exercer sôbre a 
admlnistraçãio financeira dos municípios 
qualquer supervisão, fiscalização ou con- 
trôle” (op. eit., pág. 333). 

PONTES DE MIRANDA ainda é mais inci¬ 
sivo, afirmando: 

“De modo nenhum anuiu a Consti¬ 
tuição de 1946 em que a Constituição 
estadual transfira a corpo estadual ou 
federal ou autarquia estadual ou fede¬ 
ral, essa fiscalização”. 

E prossegue: 

"O artigo 22 da Constituição de 1946 
não contém exceção à regra jurídica do 
artigo 28”. “As diferentes regras jurí¬ 
dicas, que nas Constituições estaduais 
aparecem concebidas como se o artigo 
22 permitisse ao Estado-membro cha¬ 
mar a si a fiscalização da administra¬ 
ção municipal atentam contra a Cons¬ 
tituição de 1946". (op. cit., págs 415 
e 416). 

Merece também ser apreciada aqui a opinião 
abalizada do Prof. MANUEL RIBEIRO, cate- 
drático de Direito Administrativo da Faculdade 
de Direito da Universidade Católica do Salva¬ 
dor e membro do Tribunal de Contas do Muni¬ 
cípio. do Salvador, opinião essa sustentada vi¬ 
gorosamente no 19 Congresso dos Tribunais de 
Contas dos Estados, realizado em São Paulo 
(cf. Anais), e cujos fundamentos se acham 
resumidamente expostos no recente e valioso 
compêndio pelo mesmo publicado sôbre a sua 
disciplina (Dir. Administrativo, 2 vols. — Edi¬ 
tora Itapoã Ltda., 1964). 

Eis o ensinamento do douto publicista. 

“As Constituições estaduais não são 
livres, ao estabelecer a forma da fisca¬ 
lização da administração dos Municí¬ 
pios, como há quem entenda. Não po¬ 
derão indicar órgãos que não sejam 
municipais, nem determinar procedi¬ 
mento que importe em tutela ou con¬ 
trole. Tão verdadeiro e tão incontro¬ 
verso isso é que, admitida a hipótese 
contrária, haveria, em caráter perma¬ 
nente, intervenção do Estado nos Mu¬ 
nicípios, a tanto equivalendo o contro¬ 
le que pretenda exercer. Isso a Cons¬ 
tituição Federal não o quer ou não o 
permite. Se o diploma constitucional 
admitisse a fiscalização financeira feita 
pelo Estado, nos Municípios, não teria 
necessidade de prever a intervenção, 
como o fêz pelo art. 23 e justamente 
por motivo de ordem financeira L Se por 
aquêle dispositivo o Estado não pode 
intervir nos Municípios senão nas duas 
hipóteses previstas (quando se verificar 
impontualidade no serviço de emprésti¬ 
mo garantido pelo Estado e quando dei¬ 
xarem os Municípios de pagar, por dois 
anos consecutivos, a sua dívida funda¬ 
da), não se há de admitir a tutela ou 
controle pela fiscalização da adminis¬ 
tração financiadora. O controle tornaria 
sem efeito ou sem aplicação a interven- 
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ção. Por outro lado, se os Municípios 
têm autonomia, como é certo que pos¬ 
suem, o controle ou a tutela é com ela 
incompatível”. (Op. cit. 1? vol., pág. 

No plano jurlsprudencial recorde-se a deci¬ 
são do Tribunal do Pará, em 1956, referida no 
multicitado acórdão do Des. Santos Cruz. Neste 
ponto não impressiona a observação do pre- 
claro Dr. Procurador Geral de que o controle 
a posteriori previsto no artigo 90, VI, da Cons¬ 
tituição baiana “jamais foi pôsto como ilegí¬ 
timo pelo nosso mais alto colégio judiciário, o 
Supremo Tribunal Federal”, como também não 
aproveita ao debate a decisão dessa Côrte no 
caso do município de São João de Meriti. no¬ 
ticiado por Hely Lopes e citada no carecer em 
tela. 

Salvador, 24 de abril de 1965. 

Renato Mesquita — Presidente e Relator 

Aãalíeio Nogueira 

Jorge Faria Góes (*) 

Santos Cruz 

Plínio Guerreiro 

Julio Virgínio (*) 

Aderbal Gonçalves 

Décio Seabra 

Batista Neves (») 

Álibert Batista 

Adolfo Leitão Guerra 

Dan Lobão 

Arnaldo de Almeida Alcântara (* 

José Maciel dos Santos 

Clovis de Athayde Pereira 

Evandro Pereira de Andrade 

Calmon de Passos — Fui presente. 

* Juiz convocado para substituição. 
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PURGAÇÃO DE MORA — MORA NO 
CURSO DA LIDE. Recurso de revista 
Mora no curso da lide, por que não 
depositados o mês ainda não vencido 
e os que se venceram posteriormente 
ao deposito. Purgada a mora, quanto 
aos meses declarados na inicial, deve 
a aqao ser julgada extinta, sendo in- 
suscitavel discussão estranha ao pedido. 
Deixando o locatário de pagar os 
subsequentes, não comete abuso de di¬ 
reito no exercício da locação e nem 
o rato representa motivo para despejo 
Em tal situaçao, cumpre ao locador 
novamente acioná-lo, observando-se o 
^gosto no artigo 15, § 1°, da Lei n. 

.tÍao despachando requerimento 
da expedição de guias para 

^coUnmento de alugueres vencidos, 
ai/p obstáculo ao pagamento, 
que impede a decretação do despejo 

aa liderrenCla ^ mora 710 curso 

Ree. de Rev. n. 170 — Relator: 
DES. CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os presen¬ 
tes autos de recurso de revista n. 170, desta 
Capital, entre partes: — Argeu Abdias de 
Andrade, Recorrente, e Manoel Inácio de 
Ataíde, Recorrido. 

Na Pretória da 2 a Vara Cível, Manoel 
Inácio de Ataíde requereu ação de despejo, 
contra Argeu Abdias de Andrade, que retar¬ 
dara o pagamento de aluguéis referentes a 
maio, junho e julho de 1962. Depositando-os, 
negou-se o devedor a fazê-lo no tocante ao 
mês de agosto, ainda não vencido, embora 
incluído na conta. Sua recusa foi acolhida e 
ordenada a retificação da conta, para riscá-lo 
e, também, reduzir os honorários advocatícios. 
Por isso, o locador rejeitou o depósito e apelou, 
dando a purgação como insuficiente. Delon- 
gado o feito, reassumiu o exercício o titular 
da Preteria, o qual entendeu não dever apre¬ 
ciar a matéria contida em diversos requerimen¬ 
tos abojados nos autos e proferiu sentença 
definitiva, declarando purgada a mora. Nova¬ 
mente, o locador apelou, sob o fundamento de 
mora no curso da lide, porquanto recusara os 
aluguéis depositados e o inquilino não deposi¬ 
tara os posteriormente Vencidos. ,A Turma 
Julgadora da apelação não conheceu do pri¬ 

meiro recurso, no segundo, aceitando os argu- 
mentos do Apelante, decretou o despejo, unâ¬ 
nimemente. 

uue os Acoraaos lavrados nas 
apelações ns. 3 956, de Itabuna, e 6 275 desta 
Capital, ambos da Primeira Câmara Cível 
qu“adeacWiuntifnifriment0 diver.so d0 registrado no que aecidiu a hde em que e parte, internôs o 
locatario o presente recurso de revista. 

Preliminarmente. — Conheceu-se por 
maioria de votos. ’ 

Não se pode dar razão ao locador, neste 
caso, ante os claros têrmos das decisões retro, 
eis que, levantada a conta a 28 de agosto, 
nessa data o aluguel “ainda não se vencera" 
e, também, “ainda não era exigível” quando 
feito o depósito, _no dia 30. A decisão recorrida 
no particular, não lha deu. Ao contrário, ne¬ 
gou-lha. E justamente por isso é que, data 
venia, não podia declarar o inquilino em 
mora no curso da lide, por estar evidente nos 
autos que a mora teria resultado precisamente 
dessa exigência injusta e ilegal, referente ao 
mês de agosto, o qual, assim, não podia ser 
tomado como seu primeiro marco. Reconhe¬ 
cendo em mora o locatário, por que não depo¬ 
sitou mês ainda não vencido à data da conta 
e do depósito e, tampouco, fôra “objeto da 
inicial”, o acórdão revisqndo sancionou tese 
absolutamente contrária à dos confrontados. 
Merece destaque a circunstância, já apontada, 
de que o pagamento não fôra aceito, embora 
plenamente atendido quando reclamado na 
inicial, sob o fundamento de que a purgação 
fôra incompleta. Assumira o locador atitude 
tão resoluta ao ponto de apelar de um simples 
despacho determinante da retificação da conta, 
para que se excluísse o mês que êle, apelante 
achava estar o inquilino obrigado a pagar 
sobrepondo mero equívoco do contador à con¬ 
vicção da autoridade judiciária, seguramente 
alicerçada. 

Há franca divergência, pois, no que con¬ 
cerne ao melhor entendimento sôbre a maté¬ 
ria, segundo o qual não é motivo, “para recusa 
do recebimento, a não inclusão de aluguel ven¬ 
cido depois da conta, justamente porque não 
foi êle objeto da inicial”. Tida como injusta 
e ilegal essa recusa do recebimento, no tocante 
a regularidade da purgação dos alugueres pe¬ 
didos na inicial, ex-vi do inciso I do artigo 15 
da Lei n. 1 300, de 28/12/50, conserva ela a 
mancha original, relativamente aos vencidos 
posteriormente. Sendo justa e legal a oposição 
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do locatário, quanto à descabida exigência oe 
completamento do depósito, contraditória, sem 
dúvida é a declaração de que o devedor pro¬ 
cedera incorretamente, ao deixar de depositar 
os meses que mais tarde se venceram e_ nao 
foram “objeto da inicial”, abrangido o mes de 
agosto, motivador da recusa do recebimento. 
É importante salientar que, após o deposito e 
a declaração da sua regularidade, nada mais 
poder-se-ia discutir, mormente havendo o lo- 
cador apelado. No entanto, interposto o re¬ 
curso, o processo ganhou aspecto tumultuário, 
ensejando alegasse o autor mora no curso da 
lide, Inovando, o que não ocorreria se os autos 
subissem normalmente à instância superior, 
onde decidir-se-ia apenas de referência à pro¬ 
cedência ou improcedência da recusa. jPara 
êsse tumulto, porém, não contribuira o devedor 
que satisfizera o pedido declarado na petição 
inicial e pagara os alugueres realmente exigí- 
veis, fazendo bom uso do seu direito de defesa, 
ao negar-se a pagar aluguel ainda inexigível. 
Tudo mais, em verdade, fica à conta do Dr. 
Pretor substituto, pela insegurança na direção 
da causa., e do credor, obstinado na resolução 
de despejar o morador, arrimando-se a direito 
que lhe não assistia. 

Se o acórdão revisando, em sua literali- 
dade, parece não conflitar com os padrões, 
contudo, na sua essência, como afirmou o 
Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral da Justiça, 
■‘a divergência quanto ao entendimento do 
direito em tese foi comprovada pelo recor¬ 
rente”, justamente por afirmar “não se dever 
considerar purgada a mora . por fôrça dos 
aluguéis vencidos no curso da demanda não 
terem sido pagos”. 

Concluindo: — reconhecida regularmente 
purgada a inora dos meses de maio, junho e 
julho, “objeto da inicial”, repelida a preten¬ 
são do locador, de lhe ser pago o mês de 
agosto, desatendida pelo inquilino por que não 
reclamado pa inicial e, também, “ainda não se 
vencera", ao efetuar o depósito não se pode 
atribuir a essa mesma pretensão a caracterís¬ 
tica de legal e justa, antes negada, e, nela 
apoiada, declarar-se o inquilino em mora do 
mês de aaôsto, porquanto seu procedimento, 
negando-se a depositá-lo, fôra considerado cor¬ 
reto. Aproveitando, como certo, o que antes 
desprezara, como errado, no ponto nuclear da 
questão, contraria o julgamento em revista” o 
melhor entendimento” sôbre a matéria. 

Envidando demonstrar a inexistência de 
antagonismo, focalizou o recorrido inexpressivo 
aspecto, qual o de constar da conta o mês de 
agôsto, ao passo que, nos acórdãos padrões, o 
mês discutido não constou. Destarte, teriam 
deslindado situações diferentes. Tal argumen¬ 
to, porém, é fictício: Primeiro: — o Dr. 
Pretor mandou apagar da conta o mês de 
agôsto, em despacho do qual houve apelação, 
não conhecida. Segundo: — os acórdãos pa¬ 
drões estabeleceram que o locador não tinha 
direito à inclusão do mês ainda não vencido. 
Portanto ainda que o riscamento não fôsse 
ordenado, o argumento seria despiciendo, por 
que a inclusão desatenderia aos referidos 
julgados, salientada a circunstância de que, ao 
declararem regular a purgação relativa a maio, 
junho e julho, os eméritos julgadores da ape¬ 
lação aceitaram o entendimento nêles consa¬ 
grado, pois, a impugnação do credor decorrera 
justamente do fato de não ter sido depositado 
o mês de agôsto, que a época da conta ainda 
não estava vencido 

No mérito: — o locador pretendia alcan- 
çar o despejo alegando que a mora iôra in¬ 
completa, face à exclusão d<? mês de agosto. 
Êsse, o fundamento da primeira apelaçao, 
interposta a 26 de setembro, que não foi co¬ 
nhecida. A 10 de outubro, o locatário reque¬ 
reu a expedição de guias para o depósito de 
agôsto e setembro. A 5 de novembro, mandou 
o Dr. Pretor substituto que a parte contrária 
se manitestasse sôbre êsse pedido, a qual, em 
petição datada de 29 de novembro, se opôs ao 
pedido e solicitou fôsse “decretado o despejo 
pelo fundamento de mora no curso da lide”, 
prometendo desistir do. recurso, caso atendida. 
Vê-se, pois, que modificou o fundamento do 
pedido, de maneira irregular. A 3 de janeiro 
e a 4 de março, volta o locador a peticionar, 
no mesmo sentido. A 14' dêsse mês, renovou 
o inquilino o pedido de expedição de guias. 
A 28, prol atou o titular efetivo da Pretória de¬ 
cisão final, na qual considerou caber-lhe de¬ 
clarar purgada a mora, sem qualquer aprecia¬ 
ção sôbre quanto discutido após a purgação. 
Na segunda apelação, a matéria inovada foi 
revivida. Verifica-se, portanto, que a alegação 
de mora no curso da lide è decorrência direta 
do pedido formulado pelo devedor, de expedi¬ 
ção de guias para depósito de meses posterio¬ 
res à purgação, pedido assentado na recusa 
manifestada pelo credor. 

Ora, p primeiro fundamento é demasiado 
frágil, como em destaque rias considerações já 
expendidas. Se o mês de agôsto não fôra pedido 
na inicial e não estava vencido ao serem de¬ 
positados os alugueres declarados em atraso, 
é lógico que o inquilino não pode ser despejado 
por que não o pagou. Não se pode considerar 
justa a recusa do devedor, de pagar o aluguel 
de agôsto — por que ainda não vencido e não 
fôra objeto da inicial — e, em seguida, con- 
slderá-lo em mora, exatamente por que não 
pagou. Por certo, nisso h& veemente con¬ 
tradição e ilogismo. Se a recusa é justa, a 
falta de pagamento jamais caracterizará mora 
no curso da lide, visto como a culpa recai 
sôbre o credor, que se negou a levantar o de¬ 
pósito dos alugueres que reclamara. Prejudi¬ 
cada a pretensão, quanto ao mês inicial da 
mora, o prejuízo atinge todos os alugueres 
que se tornaram obrigatórios após o depósito. 
Cumpra salientar que o Dr. Pretor substituto 
devia, de imediato, declarar purgada a mora 
e extinta a ação. De sua inseguridade, resultou 
grave tumulto processual, face aos numerosos 
requerimentos sem solução, além da originali¬ 
dade de serem interpostas, pelo locador, duas 
apelações. 

O acórdão revisando consigna que não 
houve obstáculo judicial ao depósito dos alu¬ 
gueres vencidos depois da purgação e que “se 
faz patente a inércia do apelado” (o inquilino). 
Entretanto, houve obstáculo e o devedor mos¬ 
trou-se diligente. Repetindo: — em rigor, li¬ 
quidado o débito declarado na inicial, não 
havia razão para que outro depósito fôsse feito. 
Mas, a partir da purgação, tumultuou-se a 
lide: seu curso deíongou-se excessivamente, 
pelo simples fato de haver o locador recusado 
o pagamento. No dia 13 de setembro, mandou 
o Dr. Pretor substituto retificar a conta, para 
excluir o mês de agôsto. O locador apelou, no 
dia 26. No dia 10 de outubro, peticlonou o 
inquilino, no sentido da expedição de guias 
para o depósito de agôsto e setembro, ale¬ 
gando que, pontualmente procurado, o senho¬ 
rio não quisera aceitar o pagamento. Assim, 
o procedimento do inquilino ajusta-se ao en- 
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tendunento dos ilustres signatários do acór- 
reJlsand0> com apoio em ESPINOLA FI¬ 

LHO, de que recusada a oferta, 

“enquanto não fôr julgada a ação 
deve o réu prosseguir depositando os 
alugueres que se forem vencendo, pena 
de nao o fazendo, verificar-se então, 

o despejo” C“r6° ãa lide' que aut°rize 

. „Cum!:’rira. o locatário seu dever, ao plei¬ 
tear a expedição de guias. E sem que fôssem 
expedidas náo poderia depositar os alugueres 
Relembrando: _ o Dr. Pretor substituto em 
wTrw"0 de 5 de. novembro, mandou que o 
locadoi ,.e pronunciasse sôbre êsse requerimen¬ 
to. Somente a 29 de novembro ocorreu seu 
pronunciamento, cuja conclusão é a de que o 
inquilino mcorrera em mora no curso da lide 
e pois, devia ser decretado o despejo, a essa 
decretação condicionando a desistência dn 

A 17 de ^zembro determf- nou o Dr Pretor que o locatário se manifpq- 
tasse sobre documento que o senhorio iuntnrn 
Iniciadas as férias coletivas, a S deTane ro ref 

quebtao reieiente a mora no rvrsn rin ^ 
Dr.Pretor limitou-se a declarar purgada ’ a 
mora, j.o tocante aos meses indicados na ini 

dCènadaAmda ne,s?a- oportunidade? nã0 foi 

tancias nao concretizando seu intento graças 
a obstáculo judicial inarredá™i gr®ças 

Ihe-ia possível depositar os alugueres V ^ 

acórdão ^m revfsta eí|raída®? - No venerando 

se val^rizm?^6^^ aC^°sr^^a®a°e^ra>dos?°enão 
da recusa do credor dedenuuciador 
dos meses seguintes à nuría^lF®1- 0 Pimento 
oferecido, nem se Lentnu na^’ op°rtVnamente 
vontade de consigná-los P“l,a,decIai:eza da 
argüida a moranocurs^lam^ anteS que 

dada na lei JdW c p?m a Pronteza recomen- 

tantas ‘rEtaS’”"'*0' ^ 

ação seria declarada extinta, insuscitável dis¬ 
cussão estranha ao pedido inicial. A orien- 
S de ESPINOLA FILHO é respeitável, con- 
*ud°’ fsleullu™- Preceito legal obriga o locatário 

que sefclven?erdem0Sltand° °S alugueres à medida 

estatui que11^0’ & LeÍ n' 3 085' de 29'12-56> 

a reiteração do direito de purgar a 
mora dos alugueres em atraso? nos 
termos e prazos da legislação vigente 
nao constitui abuso de direito no exer¬ 
cício da locação, nem pode representar 
motivo para despejo”. 

Assim, purgada a mora quanto aos nin- 
ftW,6?!apontados na inicial, deixando o Icea- 
nlfn0 dtí ÇagaF meses posteriormente vencidos 
k)cacão^ePtenPmanU?°fde dlreÍto no exercício da 
desnelo” Pm trn aí° representa “motivo para 
espejj . ^ni tal situaçao, cumpria ao crpfinr 

noyamente acioná-lo, assegurando-lhe o ele?- 
d? direito de evitar I rescisão mediante 

tuadoÇro obediência ao preoei- 
1 MO § 1- ’ d0 artigo 15, da citada Lei n. 

.. A. 3IL Câmara Cível do Tribunal de Tuq 

Arquiix) ™ 
assim decidiu: ’ n3- 155 

Se. do ingresso da ação em Juízo 
sobreveio novo atraso no pagamento 
des alugueres seria caso de a autora 
na0hfn?tr 0UtJa açao de despejo, que? 
na hipótese de ser julgada procedente 
Sum p-rejuizo lhe traria. Decidi? 
declarado^?) d°- .foi expressamente aeciarado na irücial é que não se mnq 
tra razoável nem jurídico? pofe 

auèaqeatnãoem julg£r ultra petita,q coisa. 
T 0se nao compadece com o direito O 
§ 1. do artigo 15 da Lei do Inouilinato 
permite ao devedor evitar a rescisão da 
locaçao, com requerer, no prazo da con¬ 
testação da ação de despejo o pagamen¬ 
to do aluguel devido. itíen 

Não se refere aos que forem cnhrá 
veis posteriormente’. rá' 

No desate da divergência entre as deci- 
soes confrontadas, prepondera um aspecto 
« - aC(írdão lavrado na apelação n.’ 
6 275, desta Capital, concernente à cobranca 
de aluguéis inexigíveis à época da propositura 
13mlfaFae ,ao artig° 15- inciso Ldatón i 300, de 28 de dezembro de 1950. 

. Ee fato a discussão devia cingir-se an 
Pedido contido na inicial. Purgada a mora, ã 

dn urfiand° muito’ nas tumultuárias condicões 
da htíe, em observância ao princípio da em 
nomia processual, poder-se-ia admitir se 

fô^admftidoÇS^ass^^dS? a mora ten- 

»nMptaS?'ao'mcrSS",^«ÍSdS.™*' 
«““íc d,S?;„s" "ç p* “»í mis pSS: nores ao deposito e nao cumprira essa vpcnin 
çao porque o Juízo não fêz expedi? as fndfsoen" 
saveis guias, data venia, é desatender a nreT 
criçoes legais explícitas e, assim, cercear di??ito 
^atan0’ ,causando“lhe irreparável preiuízo 

É intere^ante salientar como já exposto aue 
soãa^idP atentou Para a mora nò cur- 

c'? * “SSb”j s 
afiime™?ue í í?F,ás’Q,fmbora 0 Proprietário 
sombra Ã maí Pagador e pretende à 
ca em .co,ntmuar morando de gra- 
autnqmnnqPP,p alhei° • a prova constante dos 
nos anta?™ desmerecer tal conceito. Estão 
tès a^ mmdHmecf?03! dos. alugueres concemen- res ao quadrimestre janeiro — abril de 1962 _ 
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a acão é referente a maio, junho e julho pagos 
predsamente no último dia de cada mes. 

Acordam, com essa convicção, os Desem- 
bareadores integrantes das Camaras Cíveis, do 
Tribunal de Justiça da Bahia, em conhecer da 
revista, por maioria, e deferir o pedido, unâni¬ 
memente . 

Salvador, 9 de julho de 1964. 

Renato Mesquita — Presidente 

Claudionor Ramos — Relator 

Evanãro Andrade 

gamento do aluguel de agôsto ex-vi so¬ 
bretudo do prescrito no inciso I, do art. 
15, da Lei do Inquilinato etc.. 

E finalmente diz: 

"Não se evidencia que o depósito regu¬ 
lar das quantias não se fizesse oportu¬ 
namente por fato imputáyel ao apelan- 
te, ou por obstáculo judicial”. 

Vê-se assim, que os dois acórdãos estão em 
perfeita harmonia, sustentando as mesmas te¬ 
ses jurídxas, ou sejam, não inclusão na conta 
do mês ainda não vencido, e admissibilidade 
do pagamento fora do prazo legal quando ocor- 
rer obstáculo judicial. 

Jorge Faria Góes * 

Plínio Guerreiro 

Wilton de Oliveira e Sousa 

Décio dos Santos Seabra — vencido na pre¬ 
liminar 

Alibert Batista 

Por sua vez, o segundo acórdão padrão, diz 
que não há razão para pretender-se que uma 
conta feita e datada em 27 de novembro con¬ 
signe ali uma quantia a ser paga e correspon¬ 
dente ao aluguel do mês que à data da conta 
ainda não vencera. E, acrescenta: _ De resto, 
à data em que o apelado íêz o deposito ainda 
não era exigível o pagamento do aluguel de 
novembro ex-vi do inciso I, do art. 15, da Lei 
n.° 1 300, de 28-12-50”. 

Adolfo Leitão Guerra — vencido na Preli¬ 
minar nos têrmos do voto que vai datilografado, 
para ser junto aos autos. 

Simas Saraiva — vencido. O tema das ra¬ 
zões que desdobrei está na constância do voto 
do Exmo. Sr. Des. Leitão Guerra. 

Voto Vencido. _, 
Não conheci da revista, pelos fundamentos 

seguintes: 

No meu entender não há em verdade no 
caso sub-juãice, divergência na _ interpretação 
do direito em tese entre o acordao recorrido e 
os acórdãos padrões. _ , - j _ j_ 

O primeiro dos acórdaos padrões depois de 
afirmar ser possível a prorrogação do prazo 
inicialmente concedido para a_ purgaçao da 
mora desde que essa prorrogação nao ultra¬ 
passe o limite previsto em lei, de 30 dias, a 
contar da citação, e de admitir que o pagamen¬ 
to ou depósito da importância devida, pudesse 
ser feito no trigésimo primeiro dia. havendo 
obstáculo judicial, decidiu que, no que tange a 
integralidade ou não do deposito quando nao 
incluído o mês vencido depois da conta, o me¬ 
lhor entendimento é aquêle que considera nao 
ser motivo para a recusa do recebimento, a nao 
inclusão do aluguel vencido depois da conta, 
iustamente porque não foi êle objeto da inicial. 

O acórdão recorrido longe de contestar tais 
assertivas, mostra-se em perfeita consonância 
com êsse ponto de vista quando diz: 

"Considerou-se oportuno tempore, o de¬ 
pósito a que se reporta a certidão de 
fls. 11 v. e, assim, de concluir-se por 
não vencido o aluguel referente ao mes 
de agôsto de 1962, se o depósito em 
aprêço ocorreu em 30 do mesmo mês_e 
ano. Assim sendo, o réu apelado nao 
estava obrigado a fazer êsse depósito 
no último período do prazo que lhe foi 
concedido- e se o fêz no dia 30 de agos¬ 
to referido, dir-se-ia purgada a mora 
ainda que se admita que o aluguel res¬ 
pectivo devesse vencer-se a 31. 

E mais adiante acrescenta: 
"Assentado porém que essa consig¬ 

nação em cartório se realizou oportuno 
tempore, porque -ealmente vencida não 
se achava a obrigação relativa ao pa- 

É a mesma tese sustentada nos outros 
acórdãos por nós focalizados. 

Onde pois vislumbrar-se discordância en¬ 
tre o acórdão recorrido e cs acórdãos padrões, 
se êstes apenas apreciaram as teses a que nos 
referimos? 

Dir-se-á que os acórdãos padrões negaram 
o despejo enquanto o acórdão recorrido o con- 
cedeu. 

Mas o acórdão recorrido decretou o despe¬ 
jo por dois fundamentos não apreciados ou dis¬ 
cutidos nos acórdãos padrões. 

O primeiro, por sinal, o básico, foi ter re¬ 
conhecido a caducidade do direito do réu por 
não ter requerido tempestivamente a expedição 
de guias para o depósito dos alugueres. Em 
defesa dêsse ponto de vista que esposa, cita a 
licão de ANDRADE MARQUES FILHO, que 
diz: 

"O prazo de 30 dias para que se efetive 
a purgação da mora é fatal, se dentro 
dêle o réu não diligencia no sentido de 
efetuar o pagamento, ou o depósito, a 
sua inércia acarretará a caducidade do 
seu direito. 

Se intimado para vir receber o Quan¬ 
tum que lhe é devido, no dia aprazado 
não comparece o locador, ou compare¬ 
cendo se recusa a receber o pagamento, 
o locatário deverá pedir a expedição de 
guia para o depósito da importância 
contada. Tal depósito será feito obriga¬ 
toriamente no Banco do Brasil, na Cai¬ 
xa Econômica ou no Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico, a crité¬ 
rio do Juiz’. 

Estribado nesses ensinamentos, o acórdão 
recorrido, considerou irregular os depósitos xei- 
tos, sustentando que no primeiro, o mquiuno 
pó fêz o pedido de expedição de guia Para o 
depósito dos alugueres injustamente recusados, 
extemporâneamente ou seja, em novembro, 
ferente ao aluguel do mês de agosto, e no se¬ 
gundo em março do ano de 1963. referente aos 
meses subseqüentes. 

♦ Juiz convocado para substituição. 
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Essa tese não foi objeto de apreciação pelos 
acordaos padrões e destarte não se pode falar 
em divergência quanto a interpretação do di¬ 
reito em tese entre essas decisões e a do acór- 
dao recorrido. 

O segundo fundamento está assim vasado: 

o uso exclusivo de prédio, para o fim de 
se tornar imune ao risco de retomada, 
por parte de terceiro. 

Emb. n.° 2 987 — Relator — DES. LA- 
FAYETE A. L. VELLOSO. 

"Vê-se assim, em suma, que quando se 
pudesse haver como regular o depósito 
da quantia recusada, purgada, não fôra 
de considerar a mora, pelo atraso dos 
alugueres vencidos no curso da deman- 
da”. 

Êsse fundamento foi objeto da sentença 
porque^ com a recusa do locador em receber a 
importância depositada em cartório, a ação 
prosseguiu tendo o inauilino requerido o depó- 
sito dos alugueres subseqüentes, sem todavia 
efetuar tais depósitos. 

A C ó R D A O 

Acordam os Desembargadores que integram 
as Camaras Cíveis Reunidas do Tribunal de 
Justiça dêste Estado, nos embargos de n.° 
2 987, opostos ao Venerando acórdão de n ° 
5 937 da Egrégia Primeira Câmara Cível, nos 
autos da apelação cível da Comarca de Juàzei- 
ro, onde figuram como embargante Luiz Ldbó- 
rio & Cia. e embargado Joaquim Borges dos 
oantos, receber os embargos, por maioria de 
votos, nos têrmos do voto vencido, restabele¬ 
cendo-se a sentença do primeiro grau. 

O certo todavia é que essa tese da mora 
no curso da lide também não foi focalizada nos 
acordaos padrões. 

• i ■^?'s ainda que nesse particular se pudesse 
vislumbrar certa divergência entre os acórdãos 
padrões e o recorrido, a verdade é que o mo¬ 
tivo, ou o fundamento precípuo do despejo foi 
a caducidade do direito do réu em virtude de 
nao ter tempestivamente requerido a expedição 
de guias para o depósito da quantia recusada 
pelo locador. 

Ora, como muito bem salientou o Dr. Pro¬ 
curador Geral da Justiça em Parecer que emi¬ 
tiu no Recurso de Revista n.° 165, em que fi¬ 
guram como recorrentes, Rosalvo Spínola Tei¬ 
xeira e sua mulher, sendo recorrido, Bernardi- 
no Francisco, é “ensinamento conhecido e que 
nao merece ilustrado com citações de mestres 
o de nao se conhecer da revista quando o acór- 
dao recorrido ainda que reformado com base 
no fundamento posto para o recurso, subsistirá 
por outros nao postos como objeto do recurso 
umformizador”. 

XXVJO CX LI bUo, ct A-LL iliri» 

embargante, na cidade de Juàzeiro, dêste Esta- 
do, explora suas atividades comerciais ocupan¬ 
do tres prédios: dois dêles, contíguos e ligados 
mternamente por duas aberturas, por onde se 
comunicam; um terceiro, que se utiliza para 
deposito de material. Num daquêles dois pré¬ 
dios e precisamente onde está instalado o seu 
escritono, exercita a embargante direitos do- 
miniais, pois que é o mesmo de sua proprie¬ 
dade; nos dois outros, mantém-se como sim¬ 
ples locatária, estando em um dêles instalada 
a secçao de vendas a varejo. 

Afirmou o acórdão embargado, como argu¬ 
mento vital para a reforma da sentença que 
houvera decretado o despejo, que estando a 
iirnia embargante estabelecida ctti prédio pró- 
pno, conforme afirmara o seu representante 
em depoimento pessoal, competia-lhe fazer a 
prova da necessidade da retomada, o que não 
fez. Ja o voto vencido, sem embargos de con- 
si_derá-la dispensável, uma vez que a utiliza¬ 
ção se destinava a fins comerciais, entendia 
estar ela manifestada nos autos, quantum satis. 

Essas as razões que me levaram a dissenti: 
da douta Maioria, não conhecendo do recurso 
em primeiro lugar, porque não me pareceu exis¬ 
tir divergência na interpretação do direito en 
tese entre os acórdãos padrões e o recorrido e 
em segundo lugar, porque ainda quando se pu¬ 
desse descobrir certa divergência no que dis 
respeito a purgação da mora no curso da lide 
nao foi esta a tese única, nem a principal dc 
acordao recorrido. 

Salvador, 9 de julho de 1964. 

Data vema, todavia, dos eminentes desem¬ 
bargadores que subscreveram o acórdão embar¬ 
gado, nao vejo por onde encontrar, nas decla¬ 
rações da embargante, ao ensejo do depoimen¬ 
to pessoal, a confissão de estar estabelecida 
em prédio proprio. O que disse o seu repre¬ 
sentante foi que o seu estabelecimento ocupa¬ 
va dois prédios, um com o negócio de varejo 
que era próprio, e outro com o seu escritório 
que era alheio, mas ambos, além de contíguos 

comunicavam-se por duas aberturas inter- 
nas. 

Adolfo Leitão Guerra 

Dan Lobão 

Clóvis de Athayde 

Calmon de Passos — Fui presente. 

Ora o estabelecimento comercial, em que 
pese estar com suas atividades distribuídas em 
vanos sectores e em vários prédios, não perde 
o seu sentido de unidade. Em todo o seu cam¬ 
po de atividades, há que se distinguir, dentre 
eles, o estabelecimento principal, que, na lição 

VALDEMAR FERREIRA (in Instituições de 
Direito Comercial, 28) 

LOCAÇAO COMERCIAL — PRÉDIO 
PRÓPRIO. CONCEITUAÇÃO. — Não 
ocupa prédio próprio, nos têrmos da Lei 
de Inquilinato, o estabelecimento co¬ 
mercial que se acha instalado em dois 
prédios contíguos e ligados intemamen- 
te por aberturas comuns, ainda quando 
um dêles seja próprio, mas sendo o ou¬ 
tro de propriedade alheia. O principio 
da unidade de instalações comerciais. 
Proprietário, para os fins previstos na 
lei emergencial, deve ser aquêle que tem 

e, em resumo, o lugar da sede de sua 
vida ativa, o lugar onde reside o govêr- 
no dos negócios do comerciante. Pouco 
importa, acrescenta, tenha êle em ou- 
tro lugar depósito de mercadorias ou 
fabricas manufatureiras dos produtos 
que alimentam seu giro comercial. Nêle 
existe o termômetro do crédito do co¬ 
merciante, pois aí estão absorvidos to¬ 
dos os seus negócios, e o patrimônio do 
comerciante é único e indivisfvel, cons¬ 
tituindo em qualquer lugar que esteja 
a garantia comum dos credores’. 
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Dêste modo, ainda quando se pretenda iso¬ 
lar o conjunto daqueles dois prédios, para se 
identificar onde se acha situado o estabeleci¬ 
mento comercial da embargante, nao ha por 
onde se esconder que o estabelecimento prin¬ 
cipal, será sempre aquêle onde instalou o seu 
escritório, onde mantém a escrita contábil e 
de onde dimanam as ordens e instruções para 
os demais sectores de sua atividade própria. 
Neste sentido, estaria a embargante estabele¬ 
cida em prédio alheio, mediante regime de alu¬ 
guel, como fartamente demonstrado nos autos, 
de modo inequívoco. 

Lajayette Velloso * — Relator 

Pondé Sobrinho — Revisor 

Agenor Dantas 

Santos Crus 

Plínio Guerreiro 

Décio Seabra 

Maciel dos Santos 

Mas quando, ainda assim, se quisesse en¬ 
tender os dois prédios, como único, pela conti¬ 
nuidade estabelecida com aquelas aberturas in¬ 
ternas, por onde se comunicam, nao se pode- 
ria entender a embargante como ocupando pré- 
dio próprio, visto como, não dispondo do toao 
com exclusividade, senão de uma parte discri- 
minada, não pode ser considerada como pro¬ 
prietária e como tal argüida. Prédio proprio, 
afirma, dentre outros o Ministro HAHNEMANN 
GUIMARÃES, significa não só o prédio de que 
o locador seja proprietário, mas também o em 
que possa morar em virtude de outro ^ direito, 
como usufruto ou a habitação, em virtude do 
casamento... Ora, admitido o conjunto daque¬ 
les dois prédios como um só e único, nao se 
poderia jamais admitir a embargante como sua 
exclusiva proprietária, podendo ser acionada a 
qualquer instante que parecesse conveniente aos 
interesses do proprietário do outro prédio, pela 
sua retomada. Assim como ao locador retoman- 
te que reside em prédio pertencente a espolio 
do qual seja um dos herdeiros, não se pode 
considerá-lo proprietário antes da partilha, 
como e de igual forma ao que reside em pré¬ 
dio do qual é condômino, também nao pode 
ser considerada como estabelecida em prédio 
próprio a pessoa jurídica de direito privado que 
se acha estabelecida em um conjunto de dois 
prédios, considerado único, quando apenas um 
dêles é próprio e o outro é alheio. 

Pinalmente, se real não fôsse a tese es¬ 
posada pelo voto vencido — o que se admite 
para argumentar — de ser prescindível a prova 
de necessidade, quando a retomada é para f ns 
comerciais, ainda assim, nos autos estaria 
quantum satis comprovada a mesma, de forma 
desenganada. É que a firma embargante, como 
acentuado nos autos, ao adquirir o prédio em 
anrêço, o fizera — dada a sua ótima localiza¬ 
ção — para aí instalar uma filial. Ora, se es¬ 
tabelecido o seu negócio em três prédios, dos 
quais dois são alheios, nada mais precisava ser 
justificado para a imposição da necessidade, a 
par do interêsse em se expandir comercialmen¬ 
te, do que a de preservar-se centra possíveis 
retomadas, dos proprietários daqueles dois pré¬ 
dios, passando a ocupar um prédio de sua ex¬ 
clusiva propriedade e situado em ótimas condi¬ 
ções. 

Note-se, também, que o embargado, na mes¬ 
ma cidade de Juazeiro, enquanto resiste aos de¬ 
sejos da embargante para a entrega do prédio 
que ocupa, é proprietário de um prédio que 
mantém alueado para fins comerciais, confor¬ 
me expressamente o declarou no seu depoimen¬ 
to. 

Por êstes motivos foram os embargos rece¬ 
bidos na conformidade do voto vencido, resta¬ 
belecendo-se a sentença do primeiro grau, cus¬ 
tas pelo embargado. 

Sala das Sessões das Câmaras Cíveis Rem 
nidas, em 2 de maio de 1963. 

Adalício Nogueira — Presidente 

Alibert Batista 

Leitão Guerra 

Dan Lobão 

Clóvis Athayde 

Virgílio Melo * 

Fui presente: Alberto da Cunha Velloso, 
Procurador Geral da Justiça em exercício. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
— IMPRESCRITIBILIDADE. É impres¬ 

critível a ação de investigação de pater¬ 
nidade, já que visa ao reconhecimento de 
um estado pessoal do autor ou investi¬ 
gando. 

Emb. n. 3 026 — Relator: DES. DAN 
LOBÃO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Embargos Cíveis da Capital n. 3 026, em- 
bargantes o espólio João Espínola Bittencourt 
Trindade, embargados Aurino de Souza Bran- 

Como bem acentua o parecer do Exmo. Sr. 
Dr. Procurador Geral da Justiça: “Versa a di¬ 
vergência exclusivamente em tôrno da pres¬ 
crição ou não da ação de investigação de pa¬ 
ternidade". 

É sabido, por todo aquêle que se dedica 
ao estudo do Direito Civil e de nossas leio ci¬ 
vis como bem lembra a sentença do primeiro 
grau, qu? na doutrina a prescrição do direito 
de investigação de paternidade se cinge ou se 
divide em' duas correntes formadas por nossos 
mais eminentes e doutos juristas. Em favor, 
da prescritibilidade estão os civilistas, como 
sejam: CLOVIS BEVILAQUA (Com. ao Có¬ 
digo Civil Brasileiro), CARLOS MAXIMILIA- 
NO (Direito das Sucessões), HERMENEGIL- 
DO DE BARROS (Direito das Sucessões), SER- 
PA LOPES (Curso de Direito Civil) e outros. 

Em favor da imprescritibilidade temos ES¬ 
TEVÃO DE ALMEIDA (Direito da Família), 
CARVALHO SANTOS (Com. ao Código Civil), 
CÂMARA LEAL (Da Prescrição e Decadência), 
PONTES DE MIRANDA (Direito da Família) 
ORLANDO GOMES e NELSON CARNEIRO 
(Do Reconhecimento dos Filhos Adultennos) e 
outros. 

O argumento central em prol da impres¬ 
critibilidade da ação de investigação paterna 

♦ Juiz convocado para substituição. 
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é deque a mesma visa ao reconhecimento de 
um estado pessoal do autor ou investieando 
que, por sua natureza, é imprescritível pois 
nmguem pode deixar de ser filhode umpai 

®'en°s Por motivo de ordem bio- 
ogica. Não deixa de ser impressionante e 

convincente êsse argumento. impresslonante e 
Também, no mesmo conseguinte é a in- 

risprudencia dos nossos Tribunais. fomandb 
c^nCOrrente?- Por isso mesmo, ela tem va- 
cilado, ora pela prescrltibilidade, ora peia iir- 
presor^tibilidado, dependendo da turma julga- 
dora, de juizes formando maioria, por essa ou 
aquela opinião. 1 ou 

Em rápido apanhado, porque não dispomos 
de tempo, citaremos alguns acórdãos, demons¬ 
trando como vacilam as decisões. 
■c, , Pe,a Prescritibilidade, o Supremo Tribunal 
Federal em acordão de 9/1/958 assim decidiu:1 

“Consoante a jurisprudência do 
Supremo Tribuna! Federal, a ação 
mvestigatória de paternidade pres¬ 
creve em 30 anos, contado o prazo 
rio que 0 filho atinge a ida- 
'/e 1® anos, ou seja adquire a ca- 
Paeidade para agir judicialmente”, 
(m Revista Forense, vol. 177 páe 
178). 

dão°e^S/952:de JUStÍÇa da Bahia em acór- 

, 3® ações_ de investigações de pa¬ 
ternidade sao prescritíveis decorrido 
“ Pra.z° de 3° anos na forma do art. 
íllk Part?f d0 Código Civil. São 
®,las ^e. carater pessoal”. (.Revista 
20°9S)Tnbunais ãa Bahia, vol. 46, pág. 

de 9°8/950b:Unal de MÍlmS Gerais em acórdão 

‘A. ação de investigação de pa¬ 
ternidade e prescritível em 3Q anos, 
e o termo inicial do prazo é a aber¬ 
tura da sucessão”. (Revista Foren¬ 
se, vol. 143, pág. 324). E outros. 

Pela imprescritibilidade, o Tribunal da -Ra 
hia em acórdão de 30/11/943: 

“A ação de investigação de pater- 
mdade e imprescritível face o nosso 
direito . (Revista Tribunais ãa Ba¬ 
hia, vol. 36, pág. 164). 

O Tribunal de Justiça de Alagoas: 

, “£?. ações declaratórias do estado 
de fihaçao sao imprescritíveis, como 
o próprio estado de filiação que pode 

tempo”1?16 reconllec*do a Qualquer 

(Revista Forense, vol. 180, pág. 363). 

O Tribunal de São Paulo: ^ 

“Como ação de estado de filia¬ 
ção que pode ser reconhecida a 
qualquer tempo, a investigação judi- 
cial da paternidade é imprescrití- 
yel . (Revista dos Tribunais, vol. 
326, pág. 454). 

<1. S “• “*d!U> 

“A ação declaratória do estado de 
filiação é imprescritível, como o 

proprio estado de filiação, que pode 
ser sempre reconhecido, a qualquer 
tempo, o que c.umpre, entretanto, 

CT'L1i^ul,r ® a ação declaratória do 
estado de filiação e a ação conde- 
natona pertinente aos efeitos pa- 
trimoniais dêsse estado de füiação”. 
Revista Forense, vol. 138, pág. 

Finalmente, a Súmula dos Trabalhos rfn 
Suvreino Tribunal Federal dêste ano de 196^ 

“É imprescritível a ação de in¬ 
vestigação de paternidade, mas não 
o e a de petição de herança”. 

■ pheff 
Revista n ai4RS Bs‘ 282 v‘ no Recurso de 
mento, e o ^osso v^to idaqUele julga" 
dade da ci?ada ação Mas Como iefatofn-11" 

a ten^41daddoem&°éS no^Td^ £Ua 

tíga^ção^de^^ternida*^61*0 ^ “de^s- 

rarn^ Sc^arm 

« q^l não C caibmn.8 M^rt^ il^ns^ 

cubinada com o pretendido n^i oeStaVa con- 
cepção do filho reclamante £5 ’ ?,.se a con- 
relações sexuais do sunostn 0lrlcidl11, com as 
bém, farta documentação fof' eribida^dTam' 
o investigado disnen^nvo oe» e?lWda, de Que 
sistência e'carinhos na terne8 autores tôda as- 
vas positivas etnenn^ r08 ante tals Pro- 

pUe|0dod€doPrr^X&oPeÍa° P™fSa d« 

Souza Brandão nor nnn£ Pruneiro> Aurino de 

. S*7r„ f» !nSÍS"SfS 
a referida prescrição é ne^r0 autor’ dada 
reconhecimento Ç ’ negado ° Pretendido 

Salvador, 24 de setembro de 1964 

Renato Mesquita — Presidente 

Ban Lobão — Relator 

Clóvis de Athayde Pereira 
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Faria Góes * 

Mármore Neto * 

Arnaldo de A. Alcântara * 

A sentença de primeiro grau (fls. 111) 
julgou a ação improcedente, cuja íinalidade 
visa a reintegração do A. no referido cargo, 
com o ressarcimento dos prejuízos sofridos, 
inclusive aumento de vencimentos e promoções 
intercorrentes, desde a data da sua demissão. 

Décio S. Seabra 

Ahbert Baptista 

Claudionor Ramos 

Fui presente — Calmon de Passos 

DEMISSÃO — A BEM DO SERVIÇO 
PUBLICO — FUNCIONÁRIO ABSOLVI¬ 
DO EM PROCESSO CRIMINAL, DES- 
CAB1MENTO DA PENA DE PERDA DE 
FUNÇÃO. Ação de anulação de ato admi¬ 
nistrativo. 

Não é livre e discricionária a faculdade 
que a lei atribui ao poder público, de de¬ 
mitir funcionário cuja efetiv.dade reco¬ 
nheceu circunstância, aliás, irrelevante, 
quando a legislação estatutária subordina 
a aplicação da penalidade à prévia apu¬ 
ração da falta, em inquérito regular. 

'A perda da função, sendo pena acessó¬ 
ria expressamente prevista na lei penal, 
aplicável, tão somente, em virtude de 
condenação por crime cometido “com abu¬ 
so de poder ou violação de dever inerente 
à função pública’’, não poderá ser comi- 
nada a funcionário cuja irresponsabilida¬ 
de foi reconhecida pelo órgão do Minis¬ 
tério Público e pelo juízo criminal, ao 
julgar inexistente a infração a êle 
imputada. 

A autonomia do direito disciplinar não 
impede que as penas corretivas sejam im¬ 
postas em harmonia com os princípios ge¬ 
rais do direito penal comum e das le.,s es¬ 
pecíficas, sendo vedado à autoridade com¬ 
petente desprezar a indicação feita pela 
Comissão de Inquérito, para optar por pe¬ 
nalidade muito mais grave, em evidente 
desproporção com a falta cometida e re¬ 
sultante de errônea interpretação dos fa¬ 
tos e circunstâncias que influíram na 
sua prática. 

Emb. n. 2 578 — Relator: DES. A. 
MIRABEAU COTIAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de embargos cíveis da Capital, sob n. 2 578, 
em que é embargante a Fazenda do Estado e 
embargado Walter Muniz Barreto: 

— A ação foi proposta pelo embargado, 
para anular o ato do Govêrno do Estado, que 
o demitiu, a bem do serviço público, por “in¬ 
subordinação grave”, do cargo de Apurador do 
Departamento Estadual de Estatística, nos 
têrmos do art. 229, IV, do Dec.-Lei n. 12 076, 
de 28/12/41, então vigente, eis que o fato a 
êle imputado ocorrera em 24 de agosto de 1942. 

A demissão impugnada resultou de inqué¬ 
rito administrativo, em cujo relatório a res¬ 
pectiva Comissão entendeu que o indiciado, 
dados os seus bpns antecedentes, deveria ser 
punido apenas com suspensão da função por 
quarenta e cinco dias. 

O acórdão embargado deu provimento à 
apelação do A. para, reformando a decisão 
recorrida, anular o decreto de demissão e de¬ 
terminar a sua volta “ao exercício do cargo, 
na situação em que devera estar se dêle ja¬ 
mais tivesse sido afastado, sem todavia ter 
direito a qualquer indenização pecuniária.” Foi 
voto vencido o Revisor da apelação (fls. 163), 
que lhe negou provimento, in totum. 

Não sendo o acórdão embargâvel pelo A., 
êste, porém, lhe opôs recurso de revista, para 
que prevalecesse a jurisprudência anterior, as¬ 
sentada em várias decisões das Câmaras Cí¬ 
veis Reunidas e do Tribunal JPleno, no sentido 
de que a sua reintegração se fizesse com tôdas 
as vantagens e reparações asseguradas pela 
lei (fls. 3 dos autos em apenso). Obtendo 
êxito, o embargado, em conseqüência do acór¬ 
dão de fls. 112, lavrado nos mesmos autos ane¬ 
xos, pleiteou que se declarassem prejudicados 
os embargos infringentes de fls. 170, opostos 
pela Fazenda do Estado ao Julgado de fls. 154, 
bem assim o recurso extraordinário manifes¬ 
tado por êle, da mesma decisão, para o Su¬ 
premo Tribunal Federal (fls. 192). 

Contra essa pretensão se insurgiu a em¬ 
bargante, procurando convencer de que o 
ãecisum do recurso de revista não influira, de 
modo algum, para alterar o objetivo dos seus 
embargos, que visam a decretação da impro- 
cedência da ação, através da reforma do ares- 
to embargado, a fim de que restauradas fi¬ 
quem, em tôda a sua plenitude, as conclusões 
da sentença de primeira instância. 

A preliminar de prejudicamento do recur¬ 
so de embargos, pela decisão do recurso de re¬ 
vista, favorável ao embargado, não tem ne¬ 
nhuma razão de ser atendida, e, nesse ponto, 
não houve divergências entre os membros des¬ 
tas Câmaras Reunidas. 

Trata-se, realmente, de recursos com fi¬ 
nalidades diversas, não sendo de admitir-se 
que o segundo, sufragando jurisprudência pa¬ 
cífica sôbre reintegração de funcionário iie- 
galmente demitido do cargo, possa influir, pre¬ 
judicar e anular o primeiro que pugna por 
que o voto vencido seja havido por justo e 
acertado, no caso concreto, e, como tal, pres¬ 
tigiado por êste órgão superior de revisão. 

O julgamento dos embargos em nada se 
conflitará com o acórdão do recurso de re¬ 
vista, seja qual fôr a solução vencedora. Se 
recebidos, ficará sem efeito, na sua parte dis¬ 
positiva, o julgado embargado, sem que tal de¬ 
cisão importe em reforma ou confirmação do 
aresto de revista, que continuará na sua espé¬ 
cie, sobranceiro a quaisquer dúvidas, só per¬ 
dendo e sua eficácia se, porventura, vier a 
ser atacado, com êxito, por meio de ação res¬ 
cisória. O mesmo ocorrerá com a sua reíeioão, 
caso em que o mencionado acórdão, proferido 
por êste colégio iudiciário em processo reeulsr, 
valerá como simples decisão interpretativa do 
direito em tese, com efeitos indeterminados, 
mas normativos, na conformidade do art. 853,< 
§ 1?, do Cód. Proc. Civil. 

* Juiz convocado para substituição. 



GAMARAS CÍVEIS REUNIDAS 93 

Quanto ao mérito dos embargos em pauta, 
não há dúvida de que a demissão do embar¬ 
gado foi um ato manifestamente ilegal, em 
que pese a alta significação dos ilustrados vo¬ 
tos divergentes, impressionados, no particular, 
com a circunstância irrelevante de se tratar 
de funcionário interino, aliás, informada pelo 
documento de fls. 20, onde está positivado que 
o próprio Interventor Federal reconheceu, de 
modo geral, aos funcionários do Departamento 
Estadual de Estatística a condição de efe¬ 
tivos. 

Mas, c que importa pôr em destaque, para 
a boa compreensão do caso concreto, ressal¬ 
tando da peça de fls. 124, que deu origem aos 
inquéritos — administrativo e policial — ins¬ 
taurados contra o embargado, é a irrecusável 
certeza de que lhe fôra imputada, mediante a 
mesma ação, a prática de dois crimes clara¬ 
mente definidos na lei penal. Acolhida a 
imputação pelo próprio chefe do Poder Exe¬ 
cutivo, que pessoalmente solicitou a sua apu¬ 
ração, ou mais precisamente, a apuração da 
responsabilidade do embargado, “de acôrdo 
com a lei” (fls. 124 v.), fêz-se necessário, em 
estrita observância ao mandamento do art. 
236, § único do citado Dec. n. 12 076, o pro¬ 
cedimento administrativo contra êle, como for¬ 
malidade essencial à aplicacão da penalidade 
de demissão, se positivo, o resultado daquela 
disquisição. 

Esse dispositivo, estabelecendo, expressa e 
incisivamente, que “o processo administrativo 
precederá sempre à demissão do funcionário”, 
sem fazer, do mesmo passo, nenhuma distin¬ 
ção entre a.s várias categorias ou casses de 
escalonamento dos servidores estaduais, deixa 
bem clara a irrelevância da particularidade e, 
com ela, a vontade deliberada do legislador, 
de pôr a letra da lei estatutária, nesse ponto, 
em perfeita harmonia com a do art. 68, n. I, 
do Cód. Penal. 

Por outro lado, e pelas mesmas razões, fir¬ 
mada ficou a posição do indiciado nos dois 
processos, de cujas conclusões nos respectivos 
relatórios, passou a depender a justa e regu¬ 
lar cominação das penas previstas para a re¬ 
pressão dos delitos que lhe foram imputados 
no ofício de fls. 124,' mesmo porque, o obje¬ 
tivo daquela lei, no seu art. 249, foi ,justamen¬ 
te, o de evitar conflitos e antagonismos entre 
as duas jurisdições — a criminal e a discipli¬ 
nar — uma vez que é aceita e universalmen¬ 
te admitida a predominância da primeira so¬ 
bre a última. 

A êsse respeito, as alegações da embar- 
gante, larga e brilhantemente desenvolvidas a 
E isto porque, o próprio Departamento Admi- 
fls. 138 e 170, não podem prevalecer e prospe¬ 
rar no campo do nosso direito administrativo, 
nistrativo do Serviço Público, geralmente co¬ 
nhecido pela sigla de D.A.S.P., na “Exposi¬ 
ção de Motivos”, publicada no Diário Oficial 
da Uruão, de 31/3/43, já havia assentado, so¬ 
bre o assunto, os seguintes pontos de vista: 

“g) — o órgão competente para 
ajuizar se determinado ato consti¬ 
tui crime é o Poder Judiciário e, 
assim, só sentença condenatória 
justifica seja aplicada a penalidade 
prevista no item H do art. 239 do 
Estatuto (referia-se ao antigo Es¬ 
tatuto que, nesse particular, foi re¬ 
produzido pelo atual); 

_ h) ■— isso não contraria o prin¬ 
cípio da independência das instân¬ 
cias administrativa e judicial e até 
o confirma, porque a penalidade 
administrativa, neste caso, não se 
podería aplicar sem que fôsse de¬ 
finido copio crime o ato imputado, 
e essa definição só poderá ser feita 
mediante decisão judiciária; 

i) — deste modo, a instância ad¬ 
ministrativa não fica dependendo 
da judiciária, mas, apenas, aguar¬ 
dando pronunciamento desta, sôbre 
matéria da sua competência exclu¬ 
siva, para então aplicar as medidas 
correspondentes; 

, J) — exemplo típico dessa ati¬ 
tude de expectativa é o caso do 
funcionário que, acusado de crime 
comum e embora prêso preventiva¬ 
mente, só será demitido, conforme 
estabelecem os artigos 43 (atual 381 
do Estatuto dos Funcionários e 68 
do Cód. Penal, depois de condena¬ 
do a pena que importe a perda de 
função pública; 

1) — portanto, ao funcionário só 
se poderá aplicar a penalidade da 
demissão a Toem do serviço público, 
baseada no item H do artigo 239 
(atualmente n. I do art. 207) do 
Estatuto dos Funcionários, denois 
da condenação penal, na forma" da 
lei-”' 

Esses argumentos e conclusões, que podem 
ia fls' 35’, revelam-se evidentemente 

urefutáveis. Se o Cod. Penal, nos crimes fun¬ 
cionais, subordina a pena acessória da perda 
da função publica à condenação do acusado, 
igualmente sem estabelecer distinções entre o 
servidor interino e o efetivo, equiparando-os a 
todos, pelo contrario, como se vê da letra ex¬ 
pressa do seu art. 327, não é possível inter¬ 
pretar o art. 229 TV, do citado Dec. n. 12 076 

se?^0 cfe, úue essa perda possa ser admi- 
nistraüvamente aplicada sem condenação po- 
nal. Esse entendimento redundaria em reco- 

um conflito, não apenas aparente, 
mas rea„, de leis, fora dos casos em que um 
lã1 se resolve pela revogação de uma 
spJ- Posterior, solução impossível de 
se. admitida ^a esn^cie em evame. e ^nr 
mesmo, do claro preceito do art. 5<? n XV 

iC°-nstituiç!0 Federal- A suorema- 
^ -pen,al a.in<?a se imooria pela regra de unificacao do direito federal, contida 

toicfn S° V01’ JIT\,letra da mesma Consta tuicao, acabando de convencer de que ’no 
sistema do nosso direito positivo, a nenhum 
funcionário se poderá aplicar pena de demis¬ 
são do cargo, em decorrência de delito fnnc!o- 
nal, sem a sua prévia condenação pelo juízo 
cnmmal. Nem impressionaria, senner em re¬ 
futação a essa tese, a advertência de que o 
fato cuja prática se atribui ao embargado — 
o de insubordinação grave — não se acha ca¬ 
talogado. no nosso código de pena. sob uma 
tipicidade definida e clara, valendo, apenas, 
a_ sua previsão na lei estatutária como infra¬ 
ção aos princípios de ética administrativa, de 
livre repressão pelo poder público. O sofisma, 
emuo semnre. não lograria êxito, visto como a 
falta de conceituacão. na lei estadual, da, fi¬ 
gura da insubordinação, levaria, necessária- 
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mente o seu Intérprete a recorrer ao princi¬ 
pio elementar de hermenêutica, que manda 
atribuir o significado comum, usual ou lexi- 
cológico às expressões ou têrmos nao defini¬ 
dos pelo legislador. 

Seguindo êsse roteiro certo e único, que se 
nos depara à exata noção do vocábulo, che¬ 
garemos, sem esforço, à certeza de que, fora 
do âmbito das atividades e da disciphna mi¬ 
litares, êle é, sem dúvida, sinônimo de deso¬ 
bediência e que, sob êsse TioTnen juvis esta in¬ 
criminado no art. 330 do Cód. Penal. A sua 
prática, portanto, quando imputada a funcio¬ 
nário, também fica subordinada à norma do 
artigo 68, I, do mesmo Código, de maneira que 
a pena acessória de perda da função, aí prefi¬ 
xada, só lhe poderá ser imposta depois de con¬ 
denado pelo juizo criminal. 

O que ge verifica, porém, _na hipótese 
ocorrente, é que êste, além de não tomar co¬ 
nhecimento da imputação do delito de amea¬ 
ça, por ser a instauração do respectivo pro¬ 
cesso dependente de representação da parte 
ofendida, não constante dos autos do inqué¬ 
rito policial (art. 147 § único do cit. Cód.), 
ainda concluiu pela inexistência do crime de 
desacato atribuído ao embargado, por lhe fal¬ 
tar um dos elementos integrativos, qual o de 
não ser funcionário público o pretenso desa¬ 
catado . 

Vale também acentuado e destacado, rela¬ 
tivamente ao delito de desobediência ou insu¬ 
bordinação, que êle nem ao menos foi objeto 
do ofício de fls. 124, de apuração no referido 
inquérito ou de vaga referência por parte das 
testemunhas cujos depoimentos se vêem de fls. 
127-136. Está no relatório da Comissão de In¬ 
quérito, de fls. 22 v., como u’a mera criação do 
errôneo entendimento que os seus membros de¬ 
ram aos fatos de que o embargado e Antonino 
Casais foram protagonistas, interpretação essa 
inteiramente desajustada à que, ao mesmo in¬ 
cidente. emprestaram o próprio titular da In- 
terventoria Federal (fls. 124) e os ilustrados 
órgãos da Justiça Pública — promotor e juiz 
— prolatores do parecer e da decisão trans¬ 
critos na certidão de fls. 27. 

A Insubordinação grave atribuída ao au¬ 
tor desta acão, causa única e exclusiva da' 
penalidade de demissão, a bem do serviço pu¬ 
blico, que lhe foi imposta, não se acha pro¬ 
vada’ nem comprovada em nenhum dos in¬ 
quéritos contra êle instaurados, não passando, 
assim de falsa motivação do ato administra¬ 
tivo por cuja anulação está pugnando. 

A afirmação assenta e vale, decerto, re- 
exame das provas trasladadas do processo dis¬ 
ciplinar, faculdade essa, porém, hoje ampla¬ 
mente reconhecida ao Poder Judiciário, quer 
pela doutrina, como se poderá ver da incon¬ 
fundível e sempre autorizada opinião de SEA- 
BRA FAGUNDES (O Controle dos Atos Ad¬ 
ministrativos, 2» ed., págs. 75 e segs.), quer 
pela jurisprudência do Supremo Tribunal Fe¬ 
deral, em acôrdo da lavra do mestre ORO- 
SIMBO NONATO, em que ressaltou: 

“O poder administrativo não exer¬ 
ce função judicante, e não pode, 
pois, ainda que baseado em provas 
formalmente perfeitas, decretar, em 
última análise, em ultima ratio, que 
teve razão o Estado ou o funcioná¬ 
rio. Essa competência será atribuí¬ 
da ao Judiciário. 

Uma vez que pode o funcionário, de¬ 
mitido por inquérito administrativo, tra¬ 
zer o caso ao Poder Judiciário — e se 
êste pode e deve, para julgar, pesar as 
provas, rastreá-las e sopesá-las, terá 
que verificar se a motivação do ato 
administrativo é justa ou injusta” (Rev. 
de Dir. Administ., vol. UI, pág. 69) . 

Os atos atribuídos ao embargado, como já 
visto, se encontram capitulados e previstos no 
Cód. Penal como crimes especiais, de natureza 
dolosa, sendo dois dêles — desacato e desobe¬ 
diência ou insubordinação — de ação pública. 
Todos, porém, foram declarados inexistentes, 
por sentença criminal passada em julgado, já 
que do último nem sequer se cogitou no ofício 
de fls. 124 ou no inquérito policial, particula¬ 
ridade essa que põe de manifesto a arbitrarie¬ 
dade e ilegalidade do ato de demissão do em¬ 
bargado, necessariamente subordinada, nos têr¬ 
mos do citado artigo 68, I, daquele Código, à 
sua condenação por qualquer dos delitos que 
lhe foram imputados. Ao propósito, em longo 
e substancioso parecer, o emérito Prof. FRAN¬ 
CISCO CAMPOS, invocando os subsídios da 
doutrina alemã, francesa e italiana, mostra que 
outro não é o ponto de vista adotado, nos casos 
como o dos autos, pelos mais renomados trata- 
distas da matéria (Rev. Forense, vol. 171, 75). 

E quando não bastasse essa communis opinio 
doetoris, para convencer de que a demissão anu¬ 
lada não passa de um evidente abuso de poder, 
ainda haveria que levar em conta a jurispru¬ 
dência dos nossos tribunais, hoje unânimes 
nesse sentido, isto é, no de que, absolvido o fun¬ 
cionário acusado, por sentença do juízo crimi¬ 
nal, máxime se reconhecida a inexistência do 
fato delituoso, subverte-se a penalidade de de¬ 
missão, devendo o servidor público ser reinte¬ 
grado nas funções do cargo (Rev. Forense, v. 
90, pág. 709, e v. 115, pág. 462; Diário da Jus¬ 
tiça da União, ap. ao no 263, pág. 3 513; idem, 
ap. ao ;.° 117, pág. 1779; id. ap. ào n.° 89, 
pág. 1440, respectivamente, de 16/11/953, de 
18/4/955, e de 23/5/955; e Rev. de Dir. Administ. 
v. 37, pág. 127). 

Mas, ainda há a salientar que, fora mesmo 
do âmbito do direito penal comum, e posta a 
questão nos têrmos mais restritos do citado 
Dec.-Lei no 12 076, o ato de demissão do em¬ 
bargado também se revela sob a mais caracte¬ 
rística feição de uma ilegalidade indisfarçável. 
A pena que lhe foi aplicada, contra a expressa 
indicação da Comissão de Inquérito, vale osten¬ 
siva e desabusada violação da regra do artigo 
224, § lo, in fine, daquele decreto e de elemen¬ 
tares princípios do nosso jus puniendi, eis que, 
além do mais, não se levou em consideração 
o seu exemplar comportamento anterior. 

O dispositivo invocado, em verdade, ao de¬ 
terminar que a Comissão indique a cominação 
mais ajustável ao caso concreto, sem reconhe¬ 
cer, do mesmo passo, à autoridade hierárquica 
julgadora, de modo claro e indiscutível, a fa¬ 
culdade de optar por penalidade mais grave, 
deixa fora de dúvida que a lei estatutária, va¬ 
lorizando o princípio da imediatidade proces¬ 
sual, quis condicionar, sempre, a aplicação da 
pena justa, isto é, quanto à sua natureza e ao 
grau, ao melhor conhecimento da subjetivida¬ 
de da falta funcional por parte de quem estêve 
em contato direto com o faltoso e com as cir¬ 
cunstâncias acidentais que informaram e co¬ 
mandaram o ato de transgressão investigado. 

Seguiu o nosso direito disciplinar, nesse pon¬ 
to, o sistema a que MARCELO CAETANO, ci¬ 
tado por TEMÍSTOCLES CAVALCANTI, deno¬ 
mina de vinculante, ou seja, o em que a decisão 
da entidade julgadora fica adstrita ao parecer 
da Comissão de Inquérito ou às conclusões da 
sentença do juízo criminal. (Trat. de Dir. Admi¬ 
nist., 2.a ed., v. lU, pág. 4741. 
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Aliás, é de_ ressaltar-se que a evolução da 
nossa legislação específica, nesse sentido, iá se 
completou e estabilizou, tanto que a lei vi¬ 
gente (n.° 680, de 26/11/954) no seu art. 273 
s 19, foi imperativa e categórica: 

“No julgamento de que trata o pre¬ 
sente artigo a autoridade não poderá 
aplicar pena superior à indicada pela 
comissão de inquérito”. 

De todo jeito, porém, ainda restaria a con¬ 
sideração de que a pena sofrida pelo embar- 
gado nao obedeceu à regra geral do artigo 42 
do Codigo Penal, a que devem estar submissas 
todas as leis de caráter punitivo, que não 
possuam disposição expressa em contrário (art 
10 do mesmo Código). 

A preferência por uma penalidade, sem base 
em qualquer das chamadas circunstâncias iudi- 
ciais, e até contra uma das mais relevantes 
de um sistema jurídico-penal tão subjetivista 
quanto o nosso —a dos antecedentes e da per¬ 
sonalidade do agente — não poderá jamais ser 
admitida como expressão de justiça,' quando é 
sabido e certo que até mesmo os expositores da 
matéria, para os quais as atribuições das co- 
missões de inquérito, inclusive a de indicação 
da pena aplicável ao indiciado, não passam de 
meras faculdades opinativas, sempre sustenta¬ 
ram que, ainda assim, a sua aplicação pela au- 
toridade competente deverá obedecer, em sua 
dosagem, a determinadas e indispensáveis me¬ 
didas de temperamento, dentre elas a da in¬ 
fluência dos antecedentes (J. GUIMARÃES 
MENEGALE, Dir. Administrativo e Ciência da 
Administração, 3.a ed., pág. 168) . 

Assim sendo, a inobservância dêsse rudimen 
tntivpreHeit° de aJJ1Í<2Ção Qualitativa e quanci- 
razão sufiHpnfá £tr0f d?s limites ,e!^s. será razao suficiente e bastante para imoor a con 
quSiX°se toata0^?0 embargado’ ailida mais np 7 6 _^rata de funcionário moralmente ca- 

^ap,° e^?Jcicio das funções do cargo de 
demitido,_como reconhecido e procla- 

de Inquérito°nClUSOeS d° relatório da Comissão 
Desfazendo o ato ilegal do õrgão adminis¬ 

trativo que decretou a demissão dS embalado 
visa-se aqui, antes de tudo, o prestígio da sua’ 
autoridade e_o resguardo do interesse público 

temente^olados dÍreÍt°S individuais ' injus- 
, Ac°rdam' P°is, as Câmaras Civeis Reunidas 

v,u!fpTlpbUIíaLde Justiga da Bahia, tendo em vista o relatono de fls. 206 que integra esta 
em rejeitar à unanimidade a preli¬ 

minar de se achar prejudicado o recurso de 
embargos e, por maioria de votos, em neear 
provimento ao dito recurso, para confirmar o 
dffíep^P=mbargad0' de ns- 154/162- ^ mo¬ dificações, as suas conclusões, impostas reio 
acordao de fls. 112/13, dos autos em apenso 
proferido por estas mesmas Câmaras 

Salvador, 29 de setembro de 1960. 

Agenor Velloso Dantas — Presidente 

lavraf o acórdãm “ Relat°r designad° Para 
Clóvis Leone — Vencido. 

„)Z?teÍ recebfndo os embargos, a fim de oue 
viesse a prevalecer a sentença do primeiro grãu 
Pfias,0r,az°e.® adiante expostas, constantes de 
tres (3) folhas de papel datilografadas 

Convenci-me da necessidade de ser reformada 
a decisão embargada, em virtude de contrariar 
a a doufrma e a jurisprudência. 

Ha a notar, primeiramente, a incerteza oue 
iod/ c°mo pôs em relêvo o arrazoado de fls 
r/V„;- q?ant° a,J?r 0 embargado, na ocasião 
em que foi demitido, funcionário efetivo De¬ 

pois, se paira dúvida a tal respeito — o que 
bastaria a determinar o fracasso da’ pretensão 
ajuizada, — induvidoso é que êle não se achava 
eutao, acobertado com a garantia da estabi¬ 
lidade. 

Nomeado, sem ter feito concurso, em 6 de 
agosto de 1937 e demitido em 17 de fevereiro 
de 1943, o embargado, evidentemente, não com¬ 
pletou o decênio de exercício necessário à iuz 
das prescrições legais vigentes, para que se 
tornasse estável. Independendo, então, o ato de- 
missório de processo administrativo ou senten¬ 
ça judiciária, se o Chefe do Executivo aguar¬ 
dou, para o expedir, o resultado do inquérito 
administrativo instaurado para apuraçau da 
grave falta imputada ao funcionário, isto abso¬ 
lutamente não modificou a feição jurícuca do 
caso. 

“Se a demissão podia ser feita imoti- 
vaãamente”, observa o ministro NEL¬ 
SON HUNGRIA, — “o fato de a haver 
motivado, ex-abundantia, a Adminis¬ 
tração Pública não tira a esta o direito 
da demissão ad nutum. De modo ne¬ 
nhum se pode deduzir do fato da mo- 
tivação ociosa, feita pela Administração 
Publica, a perda do seu direito à de¬ 
missão imotivada” (Diário da Justiça 
de 21/1/957, pág. 223) . 

Desnecessário à validez jurídica do ato o mo¬ 
tivo que o determinou, se êste, contudo, é indi¬ 
cado, exorbitará o Poder Judiciário se se deci- 
yer no exame do motivo invocado, para aqui¬ 
latar sua justiça pu injustiça. A opinião se¬ 
gundo a qual a existência de inquérito devida- 
niente formalizado não basta ao convencimen- 
to da legalidade da demissão, a ser afenda pe:a 
analise da prova dèle constante, é, aqui, sem 
pertinência. Cabe perquirir a correlação entre 
a prova existente e a punição imposta, quando 
se cogite —- o que no caso presente não ocorre 

de funcionário com estabilidade assegurada 
porque, então, a legalidade do ato dependerá de 
?H,a .entrosagem com o motivo capaz de ’us- 
tifica-lo. J 

Fôsse lícito admitir que o Estado abriu mão 
da sua faculdade discricionária, com indicar a 
causa do ato, êste, ainda assim, estaria isento 
de censura, nao somente em face da prova e 
conclusãio do processo administrativo mas ain¬ 
da, porque o despacho da autoridade judiciária 
que ordenou o arquivamento do inquérito poh- 
eml nao implicou negação do gesto agressivo 
atubuido ao embargado, eis que o fundamentou 
a verificação da ausência de um dos elementos 
integrantes da figura delituosa do artigo 331 
do Codigo Penal, por não ser, a pessoa aivo da 
agressao, funcionário da repartição onde ela 
ocorrera. 

Sustenta o voto vencedor que a perda do 
cargo pelo embargado somente podería ocorrer 
normalmente, de sentença condenatória 

A vingar o que aí se proclama, nada teria 
yahdo prescrever o artigo 183 do Decreto-Lei n- 

. °7.6-. de 28 de outubro de 1941, que “o fun¬ 
cionário que houver adquirido estabilidade só 
poderá ser demitido em virtude de sentença 
tivo^laria °U mec^an^e Processo administra- 

É trivial e intuitivo que o preceito definidor 
da garantia deveria ser aplicado com as restri¬ 
ções nele contidas, sem possibilidade de »*xten- 
sao a casos de que não cogitou. E se existe con- 
ceito estável é o de que para destituir funcio- 
nano_que nao haja adquirido estabilidade mis¬ 
ter nao se faz sentença condenatória. A demis¬ 
são do servidor que não atingiu o ciclo funcio- 
nal de que resulta a estabilidade só se t^rnnrá 
negai, consoante o dizer de CASTRO NUNES 
em raZEio da incompetência da autoridade res¬ 

pectiva ou de abuso de poder”. 
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Destituído de razão é também dizer-se aue, 
ante o pronunciamento do juízo criminal, favo¬ 
rável ao acusado, vedado ficará a autoridade 
administrativa intervir para aplicação de pena 
disciplinar. A orientação do voto vencedor dis- 
tancia-se no particular da doutrina e da ju- 

rÍSNão existe, realmente incompatibilidade entre 
reconhecer a irresponsabilidade criminal do fun¬ 
cionário e aplicar-lhe pena disciplinar, quando, 
“afastada a qualificação do fato como crune, 
persiste residualmente a falta funcional • 

Prevalece o princípio da autonomia da juris 
dicão disciplinar, face ao qual so excepcional- 
Se o vereditò proferido na instância judi¬ 
ciária terá efeito preclusivo no tocante a puni¬ 
ção disciplinar. 

D’ALESSIO só admite a medida disciplinar 
quando a absolvição se basear na inexistência 
do fato ou excluir a participação do acusado. 
(Instituzione di Diritto Amministratívo, vol. I, 
pág. 449). 

Sem destoar dêsse entendimento, ROGER 
BONNARD escreve: 

Razão nenhuma haveria para que se desse_ a 
derradeira palavra, no particular, à comissão, 
quando é certo que, por fôrça do artigo 246 do 
diploma legal invocado, caberia à autoridade 
que determinara a abertura do inquérito ‘ pro¬ 
ferir o julgamento". É claro que quem julga 
não deve estar incondicionalmente jungido ao 
ponto de vista de outrem, e se tal se admitisse, 
o órgão julgador não seria a autoridade incum¬ 
bida de aplicar a pena, mas_ sim a comissão, o 
que, absolutamente, não esteve no pensamento 
do legislador. Estas considerações, alias se tor¬ 
nam supérfluas no caso presente, poi isso que. 
como inicialmente foi assinalado, o embargado 
não alcançara estabilidade e, portanto, nao era 
de exigir-se para sua demissão sentença judi¬ 
ciária ou processo administrativo. 

Álvaro Clemente 

Dan Lobão 

Simas Saraiva 

Aderbál Gonçalves 
“En outre la répression disciplinaire 
peut intervenir après son lien ou aequit- 
temente sur poursuite pénale parce qu’un 
fait peut ne pas être une infraction 
pénale et constituer cependant une faute 
disciplinaire" (Manuel Elémentaire de 
Droit Administratif, pág. 396). 

Identificado com êsse ponto de vista, MAR¬ 
GEL WALINE ensina: 

Oliveira Martins 
Renato Mesquita: vencido, acompanhando o 

voto do Des. Clóvis Leone. 

Geminiano Conceição, vencido, acompanhei, 
no seu voto, o eminente Des. Clóvis Leone. 

Wilton de Oliveira e Sousa — vencido, hos 
têrmos do voto do Des. Clóvis Leone. 

“Le jugement pénal ne lie 1'autorité 
investie du pouvoir disciplinaire que 
dans la mesure oü il affirme Texistence 
ou 1’inexistence matérielle du fait incri- 
miné. Mais un acquittement peut signi- 
fier seulement que les faits établis ne 
réunissent pas les éléments d’un délit 
tout en pouvant constituer ime faute 
disciplinaire” (Manuel Elémentaire de 
Droit Administratif, ed. de 1946, p. 304). 

Numerosos julgados consagram a opinião de 
que, independentes as instâncias judiciária e 
administrativa, o pronunciamento do juizo cri¬ 
minal que expunge a sanção disciplinar é o que 
afirma a inexistência do fato criminoso argüi- 
do, nada influindo a absolvição baseada em 
outro pressuposto para invalidar a demissão de¬ 
corrente de processo administrativo (Revista 
Forense, vols. 129, págs. 44. — 152, págs. 191 
— e 153, pág. 223) . 

Ora, o que se constatou, aqui, no juízo cri¬ 
minal, não foi a inexistência do ato incrimina¬ 
do, mas sim, a sua incriminalidade, em virtude 
de não reunir a totalidade dos requisitos confi- 
guradores da infração penal indicada, o que 
não bastava a excluir a punição'disciplinar. 

O respeitável acórdão, rumando por diversa 
diretriz, colocou-se ao arrepio da jurisprudên¬ 
cia do Pretório Excelso, segundo a qual “a 
sentença criminal de absolvição, sob o funda¬ 
mento de não haver crime a punir, no proce¬ 
dimento do empregado, não impede a sua de¬ 
missão" (Revista Forense, vol. 143, pág. 172). 

Manifesto engano há, ainda, em dizer-se que 
“a pena aplicada ao embargado, contra a ex¬ 
pressa indicação da comissão do Inquérito, vale 
ostensiva e desabusada violação da regra do 
art. 224, parágrafo 19, do Decreto-Lei n.° 12 076, 
e de elementares princípios do nosso fus 
punienái’’, 

O que se tem decidido é, precisamente, que 
“apesar de sugerida pela comissão de inquérito 
a pena de suspensão, pode a autoridade aplicar 
a de demissão" (Revista Forense, vol. 146, 
pág. 2067 . 

Pondé Sobrinho — Vencido — Subscrevo, sem 
restrições, o voto acima exarado, do eminente 
Des. Clóvis Leone. 

Fui Presente: J.J. Sena Malhado. 

HONORÁRIOS ADVOCAT1CIOS — 
INEXISTÊNCIA DE DOLO OU CULPA 
CONTRATUAL — NULIDADE DE 
SENTENÇA NAO CONFIGURADA. 
Embargos de nulidade e infringentes do 
julgado. A condenação em honorários 
de advogado não poderá ser considerada 
parcialmente nula, por falta de funda¬ 
mentação especial, se essa falha decor¬ 
rer da circunstância de se acharem im¬ 
plícitas nas premissas do julgado as 
razões determinantes das suas conclusões. 

É inaplicável a regra de direito for¬ 
mal, que manda carregar à conta do 
réu os proventos advocatícios, nas ações 
resultantes de dolo ou culpa contratual, 
quando os autos revelam, claramenté, 
não só a inexistência desses elementos 
subjetivos da responsabilidade civil, mas 
também que a condenação não passou 
de evidente e lamentável êrro na apre¬ 
ciação das provas do processo. 

Emb. n<? 2 872 — Relator: DES. A. 
MIRABEAU COTIAS. 

A C ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
embargos cíveis da Capital,_ sob n<? 2 872, em 
que é embargante a Fundação Hospitalar Otá¬ 
vio Mangabeira, sendo embargados José Martins 
& Cia. Ltda. 

O objeto do presente recurso, como exposto 
no relatório de fls. 286, que integra esta deci¬ 
são, se restringe ao ponto de se saber se devem 
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ou nao ser incluídos na condenação os honorá¬ 
rios do advogado da firma embargada, vitorio- 
sa em ambas as instâncias, direito êsse reconhe¬ 
cido pela maioria da turma julgadora da ape- 
laçao, mas negado pelo relator por entender 
que nao s_e concretizara, na hipótese, qualquer 
das previsões do art. 64 do Cód. Proc. Civil 

Mas. antes de entrarmos na apreciação dessa 
Un^fPii5eifU?di0’ há se considerar as pre- 
hminares da intempestividade do recurso e da 
nulidade parcial da sentença de primeiro grau 
e do acórdao embargado, suscitadas pela douta 
Procuradoria Geral, no parecer de fls. 284. 

A primeira argüiçsp não tem procedência 
ponsso que o recurso foi manifestado no dia 

ufost? de 1959•,ou seja. onze dias depois 
• e^^,pll?lca^0, no Diário da Justiça, de 26 de 
juino do mesmo ano, o acórdão em exame a 
verdade é, porém, que êsse dia 26, além de >er 
rfs!? d0S?g0; Çon}° consignado na certi- 

ai,nda teria, de todo jeito e na 
conformidade da letra do art. 27 do citado có¬ 
digo, que _ser excluído do cômputo do prazo de 
interposiçao, restando, assim, exatamente os dez 
dias fatais desse prazo, em que os embargos fo ■ 
ram efetivamente apresentados em cartório 
como se vê do respectivo carimbo apôsto no’ 
alto da petição de fls. 227. Simples questão de 
conferência de da^as, dispensando outras e 
™“°r„es considerações, no sentido de mostrar o 
toelevância. argüiçao> e- de conseguinte, a sua 

Inaceitável também é a outra, de nulidade 
ea de p,rlmeiro ^au e do acórdão em- 

bargado, na parte em que sem maior funda- 
mentaçao, condenaram a embargante ao paga- 
™ honorarIo« de advogado. A invocação 
no mesmo parecer, da regra do art. 280, II do' 
Cód. Proc. Civil, como suporte jurídico do 
tedTar?^^/ aplicaçã0 da pena d0 ci¬ tado art. 64 deverá ser sempre fundamentada 
nao parece isenta de reparos. Em primeiro lu 
gar, porque a apontada omissão poderá revelar 
da Parte do prolator da decisão, u’a manifesta 
sucumbia?aía adotaJ 0 chamado “princípio da 
sela^ul? fõr’ negUntdo 0 quaI a Parte vencida, seja qual fôr o motivo que a tenha levado n 
propor ou enfrentar a demanda, estará sujeita 
ao pagamento de honorários de advogado Tia 
^"tor ér£ert\de P™cíPio que, tantogo saudoso autor do anteprojeto do nosso Cód Proc 
Cm! quEmto o eminente PONTES DE MIRAN- 
DA afirmam nao ter sido acolhido pela sua 
sistemática,, o que é fácil de comprovar à sim- 
P ^/ist. do enunciado daquele art. 64. Ine- 
gayelj. porém, é que há outras e respeitáveis 
opimoes em contrário, baseadas em nue nas 
açoes da natureza da presente, isto é, rêsultan! 
tes de Obrigações pecuniárias, a regra moral 
art T0rb«^^plíoita na nornS do Civil^ ao determinar que 
nessas Obrigações de pagamento em dinheiro 
as perdas e danos consistem nos juros da mora 
I sustentam”1 rP/ejUÍZ0 da Pena'convencumal . sustentam, aliás com muita fôrca de conven 
cimento que na expressão _ “e custas” - ca-' 
mSifo0daSi,as dÇsPesas judiciais, conseqüente- 
mente, os honorários de advogado, única forma 
<3e dar à parte vencedora a mais ampla e insta 

ao seu direito de recebia LpoÍ! 
Dêsse mndndariBPf;aiqU? sucumbiu no processo, ijesse modo de entender o assunto partilham 
o insuperável CLÓVIS BEVILAQUA quando 
«a ■que a imP°ntualidade do devedor dé 
gado gastos,a que o credor é obri- 
(Cód Civil Cnnitrfõs%da,sdívid,a judicialmente vc-oií. t^ivu Comido., 3.a ed., vol. IV náv 99K1 

LUIS at vv«° na? .menos autorizado^ JOÃO 
asUnpr^VBS^ a° falar senèricamente em que 
as ^anos se compõem também com 
IV plg ieO) a execuçao” iCivil‘ 3a ed.. vol. 

vista de tão valiosos pronunciamentos ó 
evidente que se não há de ter por nula à falta 
fneclufZdoarntaT esPecia1' uma decisão que 

na co,ncienaçao os honorários de advo- 
dere oul êlesn^v °U ^P^citamente consi- 
ívf® eles, nos termos do citado art. 1 061 
do feito te mtegrante das custas ou despesas 

Mas, quando assim não fôsse e tivéssemos 
de propender, como o fazemos, para a corrente 

-ríSí1"^0 Merada por PEDRO BATISTA 
MARTINS e PONTES DE MIRANDA, mesmo 

caso,’. ,na° sena possível reconhecer-se a 
nulldade parcial, visto como por apli- 

caçao da regra elementar de hermenêutica ciue 
tomednatoSe^ a lei entendida no harmônico àiús! tamento dos seus dispositivos, e nunca "pela 
singularidade do seu enunciado, é inegável que 
o invocado art. 280, II, teria sua internretacáo 
subordinada aos têrmos do art. 287, § único 
o qual estabelece que se consideram decididas 
nrem?<fcSoenÇa tôda? as questões que constituam 
premissas necessárias das suas conclusões 
Ce á ^0"sl-dêsse claro mandamento, chegar- 
se-a, sem esforço, à certeza de que a sentença 
dl inatí)?ncia- tento .quanto o acórdão 
oka;18' 279 explanaram razoes, longas razões 

^monstrar que a embargante, com-’ 
Sflmdo^mercado^las a embargada, por inter- 
medio de preposto credenciado para fazê-lo a 
credito, teria agido culposamente, ao recusar-se 

d°^ respectivo pagamento, quando 
reclamado, dando, assim, nascimento ao pre¬ 
sente processo. O convencimento de ambos os 
orgaos judicantes, expresso na parte fundamen¬ 
tal das referidas decisões e oriundo da livre 
apreciaçap das provas dos autos, justifica e au¬ 
toriza, no particular, todas as suas conclusões 
e, de conseguinte, a condenação da embargante 
em honorários de advogado, sem que, a respei- 
to, necessitassem êles de desenvolver outras e 
especiais fundamentações. 

Percebe-se, realmente, da simples leitura 
dessas sentenças de graus diversos, que elas sc 
impregnâram da convicção de que a recusa da 
embargante ao pagamento das mercadorias com¬ 
pradas a crédito pelo seu preposto se consti- 
tum em ato ilícito culposo, sôbre que não pode¬ 
ría deixar de incidir a cominação do citado 
art. 64. Não se trata, portanto, mesmo no 
rigor de um formalismo radical de sentenças 
nao fundamentadas, em conflito aberto com 
aqueloutro preceito que exige, de todas as de¬ 
cisões judiciais, a formalidade dos fundamen¬ 
tos de direito e de fato (art. 280, II), tanto 
mais quanto ainda é de se levar em linha de 
conta que estamos diante de uma nulidade 
que, além de não cominada na lei processual, 
também não foi alegada pela embargante, de- 
yendo-se, pois, julgar válidas as impugnadas 
decisões, ainda na parte conclusiva, como quer 
e manda o art. 273, III, do Cód. Proc. Civil. 

No que se relaciona com o mérito do re¬ 
curso em exame, e tendo-se em vista, espe¬ 
cialmente, a mesma norma do art. 64 e as 
provas dos autos, não há a mínima dúvida de 
que, data venia, a razão está inteiramente 
com o voto vencido. É preciso se considere, 
antes de tudo, que o acórdão embargado, su- 
fragando a sentença de primeiro grau em 
todas as suas conclusões, assenta a premissa 
evidentemente extremada, de que age culpo- 
sarnente quem se nega, embora por motivos 
relativamente aceitáveis, ao cumprimento de 
uma obrigação de dar. Mas, o problema não 
e de tão fácil e intuitiva solução, se ponderar¬ 
mos. de início, que se trata, na espécie judi- 
cante, de culpa indireta, a ser excluída do 
âmbito de abrangência do art. 64, já que a 
lei formal não possui regra semelhante à do 
art. 1 521, III, do Cód. Civil. Pôsto de lado. 
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Dorém êsse controvertido aspecto da questão, 
dada ã sua natureza característicamente dou¬ 
trinária. para atermo-nos exclusivamente a 
face material e concreta da mesma, tal como 
apresentada nos autos, verificaremos que a 
embargante teve tôda a razao de se recusar 
ao pagamento das mercadorias compradas 
ueio seu preposto ou representante nao au¬ 
torizado, e por vários motivos que demonstram 
a inequívoca injustiça da condenação. O pri¬ 
meiro e mais relevante de todos é o de que 
se trata de compras realizadas depois que o 
representante legal da pretensa compratíora — 
o Diretor da Fundação — em entendimerno 
pessoal com o chefe da firma embargada, lhe 
avisara de que, a partir de então, as suas 
compras seriam realizadas exclusiyamente a, 
vista. Essa importante particularidade esta 
consignada no depoimento de fls. 181, em que 
a autora confessa que, não obstante a referida 
advertência, continuou a vender fiado ao 
preposto da embargante (fls. 181 v.). 

É indiscutível que se, no caso em aprêço e 
em ambas as instâncias, prevaleceu a conside¬ 
ração de que aquelas compras foram efetua¬ 
das por mediador credenciado, apesar de nao 
haver nenhuma prova disso nos autos, tal 
entendimento significa que se emprestou ao 
signatário das fichas talonárias de fls. 17 — 
A. Carvalho — a condição de mandatário da 
embargante, por outorga verbal, dando-se, por 
outro lado. uma interpretação demasiadamente 
ampla e dilatada aos arts. 140, 2.a parte, do 
Cód. Comercial, e 1 290 do Cód. Civil. Ambos 
permitem, realmente, que o mandato possa ser 
expresso ou tácito, escrito ou verbal, mas não 
dão nenhum valor ao presumido e ao não es¬ 
crito, quando a lei não consente que a tran¬ 
sação, pelo seu vulto, seja comprovada apenas 
por meio de testemunhas. Essa restrição, que 
se acha explícita no citado dispositivo do Cód. 
Comercial, aplicável à hipótese em tela, por 
sua natureza de ato tipicamente mercantil, 
não está em causa aqui, senão para dar maior 
relêvo ao raciocínio de que se, em ambas as 
decisões, se entendeu que o mencionado A. 
Carvalho efetuou compras a crédito como 
mandatário tácito da embargante, também não 
se poderia deixar de respeitar a outra regra 
imperiosa de que o mandato verbal é revogá- 
vel da mesma maneira, deixando de existir, 
na conformidade dos arts. 157. n.1? I, do Cód. 
Comercial, e 1 316 do Cód. Civil, tão logo o 
mandante comunique aos interessados que re¬ 
tirou ou restringiu os poderes delegados ao 
procurador. 

A circunstância da revogação parcial do 
mandato conferido pela embargante a A. Car¬ 
valho está positivada nos autos, de modo claro 
e insofismável, através da palavra insuspeita 
do representante da firma embargada, quando 
Informa ter ouvido do Diretor da Fundação a 
aflrmativa de que as compras da instituição 
por êle dirigida seriam, a partir daquela data, 
efetuadas exclusivamente a dinheiro ou a vista 
(fls. 181 v.). 

E, se apesar disso, a embargada continuou 
vendendo a crédito as mercadorias que o pre¬ 
posto da embargante lhe ia comprar, não há 
como se possa carregar a esta a responsabili¬ 
dade indireta do não pagamento das respecti¬ 
vas faturas. A letra da lei, em verdade, é bem 
clara em determinar que o mandante só se 
responsabiliza pelos atos de representante, 
quando praticados nos limites do mandato 
rart. 149 do Cód Comercial e 1 297 do Cód. 

Civil). Fora daí, exsurge a responsabilidade 
pessoal, direta e imediata do procurador, que 
passa a ser, então, o único vinculado às obri¬ 
gações contraídas extra ou ultra-procuraçao. 

Na espécie ocorrente, diante da aludida 
comunicação do Diretor da Fundação ao chefe 
da firma embargada, bem é de ver-se que 
essas transações posteriores, levadas a efeito 
por um procurador presuntivo e sem podêres 
para comprar a crédito, o foram sob a exclu¬ 
siva responsabilidade dêste, não cabendo 
àquela, depois de notificada verbalmente, o 
direito de se considerar credora da embargan¬ 
te, pelas compras realizadas por quem já não 
tinha podêres para representá-la. 

Mas, não se situa nesse ponto o equivoco 
das decisões recorridas, ao aceitarem como 
adversa e hostil uma prova que é franca e in¬ 
teiramente favorável à embargante. Para de- 
monstrá-lo sem maior esforço, basta se acen¬ 
tue que a embargada nem ao menos conseguiu 
convencer de que as mercadorias tivessem sido 
entregues à Fundação, não só porque se uti¬ 
lizava, sem amparo legal, do suspeito e du¬ 
vidoso expediente de anotar os pedidos dos 
freguezes em vários livros talonários, de que 
se servia indevida e simultâneamente, mas 
ainda porque o seu representante, no exami¬ 
nado depoimento pessoal, declarou que o pre¬ 
posto da embargante, por diversas vêzes e por 
questão dc diferença de preços, comprava em 
outras casas comerciais as mesmas mercado¬ 
rias que costumava adquirir na sua. E outra 
não foi a razão por que, no laudo pericial 
unânime de fls. 148, os peritos tiveram opor¬ 
tunidade de esclarecer certos fatos, de maneira 
incisiva e concludente, dizendo, em resumo; 

1.9) — que as fichas talonárias de fls. 17 
não puderam ser identificadas como perten-’ 
centes aos respectivos talões de pedidos de 
mercadorias, porisso que nos arquivos da firma 
encontraram muito poucos dêles, nenhum dos 
quais referentes às compras da embargante 
(fls. 152, principio); 

2.9) _ que nenhum dos regulamentos co¬ 
nhecidos e examinados por êles faculta ou 
permite o uso simultâneo de vários livros — ta¬ 
lões como o fazia a embargada (fls. 155); 

e 3.0) _ qUe não lhes foi possível apurar 
se as mercadorias de que tratam as faturas 
apresentadas pela embargada e juntas aos 
autos são as mesmas nestas relacionadas, em¬ 
bora elas, por suas espécies, possam ser assim 
consideradas (fls. 156). 

Como bem se vê, foi nesses elementos dú¬ 
bios e imprecisos que as decisões recorridas se 
arrimaram para condenar a embargante, es- 
pecialmente o acórdão de fls. 273, tanto mais 
surpreendente e incompreensível nas suas con¬ 
clusões, quanto é certo haver reconhecido e 
proclamado expressa e desenganadamente que 
“os fatos estariam a autorizar, até aqui, que 
Alberto Pereira Homem de Carvalho, compra¬ 
dor da Fundação Otávio Mangabeira, mas, 
sem mandato expresso, agindo, assim, à se¬ 
melhança de um gestor de negócios, “fazia 
jôgo” com dinheiro a ela pertencente, com¬ 
prando, para pagamento em prazo inferior a 
30 dias, quando deveria comprar rigorosamen¬ 
te a dinheiro, por se achar, para tanto, ha¬ 
bilitado” (fls. 275). 

Nada mais seria preciso acrescentar, para 
convencer de que ambas as sentenças em 
exame se apoiaram numa simples e duvidosa 
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presunção de que as mercadorias foram com¬ 
pradas e recebidas pela embargante, para 
condená-la à satisfação de obrigações que, de 
todo jeito e nos têrmos dos arts. 123 do Cód. 
Comercial e 141 do Cód. Civil, jamais pode¬ 
ríam ser comprovadas como realmente o foram 
tão sòmente por meio de testemunhas. 

Tudo isso são circunstâncias que emergem 
da simples leitura das peças do processo, 
gerando a íntima e tranqüila convicção de que 
a embargante, vitima de um, ou antes, de 
dois evidentes erros judiciários, agiu regular 
e licitam ente na defesa dos seus interêsses 
patrimoniais, quando se recusou a pagar à 
embargada o preço de mercadorias que lhe não 
comprou fiado e que além do mais, não se 
demonstrou sequer, houvessem sido por ela 
realmente adquiridas. 

Acordam, pois, as Câmaras Cíveis Reunidas 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à unanimi¬ 
dade, era receber os embargos, nos limites do 
voto vencido, para excluir da condenação da 
embargante a parcela relativa a honorários de 
advogado, ficando, do mesmo passo, rejeitadas 
as preliminares de intempestividade do recurso 
e de nulidade parcial das decisões recorridas. 

Salvador, 14 de setembro de 1961. 

Agenor V. Dantas — Presidente. 

A. Mirabeau Cotias — Relator. 

Sim,as Saraiva — Revisor. 

Júlio Virgínia * 

Virgílio Melo * 

Claudionor Ramos 

Renato Mesquita 

Geminiano ConceiçSo 

W. Oliveira e Sousa 

Adhemar Raymundo * 

Arnaldo de A. Alcântara * 

Evandro Andrade 

Adolfo Léitão Guerra 

Fuf presente: Alberto da Cunha Velloso 

AÇÃO RESCISÓRIA. SENTEN¬ 
ÇA PROFERIDA POR JUIZ INCOM¬ 
PETENTE RATIONE MATERIAE. 
SILÊNCIO DO AUTOR NA AÇAO 
PRINCIPAL. Substituição dos bens 
penhorados pela importância da dívida, 
depois de proposta a rescisória. Sus- 
peição do juiz por causa não prevista 
na lei processual. 

A incompetência em razão da 
matéria, se a lei de organização judi¬ 
ciária estabelece dualidade de jurisdi¬ 
ção entre juizes da mesma categoria e 
alçada, atribuindo a um deles a pri- 
vativiãade de processar e julgar as 
causas comerciais, constitui motivo de 
nulidade da sentença proferida por 
qualquer outro que não possua essa 
condição de exclusividade jurtsdicional. 

A C ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de ação rescisória de Itabuna, sob n.v 119, em 
que é autor Filadelfo Almeida e ré a Cacau 
Industrial e Comercial Ltda: 

Pela exposição do relatório de fls. 163, que 
fica fazendo parte integrante desta decisão, 
verifica-se que a ré, na sua defesa de fls. 46 
e nas razões finais de fls. 138, com base nos 
documentos de fls. 125—36, suscitou duas pre¬ 
liminares concernentes ao descabimento desta 
ação: c) — o silêncio do A. na ação executiva, 
não argüindo, em nenhuma das suas instân¬ 
cias, a exceção de incompetência do juiz pro- 
lator da sentença rescindenda, fêz com que 
se prorrogasse a legitimidade da sua atuação 
judicante, conforme decisão do Supremo Tri¬ 
bunal Federal, em acórdão inserto na Revista 
Forense (vol. 118, pág, 102); e b) — a substi¬ 
tuição dos bens penhorados pela importância 
da dívida, sendo esta levantada pela ré, sem 
oposição nem impugnação do A., já depois de 
ajuizada a presente demanda, tornou-a preju¬ 
dicada, por falta de objeto, eis que visa agora 
tão sòmente. à rescisão de sentença prolatada 
em processos extinto. 

Ambas as alegações são destituídas de 
consistência 'jurídica. A primeira, não só 
diante dos têrmos expressos do art. 148, 5 
único, do Cód. Proc. Civil, mas ainda da 
própria ementa do acórdão citado, ao decidir, 
precisamente, que “a incompetência ratione 
matenae é decretável de ofício e pode ser ale¬ 
gada a qualquer ensejo, enquanto a lide per¬ 
dura”. ressaltando, portanto, que essa com¬ 
petência privativa é improrrogável. 

A segunda ainda se revela menos aceitável, 
se levarmos em conta que a finalidade pre- 
cípua da ação rescisória é o de anular os 
efeitos da decisão proferida em demandas já 
extintas, vale dizer, elidir a eficácia das sen¬ 
tenças que, em processos findos e a menos de 
cinco anos, pelo esgotamento ou preclusão dos 
respectivos recursos, se constituíram em res 
judicata. 

No que diz respeito ao mérito da causa, 
não há dúvida de que, em face das provas 
dos autos, a razão está com o A. Trata-se, 
na hipótese judicanda, de rescindir a senten¬ 
ça proferida pelo juiz da IA Vara Cível da 
Comarca de Itabuna, ao qual a lei orgânica 
judiciária não atribui competência para lulgar 
feitos comerciais, reconhecida tão só e priva¬ 
tivamente ao da 2.a Vara Cível, segundo dis¬ 
posição expressa do art. 57, letra b, da Lei 
n-9 175, de 2 de julho de 1949 (Organização 
Judiciária). Duas questões, pois em razão do 
texto legal, se apresentam à nossa apreciação 
e devem ser destacadas, para melhor compreen¬ 
são do debate entre as partes, sendo uma re¬ 
lativa à natureza dos títulos cambiais, isto 
é, se podem sempre ser classificados como atos 
de comércio; e a outra, de se saber se o 
juiz da sentença rescindenda estava ou não, 
ao proferi-la, no legítimo exercício das fun¬ 
ções de juiz dos feitos comerciais, dado o im¬ 
pedimento do titular da 2A Vara Cível, como 
sustenta a ré. Aquela, exclusivamente de di¬ 
reito, não oferece dificuldades, sabido como é 
que, tanto a doutrina quanto a jurisprudên¬ 
cia dos nossos tribunais são inteira e paclfica- 
Fi~- ^ i 

Ação Resc. n.v 119 — Relator: 
DES. ALMIR MIRABEAU COTIAS. * Juiz convocado para substituição. 
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mente acordes típico e objetivo, sem atenção 
ou subordinação às atividades habituais de 
quem o pratique. Êsse é, aliás, um entendi¬ 
mento ou uma conceituação quase universal ao 
assunto, uma Vez que, no direito positivo de 
vários povos cultos, as letras de câmbio _e 
outros efeitos à ordem ou ao portador são 
tidos por atos inequívocos de comércio, como 
atesta BENTO DE FARIA (Cód. Com. Comtdo. 
4.» ed„ vol. I, pág. 32). 

Em face dessa orientação, e tendo-se em 
vista que a nossa lei de organização judiciária 
estabelece, na Comarca de Itabuna, uma dua¬ 
lidade jurisdicional entre os titulares das 
varas cíveis, atribuindo ao da segunda com¬ 
petência privativa para processar e julgar os 
feitos comerciais, não há como se possa deixar 
de entender que a sentença rescindenda foi 
prolatada por juiz incompetente ratione ma- 
teriae É incontestável, no particular, o racio¬ 
cínio de que, se a juizes da mesma categoria e 
alçada a lei dá atribuições diferentes, definidas 
e discriminadas pela natureza da causa ou da 
matéria que lhe constitui o objeto, a equipara¬ 
ção qualitativa em que os tenha não prevalece 
para nivelar competências que o legislador 
deliberar!'imente quis distinguir e separar. O 
tema, aliás, é dos mais pacíficos entre nós. a 
comecar das lições do clássico e abalizado 
PIMENTA EUENO (Apontamentos) sendo que, 
nos dias atuais, se destaca a opinião do nosso 
maior processualista, ressaltando que, se a 
autoridade estatal é juiz do cível, mas incom¬ 
petente ratione materiae (não é órgão especial) 
a competência é improrrogável a favor dêle. 
A relação processual existe, pôsto. que nula, e 
a sentença proferida no processo cobrirá a 
nulidade, podendo, porém, a incompetência 
ratione materiae ser alegada em ação rescisó¬ 
ria (PONTES DE MIRANDA, Cód. Proc. 
Civil, l.“. ed., vol. I, pág. 518). 

Em relação à questão de fato, está com¬ 
provado, pelas peças de fls. 83/9 e 90. que a 
sentença rescindenda foi proferida em 1954, 
quando ainda não existia a alegada incompa¬ 
tibilidade entre o juiz da 2.a Vara Cível e o 
advogado da autora da ação executiva cam¬ 
bial, ora ré nesta ação, uma vez que a inimi¬ 
zade entre êles só surgiu no ano de 1956. Além 
disso, não sendo legítima essa causa de sus- 
peição do juiz, inscrita na lei orgânica judi¬ 
ciária, como já decidiu o Tribunal de Justiça 
do Estado, decretando a inconstitucionalidade 
do seu art. 158, § 5V, letra t> (acórdão não 
publicado de 28/4/961, de que fomos o relator) 
segue-se que, de todo jeito, a atuação do juiz 
da l.a Vara Cível de Itabuna não se justifica 
se, ao decidir a causa comercial proposta pela 
ré, não s» achava, por falta ou impedimento 
do titular da 2.a Vara Cível, legalmente in¬ 
vestido, como seu substituto, 'nas funções es¬ 
pecíficas do mesmo. 

Mas, a pretensão do A. não poderá ter, 
aqui, a extensão que lhe quis dar na inicial, 
ao pedir que o decisum rescindendum alcance, 
inclusive os efeitos do despacho saneador, 
que não é, evidentemente, a sentença de que 
trata o art 798 do Cód. Proc. Civil. A lei pro¬ 
cessual, nesse dispositivo, se refere, apenas, à 
decisão final do processo, que julga total ou 
parcialmente a lide fazendo-se lei entre as 
partes nos têrmos precisos do seu art. 287 ou 
seja, à sentença que reune os requisitos exi¬ 
gidos no art. 280 do mesmo Código. Nem po¬ 
dería se entender o assunto de maneira di¬ 
ferente, porisso que, segundo a lição sempre 
autorizada de PONTES DE MIRANDA — o 
nosso maior e mais completo pesquisador e 
expositor da matéria. 

'•o juízo rescindente e o juízo 
rescisório são distintos, conceptualmen- 
te, porque tal distinção resulta da na¬ 
tureza das coisas, dos fatos. Qualquer 
exame não-superficial do que é, na rea¬ 
lidade processual, a ação rescisória mos¬ 
tra, crucialmente, que rescindir a sen¬ 
tença não é decidir a matéria que fôrâ 
por ela julgada. O que depende de nos¬ 
sa decisão é do juízo rescisório, que pode 
satisfazer-se com a prcva feita no pro¬ 
cesso em que se proferiu a sentença res¬ 
cindenda, ou substituí-la pelo que se 
acolheu no juízo rescindente, ou foi pro¬ 
duzido segundo os princípios. O juízo 
rescisório é que o marca”. 

(op. cit. vol. IV, págs. 513/514). Em verdade, 
se ao juízo rescisório ou de primeira instância 
é que cabe dizer, nos têrmos do art. 120, § úni¬ 
co, do Cód. Proc. Civil, se as provas orais pro¬ 
duzidas no processo lhe satisfazem ou não, ár¬ 
bitro que é da necessidade ou desnecessidade 
da sua repetição, torna-se evidente que não tem 
o juízo rescindente atribuições para anular se¬ 
não e unicamente os atos que tenham sido uma 
consequência natural e lógica da sentença res¬ 
cindenda. A êsse resneito, a letra clara e trans¬ 
parente dos arts. 278 e 279 do citado Código 
não deixa a mais estreita e propícia margem 
de dúvida. Resolve a questão por maneira in- 
teiramente diversa daquela pretendida e plei¬ 
teada pelo A., eis que, ao falar em incompetên¬ 
cia do juiz, não faz a mínima distinção, na sua 
qualidade de norma ou princípio geral e abran¬ 
gendo a tôda a matéria de direito processual, 
entre incapacidade relativa e absoluta, ou mais 
expllcitamente, entre incompetência, ratione 
persone, ratione loci e ratione materiae. 

Acordam, pois, as Câmaras Cíveis Reunidas 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à unanimida¬ 
de, em rejeitar as preliminares argüidas pela 
ré e julgar a ação procedente, em parte, para 
anular o acórdão de fls. 24 verso e, com êle, 
a sentença de fls. 18 a 23 verso, determinando 
que o juízo competente profira outra, na ação 
executiva cambial referida, como entender de 
direito e justiça, pagas, em proporção, as cus¬ 
tas dêste processo. 

Salvador, 20 de julho de 1961. 

Santos Crus — Presidente 

Almir Mirabeau Cotias — Relator 

Arnaldo de A. Alcântara * — Revisor 

Arivalão A. de Oliveira • 

Virgílio Melo * 

Simas Saraiva 

Clauãionor Ramos 

Geminiano Conceição 

Oliveira e Sousa 

Adhemar Raimundo * 

Evanãro Andrade 

Adolfo Leitão Guerra 

Fui presente: Adriano Vas Porto Filho. 

* Juiz convocado para substituição. 



NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA — VI¬ 
ZINHO DE LONGE — IMPROPRIE- 
DADE DE AÇÃO — Ação de nunciação 
de obra nova. Não é meio idôneo para 
que o chamado vizinho de longe ou me- 
diato possa sustar as obras de edifica¬ 
ção realizadas, pelo respectivo proprie¬ 
tário, em terreno que não seja limítrofe 
com o do nunciante. 

Emb. n.° 2 384 — Relator: DES. 
A. MIRABEAU COTIAS. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de embargos cíveis da Capital, sob n.° 2 884, 
em que é embargante João Esteves do Socorro 
e embargado Raimundo de Souza Brito: 

A ação, como exposto no relatório de fls. 
132, parte integrante desta decisão, é relativa 
a embargo de obra nova, que o embargante rea¬ 
lizava em terreno de sua propriedade, situado 
à Rua Francisco Ferraro, n.° 15 e que foi in¬ 
tentada pelo dono do prédio n.° 7, da mesma 
rua, ao fundamento de haver aquele violado 
a posse do terreno existente entre as duas 
propriedades e pertencente a terceiro, derriban- 
do cêrcas, arrancando os respectivos esteios e 
utilizando-se do mesmo para o transporte do 
material necessário à sua construção. 

No curso da acão. a única prova produzida 
pelas partes foi a vistoria de fls. 52/6, na qual, 
e sem divergência entre os pentos que nela ser¬ 
viram, se positivaram os seguintes fatos: 

_ 1 ■0 — que o prédio do A., ora embargado, 
nao se confina com o do embargante; 

2.° — que o terreno do fundo da casa 
n.° 13, situado entre os imóveis em causa, tem 
doze (12) metros de largura; 

. e 3. ° — que a cêrca do embargado, separan¬ 
do o seu quintal do da casa n.° 13 e perten¬ 
cente a D. Anísia Galvão, foi apenas parcial¬ 
mente damíicada. Diante dessa evidência, não 
ha contestar que o direito e a razão se acham, 
data venta, mteiramente do lado do voto ven¬ 
cido, se tivermos em conta, de início, que as 
alegações do embargante, relativamente à nuli- 
dade do processo, por infringência do art. 81 
do Cod._Proc. Civil, não podem ser objeto de 
apreciaçao neste_ julgamento, eis que a ma¬ 
téria j a foi decidida no acórdão embargado, 
sem discrepância de votos. 

Há que se examinar e decidir, aqui, apenas 
a questão de mento sôbre que versou a diver- 
gencia entre os ilustrados mernbros da Primei¬ 
ra Gamara Cível, isto é, a tese de ser ou não 

iLaçao de nunciacão de obra nova, 
quando esta se realiza em terreno que não se 
convizinha com o do nunciante. 
™ J^oSeÍlteílça de- primeiro grau, com o sufrá- 

_ douta maioria da turma julgadora da 
apelaçao, concluiu pela afirmativa, entendendo 

° art- 384 do Cód. Proc. Civil reprova 
todo e qualquer ato lesivo da natureza subs- 
tencia, servidões e fins do imóvel pre/udicado 
Mas, e evidente que, nem a letra da lei proces- 
cnda«n^m s -lições dos mestres civilistas, invo¬ 
cadas no ãecisum confirmado pelo acórdão re 
toroí?e«Ut°nZam °-u abonam ésse dilargamen- to ou essa exageraçao do conceito de vizinhan- 

poderia Pno' mrtirnfr’ P01'u,Ue a lei formal não no Particular, sobrepor-se à lei ma¬ 
terial, expressa e inconfundível em nprmífír 
em reconhecer mesmo a rodo e Ciauer nro ’ 
prietario o direito de “levantar em seu terânõ 

construções que lhe aprouver, salvo o direito 

dos vizinhos e os regulamentos administrativos” 
(art. 572 do Cód. Civil). Também lhes atri¬ 
bui, na disposição imediata (art. 573), a facul¬ 
dade de embargar a construção de prédio que 
invada a área do seu ou sôbre êle deite gotei- 
ras, bem como a daquele em que, a menos de 
metro e meio do seu, se abra janela ou se faça 
eirado, terraço ou varanda. 

Aí está, pois, o enunciado claro e incisivo 
da lei civil, mostrando as únicas restrições que 
o fato da vizinhança impõe aos direitos do 
proprietário e em cujo número não estão con¬ 
templadas as a que, na inicial, se refere o em- 
bargado. É que, na sua condição típica de nor¬ 
mas de exceção, apenas abrangentes dos casos 
que especificam, se tornam inextensíveis a 
quaisquer outras situações de fato e, por isso 
mesmo, não se concebe que o art. 384 do Cód. 
Proc. Civil, por menos claro que fôsse o seu 
te:rto possa socorrer a pretensão do embarga¬ 
do, cujo prédio está separado do embargante 
por um outro terreno, com doze metros de lar¬ 
gura e pertencente a terceiro, quando é certo 
e sabido que a própria e predominante lei civil 
(art. 574) tem por descabidas essas restrições, 
se os prédios estiverem separados por "qualquer 
sentido que lhe justificasse as conclusões, foi ne- 
passagem pública”, seja de que largura fôr. 

Por outro lado, para atribuir ao art. 384 o 
cessano que o prolator da sentença de fis. 95 
ao transcrevê-lo, lhe alterasse a redação, escre¬ 
vendo prédio alheio (fls. 98) onde a lei clara¬ 
mente pis prédio vizinho, a fim de ajeitá-lo 
com esse lamentável expediente, a uma concep¬ 
ção mteiramente desfigurada e conflitante com 
a da lei material. Realmente, vê-se que essa 
disposição, cuidando de prédio vizinho e não de 
prédio alheio, se harmoniza perfeita e logica¬ 
mente com os termos dos arts. 572, 573 e 574 
do Cód. Civil, para varrer qualquer dúvida sô¬ 
bre o assunto, firmando a certeza de que na 
mais pura tradição do nosso direito, a ação de 
nunciaçao de obra nova só se justifica e só é 
viável, quando a obra, a própria obra e não 
os atos destinados à sua realização, invade o 
teneno do vizinho imediato, ofendendo direitos 
de domínio e posse do seu dono. ou possuidor. 
Essa, alias, sempre foi a lição escorreita dos 

“^estacados processualistas, de COR¬ 
REIA TELES (.Doutrina das Ações, ed. atuali¬ 
zada por TEIXEIRA DE FREITAS pág 161) 
a auaPrinf 'R? MIRANDA, o qual acentua aue 
a quahdade de nunciante só poderá ser atri¬ 
buída ao chamado vizinho âe longe, o arrière 
voisin ão direito francês, se êle fôr titula? de 
sei vidao real sobre o prédio em que se levan- 
cf™n'!0bra n°va, hipótese essa sem qualquer 

ed^vol0™!!, pá|.a350) iCÓã- Pr°C- CÍVÜ‘ 

damfi^ tne 
cido, demonstrando, com amparo na doutrina p 
na jurisprudência dos nossos tribunais, a im- 
tóriabpmann de s.e. transformar a ação nuncia- 
tona em possessona, de esbulho ou turbacãn 
nenhuma dúvida há de que, em conformidade 
com a regra do art. 276 do Cód. Proc Civil 

^Propriedade da presente 
açao, nos termos do aludido voto. 

das dn°ívfhíí’r, S°í?’ Tas ,Camaras Cíveis Reuni¬ 
rá ri? w?1 de Jnst'-Ça da Bahia, por maio- 
ria de votos, em receber os embargos para re- 
formando o acórdão embargado, julgar a acão 
improcedente, pagas as custas pelo embargado. 

Salvador, 27 de julho de 1961. 

Santos Cruz — Presidente 

A. Mirabeau Cotias — Relator 

Simas Saraiva — Revisor 

: 
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Renato Mesquita — Vencido, mantendo, 
data venia, o acórdão por mim lavrado na ape¬ 
lação. ...iJiál 

Arivaldo A. de Oliveira * 

Clauâionor Ramos 

Geminiano Conceição 

Wilton de Oliveira e Sousa 

Adheviar Raymundo * 

Evandro Andrade 

Adolfo Leitão Guerra 

Arnaldo de A. Alcântara. * 

MANDADO DE SEGURANÇA — SE¬ 
QUESTRO — SUSPENSÃO. Suspensão 
ilegal de seqiiestro, mediante despacho 
destituído de fundamentação e sem au¬ 
diência dos exeqüentes. 
Procedência do mandado de segurança 
requerido, com o objetivo de obter-se 
cassação daquele despacho. 

Mand. Seg. n.° 400 — Relator DES. 
ADALICIO NOGUEIRA. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de mandado de segurança n.° 400, de 
Lençóis, sendo requerentes o Bel. Hélio Gondin 
e Sebastião Pereira da Silva, por seu advogado 
e requerido o Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Lençóis, substituto do de Andar aí. 

Decidem os Desembargadores componentes 
das Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de 
Justiça da Bahia, a unanimidade de votos, de¬ 
ferir o presente mandado de segurança, para 
os efeitos adiante expostos. 

Os impetrantes e Cirllo Raimundo Gonçal¬ 
ves, o primeiro dêles, credor e os dois últimos 
avalistas de títulos emitidos por José Bezerra 
de Araújo, propuseram contra êste, três ações 
executivas. A divida vinculava-se à compra de 
um caminhão marca Volvo, realizada por Be¬ 
zerra a Sebastião Pereira da Silva e pela razão 
de não haverem sido satisfeitas, no prazo, *s 
obrigações vencidas, foram propostas aquelas 
ações (Doc. n.° 6). 

Sucede, porém, que em razão de ser encon¬ 
trado em poder de Bezerra um recibo de Cr$ 
500 000,00, que se prendia à transação em foco 
e enxergando o Fiscal de Rendas do Estado, 
nesse fato, propósito de lesá-lo, requereu se- 
qüestro do caminhão em aprêço, o que se efe¬ 
tivou. 

Mas, Bezerra requereu e obteve, primeiro, 
liminar e depois, definitivamente, mandado de 
segurança contra o seqiiestro do Fisco (does. 
n°s. 4 e 5). 

Por outro lado, os exeqüentes, ora impetran¬ 
tes, ao que se vê do documento de fls. 7, tam¬ 
bém promoveram, no curso dos executivos que 
moveram contra Bezerra, sequestro ou penhora 
do aludido caminhão, contra o que se insurgiu 
um dos advogados dêste último (fls. 19-20). 

E que faz, então, o Juiz? 

Mandando juntar-se a petição respectiva 
aos autos de seqüestro ou penhora (sic), que 
não podem ser outros senão os em que peticio- 
nou o Fisco, determinou o cumprimento limi¬ 
nar do mandado de segurança e suspendeu, pro¬ 
visoriamente, seqüestro ou penhora, nomeando 
o executado depositário do bem, (fls. 20). 

Várias ilegalidades amalgamam-se nesse 
despacho. — Primeiro, o Juiz confundiu as si¬ 
tuações do Fisco e dos exeqüentes, que são dis¬ 
tintas. Segundo, mandou se cumprisse liminar 
de mandado de segurança, nos autos de se¬ 
qüestro. Terceiro, o despacho suspensivo é des¬ 
tituído de qualquer fundamentação. E quarto, 
tal suspensão foi decretada à revelia dos exe¬ 
qüentes. 

Como bem ponderou o Exmo. Sr. Dr. Pro¬ 
curador Geral da Justiça, se para a decreta¬ 
ção do seqüestro se faz mister adotar-se o pro¬ 
cesso contido no artigo 685 do Código de Pro¬ 
cesso Civil, para a sua suspensão deve impor-se 
o mesmo critério. 

Dir-se-á, e isso alegou o advogado de Be¬ 
zerra, que o bem em questão seria impenhorá- 
vel, por cuidar-se de instrumento de trabalho, 
de que vive o executado. Mas, isso era maté¬ 
ria para ser tratada no bôjo das ações execu¬ 
tivas, em que se apurará e discutirá o assun¬ 
to, facultando-se aos interessados os recursos 
necessários. 

Pelo visto, a balbúrdia de que se ressentiu 
o despacho impugnado preteriu formalidades 
legais e lesou direitos dos impetrantes. Eviden¬ 
te é a ilegalidade de tal despacho. 

Concede-se, pois, a segurança para restau¬ 
rar-se o statu quo ante, isto é, para que, cas¬ 
sado o despacho em foco, se restabeleça a pe¬ 
nhora, ou o seqüestro, prosseguindo-se no curso 
das ações executivas em aprêço, com observân¬ 
cia dos mandamentos legais, adotadas as pro¬ 
vidências solicitadas no final da petição inicial 
(fls. 6v). 

Bahia, sessão das Câmaras Civeis Reuni¬ 
das do Tribunal de Justiça, em 14 de junho de 
1962. 

Adalício Nogueira — Presidente e Relator. 

Gérson B. Neves * 

Clóvís de Athayde Pereira 

Santos Crus. 

Jorge Faria Góes * 

Simas Saraiva 

W. de Oliveira e Sousa 

Ademar Raymundo * 

Décio Seabra 

Evandro Andrade 

Adolfo Leitão Guerra 

Dan Lobão 

Fui presente: José Martins Catarina. 

* Juiz convocado para substituição. 
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MANDADO DE SEGURANÇA — PRO¬ 
TESTO E CONTRA-PROTESTO DE TÍ¬ 
TULOS. CABIMENTO. Conhece-se de 
mandado de segurança impetrado contra 
despachos que deferem e indeferem con- 
tra-vrofesto, porque de ambos não cabe 
qualquer recurso. E conhecenão-se do 
mandamus, impõe-se, na hipótese, o seu 
deferimento, em razão da ilegalidade ma¬ 
nifesta daqueles despachos. Fixação exa¬ 
ta do sentido que se contém no artigo 720 
do Código de Processo Civil. 

Mand. Seg. n. 549 — Relator: DES. 
ADALÍCIO NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança n. 459, de Santo 
Amaro, sendo impetrante D. Amélia Viana de 
Albuquerque e impetrado o Dr. Juiz de Di¬ 
reito da Comarca. 

Decidem os Desembargadores componentes 
das Câmaras Cíveis Reunidas, rejeitada, à 
unanimidade de votos, a preliminar de não 
conhecimento, suscitada pelo Exmo. Sr. Dr. 
Procurador Geral da Justiça, deferir, quanto 
ao mérito e, igualmente, à unanimidade de 
votos, o referido mandado, pelas razões que, 
adiante, se desenvolvem. 

Conhece-se da segurança invocada, por¬ 
que dos despachos impugnados não cabe qual¬ 
quer recurso, 

Não colhe o argumento utilizado pela Pro¬ 
curadoria Geral da Justiça de que, das refe¬ 
ridas decisões, caberia. o recurso de apelação, 
previsto no artigo 820 do Código de Processo 
Civil. Improcede de todo, a argüicão. O nro- 
testo. nos têrmos em que o permite o artigo 
720 do Código de Processo Civil, não envolve 
nenhuma relação de natureza contenciosa, 
nenhuma controvérsia entre contenderes, nue 
se defrontam numa lide. Dêle só tomará co¬ 
nhecimento a parte contrária, para impugná- 
lo, quando o protestante propuser a acão de 
SUe s„e,'sot;orrer’ como- claramente, dispõe o ar¬ 
tigo 722 do mesmo Código. 

Ademais, como conceber-se caiba qualquer 
recurso de um procedimento, em que, realizada 
a notificação, que constitui a sua única fina¬ 
lidade, é entregue à parte requerente, inde- 
pendenteroente de traslado? 

Ê farta e maciça a jurisprudência dos 
Tribunais do país, inclusive das nossas Câma¬ 
ras Cíveis Reunidas, de que tais processos não 
comportam recursos de qualquer espécie, em 
razão, mesmo, das considerações acima adu¬ 
zidas. 

Quanto ao mérito, defere-se o mandado 
de segurança, a fim de que o protesto, de que 
nos dá notícia o edital de fls. 9 produza, ape¬ 
nas, os efeitos compatíveis com a extensão que 
lhe dá o artigo 720 do Código de Processo Ci¬ 
vil. Sabe-se que o protesto “não dá nem tira 
direito”. Vale, tão sòmente, para “prevenir 
responsabilidade, prover à conservação e res¬ 
salva de direitos ou manifestar, de modo for¬ 
mal, qualquer intenção”, para o que se pede 
seja notificado alguém. 

O Dr. Juiz impetrado, ao recebê-lo, devia, 
prelimiriarmente, examinar se não ocorrería, 
na hipótese, o disposto no artigo 721 do Código 
de Processo Civil. Devia fixar qual o alcance 
jurídico do protesto, tanto mais quanto a lon¬ 
ga petição que o exterioriza, como se vê do 
edital de fls. 8-10, solicita uma série de pro¬ 
vidências, uma minuciosa variedade de medi¬ 

das, carentes do mais cuidadoso reparo e cujas 
conseqüências melindrosas podem ferir direi¬ 
tos respeitáveis. 

Entretanto, o Juiz, cujo despacho não se 
conhece, porque não vem transcrito naquele 
edital, se limitou, por certo, como tudo indica, 
a um lacônico e inexpressivo “A. como requer”. 
Tal omissão permitiu que o protesto produzis¬ 
se efeitos excessivos, transbordantes dos seus 
limites naturais, efeitos verdadeiramente proi- 
bitórios, só compreensíveis numa sentença, que 
dirimisse uma controvérsia, em ação regular. 

O Dr. Juiz a quo que, nas suas informa¬ 
ções de fls. 30-32, devia pormenorizar as ra¬ 
zões explicativas do seu despacho silenciou, in¬ 
teiramente, limitando-se a suscitar o descabi- 
mento cio presente mandado e a referir-se ao 
contraprotesto, de que cogitaremos, a seguir. 

Defere-se, igualmente, o mandado de segu¬ 
rança para cassar o despacho que indeferiu o 
contraprotesto de fls. 11 e que instrui o pe¬ 
dido. 

Traduz o mesmo um protesto contra o pro¬ 
testo, que foi admitido. 

O artigo 722, já citado, não o permite, nos 
prónrios autos do protesto. Mas, formulado à 
parte, em autos apartados, como foi, nada 
obsta a que seja acolhido. 

O Dr. Juiz impetrado, em flagrante con¬ 
traste da atitude, que assumiu, quanto ao pro¬ 
testo deferindo-o. em exíguo despacho, inde¬ 
feriu o contraprotesto, num extenso despacho, 
que é uma verdadeira sentença (fls. 18/22) . 

Diz que o fêz, porque os contraprotestan- 
tes D. Amélia Viana de Albuquerque, ora im¬ 
petrante e os seus procuradores Lúcio da Cos¬ 
ta Vitória e Antônio Joaquim da Costa Pinto 
Vitória não demonstraram legítimo interesse 
de agir. Mas, salta aos olhos que tao legítimo 
é o interesse do protestante como dos contra- 
protestantes. D. Amélia é a proprietária dos 
bens, administrados pelos seus mandatários. 
Peria absurdo, como acentua o Exmo. Sr. Dr. 
Procurador Geral da Justiça, recusar-lhes o 
legítimo interêsse, que o Juiz lhes desconhece. 
Êste descompassou-se, quando no despacho de 
indefermento, aventurou, inoportunamente, a 
incapacidade mental da impetrante, como se 
estivesse proferindo uma sentença de interdi¬ 
ção, em processo absolutamente estranho a as¬ 
sunto de interdição. 

Destarte, o mandado é concedido, para 
atribuir-se. em paridade de situação, do con¬ 
traprotesto, os mesmos efeitos jurídicos, reco¬ 
nhecíveis ao protesto, dentro naqueles limites 
que a doutrina e a jurisprudência lhe assina¬ 
lam e que são aquêles circunscritos pela mol¬ 
dura intransponível do artigo 720 do Código 
de Processo Civil. 

Bahia, sessão das Câmaras Civeis Reuni¬ 
das do Tribunal de Justiça, em 6 de junho 
de 1963. 

Adalício Nogueira — Presidente e Relator 
Agenor V. Dantas 
Santos Cruz 
Tafmiette Velloso * 
Pondi Sobrinho 
D r.in S. Seabra 
Alibert Bavtista 
Adolfo Leitão Guerra 
Dan Lobão 
J. Maciel dos Santos 

Fui presente: Marcelo Duarte. 

* Juiz convocado para substitulç&o. 
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CRIME DE RESPONSABILIDADE — 
INCOMPETÊNCIA DO PODER JUDI¬ 
CIÁRIO. Crime de responsabilidade do 
Preíeito de Ibicarai. Incompetência do 
Poder Judiciário para processá-lo. Ilega¬ 
lidade do despacho do Juiz de Direito da 
Comarca de Itabuna, que o suspendeu das 
suas funções. Nenhum procedimento po¬ 
dería ser movido contra o Prefeito, antes 
que o Tribunal de Contas do Estado jul¬ 
gasse o recurso interposto da decisão da 
Câmara de Vereadores que as desapro¬ 
vou, porque êsse recurso tem efeito sus- 
pensivo, na forma do art. 195, § 2?, da 
Lei n. 140 de 22 de dezembro de 1948. 
Procedência absoluta do mandado de se¬ 
gurança. 

Mand. Seg. n. 405 — Relator: DES. 
ADAL1CIO NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança n. 405, desta Capi¬ 
tal, sendo requerente o Prefeito de Ibicarai, 
neste Estado, por seu advogado, o Prof. La- 
fayette Pondé e requerido o Dr. Juiz de Di¬ 
reito da Comarca de Itabuna. 

Decidem os Desembargadores componentes 
das Egrégias Câmaras Cíveis Reunidas do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia., à unanimidade de 
votos, conceder o presente’ mandado de segu¬ 
rança, pelos motivos que adiante se expõem. 

O Dr. Promotor Público da Comarca de 
Itabuna, cfereceu denúncia contra o Prefeito 
de Ibicarai, pela prática de vários crimes de 
responsabilidade, cometidos no exercício das 
suas funções, estribado na Lei n. 3 528, de 3 
de janeiro de 1959, e terminou por pedir fôsse 
o mesmo condenado à pena de perda do car¬ 
go, com inabilitação até cinco anos para o 
exercício de qualquer função (fls. 7/8). 

O Dr. Juiz de Itabuna, em despacho .sim¬ 
ples, lacônico e inteiramente despido de qual¬ 
quer motivação, recebeu a denúncia e determi¬ 
nou o afastamento do Prefeito do seu cargo, 
mandando que o transmitisse ao Presidente 
da Câmara de Vereadores (fls. 12). 

Êsse despacho ostenta uma flagrante ile¬ 
galidade e constitui um verdadeiro abuso de 
poder. Só por si, justificaria a concessão do 
mandado de segurança. 

Mas, é que nenhum procedimento poderia 
ser movido contra o Prefeito de Ibicarai an¬ 
tes que o Tribunal de Contas do Estado jul¬ 
gasse o recurso interposto da decisão da Câ¬ 
mara de Vereadores, que as desaprovou, por¬ 
que tal recurso tem efeito suspensivo,'na for¬ 
ma do artigo 195, § 2?, da Lei n. 140, de 22 
de dezembro de 1949 (fls. 13). 

Ademais, ao Poder Judiciário não era lí¬ 
cito intervir no presente processo, porque se 
trata, no caso, de crime de responsabilidade 
de Prefeito Municipal, delito político (impea- 
chment). 

O próprio Dr. Promotor Público, como se 
viu acima, o reconheceu, tanto que circunscre¬ 
veu a sua denúncia à narração de fatos pre¬ 
vistos na Lei n. 3 528, de 3 de janeiro de 
1959, que define os crimes de responsabilidade 
de Prefeitos Municipais e pediu, precisamen¬ 
te, a pena prevista no artigo 29 dessa lei 
(fls. 7-8). 

Que se trata, na espécie, de delito polí¬ 
tico, alheip à interferência do Poder Judiciá¬ 
rio, é matéria inteiramente superada na dou¬ 
trina e na jurisprudência. 

É de JOSÉ FREDERICO MARQUES a 
seguinte lição: 

“No direito Constitucional pátrio, 
o crime de responsabilidade opõe-se 
ao crime comum e significa “a vio¬ 
lação de um dever do cargo, de um 
dever da função”, como o dirta 
JOSÉ KGINO. Mas, a sanctlo 
ruris contra essa infração não con¬ 
siste em pena criminal, pois que 
seu julgamento e os efeitos jurídi¬ 
cos dêste advindos são de outra es¬ 
pécie e moldam-se pela forma do 
instituto do impeachment’ (os gri- 
fos não nossos). 

E, em seguida: 

“Não nos parece que o crime de 
responsabilidade de que promana o 
impeachment, possa ser conceituado 
como ilícito penal. Se a sanção 
que se contém na regra secundária 
pertinente ao crime de responsabi¬ 
lidade _ não tem natureza penal, 
mas, tão só, o caráter de sanctio 
luris política, tal crime se apre¬ 
senta como ilícito político, e nada 
mais" (os grifos são nossos). Ele¬ 
mentos de Direito Processual Penal 
vol. III, págs. 374-376). 

.ííe“,ê .outra a orientação trilhada pela 
junsprudência dos Tribunais, inclusive a do 
Supremo Tribunal Federal: 

“Violam a Constituição Federal 
os dispositivos da constituição es¬ 
tadual que estabeleçam para o 
impeachment normas exorbitantes 
das fixadas na Carta Magna, trans¬ 
firam ao Judiciário o julgamento 
dos crimes de responsabilidade e 
definam os fatos que constituam 
(Ac. do Supremo Tribunal Federal, 
de 23 de setembro de 1948, in Rev. 
Forense, vol. 126, págs. 77-81). 

“Como o Juízo do impeachment é 
eminentemente político, situando- 
se, no sistema da nossa Constitui¬ 
ção, no plano das relações do Exe¬ 
cutivo e do Legislativo, é de todo 
inaplicável dispositivo da lei esta¬ 
dual que confere aos órgãos do Po¬ 
der Judiciário o julgamento do 
impeachment promovido contra 
Prefeito Municipal” (Ac. do Trib. 
de Just. do Rio de Janeiro, de 29 
de junho de 1960, in Rev. dos Tri¬ 
bunais, vol. 302, págs. 690 — os 
grifos são nossos). 

Em recente decisão, o Egrégio Tribunal de 
Justiça de S. Paulo assim se exprimiu: 

“O processo de impeachment é 
eminentemente político, embora 
também tenha aspecto penal, no 
sentido que dêle poderão resultar 
graves acusações para o acusado: 
perda do cargo eletivo e inabilita- 
çâo para o exercício de função pú¬ 
blica, até cinco anos. Trata-se, con- 
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tudo, de sanções de caráter ‘político 
e administrativo e não de sanções 
criminais. — Estas somente pode¬ 
rão decorrer do subseqüente proce¬ 
dimento penal perante a Justiça. 

Contra o paciente não existe, por 
ora, senão simples processo para a 
apuração de possíveis delitos de res¬ 
ponsabilidade definidos na Lei n. 
3 528, de 2 de janeiro de 1959. 

De acordo com o artigo 4?, § úni¬ 
co, do citado diploma, o julgamen¬ 
to do prefeito pelos delitos em 
causa cabe à Câmara de Vereado¬ 
res. com recurso necessário para à 
Assembléia Legislativa do Estado” 
(Ac. do Trib. de Justiça de São 
Paulo de 7/2/1961, vol. 311, pág. 84 
— os grifos são nossos). 

O Dr. Juiz de Direito de Itabuna, nas suas 
Informações de fls. 24—26, busca assentar o 
.seu procedimento no artigo 98, § 2.o da Cons¬ 
tituição do Estado da Bahia e 88 § único da 
Constituição Federal, cuja aplicação analógica 
lhe teria inspirado não só a competência para 
conhecer do assunto em foco como a medida 
de afastamento do Prefeito do exercício das 
suas funções. 

Mas, o dispqsitivo citado da Carta baiana, 
bem como o artigo 82, § único da Lei n.° 
140, de 22 de dezembro de 1948 são inteira- 
snente inaplicáveis à espécie, não só porque 
não estabelecem qual o processo a adotar-se 
na apuração do crime de responsabilidade, 
como porque cederam, inteiramente, ao nôvo 
regímen, criado pela Lei n.° 3.528, de 3 de 
janeiro de 1959. 

É certo que o artigo 3.0 desta lei es¬ 
tatui que: 

“Os Prefeitos Municipais serão 
processados e julgados, nos crimes 
de responsabilidade, pelo modo 
previsto na Constituição e nas 
leis estaduais.” 

Mas, no artigo 4° se determina que os 
Estados, onde as Constituições ou as leis or¬ 
gânicas não determinarem o processo nos cri¬ 
mes de responsabilidade (como entre nós su¬ 
cede) , observar-se-á, no que couber, o que fôr 
prescrito na Lei n.° 1 079, de 10 de abril de 
1950. — E no § único dêste último artiero. 
acentua-se que: 

"Quando não dispuser de outra 
forma a legislação estadual, o jul¬ 
gamento incumbirá à Câmara de 
Vereadores, que só poderá profe¬ 
rir sentença condenatória pelo 
voto de dois terços dos seus mem¬ 
bros; e da sentença caberá recurso 
de ofício, com efeito suspensivo, 
para a Assembléia Legislativa’’. 

República e do Governador do Estado, sujei¬ 
tos, no primeiro caso, ao julgamento do Se¬ 
nado, e no segundo, a um Tribunal Especial, 
— Ambos só serão suspensos pela Câmara 
Federal ou Estadual, após a declaração da 
procedência da acusação, pelo voto da maio¬ 
ria absoluta dos seus membros (arts. 23 e 
seus §§ e 78 e seus §§ da Lei n.o 1.079, de 
10 de abril de 1950. 

Não há, pois, em qualquer das hipóteses, 
que cogitar-se da justiça comum. 

Esta, sendo alheia à matéria, não poderia 
colhêr similitudes na atuação de órgãos que 
lhe são estranhos. O Poder Judiciário ríão 
pode inculcar-se atribuições que só se defe¬ 
rem a entidades políticas. 

Bahia, sessão das Câmaras Cíveis Reuni¬ 
das do Tribunal de Justiça, em 14 de junho 
de 1962. 

.Adalício Nogueira — Presidente e Re¬ 
lator 

Álvaro Clemente 

Clóvis Athayãe Pereira 

Santos Cruz 

Jorge Faria Góes * 

Simas Saraiva 

Wilton de Oliveira e Sousa 

Adhemar Raymundo * 

Hécio S. Seabra 

Evandro Andrade 

Adolfo Leitão Guerra 

LJan Lobão 

Fui presente: José Martins Catharino. 

VALOR DA CAUSA — DESPEJO 
™ da renda 

ANUAL ACEITA PELO RÉU — 
— INADMISSIBILIDADE. O valor 
dei causo, em ações de despejo é 
fixado por lei, e portanto inalte¬ 
rável e imutável. Se o autor dá à 
causa valor diferente daquele a que 
estava obrigado por força de lei, 
pouco importa haja ou não impug¬ 
nação do réu, por que contra a lei 
nao pode prevalecer a estimativa 

Rec. Rev. n. 169 — Rei: Des. 
PLÍNIO GUERREIRO. 

A C Ó R D A O 
Ora, a Constituição e as leis baianas nãc 

traçam qualquer processo ao crime de res¬ 
ponsabilidade dos prefeitos e não o traçando 
ou regulando, não dispõem, de modo contrá¬ 
rio, a que se submeta o julgamento daquele 
crime à jurisdição da Câmara de Vereadores. 

Esta é, pois, o órgão competente para o 
delito político de que se trata. 

O Dr. Juiz de Itabuna, arrogando-se com¬ 
petência e decretando a suspensão do Prefei¬ 
to do exercício do seu cargo, quis invocar 
interpretação analógica ao que sucede com os 
artigos 88, § único da Constituição Federal e 
38, § 2.o da Estadual. 

Mas os dois dispositivos reportam-se a 
crimes de responsabilidade do Presidente da 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
recurso de revista da Capital, n. 169, em que 
é recorrente Maria José do Sacramento e re¬ 
corrido Florêncio Martinez Adan. 

Acordam as Câmaras Cíveis Reunidas do 
Tribunal de Justiça da Bahia, por unanimi¬ 
dade, conhecer do recurso e, por maioria de 
votos, negar provimento. 

E’ patente a divergência quanto à inter¬ 
pretação do direito em tese entre as turmas 
da Ia e 3a Câmaras Cíveis dêste Tribunal, que 
figuraram no julgamento das apelações cíveis 

* Jul£ convocado para substituição. 
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n°s 1774, 6129 e 6655 (fls. 5, 6 e 22v.). Enquanto 
a Ia- Camara Cível, na mterpretação do aro. 
46 do Cóa. de Processo Civil, julgava que, para 
o valor da causa, prevalece a estimativa aada 
pelo autor, aceita pelo reu, embora maior üo 
que a renaa anual do imóvel, a 3a Câmara Cí¬ 
vel decidia que esse valor obedece ao deter¬ 
minado no reierido art. 46. Portanto, coniie- 
ce-se o recurso, preliminarmente. 

Gira o recurso, como já dito, em tôrno da 
interpretação do art. 46 do Codigo de Processo 
Civil, assim redigido: "Na ação de despejo, o 
valor da ação será o da renda anual do imó¬ 
vel”. 

Entendem alguns que êsse valor só pode 
ser o resultante da renda anual do imóvel, 
ao passo que outros aceitam a estimativa da 
parte autora, se não fôr impugnada pelo réu, 
mesmo que seja de valor mais alto e que im¬ 
porte em alteração da alçada. O assunto, como 
se vê, é discutido; a divergência é acentuada, 
até íora dos quadros da Magistratura Batüana, 
de sorte que cada juiz sustenta opinião que 
mais lhe convence, adota argumentos que lhe 
parecem mais lógicos e jurídicos, segue a ori¬ 
entação que se lhe afigura mais ajustada à 
Lei e ao Direito. Por isso, não se tem a velei¬ 
dade de querer convencer êste ou aquêle jul¬ 
gador, modificar esta ou aquela compreensão 
e sim justificar um voto. 

A matéria é importantíssima, pois envolve 
a competência e alçada. Repercute na admis¬ 
sibilidade de recurso, na forma do art. 339, 
modificado, aliás, pela Lei n. 4290 de 1963. 

O Código, no Livro I, destacou o Título 
V, que cuida Do Valor da Causa. Concreti¬ 
zou normas para serem seguidas e obede¬ 
cidas. Não estão aí escritas e expressas para 
não serem observadas. Os critérios, para a 
fixação do valor da causa, estão aí determi¬ 
nados, valor objetivo, certo, preestabelecido 
(arts. 42 a 47); valor estimado, o que depende 
da estimativa do autor (art. 48). Não há causa 
inestimável, para o Código. Nos primeiros ca¬ 
sos (arts. 42 a 47), a lei impõe regras para a 
fixação do valor, valor que decorre da pró¬ 
pria lei; no último (art. 48) fica ao arbítrio, 
ao critério da parte. Nos primeiros casos, o 
valor é imutável e inalterável, só pode ser o 
determinado pela lei. Se não fôsse assim, su¬ 
pérfluos seriam todos êsses dispositivos e bas¬ 
taria um para reger a matéria, um que dele¬ 
gasse ao autor o direito da estimativa do va¬ 
lor da causa. Se fôsse permitido ao autor, com 
o acôrdò do réu, alterar o critério objetivo, 
legal para, ao seu alvedrio, escolher outro va¬ 
lor, sem sentido ficariam aquêles dispositivos 
já referidos. Se o autor deu à causa valor di¬ 
ferente do que estava obrigado por fôrça de 
lei, pouco importa haja ou não impugnação do 
réu porque, na hipótese, a impugnação é da 
própria lei. Portanto, sem significação o ar¬ 
gumento da aquiescência do réu. Tanto é certo 
que o Código quando trata de impugnação do 
réu à estimativa do autor não o fêz em artigo 
distinto, que abrangesse tôdas as hipóteses e 
sim em parágrafos do art. 48, isto porque, nas 
outras estimativas dada na lei não se com¬ 
preende, no sentido que a lei lhe empresta, a 
impugnação, que só se admite no caso do alu¬ 
dido artigo; seria contra-senso que ficasse o 
autor com o direito de contrariar a própria 
lei. Os parágrafos regem sempre a matéria do 
artigo. ^ 

‘O principio de que o autor pode 
determinar o valor da causa (art. 
48) sòmente incide se os arts 42—48 
não incidem. Se os arts 42—48 não 
bastam à determinação, pode o 
autor mesmo determinar o valor” 
(PONTES DE MIRANDA, Comen¬ 
tários, tomo I, pág. 369). 

Ora, se o art. 46 especifica que o valor 
da causa será o da renda anual do imóvel na 

ação de despejo, o autor não pode alterar ar- 
bitràriamente o seu vaior (Mesmo autor. Obra 
citada, pág. 367). 

A 3a Câmara do Tribunal de Apelação do 
Rio Grande do Sul decidiu: 

“O valor da ação de despejo 
é o da renda anual do prédio, 
não podendo ser alterado pelo sim¬ 
ples arbítrio das partes, pois as 
normas reguladoras) do valor da 
causa são, por sua natureza, de 
ordem pública, por isso que esta¬ 
belecidas especialmente para regu¬ 
lar a alçada dos juizes. Tal com¬ 
petência é absoluta, não podendo 
ser estabelecida nem modificada ao 
arbítrio das partes. Pouco importa, 
portanto, não tenha o réu impug¬ 
nado o valor dado à causa, pois 
nem mesmo sua aquiescência ex¬ 
pressa justificaria o ato arbitrário 
do autor fixando-a em importân¬ 
cia superior à real”. (Rev. Forense. 
vol. 160, pág. 312) . 

“O Valor da causa é imutável. Quando a 
lei o estabelece, contra ela não prevalece a es¬ 
timativa das partes”, foi como já decidiu a 6a 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (Rev- Forense, vol. 114, pág. 155). 

Em voto vencido, o Des. PRADO PRAGA 
de São Paulo sustenta: 

“E’ de se assinalar que o valor 
da causa que, não impugnado, deve 
prevalecer até final, é o valor que 
pode ser “dado pelo autor”, na 
inicial, não aquêle que é “fixado 
pela lei”, como é o determinado, 
imperativamente, pelo art. 46 do 
Cód. de Proc. Civil” e cita vários 
acórdãos de outros Tribunais (Rev. 
dos Tribunais, vol. 277, pág. 383) .j 

Mas, 
Tribunal 

jurisprudência predominante no 
São Paulo é no sentido de que 

“ia estimativa arbitraria do 
valor da causa, para a determi¬ 
nação da alçada, só e pçssiyel, 
nos têrmos do art. 48 do Cod. de 
Proc. Civil, quando o pedido_ nao 

(Rev. ãos Tribunais, vol. 278, pag. 699). 
Frisa o acórdão do Segundo Grupo de 

Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça de São 
Paulo: . 

“atente-se para a circunstan¬ 
cia de ser o art. 46, um dispositivo 
de exceção que não pode ser am¬ 
pliado ao sabor das partes”. 

(Rev. ãos Tribunais, vol. 272, pág. 199). 
À vista do que fica exposto, nega-se provi¬ 

mento ao recurso para prevalecer a interpreta¬ 
ção do acórdão recorrido. 

Salvador, 29 de outubro de 1964. 

Renato Mesquita — presidente. 

Plínio Guerreiro — Relator. 
Walter Nogueira * Revisor. 
Jorge Faria Góes * 
Arivalão A. ãe Oliveira * 
Arnaldo ãe Alcântara * 
Adolfo Leitão Guerra 
Dan Lobão 
Clóvis ãe Athayãe Pereira 
Claudionor Ramos — Vencido 
Evanãro Andrade 
Fui presente: Calmon de Passos 

* Juiz convocado para substituição. 
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CARGO TÉCNICO — SERVI- 
nnT? NÃO ESTABILIZADO — EX¬ 
TENSÃO DA LEI 675. O arí. 2. da èiLsrj tn0aos 61j 
São níue àU%l?aStJlsúaSepubl!cação 
estivessem exercendo cargós ou 
junções técnicas, da mes™“ 
rninacão, isolados ou de carrevra, 
do quadro do funcionalismo pubZi- 

C0Od0prEinltpi°o de eguidade segundo 
o qual para junções iguais deve 
asseaurar-se vencimento l9u“L> 

inscreve-se entre as garantias as- 
seauradas pela Carta Magna a to¬ 
rtos os cidadãos, cumprindo ao Ju- 
^Zio fnzé-lo respeitado, sempre 
que disparidades se verifiquem na 
órbita administrativa. 

Emb. n. 2990 — Relator: 
DES. DÉCIO S. SEABRA. 

ACÓRDÃO* 

Vistos, examinados e discutidos estes amos 

e embargos cíveis ^Xé Gutemberg ban- 

sir&o0, «2"» 
a r-nr (iam em Câmaras Cíveis Reunidas do 

nento^por6maioria de votoTao^recurso^parã 
rprnnbecer em consonância com o 

mmmm- 
«o oca,- 

dão recorrido que achou 
“fora de dúvida que a Lei n. 

675 de 1954, transformou 0 cargo 
de provimento efetivo, mas nao con¬ 
feriu ao ocupante qualquer bene- 
fírio por fôrça dessa transforma 
ção? mesmo porque o ocupante era 
mero extramunerario” (íl- • 

Preceitua o art 2o da Lei estadual n. 675, 
le 26 de novembro de 1954, que. 

“Picam transformados em car¬ 
gos técnicos isolados de provimento 
efetivo, com a denominação profis¬ 
sional indicada na tabela 
os atuais cargos pu funções técni¬ 
cas, da mesma denominação, iso 
lados ou de carreira do Quadro do 
Funcionalismo Púbüco Crvil do E - 
tado, ora exercidos por _ protissio 
nais de nível universitário . 

Parágrafo único. “A transforma¬ 
ção de que trata o presente artigo 
abrange os servidores estabilizados 
em funções técnicas de igual de¬ 
nominação, que passarao a cargos 
isolados extintos, a serem supres- 
sos”. 

O apelante, embora sem nomeação ficou 
exercendo êsse cargo de provimento efetivo e, 
nesta situação, ficou mais de cinco anos, ad¬ 
quirindo, assim, a estabilidade, face a Cons¬ 
tituição. 

■Míis acha. ainda o acórdão recorrido que 
n embargante não foi beneficiado pela lei em 
tela porque o citado parágrafo umco diz que 
“a transformação de que trata o presente ar¬ 

tigo abrange os ^'estabilidade 
embargante so veio a adqmnr^ ^ 19g0 _ 

rpolSla%ffiJ«S rAíoi 

pleiteara” tfls. 105^ • 

deve prevalecer êsse 

Srào^SÍ&o^g desfavoreceu «o pett- 

cionário. 

isto Por^|u<^t0ar?1agoágSua finalidadf 

»e £w -dis°pns 
tíla^oZA%r^í7tava-ines nível univer¬ 

sitário . 

Êsses funcionários eram estabilizados, 

sempenha:las tao somente pq técnicas da 
SfsmTdtSuST a|?5 ou S ggeua 

C0S com^um^sotação para tais funcionários, 
•+tnímá-los vítimas de uma injustiça, 

ÍX S ^?0?mSf0deXe’ =? 

K%aSõtr=c°ass srs ãfn^: 

naçap”nara que somente esses servidores esta- 

supressos”. 

a admitir-se a interpretação do acónião 

mmMWzBi 
“O fato de haverem sido defe¬ 

ridas, administrativamente, peti¬ 
ções de dois funcionários em situa¬ 
ção idêntica à do_ recorrido 
não autoriza a aplicaçao do_ prin¬ 
cípio da isonomia porque nao en¬ 
contrando tal aplicaçao qualquer 
apoio em lei, levaria o Judiciário 
a consagrar com a autoridade de 
uma sentença, uma heresia jurí¬ 
dica” (fls. 110). 

Mas, o voto vencido diz que, 

“De fato, além de Barnabé 
Gutemberg Bandeira de Melo ob¬ 
ter do Estado uma remoção da Es¬ 
trada de Ferro de Nazaré para a 
Secretaria de Viação e Obras Pú¬ 
blicas, como se efetivo houvesse 
sido considerado, nas funções de 
Assistente Jurídico, aos_ 31-12-59, 

além disso êstes autos aao noticia 
de ter o Estado aberto precedente 
para outros servidores de analoga 
pretensão e situação idêntica, nos 
quadros de seus funcionários. En- 

* Vide o Acórdão da Primeira Câmara Cível na 
Apelação Cível 6 359 sôbre o mesmo assunto, 
em outra Secção desta Revista. 
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tão nos rebelamos, por espírito de 
eqüidade e por inspiração consii- 
tuciojial, contra êsse tratamento 
desigual de pleiteantes iguais’ (fls. 
111). 

Efetivamente, o princípio da isonomia, se¬ 
gundo o qual todos são igmais perante a íei, 
“estado daqueles que estão todos submetidos 
igualmente ao império de uma_ legislação ou 
de uma regra jurídica’’ (JOSfi NAUFEL, in 
Nõvo Dicionário Jurídico Brasileiro, (verbete 

“isonomia”) é assegurado pela nossa Carta 
Magna no seu artigo 141, § Io. 

Reconhece o venerando acórdão que “fo¬ 
ram deferidas, administrativamente, ^ petições 
de dois funcionários em situação idêntica a 
do recorrido”, sendo beneficiados os ilustres 
Consultores Jurídicos Gilberto Valente Filho 
e Raimundo José Fernandes Ferreira. 

Nestas condições, os direitos do embar- 
gante, assegurados pela Constituição Federal, 
lhe estão sendo negados, visto desempenhai em 
êsses Consultores Jurídicos a mesma função e 
perceber o embargante vencimento cmco vezes 
inferior aos dos seus colegas. 

Nada mais equânime, constituindo direito 
liquido e certo, capaz de autorizar mandado 
de segurança, do que promover-se a equipa¬ 
ração de vantagens entre funcionários que 
exerçam funções iguais, sujeitas aos mesmos 
ônus e encargos. 

E o Judiciário faz boa aplicação do Di¬ 
reito quando assim determina, corrigindo 
absurdas disparidades porventura verificadas 
na órbita administrativa, sem respeito a ga¬ 
rantias constitucionais que a esta altura do 
século já não podem ser esquecidas ou des¬ 
prezadas . 

Não é justo, nem certo, nem equânime 
que o embargante, já agora, como reconhece o 
próprio acórdão, estabilizado nas funções de 
Consultor Jurídico, sofra, entretanto, relativa¬ 
mente aos seus colegas de igual categoria, a 
restrição, que o humilha, de perceber venci¬ 
mentos pouco superiores, talvez mesmo iguais 
ao salário mínimo local, quando todos êles 
se beneficiam com situação privilegiada entre 
o funcionalismo público do Estado. 

Estas as razões porque, providos os em¬ 
bargos considera-se procedente a ação. para 
assegurar-se ao embargante tõdas as vanta¬ 
gens concedidas aos outros Consultores Jurí¬ 
dicos, a partir de quando denegada lhe foi 
a solução administrativa, excluídos, porém, ho¬ 
norários advocatícios, evidentemente não jus¬ 
tificáveis na espécie. 

Salvador, 17 de outubro de 1963. 

Adalicio Nogueira — Presidente. 

Décio S. Seabra — Relator. 

isso que êles, sem sombra de dúvida, consubs¬ 
tanciam os princípios jurídicos que regera & 
espécie. 

Adolfo Leitão Guerra — Vencido. Adotes 
os mesmos fundamentos do acórdão embar¬ 
gado. 

Dan Lobão. 

Clóvis de Athayde Pereira. 

Fui presente: Marcelo Duarte. 

COMPRA E VENDA MERCANTIL — 
DUPLICATA — INVALIDADE — 
MERCADORIA DETERIORADA — 
SIGLA CIF. Embargos cíveis — ação 
declaraiártia para invalidar duplicata, 
sob o fundamento de que a mercadoria 
deteriorada defesa fundada na sigla 
CIF reconvenção, para que a com- 
pradora pague o preço. Improcedência 
da ação, porque a mercadoria, desde 
o embarque, ficou por conta e risco áa 
compradora, ocorrendo o apodrecimen¬ 
to pela demora na sua retirada das 
Docas; procedência da reconvenção, 
dentro no princípio da economia pro¬ 
cessual, e, ainda,, porque a ação ãecla- 
ratória e a ação de cobrança de du- 
vlicata sem aceite obedecem' ao rito 
ordinário. 

Emb. n.° 3 025 — Relator: DES.’ 
CLAUDIONOR RAMOS. 

A C ó R D A O 

Vistos, examinados e discutidos os presen¬ 
tes autos de embargos cíveis n°. 3 025, desta 
Capital, entre: J. Dominguez & Cia. Ltda. e 
Cunha Amaral & Cia. Ltda. embargantes @ 
embargados simultâneos. 

A firma J. Dominguez & Cia. Ltda. com¬ 
prou cinqilenta caixas de cebolas à Cunha 
Amaral & Cia. Ltda. estabelecida na Cidade 
de Rio Grande, no Rio Grande do Sul. Ale¬ 
gando haver a mercadoria chegado deteriora¬ 
da, a compradora não aceitou a duplicata, que 
foi levada a protesto. Então, pleiteando “et. 
invalidade do título em aprêço”, arrimada no 
artigo 2.° do Código de Processo Civil, a firma 
local promoveu ação declaratória. 

Ao defender-se. Cunha Amaral & Cia. 
Ltda. — após afirmar que as cebolas aqui che¬ 
garam em perfeitas condições, apodrecendo em 
consequência da demora na sua retirada das 
Docas, sustentando, ainda, que sua responsabi¬ 
lidade findara com o embarque no pórto su¬ 
lino, — formulou reconvencão, objetivando 
receber o preço. 

Alibert Baptista. 

Agenor Dantas 

Oswaldo Nunes Sento Sé * 

G. Batista Neves. * 

Wilton de O. e Sousa 

Ponãé Sobrinho — Vencido. Rejeitava os 
embargos, com os fundamentos do venerando 
acórdão embargado — e que adotei — conso¬ 
ante exprimi na assentada do julgamento, por 

A ação foi julgada procedente, declarada 
“a nenhuma relação jurídica, entre o autor 
e a ré, que deu margem ao título de fls. 49, 
e subsequente invalidez do mesmo”. Julgada 
improcedente a reconvenção, a ré ficou obriga¬ 
da a satisfazer custas e honorários advocatícios. 

No julgamento da apelação. houve três 
votos distintos. O preclaro Desembargador 
Dan Lobão, Relator, confirmou a sentença, 
excluindo os honorários. O eminente Desem- 

* Juiz convocado para substituição. 
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bargador Pondé Sobrinho julgou improcedente 
a ação e procedente a reconvenção. O digníssi¬ 
mo Desembargador Lafayette Veloso, que la¬ 
vrou o acórdão, votou pela improcedência da 
ação e da reconvenção. 

Assim, J. Dominguez & Cia. Ltda. ofereceu 
embargos baseada no pronunciamento do ilus¬ 
tre relator, vencido, e Cunha Amaral & Cia. 
Ltda. adotou procedimento idêntico, amparada 
na opinião do conspícuo 3.° Julgador. 

Receberam-se os embargos da ré, contra 
o voto do eminente Desembargador Dan Lobão 
que manteve o voto emitido no julgamento da 
apelação, sendo os da autora tidos como pre¬ 
judicados. 

A decisão assenta nos fundamentos expos¬ 
tos adiante. 

i 

O fato de ter sido a compra feita GIF 
é o primeiro elemento em favor da ré. Re¬ 
gista a petição Inicial que "a compra fóra 
feita GIF Bahia”, confirmando-a o repre¬ 
sentante legal da acionante, José Dominguez 
Castro, no seu depoimento pessoal, no qual 
asseverou que, “quando a mercadoria é C I F 
viaja por conta e risco do embarcador e não 
do comprador”. Êsse, porém, não é o melhor 
entendimento sôbre o assunto. Na realidade, 
não há porque divergir da douta maioria, na 
sustentação de que “a tradição se operou no 
pôrto de embarque, desde onde os riscos co¬ 
meçam a correr por conta do comprador”. 

O prestigioso Consultor OTO GEL, no pa¬ 
recer invocado na decisão embargada, aprecia 
a matéria de maneira erudita e declara que 

“não há, hoje em dia a menor 
dúvida quanto ao local em que se 
opera a tradição: ensinam todos 
os comercialistas que se têm 
ocupado do assunto que é no pôr¬ 
to de embarque das mercadorias 
que a tradição se opera”. 

Por isso, como 

"a sigla CIF, usada nos contratos 
de compra e venda mercantil, sig¬ 
nifica que, no preço avencadò en¬ 
tre os contratantes, se incluem o 
custo da mercadoria, o seguro e o 
frete”, “o risco da viagem corre 
por conta do comprador”GJeu. 
For., 161, pág. 97). 

A Revista de Direito (vol. 58, pág. 238) 
divulga acórdão do Colendo Supremo Tribu¬ 
nal Federal, no qual firmou que, feita a entre¬ 
ga do conhecimento de embarque e respecti¬ 
va apólice de seguro, a responsabilidade do 
vendedor cessará ao ser embarcada a merca¬ 
doria, ficando os riscos por conta do compra¬ 
dor, “adquirindo o vendedor direito ao paga¬ 
mento da mercadoria embarcada”. 

No caso dos autos, o contrato é “perfeito e 
acabado” nos têrmos do artigo 191 do Código 
Comercial, logo, posta “a coisa vendida à dis¬ 
posição do comprador, sãp por conta dèste 
todos os riscos dos efeitos vendidos, e as des¬ 
pesas aue se fizerem com a sua conservação” 
(art. 206, C. Com). 

O conhecimento de embarque foi recebido 
pela compradora, segundo informou seu re¬ 
presentante legal. Portanto, estando de posse 

do título representativo das mercadorias em¬ 
barcadas, passaram estas à sua propriedade 
desde a data do embarque, no pôrto de Pelo¬ 
tas, no navio Rio São Francisco. 

O conhecimento fotocopiado às fls. 7 
comprova que o seguro e o frete foram pagos 
pela vendedora, integrando, pois, o preço, fi¬ 
cando, assim, caracterizada a venda GIF 
Bahia e transferidos os riscos, a partir do 
embarque, para a compradora. Consigna o ve¬ 
nerando acórdão embargado que a comprado¬ 
ra não “argumentou nem os autos dão qual¬ 
quer notícia de que, ao tempo do embarque da 
mercadoria, se achasse ela deteriorada, assim 
tornada imprestável ao consumo público” e o 
registro vale repetido, como uma das premis¬ 
sas desta decisão. 

Há, porém, outros impressionantes aspec¬ 
tos, que não permitem seja atribuída veraci¬ 
dade à notícia de que os bulbos aqui chegaram 
estragados. 

O ofício de fls. 48. do Sr. Inspetor da 
Alfândega local, esclarece que o Rio Sao 
Francisco aportou no dia 31 de janeiro de 
1959, confirmando o de fls. 79. do Sr. agente 
do Lloyd Brasileiro. As fls. 77, está o Bo¬ 
letim de Embarque da mercadoria questiona- 
da, juntamente com as remetidas para outras 
cinco firmas desta Capital. Testemunharam, 
no feito os Srs. Carlos Gonçalves Beltrão, da 
firma Cruz & Cia Ltda, e Gerhard SchuHer, 
sócio de C. F. Carvalho & Cia Ltda, os quais- 
disseram haver recebido cebolas trazidas, nes¬ 
sa ocasião, pela embarcação nomeada, cons¬ 
tando estarem “em perfeito estado”. Nessas 
condições, somente se pode acreditar que o 
apodrecimento dos bulbos resultou de sua tar¬ 
dia retirada do 6.° armazém das Docas, em¬ 
bora a compradora soubesse, há muitos dias, 
do seu descarrego, conhecimento evidenciado 
pelos carimbos apostos no documento compro- 
batório do embarque, qua estava em seu 
poder. 

Por fim, no dia 4 de fevereiro, o Dr. 
Ruben Valente, do Departamento de Saúde, 
deu o “visto” no referido documento, possibi¬ 
litando a retirada das cebolas. É óbvio, pois, 
que estavam “em perfeito estado’\ Se não 
estivessem, a autoridade sanitária não permi¬ 
tiría desse a Alfândega os volumes como “de¬ 
sembaraçados”, como aconteceu, no dia 6 de 
fevereiro, apenas dois dias depois do “visto”. 
Entretanto, no dia 25, o mesmo médico lavrou 
o “Auto de Inutilização” das cinqüenta caixas 
de eebolas, por “acharem-se impróprias para 
o consumo público, devido ao seu estado de 
putrefação”. Logicamente, apodrentaram-se 
no curso dos vinte um dias em que ficaram 
no armazém, perfeitas que estavam quando aí 
foram guardadas. A demora no retiramento foi 
que as tornou “impróprias ao consumo públi¬ 
co”, por não serem frescas, tanto que nenhuma 
reclamação formularam as outras firmas. É de 
nula importância a circunstância de mencionar 
o Auto a data de 31 de janeiro, porquanto o 
“visto” é de 4 de fevereiro e a assinatura do 
próprio Auto é de 25 dêsse mês, somente atri¬ 
buível a primeira a mero lapso. 

Patenteada, por êsse modo, a nenhuma res¬ 
ponsabilidade da vendedora no apodrecimento 
da mercadoria vendida, transportada “por con¬ 
ta e risco da compradora”, que se mostrou pou¬ 
co diligente no preste recebimento, era de con¬ 
cluir-se, como o fêz a esclarecida maioria da 
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Turma Julgadora da Apelação, pela improce- 
dência da ação, não obstante o respeitável pro¬ 
nunciamento em contrário, do conceituada sob 
todos os títulos, Desembargador Dan Lobão 

No tocante à reconvenção, o ilustre Reiator 
simplesmente entendeu que, julgando proce¬ 
dente a ação, devia julgar improcedente a re¬ 
convenção. O preclaro Desembargador Lafaye- 
tc Veloso, porém, ao solidarizar-sG com 
Excia. na conclusão do seu voto, fê-lo 

“A ação executiva não é admissí¬ 
vel para cobrança de duplicata a que 
falte o respectivo aceite; é o seu re¬ 
conhecimento o que imprime ao título 
a certeza e a liquidez indispensável ao 
exercício dessa ação” (Rev. Tríb. 
189/559). 

JOSÉ LUIZ V. DE A. FRANCESCHINI, 
em Títulos de Crédito (fls. 577 e sgs.), rela¬ 
ciona inúmeros julgados nesse sentido. 

“face à melhor interpretação de nosso 
estatuto processual, quando a permitia 
nos casos em que o réu tiver ação que 
vise modificar ou excluir o pedido, mas 
cujos processos tenham o mesmo rito 
processual, ou melhor, inadmissível e 
impossível’ ser oposta reconvenção às 
ações que tiverem processo diferente do 
admitido para o pedido que constituir 
o objeto da reconvenção”. 

Mais convincente se afirmou a opinião do 
eminente Desembargador Pondé Sobrinho, no 
seu conteúdo lógico e jurídico. 

Em primeiro lugar, nenhum dispositivo le¬ 
gal impede o imediato atendimento da preten¬ 
são da ré. A ação teve curso ordinário. A ma¬ 
téria foi amplamente debatida, sob todos os 
aspectos, consultados interêsses e conveniências 
de ambas as partes. A decisão, portanto, ne¬ 
nhum prejuízo lhes acarretará; ao contrário, 
poupar-lhes-á tempo e dinheiro, sobretudo _à 
compradora, por que evidente a sua obrigação 
de pagar. Destarte, dentro no princípio de eco¬ 
nomia processual, o julgamento deve abranger 
as pretensões das litigantes. 

Depois, inexiste a divergência de ritos. A 
ação ãeclaratória é ordinária. De igual modo, 
a cobrança do título in quaestio obedecería _ao 
processo ordinário. Por via executiva, nos têr» 
mos do artigo 298, XIV, pròcede-se à cobran¬ 
ça de conta assinada “reconhecida pelo deve¬ 
dor” e a duplicata de fls. 49 não foi aceita. 
e a liquidez e certeza emanam do reconhecia 
mento, que, por isso, é essencial. 

A doutrina e a jurisprudência tornam indu- 
vidoso o assunto, que é bem estudado por FÁ¬ 
BIO O. PENA, na monografia Da Duplicata, 
na qual cita muitos julgados e a opinião de 
conceituados juristas. PONTES DE MIRAN¬ 
DA, ao lecionar sôbre a “eficácia do aceite”, in 
Tratado de Direito Cambiário, Duplicata Mer¬ 
cantil (no 163, pág. 205), diz; 

“Somente o aceite imprime à1 dupli¬ 
cata mercantil a eficácia executiva con¬ 
tra o comprador. Não há pretensão exe¬ 
cutiva contra o comprador antes do 
aceite”. 

“Em verdade, a ação executiva somen¬ 
te cabe, contra o comprador, depois do 
aceite, por que assim resulta dos prin¬ 
cípios de direito cambiariforme (Lei no 
187, arts. 23 e l.°; Lei n.° 2 024, art. 45)”. 

LUIZ MACHADO GUIMARÃES comenta; 
“Exigida expressamente a assinatu¬ 

ra do comprador, ficam excluídas a 
duplicata e a triplicata não assinadas 
ainda que protestadas por falta de 
devolução ou aceite” (Comentários, ed. 

Rev. For., IV, pág. 122). 

Portanto, quer se atenda ao princípio da 
economia processual, quer se considere a dis¬ 
ciplina ordinária a que estão sujeitas as ações 
declaratória e de cobrança de conta não assi¬ 
nada, deve a ré ser beneficiada. 

Por isso: 

Acordam os Desembargadores integrantes 
das Câmaras Cíveis Reunidas, do Tribunal de 
Justiça da Bahia, por maioria de votos, em 
receber os embargos opostos pela firma Cunha 
Amaral & Cia. Ltda. e ter como prejudicados 
os da firma J. Dominguez & Cia. Ltda. 

Salvador, l.° de outubro de 1964. 

Renato Mesquita — Presidente 

Claudionor Ramos — Relator 

Evanãro Andrade 

J. Faria Góes * 

Santos Crus 

Arnaldo Almeida Alcântara * 

Décio S. Seabra 

Álibert Baptista 

Dan Lobão. 

BXCEPTIO NON ADIMPLETI CON- 
TRACTUS. PROCEDÊNCIA. Ação de 
cobrança — Exceptio non adimpleti vel 
non rite adimpleti contractus — admi¬ 
tida a exceção do contrato não cum¬ 
prido, nos contratos sinalagmáticos, 
nenhum dos pactuantes, ante os tér- 
mos da cristalina e expressa disposição 
do art. 1092 do Código Civil, “antes de 
cumprir a sua obrigação, pode exigir o 
implemento da de outro”. 

Emb. n.° 2 971 — Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos êstes autos de 
embargos cíveis de n.° 2 971, da Capital, sendo 
embargante — Gustavo H. dos Reis e embar¬ 
gada — A Fundação Gonçalo Muniz: 

A Fundação Gonçalo Moniz, com funda¬ 
mento no inciso XII do art. 298 do Código de 
Processo Civil, propôs ação contra Gustavo H. 
dos Reis para haver dêste a importância de 
CrS 170 000, juros de mora e custas, bem como 
honorários de advogado, à base de 20%. 

* Juiz convocado para substituição. 
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A divida teria resultado de inadimplemen- 
to do contrato firmado com o réu, ora, em- 
Dargante, através do qual a embargada se 
obrigava, consoante se relata na inicial, a 
executar-Uie as instalações de sua alfaiatarm, 
num montante de Cr? 250 000, pagavel do 
seguinte modo: 

•‘20% no ato da assinatura do contrato e 
Cr$ 40 000 no dia da entrega das instalações, 
após concluídas, o restante, em dez prestações 
de Cr? 16 000, de trinta em trinta dias, sendo 
a primeira com 45 dias”. 

Assim, o embargante tê-la-ia embolsado 
da quantia de Cr? 80 000, recusando-se, porem 
a fazê-lo, inexplicavelmente, quanto àquela 
importância. ^ 

Contestou a ação o embargante, invocando 
a seu favor a exceptio non adimpleti vel non 
rite adimpleti contractus, porque, consoante 
.alega, em mora se fizera a embargada, ina¬ 
dimplente na obrigação que assumira, já por¬ 
que não concluira as instalações encomendadas 
já pela má execução das mesmas. 

Julgada a ação procedente, com a conde¬ 
nação do embargante no pedido, interpôs o 
mesmo apelação, solvida através do venerando 
acórdão de fls. 121, em que a douta maioria 
houve por bem manter a sentença recorrida, 
sob os seguintes fundamentos, em síntese: 

“a) que a prova cabal de haver a 
embargada cumprido o contrato está na 
inauguração festiva das novas instala¬ 
ções do estabelecimento comercial do 
embargante, sem que êste houvesse for¬ 
mulado qualquer reclamação: o maga¬ 
zine teria sido aberto ao público todo 
aparelhado, “tão só pela apelada, e o 
apelante, desde dezembro de 1956, vem 
usando suas instalações, do que é lícito 
presumir a aceitação das mesmas como 
confeccionadas de acordo com o 
ajuste”. 

b) que, pelo visto, tais instalações 
eó teriam sido úteis e satisfatórias parà 
que o embargante delas usufruisse, 
como de longa data vem acontecendo, 
enquanto que pouco valem, no seu en¬ 
tender, para satisfazer o contrato a 
que se obrigou; 

c) que o embargante não teria 
provado cumpridamente ter feito che¬ 
gar à embargada, inda que tardia¬ 
mente, suas reclamações com respeito 
à argüida má execução dos serviços, 
pôsto que nem mesmo “a página do 
protocolo de corespondência, que exi¬ 
biu, elucida coisa alguma, nesse sen¬ 
tido, desde que nela se nota irregula¬ 
ridade na escrituração, qual seja a de 
se haver lançado recibo, de assinatura 
ilegível, tido como referente a reclama¬ 
ções escritas endereçadas à Fundação, 
e datado de 15/4/957, quando, antes, 
consta outra declaração de recebimento 
de correspondência bancária, datada 
de maio do mesmo ano”, o que teria 
levado a embargada a increpar de 
falso aquêle documento. 

O voto vencido, a despeito de dar pela 
ímpropriedade da ação, e por isso opinar pela 
tiulidade da mesma, contudo, aprecia de 

meritis a questão, para conclinr (.viãete fls 
I24v) por que “o réu (sic) fêz a autora, em 
abril de 1 957, reclamações contra os trabalhos 
que foram recebidos em dezembro de 1956 

E ali ainda se acentua: 

“A perícia revela que a autora 
não atendeu às exigências combinadas. 
Com tais características, não me senti 
com a devida e necessária coragem d@ 
proclamar título que desse à autora 
direito líquido e certo para ação 
executiva”. 

Êsse voto rendeu ensejo a que se opusessem 
os embargos de fls. — que, admitidos e regu¬ 
larmente processados, constituem objeto de 
julgamento das egrégias Câmaras Reunidas, e 
cujos fundamentos vão, a seguir, enunciados: 

Do exame meticuloso da prova dos autos, 
em consonância com os princípios jurídicos 
que regem a espécie, emerge a inteira justi¬ 
ficação da atitude do embargante, plenamente 
amparado pelo disposto no art. 1 092 do Có¬ 
digo Civil. 

Patentes oferecem-se os subsídios no sen¬ 
tido de que, de par com a não conclusão da 
•obra encomendada, reponta, a pleno, sua má 
execução, em evidentíssimo e flagrante con¬ 
traste com o pactuado no contrato, onde (v. 
fls. 6) se prescreve em relação a ela: 

“Todo o material a ser empregado 
será de primeira qualidade, inclusive 
a madeira (ipê), e mão de obra apri¬ 
morada”. 

Veja-se o laudo de fls. 47—49 — firmado 
pelo Dr. Georges Humbert, e confirmado em 
seu mérito probante pelo do perito desempa- 
tador, a fls. 56, que vem em iniludível apoio 
dessa asserção, a que se deve ajuntar, no 
particular, como precioso âdminículo, os de¬ 
poimentos de fls. 93 e 94 das testemunhas 
arroladas pelo embargante — os Drs. Haroldo 
Sá e José Augusto Pacheco Guimarães, com 
respeito aos quais — quer do ponto de vista 
subjetivo, quer quanto a seu conteúdo — ne¬ 
nhuma objeção è de opor. 

Em resposta ao segundo quesito, dos for¬ 
mulados pelo embargante — afirma-se, na¬ 
quele laudo, sem ambages: 

“Na execução das instalações 
não foi empregado material de primei¬ 
ra qualidade, bem como a mão de 
obra não foi aprimorada, na forma do 
contratado”. 

E, em resposta ao quinto — sôbre se as 
instalações foram concluídas — responde-se. 
Incisivamente, pela negativa. 

A douta maioria da turma de apelação, 
todavia, abstrai êsses objetivos elementos de 
prova para, data venia, apegar-se inadverti- 
damente à simples presunção do Implemento 
da obrigação, pela embargada, porque se teria 
realizado a inauguração festiva do estabeleci¬ 
mento comercial embargante. 

Que a inauguração das “novas instalações” 
se fizesse com a publicidade que retrata o pró¬ 
prio depoimento do embargante, não constitui 
âdminículo relevante para fazer ruir por terra 
aquela prova objetiva que lhe é favorável, 
tanto mais quanto êle, no seu linguajar de 
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alfaiate, em seu depoimento pessoal (v. fls. 
92) — explica, de referência àquelas instala¬ 
ções, que fêz o convite para a inauguração, e 
declarou que a alfaiataria estava “bem insta¬ 
lada, mas que a obra não está boa, está sim¬ 
plesmente repreensível”. 

fi razoável acreditar-se como valioso con- 
tra-indício que, na premência de propaganda 
tão indispensável ao comércio, o embargantè, 
a despeito de insatisfeito com a obra, por um 
natural expediente para atrair sua freguezia, 
com a publicidade necessária, condescendesse, 
aparentemente, em não chamar a atenção do 
público para os defeitos da obra encomendada, 
e que, de resto, só a êle próprio particularmente 
interessava. , . „ . , ,. 

Por outro lado, nao se pode inferir da ati¬ 
tude do embargante se houvesse êle resignado 
com o evidente inadimplemento do contrato, 
por parte da embargada. 

Justifica-se o uso das instalações, nao obs¬ 
tante clamar contra a inexecução dêste. 

Os serviços, por sua própria natureza, con¬ 
soante dá conta o venerando acórdão embarga¬ 
do, “foram realizados, em grande parte, no es¬ 
tabelecimento comercial do apelante” — e de 
certo que o mesmo embargante necessitava de 
dar por maugurada a sua alfaiataria. 

Qual a sua situação se, após armadas — 
ainda que mal e deficientemente armadas as 
instalações em apreço — com o que teria 
lutado com os óbices que, nos dias que correm, 
íatalmente encontram os que têm coragem de 
empreender qualquer obra, opinasse por sua re¬ 
jeição, com sacrifício de tempo e dinheiro, até 
eme viesse lograr, com a rescisão do contrato, 
— perdas e danos por que optasse? 

Mas, dos autos, ressalta prova concreta de 
que o embargante não se conformou com a 
situação detrimentosa que se lhe impôs. 

Pelo contrato, o prazo da entrega da obra 
íixou-se em 20 de dezembro de 1 956 (v. fls. 
6). 

O embargante afirma, inclusive, que a 
certa altura, chegou a ter entendimento cóm o 
responsável pela obra, reclamando-lhe contra 
sua ma execução; que, por várias vêzes (fls 
92), foram endereçadas, verbalmente, reclama¬ 
ções, com o que, não obstante, nenhum êxito 
lograra. 

E não ficam isoladas suas declarações, no 
particular. 

Assim é que a testemunha José Augusto 
Pacheco Guimarães (v. fls. 94v) declara “que 
se recorda de que o Sr. Gustavo Reis lhe havia 
falado que já tinha feito reclamação, mas não 
lhe adiantou se por carta ou verbal mente”. 

É ainda razoável admitir-se não se fizesse 
-nerte o embargante, quando se verifica, de 
depoimento do Dr. Haroldo Sá, a sua evidente 
inconformidade ante a situação a que o expu¬ 
seram, exibindo “a todos que ali vão os defeitos 
da obra, o material empregado e o seu mau 
acabamento”. 

E_não é só. 
Não concluída a obra, resulta evidente- 

mente da perícia, a despeito do desembolso da 
importância de CrS 80 000,00 — o embargante 
— a 11 de abril de 1 957 (v. fls. 17) — vol¬ 
vidos pouco mais de noventa dias, da data em 
que a encomenda lhe devia ser entregue, dirige 
uma carta à embargada em que relaciona os 
defeitos da referida encomenda. 

Não se diga que é fantástica essa recla¬ 
mação formal. 

Além dos adminículos já expostos sôbre o 
assunto, em favor do embargante, a embar¬ 
gada, através de seu representante (v. depoi¬ 
mento de fls. 91), não a contesta, informando, 
a uma pergunta do advogado do primeiro, 
acêrca do recebimento daquela missiva: “que 
não constam dos arquivos da Fundação nem 
carta (sic) nem anexo, e mais que isto, que, 
se reclamações efetivamente tivessem ocorrido 

é fácil ver que não constituiríam motivo para 
que, no vulto da obra, a Fundação se recusasse 
a atendê-las”. 

A outra pergunta daquele causídico, sôbre 
se foi procurado pessoalmente pelo embargante 
-— ou por interposta pessoa — para veicular 
qualquer reclamação “sôbre o fato de as obras 
não terem sido concluídas na conformidade do 
contrato de fls. 5 e 16” — declarou — “que só 
pode responder (sic) por seu nome pessoal — 
e que o respondente não foi procurado”. 

A embargada insinuou a falsidade do do¬ 
cumento de fls. 110 — exibido ao ensejo das 
razões de apelação, pelo embargante. 

E êste constituiu um dos fundamentos do 
venerando acórdão, para inclinar-se contra o 
direito que o mesmo embargante se irroga, na 
lis sub judice. 

A dúvida suscitada sôbre o documento em 
questão, em que se veiculou, por escrito, a 
relação dos defeitos das instalações em aprêço, 
estaria no fato de se haver “lançado recibo, de 
assinatura ilegível, tido como referente a re¬ 
clamação por escrito, endereçada à Fundação 
Gonçaío Moniz, a embargada, e datando de 
15-4-957, quando, antes, consta uma outra de¬ 
claração de recebimento de correspondência 
bancária datada de maio do mesmo ano”. 

Repare-se em que a carta em aprêço é 
datada de 11 de abril de 1 957, e consta da 
página do protocolo de correspondência rece¬ 
bida a 15 do mesmo mês e ano (fls. 110). 

Por outro lado, o fato de ser ilegível a 
respectiva assinatura não evidencia não ter 
sido recebida, por algum preposto da embarga¬ 
da, aquela carta; antes, vem confirmar aque¬ 
les adminículos que se verificam, no particu¬ 
lar, em favor do embargante. 

O outro fato, apontado no sentido da fal¬ 
sidade insinuada, explica-o, honesta e cabal¬ 
mente o recorrente. 

E’ que a correspondência endereçada ao 
Banco Correia Ribeiro — exarada acima do 
lançamento feito em relação à carta dirigida 
à embargada — embora ambos os lançamentos 
sejam contemporâneos — foi recebida poste¬ 
riormente à última — ou seja — à encaminhada 
à Fundação Gonçalo Moniz, o que não consti¬ 
tui, de resto, motivo algum para inferir-se a 
falsidade aludida. 

Admitida, pois, em face da convincente 
prova produzida, a exceção de contrato não 
cumprido “nenhum dos pactuantes’” ante os 
têrmos da cristalina e expressa disposição do 
art. 1 092 do Código Civil, “antes de cumprir 
a sua obrigação, pode exigir o implemento da 
do outro”. 

Essa é a inequívoca inteligência do texto 
legal que se impõe aplicável em favor do em¬ 
bargante . 

Ea: positis 
Acordam, em Câmaras Reunidas, o Tri¬ 

bunal de Justiça da Bahia, por maioria de 
votos — em receber os embargos e julgá-ios 
procedentes, para que se assegure ao embar¬ 
gante o direito — que lhe cabe, de só satisfazer 
o débito por que responde depois que — por 
seu turno, o outro contraente executar a pres¬ 
tação a que está vinculado. Condenam, ade¬ 
mais, a embargada nas custas e honorários 
de advogado pedidos. Publique-se. 

Cidade do Salvador, em 18 de abril de 
1963. 

Adalício Nogueira — Presidente. 
Pondé Sobrinho — Relator, designado. 
Dan Lobão — Vencido. Rejeito os embar¬ 

gos, embora o documento exibido pelo exe- 
qüente, era embargado, no qual se firma para 
vir a Juizo propôr uma ação executiva, não 
preencha os requisitos da lei processual, inciso 
XII — art. 298 — do Código de Processo Civil. 

Deixa de ser um documento de dívida 
líquida e certa, porque lhe falta o comple¬ 
mento de duas (2) testemunhas. 
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Segundo comenta LUIZ MACHADO GUI¬ 
MARÃES: 

“Exige o inciso em exame para a 
concessão da ação executiva que o escri¬ 
to (instrumento) particuiar seja assina¬ 
do pelo devedor e subscrito por 2 teste¬ 
munhas. Vale dizer que o Código de 
Processo Civil pede os requisitos formais 
e substanciais”. (Código de Processo Ci¬ 
vil vol. IV pág. 11). 

Com essa falha, o voto vencido se arnma 
para discordar da maioria da Egrégia Câmara 
Cível que deu provimento ao apêlo. E este voto 
vencido ensejou os presentes embargos. Toda¬ 
via, a petição inicial que requer a açao execu¬ 
tiva e citado o executado não tendo pago a 
dívida cobrada, procedeu-se à penhora, em bens 
móveis e, com a citação do Executado veio a 
contestação ao pedido da inicial, tomando a 
ação o curso ordinário, conforme a processua- 
lística do Código vigente, tendo as partes opor¬ 
tunidade de produzirem as suas provas para 
confirmarem as suas alegações. 

A parte executada nao pôs duvida quanto 
ao documento do contrato que se_ arnma a 
inicial, levando a discussão para o nao cumpri¬ 
mento do mesmo contrato, pela parte exe- 
qüente, ora embargada. 

Como já dito, a açao _ executiva deixou o 
seu curso para ser uma ação ordinária e dessa 
forma foi julgada. 

JOSE’ DA SILVA PACHECO, assim se 
expressa: 

“Embora alguns juizes, apegados a 
um formalismo sem apoio em lei, insis¬ 
tam em considerar nulo o processo, im- 
própria a ação executiva proposta com 
base em títulos líquidos e certos é que, 
nesses casos, deve o Juiz prosseguir o 
feito na forma ordinária. 

Assim, sendo imprópria a açao exe¬ 
cutiva não deve o Juiz anular o processo 
mas, fazer a sua transformação em açao 
ordinária na forma do art. 276 do Co- 
digo de Processo Civil. 

(Acórdão da Câmara Cívtel do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal df 2-5-952- 
Ação Executiva pág. 186, vol. I de 1959) . 

Justamente é o caso dos presentes autos, 
em que também mais se firmou o voto vencido 
e que deu lugar aos embargos. 

Pelas provas dos autos, o contrato exibido 
nesta ação fôra cumprido por parte da embar¬ 
gada, tanto assim que o propno Sr. Gustavo 
Reis declara em seu depoimento que fez a 
inauguração da Alfaiataria, como a melhor 
aparelhada nesta cidade com armaçao (sic, 
fls. 92) . 

Recebidas as obras e sendo as mesmas 
usadas pelo embargante, como foi dito, cum¬ 
pria, por seu turno, o pagamento do restante 
da quantia devida e firmada no mesmo con¬ 
trato. Como bem acentua o venerando acordao: 

— “O magazine foi aberto ao publico 
todo aparelhado tão só pela apelada, e 
o apelante desde de dezembro de 1 956, 
vem usando suas instalações do que e 
lícito presumir a aceitação das mesmas 
como confeccionadas de acordo com o 
aiusts• 

O réu, ora embargante, não cumprindo o 
contrato com o restante da quantia acertada, 
desde dezembro de 1 956, obrigou a contratada, 
ora embargada, vir a Juízo pela açao pedida 
na inicial. Se o contrato também não foi cum¬ 
prido, por motivo de defeito técnico ou mesmo 
do material empregado, cabia à parte usar os 
meios legais, para obrigar ao seu inteiro cum¬ 
primento, mesmo que fôsse preciso usar a obra 
para evitar maiores prejuízos. , , 

Por tais motivos e pelos fundamentos do 
venerando acórdão é que rejeito os embargos. 

J. Maciel dos Santos — Revisor, vencido. 

Rejeitava os embargos, com êste voto, lido 
na assentada do julgamento: 

“O documento, em que se baseou a açao, 
é um contrato de empreitada, para a fabrica¬ 
ção de vários móveis, de utilização em alfaia¬ 
taria, encomendados por Gustavo H. dos Reis, 
à Fundação Gonçalo Moniz. Preço ajustado: 
— Cr$ 250.090,00. Condições de pagamento: — 
20%, na assinatura do contrato, Cr§ 40.000,00, 
na entrega da obra; e o restante, em dez 
prestações, a primeira, com o prazo de 45 dias, 
e as demais, mensalmente. Data da entrega 
das instalações: — 20 de dezembro de 1956. 
Execução do trabalho: — em madeira de pn- 
melra qualidade e com mão de obra aprimo¬ 
rada. Concluído o serviço, e na posse dos mo¬ 
veis o seu dono, — que, festivamente, inaugu¬ 
rou as novas instalações do seu magazine — 
até então, só pagara, à empreiteira, a quantia 
de Cr$ 80.000,00. Pelo saldo devedor, de CfS 
170.000, foi por ela acionado, em 9 de abril de 

1 95Na contestação, oferecida aos 6 de maio, 
seguinte, pretendeu justificar-se, com a alega¬ 
ção de não haver sido executado o trabalho, em 
harmonia com o contrato. _ 

E no depoimento pessoal que prestou, 
aludiu à reclamação que, por carta, fizera a 
empreiteira. _ 

A perícia procedida, pelas conclusões do 
laudo do desempatador, foi favorável a ele, R., 
ora embargante. Realizou-se a mesma, porem, 
um ano e meio após estarem em uso_ as insta¬ 
lações vistoriadas, que, por isso hao de te* 
sofrido certo desgaste. 

De sua vez, o recebimento da carta recla- 
matória foi negado pelo Diretor Geral da Fun¬ 
dação Gonçalo Muniz ao ser ouvido em Juízo, 
e a fôlha arrancada de um .s.uP°?t0 ,Pr°tofp°í° 
_ de   carga, com a qual, ja julgado o feito 
da la. instância, quis, Gustavo dos Reis, pro¬ 
var a entrega daquela carta, nao atinge ao fim 
cofimado não só porque não se reconheceu a 
assinatura ilegível, aposta no lugar competen¬ 
te mas também, porque a desordem crono¬ 
lógica quanto aos recebimentos, é tao chocan¬ 
te0 no' papelucho, que faz- supor um instrumen¬ 
to forjado Entretanto, ainda que a mensa¬ 
gem — reclamação fôsse recebida pela empre. 
tlira só o teria sido aos 15 de abril de 1 957, 
quando quase 4 meses haviam decorrido da 
entrega da encomenda aoreciamante, verifi¬ 
cada aos 23 de dezembro de 1 956. E e certo 
mie êle iamais a enjeitou, o que teria de fa- 
Sii.1?i?sissv-sr;,1r«ses“?s 
isSisi 5f "e «yy® 
nos arts. 1 242 e 1 243 do Codigo Civil. 

f o Dior é que, por sua própria inércia, 
acabou ficando, a um só tempo, sem o di¬ 
reito de pleitear a rescisão do contrato, ou pe- 
hív redução no valor da encomenda, sabido, 
como é que a ação, para tanto, prescre.ve em 
quinze (15) dias, contados da tradiçao d* 
coisa, consoante o disposto no art. 178, § 

d° Corn°ta?í argumentos, entendia, como ain¬ 
da entendo — data venia da ilustrada maio¬ 
ria, — que o acórdão, embargado, deveria sei 
mantido. 

Osvaldo Nunes Sento-Sé * 
Santos Cruz 
Plínio Guerreiro 
Virgílio Melo * 
Lafayette Velloso * 
Déciò Sedbra 
Alibert Baptista 
Adolfo Leitão Guerra. Vencido nos termos 

* Juiz convocado para substituição. 
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do voto anexo que vai por mim datilografado. 
Voto. Preliminar de impropriedade da 

ação. 
Data venia do voto vencido, desprezamos 

a preliminar, pelas razões que se seguem: 
Durante todo o curso da lide como sali¬ 

enta o acórdão embargado nada se objetou 
quanto ao rito especial dado à causa. 

Julgada a ação, no recurso interposto, o 
apelante, ora embargante também nenhuma 
alegação fêz nesse sentido. 

Somente na sessão do julgamento da ape¬ 
lação, é que teria o ilustre Revisor levantado 
essa preliminar. 

E’ o próprio embargante quem nas razões 
da minuta de fls. 128, assim se externa: 

“É verdade que o apelante, ora em¬ 
bargante, não levantou a preliminar, ao 
contestar a ação ajuizada”. 

E acrescenta em seguida: 

"Confessa porém que essa omissão 
foi em virtude de ao se defender o ter 
feito em vista da contrafé, dei::ando 
por esta circunstância de examinar os 
autos”. 

E conclui: 

“Nem por isso, pode ser-lhe negado 
êsse direito de, em qualquer instância, 
se apegar ao argumento, de vez que se 
trata de matéria estritamente de direi¬ 
to (fls. 128)”. 

L. MACHADO GUIMARÃES discorrendo 
sóbre o assunto em tela diz: 

“Não tendo pois sido objetado coisa 
alguma quanto ao rito especial dado à 
causa em qualquer de suas fases, é lí¬ 
cito inferir que o réu aceitou o contrato 
anexado à inicial como revestido dos 
requisitos intrínsecos que constituem 
condições de admissibilidade da ação 
executiva” (Com. ao Cód. de Proc. Civ. 
ed. Rev. For. Vol. IV, pág. 113). 

Por sua vez, a l.a Câmara Cível do Tribu¬ 
nal de Justiça de Minas Gerais decidiu unâni¬ 
memente que: 

"A cobrança de dívida ilíquida, por 
via de ação executiva não anula o feito 
uma vez que ope legis, assume rito ordi¬ 
nário e o artigo 301 não o fêz depender 
da contestação do executado”. 

E, acrescenta: 

"Se não foi obstado de início o ajui- 
zamento da cobrança, por via executiva 
fundada em documento a que falta cer¬ 
teza do débito, quando o feito seguiu o 
curso ordinário não cabe mais anulá-lo, 
mas apenas verificar se a prova foi fei¬ 
ta para concluir pela existência do dé¬ 
bito” (.Rev. Forense vol. 156, pág. 270) . 

No caso sub-judice, a dívida não foi con¬ 
testada sequer. 

Nunca o embargante negou o pactuado no 
documento que instruiu a inicial, nem se in¬ 
surgiu contra a veracidade e liquidez do Quan¬ 
tum cobrado. 

Apenas declara que o embargado não pode 
exigir o pagamento daquela dívida, enquanto 
não cumprir a obrigação que assumiu de en¬ 

tregar os serviços do aparelhamento do maga¬ 
zine de sua alfaiataria, com a perfeição e os 
requisitos técnicos convencionados. 

Aiem disso, contestado o pedido seguiu a 
ação com o rito ordinário. 

Que finalidade teria pois a anulação do 
feito, como pretende o .voto vencido? 

A prevalecer tal ponto de vista poder-se-ia 
apenas anular a penhora, sem nenhum resul¬ 
tado prático. 

De Meritis. 

“A mora accipiendi do dono da 
obra e a mora solvendi do empreiteiro 
têm seu momento característico no ins¬ 
tante em que concluída, é oferecida ao 
proprietário que a aceita ou enjeita. Se 
a aceita não pode posteriormente recu¬ 
sá-la, sob a alegação de defeito na cons¬ 
trução nem a rigor, pedir abatimento do 
preço”. (Emb. 2 953 — Rei. ADEMAR 
BARRETO, Ac. C. R. T. A. R. G. S., 
14-6-46, publicado na Revista Forense 
V. 115, pág. 164) . 

O embargante no seu depoimento pessoal, 
ao ser perguntado se não fizera convites decla¬ 
rando ser a sua alfaiataria, a melhor aparelha¬ 
da da cidade, respondeu que de fato fêz o con¬ 
vite e declarou que sua alfaiataria estava bem 
instalada (fls. 92) . 

E. nas razões de fls. 130 assim se externa: 

“O embargante jamais se confor¬ 
mou nem podería conformar-se com as 
obras inacabadas como lhe foram en¬ 
tregues, somente anuiu em recebê-las 
nessa situação, dada a circunstância de 
precisar inaugurar o seu estabelecimen¬ 
to na data prefixada”. 

E, acrescenta: 

.... "Se não se muniu de elementos 
acautelatórios, para a prova em momen¬ 
to necessário, o foi em razão de lhe me¬ 
recer confiança a embargada e ante o 
estado das obras que evidenciavam como 
ainda evidenciam o seu inacabamento, 
perceptível à simples inspeção visual” 
(Os grifos são nossos). 

Verifica-se assim que a alfaiataria foi ins¬ 
talada solenemente, declarando o embargante 
nos convites feitos, ser o seu estabelecimento 
comercial, o melhor instalado da Cidade. 

Por outro lado, o próprio embargante diz 
que anuiu em receber as obras nas condições 
em que se encontravam em face de precisar 
inaugurar o estabelecimento na data prefixada. 
E, mais ainda, que não se muniu de elementos 
acautelatórios para a prova em momento opor¬ 
tuno, em virtude de confiar na embargada. 

Bastariam essas declarações ao nosso ver, 
para evidenciar a improcedência dos embargos. 

De fato, inaugurando em dezembro de 1956 
a alfaiataria, somente em 11 de abril de 1 957, 
aponta o embargante na carta de fls. 17 (há 
dúvida de haver chegado esta carta às mãos do 
destinatário), as faltas e defeitos técnicos dos 
serviços da Fundação. 

Tendo portanto recebido as obras, inaugu¬ 
rado a alfaiataria, utilizando-se de suas insta- 
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lacões, pago a entrada inicial e mais Cr$ 30 000, 
é óbvio que o embargante recebeu as obras exe¬ 
cutadas de acordo com o contrato. 

Aliás no acórdão recorrido, cita o seu pro- 
lator a opinião da doutrina e de jurisprudência, 
no sentido de que: 

"Presume-se ter recebido a coisa nas 
condicões pactuadas, o contratante que 
a retém e dela se utiliza sem reclama¬ 
ção”. 

Por sua vez decidiu a Primeira Câmara Cí¬ 
vel do T. J. do Distrito Federal que: 

“Não é de admitir-se a exceptio non 
aãimpleti contractus, alegada pelos com¬ 
pradores, quando a aceitaçao do titulo 
gera presunção de cumprimento das 
obrigações do vendedor” {Rev. For. Vol. 
153, pág. 275). 

Pelas razões expostas nãc nos parece pos¬ 
sível que numa ação executiva, que nao admite 
reconvenção, possa o executado eximir-se do 
pagamento do débito, arrimando-se em argu¬ 
mentos que não encontram apoio na lei. 

NOTA PROMISSÓRIA — COBRANÇA 
_ EMBARGOS DE NULIDADE E IN- 
FRINGENTES D'E JUDGADO — CAU¬ 
SA DEBENDI — AUTONOMIA RELA¬ 
TIVA DA CAMBIAL — Hodiernamente 
não se admite mais a autonomia da le- 
tra promissória (.cambial) ao ponto de 
afastá-la de qualquer investigação sobre 
sua causa ou origem. Até mesmo a pro¬ 
va testemunhai ela se pode submeter 
para esclarecimento em Juízo, junto a 
outros elementos probatórios, como a 
doutrina e a jurisprudência acolhem. 

— Ato indecoroso e torpe o ajuste 
de um pai com o sedutor da filha, acei¬ 
tando do mesmo letra promissória como 
dote para consentir-lhe o casamento re¬ 
ligioso . 

O recurso veio em o prazo legal eoni obser¬ 
vância às normas regulamentares, inclusive o 
parecer do nobre Doutor Procurador Geral da 
Justiça. É o sucinto relatório. 

Articulam os embargos: lícita a causa obri- 
gacional segundo a promissória, que juntou 
aquela A. Esse o argumento de cupula preten¬ 
dendo a reforma do acórdão. 

A credora, hoje embargante, surpreende ao 
dizer a fls. 89v.: "que não sabe o que escre¬ 
veu na promissória; que nao se lembra da data 
de vencimento da promissória”. 

Termina a depoente Rozilda a confessar: 
"a causa do título foi negócio que fez seu pai 
Antônio Novais Santos; que Salviano, marido 
eclesiástico da autora e seu dito Paq tmnam 
negócio de gado e, como o ultimo fosse credor 
do primeiro sôbre a importância de 200 mu 
cruzeiros, mandou que Salviano emitisse a pro¬ 
missória em favor dela autora (fls. 89), que 
não sabe explicar a razao da atitude de seu pai 
procurando beneficiá-la” (fls. 89). 

Antônio Novais Santos confirma a delibe¬ 
ração de mandar Salviano emitir a promissó¬ 
ria em favor da filha Rozilda para beneficia- 
la- que não emitiu promissória em favor ae 
outros filhos, nem diferente negócio alem do 
referido para beneficiar a filha. 

Todo êsse relato leva à estranheza de um 
pai, sem ter preocupação de favorecer os de¬ 
mais filhos, escolher a descendente Rozilda 
então de menoridade — a quem leva a aceitar 
uma “letra” para garantia de negocio efetuado 
por êie pai com o sedutor da filha. 

Surgem, porém, as razões do debate oral, 
' onde a exeqüente Rozilda externa que a causa 

debenãi "não pode ser discutida porque a pro¬ 
missória é título abstrato e autonomo que é 
válido por si mesmo’. A exeqüente procura es¬ 
teio em MAGARINOS TORRES e pede a pro¬ 
cedência da ação "simplesmente devido sua 
presença (da "letra”) que repele qualquer exa¬ 
me de causa e de origem”. 

— Simples razão de humanidade não 
se leva em conta de fundamento jurí¬ 
dico a fim de validar uma promissória 
de origem condenável e assim o desprê- 
zo aos embargos pela torpituãe da cau¬ 
sa debendi. 

Emb. n.° 2 939 — Relator: DES. 
VIRGÍLIO MELO. 

ACÓRDÃO 

Objetiva o processo a cobrança da quantia 
de CrS 200 000 (duzentos mil cruzeiros), além 
de juros legais e honorários de advogado, me¬ 
diante ação cambial proposta na Comarca de 
Vitória da Conquista, pela credora Rozilda Fi- 
ladelfo Santos, através de seu advogado, con¬ 
tra o espólio de Salviano Pereira Chaves. Feita 
a instrução, com uma perícia inclusive, _ o culto 
Juiz "acolhendo a defesa baseada na ilicitude 
da causa do título a fls. 6”, negou eficácia ju¬ 
rídica ao mesmo e, conseqüentemente, valor 
cambial; julgou improcedente a ação e insub- 
sistente a penhora. 

A autora apelou da sentença, mas, por 
maioria, não logrou provimento seu recurso. 

Daí os embargos de nulidade e infringentes 
de julgado de Rozilda Filadelfo Santos com 
fundamento no artigo 833 do Código de Pro¬ 
cesso Civil. 

Já nos embargos a preliante Rozilda osten¬ 
ta a fls. 159: "como dote ou reparaçao pelo mal 
causado o de cujus (Salviano) emitiu em favor 
da embargante o título de que cuida esta açao . 

A autora, inicialmente repeliu a causa de¬ 
bendi mas acabou invalidando-a pois, nos em¬ 
bargos deu várias causas à promissória, inclu¬ 
sive a de benefício do pai à filha quando man¬ 
dou que o suposto devedor pela compra de gado 
(Salviano) lhe emitisse a "letra”; quando resol¬ 
veu, nos embargos, transformá-la em dote para 
indenizar a honra da vítima de seus amores 
ilegais. 

Não merece tranqüila receptividade a ale¬ 
gação de MAGARINOS TORRES afastar a in¬ 
vestigação da referida "causa debendi”, tanto 
se leia a pág. 428 — 3.a ed. de seu livro Rota 
Promissória: 

"Em concurso de credores a nota 
promissória vale por si mesma; salvo si¬ 
mulação, que pode ser provada por sim¬ 
ples indícios e presunções”. 

E, ali, enquanto fala de inumeráveis casos 
autorizando a exclusão do título cambial, cita 
o exemplo de CARVALHO MENDONÇA sôbre 
parentesco ou afinidade entre credor e devedor 
(pág. 429). 
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Hodiernamente não se admite mais a au¬ 
tonomia da cambial ao ponto de afasta-la de 
qualquer investigação a respeito de sua causa 
ou origem. Até mesmo à prova testemunhai ela 
se pode submeter para esclarecimento em Juízo, 
junto a outros elementos probatórios, como a 
doutrina e a jurisprudência acolhem. 

_ "As notas promissórias, como le¬ 
tras de câmbio, são títulos sujeitos a 
impugnação, podendo prescrutar-se de 
sua legitimidade, ou falsidade e pois da 
simulação, da fraude, do d_olo e da cau¬ 
sa dos contratos de que são instrumen¬ 
tos (arts. 51 e 54 da Lei n.° 2 044’’ 
(PINHEIRO — Jurisprudência Comer¬ 
cial págs. 124, 137 e 139). 

A testemunha Dr. Fernando Ferreira Spí- 
nola, em seu amplo e exato depoimento (fls. 
93 a 94), revela a ciência do pai de Rozilda 
ajustar a promissória e o dinheiro, tudo com 
o valor de 800 mil cruzeiros para o consorcio 
religioso em aprêço. Positiva a testemunha que 
ouviu do Dr. Edson, testemunha do casamento, 
a conversa de dinheiro entre Salviano e o pai 
de Rozilda, comentando-se em Conquista ter 
havido recompensa de ordem material, median¬ 
te dinheiro e promissória de Salviano para o 
pai da autora em recompensa pelo casamento 
religioso. 

Consonam-se o depoimento do Dr. Fernan¬ 
do e os das outras testemunhas do executado, 
conforme acima exposto. A autora, hoje çm- 
bargante, porém, deixou de recambiar a míni¬ 
ma prova para os autos. Antes, os depoimentos 
pessoais de Rozilda e seu pai, aumentaram o 
acervo de provas a desvalorizar o título a fls. 6. 

É das considerações da bem lançada sen¬ 
tença do a quo: "Tornou-se público e notório 
que Salviano "comprara um brôto”. O título 
a fls. 6 é a prova de ajuste indecoroso e imo¬ 
ral. A celebração daquele data de 17 de setem¬ 
bro de 1953 (v. depoimento pessoal da autora) 
e a nota promissória foi emitida no dia 24 de 
setembro do mesmo ano”. ^_ , 

Arrimam-se os embargos no voto vencido 
onde, cheio de sensibilidade, o Venerável De- 
sembargador que o proferiu, diz: "No caso dos 
autos, abandonei, confesso, certas particulari¬ 
dades referentes às razões de como teria sido 
emitido o título em aprêço, porque preferi, hu¬ 
manamente, adotar uma realidade inescondivel 
e consumada com prejuizo imenso para a honra 
e a subsistência da apelante” (fls. 152 v). 

Mas a desdita de Rozilda e o voto huma¬ 
nitário, acima, não se pode levar em conta de 
fundamento legal ou jurídico a fim de dar am¬ 
paro à promissória de origem condenável. 

Prevalecem os doutos conceitos do acór¬ 
dão que tem a lavra do Eminente Desembar¬ 
gador Santos Cruz. 

— Existindo nos autos elementos que au¬ 
torizam a certeza de ser ilícita a origem do 
débito representado pela nota promissória 
exibida, julga-se improcedente a ação executi¬ 
va (ac. un. da 3a Câmara Cível da Ba., em 
9/8/61. — Relator, Desembargador WILTON 
DE OLIVEIRA, in vol. 2, pág. 175 da Re¬ 
vista Jurídica da Bahia). 

Ex positis. os Juizes da Turma Julgadora, 
unânimes, após o devido exame, relato e dis¬ 
cussão dos autos — Embargante Rozilda Fi- 
ladelfo Santos e embargado o espólio de Sal¬ 

viano Pereira Chaves — confirmam o vene¬ 
rável acórdão embargado (fls. 151 a 153) por 
seus jurídicos e legais fundamentos. 

Bahia, 20 de dezembro de 1962. 

Aãalício Nogueira — Presidente 

Virgílio Melo * — Relator 

Lafayette Velloso * — Revisor 

Viana áe Castro 

Clovis Aihayde 

Santos Cruz 

Pondé Sobrinho 

Décio Seabra 

Evandro Andrade 

Leitão Guerra 

Dan Lobão 

Maciel dos Santos 

Fui presente: Alberto da Cunha Velloso. 

ENF1TEUSE. CARACTERIZAÇÃO. Con¬ 
figuram o contrato de enfiteuse a per- 
petuidade e a inalterabilidade do fôro 
anual. — Fragmentando-se o prazo, há 

que se /racionar o cãnon. 

Emb. n. 2 880 — Relator: DES. J. 
MACIEL DOS SANTOS. 

ACÓRDÃO** 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
embargos eiveis n. 2 880, da Capital, embar¬ 
gante, D. Eloyna Santos Dias, e, embargada, 
a Prefeitura Municipal de Salvador: 

D. Eloyna Santos Dias adquirindo, por 
compra, a D. Julieta Maria Barbosa, o lote 
de terreno n. 38, desmembrado da Fazenda 
“Três Árvores”, sita em Itapoã, imóvel, por 
essa, em grande parte, aforado à Prefeitura 
desta Capital, a ela requereu a fixação do 
fôro que lhe competiría pagar, esclarecendo 
que, apesar de só uma pequena porção do bem 
passar a. deter, anuiria em contribuir com o 
mesma cânon que, pelo todo, recolhia, anual¬ 
mente, a transmitente: — setenta e dois cru¬ 
zeiros (Cr$72,00). Como solução, lhe foi apre¬ 
sentado nôvo contrato enfitêutico, por fôrça 
do qual, além da quantia de trezentos e qua¬ 
renta cruzeiros e vinte centavos (Cr$340,20), 
que teria de fazer entrar para os cofres da 
Comuna, a título de emolumentos por êsse 
nôvo contrato, se lhe arbitrava, em quinhen¬ 
tos e setenta e cinco cruzeiros (Cr$575,00), o 
fôro ânuo. 

Inconformada, passou a diligenciar, admi¬ 
nistrativamente, em ordem a convencer à Mu¬ 
nicipalidade, da justeza de sua pretensão 
Malogrados os seus esforços, penetrou na arena 
judiciária, onde, também, foi mal sucedida, na 

* Juiz convocado para substituição. 

* * Vide o Acórdão da Segunda Câmara Cível na 
Apelação Cível n. 3812, sôbre o mesmo assunto, 
em outra secção, desta Revista. 



CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS 117 

nrimeira instância e na da apelação. Firma¬ 
ram-se, a sentença e o acórdão embargado na 
circunstância de se haver modificado o con¬ 
trato enfitêutico, vigorante entre a transmi- 
tente e a Prefeitura, sem ofensa aos hnea- 
mentos basilares do instituto”, transformando 
a finalidade do emprazamento, que, de cultivo 
de terras, passou a ser de loteamento para 
construções, com fragmentação do prazo, a 
originar contratos distintos, sob novas bases. 
Admitiu-se que a revisão operada no contrato 
primitivo houvesse sido levada a registro, im- 
pondo-se ela, assim, contra terceiros. Mas, 
com a certidão de fls. 73, fornecida pelo ti¬ 
tular do 3o Ofício do Registro de Imóveis da 
Capital, compreensivo do Sub-Distrito de Ita- 
poã, a ora embargante comprovara a ausência 
de inscrição, no respectivo cartório, do “Têrmo 
de Acordo e Compromisso de Loteamento”, 
celebrado entre a Prefeitura e D. Julieta Ma¬ 
ria Barbosa, sucessora do seu marido, Fran¬ 
cisco Barbosa e vendedora do lote n. 38. 

Comprovara, por outro lado, com a escri¬ 
tura de fls. 71-72V., pertinente à aquisição do 
mesmo lote, não se haver transcrito, nela, as 
cláusulas Ia e 2^, item n. 2, do discutido 
“Aeôrdo e Compromisso” permissivo da atua¬ 
lização dos fôros, nos contratos de nova enfi- 
teuse, com os adquirentes das glebas resultan¬ 
tes do loteamento de “Três Árvores”, tal como 
na própria cláusula se assentara, in veriis: 
“... condição esta que deverá constar das res¬ 
pectivas escrituras, quando da alienação dos 
lotes” (fls. 40v. a 41). 

Ora, não levado a registro o “Acordo e 
Compromisso** e não inserida a sua cláusula 
2a na escritura de venda do lote n. 38, a D. 
Eloyna Santos Dias, claro é que essa, como 
terceira pessoa de boa fé ao contratar, porque 
insciente da convencão, por último firmada, 
entre a Prefeitura e D. Julieta Maria Barbosa, 
não poderia ser colhida nas teias do pacto, 
nem lhe cumprir os preceitos. 

A sentença, porém, e, com ela, o acórdão 
embargado, não deram, data venia. o trata¬ 
mento merecido às complexas questões deba¬ 
tidas, e há que enfrentá-las, nesta oportuni¬ 
dade. 

Constituem pontos mais focalizados, ha 
discussão, a cláusula 2a, item n. 2, e a cláu¬ 
sula 1 Ia, do “Têrmo de Aeôrdo e Compromis¬ 
so de Loteamento”, as quais assim se enun¬ 
ciam : 

“Cláusula segunda: — Por serem 
os terrenos constantes do lotea¬ 
mento em lide do domínio direto do 
Município do Salvador, fica assegu¬ 
rado a esta Prefeitura o direito de: 

I) 

U) — atualizar a importância do 
fôro, nos têrmos do que estabele¬ 
cem as leis que regem a espécie, 
para cada um dos lotes cujo domí¬ 
nio útil tenha sido objeto de con¬ 
trato de venda, ou promessa de 
venda a terceiros, os quais passa¬ 
rão a ser foreiros diretos desta 
Prefeitura, sujeitos a um nôvo con¬ 
trato de aforamento, condição esta 
que deverá constar das respectivas 
escrituras, quando da alienação dos 
lotes (fls. 40v. 41). 

Cláusula décima primeira: — 
Sendo as terras de que se compõe 
o presente loteamento de proprie¬ 
dade do patrimônio Municipal, afo¬ 
radas à enfiteuta loteante. para 
cultura, em virtude do presente 
têrmo e do plano de loteamento, 
ora aprovado, passam d’ora avante 
as ditas terras a ser destinadas à 
edificação nos têrmos do artigo 
seiscentos e oitenta (680) do Código 
Civil Brasileiro, em conseqüência 
do que fica a enfiteuta-loteante 
obrigada a pagar os foros ou emo¬ 
lumentos previstos na tabela núme- 
rc treze (13) do Orçamento Muni¬ 
cipal, aprovado pelo Decreto-Lei 
número quatrocentos e oitenta e 
seis (486), de trinta e um de de¬ 
zembro de mil novecentos e qua¬ 
renta e cinco (31/12/1945), no que 
se refere a terrenos destinados a 
edificação, observando o disposto no 
artigo seiscentos e oitenta e seis 
(686) do Código Civil Brasileiro” 
(fls. 42). 

Como se viu, aquela primeira cláusula fir¬ 
mou o principio da atualização do fôro, para 
os promitentes compradores, ou adquirentes de 
lotes em “Três Árvores”, os quais seriam ha¬ 
vidos e tratados como foreiros originários. En¬ 
quanto isso, pela cláusula 11a, se assentou que 
parte do prédio aforado, passando a se desti¬ 
nar a edificações, por essa parte, a foreira-io- 
teante, D. Julieta Maria Barbosa, passaria, 
de sua vez, a pagar o fôro e emolumentos ta¬ 
xados na tabela n. 13 do Orçamento aprovado 
para o exercício financeiro de 1946. 

Do exame, em conjunto, das duas cláusu¬ 
las, que se deduz? 

Que, por haver assentido na mudança do 
destino de parte dos terrenos aforados, a Pre¬ 
feitura se reservou o direito: 

ai _ de cobrar, da própria enfiteuta, 
signatária do “Aeôrdo e Compromisso”, sob 
novas bases, e, por certo, com elevação, os fo¬ 
ros anuais: 

b) — de firmar com os futuros adquiren- 
tes de lotes que viesse a vender a enfiteuta, 
contratos de emprazamento de cunho originá¬ 
rio e cânon fixado segundo as regras estabe¬ 
lecidas pelo seu Código Tributário. 

Isto seria possível? 

Vejamos: 

Direito real sôbre a cousa alheia a enfi- 
-puse como decorre dos arts. 678, b7y e oou 
Io Cód ' Civ., é um contrato, por via do qual 
d proprietário de terrenos destinados à cria- 
;ão, lavoura ou edificação, atribui a outros, 
iom caráter de perpetuidade o domínio util 
sôbre os mesmos, auferindo prêmio anual, cer¬ 
to e invariável. Configuram, em verdade, o 
afrontamento, em confronto com mstitutos 
afins, a perpetuidade e a inalterabihdade do 
valor do fôro. Tocar-lhe em tais atributos, e 
descaracterizá-lo: é desfigurá-lo; entretanto, 
a Prefeitura porque foi ela quem, como con- 
traente mais poderoso”, — para usar da ex¬ 
pressão do nobre a quo, — teria inspirado, 
ou imposto, mesmo, à enfiteuta, o. “Aeôrdo e 
Compromisso”, não trepidou em atingi-lo, nes¬ 
ses preciosos apanágios, permitindo na trans- 
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formação do prazo, quanto ao seu fim, apenas 
com o intuito de auferir cânon mais alto, quer 
da própria foreira-loteante, quer, daqueles que 
a ela adquiram glebas, no loteamento; e, de 
par oom isso, fazendo extinguir a velha enfi- 
teuse, constituída no tempo de Francisco Bar¬ 
bosa, relativamente a cada lote que se fôr alie¬ 
nando, ou o que é pior que fôr objeto de mera 
promessa de venda. 

Ora, a simples mudança na destinação de 
parte do prédio emprazado hão autorizava 
qualquer íla,s resoluções adotadas, porque é da 
essência da enfiteuse recair sôbre terrenos que 
se prestem, não só à lavoura e pecuária, mas, 
também a edificações, como está dito no Cód. 
Civil, art. 680. 

E se, no contrato originário, não se men¬ 
cionou essa derradeira destinação, foi, certa¬ 
mente, porque, em “Três Árvores”, nos idos de 
1919, não se poderia pensar num loteamento 
para construções formando arruados. Mas, se, 
para os três fins se pode utilizar terrenos en- 
fitêuticos, por isso mesmo, ilegítima será a al¬ 
teração no valor do fôro anual, apenas pela 
variação no uso dêles; como atentatória a 
princípio rígido do nosso direito há de con¬ 
siderar-se a extinção do próprio aforamento, 
sob êsse pretexto, e, mais particularmente, 
pela alienação de glebas em que se fragmen¬ 
tam o imóvel, que lhe fazia objeto. 

E extinção, para que? 

Para a constituição de novos prazos, com 
prêmios anuais mais elevados! Tudo imnossí- 
vel de verificar-se, ante o conteúdo dos arts. 
678 e 679 do Cód. Civil. Nada obsta — é 
verdade — à divisão do prazo, como na hipó¬ 
tese vertente, passando a constituir prazo dis¬ 
tinto cada um dos lotes, em que se fracionou. 
A permissão extensiva, está no art. 690 do 
Cód. Todavia, para não se ferir o cerne do 
instituto, há que se fracionar, também, por co¬ 
tas, do fôro. 

É a lição de LACERDA DE ALMEIDA, — 
Direito das Cousas vol. I, págs. 452-455. 
No mesmo sentido, CLOVIS — Direito das 
Cousas. ed. de 1941, I vol., pág. 238; e CAR¬ 
VALHO SANTOS — Repert. Enciclopédico do 
Direito Brasileiro vol. XX pág. 223. E já 
TEIXEIRA DE FREITAS, depois de se refe¬ 
rir, no ort 631 da Consolidação das Leis Ci¬ 
vis à circunstância de em as enfiteuses vi¬ 
talícias, poder voltar às mãos do senhorio di¬ 
reto do domínio útil, ocorrendo as causas que 
apontou, estabeleceu no art. 632, escudando- 
se na Lei de 4 de julho de 1768 e Alvará de 
12 de maio de 1769, que; 

“Os bens assim consolidados devem 
continuar a ser aforados pelos mesmos 
foros, e laudêmios, declarados nos 
anteriores títulos, e sem obrigação de 
fazer-se os aforamentos aos parentes 
dos últimos possuidores ao tempo da 
consolidação”. 

E, reiterando o mandamento, assim redigiu 
o art 633: 

“êsses aforamentos serão perpétuos t> 
como tais sempre reputados; sendo 
nulas as escrituras que, de outro modo 
se celebrarem, e onde houver excesso 
nos foros laudêmios, precedentemente 
estipulados”. 

A tradição do nosso direito é, pois, rigoro¬ 
samente, no sentido da perpetuidade dos em- 
prazamentos e inalterabilidade do valor dos 
respectivos prêmios anuais. E essa tradição 
tem a chancela da jurisprudência, como se 
pode ver de acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário, 
n.° 13 826, e cuja ementa assim se enuncia: — 

“O fôro e perpétuo” (Cód. Civil, art. 679): 
“Por conseguinte, o senhorio direto não pode 
alterar, em contrato bilateral, a sua essência 
perpétua, aumentando êsse fôro, quando o 
senhorio do domínio útil transmiti-lo a qual¬ 
quer adquirente”, (.Brasil Acórdãos, vol. 5.° 
pág. 404). 

Ora, os fatos demonstram, à saciedade, que 
a Prefeitura investiu, frontalmente, contra 
princípios impostergáveis, do instituto de em- 
prazamento. 

Mas, dir-se-á que o fêz de comum acordo 
com D. Julieta Maria Barbosa. É uma reali¬ 
dade, isso. Em que pese, porém, o fato, não 
se pode levar em consideração a anuência da 
foreira-loteante, porque, em seu amparo, corre 
o Cód. Civil, no próprio capítulo que trata da 
enfiteuse, — art. 693, in fine, quando adverte 
que o toreiro — “não poderá, no seu contrato, 
renunciar o direito ao resgate, nem contrariar 
as disposições imperativas ãêste capítulo”. 

Inoperantes e, pois, nulas, são, nos pontos 
focalizados, a 2.^ e a il.a cláusulas do 
Acordo e Compromisso”, de que se vem fa¬ 

zendo menção. 

Nulas, em tais pontos, por ilicitude do 
objetivo a que visam, — nos precisos têrmos 
do art. 145, n.° 2, do Cód. Civil. E essa nuli- 
dade aqui se proclama, em obediência, mesmo 
á determinação contida no § único do art. 
146, do multicitado Cód. Civil. 

Em decorrência, claro é que se considere 
mais que suficiente o depósito efetuado pela 
ora embargante, a qual adquirindo, apenas, 
uma gleba do imóvel emprazado, oferece, em 
pagamento ao respectivo fôro anual, quanto, 
pelo todo, pagava a transmitente. 

Acordam, assim, as Câmaras Cíveis 
Reunidas, do Tribunal de Justiça do Estado, 
por maioria de votos, vencidos o Relator e o 
Revisor, em receber os embargos, para julgar 
procedente a ação e efetuado o pagamento, 
condenando a embargada, nas custas e demais 
despesas do processo, exclusive honorários de 
advogado, restrição que fazem porque, apesar 
de configurada uma das hipóteses do art. 64 
do Cód. de Proc., o profissional que vem re¬ 
presentando a A., embargante, é o seu próprio 
espôso. 

Bahia, 28 de abril de 1960. 

Santos Cruz — Presidente 

J. Maciel dos Santos — Relator, desig¬ 
nado. 

Geminiano Conceição — Relator, 
vencido. 

D. Eloyna Santos Dias, alegando, na 
inicial, que por escritura pública adquiriu a 
Juliêta Maria Barbosa o lote de terreno baldio 
n.° 38, situado na fazenda Três Árvores, no 
sub-distrito de Itapoan, desta Capital, com a 
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área quadrada de 1 150 metros, cujo domínio 
direto pertence à ré, a quem foi Pag° 0 
demio- — que a foreira alienante do lote, 
desde a constituição do contrato de afora- 
mento, vinha pagando à re, — P°r ^oda 
a área aforada o fôro anual de Cr$ 
que tendo requerido à Ré, em n_ de setembro 
de 19ÕÂ para“que fôsse fixado o fôro anual que 
lhe competia pagar — foi surpreendida com 
o fato da Re lhe exigir nôvo têrmo de afora- 
mento, fixando o fôro anual do lote em Cr? 
575,üO; que não sendo possível regularizar o 
pagamento dos foros atrazados propunha 
contra a Ré, a Prefeitura Municipal de Sal¬ 
vador, — ação de consignação em pagamento, 
com fundamento nos arts. 972, 973, e respec¬ 
tivos itens, do Código Civil e arts. 314 e se¬ 
guintes do Cód. de Processo Civil. 

A sentença do saudoso e esclarecido Pretor, 
Dr. Luiz Figueiredo, aponta o Têrmo de 
Acordo e Compromisso para Loteamento da 
fazenda— Três Árvores, do domínio direto da 
Prefeitura e aforada à Sra. Juliéta Maria 
Barbosa, cuja cópia autêntica está a fls. 39, 
considerando-o um contrato perfeito e aca¬ 
bado, na forma e no fundo. Modificou-se, 
afirma a sentença, com êsse Acordo o contrato 
de enfiteuse lavrado em 1920, transformado o 
do cultivo de terras para construção ou lotea- 
mento de terrenos. E acentua: 

passarão a ser foreiros direitos da Pre- 
íeicura. sujeitos a .novo contrato de 
aforamento, condição esta que deverá 
consiar das respectivas escrituras, 
quando da alienação dos lotes, “que 
em 1952 a foreira vendeu à apelante 
um dos lotes em que a propriedade foi 
dividida, — declarando, apenas, que se 
tratava de terreno aforado à apelada, 
tendo a vendedora, antes da lavratura 
da escritura, pago à apelada o laudêmio 
devido. 

O laudêmio foi pago em 20 de maio de 1952 
e a escritura de venda foi outorgada em 10 de 
outubro de 1952. 

“Posteriormente, — a apelante pediu 
que a apelada fixasse o fôro que lhe 
competia pagar, — o qual, — alegou, 
não podia deixar de ser proporcional à 
parte da propriedade que lhe fôra alie¬ 
nada e ao fôro ajustado para tôda ela; 
o que foi recusado pela Prefeitura, ao 
fundamento de que o contrato de afo¬ 
ramento havia sido modificado e, de 
aeórci' com a modificação, lhe assiste 
o direito de cobrar o fôro das glebas 
desmembradas noutra base, ou seja, 
como de aforamentos novos e autôno¬ 
mos”. 

“É sabido que os atos lavrados 
pelos funcionários públicos, em livros 
próprios da repartição competente, são 
verdadeiros instrumentos públicos”. 
“Assim” — “malsinado acordo, lavra¬ 
do em livro próprio da repartição 
competente, por funcionário público é 
instrumento público e tem fôrça de 
escritura pública, e se nos autos não há 
prova positiva da sua inscrição no re¬ 
gistro de imóveis, o representante da 
autora, no seu depoimento pessoal, a 
fls. 51 v., supre essa falha, — ao con¬ 
fessar que sabe que os loteamentos, 
por disposição de lei federal, são re¬ 
gistrados no cartório de imóveis”. 

Por tais motivos, considerando justa a 
recusa da Ré, o saudoso magistrado julgou 
improcedente a ação, sendo confirmada a sen¬ 
tença no turno da apelação. 

Vencido o relator. Des. Maciel dos Santos 
o acórdão da lavra do revisor, o saudoso e 
preclaro Des. Moreira Caldas, subscrito pelo 
terceiro julgador, Des. Arnaldo Alcântara, 
explanou: 

T 

"que em 1920 a Prefeitura Municipal 
deu em aforamento a Francisco Bar¬ 
bosa o sítio de sua propriedade deno¬ 
minado — Três Arvores —” que em 
1936 o aforamento foi transferido para 
Juliêta Maria Barbosa, sua sucessora, 
— “que em 1951 o aforamento, que era 
de terras destinadas a lavoura e cul¬ 
turas, foi transformado, por acordo das 
partes, a pedido da foreira, em afora¬ 
mento para arruamento e edificações”. 
Que neste nôvo contrato a apelada, 
Prefeitura Municipal, se reservou o 
direito de atualizar a importância do 
fôro — nos termos do que estabelecem 
as leis que regem a espécie, para cada 

. um dos lotes cujo domínio útil tenha 
sido objeto de contrato de venda ou 
promessa de venda a terceiros, os quais 

Mas, — observa o acórdão — que a foreira 
ao contrário do que se obrigara, não fêz 
constar da escritura da venda do lote feita à 
apelante, a cláusula da sujeição dos lotes ou 
glebas, em que se dividisse a propriedade e 
vendesse, ao fôro que a Prefeitura estipulasse, 
como prazos novos, distintos e separados cons¬ 
tituídos . 

NotãT o acórdão, como indubitável, que o 
contrato de enfiteuse é perpétuo e o fôro deve 
ser anual e certo. 

Mas, ajunta, nada obsta que as partes o 
desfaçam ou modifiquem, como na espécie 
ocorreu, sendo a foreira Juliêta a única res¬ 
ponsável pelo prejuízo que sofreu a apelante 
Eloyna — não consignando na escritura que 
lhe passou a cláusula modificadora do contrato, 
como expressamente se obrigou. Não prepon- 
dera o argumento de que a apelada recebeu o 
laudêmio e, portanto, concordou com a venda, 
— pois a apelada não podia recusar o laudêmio 
porque, tendo concordado com a divisão da 
propriedade, não podia se opor à alienação 
do dominio útil do lote ou gleba. 

Aliás, lógica o acórdão — não era o mo¬ 
mento de exigir o fôro e o que a apelada podia 
presumir é que o aforamento do lote comprado 
se ajustasse entre ela e o nôvo foreiro, de 
acôrdo com o que tratara com a enfiteuta, 
Juliêta Barbosa e dispõe o Código Civil, arti¬ 
gos 681 e 690, § 2.°. 

Que não tem razão, igualmente, a apelan¬ 
te, — quando sustenta que, não tendo trans¬ 
crito a apelada, no Registro de Imóveis, a 
alteração do contrato, não pode invocá-lo 
contra terceiros. 

A razão está com a sentença, ao mostrar 
que, tratando-se de contrato com pessoa de 
direito público lavrado por funcionário público, 
em livro próprio da repartição competente, 
tem o mesmo fôrça de escritura pública, não 
podendo, portanto, a apelante alegar igno¬ 
rância . 
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E argumenta o acórdão, que se a altera¬ 
ção db contrato é nula ou inexistente, por nao 
ter sido transcrita no Registro de Imóveis, 
nula sem dúvida, é também a transformaçao 
do aforamento, a sua divisão em lotes e a 
venda feita pela enfiteuta à apelante. 

A embargada, na impugnação de fls. 111 
_ 115, sustenta os pontos capitais do voto 
vencedor nc acórdão embargado, — a licitude 
das condições com que ela embargada aquies- 
ceu em emprestar ao contrato um outro objeto 
— (edificação), — mediante a atualização da 
importância do fôro que era de Cr§ ^2,00, 
firmando-se nôvo pacto, entre_ senhorio e fo- 
reiro; — a ocorrência da divisão do bem afo¬ 
rado em glebas distintas, notàvelmente reputa¬ 
das peia sua situação e valorização economica 
a constituírem prazos distintos, respondendo, 
assim, cada indivíduo detentor de uma parte 
do bem enfitêutico, dividido, pelo fôro que fór 
determinado; a inoperância do argumento, se¬ 
gundo o qual, por não ter sido inscrito em 
registro imobiliário o têrmo de ajuste, formado 
entre a Prefeitura embargada e a loteante 
Juliêta Barbosa, estaria a embargante eximida 
de conhecê-lo e respeitá-lo, — porquanto, — 
em face do § 2.° do art. 690 do Código Civil, 
a fixação do nôvo fôro pertinente a cada 
gleba seria fatalmente determinada e, con¬ 
forme o art. 63, n.° II e V do Dec. — Lei Mu¬ 
nicipal n.° 701, de 9 de março de 1948, o 
têrmo do loteamento haveria que mencionar, 
expressamente, todos os ônus que gravassem 
os lotes e demais obrigações estipuladas ao lo¬ 
teante, competindo à embargante averiguar 
a respeito das suas obrigações, tanto mais 
quanto orientada pelo seu ilustre esposo, 
causídico dos mais abalizados, que, no seu 
depoimento pessoal, prestado as fls. 51v. 
admitiu, plenamente, ser do seu conhecimento 
a existência de têrmos de loteamento necessà- 
riamente firmados entre a Prefeitura e quais¬ 
quer loteantes; a ausência de culpa da em¬ 
bargada no invocado mas inadmissível desco¬ 
nhecimento da embargante — das cláusulas do 
loteamento, — pois tal culpa só poãeria ser 
imputada à vendedora dos lotes e não à Pre¬ 
feitura: — o assinalamento pelo acórdão em¬ 
bargado de que, — se vício houvesse no fato 
de inexistir a inscrição do têrmo de lotea¬ 
mento no competente ofício imobiliário, êsse 
vício contaminaria a própria alienação feita 
pela enfiteuta Juliêta Maria Barbosa à em¬ 
bargante Eloyna Santos Dias, não colhendo, 
portanto, o argumento. 

Não me animei, à míngua de motivos con- 
vencedores, a reformar a sentença e o acórdão 
que a confirmou. 

Vi bem clara, como objetivamente se apre¬ 
sentou, abroquelada no direito, a hipótese con¬ 
cretizada no:- autos. A enfiteuse é perpétua, o 
fôro anual é invariável, mas se o senhorio 
direto, estatui a lei, convier (como ocorre nos 

autos) — na divisão do prazo, cada uma das 
glebas em que fôr dividido — constituirá prazo 
distinto. — Cada gleba em constituição de 
prazos distintos, autônomos, sendo evidente 
que nada impede se estabeleça para os adqui- 
rentes dêstes novos prazos, condições atuali¬ 
zadas, inclusive o pagamento dos foros nas 
bases previstas pela lei vigente, à época da 
constituição de nôvo prazo. 

E tanto assim entende a própria embar¬ 
gante que não se limitou a oferecer em paga¬ 
mento a percentagem correspondente ao lote 
que adouiriu. 

Tòda a fazenda “Três Arvores”, com 71 
tarefas, pagava, quando destinada à criação e 
plantação, setenta e dois cruzeiros^ anualmente, 
e a embargante, reconhecendo tàcitamente o 
direito do senhorio de exigir uma taxa mais 
elevada, não se limitou a pedir o depósito dos 
centavos correspondentes aos seus 1 150m2. 
Oferece, como fôro anual de seu lote, quantia 
igual à que era paga por tôda a fazenda, vale 
dizer, CrS 72,00. 

Acontece, porém, que a fixação do fóro 
não é deixada ao alvedrio dos interessados. 
Obedece a uma tabela que a Prefeitura tem 
que recorrer quando tem que fixar o fôro a 
ser pago pelos terrenos aforados. 

Não afeta, por outro lado, o direito na 
Prefeitura a circunstância de não ter sido 
avisada a embargante do contrato firmado 
pela loteadora e o senhorio e nem ter constado 
da escritura a existência dêsse contrato, como 
recomendado pelo acordo, porque a Prefeitura 
não tomou parte na escritura e não pode res¬ 
ponder por faltas ou omissões de terceiros. A 
embargante só podia adquirir o lote nas con¬ 
dições estabelecidas ou acertadas entre a 
Prefeitura e D. Juliêta porque, se inoperante 
o contrato firmado, as terras não podiam ser 
loteadas. 

Adolfo Leitão Guerra 

Amarilio Benjamin 

Miraóeau Cotias 

Simas Saraiva — Vencido. 

Arnaldo Alcântara — Votei de acordo 
com o Eminente Des. Geminiano Conceição 

Cândido Colombo 

Renato Mesquita — Vencido, nos têr¬ 
mos dos votos dos eminentes Desembar¬ 
gadores relator e revisor. 

Nicolau Calmon de Bittencourt — 
vencido nos têrmos dos votos dos eminen¬ 
tes Desembargadores relator e revisor. 

* Juiz convocado para substituição. 
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LOCACÃO — COMPRA E VENDA - 
DIREITO DE PREFERÊNCIA DO IN¬ 
QUILINO: NATUREZA JURÍDICA. 

Esgotando-se o prazo de trinta dias 
que concede a Lei n. 3 912, de 3 de 
julho de 1961, sem que exerça o inqui¬ 
lino o seu direito de preferência para 
a compra do imóvel locado, não pode 
invocá-lo posteriormente o mesmo, ao 
fundamento de que o proprietário, em 
sua comunicação, teria omitido o preço 
e as condições da venda. 

O direito de preferência do inqui¬ 
lino se resolve em perdas e danos, 
como nos casos comuns de preferencia 
(art. 1 156 do Cód. Civil), pois não se 
trata de direito real, cujas espécies a 
lei enumera taxativamente. 

Voto vencido: 

Direito de preferência do inquilino 
no caso de alienação do imóvel locado. 

Sua natureza. Quando deve ser 
manifestado. Prazo de decadência. 
Quando começa a fluir 

Comunicação a que o proprietário 
está obrigado a fazer 

Requisitos. 

Ap. n. 7 267 — Relator-, 

PLÍNIO GUERREIRO. 

A C Ó R D A O 

DES: 

t 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível de Feira de Santana, n. 
7 267, em que é apelante Lídia Nonata da 
Silva e apelado Geraldo Bispo da Paz. 

Acordam os Juizes da Turma Julgadora, 
em Primeira Câmara Civel do Tribunal de 
Justiça da Bahia, negar provimento ao recur¬ 
so, por maioria de votos. 

O art. 9 da Lei 3 912, de 3 de julho de 
1961 conferiu ao inquilino, em igualdade de 
condições preço e garantias, a preferencia 
para a aquisição do imóvel por êle locado. 
Obriga ao proprietário a lhe comunicar, por 
escrito, a intenção e a forma da venda. 

A proprietária, em carta confirmada Pela 
autora, levou ao conhecimento desta a deli¬ 
beração de vender o imóvel em causa. A essa 
comunicação a autora não deu resposta, por- 
que não lhe foram informados o preço e con¬ 
dições da venda. Mas, o certo é que a proprie¬ 
tária, lhe deu por escrito, a noticia do seu 
desejo de alienar o imóvel e cumpria à in¬ 
quilina dar-lhe uma resposta e não quedar- 
se em silêncio comprometedor. Se a proprie¬ 
tária não agiu de maneira perfeita, pior 
ainda a inquilina porque aquela viu no seu 
mutismo o desinteresse na transaçao. Assim, 
esgotado o prazo de 30 dias que a lei lhe con¬ 
cede, sem se manifestar, não pode invocar o 
direito de preferência. Admitindo-se, entre¬ 
tanto, que o requisito legal não foi observado 
por faltar na comunicação a forma da venda, 
mesmo assim a ação não procede. O direito 
de preferência do inquilino se resolve em perdas 
e danos, como nos casos comuns de preferên- 
cia (art. 1 156 do Cód. Civil). Não se trata, 
na espécie, de direito real, que_ são os enume¬ 
rados taxativamente em lei. Não há por onde 
se conclua fôsse desejo do legislador criar um 
nôvo direito real no art. 9 da Lei n. 3 912, 
porque as expressões não traduzem o caráter 
de poder sôbre a coisa. 

O eminente Prof. AGOSTINHO AL VIM, 
em magistral e conciso artigo publicado na 
Rev. dos Tribunais, vol. 324, pág. 9, examina 
o assunto com a sua autoridade de jurista 
consumado, focalizando-o à vista de nulidade, 
à vista de direito real e à vista da natureza 
do direito do condômino para aquisição da 
parte do outro condômino, na coisa indivisível. 
Não se ajusta demonstra êle suficientemente, 
em nenhuma dessas hipóteses o caso do art. 
9 da Lei n. 3 912, Não há analogia com o 
direito de preferência do condômino, porque 
não há identidade de motivos. São palavras 
do insigne professor: 

“Poderia êle, o legislador, ter dito 
expressamente que criava nôvo direito 
real, como o fêz ao promulgar a Lei 
n. 58, ou poderia ter concedido a se- 
qüela, como consta do art. 1 142 do 
Cód. Civil, ou art. 1 139. Mas nada 
disso quis fazer. Se quisesse equiparar 
a hipótese à do condomínio, deveria 
tê-lo dito. Bastaria, aliás, uma simples 
remissão ao art. 1 139 do Cód. Civil, 
o que entretanto não ocorreu. Quanto 
à nulidade da venda, seria indispensá¬ 
vel que o caso se enquadrasse no art. 
145, num dos ns. I a IV, ou que a san¬ 
ção de nulidade fôsse explícita como 
exige o n. IV do mesmo artigo”. 
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A autora não deseja reclamar nenhuma 
indenização, frisa a inicial. Portanto, certa foi 
a decisão de primeira instância. 

Santos Crus — Presidente 

Plínio Guerreiro — Relator 

Déeio Seabra 

@ Enquanto juristas de nomeada sustentam, 
Sâ estribados em sólidas argumentações, tratar- 
p se de simples direito pessoal, outros, não me- 
f nos ilustres, entendem que aquêle direito é 

' de natureza real, desenvolvendo, nesse sen¬ 
tido, impressionantes considerações. 

Piliamo-nos, data venia da maioria da 
Turma Julgadora, à última corrente. 

Leitão Guerra — Vencido: 

O direito de preferência do inquilino pre¬ 
visto no art. 9.°, da Lei n. 3 912, de 3 de 
julho de 1961, é de natuteza real e não pessoal 
e a sua violação pelo proprietário enseja ao 
prejudicado usar de ação também real. 

A comunicação que o proprietário está 
obrigado a fazer, na hipótese de pretender 
vender o imóvel locado, deve ser por escrito, 
e conter o preço, condições e garantias da 
venda. 

i 
Sem que a comunicação preencha êsses re¬ 

quisitos, o silêncio do inquilino por mais de 
30 dias não pode importar na decadência do 
seu direito, por isso que impossibilitado fica 
êle de exercer a sua preferência já que desco¬ 
nhece o preço, condições e garantias da venda. 

No nosso entender, o direito de preferên¬ 
cia do inquilino decorre da Lei n.° 3 912, e 
não de convenção. Está inscrita em lei de 
ordem pública. 

Por outro lado, como salientou o vene¬ 
rando Acórdãio da Segunda Turma do Su¬ 
premo Tribunal Federal, publicado no Diário 
da Justiça da Unido de 14 de novembro do 
ano transacto, 

"há evidente analogia entre o 
art. 9.° da Lei n.? 3 912 e o art. 1 109, 
do Código Civil, tanto assim que o 
parágrafo único daquele estabelece 
confronto entre as preferências do lo¬ 
catário e do condômino, dando priori¬ 
dade a êste último. O comprador do 
imóvel alugado, tal como o comprador 
do imóvel em condomínio, que se pre- 
cavenha quanto à intimação do loca¬ 
tário, para exercer sua preferência". 

Preliminarmente. 

Não me pareceu caracterizada no caso sub 
juãice, a decadência do direito do inquilino, 
em face de não haver manifestado a sua von¬ 
tade de adquirir o imóvel locado, no prazo de 
30 dias da data em que recebeu a carta de 
fls. 4. 

Se por um lado a comunicação foi por 
escrito, nela não se mencionou o preço da 
venda nem as condições da mesma. 

O art 9.°, da Lei n. 3 912, está assim 
redigido: 

“Em caso de alienação do imóvel 
locado, o inquilino, em igualdade de 
condições, preco e garantias, terá sem¬ 
pre a preferência para sua aquisição a 
ser manifestada dentro de 30 dias, a 
partir da data em que o locador lhe 
comunicar, por -escrito, a intenção e a 
forma de vendê-lo”. 

Vê-se, pois, que são condicões necessárias 
da comunicacão. que ela contenha o preço, 
condicões e garantias da venda, a fim de que 
possa o locatário, em iaualdade de condicões 
fazer jus à preferência na compra. 

Como poderia pois, desconhecendo o preço, 
condicões e garantias da venda, exercer o in¬ 
quilino a sua preferência? 

Como falar-se em decadência do direito do 
inquilino, se o proprietário, desatendendo às 
exigências legais, não permitiu ao locatário 
manifestar a sua vontade no prazo decaden- 
cial? 

— Essas as razões que me levaram a des¬ 
prezar a preliminar de decadência. 

De meritis. 

É realmente controvertida, na doutrina a 
questão sôbre a natureza do direito de pre¬ 
ferência do inquilino, no caso de venda do 
imóvel locado. 

Além disso, o espírito da Lei n.? 3 912. no 
seu artigo 9.°, é o de evidentemente dar ao 
inquilino o direito de vindicar para êle o 

prédio que foi alienado sem observância da¬ 
quela formalidade da comunicação, por isso 
que a lei emergencial, no seu sentido social, 
visa, não proporcionar ao locatário vantagens 
de ordem econômica, como seja, indenizações, 
mas precipuamente a sua manutenção no 
imóvel caso esteja em condições de adquiri-lo. 

Finalmente, o artigo 313, do Código de 
Processo Civil, arma o preferente de duas 
ações: uma para reaver a coisa alienada, do 
terceiro que a houver adquirido, e outra, para 
reclamar a indenização correspondente. Na 
primeira hipótese, quando se tratar. do direi- 
to real. Na segunda, quando de direito pe 
soai. Considerando, pois, o ^direito do inqui¬ 
lino previsto no art. 9.° da Lei 3 912, como 
um direito real, tese esta aliás defendida rei- 
têradamente pelo Excelso Pretório, mesmo por¬ 
que, do contrário, letra morta, ao nosso ver, 
seria o mencionado art. 9.°, visto como difi¬ 
cilmente poderia o inquilino provar perdas _e 
danos com a atitude do proprietário que nao 
fêz a comunicação devida. Dei provimento ao 
recurso. 

EXTRAVIO DE MERCADORIAS. 
TRANSPORTE MARÍTIMO. INDENIZA¬ 
ÇÃO. Ação Cominatória. Ê imprópria 
para obter-se indenização por extravio de 
mercadorias, com base em ato ilícito, de¬ 
rivado de culpa aquiliana. 

Conversão da cominatória, em ação or¬ 
dinária de indenização por ter sido con¬ 
testado o pedido e porque essa conversão 
não fere os fundamentos do petitum. 

Avaria. Protesto. Prazo legal. Quando 
começa a fluir. Inadmissibilidade da ação 
contra o transportador, não havendo pro¬ 
testo no prazo previsto em lei. 

Improcedência do pedido, quando a pro¬ 
va produzida pelo prejudicado, é precária 
e não consta do conhecimento de trans- 
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porte, a especificação dos objetos da 
Pag agem desacompanhada. 

Ap. n. 5 339 — Relator: DES. ADOL¬ 
FO LEITÃO GUERRA. 

acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de apelação cível, n. 5 339, oriundos da 
Vara dos Feitos Comerciais, da Comarca da 
Capital, em que figura como apelante, Ro- 
mulo Galvão de Carvalho, sendo apelado, 
Moore Mc Cormack Lines. 

Acordam os Desembargadores da Primeira 
Câmara Civel do Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia e que integram a Turma Julgadora, por 
maioria de votos, julgar prejudicado o agravo 
no auto do processo, e no mérito, sem discre¬ 
pância de votos, negar provimento à apelaçao 
para manter a sentença do primeiro grau. 

E, assim decidem, pelas razões que se se¬ 
guem: 

Quanto ao agravo no auto do processo. 

Vitorioso na primeira instância, o agra¬ 
vante não apelou. O agravo portanto ficou sem 
objeto e, destarte, prejudicado. 

I 

De Meritis. 

A ação cominatória é evidentemente im¬ 
própria para obter-se indenização por extra¬ 
vio de mercadorias, com base em ato ilícito, 
derivado da culpa aquiliana. 

Por outro lado, não pediu o autor a comi- 
nação de pena no caso de não ser entregue 
o objeto desaparecido. Pleiteia-se, apenas, a 
sua restituição em dinheiro, sem qualquer ou¬ 
tra penalidade, o que desvirtua a natureza da 
cominatória 

Entretanto, contestada, seguiu a ação o 
rito ordinário nada impedindo, pois sua con¬ 
versão em ação ordinária de indenização, por 
isso que essa conversão não fere os funda¬ 
mentos do petitum, visto como na inicial in 
fine, o autor assim se expressa: 

“Em face do exposto, e mesmo na 
hipótese de que não tenha havido 
culpa da Cia. Transportadora, es- 
tribado no princípio da responsabi¬ 
lidade objetiva amplamente prega¬ 
do na doutrina, requer, etc... 

Apreciando-se pois a demanda, como ordi¬ 
nária de indenização, há a tecer-se as seguin¬ 
tes considerações: 

Segundo o § Io do art. 756, do Cód. dé 
Processo Civil e Comercial, 

“Em caso de avaria, o destinatá¬ 
rio deverá protestar junto ao trans¬ 
portador, dentro de três dias do re¬ 
cebimento da bagagem e em cinco 
dias, do recebimento da mercado¬ 
ria”. 

E o § 4o dêsse mesmo dispositivo estatui: 
i 

“Salvo o caso de fraude do trans¬ 
portador, contra êle não se admite 
ação, se não houver protesto no 
prazo dêste artigo”. 

No caso sub-judice, o barco Mormachawk 
chegou a Salvador, no dia 4, ou 6 de março 
do ano de 1959, sendo no dia 6 pago pelo ape¬ 
lante, o irete respectivo. 

Ao receber da transportadora o volume a 
aue se refere o conhecimento de fls. o, verin- 
caram as Docas da Bahia, que o peso do mes¬ 
mo não correspondia ao declarado no conhe¬ 
cimento, havendo uma diferença para menos, 
de 7 quilos e que a aludida caixa estava ic- 
pregada, fazendo constar êsses fatos de um 
têrmo que foi assinado pelo Representante d^ 
Transportadora. 

Esse têrmo não consta dos autos, mas 
não é negado pela apelada. 

Procedida a conferência alfandegária, no¬ 
tou-se que o televisor Emerson, nao se encon¬ 
trava no interior do volume. Ciente dessa 
ocoraência no dia 22 de abril, o apelante, 
no dia imediato levou o fato ao connecimen 
to do Representante da Cia. Transportadora 
solicitando as providências «o mentido de ser 
feita quanto antes a necessária vistoria a 
fim de que tudo constatado, lhe tosse paga a 
respectiva indenização. 

No dia 27, ainda do mês de abril, o Re¬ 
presentante da Cia. Transportadora comum- 
cou ao autor, ora apelante, que ja haviam 
sido tomadas as providencias de Praxe e en¬ 
viado um certificado da vistoria feita nas 
Docas, para New York. 

Antes porém de qualquer vistoria judicial, 
a bagagem foi retirada pelo consignarário. 

Nota-se, de início que não consta dos au¬ 
tos quando teve lugar a conferência alfande¬ 
gária e que essa conferência nao se procedeu 
com a presença do consignatano e do Repre 
sentante da Cia. Transportadora tanto assun 
que o consignatáno, declara na carta de fls., 
e datada de 23 de abril, que sabendo daquela 
ocorrência no dia anterior, solicitara da Cia. 
Transportadora as providências necessárias. 

Pergunta-se então, houve realmente o 
protesto a que se refere o artigo 756, do Es¬ 
tatuto Processual Civil? 

Admita-se que aquela carta dirigida pelo 
ronsienatário equivalha a um protesto, It-van- 
do-se em consideração que o citado artigo per¬ 
mite que o protesto seja feito no próprio co¬ 
nhecimento de transporte ou por escrito, dis¬ 
pensando assim o protesto judicial. _____ 

' r.' i % ' - 

CARVALHO SANTOS aliás, ensina que o 
protesto em qualquer das hipóteses previstas, 
constará de uma ressalva no propno docu¬ 
mento de transporte, naturalmente quando 
formulado no próprio ato do recebimento da 
mercadoria. Se formulado depois, nao sendo 
mais possível fazê-lo constar daquele docu¬ 
mento que foi devolvido ao transportador no 
ato dà entrega da mercadoria, deverá o pro¬ 
testo constar de escrito ou documento em se¬ 
parado . 

Surge agora a segunda pergunta: teria 
sido tempestivo tal protesto? 

Em acórdão publicado em O Processo Ci- 
vil à Lm da Jurisprudência de A. DE PAULA. 
Vol. 20, pág. 1 250, a Primeira Câmara Cível 
do T. J. do Distrito Federal declara que o 
prazo para o protesto estabelecido no art. 
756 do Código de Processo começa a fluir, nao 
da descarga, mas do recebimento real e oo.it- 
tivo da mercadoria, com a posse mater.al pelo 
destinatário. 
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Assim sendo, o protesto foi tempestivo, 
porque somente no dia 23 de abril o apelante 
teve ciência daquelas irregularidades de dife¬ 
rença de pêso, de repregamento da caixa e da 
ausência da televisão, e, no dia imediato, 
protestou junto ao Representante da Cia. 
Transportadora, através da carta de lls- 

Estará entretanto caracterizada a respon¬ 
sabilidade da Transportadora pelo extravio 
ou subtração da televisão? t 

No conhecimento de transporte nao consta 
a especificação dos objetos remetidos naquele 

V°1UNão houve por ocasião do embarque exa¬ 
me do conteúdo Custom 
IX Co?p°, 4to 6da°CiaeC Transportador^ 

panhada? o apelante confessa que comprou a 

Yorf rconfiouT u^a isto 

tadora. 
Nem sequer foi êle quem embalou ou fa¬ 

turou a bagagem. 

É verdade, que contra a Transportadora 
pesam dois fatos bem significativos Ela rece 
beu um volume de 86 quilos e ao ser entre 
gue êsse volume ao Fiel das Docas, alem de 
pesar "iã quilos, a caixa estava repregada. 

Mas como condenar-se a Transportadora a 
entregar ao signatário uma televisão ou o seu 
valor equivalente, sem uma prova convincen¬ 
te de que tal aparelho fizesse parte da baga¬ 
gem desacompanhada do apelante? 

Vale salientar que a televisão segundo 
consta da relação de fls. 6, pesava 10 quilos 
e não sete. A alegação de que essa diferença 
de 3 quilos corresponde ao pêso_ da caixa em 
que se encontrava o televisor, não ficou com¬ 
provada. 

Impõe-se destarte que se negue provimen¬ 
to à apelação. 

Custas pelo apelante. 

Salvador, 28 de novembro de 1962. 

Adolfo Leitão Guerra — Presidente e Re¬ 
lator. 

Santos Cruz — Revisor, vencido na preli¬ 
minar do não conhecimento do agravo no 
auto do processo. Entendeu o douto acórdão 
que, sendo a apelação do agravado, prejudi¬ 
cado estava o agravo. 

Filio-me à corrente contrária, que entende 
deva o agravo no auto do processo ser sem¬ 
pre decidido em segunda instância como pre¬ 
liminar da apelação, ainda que sòmente haja 
apelado o agravado (cfr. a respeito JOAO 
CLATTDINO DE OLIVEIRA E CRUZ, Dos Re¬ 
cursos no Código de Processo Civil, pág. 317, 
§ 237?. 

No mérito, subscrevo o acórdão, 

Jorge Faria Góes * — 3o Julgador 

TESTAMENTO — RUPTURA — SUPER- 
VENIÊNCIA DE DESCENDENTE. Sobre¬ 
vindo descendente sucessível após a jeitu- 
ra do testamento, tem-se êste como rôto, 
ãe acordo com o que preceitua o art. 1 750 
do Código Civil. 

VOTO VENCIDO 

A revogação presumida do testamento, 
prevista no art. 1 750 do Cód. Civil, só se 
verifica quando o testador, ao testar, não 
tinha descendentes sucessíveis, ou os não 
conhecia, e sobrevêm ou surgem descen¬ 
dentes que sobrevivem ao testador. Mas 
se ao testar o testador tinha descendente 
conhecido, a superveniência de outro fi¬ 
lho não ensejà o rompimento do testa¬ 
mento, pois desaparece a presunção de 
que o conhecimento da existência do 
descendente o faria modificar as disposi¬ 
ções tcstamentárias. 

Ap. n. 7 492 — Relator: DES. PLÍNIO 
GUERREIRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível da Capital, n. 7 492, em que 
são apelantes Maria Paula Lanat e Henrique 
Lanat Neto e apelados Curadorias de Resíduos 
e órfãos. 

Acordam os Juizes da Turma Julgadora, 
em Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, sem divergência, não co¬ 
nhecer da apelação de Henrique Lanat Neto e 
dar provimento, em parte, a de Maria Paula 
Lanat. contra o voto do 3o Julgador, que ne¬ 
gava. 

Dois são os apelantes: Maria Paula Lanat 
e Henrique Lanat Neto. Não se conhece da 
apelação do último, porque o advogado, que 
recorreu em nome dêle, não tinha podêres 
para fazê-lo, vez que não é regular o substa- 
belecimentc que está à fls. 50. 

O casc em tela gira em tôrno da inter¬ 
pretação do art. 1 750 do Cód. Civil, que diz: 
“Sobrevindo descendente sucessível ao testa¬ 
dor, que o não tinha, ou não o conhecia, 
quando testou, romne-se o testamento em to¬ 
das as suas disposições, se êsse descendente 
sobreviver ao testador”. 

De Paulo Lanat, homem desquitado, nas¬ 
ceu um filho de outra mulher, que não a le¬ 
gítima, por êle reconhecido com o nome de 
Henrique Lanat Neto. Fêz testamento, confor¬ 
me se vê de fls. 12, em Io de abril de 1959 e 
nêle gravou a legítima e a parte disponível 
deu-a em usufruto à sua genitora, dêle testa¬ 
dor, sendo, entretanto, a nua pronriednde do 
filho, mas gravada. Em 7 de abril de 1962, nas¬ 
ce, de urna outra mulher, a filha Maria Paula 
Lanat. Reconheceu-a, em 27 de maio do aho 
do nascimento. Veio o testador a falecer em 24 
de agosto de 1963. A filha pede a ruptura do 
testamento, com o que concordam os dois ou¬ 
tros interessados, contando com a onosicão do 
Dr. Curador de Resíduos e Dr. Curador de 
órfãos. O Juiz negou o pedido à fls. 26v. 

* Juiz convocado para substituição. 
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Na opinião uniforme dos doutores, a re¬ 
vogação presumida tem apoio na presunção 
lógica de que o testador disporia de seus bens 
ae maneira diferente, se prole tivesse ou co¬ 
nhecimento da existência de descendentes. A 
revogação legal, portanto, assenta-se no pres- 
suposto de. que, com a superveniência de filho, 
a vontade do testador não seria aquela que o 
testamento espelha. 

Ineeàvelmente, é ponto alto ,da lei a von¬ 
tade do testador. Se ao testar, nao tinha pro 
ou a ignorava, com a supervemencia de filho 
ou aparecimento deste, roto está o testamen¬ 
to. le testondo a quota, disponível Para es¬ 
tranho, sabia da existencia_ de descendente, a 
vinda de mais um filho não revoga o testa¬ 
mento porque em nada influiu na vontade do 
testador. Se, com mais de um filho, beneficia 
um dêles, o nascimento de outro nao pode 
acarretar a revogação do testamento, Porque a 
vontade do testador estara incólume Mas, o 
caso dos autos nao se apresenta com as mes¬ 
mas características daqueles examinados pelos 
doutos, quando negam a ruptura do testamen¬ 
to pela superveniência de descendente de quem 
iá os tinha, na ocasião em que testou. O 
caso dos autos”, diz com muito acerto o Dr. 
4° Subprocurador Geral da Justiça, e absolu¬ 
tamente diverso, sui generis, e que pede solu¬ 
ção não inspirada em precedentes que a ele 
não se ajustam”. , 

Ninguém verá. no Tôda ’ ela 

*“ o^íüho^a'vontade incmâst» '•« Metí*?- 

fôsse essa a sua intenç ’ erida tud0 0 mais 

Não sei se o falecido, naquele momento, já 

ser™ mt° deTarfa “paula^berpos'- 

^ X n^cim^r Xa. ^ofíueAS 
naveremos de entender fôsse seu dese.io bene 
ficiar o seu filho em detrimento de sua ffflia? 
Os sentimentos de pai, o afeto, os laços ae 
sangue, a normalidade dos casos, toda a ló¬ 
gica e razão jurídica que presidiram a ela¬ 
boração do art. 1 750 do Cód. Civil nos as 
encontramos aqui, vivas e palpitantes^É ^e 
a superveniência da filha 1^od^1cc.°'\’ ® mn Juiz 
bra de dúvida, a vontade do testador. O Juiz 
deve sentir a realidade da vida A função que 
desempenha, não se compara à do papel car 
bono, quando transplanta para os autos a apli¬ 
cabilidade de dispositivos legais. Deve dar a 
êles uma interpretação humana, afastada aa 
rigidez literal, condizente com a lógica, o bom 
senso e os princípios que orientaram a norma 
que se tem em vista. Na hipótese, de inter¬ 
pretação ampliativa ê não restritiva, perfeita- 
mente encaixada está a matéria no art. 1 750 
do Cód. Civil, para se considerar rôto o tes¬ 
tamento na parte disponível, que ficou toda 
para o filho varão e, se não estivesse, a su¬ 
premacia do espírito da lei sôbre a_ sua letra 
estava a nos guiar para essa solução, porque 
não se pode presumir, interpretando, preten¬ 
desse o legislador uma injustiça, uma iniqui¬ 
dade. Salvo ficará todo o testamento, inclusi¬ 
ve o usufruto, exceto a parte já assinalada, 
como respeito à vontade inequívoca do testa¬ 

dor e como desejo de se atingir o fim que se 
almeja, na aplicação das normas, que. não é 
outro senão a atuação da Justiça, máxime, na 
espécie, de cunho nitidamente social. 

Custas de lei. 

Salvador, 29 de julho de 1964. 

Plínio Guerreiro — Presidente e Relator 

Dccio Seabra — Revisor. 

Leitão Guerra — Vencido nos têrmos do 
voto datilografado, que anexo ao presente. 

Voto vencido: ' 

Dissenti, data venia, da douta Turma. 
* 

No nosso entender, a revogação presumida 
do testamento, prevista no art. 1 750, do Có¬ 
digo Civii, só se verifica quando o testador, 
ao testar, não tinha descendentes sucessíveis, 
ou os não conhecia, e sobrevêm ou surgem 
posteriormente, descendentes que sobrevivem 
ao testador. 

Nessas duas hipóteses, rompe-se o testa¬ 
mento em tôdas as suas disposições. 

Se entretanto, ao testar, tinha o testador 
descendente conhecido, a superveniência de 
outro filho não enseja o rompimento do tes¬ 
tamento, por isso que desaparece a presunção 
de que o conhecimento da existência do des¬ 
cendente o faria modificar as disposiçõs tes- 
tament árias. 

Essa é aliás a orientação da doutrina e 
da jurisprudência pátrias. 

O ínsigne jurista CARLOS MAXIMILIA- 
NO no seu precioso livro Direito das Suces¬ 
sões, vol. II, pág. 503, ensina: 

“Quando existem um ou mais 
descendentes, o inesperado apareci¬ 
mento de outro, não inutiliza o tes¬ 
tamento. O mesmo ocorre com res¬ 
peito aos ascendentes. O preterido 
participa da reserva sucessória com 
os demais herdeiros necessários, 
aquinhoados na quota disponivel, os 
legatários e os herdeiros instituídos. 
Assim acontece porque a lei, ao in¬ 
terpretar a vontade presumida do 
defunto, não contempla os filhos 
na sua individualidade, mas a filia¬ 
ção em geral”. 

Outra, não é a lição de WASHINGTON 
DE BARRO3 MONTEIRO, quando apreciando 
o artigo 1 750, do Código Civil, escreve. 

“Nesse dispositivo legal é prevista 
a chamada revogação presumida, 
que se funda na justificada presun¬ 
ção dé que o testador certamente 
não teria disposto de seus haveres, 
se tivesse descendente, ou já conhe¬ 
cesse o existente”. 

“O testamento só se rompe com 
a superveniência de filhos, quando 
o testador não os tinha anterior¬ 
mente; se já os possuía quando o 
testou, o nascimento de outro não 
provoca a raptio testamenti” (.Cur¬ 
so de Direito Civil, pág. 219). 



Em abono dessa assertiva, citaremos den~ 
tre outros, o acórdão da 4^ Câmara Cível do 
Tribunal de São Paulo, por sinal unânime, 
publicado na Revista Forense, vol. 110, pág. 
152, que afirma: 

“O testamento só se rompe pela 
superveniência de filho quando o 
testador não os tinha ou ignorava 
sua existência. Se quando o fêz já 
tinha filhos ou os conhecia não fica 
rôto o testamento porque então não 
tem lugar a presunção de que o 
conhecimento da existência de des¬ 
cendente o faria modificar as dis¬ 
posições testamentárias”. 

No caso sub judice, o testador quando fêz 
seu testamento, tinha um filho ilegítimo, de 
nome Henrique Lanai Neto, por êle próprio 
reconhecido e para quem deixou tôda a sua 
parte disponível. 

Posteriormente, da união com outra con¬ 
cubina, veio a ter uma filha, Maria Paula 
Lanat. 

Apesar da superveniência dessa filha, não 
revogou o testamento não deixou qualquer de¬ 
claração verbal ou escrita, no sentido de que 
também pretendia beneficiar essa filha, na 
parte disponível e nem sequer transmitiu aos 
parentes, ou aos amigos mais íntimos, o de¬ 
sejo de modificar seu testamento. 

Como pois romper-se o testamento com 
apoio no art. 1 750 do Cód. Civil? Como afir¬ 
mar-se que a vontade do testador, se não 
fôsse sua morte prematura e repentina, seria 
a de contemplar também Maria Paula Lanat, 
na parte disponível? Se o testador, com o 
nascimento posterior ao testamento de sua fi¬ 
lha Maria Paula Lanat, não revogou o testa¬ 
mento, se durante quase um ano e meio após 
êsse nascimento, não deixou qualquer decla¬ 
ração escrita e verbal em sentido contrário à 
cédula testamentária, a presunção é precisa¬ 
mente a de que sua vontade era beneficiar 
apenas o primeiro filho, na sua parte dispo¬ 
nível . 

Essas as razões que nos levaram a man¬ 
ter a decisão recorrida. 

Fui presente: Alberto da Cunha Velloso. 

FUNCIONÁRIO. TRANSFORMAÇÃO 
DE CARGO EM COMISSÃO EM ISOLA¬ 
DO DE PROVIMENTO EFETIVO. NO¬ 
MEAÇÃO AUTOMÁTICA DE SERVIDOR 
NÃO ESTABILIZADO. DIREITO INE¬ 
XISTENTE. A transformação em cargo 
isolado de provimento efetivo, de cargo 
isolado em comissão, não dá ao titular 
dêste, só por êste fato, direito à nomeação 
para aquele. 

A Lei n. 675, de 25 de novembro de 
1954, nos seus artigos 2o e seu § único e 
4o e 5°, transformou apenas cargos e fun¬ 

ções de diversas categorias em cargos iso¬ 
lados de provimento efetivo. Não cogitou 
absolutamente de efetivação, nem fala em 
estabilização de extranumerário. 

O fato de haverem sido deferidas admi¬ 
nistrativamente petições de dois funcioná¬ 
rios em situação idêntica à do recorrido, 
não autoriza a aplicação do princípio da 
isonomia, porque não encontrando tal apli¬ 
cação qualquer apoio na lei, levaria o judi¬ 
ciário a consagrar com a autoridade de 
uma sentença, uma heresia jurídica. 

Ap. n<> 6 359 — Relator: DES. ADOL¬ 
FO LEITÃO GUERRA. 

Vistos relatados e discutidos os presentes 
autos de apelação cível n 6 359, oriundos da 
Vara dos Feitos da Fazenda Estadual da Capi¬ 
tal, em que figura como apelante, o Dr. Juiz 
de Direito da referida Vara, sendo apelado Bar- 
nabé Guttemberg Bandeira de Melo. 

Acordam os Desembargadores da Primeira 
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado 
e que integram a Turma Julgadora, por maioria 
de votos, dar provimento em parte a ambos os 
recursos, de ofício e voluntário, para julgar^ a 
ação improcedente e inadmissível a reconvençao 

E, assim decidiu a maioria, contra o voto 
do 3° Julgador, pelas razões que se seguem: 

Quando surgiu a Lei 675, de 25 de novembro 
de 1 954, o apelado exercia, na qualidade de 
extranumerário, as funções de Assistente Jurí¬ 
dico, da Estrada de Ferro de Nazaré, para o 
qual fôra admitido através da Portaria 7 559. 

Tinha àquela época, um ano e alguns meses 
de exercício nas funções referidas. 

Pergunta-se então: teria a Lei 675, trans¬ 
formado a sua situação de ocupante extranume¬ 
rário em ocupante de cargo técnico isolado de 
provimento efetivo? 

Absolutamente, não. 
O artigo 2o, da referida lei, esta assim re- 

digido: , . 
“Ficam transformados em cargos téc¬ 

nicos isolados de provimento efetivo, in¬ 
dicados na tabela anexa, os atuais car¬ 
gos ou funções técnicas da mesma deno¬ 
minação, isolados ou de carreira, do Qua¬ 
dro do Funcionalismo Público Civil do 
Estado, ora exercidos por profissionais de 
nível universitário”. 

Neste dispositivo como salienta com pre- 
cisão e brilho costumeiros, o Dr. 4o Subpro¬ 
curador Geral da Justiça, a lei apenas trans- 
formou cargos e funções de diversas categorias, 
em cargos isolados de provimento efetivo. Nao 
cogita a lei nesse artigo, absolutamente de efe¬ 
tivação de quem quer que seja, nem fala em es¬ 
tabilização de extranumerário. . 

O Supremo Tribunal Federal em acordao 
unânime decidiu: 

“Que a transformação em cargo iso¬ 
lado de provimento efetivo de cargo iso¬ 
lado em comissão, não dá ao titular deste, 
só por êsse fato, direito à nomeação auto¬ 
mática para aquêle’’ (Rev. Forense, vol. 
190, pág. 100) . 

É fora de dúvida, que a Lei n° 675, trans¬ 
formou o cargo que o apelado ocupava, em cargo 
técnico isolado de provimento efetivo, mas nao 
conferiu ao ocupante qualquer benefício por 
fôrça dessa transformação, mesmo porque o 
ocupante era mero extranumerário. 

Teria todavia no § único desse artigo, a lei 
beneficiado o apelado? 

Também não. . . 
O citado § único, tem a seguinte redaçao. 

Vide Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas 
nos Embargos n°. 2990. sôbre o mesmo 
assunto, em outra secção desta Revista. 
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“A transformação de que trata o pre¬ 
sente artigo aorange os servidores estaoi- 
lizaaos em runçoes técnicas ae igual deno¬ 
minação, quje passarão a cargos isolados 
a serem supreasos quanao vagarem". 

A redação é bem clara e não deixa maigem 

a dUuVs servidores estabilizados em funções téc¬ 
nicas seriam tràíisiormaüos em servidores cie 
cargo ou runção técnica isolada de provimento 

eleUSe'portanto ao ser promulgada a Lei 675, 
fósse o apeiauo servidor estaDiiizado na 
técnica ae Assistente Jurídico da Estrada ae 
Perro de Nazaré, impunha-se a confirmação aa 
vipnrpnca do 1° grau, nesse particular. 

A verdade porem e que, quando a Lei 675 
surgiu, contava tíarnabé Gutlem“e^115a?íiun- üe ivieio apenas um ano e meses naquelas iun 
ç^es e “ssoP na qualidade de extranumerano 

Como pois pretender os benefícios dessa Lei.-1 
O fato de terem sido deferidas administra¬ 

tivamente petições de dois funcionários em 
situaçao idêntica ã do recorrido, não autoriza a 
apncaçao do princípio da isonomia, por isso que, 
nao encontrando tal aplicaçao qualquer aP01° 
na lei levaria o judiciário a consagrar com a 
autoridade de uma sentença, uma heresia ju- 
ríflira 

As demais questões suscitadas nesse pro¬ 
cesso perdem de significação, negando-se como 
se nega ao apelado os benefícios da Lei 675. 

Aliás, a questão da remoção do apelado 
ocorrida irregularmente ou não, em 1960, nenhu¬ 
ma influência tem para a solução do litígio, nem 
deve ser aqui apreciada. 

Se a lei invocada pelo apelado como asse- 
guradora das pretensões que tem em mira, é 
de 1 954, provado que essa lei não ampara o 
direito pleiteado, a remoção não poderia alterar 
essa situação, mesmo porque não invoca o ape¬ 
lado a remoção como esteio dessa pretensão. 

Se ao contrário a Lei 675 amparasse tal pre¬ 
tensão, também a remoção em nada podería 
modificar a posição do apelado, porque passando 
a ocupante de cargo ou função técnica isolada 
de provimento efetivo, continuaria a se-lo apos 

Finalmente a Lei 1 306, de 31 de agosto de 
1 960 mais conhecida sob a denominação de 
“Trem da Alegria”, é apenas invocada pelo ape¬ 
lado nas razões de fls. 69 a 74 in fine apenas 
para demonstrar que àquela altura nao se po- 
deria falar em anular a nomeaçao de um fun¬ 
cionário que gozava de estabilidade funcional 
há mais de um ano. _ 

Observe-se que não visou o apelado com a 
citação do “Trem da Alegria”, outro objetivo que 
não fôsse repelir a reconvençao do apelante. 

E nesse ponto assiste-lhe inteira razao. 
Era o apelado extranumerário em 1 _953. 

Como já salientado, a Lei 675 não o estabilizou, 
nem lhe deu a qualidade de Titular de cargo ou 
função técnica de provimento efetivo. 

Por sua vez, a Lei 974, de 5 de outubro de 
1 957, que permitiu no seu art. 15, a remoção 
do pessoal efetivo da Navegação Baiana e da 
Estrada de Ferro de Nazaré, qualidade esta que 
não tinha o apelado, igualmente não o efetivou 
ou estabilizou. , . . 

Com a Lei n. 1 306, todavia adquiriu o 
apelado estabilidade. 

Se pois, sòmente em 1 960, por fôrça do 
“Trem da Alegria”, adquiriu o apelado estabi¬ 
lidade, duas conclusões se impõem: 

A primeira, que não é mais possível anular- 
se o ato de nomeação do apelado, e a segunda, 
que não se concebe que se queira invocar os 
benefícios da Lei 675, de 1 954, para amparar 
uma situação qug sg veio concretizar em 1 960 
e que era condição essencial daquela lei. 

Impõe-se assim a reforma parcial da sen¬ 
tença para julgar-se a ação improcedente e 

inadmissível a reconvenção em face de nao dis^ 
por o Representante do Estado, ou seja, o nobre 
Órgão do Ministério Público de podêres para re- 
convir. 

salvador'r"29~de’”agôsto de 1962. 

Presidente e Re- Adolfo Leitão Guerra 
lator 

"Santos Crus — Revisor 

Jorge Faria Góes * — Vencido, com o se¬ 
guinte voto: 

Nosso voto, vencido, foi no sentido de, ha¬ 
vendo por inadmissível a reconvenção, aduzida 
pelo digno Rep. do Ministério Público, dado que, 
para tanto, o mesmo carece de podêres bastantes, 
consideramos, todavia, procedente a açao, mas 
em parte, porque excluídos os honorários advoca- 
ticios, bem assim contando-se tôdas as vanta¬ 
gens outras a partir de quando denegada a pre¬ 
tendida solução administrativa, que o Executivo 
Estadual, em absoluta igualdade de condiçoes, 
concedera a outros. 

Dispensamo-nos de discutir os textos dos 
dispositivos estaduais invocados, rendidos aos 
aspectos de humanidade e de equidade do pro¬ 
blema equacionado, embora aqui podendo haver 
juridicidade mais discutível. 

De fato, além de Barnabé Guttemkprg Ban¬ 
deira de Melo obter do Estado uma remoção da 
Estrada de Ferro de Nazaré para a Secretaria de 
Viacão e Obras Públicas, como se efetivo hou- 
Tèsse sido considerado, nas funções de Assis¬ 
tente Jurídico, aos 31—XII-59, alem disso estes 
autos dão notícia de ter o Estado aberto prece¬ 
dente para dois outros servidores de analoga 
nrptensão e situação idêntica, nos quadros de 
seus funcionários. Então nos rebelamos, por 
psníritode eqüidade e por inspiração consti¬ 
tucional, contra êsse tratamento desigual de plei- 
teantes iguais. ( 

Fui presente: Calmon de Passos. 

FRAUDE FISCAL — NEGOCIAÇÃO POR 
CONTA PRÓPRIA E NÃO COMISSÃO 
MERCANTIL — MULTA. Pratica fraude 
quem^coma finalidade única de lesar o 
fisco age acobertado com o titulo de co 
missário quando, em realidade, faz nego- 
tíações por conta própria. Desde que a 
fraude foi engenhosamente preparada, a 
'mova da lesão ao Estado só foi encontrada 
na correspondência comercial apreendida, 
cuja linguagem se divorcia inteiramente da 
condição de agente. 

Na infração dolosa não se cuida da 
limitação de multa prevista no art. 85, 
V, da Constituição Estadual, que diz res¬ 

peito, apenas, à multa de mora. 

Ag n. 6 534 — Relator: DES. PLÍ¬ 
NIO GUERREIRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
agravo de petição de Itabuna, n. 6 534, em que 
é^agravante Giovani Modesto de Souza e agra¬ 
vada a Fazenda do Estado da Bahia. 

Acordam os Juizes da Turma Julgadora, em 
Primeira Câmara Cível do.Tr^ílal0^irmlr a da Bahia, negar Provimento Para confirma 
decisão recorrida, por unanimidade de votos. 

* Juiz convocado para substituição. 



A Fazenda do Estado promove o presente 
executivo fiscal contra Giovani Modesto ae 
Souza para cobrança de Cr$ 2 759 168,80 (dois 
milhões setecentos e cinquenta e nove mil cento 
e sessenta e oito cruzeiros e oitenta centavos) 
provenientes do imposto sôbre vendas e consig¬ 
nações e adicional relativos aos anos de 1950 
a 1954 e multa de infração, porque violados os 
arts 4o e 11° do Dec.-Lei n° 130 de 28 de de¬ 
zembro de 1943 conforme se verifica da certidão 
de fls. 2 e do auto de infraçao. 

O processo correu os seus trâmites regulares 
e afinal o Dr. Juiz julgou procedente a açao e 
subsistente a penhora. Agravou de petição, tem¬ 
pestivamente, o executado, 
art. 45, I, c, do Dec.-Lei n° 960, de 17 de ae 
zembro de 1938. 

Sabemos todos nós que o conhecemos, 
o advogado do executado é profissional inteli- 
sentee hábil. Nenhum o excedería na defesa 
que apresentou neste executivo. Quandoli os 
autos pela primeira vez, porque o fiz mais de 
víma a impressão que me ficou no espirito foi a 
^Si razãS da sentença, o direito do executado. 
T^Ho-uici «nós examinar o processo administra 
tívo quê constftui um dos apensos, o convenci¬ 
mento cueme dominou foi justamente o contra¬ 
rio da impressão anterior: a sentença era justa 

Lf fd^Uíadf,0 desprendido processo 

todfo esefôrçoUdoezSp^Sona?cedl lugar 
à realidade dos fatos. 

A questão cinge-se a uma única indagação: 
o executado comerciava por conta própria ou 
como agente da firma F. Stevenson e Cia,. Ltda.? 
Na primeira hipótese, procede o executivo e na 
segunda a atuação do executado esta perfeita- 
mente regular, levando o processo a um desfe¬ 
cho negativo. 

Realmente o executado apresentou titulo 
de agente expedido em 31 de outubro de 1949 
e registrado na Junta Comercial de Salvador em 
11 de novembro do mesmo ano (fls. 141. 9o 
processo adroinistrativo); certidão da inscrição 
rjg agente na la. Goletoria Estadual de Ibica- 
raí em 13 de novembro de 1949 (fls. 142 do pro¬ 
cesso administrativo); certidão de que o agente 
de F Stevenson e Cia. Ltda. adquiriu na Co- 
letoria de Ibicaraí selos de vendas e consignações 
no valor de CrS 946 304,10 (novecentos e qua¬ 
renta e seis mil trezentos e quatro cruzeiros e 
dez centavos) durante os anos de 1950 a_ 1954 
(fls 144 do processo administrativo) relaçao de 
comissões pagas ao agravante por F. Stevenson 
e Cia. Ltda. (fls. 177 do processo administra¬ 
tivo) e notas de crédito foram expedidas cons¬ 
tando o seu nome seguido do título “Agente”, 
mas só isto não basta para demonstrar a lisura 
eom relação ao fisco das transações comerciais 
do executado. Seja dito de logo que, sem esses 
elementos de prova, fatalmente não havería 
larga discussão nos autos porque a lesao_ seria 
às escancaras e sem dúvida a tanto nao se 
aventurasse o agravante. Quer isto dizer que a 
fraude foi preparada inteligente _e habilmente, 
nem podería deixar de sê-lo, senão seria ato de 
irresponsável, de incapaz, ou de insano. 

Estou atacando os principais elementos da 
defesa em tôda a fase processual, quer adminis¬ 
trativa quer judiciária para que não incorra na 
censura feita à sentença à fls. 155. 

“Levanta-se argumento lógico de ra¬ 
zão pura que domina o panorama do de¬ 
bate no seu aspecto geral acima de suas 
miudezas: Qual a explicação racional que 
justifique a conveniência de firma con¬ 
ceituada de renome ilibado e idoneidade 
moral e financeira como é F. Stevenson 
e Cia Ltda. nessa fraude imaginária em 
benefício de outrem?” 

(fls. 133) e a defesa repete o argumento a fls. 
157 nas razões do agravo e já o havia lançado 
à fls 15v-, nos embargos. A explicação era, 
como é, a preferência na compra ae cacau, na 
fixação de uma freguesia certa. Comercial- 
mente nenhum prejuízo tinha a firma compra- 
dora. O pagamento de quase um milhão de 
cruzeiros de imposto de vendas e consignações 
cfls. 144 do processo administrativo) hab foi 
efetuado, como se diz, ora pela íiíiB;a 
e 157), ora pelo executado (fls. 157v. e 136v), 
de acordo com a seqüencia lógica do raciocínio 
no aspecto debatido na ocasião e sim, natural¬ 
mente, pelo produtor, contribuinte indireto, des¬ 
contado do preço da mercadoria comprada. Des¬ 
truído assim, também, fica o argumento em que 
se diz que a firma comitente pagou referido m 
nôsto (fls 157). Outro argumento repisado (fls. 
134 135V? 136, 137, 155v, 156) é o de que nenhuma 
nrova se fêz haja o executado auferido lucro so- 
Ere o cacau" entregue à comitente pois os preços 
lançados no livro de Registro de Compias da 
Igência de Ibicaraí correspondem fielmente aos 
nrecos registrados na contabilidade de F. 
venson e Cia. em Ilhéus. Lógico, porque o lucro 
iá estava inciuído no preço da venda, que tinha 
que corresponder fielmente ao da compra, senão 
o agravante não poderia, jamais, apresentai a 
Eua condição de agente, pois se diferença exis¬ 
tisse eEtava êle às claras agindo como comer¬ 
ciante em conta própria, e com certeza nao se 
arriscaria a aventura tao perigosa. 

Argumenta o agravante, no final das suas 
razões de recurso (fls. 157) que, admitindo-se 
tenha o réu vendido o cacau, a ^0rrea' 
rnlhimento do imposto seria da compraaora, 
que o deduziría do preço pago. Mas, ha hipó¬ 
tese, a responsabilidade do pagamento do im 
nôsto é do vendedor e nao do comprador, vez 
que quem está vendendo é o c01116^^^® ® 
o produtor. Além disso, se por acaso a respon 
sabilidade fosse da firma c™ac‘or^es^ezem- após o advento da Lei n. 68;Lde 28 deüeze 
hrn rip 1954 com vigência a partir ae l ae ja 
neiro de 1955° (art. 179 inciso III) . Mas, nao e 
necessário o auxílio da lei para responder o ar 
rmmento da defesa. Lança-se mao da, autori¬ 
dade inconteste do _ ilustre advogado do agia- 
vante, que escreve à fls. lábv. 

“Se entregou o cacau a F. Stevenson, 
na qualidade de seu agente, nada a cen¬ 
surar o imposto foi exatamente pago. be, 
porém o fizesse como produtor, o imposto 
estaria a cargo da compradora. Restaria 
a única hipótese em que se podería ven 
ficar a infração pelo executado, isto e, 
a em que comprasse cacau como nego¬ 
ciante por conta própria”. 

Portanto, o argumento lançado como irres¬ 
pondível à fls. 157v. ele propno já o havia 
destruído à fls. 136v. 

Afirma a defesa à fls. 15. 

“Merece relêvo que a lacunosa conta¬ 
bilidade da firma representada, lamen- 
tàvelmente, criou em boa parte o c i¬ 
ma em que prospera a solércia íiscai 
vivedoura via de regra nos ambientes 
pouco arejados”. 

Mas o que está a fls. 80 e 100, iaudos 
periciais, é que a firma representada tem escu¬ 
tas comercial e fiscal legalizadas e regu 
mente lançadas. 

A fraude é sempre dsifarçada por meios há¬ 
beis; procura o fraudador esconder o seu com¬ 
portamento irregular para melhor e com mais 
segurança auferir o produto da açao dolosa. 
No ato praticado sem subterfúgios, a desco¬ 
berto, franca e lealmente pode haver tudo me¬ 
nos fraude. Daí tôda a precauçao que o exe- 
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cutado tomou para encobrir o seu êrro do 
ciuai visiva lucros com lesão da jazenda do 
Estado. Quem tiver de ler a íarta correspon¬ 
dência apreendida e junta ao processo ucjm- 
nistrativo, comparando-a com os outros ele¬ 
mentos que os autos trazem e raciocinar de 
cabeca fria”, como recomenda a defesa de fls. 
istiv chegará a conclusão inevitável que o 
executado agia por conta própria sendo a con- 
dicão de agente um meio de iludir o fisco. 
Desde que a fraude foi engenhosamente pre- 
?aiada a prova da lesão do Estado so pode 
estar na correspondência comercial apreendida. 
Não se trata de “simples suspeitas, que nem sao 
iruücios e presunções” 137) nem “de top^- 
cos isolados, catados a dedo (fls. 15/) e sim 
de uma copiosa correspondência contenao uma 
linguagem divorciada da condição de agente, 
têrmos e expressões que dão um sentido per¬ 
feito de que atuava como comerciante por con¬ 
ta própria, afirmativas categóricas de atos que 
afastam a sua condição de dependencia e en¬ 
tendimentos para perfeitos negocios entre com¬ 
prador e vendedor. Dela destacam-se as de fls 

40 42 43, 47, 48, 49, 51, 59, 70, 7o, 79. 
78 8l! 85, 87, 88, 90, 93, 99, 100, 102, 104, 
105, e 106 do processo administrativo. 

Já os Piscais atuantes ressaltam o seguin¬ 
te episódio, que afasta do executado, desenga- 
nadamente, a condição de agente: P. Steven- 
son e Cia. Ltda. telegrafa em 4/7/51. 

“Matriz concorda sua proposta consignação 
mil sacas contra fornecimento quinhentos con¬ 
tos sob condição podermos utilizar cacau caso 
necessário e que amigo se compromete fechai 
até dia vinte a nossa opçã,o pt. Responda ur¬ 
gente”. (fls. 78 proc. adm.). 

Em resposta escreve o agravante em 5/7/951: 
“Estou de acordo com a proposta de mil sa¬ 

cos, porém comprometendo-me fechar ate o dia 
trinta tomando por base o preço do dia pelos 
exportadores” (fls. 45 do proc. adm.). 

Em l.°/8/951. ainda comp continuação do 
negócio, segue 6 seguinte telegrama: 

“Referência mil sacos a ordem prazo fecha¬ 
mento vencido ontem nossa matriz oferece cen¬ 
to e trinta cruzeiros livre Ilhéus resposta ime¬ 
diata” (fls. 80 proc. adm.). 

A resposta é imediata, no dia seguinte: 

“Acuso em meu poder seu telegrama de on¬ 
tem. Ciente da oferta de sua matriz sôbre mil 
sacos de cacau à ordem quero ponderar o se¬ 
guinte: Recebemos oferta de Wildberger, de 
cento e quarenta cruzeiros 15 ks.. livre aqui. 
sendo também o preço de Bartilotti S/A, nessa 
localidade. Assim pois. solicito-lhe a fineza de 
fazerem ciência a sua matriz me ajudando 
n/negócio pois a n/média está muito alta. Ao 
preço de cento e quarenta cruzeiros poderão 
anotarem o que peço fineza solicitar a respos¬ 
ta e em caso contrário estou resolvido a pagar 
juros da importância tomada na base de dez 
por cento a."a. s/o prazo de trinta dias mais”, 
(fls. 81, proc. adm.). 

Depois de tôdas essas especulações naturais 
no comércio por conta própria, o executado ter¬ 
mina fechando o negócio de mil sacos de cacau 
ao preço de CrS132,30 (cento e trinta e dois 
cruzeiros e trinta centavos) em 4/8/951 (doc. 
de fls. 16, proc. adm.). 

“Dessa maneira, estamos dando entrada em 
n/estoque do cacau seu que estava aqui à or¬ 
dem, bem como de outros que entrarão hoje”. 

Transcreve-se. mais, o que está no memo- 
randum de ll/l.°/950 (fls. 40 do proc. adm.) .: 

“Pelo presente, venho ofertar-lhe mil sacos 
de cacau à razão de cento e dez cruzeiros por 
quinze quiios, portanto como Cacau industrial 
me ofereceu ontem a êste preço, mas quero dar 
preíerencia aos amigos, é que justamente es¬ 
tou ofertando, espero resposta imediata’ . 

Transcreve-se, também, a carta de 25/11/950 
,fls. 59, proc. adm.): 

“Chegando aqui o mano comprou cacau de 
mais, e peço ao amigo que consiga colocar mais 
quinhentos sacos na base que lhes vendi on¬ 
tem. espero ser atendido”. 

Transcreve-se, ainda, o que figura no me- 
morandum de 1/2/952: „ 1An „ 

“Juntamos ao presente a nota n.° 100, coi- 
respondente, a sua última venda de mil sacos 
de cacau superior a cento e sessenta cruzei¬ 
ros”. (fls. 90, proc. adm.). 

A nota que está no apenso confirma, irans- 
creve-se, finalmente, o telegrama de 28/3/53 
(fls. 105): „ . 

“Caso o amigo queira oferecer Bahia seu sal¬ 
do consignação aqui base cento e vinte Ilhéus 
confirme urgente”. . _ ._. 

Basta. Seria enfadonho a transcrição de mui¬ 
tos outros de linguagem mais ou menos seme¬ 
lhante, embora tenha sido feita a leitura na 
assentada do julgamento, linguagem idêntica a 
usada anteriormente à nomeaçao de agente, 
como se vê do memorandum de 19/10/49 _'tis. 
34 proc. adm.). Diante de tal prova nao e 
possível, sinceramente, se negar fosse o exe¬ 
cutado comerciante por conta própria, que agia 
acobertado com o título de ‘Agente Compra¬ 
dor” com a finalidade unica de lesar o fisco. 
Tudo o mais que se disser em contrario, vem 
ressaltar a habilidade com que foi ideada, es¬ 
tudada e executada a fraude. . 

Embora o recurso nao cuide da mcçnstitu- 
cionalidade da multa, mas como foi objeto dos 
embargos e da sentença, considera-se a argui- 
ção irrelevante, em face de decisões reiteradas 
da Justiça reconhecendo que o Imute previsto 
no inciso V do art. 85 da Constituição Estadual 
dirige-se à multa de mora e nao a multa de 
infração. 

Salvador, 10 de julho de 1963. 

Décio S. Seabra — Presidente 

Plínio Guerreiro Relator 

Adolfo Leitão Guerra 

CONCUBINA — AÇAO CONTRA O 
ESPÓLIO DO CONCUBINO — ADUL¬ 
TÉRIO E RELEVÂNCIA — RESSAR¬ 
CIMENTO. Equivale a um perdão 
do marido o não acionar o adultério áa 
esposa. A prescrição em tal caso deno¬ 
ta relevância. 

— A condicão de mulher casada que, 
depois do abandono prolongado de seu 
marido, passa a viver com outro ho¬ 
mem, não priva aquela, ao falecer o 
concubinário, de cobrar de espólio, res¬ 
sarcindo-se, a metade do partilhado sô¬ 
bre um imóvel residencial de que ambos 
financiaram a construção. 

—■ Desde que o ressarcimento é um 
direito, não ofende qualquer princípio 
de moral. 

Ap. n.° 3 793 
GÍLIO MELO. 

Relator: DES. VIR- 

A C ô R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelação cível n.° 3 793, da Capital, sendo ape- 
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lante Maria Prancisca de Santana e apelado o 
espólio de Cecílio Manoel do Sacramento. 

O relatório da sentença apelada integra ésta 
acórdão. 

a n não ordinária oue Maria Prancisca de 
Santana requereu contra o fôpóüo do íatemdo 
Cecílio Manoel do Sacramento— Cecílio ama 
ti* díi autora — surgiu a contestação de .waiia 
São Pedro. mã,e do de cujus e inventanan.e de 
seu espólio. 

O digno Juiz a quo julgou improcedente a 
ação (fls. 4 a 67) . 

naí n anêlo sub judice. Entende a sentença 
oue “a autora, valendo-se de argumentos^ que 
subvertem os mais elementares princípios do 
direito e da moral, pretende se transforme um 
crtoe de ação permanente ^ a^terio) que 
perdurou por 20 anos, em fonte de lucros 
benefícios”. 

Dêsse concubinato, porém, até o marido da 
a feria feito perdão, uma vez que nunca mo 
vimentou6^ contra ^“^er adulterasse 
crime houve, o esposo,_ ao deixa-lo prescie/ei, 
deu também sua relevância. 

aeErSElmA0&s’JsfWV?SE""° 
_“Exposto o conceito penal do adul¬ 

tério, cumpre advertir que a moderna 
corrente de criminalistas se insurge con¬ 
tra a inclusão dessa, falta de probidade 
conjugal entre os crimes, como se ve em 
GALDINO DE SIQUEIRA” k Direita 
Penal, H. pág. 513). 

As testemunhas da autora apelante afln- 
mam de modo irretorquivel, a vida em comum 
de Maria Prancisca de Santana com Cecüí. 

eandcf1 ad autor^"^fOTi^cei^^eios^ pectmiáríos 
lue possibilitaram a construção da casinha onde 
moravam à rua Trav. Ten. Cardoso, em üba, 
ranas zona de Amarahna, Salvador. 

Costureira, a apelante chegava até a empres- 
+.nr de seus ganhos dinheiro ao amante. 
^As testemunhas da parte ré confmnam de 
modo integral a prova da A. (v. depoimentos 

deAflpró5pria mãe do falecido concubino ao de¬ 
por a fls. 46, assevera tudo que a inicial expoo 
— um depoimento preciosíssimo ao cb.ieto pre¬ 
tendido pela autora, pois e de D. Mana de S. o 
Pedro inventariante do único bem deixado, ou 
seja o imóvel em questão, e construído, pelos 
nmásios Maria Prancisca de Santana t 
Cecílio Manoel do Sacramento (inventariado). 

A condicão de mulher casada que, depois do 
abandono prolongado, do °;ip^ss;fn faièCer 
com outro homem, nao priva aquela, ao falecer 
o concubinário, de cobrar do espolio, ressarciu 
do-se a metade do partilhado sôbre um imorc 
residencial de que ambos financiaram a cons¬ 
trução . 

Desde que o ressarcimento é um direito, não 
ofende, segundo a exposição feita e as provas 
incontestes, o mínimo princípio de moral. 

Determina a sabedoria do Io Grupo de Câ¬ 
maras'Cíveis do T. de J. de S. Paulo — Rei. 
Des. FERREIRA DE OLIVEIRA: 

«_ Quando a lei ordena o ressarci¬ 
mento de um dano, fá-lo em tãrnms 
absolutos, sem distinguir a legitimida¬ 
de de união. A proteção de um interes¬ 
se legítimo é suficiente para autorizar 
o pedido da reparação. E tal não im¬ 
porta desprestigiar a família legalmen¬ 

te constituída, viga mestra que é de 
tôda sociedade” — in líev. Foi. n. loi, 
pág. 228. 

Num caso a rigor idêntico ao sub judice, pois 
é de concubina visando numa partilha do ama.- 
sio falecido, comunhão de interêsse par a var 
a3» Câm Civ. do T. de J. do Dist. Federal, 
Rei', o Des. OSCAR TENÓRIO. acertou, por 
unanimidade: 

“_ a economia do de cujas contou 
com a colaboração da apelada. A pro¬ 
va testemunhai é elucidativa a respei¬ 
to. E. assim, reconheceu a sentença, 
apenas desacertada na parte em que 
reconheceu à autora do pleito o direi¬ 
to a um têrço quando, na realidade, o 
direito deve ser reconhecido em rela¬ 
ção à metade. Nao se pode estabeucer 
o critério da têrça parte, desde que se 
firmou a comunhão de interesses pai 
a par” — in Rev. For., vol. 164. pag. 
209. 

Ex vositis, a Primeira Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia acorda, por unani¬ 
midade de votos, dar provimento à apelaçao, 
reconhecendo à apelante o direito deme.ade 
na nartilha do acervo de Cecílio Manoel ao 
Sacramento. Condenado o espólio nas 
e ao pagamento de honorários ao advogado da 
lutora ITase de 15% sôbre o líquido apurado. 

Bahia, 6 de maio de 1964. 

Santos Cruz — Presidente 

Virgílio Melo (*) — Relator 

Dan Lobão — Revisor 

Décio Seabra 

IMPÔSTO DE VENDAS E CONSIGNA¬ 
ÇÕES IMPÔSTO DE CONSUMO IN¬ 
CLUSÃO NO VALOR TOTAL DA OPE- 
RACÃO DE VENDA: DESCABIMEN- 
TO. O impôsto de consumo nao inteora 
o vreco da mercadoria na primeira ven- 
da e 'sim a partir desta, pelo que não 
incide o imposto de vendas e consigna¬ 
ções sôbre a parcela correspondente ao 
de consumo, pago antecipadamente pelo 
vendedor. 

Ap. n.° 4 054. Relator: DES. 
ADERBAL GONÇALVES. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelação cível da Capital, n.° 4 054, apelan- 
tes o Dr. Juiz dos Feitos da Fazenda Estadual 
e a mesma Fazenda, apelados Suerdieck S/A. 
Charutos e Cigarrilhas: 

A presente controvérsia prende-se ainda, ã 
discutida questão de se firmar se o imposto de 
vendas e consignações recai sobre o valor toto 
da mercadoria vendida pelo fabricante, nele in 
cluída a parcela relativa ao imposto de consu 
mo, ou, se ao contrário, deve ser esta parcela 
excluída do computo do cálculo daquele im 
pôsto. 

A matéria já foi soberanamente decidida 
em Acórdão do Tribunal Pleno, no Recurso Ex 
Ofício e Agravo de Petição n. 554-, entre 

Juiz convocado para substituição. 
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mesmas partes, de 28-XII-959 de que fui rela¬ 
tor e em que se firmou a impossibilidade desta 
integração de haver sido considerado m- 
rnnstitucional o art. 66 e seu Par agrafo, da Lei 
Estadual n ° 689, de 28-XII-954, reguladora, en- 
Fre nós da cobrança do imposto de vendas e 
consignações. » 

TJn nuele acórdão, e em resumo, estão fixa¬ 
dos os S pontos centrais da inconstituciona- 
lidade declarada: a) - o preço constitui ele- 
mpnto essencial do contrato de compra e ven 
da, civil ou comercial, ao lado do consenso e da 
pnlloQ por isto, a Lei Estadual n. 689 nao 
noderia a pretexto de estabelecer normas para 
a cobrança do imposto de vendas e consigna- 
rõps disciplinar, inovando o conceito de preço, 
como o fêz, por ser matéria estrita de direito 
privado. 

Nessas condições, o dispositivo daquela Lei 
incide em proibição constitucional, absoluta, 
imnosta aos Estados-Membros para legislar so- 
'SnS.m lSMo e^ do ajpos» n. oomtt- 
tuição Federal, art. V, n° XV, letra o. 

Por outro lado, não é despiciendo o consi- 
derar-se que o fabricante recolhe, por anteci¬ 
pação, o imposto de consumo, 
meiro consumidor, assumindo, por isto mesmo, 
na espécie, a posição equivalente de um agente 
arrecadador da União, executando um serviço 
em benefício desta: ( 

O recolhimento antecipado do imposto de 
consumo, que é feito pelo fabricante do Produ¬ 
to, representa simples conveniência ^ ordem 
fiscal, uma vez que o dito imposto e, realmente, 
pago pelo primeiro comprador,_ assumindo o fa¬ 
bricante, na hipótese, a posição de agente ar¬ 
recadador, fonte intermediaria entre o compra¬ 
dor e a União, executando um serviço a esta 
pertinente, adiantando, pois, o valor do tributo 
para do mesmo indenizar-se, em seguida, quan¬ 
do da efetuação da venda respectiva. 

o fabricante, ainda que contribuinte legal, 
nn rfp-nure do imposto de consumo, desempe- 
nhafua^abalizada opinião de RUBENS GOMES 
DE SOUSA, uma função, que o assemelha na 
realidade (e o Direito não pode se distorcer da 
realidade num plano de ortodoxia positiva sob 
pena de fugir à sua função precípua, de regu¬ 
lador de comportamentos, de aferidor de valo¬ 
res sociais), ao exator ou arrecadador, e, éo 
que resulta esgarçado do art. 2.°, da Ccmsolida- 
cão das Leis do Imposto de Consumo, Decreto- 
Executivo n.° 26 149, de 5-1-949, e, para nao 
estarmos sós, da abalizada opimao do Professor 
e especialista na matéria, RUBENS GOMES DE 
SOUSA, in Estudos de Direito Tributário — Sao 
Paulo, 1950 — pág. 60. 

O impôsto de consumo, como já o afirma¬ 
mos naquele acórdão, conseqüentemente, nao 
pode integrar o preço da mercadoria na pri¬ 
meira venda, possibilitando o seu cômputo para 
incidência do impôsto de vendas e consigna¬ 
ções, e sim a partir da primeira venda. 

O mais, data venia do eminente opositor, 
seria bitributação, que encontra um dique na 
regra proibitiva implícita na Constituição Fe¬ 
deral vigente. 

Por outro lado, vale acentuar que o acór¬ 
dão lembrado na assentada de julgamento, e 
referente ao impôsto de vendas e consignações, 
relativo ao preço das mercadorias vendidas para 
o exterior, quando o preço ajustado em moeda 
estrangeira é convertido em moeda nacional, 
não se aplica à hipótese dos autos, até porque 

o assunto se restringe, e apenas doutrinària- 
mente, ou seja, de jure constituendo, às hipó¬ 
teses de contratos de escala móvel, o que foge, 
absolutamente, ao caso presente. 

De igual sorte, argumentar-se, com os mil 
perdões dos que pensam em contrário, respei- 
tantemente à apreciação da técnica do paga¬ 
mento do impôsto de consumo ad valorem refe¬ 
rente ao fumo. 

É incrível, acentuamos naquele acórdão, se 
possa admitir que o pagamento em estampilha- 
gem desvirtue a característica do pagamento 
ad valorem. 

A apelada e recorrida é empresa que se de¬ 
dica à manufatura de charutos e cigarrilhas, 
cujas operações de venda mercantil se resumem 
aos produtos fabricados. 

Ora, sôbre êstes e mediante selagem direta 
realiza a apelada o pagamento do impôsto de 
consumo. 

A sua natureza, entretanto, não se compro¬ 
mete com o pagamento feito em estampilha- 
gem, uma vez que o recolhimento do produto 
mediante guia, ou através selagem constitui 
mera diversidade técnica, a que não atentou a 
Fazenda do Estado, na arrecadação do impôsto. 

O recolhimento antecipado do impôsto de 
consumo, que é feito pelo fabricante do produ¬ 
to, representa simples conveniência de ordem 
fiscal, uma vez que o dito impôsto é, realmen¬ 
te, pago pelo primeiro comprador, realidade a 
que não poderá fugir o mais sofistico dos ar¬ 
gumentos, assumindo o fabricante, no caso, a 
simples posição de agente-intermediário-arreca- 
dador. 

Por tais fundamentos, acordam os juizes 
da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado, por maioria, negar provimento 
a ambos os recursos, confirmando a sentença 
do primeiro grau, por seus jurídicos fundamen¬ 
tos, e custas na forma regular. 

Salvador, em sessão de 24 de agosto de 1960.^ 

Aderbal Gonçalves — Presidente e Relator 
designado. 

A Mirabeau Cotias, vencido nos têrmos do 
voto que segue, em separado, para a devida 
anexação a êstes autos. 

O debate das partes, na demanda, versa 
sôbre o ponto de se saber se o impôsto de ven¬ 
das e consignações recai sôbre o preço ou valor 
total da mercadoria vendida pelo fabricante, ou 
se ao contrário, dêsse quantum dever-se-á des¬ 
contar a parcela relativa ao implôsto de consu¬ 
mo, pago pelo produtor ao fisco federal, como 
quer a A., ora apelada, com base no art. 99 
do Dec. n.° 26 149, de 5-1-49. Entende ela que 
êsse dispositivo só permite a cobrança do tri¬ 
buto estadual sôbre todo o preço da mercado¬ 
ria, depois de realizada a sua venda ao pri¬ 
meiro comprador, pois só então, na própria ex¬ 
pressão legal, é que o impôsto de consumo ad 
valorem constituindo "parcela separada na nota 
fiscal”, fica realmente “incorporado ao preço do 
produto”. 

Divergem, porém, os apelantes dessa inter¬ 
pretação, achando que aquela disposição da lei, 
posta em confronto com os artigos l.°, 2.°, 10° 
e 88 do citado decreto, favorece o seu ponto de 
vista, porisso que a incorporação do impôsto de 
consumo ao preço da venda, segundo a sua le¬ 
tra, se efetua no momento da venda do produ¬ 

to ao primeiro comprador e não depois dela. 
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a vprdade é que o discutido art. 99. 
M 0 r anexada estriba a sua pretensão, _ja 

S «"«S^uTanSt”' báSi con, o D,c. 
n.° 42 422, de 12-2-959. 

'ípndo êsse o vunctus ãolens da controvér- 
«ic indiscutível que uma tal omissão, na lei Mmmm 
p^eçoÇdaf níei-cadoria^vendid^pelo ^fabricante. 

por outi-o lado, no que concerne ao enten- 

vários acórdãos, que 

“O imposto de vendas e consigna¬ 
ções incide sõbre o valor totaJ da venda^ 
Kto é sobre a importância que para os 
exportadores resulta do preço ajustado 

surts.wsí-^P^gi 
Sí?“S: i iSXfSS. «S» 
v. 177, pág. 125). 

Aí vemos, portanto, a nossa fais alta côrte 

sysf? ssm 

a sua convicção em sentido contrario as re- 
teradas decisões anteriores ou seja^ no de que 

opíracão^e vend^nêll se incfulndotóLoW 
pP ■* -.4. v-r-rt An taxa (íg câmbio, mas também 

é o complemento necessário dessa taxa. 

T,Sb£?£ ?iSioV*“r Cf 
venda5 não próprio fabricante a parcela cor- 

Sfo^cí^o ^eitoSno^ ea^n 

S0^ 
^p nossa dar às duas hipóteses, em tudo e por 
tudo semelhantes, soluções díspares e antagô¬ 
nicas Para tanto, além da revelaçao de um 
compíeto desconhecimento da irrespondível ob 
iprão de HENRI DE PAGE, ao salientar que 
preço é tanto a quantia ^^mheiro 
comprador, quanto a importância em dinheno 
recebida pelo vendedor tTraite EZemenícnre, ed. 
de 1943, vol. II, n. 39), ainda seria preciso 
fechar-se ambos os olhos a uma viva e palpi¬ 
tante realidade do nosso direito tributário, cria¬ 
da pela própria legislação do imposto <ie con¬ 
sumo qual a de que o fabricante ou produtor 
de mercadorias para consumo tem dupla perso- 
nahdade fiscal. Encarna, em si, duas figuras 
distintas e inconfundíveis de contribuinte, isto 
é a de fabricante e a de revendedor de_ produ¬ 
tos de seu fabrico, à primeira das quais corre 
a obrigação do imposto de consumo, sendo a 
segunda responsável pelo pagamento do de ven¬ 
das e consignações. Em verdade, começando 
por negar a patènte de registro e commar mul¬ 
te aos fabricantes que tenham comercio de va¬ 
reio em prédio que se comunique com a fábn 

ra (arts 37, letra b, e 129, do citado Dec. n.® 
45 422) chega ao ponto, não só de estabelecer 
que essa patente dá ao fabricante "somente o 
direito à venda dos seus produtos na própria 
fábrica” (art. 23), mas também de considerar 
como comerciante retalhista o produtor que 
expõe as mercadorias do seu fabrico à, venda 
pm filiais agências, postos de vendas, depositos 
ou quaisquer outros estabelecimentos de sua 
propriedade (arts. 146, letras a e b, e 147). 

A simples leitura dêsses dispositivos con¬ 
vence de que, se é a própria legislação federal 
que, discriminando os fatos econômicos da ven¬ 
da e da revenda, estabelece uma perfeita e 
acentuada linha demarcatona entre as ativ.- 
dades do produtor e do revendedor, classifican¬ 
do nessa última categoria todo fabricante que 
expõe os seus produtos à venda em filiais, agen- 
cfas depósitos, etc., por ela equiparados a es- 
tabelecimentosi revendedores, também “iecusa- 
vel se faz a conclusão de que essa reahaade do 
nosso chreito tributário não poderá ser _enten- 
d’da de dois modos diferentes em situações ju 
rídicas absolutamente identicas mesmo P?1 
na autorizada afirmaçao de RUBENS GOMES 
DE SOUSA, 

"em resumo, o imposto de vendas e con¬ 
signações é um imposto de consumo res¬ 
trito às hipóteses em que o consumo se 
opera juridicamente, sob a forma de 
venda e consignação”. 

( Rev. de Dir. Administrativo, vol. 
32, págs. 460/1). 

Finalmente, ainda há que se levar em con¬ 
sideração, no caso concreto, a circunstancia de 
que o falado art. 99, esteio único da pretensão 
da apelada, só se referia e somente tinha apli¬ 
cação aos produtos sujeitos ao imposto atZtxi- 
lorem, catalogados na Tabela A daquele Dec. 
n.° 26 149 (art. l.°), quando e certo e sabido 
que os produtos de fumo, com que lida a Suer- 
dieek, se encontravam arrolados na Tabela u 
(n.° XXIV), ora consignados na Tabela B e 
sob o mesmo número, nos quais o imposto e 
pago em estampilhas, e não por verba, nao dan¬ 
do, assim, margem para o pretendido desconto, 
ainda em face da legislação anterior, consubs¬ 
tanciada no referido decreto. Este, realmente, 
nas notas explicativas da cobrança do imposto 
sõbre fumo e seus derivados, dizia que eles esta¬ 
vam "sujeitos à selagem direta”, sendo o tribu¬ 
to "pago em estampilhas”, de maneira a con¬ 
vencer de que as mercadorias fabricadas pela 
apelada — charutos e cigarrilhas nada tem a 
ver com aqueloutras, sujeitas ao imposto ad va¬ 
lorem, mas sob outra e diversa forma de arre¬ 
cadação, ou seja, o pagamento por verba. 

De todo jeito, não há dúvida de que a ape¬ 
lada, reunindo as duas condições de fabricante 
e revendedora de produtos de fumo, e nao ten¬ 
do feito prova inequívoca de que as vendas a 
que se referem os demonstrativos de fls. 7 e » 
foram efetuadas na própria fábrica, fica sujeita 
ao pagamento do imposto de vendas e consig¬ 
nações sõbre a totalidade do preço das transa¬ 
ções realizadas e ali relacionadas. 

' é a minha mais íntima convicção, em que 
pese o elevado aprêço e o profundo respeito que 
me merece a» opinião contrária da douta maio- 
ria motivo porque dou provimento às apela¬ 
ções, para julgar a ação improcedente, pagas 
as custas pela apelada. 

Dan Lobão. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL — em¬ 
presas DE TRANSPORTE AEREO — 
ACIDENTE EM CONDUÇÃO PARA O 
AEROPORTO. VÍNCULO DE SUBOR¬ 
DINAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA AÇAO. 
Acidente de Automóvel Responsabilida¬ 
de civil das empresas de transpoites aê- 
rtos pelos danos sofridos pelos, passagei¬ 
ros quando conduzidos em taxi a seu 
serviço, do aeroporto ao centro da Ci¬ 
dade. 

Vínculo de subordinação. Prescrição 
da ação. 

AP. n.° 7 676 — Relator: DES. 
ADOLFO LEITÃO GUERRA. 

i 

A C ó R D A O 

Vistos relatados e discutidos os presentes 
autos de apelação eivei, n-°ri7„ nanital^m^ut 
9 a Vara Civel da Comarca da Capitai, em que 
fíguta como apelante, - a Viação Rio Grande 
SB A. (Varig), sendo apelado, — Antonio Ve 

lameA^ordam os Desembargadores da Primeira 
Câmara Cível do Tribimal de Justiça do Estado 
e integrantes da Turma Julgadora, sem. discre¬ 
pância de votos, desprezar a preliminar da 
prescrição da ação, e no mérito, também a una- 
nimidade° negar provimento ao recurso para 
confirmar a sentença do 1. giau. 

E, assim decidem, pelas razões que passam a 
expor: 

Preliminarmente. 

A prescrição da ação, prevista no Código 
Brasileiro do Ar, é para os desastres ocorridos 
de aeroporto a aeroporto. . , 

Se a inicial pleiteasse indenização piove- 
niente de desastre aéreo, ou com apmo no Có¬ 
digo Brasileiro do Ar, era de acolher-se a pre¬ 
liminar em face do lapso de tempo ja decor¬ 
rido (mais de três anos). 

A verdade todavia é que o autor, ora ape¬ 
lado não reclamou nem reclama indenização 
por danos sofridos em desastre aereo e sim em 
desastre terrestre, ocorrido em taxi a serviço 
da apelante, arrimandoo seu pedido nos arti¬ 
gos 159, o seguintes, 1 51S7 1 I37 e 1 533> todos 
do Código Civil. 

te. 
A preliminar é portanto de todo irrelevan- 

De Meritis 

As provas dos autos são robustas e na,o ha 
nesse sentido qualquer contestação, em eviden¬ 
ciar o desastre que motivou os ferimentos so¬ 
fridos pelo apelado. . . , „ 

Por outro lado, ninguém contesta a culpa 
do motorista do táxi. . , . 

A defesa da Varig limitou-se, a principio, 
à invocação da prescrição da ação e posterior¬ 
mente, na alegação de que a_ responsabilidade 
civil, no caso, séria da emprêsa de taxi._ 

Rejeitada na preliminar, a prescrição da 
ação, resta apreciar-se a questão referente a 
responsabilidade civil. 

É indiscutível que as empresas de transpor¬ 
tes aéreos só são responsáveis pela venda do bi¬ 
lhete de passagem no que diz respeito às ocor¬ 
rências verificadas de aeroporto a aeroporto, em 
face do contrato de transporte que firma com 
o passageiro, não respondendo assim pelo que 
vier a sofrer o passageiro quando o mesmo se 
dirigir do aeroporto para o centro da Cidade. 

Mas se a emprêsa de transporte aéreo cobra, 
além da passagem aérea, outra quantia para o 

transporte dêsse mesmo passageiro do aeroporto 
para o centro da Cidade, em táxi a seu | » 
firmando assim um novo contrato com o pas 
saeeiro é evidente que assumiu o nsco pelos 
danos que ésse passageiro vier a sofrer por cul¬ 
pa do motorista do táxi. 

Há nesses casos, um vínculo de subordi¬ 
nação da emprêsl dl táxi à da de transporte 
aéreo. 

Na hipótese sub-judice, essa subordinação 

é inequívoca. 

Depondo em Juízo, o proprietário do táxi 
declarou que o seu veículo trabalhava exclusi- 
vamente para a Varig, mediante coirtrato ver¬ 
bal celebrado com a Empresa de Tiansporte 
Aéreo, contrato êste feito de comerciante a co¬ 
merciante e por fôrça do qual recebia da Farig, 
a quantia de Cr$ 1 000,00 por viagem. 

Como salienta a jurisprudência pátria,, nao 
é a propriedade do veículo que importa propria¬ 
mente para a determinação da responsabilidade 
civil. O que é importante^ e saber a serviço de 
quem se achava na ocasião do acidente o vei¬ 
culo e bem assim o seu condutor. 

A Varig não nega que o táxi em questão 
estava a seu serviço para transporte dos Passa¬ 
geiros que davam preferencia aos seus tians 
portes aéreos. . 

Além disso, quando as emprêsas de trans¬ 
porte aéreo cobram do passageiro quantia cor¬ 
respondente ao transporte terrestre, e indicam 
ao passageiro o carro que deve tomar, fica ele 
subordinado ao transporto indicado. 

A responsabilidade civil da apelante pelo 
acidente sofrido pelo apelado, e PMs mdiscuti- 
vel, cabendo todavia a apelante se for o caso, 
direito regressivo contra a empresa de taxi. 

Vale salientar que o gerente da Varig, na 
noite do dia imediato ao desastre procmou o 
Sr. Gustavo Magalhães Fraga, para assegurar 
oue a Varig pagaria todas as despesas decor¬ 
rentes do tratamento do apelado declaraçao 
esta reiterada na presença dos médicos opera¬ 
dores, no Hospital Português. 

Impõe-se destarte, a confirmação da sen¬ 
tença recorrida. 

Salvador, 26 de agosto de 1964. 

Décio Seabra — Presidente com voto. 

Adolfo Leitão Guerra — Relator. 

Antônio Carlos Souto * — Revisor. 

ACÃO DE INDENIZAÇÃO — INTERDI¬ 
TO POSSESSÓRIO — DEMARCAÇAO 
AMIGÁVEL — REPARAÇÃO DE DANO. 

_ Quando se admitisse entre os que se 
acham em condomínio ou simples com¬ 
passe um dos respectivos interditos, êsse 
remédio legal ãescaberia se a alegação 
fôsse de prejuízo a outrem com o dever 
de reparar o dano, conforme disciplina o 
art. 159 do C. Civil. 

— Vale em juízo probatório uma de¬ 
marcação amigável — mesmo sem a ho¬ 
mologação judicial — se 0 laudo pericial 
descreve lindes fora de contestação das 
partes e ajustando-se às demais provas 
sub-judice. 

* Juiz convocado para substituição. 
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Anuêle aue por ação ou omissão vo¬ 
luntária negligência, ou imprudência wo- 
\ar direito, ou causar prejuízo a outrem, 
fica obrigado a reparar o dano. 

Ap. n. 5 595 — Relator: DES. VIR¬ 
GÍLIO MELO. 

acórdão 

Vistos relatados e discutidos êstes autos 
Hp anelacão cível, u. 5 595 de Itaiubé, ape- 
lantes José Carmilto de Oliveira e sua mu¬ 
lher, apelados Moisés Araújo Andrade e 
pôsa. 

Vieram os apelantes à Superior lnstância 
nnroue o Dr. Juiz de Direito de Itampe jui 
eou improcedente a ação ordinária de indeni- 
lacão aue na qualidade de autores, movimen¬ 
taram, nos termos de fls . 2 a 4, tendo como 
réus Moisés Araújo Andrade e mulher. ; 

Os interêsses dos menores diz respeito à 
divisão feita em 1952; e nao é ela que estã 
em iôgo sim um litígio entre pessoas maio¬ 
res como, de maneira certa, opina o douto 
Subprocurador da Justiça. 

Querem os ora apelantes receber dos ape¬ 
lados, uma indenização pelo fato dos mtmios 
serrarem nas matas da fazenda Boa Vista , 
27 árvores. Dita fazenda, em Aboboras , no 
município de Itapetinga, alega a inicial, ha¬ 
vida por herança do extinto Ursulino Ramos 
Santana, sogro e pai dos autores edos reus, 
foi dividida, de fato, entre os condôminos, de 
comum acordo, com todos, inclusive o R. va- 
rão”. Em maio de 1958, prosseguem os peti- 
cionários, o R. varão invadiu ou ultrapassou 
os limites da parte dêles autores, onde serrou 
27 árvores, mas logo ao saber do fato suspen¬ 
deu os trabalhos dos serradores e com base 
mima, vistoria para um acordo de referencia ao 
quanto teriam os réus de pagar pelo prejuízo 
dado, limitou-se a 24 o número de arvores 
(ipês e cedros) à razão de $2 000,00 cada. O 
fato de Moisés negar-se a cumprir a indeni¬ 
zação que acertou com José Carmilto de Oli¬ 
veira, deu margem à ação proposta (fls. 
2 a 4). , 

O caso em aprêço não é de resolver-se 
por meio de ação possesória, tal pretende o 
juiz a guo, uma vez que defeso é ao condo- 
mino requerê-la contra o outro, mormente 
quando se tem uma indenização em mira. 

tutor dos menores, sabendo, por intermédio de 
Walter da retirada de madeiras em numero 
de 24, em sua totalidade do lado pertencente 
ao Sr. José Carmilto. A testemunha confirma 
as alegações da parte autora. 

A test. Hipólito Luna Góis (dos R.R-> 
omite qualquer elucidação ao fato em hde • 
Fala de serviços referentes à Delegacia de 
Terras, contudo nos autos inexiste qualquer 
documento proveniente da mesma Repartição. 

n invista ALCIDES CRUZ, em seu livro 

gação judicial. Acerta. 

■pvoredeu-se uma perícia a requerimento 
de Moisés pela qual ficou evidente a existen- 
cia dos ltmites que separam as posses dos li¬ 
tigantes . 

A perícia comprova também a retirada das 
árvotes pelo réu Moisés na área pertencente 
ao adverso. 

E o laudo que de fls. 55/56 apresenta o 
Dr Alberto Dantas Alves, perito desempata- 
dor é por inteiro fiel às razoes do autor, hoje 
anelante Dito laudo põe têrmo as alegações 
da parte recorrida, sobretudo pela justeza as 
demais provas, inclusive a carta de Vavá Ra 
mos a fls. 87, com firma reconhecida, que 
passou a valer como acêrto na compra de ma¬ 
deiras porque inexiste impugnação do reu 
(fls. 86 e fls. 27). Vavá Ramos e a pessoa de 
nome Walter Ramos, a que se referiu a test. 
do réu Moisés, chamando-a de antigo tutor 
dos menores condôminos, valendo notar, mais 
uma vez, que Vavá elucidou a testemunha a 
respeito de madeiras em número de 24, reti¬ 
radas por Moisés na parte da fazenda perten¬ 
cente a José Carmilto de Oliveira (fls. 83). 

Quando se possa admitir entre os que se 
acham em condomínio ou simples composse, 
um dos respectivos interditos êsse remedio le¬ 
gal descabe porque a alegação é de prejuízo 
a outrem com o dever de reparar o dano, con¬ 
forme disciplina o art. 159 do Código Civil. 

Os autos configuram, sim, a prática de 
exercício de um condômino (Moisés) em detri¬ 
mento do outro, isto é, pelo fato do primeiro 
extrair madeiras na parte de terras de José 
Carmilto de Oliveira, dando-lhe prejuízo pelo 
desfalque com a retirada de árvores (v. laudo 
pericial a fls. 55v). 

Ensina 0 emérito LAFAYETTE PEREIRA 
que o direito protege o domínio com as ações 
adaptadas a fazer cessar as lesões sôbre o 
mesmo, que vêm a ser a reivindicatória e a 
negatória (pág. 171 — L. Direito das Coisas 
— D ed. do autor citado). 

Nem o autor, hoje apelante, perdeu sua 
parte no imóvel “Boa Vista” — para o caso 
de reivindicação — nem se cuida, aqui, de 
atos de terceiro, que, sem importarem a ti¬ 
rada da coisa do poder do proprietário, res¬ 
tringem ou limitam o exercício de domínio 
(caso de negatória) conforme a lição de LA¬ 
FAYETTE à pág. 184 do L. Direito das 
Coisa. 

Manoel Batista dos Santos (test dos 
R R ) afirma a fls. 83 que conhece a fa¬ 
zenda “Boa Vista” porque funcionou como 
agrimensor na divisão com pleno consenti¬ 
mento de todos os condôminos, acompanhada 
esta divisão por Walter Ramos de Santana, 

Se duas ou mais pessoas possuírem coisa 
indivisa, ou estiverem no gôzo do mesmo di¬ 
reito, poderá cada uma exercer, sôbre o ob¬ 
jeto comum, atos possessórios, contanto que 
não excluem os dos outros compossuidores 
(art. 488 do C. Civil). 

O caso dos autos tem seu reflexo no art. 
159 do Código Civil: 

Aquêle que por ação ou omissão 
voluntária, negligência, ou impru¬ 
dência, violar direito, ou causar 
prejuízo a outrem, fica obrigado a 
reparar o dano. 

Expõe CLOVIS BEVILÁQUA: 
r'- 

A idéia do dano ressarcível é mais 
lata do que a do ato ilícito. Todo 
ato ilícito é danoso e cria para o 
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agente a obrigação de reparar o 
dano causado... a ordem jurídica 
impõe um dever geral e predomi¬ 
nante de cada um respeitar a es¬ 
fera da atividade jurídica dos ou¬ 
tros (pág. 294 e 295 do Cód. Civil 
coment. pelo referido autor). 

Ex-posiiis, acordam os Juizes da Primei¬ 
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia, por unanimidade, em dar provimento 
ao recurso de apelação. Procede a ação. Ser¬ 
virá de base para o valor de indenizar o quan¬ 
to especifica o laudo a fls. 56. 

Custas pela parte vencida. 

Cidade do Salvador, 18 de outubro de 1961. 

Leitão Guerra — Presidente 

Virgílio Melo * — Relator 
. ' t 

Viana de Castro * — Revisor 

Arnaldo Alcântara * 

NOTA PROMISSÓRIA. VENCIMEN¬ 
TO ANTES DO PRAZO, POR MORTE 
DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE DO 
CREDOR DEMANDAR O ESPÓLIO. I 
— No processo de inventário cabe recur¬ 
so de agravo do despacho que autoriza a 
alienação de bens. 
II — Não tem cabimento conceder-se 
vencimento antecipado de obrigações cam¬ 
biais sem motivo nem causa, iínicamen- 
te por haver ocorrido a morte do devedor 
ainda mais quando a inventariante venha 
saldando os títulos em tempo próprio. 
Proceder de tal maneira seria subverter 
a ordem e naturèza do titulo. 

III — A morte do devedor não im¬ 
porta o vencimento da dívida a prazo, 
salvo cláusula em contrário passando 
para os herdeiros do devedor o direito que 
êste tem ao prazo da dívida não vencida, 
motivo porque o credor não pode deman¬ 
dar o espólio ou os herdeiros antes do 
vencimento convencionado (conf. ITA- 
B AI AN A DE OLIVEIRA in Trat. de D. 
das Sues. Vol. III pág. 814 — FERREIRA 
ALVES, Leis de Provedoria 270 e nota 
94 _ CARVALHO DE MENDONÇA, 
Trat. vol V, parte II, no 796, pág. 381) . 

Ag. n° 6 929 — Relator: DES. AR¬ 
NALDO DE A. ALCÂNTARA. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
Agravo de Instrumento n° 6 929 de Amargosa, 
sendo agravante-. D. Maria Clarice de Souza 
Passos — inventariante do espólio de seu ma¬ 
rido: Zélio Teixeira Passos — e agravado: Otto 
Teixeira. 

Acordam os Juizes da Turma da Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, 
sem voto divergente: 

a) desprezar as preliminares de descabi- 
mento do recurso; de deserção do mesmo por 
falta de preparo; 

e, b) no mérito, deu-se provimento ao 
agravo para cassar o despacho in censura pelas 
razões seguintes: 

No Juízo da Comarca de Amargosa foi 
aberto o inventário por morte de Zélio Teixeira 
Passos — nêle foram descritos uns títulos pro¬ 
missórios emitidos pelo de cujus em favor de 
Otto Teixeira, vencíveis em datas pré-fixadas. 
O digno titular da Comarca proferiu, no dito 

processo, o despacho: “Determino 
conformidade com o despacho de fls. 118v. a 
119 oue iá julgou exigivel a divida da, herança 
que, se inclua, também no inventario o cre¬ 
dito devidamente habilitado do Sr. Otto Tei 
xeira, no valor de novecentos e sessenta mil 
cruzeiros (960 000,00)., titulado P°r Quarenta e 
seis notas promissórias a ser pago, oportuna 
mente”. „ 

Já o despacho que ensejou o recurso vem 
às fls. 15v., e, é da lavra de outro digno titu¬ 
lar da mesma Comarca, e, nêle se determinou, 
oue os bens separados na partilha paxa o pa¬ 
gamento da dívida em causa sejain vendidos em 
hasta pública para, com o seu produto, 
pagar-se ao credor Otto Teixeira - Con¬ 
tra essa deliberação nasceu ° ;fpeífí’ S. 
bora interposto dentro de cinco dias se 
gundo se depreende da certidão de fls. 
16 e do despacho proferido as fls. 2 isro e, 
Í6intimaçãoPdata Â 24 e o despacho indicado às 
fls. 2 é de 29, ambos de julho de ... ] 

Como agravo de .instrumento admiti 
Dr a auo já que não visa a ma-ie nem o 
ê£r'o grosseiro na sua interposiçao. (despacho 
do fls 13) O agravado, nas razoes de fls. 
ir v vleiteia o seu ãescabimento. A Turma 
o rejeitou adotando para tanto, ° despa^o 
de fls 13 combinado com o Parecer de fls. 
37. Realmente as decisões da 4.* Gamara do 
Trib Just. do Dist. Fed. de 22—6—43 in 
anenso ao Diário da Justiça de 6 de set. 43, 
e de 4 de março de 1943, do mesmo Colégio, 
in lrquZ Judiciário, vol. 58, pág. 259, firma¬ 
ram que- do despacho em processo de invcrt~a 
tàrio \ue autoriza a alienaçao de bens, cabe 
o recurso de agravo É do mesmo entender 
r, TríVi de Just. de Sao Paulo — ac. ae 
22 7 43 in Rev. dos Trib. vol, 147 pág. 11- 
_ O Tribunal do Dist. Fed. no acord?o de 
4_3_4i in ag.2 228 indicou o inciso X ,II 
aTart. 842 do Cód. de Proc. Civ. que dá 
agasalho ao recurso. _ . _ 

Ainda, o agravado na promoção de fls. 
27v a 28 entende ter havido a renuncia pela 
falta de preparo no praM. iegal. Mas o des 
pacho de fls. 29 o repele. Repele, também 
n narecer de fls. 30 e v. do Minist. Pubii 
COP a referida pretensão e eruditamente se 
manifestou no ad quem o Eminente Prof. 
4° Sub-Proc. Geral da Justiça, no Faiecer 
de fls 37/39, contra a renúncia e deserção. 
Logo não tendo vencido o prazo legal para 
o preparo, como ex-abundantia ficou demons¬ 
trado nesses lances dos autos, so a precipi¬ 
tação de quem quer agarrar-se a qualquer 
tábua de salvação poderia descobri-lo. Não 
foi o recurso preparado extemporâneamente. 
Ademais nem se poderia admitir renuncia 
de recurso existindo, como interessados, me- 

n0reAdota a Turma como razão de decidir o 
Parecer de fls. 37/39, à unanimidade Repe¬ 
lidas são, portanto, as preliminares. 

Cuidemos do mérito. 

Salta do ventre do processo prova con¬ 
creta e indiscutível que o de-cujus firmou as 
promissórias, com avalistas conceituados, em 
favor do agravado. Reconheceu-as o inven¬ 
tário. Salta evidente dos autos que esses tí¬ 
tulos trazem dia certo de vencimento. Cer¬ 
to também se tem, pelos documentos de fls. 
24 e 25, que a inventariante os vem saldan¬ 
do em tempo próprio. Logo o despacho de 
fls., ora em julgamento, se apresenta de 
todò prejudicial aos menores. 

* Juiz convocado para substituição 
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Sabemos todos que mourejaram e mou- 
relam pelos altos rincões do Estado, que 
essas vendas judiciais, jamais deram PreÇ° 
condizente. Vem a agravante cumprindo as 
obrigações cambiais — cerceá-la nessa -ase, 
seria aniqüilamento da própria economia dos 
descendentes menores. Dar vencimento an¬ 
tecipado aos títulos, sem motivo nem cama 
era subverter-se a ordem e natureza do pró¬ 
prio título. 

Recorrem-se aos ensinamentos sôbre o 
assunto” de 1TABAIANA OLIVEIRA m 
Trat. de Dir. das Suc. vol. III Pag 
_ de FERREIRA ALVES - Lers ãa Prove- 
áoria § 270 e nota 94 — de ÇARVALHO 
MENDONÇA Trat. vol. V part. II n. ;96 
nás 381 Doutrinam: Divida a pia~o. A 
morte do devedor não importa o vencimento da 
dívida a prazo salvo clausula em contrario, 
passando para os herdeiros do devedoi o di¬ 
reito que êste tem ao prazo da divida nao 
■vpncida motivo por que o credor nao pode 
demandar o espólio ou os _ herdeiros, antes de 
vencimento convencionado ’. 

O parecer de íls, 89 conclui pedindo 
"seja suspensa a hasta pública, fazendo-se a 
partilha dos bens sem separação de qualquer 
dêles”. Foi o que também entendeu a Tur¬ 
ma sem voto divergente reformando o des¬ 
pacho agravado, e manda que observe o fi¬ 
nal do aludido parecer, o Dr. a quo. 

Custas como de lei. 

Salvador, 20 de dezembro de 1961 

Adolfo Leitão Guerra — Presidente e 
Revisor 

Arnaldo de A. Alcântara * — Relator. 

J. M. Viana Castro * 

Fui presente: Alberto da Cunha Velloso. 

ISENÇÃO FISCAL — REVOGAÇÃO — 
NECESSIDADE DE ATO EXPRESSO — 
Concedida por ato do Prefeito a isenção 
de imposto predial, sòmente por essa 
mesma autoridade poderá ser ela revo¬ 
gada, não devendo instalar-se qualquer 
procedimento fiscal, enquanto prevale- 
cente a isenção, por falta da revogaçao 
idônea. 

Voto vencido: 

Se a cassação da isenção é prevista na 
própria lei, de forma automática, desde 
que verificada a qualquer tempo, qual¬ 
quer das condições nela estabelecidas, 6 
óbvio que não há necessidade de um ato 
expresso do Prefeito, nesse sentido. 

Ap. n. 4451 — Relator: DES. JORGE 
FARIA GÓES. 

' | 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos de 
apelação cível da Capital de n. 4 451, sendo 
apelaiite a Prefeitura Municipal de Salvador 
e apelado o Banco da Bahia S/A., contra o 
voto do eminente Des. Relator, deu-se provi¬ 
mento ao recurso, só em parte, para que, da 
condenação contida na sentença apelada, ex¬ 
cluída séja a do pagamento de honorários ad- 
vocatícios, implícita nas “demais pronunda- 
ções pedidas na inicial”. 

E assim entenderam e decidiram, por 
maioria de votos, os membros da Primeira Ga¬ 
mara Civel do Tribunal dêste Estado da Bahia» 
pelas razões que se seguem: 

Segundo apurado dos autos, sem contesta¬ 
ção, o prédio de propriedade do apelado^ sito 
à rua Miguel Calmon n. 32, obteve isenção do 
pagamento de imposto predial pelo prazo de 
seis anos, a começar do 2o semestre de 1953 
até o 1° semestre de 1959. Tal isenção, con¬ 
cedida por ato do Prefeito, com fundamento 
no § 4o do art. Io, da Lei Municipal 1 125, 
de 12 dê junho de 1925, resultara do fato de 
haver sido o aludido prédio construído em ter¬ 
reno baldio. 

Acontece que, em março de_ 1958, vale di¬ 
zer, em piena vigência da isenção, fôra o ape¬ 
lado, na forma do art. 304, da Lei 744, de 
1956 (Cód. Tributário do Município), notifica¬ 
do por fiscais do município para recolher, no 
prazo de 20 dias, a importância de CrS - 
232 656,00, “por falta de declaração de aluguel 
prevista no art. 56, da citada Lei 744”, escla¬ 
recendo, ainda, a notificação preliminar o se¬ 
guinte: “O prédio era isento de imposto pre¬ 
dial pela Lei 1 125, de 1925, e teve tal favor 
cassado por haver sido majorados os seus alu¬ 
guéis, conforme prevê o art. V da mesma lei 
(fls. 7). 

Inconformado com a notificação, o apela¬ 
do, imediatamente, moveu a presente ação de- 
claratória, com a finalidade de: a) — decla¬ 
rar-se subsistente a isenção e, destarte, tor¬ 
nado sem efeito o abrupto cancelamento da 
mesma isenção; b) — declarar-se também ino¬ 
perante a pretendida cobrança, por isso que, 
_1_J „ „ 4 „ ^ ^ Vi A +v»$V\nQ TIQ — 

gar (fls. 6) , 
O Juiz julgou a ação procedente, ao fun¬ 

damento de que “se a isenção decorreu de um 
ato do Prefeito, sòmente a êste, depois da fei¬ 
tura do respectivo processo, competia decidir 
sôbre o seu cancelamento. Que, no entanto, 
tal cassação assim não se verificou. E en¬ 
quanto assim não se fizer, enquanto não _fôr 
baixado um ato expresso, tornando sem efeito, 
revogando, cancelando ou que outro nome te¬ 
nha, aquela isenção, legitimamente deferida, 
perdurará válida até o esgotamento do prazo 
de sua vigência” (fls. 50). 

Apelou a Prefeitura, sustentando que não 
havia necessidade de ato revocatório do Pre¬ 
feito, uma vez que, em face do art. 60, do 
Regulamento baixado com o Dec. 987, de 
6/2/52, mandado aplicar ficara, em relação à 
Lei 744, na parte referente ao iiqpôsto pre¬ 
dial, o Dec. 1 756, de 26/3/57. 

“Verificada, em qualquer tempo a existên¬ 
cia de fraude ou inexatidão nas declarações, 
ou nos documentos apresentados pelo interes¬ 
sado, será promovida, a cobrança executiva 
desde a data da isenção, ficando cassad_a, au- 
tomàticamente, a isenção ou a exoneração tri¬ 
butária”. 

Mas, data-venia, é de ser negado provi¬ 
mento ao apêlo, a não ser em relação à con¬ 
denação da apelante nos honorários. Donde o 
provimento em parte. 

Em primeiro lugar, a Lei 1 125, de 1925, 
reguladora da isenção mencionada, não esta¬ 
belece a sua revogação automática, indepen¬ 
dente de ato do Prefeito. Apenas, em seu art. 
5o, aliás referido na notificação preliminar, 
estabelece: “Para que se mantenha o prédio 
no gôzo da isenção, durante o período con- 

* Juiz convocado para substituição 
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cedido, é mister que o aluguel-base da isenção 
não seja elevado”. 

Ora, a isenção de imposto predial é de na¬ 
tureza objetiva e real. Não sendo concedida 
em caráter geral, efetiva-se, em cada caso, por 
despacho do Prefeito, em requerimento do in¬ 
teressado, no qual êste deverá provar o preen¬ 
chimento das condições e o cumprimento dos 
requisitos previstos na Içi que a regula. 

predial referente ao edifício sob n. 32 da rua 
Miguel Calmon, nesta Capital, em cujo gôzo 
se encontrava o proprietário, o Banco da Ba¬ 
hia S/A, continuava em pleno vigor, porque 
tendo a isenção decorrido de um ato pessoal 
do Prefeito sòmente a êste, depois da feitura 
do respectivo processo administrativo, compe¬ 
tiría decidir sôbre o seu cancelamento, o que 
não havia ocorrido no caso sub-judice, ponto 
de vista êste aceito pelo douto voto vencedor. 

Uma vez concedida a isenção por ato do 
Prefeito, ela só poderá ser revogada por essa 
mesma auioridade. Semelhante entendimento 
resulta do princípio geral, universalmente 
aceito, do paralelismo da forma: “príncipe gé- 
néral du úroit encore, la règle du parallelisme 
des formes, suivant laquejle un acte ne peut 
étre modifié ou abrogé que par un autre, 
émanant de la même autorité et intervenant, 
le cas echéant, dans la même forme” (WALI- 
NE, Trailé Elementaire de Droit Administratif, 
1959, pág. 431) . 

No acortíão do Tribunal de São Paulo, ci¬ 
tado pelo apelado em suas razões (fls. 77v/78), 
decidido ficou não poder ser revogada por 
funcionário hierarquicamente inferior uma 
isenção concedida pelo Secretário da Fazenda, 
dado que o “poder de revogar é correlativo ao 
de produzir ou editar o ato” (Revista de Di¬ 
reito Administrativo, vol. 34, pág. 308). 

Ademais, o art. 60, do Regulamento apro¬ 
vado oelo Dec. 987 citado, não tem aphcaçao 
ao caso, por isso que a isenção em exame nao 
fôra instituída pela Lei 242, de 4/S:i/51, p 
êle regulamentada, mas pela Lei 1 125, de 1925, 
como também porque, na especie dos autos 
não há como cogitar-se de fraude ou de me¬ 
xa tidão nas declarações. Mesmo, porem, que o 
citado art. 60 fôsse extensivo às isenções pre¬ 
vistas na Lei 1 125, ainda aí necessário seria 
o ato revocatório do Prefeito. 

De fato, quando se alude à revogação au¬ 
tomática, quer-se dizer que o tributo é devido 
desde a data de isenção, ou seja a revogaçao 
produz o efeito ex-tunc. Não se dispensa, to¬ 
davia, a apuração de que o beneficiário deixou 
de observar os requisitos previstos na lei e 
a revogação da isenção por parte da mesma 
autoridade que a editou 

Prevalecente a isenção, cpntra o apelado 
não podia ser instaurado qualquer procedimen¬ 
to fiscal. Nem se diga que o apelado deveria 
defender-se no processo fiscal, pugnando pela 
isenção. É de ver, porém, que nao cabendo 
contra a notificação preliminar qualquer re¬ 
clamação ou recurso (art. 357 da Lei 744), nao 
tinha o apelado de aguardar o auto de in¬ 
fração. Podia, como fêz, recorrer legltlmamen- 
te ao Judiciário para demonstrar a ileBalldaao 
daquele procedimento, uma vez que beneíloni- 
rio de uma isenção não revogada pela uiyca 
autoridade competente para fazê-lo! O Proiei- 
to Municipal. 

Salvador, 19 de julho de 1002. 

Adolfo Leitão Guerra — Presidentê 

Jorge Faria Góes * — RolfttOf d§8ÍBBRã&i 

Adolfo Leitão Guerra — V@neiâ@ e 
seguinte voto: 

A sentença concluiu pela. prfiePftèROiã . âã 
ação, por entender que a IseilfftO 00 

Discordamos, data venia, da maioria da 
Turma Julgadora. 

O artigo 60, do Regulamento baixado pelo 
Dec. Municipal n. 987, de 6 de fevereiro de 
1952', mandado aplicar em relação ao vigente 
Código Tributário pelo Dec. n. 1 756, de 26 
de março de 1957, estatui in verbis: 

“Verificada em qualquer tempo, a 
existência de fraude ou inexatidão 
das declarações, ou nos documentos 
apresentados pelos interessados, será 
promovida a cobrança executiva 
desde a data da isenção, ficando 
cassada automàticamente a isenção 
ou exoneração tributária”. 

Se, pois, a cassação da isenção é prevista 
na própria lei, de forma automática, desde 
que verificada a qualquer tempo, qualquer das 
condições nela estabelecida, é óbvio que não 
há necessidade de um ato expresso do Pre¬ 
feito, nesse sentido. 

Estaríamos com a sentença e com o vene¬ 
rando acórdão se a cassação automática não 
estivesse expressamente estabelecida em lei, 
nos casos por ela mesma fixados. 

Verificando um dos prepostos do Fisco 
Municipal, que tinha havido elevação de alu¬ 
gueres, do prédio n. 32, sito à rua Miguel 
Calmon, fato êste inconteste, pouco importan¬ 
do que a essa se dê o nome de aumento ou 
reajustamento de alugueres, e ainda que o 
proprietário do imóvel referido, não fizera a 
comunicação dos novos alugueres à Prefeitu¬ 
ra, falta esta reconhecida pelo apelado, noti¬ 
ficou o beneficiado pela isenção, para regula¬ 
rizar a sua situação no prazo de 20 dias, aler- 
tando-o, outrossim, de que a falta de cum¬ 
primento da notificação o suleitaria a um auto 
de infração. 

Antes, porém, de findo o prazo para a sua 
defesa, ingressou o apelado em Juízo, com a 
ação deelaratórla de que nos fala êste pro¬ 
cesso. 

Assim agindo, não esboçando defesa admi¬ 
nistrativa, preferindo recorrer de logo ao Ju¬ 
diciário, impossibilitou Indiscutivelmente o 
apelado, a marcha normal do processo admi¬ 
nistrativo, 

nem ft notificação, a isenção já estava, de 
fato, automàtieamente cassada, porém, a de- 
liberaele dos propostos municipais, se tivesse 
havide defesa do contribuinte, podería ser re- 
fermúladi pela Secretaria de Administração e 
Fínaneae, eem recurso para o Prefeito. 

Sm faee do exposto, votei no sentido dc 
dar nrevimente a ambos os recursos, refor- 
lU atlu a sentença do primeiro grau, 
para jüll&v a improcedente. 

Sém S-. Seebrfl, 

* f\m eeavaeade iwrs subitltuiçSe 
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CARÊNCIA CE AÇÃO. DECRETAÇÃO 
NO SANEADOR - PREFEITURA MU¬ 
NICIPAL — AÇÃO COMINATÕRIA. A 
Prefeitura Municipal é parte ilegítima 
ad causam para propor ação cominatona 
■visando impedir que o proprietário cows- 
trua em seu terreno sob o fundamento de 
que este vai ser declarado de utilidade pu¬ 
blica . 

Ap. n. 6 345 
S. SE ABRA. 

Relator: DES. DÊCIO 

ACÓRDÃO 
\ 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível de Catu n. 6 345, em que é 
apelante a Prefeitura Municipal de Catu e 
apelado Valentim Alves Rego. 

Acordam os Desembargadores componentes 
da Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, contra o voto do revisor, em 
dar provimento em parte ao recurso, para que 
subsista a decisão recorrida pelos _ seus justos 
fundamentos, excluída a condenação ao paga¬ 
mento dos honorários do Réu. 

Ingressou a Prefeitura Municipal de Catu 
em Juizo apoiando-se no art. 302, n. XI, do 
Código de Processo Civil, que faculta ao Es¬ 
tado, à União ou ao Município o uso da ação 
cominatória para pedir a suspensão ou demo¬ 
lição de obra que contravenha a lei, regula¬ 
mento ou postura. 

Acontece porém que, como demonstra 
o Dr. Pretor no despacho recorrido, não re¬ 
sulta provado dos autos que a construção do 
prédio contravenha ou viole qualquer lei, re¬ 
gulamento ou postura municipal, tanto assim 
que a planta foi aprovada e e:pedido o alvará 
para a construção sem que dèste conste qual¬ 
quer restrição ou limitação (fls. 37). 

I 
Na inicial, alega a recorrente que a licen¬ 

ça fôra concedida para a construção em de¬ 
terminada área do terreno do apelado, porque 
a área restante se destina à localização de 
um mercado público. No recurso, aponta como 
feridos os artigos 21 e 22 da Lei Municipal 
n. 13, de 10/9/48, que prevêm a necessidade 
do requerimento de licença para as constru¬ 
ções e, bem assim, a expedição prévia da com¬ 
petente licença. 

Na hipótese dos autos, dúvida não há que 
a licença fôra requerida e alvará expedido, 
após a aprovação da planta exibida, não cons¬ 
tando do alvará qualquer restrição, porque se 
autorizou, pele mesmo, ao apelado a “cons¬ 
truir um prédio para comércio' e residência, 
na Praça Lourenço Olivleri e parte na Rua 
Dr. Joaquim Pires, nesta Cidade”, encontran¬ 
do-se preenchidas, portanto, as exigências da 
lei municipal invocada. 

Alega, porém, a Prefeitura que o despa¬ 
cho do Prefeito condicionara a licença a que 
a construção fôsse feita numa parte do ter¬ 
reno do apelado, porque sôbre o restante a 
Prefeitura tinha preferência para nêle cons¬ 
truir o mercado e que o recorrido se confor¬ 
mara com a limitação imposta. 

Acontece que a restrição não consta do 
alvará, como se tem do documento de fls. 37, 
expedido em data anterior ao despacho, e, 
ainda que assim não fôsse, a limitação im¬ 
posta não encontraria guarida em qualquer 

texto legal. A Prefeitura não poderia impor 
tal condição porque em desacordo com o art. 
572 do Código Civil que autoriza o proprietá¬ 
rio a levantar em seu terreno as construções 
que lhe aprouver, salvo o direito dos vizinhos 
e os regulamentos administrativos. A aprova¬ 
ção da planta e a expedição do alvará de¬ 
monstram estar a construção dentro dos regu¬ 
lamentes do Município. Tanto assim que _ a 
limitação imposta pela Prefeitura diz respeito 
apenas a um direito de preferência. 

Atente-se que a Comuna nem alega haver 
decretado a utilidade pública do terreno para 
fins de desapropriação mas ainda que o tivesse 
feito, se não tivesse concretizado a desapro¬ 
priação não poderia impor a restrição preten¬ 
dida, como têm entendido os Tribunais em 
reiteradas decisões, entre elas as publicadas na 
Revista de Direito Administrativo, vol. 58, pág. 
237; vol. 60, pág. 222'; vol. 63, pág. 136; na 
Revista dps Tribunais de S. Paulo, vol. 270, 
pág. 178, vol. 231, pág. 239. 

Com efeito, decidiu o Tribunal de Alçada 
de São Paulo, no agravo de petição n. 30 196, 
publicado na Rev. D. Administrativo, vol. 60, 
fls. 222, apreciando hipótese em que houve 
preliminavmente a declaração de utilidade pú¬ 
blica, que “desde que não existe desapropria¬ 
ção, mas simples declaração de utilidade pú¬ 
blica, inexiste o poder da Prefeitura impedir 
ao proprietário de construir em seu terreno”. 

Vai mais além o invocado Acórdão quando 
declara: 

“A respeito decidiu a Colenda 
Quarta Câmara Cível do Tribuna) 
de Justiça, através de acórdão em 
que foi relator o ilustre Desembar¬ 
gador Theodomiro Dias, que pode¬ 
rá ser econômico para a Prefeitu¬ 
ra indeferir alvará de licenciamen¬ 
to, mas o ato é sem dúvida alguma 
in jurídico; é inconstitucional. Ê 
atentar, desassombradamente, con¬ 
tra o art. 141 § 16, da Constituição 
Federal e os artigos 524 e 572 do 
Código Civil” (Revista dos Tribu¬ 
nais, vol. 251/1239) . 

O Supremo Tribunal Federal, Primeira 
Câmara, por sua vez, adotando unânimemen¬ 
te o voto do Min. CÂNDIDO MOTA FILHO 

■p.vt.rnnrrtInrio n. 38 776. decidiu: n n 'R.pr* 

“limitação do direito de proprieda¬ 
de só é possível nos têrmos expres¬ 
sos da Constituição; caso de desa¬ 
propriação e em caso de perigo imi¬ 
nente . ” 

E, no invocado acórdão: 

“O Art. 572 do Cód. Clv., aliás, 
assegura ao proprietário o direito 
dc levantar em seu terreno as cons¬ 
truções que lhe aprouver, salvo o 
direito dos vizinhos e os regula¬ 
mentos administrativos”. “Não é 
possível fique o proprietário ao sa¬ 
bor de projetos que, por si mesmo, 
são periclitantes e aleatórios, o 
cancelamento da restrição invoca¬ 
da se impõe data venia.” ( Rev. Di¬ 
reito Administrativo, vol. 61, pâe. 
154) 
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Portanto, se mesmo quando existe o de¬ 
creto desapropriatório, melhor ainda, quando, 
como na hipótese presente, inexiste qualquer 
providência a respeito. 

Inoportuno não foi, por outro lado, o des¬ 
pacho do Dr. Pretor julgando a autora care- 
cedora da ação intentada porque, embora se 
diga que a, construção está sendo feita com 
desobediência a lei municipal, a verdade 6 
que o motivo da restrição imposta cmge-so 
unicamente à pretensão de reservar uma área 
para a construção do mercado. ^ 

E se a Prefeitura, como ficou demonstra¬ 
do, não podia impedir a construção em faca 
mesmo da Constituição Federal, não há como 
considerá-la portadora do direito de impedir 
a construção 

Sustenta-se que não fôra concedida licen¬ 
ça para a construção no local em que a mes¬ 
ma está sendo feita e aí residiría, ao que pa¬ 
rece, a falta do apelado porque estaria cons¬ 
truindo sem licença mas a verdade é que a 
planta foi aprovada, o alvará expedido sem 
qualquer restrição, e pagas as taxas exigidas, 
como atestam os documentos de fls. 30 a 31 
(planta, alvará e conhecimento do pagamento 
das taxas). 

Licenciada como foi a obra, não se po¬ 
derá dizer tenha havido desrespeito ao texto 
da lei municipal porque a construção esteja 
sendo feita fora do local arbitràriamente Pre¬ 
tendido pelo Prefeito, uma vez que está den¬ 
tro do terreno do apelado e nos precisos ter¬ 
mos do alvará. 

De nenhum valor a declaração constante 
do verso da petição^ lançada^ pelo apelado, 
porque, como vimos, a limitação imposta pelo 
Prefeito é inócua, fere frontahnente o direito 
assegurado pela Constituição Federal e o Có¬ 
digo Civil. 

Não tendo, repita-se, a construção ferido 
nenhuma lei. regulamento ou postura muni¬ 
cipal, evidente que a Prefeitura é carecedora 
da ação intentada. 

Bem avisado se andou o Dr. Pretor cor¬ 
tando, de logq^no saneador, o curso da açao, 
evitando, como recomenda o diploma proces¬ 
sual vigente, perda de tempo e despesas 
inúteis. 

Impõe-se, assim, o provimento em parte 
do apêlo para excluir-se da condenação os ho¬ 
norários de advogado porque a açao nao re¬ 
sultou de dolo ou culpa, mantendo-se, no mais, 
a sentença recorrida pelos seus jurídicos xun- 
damentos. 

Salvador, 2A de outubro de 1962. 

Adolfo Leitão Guerra — Presidente e Re¬ 
visor 

De'cio S. Sedbra — Relator 

Adolfo Leitão Guerra — Vencido — Dis¬ 
põe o artigo 302, do Código de Processo Olvll 
e Comercial: 

“A ação eomlnatórift compete à 
União, ao Estado ou no Munieigie 
(inciso XI), para pedir: 

s 
a) — a suspensão ou demoliefte 

de obra que contravenhft ft lei, í'@* 
gulamento ou postura; 

b) — a obstrução de valas ou es¬ 
cavações, a destruição de planta¬ 
ções, a interdição de prédios e, em 
geral, a cessação do uso nocivo da 
propriedade, quando o exija a saú¬ 
de, a segurança ou outro interêsse 
público.” 

Estribada neste dispositivo, requereu a 
Prefeitura de Catu, contra Valentim Alves 
Rêgo, a presente ação cominatória, alegando 
que o réu, tendo obtido licença para cons¬ 
truir um prédio com um pavimento para co¬ 
mércio e residência, numa área de 12 metros, 
a partir da casa de José Ferreira, estava 
construindo o referido prédio, justamente na 
área cujo consentimento lhe fôra negado. 
Acrescentou ainda que o réu havia declarado 
no verso da petição, que recebera o alvará su¬ 
jeitando-se às condições impostas no despa¬ 
cho do Sr. Prefeito. 

Despachando a inicial, o ilustre a quo de¬ 
terminou a realização de uma perícia in loco, 
à qual comparece, deferindo em seguida o re¬ 
querimento da suspensão incontinenti da obra, 
no despacho de fls. 17v, no qual afirmou o 
seguinte: 

“Com efeito, do errame do pedido 
da inicial e da vistoria feita in 
loco, já se perceberá funda diver¬ 
gência na interpretação dos do¬ 
cumentos que autorizam a cons¬ 
trução . " 

Entende a autora que o despacho do Chefe 
do Executivo Municipal exarado na petição do 
réu delimitou com precisão a área a ser utili¬ 
zada na construção, isto é, doze metros a te¬ 
rem inicio junto à casa de José Ferreira. 

"Sustenta, porém, o réu, firmado 
nos têrmos do alvará de fls. 12, 
que a autora lhe concedeu, que 
como êsse documento não lhe im¬ 
punha expllcitamente tais limita¬ 
ções, não teria que obedecer àquele 
despacho, com o qual aliás concor¬ 
dou expressamente” (fls. 12v). 

Citado, para a ação, o réu preliminarmen¬ 
te solicitou na contestação tjue fôsse decre¬ 
tada a absolvição da instância com fundamen¬ 
to no inciso m, do artigo 201, do Código de 
Processo Civil e Comercial, que reza: 

“Quando da exposição dos fatos e 
da indicação das provas em que se 
fundar a pretensão do autor resul¬ 
tar que o seu interêsse é imoral ou 
ilícito.” 

Não considerou nem invocou pois que a 
autora fôsse porte ilegítima aã causam. En¬ 
tendeu, apenas, que o interêsse da Prefeitura 
ora tmorai ou ilícito. 

No despache saneador, o Dr. Juiz do Io 
smu apesar do já haver deferido o pedido de 
lusptns&o urgente da obra, sob os fundamen- 
» jà mencionados, o de ter afirmado que a 
questão se cifrava em saber-se se o réu vlo- 
láva ou não dispositiva da lei, regulamento ou 
postura vigente no município de Catu, no se¬ 
tor da administração, o ainda de declarar que 

i© ivVI. o substrcituvi legal que se 
pontinha na pretensão, (os grifos sao nossos), 
Julgou e autor careoedor da ação, por ser par¬ 
te ilegítima «d causam, 
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Quer na doutrina, quer na jurisprudên 
, ná divergência profunda no sentido de 

cla; aa„„ Ifsn o iuiz no despacho saneador, 
«5.. Sor s. «»t» de 

mérito da causa k 
Filiamo-nos à corrente que confere êsse 

poder ao Juiz, quando a ilegitimidade ad 
causam é patente, estreme de duvidas e in¬ 
questionavelmente demonstrável, mdependen- 
temente de prova. 

No caso sub-judice, todavia, o digno a quo, 
para decretar a carência da ação, entrou no 
próprio mérito da causa. , 

Ora, como decidiu a Terceira Câmara do 
T J do Distrito Federal em acordao publi 
Jado em O Processo Civil à Luz da Jurispru¬ 
dência de A. DE PAULA, vol. IX, pag. 379, 
se a arÀição de ilegitimidade de parte envol¬ 
ve o próprio mérito da causa, deve o juiz dei- 
Ká-la pam apreciar na sentença defimtiva. ( 

Além disso, a autorização para construir 
o prédio foi a partir da casa do Sr. Jose ler 
reira. exigência esta aceita espontaneamente 

Pel0orepróprio alvará de fls 12, faz referên¬ 
cia de maneira clara e inequívoca a essa cir¬ 
cunstância, inclusive aludindo ao despacho do 
Prefeito proferido no requerimento protocolado 
sob n. 499, de 25 de outubro de 1961. 

Ssse requerimento é justamente aquêle em 
que o réu pediu licença para construir um pre- 
cbo com um pavimento na Praça Olmeri e 
parte na rua Dr. Joaquim Pires, e se o des¬ 
pacho proferido nesse requerimento e precisa- 
mente aquêle em que o Prefeito de Catufixou 
o local em que a obra devia ser construída, 
tendo expressamente o réu concordado com a 
deliberação do Prefeito, perde de significação 
a questão das datas constantes do alvará e do 
deferimento da petição. 

É fora de dúvida, que o réu sabia que lhe 
fôra concedida autorização, até então negada 
pelos Prefeitos das .gestões anteriores, para 
construir um prédio com um pavimento numa 
área de doze metros, a partir da casa de José 
Ferreira. E não só sabia, como concordou com 
a condição imposta. 

Pergunta-se, porém. Podia o Prefeito as¬ 
sim agir'5 Houve em verdade violaçao no caso 
sub-judice, de lei, regulamento, ou postura 
municipal? ^ 

Vejamos. j 

A Lei municipal n 13. de 10 de setem¬ 
bro de 1948. dispõe: 

“Nenhuma obra de construção, re¬ 
construção, reparo, acréscimo ou 
modificação do prédio, será come¬ 
çada, sem prévia licença da Pre¬ 
feitura.” 

E, o artigo 81, da Lei n. 14®, de22de 
setembro de 1948 (Lei Orgânica dos Municí¬ 
pios), estabelece no inciso XXV: 

“Compete ao Prefeito conceder li¬ 
cença que forem requeridas, poden¬ 
do cassá-las quando houver abuso 
ou infração das cláusulas a que es¬ 
tejam sujeitas.” 

Ora, se o Prefeito estabeleceu a clausula 
de que a construção insse iniciada a partir da 
casa de «José Ferreira, cláusula ou condição 
aceita expressamente pelo réu, se o Preieito, 
por força do inciso XXV, da Lei Orgamca dos 
Municípios, pode inclusive cassar as licenças 
concedidas, quando houver abuso ou infraçao 
das cláusulas, a que estejam sujeitas a cons¬ 
trução, é óbvio que a Prefeitura e parte le¬ 
gítima para propor a açao que propos, por 
isso que o réu infringiu uma das clausulas por 
êle próprio aceita expressamente. 

A questão de saber-se se tais condições, 
impostas pelo Prefeito, infringem ou nao o 
direito de propriedade assegurada pelo Codigo 
Civil e pela Constituição, e matéria que só 
pode ser apreciada na sentença final, e nao 
num saneador. 

Essa razões que me levaram a dar provi¬ 
mento ao recurso, para determinar que pros¬ 
seguisse na marcha normal do feito, ate a 
sentença final. 

Santos Cruz 

DESPEJO — FALTA DE PAGAMEN¬ 
TO DE ALUGUERES — MÁ FÊ DO 
PROPRIETÁRIO. A falta do recibo 
de pagamento do aluguel gera presun¬ 
ção juris tantum de atraso, ensejando_ o 
despejo se não ocorrer devida purgação. 
Mas sustentado em contestação que a 
faltà do recibo não está significando a 
do pagamento, senão antes o resultado 
de má fé do locador, que se esquivara 
de o fornecer, e da boa fé do locatário, 
que o não exigira, resolutamente, pode 
o juiz excepcionalmente, antes de de¬ 
cretar' o despejo, possibilitar que se 
comprove, em curto prazo, essa má fé, 
para chegar à prova do alegado paga¬ 
mento. 

Ap. n? 6 127 — Relator: DES. JORGE 
FARIA GÓES. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de apelação cível da Capital, n- b iJi. 
apelante Maria de Lourdes Costa Merces e ape¬ 
lado José Delcourt Trigueiro. 

Contra a apelante moveu o apelado ação de 
despejo por falta de pagamento de alugue!, 
dizendo que, tendo locado o prédio de sua pro¬ 
priedade à Av. Beira Mar n? 459, Itapagipe, ao 
falecido marido da apelante, pelo preço de Cr. 
$6 000, mensais, ela — a viuva — entrara em 
atraso dos alugueres. 

Contestando o pedido asseverou a apelante 
ser a acão uma tentativa de golpe audacioso 
para obtenção de um despejo sumario, eis que 
o apelado havia se valido de na® vir torne 
cendo recibo mercê da confiança que se foi- 
mara, através relações antigas do mesm° com 
o marido dela, quando vivo, tanto .que era o 
aluguel ajustado de Cr. $2 500 mensais enquan 
to que, abusando da aludida circunstância^ pa - 
sara êle a pretender fosse tal ajuste^ de CrS^ 
6 000, embora, sem recibo expedido, sempre r 
cebesse à razão de Cr$ 2 500. 

Pediu então lhe fôsse concedido Purgar a 
mora nesta e não naquela outra base, «ctíçte 
e falsa, para o que era de mister que T. ,, 
oficiasse ao Sr. Delegado Regional do , ■ _a_ 
de Renda requisitando informação da dec 
ção da renda do Apelado, nos anos de 1958, 
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1959 e 1960, referente ao imóvel objeto da lide, 
a fim de vir essa declaração do próprio Ape¬ 
lado suprir e substituir a prova que faltava, 
do recibo não fornecido, ao lado de provas 
outras que viesse a produzir. 

Indeferida essa requisição, tal indeferimento 
motivou um agravo no auto do processo sob a 
alegação de cerceamento de defesa. 

Todavia houve instrução ensejadora de quan¬ 
ta prova a apelante quis produzir, exclusive so 
a mencionada requisição pedida, e, fmalmente, 
veio a sentença havendo por procedente o des¬ 
pejo requerido. 

Entretanto, surpreendentemente, ainda nes¬ 
ta altura o despejo decretado nao se consumou 
quando, na espécie dos autos, o efeito recursal 
é apenas devolutivo. 

E por outro lado, a prova que a Apelante 
conseguiu reunir, de o aluguel devido ser de 
Cr $2500, mensais e não de Cr $6 000. e prova 
variada (documental e testemunhai;, farta e 
de todo convincente, não tendo a sentença re¬ 
corrida feito à Apelante - com undamento 
em tais provas possibilitadas — aquela justiça 
que estava sendo esperada em meio ao de- 
sespêro. 

mente, é de lhe ser negado provimento. 

E assim decidindo, como decidido foi, nojné- 

prortmurao m o des- 
•pSo* ooSdSSdíTkpSdo U c»..as « »- 
norários do advogado. 

Salvador, 25 de julho de 1962. 

Adolfo Leitão Guerra — Presidente 

Jorge Faria Góes (*) — Relator 

Décio S. Sedbra 

Santos Cruz 

T)F?PF TO _ CONSIGNAÇÃO EM PA- 
gamento - competência por 
CONEXÃO. O Juiz competente para 
uma ação de consignação em 
to também o ê para uma de despejo, 
desde que as partes sejam as mesmas e 
entre ambas haja uma, correlação ae 
tal forma que a decisão da primeira 
não deixe de influir na solução da 
segunda. . —^ 

Ag. n. 6 967 — Relator: DES. 
ARIVALDO A. DE OLIVEIRA. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados, expostos e discutidos 
êstes autos de agravo de instrumento soo . 
6 967, de Itabuna em que sao agravantes. 
Cunha Guedes & Cia. Ltda. e agravado 
Naomar Monteiro de Almeida. 

Naomar Monteiro de Almeida promoveu, 
perante o Juizo da Vara Cível da Comarca 

de Itabuna uma ação de despejo contra Cunha 
Guedes & Cia. Ltda», firma estabelecida nesta 
Capital mas com representante naquela Cidade 
para reaver da mesma um cômodo que lhe 
havia locado para residência de um dos seus 
empregados. 

Antes, porém, da propositura desta ação, 
já a mencionada firma iniciara, naquele mes- 
míssimo Juízo uma ação de consignação em 
pagamento contra o seu senhorio, para com¬ 
peli-lo a receber os aluguéis do cômodo em 
aprêço, ação essa que, todavia, resultou para- 
lizada por falta de interêsse do seu autor, no 
seu andamento. 

Citada para o despejo, a ré excepcionou o 
Juízo argüindo que, tendo sua sede nesta 
Capital sòmente aqui poderia ser chamada a 
pretório, invocando em seu favor o disposto 
em os arts. 135 e 134 do vigorante Codigo de 
Pi-nnesso Civil da Renública. 

Decidindo o incidente o Juiz exceto re¬ 
jeitou a preliminar sob fundamento de que, 
havendo conforme havia uma intima correla¬ 
ção entre a ação de consignação requerida 
pela e eipiente e a de despejo, instaurada 
posteriormente pelo ora agravado, a compe 
tência do Juízo firmava-se pela conexão mo¬ 
tivo não existindo, portanto, para se deslocar 
o fôro da segunda para esta Capital ficando 
a primeira a correr por Itabuna. 

Trresignada, porém, com esta decisão, agra¬ 
vou a firma ré, subindo, finalmenteo recurso 
a esta Segunda Instância, depois de regular¬ 
mente processado. 

No entanto, à agravante, não assiste 
razão. 

Em verdade ela não nega que é locatária 
dn asravado de um. cômodo em Itabuna, onde 
reside um dos seus representantes. Nao con¬ 
testa iipualmente, que, naquela Comarca, e 
po mesmo Juízo que ora excepcionara, inten¬ 
tara uma ação consignatória contra o seu se- 
■nhnrio ora agravado, para obnga-io juaiciai 
mente a receber os aluguéis do aludido 
cômodo. 

Nestas condições e existindo consoante 
existe entre as duas ações uma relaçao tal, 
de causa e efeito que a decisão de uma nao 
deixará de influir na solução da outra, razao 
jurídica, ou de ordem prática nao subsistirá 
para que o mesmo Juiz que conheceu da pri¬ 
meira não nossa vir a decidir da segunda. 

_ Com efeito, na especie uma das açoea 
de ser considerada como acessória da outra, 
sendo uma delas-acessória, de conformidade 
m a regra seguida por nossa lei processual, 
Competência para o seu processarnento há 

firmar-se, fatalmente, pelo principio da 
nexão, seguindo a subseqüente o mesmo fôro 

No particular, aliás, outro não é o sen¬ 
tido de nossa jurisprudência, quando unlvoca- 
mente, nos ensina: 

'O Juiz da consignação em pagamento 
anterior à de despejo é o competente 

* Juiz conv-ocado para sufrsütulç&o 
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para processar êste se os fundamentos 
em ambas são correlatos” Ac. do Tnb. 
de S. Paulo In Rev. dos Tribunais, 
v. 170, pág. 263. 

_ S esta, precisamente, é a hipótese em 
tela. uma vez que em ambas as açóes as par¬ 
tes são as mesmas sendo conexos, ou íntima¬ 
mente relacionados os seus objetivos, de modo 
tal que a decisão de uma não deixará de im- 
fluir, fatalmente, quanto à solução da outra. 

Por tais fundamentes, acordam os desem¬ 
bargadores componentes da Primeira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, sem 
discrepância de votos, em negar provimento ao 
recurso, condenando a agravante nas custas 
respectivas. 

Salvador, 21 de março de 1962. 

Adolfo Leitão Guerra - Presidente e 
vogal 

Arivalâo A. de Oliveira * — Relator 

Dócio S. Seabra — Revisor. 

ACIDENTE DO TRABALHO — ES- 
PÔSA DO ACIDENTADO — EXCLU¬ 
SÃO DO BENEFICIO. Indenização 
por acidente do trabalho. Companhei¬ 
ra . Direito de receber o benefício 
quando a esposa do acidentado não 
esteja vivendo sob sua dependência 
bnanceira. 

A vigente lei de infortunística é 
expressa em excluir, dentre os benefi¬ 
ciários dos acidentados, a esposa que 
à época do evento, não esteja vivendo 
sob sua dependência financeira. 

Ag. n. 6 959 — Relator: DES. 
AR1VALDO A. DE OLIVEIRA. 

A C Ó R D A O 
i 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de agravo de petição n. 6 959, da Capital, em 
que é agravante, D. Maria de Lourdes Matos, 
e agravado o Dr. Curador Adjunto de Aciden¬ 
tes do Trabalho: 

Acordam os desembargadores componentes 
da Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, por maioria de votos, em 
desprezar a preliminar de intempestividade do 
recurso; e no mérito por unanimidade, em 
negar-lhe provimento. 

Custas na forma da lei. 

Tratasse de um acidente ocorrido com o 
operário Joviniano Nunes de Matos, quando 
êste a serviço da Cia. Hidro-Elétrica do S. 
Francisco, viajava num carro desta, pela es¬ 
trada que liga nossa' Capital à cidade de Feira 
de Santana. 

Verificado o evento, do qual resultou a 
morte do infeliz trabalhador, sua companheira, 
D. Angélica Ferreira Costa, habilitou-se judl- 
clalmente para receber da Cia. Seguradora, 
na qual estavam segurados os operários da 
mencionada emprêsa patronal, as indenizações 
respectivas. 

No decorrer da ação, iniciada sob os aus¬ 
pícios do Dr. Curador de Acidentes, compare¬ 
ceu em Juízo a ora agravante, D. Maria de 
Lourdes Matos, esposa do infortunado, plei¬ 
teando para si as reclamadas indenizações. 

A ação foi regularmente processada, tendo 
o M. Juiz a quo dado ganho de causa à con¬ 
cubina, surgindo dêsse decidir o presente re¬ 
curso, interposto pela viúva. 

Pronunciando-se sôbre o agravo, o Dr. 
Curador de Acidentes opinou pela sua rejeição, 
sob pretexto de haver sido o mesmo oferecido 
a destempo. 

A Turma Julgadora, porém, por maioria 
de votos, desprezou esta preliminar por não 
ter, a mesma, fundamento. 

Em verdade, vê-se dos autos que a senten¬ 
ça agravada foi publicada no dia 29 de se¬ 
tembro do ano passado, devendo, portanto, o 
prazo para o agravo iniciar-se no dia imediato 

Acontece, porém que o dia 30 de setem¬ 
bro, ou seja o do início do prazo,caiu num 
sábado, dia em que, como se sabe, não há ex¬ 
pediente â tarde no Forum Ruy Barbosa. 
Nestas condições, e dado o disposto em o art. 
3.° da Lei n. 1 408, de 1951, êsse prazo teve 
o seu comêço prorrogado para a segunda- 
feira. 2 de outubro, por ter sido o primeiro dia 
útil depois da publicação da aludida sentença. 

Ora, se assim é, se o recurso foi interposto, 
consoante se verificou, no dia 5 de outubro, 
dúvidas não há quanto a sua tempestividade. 

No mérito, sem discrepância de votos, foi 
o agravo desprovido. 

Com efeito, está exuberantemente demons¬ 
trado no presente in-folio, que à época em que 
se verificou o sinistro era D. Angélica Fer¬ 
reira Costa que coabitava com o desditoso 
Joviniano, com o qual estava, inclusive, con- 
sorciada eclesiàsticamente. 

Enquanto isto a ora agravante esposa 
civil da vítima, morava fora, por haver aban¬ 
donado o lar conjugal há mais de dois (2) anos. 

— Ora, conforme é sabido, a vigorante lei 
de acidentes de trabalho é expressa em ex¬ 
cluir, dentre os beneficiários dos acidentados, 
a esposa que, na ocasião do evento, por culpa 
sua, não esteja vivendo sob sua dependência 
financeira. E é justamente isto, o que deflui 
do presente processo. 

— Em verdade dúvidas não se padece de 
que foi. realmente, a agravante, que, espon¬ 
tâneamente, se afastou do marido o qual, 
depois de muito viver só, procurou D. An¬ 
gélica, com a mesma casando-se religiosamen¬ 
te e com ela convivendo até a ocasião de sua 
morte. Daí não haver reparos, para reforma 
da sentença inquinada. 

Salvador, 25 de abril de 1962. 

Adolfo Leitão Guerra — Presidente com 
voto 

Arivaldo A. de Oliveira — * Relator 

Santos Cruz — Vencido quanto à prelimi¬ 
nar de intempestividade do recurso. Com 

* Juiz convocado para substituição 
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efeito, publicada a sentença em audiência 
realizada a 29 de setembro do ano findo, para 
a qual foram prèviamente intimados os inte¬ 
ressados (fls. 79v. e 81), segue-se que o pra¬ 
zo de cinco dias para o agravo terminou a 4 
de outubro daquele ano (quarta-feira) . Con¬ 
tudo, o recurso somente foi interposto no dia 
imediato, vale dizer a cinco (fls. 82) . En¬ 
tende o douto acórdão que o recurso é tem¬ 
pestivo, tendo em vista que o dia da publi- 
cacgp da sentença — 29 de setembro — re¬ 
caiu numa sexta-feira, ficando, assim, o pra¬ 
zo prorrogado de um dia, ex-vi do art. 3.o 
da Lei 1 4u8 de 9 de agosto de 1951, combi¬ 
nado com o art. 27 do Cód. de Processo 
Civil. 

Situo-me entre aqueles que consideram que 
a regra do art. 3.<? da citada Lei 1 408 só se 
aplica, quanto ao início aos prazos, aos casos 
em que a ciência da decisão recorrível tenha 
recaído num sábado, e não na_ sexta-feira 
(Revista Forense, vol. CVII, pág 344, vol. 

CLIII, pág 302). 

No mérito, subscrevo o douto acórdão. 
Fui presente: Calmon de Passos. 

LOCAÇÃO — ALUGUEL. REAJUSTA- 
MENTO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 
4 °, 5.° E 6.° DA LEI 3 085, DE 1956, 
E 8.° DA LEI 2 699, DE 1955. Nos casos 
previstos pelo art. 4.° da Lei 3 085, de 
1956, desde que não haja acordo preli¬ 
minar e o aluguel reajustável não ultra¬ 
passe o valor do salário mínimo estipu¬ 
lado para a região, procede-se ao arbi¬ 
tramento judicial, que não pode sofrer 
limitações. 

Em. tais hipóteses, e consoante de¬ 
termina o art. 6.° do mesmo diploma 
legal, combinado com o art. S.° da Lei 
2 699, de 1955, os novos aluguéis devem 
ser fixados livremente, levando-se em 
conta, somente, o valor do imóvel e os 
níveis de preço áa região em que está 
süuadv. 

Ou por outras palavras-, reajusta-se 
o aluguel existente, atendendo-se às mo¬ 
dificações das condições econômicas em 
que foi convencionado, sem se tomar por 
base o preço do arrendamento anterior, 
para, partindo deste, acrescentar-se o 
percentual do art. 5.° da Lei 3 085, mas, 
considerando-se, exclusivamente, as va¬ 
riações do custo de vida cujos reflexos 
se façam sentir no nôvo valor estabele¬ 
cido. 

Ag. n.° 6 991 — Relator: DES 
ARIVALDO A. DE OLIVEIRA. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
agravo de petição n.° 6 991, de Alagoinhas em 
que são agravantes, o eng°. João Pimenta Bas¬ 
tos Filho e agravada, D. Jolanda Meyer Ro- 
batto. 

Com fundamento nos arts. 4 e 6 da Lei 
3 085, de 1956, D. Jolanda Meyer Robatto, no 
dia 24 de dezembro de 1960 iniciou a presente 
ação de reajustamento do aluguel da casa de 
sua propriedade, sita em Alagoinhas, arrendada 
ao eng°. João Pimenta Bastos Filho, na qual o 
mesmo reside com sua familia e, ao mesmo tem¬ 
po, mantém instalada a Delegacia de Terras do 
Estado, de que ali é o titular. 

A Autora é solteira, com mais de 50 anos 
de idade, não tendo outra fonte de renda que 
não a que lhe provém do imóvel em aprêço. 

Disse ela que vigorando o contrato há mais 
de 10 anos, sem qualquer alteração, numa base 
de Cr$ 80,00 mensais e que não tendo consegui¬ 
do uma composição amigável para a revisão do 
aluguel, pretendia reajustá-los judicialmente, 
apresentando uma proposta de Cr$ 8 000,00 por 
mês. 

Citado para audiência preliminar de conci¬ 
liação, o réu não compareceu, reconhecendo, 
porém, na contestação, que a promovente tinha, 
de fato, direito àquela pretensão argüindo, toda¬ 
via, que o aumento solicitado fôsse apenas cal¬ 
culado em 300% sòbre o aluguel vigorante, ou 
seja, na conformidade do disposto em o art. 
5.", letra a, da Lei 3 O85 que ao seu ver, era o 
único cabível na espécie. 

Isto pôsto, o Dr. Juiz saneou o processo, 
considerando as partes legítimas, não tendo o 
despacho sofrido qualquer impugnação. 

Procedido o arbitramento judicial por um 
só perito, já que o querelado deixara de indicar 
o seu, realiza-se a instrução do feito que se li¬ 
mitou apenas, à tomada das alegações orais da 
Autora por não ter o litigado comparecido à 
audiência. 

A seguir, o a quo profere a sentença, jul¬ 
gando a ação procedente e fixando o novo ar¬ 
rendamento na base prevista pelo arbitrador, 
ou seja nos Cr$ 8 000,00 mensais propostos pela 
litigante. 

- - Irresignado, porém, com a sentença, o 
réu agravou, argüindo, inicialmente, a ilegitimi¬ 
dade da Autora para estar em Juízo. 

Aduziu êle que, tendo ajustado com a agra¬ 
vada a compra dessa casa, de cuja transação 
já teria, inclusive, efetuado parte do pagamento 
pactuado, teria deixado de ser inquilino, por 
considerar, então, o bem como se já íòsse seu, 
acrescentando, finalmente, que, inexistindo, por 
via dessa promessa de compra e venda a rela¬ 
ção ex-locato, não mais adviria à Autora a le¬ 
gitimidade necessária para pleitear o invocado 
reajustamento. 

No mérito, repisou na mesma tecla de que 
o nôvo aluguel, se deferida fôsse a pretensão 
da postulante, deveria ser estabelecido na base 
dos 300% sôbre o arrendamento então em vigor. 

Contraminutado o recurso, o Juiz manteve 
a decisão agravada, subindo os autos a esta Ins¬ 
tância, onde, submetidos à distribuição e sor¬ 
teio, vieram a julgamento na presente sessão. 

A Turma Julgadora, entretanto, unânime¬ 
mente, não conheceu da preliminar do agra¬ 
vante . 

Em verdade, na contestação, tal ilegitimi¬ 
dade não foi argüida, tendo o Réu, pelo con- 
tário, reconhecido expressamente o direito da 
Autora em pleitear a revisão. 

Além disso, no saneador, o a quo considerou 
as partes legítimas, não tendo êsse despacho 
sofrido qualquer impugnação. 

Desta maneira, e tendo o mesmo transitado 
em julgado, a matéria por êle decidida não mais 
poderá ser ventilada. 

Por outro lado, o compromisso de compra 
e venda assumido pelas partes, nos têrmos em 
que foi convencionado, conforme, aliás, trans¬ 
crito às fls. e fls. não cogita da transferencia 
incontinenti do domínio da coisa avençada ao 
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nromitente comprador, não podendo, portanto, 
implicar na resolução pura e automatica do 
contrato de locação, para dar lugar ao nasci¬ 
mento de outra situação jurídica entre os liti¬ 
gantes, mormente considerando-se ainda que no 
referido pré-contrato, implícita resultara a 
cláusula de arrependimento. 

Nestas condições, mesmo que outra relação 
jurídica se tivesse estatuído entre as partes por 
via dêsse compromisso de compra e venda, tal 
fato não havería de ser atendido para julgar-se 
a Autora, na espécie, como parte ilegítima para 
pedir o reajustamento. 

Daí o não conhecimento da preliminar. 

No mérito, também não assiste razão ao 
recorrente. 

_ Trata-se, efetivamente, de uma locação 
para fins não estritamente residenciais, cujo alu¬ 
guel de CrS 80,00 mensais, ha mais de 10 anos 
não havia sofrido qualquer modificação. 

_ O Art. 4.°, da Lei 3085, de 1956, de ver¬ 
dade, manda aplicar às locações de imóveis per¬ 
tencentes às solteiras de mais de 50 anos de 
idade, que não tenham outra fonte de renda, 
as regras constantes do artigo imediato, o qual, 
na sua letra a prevê, indubitàvelmente, que o 
aumento autorizado não ultrapasse a casa dos 
300% para os aluguéis que, até 30 de setempro 
de 1956, não tivessem sido reajustados desde 
que, até aquela data, já tivessem mais de 10 
anos. 

Na espécie, porém, tais restrições não podem 
ter aplicação, haja visto que o contrato nao ti¬ 
nha fins exclusivamente residenciais, que o ar¬ 
rendamento era bastante inferior ao salano mí¬ 
nimo então estabelecido naquela zona, e, bem 
assim, que na hipótese não se chegara a qual¬ 
quer conciliação. 

— Diante disso, ter-se-ia de aplicar o prin¬ 
cípio do artigo seguinte, que estabelece o arbi¬ 
tramento judicial, o qual, como se sabe, nao 
pode sofrer a menor restrição. 

De fato, o inciso 5 do mencionado art. 6 °, 
determina que nesse arbitramento judicial se 
obedeça, exclusivamente, no que lhe forem aph- 
cáveis, às disposições dos arts. 254 a 258 do 
Cód. de Proc. Civ. sem outras limitações. 

E onde a lei não distingue, se interpreta, 
não é lícito distinguir. 

Aliás, quer isto dizer que nas ações desta 
natureza, e que assumam as feições que estes 
autos apresentam, os novos aluguéis devem ser 
fixados livremente, levando-se em conta, sô- 
mente, o valor do imóvel e os níveis de preço 
da região onde esteja situado. Ou por outras 
palavras: reajusta-se o aluguel existente, aten- 
dendo-se às modificações das condiçoes econô¬ 
micas em que foi convencionado, sem se tomar 
por base o preço do arrendamento anterior, para 
partindo dêste acrescentar-se o percentual do 
art. 5.° da Lei 3 085, mas, considerando-se, ex¬ 
clusivamente, as variações, do custo de vida 
cujos reflexos se façam sentir no nôvo aluguel 
a ser estabelecido. 

No caso em tela, foi justamente isto o que 
aconteceu. O custo de vida em Alagoinhas, 
como de resto em todo o Pais, muito se elevou 
nestes últimos tempos, mormente depois que a 
Petrobrás, ali, passou a operar. 

Depois que esta locação foi iniciada, o sa¬ 
lário minimo da região, por inúmeras vêzes, 

também foi elevado, estando hoje num preço 
teto muito superior àquele percentual preten¬ 
dido pelo agravante. 

E a agravada, como acentuado, não tem 
outra fonte de renda que não a que lhe advém 
da locação da sua casa, a qual, diga-se de pas¬ 
sagem, hão é pequena, podendo _até servir para 
a exploração do negócio de pensão. 

Por tudo isto, que foi meticulosamente ob¬ 
servado no arbitramento realizado, vê-se, per- 
feitamente, que o mesmo não fugiu aos prin¬ 
cípios de interêsse público que nortearam o le¬ 
gislador quando da elaboração da lei do mqui- 
linato, e das que lhe tem seguido, as quais, diga- 
se ainda, não visam apenas restringir os direi¬ 
tos dos proprietários em favor dos inquilinps, 
mas se destinam, sobretudo, a manter o equilí¬ 
brio da vida social, tão descontrolado pela des¬ 
valorização da moeda_, no que tange ao grave 
problema das habitações. 

Finalmente, a sentença recorrida só mere¬ 
ce um pequeno reparo: é que na sua conclusão 
omitiu de determinar o prazo a partir do qual 
o nôvo aluguel deveria de vigorar, que outro 
não pode ser, senão, o da citação inicial. 

Face ao exposto, e porque na espécie se 
atendeu ao disposto no art. 6.° da supra citada 
Lei 3 085, de 1956, inteiramente aplicável à ma¬ 
téria em debate, acordam os Desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, à unanimidade, em 
não conhecer da preliminar suscitada pelo agra¬ 
vante, e, no mérito, negar provimento ao re¬ 
curso, mantendo, destarte, a decisão^ recorrida, 
à qual apenas se acrescenta que o nôvo aluguel 
pela mesma fixada deverá correr a partir da 
citação inicial do agravante. 

Custas na forma da lei. 

Salvador, 2 de maio de 1962. 

Adolfo Leitão Guerra — Presidente com 
voto. 

Arivaldo A. de Oliveira * — Relator. 

Santos Crus. 

LOCACÃO - ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO — ART. 18 DA LEI N. 1 300 
IN APLICABILIDADE — Estabelecimen¬ 
to de Ensino. Inaplicabilidade do artigo 
18, da Lei n.° 1 300, quando o locatano 
aluga um prédio para sua residência e 
nêle instala depois uma escola. 

Os cursos dados na residência do 
professor tenham embora a denomina¬ 
ção de escolas ou ginásios não se incluem 
entre os Estabelecimentos beneficiados 
pelo artigo 18, da referida Lei. 

Ap. n.° 6 209 — Relator: DES. 
ADOLFO LEITÃO GUERRA. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de apelação cível n.° 6 209, oriundos da 
Pretória da 3.a Vara Cível da Comarca da Ca¬ 
pital, em que figuram como apelantes GUaa- 
sio Galrão de Oliveira e o Educandario Jesus 
Crucificado, sendo apelado, — Gabmo nrus- 
chevsky Filho. 

Juiz convocado para substituição 
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Acordam os Desembargadores da Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do, que integram a Turma Julgadora, prelimi- 
narmente, negar provimento ao agravo no auto 
do processo, e, no mérito, também, por unani¬ 
midade, negar provimento à apelação do reu, 
e não conhecer do recurso do Educandário Jesus 
Crucificado. 

E, assim decidem pelas razões que se se¬ 
guem: 

Quanto ao Agravo no Auto do Processo: 

Tratando-se de ação pessoal com base ná 
locação, a outorga uxória não é necessária para 
a sua propositura. E, se o fôsse seria o caso de 
nulidade relativa, só argüível pela própria mu¬ 
lher ou pelos seus herdeiros. 

Por outro lado, a notificação prévia foi re¬ 
gular e tendo atingido o seu objetivo principal 
que é o de prevenir o locatário com antecedên¬ 
cia, a fim de proporcionar-lhe a busca de ou¬ 
tro imóvel, deve ser tida como válida, segundo 
a Jurisprudência pátria. 

Finalmente, na hipótese de retomada para 
uso próprio, cujo pedido é feito pela primeira 
vez, por proprietário que reside em prédio 
alheio, compete ao inquilino ilidir a presunção 
legal de sinceridade que milita em favor do lo- 
cador, com provas inconcussas, e não a êste, 
fazer a prova de suas alegações. 

De Meritis. 

Referem-se os presentes autos a uma ação 
de despejo para uso próprio, requerido pela pri¬ 
meira vez, por proprietário que reside em casa 
alheia. 

A sentença recorrida demonstrou que o lo- 
cador possui apenas o imóvel locado; eviden¬ 
ciou que o fato de ter o autor adquirido, no 
correr da locação um apartamento, vendendo-o 
logo em seguida por questões financeiras, em 
nada prejudicava o pedido de retomada; sali¬ 
entou que, o que a lei exige em tais circunstân¬ 
cias, é que, no momento da propositura da ação, 
possua apenas o locador o imóvel locado e re¬ 
sida em prédio alheio, pagando alugueres, exi¬ 
gências estas que ocorriam no caso em exame. 

Aliás, sôbre esses pontos, nenhuma dúvida 
paira, mesmo porque as provas dos autos são 
robustas. 

Enquanto isto, não merece acolhida a ale¬ 
gação de que, havendo sido exposto à venda o 
imóvel em lide, caracterizada estava a insin¬ 
ceridade do pedido, pois, não se concebe que 
êsse fato pudesse ter a fôrça de ilidir a pre¬ 
sunção legal de sinceridade estabelecida em fa¬ 
vor do locador. 

Finalmente, a questão das benfeitorias, sp- 
lucionou-a o a quo, com acêrto. Essas benfei¬ 
torias além de feitas sem o consentimento do 
proprietário do imóvel, visarem adaptar o pré¬ 
dio aos fins reclamados pelo Educandário Jesus 
Crucificado, que ali fôra instalado posterior¬ 
mente, pela espôsa do réu Gildásio Galrão de 
Oliveira, êste sim, o verdadeiro inquilino dá 
casa. 

Resta assim, apreciar se no caso suh-juãice, 
tem aplicação a regra do artigo 18, da Lei n.° 
1 300. 

O referido dispositivo está redigido nos se¬ 
guintes têrmos: 

“É vedada na vigência desta lei. salvo 
nos casos dos itens I, X, e XI, do art. 
15, a propositura de qualquer ação de 
despejo contra o estabelecimento de saú¬ 
de, de ensino, asilos e creches, atual¬ 
mente existentes”. 

Se firmada houvesse sido a locação entre 
o apelado e o Educandário Jesus Crucificado, 
impunha-se o provimento do recurso, mesmo 
que não existisse ainda o aludido Educandário, 
quando publicada a Lei 1 300. 

E isto porque, embora o art. 18 da citada 
Lei 1 300 se refira a estabelecimento de saúde, 
de ensino, asilos e creches existentes à época 
da publicação da mencionada lei, o certo é que 
a Lei n.° 3 085, de 29 de dezembro de 1956 no 
seu artigo l.°, declara que até 31 de dezembro 
de 1957, não seria concedido ou executado des¬ 
pejo contra hospital ou estabelecimento de en¬ 
sino, a não ser nas hipóteses previstas nos in¬ 
cisos I, X e XI, do art. 15 da Lei n.° 1 300, 
prazo êste que foi dilatado até 31 de dezembro 
de 1958, pela Lei n.° 3 336, de 10 de novembro 
de 1957, ampliado até 31 de dezembro de 1960, 
pela Lei n.° 3 494, de 1958 e finalmente dila¬ 
tado até 28 de fevereiro de 1962, pela Lei 3 912, 
de 3 de julho de 1961. 

Aliás, sôbre o assunto, assim se pronuncia 
EDUARDO ESPÍNOLA: 

"Antes de entrar em vigor esta nova 
lei” (referindo-se à Lei 3 085), "em dis¬ 
cordância com AGOSTINHO ALVIM 
(Comentário à Lei do Inquilinato, 1951. 
n.° 127), não tolerávamos (V. cit. n.° 
62 da nossa Locação cit. 3.° ed.), pu¬ 
dessem gozar da proteção do artigo 18, 
da Lei 1 300, estabelecimentos novos ou 
instalados em prédios ç[úe lhes tenham 
sido locados depois dela vigente, porque 
restrito o privilégio do art. 18, aos casos 
existentes na data da emanação daquela 
lei e tal qual existiam. 

“Hoje, com o seu art. 9.°, que por 
se referir a hospital e estabelecimentos 
de ensino, não deve ao nosso ver, deixar 
de abranger os demais estabelecimentos 
de saúde e os de caridade, quando nêles 
se ministre ensino ou assistência hospi¬ 
talar, a Lei 3 085 veio tornar os bene¬ 
fícios do art. 18, da Lei 1 300 de 1550 
extensivos aos estabelecimentos nesse 
preceito contemplados, embora criados 
já no império da Lei 1 300, ou depois de 
29 de dezembro de 1950, instalados no 
imóvel de cuja locação se cogita. 

Não poderá também, quanto a êles, 
haver retomada até 31 de dezembro de 
1960”. (Manual de Inquilinato 3.° ed. 
pág. 361). 

A verdade, todavia, é que no caso subme¬ 
tido a julgamento, a locação foi feita pelo ape- 
lante, a Gildásio Galrão de Oliveira e não ao 
Educandário Jesus Crucificado. 

E a prova mais eloqüente dessa assertiva, é 
que na contestação, a fls. 20, diz o contestante: 

“Ao locar o imóvel o A. vendeu os 
móveis nêle existentes para uso do Edu¬ 
candário então instalado em outra casa, 
na mesma rua, de n.° 1, de porta, onde 
também residia o contestante e sua fa¬ 
mília”. 

Vê-se, pois, que o Educandário estava ins¬ 
talado em outro prédio na mesma rua. 
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Além disso se a locação tivesse sido firma¬ 
da com o Educandário, os recibos de alugueres 
seriam extraídos em nome desse Estabelecimen 
to de Ensino, e destarte, o reu, ao invés de 
contestar a ação como o fêz, dar;se-ia natural¬ 
mente como parte ilegítima, indicando o Edu 
ppmriá.rio como locatário do imóvel. 

do Tribunal, au grande complet, a matéria 
constitucional invocada pelo impetrante, niüls- 
cutlvelmente relevante, e que constitui o se¬ 
gundo fundamento do pedido. 

» 
E, assim decidem pelas razões que se se- 

Vale ainda salientar, due^ na abalizada e 
douta opinião de EDUARDO ESPINOLA EILHO, 

"Estabelecimentos de Ensino só devem 
ser considerados os colégios, os institu¬ 
tos os cursos, os internatos e externa¬ 
tos’, devidamente licenciados e nao as 
casas de residências em que membros da 
família do locatário ministram lições 
particulares a reduzido grupo de pes¬ 
soas”. 

E, acrescenta o Mestre: 

“Os cursos dados na residência do 
professor, ou de um dêles, tenham em¬ 
bora a denominação de escolas ou giná¬ 
sios, não se incluem entre os estabele¬ 
cimentos beneficiados”. (Obra cit. pág. 
360). 

Nessas condições, impõe-se que se negue 
provimento ao recurso do réu e nao se conheça 
da apelação do Educandario Jesus Crucificado, 
que não sendo parte no feito, nao podería amda 
quando sublocatário do imóvel, intervir nos pro¬ 
cessos, nem recorrer. 

Custas pelos apelantes. 

Salvador, 8 de agôsto de 1962. 

Santos Crus 

Adolfo Leitão Guerra - 
lator. 

Jorge de Faria Góes • 

Presidente e Re- 

LSI MUNICIPAL — ELABORAÇAO EM 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA GA¬ 
MARA MUNICIPAL. IN APLICABILIDA¬ 
DE DA LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍ¬ 
PIOS AO MUNICÍPIO DE SALVADOR. 
Ilegalidade. Não se aplicam ao Municí¬ 
pio de Salvador que tem sua Lei Orgâ¬ 
nica própria (Lei Estadual n. 376/61), os 
dispositivos da Lei Orgânica dos Municí¬ 
pios do Interior (Lei n. 140 de 22 de de¬ 
zembro de 1948), a não ser nos casos 
omissos. Inconstitucionalidade. Sòmente 
o Tnbunal Pleno pode decretá-la, na Ins- 
tô.ncia Superior. 

Ag. n. 7 069 — Relator: DES. ADOL¬ 
FO LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDAO (**) 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de agravo de Petição n. 7 069, oriundos 
da Vara dos Feitos da Fazenda Municipal da 
Capital, em que figura como agravante, — a 
Companhia Bahiana de Tecidos, sendo agra¬ 
vada* a Prefeitura Municipal. ( 

Acordam os Desembargadores da Primeira 
Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Es¬ 
tado, que integram a Turma Julgadora, sem 
discrepância de votos, indeferir o 
fundamento da ilegalidade da Lei n. 1 238, ae 
30 de novembro de 1961 e afetar à apreciação 

Dois são os fundamentos da segurança re¬ 
querida: , 

a) — ilegalidade da Lei n. 1 238, de 30 de 
novembro de 1961, decretada pelo município 
de Salvador, por vícios na sua elaboração que 
desrespeitam vários dispositivos tanto da Lei 
140, de 22 de dezembro de 1948, quanto da Lei 
376/61; 

b) — Inconstitucionalidade do mencionado 
diploma, porque estabelece bitributação, vedada 
pela Constituição Baiana. 

O primeiro fundamento não merece, evi¬ 
dentemente, acolhida. 

Os vícios apontados na elaboração da lei 
seriam: 

r 

a) — votação em sessão extraordinária 
convocada com antecedência inferior a 10 
dias; 

b) — votação em regime de urgência, sem 
interstício de mais de 24 horas entre uma dis- 
cussão e outra, e redação final. 

Determina realmente o § 2o do art. 54 da 
Lei 140 citada, que as sessões extraordinárias 
serão convocadas com a antecedência de dez 
dias pelo menos, por edital afixado à porta 
principal do edifício da Prefeitura, reproduzido 
na imprensa local onde houver, e por tele¬ 
grama, carta registrada, ou convite escrito 
com recibo de volta. 

Por outro lado o caput do art. 63 da refe¬ 
rida lei preceltua: 

"Nenhuma proposição poderá ser 
discutida sem ter sido dada para 
ordem do dia, pelo menos vinte e 
quatro horas antes, não podendo 
mediar menor prazo entre uma dis¬ 
cussão e a seguinte.” 

E, o 5 dêsse artigo dispõe: 

“Os proietos de criacão ou ma¬ 
joração de impostos e de concessão 
de favores não poderão ser discuti¬ 
dos ou votação em regímen de ur¬ 
gência . ” 

Finalmente, o artigo 69 da mesma lei reza: 

“As atas das sessões da Câmara 
devidamente assinadas p_elos verea¬ 
dores presentes à sessão em que 
forem aprovadas, e tôdas as deli¬ 
berações, serão registradas em livro 
próprio, dentro de 3 dias”. 

* * -Tulz convocado para substituição 

* Vide Acórdão do Tribunal Pleno exarado nos 
mesmos autos e que decidiu sôbre a matéria 
constitucional argüida em outra secç&o desta 
Revista. 
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Vale salientar, que o art. 68, inciso III, 
ainda da Lei 140, declara carecerem de va¬ 
lidade as deliberações da Câmara Municipal, 
quando procederem de sessões extraordinárias 
não anunciadas na forma daquela lei. 

Êsses dispositivosv todavia, são previstos 
e dirigidos aos Municípios do interior do Es¬ 
tado e não ao da Capital, que tem na Lei 
Estadual 376/61, a sua Lei Orgânica própria, 
e só aplicáveis ao município de Salvador, 
nos casos omissos, isto é, quando não regula¬ 
dos pela Lei 376. 

Ora a Lei 376 não é omissa a respeito. 
Ao contrário regula tôda matéria dessa na¬ 
tureza, obedecendo a uma sistemática própria. 

as razões de fls. 22, e seguintes eviden¬ 
ciam de maneira inequívoca que a hipótese 
sub-judice, não é de modo algum idêntica à 
de que cogita o § 3.? do art. 54, da Lei n_° 
140, nem à de que trata o § 2o do art. 15, 
da Lei n.9 376. 

Dp. fato, as sessões extraordinárias de que 
cuidam os dispositivos citados, são aquelas 
sessões legislativas convocadas no intervalo 
das sessões legislativas ordinárias, coisa mui¬ 
to diferente das sessões extraordinanas con¬ 
vocadas durante o período legislativo ordiná¬ 
rio, ou mesmo durante o período legislativo 
extraordinário. 

É para as convocações de sessões extra¬ 
ordinárias no intervalo das sessões legislati¬ 
vas ordinárias, que as Leis 140 e 376 exigem 
a antecedência de 10 dias entre a convoca¬ 
ção e a reunião. Jamais para as outras hi¬ 
póteses, pois, do contrário, desaparecería a 
razão de ser da sessão extraordinária, fulmi¬ 
nando a própria urgência que recomendava a 
convocação. 

Além disso, a Lei 376. não comina a san¬ 
ção de invalidade no caso de ser desrespei¬ 
tado o art. 15, § 2.9, como fêz expressameme 
o inciso III, do art. 68 da Lei 140, na hipó¬ 
tese das deliberações da Câmara, quando pro¬ 
cederem de sessões extraordinárias, nao anun¬ 
ciadas na forma por ela prevista. 

Por outro lado, o art. 22, § 1.9 da Lei 
376 dispõe: 

“Os projetos de lei ou de resolu¬ 
ção só poderão ser objeto de dehbe- 
raçãio quando publicados e incluídos 
em ordem do dia, pelo menos vinte 
e quatro horas antes de sua discus¬ 
são, salvo por motivo de calamidade 
ou urgência concedida por dois ter 
ços da totalidade dos membros da 
Câmara”. 

E, êsse artigo foi exatamente observado. 
Votou-se a urgência com quorum de dois 
terços, e, como se pode ver das certidões cias 
atas tôda a lei, nas diversas discussoesere- 
daçãp final, foi votada e aprovada observan¬ 
do-se o quorum de dois terços dos membro, 
da Câmara. 

Não é possível invocar-se o que Preceitua 
o § 3> do art. 63, da Lei n.1? 140, Que im¬ 
pede a aprovação de projetos de criaçao o 
majoração de impostos em regime de u 
gência. 

A agravada salientou com precisão que o 
legislador estadual, ao editar a Lei 376, j 
tendo diante de si a Lei MO, não abrigou 
aquêle artigo 63, desta ultima lel-^ 
vale a dizer que o revogou, por isso que re¬ 
gulou totalmente tôda a matéria em apreço. 

Finalmente, a própria Lei 140, ao estabe¬ 
lecer os casos de invalidade das deliberações 
das Câmaras, não incluiu no seu artigo 68, a 
hipótese de ofensa ao parágrafo 3.9 do artigo 
63, o que significa que essa ofensa constitui 
mera irregularidade, sem fôrça _de invalidar a 
manifestação da vontade da Gamara. 

Impôe-se assim, sob êsse fundamento, o 
indeferimento do writ. , 

Sóbre o segundo fundamento, tratando-se 
de matéria constitucional de natureza rele¬ 
vante, deliberou a Turma Julgadora sobrestar 
o julgamento do feito, para afetar à aprecia¬ 
ção do Tribunal Pleno, a invocada inconstltu- 
cionalidade do tributo. 

1 Salvador, 29 de agósto da 1962 

Adolfo Leitão Guerra 
Relator 

— Presidente e 

Santos Cruz — Revisor 

Décio S. Seabra — 3.9 Julgador 

Calmon de Passos — Fui presente. 

TERRAS DEVOLUTAS. CARACTERI¬ 
ZAÇÃO. EXCLUSÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO PARTICULAR. Classificando 
as terras devolutas, excluiu a Lei 
n. 601, de 18/9/1850, de sua definição, 
aquelas terras que se achassem no domí¬ 
nio particular por qualquer titulo legitimo. 

Regulamentando a referida Lei, o Re¬ 
creio imperial n. 1318, de 30/1/1854, 
isentou de revalidação, legitimação ou de 
novos títulos os possuidores de terras que 
se achassem no domínio 'particular por 
qualquer título legítimo, para poderem go- 
zdr, hipotecar ou alienar os referidos ter¬ 
renos. - 

Não se podem assim considerar como 
devolutas terras que, na data da referida 
Lei, pertenciam ao domínio particular por 
título legítimo — carta de arremataçao 
em hasta pública. O registro eclesiástico 
da referida Carta era desnecessário, no 
caso, face aos precisos têrmos do art. 25 
do citado Decreto 1 318, considerando tí¬ 
tulos legítimos todos aqueles que, segun¬ 
do o direito, são aptos para transferir o 
domínio. j 

A° falhas porventura existentes na ca¬ 
deia sucessória não podem aproveitar ao 
Estado, que foi aliás o primeiro a reco¬ 
nhecer na prática o caráter de proprie¬ 
dade particular das terras, ao cobrar e 
receber impostos sobre as mesmas, e in¬ 
tervir na elaboração de atos jurídicos per¬ 
feitos e solenes sem nenhuma ressalva aos 
direitos exibidos pelos respectivos titu¬ 
lares . , 

Não se admite tenham sido transmiti¬ 
das ao Estado por direito hereditário a 
agir ope legis independentemente de uma 
ordem de vocação sem haver precedido o 
processo de arrecadação, liminar a de- 
rlaração da vacância e indispensável à 
adjudicação que podería fazer das referi¬ 
das terras. . _ .. 

Voto vencido. Des. Mirdbeau Cotias. 
Entendia tratar-se de gleba pertencen¬ 
te ao Estado, não de Terras devolutas 
nem do domínio particular. 
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Houve uma falha de 97 anos na 
cadeia sucessória, durante a qual os oens 
se tornaram vagos de acordo com, <t le¬ 
gislação imperial vigente (art. 11 do Dec. 
2 433 de 15/6/1859). 

Hão aludindo a Constituição de 1891 
expressamente aos bens vagos, no seu art. 
64, § 1° firmou-se a interpretação dou¬ 
trinária no sentido de atribuir tais bens 
ao domínio e posse dos Estados. 

Embora as terras em questão não te¬ 
nham sido arrecadadas, postas sob cura¬ 
doria e declaradas vacantes, teriam pas¬ 
sado a integrar o patrimônio da Nação, 
por morte do seu primitivo adquirente, em 
hasta pública. 

Ap. n. 2 295 — Relator: DES. ADER¬ 
IS AL GONÇALVES. 

acórdão 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Anelação Cível da Capital n. 2 295, Ape- 
lantes Celestino Martinez Barreiro e o Dr. 
Pretor dos Feitos da Fazenda Estadual e Ape¬ 
lada a Sociedade Anônima Magalhães, Comer¬ 
cio e Indústria: 

Trata-se de ação proposta pela Sociedade 
Anônima1 Magalhães, Comércio e *na no 
imVo dos Feitos da Fazenda do estado, con 
S o Estado da Bahia e Celestino Martmez 
Barreiro, visando anular a venda felta P®*0 
primeiro ao segundo de um trecho de terras, 
medido e demarcado, no lugar Dias D Avila, 
antiga Feira Velha, Município de Camaçari, 
que °a apelada sustenta ser de seu domínio 
visto aquisição feita em leilao_ publico, regu¬ 
larmente realizado e com, até, a assistência 
do Representante do Ministério Publico, da 
massa falida de João Lins Albuquerque con¬ 
forme escritura pública lavrada em 4,12/I9ái, 
enquanto os apelantes porfiam em demonstrar 
tais terrenos são devolutos e, assim, proprie¬ 
dade dominial do Estado. , 

A «entenca do primeiro grau acolheu a 
tese da apelada e lhe deu ganho de causa. 
Daí, a razão do presente recurso, visando a 
modificação do julgado. 

Inicialmente, vale decidir o agravo no auto 
do processo formalizado a fls^ 259 e interposto 
pelo segundo dos réus na açao, face ao inde¬ 
ferimento de sua impugnação de fls. Jib/Jii, 
e objeto do despacho de fls. 248 verso. 

Resolvem, no particular, unânimemente, 
os Membros da Turma Julgadora, não conhe¬ 
cer do mesmo, visto a sua intempestivldade. 

Intimado o réu da decisão de que agravou 
em 22/12/951, conforme certidão de fls. 254, 
e embora houvesse Celestino Barreiro pedido 
vista dos autos no mesmo dia, isto é, no dia 
da sua intimação, fls. 255, só a 3 de março 
de 1952 interpôs o referido recurso, ex-vi da 
petição de fls. 237, o que por si só justifica 
a preclusão do seu (Jireito de recorrer. 

No mérito, acordam, por maioria, negar 
provimento ao apêlo, confirmando a sentença 
do primeiro grau e pagas as custas na forma 
regular. " 

E o fazem pelos seguintes fundamentos: 

Ê sabido que quando da extinção da Com¬ 
panhia de Jesus, pelos influxos do Marquês de 
Pombal, e mediante Bula do Pontífice Máximo, 
foram os bens pertencentes à mesma_ seqües- 
trados e incorporados à Coroa Portuguesa pelas 
Cartas Régias de 23/8/1759 e 19/4/1761. 

Passados os referidos bens ao domínio real 
português, ficaram sem efeito as anteriores 
doações, que aos mesmos se referiam, e den¬ 
tre elas as terras que compunham a feira de 
Capoame, depois Feira Velha, com duas léguas 
de comprimento e uma de largo, pouco mais 
ou menos. 

Pelo Edital de 12/10/1761 foram estas ter¬ 
ras leiloadas, sendo arrematadas pelo Marquês 
de Louriçal pela quantia de 135 mil réis. 

Do exposto, resulta haverem as mesmas 
passado para o domínio particular, por fôrça 
da venda em hasta pública, que delas foi feita 
e nesse permaneceram até o advento da Lei 
n. 601, àe 18/9/1850, como bem elucida o no¬ 
tável parecer do proficiente historiador, Pro¬ 
fessor José Calazans, fls. 241/243 dêstes autos. 

Tal diploma legal fixou em seu art. 3o, 
§ II, que seriam devolutas as terras, que se 
não achassem no domínio particular por qual¬ 
quer titulo legítimo, ou provenientes de con¬ 
cessões por sesmarias ou outras doações dos 
governos Geral e Proyincial. 

Reiterando esta Lei e dirimindo quaisquer 
dúvidas, o Regulamento baixado para sua exe¬ 
cução pelo Decreto n. 1 318, de 30/1/1854', pro¬ 
clamou em seu art. 22, não seriam conside¬ 
radas devolutas as terras que se achassem sob 
domínio particular, por qualquer título legítimo, 
e mais explícitamente reafirmou, em seu art. 
23, que todos aquêles que tivessem terras ha¬ 
vidas por sesmarias e outras concessões, esta¬ 
vam isentos de revalidação ou legitimação, bem 
como de novos títulos (o grifo é nosso), para 
poderem gozar, hipotecar, ou alienar os ter¬ 
renos que se encontravam em seu domínio. 

Diante disso, dúvida pode haver que os 
terrenos arrematados em hasta pública esta¬ 
riam compreendidos no âmbito da citada Lei 
n. 601 e seu respectivo Regulamento? 

A contrariedade negaria à hasta pública a 
sua natureza jurídica* de uma venda forçada, 
equiparada, universalmente, pela doutrina _à 
compra e venda, não só em sua estruturação, 
como nos seus efeitos. 

Esta a situação dos terrenos objeto da pre¬ 
sente decisão. 

Nem se argumente com a ausência do 
Registro Eclesiástico, em primeiro lugar, por¬ 
que o próprio art. 25 do Regulamento bai¬ 
xado com o Decreto n.ç 1 318, de 30 de ja¬ 
neiro de 1 854, já citado, adiantou que se¬ 
riam títulos legítimos para a aquisição da 
propriedade “todos aquêles que, segundo o 
direito, são aptos para transferir o domínio”. 

Poder-se-á negar à Carta de Arrematação 
de bem submetido à hasta pública esta ca¬ 
racterística? 

Por outro lado. é reconhecida pela melhor 
doutrina a imperfeição redacional do citado 
Regulamento n.» 1 318, no particular da exi¬ 
gência da obrigatoriedade do registro dos tí¬ 
tulos de propriedade ou posse por todos aquê- 
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Jes que estavam obrigados ao registro eclesiás¬ 
tico (Vid. Rev. Dir. Adm. vol. 28. págs. 
432/446). 

Essa a razão pela qual os apelados se 
julgaram isentos de registro, certos, como es¬ 
tavam, da validade de seu título de domínio, 
na íorma, aliás, da própria Lei n.v 601, re¬ 
sultante de um título de arrematação de hasta 
pública, idôneo, absolutamente idôneo, a 
transferir a propriedade, na forma do alu¬ 
dido art. 23, do Regulamento n.ç 1 318, de 
30—1—1854, baixado para execução da Lei n.<? 
601, de 18—IX—1850, que crioú o Registro 
Eclesiástico . 

Se possuiam os antecessores dos apelados 
um título considerado legítimo, pela lei do 
tempo, na forma do citado art. 23, por que 
levá-lo a registro, se idôneo à transferência 
da propriedade? 

Além do mais, como bem precisa a sen¬ 
tença apelada, a falta dêste documento nos 
autos não invalida a conclusão tirada, eis 
que se trata de fato notório, porque histórico, 
registrado, também, pela crônica legal, e, 
por isso mesmo, a independer de prova, na 
forma do art. 211 do Cód. Processo Civil. 

A situação não se modificou com o ad¬ 
vento da legislação da República. O princípio 
do reconhecimento do domínio particular, pro¬ 
clamado, anteriormente, pela Lei n.? 601, de 
18—IX]—1850 permaneceu vigorante face aos 
preceitos particularistas da Constituição 
de 1 891. 

As terras sôbre cujo direito dominai se 
discute nêstes autos resultam transferidas ao 
domínio particular por efeito do título compe¬ 
tente, a respectiva carta de arrematação re¬ 
ferida linhas atrás e registrada na senten¬ 
ça de fls. 378 usqm 386, como inserida no 
maço V, da parte 6.a, do manuscrito existente 
no Instituto Histórico da Bahia. 

E nem se diga ser imperfeita, ou quiçá 
inexistente, sua individuação, quando os lau¬ 
dos dos peritos de fls. 110 a 121 e do desem- 
patador, de fls. 147/148, enquadram estas ter¬ 
ras nas duas léguas de frente por uma de 
fundo, que compunham a antiga Feira de Ca- 
poame, posteriormente Feira Velha, dando- 
lhes os respectivos limites. 

É estranhável que o Estado da Bahia pre¬ 
tenda, agora, desconhecer a propriedade par¬ 
ticular dessas terras, quando, por várias vezes, 
cobrou e recebeu impostos que recaíam sôbre 
as mesmas, quer causa mortis, quer inter vivos, 
intervindo, por suas autoridades judiciárias, 
na elaboração e consecução de atos jurídicos 
perfeitos e solenes, sem que, jamais, qualquer 
ressalva apresentasse aos direitos exibidos 
pelos respectivos titulares, numa demonstra¬ 
ção inequívoca do seu reconhecimento do se¬ 
nhorio particular de tais terrenos. 

As falhas porventura existentes na cadeia 
sucessória não pode aproveitar o Estado, para 
o fim de considerar devolutas tais terras, até 
porque não podemos compreender, em que 
pese o brilho do ilustre voto vencido, tenham 
elas sido transmitidas ao Estado da Bahia 
por fôrça de direito hereditário. 

Que espécie de direito hereditário seria 
este a agir ope legis de moto próprio e espon¬ 
tâneo. independentemente de uma ordem de 
vocacão. ou contra ela, sem haver precedido 
°. Processo de arrecadação, liminar à declara- 
çao da vacância e indispensável à adjudicação 
oue poderia, então, fazer o Estado das aludi¬ 
das terras? 

For tais fundamentos, acordam os Juizes 
da Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, da Bahia, por maioria e contra o 
voto do Exmo. Sr. Des. Relator, desconhecer, 
liminarmente, do agravo no auto do proces¬ 
so, esta parte à unanimidade, por intempes- 
tivamente argüido e no merito negar provi¬ 
mento ao apêlo, confirmando, assim, a sen¬ 
tença do primeiro grau, pagas as custas na 
forma regular. 

Salvador, em sessão de 13—V—959. 

A. Mírabeau Cotias — Presidente 

Aãerbal Gonçalves — Relator Designado 

A. Mírabeau Cotias — Relator vencido, 
nos termos do voto que segue, em separado, 
para a devida anexação a êstes autos. 

Voto vencido: 

O exame das provas dos autos, logo de 
primeira vista, revela que a presente ques¬ 
tão hão foi encarada do seu verdadeiro e 

mais objetivo ângulo de visão, daí resultando 
os equívocos evidentes da sua decisão. 

Tôda a discussão entretida pelas partes 
girou apenas em tôrno do tema relativo à na¬ 
tureza dos terrenos em causa, que a A., ora 
apelada, sustenta serem do domínio parti¬ 
cular, enquanto que os apelantes se empenham 
em demonstrar que se trata de terras devo¬ 
lutas, de propriedade do Estado, o qual delas 
podia dispor livremente, demarcando-as e 
vendendo-as. como efetivamente o fêz. 

A sentença apelada adotou o primeiro 
ponto de vista, baseada em que as terras em 
litígio foram seqüestradas à Companhia de 
Jesus e posteriormente postas em praça e ar¬ 
rematadas, motivo por que, considerando-as 
do domínio privado, julgou procedente a ação. 

Imprecisos e errôneos, data venia, são am¬ 
bos os conceitos defendidos pelas partes. Não 
se trata, evidentemente, no caso em apréço, 
de terras devolutas nem do domínio particu¬ 
lar, mas, sem sombra de dúvidas, duma gle¬ 
ba pertencente ao Estado, por fôrça de di¬ 
reito hereditário. Em verdade, tomando-se por 
base do entendimento o parecer de fls. 241, 
emitido por uma das nossas mais credencia¬ 
das autoridades no assunto, cheeartms â con¬ 
clusão de que, na ordem cronológica da sua 
turva história, há um imenso hiato, de no¬ 
venta e sete (97) anos, entre a data da sua 
arrematação à Coroa do Império (1 762), e 
aqueloutra, situada no ano de 1 859, unando 
apareceram, no livro de Registro de Terras 
de Mata de S. Joãí), guardado no Arquivo 
Público do Estado, os requerimentos de re¬ 
gistro formulados por Pedro Ferreirn. dns 
Santos e Ana Vitória do Amaral. Durante 
todo êsse longo espaço vazio e em branco, 
de quase um século, perdida e interrompida 
ficou a sua crônica sucessória, se bem que 
ela, a bem dizer, nunca teve história, porque 
se apresentou, na vida agrária do país in¬ 
teiramente irreconhecível e despersonalizada 
na indeterminação de “um trato de terras 
de duas léguas de comprimento por uma de 
largo pouco mais ou menos”, como vagamen¬ 
te a descreve o edital de praca cuia cópia a 
apelada juntou às contra-razões de fls. 409. 

É portanto, a própria A. quem afirma, 
através dos documentos exibidos em prol das 
suas pretensões, acharmo-nos diante de um 
bem que, pelo decurso de tão longo entrat°m- 
po, permaneceu sem dono certo e con'-"mido, 
tornando-se vago. segundo o regime iurídico 
vigente no Império, e passando a integrar o 
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patrimônio da Nação, nos têrmos do texto 
expresso das Ordenações Filipinas Gj. 2 , Tit. 
26 § 17), reproduzido ou ratificado, Pos,“f" 
riórmente, pelo art. 11 do Decreto n.- 2 433, 
de 15 de junho de 1 859. E assim se conser¬ 
vou, sem contestação possível, até o advento 
da República, quando a Constituição Federal, 
na discriminação dos bens públicos da União, 
não incluiu ou não fêz referência expressa 
aos bens vagos, pelo que, em face da genera- 
Udade do enunciado do § 2.0 dp seu art 64, 
a interpretação doutrinária se firmou no sen¬ 
tido de atribuir tais bens ao domínio e pos¬ 
se dos Estados. Dentre os construtores dessa 
exegese destaca-se, por sua insuperável au- 
toridade, CLOVIS . BEVILÁQUA ^e depois 
de tecer comentários ao Art. 
Constituição de 91, assim se manifesta sobre 
o assunto: 

“E da leitura dessa cláusula cons¬ 
titucional parece, evidentemente, res¬ 
saltar que as coisas do domínio priva¬ 
do do Estado, segundo o conceito do 
antigo regime, passaram todas para os 
Estados federados em cujo territono 
se acham situadas, salvo aquelas de 
que a União tiver necessidade. e 
aquelas que, por sua própria natureza, 
lhe devam pertencer ou dueelatenha 
reservado para seu uso, por qualquer 
consideração. E se é verdade isso em 
relação a objetos ja real e positna- 
mente submetidos ao domínio do Es¬ 
tado, domínio de que êle se despojou, 
com maioria de razoes se-lo-a iesP^" 
tivamente a objetos de domínio oca¬ 
sional, a objetos que ainda iam ser 
adquiridos, quando se_ apresentasse a 
oportunidade, como sao os bens va¬ 
gos, como sáo as heranças vacantes 
(Dir. das Sucessões, 3.a ed.. 1 938. 
pág. 168) - 

Nenhuma dúvida há de que, na espécie 
judicanda, pelo transcurso daquele largo lapso 
de tempo a que já aludimos, e em que essas 
terras ficaram, na expressão legal, “de senhor 

. e possuidor ignorado”, o seu domínio e posse 
passaram automaticamente a pertencer a 
Naçãio, sabido, como é, que o regime heredi¬ 
tário então imperante no país, alias idêntico 
ao atual, também admitia que a herança se 
transmitisse, de imediato, aos herdeiros e le- 
gatários do de cujus, sem necessidade de in¬ 
vestidura judicial. Porisso mesmo, foi que o 
insigne PONTES DE MIRANDA, em notá¬ 
vel trabalho sob o título de A Saisina no Di¬ 
reito Brasileiro, teve ocasião de sustentar que 

TSTão existem bens sem dono, por 
motivo de morte. A expressão “heran¬ 
ça jacente” é errônea; o instituído nos 
arts.l 591/1 594 não tem significado 
romano. Nem podia ter Carts. i. 572/ 
1 603). No spatium deliberanãi ha 
sempre sujeitos da herança: nunca se 
dá a existência de bens que, pela 
morte do dono, fiquem adéspotas’ . 

(Ciência do Direito — Revista dos 
Juizes e Juristas Brasileiros — Ano I, 
Tomo II. Pág. 136). . 

Por aí bem se vê que, muito embora as 
terras em questão não tenham sido arreca¬ 
dadas, postas sob curadoria e declaradas va¬ 
cantes em algum tempo, mesmo assim, e ine- 
eável e indiscutível que passaram, a integrar 
o patrimônio da Nação, por morte do seu 
nrimitivo adquirente em hasta publica, cuja 
data de falecimento se ignora, mas do qual. 
até hoje, se não conhecem herdeiros isto 
nuem auer que, nesse longuissimo interregno 
de6 quase dois séculos - 1 762/1 959 tivesse 

se apresentado em juízo para reclamar e re¬ 
ceber a sua herança. E como, por outro 
lado, não se pode contestar que tais terras, 
com’a promulgação da Constituição de 91, pas¬ 
saram ao domínio e posse do Estado e pelas 
razões já expostas, é evidente que os proprios 
herdeiros necessários do seu primitivo uruco 
e legítimo dono conhecido, se existissem, nao 
poderíam mais reivindicá-las, eis que, contra 
a Fazenda Pública prescrevem direitos e açoes. 
de qualquer natureza, em cinco anos (Decre¬ 
to n.ç 20 910, de 6—1°—932J . 

Acresce a isso a circuntancia de que se 
não poderia, realmente, reconhecer e declarar 
como de domínio privado uma porção de 
terras que, como admitiu o propno represen¬ 
tante da apelada, no seu depoimento de ils. 
192v jamais foi cercada nem demarcada, 
mesmo porque, como já ficou acentuado essa 
gleba nunca teve individuaçao ceita e f^fdui 
loca, sendo, pelo contrario compjetamente 
desconhecidas as suas linhas perimetrais. 
Desde a data em que .teve noticia da sua 
existência, através do ja falado edita! de pra 
ça, ela sempre se apresentou mal fdeniafl 
cada pela vaga e imprecisa descrição de um 
trato de duas léguas de comprimento por 
ama de largo pouco mais ou menos , situado 
na antiga Feira do Capoame, atual Distrito 
de D?as DAvila, Município de Camacan .Em 
face dessa evidência, fica-se sem se saber, 
afinal em que rumo, em que sentido ou em 
que posição, relativamente aos vários e in¬ 
finitos quadrantes da .Terra, se sitiia -■ 
••riuas léguas de comprimento , ou essa lesua 
de largo pouco mais ou menos . Ecs autos, 
nada se ’ informa ou comprova, no particular. 

«sei» sssi 
rãn tamanho e posição astronômica , 
^ienta lFONSOP FRAGA iTcona e Pratica 
na^Divisão e e^7Jaf00n^e^ o de?enmen-' 
toS’da2pretènsão da apelada.importaria em 
reconhecer que o planêta inteiro lhe P 
tence... g motivos> em qUe pese o meu 

F“‘le SS'pi.?0 Si 
procedente a presente açao. 

A. Mirabeau Cotias. 
O Des. Amarilio Benjamin, que funcionou 

do Tribunal Federal de Recursos, a. 
beau Cotias. 

rino. 
Foi presente o Dr. José Martins Catha- 

Marcelo Duarte. 

AGUAS PÚBLICAS, DIVISÃO. Não sen¬ 
ão sobejas e banhando diversas vropri^ 
dades, devem ser divididas, quando a d 
visão fôr requerida por qualquer dos int 
ressados. 

A divisão amigável feita pelos condô¬ 
minos. não node prevalecer contra ter¬ 
ceiro que adquiriu a parte de vm dos 
condôminos, obstaculanão a divisão jud 
cia! requerida pelo nôvo adquirente, 
mente auanão o acordo entre os primi¬ 
tivos donos do imóvel, nao consta do 
gistro público e nem sequer de documen 
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to público ou particular e ê considerado 
como jalso e mentiroso pelo terceiro. 

Assiste ao Juiz a faculdade de decidir 
ex bono et aequo ao ordenar a divisão. 

Ap. n. 6 780 — Relator: DES. ADOL¬ 
FO LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistes, relatados e discutidos os presentes 
autos de apelação cível n. 6 780, oriundos da 
Câmara de Macaraní, em que figuram como 
apelantes e apelados simultâneos, Francisco 
Leal Paulilo, Sílvio Alves de Souza e outros. 

Acordam os Desembargadores do Tribunal 
de Justiça do Estado e que integram a Turma 
Julgadora, sem discrepância de votos, negar 
provimento a ambas as apelações, para con¬ 
firmar a Sentença do primeiro grau, pelos seus 
jurídicos e legais fundamentos. 

E, assim decidem, pelas razões que se se- 

Está realmente provado que a propriedade 
rural Alsacia era inicialmente um condomínio 
dos mudos Sílvio, Aurita, Celita e Olívio Al¬ 
ves de Souza (Doc. de fls. 49). 

Provada igualmente ficou a permuta feita 
por Obvio de sua parte com Urcisio Antônio 
de Brito (Doc. de fls. 13). 

fOiioPr0VaT'?' íinalmente se encontra a venda 
reita por Urcisio a Francisco Paulilo (Doc. de 
I1S. 11) . 

Entretanto, a não ser depoimentos im¬ 
precisos e vagos, de algumas testemunhas, não 
há no bójo do processo qualquer prova con¬ 
vincente no sentido de que os autores hajam 
comprado a parte de Urcisio, com as restri¬ 
ções alegadas pelos réus, ou que tivessem ci¬ 
ência da alegada divisão amigável das águas 
do rio Maiquinique, feita pelos primitivos 
condôminos. 

Mas ainda quando tivesse havido entre os 
irmãos Sílvio, Aurita, Celita e Olívio, o acordo 
a que se refere a contestação, ainda quando 
êsse acordo tivesse sido respeitado posterior¬ 
mente por Urcisio, cunhado dos réus e que 
ocupava por permuta da fazenda Graciosa, a 
parte de Olívio, não poderia tal acordo pre¬ 
valecer contra terceiro que adquiriu a parte 
de um dos condôminos, impedindo assim que 
Francisco Leal Paulilo requeresse a divisão ju¬ 
dicial das águas do referido rio. 

E não podia, porque nada constando a res¬ 
peito no registro público, não se pode assegu¬ 
rar que Francisco Paulilo tivesse ciência da¬ 
quele acordo e que houvesse concordado com 
alegada divisão. 

Além disso, nenhuma prova documental 
foi exibida nesse sentido. 

Se em face do que dispõem os artigos 7o 
e 73 do Código de Aguas, a divisão pedida na 
inicial é procedente, por isso que o rio Mai¬ 
quinique além de ser inavegável, não tem con¬ 
dições para fazer o rio Pardo, do qual é aflu¬ 
ente, navegável, porque não dispõe de volume 
d’água capaz de tornar navegável o rio Par¬ 
do, tanto assim que êste último rio só é na¬ 
vegável, perto de sua foz, no município de Ca- 
navieiras, sendo assim as suas águas públicas 
comuns, e não sobejas, impondo a divisão 
quando requerida, o critério adotado na sen¬ 
tença para a divisão, foi justo e legal. 

Se a divisão tivesse sempre de ser feita 
metade a metade, para cada frontista como 
pretendem os autores, o caput do art. 73, do 
Código de Águas não estabelecia oue a divi¬ 
são fôsse proporcional à extensão dos prédios 
e às suas necessidades e não determinava no 
seu § único, que se deviam harmonizar quan¬ 
to possível nesta partilha os interêsses da 
agricultura com os da indústria, dando ao 
juiz a faculdade de decidir ex bono et aequo. 

No caso sub-juãice, o juiz da causa, por 
sinal, um juiz culto inteligente e criterioso, 
após examinar in-loco, a área litigiosa, lan¬ 
çou mão, ao decidir, daquela faculdade que 
lhe conferia a lei. 

E o fêz, com senso de justiça, examinan¬ 
do em primeiro lugar, a extensão das Fa¬ 
zendas e em seguida as necessidades dos pré¬ 
dios fronteiriços, necessidades que como sali¬ 
entou não eram iguais, visto como a proprie¬ 
dade agrícola dos A. A., dispunha de grande 
superioridade de recursos d’água sôbre a dos 
réus, porque possuía além de algumas ipucas, 
uma das quais formava lagôa bem resistente 
às estiagens, águas do mesmo rio Maiquini¬ 
que, nas divisas com as terras de Pedro Can- 
gussú. 

Baseado nesses elementos indicados aliás 
na própria lei, o ilustre a quo, fêz a partilha 
das águas, harmonizando os interêsses da 
agricultura com os da indústria, utilizando-se 
da faculdade de decidir ex bono ei aequo. 

A confusão dos autores está na interpre¬ 
tação do § 1.9 do art. 10 do Código de Aguas 
que diz: 

“Na hipótese de uma con-ente 
que sirva de divisão entre diversos 

proprietários, o direito de cada um 
dêles se entende a todo o comprimen¬ 
to de sua testada até a linha que divide 
o álveo ao meio”. 

Ninguém nega na hipótese figurada ou 
prevista nesse dispositivo, o direito dos pro¬ 
prietários e de cada um dêles, tal como esta¬ 
belece a lei. 

Mas quando se torna necessária a divisão 
dessas águas por náp serem sobejas como no 
caso dos autos, tem o juiz de aplicar o art. 
73, do mencionado Código. E o a quo, o apli¬ 
cou bem. 

Por outro lado, os expertos, no laudo pe¬ 
ricial de fls., afirmaram que a propriedade 
Alsácia, pertencente aos autores, é banhada 
pelo rio Maiquinique e que as águas do rio 
não são sobejas. 

A sentença do 1.9 grau, merece assim 
plena confirmação. 

Salvador, 31 de agôsto de 1963. 

Décio S. Seabra — Presidente 

Nestas condições, impõe-se o improvimen- 
to do recurso dos réus. 

Não merece melhor sorte, a apelação dos 
autores. 

Adolfo Leitão Guerra — Relator 

Santos Cruz — Revisor 

Plinio Guerreiro — 3.9 Revisor. 
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responsabilidade civil, explo¬ 
são DE BUJÃO DE GãS. INDENI/A- 
Cão. FIXAÇÃO. I — Negando o reu a 
sua responsaoüidaãe no evento para atn- 
bui-la a outrem, impõe-se o litisconsorcio, 
para que êsse outrem venha a participar 

_ Versando a ação sõhre a quem 
cabe reparar os danos causados, impro- 
cede o agravo no auto de processo por 
não ter sido sobreestado o feito ate o jul¬ 
gamento do processo criminal instaurado 
pela firma ré contra um dos seus socios. 
O pedido nesse sentido, apresentado depois 
da contestação, é intempestivo. _ 

UI _ Resultando a explosão de um 
bujão de gás, liquefeito, como jicou pro¬ 
vado na perícia, da abertura da va>vula de 
segurança do conjunto destinado ao fun¬ 
cionamento do fogão que fica em poder e 
sob a guarda do consumidor, inexiste res¬ 
ponsabilidade da companhia distribuidora. 

iy _ o prejudicado deve ser indeni¬ 
zado da forma mais completa possível e 
para isso é necessário que o valor do 
da indenização seja apreciado segundo o 
valor da moeda ao tempo da fixaçoa 
daquele pelo Juiz. Reforma-se a sentença 
para acrescer de 50% o valor da indeniza¬ 
ção pedida na inicial. 

Ap. n. 7 205 — Relator: DES. DECIO 
S. SEÃBRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação cível da Capital, n. 
7 205 apelantes e apelados simultâneos o Dr. 
LiPzMaJteze Restaurante Paulista Ltda. e ape- 

ladaABcor^m o^DeSargidores que integram 
a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, unânimemente, negar provimento 
ao agravo no auto do processo e, quanto ao mé¬ 
rito, também negar provimento à apeiaçap ao 
réu e dar provimento a ação do autor para re¬ 
formar em parte a sentença apelada a fim de 
que a condenação de seiscentos e 1lJ?í.e„n^fie2s8e01)s 
mil e duzentos e oitenta cruzeiros 646;^)n 
imposta à ré-Restaurante Paulista Ltda., CO™0 
indenização ao autor pelos danos sofridos recla- 
mados na inicial de fls. 2/3v., seja acrescida de 
Snqüenta por cento (50%) à enorme valonzaçao 
gozada nelos preços dos objetos danificados, 
tendo-sePem vista a espiral galopante inflacio¬ 
nária existente em nosso pais. .... „ 

Cuidam os autos de uma açao ordmaria mo¬ 
vida pelo Dr. Luiz Maltez contra a fuma Res¬ 
taurante Paulista Ltda., em er?PPfeaülnciã 
denização pelos danos sofridos em consequência 
de uma explosão de gás verificada no estabele¬ 
cimento do mencionado restaurante. 

Contestando a ação o R. apelante pediu ao 
Dr. Juiz que fôsse citada Bahiana Brasilgas, 
S Á. a quem atribuía o acidente para, como 
litisconsorte, integrar o feito. 

Atendido o requerimento e citada a Bahia¬ 
na Brasilgás S. A. veio esta a Juízo rejeitando 
o litisconsórcio. Todavia, para a hipótese de 
seu pedido não ser atendido, contestou a açao. 

No despacho saneador o Dr. Juiz admitiu 
a argumentação da Bahiana Brasilgás, S. A. e 
determinou sua exclusão do processo. 

Dêsse despacho agravou o R. Restaurante 
Paulista Ltda. Houve minuta e contraminuta 
_ (fls 82 a 85). Ao serem conclusos os autos, 
entretanto o Dr. Juiz reconsiderou seu despacho 
anterior (fls. 95) para determinar que ficava 
mantido o litisconsórcio inicialmente admitido 
e, em conseqüênoia, declarou saneado o pro- 

0683 Dêsse despacho a R. Bahiana Brasilgás, S. 
A. não deveria ter participaçao neste feito 

dado que a relação jurídica que se discutia fôra 
posta peio A. em termos de um encargo que ca- 
oena somente ao ±t. ixestaurance Paunsta, Ltda- 
atender —• o de reparar os danos que êle A. 
soircru 

contudo, desde que o R. Restaurante Pau¬ 
lista Ltua. negava a sua responsabiiinaue para 
atnbui-ia a outrem, e evidente que esse outrem 
— üaniana Brasugas, S. A. — tena de pam- 
cipar ua açao, por que, é evidente, o juízo, 
diante do lato — a explosão; diante dos danos 
soindos peio A. e devidamente comprovados, 
tena, necessariamente que determinar a quem 
caberia o ônus de repara-los. O htisconsorcio 
se impunha, tal como 101 estabelecido, de soite 
que no nnal, lôsse possível, realizadas as pio- 
vas, a sentença determinar a quem eaoeria a 
reparação dos danos. , . 

Esse é bem um caso de htisconsorcio por 
serem conexas as causas, tai como assinalou o 
despacho do Dr. Juiz. , „ 

QUANTO A AÇaO: — O apelante Restau¬ 
rante Paulista Ltda. pretende nas suas razoes 
de apelação que a sentença apelada seja anu¬ 
lada porque diz que existindo um processo cri¬ 
minal contra o sócio Agapito Secana Corbacho 
Votorino, enquanto não fôr decidido no Juízo 
Criminal a respeito o Juízo Cível nao se poderá 
pronunciar, tendo em vista a regra do art. 1 525 
do Código Civil, independente. . . 

Só em casos muito restritos o deeisorio do 
Juízo criminal pode influenciar no Juízo cível. 

O principal dêles é quanto à existência do 
fato em si. , . . . .__ 

Ora, no caso, embora o Juízo criminal possa 
a vir absolver o sócio do R. Restaurante Ea,u- 
lista, Ltda. de responsabilidade criminal, o lato 
— a explosão, que causou danos ao A. existe 
e é inconteste. , „ ,. ., 

Necessariamente, pois, cabe-lhe um direito 
a reparação de tais danos, tal como postula na 
sua iniciaL^^^ p0ÍS| será o de saber-se quem 
deve compor tais danos. Se o R. Restaurante 
Paulista, Ltda. a quem o A. atnbmu tal dever, 
ou à R. litisconsorte Bahiana Brasugas S.A. 
a quem quis aquele R. transferir a responsa- 

É de notar-se de passagem que foi o próprio 
R. Restaurante Paulista, Ltda. quem levantou a 
questão de a quem cabia a responsabilidade com 
sua contestação, onde não há a menor alusao a 
circunstância de que pendia contro seu socio 
Agapito qualquer processo criminal, (fls. - 

Assim, pois, cabia ao Juízo dar curso ao 
processo, tal como foi feito para, afinal, decidr 
quem era, ou melhor a quem corna o dever de 
Indenizarão^ nuji(jade (ja sentença por que 
o feito não foi sobreestado até _o final do pro¬ 
cesso crime movido contra o socio Agapito, da 
apelante, pois, além de ser serôdio por que nao 
apresentado com a contestação, sendo, conse 
qüentemente inovador, nao tem procedência 
pelas ra.zões já acima mencionadas. 

A provai'feita nos autos, com a perícia de 
fls. e a feita na polícia através do laudo dos 
peritos de Investigação Crimmal e absoluta 
mente concludente. . se 

A explosão que causou os danos de que se 
mipixa o A foi devida a ter se escapado gas 
liquefeito dê petróleo de um tambor existente 
no estabelecimento do R. Restaurante Paulista, 
gás êsse que se espalhou no ar e, posteriormente, 
uma chama de procedência imdentificada fe lo 

det°Por'outro lado, resulta não menos evidente 
que o escapamento do gas resultou de ha 
sido aberta a válvula de segurança do conjunto 
destinado ao funcionamento do fogão e que 
adaptado ao tambor ou botijao.. 

Essa válvula de segurança esta Pr®;f ao 
conjunto por uma rôsca de nada menos de s 
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fios, conforme assinalam os peritos. Do mesmo 
modo, todos êles, quer os que funcionaram no 
inquérito policial, quer os que funcionaram na 
ação, assinalam que em tais circunstâncias a 
referida válvula não se poderá autodesprender, 
nem sairá do seu lugar por força de uma explo¬ 
são interna (fls. 137). 

Só, pois, mediante a intervenção de alguém 
que a manobre poderá deixar escapar gás. 

É sabido, inclusive por que confessado, que 
o gerente do Restaurante Paulista Ltda. foi a 
pessoa, única e última, que manuseou o tambor 
ou botijão com a intenção de ligá-lo ao fogão 
do estabelecimento por que o em uso se havia 
esgotado. 

Logo, só às manobras feitas pelo gerente do 
restaurante pode ser atribuído o desenrosca- 
mento da valvula de segurança e o conseqüente 
escapamento de gás que deu lugar à explosão. 

A argüição do Restaurante Paulista Ltda. 
de que a válvula de segurança estava defeituosa 
não está comprovada. Ao contrário, encontrados 
seus componentes, depois da explosão, e recons¬ 
tituída, os peritos todos atestam que ela fun¬ 
cionou perf eitamente. 

Do mesmo modo não se pode tribuir, ainda 
que defeituosa estivesse, à Bahiana Brasilgás, 
S. A. o fato. 

A companhia fornecedora do gás, todos nós 
sabemos disso, fornece o tambor de gás sem 
qualquer pertence. E’ no conjunto que fica em 
poder do consumidor e sob seu controle que 
está situada a válvula de segurança, conjunto 
èsse que é atarrachado e desatarrachado pelo 
consumidor ao tambor fornecido. 

Aliás a fotografia junta aos autos (fls. 
173v), mostra isso. 

A sentença recorrida, analisando todos ésses 
detalhes concluiu pela responsabilidade do Res¬ 
taurante Pauüsta Ltda. em virtude do ato de 
seu gerente. A conclusão é correta e por isso 
confirmou-se. 

A APELAÇÃO DO DR. LUIZ MALTEZ — 
Pretende o autor seja modificada a sentença de 
fls. que condenou o R. Restaurante Paulista 
Ltda. a lhe pagar quantia certa de seiscentos e 
quarenta e seis mil duzentos e oitenta cruzeiros 
(Cr$ 646 280) fixada no laudo de fls. sob o 
fundamento de que, com o tempo decorrido, há 
um encarecimento dos bens por fôrça da in¬ 
flação. 

Tem inteira procedência essa pretensão. 
Quanto ao fato, é público e notório a exis¬ 

tência entre nós de uma inflação galopante e 
desenfreada, fazendo com que os preços em geral 
ascendam veloz e constantemente, de maneira 
surpreendente. 

Desde a inicial assinalava o autor, com ra¬ 
zão que “essa percentagem, no instante, ascen¬ 
dería a mais ou menos 50% (cinqüenta por 
cento), sendo que, para algumas peças e instru¬ 
mentos ela já alcançou maior estimativa’” (fls. 
3) . 

Quanto ao direito, o prejudicado deve ser 
indenizado de modo a que a satisfação do dano 
seja a mais completa que fór possível, uma ver¬ 
dadeira “restitutio in integrum” do valor eco¬ 
nômico do prejuízo sofrido. 

Caso contrário, a indenização será um re¬ 
médio minorativo e não uma realidade que sa¬ 
tisfaça o dano o mais completo que fôr possível. 
Para que isto se verifique, necessário se torna 
que o valor do preço da indenização seja apre¬ 
ciado segundo o valor da moeda ao tempo da 
fixação daquele pelo Juiz. 

Na obra de RENÊ CHAPUS Responsábihté 
publique et Responsdbilité privée, Paris, _! 954, 
encontra-se esclarecimento e orientação sobre o 
problema da “data da apreciação do valor do 
dano, pág. 508/509, n° 500 e sôbre a posição da 
jurisprudência judicial (fls. 509/510, n° 501, I) 
e nas páginas seguintes sôbre a jurisprudência 
administrativa. 

De referência à data da indenização, diz o 
conceituado autor: 

“C’est serait une erreur de croire que 
la reconnaissance du caraotère declaratif 
du jugement estraíne nécessairement 
cette solution, car il s”ágit de savoir ce que 
le jugement doit constater: la valeur du 
dommage à 1’époque oú il s’est réalisé ou 
celle qu’ il avait à 1’époque oü le juge 
statue. C’est ici qulntervient le príncipe 
de 1’équivalence de la réparation au 
dommage: si la valeur du dommage est 
appréciée d’aprés la valeur de la monnaie 
au jour de la réalisation et si cette valeur 
varie, la victime recevra une indemnité 
qui sera, selon le sens de cette variation, 
supérieure ou inférieure au préjudice. II 
convient donc, pour assurer la victime de 
recevoir une réparation équivalente au 
dommage, d’en déterminer la valeur au 
valeur au jour oü cette réparation lui est 
allouée, C’est ce qu’ont até unanimes à 
allouée, C’est ce qu’ont été unanimes à 
vient de se convaincre, reversant sur ce 
point sa position traditionnelle, le Conseil 
dTStat” 

A posição da jurisprudência judiciária 
francesa, encontra-se no dito livro às fls. 
509/510, abundante e convincente. 

Nestas condições, e por tudo quanto 
dito e considerado sôbre o assunto, acima, 
foi reformada a sentença, em parte. 

Salvador, 18 de dezembro de 1963. 

Décio S. Seabra — Presidente e Relator. 
Adolfo Leitãc Guerra — Revisor. 
Santos Cruz. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PATO DA 
COISA. Ação de Indenização. Acidente 
de automóvel. Responsabilidade Civil pelo 
fato da coisa. 

Provado o fato danoso (atropêlo), o 
prejuízo sofrido pela vítima (perda do 
baço), a identificação do carro atropela- 
dor e a culpa do motorista, impõe-se a 
responsabilidade civil do dono do carro 
ou porque não houvesse sido vigilante na 
guarda do veículo atropelador, ou porque 
o houvesse confiado a pessoa não habili¬ 
tada, ou finalmente, porque houvesse as¬ 
sumido essa responsabilidade não reve¬ 
lando o nome do motorista culpado e a 
quem entregou o seu carro. 

Ap. n. 7 432 — Relator: DES. ADOL¬ 
FO LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 
t 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de apelação cível, n. 7 432, oriundos da 
Primeira Vara Cível da Comarca da Capitel, 
em que figura como apelante Antônio Sansão, 
sendo apelado Synésio Celestino Chagas. 

Acordam os Desembargadores da Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do e que integram a Turma Julgadora, sem 
disereoância de votos, dar provimento à ape¬ 
lação 'do autor e julgar prejudicado o recurso 
do réu, reformando assim a sentença do pri¬ 
meiro grau, para julgar a ação procedente nos 
têrmos pedidos na inicial. , 

E, assim decidem pelas razões que passam 
a expor: 
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As provas dos autos revelam de forma com¬ 
pleta e inequívoca, a existência do fato da¬ 
noso co atropêlo), o prejuízo sofrido pela ví¬ 
tima (perda do baço), a identificação do vei¬ 
culo atropelador (carro de chapa n. 124 571, 
a identidade do proprietário (o réu, ora ape¬ 
lado) e, finalmente, a culpa do motorista. 

A essa mesma conclusão chegaram os dig¬ 
nos magistrados da instância Inferior que la¬ 
vraram as sentenças de fls. a fls., após me¬ 
ticuloso exame do processo. 

Assim, se a vítima foi atropelada sem cul¬ 
pa sua, pelo carro do autor, ora apelante, so¬ 
frendo a perda de um órgão importante como 
é o baço, cumpria ao proprietário dêsse veí¬ 
culo, para eximir-se da responsabilidade civil 
decorrente do atropêlo, ou provar que o seu 
carro fôra roubado, ou que o confiara a pes¬ 
soa idônea e habilitada. 

Que o carro não foi roubado é o próprio 
apelado quem isso afirma categòricamente. 

Por outro lado, é ainda êle quem se re¬ 
cusa a revelar o nome do motorista que im¬ 
prudentemente atropelou a vítima na buate 
Oceania, sustentando, contra a prova dos au¬ 
tos, que o seu carro fôra recolhido à garage, 
às 18 horas, dali não saindo na noite fatídica 
do atropêlo. 

Nessas condições, ou o carro do apelado 
não estava convenientemente guardado, ense¬ 
jando a que alguém dêle se apoderasse fa¬ 
zendo inclusive a conhecida hgaçao direta, e 
nessa hipótese é evidente sua culpa, por ne 
gligência. como guardiao da coisa, ou en¬ 
tregue a pessoa não habilitada e ai também 
a sua culpa in eligendo, é manifesta, ou final¬ 
mente, foi entregue a pessoa habilitada e res¬ 
ponsável, mas cujo nome o apelado quer guar- 
dar em sigilo, assumindo assim espontânea- 
mente a responsabilidade civil, que cabería ao 
motorista culpado. 

Não há necessidade pois de apelar-se para 
a teoria do risco a fim de caracterizar-se no 
caso sub-ivÂice, a responsabilidade civil ao 
dono do carro atropelador. 

Impõe-se destarte a reforma da sentença 
apelada para julgar-se procedente a ação nos 
têrmos pedidos na inicial. 

Salvador, 10 de junho de 1964. 

Plínio Guerreiro — Presidente 

Adolfo Leitão Guerra — Relator 

Décio S. Sedbra 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. 
ADTJLTERINIDADE A MATRE. PRE¬ 
SUNÇÃO DA PATERNIDADE LEGÍTI¬ 
MA DO MARIDO QUANTO AOS FI¬ 
LHOS DO CASAL NASCIDOS NA CONS¬ 
TÂNCIA DO CASAMENTO. QUEM PODE 
INPUGNÁ-LA. 

Ilegitimidade ad causam dos filhos adul- 
terinos para proporem ação de investiga¬ 
ção de paternidade quando ainda não dis¬ 
solvida a sociedade conjugal, mormente 
se a paternidade legalmente presumida 
longe de ser impugnada por quem pode¬ 
ría fazê-lo, é pelo mesmo proclamada. 

Como preliminar de mérito, a ilegiti¬ 
midade ad causam conduz à improcedên- 
cia do pedido, sob o aspecto de carência 
do direito e ação. 

Nula não é a sentença que reconhe¬ 
cendo, num dos seus fundamentos, a ile¬ 
gitimidade ad causam dos autores, conclui 
pela improcedência e não pela carência 
da ação. 

Não há, nessas hipóteses, supressão de 
uma instância, principalmente se a sen¬ 
tença aprecia o mérito da causa em todos 
os seus ângulos. 

Ap. n. 7 630 — Relator: DES. ADOL¬ 
FO LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de apelação cível n. 7 630, oriundos da 
comarca de Vitória da Conquista em que fi¬ 
gura como apelante Antônia Gomes de Jesus, 
sendo apelada Maria Constância Ferraz de 
Oliveira. 

Acordam os Desembargadores da Primeira 
Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Es¬ 
tado e integrantes da Turma Julgadora sem 
discrepância de votos, desprezar a preliminar 
de nulidade da sentença, e no mérito, tam¬ 
bém à unanimidade, negar provimento à ape¬ 
lação . 

E, assim decidem, pelas razões que passam 
a e;:por: 

Preliminarmente. 

Levantou o Exmo. Sr. Dr. 3.° Subpro¬ 
curador Geral da Justiça, a preliminar de nu¬ 
lidade da selitença recorrida. 

Entende S. Exa., que a parte conclusiva 
da sentença está em desarmonia com as suas 
premissas, premissas estas que por sua vez êle 
as considera também contraditórias entre si, 
tornando destarte a decisão do primeiro grau 
imprecisa, cbscura e não elaborada com os re¬ 
quisitos essenciais do art. 280, do Cód. de Pro¬ 
cesso Cível. 

Cita em seguida trechos da sentença que 
considera incompreensível: Sem razão. 

A sentença recorrida num dos seus fun¬ 
damentos sustenta a ilegitimidade ad causam 
da autora sob a alegação de que, tendo os 
filhos menores investigantes nascidos na cons¬ 
tância do casamento e não estando ainda dis¬ 
solvida a sociedade conjugal, não podem êles 
investigar sua paternidade, porque por lei pre¬ 
sumem-se filhos do casal, até prova em con¬ 
trário feita ímicamente pelo marido. 

E, após tecer considerações sôbre o assunto, 
conclui pela improcedência da ação. 

Como preliminar de mérito, a ilegitimida¬ 
de ad causam conduz à improcedência do pe¬ 
dido, sob o aspecto da carência do direito e 
ação. 

Por outro lado, havendo a decisão recor¬ 
rida apreciado o mérito da causa em todos os 
seus aspectos, o fato de haver reconhecido a 
ilegitimidade ad causam, não a torna nula 
quando conclui pela improcedência do pedido, 
por isso que não há, no caso, supressão de 
uma ingtância. 

Também, não há no trecho da sentença 
transcrito no parecer de fls. obscuridade ou 
contradição. 

Afirma o digno Juiz a quo estar provado 
o concubinato de Júlio com Antônia, mas sus¬ 
tenta igualmente que nessa prova não eviden¬ 
cia que os investigantes sejam filhos de ambos. 

Essa duas assertivas são perfeitamente ad¬ 
missíveis, e perfeitamente compreensíveis, dis¬ 
pensando maiores comentários. 
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Em outro tópico, assevera o magistrado pro- 
lator da decisão apelada, que nenhuma prova 
documental foi feita no sentido de fulminar a 
lei quando estabelece que os filhos de um casal 
legalmente constituído, presumem-se filhos con¬ 
cebidos do esposo e da sua esposa até prova 
em contrário feita exclusivamente pelo marido. 

Correto o raciocínio do Juiz. 
A sentença é clara e não contém contra¬ 

dições . 
De Meritis 

As provas dos autos revelam que Antônia de 
Jesus Souza é casada civilmente com Eulálio 
Gomes de Souza, casamento êste contraído em 
9 de novembro de 1939. 

Evidenciam que o marido da autora ainda 
vive. 

Demonstram que Maria Dalva, Maria Clari¬ 
ce, Tereza e Eliete nasceram na constância do 
casamento respectivamente em 12 de fevereiro 
de 1950 (fls. 69); 3 de abril de 1953 (fls. 71); 
6 de julho de 1954 (fls. 72) e 15 de março 
de 1957 (fls. 73). 

Esclarecem que antes da propositura da açao^ 
Eulálio Gomes de Souza, prestando depoimento 
na Delegacia Regional de Vitória da Conquis¬ 
ta, declarou que tinha cinco filhos (fls. 29). 

Revelam que em 30 de abril do ano de 1962, 
o próprio Eulálio Gomes de Souza proclamou 
como suas filhas legítimas. Elenita, Maria Dal¬ 
va, Maria Clarice, Tereza e Eliete, tôdas nasci¬ 
das do seu casamento com Antônia de Jesus 
Souza. , 

Demonstram finalmente, que tôdas essas me¬ 
nores fôram registradas eclesiàsticamente, me¬ 
diante declarações da própria Antônia, como 
suas filhas legítimas e de Eulálio Gomes de 
Souza sendo que os três últimos registros foram 
feitos em 16 de maio de 1962. 

Nestas condições, ainda que estivesse provado 
o concubinato entre Antônia e Júlio, nao po¬ 
deríam as referidas menores promover a pre¬ 
sente ação, porque concebidas e nascidas na 
constância do casamento, presumem-se filhas 
do casal legalmente constituído, salvo prova em 
contrário, feita pelo marido. _ 

É o que dispõe o artigo 344, do Código Civil. 
Além disso, no caso sub-juãice. dois outros 

fatos igualmente poderosos servem de obstá¬ 
culo às pretensões da inicial. O primeiro e 
que não está ainda dissolvida a sociedade con¬ 
jugal. O segundo é que Eulálio Gomes de 
Souza, o único que poderia impugnar a pre¬ 
sunção legal da paternidade legitima das m- 
vestigantes. é o primeiro que afirma que as 
menores são suas filhas legítimas. 

Em face do exposto e inexistindo prova con¬ 
vincente e completa no sentido de que Julio e 
Antônia viviam em concubinato exclusiyo, mo¬ 
rando juntos sob o mesmo teto, impoe-se a 
confirmação da sentença do 1? grau. 

Salvador. 26 de agôsto de 1964. 
Plínio Guerreiro — Presidente. 
Adolfo Leitão Guerra — Relator. 
Décio S. Seabra 

LOCAÇAO. RETOMADA PARA LSO 
PRÓPRIO. LOCADOR RESIDENTE 
EM PRÉDIO ALHEIO POSSUIDOR DE 
VÁRIOS PRÉDIOS. PRESUNÇÃO DE 
SINCERIDADE ILIDIDA. RECUSA A 
COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL PROPOS¬ 
TA PELO RÉU. A inter-posição de re¬ 
curso durante férias coletivas não se 
confunde com a intempestividade, para 
efeito de praso. Desaparece o direito de 
opção do locador, na retomada de casa 
residencial para uso próprio, quando 
provado simples capricho, substituindo 
a sinceridade. 

Ap. tí> 6 335 — Relator: DES. JORGE 
FARIA GÓES. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
Apelação Cível da Capital, n? 6 355, apelante 
Mário Tourinho e apelado Flávio Teixeira do 
Amaral. 

Moveu êste contra aquêle uma ação de des¬ 
pejo, com fundamento no inciso II do art. 15 
da emergencial 1300, na qualidade de pro¬ 
prietário do prédio n? 9 da rua Comendador 
Bernardo Catharino, nesta Cidade, cujo apar¬ 
tamento no 2. do 19 pavimento, pretendia de¬ 
socupado para nêle passar a residir, e logrou 
lhe fôsse favorável a decisão do 1° grau. Daí 
o presente apêlo, de que se fêz ugo quando já 
suspensos os trabalhos forenses, em virtude das 
férias coletivas, ensejando fôsse o recurso cri¬ 
ticado inclusive sob o aspecto da intempesti- 
vidade. E o locatário atacou o pedido da reto¬ 
mada procurando demonstrar que insincero es¬ 
tava sendo o locador quanto ao fundamento 
dêsse pedido. E tentou agravo no auto do pro¬ 
cesso, mas sem razão. 

A interposição de recurso durante as férias 
coletivas apenas representa uma antecedência 
ao prazo, não se confundindo com intemnesti- 
vidade no sentido comum. 

O invocado art. 40 do C.P.C. diz somente: 

“Os Estados em suas leis de organi¬ 
zação judiciária, decretarão férias cole¬ 
tivas e indicarao os processos que du¬ 
rante as mesmas deverão correr”. 

Enquanto que o art. 174 da nossa vigente 
Organização Judiciária, obediente ao citado 
dispositivo da lei adjetiva, catalogou os feitos 
que nas férias coletivas têm curso, mas sem 
qualquer previsão de ficar prejudicado o re¬ 
curso encaminhado durante essas férias, por 
não ser, como não é, fase própria. A parte ex- 
adversa é que não fica obrigada a seguir o 
passo, assistindo-lhe direito de contrariar o re¬ 
curso no reinicio do ano Judiciário, tal como 
ocorreu. 

De referência à retomada_ pretendida, em 
verdade o contrato de locaçãio da residência 
alugada ao apelante, contrato por dois anos 
vencera em setembro de 1958 e a notificação 
respectiva data de abril de 1959 — o mie 
deixa entendido que o apelado estava a pre¬ 
cisar fazer entrega da casa alheia, que alu¬ 
gara. passando-se para um de seus aparta¬ 
mentos . 

Todavia o que se infere de suas declarações 
é que êle insistia numa pretensão insincera, 
estribado em motivação improcedente confor¬ 
me 'transparece do seu depoimento pessoal. É 
que o locador se recusara a ocupar um outro 
apartamento seu, idêntico ao pretendido, que 
se vagara no mesmo edifício, recusando-se. 
também, a permutá-lo com o locatário do apar¬ 
tamento escolhido como de sua preferência, na 
retomada — recusa de todo injustificável. 

“Se o proprietário dispõe de prédios 
vazios e alugados, para retomar um dês- 
tes tem que provar a necessidade e asse¬ 
gurar preferência ao locatário para loca¬ 
ção de um dos vazios” — São Paulo, Rev 
dos Tribunais — V. 235-535) . 

Tivessem permanecido os apartamentos do pré- 
dio igualmente ocupados, todos e sempre, então 
asssitiria ao senhorio o direito de opção na 
retomada, podendo êle pretender, preferencial- 
mente, êste ou aquêle. para instalar sua resi¬ 
dência. Mas_ as razões apresentadas, de viva 
voz, para não ocupar o apartamento que se 
vagara, idêntico ao pretendido, no mesmo edi¬ 
fício, rejeitando inclusive a possibilidade ofe¬ 
recida pelo locatário, ora apelante, de oermu- 
ta — e permuta sob novas condições de alu¬ 
guel — essas razões, por si mesmas, dando a 
mais funda impressão da sem razão, conven- 
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cem de que a eventual sinceridade do pedido 
degenerara em capricho impertinente e dupla- 
mente impertinente — já porque importuno, 
criando injusto vexame ao locatário, já porque 
inoportuno, isto é. sem pertinência, sem pro¬ 
priedade, eis que o capricho se não confunde 
com a sinceridade que a Justiça ampara, mes¬ 
mo quando existente sob forma de presunção. 

A norma que disciplina a retomada de casa 
pedida para uso próprio .estabeleceu espécie de 
regra genérica, prestigiando essa retomada, na 
espécie dos autos, tô'da vez que estejam reuni¬ 
das aquelas condições básicas: ser dono quem 
pede, estar pedindo pela primeira vez, andar 
morando em casa alheia, pretender o imóvel 
para uso próprio. Tanto que em favor de quem 
assim pede sempre milita uma sinceridade 
“júris tantum”. E não sendo casuística, não 
iria a lei prever exceções a essa regra. Mas, 
ao locatário assiste tentar a prova contrária 
à pretensa sinceridade, erguendo, em lugar des¬ 
ta, a figura esquiva da insinceridade embuçada 
— a insinceridade das segundas intenções, da 
intenção oculta que, todavia, se entrevê e se 
descobre, conforme ocorreu, ao nosso ver, no 
caso que ensejou êste recurso. O Sr Flávio 
Amaral tinha as condições tôdas para reaver 
o apartamento pretendido de seu edifício, me¬ 
nos o principal requisito — a sinceridade do 
pedido, conforme se evidencia pelas provas 
reunidas. 

Por essas razões acordam os Desembargado¬ 
res da Primeira Câmara Cível dêste Tribunal 
de Justiça, por maioria de votos, contra o 
voto do DD. Des. Revisor, dar provimento ao 
recurso para, reformando a decisão do digno 
a quo, condenarem o apelado nas custas. 

Salvador, 26 de setembro de 1962. 

Adolfo Leitão Guerra — Presidente 

Jorge Faria Góes (*) — Relator 

Décio S. Seabra — Vencido, nos têrmos ao 
voto. em separado: 

VENCIDO: Votei pela manutenção da sen- 
tença apelada. 

Fí-lo por entender que o autor residindo em 
prédio alheio, findo o prazo de noventa dias 
da notificação feita ao réu, moveu contra êste 
a ação de despejo de fls. 2, pedindo, pela pri¬ 
meira vez. o prédio locado, para uso próprio, 
com fundamento no art. 15, n? II, § 2o, da 
Lei n? 1 300 de 1950. 

Só é exigido por lei “comprovação em Juízo 
da necessidade do pedido quando o proprietá¬ 
rio, residir ou utilizar prédio próprio, pedir 
outro de sua propriedade para seu uso”. 

Mas êste não é o caso dos autos, e consta 
de fundamento legal não invocado pelo autor, 
qual seja o do disposto no n? V, do art. 15. 
da citada lei. 

Não obstante, e, data venia do voto vence¬ 
dor, não inferi, com êle das declarações do 
autor que êste insistia numa pretensão insin¬ 
cera, estribado em motivo pessoal. 

Entendi que o autor não estava obrigado por 
nenhuma lei a desistir da ação de despejo e 
entrar em composição amigável com o réu por¬ 
que êste no curso da ação, depois do despacho 
saneador (fls. 28/28v. e 32) — cinco meses e 
14 dias após a propositura da acão fêz uma 
petição ao Juiz para que o autor, dissesse 
porque motivo não ocupava, urgentemente, 
outro apartamento dêle autor que se vagara 

2 dias antes e, não o querendo ocupar, por 
uma questão puramente de gôsto, de prefe¬ 
rência, que o permute pelo do réu, o qual se 
sujeitará a pagar-lhe um aumento razoável, 
apesar dos dois apartamentos terem as mes¬ 
mas acomodações” (fls. 32). 

A rejeição do autor a tal proposta represen¬ 
ta um direito apoiado em lei, e prova a sin¬ 
ceridade do pedido de despejo. 

O direito é um dos reconhecidos por lei, ine¬ 
rente ao de propriedade, não limitado, neste 
particular, pela Lei do Inquilinato. 

E prova de insinceridade do pedido de des¬ 
pejo, daria o autor se aceitasse tal proposta: 
.— iria obter por via oblíqua um aumento de 
aluguel proibido por lei. — uma vez que. diz 
o réu, que “os dois apartamentos têm as mes¬ 
mas acomodações”. 

Por tais motivos e pelos constantes da sen¬ 
tença recorrida, votei pela manutenção desta. 

IMPEACHMENT. GAMARA DE VEREA¬ 
DORES DO SALVADOR. 

\ PSCSFi ■ V 
' INTERVENÇÃO DA UNIÃO. COMPE¬ 

TÊNCIA DO JUIZ DA VARA DOS FEI¬ 
TOS DA FAZENDA MUNICIPAL DA 
COMARCA DA CAPITAL PARA PRO¬ 
CESSAR E JULGAR O WRIT. LEGITI¬ 
MIDADE AD CAUSAM PASSIVA DA 
CÂMARA DE VEREADORES DO RE¬ 
FERIDO MUNICÍPIO, INDEFERIMEN¬ 
TO DA SEGURANÇA. 

Indefere-se o pedido de intervenção da 
União no processo, quando nenhum ato 
de autoridade federal foi atacado pelo 
impetrante e quando os efeitos da sen¬ 
tença que venha a ser proferida não pos¬ 
sam atingir os interêsses da interve- 
niente. 

Fixando-se a competência para o 
Mandado de Segurança ex-autoritatis e 
não ratione materiaé e havendo sido 
apontada como autoridade coatora a Câ¬ 
mara de Vereadores do Município do 
Salvador, a competência para processar 
e julgar o Writ é do Juiz de Direito d® 
Vara dos Feitos da Fazenda Municipal 
da Capital, ex-vi. do artigo 56, inciso 
"XI,letra c. da Lei de Organização Ju¬ 
diciária do Estado. 

Havendo êrro quanto à| autoridade coa¬ 
tora, denega-se o writ. 

Ap. n? 7 443 — Relator: DES. ADOL¬ 
FO LEITÃO GUERRA. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de agravo de petição n? 7 443. oriundos 
da Vara dos Feitos da Fazenda Municipal da 
comarca da Capital, em que figuram, como 
agravantes, o Dr. Juiz de Direito da mencio¬ 
nada Vara, o Município de Salvador e o Engp 
Nelson de Oliveira, sendo agravado o Ehgo 
Virgildásio de Sena. 

Acordam os Desembargadores da Primei¬ 
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado e integrantes da Turma Julgadora, uor 
maioria de votos, indeferir o pedido de inter¬ 
venção da União no processo e unânimemente 

* Juiz convocado para substltulçSo 
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desprezar as preliminares de incompetência do 
Jmz da Vara dos Peitos da Fazenda Muni- 
«ipal para processar e julgar o writ e de ile¬ 
gitimidade ad causam passiva da Câmara de 
Vereadores do Salvador na relação jurídica 
processual. 

No mérito, também à unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso para, reformando a de¬ 
cisão do 1? grau, cassar a segurança concedida. 

E, assim decidem, pelas razões que passam 
a expor: 

Quanto ao pedido de intervenção da União. 

O agravado aponta como autoridade coatora 
a Câmara de Vereadores de Salvador e, como 
ato violador dos seus direitos, o impeachment 
decretado pela mesma. Nenhum ato de autori¬ 
dade federal foi atacado. Ao contrário disso é 
o próprio agravado que, desde a inicial até as 
razões de fls. faz questão de afirmar e escla¬ 
recer que se trata de questão relativa ao exer¬ 
cício do Poder Municipal compreendido na ór¬ 
bita da autonomia do município, dependência 
que se situa no exclusivo e limitado plano 
de interêsse municipal. 

Assim é que, na inicial, diz o agravado: 

“Recolhido incomunicável à prisão, en¬ 
quanto se processavam investigações so¬ 
bre as atividades políticas e administra¬ 
tivas do impetrante, eis que a Câmara 
de Vereadores mediante Resolução n.? 
184, do dia 6 de abril resolveu declarar 
vago o cargo de Prefeito Municipal de 
Salvador, a êle conduzindo em seguida 
o Presidente daquela mesma Câmara, 
vereador Antonino Casais”. 

“A ilegalidade flagrante da provi¬ 
dência adotada veio sensibilizar mais tar¬ 
de a própria Câmara de Vereadores 

ora impetrada, que, tentando emendar 
a mão mediante nova Resolução de n? 
187, datada de 17 de abril, recusou efei¬ 
to à declaração de vacância do cargo, 
para em seu lugar declarar o imnetran- 
te impedido no cargo de Prefeito do 
Município de Salvador”, (fls. 2) . 

“Ve-se desta sorte que a autoridade 
coatora é a Câmara Municipal de Ve¬ 
readores e que o fato que fere os di¬ 
reitos do agravado é o impeachment por 
ela decretado. Não se sabe, pois, onde 
tena o agravante buscado fundamento 
para a tese inusitada e surpreendente 
que veicula em suas razões, segundo a 
qual o ato da Câmara seria secundário 
e o do Comando da Região o principal, 
aonde parte para concluir que contra' 
este e não contra aquele deveria ende¬ 
reçar-se a segurança impetrada”. 

Finalmente à fls. 139 diz: 

“Tratando-se como se trata de ques¬ 
tão relativa ao exercício do Pode’- Muni¬ 
cipal, compreendido na órbita da autono¬ 
mia do Município, não há como vislum- 
brar-se interêsse da União ou que se 
aecida desta ou daquela maneira a nen- 
dencia que se situa no exclusivo e limi¬ 
tado plano de interêsse municipal”. 

.a Questão portanto foi posta nestes têr- 
0by10 que 0 julgador terá de apreciar 

a pretensão do impetrante tal como foi pos¬ 
tulada. Nao lhe é permitido modificar ou al¬ 
terar a causa petendi, encarando-a sob outro 

por?ue eutfio proferiría decisão eviden- 
temente extra-petita, nula de pleno direito. 

O artigo 4<? do Código de Processo Civil proí¬ 
be terminantemente ao juiz pronunciar-se sô- 
bre o que nao constitua objeto do pedido. 

. . Assim no presente mandado de segurança 
?TvS?SC',tível irexi'tir qualquer interêsse da 
Se foc unrque n?° poderá ela ser atingida pelos 
efeitos da decisão, que venha a ser proferida 

— —~ ocx cn/uigiuu, uurque se esta 
Primeira Gamara Cível, ao apreciar o writ, en¬ 
tendei que o ato que afastou o agravado do 
cargo de Prefeito foi o impeachment, ato êste 
da competência exclusiva da Câmara, não se 
compreende possa a União ter interêsse no ex¬ 
clusivo e limitado plano de interêsse municipal 
compreendido na órbita da autonomia munici- 

E à fls. 39 v. sustenta: 

“Assim, o que militares sediados nesta 
Região fizeram nos limites de sua auto¬ 
ridade, na fase da Revolução, foi ape¬ 
nas prender o impetrante. Mas não lhe 
tiraram, que lhe não podiam tirar, du¬ 
rante ou após a fase da Revolução o 
cargo que ocupava. Êste lhe foi tirado, 
nao importa saber se sob coacão ou es¬ 
pontaneamente. pelo único órgão capaz 
de faze-lo: a Câmara de Vereadores. 
Esta, portanto, é em verdade a autori¬ 
dade coatora, cujo ato há mister seia 
judicialmenta rescindido para o efeito de 
permitir ao impetrante seja reinvestido 
nas suas funções”. 

E, se por outro lado, achar que o ato viola- 
dor do possível direito do impetrante foi do 
comando Revolucionário, não tendo sido êste 
ato atacado pelo impetrante, é claro que não 

objeto de apreciação no presente 
mandado de segurança por esta Câmara, que 
aiem do mais, seria incompetente para dirimir 
a controvérsia. 

Nestas condições, impõe-se o indeferimento 
do pedido de intervenção da União no feito. 

Preliminarmente. 

FJsrsSm,10 ■“ “Vm 
Posteriormente, à fls. 98 e 99 repete: 

“Vale a pena insistir neste ponto A 
açao das autoridades militares na espé¬ 
cie foi até onde poderia ir, ou seja à 
pnsao do agravado e instauração dó in¬ 
quérito policial militar para a apuração 
de fatos delituosos que se lhe atribuíam. 

“NSio poderiam elas ir além, ou seja 
destituir do cargo de Prefeito o agrava¬ 
do, eis que, para tanto lhes falta com¬ 
petência legal”. 

seÉfixa mafenae? masraS 
tora^?p D' qualificação da autoridade coa- 
reza rio Poucü importa a natu- 

d0- dliei?o subjetivo ameaçado ou violado: 
petêrKáa° de dlreito material não Influi na com- 

° insígne CASTRO NUNES, discorrendo 
sobre o assunto assim se externa: 

A competência judiciária para o 
segurança está assentada 

em dois princípios: a) o da qualifica- 
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cão da autoridade como federal ou lo¬ 
cal e b) o da hierarquia, isto e, da gra¬ 
duação hierárquica da autoridade para 
o efeito da competência no mecanismo 
das instâncias em cada uma daquelas 
jurisdições”. 

Pergunta-se: é rigorosamente exata essa 
versão? As provas dos autos demonstram que a 
vacância do cargo de Prefeito Municipal do 
Salvador ocorreu por fôrça de ato de autoridade 
local? Que o impetrante foi destituído do seu 
cargo de Prefeito por ato da Câmara de Verea- 
rinrpK da Capital? 

"É uma competência ratione autori- 
tatis, porque depende da qualificaçao da 
autoridade pelo critério acima e ratione 
muneris, isto é, em razão do cargo ou 
função da autoridade contra a qual se 
requer o mandado”. (Do Mandado de 
Segurança, 4.® ed. pág. 274). 

No caso sub-judiee, negada a intervenção da 
União, e tendo sido o mandado de seginança 
impetrado contra o impeachment decretado pela 
Câmara de Vereadores, a competência do Juiz 
da Vara dos Feitos da Fazenda Municipal é 
indiscutível, em face mesmo do que dispoe o 
artigo 56, inciso XI, letra c, da Lei de Orga- 
nização Judiciária. 

Ilegitimidade ad causam passiva da Câmara 
de Vereadores. Tendo o impetrante apontado, 
como autoridade coatora, a Câmara de Verea- 
do“s do Município do Salvador e o impeach- 
ment, por ela decretado, como ato violador do 
seu direito ao cargo de Prefeito, e evidente sei 
a mesma Câmara o sujeito passivo da açao, isto 
é, da relação jurídica processual. 

De Meritis. 

Os fatos públicos e notórios independem de 
prova. É princípio consagrado no nosso Diplo¬ 
ma Processual Civil, artigo 211. 

Ninguém ignora na Bahia, que, no dia_ 5 
de abril do corrente ano, o agravado foi preso 
em caráter incomunicável, por ordem do Gene¬ 
ral de Brigada Manoel Mendes Pereira, Coman¬ 
dante da 6.a Região Militar, e que, nesse mes¬ 
mo dia, a referida autoridade comunicou por 
ofício ao Presidente da Câmara de Vereadores 
do Salvador que o impetrante nao mais se 
achava à frente do Poder Executivo Municipal. 

Êsses fatos, aliás, foram amplamente divul¬ 
gados pela imprensa, pelo rádio e pela televisão. 

E o próprio agravado, a fls. 95, longe de 
negar tais ocorrências, as reconhece e as pro¬ 
clama quando diz: 

"Em face dêsse fato, (referindo-se à 
sua prisão), de que foi cientificada a 
Câmara de Vereadores e que era aliás 
notório, aquêle Colégio resolveu decla¬ 
rar vago o cargo de Prefeito Municipal 
do Salvador, a êle conduzindo em segui¬ 
da o seu Presidente”. 

Diz o agravo que, recolhido incomunicável 
à prisão, enquanto se processavam investigações 
sôbre suas atividades políticas e admmistrati- 
vas eis que a Câmara Municipal do Salvador, 
mediante Resolução n.° 184, d0 
resolveu declarar vago o cargo de Prefeito Mu 
nicipll do Salvador, a êle conduzindo em segui¬ 
da o Presidente daquela mesma Gamara, Ve 
reador Antonino Casais (fls. 2). 

Acrescenta a fls. 96, que: 

"Mas mediante decisão posterior, da¬ 
tada de 17 de abril e, pois já vigente o 
Ato Institucional, a mesma Gamara de 
Vereadores declarou nula sua anterior 
resolução e, já agora através da Resolu¬ 
ção de n.° 187. declarou o agravado im¬ 
pedido para o exercício do seu cargo . 

Finalmente a fls. 77 in fine e 97v, afirma. 

“Mas já agora, há mister demons¬ 
trar que o agravado foi destituído ao 
seu cargo, não por outro ato, senão pelo 
impedimento decretado pda Camara 
Municipal de Vereadores. E certo que, 
ao ser decretado o impeachment do 
agravado, encontrava-se êle prêso por 
autoridades militares neste Estado. Mas, 
não foram estas que decretaram o im¬ 
pedimento do agravado, por mais que 
se porfie agora em imputar-lhes a res¬ 
ponsabilidade pelo ato. E não o foram 
por uma razão manifesta e óbvia: por¬ 
que não tinham competência para a pra¬ 
tica dêsse ato. Vale a pena insistir nes¬ 
te ponto. A ação das autoridades mili¬ 
tares na espécie foi até onde poderia ir, 
ou seja à prisão do agravado e instau¬ 
ração do inquérito policial militar para 
a apuração de fatos delituosqs_que se 
lhe atribuíam. Não poderíam elas ir 
além, ou seja, destituir do cargo de Pre¬ 
feito o agravado, eis que para tanto lhes 
faltava competência legal”. 

Observe-se agora em que têrmos estava va¬ 
zado o ofício do Comandante da 6.? Região Mi¬ 
litar, ao Presidente da Câmara de Vereadores. 
Ei-los: 

"Comunico a V. Exa., que, em face 
dos últimos acontecimentos ocorridos no 
País e nesse Estado, o Prefeito Virgildá- 
sio de Sena não mais se encontra à 
frente do Poder Executivo Municipal”. ( 

Note-se que nesse ofício não se fala em 
prisão nem em afastamento provisório como 
pretende o agravado. Ao revés, aí se diz tex¬ 
tualmente que o agravado "não mais se achava 
à frente do Poder Executivo Municipal” (fls. 
20) . 

Dir-se-á, todavia, que também o ofício não 
fala em deposição e que, portanto, a finalidade 
da prisão era apenas apurar as acusações, que 
contra o agravado existiam, de subversão da 
ordem pública e de corrupção administrativa. 

Não convence essa argumentação. 

Os têrmos do ofício são claros, precisos e 
inequívocos. "Não mais se encontra à frente 
do Poder Executivo Municipal”. 

Traduzidos em bom português significam 
deposição, mormente em período revolucioná¬ 
rio. 

Outro sentido não poderia ter. 

E, tanto isso é exato que, no dia imediato, 
a Câmara de Vereadores, após declarar vago o 
cargo de Prefeito do Salvador, elegeu o Sr. An¬ 
tonino Casais, Prefeito da Comuna. 

E, não é só. No dia sete do mesmo mês o 
Comandante da 6.® Região Militar (fato inédi¬ 
to e tipicamente revolucionário), deu posse ao 
prefeito Antonino Casais, pronunciando as se¬ 
guintes palavras ouvidas pelo rádio e publica¬ 
das no jornal Estado da Bahia do dia 6 de abril. 
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"Como decorrência do movimento de 
âmbito nacional e em vista do afasta¬ 
mento do titular efetivo Sr. Virgildásio 
de Sena, emposso e com muita honra o 
faço, nas funções de Prefeito da Cida¬ 
de, o Sr. Antonino Casais”. 

É evidente, pois, que o ato que afastou o 
agravado do cargo de Prefeito de Salvador, foi 
emanado dq Comandante da 6.a Região Militar 
e não da Câmara de Vereadores, e isso em ple¬ 
na fase revolucionária, antes mesmo do Ato 
Institucional. 

Aliás q jornal A Tarde, do dia 7 também 
de abril, da a seguinte nota: 

''s°b a presidência do Vereador 
Ebert de Castro, a Câmara Municipal 
elegeu ontem, por 17 votos e um em 
branco, o Sr. Antonino Casais, ex-presi- 
dente da Casa, para o cargo de Preféito 
que se encontrava vago em virtude da 
destituição do Sr. Virgildásio de Sena, 
por medida de segurança nacional”. 

Não é possível discutir-se aqui, se o Co¬ 
mandante da VI Região Militar tinha ou não 
competência legal para a prática dêsse ato. Por 
outro lado, não se poderá entrar na apreciação 
se os atos tipicamente revolucionários, anterio¬ 
res ao Ato Institucional, devem ser encarados 
como questão de fato e não de direito, ou se 
sao passíveis do controle de legalidade pelo Po¬ 
der Judiciário. 

f , E 1is|0. Porque nenhum ato de autoridade 
federal foi atacado pelo impetrante e, quando 
o fosse, seria esta Primeira Câmara Cível in¬ 
competente para dirimir a controvérsia. 

Se, portanto, q ato que afastou o agravado 
do cargo de Prefeito, foi do Comando Revolu¬ 
cionário, e obvio que a vacância dêsse cargo de¬ 
correu daquele ato. 

. c°nduta da Câmara de Vereadores nos 
episodios que sucederam à deposição do agra¬ 
vado e verdadeiramente inconcebível. 

início, declara pela Resolução n.° 184, 
dq dia 6 de abril, a vacância de um cargo que 
já esuava vago por fôrça da deposição imposta 
pelo Comando Revolucionário sediado nesta Ci¬ 
dade. 

Posteriormente convida ou permite que o 
Comandante da VI Região dê posse ao Prefeito 
que ela própria elegera, atribuição esta, que lhe 
era privativa nos têrmos do artigo 52 IV da 
Lei Orgânica dos Municípios. 

„ . ^“almente, decreta, através da Resolução 
n. 187, datada de 17 de abril, sem observância 
de qualquer formalidade legal, sem forma nem 
íigura de juízo, o iTnpeachment do agravado, que 
ja naq exercia o cargo de Prefeito há mais de 
doze dias, porque já destituído daquelas funções 
e, o que e mais grave, quando êsse cargo já es¬ 
tava preenchido por outro titular que ela pró¬ 
pria elegera. 

Todos esses atos irrefletidos, desordenados 
e inócuos, sao destituídos de qualquer importân¬ 
cia para o caso do afastamento do agravado 
porque sem objetivo e inúteis. ' 

" Considerando que o Supremo Co¬ 
mando Revolucionário representado na 
Bahia pelo Comandante da Sexta Região 
Militar, na pessoa do ilustre General 
Manoel Mendes Pereira, afastou da Che¬ 
fia do Executivo Municipal, o Dr. Pre¬ 
feito Virgildásio de Sena, por julgá-lo 
incompatível com a nova ordem social 
c política implantada no País”, etc. 

Ora, se a própria Resolução proclama que 
o Supremo Comandante da 6.a Região Militar 
afastou o impetrante da Chefia do Executivo 
Municipal, que finalidade teria o impeachment 
em relaçao ao Prefeito deposto? Absolutamente 
nenhuma. 

O que em verdade visou êsse impeachment 
foi possibilitar o afastamento também do Sr. 
Antonino Casais da Chefia da Comuna, em face 
do clamor público que se levantou contra a sua 
eleição e da impiedosa campanha que contra 
ele foi feita pela imprensa. 

Em artigos de fundo publicados na l.a pá¬ 
gina, e em letras de fôrma, viam-se tópicos 
como estes: 

"A opinião pública continua indigna¬ 
da e vigilante aguardando solução deci¬ 
siva e rápida para o caso da Prefeitura. 
Ninguém aceita o golpe baixo que ele- 
geu o Sr. Antonino Casais prefeito do 
Município do Salvador, ante uma Re¬ 
volução moralizadora que se iniciou a 
31 de março e que está em marcha para 
colocar este país nos seus verdadeiros 
caminhos. A Câmara de Vereadores não 
poderá e nem deverá insistir nesse pas¬ 
se de magica: Já durou o tempo ; ufi- 
ciente para não prosseguir mais”... 

"A Câmara de Vereadores será con¬ 
vocada para tornar sem efeito o seu in¬ 
feliz ato de segunda-feira passada e ele¬ 
ger o nôvo prefeito apartidário, enérgi- 
^P’ capaz, a. altura da Bahia e da gra- 
yidade da situação que atravessamos”. 
Wiano de Notícias do dia 9 de bril). 

nome diSno e à altura da nossa 
Cidade restabelecerá a dignidade do po¬ 
der executivo municipal. Saia e já do 
cargo de Prefeito quem não pode por 
yanqs motivos ocupar e, na sobra, deixe 
também vago o lugar de vereador para 
seu suplente. Pois, com a aventura de¬ 
gradante da semana passada, assumindo 
em caráter definitivo a Prefeitura, já há 
muito o perdeu e perdeu para sempre” 
Wiano de Notícias do dia 14 de abril). 

ness<7 d?aPasa° vários artigos foram pu¬ 
blicados pela imprensa local. 

Assim pressionada, a Câmara de Vereado¬ 
res procurou uma fórmula que permitisse 0 
afastamento do Sr. Antonino Casais da CTiefia 
do Poder Municipal, sem que êle perdesse o 
seu mandato de vereador. perues^e 0 

fórmula foi o impeachment do Sr. 
Virgildásio de Sena. 

O impeachment decretado pela Câmara de 
Vereadores e apontado como o ato violador do 
direito do_ agravado, como é do conhecimento 
Público, naq visou regularizar o afastamento do 
Dr. Virgildásio de Sena. Basta que se leia um 
dos seus considerandos para sôbre o assunto 
nao se ter qualquer dúvida. Veja-se- 

do dia VdTabrü- ^ ^ ^ Da ed*âo 

... ."Não há mais dúvida sôbre a subs- 
tituiçao do Sr. Antonino Casais na Pre¬ 
feitura do Salvador. A Câmara Muni¬ 
cipal iniciou^ ontem o processo de revi¬ 
são da eleição do Sr. Antonino Casais 
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votando o impeachment do ex-prefeito 
Virgildásio de Sena. Antes, o seu afas¬ 

tamento fôra oficializado com a vacân¬ 
cia do cargo. A votação do imveach- 
ment já desnecessária, foi apenas um 
meio para reabrir a questão”. 

É fora de dúvida, portanto, que não foi o 
impeachment decretado pela Câmara de Verea¬ 
dores que teria ferido o direito do impetrante, 
isto é, que o teria afastado do cargo de Prefei- 

10 E se não o foi, o mandado de segurança 
impetrado está, data venia, mal dirigido. 

Nem seria possível, na presente ação man- 
damental, uma decisão meramente declaratoria 
da ilegalidade do impeachment, tanto mais 
quanto a isso não se restringe o pedido do im¬ 
petrante, que pretende, através do writ, ser rem- 
tegrado no cargo de Prefeito, do qual fora de¬ 
posto, não pelo impeachment, mas por ato, que 
não atacou, de autoridade federal, qual seja o 
General Comandante da 6.a Região Militar. 

Nem mesmo se poderá dizer ter havido no 
afastamento do agravado do cargo de prefeito, 
um ato concorrente ou um ato complexo. 

Não houve ato concorrente porque o afas¬ 
tamento do agravado não resultou, como de¬ 
monstrado, de ato da Câmara de Vereadores 
com a colaboração decisiva do Comando Revo¬ 
lucionário. 

Pela mesma razão, não houve ato comple¬ 
xo. Êste, na lição de ZANOBINT, se caracteri¬ 
za pelo "concurso da vontade de vários órgãos 
ou sujeitos, exigido por lei, para a formaçao 
de um mesmo e único ato”. (.Corso de Dintto 
Amministrativo, 5.a ed. vol. l.° pág. 195b). 

No caso, a destituição do impetrante pelo 
General Comandante da 6.? Região Militar foi 
ato simples, que — convém repetido — se com¬ 
pletou independentemente da vontade da Câ¬ 
mara de Vereadores. 

É evidente, pois, ter havido êrro quanto à 
indicação da autoridade coatora, êrro êste que 
conduz ao indeferimento do writ. 

Quem propõe, diz o professor CALMON DE 
PASSOS, M. D. Procurador Geral do Estado, 
"a ação mandamental contra quem não legiti¬ 
mado do ponto de vista do direito material, 
propõe mal e não prospera em sua pretensão”. 
(Parecer emitido no Mandado de Segurança da 
Capital, n.° 545). 

Por sua vez o Tribunal de Justiça do Ama¬ 
zonas, em acórdão publicado na Rev. Forense, 
vol. 193, pág. 304, decidiu que: 

"Havendo êrro quanto à autoridade 
coatora denega-se liminarmente a medi¬ 
da impetrada”. 

Essas foram as razões que levaram a Pri¬ 
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia a dar provimento aos recur¬ 
sos ex-officio e voluntário, para, reformando a 
sentença do l.° grau, cassar a segurança impe¬ 
trada . 

Salvador, 18 de novembro de 1964. 

Plínio Guerreiro — Pres. com voto. 

Adolfo Leitão Guerra — Relator. 

Décio Seabra, vencido na preliminar. Não 

conheci da segurança impetrada por entender 
que, existindo, como há, comprovado, nos au¬ 
tos, interêsse da União manifestado expressa¬ 
mente pelo seu próprio representante em Juízo 
(fls. 126 usque 129), nos têrmos do art. 88 do 
Cód. Proc. Civ. combinado com o art. 19 da 
Lei Federal n.° 1 533, de 31 de dezembro de 
1951, em decorrência de atos praticados por au¬ 
toridades militares federais em período de re¬ 
volução ainda não institucionalizada (deposi¬ 
ção do postulante do cargo de Prefeito), com 
possíveis conseqüências, portanto, de ordem pa¬ 
trimonial em relação à Fazenda Pública Fede¬ 
ral, sendo, assim, coatora, em última análise, 
a autoridade Federal, ex-vi do art. 2 da citada 
Lei Federal n.° 1 533/51, a competência para 
processar e julgar a medida, nos têrmos do art. 
56, item IX, n.° 1 letra c da Lei n.° 175 de 2 
de julho de 1949, que dispõe sôbre a Organiza¬ 
ção Judiciária do Estado, seria do Juízo Priva¬ 
tivo da Vara dos Feitos da Fazenda Nacional, 
e, subseqüentemente, do Tribunal Federal de 
Recursos em face do disposto, respectivamente, 
nos arts. 104 item H, letra b e 201 § l.°, todos 
da nossa Constituição Federal. 

Quanto ao mérito da medida impetrada, dou 
provimento ao recurso para efeito de cassar a 
sentença de primeira instância, negando a se¬ 
gurança impetrada. Porque, em suma, e aliás 
coerente com o ponto de vista que sustentei na 
preliminar, ainda que vingasse a medida contra 
o último ato praticado pela Câmara de Verea¬ 
dores do Município da Capital (impeachment 
do Impetrante para exercer o cargo de Prefei¬ 
to) remanesceríam outros atos não argüidos de 
ilegalidade pelo postulante o da própria Câma¬ 
ra que, antes, diante da deposição do postulan¬ 
te pelas autoridades militares, declarara vago 
o cargo de Prefeito do Munícipio de Salvador 
— e, por fim, o próprio ato do Comando da 
Região Militar, em pleno período revolucioná¬ 
rio, que, repete-se, afastou o requerente do car¬ 
go de prefeito, o qual foi reiterado após a im- 
petração da medida sub judice, conforme se vê 
dos ofícios de fls. 29 usque 30 e fls. 131 — có¬ 
pia autêntica), e está corroborado de maneira 
a não deixar dúvida no petitório através do 
qual o Representante da União ingressou no 
feito (fls. 126 a 129). Não atingindo, assim, 
um objetivo certo, a segurança não podería ser 
deferida, porquanto embora afigurando-se-me 
nulo o processo de impeachment do impetrante 
para exercer o cargo de Prefeito dêste Municí¬ 
pio do Salvador, subsistiríam os dois atos acima 
apontados, contra os quais não se poderia es¬ 
tender a medida, sob pena, inclusive, de violar- 
se o preceito do art. 4.° do Código de Processo 
Civil, ou seja, de julgar-se ultra petitum. 

Fui presente: Alberto da Cunha Velloso. 

MINÉRIO. TRIBUTAÇÃO. São ativida: 
des de mineração as que se destinam à 
obtenção do ouro. Após a vigência da 
Constituição Federal de 194'6, os Estados 
não estão sujeitos às limitações do art. 68 
do Código de Minas quanto à tributação 
do comércio de minérios. 

Ag. n. 7 009 — Relator: DES. SAN¬ 
TOS CRUZ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de agravo de petição da Capital, n. 7 009, 
agravante a Mineração de Ouro Jacobina Ltda. 
e agravada a Fazenda do Estado. 

Acordam, unânimemente, os Desembarga¬ 
dores da, Primeira Câmara Cível do Tribunal 



PRIMEIRA CAMARA CÍVEL 161 

de Justiça da Bahia, componentes da turma 
julgadora, negar provimento ao agravo, para 
manter a sentença que indeferiu a segurança. 

Transmita-se ao Sr. Secretário da Fazen¬ 
da, mediante ofício, cópia do inteiro teor do 
presente acórdão. 

1 — A Mineração de Ouro Jacobina Ltda. 
impetra mandado de segurança contra o ato 
do exator e do escrivão da coletoria daquela 
cidade, notificando-a a recolher Cr$l 574 163,40 
a título de diferença do imposto de vendas” e 
consignações sobre o giro comercial de 
65 337 101 gramas de ouro, no valor dê Cr$ 

(fls26215 6“’487) n°S exercícios de 1956 a 1960 
Alega a impetrante que, como explorado¬ 

ra de mina de ouro, recolheu, religiosamente, 
“5, f?1™a^cIo^arti.I15.- _nl’ combinado com o 
seu § 2 da Constituição Federal, o imposto 
umco no seu limite legal de 8%, sendo 3% ao 
mmncipio de Jacobina, 2% ao Estado e 3% 
a União. Sustenta, ainda, que êsses 8% foram 
calculados sobre a produção na boca da mina 
segundo preceitua o art. 68 do Código de Mi- 
^1S’ £om Ta modificação e redação impostas 
pelo^Dec. Lei 5 247, de 12 de fevereiro de 1943. 

üm suas informações, esclarecem os pre- 
postos do fisco que, por produção na boca da 
mina, nao deve ser entendido o cascalho, mas 
o proprio ouro, depois de separado daquele. 
Todavia, a impetrante recolheu o chamado im¬ 
posto umco tomando por base 39 912 tonela- 

®ascalh°> no valor de Cr$ll 554 190,00 
quando devera tomar por base o próprio ouro 
cujo giro comercial, no quinqüênio, totalizou o 
valor de Ci;$99 _262 362,40 (fls. 87) . 
.A notificação de fls. 15, que "deu lugar à 
Sferença*0 a° mancJado’ vlsou 0 Pagamento da 

2 — Improcede a pretensão da impetrante, 
quer em face do Código de Minas, quer em 
face^do § 2o do art. 15 da Constituição Federal 
., t-0?1 efeito, o cascalho não pode ser con¬ 

siderado como_ produção de uma mina de ouro. 
produção da mina é o próprio ouro. 

Tanto isto e certo quanto o § 6o do art. 68 
doCodigode Minas estabelece taxativamente 

7, são atividades de mineração as que 
se destinam à obtenção do ouro, fazendo parte 
da mma os respectivos engenhos e maquiná- 

nao P°dem ser gravados por qualquer 
imposto ou taxa não previstos neste Código” 

Vê;se pois, pela letra clara da lei qui a 
obtenção do ouro, vale dizer, a sua separação 
d° cascailio, nao e simples operação de be- 

própCriomm1inérimaS lmP°rta na Pr0dUção do 

B ^Consequentemente, sôbre o valor do ouro', 
e nao ao cascalho, deve recair a tributação. 

Ao. 1 — Também em face da Constituição Fe¬ 
deral a impetrante não está melhor amparada. 

o £ jurisprudência mais recente e vitorio¬ 
sa do Supremo Tribunal Federal se orienta 
oe^eutido de que a incidência no imposto de 
vrodas e consignações sôbre o comércio de 
do fíd*5 nÀ° ,mais. ,está sujeita às limitações 

68 d0 Cod5° de Minas (ac. de 99 y /^no rec ext. 49 413, rei. Min. LUIZ 
?ni^OTTIi pub- no D J- de 18/X/62, pág. 
3 015, ac. de 27-XI-62, da 2.» turma, no ag 
de mst. de S. Paulo, n.o 28 009, rei. Min ' 
RIBEIRO DA COSTA, pub. no Apenso ao 
D.J. de 4/IV/63, pág. 93; ac. do Trib. Ple¬ 
no, no rec. de mand. de seg. 9 377, julgado 
em 13/VI/62, caso Vòtorantim). 

No julgamento do rec. extr. da Guana¬ 
bara n.ç 51 667, teve o relator, o ‘eminente 
Ministro RIBEIRO DA COSTA, no seu voto 
vencedor, oportunidade de assim resumir os 
argumentos vitoriosos no Supremo Tribunal 
Federal: 

“O art. 68 do Código de Minas 
não instituiu o imposto único da Cons¬ 
tituição de 46;, em primeiro lugar, 
porque é um texto muito anterior à 
Constituição: o Código de Minas é 
ainda do Govêrno Provisório que se 
seguiu à revolução de 30; era segundo 
lugar, porque apenas estabelece um 
teto, um limite de taxação, a que de¬ 
veria ficar subordinada a soma dos 
impostos federais, estaduais e munici¬ 
pais sôbre esta matéria tributária. 

Êste teto, por sua vez, não pode mais 
obrigar os Estados depois de reconsti- 
tucionalizado o país, com a definição 
constitucional das competências tri¬ 
butárias da União, dos Estados e dos 
Municípios. Por outro lado, o art. 15 
inciso III, § 2.° da Constituição não é 
auto-executável. No qug toca. a com- 
pustíveis e energia elétrica existe lei 
regulamentando a incidência do im¬ 
posto único. Isto, entretanto, não 
ocorre ainda em relação a minerais 
nao havendo, pois, o impôsto federai 
que extinguiria, pela vedação da dis¬ 
tribuição, os impostos estaduais ou 
municipais, porventura incidentes”. 

E em outro trecho: 

“Devo conformar-me com essa 
orientação, que é dominante, em face 
dos precedentes jurisprudenciaís, con¬ 
cluindo pela incidência do imposto de 
vendas e consignações, quer sôbre a 
indústria extrativa de minérios, como 
pelo seu comércio e exportação” L4. 
penso ao n.? 64 do Diário da Justiça 
da União, de 4 de abril último, pág. 144). 

Custas pela agravante. 

Salvador, Bahia, 22 de maio de 1963. 

Décio S. Seabra — Presidente com voto 

Santos Cruz — Relator 

Jorge de Faria Góes * 

Calmon de Passos •— Fui presente. 

HIPOTECA. NAO INSCRITA. VALIDA¬ 
DE ENTRE OS CONTRATANTES E 
SEUS HERDEIROS. Mesmo não inscri¬ 
tas 7io registro de imóveis, as hipotecas 
valem entre os contratantes e seus suces¬ 
sores a título universal. 

Ap. n. 6 379. — Relator: DES. SAN¬ 
TOS CRUZ. 

ACÓRDÃO 
\ 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível dá Capital, n. 6 379, ape- 
lante o espólio de José do Patrocínio Ribeiro 
dos Santos Diniz Borges, apelado Geraldo 
Belfort. 

I 

* Juiz convocado para substituição 
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Acordam, unânimemente, os Desembarga¬ 
dores da Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Bahia, integrantes da turma 
negar provimento ao agravo no auto do pro¬ 
cesso Uls. 23 e 27) e à apelação de fls. 53. 

I — O apelado propôs contra o apelante 
ação executiva hipotecária para cobrar-se da 
quantia de Cr$ 70 000, acrescida de juros, ho¬ 
norários de advogado e custas. A inicial está 
instruída com a certidão do contrato de mútuo 
com garantia hipotecária (fls. 5/6). 

Contestando a ação, requereu o réu ora 
apelante, absolvição de instância, ao funda¬ 
mento de que a inicial não veio acompanhada 
da prova da inscrição da hipoteca no registro 
de imóveis (fls. 13). 

Manifestando-se sôbre a preliminar, reque¬ 
reu o apelado a juntada da certidão da ins¬ 
crição da hipoteca (fls. 17), o que levou o 
Juiz a indeferir o pedido de absolvição de ins¬ 
tância, julgando saneado o processo (fls. 21). 

Inconformado, agravou o réu no auto do 
processo. 

A ação foi, afinal, julgada procedente “de 
acordo com o pedido, exceção dos juros da 
mora, que correrão do ajuizamento da presen¬ 
te ação” (fls. 50). 

Apelou o réu, insistindo no provimento do 
agravo no auto do processo (fls. 53). 

Assim expostos os fatos, é chegado o mo¬ 
mento de decidir. 

II — Negam provimento ao agravo no 
auto do processo. 

Tratando-se de ação executiva hipotecária 
proposta contra os herdeiros do mutuário José 
do Patrocíniô Ribeiro dos Santos Diniz Bor¬ 
ges, dispensável era a prova da inscrição da 
hipoteca. 

Se é verdade que os atos constitutivos de 
direitos reais só se adquirem mediante a ins¬ 
crição no registro de imóveis, não é menos 
certo que, conforme disposição expressa ão 
art. 848 do Código Civil, mesmo não inscritas 
as hipotecas valem entre os contratantes. Aí 
está uma das exceções permitidas na parte 
final do art. 676 do mesmo Código. 

Apenas contra terceiros ê que a hipoteca 
só adquire eficácia a partir da inscrição (art 
848 cit.,caput.). 

O princípio da relatividade dos contratos 
exige que se precise o conceito de terceiro, que 
só pode ser determinado de maneira negativa. 
Assim, terceiro é todo aquêle que não foi par¬ 
te no contrato, ou quem não pode ser equi¬ 
parado à parte. 

Ora, o herdeiro a título universal equipa¬ 
ra-se à parte. É a lição da melhor doutrina. 
ORLANDO GOMES, por exemplo, ensina: 

“O sucessor a título universal de 
um contratante, embora não tenha 
tomado parte na formação do con¬ 
trato, não pode ser considerado 
terceiro” {Contratos, págs. 45 n 
22, e 192, n. 128). 

RUGGIERO assim se expressa acêrca da 
relatividade dos contratos: 

“Partes são quer os próprios con¬ 
tratantes, quer os seus herdeiros ou 
os outros sucessores a título parti¬ 
cular, que, entrando no universum 
jws do defunto ou na relação jurí¬ 
dica especial constituída pelo con¬ 
trato, assumem nela a mesma po¬ 
sição do autor” {Instituições de Di- 

z reito Civil, trad. port., Lisboa, 1937, 
vol. III, pág. 246). 

\ 

MESSINEO manifestando-se sôbre a efi¬ 
cácia dos contratos entre as partes, esclarece: 

“Pero una primera extensión de 
la eficacia se tiene respecto de los 
sucessores a título universal, esto 
es, hereãeros, de cada uno de los 
contratantes: se entiende, eficacia 
ativa e passiva, según la posición 
que el respectivo autor ha assumi¬ 
do en el contrato y siempre que no 
se trate de una obligación que tenga 
por contenido um hacer infungi- 
ble” {Doctrina General dei Contra¬ 
to, trad. arg., tomo 55, pág 178 
n. 15). 

< 

Também HENRI DE PAGE mostra que os 
herdeiros não podem ser considerados terceiros, 
mas partes vinculadas aos efeitos internos dos 
contratos: 

“Les ayants cause à titre uni- 
versel, recueillant 1’universalité du 
patrimoine du de cujus, subissent 
l’effet de tous les droits et obliga- 
tions qui existaient dans le chef de 
leur auteur. Ils lui succèdent pure- 
ment et simplement. Ils ne sont 
donc pas des tiers par rapport aux 
actes de leur auteur, et 1’article 
1 165 ne leur est pas applicable" 
{Traité de Droit Civil Belge 12éme 
editon, Tome I, pág. 158, n. 
120 his). 

Sòmente quando se trata de contrato 
intuitu pcrsonae ou de prestação infungível os 
seus efeitos não se estendem aos herdeiros. 

Logo, não tinha a escritura de ser inscrita 
para valer contra os herdeiros. 

Já decidiu a Quarta Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça de São Paulo: 

“Tratando-se de executivo hipo¬ 
tecário movido contra o próprio de¬ 
vedor, cujo nome figura na escri¬ 
tura, é dispensável a inscrição da 
hipoteca no registro público. Esta 
só é necessária para que o credor 
possa ter ação contra terceiros, que 
porventura viessem a adquirir di¬ 
reitos sôbre o imóvel hipotecado” 
(A. DE PAULA, O Proc. Civ. à 
Luz da Jur., 24 edição, vol. IV, pág. 
2 070, n. 7 359-A). 

A dispensabilidade da inscrição ainda de¬ 
corre do caráter acessório do direito real de 
garantia. A relação principal exprime-se no 
mútuo, tanto que, paga a dívida, extingue-se 
o acessório, que é a hipoteca (art. 849, I, do 
Cód. Clv.). 

Ora, na espécie, está-se executando um 
direito pessoal de crédito, que resulta, e está 
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provado, pelo contrato junto à inicial. O di¬ 
reito real de garantia, que se exprime pela 
preíerência e pela seqüela, não está sendo ob¬ 
jeto de impugnação por parte de terceiro. 

III — De meritis, negam provimento ã 
apelação. 

Tôda a impugnação que o apelante faz à 
sentença repousa nos mesmos argumentos do 
pedido de absolvição de instância e do agravo 
no auto do processo. Rebatidos, como acabam 
de ser, tais argumentos, nada mais resta adu¬ 
zir para o improvimento do apêlo. 

Custas pelo apelante. 

Salvador, Bahia, 29 de abril de 1964. 

Santos Cruz — Presidente e Relator. 

Décio S. Seabra 

Adolfo Leitão Guerra 

AÇÃO DEMARCATÒRIA. GUEIXA D7 
ESBULHO. PREVALÊNCIA DOS T1TU 
LOS. TRANSCRITOS. Um dos efeitos ne¬ 
cessários da demarcação está no resta- 

poss® do Proprietário sôbre as 
areas que, contidas no perímetro demar- 
t^zvriura na posse ã° c°n- / r%stlt^çao de terras é, pois, 
natvrn) Aoa ãemarcat6ria, consequência 
ria m, v°t.erlcialiãa^ vindicató- 
7%™+ demarcatóna prevalecem os tí- 
ulos tianscntos no Registro de Imóveis. 

^ol cRUZ1.437 ~ ReIat°r: DES- SAN- 

A C 6 R D A O 

rio re,.aHd^s e discutidos êstes autos 
de apelaçao cível de Jeremoabo n. 1 437 en- 
í.I'!l(.partes’ cPmo apelantes, João Norate de 
f£?naria o-?UtrOS e’ como apelados, João Fran¬ cisco da Silva e sua mulher 

Como consta da parte final do acórdão de 
fls. 465/6v., os agravos no auto do processo 
de fls. 89 e 184 foram julgados na sessão de 
7/8/56, sendo as razões de decidir lançadas no 
presente acórdão para não haver quebra na 
unidade do julgado. 

1 — Na contestação argüiram os réus ora 
apelantes, a impropriedade da ação, ao fun¬ 
damento de que, em face do art. 421 do Có¬ 
digo de Processo Civil, não podiam ter os au¬ 
tores cumulado a demarcatória com a queixa 
de esbulho. Sustentaram, ainda, como preli¬ 
minar, que não se trata, na espécie, de avi- 
ventação, mas de fixação de rumos. Proferin¬ 
do o despacho saneador, o juiz, embora não 
admitindo a cumulação, mandou que a ação 
prosseguisse, uma vez que a queixa de esbulho 
“não contraria a demarcatória pròpriamente 
em sua essência, sabido como é que um dos 
efeitos que dela decorrem é a restituição das 
áreas usurpadas” (fl. 80v.). Quanto à ques¬ 
tão de tratar-se de fixação de rumos e não de 
simples aviventação, mostrou o despacho sa¬ 
neador que a diferença entre as duas hipóte¬ 
ses não pode motivar o pedido de absolvição de 
instância, pois em ambos os casos "o obje¬ 
tivo da ação é sempre demarcar, isto é, deter¬ 
minar a linha divisória entre os prédios con- 

finantes” (fl. 81). Dêsse despacho agravaram 
os réus no auto do processo (fl. 89). Na sen¬ 
tença, voltou o juiz a discutir a matéria obje¬ 
to do agravo, esclarecendo e ratificando o pon¬ 
to de vista exposto no saneador (fls. 367/76) 

A maioria da turma nega provimento ao 
agravo no auto do processo, de fl. 89, admi- 
tmdo, assim, a demarcatória com queixa de es¬ 
bulho ou pedido de reivindicação, vencido, no 
particu.ar, o ilustre Desembargador Amarílio 
iáenjammi. 

Tratarse. na hipótese, de uma ação de¬ 
marcatória parcial qualificada. Parcial porque 

estabelecimento de tôdas as linhas 
^^tetivas ^ do contorno topográfico da fa¬ 
zenda Rosário: restringe-se à face que se li- 
mita com terrenos do lugar denominado Tin- 

trecll?,que vai do Serrote do Curral do 
didoQ dea^í)r,niaS°' Quhficada, porque ao pe¬ 
dis divisai ™S,eci^.el?t0 °u restabelecimento aas divisas vem adicionado o de restituição 

inriÍ-rre-OS,OCUpados pelos confrontantes eÇde indenização de danos e restituição de frutos. 
E certo que alguns autores, como CANTA¬ 

RA LEAL e CARVALHO SANTOS, citados 
pelos agravantes, entendem que, diante da re- 
laçao dos arts. 416 e 491 do Código de Pro¬ 
cesso Civil, possível não é a acumulação da 
demarcatória com queixa de esbulho. 

Outros, entretanto, admitem-na expressa¬ 
mente, mesmo em face da atual sistemática 
processual. Entre êstes situa-se FARIA MOTA, 
cuja obra Condomínio e Vizinhança data de 
1942, o qual, depois de rebater as opiniões de 
CARVALHO SANTOS e CÂMARA LEAL, sus¬ 
tenta que o art. 421, encerrando uma mera 
permissão ou faculdade do recurso ao interdi¬ 
to por ação direta, não impede, nem proibe, a 
cumulação da demarcatória com a possessória, 
tal como se praticava no direito anterior. 

“Nenhum motivo — são palavras de FARIA 
MOTA — de ordem jurídica ou moral existe 
que impeça tal cumulação sempre que a tur- 
bação ou o esbulho correr antes do ajuiza- 
mento da demarcatória. O que o Código quis, 
portanto, no dispositivo em aprêço foi em 
casos de divisão e de demarcação, possibilitar 
a simultaneidade do petitório e do possessório, 
desprezando, assim, a generalização dos pos¬ 
tulados do velho Paulo Batista, que estabele¬ 
ciam que na pendência não pode o seu autor 
promover o juízo petitório” (cf. cit. págs. 
85 e 86) 

Já a 2 A Câmara Cível dêste Tribunal por 
acórdão de 22-11-950, da lavra do saudoso 
Desembargador ARTUR BERENGUER decidira 
que 

“O motivo geral da ação de de¬ 
marcação deve ser sòmente o desejo de 
ter o autor bem conhecidos os rumos 
divisórios de sua propriedade 0 que é 
de incontestável necessidade e vanta¬ 
gem. Pode, entretanto, acontecer que 
um confinante perturbe a posse ou a 
esbulhe, e assim a ação terá caráter 
contencioso. Nesse caso, ao petitório 
comum se juntará o pedido de resti¬ 
tuição ou indenização relativo ao es¬ 
bulho ou turbação e o julgador tomará 
conhecimento de meritis da queixa, 
segundo as normas de direito comum” 
(Revista dos Tribunais, vol. XLII/386). 

Foi o que ocorreu na espécie: alegam os 
autores que os seus vizinhos Indicados na 
Inicial, compossuidores de terreno no lugar 
Tingui, aproveitando-se da ausência do antigo 
dono, começaram a Invadir terrenos da fazen- 
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da Rosário, resultando daí o pedido de demar¬ 
cação com quei:aa de esbulho. 

É o que consta expressamente da inicial: 

‘‘desejam os requerentes demarcar 
a fazenda Rosário na parte que se 
confronta com o lugar Tingui, de acor¬ 
do com as divisas dos títulos respec¬ 
tivos, bem como haverem a restituição 
dos seus terrenos invadidos com os 
rendimentos percebidos e indenização 
dos danos causados desde a indevida 
ocupação” (fl. 2 item XVIII). 

O pedido da inicial é legítimo, pois, como 
sustentou o ministro FILADELFO AZEVEDO. 

a restituição de terrenos é corolário 
da demarcatória, não valendo qualquer 
controvérsia assente em mera questão 
de palavras, como reivindicação ou 
esbulhe” — (Um triênio de Juâicatura, 
vol. II, pág. 146 voto 230, 1). 

Em verdade um dos efeitos necessários da 
demarcação está no restabelecer a posse do 
proprietário sóbre as áreas que, contidas no 
perímetro demarcado porventura estejam na 
posse do confrontante. 

FRANCISCO MORATO, em brilhante e 
exaustivo parecer sôbre o assunto demonstrou 
ser resultante de engano o entendimento de 
alguns no sentido de que a faculdade de propor 
a finium. regundorum com queixa de esbulho 
implica sua acumulabilidade com a ação pos- 
sessória e a reivindicatória. 

“Quando faculta ao autor, que 
aciona com queixa de esbulho ou tur- 
bação, adicionar ao pedido a restitui¬ 
ção do terreno usurpado com os ren¬ 
dimentos ou indenização dos danos, 
desde o tempo da indevida ocupação, 
não quer a legislação fazer uma acu¬ 
mulação de ações nem emprestar à 
finium regundorum um efeito que ela 
não tem... na reivindicatória de imó¬ 
vel pede-se a restituição de coisa de¬ 
terminada nas suas confrontações; na 
demarcatória, pede-se precisamente se 
determinem as confrontações de prédio 
confuso nas linhas fronteiriças” (Mis¬ 
celânea Jurídica, vol. n, pág'. 641) . 

tóriEr ma^s referindo-se à demarca- 

“Sempre se ensinou que a ação nãc 
visa apenas a fixar, mediante aviven- 
taçao ou constituição de rumos, a linha 
de separação dos prédios, mas também 
a restituição da porção de terrenc 
usurpado ou na posse do hereo con- 

_ ante o que aliás é da essência e 
P-omana como conseqüência necessária 
de sua natureza, visto como podendo- 

P°r ela também pedir o estabelecí- 
mento de linhas que nunca foram assi¬ 
naladas ou o restabelecimento de linhas 
que hajam sido mudadas, isso correla- 
tamente pode importar na primeira hi¬ 
pótese e fatalmente importa na se¬ 
gunda passagem da posse de um para 
outro dos litisconsortes confinantes” 
BORGES CARNEIRO Dir. Civ. LWro II 
Tit. XIV, n. l; CORRÊA TELES Doa- 
trina das Ações, § 280 RAMALHO Praxe 
§ 287, GLUCK Pandectas, vol. X, § 717), 
Ê da essência da ação operar êste efeito! 
A demarcatória contém no seu bôjo a 
fôrça de reivindicar, isto é, de reclamar 
e readquirir cada qual o que é seu. 

Traçada a linha fronteiriça de dois pré¬ 
dios, o juízo atribui ao domínio de 
cada qual todo o território que em seu 
lado está, dando a cada um o que é 
seu. Seria inane o juízo demarcatório 
se não atribuísse a restituição recípro¬ 
ca das terras limítrofes a cada um dos 
confinantes” (op. cit., pág. 642). 

Não há, assim, acumulação no sentido 
técnico-processual, uma vez que a finium 
regundorum- “traz latente e ínsita em seu 
conteúdo a “fôrça de restituir o seu a seu dono 
por via de conseqüência das operações demar¬ 
cai órias”. 

A demarcação com queixa de esbulho vem 
sendo francamente aceita pelos nossos Tribu¬ 
nais (cfr. ALEXANDRE DE PAULA, — O Pro¬ 
cesso Civil à Luz da Jurisprudência, 2.a edição, 
vol. III n. 3 956, 3 957, 3 959, 3 974', 3 975 e 
3 999; vol. VI, n. 9 984 e 9 986). Admissível é, 
outrossim, o pedido de restituição dos frutos 
como bem demonstrou FRANCISCO MORATO, 
no aludido parecer (op. e vol. cit., pág. 643). 

2 — Quanto ao agravo no auto do pro¬ 
cesso interposto pela ré Maria Francisca de 
Macedo (fls. 184/240), fica por unanimidade 
de votos, considerado prejudicado, uma vez 
que a sentença apelada julgou a ação impro¬ 
cedente em relação à mesma “por falta de 
interesse na causa, visto como está provado 
não ser confinante, devendo os autores pagar 
as custas e honorários de advogado” (fl. 413). 

3—0 agravo no auto do processo da 
apelante Maria Dias Conceição (fl. 238) foi 
devidamente provido, conforme consta do 
acórdão de fl. 465, que converteu o julgamento 
em diligência para a juntada dos documentos 
de fls. 477 a 494. 

4 — De-Meritis: Os autores instruíram a 
inicial com a escritura de compra da proprie¬ 
dade demarcada — fazenda Rosário — devida¬ 
mente transcrita no Registro de Imóveis (fls. 
42 e 44). Procurando ainda, restabelecer a 
cadeia sucessória do imóvel, juntaram outros 
documentos. Assim é que, consoante testamen¬ 
to do capitão Francisco Felix de Carvalho 
datado de 1825 e publicado na Revista do 
Instituto Histórico de Sergipe a citada fazenda 
fôra legada à sua mulher, Mariana da Silveira 
Carvalho (fl. 6, páginas 126/29) que por sua 
vez, a teria vendido ao Bel. João Dantas Reis, 
que a registrara em 1 854. Dêste passou, por 
herança, para a sua filha Francisca Dantas 
da Silveira Carvalho, a qual, por sua vez, 
também por herança, a transmitira à sua filha 
Adelaide Fiel Dantas de Carvalho, em 1910 
(fl. 7). Por morte desta, a propriedade passou 
para D. Elvira Fontes de Carvalho, conforme 
partilha julgada em 1945 (fl. 19). O Cel. 
João Sá, em 1947, adquiriu a propriedade, por 
compra, a D. Elvira Fontes de Carvalho (fl. 
33) e, em 1949, a vendeu aos autores, con¬ 
forme consta da escritura já referida' (fls. 
42 e 44). Pela documentação junta à inicial, 
até a_ venda feita por D. Elvira ao Cel. João 
Sá não constam os limites da propriedade. 
Todavia, nesta última escritura lavrada em 10 
de setembro de 1947, os limites são os seguintes: 

“começará do Serrote do Curral do 
Tanque pela estrada velha do Lagarto 
até c Tanque do Dâmaso; daí à ca¬ 
cimba e daí à Lagoa da Várzea ao 
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Tanque Velho; daí ao Saco de Pedra e 
dai rumando direto ao Serrote do 
Curral do Tanque onde principiou” 
(fl. 33v., linha 24). 

Em junho de 1948, vale dizer, quase um 
ano depois, as mesmas partes firmam nova 
escritura de retificação dos limites e ratifica¬ 
ção da compra, nela figurando os seguintes 
limites • 

nulidade do registro poderia tirar a 
validade do título apontado como irre¬ 
gular” (Rev. For., vol. XCVIII/148). 

CARVALHO SANTOS, citando RAMALHÒ, 
TEIXEIRA DE FREITAS, CORRÊA TELES, 
MACÊDO SOARES e a jurisprudência dos 
tribunais, ensina, nos comentários do art. 579 
do Código de Processo Civil; 

"começando do Serrote do Curral 
do Tanque, rumo direto à pedra onde 
se divide o terreno do Caritá com Ro¬ 
sário, e da pedra ao ponto onde prin¬ 
cipiou, no Serrote do Curral do Tanque” 

Essa escritura foi transcrita no Registro 
de Imóveis, em 12 de janeiro de 1949 (fl 10), 
e com êses limites foi a propriedade vendida 
aos autores (fls. 49 e 44). 

O imóvel, como se acaba de ver, está de¬ 
marcado de jure, pretendendo os autores, com 
a presente ação, demarcá-lo de jacto. Contes¬ 
tando o pedido, sustentam os réus que a fa¬ 
zenda Rosário não tem os limites descritos na 
inicial e que os autores, por si ou seus ante¬ 
cessores, nunca tiveram a posse dos terrenos 
de que se dizem esbulhados. Alegam que a 
propriedade Rosário, apesar de não possuir 
limites certos e determinados em suas escri¬ 
turas e títulos válidos, sempre teve, há longos 
anos, como ponto de referência entre as terras 
que lhe sao confinantes o “Baixão da Roça de 
Dentro’, que sempre foi considerado e respei¬ 
tado, como limite entre suas terras e as das 
fazendas Tmgui, Poços e Mucambo, inclusive 
os reus que nêle vêem os confins de seus 
domínios. Pelo aludido “Baixão” — alegam 
ainda os reus — e que se pode fazer uma de- 

S'?5Sç®”fir/5“V,“,a para “““ “ 

Juntaram ã contestação diversos documen¬ 
tos (fls. 58 a 77) e esclarecem que a sua posse 
conquanto sofram os seus títulos algumas de- 
ficiência,s, de referência à falta de formalidade 
da escritura pública ou não transcrição no 
Registro de Imóveis, ou por não conter os li¬ 
mites, conduzem ao usucapião, nos têrmos dos 
arts. 550 a 553 do Código Civil e 156, § 3.°, 
da Constituição Federal. 

i - 

Como se vê, os documentos apresentados 
pelos réus não trazem os limites de suas 
posses, nem estão transcritos no Registro de 
Imóveis. Ora, como alegam os autores 
(fl. 322), 

“bastaria essa circunstância para 
firmar, em seu favor, o direito de 
fixar, no terreno, tais limites, salvo a 
hipótese de que os réus exibissem 
títulos igualmente idôneos, e em con¬ 
tradição com os dos autores, o que não 
ocorre”. 

Decidiu, a respeito, o Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul; 

“A demarcação é um atributo da 
propriedade e a transcrição de título 
de domínio induz aquisição inequívoca 
da propriedade. Presume-se pertencer 
a direito real à pessoa em cujo nome 
se acha inscrito. Sòmente uma ação de 

“Pressupondo a ação de demarca¬ 
ção com fundamento na confusão de 
limites, o Código aqui passa a dar 
regras para determiná-los. Em pri¬ 
meiro lugar, naturalmente, manda que 
se observem os títulos, isto é, os do¬ 
cumentos que servem de prova da 
propriedade” (Cód. Civ. Int. volume 
VIU, pág. 119). 

Os réus não exibiram títulos formalizados 
de propriedade, e os documentos que trouxeram 
aos autos para a prova de sua posse, absoluta¬ 
mente r.ão se referem a limites ou confronta¬ 
ções. De sorte que a demarcação há de fazer- 
se pelos limites constantes da escritura apre¬ 
sentada pelos autores, devidamente transcrita 
no Registro de Imóveis (fls. 37v e 40), tanto 
mais quanto a prova testemunhai por êles 
apresentada confirma tais limites, como está 
bem analisado no arrazoado de fls. 322 a 325. 

Com efeito já decidiu o Supremo Tribunal 
Federal por acórdão do Min. BARROS BAR¬ 
RETO que — 

“Na divisão e demarcação preva¬ 
lecem os títulos devidamente trans¬ 
critos no Registro de Imóveis, até que 
sejam anulados por ação competente” 
(Rev. Forense, vol. CII, pág. 474). 

5 —- Resta ser examinada a posse alegada 
pelos réus, geradora de usucapião. Estudando 
o conflito entre os títulos e a posse, no caso 
de demarcação, ensina AFONSO FRAGA: 

“De fato, é um contra senso pro- 
ceder-se em geral à demarcação des- 
prezando-se os títulos pela posse de 
um dos confrontantes. Os atos mate¬ 
riais dos confinantes, sendo natural¬ 
mente descontínuos ou não podendo 
ser a um só tempo exercidos em tôdas 
e em cada uma das várias secções da 
pretendida linha de separação dos 
imóveis, é claro que não se pode co- 
nhêcer os pontos externos da posse de 
cada um dêles. Ora, ante tal incerteza 
e evidente que o juízo deve, no levan¬ 
tamento da linha delimitativa optar 
pelos limites certos constantes dos 
títulos”. 

S certo que o usucapião pode ser vantajo¬ 
samente oposto na demarcação pelo confron- 
tante que, por dez ou vinte anos, com 
justo título e boa fé, ou por trinta anos, se 
mantiver na posse de um terreno certo, na li¬ 
nha de confrontação e para dentro da proprie¬ 
dade do vizinho, sem protesto ou oposição dês- 
te. Todavia, a prova testemunhai, para atribuir 
propriedade a alguém (usucapião), deve ser 
perfeita, estreme de dúvidas. No caso, como bem 
demonstrou a sentença apelada (fl. 394), trans¬ 
crevendo até depoimentos de testemunhas, é 
frágil e duvidosa a prova apresentada pelos 
réus, da alegada posse exclusiva ad usocapio- 
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nem. Conseqüentemente, salvo no que diz res¬ 
peito à ré Maria Dias Conceição, cuja situa¬ 
ção se modificou com a juntada dos documen¬ 
tos de fls. 477 a 493, não fizeram os réus a 
prova do alegado usucapião. 

6 — Já a apelante Maria Ddas da Conceição 
fêz prova de posse trintenária, capaz de gerar 
a prescrição aquisitiva. Com efeito, os conheci¬ 
mentos de fls. 481 a 484 provam que, a partir 
de 1946, o seu sogro, José Gregório da Concei¬ 
ção, pagou ao município de Jeremoabo e à 
União tributos referentes à sua posse no Tin- 
gui. Com o falecimento dêste, a citada posse 
passou para o seu filho Hermenegildo Dórea da 
Conceição, marido da apelante que continua pa¬ 
gando os impostos, a partir de 1929 (fls. 486 a 
493) . Falecido Hermenegildo, a posse coube, por 
herança, à apelante e seus filhos (fls. 72 a 77). 
Essa antiga posse além da referida pelas teste¬ 
munhas (fls. 266v. 270/1 e 272), tem os seus 
limites extremados no croquis de fl. 131, apre¬ 
sentado pelo perito oficial, que, em seu laudo, 
esclarece que "o rumo que vai do Dâmaso ao 
Serrote, cortando o Baixão, corta uma nesga, 
isto é, um dos cantos dos terrenos de Maria 
Dias da Conceição’ (fl. 130, linhas 27 e seguin¬ 
tes) . 

7 — Concluindo: a demarcação parcial da 
fazenda Rosário, no trecho limítrofe à fazenda 
Tingui, objeto da ação, deve obedecer aos limi¬ 
tes constantes da escritura de fls. 33, isto é, 
do Serrote do Curral do Tanque até o Tanque 
do Dâmaso, em linha reta, respeitada, porém 
a posse de Maria Dias da Conceição, em favor 
de quem reconhece o usucapião. 

De referência aos demais apelantes, embora 
não provassem o alegado usucapião, contudo, 
deve-se-lhes reconhecer boa fé, de vez que as 
suas posses resultam, ora de compra, ora de 
herança, tendo em conseqüência, direito a serem 
indenizados pelas benfeitorias e acessões (arts. 
512 e 547 do Código Civil), caso tenham de res¬ 
tituir tais posses aos autores, o que está na de¬ 
pendência da linha a ser tirada. 

8 — Diante do exposto acordam os Juizes 
da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, por maioria de votos, vencido o 
Des. Amarílio Benjamin, negar provimento ao 
agravo no auto do processo de fls. 89 e, unâni¬ 
memente, considerar prejudicado o de fl. 184- 
ãe meritis, também por unanimidade de votos, 
dar provimento in totum à apelação de Maria 
Dias da Conceição, para os fins constantes dos 
itens 5 e 6 supra; e, em parte, às apelações dos 
demais réus, para reformar a sentença no pon¬ 
to que os condenou ao pagamento de perdas e 
danos e honorários de advogado, reconhecendo- 
lhes o direito de serem indenizados pelas ben¬ 
feitorias e acessões, caso tenham de restituir 
as suas posses aos autores, o que está na de¬ 
pendência da linha a ser tirada, em harmo¬ 
nia com os, limites da escritura de fls. 33 e na 
forma do item 7 supra. Custas em proporção. 

Salvador, Bahia, 19 de novembro de 1957. 

Álvaro Clemente — Presidente 
Santos Cruz — Relator 
Martins ãe Almeida — Revisor 
Amarílio Benjamin 

RESPONSABILIDADE PRÊ-CONTRA- 
TUAL PERDAS E DANOS. Quando os 
entendimentos para a formação ãe um 
contrato chegam a tal ponto que per- 
mitam prever que o negócio será reali¬ 
zado, e uma das partes, sem justo mo¬ 
tivo, rompe as negociações, fica a outra 
parte com direito ao ressarcimento dos 
danos que sofreu por ter confiado na 
reahzaçao do contrato. 

Ap. n.° 7 042 
TOS CRUZ. 

■ Relator: DES. SAN- 

A C ó R D A O 

Vistos,_ relatados e discutidos êstes autos 
de apelaçao cível da Capital, n.° 7 042, ape- 
iantes e apelados, simultâneos, Amália Macha¬ 
do Silva e Antonio Martins Magalhães. 

Acordam, unânimemente, os Desembarga¬ 
dores da Primeira Câmara Cível do Tribunal 

da Biahia> rejeitar a preliminar de 
nulidade da sentença, não conhecer do agra¬ 
vo no auto do processo (fls. 39), dar provi- 

totum à apelação da autora Amália 
Machado^ Sdva (fls. 109) e, em parte, à do 
reu Antonio Martins Magalhães (fls. 118! 
para os fins adiante indicados. 

i JT Cuidam os autos de ação para haver 
peidas e danos pelo fato de haver o réu, sem 
justa causa, desistido de efetivar a venda a 
que se obrigara com a autora, da casa sita 
Mrúctomcia Valdevmo Magalhães, n.° 10, Pau 

O réu contestou o pedido e apresentou 
reconvençao, alegando que, não tendo o Mon¬ 
tepio, por culpa da autora, deferido o pedido 
de financiamento, por esta requerido para a 
aqmsiçao da casa, nenhuma responsabilidade 
lhe cabe pelo desfazimento do negócio, deven- 
(fls3 2*2)t0ra Perder tUd° qiUant0 disPenclera 

'(fls.0l03/l06)lgOU a aÇâ° procedente em Parte 

3? (S'°;í£./Sf“nto lòb" * 
„ Improcede a preliminar. 

men?owlptÓfÍ?r, da Íen*,ença exPõe °s funda- 
Uls 104) f t de dlrelt0 da reconvençao 

As Pretensões manifestadas na ação e na 
reconvençao se excluem. Sendo antitéticos os 
pedidos, o acolhimento de um importa neces¬ 
sariamente, na rejeição do outro. 

, ,JuIgarido' P°is, procedente a ação, para de- 
etdaarsanPrX0“Sab;lldade d0 réu ao Pagamen- Perdas 6 danos, a sentença, implicita¬ 

mente, repeliu a reconvenção. y 

Não há, assim, nulidade por omissão de 
requisito substancial. omissão de 

processo” dea<fi=0nsoCem do agravo no auto do processo, de fls. 39, uma vez que o desnneho 
mentoefdeedefríCÍa ^a° pode ooufigurar cercea- 
^ no <nei,d^TTSaí naot se enquadrando o recur- 
cesso Chdl nL mart- 3o Códig0 de P™- c_sso civil, que lhe serviu de suporte. 
(fls II1I1rT Fa5®am a decidir a apelação do réu 
ms. 118) . Para tanto, destacam em ordem 
cronologica os fatos essenciais. 

Em 7 de agôsto de 1 959, requereu a au- 
tora, ao Montepio, financiamento de Cr$ .. 
300 000, para a aquisição da casa n.° 10 à rua 
valdevmo Magalhães, de propriedade do réu, 
ora apelante, sendo o pedido aprovado em 19 
de dezembro do ano imediato. 

Nessa mesma data (19-12-60), recebeu o 
rÇU’ da autora, como sinal, a importância de 
Ors 15 000, especificando o respectivo recibo 
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que o restante do preço seria pago da seguin¬ 
te forma. Cr$ 300 000 pelo Montepio, no ato 
da assinatura da escritura, e os restantes Cr$ 
43 000 no prazo de cinco meses (fls. 7). • 

Em 21 de junho de 1 961, o réu recebeu, 
por conta, mais Cr$ 7 242 (fls. 8), tendo a au¬ 
tora pago a terceiro, em seu nome, Cr$ 6 000 
(fls. 9 e 10). 

Em l.° de setembro de 1 961 escreve à au¬ 
tora, em resposta à carta de fls. 26, mostran¬ 
do-se disposto a efetivar a venda (fls. 11). 

Como se vê, o fato de ter o apelante pôsto 
à disposição da autora a importância do si¬ 
nal (fls. 13), não o isenta do dever de inde¬ 
nizar as perdas e danos apurados, tanto mais 
quanto, por não conter a cláusula de arrependi¬ 
mento, as arras de que cuida o recibo de fls. 
7 não são penitenciais, mas confirmatórias do 
contrato. 

Dando, pois, pela responsabilidade do réu 
apelante e o condenando a indenizar os gas¬ 
tos feitos pela autora, agiu o juiz acertada- 
mente. 

Eis que, um mês depois, ou seja a 3 de 
outubro, escreve à autora desfazendo o com¬ 
promisso, sob a alegação de já estar ultrapas¬ 
sado o prazo de cinco meses, constante do re- 
c:bo de fls. 7, para o pagamento do restante 
do preço, pondo à disposição da autora a im¬ 
portância do sinal. (fls. 13). 

IV — As razões apresentadas pelo réu ape¬ 
lante, para desfazer o compromisso, não con¬ 
vencem . 

Em primeiro lugar, não esclarece o recibo 
de arras se o prazo de cinco meses, para o pa¬ 
gamento dos restantes Cr$ 43 000, começaria 
da data em que fôra o mesmo assinado, ou 
da lavratura da escritura. 

A conduta do apelante leva a crer que a 
partir da data da escritura, tanto que, decor¬ 
ridos mais de seis meses do recibo, ou seja, em 
17 de julho de 1 961, autorizou a autora a fa¬ 
zer pagamento, em seu nome, a terceiro, de¬ 
vendo a respectiva quantia ser debitada “no 
saldo da venda da casa’ (fls. 10). 

VI — Razão tem o réu, apenas, quando 
pleiteia a redução da parcela de Cr$ 63 840, 
incluída na condenação como "prêmio de se¬ 
guro”. Tal montante, além de não comprova¬ 
do, excede de muito o pedido na inicial, que 
estimou o prêmio em Cr$ 6 884 (fls. 4). 

Pelo documento de fls. 16, apura-se que a 
autora pagou de prêmio de seguro a quantia 
de CrS 532, a quanto deverá ficar reduzida tal 
parcela. 

Para êsse fim é que fica provida, em par¬ 
te, a apelação do réu. 

VII — Provida in totum deve ser a apela¬ 
ção da autora, que tem por objeto a condena¬ 
ção do réu ao pagamento dos honorários advo- 
catícios e a inclusão no total da indenização 
do quanto deixou de ganhar com a valoriza- 
çao do imóvel. 

Na indenização dos danos negativos, resul¬ 
tantes da culpa pré-contratual, estão compre¬ 
endidos todos os prejuízos sofridos por aquêle 
que confiou na realização do contrato. 

Mas, não é só: em l.° de setembro de 
1 961 reitera o propósito de efetivar a venda 
(fls. 11). 

De resto, a escritura somente não fôra la¬ 
vrada pelo Montepio dada a existência de 
ações judiciais contra o réu, só conseguindo a 
autora afastar o óbice daí resultante em 14 
de setembro de 1 961, quando obteve parecer 
favorável da Consultoria Jurídica daquela ins¬ 
tituição, que apenas condicionou a minuta do 
contrato à apresentação da "carta de assenti¬ 
mento do atual inquilino, quanto à venda da 
casa’ (fls. 12). 

Ao invés de providenciar a desistência do 
inquilino, como prometera, deu o réu como 
rescindida a promessa de venda (fls. 13). 

V — O rompimento, sem justo motivo, das 
negociações para a formação do contrato de¬ 
finitivo, impõe ao réu o dever de indenizar à 
autora pelos danos que sofreu por ter confiado 
na realização do negócio. 

É a chamada responsabilidade nré-contra- 
tual (caipa in contrahenáo), reconhecida pela 
doutrina, e que implica na obrigação de inde¬ 
nizar os danos negativos, consistentes nos gas¬ 
tos e perdas sofridas (cfr. p. ex. MESSTNTEO 
Doctrina General dei Contrato, tomo I, págs 
309, 1, e 336, 16; ORLANDO GOMES, Contra¬ 
tos, pag. 73, n.° 45). 

Também o art. 1 088 do Código Civil apli¬ 
cável à espécie, dispõe que 

Ora, em virtude da promessa do réu, dei¬ 
xou a autora de procurar outra casa para com¬ 
prar. Com a inflação já não poderá fazê-lo, 
agora, com o pequeno financiamento de Cr? 
300 000, que lhe fôra concedido pelo Montepio. 

Já decidiu a Terceira Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça de Minas Gerais, por acórdão 
de 27 de junho de 1 961, que 

"a indenização por perdas e danos 
correspondentes à valorização do imó¬ 
vel deve ser avaliada entre a data da 
opção e o dia em que o promitente- 
comprador estava em condições de rea¬ 
lizar a compra e venda, cuja rescisão 
se deu por inadimplência do vendedor” 
( Revista Forense, vol. 203, pág. 1871 . 

w penou uefcempaLaaor, avaiianao o Imóvel 
objeto da promessa de venda em Cr? 410 000 
(fls. 69), admitiu uma valorização de Cr? 
52 000 sôbre o preço ajustado (fls. 7). 

Quanto aos honorários de advogado, resul¬ 
tando a ação em exame de culpa da parte do 
reu, deve este responder pelos mesmos, ex-vi 
do art. 64 do Código de Processo Civil. 

VIII —• Finalizando, dão provimento em 
parte a apelaçao do réu (fls. 118), para redu- 
zir para Cr? 532 a parcela referente ao prêmio 
de seguro, e, in totum, à apelação da autora, 
para mandar incluir no quantum da condena¬ 
ção a parcela de Cr? 52 000, devendo o réu 
responder pelos honorários de advogado da 

denação raZâ° de 2°% SÔbre ° total ^ con- 

"quando o instrumento público fôr 
exigido como prova do contrato, qual¬ 
quer das partes pode arrepender-se, 
antes de o assinar, ressarcindo à outra 
as perdas e danos, sem prejuízo do es¬ 
tatuído nos arts. 1 095 e 1 097”. 

Custas em proporção. 

Salvador, Bahia, 30 de dezembro de 1963. 
Decio S. Seabra — Presidente 
Santos Cruz — Relator 
Plínio Guerreiro. 
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ALIMENTOS. FIXAÇÃO EM RECON- 
VENÇÃO. Pedido de apreensão e guar¬ 
da de filhos ilegítimos, que se acham 
sob a guarda materna. Não decide ul¬ 
tra petita o Juiz que, julgando in- 
subsistentes as alegações do Autor, fixa 
pensão alimentícia pleiteada na contes¬ 
tação, porquanto tal pedido, embora 
sem rigor formal, configura reconven- 
ção. 

Ap. n.° 7 482 — Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes au¬ 
tos de apelação cível n.° 7 482, vindos da Co¬ 
marca de Mata de São João, entre partes: 
Raimundo Carvalho de Souza, apelante, e Leo- 
nor Ferreira Lustosa, apelada. 

O apelado requereu ao digníssimo Dr. Juiz 
de Direito da Comarca de Mata de São João 
que fossem apreendidos e postos sob sua guar¬ 
da os menores Luiz Raimundo e Angela Maria 
Ferreira de Souza, de dez e oito anos de ida¬ 
de, respectivamente, havidos de união marital 
com Leonor Ferreira Lustosa, em cuja com¬ 
panhia se encontram. Alegou que se encon¬ 
tram em estado de completo abandono, mal¬ 
tratados e desnutridos, “sem receber a educa¬ 
ção necessária, quer doméstica, quer intelec¬ 
tual”. Como atualmente é casado, juntou do¬ 
cumento comprobatório da anuência da espo¬ 
sa. 

A apelada negou terminantemente quanto lhe 
foi imputado, asseverando haver convivido, sob 
o mesmo teto, com o autor-apelante, durante 
oito anos, honestamente, sendo por êle aban¬ 
donada em situação delicada, vencida com 
imensa dificuldade, para conseguir manter-se 
com dignidade e modéstia e educar os filhos 
para um futuro melhor. Ao concluir, requereu 
fôsse imposta ao autor a cominação de con¬ 
tribuir para o sustento dos seus filhos, com 
apoio no artigo 397 do Código Civil. 

O Dr. Juiz de Direito julgou improcedente 
o pedido e estipulou a pensão de vinte e cinco 
mil cruzeiros mensais (Cr$ 25 000) que deverá 
ser descontada na fôlha de pagamento do au¬ 
tor. 

Ao recorrer, o autor-apelante declarou que 
a Justiça local, ao invés de cuidar de assistir 
melhor aos seus filhos, facilitando-lhes educa¬ 
ção aprimorada, longe do ambiente de intriga 
e calúnia aí reinante, preferiu "atender aos de¬ 
sígnios e caprichos de D. Leonor e daqueles 
que formam a sua côrte, conforme se vê no 
documento de fls. 40 e 41”. 

Considera sui generis o arbitramento da 
pensão alimentícia em favor dos menores, ale¬ 
gando que isto não fôra pedido pela ré-apela- 
da, invocando o artigo 4 do Código de Proces¬ 
so Civil, para concluir pelo cancelamento des¬ 
sa cominação. 

Não tem razão o recorrente. Foi justo o 
titular da Comarca, ao denegar o pedido. Ba¬ 
seou-se em prova convincente e farta. O abai¬ 
xo assinado de fls. 40, assinado por pessoas 
que o apelante considera “a côrte” da apelada, 
está subscrito por homens e mulheres dos mais 
eminentes da localidade, desde o Sr. Prefeito 
e Professoras, até funcionários públicos, auto¬ 
ridade policial, a Presidente da Legião Brasi¬ 
leira de Assistência, inclusive a conceituada 
Pretora do Têrmo de Pojuca, Bra. Maria Ga- 
briela Sampaio Seixas. É um documento im¬ 
pressionante, enviado ao Dr. Representante do 
Ministério Público que funcionou no processo, 
confirmado por seis dos signatários, nos de¬ 
poimentos que prestaram. Essas testemunhas 
foram justamente as mais categorizadas, como 
a Profesaôra Diretora do Ginásio, o Revdm0. 
Vigário da Freguesia, o Agente da Estação Fer¬ 
roviária, o Tenente-Coronel Prefeito Municipal, 
uma das Professoras Primárias da Cidade e 
a eminente Dra. Pretora de Pojuca; comple¬ 
taram estas, oralmente, o singelo abaixo assi¬ 
nado, que em suas nove linhas não podia es¬ 
clarecer quanto informaram diretamente ao 
magistrado que dirigiu o feito. 

De tudo quanto se apurou, colhe-se que a 
ré-apelada é uma senhora pobre, infelicitada 
pelo noivo, após cinco anos de noivado, pas¬ 
sando, por fôrça de sua desdita, a viver mari¬ 
talmente com êle. Etesa união durou cinco 
anos, nascendo dois filhos. Após êsse tempo, foi 
abandonada pelo companheiro. Sofreu priva¬ 
ções, lutou e, com sacrifício, vem conseguindo 
viver honestamente, sustentando e educando 
seus filhinhos com os proventos do seu humil¬ 
de labor, carregando sozinha a cruz que devia 
ser carregada por dois. O pai, êste, empregou- 
se na Petrobrás. Ganha bom salário. Casou- 
se, nesta Capital, a 12 de julho de 1961. Ape¬ 
nas oito meses mais tarde, conseguiu da sua 
legítima esposa que anua ao seu desejo de ter 
em sua companhia as crianças nascidas ilegi¬ 
timamente. Seus argumentos, contudo, não 
convenceram. Disse que as crianças estavam 
abandonadas, e foi provado ser a ré-apeladã 
mãe dedicada e carinhosa, que provê satisfa¬ 
toriamente às suas necessidades materiais e 
morais. Disse que se achavam à mingua de 
educação intelectual, e ficou evidenciado que 
recebem a melhor assistência. Além do abai¬ 
xo-assinado e de eloqüentes testemunhos cons¬ 
tam dos autos os “Cadernos de Férias”, das 
Escolas Getúlio Vargas e São José. Luiz Rai- 
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mundo nasceu a 25 de agosto de 1 952. Foi 
aprovado, em 1 960, no 1.» ano da Escola Ge- 
tulio Vargas, com a média 8,1 e, também, na 
Escola Particular São José, com média 9,7. Em 
1 ano> obteve nota 9,7. Assim, com 
a idade de nove anos, estava no terceiro ano 
primário, demonstração do zêlo de suas mes¬ 
tras e de sua genitora. Angela Maria nasceu 
a 15 de agosto de 1 954. Em 1 960, passou para 
? B’ aProvada com a nota dez e, em 
1 961, obteve media 9,5, ao ser promovida para 
o primeiro ano adiantado. Cursava a Escola 
Sao Jose. Nada, portanto, autoriza a acusação 
de descaso materno, quanto à educação dos fi- 
inos. Ao contrário, vê-se que é mãe cuidosa. 
Sofreu, amda, veemente ataque do seu ex-com- 
panheiro, no tocante à educação doméstica. 
ia,mbem nesse ponto o acusador não logrou 
exito, eis que articulou contra ela, apenas, que 
as crianças a ajudam na barraca de alimen¬ 
tos, na feira de sábado, e quo o menino foi vis¬ 
to certo dia empurrando o carrinho de um alei¬ 
jado. Sobre sua honestidade nenhuma dúvida 
ioi suscitada, nem pelas duas testemunhas ar¬ 
roladas pelo ex-companheiro. Por certo nin- 
guem de bom senso considerará os dois’ fatos 
apontados como denunciadores de desídia na 
prestaçao de assistência doméstica aos filhos 
A apeíada e mulher pobre, empenhada dura- 
mente na luta pela vida, carente de ajuda da 
nntpnn-® QUfem res_Ponsável, com ela, pela ma¬ 
nutenção e formaçao moral das criancas. Man- 

barraca de alimentos na feira é ati- 
q na°J desonra ninguém, principal- 

™rheppmJI^a Cldade .Pequena, onde todosP se 
conhecem e se respeitam. Não há, portanto 
eonservá lac°nSÍder^r P^^icial às criançts o conserva-las, a mae ao seu lado, na barraca 
durante a feira. É melhor do que deixá-las 
00Ztraba1hnmmCafa °U SÔItJlS na rua- Asststindo o tiabalho materno, ajudando-a em pequenos 
misteres adquirirão amor ao trabalho e sabe 
rao valorizar sua constante assistência. Longe 
exaltado Pní;edlmeint0 reProvável, merece ser 
,e^a tad°- ,De, ^ual modo, nenhum reparo me- 
vez o clr?o deel?™rraT-^ÍZ Raimundo certa 
Rai-moodo i • um aleiJado, como informou 
Raimundo Valenano de Souza. Primeiro anc- 
Não^Mf f0i fe vist0 empurrando Ô carro 
nSo seJ.f01 ratificado ou se, levado 
pela bondade natural das crianças, deu esnon- 
«açtdo^De ^ mais fraco’emaifPdes: graçado. De uma forma ou de outra, o fato 

ãr?„* 
sado fardo de toda mãe-solteira merece finipp 

honestaCtSdtd^fldaÍS’1P+ara^que continue assim 

s.,*0".'1’ ss.0 toà"* t r» 

remate da contestação, nassarà-lhe desperce¬ 
bido. A objeção levantada, destarte 4 ® 
dada. Sobre o assunto, verifica-se que a ane" 
lada alcancara, noutro feito hS toTv.^-pe' 
benefício de uma pensão estipulada seis 
mil cruzeiros mensais (Cr$ 6009,00). Agora! 

deferindo pedido consignado na contestação, a 
pensão foi elevada para vinte cinco mil cru¬ 
zeiros (Cr$ 25000,00). O pronunciamento do 
douto Subprocurador Geral da Justiça abran- 
geu toda a matéria. Salientou que a circuns¬ 
tancia de haver o autor sido condenado a satis¬ 
fazer alimentos em base superior à fixada an¬ 
teriormente, em ação própria, não gera a nuli- 
dade do procedimento do Juiz a quo. Afirmou 
que o pedido formulado na contestação, “ainda 
que não primando pelo rigor formal configura 
uma reconvenção”, a respeito da qual “se po¬ 
dería argüir que sôbre o pedido não foi ouvido 
o autor”. Contudo, diz S. Exa. “a falta teria 
sido sanada, porque o comparecimento poste¬ 
rior, para a instrução e debate permitiu ao 
autor ampla possibilidade de defesa, não a 
tendo feito por não querer, como por igual lhe 
seria lícito argüir a falta para reabrir-se prazo 
para sua contrariedade, o que não solicitou 
tempestivamente”. A opinião serena e exata do 
conspícuo Professor de Direito Processual Civil 
atingiu o âmago da questão e resume os melho¬ 
res _ nrincípios jurídicos disciolinadores da ma¬ 
téria, dispensando comentários mais alonga¬ 
dos. De fato, a apelada podia llcitamente re- 
convir, como lhe permitiam os artigos 190 e 192 
do Código Processo Civil. E, ao pedido lançado 
na contestação, outro sentido não se pode atri¬ 
buir que não o de reconvenção, embora “não 
primando pelo rigor formal”. Isto aceito, frente 
ars elementos dé convicção coligidos, correto 
se define o desate da lide, nesse ponto, quanto 
o apelante em nenhuma oportunidade enun¬ 
ciou qualquer alegação que a invalidasse, limi¬ 
tando-se a, nas razões apelatórias, sustentar 
que o Juiz decidira ultra petita. Nada mais 
Assim, em respeito à economia processual, re¬ 
jeita-se a argüição. 

Acordam, com essa convicção, os Desem¬ 
bargadores integrantes da Turma Julgadora 
da Segunda Câmara Cível, do Tribunal de 
Justiça da Bahia, em negar provimento ao re¬ 
curso . 

Salvador, 16 de junho de 1964. 

Simas Saraiva — Presidente. 

Claudionor Ramos — Relator 

Jorge Faria Góes — Revisor 

Fui presente — Fortes do Rêgo. 

SERVIDÃO — DE TRANSITO DISTIN¬ 
ÇÃO DA PASSAGEM FORCADA PRn. 
sóbtÃ fflos interditos POSSES- 
bORios Uso dos interditos pcssessórios 

Proteção de servidão aparente. Pro- 
eita’ doza,_ independentemente de 

titulo, da proteção possessória. Tendo a 
violência contra a servidão que beneficia- 
va o prédio do autor ocorrido quando os 
Reas ja haviam concluído a casa que cons¬ 
truiram no fundo da casa do autor, só 
podia este valer-se da ação de reintegra¬ 
ção de posse. 
_ Ao- n. 7 672 — Relator: DES. ALI- 
BERT BATISTA. 

ACÓRDAO 

Vistos, .relátados e discutidos êstes autos de 
apelaçao cível de Mata de São João, n 7 672 
em que figuram como apelantes Álvaro Franca 
e como apelado Everaldo Mendes, — acordam 
os Desembargadores do Tribunal de Justiça do 

* Juiz convocado para substituição 
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Estado da Bahia, em sessão da Segunda Câmara 
Cível, por votação unânime, dar provimento ao 
recurso, para reformar a sentença do primeiro 
grau, julgando procedente a ação a fim de 
assegurar ao autor passagem de um metro e 
cinqüenta centímetros de largura pelo terreno 
onde os réus edificaram sua casa, com a neces¬ 
sária demolição dos muros e reposição do portão 
do fundo da casa do autor às expensas dos réus, 
para que possa o Autor alcançar, pelo fundo do 
seu imóvel, a Rua Rosalvo Lopes, e condenando 
os Réus nas custas do processo e, contra o voto 
do Des. revisor, a honorários de advogado à 
base de 20% sôbre o valor da causa. 

A doutrina de modo uniforme e vasta juris¬ 
prudência têm admitido o uso dos interditos 
possessórios para proteção de servidão aparente. 
Bem elucidativo, pelas remissões, é, por exemplo, 
o Acórdão de 17-7-959, do Tribunal de São 
Paulo, publicado na Revista dos Tribunais, de 
São Paulo, Vol. 294, pág. 391, assim lançado: 

“Trata-se, como se vê de exame da 
prova, de servidão aparente que, por isso, 
gozava da proteção possessória, indepen¬ 
dentemente de título. 

Veja-se a respeito a lição de CAR¬ 
VALHO SANTOS, nos comentários ao 
art. 509 do Código Civil e aindá a juris¬ 
prudência dominante e pacífica dos nossos 
tribunais (cf. Rev. dos Tribs., vols. 
133/211, 132/304, 175/262, 238/218, 244/450 
e 263/223: Rev. Forense vols. 139/126, 
156/123 e'166/167”). 

Aliás, nem os Réus, nem a sentença lança¬ 
ram dúvida craanto à propriedade dos interdi¬ 
tos para defesa da servidão, objeto do litígio. 
Próoria para defesa de servidão é também a 
nunciação da obra nova, exercitável quando a 
obra ainda não foi concluída. Tendei _ a vio¬ 
lência contra a servidão que beneficiava o 
prédio do autor ocorrido quando os réus já 
haviam concluído a casa que construíram no 
fundo da casa do autor, de outro remédio não 
podia êle valer-se, senão da ação de reintegra¬ 
ção de posse. A ação é, portanto, própria 

E a sentença merece reforma, porque no 
caso não se trata de passagem forçada, más de 
servidão de passagem ou de trânsito, que data 
de mais de trinta anos, como faz certa a prova 
testemunhai, inclusive o depoimento do pre¬ 
feito local que deu em arrendamento aos reus 
o lote de terreno onde êles construíram, reco¬ 
mendando-lhes, entretanto, que respeitassem 
a servidão que beneficiava a casa do autor. 

As duas hipóteses, — passagem forçada e 
servidão de trânsito, — são inconfundíveis. 
Da passagem forçada trata o Código Civil no 
art. 559, e ela pressupõe prédio encravado 
"sem saída para a via pública, fonte ou pôrto’. 
A servidão de passagem, que é o caso dos autos, 
regula-se pelo art. 695 do Código Civil, e pode 
existir onde falte aquêle pressuposto. Consti- 
tui-se, a servidão de passagem, inclusive pelo 
usucapião, como está expresso no art. 698, do 
mesmo Código, e uma vez constituída, reza o 
art 702 do Código Civil, "o dono do vreãio 
serviente não poderá embaraçar de modo al- 
aum o uso legítimo da servidão". 

O douto PONTES DE MIRANDA no seu 
Tratado de Direito Predial, vol. I, § 63, pág. 
189, faz oportuna advertência contra possíveis 
confusões entre as duas figuras. Diz ele: A 
passagem forcada de que se fala nos arts. 
559/562 do Código Civil, não e a servidão de 
passagem". . . 

Nem se admite que vingue mais qualquer 
confusão depois que a jurisprudência estabele- 
ceu a distinção entre as duas hipóteses, asslna- 
lando-lhes as consequências. Aqui esta como 
luminoso e recente acórdão, de 4/7/1962, do 
Tribunal de São Paulo, socorrendo-se inclusive 

das lições do Ministro PHILADELPHO AZE¬ 
VEDO, fixou e distinguiu a passagem forçada 
da servidão de passagem, que é a hipótese dos 
autos: 

“Relativamente ao mérito não podia 
subsistir a sentença apelada. O autor 
reconhece a existência da servidão de ca¬ 
minho e reclama _a sua extinção. Verifica- 
se, porém, que não se cuida de passagem 
forçada, previsto no art. 559 do Código 
Civil. Pouco importa para a solução da 
questão a circunstância de não se encon¬ 
trar encravada a propriedade dos réus. A 
estrada denominada “Caminho de Cam¬ 
pos Ledo” foi aberta há mais de 50 anos e 
constitui real servidão da passagem para 
os réus, assinalada por obra de conserva¬ 
ção e transito contínuo. Segundo assinalou 
o Ministro Philadelpho Azevedo, quando 
se tratar de encrayamento, haverá direito 
de vizinhança imposto mediante indeniza¬ 
ção e sempre instável, eis que a qualquer 
tempo poderá desaparecer por inútil, res¬ 
salvada nova abertura, que se tornar im¬ 
prescindível (art. 559 e 561). A servidão, 
ao contrário, responde não à necessidade, 
mas à simples conveniência de um prédio 
não encravado e, normalmente, para al¬ 
cançar “comunicação mais fácil, e pró¬ 
xima”. Ela poderá ser atingida por usu¬ 
capião, de acordo com o preceito do art. 
698 do Código Civil (.Rev. dos Trib., vol. 
160/288) Referindo-se à extinção das ser¬ 
vidões diz WASHINGTON DE BARROS 
MONTEIRO que “A única observação que 
se pode fazer ao mencionado dispositivo 
é concernente ao n. II, em que o Código 
chamou de servidão o que em nosso Di¬ 
reito constitui passagem forçada” (Direito 
das Coisas, pág. 264) . No presente caso, 
desde que o referido caminho constitui 
servidão adquirida nelos réus há muitos 
anos, não poderá ser extinta sob o funda¬ 
mento alegado, visto que não cuida de 
passagem forçada. Ainda que existam 
outras comunicações com a propriedade 
dos réus, êstes têm direito à servidão 
adquirida por usucapião. A circunstância 
de não estar encravada a propriedade dos 
réus porque é servida pela estrada db 
Piçarrão não representa motivo para a 
procedência da ação porque não se cuida 
de passagem forçada, de modo a suprir a 
utilidade que a estrada significa para os 
réus, uma vez que milita em favor dêles 
o usucapião sôbre a quase posse de servi¬ 
dão de caminho, nos têrmos do artigo 698 
do Código Civil. Consoante já decidiu o 
Egrégio Tribunal de Justiça no julgado 
visto na Rev. dos Tribs., vol. 238, quando 
se cogita de passagem forçada, nos têrmos 
do art. 559 do Código Civil, cessa êsse 
direito sempre que o prédio encravado 
deixa de o ser. Mas quando se cuida dc 
real servidão de passagem, assinalada por 
obras visíveis, da qual têm os autores 
quase posse “ad interdicta”, como ocorre 
nestes autos, o fato da existência de outra 
estrada em favor do prédio dominante não 
obsta a que se reconheça o seu direito de 
uso ou trânsito dessa outra estrada. São 
Paulo, 4 de Julho de 1962 — L.G. GYGES 
PRADO, pres. com voto DURVAL PA¬ 
CHECO DE MATOS, relator — PEDPO 
AUGUSTO DO AMARAL". (Rev. dos 
Tribs., vol. 334, pâgs. 363 a 364) . 

O imóvel do autor, com frente para a 
Praça Açu da Tôrre. na cidade de Mata de São 
João, beneficiava-se, há mais de 30 anos. de 
uma servidão de passagem, isto é, a casa do 
autor tinha, nos fundos, um portão, que dava 



172 REVISTA JURÍDICA 

para terreno do Município, que constituía lo¬ 
gradouro publico, e atravessando dito terreno 
o autor alcançava, saindo peios fundos, a rua 
Rosalvo Lopes. Parte dêste terreno íoi pela 
Prefeitura arrendada aos réus, ou mais exata¬ 
mente à ré, que, ediiicando nele uma casa 
residencial, construiu também um muro divi¬ 
sório que vedou o portão do fundo da casa do 
autor, impedindo o uso da passagem através 
da qual a rua Rosalvo Lopes podia ser alcan¬ 
çada. 

Entendeu a sentença que a casa do autor 
já não necessita desta passagem, porquanto já 
existe serviço de água potável na cidade de 
Mata de São João, desaparecendo, no entender 
da sentença, a finalidade da passagem, que, no 
passado, era o abastecimento de água em fonte 
pública antigamente existente na Rua Rosalvo 
Lopes. 

A razão, entretanto, está com o autor, que 
alega não prescindir da entrada pelo fundo, 
que é a entrada de serviço da casa, por onde 
transitarão empregados, verdureiros, etc., vez 
que, na frente, a casa dispõe de uma só porta 
de entrada, pela sala de visitas. Com apoio 
na boa doutrina, o autor demonstra que a 
comodidade, o conforto, a valorização que a 
servidão traz à casa bastam para positivar o 
interêsse do autor na sua conservação. 

Diante das provas dos autos e da perícia, 
que afirmam a existência da servidão, inequi¬ 
vocamente constituída pelo decurso do tempo, 
não é possível deixar ao desamparo a pretensão 
do autor. A orientação da jurisprudência tem 
sido a de proteger a servidão em caso como o 
dos autos. Vejamos por exemplo, como se ma¬ 
nifestou, em hipótese semelhante, o Tribunal 
de São Paulo, na apelação n. 29 861, de São 
José do Rio Prêto. Assim se expressou aquêle 
Tribunal: 

“Embora o autor não possua nenhum 
título do dono do prédio serviente, pelo 
simples fato de que a aquisição dêste é 
anterior à aquisição do autor e fôra 
adquirida, de terceiros, a servidão aqui 
discutida é aparente porque fói a colo¬ 
cação de uma porteira entre a divisa das 
propriedades dos litigantes, no lugar de 
uma cêrca velha lá existente há cêrca de 
25 anos, que deu margem â demanda,. 
Ora, a servidão se tornara aparente pelo 
trabalho do homem, merecendo, portanto 
a proteção possessória”. (Ac. de.. —.. 
17/8/1959, do Trib. de São Paulo, Rev. 
dos Tríbs. de S. Paulo, vol. 294, pág. 
391 a 392). 

Também na Apelação n. 93 650, de São 
Manuel, o Tribunal de São Paulo, fazendo re¬ 
missão a juristas do melhor quilate (RIBAS, 
CORRÊA TELES, LAFAIETE, ASTOLFO RE¬ 
ZENDE) , decidiu por assegurar “servidão apa¬ 
rente e contínua defendida mediante acão pos¬ 
sessória”. (Vide acórdão de 24-4-1959, in Rev. 
dos Tribunais de S. Paulo, vol. 289, págs. 320 a 

O que o art. 697 da Lei Civil exige 
para reconhecimento de transcrição, é 
a aparência; e, n_o caso dos autos, a apa¬ 
rência da servidão de trânsito em favor 
do autor está provada, exuberantemen¬ 
te. Por sua vez, o art. 509 do Código 
Civil não outorga proteção possessória às 
servidões não aparentes, ainda que con¬ 
tínuas; o que permite a conclusão de que 

protege, com os interditos, as aparentes 
e contínuas”. (Ac. de 29-8-1960, Rev 
dos Trios., de S. Pauio, Vol. 305, pá~ 
615 a 617) . R. e P. - f =• 

Salvador, 8 de setembro de 1964. 

Simas Saraiva — Presidente 
Alibert Baptista — Relator 
Claudionor Ramos 
Faria Góes 

Fui presente; Raymundo A. de C. Tou- 
nnho — 4o Subprocurador Geral da Justiça. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — DECI¬ 
SÃO SÔBRE IMPROPRIEDADE DE 
AÇÃO. Da decisão que da a ação como 
imprópria e julga a parte ilegítima, cabe 
agravo e não apelação. Tendo sido in¬ 
terposto o recurso após o qüinqüídio le¬ 
gal, não se conhece do mesmo. 

Ap. n. 7 138 — Relator: DES. SI- 
MAS SARAIVA. 

ACÓRDÃO 

O recurso é de apelação. Mas o apelado 
levanta a preliminar: o recurso idôneo deve 
ser o de agravo de petição porque absolveu o 
réu da instância sem resolver c mérito. (Fls. 
36) . 

O apelante diz nas suas razões, parte final: 

— Deve-se dar guarida ao apêlo re¬ 
formando-se a decisão de fls., invasora 
do mérito da causa. 

A sentença recorrida é de expressão bem 
clara no estabelecer as suas premissas, bem 
lógica no estabelecer sua conclusão. 

E firmou então: 

— Julgo procedentes as preliminares 
levantadas na contestação. 

E daí teve: 

A presente ação como imprópria e o 
R. como parte ilegítima ad processum. 

E’ verdade que a sentença fala um pouco 
sôbre matéria de mérito. E nela bem ficou o 

assunto esclarecido: 

Embora atinente ao mérito, essa de¬ 
claração reflete-se sôbre a preliminar, 
porquanto o documento de fls. 8 alude 
“a serviços que estou prestando a V. 
Sa.” 

E não podia deixar de ser assim porque 
o A. propôs uma ação cominatória e o R. ar¬ 
ticulou a sua impropriedade. Ora, seria im¬ 
possível qualquer solução jurídica sem a obser¬ 
vação do documento. 

A inicial escolheu um princípio normativo 
(inciso XII, do art. 302 do Cód. de Proc. Ci¬ 

vil) que não se lhe adapta. 
O direito de exigir de outrem que se 

abstenha de ato ou preste fato dentro de certo 
prazo, mas isto em virtude de lei ou de con¬ 
venção . 

Ora. nos autos não há nenhuma convenção 
que determine a prestação do fato dentro de 
certo prazo ou abstenção do ato como visto. 

Para a existência do agravo de instru¬ 
mento se faz mister de decisão que implique 

* Juiz convocado para substituição 
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a terminação do processo principal, sem lhe 
resolver o mérito (art. 846 do Cód. de Prce. 
Civil). 

Aqui, os autos apresentam dois pontos que 
justificam a aplicação do art. 846. 

E são êles: 
lo.) Julgou procedentes as preliminares 

levantadas na contestação. 
Aqui a sentença pôs têrmo ao processo, 

sem resolver matéria de mérito. 
2o.) No saneador, a decisão anulou o pro¬ 

cesso por impropriedade da ação. 
Disse textualmente: 

“tinha a presente ação como impró¬ 
pria e o R. como parte ilegítima”. 

O recurso não é de apelação, é de agravo. 
Os advogados não foram intimados para a 

leitura da sentença. Mas a intimação decorre; 
no seu prazo, da publicação do despacho no 
Diário da Justiça do dia 23 de abril de 1963. 

O prazo para a interposição do agravo de 
petição são de cinco dias (art. 841 do Cód. de 
Proc. Civil). 

Isto quer dizer que o recurso, caso com¬ 
preensão da turma julgadora em. convertê-lo 
em agravo de petição, estaria fora do prazo. 

Em face da exposição, acordam os juizes 
da turma julgadora, sem discrepância de votos, 
não conhecer do recurso de apelação irregu¬ 
larmente interposto. 

mante se achava em viagem. “Pouco importa 
que a viagem seja longa, ou curta. A lei não 
distingue. Ninguém poderá fazê-lo”. Disse-o, 
com segurança, o esclarecido julgador. O artigo 
a que se arrima o agravante, de modo expres¬ 
so, ressalva o disposto no artigo 50 do mesmo 
decreto. Em princípio, a regra é a competên¬ 
cia do Juízo do local do acidente, como pre¬ 
tende o empregador. In casu, porém, melhor 
se ajusta a do artigo 50, porquanto a vítima 
estava em viagem, não mantendo seu patrão 
qualquer preposto ou escritório, em Itacaré, 
exercendo a administração e direção da sua 
fazenda da Cidade de Ubaitaba, onde mora. 
Destarte, impõe-se o reconhecimento do Juízo 
recorrido como o competente, por ser o "do 
local da sede do empregador”, mantendo em 
sua inteireza a decisão recorrida. 

Ante o exposto: — 

Acordam os Desembargadores componen¬ 
tes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia em negar provimento ao 
agravo, condenado o agravante ao pagamento 
das custas. 

Salvador, 4 de setembro de 1962. 

Simas Saraiva — Presidente com voto 
Claudionor Ramos — Relator 
Clóvis de Athayde Pereira 

Agenor Dantas —- Presidente com voto 
Simas Saraiva — Relator. 
Alibert Batista 

COMPETÊNCIA — JUIZ DO LOCAL 
DA SEDE DO EMPREGADOR — TRA¬ 
BALHADOR RURAL ACIDENTADO 
EM VIAGEM, A SERVIÇO DO PA¬ 
TRÃO . Agravo de instrumento contra 
despacho que não acolheu preliminar 
de incompetência, em ação de indeni¬ 
zação por acidente no trabalho — tra¬ 
balhador rural acidentado em viagem, a 
serviço do patrão. Competência do Juí¬ 
zo "do local da sede do empregador’, 
onde êste reside e exerce a administra¬ 
ção dos seus bens. 

Ag. n.° 7 062 — Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

A C Õ R D A O 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos 
de agravo de instrumento, n.° 7 062, de Ubai¬ 
taba, entre partes: Onésimo Pereira Soares, 
Agravante, João Thomé, Agravado. 

Na ação de indenização por acidente no 
trabalho movida pelo Dr. Promotor Público 
contra Onésimo Pereira Soares, em favor de 
João Thomé, alegou o Reclamado incompetên- 
c:a do Juízo de Ubaitaba, como preliminar da 
defesa oferecida, entendendo ser competente o 
Juízo de Itacaré, em cujo território ocorreu o 
acidente e fica situada a propriedade onde a 
vítima trabalha. Rejeitada a preliminar, por 
via de agravo de instrumento recorreu o em¬ 
pregador, sustentando: — a) que a fazenda 
onde trabalhava o Reclamante é situada no 
Município de Itacaré; b) que o acidente veri¬ 
ficou-se nas proximidades da referida fazenda; 
c) que, frente às circunstâncias dos itens an¬ 
teriores e ao disposto no artigo 54, do Decreto- 
Lei n.o 7 036, de 10-11-44, a competência para 
conhecer e decidir da Reclamação é do Juízo 
da Comarca de Itacaré. 

Plenamente acertada se afirma a decisão 
agravada. O acidente ocorreu quando o recla- 

Pui presente: Raymundo Cabussú Touri- 
nho. 

ENFITEUSE — FRAGMENTAÇÃO — 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL — POS¬ 
SIBILIDADE. A enfiteuse é contrato 
perpétuo, devendo o foro ser anual e 
certo. 

Nada obsta, porém, que as partes o 
modifiquem, e, se nessa modificação fi¬ 
cou o nu proprietário autorizado a fa¬ 
zer contratos novos e diretos com os 
adquirentes das glebas ou lotes em que 
foi fracionado o terreno, não cabe pro¬ 
testo do nôvo adquirente do lote ou 
gleba, quanto ao pagamento, aumenta¬ 
do, do cânon, pois, êste teria que ser 
forçosamente reajustado entre o nu pro¬ 
prietário e nôvo foreiro. 

Descabe a argüição de que determi¬ 
nada alteração contratual, por não 
transcrita no Registro de Imóveis, não 
pode ser invocada contra terceiros, pois 
tendo sido um des contratantes pessoa 
de direito público interno, tem força de 
escritura pública a aludida alteração, 
ainda, mais sendo lavrada por funcio- 
nario público e em livro próprio da re¬ 
partição competente. 

,..AP- n.o 3 812 — Relator: DES. 
MOREIRA CALDAS. 

A C Ó R D A O (*) 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
£-° 3 812\ da CaPita1’ apelante Eloyna Santos Dias e apelada a Prefeitura Mu¬ 

nicipal . 

Acorda a Segunda Câmara Cível do Tri- 
bunal de Justiça do Estado, por maioria de vo¬ 
tos, conhecer do recurso e negar-lhe provi- 

♦ Vide o julgamento dos Embargos 2SS0, 
sóbre o assunto em outra secção desta Revista 
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mento para manter a sentença apelada. Cus¬ 
tas na forma da lei. 

Em 1920 a apelada deu em aforamento a 
Francisco Barbosa o sítio de sua propriedade, 
denominado Três Árvores. Em 1936 o afora¬ 
mento foi transferido para Julieta Maria Bar¬ 
bosa, sua sucessora. Em 1351 o aforamento — 
que era de terras destinadas a lavoura e cul¬ 
turas, — foi transformado, por acordo das par¬ 
tes, a pedido da foreira, em aforamento para 
arruamento e edificações. Neste nôvo contra¬ 
to a apelada se reservou o direito de atualizar 
a importância do foro, nos termos do que es¬ 
tabelecem as leis que regem a espécie, para 
cada um dos lotes cujo domínio útil tenha sido 
objeto de contrato de venda ou promessa de 
venda a terceiros, os quais passarao a ser /o- 
reiros diretos desta Prefeitura, sujeitos a novo 
contrato de aforamento, condição esta que de¬ 
verá constar das respectivas escrituras, quan¬ 
do da alienação dos lotes. Em 1952 a foreira 
vendeu à apelante um dos lotes em que a pro¬ 
priedade foi dividida, declarando, apenas, que 
se tratava de terreno aforado à apelada. An¬ 
tes de lavrar a escritura, a vendedora pagou à 
apelada o laudêmio devido. O laudêmio foi 
pago aos 20 de maio de 1952 e a escritura de 
venda foi outorgada^ aos 10 de outubro do mes¬ 
mo ano — 1952. Posteriormente, a apelante 
pediu que a apelada fixasse o fôro que lhe com¬ 
petia pagar, o qual, alegou, não podia deixar 
de ser proporcional à parte da propriedade que 
lhe fôra alienada e ao fôro ajustado para tôda 
ela. A apelada recusou-se a atendê-la ao fun¬ 
damento de que o contrato de aforamento havia 
sido modificado e, de acordo com a modifica¬ 
ção, lhe assiste o direito de cobrar o fôro das 
glebas desmembradas noutra base ou seja como 
de aforamentos novos e autônomos. Como se 
vê, a foreira concordou, livremente, que os lo¬ 
tes ou glebas em que se dividisse a propriedade 
e vendesse, constituíssem prazos novos, distin¬ 
tos e separados, sujeitos ao fôro que a apelada 
estipulasse. Obrigou-se, ainda, a fazer cons¬ 
tar das escrituras de venda dos lotes desmem¬ 
brados esta cláusula ou obrigação, o que não 
fêz quando vendeu o lote descrito na inicial à 
apelante. 

Não sofre dúvida que o contrato de enfi- 
teuse é perpétuo e o íiôro deve ser anual e cer¬ 
to. (Cód. Civ., arts. 678 e 679). Mas, nada 
obsta a que as partes o desfaçam ou modifi¬ 
quem, como na espécie ocorreu. Podia, por¬ 
tanto, o aforamento que, primitivamente, foi 
de terras não cultivadas, ser ajustado ou mo¬ 
dificado, como foi, para ser de terrenos desti¬ 
nados a edificação, sob novas condições. Mo¬ 
dificado o contrato e tendo a foreira Julieta 
Barbosa concordado que os lotes ou glebas em 
que a propriedade fôsse dividida constituíssem 
aforamentos distintos, sujeitos a nôvo contrato 
e se obrigado a fazer constar das escrituras ou 
glebas que alienasse a nova cláusula introdu¬ 
zida no contrato, temos: — a) que o primitivo 
contrato foi modificado; b) que a apelada ficou 
autorizada a fazer contratos novos e diretos 
com os adquirentes das novas glebas ou lotes; 
c) que a foreira Julieta Barbosa é a única res¬ 
ponsável pelo nrejuízo que a apelante sofreu, 
não consignando na escritura que lhe passou a 
cláusula modificadora do contrato, como, ex¬ 
pressamente, se obrigou. 

Faz-se forte a apelante com o argumento 
de que a apelada recebeu o laudêmio, e, por¬ 
tanto, concordou com a venda. Mas, não tem 
razão. A apelada não podia recusar o laudê¬ 
mio, porque não podia se opor à alienação do 
domíiíio útil do lote ou gleba, uma vez que 
concordara com a divisão da propriedade e que 

o aforamento se transformasse em arrenda¬ 
mento para edificação. Depois, não era o mo¬ 
mento de exigir o fôro e o que a apelada po¬ 
dia presumir é que o aforamento do lote com¬ 
prado se ajustasse entre ela e o nôvo foreiro 
de acordo com o que tratara com a enfiteuta 
Julieta Barbosa e dispõe o Código Civil, arts. 
681 e 690, § 2.°. 

Não tem, igualmente, razão quando sus¬ 
tenta que não tendo transcrito no Registro de 
Imóveis a alteração do contrato, a apelada não 
pode invocá-lo contra terceiros. A sentença 
apelada mostrou, com acêrto, e segurança que, 
tratando-se de contrato com pessoa de direito 
público interno, lavrado por funcionário públi¬ 
co em livro próprio da repartição competente, 
tem o mesmo fôrça de escritura pública, não 
podendo, portanto, a apelante alegar ignorân¬ 
cia. Acresce que, se a alteração do contrato é 
nula ou inexistente, por não ter sido transcrita 
no Registro de Imóveis, nula, sem dúvida, é, 
também, a transformação do aforamento, a sua 
divisão em lotes e a venda feita pela enfiteuta 
à apelante. Enfim e em resumo, a apelante 
sabia que o prazo havia sido dividido; que a 
sua divisão não podia ser feita sem autoriza¬ 
ção da apelada — dona da nua-propriedade do 
imóvel —; que, feito o desmembramento, as 
partes desmembradas passavam a constituir 
prazos autônomos, (Cód. Civil, arts. 681 e 690, 
§ 2.o), e que a apelada se reservou o direito 
de estabelecer nôvo fôro. Não se pode, pois, 
chamar à ignorância do mais que se estipulou 
na alteração do contrato para fugir ao paga¬ 
mento do nlôvo fôro. 

Bahia, 8 de setembro de 1959. 
Moreira Caldas — Presidente e Relator de¬ 

signado. 

José Maciel dos Santos — Relator, vencido. 
Como dito no relatório, D. Eloyna Santos 

Dias, adquirindo, por compra, a D. Julieta Ma¬ 
ria Barbosa, o lote de terreno n.° 38, desmem¬ 
brado da “Faz. Três Arvores’, em Itapoan, 
imóvel em grande parte por ela aforado à Pre¬ 
feitura da Capital, a essa requereu a fixação 
do fôro que lhe competiría pagar, esclarecen¬ 
do que, conquanto só uma pequena porção do 
bem passasse a deter, anuiria em contribuir 
com o mesmo cânon que, pelo todo, recolhia, 
anualmente, a transmitente: — Cr$ 72,00. 
Como solução se lhe apresentou nôvo contrato 
de enfiteuse, por fôrça do qual, além da quan¬ 
tia de Cr$ 340,20, que teria de recolher aos co¬ 
fres da comuna, a título de emolumentos, por 
êsse nôvo contrato, se lhe fixava, em Cr$ 575,00, 
o fôro anual. 

Com a ''xigencia descabida não se confor¬ 
mando a adquirente. entrou a diligenciar, em 
ordem a obter agasalho à sua pretensão. Ven¬ 
do, porém, malogrados os seus esforços, pela 
via administrativa, penetrou na arena judiciá¬ 
ria, onde, também, foi mal sucedida na pri¬ 
meira instância. Daí bater às portas dêste Pre- 
tório. 

Firmou o a quo sua decisão, na circuns¬ 
tância de se haver modificado o contrato en- 
fitêutico, vigorante entre a transmitente e a 
Prefeitura, sem ofensa aos “lineamentos basi¬ 
lares do instituto’, transformando a finalidade 
do emprazamento, que, de cultivo de terras, 
passou a ser de loteamento para construções, 
com fragmentação do prazo, a dar nascimento 
a contratos distintos, sob novas bases. Admi¬ 
tiu o julgador se houvesse levado a registro a 
revisão operada no contrato primitivo, impon- 
do-se ela, assim, contra terceiros. — A sen¬ 
tença, entretanto, não pode vingar. O seu prin- 
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-cipal ponto de apoio era falso: — Com a cer¬ 
tidão de fls. 73, fornecida pelo titular do S.» 
Ofício do Registro de Imóveis da Capital, com¬ 
preensivo do Sub-Distrito de Itapoan, compro¬ 
vou, a apelante, a ausência de registro no res¬ 
pectivo cartório, do "Têrmo de Acordo e Com¬ 
promisso de Loteamento”, celebrado entre a 
Prefeitura e D. Julieta Maria Barbosa, suces¬ 
sora de seu marido, Francisco Barbosa, e ven¬ 
dedora do lote n.° 38. 

Comprovou, por outro lado, a recorrente, 
com a escritura, de fls. 71-72v., pertinente à 
aquisição do mesmo lote, não se haver trans¬ 
crito, bela, a cláusula 2.a item n.° 2, do dis¬ 
cutido “Acordo e Compromissos”, permissiva da 
atualização dos foros, ros contratos de nova 
enfiteuse, com os adquirentes das glebas resul¬ 
tantes do loteamento de "Três Árvores”, tal 
como na própria cláusula se assentara, in ver- 
hzs: “. condição esta que deverá cons¬ 
tar das respectivas escrituras, quando da alie¬ 
nação dos lotes”. — (Fls. 40v-41). Ora não leva¬ 
do a registro o “Acôrdo e Compromisso” e não 
inserida a sua cláusula 2.? na escritura de 
venda do lote n.ç> 38, a D. Eloyna Santos Dias. 
claro é que essa, como terceira pessoa, de boa fé 
ao contratar, porque insciente da convencão 
por último firmada entre a Prefeitura e D, 
Julieta Maria Barbosa, não poderia ser colhi¬ 
da nas teias do pacto, nem lhe cumprir os pre¬ 
ceitos . 

A sentença, porém, não deu o tratamento 
devido ão.ta venia, às complexas questões de¬ 
batidas: e cumnria enfrentá-las, nesta superior 
instância, iá que a ela devolvido o conhecimen¬ 
to integral dos assuntos em controvérsia, se¬ 
gundo o disposto no art. 824 do Cód. de Proc. 
Civ. 

Constituem pontos maiores da discussão a 
cláusula 2.a, item n.° 2, e a cláusula 11.® do 
"Termo de Acôrdo e Compromisso do Uotea- 
mento”, as quais assim se enunciam: 

"Cláusula segunda: — Por serem os ter¬ 
renos constantes do loteamento em lide do do- 

■mmio direto do Município do Salvador, fica 
assegurado a esta Prefeitura o direito de: 

I) — . 

ID Atualizar a importância do fôro 
nos têrmos do que estabelecem as leis 
que regem a espécie, nara cada um dos 
lotes cuio domínio útil tenha sido obie- 
to de contrato de venda, ou promessa 
de venda a terceiros, os quais passarão 
a ser foreiros diretos desta Prefeitura, 
suieitos a um nôvo contrato de afora- 
mento, condição esta que deverá cons¬ 
tar das respectivas escrituras, quando 
da alienação dos lotes”. (Fls. 40V.-41). 

"Cláusula décima primeira: — Sen¬ 
do as terras de oue se compõe o pre¬ 
sente loteamento de proprierade do pa¬ 
trimônio municipal, aforadas à enfiteu- 
ta-loteante para cultura, em virtude do 
presente têrmo e do plano de loteamen¬ 
to, ora anrovado, passam d’ora avante 
as ditas terras a ser destinadas a. edi¬ 
ficação. nos têrmos do artigo seiscentos 
e oitenta (6801 do Código Civil Brasi¬ 
leiro, em consequência do que fica a 
enfiteuta-loteante obrigada a pagar os 
foros ou emolumentos previstos na ta¬ 
bela número treze (131 do Orçamento 
Municipal, aprovado pelo Decreto-Lei 
número quatrocentos e oitenta e seis 
(4861, de trinta e um de dezembro de 
mil novecentos e quarenta e cinco 

(31-12-19451, no que se refere a terre¬ 
nos destinados a edificação, observado 
o disposto no artigo seiscentos e oiten¬ 
ta e seis (686) do Código Civil Brasi¬ 
leiro”. (Fls. 42) . 

oc nu, aqueia primeira cláusula, 
furnou q principio da atualização do fôro, para 
os promitentes compradores, ou adquirentes de 
lotes em Tres Arvores”, os quais seriam havi¬ 
dos e tratados como foreiros originários. 

Enquanto isso, pela cláusula 11.a, se as¬ 
sentou que, parte do prédio aforado, passando 
a se destinar a edificações, por essa parte, a 
foreira-loteante, D. Julieta Maria Barbosa, 
passaria, por sua vez, a pagar o fôro e emolu¬ 
mentos taxados na tabela n.ç 13, do Orçamento 
aprovado para o exercício de 1946. 

Do exame, em conjunto, das duas cláusu¬ 
las, que se deduz? 

Que, por haver assentido na alteração dc 
destino de parte dos terrenos aforados, a Pre¬ 
feitura se reservou o. direito: a) de cobrar, da 
própria enfiteuta, signatária do "Acôrdo e 
Compromisso”, sob novas bases, e, por certo, 
com elevação, os foros anuais; b) de firmar 
com os futuros adquirentes de lotes vendidos 
pela enfiteuta, contratos de aforamento de 
cunho originário e pensão ânua fixada segun¬ 
do as regras estabelecidas pelo seu Código Tri¬ 
butário . 

Isso seria possível? 

Vejamos: 

Direito real sôbre a cousa alheia, a enfi¬ 
teuse, como decorre dos arts. 678, 679 e 680 do 
Cód. Civil, é um contrato, por via do qual o 
proprietário de terrenos destinados a criação, 
lavoura, ou edificação, atribui a outrem, com 
caráter de perpetuidade, o domínio útil sôbre 
os mesmos, auferindo prêmio anual, certo e in¬ 
variável. Configuram, em verdade, o afora¬ 
mento, em confronto com institutos afins, a 
perpetuidade e a inalterabilidade do valor do 
fôro. Tocar-lhe em tais atributos, é descarac¬ 
terizá-lo. Entretanto, a Prefeitura — porque 
foi ela quem, como "contraente mais podero¬ 
so”, — para usar a expressão do nobre a quo, 
— teria inspirado, ou imposto, mesmo à enfi¬ 
teuta, o "Acôrdo e Compromisso” — não tre¬ 
pidou, em atingi-lo, nesses preciosos apaná¬ 
gios, permitindo na transformação do prazo, 
quanto ao seu fim, apenas com o intuito de 
auferir cânon mais alto, quer da própria fo¬ 
reira-loteante, quer daqueles que a ela adqui¬ 
ram glebas, no loteamento; e, de par com isso, 
fazendo extinguir a velha enfiteuse constituída 
no tempo de Francisco Barbosa, relativamente 
a cada lote que se fôr alienando, ou — o 
que é pior — que fôr objeto de mera promessa 
de venda. Ora, a simples mudança na destina- 
ção de parte do prédio emprazado não autori¬ 
zava qualquer das resoluções adotadas, porque 
é da essência da enfiteuse recair sôbre terre¬ 
nos reservados, não gó a lavoura e pecuária, 
mas. também, a edificações, como está no 
Cód. Civil, no art. 680. 

E, se. no contrato originário, não se men¬ 
cionou essa derradeira destinação, foi certa¬ 
mente porque, em “Três Arvores”, nos idos de 
1919, não se poderia pensar num loteamento 
para construções formando arruados. Mas, se, 
para os três fins, se podem utilizar terrenos 
enfiteuticos, contudo, ilegítima será a altera- 
çao no valor da pensão anual, pela mudança 
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no uso dêles; como atentatória a princípio 
rígido do nosso direito, há de ser a extinção do 
próprio aforamento, sob êsse pretexto e, mais 
particularmente, pela alienação de glebas em 
que se fragmentou o imóvel que lhe fazia 
objeto 

i 
E extinção, para que? 

Para a constituição de novos prazos, com 
prêmios anuais mais altos 1 Tudo impossível de 
verificar-se, ante o conteúdo dos arts. 678 e 
679 do Cód. Civ. 

Nada obsta — é verdade — a divisão do 
prazo, como no caso vertente, passando a 
constituir prazo distinto, cada um dos lotes 
em que se fracionou. A permissão, ostensiva, 
está no art. 690 do Cód. Civ. 

! 
Todavia, para não se ferir o cerne do ins¬ 

tituto, há que se fracionar, também por cotas, 
o fóro. É a lição de LACERDA ALMEIDA — 
Direito das Cousas, ed. de 1941, l.° vol. pág. 
328, e CARVALHO SANTOS — in Repertório 
Enciclopédico do Direito Brasileiro, vol. 20.°, 
pág. 223. E já TEIXEIRA DE FREITAS, de¬ 
pois de se referir, no art. 631 da Consolidação 
das Leis Civis, à circunstância de, em as en- 
fiteuses vitalícias, poder voltar às mãos do 
senhorio diretc o domínio útil, ocorrendo as 
causas que apontou, estabeleceu, no art. 632, 
escudando-se na Lei de 4 de julho de 1768 e 
Alvará de 12 de maio de 1769, que: 

“Os bens assim consolidados devem 
continuar a ser aforados pelos mesmos 
foros, e laudêmios, declarados nos an¬ 
teriores títulos, e sem obrigação de 
fazer-se os aforamentos aos parentes 
dos últimos possuidores ao tempo da 
consolidação”. 

i 

E, reiterando a recomendação, assim com¬ 
pôs o art. 633: ^ 

“Êsses aforamentos serão perpétuos e 
como tais sempre reputados; sendo 
nulas as escrituras que de outro modo 
se celebrarem, e onde houver excesso 
nos foros e laudêmios, precedente¬ 
mente estipulados”. 

A tradição do nosso Direito é, pois, rigo¬ 
rosamente, no sentido da perpetuidade dos 
emprazamentos e inalterabilidade no valor dos 
respectivos prêmios anuais. E essa tradição 
tem a chancela da jurisprudência, como se 
pode ver do acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal, no recurso extraordinário, 
n. 13 826 e cuja ementa assim se enuncia: 

“O fôro é perpétuo (Cód. Civil, art. 
679). Por -conseguinte, o senhorio di¬ 
reto não pode alterar, em contrato bi¬ 
lateral, a sua essência perpétua, au¬ 
mentando êsse fôro, quando o senhor 
do domínio, útil transmití-lo a qualquer 
adquirente.” (Brasil Acórdãos, vol 5.°, 
pág. 404). 

i 
Ora, os fatos demonstram, à saciedade, 

que a Prefeitura investiu frontalmente contra 
princípios impostergáveis do instituto de em- 
prazamento. Mas, dir-se-á que o fêz de comum 
acórdo com D. Julieta Maria Barbosa. Ê uma 
verdade, isso. Em que pese, porém, fato não se 
pode levar em consideração a anuência da 
foreira-loteante, porque, em seu amparo, corre 

o Cód. Civil, no próprio capítulo que trata da 
enfiteuse, — art. 693, in fine, quando adverte 
que o foreiro “não poderá no seu contrato re¬ 
nunciar o direito ao resgate, nem contrariar 
as disposições imperativas dêste Capítulo”. 

i 

Inoperaiue e, pois, nulas, são, nos pontos 
focalizados, a 2.?- e 11.a. cláusulas do “Acordo 
e Compromisso”, de que se vem fazendo men¬ 
ção. Nulas, em tais pontos, por ilicitude do 
objetivo a que visam, — nos precisos têrmos, 
do art. 145, inciso 2.° do Cód. Civil. E essa 
nulidade, entendia eu, como ainda entendo, 
que á Egrégia Câmara cumpria pronunciar, 
usando de uma prerrogativa sua e em obediên¬ 
cia, também, à determinação contida no pa¬ 
rágrafo único do art. 146, do multicitado Cód. 
Civ. Porque, de minha parte, reconhecesse e 
proclamasse essa mesma nulidade, claro é que 
ache mais que suficiente o depósito efetuado 
pela ora apelante, a qual, adquirindo, apenas, 
uma gleba do imóvel emprazado, oferece, em 
pagamento do respectivo fôro anual, quanto, 
pelo todo, pagava a transmitente. — 

O meu voto era, assim, no sentido de se 
dar provimento ao apêlo, para julgar proce¬ 
dente a ação e efetuado o pagamento, com 
a condenação da apelada nas custas e demais 
despesas do processo, exclusive honorários de 
advogado, objeto de pedido inicial. Isso porque, 
apesar de configurada uma das hipótese do 
art. 64 do Cód. de Proc. Civil, o profissional 
que vem assistindo à A., apelante, é o seu 
próprio esposo, que não lhe estará prestando 
serviços, sob remuneração 

Arnaldo de Almeida Alcântara * 

SEGURO DE VIDA — EXAME MÉ¬ 
DICO — RESPONSABILIDADE DA 
COMPANHIA SEGURADORA PELO 
PAGAMENTO. Agravo no auto do 
processo. Do despacho que considera 
saneado o processo, nos têrmos expres¬ 
sos do art. 851, n. IV, do Cód. de 
Proc. Civil, cabe êste recurso — é, 
pois, de ser conhecido. Todavia, quan¬ 
do se fundamenta em nulidade inexis¬ 
tente, manifesta é a sua improcedência. 

Mérito. Tratando-se de seguro —- 
vida é das conclusões da seleção mé¬ 
dica indispensável que decorre a pos¬ 
sibilidade de aceitação do proponente 
no plano solicitado, consequentemente, 
o risco da cobertura do seguro. 

Ap. n. 6 241 — Relator: DES. 
ÁLVARO CLEMENTE. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível da Comarca desta Capital, 
n° 6 241,'•Apelante — D. Josenita Nery Boa- 
ventura — Apelada — Companhia Seguradora 
Brasileira —: 

Acordam os Desembargadores da turma 
julgadora da Segunda Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, sem discrepância 
de voto, conhecer e negar provimento ao agravo 
no auto de processo e dar provimento à ape¬ 
lação para condenar a ré-apelada a pagar à 
autora o valor do seguro, juros legais honorários 
de advogado e custas. 

* Juiz convocado para substituição 
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Preliminarmente. — Na conformidade do 
que dispõe o art. 851, n° IV, do Código de 
Processo Civil, do despacho que considera, ou 
não, saneado o processo, cabe agravo específico, 
donde se conclui que se impõe o seu conheci¬ 
mento. 

i 
Efetivamente, o despacho de fls. 45/46 

concluiu julgando saneado o feito, desprezan¬ 
do a preliminar de nulidade da ação, em vir¬ 
tude do desrespeito por parte da autora ao 
preceito do § 3.°, do art. 36, do Decreto Lei 
a° 9 735, de 4 de^ setembro de 1946, que con¬ 
solida a legislação relativa ao Instituto de 
Resseguros do Brasil, quando estabelece que: 

“Nas ações executivas de seguro a 
penhora só se fará depois de citados a 
sociedade e o Instituto”. 

Bem se acentuou no despacho agravado 
que o preceito legal não pode ser interpretado 
isoladamente, mas em correspondência de 
Idéias com as prescrições do mesmo diploma 
às quais está intimamente ligado. Assim é que 
o art. 36 citado, caput, estabelece que nas 
ações de seguro, será o Instituto de Ressegu¬ 
ros do Brasil considerado litisconsorte necessá¬ 
rio sempre que tiver responsabilidade na im¬ 
portância pedida na inicial 

Por outro lado, no 5 l.° do mesmo artigo, 
ficou esclarecido que “na contestação, fica a 
sociedade obrigada a declarar se o I. R. B. 
tem participação na soma reclamada, salvo se 
alguma outra sociedade já o houver feito, de¬ 
vendo, então, o Juiz ordenar a citação" etc. 

m 
Não ha notícia de que o I. R. B. tenha 

participação na soma reclamada e, se tivesse, 
a falta teria sido cometida pela própria Com¬ 
panhia, que não poderia usufruir dela em seu 
proveito. 

Isto pósto, bem se andou o Doutor Juiz 
a quo desprezando, como desprezou, a prelimi¬ 
nar de nulidade da ação, consequentemente, 
não precede o agravo no auto do processo, 
interposto por petição de fls. 49 e têrmo de 
fls. 50. 

De meritis. — Tem tido repetição ininter¬ 
rupta a afirmativa de que o seguro é um 
contrato de boa fé, não passando o fato de 
uma superfetação de vez que não pode haver 
contrato no qual se não exija boa fé, até mes¬ 
mo em conseqüência da vida em sociedade, que 
impõe a obrigação de que todos devem agir 
sinceramente. O próprio art. 1444 do Cód. Civil 
está no caso quando preceitua que a má fé 
consubstanciada em declarações falsas, anula 
qualquer contrato 

Entretanto, a disposição legal supracitada 
tem a maior importância para fixar a jurisdi- 
cidade da recíproca no caso ora em julgamen¬ 
to: se as declarações do segurado não são eiva¬ 
das de má fé, não têm a extensão de influen¬ 
ciar no ânimo dos Diretores da Companhia de 
referência à aceitação da proposta, claro que 
não deverá influir no pagamento do seguro. 
A boa fé deduz-se de circunstâncias subjetivas, 
não há como se comprovar diretamente fatos 
que se desenvolvem na imaginação dos indiví¬ 
duos. A prova da boa fé, ou mesmo da má fé, 
é sempre indireta, por via de circunstâncias dos 
fatos exteriores e de execução. 

Não resta dúvida de que o segurador re¬ 
presenta um papel importante no contrato de 

seguro, qual o de se responsabilizar pelos ris¬ 
cos que decorrem das respectivas cláusulas 
contidas nas apólices, constituindo a expressão 
das vontades das partes, mas, por outro lado, 
havemos de convir que se trata da exploração 
de um negócio. Muitos segurados concorrem 
com os respectivos prêmios para cobrir o pa¬ 
gamento do seguro àqueles que foram atingi¬ 
dos pelos eventos danosos. Em resumo, como 
contrato que é, o seguro envolve duas vonta¬ 
des principais, correspondendo às duas recí¬ 
procas: de um lado, o segurado, que se pro¬ 
põe a pagar o prêmio ao segurador; de outro 
lado, èste, prometendo pagar o valor do segu¬ 
ro, no caso de se verificar o evento. Êsses 
deveres e essa obrigações recíprocas nem sem¬ 
pre são bém compreendidos, observados in¬ 
terpretados, de modo que, de quando em quan¬ 
do, surgem os litígios, como sucede no caso 
presente, no qual,, enquanto se processavam os 
expedientes da integração do seguro e, mesmo, 
enquanto os prêmios eram pagos, sôbre a va¬ 
lidade do contrato nada foi alegado, era um 
contrato perfeito e acabado, mas no momen¬ 
to em que o evento se verificou e a Compa¬ 
nhia Seguradora teria que cumprir a sua obri¬ 
gação de pagar o valor do seguro, já o segu¬ 
rado teria descumprido o seu dever de since¬ 
ridade . 

% ( 
Costuma-se dizer, em linguagem jurídica, 

que, nas declarações do segurado não deve 
haver reticências, é certo, elas devem ser ver¬ 
dadeiras. Nãc é isso discutível, no entanto, 
há declarações que levam de fato a outra par¬ 
te contratante a êrro, sobretudo, nas modali¬ 
dades de seguro diferentes da dos autós, vale 
dizer, diferente do ramo-vida. Efetivamente, 
as declarações do segurado em relação ao seu 
estado de saúde, não têm valor especifico. O 
indivíduo que sabe ser portador de moléstia 
grave, não procura uma companhia de seguro. 
Todos sabem como são os médicos examina¬ 
dores e todos sabem como são feitas as sele¬ 
ções medicas das aludidas companhias. De 
nenhum valor são, no particular, as declara¬ 
ções do segurado, porqüe o exame médico é 
indispensável e tais e tantas são as exclusões 
de pretendentes a seguro que as pessoas re¬ 
cusadas não ousam pretender burlar o que na 
linguagem técnica se denomina “seleção mé¬ 
dica”. O que ocorre muitas vêzes é o doente 
ignorar o seu estado e até procurar a compa¬ 
nhia de seguro para obter a certeza de que 
goza saude, de modo que WEBER JOSÉ FER¬ 
REIRA, Chefe de Divisão de Riscos Pessoais 
e Aeronáuticos do Instituto de Resseguros do 
Brasil, em Estudos sôbre o Seguro Vida es¬ 
creve à página 42: 

“Seleção Médica: Após a entre¬ 
ga da proposta, é o candidato sub¬ 
metido a uma seleção de risco mais 
rigorosa feita pelo médico exami¬ 
nador da Companhia, julgamento 
êsse denominado “seleção médica”. 
Esta seleção é indispensável, pois 
das conclusões tiradas pelo exami¬ 
nador poder-se-á ver a possibilidade 
de aceitação do proponente no pla¬ 
no solicitado”. 

i 

É tamanha a importância que os técnicos 
em seguro dão à seleção médica que assim se 
expressa o referido autor: 

“A prosperidade de uma sociedade 
de seguro de vida depende da pro¬ 
dução dos corretores, mas é neces- 
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sário dizer que a estabilidade pre¬ 
vista pelo Departamento Atuarial — 
adnútindo que a mortalidade real 
não ultrapasse a esperada desde 
que os diversos órgãos da compa¬ 
nhia sigam religiosamente os pla¬ 
nos traçados por êle — depende 
quase que exclusivamente da sele¬ 
ção que deverá fazer o Departa¬ 
mento Médico — na massa de ris¬ 
cos apresentados pelos agentes. De 
fato, o médico examinador deve an¬ 
tes de tudo ser imparcial nos seus 
julgamento e de modo nenhum ad¬ 
mitir a interferência de quem quer 
que seja para beneficiar os candi¬ 
datos,. pois se proceder de modo 
contrário, só poderá trazer desequi¬ 
líbrio à> Carteira da sociedade, como 
também das resseguradoras, que re¬ 
cebem automaticamente os exceden¬ 
tes de suas responsabilidades. É 
por isso que todo “Formulário para 
Exame Médico” traz em letras bem 
destacadas um aviso do seguinte 
teor: 

“O exame deve ser feito em par¬ 
ticular, sem que esteja presente o 
agente ou terceira pessoa”. 

“Desta forma, não é demais fri¬ 
sar que o médico examinador deve 
compenetrar-se de que é por seu 
intermédio, que se constrói um ali¬ 
cerce verdadeiramente firme, donde 
surgirá o progresfeo da companhia”, 
etc. 

Em outro volume publicado pelo Instituto 
•de Resseguros do Brasil, vê-se a seguinte pas¬ 
sagem : 

“A verificação do estado atual de 
saúde do candidato é feita pelo mé¬ 
dico examinador, que registra, con¬ 
forme sua própria observação, os 
dados relativos ao aspecto físico ge¬ 
ral do candidato, às medidas antro- 
pométricãs e outros detalhes con¬ 
cernentes à constituição do segura¬ 
do. Registra as observações decor¬ 
rentes do meticuloso exame clínico 
de cada órgão e, por fim, oferece a 
impressão sôbre a aceitabilidade do 
risco, indicando, também, os exa¬ 
mes especializados e suplementares 
que julgar necessários. Em alguns 
casos, máxime quando o capital se¬ 
gurado proposto, é elevado, o agen¬ 
ciador deve levar o candidato a 
dois médicos examinadores. A pro¬ 
posta, o relatório médico e o re¬ 
latório confidencial do angariador, 
com todos os respectivos anexos, 
sao encaminhados à sede da com¬ 
panhia onde são analisados cuida¬ 
dosamente antes de ser aceito o se¬ 
guro. O médico-revisor, médico- 
chefe ou diretor-médico procedendo 
o estudo do risco, solicitará, se ne- 
oessário, que o candidato se sub¬ 
meta a exames complementares es¬ 
pecializados. Julgadas as informa¬ 
ções recebidas, é o risco classificado 
sob o ponto de vista médico, pro¬ 
fissional, mora! e financeiro. Como 
consequência, o seguro é aceito ou 
recusado”. 

O segurado passou por tôdas as exigên¬ 
cias da seguradora na forma por que se viu 

acima e, afinal, o seguro foi aceito. Pagou os 
prêmios vencidos, somente após o evento, na 
oportunidade de pagar o seguro, a companhia 
alegou que as declarações do segurado eram 
insinceras, não efetuando o pagamento. 

Que valor dará a Seguradora à seleção 
médica e a tôdas as exigências posteriores? 

É certo que o segurado a 6 de setembro 
de 1954 se submeteu a inspeção médica no 
Instituto dos Bancários e, na oportunidade, 
foram registrados sintomas de moléstia grave, 
dando lugar ao seu afastamento do exercício 
de suas funções. Mas, é certo também que a 
6 de cutubro do mesmo ano, foi submetido ao 
exame seletivo pelo médico-examinador da 
Companhia e o respectivo laudo passou pela 
revisão sistemática da Seguradora e de tôdas 
essas formalidades resultou a aceitação do"can¬ 
didato e, afinal, a sua inscrição no seguro. 

Pergunta-se: que é que vale? A declara¬ 
ção do proponente ou a sua submissão ao sis¬ 
tema seletivo da Companhia? 

O paciente, sofrendo de uma enfermidade, 
sempre progressiva, constando depois que a 
causa de sua morte foi “colapso cardíaco, in¬ 
suficiência cardíaca, miocardite crônica”: o 
paciente que, a 6 de setembro de 1954', se apre¬ 
sentou perante os médicos do Instituto dos 
Bancários, como_ funcionário do Banco Hipo¬ 
tecário Lar Brasileiro, S.A. e ali se registrou, 
conforme consta das informações de fls. 74 e 
seguintes a sua “História da Doença Atual 
Exame Gerai, do Aparelho Digestivo, do Apa- 

Çirculatório, do Aparelho Respiratório, 
do Gernto-Urinário, do Locomotor, Exame Der¬ 
matológico” de cujas observações resultou a sua 
hospitalização: ocorre que êsse mesmo pacien¬ 
te compareceu a outro exame perante a se¬ 
guradora a 6 de outubro do mesmo ano, como 
consta_ de fls. 29 e seguintes, resultando ob- 
wlaç°es clueren.tes, tão lisonjeiras que deram 
lugar a sua aceitação como segurado. Diante 
desses fatos, teriam sido as suas declarações 
que concorreram para a conclusão do laudo 
medico da Companhia? 

Não resta dúvida de que são eivadas de 
suspeição, sempre, as declarações dos candi¬ 
datos à inscrição em seguro-vida. O instinto 
de conservação da espécie conduz o paciente 
de doença grave e até os que nada sofrem à 
simulação ou à verdade; os médicos assisten¬ 
tes, as famílias, até mesmo por espírito de ca¬ 
ridade, ocultam dos seus doentes, dos seus 
entes queridos, a gravidade do seu estado. 
Destarte, nada importa que um candidato à 
inscrição no ramo seguro-vida declare que está 
em pleno gôzo de saúde, uma vez que as Com¬ 
panhias seguradoras têm os seus rigorosos sis¬ 
temas seletivos — mèdicos-examinadores, mé- 
dicos-revisores, médicos-chefes e diretores-mé- 
dicos, além da seleção dos corretores, dos agen¬ 
tes, dos diretores, não sendo possível que as 
simples declarações suspeitíssimas dos candida¬ 
tos venham a convencer a todos os técnicos 
selecionadores, a fim de que, iludidos, sejam 
levados a aceitarem os segurados. 

A verdade é que, nada Justificaria a dls- 
plicênc:a da Companhia Seguradora Brasilei¬ 
ra, do seu corretor aõs seus altos administra¬ 
dores, nos cuidados que dedicam aos seus mis¬ 
teres, cedesse uma tomada de posição ao can¬ 
didato ao seguro, sem fôrças de persuasão ca¬ 
pazes de convencer aos profissionais de servi¬ 
ço sistematizado e superiormente organizado. 
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Se, em outras modalidades de seguro a 
palavra do candidato contendo reticências pode 
levar uma Companhia Seguradora a uma con¬ 
clusão prejudicial, quanto à modalidade segu- 
ro-vida a perspectiva é diferente - o que 
prevalece, sobretudo, é a palavra oficial dos 
próprios representantes da Companhia Segu¬ 
radora, através de todos os departamentos se¬ 
lecionadores. Enquanto as informações cons¬ 
tantes das declarações dó candidato se justifi¬ 
cam pela ignorância do mal que dominava o 
seu organismo, na sua grave extensão, os re¬ 
presentantes da Companhia Seguradora não 
se justificaram da maneira por que teriam sido 
ludibriados. 

Ora, a Companhia Seguradora, que se pre¬ 
vine nas caladas de seus escritórios, com os 
seus representantes inteligentes e bem recom¬ 
pensados sistematicamente formalizados con¬ 
tra as simulações e contra o dolo reticente, con¬ 
tra tudo que possa interceptar o ritmo crescen¬ 
te do amontoado dos respectivos lucros, terá 
que suportar o risco dos seus equívocos, êrros, 
dos possíveis dolos de seus prepostos mani¬ 
festados no desempenho de suas respectivas 
funções. 

A esta altura, certamente, o preposto da 
apelada responsável pela aceitação da propos¬ 
ta de seguro em apreço já não gozará das cre¬ 
denciais que vinha disputando junto aos seus 
clientes, é bem possível que isso haja aconte¬ 
cido, ao que não é possível fugir é à respon¬ 
sabilidade do pagamento do seguro à autora, 
ora apelante. 

Por êsses fundamentos, dão provimento a 
apelaçáo, para condenar a ré-apelada ao pa¬ 
gamento do seguro, Juros legais, honorários de 
advogado e custas. 

Salvador, 24 de julho de 1962. 

hia, pleiteando a restituição da importância de 
Cr$ 196 036,60 referente ao imposto de vendas 
e consignações cobrado pelo fisco estadual no 
último quinquênio ao fundamento de que o 
pagamento do referido imposto sôbre a dife¬ 
rença da venda feita pela filial, nesta capital, 
decorrente do emprego do engarrafamento e 
nova embalagem dos produtos vendidos (vinho, 
vinagre, etc ), contraria o disposto nos Decre- 
tos-Leis 815 de 1938 e 1 061, de 1939, os quais 
isentam a primeira venda feita pelas filiais 
do pagamento do imposto mencionado. 

i 
Contestando, alega a Fazenda do Estado 

que os accessórios empregados no recondicio- 
namento das mercadorias, feito pela filial, não 
integram ditas mercadorias transferidas e, as¬ 
sim, o imposto cobrado em razão da diferença 
da venda e resultante da nova apresentação 
dos produtos vendidos é devido ao Estado onde 
se fêz o recondicionamento e não ao Estado 
produtor. 

Concluída a instrução, o juiz, em sua de¬ 
cisão de fls. 160-167, deu pela procedência da 
ação, mediante o fundamento de que não ha¬ 
vendo modificação do produto pela nova em¬ 
balagem, o imposto cobrado é indevido, de¬ 
vendo a Fazenda do Estado restituir as quan¬ 
tias pedidas na inicial, recorrendo de ofício do 
ãecisum. 

Inconformada, a Fazenda apelou, dando as 
razões do apêlo, fls. 172-173, onde argúi que, 
em se tratando de imposto indireto, as impor¬ 
tâncias recolhidas, em última análise, saíram 
do patrimônio dos compradores. Nestas con¬ 
dições, a restituição requerida sem a conse¬ 
quente devolução às firmas compradoras cons¬ 
titui enriquecimento sem causa’. 

O recurso, foi impugnado pela maneira 
constante de fls. 175 e v. 

Alvo,ro Clemente — Presidente e Relator 

Clovis de Athayde Pereira 

Nesta Superior Instância, após os trâmi¬ 
tes regulares, os autos receberam o parecer do 
Sr. Dr. Procurador Geral da Fazenda, fls. 
182-183. 

Evanãro Andrade 

Fui presente: Calmon de Passos. 

i 
A ação de repetição do indébito tem por 

fundamento o disposto no artigo 964, do Có¬ 
digo Civil, que diz: 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO — RESTI¬ 
TUIÇÃO DE IMPOSTOS INDIRETOS 
PAGOS INDEVIDAMENTE. CARÊNCIA 
DE AÇÃO. Repetição do indébito. Os im¬ 
postos indiretos não se restituem a quem 
os pagou por que êste já se terá embol¬ 
sado do respectivo montante através da 
repercussão do tributo. Reforma da sen¬ 
tença apelada. 

Ap. n. 6 068 — Relator: DES. EVAN- 
DRO ANDRADE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
referentes à apelação cível n. 6 068, da Capi¬ 
tal, sendo apelante a Fazenda do Estado e 
apelada — Indústria Comércio Navegação, So¬ 
ciedade Vinícola Rio Grandense Ltda. 

A Indústria Comércio Navegação, Socieda¬ 
de Vinícola Rio Grandense Ltda., firma se¬ 
diada em Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, aforou, no juízo competente, ação or¬ 
dinária contra a Fazenda do Estado da Ba- 

_“Todo aquêle que recebeu o que 
não lhe era devido, fica obrigado a 
restituir. ” 

1 
São, pois, pressupostos desta ação: 

a) enriquecimento; 

b) empobrecimento; 
f 

c) ausência de causa ou causa ilegítima. 
i 

Em seu livro Direito das Obrigações vê-se, 
a respeito do assunto, precioso ensinamento 
do eminente Prof. WASHINGTON BAHROS 
MONTEIRO: 

i 

“Perante o Código Civil Brasilei¬ 
ro, fiel à inspiração romana, 9 prin¬ 
cípio vigorante nessa matéria é o 
de que todo enriquecimento sem 
causa jurídica e que acarrete, como 
conseqüência, 0 empobrecimento de 
outrem, induz à obrigação de res¬ 
tituir, em favor de quem se preju¬ 
dicou com o pagamento.” 
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Estabelecidas esç^s premissas e, compul- 
sando se os autos, percebe-se, de logo, que o 
ilustre juiz o quo não atinou para os requi¬ 
sitos essenciais à ação, atendo-se, tão sòmen- 
te, ao princípio de que o imposto de vendas e 
consignações, pago pela apelada, não era de¬ 
vido ao Estado da Bahia e, sim, ao do Rio 
Grande do Sul onde foram produzidas as mer¬ 
cadorias vendidas em face do disposto nos De- 
cretos-Leís 915 e 1 061. 

Em face do exposto, acordam os Juizes in¬ 
tegrantes da Segunda Câmara Cível, do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, à unanimidade de 
votos, dar provimeilto à apelação, para consi¬ 
derar a autora apelada carecedora de ação 
Custas pela apelada. 

Salvador, 20 de novembro de 1962. 

Clòvis de Athayâe Pereira — Presidente 

Êsses decretos, em verdade, isentam a fi¬ 
lial, em se tratando de mercadorias transferi¬ 
das, do imposto de vendas e consignações so¬ 
bre a primeira venda feita a revendedor mas, 
o que está em discussão, no caso sub-judice, é 
se a apelada, como contribuinte de •jure de 
impôsto_ inoireto, mercê do fenômeno da re¬ 
percussão, pelo qual o impôsto é suportado 
pelos compradores, tem direito de ação de re¬ 
petição contra a Fazenda do Estado. 

A perícia realizada no curso da instrução 
apurou que os produtos remetidos pela autora 
apelada, de sua matriz, em Pôrto Alegre, para 
a filial, nesta Capital, quando, aqui são vên- 

'i -^esma embalagem sofrem um acrés¬ 
cimo de 26 a 31% sôbre o valor da transfe¬ 
rência, percentual êsse que é majorado em 
mais de 14%, quando tais produtos (vinho, vi- 
1 suco de uva, etc.) são vendidos me¬ 
diante engarrafamento e nova embalagem, 
fls. 112. 

Da prova pericial produzida, resulta apu¬ 
rado, de modo inequívoco, que a descarga dos 
ônus fiscais está incluída no percentual co¬ 
brado pela apelada dos seus fregueses, pois, 
tal procedimento constitui norma geral em tô- 
das as atividades comerciais. Em verdade, o 
comerciante, ao fixar o preço da mercadoria, 
computa, para atribuir ao comprador, o custo 
do produto vendido, as despesas e encargos 
fiscais, os juros do capital e o lucro. 

Evandro Andrade — Relator 

Clauã;onor Ramos — Revisor 

Fui presente: Calmon de Passos. 

RESPONSABILIDADE CIVIL — ATO 
DE PREPOSTO — INDENIZAÇÃO — 
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO NAO 
PROVADA. Indenização por acidente de 
caminhão Está vmculado juridicamen¬ 
te á TesponsabUiãade do motorista cau¬ 
sador do evento, sendo, portanto, parte 
Icgítivia, quem alega não mais ser dono 
do veiculo e, no entanto, não formali¬ 
zou, devidamente, d transferência do 
domínio, que pretende ter feito meã'- 
ante instrumento particular, o qual 
somente será eficaz contra terceiro 
apos sua transcrição no Registro Pú¬ 
blico, consoante determinam o artigo 
135 do Cóã. Civ. e o artigo 136, n° 7, 
do Dec. — Lei 4 857, de 1939, com a 
alta ação feita pelo Dec. n? 5 318, de 
1940. A falta de transcrição fomenta a 
presunção de falsidade ou de simula¬ 
ção, por antedata, da pretensa trans¬ 
ferencia, tanto mais quanto ter-se-ia 
verificado poucos dias antes do evento, 
mediante documentos particulares ei¬ 
vados de dúvida ou suspeita sôbre sua 
veracidade. 

Por conseguinte, nenhum prejuízo sofreu 
a apelada em seu patrimônio, desfalque algum 
suportou, em conseqüência do recolhimento do 
impôsto em questão. 

Obrigatoriedade da inclusão dos 
juros compostos na condenação resul¬ 
tante de responsabilidade civil ex- 
delito. 

Dúvida não hâ, pois, de que o comprador, 
isto é, aquêle que, efetivamente, pagou e teve 
o prejuízo com êsse pagamento indevido, êsse 
é que tem o direito de repetir o impôsto co. 
brado. 

Nesse sentido, inúmeras são as decisões 
dos Tribunais do país, a começar pelo Pretòrio 
Excelso, do qual destaco as seguintes: 

“Os impostos Indiretos não se res- 
tituem a quem os pagou por que 
êste já se terá embolsado do res¬ 
pectivo montante através da reper¬ 
cussão do Tributo.” A. da Primeira 
Turma do S.T.F. — Rev. Dir Adm., 
vol. 21/25. 

"Não cabe restituição de tributo 
indireto, embora pago indevida¬ 
mente, mas sem prejuízo do sol- 
vens.” Ac. da Segunda Turma do 
S.T.F. de 24 de agosto de 1962, in 
D. J. de 18/10/962, pág. 3 009 

“Em se tratando de impôsto in¬ 
direto, ao contribuinte não assiste 
legitimidade para pleitear sua de¬ 
volução.” Ac. unânime da Primeira 
Turma do S.T.F. de 30 de agosto 
de 1962, in D. J. 18/10/962, pág. 

Ap. n. 6 145 — Relator DES. 

EVANDRO ANDRADE. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelaçao cível n.° 6 145, de Itabuna, apelan- 
tes e apelados simultâneos: — Gerson Ferrei- 
ra Freire, Rubem de Souza Guerra e Antônio 
Barbosa Teixeira. 

• i Afordam 08 juizes integrantes da turma 
julgadora, em Segunda Câmara Cível, adota- 
do o relatório de fls. 571-574, à unanimidade 
de votos, desprezar as preliminares argüidas 
pelos reus; dar provimento, em parte, à ape¬ 
laçao do autor Gerson Ferreira Freire, para 
mandar incluir na condenação os juros com¬ 
postos em seu favor, e, igualmente, dar pro¬ 
vimento, em parte, à apelação dos réus Rubem 
«e Souza Guerra e Antônio Barbosa Teixeira 

j„le<^u?lr 0 Prazo terminal da convalescen¬ 
ça do autor para 25 de abril de 1960, man¬ 
tendo-se, no mais, a sentença apelada. 

E assim decidem pelas razões seguintes: 



SEGUNDA GAMARA CÍVEL 181 

Na sustentação oral do recurso, o advogado 
do réu Rubem de Souza Guerra levantou a 
preliminar no sentido de ser suspenso o julga¬ 
mento do recurso até que fôsse decidido o 
recurso interposto pelo seu constituinte da 
decisão do juiz da Vara Crime da Comarca de 
Itabuna que o condenara a um ano de deten¬ 
ção. Refutando a preliminar, disse o advogado 
do autor que não obstante a ação cível ser 
independente da ação criminal já havia re¬ 
querido a juntada da certidão do acórdão da 
Egrégia l.a Câmara Criminal, datado de 18 
de dezembro de 1961, não tomando conheci¬ 
mento do recurso por ter sido interposto fora 
do prazo legal. 

Tomando conhecimento da preliminar ar- 
güida e providenciada a juntada da aludida 
certidão que se encontrava na Secretaria, a 
turma julgadora houve por bem desprezar a 
preliminar invocada à vista do disposto no 
artigo ] 525 do Cód. Civ., segundo o qual a 
responsabilidade civil é independente da cri¬ 
minal, sendo, portanto, desinfluinbe, para a 
decisão da aludida preliminar a juntada da 
certidão requerida. 

Passando-se ao exame do agravo no auto 
do processo, interposto pelo réu Antônio Bar¬ 
bosa Teixeira do despacho saneador, por ha¬ 
ver êste encaminhado para a decisão final a 
matéria nêle ventilada, considerou-se o mesmo 
prejudicado, constituindo o assunto objeto da 
preliminar do então agravante nas suas ra¬ 
zões de apelação de fls. 548 e seguintes. 

Sustenta o réu — Antônio Barbosa Tei¬ 
xeira que, desde a vistoria ad perpetuam, vem 
denunciando ser parte ilegítima no presente 
feito, por isso que, na ocasião do desastre, o 
caminhão em aprêço já pertencia aos irmãos 
Rubem e Gerson Guerra, estando essa alega¬ 
ção comprovada pela certidão do recibo da 
onda, fls. 431, e pela segunda via do certi¬ 

ficado expedido pela Inspetoria de Trânsito de 
Jtajuípe, n1? 423, onde consta a transferência 
«o citado veículo aos referidos senhores, fls. 
167. 

Manifestando-se sôbre a preliminar, o juiz 
a desprezou ao fundamento de que o instru¬ 
mento particular que serviu ao réu Rubem de 
Souza Guerra para adquirir ao co-réu Anto- 
nio Barbosa Teixeira o mencionado veiculo 
não foi levado a registro e segundo disposição 
expressa do art. 135, do Cód. Civ., tal regis¬ 
tro é indispensável para que os efeitos do ins¬ 
trumento possam valer contra terceiros. Em 
abono de seu ponto de vista, citou o a quo_ a 
opinião de insignes juristas e vários acórdãos 
dos Tribunais do pais. 

Realmente, o réu Antônio Barbosa Tei¬ 
xeira está juridicamente vinculado, como dono 
do veículo causador do sinistro, à responsabili¬ 
dade civil, no caso sub-judice, uma vez que, a 
alegada transferência do seu domínio ao co- 
réu Rubem de Souza Guerra, antes do evento, 
não se formalizou, devidamente, porque sendo 
por instrumento particular êste não foi trans¬ 
crito no Registro Público para valer e ser 
eficaz contra terceiros, consoante determina o 
art. 135, do Cód. Civ. e o art. 136, n° 7, do 
Dec.-Lei 4 857, de 1939, de acordo com a alte¬ 
ração feita pelo Dec. 5 318, de 1940 que diz: 

“Estão sujeitos a transcrição, no 
registro de títulos e documentos, para 
valerem contra terceiros: 

7.° — Os contratos de compra e 
venda de automóveis, bem como, o 
penhor dos mesmos, qualquer que seja 
a forma de que se revistam”. 

Ora, a falta dessa transcrição fomenta a 
presunção de falsidade ou de simulação da 
pretensa transferência do veículo, tanto mais 
quanto, no caso dos autos, ela se teria veri¬ 
ficado mediante documentos eivados de dú¬ 
vida ou suspeita sôbre~sua veracidade. 

Efetivam ente, nota-se do documento de 
fls. 431 que a firma do pseudo recibo de venda 
datado de 5 de abril de 1958 só foi reconhecida 
no dia 22 de julho do mesmo ano, data em 
que foi expedido o certificado do registro em 
nome do réu Rubem Guerra, na Inspetoria de 
Trânsito de Itajuípe, lugar diverso da residên¬ 
cia dos co-réus, fls. 144 e 162, certificado êsse 
levado a efeito três dias antes do evento. 

Daí porque a jurisprudência dos nossos 
Tribunais vem ressalvando prudentemente, 
nesses casos, que a compra e venda de veículos, 
para valer contra terceiros, principalmente as 
vítimas de acidentes, deve ser transcrita no 
Registro Público porque essa transcrição fixa a 
data da transação, evitando, destarte, as frau¬ 
des costumeiras. 

Acrescente-se a isso que o próprio moto¬ 
rista Rubem Guerra, no momento do desastre, 
não trazia consigo documento algum compro- 
batório de que houvesse adquirido o caminhão 
porque êsse veículo pertencia ao co-réu An¬ 
tônio Barbosa Teixeira, conforme declarou 
logo após o desastre à Polícia de Trânsito, fls. 
385, afirmando, depois, em juízo, que desconhe¬ 
cia pormenores sôbre sua compra anterior, 
isto é, a quem feita e por quanto, e, bem assim 
se o caminhão era ou não registrado na Ins- 
petoriã e, no caso afirmativo, a quem coube a 
feitura do registro, fls. 376-377. 

Por conseguinte, a sentença apelada, fir¬ 
mando-se na prova dos autos, na lei, no bom 
direito e na jurisprudência, decidiu, com jus¬ 
tiça, no envolver o apelante Antônio Barbosa 
Teixeira na responsabilidade civil, consideran- 
do-o parte legítima para responder aos têrmos 
da ação de indenização ajuizada pelo autor 
Gerson Ferreira Freire. 

Desprezadas as preliminares, no mérito, 
trata-se de indenização de danos por acidente 
de trânsito de veículos. 

Segundo consta dos autos, o autor con¬ 
duzia seu automóvel em marcha moderada 
quando foi violentamente abalroado por um 
caminhão dirigido pelo réu Rubem de Souza 
Guerra, em excessiva velocidade. Do choque, 
resultaram graves lesões na pessoa do autor, 
além da danificação quase completa' de seu 
automóvel. 

O fato ocorreu na cidade de Itabuna, na 
manhã de 25 de julho de 1958, num trecho da 
rodovia Ilhéus-Itabuna, quando e onde o réu 
Rubem de Souza Guerra, como motorista do 
caminhão, procurando desviá-lo de uma doida, 
à frente do carro, invadira a contra-mão no 
mesmo instante em que, em sentido contrário 
surgia o automóvel do autor, rigorosamente, 
em sua mão. A batida era inevitável e isso 
aconteceu diante da grande velocidade que 
desenvolvia o caminhão, não permitindo o 
uso adequado dos freios, sem o perigo de um 
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capotanierxto. Não fôra isso, certamente, teria 
o motorista Rubem evitado o desastre freiando 
o caminhão, para não atropelar a doida, ao 
invés de, imprudentemente, e sem cautela, 
desviar-se da mesma naquela velocidade, in¬ 
vadindo a contra-mão, em trecho rodoviário de 
trânsito constante de veículos e pedestres. 

Sua culpa, portanto, é irrecusável, como 
resulta apurado das provas dos àutos, especial¬ 
mente, da perícia técnica procedida, logo após 
o evento, pela Polícia de Trânsito de Itabuna. 
Essa perícia constatou, no local, vestígios per¬ 
feitos dos pneus do caminhão invadindo a 
contra-mão ou seja a mão do automóvel do 
autor. 

Ora, essa prova não tem a desvaha que 
lhe emprestam os réus, apelantes, tanto assim 
que, o primeiro — Rubem de Souza Guerra — 
sofreu condenação criminal pelo mesmo fato 
através sentença condenatória do Juiz da 
Vara Crime da Comarca de Itabuna, decisão 
que passou em julgado, conforme certidão, 
ora junta aos autos. 

A decisão apelada, por conseguinte, firmada 
nessa prova, após análise cuidadosa e segura 
que fêz a seu respeito e das demais coligidas 
no processo, não merece censura ao impor ao 
réu Rubem a culpa exclusiva do evento. 

Acertadamente, também, agiu o ilustre a 
quo, como já demonstrado no exame da pre¬ 
liminar referente à ilegitimidade de parte, 
quando impõe ao réu apelante Antônio Bar¬ 
bosa Teixeira, como proprietário do caminhão, 
a responsabilidade civil solidária, condenando 
ambos os co-réus a indenizarem ao eutor os 
danos por êle sofridos, em conseqüência do 
evento, inclusive os lucros cessantes fixados 
nas estimativas periciais. 

Em dois pontos, todavia, claudica a sen¬ 
tença apelada: 

1. °i quando exclui da condenação os ju¬ 
ros compostos, porquanto, em se tratando de 
responsabilidade de dano ex-delito, como ocor¬ 
re, no caso sub-judice, êsses juros são irrecusá¬ 
veis, devendo ser contados a par dos juros 
moratórios desde a data do evento sôbre o va¬ 
lor total da condenação, ex-vi do disposto nos 
artigos 1 544 e 962 do Cód. Civ., na, melhor 
interpretação que lhes vem dando a jurispru¬ 
dência pátria, notadamente a do Supremo Tri¬ 
bunal Federal; 

2. °) quando fixa o prazo terminal da con¬ 
valescença do autor em 24 de outubro de lí)6ü, 
data em que se apresentou em juízo para 
prestar depoimento pessoal, por isso que, o 
laudo do perito Dr. Waldemar Carvalho, da¬ 
tado de 25 de abril de 1960 atestando se acnar 
o autor naquela data em perfeitas condições 
de saúde e já no exercício de sua atividade 
normal de advogado, está em harmonia com 
as próprias declarações do autor em seu de¬ 
poimento pessoal, devendo, assim, ser fixado 
como prazo terminal da convalescença do au¬ 
tor a data fixada no referido laudo, fls. 317, 
e não a escolhida, arbitràriamente, pelo jul¬ 
gador. Aliás, diante da divergência dos lau¬ 
dos dos litigantes, competia ao ilustre a quo 
designar desempatador para um melhor escla¬ 
recimento da controvérsia da época provável 
do término da convalescença do autor, confor¬ 
me salientou o ilustre Des. Revisor, em seu 
voto. 

Essas as razões que levaram a turma jul¬ 
gadora a dar provimento em parte, à apelação 
do autor e às dos réus. Custas ex-leç/e 

Salvador, 6 de novembro de 1962. 
Clóvis de Athayde Pereira —■ Presidente 

e 3.° Julgador. 
Evandro Andrade — Relator 
Adhemar Raymundo * 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO COMERCIAL. INSINCERIDA¬ 
DE COMPROVADA. Não correndo a 
ação de despejo durante as férias fo¬ 
renses, sendo entregue a contestação 
nesse período após o prazo legal, tal 
fato não acarreta nulidaãe. 

A presunção de sinceridade que 
reveste o pedido de retomada para 
uso comercial com base no inciso II 
do art. 15 da Lei n.° 1 300 põds ser 
iliãida pela prova da insinceridade do 
pedido produzido pelo réu. 
Ap. n.° 6 964. 
Relator: DES. SIMAS SARAIVA 

ACÓRDÃO 

Quanto ao agravo no auto do processo 

A petição de fls. 17, faz relevância que o 
advogado nãio estava habilitado para fun¬ 
cionar no feito. Realmente, fls. 18, o mandato 
ad judicia impresso não traz o nome do advo¬ 
gado. Mas esta irregularidade está sanada 
pelo instrumento da procuração de fls. 29. 

E quanto à contestação, que fôra entregue 
fora do prazo: 

Parte a alegação do autor que o prazo para 
a contestação começou a fluir no dia 29 de 
dezembro de 1961, e a defesa entrou em car¬ 
tório no dia 18 de janeiro de 1962. 

Respeitando-se a bem sufragada jurispru¬ 
dência, a ação de despejo não corre em perío¬ 
do de férias. 

Daí, há duas circunstâncias nos autos 
sôbre o prazo: 

a) sendo entregue a contestação no perio- 
do de férias isto não importa que o ato pra¬ 
ticado durante as mesmas lhe traga nulidade. 
E mesmo o juiz, quando lhe foi entregue a 
contestação tomando conhecimento da mesma, 
exarou o despacho: j. voltando após as férias. 
E em tempo útil deu o feito saneado. 

Dentro dessa argumentação, o que houve, 
simplesmente, é que o R. apresentou a sua 
defesa depois de citado, abrindo mão do prazo 
dilatado. 

b) Com êste ponto de vista, a segunda 
circunstância está vencida. No entanto, le¬ 
vando a respeito a argumentação do autor 
que ainda a contestação fôra entregue fora do 
prazo, pois êste teve início a 29 de dezembro 
de 1961 e a petição de defesa entrara em car¬ 
tório no dia 21 de janeiro, isto não prevalece 

Nega-se provimento. 

E quanto ao mérito: a ação foi julgada 
procedente, e o pedido está firmado no art 
15, inciso II da Lei 1 300 de 1950. 

O pedido para uso próprio importa nos 
princípios da necessidade e sinceridade, se¬ 
gundo discussãp nos autos. Mas a lei tem 
o seu espírito, e a prova não é somente um 
aspecto material espalhado nos autos. Deve 
o julgador discernir, ponderar os meios que o 
levam a sua convicção, que se baseia em prin¬ 
cípios normativos da lei, dando vida ao seu 
arbítrio. 

Pelo espírito da lei, e exposição dos dou- 
trinadores, e circunstâncias da jurisprudência. 

* Juiz convocado para substituiç&o 
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tem direito de pedir o imóvel quem dêste queira 
utilizar-se na sua atividade comercial. 

Êste princípio é da tese. 

No caso dos autos, o autor não íaz o pe¬ 
dido porque utiliza prédio alheio, é porque pre¬ 
tende estabelecer-se nêle, comercialmente. 
Leva o seu pedido à necessidade ampiiadora 
da sua sociedade: as duas salas são para de¬ 
pósitos. 

Desta forma, aqui o aspecto da necessidade 
e sinceridade perde fôrça dentro da relativi¬ 
dade da clara interpretação. E esta melhor 
se patenteia no desdobrar do motivo das pro¬ 
vas de ambas as partes. 

É justamente o esclarecimento de HAMM, 
— L’onors ãelle prove, pág. 95, e lembrado por 
PAOLO D ONOPRIA, Cóã. Civ. ital. — comen¬ 
tário no I,ibro Tutela ãel Diritto, pág. 365 — 
a existência do problema da repartição — 
constitui a espinha dorsal do processo civil. 

fi princípio norteaaor para a formação 
do convencimento. 

Entrando-se agora no diálogo das partes, 
para melhor elucidamento. 

Diz o autor: 

“O réu da presente ação, na sua 
contestação — (fls. 17) alegou — 
apenas alegou que o autor “deveria 
de logo demonstrar a necessidade que 
se presume mas que não é verdadeira, 
porquanto dias antes do ajuizamento 
desta ação o autor alugou no mesmo 
prédio uma sala em condições bem 
vantajosas, como será demonstrado, 
retirando, assim, a necessidade do pe¬ 
dido atual”. 

E afirma o autor: 

Ocorre, porém que o réu nada “de¬ 
monstrou”. 

Mas a isto responde o próprio autor; 

“Que alugou uma salinha que pos¬ 
suía no primeiro andar a qual não se 
prestava para a finalidade de ser de¬ 
pósito de mercadorias de sua casa de 
negócio. (Pis. 34v). 

E diz o réu; 

O autor não necessita das salas 
porque o andar em baixo tinha uma 
sala vazia há muitos meses, depois do 
que foi alugada. (Fls. 36 v). 

Agora se pergunta: porque a sala do pri¬ 
meiro andar não se prestava para a finalidade 
uo seu depósito? Nà.o seria de mais /ácJI acesso 
e nao seria de maior economia a levada da 
mercadoria do que para o andar superior? 

Tudo diz que sim. 

E no entanto o autor não quis 

- „ A Própria testemunha do autor (fls. 48) 
miorma que este negocia sòmente no varejo, 

não tem seção de atacado, isto é, de 
venda® a grosso. E confirma que as suas mer¬ 
cadorias podem ser armazenadas em qualquer 
comodo ou casa residencial (fls. 48). 

Ora, pelo estudo dos autos, bem poderíam 
as mercadorias ser depositadas em prateleiras 
Tudo é sistema de acomodação 

PAOLO D’ONóPRIO diz que: 

“a fórmula deve conduzir, antes de 
tudo, ao exame de notório problema se 
objeto de prova seja únicamente o fato 
ou também o direito. Sem dúvida, êste, 
como norma júris é, por sua vez, um 
fato fio qual o juiz deve aceitar a exis¬ 
tência para fazer aplicação ao caso 
concreto”. 

Em face dessa exposição, as circunstâncias 
dos autos estão a_ favor do réu. 

Dá-se provimento para reformar a sen¬ 
tença. 

Simas Saraiva — Presidente, 

Gerson Batista Neves * Relator. 

Alibert Batista 

DESQUITE LITIGIOSO — ADUL¬ 
TÉRIO ALEGADO FOR AMBOS OS 
CÔNJUGES. RECONVENÇAO IMPRO¬ 
CEDENTE. Os alimentos provisionais, 
dentro de sua finalidade, pois se des- 
em virtude de sua própria natureza, e 
tinam a prover à subsistência de mu¬ 
lher, separada do marido, e que com 
êle litiga, são pedidos ou antes da lide, 
ou na fase da lide, mas sempre como 
m.edida preventiva. 

Descabe apelação contra a sen¬ 
tença que não fixou os alimentos pro¬ 
visionais, se o juiz, em duas oportuni¬ 
dades diferentes, despachou mandando 
processar o pedido em autos apartados 
sem que houvesse qualquer recurso de 
ambos os despachos, 

2 — O cônjuge que^ em face do 
alegado adultério da esposa, sem reve¬ 
rência ao termo da sociedade conjugal, 
sem proceder ao desquite, pratica um 
enlace eclesiástico, é desenganadamante 
culpado de adultério. 

Improcede a reconvenção baseada 
em anterior adultério da autora, se 
não é apresentada prova convincente, 
limitando-se as testemunhas apenas a 
afirmar a notoriedade do fato. 

Ap. n.° 5 681 — Relator: DES.. 
SIMAS SARAIVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos 
de apelação cível da Capital n.° 5 681. sendo 
apelantes e apelados simultâneos Simso Lecht 
Piterman e sua mulher Vany Andrade Lecht 
Piterman: 

O agravo no auto do processo, fls. 55, In¬ 
voca como fundamento legal, o inciso II do 
art. 851, do Cód. de Proc Civil 

A razão dêsse agravo' está nas palavras 
textuais do agravante, fls. 54, quando explica: 

* Juiz convocado para substituição 
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Data venia do entendimento do nôvo juia 
presidente do feito, não se conformava com a 
decisão ora proferida determinando audição das 
testemunhas do A. apresentadas extemporâ- 
neameoite. 

Mas ft razSo exposto pelo agravante náo 
se enquadra no inciso invocado do art. 851. 

Se o despacho interlocutório, que natu¬ 
ralmente traz fôrça obrigatória e, na vida do 
processo, toma corpo porque o Juiz determi¬ 
nou a ouvida de testemunhas da autora, isto 
em nada representa cerceamento, de qualquer 
forma, na defesa do réu. Se o Juiz negasse 
então, à parte ré, a produção de prova teste¬ 
munhai, aí sim, é quê ha veria cerceamento, 
E, assim, levanta-se a pergunta; quai foi a 
entrave oposto à sua defesa? 

Além disto, o despacho do Juiz traz, no seu 
bôjo, o motivo lógico por que deferiu o pe¬ 
dido da autora, em argumento constante dos 
próprios autos — fls. 53 e 54. 

Nega-se provimento. 

No mérito: 

Vany Andrade Lecht Kterman propôs 
ação ordinária de desquite contra o seu es¬ 
poso Simão Lecht Fiterman com fundamento 
no art. 317, itens I e III do Código Civil. Eis 
que, na inicial, surgem dois articulados: um 
de adultério e outro de sevícia ou injúria 
grave. 

A contestação traz a reconvençáo. 

Diz o réu, na qualidade de reconvinte, que 
a autora, lhe atribui a prática de adultério por¬ 
que, casado no civil com ela, casou-se poste¬ 
riormente no eclesiástico. No entanto, assim 
o fizera porque a autora praticara o adulté¬ 
rio, e “tragado pelo infortúnio e não querendo 
levar em meio pequeno a vida de solteiro, e 
não podendo casar-se cívilmente, eciesiàscica- 
mente o fêz”. 

E invoca o art. 319 inciso I do Código Ci¬ 
vil que assim diz: 

— O adultério deixará de ser motivo para 
o desquite: — Se o autor houver concorrido 
para que o réu o cometa. 

O réu reconvindo, pede a decretação do 
desquite pelo fundamento do adultério da 
autora. 

A sentença apelada, no seu ente de razão, 
articula prova através de fls. 118v. a fls. 119 
para concluir que, quanto a sevícia ou Injúria 
grave a A. não conseguiu a sua prova no de¬ 
correr da instrução. No entanto, e ainda mais 
fls. 119 e 120, ambos os cônjuges são conco¬ 
mitantemente culpados. 

Daí a ação foi julgada procedente em par¬ 
te. e a reconvenção oposta. 

Ambas as partes apelaram, primeiro Simão 
Lecht Fiterman e depois Vany Andrade Lecht 
Fiterman. 

Farte o réu reconvinte e apelante que, re¬ 
conhecendo a sentença o adultério da autora, 
não poderia ela vir a juízo pleitear o desquite 
contra o apelante com fundamento no art 
317, I do Código Civil. E alegando o casa¬ 
mento religioso do apçlante, quis a A. adap¬ 
tar êste fato, de modo a pedir o desquite, es¬ 

quecendo-se que fôra ela própria, com a prá¬ 
tica do ato condenável de adultério que dea 
a causa da separação 

A A., por sua vez, na qualidade de ape- 
lante, pede a reforma da sentença sob dois 
pontos: o primeiro porque a julgou também 
culpada, e o segundo para que lhe sejam de¬ 
feridos os alimentos provisionais e regular¬ 
mente pedidos. 

Ora se entra na especificação das ra¬ 
zoes de apelação da autora. 

O Dr. 3.° Subprocurador Geral da Jus¬ 
tiça, no seu erudito parecer, erudito e bri¬ 
lhante, firma que a reiteração do pedido de 
alimentos provisionais, que se acumulou na 
inicial — do desquite não tendo sido pro¬ 
cessado nem decidido na primeira instância, 
importa em questão de preliminar. 

B assim também teve a turma julgadora. 

Agora, na realidade, a sentença apelada 
nem aflorou ao menos o assunto dêsse pedido. 

Deu-lhe, pois, completo silêncio. Mas ês- 
ses alimentos provisionais, dentro de circuns¬ 
tâncias claras nos autos, não foram concedi¬ 
dos, nem foram denegados. 

E por que? 

Em face do despacho de fls 4, achou o 
Juiz que deviam ser objeto do pedido à parte 

Êsse despacho não sofreu rebate de qual¬ 
quer recurso. 

A matéria do pedido de alimentos provi¬ 
sionais passou ainda por outra fase, quando a 
autora renovou o pedido, ou melhor, a sua 
pretensão, e em face do parecer da Curadoria, 
fls. 82, declarou o Juiz que a parte interessa¬ 
da promovesse o seu andamento em autos 
apartados. 

Também êsse despacho não sofreu nenhum 
recurso. 

Ficou, pois, firme e de pé. 

No entanto, o despacho estava justo. 

É que os alimentos provisionais. em vir¬ 
tude da sua própria natureza, e dentro da 
sua finalidade, pois se destinam a prover a 
subsistência da mulher, separada do marido 
e que com êle litiga, dentro de princípios de 
'ei e de doutrina e de jurisprudência são pe¬ 
didos, ou antes da lide, ou na fase da lide, 
mas sempre como medida preventiva, E êsses 
alimentos provisionais,' quando concedidos, em 
virtude de ação de desquite, não cessam com 
a prolação da sentença da primeira instância. 
porque a sentença não põe têrmo à demanda, 
se continua em segunda instância com recurso 
interposto. Precisa-se, daí, o trânsito em jul¬ 
gado. 

Despreza-se a preliminar. 

A primeira apelação interposta foi a do téu 
reconvinte. Em face da procedência da ação, 
foi considerado culpado. 

O apelante acha que procurou “um modo 
decente de conduzir-se no meio social onde 
vivia”. 

Casou-se eclesiàsticamente. E o fêz “tra¬ 
gado pelo infortúnio”. 
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Mas ninguém se casa “tragado pelo in¬ 
fortúnio. O infortúnio tira o élan da vida, 
e isto deve saber muito bem o médico, por¬ 
que sabe qualquer homem, mesmo do povo. 

Assim, tivesse o real conhecimento do 
adultério da esposa, o que lhe seria um modo 
decente de conduzir-se no meio social “era. 
já que expulsou a esposa do seu lar, era re¬ 
gularizar a sua situação com o desquite, e nãio 
vir depois, quando já estava proposta a ação, 
sob a alegação do seu adultério, declarar que 
a A. se antecipara a uma explicação da sua 
atitude”. 

Ora, o R. tivera muito e largo tempo para 
manifestar-se em Juízo, pois as circunstân¬ 
cias dos autos esclarecem que fizera a esposa 
retirar-se de casa no mês de agôsto de 1955, 
e a presente ação fôra proposta em agôsto 
de 1957. 

A nobreza dos sentimentos do R., pois, 
fala “em, respeito aos princípios éticos”, que 
estadeia, nos autos, “visar com o seu respeito 
homenagear a veneranda genitora da A”, 
não traz nenhum brilho, na realidade da sua 
atuação, 

Eis porque- 

— Retira de repente a esposa do lar; — 
mulher que se impusera, pelo seu trabalho e 
esforço, na formação do patrimônio comum 
do casal, rebate os alimentos provisionais, e 
sem dar-lhe qualquer remuneração mensal: 
nega-lhe, pois, pão e água; 

—Retira a esposa do lar sob a alegação 
da existência de adultério da parte dela, e no 
entanto, não procura a justiça para esclarecer 
a sua alegação, e ser ouvida a mesma, que1 
deveria manifestar a sua defesa; 

•— Sem reverência ao têrmo da sociedade 
conjugal porque, para o caso em espécie, ha¬ 
vería o desquite amigável ou judicial, pratica 
a mancebia, embora sob o disfarce do casa¬ 
mento religioso. 

Firmada a mancebia, realizada de púolico 
através de um enlace eclesiástico, houve adul¬ 
tério do conjuge varão. 

Agora vem a segunda apelação, que é da 
autora, cujas razões correm de fls. 125 a 128. 

A sentença, como visto,, a julgou também 
culpada. 

E dentro de que forma? 

O Dr. 3.0 Subprocurador Geral da Jus¬ 
tiça, no seu parecer, disse a fls. 145: 

— A sentença recorrida não se evadiu à 
influência de impressões equívocas e superfi¬ 
ciais. 

E ainda salienta o Dr. 3.° Subprocurador 
Geral da Justiça: 

— Bem apreciados os autos, não se en¬ 
contra base para uma afirmação peremptória 
do adultério praticado pela mulher. 

E ainda patenteia o Dr. 39 Subprocura¬ 
dor Geral da Justiça: 

. 77 ,A decisão com o reconhecimento do 
adultério da mulher rematou um absurdo. 
Prescindiu da prova da infidelidade conjugal, 

por satisfazer-se com os rumores de uma no¬ 
toriedade que não se estabeleceu em termos 
suficientes e totalmente incompatíveis com a 
natureza clandestina do fato. 

Na realidade, e em sã doutrina, estou com 
esse ponto de vista. 

Precisa-se aqui considerar o problema 
atmente à fixação da prova? Ou à fixação das 
fontes da prova? 

Eis que o Juiz tem de conhecê-la porque 
so através dessa fixação, e não através de 
um largo arbítrio, para poder estabelecer a 
sua convicção. Daí, conseqüentemente, os 
meios de prova quer na sua extensão, quer na 
sua caracterização, emergem somente das ca¬ 
tegorias mencionadas na lei. E, em matéria 
civil a sua vitalidade se estadeia no Código 
Civil e no Cód. de Processo Civil. 

E tão somente. 

É que o convencimento do Juiz só pode ser 
baseado na estrutura dos trâmites vencidos 
numa ação, e não fora dela, e vivido e to¬ 
mado corpo numa prudente apreciação, e não 
se deve fugir que hoje, claramente, o que 
existe e a doutrina que qualquer instituto 
jurídico das provas tem caráter processual. 

E dentro dêsses princípios normativos, não 
se conhece nenhuma legislação que se arro- 
gue elevar a circunstância de notoriedade Co 
tato a característica dê prova. 

O documento básico é o que vem a fls. 26. 

Que diz êste documento? 

Diz o seguinte- 

— Declaramos... pois é público e notório 
nesta vila que a referida senhora (Vany An¬ 
drade Fiterman) procedia de maneira desleal 
e infiel para com o seu marido, pois é pu¬ 
blico e notório nesta vila que a referida senho¬ 
ra foi encontrada dentro da casa de residên¬ 
cia do senhor Wanderley Lucas Nogueira, ge¬ 
rente da Agência do Banco da Bahia S, A. 
— nesta vila, na ausência da cspôsa do ci¬ 
tado senhor que havia viajado para Ipiaú, 
permanecendo com o Senhor Wanderley, den¬ 
tro da mesma residência, desde às 23 horas 
de 4 de agôsto às 2 horas da manhã de 5 de 
agôsto do ano de 1955, com o qual mantinha 
relações amorosas. 

Das cinco pessoas que imprimiram a sua 
assinatura, algumas vieram depor na quali¬ 
dade de testemunhas. 

Mas, nos depoimentos, o que há de co¬ 
mum, sap as expressões: 

— Ouviu comentários de pessoas.. 

— Havia rumor de adultério.., 

Ora, em matéria de Justiça, para uma 
grave condenação, onde o conceito de honra 
se rasga com o ultraje de adultério, precisa-se 
de evidência positiva, e não somente dizer-se 
o que é público e notório, circunstância que 
pode ser verdadeira op não. 

Assim, a declaração de fls. 26 não tem 
fôrça moral. Não tem porque um homem de 
sã consciência não deve dar uma declaração 
de um ato de torpeza de caráter — tão so¬ 
mente porque é público e notório. 

Ainda: 
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O próprio réu, que sabe sôbre a alegação 
de adultério de sua esposa? De positivo — 
nada. 

Nada, porque simplesmente disse: sepa- 
xou-se da A. devido a adultério público e 
notório. 

Nada porque explicou que o “local em que 
na ocasião se verificou o adultério foi apedre¬ 
jado por meninos que se encontravam na rua, 
aguardando a saída da autora, sendo que 
para êsse fim um amigo do depoente de nome 
Raimundo Natureza deu uma calça a A. bem 
como um paletó a fim da mesma sair pelo 
fundo da casa”. 

No entanto, essa testemunba não foi ou¬ 
vida, que bem podia explicar até a razão por¬ 
que lá fôra. 

No entanto, o réu fala em meninos, e há 
testemunhas que fazem referência a pessoas 
do povo. 

No entanto, os amigos do réu e o próprio 
réu, em face do fato alarmante, não deram 
nenhuma providência, onde a fase do adul¬ 
tério durara desde às 23 horas de 4 de agos¬ 
to até às 2 horas da manhã de 5 de agosto, 
para constatar a existência de prova, sim, de 
prova — de que êsse relaxamento moral do 
público e notório. 

Desta forma: 

Os Desembargadores da turma julgadora, 
sem discrepância de votos, na Segunda Câma¬ 
ra Cível, acordam despezar a preliminar, ne¬ 
gar provimento ao agravo no auto do proces¬ 
so, e no mérito: dar provimento à apelação da 
autora e negar à do réu. 

Custas e honorários de advogado pelo réu. 

Bahia, 24 de julho de 1962. 

Simas Saraiva — Presidente e Relator 

Evandro Andrade * 

Clóvis de Athayde Pereira 

Fui presente: Calmon de Passos-, 

AÇÃO COMINATÓRIA — IMPROPRIE- 
DADE PARA DECIDIR QUESTÕES DE 
SERVIDÃO. A ação cominatória se 
destina à existência de um preceito cer¬ 
to e determinado, em virtude de uma 
obrigação de fazer, quer seja positiva 
ou negativa, e para que essa obrigação 
exista é necessário que haja um con¬ 
trato consensual ou uma determinação 
da lei. 

Ê manifestamente imprópria para 
decidir questões relativas a servidão 
cuja proteção específica se encontra nas 
ações possessórias. 

Ap. n. 7 024 - Relator- DES. 
SIMAS SARAIVA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelação cível da Capital, de n° 7 024 sendo 

apoiantes Jaime Pereira Groba e sua mulher e 
apeJados Orlando Marques de Figueredo e sua 
mulher: 

Os agravos no auto do processo; foi a parte 
apelada quem usou do recurso. 

Pela jurisprudência, não se toma conheci¬ 
mento . 

E no mérito: 

Jaime Pereira Groba e Hilda Rajo Groba 
propuseram uma ação contra Paulo Ribeiro e 
esposa e Orlando Figueredo e esposa classifica¬ 
da, na própria inicial, e daí em diante, de 
cominatória. 

Não só classifica a ação de cominatória. 
como ainda, na inicial culminam dois momen¬ 
tos para essa ordem de classificação. 

Primeiro: baseia o pedido no art. 302, n° 
iX, do Cód. de Proc. Civil. 

Ora, o Livro IV do Cód. de Proc. Civil, onde 
se aplica o art. 302 trata dos processos especiais 
e seu título II traz a enunciação; 

“Da ação cominatória para presta¬ 
ção do fato ou abstenção do ato". 

Segundo: o pedido se baseia na finalidade 
própria, de ação cominatória. 

Eis a sua própria expressão: 

“Deverá ser julgado procedente com 
a condenação dos suplicados a restau¬ 
rarem a cousa locada no estado ante¬ 
rior às obras feitas”. 

E há, também, um aspecto de realce na 
explanação do fato, pela inicial, que importa 
em matéria dispare para a cominatória. 

"... Essa propriedade possuia bica 
para escoamento de águas junto ao te¬ 
lhado que se projetava além da parede, 
constituindo essa circunstância um?, 
servidão” 

£ a inicial destacou o substantivo servidão 
em todos os seus fonemas representados em le¬ 
tras maiúsculas. 

Foi usado, de propósito, o adjetivo dispare 
para salientar-se o conceito da inicial 

Certo, se há o enunciado de servidão, aí já 
não cabe a ação cominatória porque a sua pro¬ 
teção específica se encontra nas ações possessó¬ 
rias. Esta é a doutrina, esta é a jurisprudên¬ 
cia, ambas conseqüências lógicas de normas 
de lei. 

Sendo assim, o fato da exposição inicial 
não encontrou e não encontra encaixe na co¬ 
minatória. E tanto é assim, que o inciso IX 
do art. 302 nada diz atinente à espécie dos 
autos. E os autores, sentindo essa falta de 
adaptação, na petição de' fls. 32, declaram 
“‘vir retificar um engano datilográfico da 
inicial porquanto fundamenta a ação comina¬ 
tória no art. 202, n.° IX”. 

Que querem dizer com o verbo retificar? 
Se retificar é emendar, ou corrigir, na petição 

* Juiz convocado para substituição 
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de fls. 32, não há nada que indique o espirito 
de retificação porque não invocou o texto da 
lei aplicável à situação “do pedido- 

Salienta-se de nôvo: a epígrafe do título 
II. do Livro IV, do Cód. de Proc. Civil é: 

“Da ação cominatória para a 
prestação do fato ou abstenção do 
ato". 

Que valor tem isto? 

Eis o seu valor: a ação cominatória se 
destina, na sua função específica, à existên¬ 
cia de um preceito certo, determinado, em 
virtude de uma obrigação de fazer quer seja 
positiva ou negativa. 

E eis o seu pressuposto, consequentemen¬ 
te: o inadimplemento do devedor que se obri¬ 
gou a prestar um fato ou abster-se dêste. 

Para a existência da obrigação, ou se 
precisa de um contrato consensual, ou de uma 
determinação da lei. 

A conclusão lógica, de tudo isto é, que 
não há preceito cominatório para obrigar-se 
a parte ré a restaurar a bica no seu estado, 
anterior. 

Dentro destas razões, os desembargadores 
da- turma julgadora, sem divergência de votos, 
acordam não conhecer dos agravos interpos¬ 
tos pela parte apelada e negar provimemo à 
apelação, para os necessários efeitos da lei. 

Bahia, 24 de setembro de 1963. 

Agenor Dantas — Presidente com voto 

Simas Saraiva — Relator 

Aliberi Baptista 

AÇAO DE NULIDADE DE ESCRITURA 
— CUMULAÇÃO COM 1REINTEGRA- 
TÚRIA — PRESCRIÇÃO ORDINÁRIA 
— LAUDO PERICIAL — TERRENO 
DEVOLUTO — POSSESSÒRIA. Não 
se conhece a prescriçãx) alegada 
em momento que ao adverso foge a 
oportunidade de impugná-la nos autos. 

Falta idoneidade para alegar em 
Jv.ízo que é fantasiosa uma gleba a. 
quem, através de representação legal, 
fêz permuta e venda com a mesma, 
nos cartórios públicos. 

O laudo pericial autentica a gleba 
possessória. Faltando a posse jurídica 
exaure-se o direito de postular uma 
reintegratória, sobretudo de referên¬ 
cia a terreno devoluto, que, ao ensejo 
do prélio sub-judice, já fôra adquirido 
pelo adverso então possuidor do título 
domirtial proveniente do Estado. 

Ap. n. 6 416 — iRelator: DES. 
VIRGÍLIO MELO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível, número 6 416, de Jequié, — 

apelante Rubem Costa de Almeida e apelados 
José Deolindo Costa e outros. 

Preliminarmente. 

Silenciou em todo o correr do feito a parte 
ré, hoje apelada, a respeito da prescrição so¬ 
mente argüida na Superior Instância, quando 
o adverso sem a oportunidade de impugná- 
la, segundo a lei processual, nos autos. 

Alheiou-se, portanto, do legal ensejo, que 
seria o da contestação, tal ensina a melhor 
Jurisprudência, pois, aceita pelo Juiz a medida 
extintiva a ação ficaria ultifnada, ou se in¬ 
conforme o articulante agravaria em o auto 
do processo para ter a decisão final ao ensejo 
do recurso apelatório, como preliminar. 

Em que pese argumento diverso, a turma, 
julgadora se ateve à lição jurisprudencial a 
esclarecer: alegada a preliminar de prescri¬ 
ção da ação, e dela não conhecendo o Juiz, 
no despacho saneador, deve a parte agravar 
no auto do processo se deseja ver a prelimi¬ 
nar acolhida em superior instância — segun¬ 
do se elucida in acórdão unânime da l.a Câ¬ 
mara do T. A. do Estado do Rio de Janeiro 
(v. pág. 250, vol. I de O Processo Civil à 
Lus da Jurisprudência, de ALEXANDRE DE 
PAULA). 

E à página 253 do citado livro: 

“Em segundo lugar o réu não ale¬ 
gou a prescrição, na sua contestação, 
fato excludente da sua aplicação" \in 
ac. do T. A. do D. F., Rei. Des. 
RAUL CAMARGO). 

Vale acentuar, o mais alto Tribunal do 
pais reafirma dita consideração quando decide 
qual o momento próprio ao fim do remédio 
extintivo em apreço. 

Acordaram os Ministros do Supremo Tri¬ 
bunal Federal: 

“Alega-se inoportunamente a pres¬ 
crição, de que não tratou a instância 
ordinária” (S. T. F. — vol. 6, p. 315 
da Rev. Forense) . 

Pelo exposto foi rejeitada a liminar 

De Meritis. 

O ponto basilar do feito reside, conforme 
a inicial, no fato de Ananias Pereira de Al¬ 
meida, pai do suplicante Rubem Costa de 
Almeida e seus irmãos, ainda menores, haver 
comprado, em 9 de janeiro de 1929 a José 
Deolindo Costa e sua mulher — suplicados 
a fazenda Salinas, de 500 hectares, mais ou 
menos, na zona do Quebra, em Jequié, com 
as divisas e benfeitorias descritas a fls. 2. 

Acrescenta o postulante: 

•Decorridos os tempos, já maio¬ 
res seus irmãos, nenhuma advertência 
teve de ser dita negociação da mais 
declarada má fé, pois chegou à con¬ 
vicção da inexistência da posse ven¬ 
dida aos menores’; 

"Que o peticionário. por intermé¬ 
dio de seu pai, ao tempo exercendo o 
pátrio poder, permutou sua fazendp. 
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Abaeté por umas supostas terras ale¬ 
gadas possuídas pelo suplicado, parte 
da fazenda Salinas, no lugar Boa 
Nova do Quebra Gleba, como tudo 
indica, não existente, sendo tudo obra 
de uma simulação perfeita e acabada”. 

Isso literalmente diz a inicial. 

Pretende o autor a nulidade da permuta 
e a reintegração da Fazenda Abaeté, pedindo 
a citação de José Deolindo Costa e notificação 
de Antônio Lomanto, como diretamente in¬ 
teressado, os quais contestaram a ação. 

Bem vistas e sob a melhor consideração 
as provas. Verifica-se a fls. 102 que Ananias' 
Pereira de Almeida e mulher outorgaram po- 
dêres ao filho Osmar Cosia de Almeida para 
assinar a escritura de compra e venda, a 
quem lhes convier, ou permutar, uma proprie¬ 
dade agrícola, pertencente a êles outorgantes 
situada em “Bom Jardim do Quebra". 

Dito Osmar substabeleceu os podêres a 
Antônio José de Andrade. O substabelecimen- 
to é de 1937, quando Osmar, filho de Ananias 
Pereira de Almeida e irmão do autor Rubem 
Cosia Almeida, hoje apelante, declarara, no 
cartório do tabelião Vicente Elias de Andra¬ 
de, que era proprietário com seus irmãos na 
parte do imóvel em que diz ser Bom Jardim do 
Quebra em verdade Boa Nova do Quebra (fls. 
103) 

Vê-se, portanto, que, há 26 anos, o pró¬ 
prio irmão do autor dava a existência do 
lugar sob estudo. 

O doc. a fls. 104 revela que, por escritura 
pública de 12/3/1937, Salvador Paulo Santana 
Rodrigues e esposa permutaram com Rubem 
Almeida e irmão, representados pelos pais 
Ananias Ferreira e mulher, uma casa para 
morada à rua Santo Antônio 34, em a cidade f 

<le Santo Antônio, pertencente aps primeiros, 
por uma propriedade agrícola, situada no 
lugar Boa Nova do Quebra, pertencente aos 
últimos, então menores, sendo Rubem, agora 
maior, o autor da ação. 

Transcreve-se na escritura a fls 107 v. 
um alvará de licença passado a requerimento 
de Ananias Pereira — pai dos menores para 
dita permuta dos imóveis e recebimento do 
dinheiro. O alvará assinala parecer do Dr. 
Promotor Público e teve a concessão do Dr. 
Mário Lins Ferreira de Araújo, então Juiz de 
Direito da Comarca de Jequié e que honnpu o 
Tribunal de Justiça da Bahia, como seu De¬ 
sembargador . 

Merece nota a circunstância dos referidos 
filhos de Ananias Pereira de Almeida — o 
pai com alvará do Juiz — permutarem, antes 
do acima exposto, uma posse de terra dêles, 
tendo a denominação de Fazenda Abaeté, 
no Rio do Peixe, Têrmo de Boa Nova, 
com outra posse de terra no lugar 
chamado Boa Nova do Quebra, Têrmo de Je¬ 
quié pertencente a José Deolindo Costa e mu¬ 
lher. O ato da permuta com a assistência do 
Dr. Promotor Constantino de Souza e a es¬ 
critura de 15/3/1929 (fls. 194). 

Declara o autor a fls. 34 v. 

A gleba da posse Abaeté estêve com o r. 
José Costa, depois transferida a Ulisses Coelho 
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Lima e a seus herdeiros, por morte dêste, indo 
em seguida a Deraldo Coelho Lima ou a Ma¬ 
noel Coelho Lima (divergem a inicial e a 
contestação) e, afinal, aquelas terras foram a 
posse do có-réu Antônio Lomanto, que as tem 
e hipotecou ao Instituto de Fomento. 

O réu — José Deolindo Costa articula a 
fls. 18: 

Ao tempo do contrato eram devolutas as 
terras e o mesmo as comprou ao Esta pb' 
(certidão a fls. Í0). 

A tabeliã substituta do Cartório de Notas 
de Santo Antônio de Jesus certifica haver o 
preliante Rubem Costa de Almeida e irmãos, 
vendido a Jerônimo Araújo Almeida, em 
21/5/1948, uma casa térrea à rua Santo Antônio 
n. 34, em terreno de renda de C. Clotildes Ri¬ 
beiro Barreto (fls. 244 a 246). 

Ressalte-se: 

O Dr. Juiz de Direito, depois de ponderar 
de fls. 248 a 259 sua competência para fun¬ 
cionar neste processo determinou uma visto¬ 
ria atendendo o que determinara acórdão da 
I a Câmara Cível do Tribunal de Justiça ao 
anular anterior sentença do a quo (fls. 210 
a 211) . 

O laudo de vistoria do desempatador res¬ 
ponde a fls. 271: 

“Existe de fato uma propriedade 
do Senhor Salvador Paulo Santana 
Rodrigues que possui denominações 
diferentes para partes distintas e, en¬ 
tre essas, uma é Boa Nova do Quebra 
e que foi, em data passada, vendida 
pelo Sr. José Deolindo Costa ao Sr. 
Ananias Pereira de Almeida, pai do 
autor; que Boa Nova do Quebra é uma 
parte de Salinas”. 

O desempatador acrescenta mais: 

“Baseado nos elementos na Dele¬ 
gacia de Terras e Minas constatei a 
existência de 3 áreas medidas, que já 
pertencem a Salvador Paulo de San¬ 
tana Rodrigues e outros” (laudo de 
fls. 270 a 271) . 

O laudo pericial autentica a gleba pos- 
sessória. 

Cotejando-se as provas documentais, in¬ 
clusive a pericial, reluz a certeza de não ser 
imaginária a propriedade Boa Nova do Quebra 
como o apelante expõe a fls. 350 a chamar 
“de origem do pleito sua ilegalissima permuta 
com a Abaeté” (fls. 358). 

Falta idoneidade para alegar em Juízo que 
é. fantasiosa uma gleba a quem, através de 
representação legal, fêz permuta e venda com 
a mesma nos cartórios públicos. 

Em tais condições nada justifica aquela 
anulação que pede a parte, hoje recorrente, 
sôbre a permuta de Abaeté com Boa Nova 
do Quebra. 

Caso tivesse acolhimento uma simulação 
ao modo que alega a parte autora, ela mesma 
seria conivente. E dolosa. 

Deve recordar-se aqui o que diz KOCK: 

X 
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“Se um só dos contratantes simu¬ 
la... ou se trata duma brincadeira ou 
existe dolo. E como o direito não per¬ 
mite que se invoque o próprio dolo o 
simulante unilateral fica obrigado”. 

Mutatis mutanãis ao caso dos autos se 
aplica a lição de FRANCISCO FERRARA, à 
pág. 55 do seu notável livro “A Simulação dos 
Negócios Jurídicos”. 

Rubem Costa de Almeida alheio à posse 
jurídica exaure-se-lhe o direito de postular uma 
reintegra tória, sobretudo de referência a ter¬ 
reno devoluto que, ao ensejo do prélio sub 
juâice, já fôra adquirido, pelo adverso, ao 
Estado. Dessarte se encontra desde a inicial 
o autor, nos autos, a reconhecer como sendo 
co-réu Antônio Lomanto, o qual somente por 
ser dono da propriedade em questão conseguiu 
hipotecá-la no “Fomento", sem a mínima im¬ 
pugnação da parte ré, hoje apelante (does. 
de fls. 176 a 183). 

Desvale ao referido litigante o art. 505 do 
C. P. Civil, parte final, considerando-se não 
se dever julgar a posse em favor daquele a 
quem evidentemente não pertence o domínio. 
E esbulho inexiste. 

A ação de reintegração ou de esbulho tem 
como finalidade recuperar a posse perdida 
mediante meios ilícitos. A razão da reintegra¬ 
ção é o esbulho violento ou oculto; tais atos 
inadmissíveis na ordem jurídica se reparam 
pela restituição da coisa a seu estado anterior 
com os danos havidos. O autor terá que -pro¬ 
var sua posse jurídica, e a perda àela, ou por 
violência, ou por ação oculta ou por abuso de 
confiança (vi ciam aut precarie) — in pág. 
50 Da Posse e Seus Efeitos — admirável mo¬ 
nografia do Dr. OCTAVIO MOREIRA GUIMA¬ 
RÃES, premiada pelo Instituto da Ordem dos 
Advogados Brasileiros, do Rio de Janeiro. A 
citação serve para liquidar o quanto aspira, 
sem direito, Rubem Costa de Almeida. 

"Ê improcedente a reintegratória 
quando fica demonstrado que o autor 
não exercia a posse sôbre a gleba li- 
tigiosa” in Rev. Jurídica da Bahia, 
pág. 156 vol. I — ac. un. Rei. Des. 
MIRABEAU COTIAS 

neaãor proferido em ação que tal de¬ 
feito contenha, poderá ser invalidado 
pelo juiz antes da audiência de ins¬ 
trução e julgamento, restituindo ao 
prejudicado o prazo da contestação, 
após a qual outro saneaãor será pro- 
jer.úo, ante a nuliãade do primeiro. 

Cabe a todo proprietário o direito 
de obrigar o seu confinante a proce¬ 
der com êle a demarcação entre os 
dois prédios, a aviventar rumos apa¬ 
gados e a renovar marcos destruídos 
ou arruinados. Êsse direito compete 
igualmente ao condômino independên- 
temente do consenso dos demais. 

Ap. n. 6 207 — 
AGENOR DANTAS. 

Relator: DES. 

ACÓRDÃO 

Vistos,_ relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível de Itabuna n. 6 207, sendo 
apelante Maria Madalena de Jesus e apelados 
os menores Creusa Maria de Oliveira e outros 
representados por seu pai Urbano José de 
Oliveira. 

Acordam os Desembargadores componentes 
da turma julgadora da Segunda Câmara Civel 
do Tribunal de Justiça, sem divergência de 
voto, conhecer da apelação e negar-lhe pro¬ 
vimento. para manter a sentença apelada 
que decidiu o caso conforme o direito e as 
provas dos autos. 

Quanto ao conhecimento da apelação: O 
direito de terceiro que se diz prejudicado pela 
decisão, dela recorrer, decorre do que dispõe 
o art. 815 do Código de Processo Civil. Con¬ 
forme ensina CARVALHO SANTOS, a inter¬ 
venção de terceiro prejudicado na ação para 
recorrer da sentença que lhe vem causar 
prejuízo, justifica-se em face dos princípios 
informativos do processo moderno, que pre¬ 
conizam o máximo do proveito com o menor 
desperdício da atividade processual, mesmo 
para que não haja incentivo para a perpetua¬ 
ção e multiplicação das demandas (Coã. de 
Proc. Civ. Int. pág. 233, IX vol) . 

Ex positis e o mais dos autos, os Juizes da 
Segunda Câmara Cível dêste Tribunal de Jus- 
tiça acordam sem discrepância, negar provi- 
mento ao recurso, para manter de modo in¬ 
tegral a decisão recorrida. Custas e honorá¬ 
rios do advogado adverso, pelo vencido. 

Bahia, 16 de julho de 1963. 

Alibert Batista — Presidente e Revisor 
Virgílio Melo * Relator. 
Gerson Batista Neves * — 3o julgador. 

Com efeito alega a apelante a sua qua¬ 
lidade de condômina das terras que os auto¬ 
res querem demarcar, como comprova o título 
de domínio que juntou, fls. 116 a fls. 121, mas 
que, entretanto, no processo não foram obser¬ 
vados os preceitos do art. 416, combinados com 
o art. 418 do Código de Processo Civil. 

Pronunciando-se a respeito do assunto, 
assim se manifesta o Exiflo. Sr. Dr. 3.° 
Subprocurador Geral da Justiça em seu 
parecer a fls. 139: 

“Tenho como assunto líquido, que 
não pode ser requerida a demarcação 
de um imóvel, ainda que parcial, por 
um dos condôminos, sem a citação dos 
demais consórcios, para integrarem a 
ação como litisconsortes necessários. 

AÇÃO DEMARCATÓRIA. CONDÔMI¬ 
NO. CABIMENTO INDEPENDENTE 
DO CONSENSO DOS DEMAIS CON¬ 
DÔMINOS. Apelação interposta por 
terceiro que se diz interessado. Seu 
conhecimento. 

Desde que por falta de citação de 
um dos réus não se verifique o exer¬ 
cício de seu direito de defesa apesar 
de ser tido como citado, face certidão 
falsa do oficial de justiça, devidamente 
apurada a falsidade, o despacho sa- 

A apelante é realmente, comparte, 
com o promovido Roque José de 
Araújo, na fazenda denominada Piatã, 
na zona de Piabanha, como o provam 

* Juiz convocado para Bubstituiçfio 
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os seus documentos. Também é parte 
com o mesmo consorte, nas terras_ da 
fazenda denominada Quatro Irmãos, 
(doc. de fls. 49) mas essas terras sao 
devoíutas, pertencem ao Estado, e nao 
há notícias nos autos que sejam os 
dois proprietários delas. 

Enquanto isso, os promoventes pe¬ 
dem é a demarcação parcial da fa¬ 
zenda denominada São José, no lugar 
Areia Branca e, na parte em que ela 
se divide com os promovidos Roque 
José de Araújo e João José dos Santos 
não aparece no título de propriedade 
o nome da apelante como condômina 
(fls. 9). E os documentos juntos pela 
apelante não esclarecem essa circuns¬ 
tância” . 

Pretende a apelante através do seu re¬ 
curso, seja a ação declarada nula ab-initio, 
por falta de sua citação. Mas conforme o 
citado parecer, não decorre dos documentos da 
apelante qualquer indício de que seja ela con¬ 
dômina da propriedade que se confina com 
a dos autores, o que aconselharia talvez, com 
mais lógica processual, não se conhecer de 
sua apelação. 

Todavia acha o Dr. 3.° Subprocurador 
que se deve negar provimento ao apelo, o que 
só poderá decorrer do seu conhecimento. E 
como daí não haverá qualquer prejuízo para 
ninguém senão a vantagem de proporcionar 
à Superior Instância a oportunidade de exa¬ 
minar o processo em seus vários aspectos, e 
que se conhece do referido recurso. 

Também são dignos de apreciação neste 
julgamento as observações do mesmo Dr. 3. 
Subprocurador, no que diz respeito ao ente- 
rio adotado pelo ilustre Juiz da causa, quanto 
ao saneamento do processo. É d116 0 uign° 
Magistrado, após considerá-lo saneado atra¬ 
vés o despacho de fls. 30, tendo em vista certas 
circunstâncias apuradas, decretou-lhe a nu- 
lidade, isto é, do saneador, fls. 6j> 

restituindo a um dos Réus nôvo prazo para 
oferecei contestação, o que feito, proferiu 
segundo saneador, do qual não houve recurso 
algum, seguindo-se os demais têrmos do feito 
até a sentença final. 

Determinou essa providência, para o per¬ 
feito ordenamento do processo, uma ocorrên¬ 
cia provocada pelo oficial de justiça encarre¬ 
gado de fazer a citação dos réus, o qual indo 
à casa do de nome João José dos Eantcs. 
nomeado na inicial como João Francisco, 
vulgo João Calhambaú, ali o deu como citado 
pessoalmente, quando em verdade êle se 
achava ausente de sua casa, sita no lugar 
Alto Bonito em Areia Branca, na localidade 
«santa Rosa, há uns 30 dias. Regressando en¬ 
controu em mão da senhora com quem é ca¬ 
sado religiosamente a cópia da inicial, que 
conforme ela lhe dissera, ali fôra deixada por 
um senhor que se dizia oficial de justiça. Ime¬ 
diatamente foi à sede da Comarca para provi¬ 
denciar sua defesa, constituindo advogado, mas 
a êsse tempo já se tinha esgotado o prazo da 
contestação e o Dr. Juiz acabava de exarar 
o despacho saneador. Feita sua reclamação de 
fls. 31 contra o que vinha de ocorrer, sem 
culpa de sua parte, e não podendo ser pre¬ 
judicado pela apontada falta do oficial de 
justiça, esperava a decretação da nulidade da 
ação. O Dr. Juiz porém, depois de se inteirar 

da verdade do ocorrido, pois o próprio serven¬ 
tuário confessou a fls. 35 que não tinha ci¬ 
tado pessoalmente aquêle réu, o qual se achava 
em viagem, sem declarar nula a citação pelo 
fato de não ter sido ela realizada pois não 
havia de ter por nula citação inexistente consi¬ 
derou desnecessária já agora citação do réu, 
suprida pelo seu comparecimento espontâneo 
em juizo, e anulando o saneador que já havia 
proferido, restituiu ao dito réu nôvo prazo para 
sua defesa, oferecendo êste a contestação de 
fls. depois do que proferiu nôvo saneador, do 
qual não houve recurso, após o que seguiu o 
feito o curso normal. 

Entende por isso o Exmo. Sr. Dr. 3.° 
Subprocurador, que lhe não cabia agir dessa 
forma, pois lançado o l.° saneador, ser-lhe-ia 
defeso decretar-lhe a nulidade, com fundamen¬ 
to em alegação de citação viciosa de uma das 
partes. E acrescenta: Se é o próprio juiz 
quem não considera nula a diligência atacada 
e se a res judicata já se constituira indisfar- 
çável quanto a um dos integrantes do chama¬ 
mento a juízo, não lhe cabia mais a providên¬ 
cia atacada. E destaca aquela passagem do 
despacho do Dr. Juiz, em que êle diz: “A ci¬ 
tação denunciada não pode ser considerada 
nula”, para estranhar que, isto não obstante, 
lhe decretasse a nulidade do saneador, para 
mandar, que se intimasse o advogado do réu, 
a fim de contestar a ação, querendo, no prazo 
legal. Acha o Dr. 3.° Subprocurador que, o 
que poderia ter feito o Dr. Juiz, para o per¬ 
feito ordenamento do processo, seria a com- 
plementação daquele despacho^ com a con¬ 
cessão do prazo legal para que o promovido 
João José dos Santos, integrasse a contestação 
e nada mais. 

Não se reveste, data venia, de procedência, 
tal entendimento. O verdadeiro sentido do 
despacho dê fls. quando o Dr. Juiz declara 
que a citaçãc do réu João José dos Santos não 
pode ser considerada nula, não é o que lhe 
atribui o Dr. 3? Subprocurador, o que seria 
um contra-senso. O que êle sem dúvida quis 
exprimir é que, se a citação não foi feita, se 
ela era inexistente, não poderia por isso mes¬ 
mo ser considerada nula, justamente porque 
se não poderia anular um ato inexistente. 
Todavia o comparecimento espontâneo do réu 
tomando conhecimento da causa e se defen¬ 
dendo através de advogado que constituiu 
para tal fim, saneou a falta, dispensando-se 
assim a sua citação. Mas como dito réu não ti¬ 
nha por isso mesmo perdido o prazo, tendo em 
vista a certidão falsa do oficial de justiça, 
não se justificaria a sobrevivência do primeiro 
saneador decorrente daquele ato nulo, ou 
seja certidão de uma citação que não fêz. E 
assim, anulando-o, concedeu nôvo prazo para 
a contestação à parte prejudicada, e, oferecida 
esta, lançou o nôvo saneador, visto como o 
conteúdo do primeiro, baseando-se num ato 
falso, não poderia subsistir, para ser conside¬ 
rado como coisa julgada. Portanto o procedi¬ 
mento adotado pelo Dr. Juiz, concedendo ao 
réu prejudicado, nôvo prazo para a sua de¬ 
fesa, foi correto, não o impedindo de, no 
segundo despacho, decidir e resolver os assun¬ 
tos pertinentes a tal despacho, em face dos 
pontos discutidos e arguí-los na defesa dos 
promovidos. 

Além disto o entendimento de que o sa¬ 
neador faz coisa julgada, quando dele nao 
houver recurso não pode ter a extensão que 
muitos pretendem dar. Se êle decorre de um 
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ato nulo ou inexistente, como ocorreu na hi¬ 
pótese dos autos, não pode fazer coisa julgada 
sôbre as questões que tenha versado. 

Estudando os efeitos do saneador, assim se 
expressa JONATHAS MILHOMENS: 

"Produzirá o despacho saneador, 
coisa julgada, a preclusão, ou o Juiz 
na sentença final, poderá apreciar de 
nôvo livremente, as questões nêle de¬ 
cididas? A pergunta envolve a meu 
ver um falso problema. O despacho 
saneador não tem vida autônoma e a 
sua eficácia depende da natureza da 
questão resolvida. 

Já se disse que nêle se podem 
examinar não só os pressupostos pro¬ 
cessuais, senão igualmente as condi¬ 
ções da ação. Quando o juiz por exem¬ 
plo, no despacho saneador, absolve o 
réu da instância, ou por carecer o 
autor do direito alegado, ou por lhe 
faltar qualidade para alegá-lo (legi- 
timatio aã causam) e por ilegitimida¬ 
de de interesse, o despacho saneador 
tem fôrça de sentença definitiva. 
Nesse caso, opera a fôrça de coisa jul¬ 
gada, porque estatui sôbre as condi¬ 
ções da ação, sendo cabível o recurso 
de apelação. 

Se a questão resolvida é uma interlo- 
cutória mista, que põe têrmo ao processo 
sem lhe decidir o mérito, o despacho 
saneador operará a preclusão da maté¬ 
ria decidida, salvo se a. parte interpuser, 
no prazo, legal o recurso caível, que 
será o agravo de petição nos têrmos 
do art. 846. 

Se porém o Juiz se limita a proferir 
um despacho interlocutório simples ao 
exarar o despacho saneador, êste já não 
produzirá nem a coisa julgada nem a 

preclusão, porque, como já se observou, 
nao e por sua própria natureza que êle 
produz aquêles efeitos, mas pela natu¬ 
reza da questão que constitui objeto do 
pronunciamento judicial. 

Os despachos interlocutórios, pois que 
nao têm fôrça preclusiva e que apenas 
resolvem questões incidentes, como o 
sao os saneadores simples, podem ser 
revogados pelo próprio Juiz ex-officio, 
ou à vista de impugnação da parte”. 

E’ ainda o festejado autor que sôbre tão 
interessante assunto, mais adiante cita a se- 

■guinte passagem de SADI CARDOSO DE 
GUSMÃO: 

“É nulo o despacho saneador proferido 
em processo nulo, haja ou não agravo 
no auto do processo, eis que, o que é 
nulo não pode e não deve convalescer 
salvo na hipótese de sentença definitiva 
irrescindível, que vigora à sombra da 
velha máxima: res judicata vro uni- 
tatur hdbetur. 

O que o despacho saneador cria é a 
preclusão relativa, quando tudo pode 

ser dispensado, suprido ou declarado, 
sem prejuízo do feito. Nada mais. 

A instabilidade processual, no entanto 
em casos excepcionais, pode sofrer se 
ocorre nulidade absoluta, utilidade frau¬ 
dulenta do processo ou falha irrepa¬ 
rável”. 

E continua: 

_ "Já anulamos despacho saneador por 
nao figurar nos autos contestação por 
nós despachada no prazo legal, eis que 
não poderá ser tratada como revel, com 
cancelamento de defesa, a parte que 
tempestivamente acudiu a juízo” (Vide 
Rev. Forense, vol. 166,pág. 61 . (In 
Teoria e Prática de Despacho Saneador 

págs. 155 a 157) . 

j no ca,so âutos, dada a audiência 
de citação do réu João José dos Santos, como 
visto frente à certidão falsa do oficial de jus¬ 
tiça, o Dr. Juiz foi levado a proferir o pri¬ 
meiro despacho saneador, mas quando verifi- 
cou que êle, decorria de um ato inerristente, não 
vacilou em decretar-lhe a nulidade e depois, 
ordenando regularmente o processo, proferiu 
o segundo depois do que tudo correu normal¬ 
mente até a sentença final, sem que sôbre o 
assunto houvesse protesto 0u recurso de qual¬ 
quer das partes. 

Uma outra questão de direito que emerge 
dos autos é a de saber se pode ou não o con¬ 
dômino promover demarcação parcial de coisa 
indivisa, mesmo sem obter a colaboração dos 
demais condôminos. 

O ilustre Juiz do primeiro grau proclamou 
de logo no segundo, saneador que pode um 
condômino, independente do consenso dos de¬ 
mais, promover ação demarcatória. E com tôúa 
razão. Não seria pela obstinada recusa de um 
dos condôminos que os demais fôssem conde¬ 
nados a inatividade, ante os atos do confi- 
nante, invadindo os rumos da propriedade co¬ 
mum, obstruindo-os ou tornando-os obscuros e 
confusos. 

No seu aspecto objetivo, segundo o Professor 
ORLANDO GOMES, o condomínio chama-se 

^indivisão; no subjetivo, comunhão. 

A indivisão é assim, o estado em que se en¬ 
contra uma coisa sôbre a qual várias pessoas 
têm direitos concorrentes. A comunhão que não 
é a mesma indivisão focalizada no ângulo da 
subjetividade, pode ser definida como aquela re¬ 
lação jurídica em que o mesmo direito sôbre a 
mesma coisa compete a diferentes sujeitos. 

E adiante acrescenta ao tratar do regime do 
condomínio: 

“Sôbre sua cota-parte (que é cota 
parte ideal), o condômino pode com¬ 
portar-se como proprietário exclusivo, 
independentemente, por conseguinte, do 
consentimento dos outros co-proprietá- 
rios. Desfruta assim de autonomia para 
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praticar todos os atos jurídicos permi¬ 
tidos aos proprietários” (Vide Direitos 

Reais, pág. 294). 

Se há situações entre os condôminos que 
dependem do consentimento dos outros condô¬ 
minos ou da maioria dêles, certamente entre 
êles não se inclui aquela relativa ao pedido de 
demarcação parcial do imóvel comum, pois a 
demarcatória tem por principal objetivo a de¬ 
fesa da propriedade, fazendo cessar a confusão 
dos seus limites com a propriedade confinante. 

No caso em apreciação não houve qualquer 
impugnação por parte de condômino da pro¬ 
priedade dos promoventes; e é direito que lhes 
assiste o de pedirem a demarcação parcial do 
seu imóvel, na conformidade do disposto no 
art. 569 do Código Civil. 

De referência ao assunto a sentença ape¬ 
lada resolveu de maneira precisa e concisa to¬ 
das as questões pertinentes ao caso. Custas na 
forma prevista pela dita decisão ora integral¬ 
mente confirmada. 

Segunda Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, 10 de setembro de 1963. 

^ Agenor Dantas — Presidente e Relator. 

G. Batista Neves 

os Desembargadores do Tribunal de Justiça da 
Bahia em sessão da Segunda Câmara Cível, 
por votação unânime, negar provimento ao 
agravo no auto do processo; e, no mérito, dar 
provimento, em parte, à apelação do autor, ne- 
gando-se à da ré, ficando fixado o preço loca- 
tivo do imóvel em causa na quantia de Cr. §... 
30 000 (trinta mil cruzeiros) mensais. 

Preliminarmente: — Conhecendo do agravo 
no auto do processo, todavia, por êstes funda¬ 
mentos lhe negamos provimento. 

( 

A apelante, no contrarrazoado de fls. 166 
a 168 verso, juntou a certidão fornecida pelo 
cartório, constante de fls. 196 a fim de provar 
que a apelação do A. dera entrada fora do 
prazo legal, uma vez que, pelo artigo 35 do De¬ 
creto 24 150 trata-se de processo que não in¬ 
terrompe o curso durante as férias forenses. 
Efetivamente, foi publicada na audiência de 22 
de fevereiro, designada durante o período das 
férias. 

Todavia, o Código de Processo Civil, pro¬ 
mulgado posteriormente ao referido Decreto 
24 150, pois, é de 18 de setembro de 1939, em 
seu dispositivo 40, atribuiu aos Estados a com¬ 
petência “em suas leis de organização judi¬ 
ciária, para decretar férias coletivas, indicando 
os processos que durante as mesmas deverão 
correr’’. 

Simas Saraiva. 

Fui presente; Alberto da Cunha Velloso. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — SO¬ 
CIEDADE MERCANTIL DISSOLVIDA. 
SUCESSOR COMERCIAL. QUALIDA¬ 
DE PARA AGIR. 

I — Embora disponha o ait. 35 ão 
Decreto 24 150 que a doação renovatória 
de locação não interrompe, seu curso 
durante as férias forenses, o Código ão 
Processo Civil, promulgado posterior¬ 
mente, atribuiu expressamente aos Es¬ 
tados a competência para regular a ma¬ 
téria em suas leis de organização judi¬ 
ciária . 

II — o fato de ter sido dissolvida a 
sociedade mercantil guie contratou a lo¬ 
cação, continuando a mesma com a fir¬ 
ma individual \do sócio rémanescenie, 
sucessor do fundo comercial, não retira 
a êste a qualidade para pedir a reno¬ 
vação conforme reiteraãai jurisprudên¬ 
cia ão S. T. F., já que fica sub-rogado 
legalmente 'em todos os direitos do ce- 
dente. 

Ap. n. 6 413, — Relator: DES. ALI- 
BERT BATISTA. 

A C Ó R D A O 

Vistos relatados e discutidos êstes autos de 
apelação civil da Capital, n. 6 413, em que fi¬ 
guram como apelantes e apelados simultâneos 
Maria Castro Domingues e F. Sobral, acordam 

Ora, a matéria reguladora dos processos 
que têm curso durante as férias forenses está 
incluída no dispositivo 174 da Lei de Organi¬ 
zação Judiciária dentro do qual, absolutamente, 
não constam as ações desta natureza. Por 
eonseqüência, o prazo para o recurso, somente 
passou a correr após o término das férias fo¬ 
renses, que terminaram em 28 de fevereiro. 
De modo que o A., ingressando com o recurso 
no dia 13 de março, como está provado pela 
certidão, óbvio, pois, que deu entrada dentro 
da quinzena estabelecida no art. 823 do Cód. 
de Proc. Civil, por que conhecemos do recurso 
do A. por considerá-lo interposto no prazo le¬ 
gal. Ademais, a jurisprudência neste sentido 
se tem orientado, após a publicação do Cód. 
de Proc. Civil. (— Acórdão da 6a. Câmara do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, apelação n. 
62 558, publicado na Rev. dos Tribunais, Vol. 
214, pág. 250. Acórdão da 5a. Câmara Civil 
do mesmo Estado, na apelação civil n. 44 560, 
de 7 de outubro de 1949, in Rev. citada, vol. 
183, pág. 724, etc.). 

No mérito: — “A jurisprudência invocada 
pela Subprocuradoria Geral da Justiça, opi¬ 
nando pela reforma da sentença apelada, em 
virtude da liquidação da sociedade mercantil, 
da qual o A. Apelante F. Sobral era sócio 
principal, fato comprovado pelos documentos 
de fls. 25 e 26, cujo distrato se verificou no 
dia 13 de outubro de 1955, como comprova o 
documento de fls. 28, em cuja segunda cláusula 
reza que “O sócio Floriano Sobral Amoedo re¬ 
cebe em dinheiro, mercadorias e móveis o seu 
capital, lucros e demais haveres na importân¬ 
cia de Cr.$ 301 183,80, conforme consta dos li¬ 
vros da escrita comercial da sociedade”, data- 
venia de S. Exa., trata-se de uma jurispru- 
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dência superada, já muito distante, pelos mais 
recentes acórdãos do Egrégio Supremo Tribu¬ 
na] Federal, sem embargo de se reconhecer que 
a questão foi muito discutida. 

que essas palavras denotam é a trans¬ 
formação subjetiva de um direito. O 
que há de comum nelas é a diversidade 
do titular e a identidade da relação 
jurídica”. 

Ora, é indiscutível não só pelos contratos 
mercantis atinentes à primitiva sociedade de 
que esta ao tempo da sua dissolução era com¬ 
posta pelos sócios Floriano Sobral Amoedo, 
atual autor da ação, ora apelante, Teófilo Fer- 
nandez Alonso e Walter Rosados, — fato com- 
orovado pelo documento de fls. 28 dos autos, 
como ainda na forma já demonstrada de que 
o apelante F. Sobral foi aquinhoado da sua 
parte como já explicado na segunda cláusula 
dêste distrato. Portanto esclarecida fica a ra¬ 
zão pela qual, desde 15 de outubro de 1955, 
quando ocorrera a dissolução, continuara êste 
sócio remanescente com a mesma exploração 
nos imóveis arrendados. Pelo documento de fls. 
29 dos autos, ficou provado que, no dia 11 de 
outubro de 1955, o apelante inscreveu o regis¬ 
tro mercantil da sua firma individual F. So¬ 
bral, como único responsável do gênero do co¬ 
mércio: Panificação, domiciliado à rua Vasco 
da Gama n. 526, declarando ainda que come¬ 
çou a funcionar em 1.? de outubro de 1955 
com o capital de Cr S 500 000 e què não tem 
filial. 

Logo, trata-se de uma exploração comer¬ 
cial revestida de todos os requisitos intrínsecos 
e extrinsecos registrada na Junta Comercial 
da Bahia, desde o dia 1.? de outubro de 1955, 
cujos impostos para o seu funcionamento pas¬ 
saram a ser pagos no nome individual do ape¬ 
lante, a firma adotada F. Sobral. 

Ê certo que os recibos das locações men¬ 
sais continuaram a ser extraídos pela inventa- 
riante do proprietário em nome da firma dis¬ 
solvida Alonso Sobral & Cia., fato não negado 
pelo A. — apelante. Mas, esta circunstância 
para as ações desta natureza, nenhuma influ¬ 
encia tem para lhe modificar a fisionomia ju¬ 
rídica, em face do que dispõe o art. 3.9 do De¬ 
creto 24 150, de 20 de abril de 1934, lei de or¬ 
dem publica, permitindo expressamente o exer- 
cituo de tais ações pelo cessionário ou f«cessor 
ao fundo comercial ou industrial”. Nem se¬ 
quer, na espécie sub-juãice, houve qualquer so- 
uçao de continuidade na exploração comer¬ 
cial, desde que o distrato foi assinado em 15 
de outubro de 1955 e, desde o dia 1.9 do refe¬ 
rido mês e ano, já o A. apelante havia pas¬ 
sado a assumir a responsabilidade pessoal da 
mesma exploração extinta, da qual se retirou 
pela dissolução como seu principal sócio. 

Linhas abaixo salienta ainda: 

“Por isso, pode ser cedido com o 
fundo de comércio, independentemente 
da anuência do proprietário do imóvel. 

Assim é que no julgamento do recurso 
extraordinário n. 18 2101, cujo acórdão 
encontra-se publicado das fls. 263 a 
266 do vol. 98 do Arquivo Judiciário, 
sendo relator o Ministro ROCHA LA¬ 
GOA, julgando caso semelhante, fulmi¬ 
nou de nula a cláusula existente nestes 
contratos, que porventura, vedasse a 

sua transferência para o adquirente do 
fundo comercial ou industrial, como se 
“impfraudis legis”, devendo conseqüen- 
mente “ser tida como não escrita”. 

Assim é que no caso da apelação civil n 
7 923 do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
publicado na íntegra das fls. 42 a 42 verso, do 
Arq. Judiciário, sendo relator o ministro OLI¬ 
VEIRA SOBRINHO, contra o voto do ministro 
EMMANUEL SODRÉ. E’ a Ementa: 

“Ao sucessor comercial assegura o 
Decreto n. 24 150 de 1934 o direito de 
renovação de arrendamento do prédio 
locado para fins comerciais. É sucessor 
comercial aquele que compra o negó¬ 
cio assumindo a responsabilidade do 
at:vo e do passivo, continuando a sua 
exploração comercial. Em tal caso. a 

transferência da locação opera-se in¬ 
dependentemente de instrumento regu- 
íar — a escritura. O não reconheci¬ 
mento dessa transferência equipara-se 
à cláusula potestativa, e infringe o pre¬ 
ceito do art. 30 do Decreto 24 150 de 
1934”. 

Ao nosso ver, êste trecho colhido nesta obra 
de ALFREDO BUZAID às fls. 179 resolve a 
questão; 

“Encerrada a liquidação, fica o sócio 
remanescente sub-rogado, de pleno di¬ 

reito nos benefícios da lei, desde que 
continue a explorar o mesmo ramo de 
negócio. O direito do sócio nasce por 
íôrça da sub-rogação legal; não con¬ 
corre com o da sociedade. Ê sucessivo”. 

No particular, a lição doutrinária do fes¬ 
tejado jurista ALFREDO BUZAID em sua obra 
sôbre a matéria, já referida pelo ilustre prola- 
tor da sentença apelada às fls. 172, na pro¬ 
funda análise do assunto, resolve qualquer dú¬ 
vida preexistente neste seu pronunciamento: 

Vide fls. 179 da obra citada. 

Salvador, 8 de outubro de 1963. 

Agevor Dantas — Presidente e Revisor. 

Alibert Eaptista — Relator. 
“O que distingue um do outro é que, 

se todo cessionário é sucessor, nem todo 
sucessor é cessionário. Essas noções 
guardam entre si profunda afinidade, 
porque, até sob o aspecto etimolõgico, 

o cedere está na raiz de succedere. O 

G. Batista Neves * 

Fui presente: Alberto da Cunha Velloso. 

Juiz convocado para substituição 
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LOCAÇÃO. RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO. VISTORIA DENE- 
GADA — PROPRIETÁRIO RESIDIN¬ 
DO EM CASA ALHEIA. Retomada de 
prédio residencial, com fundamento 
no art. 15, inciso II, da Lei 1 300. — 
Lescabida pretensão do inquilino, de 
fazer vistoriar o imóvel alheio, residên¬ 
cia da retomante, com o proprósito de 
provar sua comodidade. 

Pretensão dêle, já agora, imprati¬ 
cável, frente à lei civil, de se ouvir, 
em depoimento pessoal, quem não é 
parte na causa. 

Direito absoluto da retomante de 
obter seu prédio, para uso próprio, dês 
que mora em casa de outrem. 

No caso não se faz necessária a 
prova da necessidade. 

An. n.° 6 535 — Relator: DES. J. 
MACIEL DOS SANTOS. 

: ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível, n.° 6 585, da Capital, em 
que é apelante Eliezer Pereira Vasconcelos, e, 
apelada, — D. Ester da Silva Moreira: 

Acordam, em Segunda Câmara Cível, do 
Tribunal de Justiça da Bahia, cs membros da 
Turma, por maioria de votos, negar provimento 
n apelação, para manter, face aos seus jurí¬ 
dicos fundamentos, a sentença de que se 
apelou. 

Nas razões do recurso e na assentada do 
julgamento, sem que suscitasse preliminar, se 
queixou o R- de que tivera a sua defesa cer¬ 
ceada. 

Veio em seu socorro, endossando-lhe os ar¬ 
gumentos, o nobre relator originário, Des. Ali- 
bert Batista, muito embora não pusesse a 
questão em termos de preliminar, igualmente. 

Mas, em que teria consistido o cerceamen¬ 
to? — Queria o R. se vistoriasse o prédio 
onde morava a A., e que a um filho dela, o 
Dr. Edgard da Silva Estréia pertence. Pre¬ 
tendia demonstrar que a casa oferece grande 
comodidade e, nela, a A. poderia continuar 
residindo, em muito melhores condições do 
que na reclamada. 

Achou o a quo, e achou muito bem, que a 
perícia era inteiramente descabida; que não 
vinha ao caso; e indeferiu a diligência, de ob¬ 
jetivo claramente procrastinatório. 

Queria, também, Eliezer Pereira Vascon¬ 
celos, que se ouvisse, em depoimento pessoal, o 
nomeado Dr. Edgard da Silva Estréia. Um 
despropósito: — porque êsse não era, como 
não é, parte na causa. E, nem, ao menos, 
como testemunha, poderia depor, vez que a 
tanto impedido, pela sua condicão de descen¬ 
dente de D. Ester da Silva Moreira, a A. 
O tolhimento está nas entranhas do art. 142, 
n.° IV, do Código Civil. 

Perfeitamente, assim, justificado, por seu 
turno, o indeferimento de tal pretensão. 

E, porém, necessário dizer, a esta altura, 
ser a sentença inatacável, em face da liqui¬ 
dez do direito da retomante, que assentou seu 

pedido no art. 15, inciso II, da Lei I 300, de 
28 de dezembro de 1 950, hipótese em qile não 
pode haver lugar para discussão sôbre a ne¬ 
cessidade, ou desnecessidade do prédio, e, pois, 
sôbre a sinceridade ou insinceridade do lo- 
cador. 

O direito à retomada, num tal caso, é 
concedido de modo irrestrito. Assim dizem’ os 
mais eminentes comentadores da Lei do In- 
quilinato, dentre êles, PONTES DE MIRAN¬ 
DA e ESP1NOLA FILHO. E’ como, nesta co- 
lenda Câmara, se, vem decidindo, valendo lem¬ 
brar as apelações de n.°s 6 761 e 6 792, jul¬ 
gadas por unanimidade, respectivamente, nas 
sessões de 19 e 26 de março dêste ano, aquela 
relatada por quem redige o presente acórdão, 
e essa, pelo eminente Des. Alibert Batista. 

Salvador, 16 de abril de 1963. 

J. Maciel dos Santos — Presidente e Re¬ 
lator designado. 

Alibert Baptista — Vencido. Acompanha o 
voto por mim datilografado em quatro (4) fo¬ 
lhas de papel, devidamente rubricadas 

VOTO VENCIDO: 

Principio pelo julgamento, à maneira do 
famoso INOCÊNCIO BORGES DA ROSA; e, 
em seguida, apresento os fundamentos e ra¬ 
zões. Destarte, dou provimento ao recurso, 
para reformar a sentença recorrida e julgar 
improcedente a ação, condenando a apelada 
nas custas, bem assim nos honorários advo- 
catícios, à base de 20% sôbre o valor da causa. 
Razões: — Disse o apelante que queria pro¬ 
var o que alegava, isto é, que o pedido da 
autora, ora apelada nsp era sincero. Indicou 
os meios pelos quais pretendia positivar, con¬ 
cretizar êste assunto importante para a so¬ 
lução da demanda. Não lhe foi consentido. 
Foi-lhe recusada a realização de uma perícia 
no imóvel litigioso, Negou-se-lhe o depoi¬ 
mento do filho da apelada, Promotor em uma 
das Comarcas do Interior do Estado, pessoa 
de relêvo no enrêdo da questão, pois alega 
D. Ester da Silva Moreira, a apelada, que 
o motivo do despejo é estar residindo com a 
família do seu aludido filho há muito tempo, 
sem bom entendimento e harmonia com o 
mesmo. A ação foi iniciada, processada, ins¬ 
truída e decidida em trinta e poucos dias. 
Esclarece, efetivamente, o Cód. de Proc. Civ., 
no art. 112, que o juiz dirigirá o '‘processo 
por forme que assegure à causa andamento 
rápido..." Mas, o final do referido art. pre- 
ceitua sàbiamente: “sem prejuízo da defesa 
dos interessados". Magistratus est lex loquens: 
lex autem est mutus magistratus. (O magis¬ 
trado é a lei falante; a lei é o magistrado 
mudo ). Isto se encontra numa das máximas 
de CÍCERO. Entende que o pedido do réu, ora 
apelante, foi justo. “Juste petita non sunt ãe- 
negandM” (Justamente pedido não se deve de- 
negar) . Nos tempos que correm, nos tempos 
da atualidade, não se admite o leguleio, o juiz 
colado, agarrado com as unhas e com os den¬ 
tes à lei, e às fórmulas da praxe antiquada. 
O juiz moderno não se pode comparar àquele 
velho magistrado da época do pesado cruazê, 
do clássico fraque, do chapelão, arma podero¬ 
sa para o togado? Boa tarde: não se deve 
igualar àquele jurisconsulto de bigode de pon¬ 
tas ‘retarcfdas querendo invadir as narinas, 
juiz barbadão, trancado a sete chaves entre 
quatro paredes de um gabinete, isolado da so¬ 
ciedade, a vista fita na Deusa Themis, e esta. 
coitada, de olhos vedados. O julgador da era 
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nuclear tem que se dedicar à prática psico- 
sociológica ou sócio-psicológica. E, aquela 
venda já se rasgou. A Themis comtemporânea 
está com os seus olhos totalmeute descober¬ 
tos, e com a atenção presa aos pratos da 
balança para que se faça justiça e não se 
cometam iniquidades. Peryilo Benjamim, o 
pranteado Desembargador, que por longo pe¬ 
ríodo da sua preciosa vicia de impoluto ma¬ 
gistrado tanto pontificou nesta Veneranda 
Côrte Suprema da Justiça Bahiana, .muitas 
vêzes tornou vitorioso o seu luminoso voto, 
saindo dos autos, para, com a sua cintilante 
palavra de mestre do Direito, com o seu ates¬ 
tado de homem honrado, declarar o que co¬ 
nhecia de perto e pessoalmente em redor dos 
casos em exame. A função do juiz é a ga¬ 
rantia da própria sociedade cuja vida normal 
depende do equilíbrio entre os direitos e os 
deveres dos indivíduos entre si, e em relação 
à comunidade. Decido aqui baseado nos au¬ 
tos e ao modo de que fazia o citado Des. Fe- 
ryllo. D. Ester da Silva Moreira, autora e 
apelada, não foi exata no declarar e afirmar 
em Juízo, sob compromisso, que é proprietária 
apenas de uma casa no Genipapeiro, outra no 
Maciel de Cima e outra no S-odré, além da 
que constitui objeto do litígio; pois. na rea¬ 
lidade. ela é legítima senhora e possuidora de 
mais dois confortáveis apartamentos, sitos à 
ma Lima e Silva, n.° 94 senão os n:>s. dos 
aludidos imóveis 12 e 11, com inscrição na Pre¬ 
feitura Municipal de Salvador sob n.°s 129 350 
e 129 351 í,’ a sua prova, consequentemente, 
falha de fe. Por outra face, afirma a apela¬ 
da que reside com o seu filho há uns oito 
anos, d_esde quando êle era ainda solteiro 
Ora nao se compreende que, depois de Pro¬ 
motor Publico em Comarca jdo Interior do 
Estado, acjui na Capital resida com a família 
o digno filho de D. Ester, sob pena de pisar 
.ora dos caminhos que ihe são traçados pela 
lei, que o obriga a ter domicílio e residência 
na sede da Comarca onde tem a sua função. 
Não era somente dizer a apelada que entrou 
em desarmonia com a família de seu filho. 
O ilustre juiz a quo devia exigir-lhe a prova 
desta sua alegação. Juãex secunãum allegata 
et probata, juãicare ãebet. O Juiz deve julgar 
segundo o alegado e provado. Frisemos bem. 
alegado e provado. Probare oportet, non snf- 
ficit ãicere. Não basta dizer, é necessário pro¬ 
var. A Justiça e a misericórdia andam juntas. 
Reflitamos, Srs. Dess. O juiz deve ser cal¬ 
mo e ponderado. Se queres ser bom juiz, ouve 
o que que cada um diz. Não é ouvir tão 
somente _ um. É ouvir cada um e colhêr 
provas de um lado e do outro. Ora. meus 
ilustres pares, no caso em debate, vemos, sem 
sombra de dúvida, que o réu, apelante, em¬ 
pregou esforços para comprovar a insinceri¬ 
dade do pedido da autora, apelante pois a 
ele competia esta atribuição, mas tudo lhe foi 
negado. Por outra face, a ela, apelada, era 
preciso demonstrar a sinceridade de suas ale¬ 
gações. Nao basta que o proprietário do imó- 
jei, opondo-se à continuação do contrato de 
locacao, simplesmente alegue que necessita do 
premo para uso próprio, isto é, para nêle íi- 
rf.1, residência, como ocorre na hipótese em 
ie-a. A lei e o bom senso exigem mais. Exi- 

c^,e 0 locador positive e concretize a sin- 
cenqade da sua pretensão contrária ao pros- 
fi5Ulmen^° contrato. Be a apelada fôsse 
p f nas suas alegações, teria descrito ou in- 
conao na relação dos seus imóveis aquêles 
açus aludidos apartamentos. O juiz tem que 
ser humano. Onde fôrça há, direito se perde. 

° direito em todo seu rigor é, às vezes, 
grande injustiça.Jmsíws ut palma florebit. O 
justo florescerá como uma palma (.Salmos cáp. 

91, v 2). Sou um admirador do ilustre Dr. 
Claudionor Ramos, juiz do primeiro grau. 
Honesto, culto, talentoso, dinâmico, coração 
bom. Chefe de família exemplar. Mas, falí- 

oomo todos nós. Falível como eu sou 
Hem se diga que, pelo fato de ter eu feito 

apnpaçao integral do art. 15, inciso II, da Lei 
n- l 300, de 28 de dezembro de 1 950, em um 
caso_ de ação de despejo, resolvido aqui em 
sessão passada, estou na obrigação de fazê- 
lo nesta assentada com igual entendimento. 
Nao. O Des. ARISTIDES DE QUEIROZ, ina- 
pagavel em nossa memória, acentua em seu 
excelente livro O Poder Judiciário que a lei 
deye ser aplicada a cada caso particular, de 
acordo com as suas necessidades. O Juiz é 
como o médico. Aparecem a êste dois clientes. 
Ambos com o fígado afetado pela mesma mo¬ 
léstia O bom clínico não é forçado a passar 
a _ mesma receita para ambos. Tudo 
sera proceaido na conformidade do que 
^Lr,tbSen? • em cada organismo daqueles 
clientes. Assim o Juiz na aplicação do dis¬ 
positivo legal Quando substituí o eminente 

nrnar0,-C,ementp- n0 Tribunal de Justiça, 
1,9,52' .tive ocasiao de ouvir do preclaro 

Des. Moreira Caldas, no julgamento de uns 
f^r^rg0S- ide Juma aPelaÇão em que êle fôra 
um dos julgadores, estas palavras: — “Renego 
° meu voto oferecido na decisão da apelação 
etc. . . justiha omnium est domina et reqina’ 
ârbSfS* M a rainhal e senhora de tôdas as virtudes. No meu entender. D. Ester a ape- 
nrnv’a^!eg^U’ima®, não delxou suficientemente 
P °y,ado 0 alegado. E, além disso, devia ter 
incluído nas suas declarações de bens imóveis 
residenciais aquêles dois anartamentos confor- 
taveis citados acima. Porque não o fez? 
Probare oportet. non sufflicit dicerc” Não 

basta dizer, e necessário provar. Repito- Dou 
provimento ao recurso por deficiência de pro- 

Processo, que possam amparar o di¬ 
reito da autora, ora apelada. 

Oswaldo Nunes Sento Sé * 

PROMESSA DE VENDA. PROMISSÓ¬ 
RIAS NÃO PAGAS. INADIMPLEMEN- 
TO. RESCISÃO. Promessa de venda e 
comp-a. Natureza jurídica. Ê pré-contra- 
to ou contrato preliminar. Sua autono¬ 
mia. em face do contrato definitivo, a 
cuja realização se destina. Unilaterali- 
daãc e bilateraliãade. Cláusula de arre- 
pendimento e de irretratabiliãade. Ex¬ 
tinção e suas causas: cláusula resoluti- 
va tacita. Impontualidade nu falta de 
pagamento das prestações. Rescisão. 

Voto vencido; a nota promissória é 
título autônomo e circulante que realiza 
pagamento de débito. Quitado irrevogà- 
velmente e por inteiro o contrato de pro¬ 
messa <íe venda, quanto a seu preço, pela 
emissão ãe notas promissórias, estas 
exerceram a função de pagar o valor da 
coisa prometida à venda. Novanão o con¬ 
trato, ganharam a autonomia resultante 
de sua própria natureza. O fato ãe não 
terem sido estas pagas não pode autori¬ 

zar a rescisão do contrato, mesmo por¬ 
que o crédito nelas declarado pode ser 
objeto de cobrança por outras vias le¬ 
gais. 

* Juiz convocado para substituição 
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Ap. n. 6 770 — Relator: DES. AGE¬ 
NOR DANTAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível da Capital n. 6 770, sendo 
Apelantes Irmãos Silva Costa Lida. e outros 
e Apelado Antônio Navarro Lucas Filho: 

Cuidam os autos de uma ação ordinária, in¬ 
tentada per Antônio Navarro Lucas Filho comer¬ 
ciante, residente nesta Capital, contra a f1Una 
comercial desta Praça Irmãos Silva Costa Ltda., 
representada pelos seus sócios Livio da Silva 
Costa, Silvio da Silva Costa e Dalmo da Silva 
Costa, para o fim de obter da Justiça a decre¬ 
tação da rescisão de um contrato de promessa 
de venda e compra, lavrado em notas do Ta¬ 
belião Bel. Luciano de Carvalho Marback, en- 
tabolado entre êle autor e a referida firma. 

Por êste contrato o autor Antônio Navano 
Lucas Filho, dito promitente vendedor, na qua¬ 
lidade de legítimo senhor e possuidor do Edi¬ 
fício Casa Nova, sito à rua Carlos Gomes, n. 
22 de porta, nesta Cidade, prometia vendei 
à firma comercial mencionada, a loja e sob.e- 
loia do dito Edifício, as quais são descritas 
minuciosamente, e a fração ideal do terreno 
respectivo, bem como uma quota proporcional 
sôbre as partes e instalações de uso comum 
e fim proveitoso do imóvel, pelo preço de qua- 
tro milhões de cruzeiros (Cr$ 4 000 000'' que 
seria pago integralmente pela firma promitente 
compradora, diz a escrita de fls. 9, da maneira 
seguinte: Hum milhão de cruzeiros (Cr$ •••:•• 
1 000 000) em moeda legal e corrente do país; 
hum milhão de cruzeiros representados por 
duas notas promissórias de quinhentos mil 
cruzeiros (CrSãOO 000) cada uma, com juros de 
hum por cento ao mês e vencimento de 6 me¬ 
ses e 12 meses, e dois milhões de cruzeiros (CrS 
2 000 000) no prazo de 5 anos e juros de doze 
(12%) por cento ao ano, mediante sessenta 
promissórias de quarenta e quatro mil e qui¬ 
nhentos cruzeiros (Cr? 44 500) cada uma ven- 
cíveis mensalmente. Pelo que, consigna a es¬ 
critura, o outorgante promitente vendedor dava, 
à outorgada, promitente compradora, plena 
geral e irrevogável quitação do preço respectivo. 
Declarou ainda o promitente vendedor trans¬ 
ferir à promitente compradora, todos os direi¬ 
tos e obrigações presentes e futuros sôbre a 
área lateral e frontal do terreno não edificado 
por imposição da Prefeitura de Salvador, de¬ 
corrente do plano de urbanização em vigor, 
sendo permitido, de logo, á promitente compra¬ 
dora, ocupar e utilizar os referidos pavimentos 
térreo e sôbre-loja, bem como abrir portas na 
parede interna côncava do prédio, etc., cor¬ 
rendo, de então em diante, por conta exclu¬ 
siva da promitente compradora, os im¬ 
postos e taxas que recaíssem sôbre o pavimento 
térreo e sôbre-loja, objetos da transação_ 
obrigando-se o outorgante, promitente vende¬ 
dor, a assinar a escritura definitiva de còihpra 
e venda, quando liquidada total ou parcial¬ 
mente a hipoteca que gravava o Edifício Casa 
Nova, etc. 

Os promitentes compradores efetuaram o 
pagamento úe dois milhões de cruzeiros (Cr$ 
(Cr$ 2 000 000) na forma convencionada, mas no 
que diz respeito aos restantes dois milhões (Cr$ 
2 000 OCO) representados pelas aludidas sessenta 
(60) notas promissórias no valor de quarenta e 
quatro mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ 44 500) 
cada uma, vencíveis mensalmente e para serem 
liquidadas no prazo de cinco (5) anos com os 
respectivos juros de hum por cento (1%) ao mês, 
notou o promitente vendedor que os promiten¬ 
tes compradores, não satisfaziam com pon¬ 
tualidade |os pagamentos, irregularidade que 
perdurou até o vencimento da décima quinta 
(15a.) promissória. 

Venceram-se depois as décimas sexta (16a.) 
e décima sétima (17a.), a 10 de agosto e 10 
de setembro do dito ano, em virtude do que, 
o promitente vendedor acionou executivamente 
a devedora pelo Juízo da Vara dos Feitos Co¬ 
merciais, para a cobrança da quantia devida, 
sendo de notar que também relativamente aos 
impostos e taxas que incidiram sôbre o pavi¬ 
mento térreo e sôbre-loja em negociação, os 
promitentes compradores deixaram de satisfa¬ 
zê-los a partir de junho de 1958, não cumprindo 
igualmente a obrigação que assumiram no que 
lhes dizia respeito, conseguindo porém pagar 
o primeiro semestre do exercício de 1951, já 
devendo cêrca de cento e seis mil, trezentos e 
oitenta e um cruzeiros e quarenta centavos 
CrS 106 381,40), que por falha do serviço de 
arrecadação da Prefeitura tal pagamento con¬ 
seguiram, com o fito de obterem a averbáção 
das peças contratadas em seu próprio nome, 
o que de fato foi feito, pela inscrição n. 123 006 
no Censo Imobiliário da Comuna. E passa o 
autor a argumentar, alegando que, em face de 
tal procedimento dos promitentes comprado¬ 
res, assiste-lhe o direito de pedir a rescisão do 
contrato com perdas e danos, nos têrmos do 
art. 1 092, parágrafo único do Código Civil e 
conforme os ensinamentos dos consagrados 
mestres CLOVIS BEVILAQUA, CARVALHO 
SANTOS e JOÃO LUIZ ALVES. 

Citados os réus, contestaram a ação, como 
se verifica de fls. 25 a fls. 26. Confirmam os 
dizeres do autor sôbre a realização do contrato 
e não negam que se atrasaram no pagamento 
das prestações vencidas, se bem que houvessem 
obtido a quitação do pagamento, pois êste se 
efetuou por meio de títulos que valem dinheiro, 
tais as promissórias emitidas, estando assim o 
contrato perfeito e acabado. Na oportunidade da 
escritura, prosseguem os contestantes, conven¬ 
cionou-se a lavratura da definitiva o que não 
foi feito de logo, por conveniência única do 
autor, porque pesava sôbre o imóvel uma hi¬ 
poteca em favor de certa firma do Rio de Ja¬ 
neiro. Assim, era necessário que o autor antes 
resolvesse a sua situação para com o credor 
hipotecário o que decorre dos seguintes dizeres 
da escritura de promessa: “Obrigando-se o 
promitente vendedor a assinar a escritura de¬ 
finitiva de compra e venda quando fôr liqui¬ 
dada total ou parcialmente a hipoteca que 
grava o “Edifício Casa Nova’’. E, ajuntava, 
inegàvelmente, no aludido compromisso, Per" 
feito e acabado, figuram notas promissórias, 
mas não condicionada ao pagamento delas, 
qualquer cláusula resolutiva. Elas ah figuram 
como dinheiro e tanto isso é verdade que na 
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falta de pagamento de algumas delas, o autor 
através ação executiva, providenciou a sua co¬ 
brança efetuando para tal fim, penhora em 
um trator de propriedade da firma dos réus e 
ampliada posteriormente à própria loja, ob¬ 
jeto desta ação, etc. 

Impugnando a contestação dos réus, rea¬ 
firma o autor não ser perfeito e acabado o con¬ 
trato de promessa de venda e compra, como 
pretendem obter e tanto assim não é que fi¬ 
cou na dependência do contrato definitivo; e 
todo o contrato celebrado na dependência de 
um acontecimento em caráter definitivo ja¬ 
mais poderá ser considerado perfeito e aca¬ 
bado. É certo que o autor já havia tentado 
receber as promissórias por meio de ação 
executiva, mas como assim ficava ameaçado 
de grave prejuízo, resolveu desistir do processo 
executivo, para pleitear o seu direito promo¬ 
vendo a rescisão do referido contrato. 

Áo que decorre dessa recapitulação em 
tôrno da discussão do caso, pelos fatos, cuida- 
se de examinar os efeitos da escritura de 
promessa de venda e compra, sôbre que versa 
esta demanda. Entende o autor que, se efeti¬ 
vamente ela encerra a promessa de ser con¬ 
ferida a escritura definitiva de compra e veiida, 
todavia, tal somente se verificaria se os réus 
cumprissem os elementos que integram o res¬ 
pectivo contrato, como os que dizem respeito 
ao pagamento, nos prazos estipulados, das 
promissórias emitidas e a êle correlacionadas 

como garantidoras dêsses pagamentos e a sa¬ 
tisfação das taxas e outros tributos que pesam 
sôbre o pavimento térreo e sôbre-loja, objetos 
da transação. Entretanto, os réus deixaram 
de pagar não só as prestações mensais, como 
também tributos e taxas, e assim sendo, não 
poderíam exigir que o autor lhes conferisse a 
escritura definitiva de venda das mencionadas 
peças e muito menos pretenderem que a escri¬ 
tura de promessa de venda constante dos autos, 
tivesse fôrça de lhes transmitir o domínio do 
pavimento térreo, loja e sôbre-loja do Edifício 
Casa Nova, mesmo que fôsse levada a registro, 
com tal intuito. No caso em foco, não pede o 
autor, por esta ação, como se vê, a revogação 
da promessa de venda que firmou com os réus, 
mas a sua resolução ou melhor, rescisão, o 
que pode ocorrer de referência a qualquer 
contrato, desde quando haja motivo e funda¬ 
mento juridico para o pedido. Entende o autor 
que se efetivamente a aludida escritura en¬ 
cerra a promessa de ser conferida a escritura 
definitiva de venda e compra, todavia isso só 
«e verificaria se os réus cumprissem as cláusu¬ 
las que a integram, como as que dizem res¬ 
peito ao pagamento, nos prazos estipulados, das 
prestações representadas pelas sessenta notas 
promissórias, no valor de CrS 44 SCO cada uma, 
vencíveis mensalmente, as quais estão correla¬ 
cionadas ao contrato, bem como as taxas e 
tributos que gravam as peças prometidas à 
venda. E os réus deixaram, não só de pagar 
essas prestações mensais, como também tribu¬ 
tos e taxas. Mas os réus argumentam no sen¬ 
tido ds convencer que não deixaram de satis¬ 
fazer o pagamento integral da importância 
estipulada, desde quando para completá-la 
emitiram notas promissórias que, como se 
sabe, são títulos autônomos, que valem como 
dinheiro; e que tanto isso é verdade que na 
Própria escritura tiveram plena e geral quita- 

autor em número de sessenta (60) no valor 
de quarenta e quatro mil e quinhentos cru- 
zeiros (CrS 44 500) cada uma, representando, 
todas, a soma de dois milhões de cruzeiros 
vCrS 2 000 000) e juros de 12% ao ano, assu¬ 
miram o compromisso consignado na mesma 
escritura de ir liquidando cada uma delas, 
mensalroente, à proporção que se fôssem ven¬ 
cendo, para que, dentro em cinco anos o 
pagamento estivesse concluído Mas êsse com¬ 
promisso não foi cumprido desde quando os 
reus, a. partir da 16.» promissória, deixaram 
de hquiciá-las, dando assim lugar a que o 
autor as levasse a protesto e iniciasse perante 
a Justiça as providências necessárias à sua 
cobrança. Inicialmente recorreu à via execu- 
nva, tnas logo cedo se convenceu de que o 
resultado seria negativo, porquanto os réus e 
™ achavam-se em desesperada situa- 
flnanoeira, empolgados num concurso de 

oulrom-afvijfilc*e.do ôual aos seus credores qmrogi.afa ^ feito um pagamento ratead0j 

K r+lnÍima kaS£ de 1'7,49% dos seus créditos ha- 
mntados. para confirmação dessa verdade, 
basta que se examine o documento de fls. 136 
a ns. ide) destes autos. 

Em face de tão grave situação desistiu o 
A. do procedimento executivo e, em seguida, 
intentou a presente ação ordinária, pleiteando 
a rescisão do contrato de promessa de venda 
e compra, com fundamento do art. 1 079, 
parágrafo único do Código Civil, vez que não' 
se considera obrigado _ a conferir a escritura 
definitiva aos réus, se êstes não cumpriram a 
obrigação assumida, no contrato preliminar de 
Pagar mensaimente aquelas promissórias nêle 
relacionadas. 

« 

Mas os réus entendem que não pode o 
autor furtar-se às conseqüências do referido 
contrato porque, tendo recebido o preço es¬ 
tipulado, dando-lhes plena e geral quitação, 
impossível será o seu arrependimento e quiçá a 
sua pretensão de rescindi-lo, pois que se trata 
de um negócio perfeito e acabado. 

t 

Essa quitação, porém, foi dada no pressu¬ 
posto de que as promissórias se liquidassem 
regularmente, nos prazos estipulados e que se 
acham previstos no corpo da própria escritura. 

Pergunta-se: os réus cumpriram essa obri¬ 
gação? Absolutamente não, de referência aos 
títulos que representam os restantes dois mi¬ 
lhões de cruzeiros (Cr $2 000 000), e juros de 
12% ao ano, salvo as quinze (15) primeiras. 
Logo tornaram-se inadimplentes dessa obri¬ 
gação de liquidar tais títulos nos prazos esti¬ 
pulados no contrato. Só por isto poder-se-ia 
resolver a situação sem abordar-se a delicada 
questão de saber se a nota promissória opera 
novação em nosso direito e se a sua emissão 
se deve presumir pro— soluto ou pro— sol- 
vcndo, assunto êste que tem dividido as opi¬ 
niões dos nossos mais conceituados juristas. 
Duas correntes se formam em tôrno da matéria 
da qual decorrem as mais importantes ques¬ 
tões de ordem prática. Se ao lado dos que 
opinassem pela tese da novação entendendo 
que a emissão de promissória opera sempre 
pro-soluto, alinham-se juristas do quilate de 
INGLEZ DE SOUZA e MAGARINOS TOR¬ 
RES, do outro lado vamos encontrar os con¬ 
sagrados mestres SARAIVA, PAULO DE LA¬ 
CERDA è ARRUDA, todos inspirados nos en¬ 
sinamentos de VIVANTE. 

O que decorre dos autos, porém, é que os 
reus, se emitiram promissórias em favor do 

Oom efeito, dada a natureza dêsse título 
cambial, autônomo, que vale por si só, indepen¬ 
dentemente da causa que o gerou, os propug- 
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nadores da tese da novação que o conside¬ 
ram sempre emitido pro-soluto, repelem qual¬ 
quer defesa do devedor que se não mantenha 
nos estritos limites do art. 51 da Lei n? 2 044, 
de 31 de dezembro de 1 908. Entretanto, em 
face de determinadas circunstâncias, todos 
sabemos que a jurisprudência dos nossos Tri¬ 
bunais têm admitido a mais ampla defesa do 
devedor, mormente quando se propõe a com¬ 
provar manobras fraudulentas imorais dos 
portadores de tais títulos. E, no caso dos 
autos, somente porque o autor na escritura de 
promessa, declara que dá aos réus plena e 
geral quitação, por terem êstes emitido promis¬ 
sórias em seu favor, (verdadeiras "periquitas’’, 
isto sim) não se há de dizer que tais títulos 
se houvessem convertido em dinheiro nos 
prazos estipulados ou mesmo depois dêles. A 
promissória é uma promessa de pagamento 
que deve ser rigorosamente cumprida no seu 
cumprimento. Assim como pode obedecer aos 
mais sérios propósitos pode também resultar 
de manobras fraudulentas, para prejudicar 
terceiros de boa-fé. Como em casos de tal na¬ 
tureza recusar-se ao prejudicado os meios de 
defesa mais amplos para a comprovação dessas 
manobras ? 

Ora, mesmo que os réus ao emitirem as 
promissórias estivessem animados do mais 
firme propósito de honrá-las nos prazos pre¬ 
fixados, como é de se crer, todavia não o 
fizeram, tornando-se, destarte, inadimplentes 
do contrato nos quais se acham elas correlacio¬ 
nadas e se assim ocorre, como pretenderem 
que o domínio daquelas peças lhes seja trans¬ 
ferido? 

O contrato que se vê de fls. 7 a fls. 10, é 
uma promessa de venda e compra de imóvel, 
vaie dizer um contrato preliminar, pré-con- 
trato ou promessa de contrato, figura jurídica 
que modernamente se reveste de grande utili¬ 
dade e interêsse prático. E para alcançar a 
sua justificação, segundo os ensinamentos do 
Professor ORLANDO GOMES, há de se o 
admitir, como um instituto indenendente. dis¬ 
tinto do contrato definitivo. Não comnoría 
aqui apreciar-se a discussão de ordem doutri¬ 
nária sôbre o assunto entre os que admitem 
o pré-contrato e os que o negam, se essa ques¬ 
tão acha-se superada pela consagração que já 
lhe dispensa a legislação moderna. Entre nós, 
no que diz respeito a promessa de venda acha- 
se ela disciplinada pelo Dec.-Lei n? 58 de 10 
de dezembro de 1 937, cujo diploma foi depois 
generalizado a operações de outra natureza 
pela Lei n° 649, de 11 de março de 1 949. 

Entre as modalidades que node assumir a 
promessa, está aquela que divide os contratos, 
em geral, em unilaterais e bilaterais. Sesundo 
a lição do citado Prof. ORLANDO GOMES, a 
promessa unilateral de venda e compra, pode 
ser coi i traí da pelo vendedor ou pelo comnrador. 
É a promessa de venda strito sensu e que gera 
para o vendedor, a obrigação de vender certo 
bem e como promessa de compra a que cria' 
para o comprador a designação de comprador. 

1 
A promessa unilateral distingue-se da 

bilateral porque a outra parte que se não 
obrigou, tem a faculdade de vender ou de 
comprar, sendo a primeira conhecida pelo 
nome de opção. 

Já a promessa bilateral, ao contrário, cria 
para o vendedor a obrigação de vender a coisa 
e para o comprador, a de comprá-la. Pode ser 
estipulada com a faculdade recíproca de arre¬ 

pendimento ou com a cláusula de irrevogabi- 
iidade. No primeiro caso o contrato definitivo 
de compra e venda, teve a sua realização con¬ 
dicionada ao arbítrio de qualquer dos contra¬ 
tantes, visto que, cada qual se reserva o direito 
de desfazer livremente o compromisso. 

Na promessa irrevogável, nenhuma das 
partes pode arrepender-se, não ficando ao ar¬ 
bítrio de cada qual a efetivação do contrato 
definitivo que se torna eficaz mesmo que um 
dos contratantes se recuse a concluí-lo. A 
promessa irrevogável, ainda nota o citado pro¬ 
fessor, é um contrato disciplinado entre nós 
por leis específicas que o submetem a regime 
jurídico singular cuja disposição mais impor¬ 
tante é sem dúvida alguma a que atribui na¬ 
tureza real ao direito do promitente comprador. 

No caso em apreciação, não vemos no 
contrato de fls. 8 a fls. 10, qualquer cláusula 
Instituindo a sua irrevogabilidade, o que, se¬ 
gundo parece, não se pode presumir. Mas que 
Irrevogável seja considerado, nem por isto es¬ 
taria .? autor privado de atacá-lo pelos meios 
de direito admitidos, em geral, considerando- 
se como visto ficou que o contrato preliminar 
é uma figura jurídica independente do con¬ 
trato definitivo. Assim como ocorre de refe¬ 
rência a qualquer contrato, o contrato prelimi¬ 
nar e como tal o de promessa de venda e com¬ 
pra, está sujeito a extinção pelas causas ge¬ 
ralmente conhecidas, entre as quais a resolu¬ 
ção quando qualquer das partes deixa de 
cumprir as cláusulas de sua responsabilidade. 
É certo mesmo que, não consta expressamente 
no contrato qualquer cláusula resolutiva; esta 
considera-se tácita, pois, por disposição legal, 
segundo o Professor ORLANDO GOMES, 
entende-se que em todo contrato bilateral há 
implicitamente uma cláusula resolutiva, con¬ 
forme a qual a inexecução de uma parte au¬ 
toriza a cutra parte a pedir a resolução do 
contrato. 

No caso ora em apreciação o autor não 
cuida de arrependimento, nem, tampouco da 
questão da revogabilidade ou irrevogabilidade 
do aludido contrato. O que êle pede, como 
faria relativamente a qualquer contrato em 
geral, é a sua rescisão, ou seja, a sua resolu¬ 
ção, nos termos do parágrafo único do art. 
í 092 do Código Civil. E tal é perfeitamente 
admissível, partindo-se do pressuposto de que 
a promessa de venda e compra, como o con¬ 
trato preliminar que é, tem vida autônoma, é 
um verdadeiro contrato dentro do seu âmbito, 
não dependendo do contrato definitivo, cuja 
realização procura assegurar. 

Mesmo que se queira atribuir ao contrato 
de fls. 8 a fls. 10 o caráter de real, o que na 
espér-je seria absurdo, contudo não implica êle 
na transferência do domínio da propriedade do 
autor aos réus. Assim, a êstes não seria lícito 
e possível exercerem sôbre as peças prometi¬ 
das â venda certas faculdades que sòmente 
ao senhor cio domínio são atribuídas, quanto 
mais a de sua disposição para pagamento de 
suas dividas. Se conforme a lição dos mestres 
e da lei, a extinção dos contratos se opera 
pela resolução, quando um dos contratantes 
deixa de cumprir cláusulas que os integram, é 
fora da menor dúvida que ao autor cabe o 
direito de pedir a rescisão do contrato de fls., 
vez que os réus, promitentes compradores, dei¬ 
xaram, manifesta e comprovadamente de 
cumprir as obrigações que assumiram, de pagar 
mensalmente as promissórias de CrS 44' 500 
para a liquidação dos restantes dois milhões de 
cruzeiros (Cr$ 2 000 000) e juros de 12% ao 
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ano, além de tributos e taxas que recaem sôbre 
as peças mencionadas. Preferiu o autor esta 
alternativa, ao invés de continuar a pleitear 
judicialmente, em pura perda, a cobrança das 
prestações vencidas. Deseja, como é direito 
seu, a decretação da rescisão de tal contrato 
preliminar, com indenização de perdas e danos 
decorrentes do inadimplemento por parte dos 
réus e juros cabíveis, etc. 

Por tais motivos: 

— Acordam os Desembargadores, membros 
da turma julgadora, contra o voto do relator 
negar provimento à apelação, para manter a 
sentença apelada que é justa e conforme com 
as provas dos autos. 

Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, 30 de julho de 1963. 

Agenor Dantas — Presidente e Revisor 
designado para lavrar o Acórdão. 

J. Maciel dos Santos, — Relator vencido. 

No contrato de promessa de venda, cele¬ 
brado entre as partes, a estipulação principal, 
sob a letra a, tem esta redação: 

"O pieço da venda, ora prometida, è de 
quatro milhões de cruzeiros (CrS 4 000 000), 
que ]á foi pago integralmente pela outorgada, 
promitente compradora, da maneira seguinte: 
hum milhão de cruzeiros (CrS 1 000 000), em 
moeda legal e corrente do país, hum milhão de 
cruzeiros (CrS 1 pOO 000), representados por 
duas notas promissóórias de quinhentos mil 
cruzeiros (OrÇ 500 000) cada uma, com juros 
de hum por cento (1%) ao mês e vencimento 
de seis (6) meses e doze (12) meses, respectiva¬ 
mente, e dois milhões de cruzeiros (Cr$ 
2 000 000). no prazo de cinco (5) anos, ao juro 
de doze por cento (12'%) ao ano, mediante ses¬ 
senta (60) promissórias de quarenta e quatro 
mil e quinhentos cruzeiros (CrS 44 500), cada 
uma, vencíveis mensalmente, pelo que o outor- 
gente, promiiente-vendeãor, dá, por esta 
escritura, à outorgada, promitente-compradora 
plena geral e irrevogável quitação do precó 
respectivo’’. - 

üe sua vez, a cláusula e está assim redigida: 

"Todas as despesas dom escritura, 
impostos, inclusive o de lucros imobiliá¬ 
rios, taxas. Tabelião, selos e registros 
de transmissão, correrão por conta ex^ 
cmsiva da outorgada, promitente- 
compradora, obrigando-se o outorgante, 
promitente-vendedor, a assinar a es¬ 
critura definitiva, da compra e venda 
quando fôr liquidada, total ou parcial- 

hipoteca que graav o Edifício 
ca.sti Nova. dando baixa imediata na 
mesma, continuando, assim, em vigor 

a.s obrigações assumidas pelo 
outorgante, promitente-vendedor, nas 
,!;ÍJ.yas públicas de hipoteca, já 
rc.eridas, até a aludida baixa”. 

c°hclusões tirar, do confronto das 
r, cláusulas? Que se considerou totalmente 

úa. operação pactuada, e que a 
niV.ni-tUia -úefimttva, de venda e compra, sô- 

86 - passava' na ocasião face ao 
Casa NovateCan0 ^ ÍnCÍdÍa SÔbre ° Ediííci° 

QUaniu,0 hPÓs1u T .os .autos certificam que, 
Quando da subscrição da escritura, a eompro- 

inissária satisfez, em moeda corrente, a pres- 
taçao inicial de CrS 1 000 000 e resgatou, 

nCS prazos> as úuas promissórias de CrS 
5üu OOO. ^ada uma. Dos 60 títulos restantes 
pagou ib, impontualmente. 

Vencidas a le» e a 17» promissórias, sem 
que fossem quitadas, Antônio Navarro Lucas 
filho as protestou e, na Vara do Comércio 
moveu açoes executivas contra Irmãos áilva 
Losia Ltda., para haver o importe dos créditos 
delas defluentes. A êsse tempo, tendo sofrido, 
a firma, profundo abalo financeiro, fnstaurou- 
se, em o Juízo daquela Vara, concurso de cre- 
acires, na ação executiva que, contra os seus 
socios, requerera Kaha Pfeiffer Company, sendo 
o rateio da ordem de 17, 49%. Querendo forrar- 
se a tamanho prejuízo, desistiu, Antônio 
Navarro Lucas Filho, das executivas e, na 1 » 
Vara Cível, veio procurar refúgio propondo a 
ordmaria, objeto do recurso, com o propósito 
de ver pronunciada a rescisão do contrato 
multi-referido. 

Podería fazê-lo? Entendo que não. O preço 
da compra da loja e sôbre-loja do Ed. Casa 
Nova foi completamente pago, ao ensejo do 
lavramento da escritura de promessa de sua 
venda. Como já dito, a cláusula sob a letra 
a do contrato, proclamou, sem meias palavras: 

“O preço da venda ora prometida, 
é de quatro milhões de cruzeiros (CrS 
4 C00 000), que já foi pago integralmen¬ 
te, pela outorgada .■> 

“pelo que o outorgante, promitente- 
vendedor, dá, por esta escritura, à ou¬ 
torgada, promitente-compradora, plena 
e irrevogável quitação do preço respec¬ 
tivo”. 

Mas, dir-se-ã que, na ocasião, em dinheiro, 
so CrS 1 000 000 recebera o compromitente. É 
fato. Recebera, porém, em promissórias, os CrS 
3 000 000 restantes. 

Título de crédito, que circula, tal como 
sucede com a letra de câmbio e o cheque, a 
nota promissória é susceptível de desconto. E 
as que foram emitidas por Irmãos Silva Costa 
Ltda., eram, então_ por assim dizer, dinheiro 
vivo, já pela situação de prosperidade da firma, 
já porque avalizadas por todos os seus sócios! 
Os Bancos da praça as receberíam, por endosso, 
certamente, sem a mais mínima dificuldade. 

E não se tenha dúvida de que a nota pro¬ 
missória realiza pagamento de débito. Leia-se 
o que, a respeito, escreveu CARVALHO DE 
MENDONÇA: 

“A nota promissória é, 
letra de câmbio, título: 

como a 

— a) literal, visto não se poderem 
nela infiltrar elementos causais; 

b) autônomo; 
c) formal; 
e d) circulante. 

“Como título circulante, constituin¬ 
do valioso instrumento de crédito e de 
pagamento, encerra em si, virtualmen¬ 
te, a cláusula à ordem (In Trat. de 
Dir. Com. Br as, vol. V, pág. 484). 

Recolha-se, também, esta lição de MA- 
GARINOS TôRRES, de que fêz cabedal im¬ 
portante, na sua contrariedade, a compromissá- 
ria: 
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“Pelo seu caráter de título de cré¬ 
dito completo e transmissível, a nota 
promissória desempenlia as funções do 
dinheiro, e paga, como êste, para os 
efeitos jurídicos, conquanto seja, na 
realidade, um adiamento (In Nota 
Promissória, ed. de 1 935, pág. 5). 

E foi êsse meio de pagamento que as partes 
elegeram espontâneamente, no contrato, de re¬ 
ferência a três quartas partes do valor ajus¬ 
tado para a operação. 

A rescisão pleiteada era, pois, áata vmiee 
da ilustrada maioria — destituída de funda¬ 
mento . 

Quanto às promissórias, emitidas pro so- 
luto, — como é da índole de títulos que tais, 
exerceram a função precípua de pagar 
valor da coisa prometida à venda. Novando o 
contrato, ganharam, conseqüentemente, a au¬ 
tonomia resultante de sua própria natureza. 
Nada mais as vincula, assim, ao avençado na 
peça de fls. 8 a 10. 

Homem afeito ao trato dos negócios, o 
comerciante Antônio Navarro Lucas Filho não 
iria dar quitação irrevogável de todo o preço 
do hera, objeto da promessa de venda, se não 
recebesse, como integrando o pagamento dêle 
as 62 promissórias que, em seu favor, emitiu 
a firma Irmãos Silva Costa Ltda., Êsse paga¬ 
mento — convém repetir — foi expressamente 
declarado como feito, em a cláusula a do 
instrumento. 

E tanto o preço integral da loja e da 
sôbre-loja, do Ed. Casa Nova, foi pelo pro- 
mitente-vendedor, considerado inteiramenfe 
pago, que, em o contrato, sòmente subordinou, 
êle, a outorga da escritura definitiva de 
compra e venda, à liquidação total, ou parcial, 
a seu cargo, da hipoteca, gravadora do prédio. 
Repita-se, também que está isso combinado na 
cláusula I. 

Com quitação, plena e irrevogável, dada 
no instrumento, a promissária — compradora, 
se o tivesse querido, bem podería ter solicitado 
a adjudicação do objeto da promessa, usando 
da faculdade conferida pelo art. 22 do Dec.- 
Lei n. 58, de 10 de dezembro de 1 937, alterado 
pelo art. l.° da Lei n. 649, de 11 de março 
de 1 949. 

Mas... c as promissórias? Sim: — g 
promissórias não pagas teriam influência sóbi 
o contrato, podendo êsse ser rescindido pel 
falta de quitação delas? Não. — O contrai 
esta quitado, irrevogàvelmente e por intein 
quanto ao seu preço; e nem a falta de paga 
mento de tributos, — após a sua assinatura - 
por parte da compromissária, isso ensejavi 

0 fato em nada prejudicaria ao com 
promitente, que, pela satisfação do débit< 
lamais responderia. segundo cláusula insert 
no instrumento sob a letra c. 

É em MAGARINOS TôRRES que baseio © 
meu entendimento. 

Disse êle: 

"A emissão de nota promissória, no 
Direito Brasileiro, faz novação; e não 
só faz novação, como é, mesmo, uma 
novação legal: — a emissão não pode 
ser feita pro-solvendo, não pode ser 
condicional, e, sempre, pro-soluto... e 
provado que alguma relação jurídica 
lhe serviu de motivo, essa relação ju¬ 
rídica originária, ipso jacto, estará no- 
vada e extinta”' (Op. cit., págs. 6-7) . 

Considerando eu imune à rescisão, sob o 
pretexto invocado, o contrato de promessa de 
venda, em exame, — porque sem vinculação a 
êle as promissórias vencidas e, não pagas, é 
evidente que o crédito nelas declarado poderia 
ser objeto de cobrança, através das vias com¬ 
petentes, uma das quais foi usada e, depois, 
abandonada, pelo credor. 

Assim me pronunciei, na assentada do jul¬ 
gamento, dando ganho de causa, quanto ao ponto 
principal da causa, à apelante. 

Neguei-lhe, contudo, perdas e danos, 
custas no décuplo e honorários de advogado, — 
à falta dos pressupostos, autorizadores de uma 
condenação tal, contra o apelado, que, a meu 
parecer, não teria procedido temeràriamente, 
ou com dolo, fraude, violência, ou simulação. 

Provia, de conseguinte, em parte, à apela¬ 
ção, condenando, proporcionalmente, nas cus¬ 
tas, os litigantes. 

Não mudei de pensar. 

Simas Saraiva. 



TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

PRETOR — COMPETÊNCIA RATIO- 
NE VALORI — NULIDADE DE SEN¬ 
TENÇA. Nula a sentença de pretor 
projeriãa em jeito cujo valor excede ao 
de sua própria alçada. 

A competência ratione valori é aó- 
soluta e improrrogável devendo o juiz 
dar-se por 'incompetente mesmo que as 
partes silenciem a respeito. 

i 

Voto vencido: Des. J. M. Viana de 
Castro. Entendia que só a competência 
ratione materiae se reveste de caráter 
absoluto e improrrogável, e que a 
competência ratione valori admite pror¬ 
rogação e, não tendo o réu declinado 
do jôro no tríduo previsto no art. 182 
do Coã. Proc. Civil, torna-se o juiz 
competente, presumindo-se o acordo tá¬ 
cito das partes. 

Ap. n.° 6 503 — Relator: DES. DAN 
LOBÃO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelação cível de Catu n.° 6 503, apelante Fe-i 
liciano Batista de Oliveira, apelado Tomaz Gar- 
cez Moreira. 

A ação possessória requerida à Pretória e 
por ela processada e julgada, foi estimada no 
valor de CrS 20 000 quantia esta corresponden¬ 
te a compra e venda das terras nas quais, quer 
o autor, ora apelado, ser imitido, visto ter en¬ 
contrado ocupadas por terceiro. 

O Código do Processo Civil, no seu art. 140, 
assim prescreve: 

“A alçada se determinará de 
acordo com a Lei de Organização 
Judiciária. Essa, em nosso Estado, 
fixa a alçada dos pretores do inte¬ 
rior até CrS 15 000” (Lei n.° 175, 
de 2-7-949, art. 66, letra a). 

Conseqüentemente, nula a sentença apela¬ 
da, pela incompetência da Pretôra julgando o 
feito de valor superior a Cr$ 15 000, cuja alça¬ 
da está fixada pela Lei de Organização Judi¬ 
ciária, esta nulidade está prescrita pelo art. 
279 do citado código. 

“Juiz incompetente não pode và- 
lidamente decidir sôbre matéria que 
não é de sua alçada. E lógico é o 
fundamento que torna sem valia, 
decisão que escapa à sua autorida¬ 
de visto que a lei não lhe outorga 
poder para pronunciar-se além de 
suas atribuições. 

A competência é que lhe confe¬ 
re o poder de julgar ato submetido 
a seu juízo. E, se não a tem, falta- 
lhe fôrça para decidir legalmente. 
A incompetência gera ato nulo, mes¬ 
mo com a aprovação do juiz. E a 
lei não admite vigor que surge, as¬ 
sim vicioso” (DE PLÁCIDO e SIL¬ 
VA, Comentários ao Código de Pro¬ 
cesso Civil, pág. 278, vol. I, ed. 
1941) . 

Não ^se diga que a incompetência, argüida! 
dsi Pretôra, admite a prorrogação de compe¬ 
tência, vez que, se trata de competência abso¬ 
luta e esta não se prorroga. 

Já ensinava PAULO BATISTA: 

“A competência absoluta nasce 
das leis de Organização Judiciária 
enquanto a relativa pertence ao do¬ 
mínio do processo.” (Teoria e Prá¬ 
tica do Processo CiVil, pág. 56, edi. 
a. de 1907). 

PEDRO BATISTA MARTINS em seus co¬ 
mentários assim se expressa: 

“A competência interna pode 
ser absoluta ou relativa. 

A primeira é a que se determi¬ 
na em razão da matéria e do valor 
da causa — ratione materiae ou ra¬ 
tione valori. E’ improrrogável, não 
podendo ser violadas as suas regras. 

Nos casos em que é absoluta a 
incompetência do juiz, deverá dar- 
se por incompetente, a despeito do 
silêncio das partes. 

A competência absoluta é regu¬ 
lada nas Leis de Organização Ju¬ 
diciária”, (Com. ao Cóã. de Proc. 
Civil, pág. 22, vol. II, ed. 1941). 

As Câmaras Reunidas do Tribunal da Ba¬ 
hia, em acórdão de 19-10-956, assim decide. 

“E’ improrrogável a competên¬ 
cia ratione materiae (in Rev. dos 
Tribunais da Bahia vol. 55, pág. 42). 

O Supremo Tribunal Federal também em 
acórdão assim pontifica: 

“A competência ratione mate- 
riae é improrrogável ainda quando 
as partes concordem expressamente 
eom' a prorrogação” (in Revista Fo¬ 
rense vol. 151, pág. 188). 
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Por esses fundamentos, acordam os1 Jufees 
da Terceira Câmara Cível do Tribuna _ da Ba 
hia. por maioria de votos, conhecer da pieh 
minar suscitada pelo Relator, contra o voto do 
Revisor, para considerar nula a sentença ape¬ 
lada por incompetência da Pretôra, lulgando 
a ação em valor superior a alçada fixada pela 
lei iuriir.iária. 

Salvador, 21 de novembro de 1962. 
Ponâé Sobrinho — Presidente. 
Dan Lobão — Relator. 
J. M. Viana de Castro — Revisor, vencido 

com o seguinte voto: No meu entendimento nao 
havia, como não há, que cuidar-se de nulidade 
da sentença por incompetência de Juízo. 

Dada à causa o valor de CrS 20 000, o Dr. 
Pretor, que inicialmente era incompetente para 
processá-lo, competente se tornou, por via de 
concordância tácita do réu que nos tres (3) 
primeiros dias do prazo para a contestação nao 
argüiu a “denVhiatória fori”. 

Decidiu, porém, a maioria da turma que a 
competência “ratíone valori” é absoluta, equi- 
pàrável à "ratíone materiae” e, portanto, im¬ 
prorrogável. 

E’ êste um ponto de vista respeitável abo¬ 
nado por doutores de renome, mas do qual ouso 
divergir, escudado também na opinião de ju¬ 
ristas do melhor quilate e com base — o que é 
moiç ininnrifmt.p — pm disnnsitivns de nossa lei 
processual, esta, como aqueles, orientados no 
sentido de deixar claro que a competência fo¬ 
calizada é relativa e, como tal, suscetível de 
prorrogação, por se não identificar com a com¬ 
petência em razão da matéria. 

E realmente não se identificam, não se 
confundem. 

Logo de relance pelas expressões ratione va- 
Inri e ratiove materiae se percebe que se trata 
de espécies diferentes, do mesmo gênero com¬ 
petência. 

Isso está bem esclarecido nos seguintes 
acórdãos do Trib. de Apelação do Rio Grande 
do Sul, os quais se ajustam perfeitamente à 
hipótese dos autos: 

“Não se cogita', no caso, como 
entendem os agravantes, de compe¬ 
tência ratfone materiae e sim de 
competência resultante do valor da 
causa 

Na técnica da nossa; lei proces¬ 
sual são inconfundíveis essas duas 
modalidades. A primeira delas, em 
verdade, é improrrogável, porque as¬ 
sim determina o art. 148, parágra¬ 
fo único do cit. Cód.; enquanto que 
a segunda é suscetível de prorroga¬ 
ção, por não influírem na compe¬ 
tência do Juízo as transformações 
posteriores à propositura da deman¬ 
da e relativas ao objeto da causa 
ou ao seu valor, na conformidade 
do art. 151, 

i 

Se a competência em razão do 
valor, pela qual se regula a alçada 
dos Juizes, fôsse equiparada à com¬ 
petência ratione materiae, é eviden¬ 
te que o Juiz da ação principal tor- 
nar-se-ia incompetente tôda vez 
que, no curso da demanda, o valor 
dc pedido fôsse alterado ou sobre¬ 
viesse a incidência de outras cau¬ 
sas. Por assim não entender, e para 
evitar êsse tumulto no processo, 
adotou o Código um critério único 
no art. 151, pelo qual disciplinou a 

prorrogabilidade da competência 
oriunda do valor da causa a cujo 
Juízo, por indeclinável, não poderão 
as partes subtrair-se. 

Do ponto de vista doutrinário 
também é perfeitamente nítida a 
distinção entre essas duas espécies 
de competência. No dizer de CHIO- 
VENDA. a competência ratione ma¬ 
teriae provém da natureza do plei¬ 
to, por estar ordinàriamente ligada 
"ao conteúdo especial da relação 
jurídica em litígio”; ao passo que a 
competência pelo valor consiste "no 
interêsse econômico imediato” que 
se procura alcançar pela demanda 
(Princípios de Derecho Procesal 
Civil, vol. I, § 26, n.° I e § 27, n<? V.) 

Diante desta conceituação, en¬ 
tram na primeira categoria, em que 
predomina o critério da natureza do 
pleito, em face de nossa lei, as 
questões que se relacionam com as 
desaoronriacões. as ações rescisórias, 
as relativas à nulidade de privilé¬ 
gio de invenção ou marca de fá¬ 
brica e, por fim, os feitos cataloga¬ 
dos no art. 52, inc. I, lets. b e f e 
inc. II, lets. ao b da Cons. das Leis 
de Organização Judiciária, as quais 
escapam ao conhecimento do Juiz 
municipal, quando êste eventual¬ 
mente substituir o Juiz de direito, 
como prescreve o art. 49 da mesma 
consolidação. 

Em todos êstes casos de compe¬ 
tência ratione materiae, o princípio 
de improrrogabilidade da jurisdição 
decorre, exclusivamente, da nature¬ 
za especial ou do conteúdo da re¬ 
lação jurídica que constituir objeto 
da causa, sem atenção ao seu valor. 
(Rev. For., vol. 93, fascículo 477. 
pág. 543) 

Do mesmo teor é o acórdão que se lê tam¬ 
bém na Re.v. For., vol. 94, fascículo 478, pag. 
162. cuja ementa reza que: 

"A competência em razão da 
matéria não se confunde com a 
competência em razão do valor. 
Aquela pode ser alegada em qual¬ 
quer tempo, porque é improrrogá¬ 
vel. A última admite prorrogação 
e só pode ser oposta em tempo opor¬ 
tuno . ” 

i 

Elemento diferenciador das duas competên¬ 
cias é ainda o fato de ser a ratione materiae es¬ 
tabelecida na lei que cria os juízos privativos, 
ao passo que a ratione valori pode resultar de 
acordo tácito das partes, quando_ os Juizes tem 
as mesmas atribuições ou funções. 

Exemplifique-se com os litígios sôbre posse, 
que podem ser julgados tanto pelos Pretores 
como pelos Juizes de Direito. Não estabelece a 
lei critério algum para determinação do valor 
dos interditos possessórios, o qual pode ser fi¬ 
xado pelo autor, se êste contrariando a reali¬ 
dade evidente, estima a causa em valor que fir¬ 
ma a competência do Pretor e o réu, no tríduo, 
não manifesta seu inconformismo cçm o absur¬ 
do. Essa omissão do contestante importa em 
consentimento tácito, contra o qual não se pode 
insurgir o Pretor, já que a ação dêste, _no par¬ 
ticular, está condicionada à impugnação tem¬ 
pestiva do réu (Cód. Proc. Civil, art. 48, § 1°)- 
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Que ocorre em tal hipótese? Nada mais, 
nada menos, que a fixação da competência por 
transigência do acionado, isto é, mediante acor¬ 
do tácito. 

Se o réu, como visto, pode transigir no que 
respeita à competência ratione valori, porque 
não pode haver, pela mesma forma, prorroga¬ 
ção dessa competência? Fôsse a competência 
em razão do valor absoluto e a lei não faria 
depender de impugnação do_ réu a iniciativa do 
Prétor para o arbitramento do valor real da 
causa. 

EMBARGOS A EXECUÇÃO — COISA 
JULGADA. REJEIÇÃO. Não têm os em¬ 
bargos de executado o poder de elidir 
a coisa julgada, não sendo, portanto, 
permitido ao vencido, na execução, im¬ 
pedir a eficácia do título executório. 
Apenas fatos supervenientes à formação 
dêsie podem fazer cessar a sua exigibi¬ 
lidade, nos termos do art. 1 010 do Có¬ 
digo de Processo Civil. 

i 
Ap. n? 6 265 — Relator: DES. 

ADHEMAR RAYMUNDO. 

A conclusão de que a competência pelo va¬ 
lor é relativa e não se confunde com a com¬ 
petência em razão da matéria, pode ser extraí¬ 
da, ainda e principalmente, da correta inter¬ 
pretação do art. 151 do Cód. de Proc. Civil, 
segundo o qual: 

“Não influirão na competência 
do Juízo as transformações poste¬ 
riores à propositura da demanda e 
relativas ao domicílio, à cidadania 
das partes, ao objeto da causa e ao 
seu valor.” 

Como considerar-se absoluta a competência 
pelo valor se, por exemplo, o Pretor, dado de 
início como competente, competente continua¬ 
rá ainda que “transformações posteriores à pro¬ 
positura da demanda” façam subir o valor da 
causa além do limite estabelecido para a sua 
alçada? 

Se se tratasse de competência ratione ma- 
teriae, absoluta, evidentemente, na hipótese fi¬ 
gurada, cessaria a competência do Pretor, tor¬ 
nando-se competente o Juiz de Direito que, for- 
çosamente, teria que funcionar no feito, sob 
pena de nulidade insanável. E’ o que acontece, 
sempre que no Juízo cível a União intervém 
como assistente ou opoente, pois aí sim, a com¬ 
petência se confunde còm a ratione materiae, 
impondo-se a modificação, eis que competente 
passa a ser ex-vi lege, o Juízo privativo da Fa¬ 
zenda Nacional. (Cód. Proc. Civil, art. 150), 

Convicto de que a competência em razão 
do valor é relativa e prorrogável, entendi que, 
no caso dos autos o Dr. Pretor, que iniciahnen- 
te era incompetente para processar e julgar a 
causa, cujo valor foi estimado acima de Cr$ 
15 000, competente veio a tornar-se por não ter 
o réu declinado do fôro tempestivamente, ou 
seja, no tríduo previsto no art. 182 do Cód. 
de Proc. Civil, prazo êste que é preclusivo. 

Nem se diga que o caso é de competência 
funcional, porquanto esta só é improrrogável, 
na douta opinião de PONTES DE MIRANDA, 
quando sé refere a instâncias diferentes (pri¬ 
meira instância, segunda instância, etc.), es¬ 
clarecimento que o renomado jurista faz, logo 
após afirmar, categòricamente, com o pêso de 
sua indiscutível autoridade, que “o valor da 
causa não é obstáculo à prorrogação” da com¬ 
petência (Com. ao Cód. de Proc. Civil, 2a. ed., 
tomo II, pág. 358), coerente aliás, ao completar 
com o seu ensinamento, não menos incisivo, de 
que “No sistema do Código só a competência 
ratione materiae é imodificável” (Ob. e vol, 
clts. pág. 323). 

Eis porque lamentei divergir dos votos que 
predominaram no julgamento, afirmando, como 
reafirmo, a plena validade da sentença, profe¬ 
rida que ela foi por Juiz que teve a sua com¬ 
petência em virtude de prorrogação resultante 
de acõrdo tácito. 

ACÓRDÃO 

Acordam os Juizes da Terceira Câmara Cí¬ 
vel, integrantes da Turma Julgadora, por maio¬ 
ria de votos, negar provimento ao agravo no 
auto do processo, e, no mérito, à unanimidade, 
negar provimento às apelações, para manter a 
decisão recorrida, pelos seus jurídicos funda¬ 
mentos . 

Edir de Oliveira Araújo e seu marido José 
Amerco Araú.io, em cumprimento ao venerando 
acórdão da Segunda Câmara Cível, que conde¬ 
nou os executados Elizete Fernandes Faro Ro* 
lemberg e seu marido José de Faro Rolemberg 
a emitirem declaração de vontade e a instala¬ 
rem, no apartamento n.° 40, do Edifício Irapi- 
ranga, armários embutidos, tudo no prazo de 
trinta dias (v. acórdão de fls. 177), requereram, 
na Segunda Vara Cível desta Comarca, a execu¬ 
ção do referido acórdão, depois do seu trânsite 
em julgado. 

nravn £ 1 • eíecutaü°s' ofereceram êstes, no 
5Ve ’ emliarSos a execução, através dos 
p1edem se decrete a rescisão do compro- 

m.sso da compra e venda, celebrado entre êlea 
e os exequentes, porquanto admitido está o di- 
Intvo a° .&tTCPendimento, solenemente pactuado 

ei'ejS- Se assim é, argumentam 
St oexccrutados, dada a existência de cláusula 
nodeme?sndimant0f na promessa estipulada, não 

°s exequentes pretender a outorga com-. 
pulsona ca escritura de compra e venda uma 
vez que aos executados cabe o direTto da re- 
trataçaq, desde que se sujeitem a devolver o 
sinal recebido, em dôbro. 

Os embargos foram recebidos pelo Dr. Juiz 
(fls. 211). Para garantia da execução foram 
compelidos os embargantes va depositar em iuízo 
a quantia de CrS 1 000 000 (hum milhão ds 
cruzeiros) (fls. 211). Deste despacho houve agra¬ 
vo no auto do processo com fundamento no art. 
851, n.° II (2a. parte), do Cód. Civil — (fls 
21'2) . 

Nega-se provimento a dito recurso, porque, 
em verdade, não houve cerceamento de defesa, 
como argumentam os recorrentes-exeqüentes.' 

Diz o art. 1 008 do C. de Processo Civil 
que 

••não serão admissíveis embar¬ 
gos do executado antes de seguro o 
juízo pela penhora ou depósito da 
coisa objeto da condenação ou de 
seu equivalente". 

Seguro fôra o juizo, como se vê do despa¬ 
cho agravado. O depósito da coisa ou seu equi¬ 
valente teria de ser exigido se condenados fos¬ 
sem os executados a entregar determinada coi¬ 
sa. No caso dos autos, pelo venerando acórdão, 
trata-se de execução específica, uma vez que 
aquêles (os executados) foram condenados a 
emitir declaração de vontade. E esta será ha- 

i 

Lafaj/ete Veloso. Juiz convocado para substituição 
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vida por enunciada logo a sentença transite em 
julgado (Art. 1 (X)6 do Cód. Proc. Civil). 

Condenados também foram os executados, 
nos termos da veneranda decisão, a instalarem, 
no apartamento referido, armários embutidos, 
conforme cláusula contratual existente no com¬ 
promisso de compra e venda. 

A vista do preceito claro e desenganado do 
cit art. 1 006 do C.P.C. seguro está o juízo 
com o depósito da importância ja referida, que 
garante suficientemente, as despesas com a 
instalação dos ditos armários, permitindo, des¬ 
tarte, o oferecimento dos embargos e o seu 
recebimento. 

O negócio jurídico nasce dessa 
declaração enunciada” (v. PONTES 
DE MIRANDA — Com. C.P. Civil, 
1949, vol. IV, pág. 373 e 377) . 

Examinar o problema do arrependimento é 
tarefa que refoge à índole dos embargos a exe¬ 
cução. Como salienta, oportunamente, BUENO 
VIDIGAL Wa Ação Rescisória dos Julgados, 
pág. 30 a 31), 

“O Código de Processo Civil 
omitiu a enumeração dos meios pe¬ 
los quais se pode anular a sentença, 
bem como a relação das matérias 
suscetíveis de serem alegadas em. 
execução”. 

Se seguro está o juízo, como visto, os em¬ 
bargos deverão, em gualguer caso, ser processa¬ 
do^ na forma da lei (v. LIEBMAN - Processo 
rip Execucão - - pág. 325 — ed. Saraiva . _ 1946). 

A douta sentença de fls. 232 rejeitou os 
embargos. Elizete Rolemberg e seu marido ape¬ 
laram pedindo a reforma da decisão impugna¬ 
da, reafirmando os seus argumentos, aduzidos 
nos embargos, que se resumem em pedir a res¬ 
cisão do negócio jurídico por lhes ser permiti¬ 
do po- íórça de cláusula contratual, usar do 
seu direito de arrependimento, dispostos como 
estão a devolver, em dôbro, o sinal recebido. 

Edir Araújo e seu marido pedem a refor¬ 
ma da sentença na parte que condenou os em- 
bargantes somente nas custas. Pedem que, a 
partir dos embargos, sejam compelidos a pa¬ 
gar também perdas e danos decorrentes da de¬ 
mora no cumprimento do acórdao exequendo, 
e honorários. 

Nega-se provimento ao apélo dos exeqüen- 
tes, pela sua manifesta improcedência. Nao ha 
razão para condenar os executados a perdas e 
danos e honorários advocatícios. Usavam estes 
de providência prevista em lei, qual o de em¬ 
bargar a execução, trazendo à baila jnatena 
não ventilada no processo de consignação, o di¬ 
reito de arrependimento — _para sôbre ela se 
pronunciar o juiz da execução. 

Nega-se provimento ao apelo dos executa¬ 
dos, para consignar a decisão do primeiro grau 
que rejeitou os embargos. 

Não têm os embargos do executado o poder 
de elidir a coisa julgada, não sendo, portanto, 
permitido ao vencido, na execução, impedir a 
eficácia do titulo executórío. Apenas, fatos su¬ 
pervenientes à formação dêste podem fazer ces¬ 
sar a sua exigibilidade, nos têrmos do art. 1 010 
da lei processual. 

Querem os embargantes que, no processo de 
execução, se desfaça o vínculo contratual, ori¬ 
undo do negócio jurídico pactuado entre êles e 
os embargados, e que obteve a chancela da. Jus¬ 
tiça, que reconheceu a sua legitimidade. O que 
está, de medo límpido, no acórdão exeqüendo, é 
a. condenação dos embargantes a emitirem uma 
declaração de vontade, gue será havida como 
enunciada logo que a sentença de condenação 
passe em, julgado — (Art. 1 006 do C. P. Civil). 

A imutabilidade do acórdão, na sua subs¬ 
tância, no seu comando, por fôrça da coisa 
julgada material, impede o exame da matéria 
ventilada nos embargos, oara o fim estranho 
de, na execucão. ser possível o desfazimento de 
um negócio jurídico. 

A conclusão que se tira do preceito do art. 
1 006, caput do C.P.C., é que por fôrça do trân¬ 
sito em julgado da sentença que condenou os 
executados a emitirem declaração de vontade, 

"o negócio jurídico ficou cum¬ 
prido e completado com a própria 
decisão”. 

E adiante: 
“Desaparecendo, com o Código 

brasileiro, a possibilidade de se apre¬ 
sentarem quaisquer embargos de nu- 
lidade contra a sentença exeqüenda 
(a não ser os que contiverem ma- 
léria prevista no art. 1 010 desa¬ 
pareceu, correspondentemente, para 
o autor vencido a possibilidade de 
renovar o pedido e opor à coisa 
julgada a alegação de nulidade da 
sentença”. 

É lição do douto PONTES DE MIRANDA 
(C.P.Cf — Com. ed. 1949 — vol. VI — pag. 

394) : 
“Os fatos posteriores à formação do 

título executivo podem, por via de em¬ 
bargos do executado, deduzir-se como 
defesa. Tratando-se de defesa, há dois 
períodos, o dos fatos anteriores a ela 
e o dos fatos posteriores a ela. Quanto 
àqueles, ,os fatos extintivos, impeditivos 
e modificativos da relação jurídica de¬ 
duzida injusticium foram apreciados e 
há, a respeito, coisa julgada formal e 
material. O momento em que se sepa¬ 
ram, no tempo, os fatos impeditivos, ex¬ 
tintivos e modificativos em anteripres e 
posteriores é aquele em que cessou a ale- 
gabilidaãe pelo ora executado, de modo 
que pode haver fato posterior, apreciá¬ 
vel em embargos, se bem que anterior à 
sentença”. 

Ora, no caso em foco, a alegação, referente 
ao direito de arrependimento, tinha de ser fei¬ 
ta na fase de cognição, antes, portanto, da de¬ 
cisão do 2.° grau, com a qual “ficou cumprido 
e completado o negócio jurídico”, logo a mesma 
transitou em julgado. A partir dêste evento, 
cessou, no tempo, a dita alegabilidade, porquan¬ 
to, é ensinamento da ciência processual que 

"A coisa julgada cobre o deduzido e 
o necessariamente deduzível”. 

Lê-se em FREDERICO MARQUES (Ins¬ 
tituição de D.P. Civil — vol. 5.° pág. 374-1960). 

“Todavia, o direito processual de im¬ 
pugnar a execução, o devedor o possui 
como executado que é, não com a am¬ 
plitude que ao réu, no processo de co¬ 
nhecimento, é conferido, o direito de 
defesa. O caráter abstrato do título 
executório não permite que se reabram 
discussões e controvérsias que se encer¬ 
raram com o processo de conhecimen¬ 
to... 

"... O título executório apresenta- 
se imune a qualquer alegação que píP- 
cure atingir a causa e fundamento da 
sanctio juris nêle contida, uma vez que 
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constitui condição necessária e sufici¬ 
ente da execução forçada”. 

E adiante doutrina: 

Ap. n.o 5 643 — Relator: DES. W. 
DE OLIVEIRA E SOUSA. 

AC Ó R D Ã O 

, "Patos posteriores à formação do 
titulo executório podem extinguir’ou pôr 
fim à exigibilidade da sanção. Se o exe¬ 
cutado pagou a dívida, ou a substituiu 
por outro negócio jurídico — por exem¬ 
plo — claro está que desapareceu a exi¬ 
gibilidade da sanção contida no título 
executorio”. 

Os fatos supervenientes capazes de elidir a 
eficacia executória da sentença exeqüente sãc 
os enunciados no art. 1 010. n.° II do C P 
Civil, em virtude dos quais se extinguem os atos 

■executonos e se revogam os já realizados. 
DIEBMANN, no seu Processo de Execução 

preleciona: 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos 
de apelaçao cível n.u 5 643, da Capital, apelan- 
te a Construtora Atlas Ltda. e apelado João 
de Teive e Argolo Neto. 

Acordam os Desembargadores da Terceira 
Câmara Cível do Tribunal oe justiça da Bahia, 
integrantes da turma julgadora, sem discrepân¬ 
cia üe votos, repelir a argüição de nulidade da 
sentença e dar provimento, em parte, ao apéio 
para, julgando a ação como ae indenização, 
condenar a ré à perda das obras realizadas e 
mandar que a mesma indenize o autor pelas 
perdas e danos sofridos e que deverão ser apu¬ 
rados em execução, acrescidos uas custas e 110- 
norarios na base de vinte por cento. 

"... No direito anterior admitia-se 
a alegação da inexistência do direito 
também por fatos anteriores à senten¬ 
ça, de modo que os embargos podiam 
ser infringentes do julgado e ter os efei¬ 
tos de verdadeiro recurso. Mas o direi¬ 
to vigente oportunamente suprimiu os 
embargos infringentes, reconhecendo 
que a autoridade da coisa julgada não 
permite opor à sentença qualquer fato 
que podia alegar-se no processo de 
cognição” (pág. 321). 

Salvador, 24 de outubro de 1962. 

Pondé Sobrinho — Presidente 

Adhemar Raymunão * Relator 

Gerson B. Neves ~ Vencido quanto ao co¬ 
nhecimento do agravo no auto do processo. 

Não conheci do processo, adotando, no par¬ 
ticular, os argumentos dos apelados às fls. 247. 

CONSTRUÇÃO. IN ADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. OPÇÃO NÃO CARAC¬ 
TERIZADA. AÇÃO PRÓPRIA. 

1 — Inexiste nulidade em ser o fei¬ 
to julgado por Juiz diferente daquele 
que presidiu a instalação da perícia, já 
que 0 prolator da decisão presidiu a au¬ 
diência de instrução e julgamento em 
que foi feita a leitura e discussão do 
laudo pericial (art. 267 do Cód. Proc. 
Civil). 

2 — Senão a opção um pré-contra- 
to, geralmente com obrigações para ape¬ 
nas uma das partes, não se caracteriza 
como tal o contrato que estipula obri¬ 
gações bilaterais e até prevê indeniza¬ 
ção por perdas e danos em caso de ine- 
xecução. 

3 — O inadimplemento da simples 
obrigação de fazer — construir um apar¬ 
tamento — se converte em perdas e 
danos, não podendo ser exigida por ação 
cominatória a prestação do fato recla¬ 
mado. 

4 — Sendo possível in casu a trans¬ 
formação da cominatória em ação de 

indenização, conhece-se como tal para 
condenar a ré à perda das obras reali¬ 
zadas e à indenização por perdas e da¬ 
nos. 

1 — Invoca o apelante, inicialmente, a nu- 
iidade do tiecisório sob aiegaçao de haver sido 
P mesmo proleriao por juiz diverso daquele 
que piesidiu a instalação da pericia. Improce¬ 
dente e a argüição. 

O assunto íôra objeto de apreciação quan¬ 
do oa realização da audiência de instrução e 
julgamento uís. iU9), dando o juiz prolator da 
sentença peia sua competência com inteiro 
acerto e apoio na lei processual vigente. 

Efetivamente, exige o Código de Processo 
que o feito seja julgauo pelo juiz que presidir a 
audiência de instrução e julgamento e esta so¬ 
mente se instaura com a leitura e discussão 
uo laudo pericial (art. 267). 

A audiência, no caso dos autos, foi presi¬ 
dida inteiramente pelo Juiz prolator da decisão, 
não havendo, consequentemente, como enxer- 
gar-se qualquer nuiiuade pela circunstancia de 
ter sido a perícia mstaiaua por outro juiz. 

2 — Sustenta a apelante cuidar-se, na hi¬ 
pótese, de um contrato de opção onde, segundo 
nçâo de pontes de Miranda, invocada 
peia mesma, 

“Tudo se passa como se, na ocasião 
da assinatura da escritura de compra e 
venda, em vez de o tabelião dizer que 
os contraentes estavam de acordo em 
que um vendesse e o outro comprasse, 
apenas escrevesse que o vendedor decla¬ 
rou vender e o comprador se reservou 
somente declarar depois, querendo: con- 
coroou em que o vendeoor vendesse e 
em que lhe licasse o direito de opção, 
no que também concordou o vendedor. 
Um vende, porém o outro ainda não 
compra, e talvez não chegue a comprar. 
À promessa de compra-e-venda faltam 
auas declarações, que são objeto da pro¬ 
messa, isto e, das de agora. No contrato 
de opção, não: o que deu a opção já 
emitiu ipda a sua declaração de von¬ 
tade, nada lhe resta fazer; o que tem 
o direito de opção é que pode, dentro do 
prazo, emitir a sua. É exatamente essa 
declaração de vontade, que falta; e essa 
declaração de vontade não foi, sequer, 
como a declaração de vontade do pro- 
mitente comprador, na promessa de 
compra-e-venda, prometida. O que 
opta pode não declarar, porque não pro¬ 
meteu’ (Comentários do Cód. Proc. 
Civil, Vol. III — l.o, pág. 469). 

* Juiz convocado para substituição. 
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Todavia, a leitura do contrato firmado e 
que se encontra às fls. 6 dos autos evidencia 
não se cuidar de um contrato de opção, como 
quer a apelante, mas, ao contrário disso, no 
que pese o nomem juris que lhe foi atribuído, 
tratar-se de um contrato inominado com obri¬ 
gações bilaterais. O disposto nas cláusulas 5 e 
6 do referido documento e elementos outros 
existentes no processo deixam claro não se cui¬ 
dar de simples opção, inclusive por ter havido 
até início de execução do contrato firmado. 

Na verdade, sendo a opção um pré-contra- 
to, geralmente com obrigações apenas para uma 
das partes, não se pode aceitar ou admitir 
como tal o contrato de fls. onde foram estipu¬ 
ladas obrigações bilaterais e até se previu a in¬ 
denização por perdas e danos para a hipótese 
de inexecução do mesmo. 

Ao lado da concessão do direito de cons¬ 
truir. se obrigou a outra parte a indenizar o 
concessionário no caso de não vir a construir. 

Cuida-se, portanto, de um contrato defini¬ 
tivo e não de um pré-contrato, de opção. E 
tanto assim acontece que a ré, posteriormente 
à assinatura do contrato cheeou até a iniciar 
as obras no local, dando, conseqüentemente, 
início à execução do contrato. E ao retirar al¬ 
guns operários da obra, apressou-se a explicar 
ao autor que o fazia atendendo a uma escala 
de prioridade porque na construção da Mater¬ 
nidade Central se fazia sentir "a falta de pe¬ 
dreiros e responsáveis setoriais” (fls. 21). 

Atente-se que tanto a ré se considerava 
obrisada a fazer a. construção em decorrência 
do contrato firmado que n?,ra exonerar-se des¬ 
sa obrigação alegou motivos de fôrça maior de¬ 
corrente da "situação do mercado de materiais 
e mão-de-obra cada dia mais perturbada pelas 
altas constantes nos seus custos”, e, ainda, "pe¬ 
las medidas governamentais proibindo termi- 
nantemente as operações bancárias para fins 
imobiliários”, como se tem da carta de fls. 24. 

Portanto, é a ré quem, para fugir às obri¬ 
gações assumidas, invoca a ocorrência de fôrça 
maior e se declara impossibilitada de levar 
avante o empreendimento, declarando-se dis¬ 
posta a aceitar a imposição da cláusula sexta 
do contrato perdendo, em favor do autor, "os 
serviços realizados”. 

A verdade, norém, é aue os motivos invo¬ 
cados não configuram a fôrça maior aue é a 
impossibilidade material, obietiva, irremovível 
do cumprimento da obrigarão. Os motivos in¬ 
dicados, em rigor, nem podiam dar lugar a um 
reaiustamento das condições estabelecidas, com 
anoio na teoria da imnrevisão — cláusula rébus 
sic stanf.ibvs — porque na atualidade o enca- 
recimento do material não é imprevisível e nem 
se convencionou que a realização da edificação 
dependería do levantamento, por parte da ré, 
de qualquer empréstimo bancário. 

Acontece, porém, que a apelante não po¬ 
dería ser compelida judicialmente à prestação 
do fato reclamado, ao cumprimento da obriga¬ 
ção em espécie — construção do apartamento, 
— obrigação que é meramente de fazer e cujo 
inadimpl emento se converte em perdas e da¬ 
nos, conforme princípio geral vigente no direito 
das obrigações e mesmo em face ao estatuído 
na cláusula sexta do contrato, segundo a qual 
no caso de não ser cumprido o ajustado "por 
qualquer forma” perdería "em favor dos ceden- 
tes o que houver realizado de obras, respon¬ 
dendo, também por perdas e danos de maneira 
que forem apurados”. 

Não se andou com acêrto, evidentemente, o- 
autor ao escolher a ação cominatória para fazer 
valer o seu direito porque as obrigações con¬ 
tratadas não podem ser exigidas em espécie 
para dar lugar a ação cominatória como acon¬ 
tece na hipótese de um contrato de compra e 
venda por escritura pública devidamente ins¬ 
crito no registro de imóveis Lei n.° 698, de 
1949) . 

Todavia, o uso da ação cominatória nãp 
importa em nulidade do feito uma vez que a 
sua transformação em ação de indenização é 
possível pois a relação de direito material, o 
objeto da lide, é o mesmo. Inexiste razão, por¬ 
tanto, para repelir-se o processo e mandar re¬ 
petir tudo novamente com perda de tempo e. 
aumento de despesas. 

Salvador, 18 de julho de 1962. 

W. de Oliveira e Sousa — Presidente e Re¬ 
lator 

Aãhemar Raymunão * 

Dan Lobão 

RENÚNCIA — MANDATO ELETIVO — 
COMPETÊNCIA. 8 manifestamente ile¬ 
gal a Resolução da Mesa da Câmara de 
Vereadores que considera renunciado o 
mandato do Vereador, por ter o mesmo 
deixado de comparecer às Sessões du¬ 
rante mais de quinze (15) dias. Renún¬ 
cia é ato âe abdicação voluntária de di¬ 
reito: 

Ag. n.o 6 874 — Relator: DES. 
ADHEMAR RAIMUNDO. 

AC Ó R D Ã O 

Visto, etc. 
Acordam os Membros da Terceira Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade 
de votos, negar provimento ao recurso de ofí¬ 
cio, para manter a decisão do Dr. Juiz de 
Direito dos Feitos da Fazenda Municipal. 

Lourival Fernandez Rodriguez e Rodriguez, 
Vereador no Município de Camaçari, obteve a 
segurança requerida contra ato' da Mesa da 
Câmara de Vereadores que cassou o seu man¬ 
dato. Dito ato, manifestamente ilegal, é a Re¬ 
solução n.° 8, que considerou renunciado o ma- 
dato de Vereador do impetrante. Estribou-se 
no art. 28 do Regimento Interno da Câmara 
de Vereadores do Município de Camaçari, bem 
como na letra b do § 2.o, do art. 48, da Lei 
Orgânica dos Municípios (fls. 6) . É manifes¬ 
tamente ilegal a Resolução da Mesa da Câ¬ 
mara, por falta de amparo legal. 

O Regimento Interno, ali invocado, esta¬ 
belece não um caso de renúncia, mas uma mo¬ 
dalidade de cassação de mandato, dado o ca¬ 
ráter de sanção que encerra. Importa em re¬ 
núncia, diz o citado art. 28 do Regimento In¬ 
terno da Câmara de Vereadores de Camaçari, 
a ausência de Vereador às sessões da Câmara, 
realizadas durante 15 dias ou, alternativamente, 
à metade das sessões ordinárias, salvo etc. 

Tal norma atrita-se flagrantemente, não só 
com a Lei Orgânica dos Municípios (Lei 140), 
como também com a própria natureza jurídica 
da renúncia . Esta é, por índole, ato abãicativus 
voluntário de direito ou de situação jurídica.. 

* Juiz convocado para substituiçã». 
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Sem declaração de vontade, expressa, clara, de¬ 
senganada, não se há de falar em renúncia. 

A Lei Orgânica dos Municípios no § 1.0 

do art. 48, estabelece os casos de renúncia. O 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores 
•de Camaçari não podia dela se afastar, erigin¬ 
do como norma a esdrúxula disposição do ci¬ 
tado art. 28. Ali, também se confunde, lamen¬ 
tavelmente, renúncia com perda de mandato. 

A razão do recurso foi o fato de o Dr. Jula 
de Direito da Comarca haver-lhes rejeitado a 
exceção ãeclinatória fori oposta, comp prelimi¬ 
nar, na contestação com que se defenderam 
naquela ação. 

Declinam para o Juízo da Vara da Fazen¬ 
da Pública da Capital do Estado, por isso que 
lobrigam manifesto interesse da União na lis 
sub judice. 

O § l.o, do art. 48, da Lei 140, de 1940 (Lei 
Orgânica dos Municípios) diz: 

"A renúncia torna-se efetiva nas 
condições seguintes: a) quando o verea¬ 
dor comunica à Câmara, por pfício com 
firma reconhecida, lido em sessão é 
transcrito na ata; b) se não prestar o 
compromisso dentro de trinta dias da 
instalação da Câmara”, etc. 

O ato impugnado, vale dito a Resolução n.° 
8 da Mesa da Câmara dos Vereadores, “con¬ 
siderou renunciado o mandato de vereador do 
Sr. Lourival Fernandes Rodriguez e Rodriguez”. 
Salta aos olhos, pela sua evidência, que a men¬ 
cionada Resolução, por ferir frontalmente o 
disposto no mencionado art. 48, § l.o, da Lei 
Orgânica dos Múnicípios, violou direito líqui¬ 
do e certo do impetrante. 

Está à_ mercê da Justiça o amparo a que 
faz jus; Já o alcançou na primeira instância. 
Esta Camara também proclama a ilegalidade 
do ato, para que o impetrante continue a exer¬ 
cer o mandato que lhe foi conferido pelo povo 
de Camaçari. 

s que o Estado da Bahia, conforme alegam 
no curso doutra ação expropriatória contra a 
Mineração Boquira Ltda., através da qual se 
visava, por igual, a expropriação de uma área 
de terras, numa extensão de 1 277 hectares no 
lugar Boquira, naquele município, de que se 
dizem senhores e possuidores, e que se fêz tam¬ 
bém objeto da presente demanda, firmou acor¬ 
do com aquela emprêsa, por via do qual, en¬ 
volvendo áreas que não seriam propriedades da 
mesma emprêsa, dispõe sôbre concessão de di¬ 
reitos ao subsolo, ato da competência cons¬ 
titucional da União. 

Daí por que pugnam se chame a União 
ex-vi do prescrito nos arts. 91 do Cód. de Pro¬ 
cesso e 201, § l.o, da Constituição Federal, a 
integrar o contraditório. 

O Estado da Bahia, em última análise, te- 
na cedido, mercê daquele acordo, à referida em¬ 
presa, o direito de preferência para explorar o 
subsolo do imóvel em ap:êco, em franca con¬ 
travenção ao disposto no art. 153 da premen- 
cionada Constituição e no art. 5 do Cód. de 
Minas. Deu o que lhes pertence, a êles Agra¬ 
vantes. 

Salvador, 25 de .outubro de 1961. 

^Oenúniano Conceição — Presidente com 

Adhemar Raimundo — Relator * , 

Renato Mesquita 

Fui presente: Alberto da Cunha Velloso. 

DESAPROPRIAÇÃO — FÔRO COMPE¬ 
TENTE. O privilégio de fôro que se as¬ 

segura ò, União, — ex-vi do disposto no 
art. 143 do Código de Processo Civil, 
cabe-lhe, em geral, nas causas em que 
intervenha como autora ou ré, assis¬ 
tente ou opoente. Afora essas hipóte¬ 
ses, em que evidente se faz o interês- 
SÇ. ãa União, a justificar-lhe aquêle pri¬ 
vilegio, nas ações de desapropriação 
prevalece a competência do forum 'rei 
sitae. quando outro que não ela fôr o 
autor. 

Ag. n.o 6 572 — 
PONDÉ SOBRINHO. 

Relatou DES. 

ACÓRDÃO 

E a juntam; 

“Com a integração do contraditório 
pela União, a competência necessaria¬ 
mente, se deslocaria para a Vara da 
Fazenda Pública”. 

Formado o respectivo instrumento, após o 
oferecimento da contraminuta, manteve o Dr 
Juiz a quo o despacho agravado. 

Nesta instância, o recurso correu igualmen- 
te seus trâmites, manifestando-se, a seu tempo 
o Dr. Subprocurador Gerei da Justiça. 

Na sessão de 30 de novembro de 1959, con¬ 
soante se verifica do venerando acórdão de fls. 
53, foi o caso submetido à apreciação da Câ¬ 
mara, que, em consonância com o parecer do 
Dr. Subprocurador, converteu o julgamento 
em diligência, a fim de que se desse cumpri¬ 
mento ao disposto no art. 845 caput do Cód 
de Processo, no que respeita à trasladação dã 
certidão de intimação do despacho recorrido. 

Cumprida a diligência (fls. 56), tornaram 
os autos a julgamento. 

Não se vislumbre o pretendido interêsse da 
União, no caso sub-judice. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
agravo de instrumento de n.o 6 572, da Comar- 
ca de Macaúbas, sendo Agravantes — José Pe¬ 
reira dos Santos e outros, e Agravado — o Es¬ 
tado da Bahia. 

TT Com fundamento no art. 842, incisos I e 
do Código de Processo Civil. José Pereira 

dos Santos e outros, na ação de desapropria- 
Çao cpntra os mesmos proposta pelo Estado da 
Bahia, interpuseram agravo de instrumento. 

Em face do acordo a que se reportam os 
Agravantes, o Estado, a título gratuito, acei¬ 
tou a cessão do imóvel em aprêço, comprome¬ 
tendo-se, todavia, a respeitar o direito de pre- 
ferência_ por ventura assegurado, ou a assegu¬ 
rar-se, à_ emprêsa Mineração Boquira Ltda., 
pela União, à pesquisa e exploração do sub¬ 
solo do referido imóvel. 

* Juiz convocado para substituição. 
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É evidente que nenhuma transgressão se 
levou a efeito em relação ao art. 153 da Cons¬ 
tituição Federal, ou com respeito ao art. 5 do 
Código de Minas, invocados; o que, ao reves, 
ressalta claramente daquele aclôrdo é o empe>- 
nho do Estado na observância dessas normas 
legais. 

Nenhum direito de preferência relativa¬ 
mente à lavra e pesquisa de minério, no imó¬ 
vel em questão cedeu — como não poderia faze- 
lo — o Estado. 

Por outro lado, que interêsse poderia des¬ 
pertar à União que a movesse, sequer, a in¬ 
tervir no processo em que se visa a fixação 
do preço do imóvel expropriado, se lhe foram 
acatadas aquelas normas com que se amparam 
as perrogativas constitucionais que, no parti¬ 
cular, se lhe atribuem? 

O privilégio de fôro que se lhe não refusa, 
em face do art. 143 do Cód. de Processo, cabe- 
lhe, em geral, como se sabe, nas causas em que 
intervenha como autora ou ré, assistente ou 
opoente (V. art. 56, inc. IX, da vigente Lei 
de Organização Judiciária). 

Nesses casos, é que a competência para _o 
processo, em tese, se faria evidente em relação 
ao titular da Vara dos Feitos da Fazenda Na¬ 
cional . 

Ademais, outra não é a interpretação a ser 
dada ao prescrito no art. 11 do Decreto-Dei de 
n.° 3 365, de 21 de junho de 1941, como o fez 
o despacho agravado, por fôrça do qual, a me¬ 
nos que a União seja autora, prevalece, para 
firmar-se a competência, nos casos como o de 
que se cuida, o fôr,o rei sitae. 

Versando o assunto, acentua SEABRA FA¬ 
GUNDES: 

"Excluídas as ações em que a União 
seja autora, tôdas as demais serão afo¬ 
radas no lugar da situação da coisa ex- 
propriada” (Da Desapropriação no Di¬ 
reito Brasileiro — 1940 — Liv. Freitas 
Bastos S.A., pág. 185). 

E acrescenta, com a clareza e concisão de 
sempre: 

"Mesmo quando nromovidas _ oor 
pessoa, concessionária de serviço públi¬ 
co, estabelecimento público ou aue exer¬ 
ça função delegada ao noder público fe¬ 
deral, o fôro será. também o da situa¬ 
ção da coisa” (ibidem). 

Andou-se bem o Dr. Juiz a quo em não 
atender a pretensão dos agravantes, no senti¬ 
do de chamar a União a interferir no feito, 
terceiro a quem. sem dúvida, não atingirá a 
sentença, em seus efeitos. 

No caso vertente, nã.o se objetiva, a olhos 
vistos, a hinótese do litisconsórcio necessário em 
relação à União, em quem não é lícito lobriear- 
se qualquer vínculo de comunhão ou solida¬ 
riedade com qualquer das partes, de molde a 
prefigurar-se a ineficácia da sentença sem sua 
intervenção no feito, o que de certo justificaria 
a pretendida interferência jussu judieis, repe¬ 
lida pelo despacho agravado. 

E se bem examinadas as razões dos agra¬ 
vantes na minuta, vê-se que elas não se distan¬ 
ciam muito dessa ordem de idéias. Veja-se a 
fls 36 quando acentuam que o chamamento 
da União a Juízo deslocaria necessariamente a 
competência dêste. 

O que, a contrario senr.u. se não admitida, 
como exuberantemente se demonstrou inadmis¬ 
sível, aquela almejada intervenção, firmada se 
reconhece a competência, no caso, do Juízo 
agravado. 

Dêsse jeito — Acorda a Terceira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado, por 
voto unânime de seus Juizes, em conhecer do 
recurso interposto, para negar-lhe provimento, 
condenando os agravantes nas custas. Publi¬ 
que-se. 

Cidade do Salvador, em 26 de abril de 1961. 

Geminiano Conceição — Presidente com 
voto. 

Ponãé Sobrinho — Relator. 

Renato Mesquita 

Fui presente: Ivan A. da Costa, 

PRESCRIÇÃO — AÇÃO CONTRA A 
FAZENDA PUBLICA — ATO DE LI¬ 
MITAÇÃO DE VANTAGENS — FOR¬ 
MA DE CONTAGEM. Se a ação é di¬ 
rigida contra ato do Poder Público, que 
limitou percentagens auferidas por de¬ 
terminados funcionários municipais, da 
data do mesmo (ato) é que corre o pra¬ 
zo prescricional, nos têrmos do art. 1? 
do Decreto 20 910 de 1932. A percepção 
de quaisquer vantagens há de resultar 
da invalidade do ato que as restringiu 

ou suprimiu. 

Ap. n? 6 045 — Relator: DES. ADHE- 
MAR RAYMUNDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 

Acordam os Juizes da Terceira Câmara Cível, 
integrantes da Turma Julgadora, dar provi¬ 
mento ao agravo no auto do processo para aco¬ 
lher a preliminar de prescrição da ação, pelos 
fundamentos que se seguem: 

Os Bacharéis Rafael Gordiího, Odilon da Cos¬ 
ta Dórea e Eduardo Prisco Paraiso, Procurado¬ 
res e Subprocuradores da Prefeitura Munici¬ 
pal de Salvador, por seu advogado, propuseram, 
contra esta, ação ordinária de cobrança de di¬ 
ferenças de percentagens sôbre as arrecadações, 
efetivadas de 15 de agosto de 1945 até 2 de 
agosto de 1947, independentemente de limite, 
e a partir daí por diante na base do limite 
constitucional, fixado no art. 80 da_ Consti¬ 
tuição do Estado da Bahia. A ação foi aforada 
a 24 de agosto de 1950. 

Que alegam ? 

Que até o ano de 1943, os funcionários da 
Procuradoria, por fôrça de leis anteriores, so¬ 
bretudo a de n? 12 538, de 1942 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado da Ba¬ 
hia) , podiam receber, e recebiam, quotas ou 
percentagens, independentemente de qpalquer 
limite. 

No entanto, com o advento do Decreto-Lei 
municipal n° 138, de 27 de maio de 1943, dei¬ 
xaram ditos funcionários (da Procuradoria) de 
receber quotas ou percentagens, quando exce¬ 
diam de Cr$ 50 000,00. ,__ 

Assim dispunha o art. 3* do citado diploma 
legal: 



“Nenhum funcionário da Prefeitura 
poderá perceber de quotas ou percenta¬ 
gens importância superior a CrS. 

00 000,00 anuais”. 

Aduzem, ainda, os postulantes que, pelo De¬ 
creto-Lei n»' 379, também do Município de 
Salvador, de janeiro de 1 945, limitou-se mais 
a percepção dessas quotas, uma vez que esta¬ 
beleceu que 

“As percentagens a que, por fôrça da 
Lei Municipal, têm direito os funcio¬ 
nários técnicos da Procuradoria Geral 
e os serventuários da Justiça, sôbre a 
cobrança da dívida ativa ajuizada, so¬ 
mente incidirão no produto da cobran¬ 
ça até o máximo de três milhões de 
cruzeiros anualmente”. 

Finalmente, argumentam que, em agosto de 
1 945, foi revigorado o Decreto-Lei n? 133 de 
1 943, através do Decreto-Lei 436, que pres¬ 
creveu : 

“í: fixado em CrS 60 000,00 o limite de 
que trata o art. S51 do Decreto-Lei n? 
138, de 27 de maio de 1943”. 

Quer a Prefeitura Municipal, por seu ilus¬ 
trado patrono, que se declare a prescrição do 
direito dos autores, porque vencido o prazo de 
cinco (5) anos, sem que tivessem se insurgido, 
em tempo, contra o ato, tido como ilegal, ui 
art. 177 § 10 do Código Civil e Decreto 20 910 
de 1932, art. 1?. 

Por essa razão agravou, no auto do processo 
do despacho saneador de fls., que repeliu dita 
preliminar de mérito. 

A ação foi proposta para que a Prefeitura 
Municipal de Salvador pague aos autores as 
diferenças de percentagens sôbre as arrecada¬ 
ções efetivadas entre agosto de 1945 a agosto 
de 1947, sem limites, e daí por diante, na base 
do limite constitucional, fixado no art. 80 da 
Lei Magna estadual. 

Prescreve em cinco (51 anos (C. Civil, art. 
177, 5 10. inciso VD “tôda e qualquer^acão 
contra a Fazenda federal, estadual ou muníci- 
pal. devendo o prazo da prescrição correr da 
data do ato ou fato do qual originar a mesma 
açao”. (V. também art. L do Decreto 20 910 
de 1932). 

A acão foi proposta no ano de 1950. e o ato 
do qual se origina a presente demanda é. serri 
sombra de dúvida, o Decreto-Lei municipal de 
n" 138, de 27 de maio ds 1943. 

Se assim é, fluiu o prazo de cinco (5) anos 
sem que os autores tivessem pedido o pronun¬ 
ciamento jurisdicional sôbre a sua pretensão. 

São os próprios autores, na sua longa expo¬ 
sição, que afirmam datar de 1943, quando pu¬ 
blicado o Decreto-Lei 138, o regime de limi¬ 
tação das percentagens e quotas dos Procura¬ 
dores municipais. De fato, a partir daquela 
data e que o seu direito à percepção dessas 
vantagens entrou em regime de restrição. É 
este diploma legal o primeiro ato do poder pú- 
olico, limitativo do direito dos postulantes. 

O Decreto-Lei de 24 de agosto de 1945 revi¬ 
gorou oá atos anteriores, entre os quais o de 
Jí,9 138> de 1943, que no seu art. 17, fixara em 
«-rs 60 000,00 o limite dessas percentagens. 

Estatuía o citado diploma legal: 

"É fixado em sessenta mil cruzeiros 
o limite de que trata o art. 3° do Decre¬ 
to-Lei n’ 138, de 27 de maio de 1943 ’. 

Os têrmos claros e desenganados da lei mu- 
nicipal de 1945 indicam, desenganadamente uma 
restrição à percepção das vantagens dos'Pro¬ 
curadores e Subprocuradores do Município de 
Salvador, inaugurada com o advento da Lei 
138, ãe 1943. 

Em. 1945, portanto, já se encontravam ditos 
servidores municipais em pleno regime de li¬ 
mitação das suas vantagens. 

Não se argumente com o fato de que o prazo 
prescricional será contado do dia em que cada 
prestaçao for exigível, quando o pagamento se 
dividir em dias, meses ou anos. 

Assim, dizem, quando o pagamento fôr divi- 
tíido por prazo de meses ou anos, a prescrição 
se ira. verificando quanto àqueles pagamentos 
pa,rciais, de sorte que, por se ter perdido o di¬ 
reito a um pagamento mensal ou anual, não 
se perde o direito aos seguintes. Assim, para 
os postulantes, a partir de agosto de 1945 as 
prestações devidas pela Prefeitura Municipal 
nao estão prescritas por serem prestações au- 
tonomas. 
o0?° Ar<luivo Judiciário, Vol. 53, págs. 236 a 
t7a’ *eÃ»T,?~pronunciaménto do Ministro COS¬ 
TA MANSO, nos seguintes têrmos: 

"O prazo da prescrição está subordi¬ 
nado a dois momentos iniciais, confor¬ 
me a hipótese: ora é contado’da data 
do ato ou fato do qual se origina a ação; 
ora do dia em que cada prestação, iuro. 
aluguel ou salário fôr devido.’ Quando’ 
se aplica o primeiro critério ? quando 
deve_ ser observado o segundo ? A si¬ 
tuação a meu ver é a seguinte: Quando 
exista um ato ou fato que ofenda, de 
modo geral, permanente, definitivo, o 
direito do autor, como a demissão, a. 
preterição no acesso, o cancelamento da 
pensão, a tomada de coisas sem as for¬ 
malidades legais, destruição de objetos 
etc., etc., o lapso prescricional corre da 
data do ato ou fato. Quando, porém, a. 
prestação periódica não fôr paga (ven¬ 
cimentos, juros de apólices,. pensões, alu¬ 
gueres de imóveis, etc.) per negligência 
do credor, por falta de verba orçamen¬ 
taria ou de numerário, ou, ainda, em 
conseqüência de dificuldades burocráti¬ 
cas, o prazo é contado da data em que 
cada prestação fôr exigível. 

Na primeira hipótese, a pessoa jurí¬ 
dica de direito público lesa, suprime ou 
declara formalmente que desconhece o 
direito do autor. O prejuízo resulta de 
um ato positivo. A percepção de quais¬ 
quer vantagens, periódicas ou não de¬ 
pende de prévia invalidação do ato. 

Na segunda hipótese, não é necessá¬ 
rio destruir ato algum ou impedir o re¬ 

conhecimento de algum fato para que a 
ação tenha procedência. O direito do 
autor nunca foi negado. É um direito 
reconhecido’’. 

Se a ação é dirigida contra ato do Poder Pú¬ 
blico, que limitou percentagens auferidas por 
determinados funcionários, da data do mesmo 
é que corre o prazo prescricional, nos têrmos 
do C. Civil e do Decreto m 20 910. A percepção 
de qualquer vantagem há de resultar da inva¬ 
lidade do ato que a restringiu ou suprimiu. 
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Pelo exposto, vê-se que, em 194f> já os auto¬ 
res se encontravam sob o regime limitativo cU- 
percentagens ou quotas, instaurado em 1943. 
NPvO podia o Município efetuar-lhe., o Paê^- 
mento, alcm dos limites consignados na lei. 
O seu direito estava, desde aquela época U943), 
limitado. Não se tratava de mera ialta. de pa 
«.amento pois a exigibilidade deste estava na 
dependência da anulação dos atos legislativos 
anteriores a 1945, limitativos dos direitos doo 
autores. Se assim é, o não pagamento das pr 
tacões era conseqüência de atos legais. 

COSTA MANSO, no trecho acima citado, diz 
eom clareza: 

"Na segunda hipótese, isto é, Quando 
a nrestação não fôr paga por negligen¬ 
cia do poder público, o prazo prescri- 
cional é contado da data em que cada 
prestação fôr exigível, e ^este„Ç!,s<, ^ 
e necessário destruir nenhum ato. t-uni 
direito reconhecido. Houve mera falta 
de pagamento”. 

Quando a pessoa de direito público lesa o 

geSfauflridas “temaes|ie°^%eÍÒtlraTsua 
prescrição. O^reitoTcobrança há de ser exer^ 

l!05s€çip%r^é^^ s 
d” Co reconhecido ou não proibido por lei, 
tem um prazo prescricional. 

com apoio em lei. 

Salvador, 25 de julho de 1962. 

IV. de Oliveira e Sousa — Presidente 

Adhemar Raymunão (*) — Relator 

Dan Lobão 

Gerson Batista Neves (*) 

ACÃO DE NULIDADE DE REGISTRO 
CIVIL — ÔNUS DA PROVA — PRES- 
CPHC 40' APLICAÇÃO DO ART. 177 
DO CÓD CIVIL — IMPROCEDÊNCTA. 
Incumbe a quem impugna o registro 
civil de nascimento o ônus da prova, se 
ãêste resulta presunção _ de vsraciaaae 
ão ato, somente prova idônea e capas 
de elidi-lo. 

Ap n’ 6 214 — Relator: DES. ADHE¬ 
MAR RAYMUNDO. 

Vistos, etc. 
ACÓRDÃO 

Acordam os Juizes da Terceira Câmara Civei, 
integrantes da Turma julgadora, à unanimida¬ 
de, repelidas as preliminares de carência de 
ação e de prescrição, dar provimento ao apêlo 
para julgar improcedente o pedido de fls. 2/3. 

A apelante, inconformada com u despacho 
saneador de fls. 23v. que não acolheu o pedido 
de carência de ação por falta de legítimo inte- 
rêsse na propositura desta e o relativo à pres¬ 
crição do direito de pleitear a anulação do re-. 
gistro, agravou no auto do processo, com fun¬ 
damento no inciso IV do art. 851 da Lei Pro¬ 
cessual Civil. 

Quer a ré que o autor seja considerado care- 
cedor de ação, uma vez que, nos termos do 
art. 348 do Código Civil “ninguém pode indi¬ 
car estado contrário ao que resulta do nasci¬ 
mento”. 

Diz ainda, que milita em seu favor a pre¬ 
sunção legal de paternidade, e que, por se tra¬ 
tar de matéria de prova, a lei nova (Dec.-Lei 
n? 5 860 de 30 de setembro de 1934), que acres¬ 
centou ào texto do C. Civil as expressões salvo 
provando-se êrro ou falsidade dq registro , nao 
se aplica no caso dos autos. Não colhe o ai- 
gumento. 

Tem o autor, na verdade, legitimo interesse 
na propositura desta ação. Pretende, como res¬ 
salta da inicial, desfazer a filiação paterna a 
éle atribuída, e constante do registro civil de 
nascimento da ré, ut certidão de fls., sob o 
argumento de Que, de fato, não se traca de sua 
filha e sim de sua neta, sendo falsa a assina¬ 
tura'aposta no dito registro, porquanco nada 
declarou ao Sr. Oficial. 

Depreende-se, do exposto, que o autor desta 
demanda segundo alega na inicial, quer seja 
declarado falso o aludido ato público, uma vez 
que como assevera, jamais compareceu peran¬ 
te o Sr. Oficial que o lavrou para se declarar 
pai da ré. 

Como exposto, tem legítimo interêsse na pro¬ 
positura desta ação, repelindo-se o pedido de 
carência dêste direito. 

Acrescente-se, ademais, que, antes mesmo da 
vigência do decreto-lei acima apontado, C^ó- 
VIS BEVILAQUA interpretando o art. 348 
do Cód. Civil, ensinava: 

“Se a declaração do registro prova a 
filiação legítima, é claro que ninguém 
poderá pretender estado diferente dei 
que consta da inscrição, a que a lei dá 
fé pública, salvo se provar falsidade" 
(C. C. Vol. 2o — à pág. 313) . 

E a petição inicial traduz o desejo do autor: 
provar a falsidade do registro. Ê a sua pre¬ 
tensão, através da qual está patente o sey legi¬ 
timo interêsse na propositura da demanda. 

Quer, ainda, a ré que se declare prescnta dita. 
pretensão, sob a alegação de que, ex-ti art. 1 ío, 
§ 9, inciso V letra b do Código Civil, ja se 
escoara, à época da propositura da açao, o 
prazo de quatro (4) anos, dentro do qual de¬ 
veria o autor promovê-la. Dito dispositivo de 
lei civil regula a prescrição de atos ou con¬ 
tratos eivados de vícios do consentimento (erro, 
dolo, simulação, etc.), que tornam o ato anu- 
lável. 

Dita hipótese não se ajusta ao caso dos autos. 
Embora na inicial se fale em simulaçao e 

êrro substancial o caso dos autos tipifica, sem 
sombra de dúvida, hipótese diversa. Conforme 
o relato feito na inicial, alega-se que jamais 
houve a sua participação na constituição ao 
ato de registro, senão falsa a declaraçao ae 
paternidade a êle autor atribuída. Desíaríe, ut 
petição inicial de fls., o argumento medular 
reside no fato de que o autor ingressou cm 
juízo com o propósito primacial de 
jamais comparecera perante o oficial do re s 
tro de Buerarema para declarar ser a i e -ua 
filha. Èstes os termos da postulaçao. 

Lê-se na inicial: 

Juiz convocado para substituição. 



TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

“...Folheando o requerente um jor¬ 
nal diário desta cidade, deparou-se com 

o edital de casamento de n.° 606, dado 
à publicação pelo Oficial do Registro 
Civil de Itororó e pelo qual tomou co¬ 
nhecimento, com viva surprêsa, de que 
a contraente — Eunice Ferreira Nunes 
— se declarava filha dêle suplicante, 
bem assim da sua falecida esposa, Ene- 
dina Ferreira Souza. 

Por se tratar, como em verdade se 
trata, de uma sua neta, procurou o re¬ 
querente dissipar as dúvidas de tercei¬ 
ros. providenciando uma certidão do re¬ 
gistro de nascimento de Eunice no Car¬ 
tório do Registro Civil das Pessoas Na¬ 
turais da vizinha cidade de Buerarema, 
onde nasceu essa sua descendente, na 
certeza de que, então derrubaria por 
terra o equívoco, senão o embuste. 

Maior, entretanto, foi a sua surprêsa 
quando, ao conferir a certidão forneci¬ 
da verificou que no assento feito em 
livro próprio, constava o seu nome como 
o do pai, bem como o de sua finada 

esnôsa como o da genitora de Eunice. 
Cfls. 2). 

Quem assim ingressa em juízo, não praticou 
ato anulável por êrro, simulação, etc. E ver¬ 
dade nue a inicial, por êrro de técnica, faia cm 
simulação. Mas esta pressupõe acôrão de ron- 
tades, por ser o negócio simulado um negócio 
único com duas declarações que se neutralizam 
recivrrcamerdc CFERRÀRA — A Simulação 
dos Negócios Jurídicos — pág. 61). 

Está em FERRARA (ob. cit. pág. 65) o se¬ 
guinte conceito de simulação: 

“É a declaração dum conteúdo de 
vontade não real, emitida consciente¬ 
mente e por acordo entre as partes, 
para produzir, com o fim, de enganar, 
a aparência dum negócio jurídico que 
não existe ou é diferente daquele que 
se realizou”. 

A inscrição no registro civil de nascimento 
é ato unilateral, e não simulação de atos u?ii~ 
laterais (V. ainda FERRARA, ob. cit. pág. 143). 

Inaplicável à espécie o invocado artigo do 
C. Civil sôbre prescrição. 

O autor denunciou à Justiça a prática de ato 
criminoso, visceralmente nulo, porque incapaz 
de produzir efeitos jurídicos, se realmente pro¬ 
vada a falsidade documental, arguida e alegada 
na inicial. 

Rege, no particular, em matéria de prescri¬ 
ção, o disposto no art. 177 do C. Civil, ut dis¬ 
posição do art. 179 do cit. estatuto legal. Os 
autos evidenciam que a autor pleiteia a nulidade 
do mencionado registro, sob o argumento de 
que o reconhecimento fôra feito falsamente. É 
o núcleo da inicial. Cabe à Justiça, no exame 
das provas dos autos, feitas pelo autor, reco¬ 
nhecer ou repelir dito argumento, “mesmo por¬ 
que, como doutrinava o grande LAFAIETE, se 
o reconhecimento foi falsamente feito, isto é, 
se a filiação é falsa, não podia haver reconhe¬ 
cimento, o qual supõe a filiação' verdadeira” 
(m CARVALHO SANTOS — C. Civil, Int., Vol. 
5?, pág. 409). 

Não há de se falar, no caso dos autos, de 
ato anulável, mas de ato nulo, se realmente, 
provada a alegada falsidade. 
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O mérito da causa põe em evidência o argu¬ 
mento central da inicial de que o autor não é 
o pai da ré, pois não compareceu a cartório 
para dar as declarações que se vêem no docu¬ 
mento de fls. 6 dêstes autos. 

Diz o art. 347 do C. Civil: 

“A _filiaçãp legítima prova-se pela 
eertidão do têrmo de nascimento, ins- 
erito no registro civil”. 

E no art. 348: 

“Ninguém pode vindicar estado con¬ 
trário ao que resulta do registro de 
nascimento, salvo provando-se êrro ou 

falsidade do registro”. 

Não trouxe, em verdade, o autor para os 
autos prova robusta, capaz de elidir o registro 
públicoIncumbe a quem impugna o registro 
civil o ônus da prova. Se desta resulta presun¬ 
ção de veracidade do ato, somente prova idônea 
é capas de elidi-lo. A perícia não fôra feita 
por um técnico. O laudo de fls. 53/54 está 
subscrito por um leigo. Não indicou o pseudo 
expert as razões de ordem científica que o le¬ 
varam a concluir pela falsidade da assinatura 
do autor no mencionado ato. Os testemunhos, 
como salienta o Dr. Subprocurador Geral 
da Justiça, no seu bem lançado parecer de fls., 
são imprecisos. 

Assim, a primeira testemunha afirma que 
Eunice é filha de Amélia Ferreira Nunes com 
Olídio Brito. Onde a prova, que deveria ser 
feita, do consórcio dessas pessoas ? Por que 
não foram ouvidos na instrução da causa ? 
Assunto de suma importância exigia o chama¬ 
mento daqueles que são apontados como verda¬ 
deiros pais. Dir-se-á que o legítimo pai de 
Eunice está morto ou ausente. Mas, se Amélia 
Ferreira Nunes, indicada em vários depoimen¬ 
tos como progenitora de Eunice, está viva, por 
que razão não se tomou o seu depoimento ? 
A mesma falha quanto à avó da ré, que ainda 
viva está, segundo declarações daquela, no seu 
depoimento pessoal (fls. 65v.). 

Nãio há de ser com elementos de prova tão 
frágeis, quais os depoimentos de testemunhas 
que nada sabem sôbre o registro de Eunice e 
quem seja, realmente, o pai desta (V. depoi¬ 
mento da terceira e quarta testemunha; que 
se há de destruir a declaração de filiação pa¬ 
terna, que resulta de registro de nascimento 
de fls. 6. 

Estranhável, por fim, é o fato de não terem 
sido ouvidas as pessoas que testemunharam o 
ato, bem como o Sr. Oficial que o inscreveu 
no Registro Público. 

Salvador, 25 de julho de 1963. 

Wilton de Oliveira e Sousa — Presidente 

Aâhemar Raymundo (*) — Relator 

Dan Lobão 

Gerson Batista Neves (*) 

Fui Presente: Alberto da Cunha Velloso. 

* Juia convocado para substituição 



REVISTA JURÍDICA 212 

LOCACÃO. RETOMADA PARA USO 
PRÓPRIO. LOCADOR RESIDENTE 
EM PRÉDIO PRÓPRIO — INCISO V 
DO ART. 15 DA LEI 1 300 — CON¬ 
DÔMINO — SINCERIDADE PRESU¬ 
MIDA. 

Na retomada para uso próprio, com 
junáamenio no inciso V, do art. 51, da 
Lei 1 300, de dezembro de 1950, não está 
o proprietário obrigado a fazer prova 
de necessidade do pedido, se -reside em 
prédio do qual é, apenas, condômino. 
Deve-se entender como prédio próprio 
ou como habitação própria, aquela em 
que o morador é seu único e exclusivo 
proprietário. 

Voto vencido: Des. J. M. Viana de 
Castro. 

Sendo o pedido baseado no item V 
do art 15 da Lei vA 1 300, cabe o ônus 
da prova da necessidade do prédíio ao 
locadc-r-proprietário. Inexistindo no ca¬ 
so dos autos provas das alegações do 
locaãor tinha por improcedente a ação. 

Ap. n.9 6 524 — Relator, DES. LA¬ 
PA YETTE VELLOSO. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatados e discutidos os presentes au¬ 
tos de apelação cível de n? 6 524, oriundos da 
Primeira Vara Cível da Comarca da Capital, 
em que é apelante Maria Angélica da Silva e 
apelada Adalgisa de Freitas Pedreira. 

Deliberaram os membros integrantes desta 
Terceira Câmara Cível, por unanimidade, co¬ 
nhecer e negar provimento ao agravo no auto 
do processo, interposto pela ré-apelada, por 
lhe faltar objetivo, sobretudo quando arguindo 
no libelo matéria de mérito, nenhuma prelimi¬ 
nar suscitou, para justificar o fundamento do 
recurso in censura. 

No mérito, contra o voto do eminente Des. 
Relator, deu-se provimento ao recurso, para re¬ 
formar a sentença de primeiro grau, conceden¬ 
do à ré - apelada o prazo de 30 dias para a 
sua desocupação e fixando em 48 vêzes o valor 
do aluguel, a multa que deverá pagar a autora - 
apelante — na hipótese de, no prazo legal, 
nâo ocupar o prédio para seu uso próprio, como 
afirmado no libelo, dispensada do pagamento 
de qualquer indenização à locatária, que ape¬ 
nas introduzia obras de conservação e asseio, 
por sua natureza inindenizáveis. 

■R assim concluíram, visto como. 
sub-juâice, a apelante. embora residindo ern 
prédio do qual é uma de suas condôminas, não 
é dêle proprietária exclusiva. 

Segundo consta dos autos, pertence o mes¬ 
mo à apelante e sua irmã, sendo certo que, sub¬ 
misso a inventário ainda não findo, acha-se 
na iminência de ser vendido, por manifesta 
vontade desta. A apelante, por süa vez, não 
tem condições econômicas para comprar a quo¬ 
ta parte de sua nomeada irmã, nem deseja, por 
motivos sentimentais, nêle residir. Finalmente, 
morando sozinha na companhia de uma menor, 
é o prédio em aprêço, demasiadamente grande 
para a sua moradia. 

Não bastassem tão singulares circunstâncias 
para se inferir a necessidade da retomada, bem 
é de se ver, como tem se orientado a doutrina 
e jurisprudência, não se tornava mister essa 
prova, uma vez que a retomante não é proprie¬ 
tária única e exclusiva do prédio onde está ha¬ 

bitando. Ilustra-se o presente, com a lição de 
LUIZ ANDRADE, invocando o suprimento, den¬ 
tre outros, do Tribunal de Justiça de São Pau¬ 
lo, em decisão publicada na Rev. dos Tribs., V 
218-534: ^ 

“O locador que reside em prédio do 
qual é condômino, está dispensado da 
prova de necessidade no pedido de re¬ 
tomada para uso próprio, enquadrando- 
se o caso no inciso II, do art. 15, da 
Lei de Inquilinato". 

O propósito evidente do legislador foi faci¬ 
litar a retomada a todos aquêles que estivessem 
expostos ã eventualidade de serem constrangi¬ 
dos à desocupação da casa em que habitam. E 
ninguém pode negar que esteja nesse caso o 
condômino, à vista das disposições legais que 
regem o condomínio. Ora, segundo está com¬ 
provado nos autos, já a outra condômina ma¬ 
nifestou o propósito de vender sua parte, e em 
tais casos, basta a vontade de um, para que a 
venda se imponha, ressalvada a preferência 
dos demais condôminos. Mas a apelante, seja 
pelos motivos sentimentais de que se acha do¬ 
minada, seja pela impossibilidade econômica de 
assim proceder, concorda com a venda e neces¬ 
sita, por isto mesmo, de residir em outro pré¬ 
dio. Preferiu o seu, de sua exclusiva proprieda¬ 
de, para ésse fim. Legítima sua pretensão. 

Havendo o Juiz a quo concluído pela im- 
procedéneia da ação, não poderia cuidar de fi¬ 
xar o prazo para a desocupação; multa, pela 
inobservância de preceito; e indenização, pelas 
alegadas benfeitorias. A Câmara supriu as omis¬ 
sões, que eram justas em função do decisório. es¬ 
tabelecendo as primeiras e recusando direito à 
indenização, uma vez que a apelada no prédio 
despejando, apenas fêz obras de asseio e lim¬ 
peza. 

Saia das Sessões da Terceira Câmara Cível, 
em 28 de novembro de 1962 

Ponãi Sobrinho, Presidente, com voto. 
La/aytte. Velloso, relator designado * 
J. M. Viana de Castro, vencido. * 

Ao meu ver êstes autos não oferecem ele¬ 
mentos que imponham uma conclusão diversa 
da adotada pelo decisório recorrido. Baseando 
sua nretensão no inciso V, art. 15, da vigente 
Lei do Inquilinato, assumiu a apelante o ônus 
de comprovar em Juízo a necessidade da reto¬ 
mada do imóvel que aluga à ré, já que ela' 
autora reside em prédio próprio. 

O pedido de rescisão do contrato locatiyo 
se assenta em motivos sentimentais, não decli¬ 
nados, c no fato de não interessar nem à au¬ 
tora, nem à sua irmã, a manutenção do con¬ 
domínio de que ambas participam no imóvel 
em que a acionante reside. Alega esta que a 
outra condômina deseja vender a respectiva 
parte, estando ela de acordo com alienação to¬ 
tal do prédio, até porque não dispõe de nu-* 
merárío para aquisição da quota hereditária de 
sua irmã. 

Como se vê, não é para evitar prejuízo de 
saúde ou de ordem moral, material ou econô¬ 
mica, que a autora está pleiteando a i'etoma“^ 
mas para obter maior facilidade na venda oo 
prédio, em que mora, se é que ha real 
sincero desejo de aliená-lo, pois no_ paracu ar 
existem nos autos, apenas, as alegações da ape¬ 
lante e de sua irmã, quando a exigencia legai 
é no sentido de que o retomante comprove em 
Juízo a necessidade do pedido. .. . 

Não há no processo, a mais leve noticia Qe 
gestões por parte da autora, ou de sua, conso- 
cia. nara alienação do prédio que herdaram. 

* Juiz convocado para substituição. 
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Ainda, porém, que assim não fôsse, mesmo 
'que houvesse ou que haja, de fato, interêsse real 
ma venda do imóvel, não se pode ver nisso 
comprovação da necessidade do pedido de re¬ 
tomada. 

Tem-se decidido, não muito freqüentemen- 
te, que, as vezes, a necessidade mencionada no 
inciso V, art. 15, da vigente Lei de Inquilinato 
se confunae com a simples conveniência ou co¬ 
modidade ao locador. Nem sempre, porém isso 
acontece, como no caso sub-judice, em que a 
apeiante se esforça para equiparar à vrovaãa 
aufdesef/ t-ü pedid0’ a S^es toção de que deseja alienar a casa que habita. 

A prevalecer o ponto de vista sustentado 
pela recorrente (aceito pela douta maioria), a 
vigente Lei de Inquilinato perderá, em muito 
a sua feição precípua de escudo protetor do 
locatário. 

Tivesse ficado, ao menos, demonstrado que 
a autora, ou sua irmã, atravessam dificuldades 
financeiras que impõem a alienação objetiva, 
mão haveríam dúvidas em atender-se à preten¬ 
são da apeiante. 

Isso, porém, não ocorre. E porque, no meu 
desvalioso entendimento, não é possível equipa¬ 
rar o simples e vago desejo de alienação de 
imóvel à necessidade que a lei exige cumprida¬ 
mente provada para justificar ou autorizar a 
rescisão do contrato locativo, votei pela con¬ 
firmação do decisório recorrido. 

DESPEJO. VALOR DA CAUSA. FIXA¬ 
ÇÃO ARBITRARIA. COBRANÇA DE 
ALUGUÉIS. O valor da causa nas ações 
de despejo há que ser fixado de acôrão 
com a renda anual do imóvel e não ao 
arbítrio do autor. 

. Carece de legitimidade para propor 
ação ãc despejo quem não prova sei 
proprietário ou então por algum modo 
subrogado nos direitos dêste. 

Ação de despejo não comporta co¬ 
brança de aluguéis, exigíveis por via 
executiva. 

Pedido de imissão de posse, cabí¬ 
vel apenas quando ocorram os requisi¬ 
tos dos artigos 382 ou 351 do Cóâ. do 
Processo Civil, e de avaliação de ben-. 
fcitarias para indenização em que se 
jaz mister provar por via ordinária se 
houve ou não boa jé, não cabe em uma 
ação de despejo. 

Ap. n? 6 671 —- Relator. DES. DAN 
LOBAO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discútidos êstes autos de 
Apelaçao Cível da Barra n? 6 671, apeiante 
trancisco Assis Souza, apelado Manoel Ferrei¬ 
ra de Araújo. 

Manoel Ferreira de Araújo e sua mulher 
Maria Ferreira de Araújo outorgaram podêres 
ao bacharel advogado Carlos de Souza Libório 
Neto "para propor uma ação reivindicatória ou 
a que corresponda a seus direitos, contra Fran¬ 
cisco Assis Souza, podendo o mandatário ajuK 
ear ação de rescisão do contrato, pedir paga¬ 
mento de perdas e danos, exigir aluguéis em 
espécie ou em gêneros, usar de todos os direi¬ 
tos aã-judicia etc.” 

Com tais podêres o mencionado causídico 
propôs em nome do outorgante varão ação de 

despejo contra Francisco Assis Souza, com fun- 
rf“en':0„n0r-air 35? d0 códig° de Processo civil e, no final, pede a citação do réu e de 
?m5w>CÜm ele,estiver morando para evacuar o 
rítadJ contestar a ação no prazo do artigo 
mússáo dp a de p er exPedido mandado de 
rnílSSa? -F posse a favor do autor sem nre- 
glrá tão^o0 d® “denização que o autor Ppa- 
da a’ acão renner^sf1” a,Yali_adas; que, contesta- aa a açao requer a avahaçao executada, o pre¬ 
ço de semeio k produção e das plantações efe¬ 
tuadas, a partir da infração, pois, o autor pre- 

antaçoes’ à reProdução ao estado an- 
f dl’ U f pCr ,sso> Pede as plantações da da¬ 
ta da iníraçao sejam consideradas em terren» 
alheio aplicando-se o direito inerente iá ou« 
a P°sse « Partir daquela época é de’ má fé 
os alimu^"61' SeJa 0 réu condenado a pagai 

correspondentes aos anos de 1959, 
I9b0 a 1S61, honorários de advogado na taxa 
maiurna, custas integrais do processo, pois a 
açao e fundada em infração contratual. E con- 
cluí..— . duc seja julgada procedente, em con¬ 
sequência despejado o réu, devendo se expedir 
o mandado de posse a favor do autor, dando 
a causa o valor de Cr$ io 000. 

Como se nota e se lê, é realmente inacredi¬ 
tável que tudo isto seja requerido em uma 
ação de despejo, com fundamento no dispositi¬ 
vo do art. 350 do Código de Processo Civil. To¬ 
davia, foi ou está requerido. 

O valor da ação de despejo é dado ou es¬ 
timado pela renda anual do bem locado, ex-vi 
art. 46 do Código de Processo Civil. Porém, no 
caso destes autos, aquêle dispositivo não foi 
observado, ou melhor, cumprido. O autor foi 
quem deu o valor de CrS 10 000. O Juiz a quo 
aceitou vez oue nada disse e, sobretudo, a sen¬ 
tença se pronuncia sôbre a quantia do débito 
dos aluguéis atrazados, do seguinte modo; 

"Reconhece o débito dos anos de 1959, 
1.960 e 1961, por parte do réu, sôbre 24 
cargas de rapaduras, tomando por base 
o preço atual de Cr$ 72' 000. O valor 
de cada carga ficou comprovado, pela 
prova testemunhai de CrS 3 000 (sic)". 

Neste caso a sentença que assim concluiu 
sôbre valor do débito dos aluguéis, podería ve¬ 
rificar que o valor da renda seria de CrS 24 000, 
a renda do bem locado para o seu valor de es¬ 
timação do feito na forma da lei. 

O dispositivo citado tem sido observado e 
firmado pela nossa jurisprudência. 

‘‘O valor da causa, nas ações 
de despejo, deve ser calculado, confor¬ 
me determina o art. 46 do Código de 
Processo Civil não podendo prevalecer 
a estimativa arbitrária do autor." (Ac. 
Tribunal de São Paulo de 19-1VII-1946). 

"Nas ações de despejo o valor da 
causa é o da renda anual do imóvel não 
sendo lícito às partes alterá-lo.” (Trib. 
São Paulo in Rev. dos Tribunais vol. 161 
pág. 649) .. 

"O valor da eausa nas ações de des¬ 
pejo é correspondente ao da renda anual 
do pirédio locado, não o podendo alte¬ 
rar arbitràriamente as partes litigantes. 
(Trib. de São Paulo in Rev. dos Tribu¬ 
nais vol. 164, pág. 214). 
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O nosso Colendo Tribunal de Justiça da 
Bahia também assim tem julgado conforme o 
acórdão da Revista dos Tribunais da Bahia, vol. 

^O^Egrégio Supremo Tribunal Federal tam¬ 
bém julga o recurso extraordinário n. 14 421, 
sôbre ação de despejo: 

“O valor da ação é o da renda anual 
do prédio, critério legal, imposto no art- 
46 do Cód. de Proc. Civil ttn Revista 
nirpifn vol. LXI. nág. 234). 

Além do valor dado ilegal pela parte auto¬ 
ra, a ação de despejo proposta nao observou 
eutras exigências da lei, como sejam o direito 
e o legítimo interêsse de agir. ,. 

O autor Manoel Ferreira de Arauio ao 
tempo que alega ter posse exclusiva do bem lo¬ 
cado. depois diz ser gerente administrador, de 
acordo com os herdeiros e, no fmal, declara, na 
inicial, ser inventariante ou arrolante e que re¬ 
solveram os herdeiros deixar ao seu encargo, 
dêle autor, promover o desnejo do locatano. 
Como prova do direito alegado, faz acomuanhar 
a inicial dois documentos, que merecem ser^ 
apreciados. , , ' 

Ti A escritura de compra e venda, em data 
do ano de 1905 na qual Vicente Ferreira de 
Arauio adquiriu uma posse no lugar denomina¬ 
do Poco das Porteiras até o anertamento do 
Breio da Mutuca com a Barra do Buraco. ^ 

III Certidão declarando que existe um ar- 
rolamento dos bens deixados por falecimento 
de Vicente Ferreira de Araúio, de cuio a.rrola- 
mento é arrolante Manoel Ferreira de Arauio 
que também herdou terras no lugar denomina¬ 
do Barra do Buraco. _ 

Fvidentemente, êsses documentos nao d«o 
direito ao autor de vir a juízo propor uma açao 
de despejo contra quem quer que seja, 

O primeiro documento ou seja a escutura 
é de compra por Vicente Ferreira de Araújo 
uai do autor Manoel Ferreira de Araujo,_ de 
úma posse ideal de terras no lugar denomina¬ 
do Poco das Porteiras e a terra em questão e 
do lugar Barra do Buraco. Pelos termos da 
própria escritura, a posse ideal adquirida pelo 
pai do autor no Poço das Porteiras vai ate ou 
chega às terras do apertamento da Barra do 
Buraco e o Brejo da Mutuca. 

O 2.B documento, uma lacônica certidão, 
sem forma jurídica, nada diz, nada explica e 
nada esclarece. A certidão exibida diz vaga¬ 
mente aue existe um arrolamento, sem decla¬ 
rar se foi ou não concluídocom o seu com¬ 
petente julgamento. A petição inicial às fls., 
e item IV assim se expressa: 

“Feito o arrolamento e partilha dos 
bens deixados por Vicente Ferreira de 
Araújo em cujo processo figura o au¬ 
tor como inventariante ou melhor, ar¬ 
rolante, resolveram os herdeiros deixar 
ao encargo do autor promover o despej 
jo do locatário etc.” 

Neste caso, já terminado está o arrolamen- 
mento e sua partilha dos bens entre os herdei¬ 
ros, devendo ser então exibido o formal de par¬ 
tilha, como prescreve o art 509 e seu § único 
do Código de Processo Civil 

Os documentos nada provam e êles sofrem 
uma íorts contestação do réu declarando que 
o autor não tem direito àquelas terras e as lo¬ 
cou indevidamente, pois elas pertencem aos her- 
õeiros dc Dr- Fabriciano Teixeira. 

Na ação de despejo deve a petição inicial 
estar instruída 

“com a prova de que está legltimamen— 
te autorizado a requerer o despejo, na 
sua condição de proprietário ou noutra, 
que lhe dê direito de ação por sub-ro- 
gaçâo do direito dêle”. “Se a ação é 
proposta pelo proprietário do prédio de¬ 
ve èle exibir a prova de seu domínio 
sôbre o imóvel, a fim de que justifique 
seu legítimo interêsse na ação, o seu 
direito de agir. Mas, se é intentada por 
quem não é proprietário deve, então, 
em suprimento dessa prova, mostrar o 
contrato de locação, ou de arrendamento 
ou de sua transferência pelos quais exi¬ 
ba a legitimidade do direito que preten¬ 
de exercer, a fim de que possa ser ad¬ 
mitido em juízo.” (Comentários ao Có 
digo de Processo Civil, nota 528, de 
PLÁCIDO E SILVA, Vol. I, pág. 347 e 
347, 2» ed. de 1941). 

Em verdade, nenhum direito demonstraram 
os documentos juntos aos autos pelo autor, para 
locar ou cobrar aluguéis pelas terras da Barra 
do Buraco e. muito menos, nara propor ação 
de despejo. Também seja dito que uma acão 
de despejo não comporta cobranca de aluguéis 
exigíveis por via de ação executiva. 

A imissão de posse só em caso que satis¬ 
faça o art. 382 do Código de Processo Civil, ou 
no caso previsto do art. 351 do citado código 
No caso dos autos, incabível é o pedido de 
avaliação de benfeitorias para indenizações, 
com fundamento nos arts. do Código Civil de 
n?s 545, 546 e 547, onde é indagado houve ou 
não boa fé, por uma ação ordinária. Dúvida 
não há que uma vistoria e outras provas trariam 
melhores ^esclarecimentos, mas, o réu em sua 
contestação limitou-se a protestar por tais pro¬ 
vas e não as requereu em tempo oportuno, por 
isso, não foi bem sucedido no agravo no auto 
do processo. 

Por todos êsses fundamentos, acordam os 
Juizes da Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia sem discrepân¬ 
cia de votos, negar provimento ao agravo no 
auto do processo e, no mérito, por maioria de 
votos dar provimento à apelação contra o voto 
do relator. 

Salvador, 29 de abril de 1964. 

Dan Lobão — Presidente, Revisor, designa¬ 
do para lavrar o acórdão. 

Ponde Sobrinho, vencido. 

A discussão de minha parte, com a douta 
maioria circunscreveu-se ao mérito da questão, 
e pelos fundamentos, a seguir, enunciados. 

O autor — apelado, dizendo-se eondommo 
e possuidor de uma gleba ao lugar Barra do 
Buraco, no município de Barra, e que fõra ar¬ 
rendada ao apelante, propôs contra o mesmo 
ação de despejo, pedindo fôsse oportunamente 
imitido na posse daquela gleba, sem embargo 
das benfeitorias nela incorporadas, que seriam 
indenizadas tanto que fôssem avaliadas. Re¬ 
quereu, igualmente, fôsse o réu — apelante con¬ 
denado a pagar-lhe os aluguéis relativos aos 
anos de 1 S59, 1 960 e 1 961. . 

O caso, consoante alega na inicial, seria o 
de infração do contrato de locação, porque o 
locatário se fizera remisso no pagamento dos 
aluguéis referentes aos anos de 1 959 e 1 960,_o 
qual. até enião se fizera pontualmente, à razao 
de oito cargas de rapadura, anualmente, ao fim 
da moagem. 

O apelante, contestando a ação, nao nega, 
a principio, em síntese, a existência da relaçao 
ex locato em que se funda a ação intentada; 
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mas ainda argúi: a) que suspendeu as contra- 
prestações obrigacionais porque foi informado 
de que alugara, a non domino, o terreno em 
questão; D) que, então, os herdeiros do Dr. Fa- 
briciano Teixeira, dizendo-se proprietários dêsse 
terreno, advertiram-no de que deixasse de pa¬ 
gá-las ao apelado, cuja posse até, por êles, 
era, apenas, tolerada; c) que, efetivamente, o 
apelado não é proprietário nem, sequer, tem 
posse no terreno cuja retomada pretende: não 
passaria de um esbulhador e precarista, como 
se evidenciara de embargo que aqueles sucesso¬ 
res do Dr. Fabriciano opuseram nos autos de 
inventário dos bens com que faleceu Vicente 
Ferreira de Araújo, pai do apelado; d) que a 
ação deve ser julgada improcedente, por isso 
que não se considera locatário dos bens em 
aprêço, e nem se julga em mora no pagamento 
dos respectivos alugueres, tanto mais quanto 
propusera ao apelado despojar-se do referido 
bem, uma vez lhe fossem ressarcidas as ben- 
íeitorias que nela incorporara. 

Posteriormente, ao ensejo das razões finais 
e do arrazoado que se prende ao recurso in¬ 
terposto, entre argumentos em que repisa, sus¬ 
tenta o apelante a indeclinabilidade da notifi¬ 
cação prévia para o despejo, em que se teria 
omitido o apelado. 

Não colhe o argumento do apelante, no to¬ 
cante à notificação preliminar. Como já de¬ 
cidiu esta Câmara, no Agravo de Petição n1? 
1 126, da Comarca de Juàzeiro, em consonância 
com a jurisprudência (videte acórdãos do Tri¬ 
bunal de Justiça de Mato Grosso e do Distrito 
Federal, in Rev- Forense, vols. 162/271 e 174/187), 
notadamente em se tratando de prédio rústico, 
não se faz mister aquela notificação para a 
respectiva ação de despejo, quando fundada em 
infração contratual. 

Segundo deflui do documento de fls. 5 e 
demais elementos, probatórios constantes dos 
autos, o terreno em questão, havido em 1 305 
pelo pai do apelado, e de que se diz o mesmo 
apelado condômino e com posse exclusiva __ 
fatos por igual corroborados pela prova produ¬ 
zida foi objeto, a principio, do contrato de par¬ 
ceria agrícola, em que figuraram, como parcei¬ 
ro - cedente. o apelado, e como parceiro - agri¬ 
cultor, o apelante. 

Já em 1 939, o mesmo apelante, mediante 
cessão do apelado, passara a cultivá-lo (v. de¬ 
poimento de fls. 45). 

O fato ê que, desde então, consoante se 
verifica da prova colhida, inclusive do depoi¬ 
mento do apelante, volvidos mais de vinte anos, 
ali permanece êste, com a anuência do apelado, 
a amanhá-lo, durante muitos anos, como par¬ 
ceiro agricultor, convertendo-se posteriormen¬ 
te em locatário, mediante o pagamento anual, 
a título de renda, a princípio, de 40 (quarenta) 
garrafões de aguardente, e, depois, de 8 (oito) 
cargas de rapadura, aumentadas, transitoria¬ 
mente, para dez. 

Assim, a relação ex locato, no caso verten¬ 
te, não é de negar-se, e, conseqüentemente, não 
fora lícito, ao apelado recusar-lhe o exercício 
da ação intentada. 

A partir do ano de 1 959, conforme o con¬ 
fessa (fls. 46) o próprio apelante, fêz-se ele 
remisso nas prestações a que se vinculara. 

Tê-lo-iam a tanto induzido as advertências 
de Lávio Teixeira, ou de herdeiros do Dr. Fa¬ 
briciano, no sentido de que a área por êle ocu¬ 
pada lhes pertencia. 

Evidente que o apelante incorreu em mora, 
«o cumprimento da obrigação a que se adscre- 
vera, da qual, sem dúvida, só se exoneraria, 
ex-vi do prescrito no art. 973, inc. IV, do Cód. 

Civil, consignando-se, em tempo, as prestações 
devidas. 

Necessariamente, é de admitir — resiliu-se 
o contrato da locação, por isso que outra alter¬ 
nativa não lhe fôra dada, se possível sôbre quem 
fosse seu legítimo credor, senão a que, expressis 
verbis, lhe apontara aquêle dispositivo legal. 

Alega o apelante que também tentara des¬ 
pojar-se, junto o apelado, da área ocupada, tan¬ 
to que fôsse indenizado das benfeitorias que 
nela incorporara. 

Na contestação, não opôs o exercício do jus 
retentionis, alegando, apenas, “não se juntar 
ate em sair (sic), contanto que lhe pagassem 
todas as benfeitorias”. 

Ao_ ensejo das razões finais e as razões a 
apelação e que se faz mais objetiva, invocando 
o disposto no art. 1 213 do Cód. Civil, e quei¬ 
xa-se de que, possuidor de boa fé, o Dr. Juiz 
a quo, determinada uma vistoria, através da 
qual se oferecería oportunidade de se avaliarem 
as ditas benfeitorias, dispensou-a posteriormen¬ 
te. 

Cumpre ressaltar que a dispensa da visto¬ 
ria em aprêço se fêz com a aquiescência do 
apelante (v fls. 38, in fine). 

A prescrição invocável, todavia, no tocante 
às benfeitorias que diz haver constituído no 
imóvel, seria a do art. 1 199 do Cód. Civil. 

Ainda, contudo, que como tais elas se hou¬ 
vessem, e não como verdadeiras accessões, não 
fôra de reconhecer, em seu favor os jus retentio¬ 
nis que afinal sôbre elas se irroga, inda que 
úteis, como devem ser consideradas, e realizadas 
com expresso consentimento do locador, como 
ninguém o nega. 

E’ o que ensina CARVALHO SANTOS, com 
apoio na jurisprudência, in verbis: 

“Em qualquer das hipóteses, quer 
se trate de benfeitorias úteis, quer ne¬ 
cessárias, não terá o inquilino direito 
da retenção, ou perderá, se o tiver; 

3) — quando não tiver cumprido o 
contrato, porquanto, como inadimplen¬ 
te, não poderá exigir o cumprimento da 
obrigação do locador, nos têrmos do 
art. i 092” (CF. ac. do Trib. de Justiça 
do Dt“ Federal, de 21 de junho de 1920, 
na Rev. de Direito, vol. 57, pág. 514. in 
Cód. Civil Bras. Interpr. vol. XVII/124; 
ac. da 6a. Câmara Cível do mesmo Tri¬ 
bunal, de 24 de maio de 1 946, Rev. Fo¬ 
rense, vol. 109/450). 

Ao apelante. em verdade, o que deve res¬ 
salvar-se, em meu sentir, é o ressarcimento, pe¬ 
los meios competentes, daquelas accessões in¬ 
dustriais incorporadas de boa fé no imóvel em 
questão. 

Manifestei-me, porém, pela incompatibili¬ 
dade relativamente aos pedidos de retomada da 
imóvel e pagamento dos respectivos alugueres, 
como se pretende, em face do disposto no art 
155 do Cód. de Processo Civil. 

Tais os fundamentos por que dava em pin¬ 
te, provimento à apelação interposta para, con¬ 
cedendo o despejo pleiteado, excluir da conde¬ 
nação os alugueres referentes ao imóvel em 
questão. 

Clovis Athayde. 

Fui presente — Alberto da C. Veloso. 
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LOCACAO. COMPRA E VENDA. DI¬ 
REITO DE PREFERÊNCIA. FIXAÇÃO 
DO PREÇO. 

A preferência só recai sobre o imó¬ 
vel locado, pelo que, abrangendo a es¬ 
critura de compra e venda dois imóveis, 
um locado e outro desocupado, exclui- 
se èste último e determina-se que seja 
fixado, mediante arbitramento, o valor 
do imóvel que está sob contrato ex-lo¬ 
ca to. 

Ap. n? 6 425 — Relator: DES. DAN 
LOBÃO. 

ACÓRDÃO 

Viscco, relatados e discutidos estes autos de 
apelação cível de Valença. n.1? 6 425, apelante 
Agripino Fonsêca, apelado Manoel Coutinho 
Boaventura. 

Vale, de logo acentuar que nestes autos de 
apelação cível interposta contra a decisão do 
juízo do primeiro grau não foram observadas as 
prescrições do art. 271 e o seu § único do Có¬ 
digo dé Processo Civil, visto que, sem haver a 
necessária notificação das partes sóbre a desig¬ 
nação da audiência para publicação da senten¬ 
ça . Toaavia, foi feita a intimação das ditas par¬ 
tes, por mandado, da referida sentença já pu¬ 
blicada em audiência, forma esta não mais pre¬ 
vista pelo nosso, código vigente. Bastaria ou 
bastará que relembremos comentários de PE¬ 
DRO BATISTA MARTINS, autor do antepro¬ 
jeto do nosso estatuto processual em vigor. 

“Hoje, em tôdas as ações que se 
processam em audiência nesta é que 
se publicará a sentença, não podendo 
os juizes havê-la por publicada em car¬ 
tório . 

O fim da publicação é levar ao co¬ 
nhecimento das partes o teor da sen- 
tonça e, com o fito de assegurar a rea¬ 
lização dêsse objetivo, não satisfaz^ a 
lei com a sua apresentação em audiên¬ 
cia. mandando, ao contrário, que o juiz 
a leia na presença das partes, para as 
quais começará á correr, desta data o 
prazo para a interposição do recurso 

. cabivel’’. (Cód. de Proc- Civ. pág. 225 e 
226, vol. III, Rev. Forense ed. de 1942). 

No caso dos autos, a sentença datada de 
J9/12/961, publicada dois dias depois, em au¬ 
diência, porém, sem o menor conhecimento das 
partes litigantes — estas foram intimadas por 
mandado da referida publicação — vindo cor¬ 
rer o prazo depois daquela intimação. Tudo ao 
arrenio da nossa lei processual, quando é dever 
precípuo de todos nós, máxime os juizes de 
primeira e segunda instância obedecer, cumprir 
as nossas leis. Feitas essas observações para 

que sejam evitadas tais irregularidades, passa¬ 
mos ao julgamento do mérito. 

A locação de imóveis está sujeita às leis 
de inquilinato, de emergência ou seja a de n? 
I 300' de 1950, embora já modificada e alterada 
pelas leis posteriores, prorrogando a sua vigên¬ 
cia, como seja a Lei de n? 3 912 de 1961, que- 
em seu art. 9 prescreve: 

"Sóbre a preferência dada ao lo¬ 
catário no caso de ser pôsto à venda o 
imóvel alugado". 

No caso focalizado nestes autos, embora a 
locação tenha desaparecido, tendo em vista o 
que nos dizem os autos da intervenção ilegal. 
e arbitrária da polícia, despejando o inquilino, 
porém, a sentença apelada, atendendo à prefe¬ 
rência do inquilino, mandou depositar o preço 
dos dois imóveis na quantia de CrS 170 000, 
embora figure na escritura valor de CrS 15 000. 

A preferência reclamada só pode recair no 
bem locado e nem tão pouco a lei de inquili¬ 
nato node determinar preferência que não es¬ 
teja sob contrato ex-locato. A escritura de com¬ 
pra e venda abrange as duas casas, uma deso¬ 
cupada e a outra alugada ao autor, ora ape¬ 
lante. que arrimado no dispositivo do art. 9 
da Lei 3 912' de 3/7/961 pede a preferência a 
qual não lhe foi comunicada nos têrmos do 
citado artigo e julgada procedente pelo juiz 
a quo, mandando depositar a cmantia da real 
transação. Evidentemente, se faz preciso saber 
pelos meios legais, vale dizer por arbitramento 
o valor, dentro daquele limite, do bem locado 
cuja preferência requereu. 

Também se diga, que o réu ora apelado 
Manoel Coutinho Boaventura, comprador do 
bem locado, a quem o autor deu preferência 
para a presente acão pedindo a sua citação, que 
acompanhou o feito, contestou o pedido, porém, 
concordou com todas as decisões, não inter¬ 
pondo oualquer recurso, pois, se o fizesse outro 
e bem diverso seria o resultado. 

Por tôdas essas razões, acordam os Desem¬ 
bargadores da Terceira Câmara Cível do Tri- 
ounal de Justiça da Bahia, pela sua turma jul¬ 
gadora, sem discrepância de voto, dar provi¬ 
mento em parte à apelação, para fixar-se, me- 
aiante arbitramento no limite do depósito fei- 
to, o valor sòbre o bem locado e na forma da 
iei pedida_a sua preferência, excluindo a casa 
uzmha, nao alugada e nem atingida pela pre- 

Salvador, 7 de novembro de 1962. 

Pondé Sobrinho — Presidente. 
Dan Lobão —■ Relator. 
J. M. Viana de Castro. 
Lafayette Velloso * 

* Juiz convocado para substituição. 
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nEVISÁO CRIMINAL — ASSINATU¬ 
RA A RÔGO. DEFERIMENTO NU- 
LIDADE DO PROCESSO. Assinatura 
a rôgo do réu é meio idôneo para o en¬ 
caminhamento da revisão criminal. 
Anula-se o processo em que se verifica 
que o motivo fútil, que qualificou o 
homicídio, serviu, também, para exas¬ 
perar a pena. Nulo também é o proces¬ 
so quando, no questionário submetido 
ao júri, é omitido o quesito sôbre a 
existência de atenuantes. 

Rrv. n.° 590 — Relator: DES. AN¬ 
TÔNIO BENSABATH. 

ACÓRDÃO 

. Yjftos: relatados e discutidos êstes autos de 
revisão criminal n.° 590, de Andarai, peticioná- 
no Joao Gonçalves da Silva: 
nn„ Acordam em Câmaras Criminais Reunidas, 
por maiona ae votos, conhecer do pedido para, 
«^laíaSd? llul° 0 julgamento a que foi subme¬ 
tido o peticionario, mandar que o mesmo seia 
novamente julgado em forma legal J 

Trata-se, no caso, do pedido de revisão fei- 
to a rogo do réu. Já se doutrinou e já se de¬ 
cidiu que a assinatura a rôgo é meio idôneo 
para o encaminhamento da revisão criminal 
rnni1fevend0, p?.r_,1SS0’ a instância revisionista 

00 pedido assim veiculado. Mas. tra- 
meni-p"S^nCi0m0/'e trata’ de ação criada tão sò- 

ber*cijclo dos réus, bem que se pode 
indagar com ESPINOLA FILHO — Càdiao d° 
vT-lsa™ ^asneiro Anotado, ia e^ão, 

n„.,. se admite que a queixa, ato de 
fugaf do nnJa fssltnada P°r alguém, em 
noIsihimJ r^Iante analfabeto ou im- 
um nedido dde €SCl;ever' como repelir 
Dossihfbdld^S revisao em que na im- ssffísyy?®?0 «w» 

so í* diss-0, cumPre salientar que no ca- 
nhado opIo nVet° para estas Câmaras encami- 
to fls P9 r,° et°,r,da Penitenciária Lemos Bri- 
taras rip’n?;pc ? d+lt0 p1dld0 contém as assina- 
dJ sp vlif testemunhas, e, afinal, como tu- 
da verdtdp C,? d+ fls- ?v-’ traz’ ainda, como sêlo 
escênpinadn d° ato e-smaI de desenganada aqui- 
Conhecem nÍí1oPreSSaoidigital do Peticionário. «-onnecem, pelo exposto, do pedido. 

entendpaoappI£ancada de leig0’ 0 Pedido de fls. 
incisos dn P^Cionário “abrigado” em todos os 
nal Eneaníi*1 pniff21 d° Códig0 de Processo Pe- ■ Engano, equivoco, exageração. A simple» 

leitura da sentença de fls. 233 dos autos em 
£ baSta para autorizar a decisão, que aqui 

desenglnpd!™ Pretensão do peticionário cabe, 
artfgo 621 e’ na moldura d0 Inciso I do 

oT,+„'51^0rma a dita sentença, como foi sali¬ 
entado na assentada do julgamento um de- 

texto^xi^PsPd fa sentença’ contrariando o texto expresso da lei penal, — Código Penal art. 
dio ní-ntipmd*1V° /u®’, que qualificou o homicí- 
nÍ^-pPratlcado pel° Peticionário, serviu, também 
Tem cxasPerar a pena que lhe foi imposta. 
rwuL Se'1a?s]?n, no caso, uma sentença que não 
mento daS1iPirT1P0Vnao ter aPlicado o manda- 

Mp*™1 +°s termos P°r ela estabelecidos- 
sistir tinr° pnrfta’ a scntença nao poderia sub- 
pl7„LP contaminada pela nulidade que se 
estadeia num ato anterior, que a originou 
seu »rf;o«lgiLde Pr°cesso Penal assim dispõe no 
seu artigo 484, paragrafo unico, III: 

formulará sempre um que- 
píoo S0,bre a existência de circunstân- 
cias atenuantes, tenham ou não sido 
articuladas ou alegadas”. 

No questionário de fls. 231 dos nntnc 
T™’ -d.cfcituoso, saliente-se, do princínto 1; 
fim , foi omitido o quesito sôbre as circuns¬ 
tancias atenuantes. Inválido, pois o oüesH^la 

a. «BVSSK srsss 
Adhemar Raymunão * — Vencido n noui 

do esta assinado n vôco Llu°. g pedi- 

Tribunais _ Volsã m fíã^Zirf^Revista ãos 

Edç/arâ Simões — Vencido 
Agenor Dantas 
Antônio de Oliveira Martins 
Clauaiovor Ramos 

Esteve presente o Bel. Edulindo Ribeiro do 
Carvalho, representante do Ministério Público! 

Manoel J. Pereira da Silva. 

Juiz convocado para substituição. 
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BiGAMIA — QUESTÃO PREJUDI¬ 
CIAL: NULIDADE DO CASAMENTO 
ANTERIOR. SUSPENSÃO DO JULGA¬ 
MENTO. Arguída pelo réu, no curso do 
processo por 'bigamia, a prejudicial de 
nuliãade do casamento anterior, é de 
decretar-se a nulidaãe de sentença e 
suspender o julgamento do processo, até 
que no Juízo Cível se decida a contro¬ 
vérsia, nos termos do art. 92 do Código 
do Processo Penal. 

Ap. n.° 2 323 — 
ADALÍCIO NOGUEIRA. 

Relator: DES. 

ACÓRDÃO 

apeiaçl^crimhiaf iiP^^sIsy^desta^apit^^sen- 
CatarinonAlvesa de61 iAIVeS Catarino ou Manoel 
PÚMÍca 6 Jesus e apelada a Justiça 

apelação paraai0acolhIndot0a prejudS1 TClatf 
ídade da^enw, d° ape,ant®' ^creter ^nu- 

Código de Processo PenaÍm°S d° artÍg° 92 d° 
•'8fe!'t0, 0 apelante Manoel Alves Ca- 

Ia™,0/01 processado, perante a Justiça desta 
divnn drllí°. de bigamia (art. 235 do Có- 
aíieinJc 6 f01 condenado, pela sentença 

ciuslo ml Pm. maxima de seis anos de re- 

rin fE.ede’ P0rírn- 0l,e o apelante desde o iní- 
o sen rHmTri0Cediment0Vaverb0U de inexistente 
® 5®“ nrimeiro casamento e falsa a certidão do 
respectivo registro (Defesa prévia de fls. 16 e 

Em razão disso, requereu que se suspendes¬ 
se o presente processo, até que se apurasse a 
controvérsia no Juízo Cível, na forma do art. 
92 do Código de Processo Penal. 

Contudo, apesar de em tôdas as oportunida¬ 
des, insistir na sua pretensão, foi condenado, na 
forma de como acima se mencionou. Apelan¬ 
do, instou, ainda, por que se lhe defira o pe¬ 
dido de suspensão do processo, até que o Juízo 
competente solva a questão de estado, suscita¬ 
da (fls. 70-77). 

E’ de, realmente, deferir-se a suspensão do 
processo, acolhendo-se a preiudicial, tão reite- 
radamente invocada, de conformidade com o 
disposto no art. 92 do Código de Processo Pe¬ 
nal. 

Reza êste: 

Se a decisão sôbre a existência da 
infraçao depender da solução de con¬ 
trovérsia, que o Juiz repute séria e fun- 
dada. sobre o estado civil das pessoas, 
KLf%ur„s,° ãa apaP venal ficará suspenso 
ate que no Juízo Cível seja a contro- 
£nS"«ÁinmiAa por sentenéa passada em 

s®m Prejuízo, entretanto, da 
inquirição das testemunhas e de outras 
provas de natureza urgente." 

c_°ra argüindo a falsidade do primeiro ca- 
5SÔ r:„”- ? p?oSoroB“0 
iSâ? v4u ”»ns.“£7e,or?D? 
de habilitação tldao do resPectív<> processo 

A resposta, encontra-se a fls. 38 e nelà se 

soeCl^ahabmtaceãoeXtraVlad0 ° referld° proces- 

peitaRapahaÍÍees1brea o^caso^® p0nderável sus" 
fo cDDr- Jj1521 sumariante. a requerimen- 
rmíc’f ^ Promotor Público, determinou se re— 
de cas-menfntldã° ler}ium ad verbum do termo de casamento, averbado de falso (fls. 32). 

Ultimou-se o processo sem que se providen¬ 
ciasse a vinda dessa certidão aos autos 

Poderia o Dr. Juiz de primeiro grau senten¬ 
ciar no processo, condenando o réu, sem que essa 
questão de estado fôsse definitivamente eluci¬ 
dada? Pareceu-nos que não e fazendo-o, incor¬ 
reu no risco de praticar uma injustiça. 

Em verdade, a questão suscitada importa 
numa controvérsia séria e fundada acêrca do 
estado civil dc réu, que cumnre se ia dirimida 
preliminarmente, no Juízo Cível. No caso aó 
órgão do Ministério Público tocará, ou promo¬ 
ver a acão cível ou prosseguir na que fôr pro¬ 
posta (§ único do artigo 92 do Cód. de Proc 
Penal). 

Apreciando o que seja questão prejudicial 
e apontando um dos casos, em que a mesma 
ocorre, diz V7ALTER P. ACOSTA: 

“Exemplo clássico ê o de acusado 
de bigamia (art. 235 do C. P.) que 
sustenta a inexistência ãêsse delito, sob 
a alegação da nulidade de um dos ca¬ 
samentos. A questão da validade dos 
casamentos, a ser resolvida na esfera 
civil, é uma auestão prejudicial subor¬ 
dinada; e a da pática de bigamia, su¬ 
jeita à esfera penal, é uma questão 
subordinada, isto é. embora seja a ques¬ 
tão relevante para o processo penal, 
esta na dependência ãa outra decisão" 
(O Processo Penal, pág. 191) 
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HÉLIO TORNAGHI diz que o Código de 
Processo Penal 

“distingue entre as controvérsias 
sóbre o estado civil das pessoas (art. 
921 e as demais questões (art. 93) so- 
bre meras relações jurídicas... Quan¬ 
do das primeiras depende a decisão so¬ 
bre a existência da infração, é obriga¬ 
tória a suspensão do processo penai 
até que, sôbre o assunto, haja senten¬ 
ça civil passada em julgado.” 

Com relação às prejudiciais em sentido pró¬ 
prio, segue o Código o sistema da prejudiciali- 
áade obrigatória. Nem poderia deixar de ser. 
levando-se em conta a natureza do estado das 
pessoas (Instituições do Processo Penal, vol. 
II, pgs. 384-385)— - . 

E’ certo que Tornaghi pondera que o Juiz 
penal só fica obrigado “a sobrestar no processo 
e a louvar-se na decisão do Jmzo civil se a 
dúvida surgida fôr “ponderável” e nao apenas 
“um meio chicanista para dilatar o processo pu 
provocar tumulto” (ob. e vol._ citados, pag. 

"386>È’, aliás, o que já está nas P^^Lovérsia 
é necessário que o Juiz repute a controvérsia 

‘‘SérMaes,fq?emddirá que o caso aventado nestes 

?oraTTx=r nr env^ml 

^0^0X40^ parte interessa^ , 

de Processo Penal). 'tytrtst a GUI * Ainda uma vez esclarece TORNAGHI. 

“A questão prejudicial é um ante- 

ao mesmo tempo e,.aíe1 ® 6 ^nare^a de- controvérsia prejudicial só apareça Qe 
pois da principal” (op. e vol. cits., pag. 
364) . 

Eis porque a maioria da Primeira Câmara 
Criminal acolheu a prejudicial suscitada- 

Bahia, Sessão da Primeira Camara Crm 
nal do Tribunal de Justiça, em 19 de outubro 
de 1959. 

Agenor V. Dantas — Presidente. 
Adalício Nogueira — Relator designado. 
Viena Lima — Vencido, em parte. 

E’ incontestável, e não foi contestado, an¬ 
tes, afirmado na assentada do julgamento o 
foi, que, aqui neste processo, afrontamos con¬ 
trovérsia sôbre o estado civil das pessoas, con- 
figurativa de questão prejudicial em sentido pró¬ 
prio, com relação à qual segue o Código de 
Processo Penal o sistema da prejudicialidade 
obrigatória. 

Efetivamente, quando da prejudicial pró¬ 
pria depende a decisão sôbre a existência da 
infração, é obrigatória a suspensão do proces¬ 
so penal até que, sôbre o assunto, haja sen¬ 
tença civil passada em julgado. 

Ora, em se tratando, no caso destes autos, 
como realmente se trata, de controvérsia sôbre 
o estado civil das pessoas, que tal é a que versa 
sôbre bigamia, consistente em contrair casamen¬ 
to mais de uma vez, sem estar o anterior dis¬ 
solvido por sentença de nulidade, bem é de ver 

que, depende de decisão sôbre existência do 
crime, a suspensão do processo, na hipótese ver¬ 
tente, deveria ser ordenada, aguardando-se_ o 
pronunciamento do Juízo Cível que não fôra 
mas devera ter sido provocado pelo represen¬ 
tante do Ministério Público, consoante a pres¬ 
crição do 3 único do art. 92 do citado Código- 

O apelante, em as suas razões de fls. 78 
usque fls 80, in fine, pleiteia, como prejudicial, 
a "nulidade do processo, por cerceamento de 
defesa”, ou pelo menos, como preliminar, da 
sentença. 

Não podendo dar pela argulçac. da nulida- 
de do processo, constitutiva da prejudicial, por¬ 
que, em caso como o dêstes autos, o curso da 
ação penal ficará em suspenso ate que no Jui- 
zo Cível seja a controvérsia dirimida por sen¬ 
tença passada em julgado, sem prejuízo, entre¬ 
tanto, de inquirição das testemunhas e de ou¬ 
tras provas de natureza urgente, damos, con¬ 
tudo, nela nulidade da sentença, de que resul¬ 
tará, por fôrca da lei, a medida _de sobreesta- 
mento. oue. como quer parecer, nao foi empre¬ 
gada ã vista da orientação da Defesa, que le¬ 
vou o Juiz a não definir-se, como devera, pe.a 
suspensão do processo. 

Fui presente: Nicolau Calmon de Bitten¬ 
court. 

desclassificação de delito-- 
TESêO CORPORAL GRAVE PARA 
tentativa de homicídio quali¬ 
ficado. A Apelaçao Criminal da Pro 
moloria, de sentença que desclassificou, 
vara lesão corporal grave, in/raçao ca- 
pitulada na denúncia como tentativa ae 
homicídio qualificado. Provimento ao 
recurso, face à comprovação, nos autos, 
de que o agente, por motivo fútü e usan¬ 
do de meio que impossibilitou a defesa 
da vítima, inerme, quis matá-la e nao, 
apenas, feri-la, não consumando o seu 
desígnio, por intervenção, oportuna, de 
terceiro- 

Ap. n.° 2 4'43 — Relator: DES. J. 
MACIEL DOS SANTOS. 

acórdão > 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelação criminal, n.° 2 443, de Itapanca, ape¬ 
lante, a Promotoria Pública, e, apelado, Gerva 
sio Gonçalves da Silva. 

o nretendido pelo. Ministério Publico, na 
ação penal Que ora, aqui, se aprecia, sempre 
foi ver pronunciado e, afinal, punido, 
sio Gonçalves da Silva, como responsav P 
uma tentativa de assassinato. . 

Enquanto isso, o réu, desde o inicio do pro 
cesso e, ainda, no inquérito, procurou caracte¬ 
rizar, como acidental, ou fortuito, o evento. 

Mas, o Dr. Juiz a quo se pôs em posição 
divergente de ambas as partes. Entendeu cul¬ 
pado Gervásio Gonçalves, mas, apenas, por uma 
lesão corporal grave. 

Baseou-se a Promotoria em versão veicula¬ 
da pela vítima, e que é a seguinte: 

Pedira-lhe Gervásio, à tarde de 16 de juino 
de 1957, num encontro de rua, uma audiência 
em o edifício da Prefeitura. Marcada para as 
vinte horas, ali compareceu Gervásio — que 
era Agente Arrecadador do Município — e se 
demonstrou inconformado com certa determi¬ 
nação prefeitural, que passava a outro funcio¬ 
nário parte de suas atribuições, isto é, a ano¬ 
tação de gêneros e mercadorias que encontras¬ 
se no pôrto de Itaparica. 
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Organizadas as respectivas relações, Ger- 
vásio, baseado nelas, extrairía os conhecimen¬ 
tos relativos ao tributo devido e faria a co¬ 
brança. 

Disse êle, então, ao Prefeito, que se tratava 
de uma humilhação a si imposta, de uma di¬ 
minuição, a que se não submetería. O Prefei¬ 
to lhe fêz ver que não quisera melindrá-lo, nem 
degradá-lo, tendo adotado a providência, em 
benefício do serviço e proveito dos cofres da 
Municipalidade, porém, com vantagem, tam¬ 
bém, para o reclamante, que, trabalhando me¬ 
nos, teria possibilidade de auferir comissões 
mais polpudas. 

Entrementes, Gervásio, num gesto rápido e 
inesperado, dando-lhe as costas, voltou à po¬ 
sição primitiva, mas, com um revólver na mão, 
e exclamando: “Para quem me humilha eu 
tenho é isso”. 
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defcando cair, antes, no salão, o revólver, que 
lhe não pertencia. 

Entre as duas versões, ficou, ao que pare¬ 
ce, em perplexidade, o nobre a quo, e se deci¬ 
diu por uma forma simplista: a condenação do 
réu, como responsável por um ferimento gra¬ 
ve, gerador de impedimento à vítima, para o 
trabalho, por mais de trinta dias. Desclassifi¬ 
cou para o art. 129, § 1°, do Cód. Penal, a in¬ 
fração e, de vez puniu o delinquente com qua¬ 
tro ancs de reclusão. 

Embora o projétil lhe transfixasse os dois 
lobulos do. pulmão direito, o diafragma e o fí¬ 
gado, localizando-se na segunda vértebra lom¬ 
bar, o ofendido, hospitalizado, e, a seguir, ope¬ 
rado por cirurgião do porte do Dr. Fernando 
Filgueiras, foi havido como clinicamente cura¬ 
do. dois meses após o evento (laudo de fls. 

Vendo, embora, a arma apontada contra si. 
o Prefeito, aparentando calma, pediu ao Agen¬ 
te Arrecadador guardasse o revólver, insistindo 
na sua justificativa, inclusive com o afirmar 
ser Gervásio, além de oficial-barbeiro e encar¬ 
regado de negócios de certa firma comercial, 
Sub-Delegado de Polícia, em exercício como De¬ 
legado, na ausência do titular. 

Gervásio recolheu a arma; sentou-se; sem¬ 
pre. porém, com os olhos pregados no Dr. Ad- 
imlson, o Prefeito. 

Nesse meio tempo, o Secretário da Prefei¬ 
tura Dr. Gastão Mário Pereira de Melo Júnior, 
que trabalhando em sala contígua, percebera o 
assunto da entrevista e se alarmava, em cres¬ 
cendo, com o que ia ouvindo, dissimuladamente 
deu entrada no gabinete, objetivando evitar 
uma tragédia. 

Coincidentemente, Gervásio, sacando de 
uma navalha, avançou para o Prefeito, que, ao 
fundo de seu “bureau”, estava sentado. Rápido, 
o Dr. Gasião desferiu um sôco no punho de 
Gervásio, fazendo cair a navalha. Incontinen- 
ti, Gervásio puxou, de nôvo, o revólver e al- 
yejou o Secretário. Falhou, porém, a arma. 
voltou-a, entac contra o Prefeito, que se ia 
levantando, ocorrendo, aí, a primeira deflagra- 

I^0jétll, at}ngiu à altura do mamilo 
cuieito, o Dr. Admilson, que tombou para o 
lado correspondente da carteira, sem mais po¬ 
der erguer-se. 

O Dr. Gastão atracou-se, a essa altura, com 
Gervásio, para impedir continuasse êle a alve¬ 
jar a vítima, que rastejava no salão. Tolhido, as¬ 
sim, em parte, nos seus movimentos, o agres¬ 
sor pôde, não obstante, detonar ainda por qua¬ 
tro vêzes, o revólver, mas, sem conseguir, ou¬ 
tra vez, atingir o ofendido. Afinal, desvenci- 
ihando-se do Dr. Gastão, Gervásio deixou o lo¬ 
cal, empunhando a arma. 

Já a versão do réu é diferente: 
. £ h01'3- aprazada, compareceu ao gabinete 

ao chefe da Comuna, que, às suas pondera- 
vuíS’i Prüour°u enxovalhar-lhe a honra e humi- 
má-lo, dizendo-o desonesto. “Abotoado” por 
ele, Gervásio, em desafronta às ofensas recebi¬ 
das, o Prefeito Admilson retirou, de uma das 
gavetas de sua carteira, um revólver niquelado, 
reb ^Usa ‘° contra o desafrontante, que Iho ar- 

Agredido, já agora, pelo Dr. Gastão, enten¬ 
deu de disparar, a êsmo, dita arma, livrando-a 
de tôda a carga, para evitar que, se retomada, 
não fôsse utilizada contra si. Em meio aos dis¬ 
paros, o Dr. Gastão lhe teria baixado o braço, 
co projétil, então despedido, foi alcançar ao 
Eng. Admilson, sem que o desejasse. Quanto 
a navalha, lhe caíra do bolso, em meio à luta. 
■Livrando-se do Dr. Gastão, retirou-se do local. 

Com a decisão se conformou o réu. E’ com¬ 
preensível isso: quando condenado, já teria cum¬ 
prido a pena. 

Mas. c cotejo das provas reunidas nos au¬ 
tos impoe a conclusão de que cumpre dar gua- 
rida a versão dos fatos, veiculada nela vítima. 
Fortifica,-se ela no testemunho do Bel. Gastão 
Mario Pereira de Melo Júnior, que presenciou 
a toda ccna e teve que intervir, mesmo, nos 
lances centrais da tragédia. 

Enquanto isso, a versão trazida ao processo 
pelo réu não se arrima a qualquer prova. 

Os denoimentos do Dr. Gastão, na Polícia 
e na Justiça corroboram, plenamente, as as¬ 
sertivas do Eng. Admilson e convencem, nor- 
oue neles não há a tergiversação, nem se lhes 
notam meias-nalavras. São peças inteiriças, que 
ressumam verossimilhança. 

No entanto, já em contrário à afirmação 
do réu, de que abandonou o revólver no pró¬ 
prio teatro da luta, declara a testemunha Eli¬ 
dir Teles do Amaral que viu Gervásio descer a 
escada da Prefeitura, com a arma na mão, e, 
até com ela, o ameaçou (fls. 172). De revólver 
em punho viram-no, ainda, após ter deixado a 
Prefeitura, as testemunhas Raimundo Brito 
Sampaio (fls. 169 v.), e Elk Neri Couto (fls. 
186). 

Nessa condições, rui, com efeito, por terra, a 
mencionada declaração do réu, que, como as 
demais, é desprovida de consistência. 

E não há como repelir a tentativa de as¬ 
sassinato, no caso; o uso da navalha, sem êxito, 
seguido do emprêgo do revólver; a insistência 
nos disparos; a região visada, na vítima, o 
tórax; o esgotamento total da munição da 
arma; tudo isso está a revelar o animus ne- 
canãi. Ademais, as expressões que resmungava 
o agente ao afastar-se do local e ouvidas pelas 
testemunhas Raimundo, Elk e Lerman Coim¬ 
bra de Brito, dentre outras; — “O prefeito está 
lá, campado!,” — “Quis me desmoralizar...”, 
— “Pensa que em Itaparica não tem ho¬ 
mem ...! ” — são outros tantos indícios do de¬ 
sígnio que nutria Gervásio, de eliminar o Dr. 
Admilson. 

E a sua afirmação de que houvera des¬ 
carregado, a êsmo, o revólver, sem pretender 
causar mal ao Prefeito, é contestada decisiva¬ 
mente, peia testemunha Edgard Clementino 
dos Santos, que o acompanhou, na fuga, até 
Amoreiras, e a quem, a meio caminho con¬ 
fessou ter dado quatro tiros no Prefeito (fls. 
183 v.). 

Note-se o depoente e a testemunha Elk 
Neri Couto são pessoas grandemente afeiçoadas 
ao réu, e, por isso não foram compromissadas. 

Mas, afirmou-se, há pouco, não poder re¬ 
pelir-se a tentativa de assassinato, na espé¬ 
cie. Sim, porque o motivo que fêz Gervásio 
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delinquir foi, escancaradamente, fútil. A sim¬ 
ples designação de outro servidor da Prefeitu¬ 
ra para executar parte das tarefas que, ordi- 
nàriamenie, cabiam ao réu, visando a melho¬ 
rar a arrecadação das rendas de certo tribu¬ 
to, não se erigia em razão que, de algum modo, 
justificasse, sequer, uma simples tomada de 
satisfação, quanto mais uma atitude violenta. 

E não é só o motivo fútil que caracteriza, 
na hipótese em exame, a tentativa de homicí¬ 
dio qualificado. É também a utilização da 
arma de fogo a impossibilitar, como impossi¬ 
bilitou, a defesa da vítima. 

Acordam portanto, os membros componen¬ 
tes da Primeira Câmara Criminal do Tribu¬ 
nal de Justiça da Bahia, à unanimidade, em 
dar provimento à apelação, para, reformando 
a sentença apelada, pronunciar o réu. Gervá- 
sio Gonçalves da Silva, incurso no art. 121, 
í 2o, incisos II e IV, do Código Penal e man¬ 
dar se lance o nome dêle no rol dos culpados, 
sujeitando-o a julgamento pelo Júri. 

Salvador, 2 de abril de 1962. 

Renato Mesquita — Presidente 
José Maciel Aos Santos — Relator 
Jorge de Faria Góes * —Revisor 
Aderbal Gonçalves 
Fui presente: Amarilio Cavalcanti. 

TENTATIVA DE VIOLAÇÃO DE DOMI¬ 
CILIO — FIXA-CÃO DA PENA. Voo se 
configura o delito de violação de dornicí- 
lio sé não houve efetiva entrada do réu 
em casa da vítima, uma vez que foi obs- 
rado por pessoas que apareceram. Reco¬ 
nhece-se, na espécie, uma simples ten¬ 
tativa. dando-se provimento, em parte, à 
apelação para, fixada a pena base em 
um ano de detenção, diminuí-la â,e um 
têreo. na forma do art. 12, I. parágrafo 
único do Cód. Penal e aplicar-lhe a de 
oito meses de detenção. 

Não è de se lhe aplicar, como fez a 
sentença, medida de segurança, por que 
não ficou demonstrado, no processo, que 
a sua embriaguez fôsse habitual, nem 
condená-lo às penas de crime de dano 
qualificado, pois êste pressupõe a exis¬ 
tência de violência à pessoa ou grave 
ameaça. 

Os delitos de injúria, difamação e dano 
simples não poderão ser apreciados uma 
vez que a sua apuração somente se pro¬ 
cede mediante queixa. 

ficou demonstrado, no processo, que a sua em¬ 
briaguez fôsse habitual. 

Não há como condená-lo pela prática de 
certos delitos apontados no parecer do Exmo. 
Sr. Dr. l.° Subprocurador Geral da Justiça, 
em primeiro lugar, porque não houve apelação 
do Ministério Público e, depois, pela razão de 
que certos déles, como os de difamação e in¬ 
júria, são de iniciativa privada. 

Não há. também, como condená-lo às penas 
do crime de dano qualificado como fêz a sen¬ 
tença C delito de dano qualificado (art. 163, 
§ único, inc. I do C. Penal) pressupõe a exis¬ 
tência de violência à pessoa ou grave ameaça, 
que não se positivaram neste processo. As viti¬ 
mas, a despeito de se dizerem espancadas e 
violentadas fisicamente, não provaram o ale¬ 
gado e nem sequer, como lhes cumpria, se 
submeteram a, exame de corpo de delito, que 
seria a melhor forma de atestar o que_ afir¬ 
maram. As testemunhas foram, no particular, 
inteiramente omissas. 

Restaria c crime de dano simples (art. 165 
do C. Penali efetivamente praticado pelo réu 
e demonstrado pelas deteriorações feitas na 
porta da casa das vítimas, segundo esclarece o 
laudo pericial e confirmam as testemunhas._ 

Mas, o crime de dano simples é de inicia¬ 
tiva da parte à sua apuração somente se pro¬ 
cede mediante queixa, nos têrmos do artigo 16T 
do Código Penal. 

Por último, a sentença julgou o réu incur- 
■,o no delito de violação de domicílio (art. 150, 
§ l.g do Código Penal) . 
Mas a violação de domicílio caracteriza-se pela 
efetiva entrada do réu em casa da vítima. _ 

No caso, êle, realmente tentou fazê-lo, nao 
consumando o seu ato. Pretendeu violar o lar 
das vítimas, chegando a arrombar a porta de 
entrada da sua residência,__ sendo, porém, obs- 
tado por pessoas que. então, apareceram. 

Impõe-se, pois, reconhecer, na espécie, uma 
simples tentativa de crime, razão por eme se dá 
provimento, em parte, à sua apelação para, 
fixada a pena base em um ano de detenção, di¬ 
minuí-la de um têrço, na forma do art. 12, 
I, § único do Código Penal e apliegr-lhe a de 
oito meses de detenção. 

Bahia, sessão da Primeira Câmara Crimi¬ 
nal do Tribunal de Justiça, em 17 de outubro 
de 1960. 

Santos Cruz — Presidente 
Aãalício Nogueira — Relator 
J. Maciel dos Santos 
Mário Lins 

An. n.° 2 375 — Relator: DEF &DK- Fui presente: Fortes do Pego. 
Lí CIO NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes _ autos 
de apelação criminal n.° 2 375, de Ituberá. sen¬ 
do apelante André Galdino de Oliveira, vulgo 
André Mamão e apelada a Justiça Pública. 

Decidem os Desembargadores da Primeira 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da 
Bahia, sem voto divergente, dar provimento, 
em parte, à apelação, para considerar ünica- 
mente provado, nestes autos, o delito de ten¬ 
tativa de violação de domicílio (art. 150 § l.° 
do Código Penal, de referência ao art. 12, inc. 
II, § único do mesmo Código) e condenar o 
réu ora apelante, à pena de oito meses de 
detenção. 

Também não é de se lhe aplicar a medida 
de segurança fixada no artigo 78, inc. III do 
Código Penal, como fêz a sentença, porque não 

INQUÉRITO POLICIAL — VALOR PRO- 
BANTE — CARÁTER DISPENSÁVEL. 
A denúncia, ou a queixa, para ser rece¬ 
bida, não necessita estear-se em prova 
pré-constituída, inclusive inquérito po¬ 
licial . 

Ilegitimidade de parte: — guando não 
ocon e. 

Rec. n.° 2 314 — Relator: DES. J- 
MACIEL DOS SANTOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes au¬ 
tos de recurso criminal, n.° 2 314, de Rio Real, 
recorrente, — Maria do Carmo Uma e Silv», 

* Juiz convocado para substituição. 
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e recorrida a Dra. Juíza de Direito da Co¬ 
marca. 

Cumpre desaprovar o despacho recorrido, — 
data veiua. O nosso Direito Judiciário, em 
matéria crime, não tem como conditio sine qua 
non para oferecimento de queixas e denúncias, 
assentem elas sôbre inquérito, ou elementos ou- 
tros de prova pré-constituída. 

Relevante serviço presta, via de regra, o 
inquérito, em quaisquer casos, e, muito espe- 
ciaimeme, quando se trata de infrações que 
deixam vestígios. Isso, por motivos facilmente 
compreensíveis. Sem êle, porém, se instauram 
ações criminais. É o que resulta do texto do 
art. 12 do Cód. de Proc. Penal, ao declarar 
que “o inquérito policial acompanhará a de¬ 
nuncia, ou a. queixa, sempre que servir de base 
a uma, ou à outra.” 

Claro, pois, que a queixa, ou a denúncia 
pode deixar de estear-se em inquérito. 

Ouça-se, porém, a palavra autorizada de 
ESPÍNOLA FILHO: 

‘‘Se bem seja o inquérito um elemento 
muito útil e mesmo básico, para a pro¬ 
moção da ação penal, iniciada por denún¬ 
cia. ou por queixa, de vez que constitui 
a investigação da existência do delito e 
o descobrimento dos vários participantes 
de tais fatos, reunindo os elementos que 
podem dar a convicção da responsabili¬ 
dade, ou irresponsabilidade dos mesmos, 
com a circunstância, ainda, de sòmente 
nessa fase se poderem efetivar algumas 
diligências de atribuição exclusiva da 
policia, o inquérito não é indispensável à 
instauração da ação penal (Cód. de Proc. 
Pen. Avot., vol. l.°, ed. de 1942, pág. 226). 

No mesmo sentido CÂMARA LEAL, in Co- 
ments. ao Cód. de Proc. Pen. Bras., vol 1 ° 
ed., pág. 109). 

E é, ainda, ESPÍNOLA FILHO quem ad¬ 
verte que tem condições para ser recebida a 
queixa ou a denúncia: 

"que relate um fato criminoso, como tal 
configurado em artigo de lei penal e cuja 
existência resulte de elementos de credi¬ 
bilidade apontados como susceptíveis de 
receber uma comprovação suficiente no 
curso do processo” (Obra e vol. cits., 
pág. 358). 

Nua, que seja, isto é, desvestida de provas, 
não se deve rejeitar, liminarmente, a denúncia, 
ou a queixa se reune as condições exigidas na 
lei adjetiva. 

Se assim se proclama, de um modo geral, 
o que se não dizer no caso de crime de injú¬ 
ria, cuja audiência de tentativa de reconcilia¬ 
ção, quando malogrado êsse desiderato, poderá 
trazer ao Juiz valioso subsídio, para determi¬ 
nar-se, desde logo, ou afinal? 

O ponto de vista da conceituada Juíza de 
Rio Real, sôbre a questão, é, dessarte. carente 
de arrimo jurídico. 

Sem qualquer consistência se mostra, de 
sua vez, o argumento que S.S., por igual ex~ 
pende, no sentido de faltar à queixosa, legíti¬ 
mo interêsse para propor a ação. Quem o terá, 
senão ela, que se afirma o alvo de injúrias 
verbais da querelada, injúrias assacadas, face à 
face, à porta de sua casa? 

Se injúrias, porém, não houve; se existi¬ 
ram e foram provocadas pela querelante; ou 
contra ela atiradas em retorsão, sòmente a 
prova do sumário poderá esclarecer. 

Acordam, portanto, os membros componen¬ 
tes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça da Bahia, à unanimidade, em dar 
provimento ao recurso, para, cassando o des¬ 
pacho recorrido, mandar se observe, no caso, o 
disposto no livro 2.?, título 2.°, capítulo III, do 
Código de Processo Penal. 

Salvador. 6 de novembro de 1961. 

Adalicio Nogueira — Presidente 

J. Maciel dos Santos — Relator 

Jorge de Faria Góes * 

Aâeróal Gonçalves 

Fui presente: Manoel J. Pereira da Silv*. 

HOMICÍDIO CULPOSO — CULPA 
CONSCIENTE E DOLO EVENTUAL — 
EMBRIAGUEZ CULPOSA — Tendo o 
réu ainda que prevendo o resultado, con 
nado, levianamente na inocorrência da 
previsão hipotética, tem-se como carac¬ 
terizada no caso a culpa consciente e 
não o dolo eventual. 

É de distinguir-se a embriaguez entre 
a preorãenada e a voluntária ou culposa 
Sendo reconhecida a fraternal amizade 
existente entre réu e vítima, não se pode 
cogitai no caso de embriaguez preor- 
denaãa. 

Ap. n.° 2 403 — Relator: 
BAL GONÇALVES. 

DES. ADER- 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Apelação Crime da Capital n.° 2' 403, sendo 
apelante o Assistente da Acusação e apelado 
Dael Pereira Pacheco: 

Condenou o Dr. Pretor da Terceira Vara 
Crime da Comarca desta Capital Dael Pereira 
Pacheco à pena de dois anos de detenção, por 
entender haver o réu, ora apelado, cometido o 
crime de homicídio culposo, previsto no § 3.?, 
do art. 121 do Código Penal, aceitando assim, 
aliás, os têrmos da denúncia. 

Com esta decisão e, embora com a mesma 
se conformasse o Representante do Ministério 
Público, dissentiu o Assistente da Acusação, que 
dela apelou para a Superior Instância, pedindo 
a reforma e a pronúncia do ora apelado nas 
penas do sn. 121, 5 2.?, n. IV, do Diploma 
Penal. 

Nas suas contra-razões de apelação susten¬ 
tou a defesa a preliminar de não conhecimen¬ 
to do recurso interposto, sob o fundamento de 
que ‘‘o ofendido ou quem o represente só pode 
recorrer quando o Ministério Público, por inér¬ 
cia, desinterêsse ou motivo outro, deixa de fa¬ 
zê-lo no prazo legal, e não, como no caso em 
estudo, quando não o fêz, porque não tinha de 
que recorrer”. 

No mérito, a discussão tôda gira em tôrno 
do cruciante problema da diferenciação do dolo 
eventual e culpa consciente, sustentando a As-" 
sistência a existência palmar do primeiro, por- 
fiando a defesa na demonstração da hipótese 
de simples culpa consciente. 

Quanto à preliminar suscitada, resolvem, 
por maioria, desprezá-la, conhecendo do recur¬ 
so interposto pelo Assistente da Acusação, por¬ 
que entendem com a lição sábia de MANZINI. 

* Juiz convocado para substituição. 
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ser condição indispensável para admissão de 
qualquer recurso a sua interposição por quem 
tenha interêsse na modificação, emenda ou re¬ 
forma da decisão, consubstanciando-se êste 
interêsse pelo prejuízo possa advir a alguém, 
total ou parcialmente, resultante da sentença, 
despacho do juiz, ou situação criada no pro¬ 
cesso. (Conf. Trat. Dir. Troe. Pen. Ital. — 
ed. 1932, vol. IV, pág. 474 e nota 1). 

E acrescenta, com inteira propriedade, o 
ilustre professor da Universidade de Pádua: 

“Pode reconhecer-se interêsse direto, 
somente quando há possibilidade de que 
a decisão produza lesão de um direito 
subjetivo ou de outro interêsse jurí¬ 
dico”. 

Também na causação do prejuízo funda¬ 
menta GICVANE LEONE o interêsse de re¬ 
correr, tanto de referência ao Ministério Pú¬ 
blico, quanto às Partes. (Conf. Sist. ãelle 
Impug. Penali — ed. 1935 — nágs. 321 /323) . 

E entre nós o douto BENTO DE FARIA se¬ 
gue a mesma esteira, alicerçando o cabimento 
-do recurso no possível prejuízo, para êle, en¬ 
tretanto, há de resultar do dispositivo da de¬ 
cisão, e não da sua motivação. (Conf. Cóã. 
Proc. Pen. — ed. 1942 — vol. II. nág. 1791 . 

Dir-se-á, que, na hipótese, nenhum inte¬ 
rêsse justificaria a intervenção do Ministério 
Público no Juízo do Apêlo, uma vez que a sen¬ 
tença acolhera a capitulação da denúncia. E’ 
exato. Não havia de que recorrer. Mas, pergun¬ 
ta-se: não havia um prejuízo aos direitos sub¬ 
jetivos da Assistência, lesados pela decisão pro¬ 
ferida? 

Estaria cheia a sua pretensão jurisdicio- 
nal? Não havia, assim, um legítimo interêsse 
em recorrer? 

Dessas lindes não se tem afastado a orien¬ 
tação jurisprudencial, ao afirmar, como o fêz, 
em Ac. de 27-IX-951 o Tribunal de Minas Ge¬ 
rais de que "a apelação da parte ofendida é 
condicional, em se tratando de processo de ação 
pública. A parte pode apelar se o Ministério 
Público o não fizer”. 

Igualmente, o Ac. unânime da Segunda Câ¬ 
mara Crime do Tribunal de São Paulo, de 
21-IX-944: f 1 

Os Assistentes só podem apelar na 
parte referente aos delitos praticados 
centra êles ou em seu prejuízo”. (Ap. 
ESPÍNOLA FILHO, Cód. Proc. Penal 
Brasileiro ed. 3a.,— Vol. VI, n? 1 246). 

No mérito, acordam, unânimemente, negar 
provimento ao apêlo, confirmando a decisão 
apelada. 

E o fazem, porque a análise da prova os 
convencem que as circunstâncias do fato, a par 
com os motivos do agente, concorrem para o 
reconhecimento da culpa consciente, com ex¬ 
clusão do possível dolo eventual. 

São êstes índices que poderão orientar o 
Magistrado a respeito do comportamento do 
acusado na momentaneidade delituosa, indi¬ 
cando se agiu o mesmo com perversa ou ego- 
ística indiferença, cônscio de que seu ato pode¬ 
ría acarretar ã morte da vítima e preferindo 
arriscar-se a tal resultado, ao invés de renun¬ 
ciar à prática do ato, ou se agiu apenas levia¬ 
namente, na inconsiderada persuasão de que 
não ocorresse o resultado previsto como possí¬ 
vel. 

Ajusta-se, perfeitamente, à hipótese, a cla- 
rividente exposição de LOGOZ, citado em NEL¬ 
SON HUNGRIA: 

•'O dolo eventual e a culpa consci¬ 
ente têm um traço comum: quer num 
quer noutra, o resultado criminoso é 

previsto pelo agente, mas a diferença 
entre essas duas formas de culpabili¬ 
dade apresenta-se quando se faz a se¬ 
guinte pergunta: porque, em um e ou¬ 
tro caso, a previsão das conseqüências 
possíveis não impediu o inculpado de 
agir? A esta pergunta uma resposta 
diferente deve ser dada, segundo haja 
dolo eventual ou culpa consciente. No 
primeiro caso (dolo eventual) a impor¬ 
tância inibidora ou negativa da repre¬ 
sentação do resultado foi, no espírito 
do agente, mais fraca do que o valor 
positivo que êste emprestava à prática 
da ação. 

Na alternativa entre duas soluções 
(desistir da ação ou praticá-la, arris¬ 
cando-se a produzir o evento lesivo), 
o agente escolheu a segunda. Para êle, 
o evento lesivo foi como que o menor 
de dois males. Em suma, pode dizer-se 
que no caso do dolo eventual, foi por 
egoísmo que o inculpado se decidiu agir, 
custasse o que custasse. 

Ao contrário, no caso de culpa cons¬ 
ciente, é por leviandade, antes que por 
egoísmo, que o inculpado age. Em tal 
caso, com efeito, o valor negativo da 
previsão do resultado possível era, pa¬ 
ra o agente, mais forte que o valor po¬ 
sitivo que atribuía à prática da ação. 
Se estivesse persuadido de que o re¬ 
sultado sobreviría realmente, teria, sem 
dúvida, desistido de agir. Não estava, 
porém persuadido disso. Calculou mal- 
Confiou em que o resultado não se 
produziría, de modo que a eventualida¬ 
de. inicialmente prevista, não pôde in¬ 
fluir plenamente no seu espírito. Em 
conclusão: não agiu por egoísmo, mas 
por leviandade; não refletiu suficien- 
tomente”. (Apud Coms. Cód. Penal — 
Ed- 1942 — vol. V, n? 9). 

A indiferença na ocorrência do resultado, 
previsto aliás pelo agente, e a possibilidade de 
sua verificação, são indicativos seguros, que ca¬ 
racterizam o dolo eventual, visto como assumiu 
o agente o risco do resultado que se lhe re¬ 
presentou, agindo dentro do que lhe ditou sua 
vontade. 

Não assim quando se trata da culpa cons¬ 
ciente, em que o agente embora prevendo, tam¬ 
bém, o resultado, o repele, na confiança de que 
a previsão hipotética não ocorrerá. 

Poder-se-á afirmar que o Apelado agira na 
momentaneidade delituosa indiferente à verifi¬ 
cação do resultado e à sua própria realização, 
assumindo o risco do resultado? 

tíerá seu procedimento na ação delituosa 
um demonstrativo de que agira, na citada li¬ 
ção de LOGOZ, por decidido egoísmo, ao in¬ 
vés de revelar a sua atitude acentuada levian¬ 
dade? 

Como bem observa VON HIPPEL 

"se a atitude psíquica do dolo eventual 
existe, ou não, no momento da ação, de¬ 
verá decidi-lo o juiz, com fundamento 
na apreciação objetiva das circunstân¬ 
cias do fato”. ^ 

Analisemos essas circunstâncias nos autos. 
Deflui de tôda messe probatória colhida, 

eram ligados, apelado e vítima, por amizade 
fraterna, fls. 138,v- 113-127v. - 139-144V. a tal 
ponto, declarava esta última, em presença da 
testemunha Fábio Magalhães, fls. 138 v-, que 
seu pai havia morrido, mas Dael continuava a 
ser seu uai, dada a assistência que o mesmo 
lhe prestava. í? 
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Também está Induvidosamente provado 
eram acostumados ambos a brincadeiras levia¬ 
nas de troca de tapinhas e empurrões, sacando 
o apelado, muitas vêzes, a arma que portava 
e com ela ameaçando José Meireles, para de¬ 
pois recolhê-la de novo. Vide Fls. 113-106 v. — 
127v. 

E o fato se repetira no dia do crime, pois 
desde o Bar situado ao Largo de São Miguel, 
bebiam ambos doses seguidas e trocavam as 
brincadeiras contumazes, o que foi presenciado 
pelas testemunhas de fls. 106v-, 126 e 127v., sen¬ 
do que a de fls. 126, Edelzuita Barreto, esclare¬ 
ce que, a certa altura dessas brincadeiras, dis¬ 
sera a vítima ao apelado que em lugar de ta¬ 
pas lhe desse um tiro, ao que êste retrucara 
não iria matar um amigo. (Pis. 126 v.). 

Mas não é só. Ambos, apelado e vítima, es¬ 
tavam alcoolizados, o que não sofre contesta¬ 
ção, face aos laudos periciais de fls. 33 v. e 39 v. 
e que confirmam, no particular, a prova teste¬ 
munhai . , 

Efetivamente, a testemunha de fls. 106 v. 
que ligeiramente no Bar ao São Miguel pre¬ 
senciara ésse estado de ambos, que viera a se 
agravar com as repetidas libações no Bar Meu 
Cantinho, sito à Calçada, onde a testemunha de 
fls. 112, convidada do apelado para jantar na¬ 
quele Bar-Restaurante, assistira o mesmo inge¬ 
rir 10 taças de Vodka seguidamente. 

E é ainda um amigo íntimo de ambos, Ro¬ 
cha, fls. 127 v. quem confirma a embriaguez do 
apelado, a tal ponto, que quis entrar no auto¬ 
móvel que conduziría todos à Cidade Alta de 
costas. E esta situação não se modificou duran¬ 
te o trajeto percorrido pelo automóvel, acen¬ 
tuando o motorista, as brincadeiras de troca 
de taninhas desde a Cidade-Baixa se iniciaram, 
estando ambos embriagados, sendo que o ape¬ 
lado se encontrava ainda em embriaguez com¬ 
pleta quando de sua apresentação na Polícia, 
poinforme presenciarlal !(VdK fJsi 1123) . 

Ademais, ainda é do depoimento de Rocha 
que se colhe que a brincadeira com o revól¬ 
ver já fôra feita naquela noite fatídica, ante¬ 
riormente ao momento em que resultou a morte 
de Meireles, sem maiores conseqüências. 

Tudo isso depõe favoràvelmente à aceitação 
da tese da culpa consciente, pois, ainda que pre¬ 
vendo o resultado, confiara o apelado, leviana¬ 
mente, sem dúvida, na inocorrência da previsão 
hipotética. 1 

Para isso, muito concorrera* sem dúvida, o 
seu alto estado de embriaguez, duas gramas e 
quarenta centigramas de álcool no sangue, de- 
nunciadoras, como sustenta o laudo de fls. 39, 
de reações do comportamento e perturbações 
somáticas, capazes de lhe diminuir a capacida¬ 
de frenadora e concorrerem para perturbar-lhe 
o discernimento anulando-lhe a normalidade da 
previsão do_ resultado. 

Dir-se-á que o estado de embriaguez não 
minora, hoie, a situação do delinqüente. Modus 
m rebus. Vale distinvuir entre a preordenada e 
a voluntária ou culposa. 

Não há como se cogitar, na hipótese, de 
embriaeuez preordenada. porquanto tôda a pro¬ 
va testemunhai é uníssona em reconhecer a 
amizade fraternal que ligava apelado à vitima 
e a cordialidnde reinante tôda a noite durante 
a farra que fizeram juntos. 

Assim, culposa ou voluntária há de ser re¬ 
conhecida a embriaguez do apelado, e por esta, 
e ponco incontroverso, responderá o agente por 
crime doloso ou culposo, “segundo a direção ou 
a atitude do residual de vontade que existe no 
estado de ebriedade”. 

Por tais fundamentos, acordam os juizes 
integrantes da Primeira Câmara Crime do Tri- 
nunal de Justiça do Estado, em rejeitar, por 
maioria, a preliminar do incabimento do re¬ 

curso interposto, e, no mérito, negar provimen¬ 
to ao apelo confirmando a sentença do primei- 

1962faalVad0r’ em sess^° 10 de S8tembro de 
Renato Mesquita — Presidente 
Aderbal Gonçalves — Relator 
Deixa de assinar o presente o saudoso Des. 

Vieira Lima, por haver falecido. Era supra. 
Antônio de Oliveira Martins 
Esteve presente o Bel. Amarílio Cavalcanti, 

1? subprocurador Geral da Justiça. 
Manoel J. Pereira da Silva 

\ 

JÜRI — NULIDADE — QUESITOS 
DEFEITUOSOS — PROVIMENTO DO 
RECURSO. A sentença proferida no 
Tribunal do Júri há de espelhar, fiel¬ 
mente, sob pena de nulidaãe do jul¬ 
gamento, as respostas dadas aos que¬ 
sitos pelo Conselho de Sentença. 

A'a hipótese do concurso material 
de delitos, prevista no caput do art. 
1) do Codigo Penal, aplicam-se ao agen¬ 
te, cumulativamente, as penas em que 
haja incorrido, impondo-se, por isso mes- 
mo a indicação precisa dos dispositivos 
da Lei Penal em que foram classifica¬ 
dos os delitos, na respectiva sentença. 

Ap. n? 4 654 — Relator: DES. ADER¬ 
BAL GONÇALVES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelaçao crime de Itabuna, n° 4 654, sendo ape- 
lantes simultâneos Adelício Francisco Xavier 
e a Justiça Pública: 

* 0 apelante Adelício Francisco Xavier 
preso em flagrante, na cidade de “Ibicaraí”, no 
dia 6 de novembro de 1960, acusado de haver 
fendo Izaura Maria de Jesus e morto Aurelia- 
no Alves de Santana. 

Oferecida a denúncia pela Promotoria Pú¬ 
blica, processou-se a formação da culpa, sendo 
° Reu pronunciado, porém, nas penas dos arts. 
121 e 129 do Código Penal de cujo despacho 
nao recorreu. 

Submetido ao Tribunal do Júri foi pelo 
mesmo condenado a 9 anos de reclusão. 

Inconformado, apelou visando a alternati¬ 
va da redução da pena, que lhe pareceu ex¬ 
cessiva, ou ser novamente julgado. 

A Promotoria Pública, por seu turno, recor¬ 
reu, também, da decisão por considerá-la con¬ 
traria á prova dos autos. 

Nesta Instância empós as formalidades le¬ 
gais e regimentais, manifestou-se o Represen¬ 
tante do Ministério Público, argüindo a preli¬ 
minar da nulidade da sentença condenatória, 
por omissa e contraditória com a decisão dos 
jurados. 

A análise dos autos nos revela um grave 
equívoco por parte do Dr. Juiz Presidente do 
Júri, ao registrar, em absoluta contradição com 
a resposta dos quesitos, haver sido o crime co¬ 
metido por motivo de relevante valor social. 

Na resposta a êste quesito, que é o décimo 
segundo, na lista organizada, o Conselho de 
Sentença respondeu: Não por quatro votos, co¬ 
mo se verifica de fls. 55 v. e 59, respectivamen¬ 
te. 

Assim, pois, o motivo não foi reconhecido 
pelos jurados, como declarado na sentença a 
fls. 60 e 61. 

E nem se argumente que por ter o Júri re¬ 
conhecido em favor do Réu, décimo primeiro 
quesito, o motivo de relevante valor moral, daí 
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se pudesse inferir, também, o relevante valor 
social, como fêz a sentença a íls 61. 

São motivos diversos pelo seu objetivo e 
estrutura füosófico-moral, devendo, em conse- 
qüência, ser propostos e respondidos isolada- 
men£e 

Por outro lado, o que é mais grave, deixou 
a sentença de aplicar a pena relativa ao delito 
de lesões corporais, produzido na pessoa de 
Izaura, mau grado a essas lesões houvessem se 
referido a denúncia, a pronúncia e o libelo._ 

E isso, tanto mais aberra, quando em ne¬ 
nhuma passagem _da sentença, fêz o seu prola- 
tor qualquer alusão aos dispositivos do D1PI9 
ma Penal em que foram classificados os deli¬ 
tos de cuja prática é acusado Adeheio. 

E’ ponto pacífico que na hipótese de con¬ 
curso material de delitos, prevista no caputào 
>nrt 51 da Le’ Penal, aplicam-se ao agente, 
cumulativamente, as penas em que haja mcoi- 
rido. Daí. a necessidade imprescindível da in¬ 
dicação dos dispositivos do Codigo Penal ern 
que "foram classificados os delitos, na respecti- 

Va Foi reconhecendo tal situação que a Lei 
Processual Penal, em seu dispositivo 78, tuciso 
r estabeleceu a prevalência da competência do 
Júri sôbre o iuizo singular nos crimes enume¬ 
rados no Capítulo II do Título I da Parte Es- 

r*lvo 4 
hrns da Primeira Câmara Crime do Tribunal oe 
'ustica à unanimidade, acolher a 
vantadá pela douta Procuradoria, dando provi- 
rnento ao "recurso, para anular o julgamento, de¬ 
terminando seja o mesmo renovado. 

Salvador, em Sessão de 23-IV-962. 

Renato Mesquita — Presidente 
Aãerbal Gonçalves — Relator . 
Antôr.io ãe Oliveira Martins — Revisor 
Eãgard Vieira dos Santos 
Amarílio Cavalcanti. 

JÜRI INCOMUNICABILIDADE. PRE¬ 
LIMINARES IRRELEVANTES. REFOR¬ 
MA DO VEREDITO. Não é nula a sen- 
ieiLca proferida pelo Presidente do Tn- 
buríal ão Júri que não encerra uma au¬ 
sência absoluta de funãamentaçao, faina 
que a Lei Processual Penal inquina ãe 
nulidaãe, no escopo maior de evitar o 
arbítrio ão magistrado. 

Manda-se o réu apelante a novo yuri, 
quando o exame da prova dos autos nao 
desautoriza a versão por êle sustentada. 

Voto vencido e fundamentado. 

Ap. n° 4 635 — Relator: DES. ADER- 
BAL GONÇALVES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelação crime da Capital, n.° 4 635, apelante 
Antônio Florisvaldo da Purificação, vulgo “Ca- 
becinha” e apelada a Justiça Pública, integran¬ 
do êste o relatório de fls: 

Várias foram as preliminares de nulidade 
argüidas no presente feito, embora, não se jus¬ 
tifiquem. 

Em ouase tôdas incorre o apelante na falta 
da intempestívidade da argüição, por isso que 
em frontal desacordo com as normas dos arts. 
571 e 572 do Diploma Processual Penal. 

Além disso, muitos dos atos impugnados 
como inválidos tiveram em sua oportunidade o 
assentimento do apelante. 

Assim, a falta de sua intimação para a ses¬ 
são do júri, realizada a 5 de maio, quando a 
recebera para o dia 27 de abril. Entretanto 
tanto tinha o apelante conhecimento da reali¬ 
zação do júri naquele dia que ao mesmo com¬ 
pareceu e foi julgado. 

De igual sorte, a invocada falta de compa- 
recimento das testemunhas na sessão de julga¬ 
mento. As partes, oportunamente consultadas, 
concordaram em dispensá-las, conforme certi¬ 
dão de fls. 298. 

Por sua vez, a ausência na Ata da mcomu- 
nicabilidade do júri não invalida a certidão, no 
particular, do oficial de justiça, nem se justifi¬ 
ca a argüição de ser a mesma incompleta, por¬ 
que não fêz menção explícita à incomunicabi- 
lidade dos jurados entre si. 

A referência feita à incomunicabihdade do 
júri, subentende-se, na sua melhor compreen¬ 
são doutrinária, aos seus dois aspectos: inco- 
municabilidade dos jurados entre si e dos ju¬ 
rados com pessoas estranhas- 

Quanto à nulidade da sentença proferida 
pelo Presidente do Tribunal do Júri, se, em 
verdade, nãc se apresenta como um modêlo de 
fundamentação, todavia não encerra a mesma 
uma ausência absoluta de fundamentação, fa¬ 
lhei, nue a Lei Processual Penal inquina de nu¬ 
lidade, no escopo maior de evitar o arbítrio do 
magistrado. 

Quanto ao mérito, vale reconhecer que o 
exame da prova dos autos não desautoriza a 
versão sustentada pelo apelante. 

A sua participação no evento criminoso re¬ 
sultou do pedido de sua interferência, como 
policiador, a fim de evitar agressão atual, que 
sofria a menor Marina Carvalho, àquele mo¬ 
mento submetida a uma “curra” pela vítima e 
um seu companheiro, sendo de observar estava 
a vítima alcoolizada e armada de faca, e o 
que é mais. o irmão de Marina, que' a acom¬ 
panhava de regresso ao lar, depois de haverem 
participado de uma festa, nas imediações do 
local do crime, um rapazinho franzino, estava 
seguro pelo companheiro da vítima quando ali 
chegara o apelante. 

O Júri ao negar a necessidade dos meios 
empregados, esqueceu-se da singularidade des¬ 
sas situações fatídicas, aue não poderíam dei¬ 
xar de influir no ânimo do apelante. 

Exigir-se em tais circunstâncias uma abso¬ 
luta paridade entre o ataque e defesa equiva¬ 
lería admitir-se um rigor matemático entre a 
reação e a intensidade da agressão, _para o que 
se tornava mister anular as condições bio-psí- 
quicas do agente. 

Por tais considerações, acordam os Juizes 
da Primeira Câmara Crime do Tribunal de 
Justiça, por maioria, quanto as argüiçoes de 
nulidade, contra o voto do 3? julgador que aco¬ 
lhia a referente à sentença, desprezá-las, e no 
mérito dar provimento ao apêlo, para mandar 
o acusado a nôvo júri, contra, ainda, o voto do 
3? julgador que negava provimento. 

Salvador, em Sessão de 7 de maio de 1962. 

Renato Mesquita, Presidente. 
Aderbal Gonçalves, Relator 
Antônio de Oliveira Martins, Revisor 
Antônio Bensbath, vencido na preliminar e 

no mérito. 

I — Dei pela nulidade da sentença de fls. 
308. Não conseguiu a lei, no caso, “evitar o ar¬ 
bítrio do magistrado”. Ao lavrar a sentença da 

* Juiz convocado para substituição. 
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que cuida o artigo 492 do Código de Processo 
Penal o juiz teve como letra morta o disposto 
na última parte do inciso I do citado preceito, 

Não levou em conta o disposto no art. 42 do 

CÓdjlstáPnaasentença que a pena base é a de 

treZpornque chegou o juiz a essa fixação ou 

d0SajVL\ida é a sentença sôbre o particular . 
Inválida, portanto, à falta do essencial, C. 

P' PA "omissão da sentença importou, no meu 
entender, data venia. numa ‘ausência absolu¬ 
ta de fundamentação”. 

A sentença de fls. nao tem forma ^egal. 
Foi a obra atamancada do puro arbítrio 

do magistrado”. , . . „„„„ 
II_ O presente recurso teve também como 

fundamento a letra ã do inciso III do artigo 
693 do Código de Processo Penal. 

O apelante, nas suas razões, fls. 338, afirma 
que a decisão recorrida é manifestanieiite con- 
trária à prova dos autos; diz que, em tôda a 
prova, apenas uma versão se apresenta nos au¬ 
tos, a sustentada pelo apelante; e que, negan¬ 
do a necessioade dos meios empregados na rea¬ 
ção, o Júri decidiu sem apoio na prova dos 
autos, na doutrina e na jurisprudência. 

Transcreve ensinamentos da doutrina e da 
jurisprudência sôbre a proporção entre a ofen¬ 
sa e a repulsa e, a fls. 340. assim conclui: A 
negativa pelo Tribunal do Júri da necessaneda- 
de dos meios foi contra a evidência dos^autos, 
o entendimento doutrinário e a mansidão ju- 
risprudencial”. 

Isto exposto, cumpre deixar aqui salientado 
que, tendo pedido vista dos autos, li e reli, aten¬ 
tamente, tôdas as suas peças; e, ao cabo, por 
saber aue não posso revestir-me do encargo 
de corregedor ou revisor dos veredictos do Tri¬ 
buna! do Júri para reexaminando em grau de 
apelação, determinar, em detrimento da solu¬ 
ção soberana do dito Tribunal, qual a versão 
melhor fundada, e, ainda, por saber também 
aue ao Júri “é assegurado o nrivilesno de esco¬ 
lher na prova feita, aquilo a que dispensar con¬ 
sideração. desprezando o mais”, e _que. por isso 
mesmo, sem embargo de “situações^fatídicas 
Dor,rentura esquecidas, as suas decisões só são 
anuláreis quando se puserem inteiramente ao 
arrepio do coniunto probatório, deixei à mar¬ 
eem "entendimento’ e “mansidão” inajustáveis, 
na emergência, à hipótese dos autos, para, obe¬ 
decendo à orientarão indiscrepante da doutri¬ 
na e da jurisprudência em casos análogos, in¬ 
dagar tão sòmente isto: 

A resposta neeativa ao 7? quesito do ques¬ 
tionário de fls. 306 tem algum apoio na prova 
dos avios? 

Tem. 
Ouviu o Júri que a sentença de pronúncja 

de fls 255 e '257v., que passou em julgado, não 
reconheceu a legítima defesa invocada pelo ora 
apelante. 

Ouviu o Júri o apelante dizer e repetir, fls. 
87v e 302v., que atirou num homem que corria. 

E ainda ouviu que êsse homem, que disse¬ 
ram estar de faca em punho, ao cair para mor¬ 
rer tinha, como ressalta do laudo de fls. 63-63v., 
“numa atitude típica de quem pede e clama so¬ 
corro” na mão direita uma carteira do Sindi¬ 
cato dos Arrumadores e na esquerda um apito 
de metal niquelado. 

Eis aí está porque com tôdas as vênias 
do estilo não acompanhei o voto da douta maio¬ 
ria. 

Fui presente: Amarllio Cavalcanti. 

ILAGRANTE — ESTELIONATO — 
CRIME CONTINUADO — Prisão em 
flagrante — indivíduos que praticavam 
crime de estelionato continuado, encon¬ 
trados horas depois da infração com 
papéis que faeem presumir serem êles 
os a.utores — Pretendida ilegalidade da 
prisão, por não ter ocorrido nenhuma 
das hipóteses configuradas na lei — 
Inadmissibilidade — Habeas-Corpus de- 
ncqado. Inteligência e aplicação do art. 
302 n.i iv, do Cód. de Proc. Penal. 

Nada impede que se considere ser 
em flagrante a prisão de quem, algu¬ 
mas horas depois do crime continuado 
de estelionato, é encontrado com papéis 
ou coisas que o incriminam, como autor 
da infração, mesmo não tendo havido 
perseguição imediata. 

H. C. n.° 6 190 — Relator: DES. 
VIEIRA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
Habeas-Corpus, n. 6 190, da Comarca de Ita- 
buna: Impetrante, Bel. Péricles Borborema; Pa¬ 
cientes, Jessiel Ferreira Borges, Petrônio Calmon 
Cardoso, Plávio Teixeira Canário e Alexandre 
de Oliveira. 

O impetrante alega, em petição de h. c., 
prejudicialmente sintética e, ademais, não ins¬ 
truída necessária e convenientemente, que os pa¬ 
cientes estão sofrendo constrangimento ilegal em 
sua liberdade de ir e vir, porque o flagrante de 
estelionato não está configurado, vez que o ato 
incriminado fôra praticado em o dia 7 de junho 
quando a vítima, Francisco Fontes da Silva Li¬ 
ma, foi procurada por um dos pacientes: “êsse,, 
dizendo ser corretor da Companhia “Disbrás”,. 
ilaqueando a sua boa fé, conseguiu que êle lhe 
emitisse nove notas promissórias de duzentos e 
cinqüenca mil cruzeiros, o que teria se passado 
sem testemunhas”. 

O Senhor Francisco Fontes, a vítima, con- , 
siderandc-se lesado, procurou o Delegado de Po¬ 
lícia, Bel. Rafael Briglia, não no dia 7 de ju¬ 
nho, mas oito dias depois, ou fôsse, no dia 15 
de junho e lhe pediu providências (pet. de h.c. 
fls. 2). 

Esse atendimento determinou ao Delegado a 
perseguição imediata dos estelionatários, uns já 
na cidaüé de Ilhéus, outros sobressaltados e alar¬ 
mados, em fuga de Itabuna para aquela cidade, 
onde vieram a ser presos, com o auxílio da au¬ 
toridade policial dessa cidade, e conduzidos pa¬ 
ra a cidade de Itabuna, poucas horas depois, la¬ 
vrando-se o "auto de flagrante”, por certidão em¬ 
bora não conferida e concertada, pelo qual se 
apura o equívoco do impetrante, desfeito ante a 
impressionante riqueza de detalhes a que se de¬ 
ram os flagrados, quais fossem o de não se 
aperceber o impetrante de que entre sete e quin¬ 
ze de junho, teve lugar o crime de estelionato 
praticado pelos pacientes, com a configuração do 
delito continuado, por “se tratar da mesma figu¬ 
ra criminal embora efetivada mediante ações 
iterativas, quando tais ações se ligam por cone¬ 
xão temporal a local e quando são idênticos e 
homogêneos o modo de execução e os meios em¬ 
pregados pelos delinqüentes”. 

Tendo em consideração os motivos alegados 
pelo impetrante, a justificar a nulidade ou im- 
prestabilidade do flagrante, vinculadas à inocor- 
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rênc'a, no caso dos autos, das hipótosos indica- 
das no art. 302 e incisos do citado Estatuto Pe¬ 
nal, o Des. Presidente das Câmaras Criminais 
isoladas requisitou ao Dr. Juiz, que, em verda¬ 
de, tornara-se autoridade coatora, como indi¬ 
cada, as necessárias informações a respeito; 
tanto mais quando não fôra feita a instrução 
do pedido de maneira conveniente. 

O digno a quo informou, a fls., que os pa¬ 
cientes foram presos em flagrante delito, no dia 
15 de junho, em Ilhéus, por caravana policial 
da Cidade de Itabuna, que se dirigiu àquela ci¬ 
dade em perseguição aos pacientes, autores de 
crime de estelionato contra o cidadão Francis¬ 
co Fontes da Silva Lima, num total de dois mi¬ 
lhões, duzentos e cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 
2 250 000,00). A prisão, afirma, foi efetivamen¬ 
te realizada em. flagrante delito, porque, após 
o crime e em perseguição dos autores do deli¬ 
to que fugiram de Itabuna para Ilhéus. Aos 
pacientes foi fornecida nota de culpa. A prisão 
foi comunicada ao Juízo. Os acusados, flagra¬ 
dos, já foram denunciados, autores de estelio¬ 
nato continuado em co-autoria. Seguiu-se o in¬ 
terrogatório em que houve confissão; no sumá¬ 
rio se fizeram ouvidas, além de outras, como 
testemunhas de acusação e defesa, as pessoas 
que descontaram os títulos adquiridos crimino¬ 
samente, com juros de 5% ao mês. 

Caso visse qualquer falha na prisão em fla¬ 
grante, remata a autoridade informante, teria 
decretado a prisão preventiva dos pacientes, nos 
têrmos do art 313 do Cód. de Proc. Penal, para 
facilitar a instrução criminal e a aplicação da 
pena. 

Do exposto, vê-se a improcedência das ale¬ 
gações feitas pelo impetrante. 

De feito, não há preceito legal que impo- 
nha a lavratura imediata do auto de prisão 
em flagrante, não importando que haja um 
intervalo de horas entre a efetivação da prisão 
e a lavratura daquela peça. 

Deu-se a nota de culpa aos pacientes, den¬ 
tro do prazo indicado na lei, não havendo ra¬ 
zão para se dar pela invalidade por impresta- 
bilidade do auto de flagrante e decretar a li¬ 
berdade dos pacientes por meio de habeas-cor- 
pus. 

Também não há razão para se ter por nulo 
o auto em causa, por incompetência da autori¬ 
dade que o presidiu, vez que não desfigura o 
flagrante o fato de se dar a detenção dos pa¬ 
cientes na cidade de Ilhéus, e em virtude de 
solicitação e da perseguição verificadas. 

De mais a mais, o que está indicado pelos fa¬ 
tos é que, quando ainda fugiu do local do crime 
em demanda da cidade de Ilhéus, foram êles al¬ 
cançados pelos que estavam em seu encalço e, 
em poder déles foram encontrados papéis e di¬ 
nheiro, manifestamente ligados ao delito de pe¬ 
culato continuado. 

Era sem possível dúvida a hipótese previs¬ 
ta no inciso IV do art. 302, citado. 

Nada impede que se considere ser em fla¬ 
grante a prisão de quem, algumas horas depois 
do crime, é perseguido e encontrado, embora 
em localidade afastada do local do delito, com 
coisas que o incriminem como autor da infra¬ 
ção, mesmo não tendo havido perseguição ime¬ 
diata . 

Não se justifica, conseqüentemente, o defe¬ 
rimento do pedido, pelo que acordam em Pri¬ 
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justi¬ 
ça, por votação unânime, negar a ordem im¬ 
petrada, pagas as custas como de lei. 

Registrado, envie-se cópia com urgência, ao 
ilustre a quo. 

Bahia, 3 de agosto de 1962. 

Renato Mesquita — Presidente 
Vieira Lima — Relator 
Aderbal Gonçalves 
Antônio de Oliveira Martins 
Fui presente — Amarílio Cavalcanti 

JÚRI — QUESITOS DEFEITUOSOS. 
NUL1DADE DO JULGAMENTO. Legíti¬ 
ma defesa — Questionário — Defeituosa 
redação — Complexidade ■— Convalesci- 
mento da nulidade, pela ausência de re¬ 
clamação oportuna — Inadmissibilidade 
— Caráter absoluto da mesma — Nôvo 
julgamento ordenado. 

A complexidade na formulação dos que- 
sitos, com cerceamento da liberdade de 
julgar do Conselho, invalida o julgamento. 

Ap. n.<? 4 671 — Relator: DES. VIEI¬ 
RA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação criminal n.? 4 671, da Comarca de 
Santa Maria da Vitória, apelante o Ministé¬ 
rio Público; apelado, Luiz Fj-ança da Silva. 

Acordam, em Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, por votação unânime, ado- 
tado o relatório de fls., como parte integrante 
deste, dar provimento, em preliminar, à ape- 
laçao do representante do Ministério Público, 
a fim de anular o julgamento do júri, a outro 
legais006^611^0 0kservai^as tôdas as prescrições 

Assim decidem por ser defeituoso o ques¬ 
tionário proposto ao Conselho de Sentença. 

Efetivamente, houve complexidade na for¬ 
mulação dos quesitos com cerceamento da li¬ 
berdade de julgar do Conselho, o que invalidou 
o julgamento. 

Esta Câmara, a propósito da formulação 
dos quesitos, quer se trate de legítima defesa 
— caso dos autos — quer se trate de qualquer 
outra figura criminal, sempre se tem manifes¬ 
tado no sentido de desdobrá-los quanto possí¬ 
vel, observadas as regras processuais prescritas 
a uma tal formulação, ainda quando juntos 
não possam conduzir a respostas contraditó¬ 
rias. E que, em assim se fazendo, serão aten¬ 
didas não somente a segurança e exatidão das 
respostas do ponto de vista jurídico, mas tam¬ 
bém a situação moral dos juizes de fato, inte¬ 
grantes dêsse Conselho, que não devem ser le¬ 
vados a negar ou afirmar, simultâneamente, 
circunstâncias a respeito das quais podem ter 
opiniões divergentes, o que bem poderia ter 
ocorrido na hipótese vertente, coagido o jurado, 
possivelmente a dizer não, quando no seu fôro 
íntimo o que lhes convinha dizer era sim e não% 
Em obediência a êsse critério, e tendo em con¬ 
ta a doutrina, e em atenção à jurisprudência 
preconiza-se. para os casos de legítima defesa, 
a formulação de cinco quesitos obrigatórios e 
um eventual, resultado a que se chega decom¬ 
pondo os elementos do art. 21 e seu parágrafo. 

Destarte indagar se deve, necessàriamente, 
sobre: Defesa de direito próprio ou de outrem 
a.°) ; injustiça da agressão (2.9); atualidade 
ou iminência da agressão (3.9); emprêgo de 
meios necessários (4.°); uso moderado dêstes 
meios (5.9). 

Excluída ficará, para logo, a ocorrência da 
legítima defesa, se negado um dos quatro pri¬ 
meiros quesitos. Se porém fôr respondido, ne¬ 
gativamente, o último (59), dever-se-á, então, 
indagar se o réu, usando imediatamente dos 
meios de defesa, agiu com culpa. 

Assim, porém, não procedeu o Juiz-Presi- 
dente do Tribunal do Júri. A formulação dês- 
ses cinco quesitos obrigatórios se íêz, na série 
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proposta aos jurados, em dois apenas; no quar¬ 
to englobaram-se os da defesa de direito, in¬ 
justiça da aç/ressão, sua atualidade, ou iminên¬ 
cia,', no quinto, juntaram-se os elementos meios 
necessários e uso moderado. 

Assim, o Júri foi levado a lhes dar res¬ 
postas únicas, quando aos jurados se poderiam 
afigurar, uma vez desdobrados, pela afirmativa 
ou pela negativa. 

Tratando-se de legítima defesa devia real¬ 
mente o Juiz desdobrar os quesitos relativos à 
agressão injusta, atual e iminente e, igualmen¬ 
te, os referentes aos elementos meios necessá¬ 
rios e uso moderado, os quais, erradamente em 
globo, levaram o Júri a lhes dar resposta úni- 
ca, quando aos juizes de fato se poderíam afi¬ 
gurar respondíveis, isolados ou destacados, um 
pela afirmativa e outro pela negativa, como 
bem pondera juiz esclarecido, lembrando, ade¬ 
mais, que o juradô, na impossibilidade de se¬ 
parar as respostas, poderá optar pelo favore- 
cimento do réu, com a afirmativa conjunta ao 
invés de desfavorecê-lo com a negativa simul¬ 
tânea : 

Do Dr. MILTON CAMPOS, grande jurista 
e cidadão perfeito, são estas palavras: 

•‘Errar é humano e seria crueldade exi¬ 
gir do juiz que acertasse sempre. O êrro 
é um pressuposto da organização judiciá¬ 
ria, que, por isso mesmo, instituiu sôbre 
a instância do julgamento a instância da 
revisão”. 

É certo que no exato momento processual 
pão se reclamou contra a formulação dos que¬ 
sitos assim feita, complexamente, cerceando a 
liberdade de julgar e possibilitando divergên¬ 
cia. Mas a resultante nulidade é de caráter 
absoluto, pois vicia a própria manifestação da 
vontade do júri. E se a substância do vere- 
dictum é atingida, ensinam lei, doutrina e ju¬ 
risprudência, não vigora aquela regra de_ opor¬ 
tunidade ou tempestividade da reclamação que 
só diz respeito a defeitos formais de caráter 
meramente relativo. 

Mandam, por isso, o réu a nôvo júri. 
Nesse segundo julgamento, em o questioná¬ 

rio a ser proposto ao conselho, mantidos os que¬ 
sitos primeiro, segundo e terceiro, existentes no 
anterior, convém sejam organizados, a seguir, 
se fôr a mesma a defesa alegada, os quesitos 
que os formulários oferecem e indicam: Quesi¬ 
tos — O réu praticou o fato em defesa própria? 
O réu defendeu-se de agressão injusta? — Essa 
agressão era atual? Essa agressão era iminente? 
— Os meios usados pelo réu para repelir _ a 
agressão eram necessários? — O réu usou dês- 
ses meios moderadamente? — O réu excedeu 
culposamente os limites da defesa? 

Custas, na forma da lei. 

Bahia, 29 de outubro de 1962. 

Renato Mesquita — Presidente. 

Vieira Uma — Relator 

Mármore Neto * — Revisor 

Antônio Carlos Souto * 

Fui presente. — Amarilio Cavalcanti. 

TENTATIVA DE ESTELIONATO — 
CONTO DO “PACO” — DESCARACTE- 

RIZAÇAO. Sem atos exteriores que indi¬ 
quem, de modo real e efetivo, o começo 
da execução em têrmos de produzir o re¬ 
sultado visado, não se caracteriza a ten¬ 
tativa de estelionato. 

Ap. n.? 2 468 — Relator: DES. AN¬ 
TÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelação criminal de n.? 2 468, da Capital, em 
que é apelante a Justiça Pública, e apelada 
Isilda de Oliveira Borges. 

Acordam em Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, sem discrepân¬ 
cia de votos negar provimento à apelação in¬ 
terposta, para confirmar, como confirmam, a 
sentença apelada, por conforme o direito e a 
prova dos autos pagas as custas ex-lege. 

E assim decidem porque bem examinadas 
as provas produzidas, não há como se possa 
considerar caracterizado, em seus elementos 
constitutivos, o crime cuja autoria se atribui à 
ré, ora apelsda. 

Trata-se, na hipótese em causa, de crime 
de estelionato, cuja execução se diz não con¬ 
sumada, por circunstâncias alheias à vontade 
da apelada. 

Teria havido, assim, segundo resulta da ex¬ 
posição feita na denúncia, tentativa dêsse cri¬ 
me, cuja configuração se verifica, como de lei, 
quando iniciada a sua execução pelo emprêgo 
de meios fraudulentos, em têrmos de induzir 
ou manter alguém em êrro com o fim de ob¬ 
ter vantagem ilícita. 

O emprêgo de tais meios, cuja idoneidade 
também constitui requisito essencial, deve ser 
comprovado através de atos exteriores que in¬ 
diquem, de modo real e efetivo, aquele começo 
de execucão, em têrmos de produzir o resul¬ 
tado visado, sem o que não se pode ter como 
caracterizada a tentativa de estelionato. 

Analisados tais princípios com aplicaçao 
ao caso dos autos, bem é de ver que, em face 
das provas produzidas, não há como se julgar 
procedente a acusação a que alude a denúncia 
oferecida contra Isilda Borges, ré neste pro¬ 
cesso . ., 

Essa improcedência, aliás, resulta evidente 
no próprio relato feito na denúncia, por onde 
se verifica que a ré, em sua conversa com a 
suposta vitima, se teria limitado a indagar-lhe 
sôbre se conhecia “certo doutor . 

Não alude a denuncia, com efeito, a pra¬ 
tica de qualauer ato ou emprêgo de qualquer 
meio atribuídos à ré, que indiquem começo de 
execução do crime que ah se lhe .imputa^ 
Aquela simples conversa nao constituiría, como 
pretende o denunciante, uma tentativa de es¬ 
telionato, que se diz percebida pela suposta vi¬ 
tima que, segundo afirma em suas declara¬ 
ções, (fls. 69) teria antes receado uma tenta¬ 
tiva de agressão, por parte de um indivíduo de 
côr escura, que surgira no momento. 

Examinadas as provas dos autos também 
delas nada resulta apurado por onde se possa 
afirmar houvesse a ré, real e efetivamente, em¬ 
pregado qualquer meio fraudulento idoneo 
para a consumação do delito em causa. 

Nem sequer teria ela, quando, em conver¬ 
sa com Francisco Amaral, lhe mostrado o di¬ 
nheiro, característico do chamado conto do 
paco”, de cuja existência somente se tomou 
conhecimento no momento em que foi apreen- 

!(; Juiz convocado para substituição. 
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dida e aberta a sua bolsa, já na Gerência do 
Banco do Brasil. 

Nestas condições, como se cogitar de ten¬ 
tativa de estelionato, quando nenhum ato ex¬ 
terior, por parte da ré, teria sido praticado, 
a indicar começo de execução? 

Como se viu, nem mesmo a suposta vítima 
teria suspeitado da intenção da ré, cuja condi¬ 
ção de “vigarista” apenas foi denunciada pelo 
investigador chamado a intervir. 

Quando, porém, estivesse a ré animada, 
realmente, do propósito criminoso de levar a 
efeito, naquela oportunidade, o chamado “con¬ 
to do paco”, a verdade é que nada fêz no 
sentido de dar-lhe início à execução, ficando, 
assim, no terreno da simples cogitatio, que, 
como se sabe, é elemento de natureza subjetiva, 
isento de sanção penal. 

Em assim decidindo, com acêrto se houve 
o digno juiz da absolvição, cuja sentença, por 
isso mesmo, merece plena confirmação. 

Bahia, em Sessão da Primeira Câmara Cri¬ 
minal, 16 de julho de 1962. 

Álvaro Clemente — Presidente em exercício. 

Antônio ãe Oliveira Martins — Relator 

Aãerbal Gonçalves 
I 

Vieira Lima 

Fui presente. — Amarílio Cavalcanti. 

HOMICÍDIO QUALIFICADO — MOTIVO 
FÜTIL. IMPOSSIBILIDADE DE DEFE¬ 
SA DA VÍTIMA — CONFIRMAÇÃO DE 
SENTENÇA CONDENATÓRIA. Crimino¬ 
so submetido a dois julgamentos: no •pri¬ 
meiro condenado a 30 anos ãe reclusão: 
no segundo pelo oual protestou condena¬ 
do a 28 anos — Apelação fundada no n? 
III letra d do art. 593 do C.P.P. Não 
contestada a realidade do crime. Impug¬ 
nada a sua classificação. Subsistente a 
decisão dos jurados, hpoiaãa nos depoi¬ 
mentos e provas sujeitas à sua aprecia¬ 
ção. Mantida, inalterada, a pena apli¬ 
cada considerada a personalidade do réu. 
Improvimento. 

O julgamento recorrido porque prova¬ 
das a existência do crime a autoria e a 
responsabilidade do réu-apelante, que o 
cometeu por motivo fútil e impossibili¬ 
tando a defesa da vítima, não é manifes¬ 
tamente contrário à prova dos autos e, 
pois, deve subsistir, mantida a classifica¬ 
ção e inalterada a pena imposta, exami¬ 
nados os requisitos do art. 42 do C.P., 
que disem das circunstâncias especiais do 
caso, dos motivos, das consequências do 
crime, da conduta do réu na confissão 
do delito, do seu comportamento ante¬ 
rior, contemporâneo e posterior ao mes¬ 
mo, como também da personalidade do 
delinquente e da intensidade do âolo. 

Ap. n.° 4 669 — Relator: DES. VIEI¬ 
RA LIMA. 

A C 6 R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação criminal, n.9 4 669, da Comarca 
da Capital, sendo apelante Raimundo Augusto 
Avelino da Silva e apelada a Justiça Pública. 

O apelante, flagranteado, como autor da 
morte de Roque Pereira de Carvalho, ocorrida 
nesta cidade, em a noite de 4 de julho de 1960, 
denunciado como incurso na sanção do art. 

121, § 2.9, inciso II e IV, última parte, do Có¬ 
digo Penal e pronunciado nos têrmos da de¬ 
núncia, sujeitou-se a dois julgamentos pelo 
Júri: no primeiro, condenou-o o Conselho de 
Sentença a trinta (30) anos de reclusão; no 
segundo, pelo qual protestou, a vinte e oito (28) 
anos. 

Da última decisão recorreu para uma das 
Câmaras Criminais, isoladas, do Tribunal de 
Justiça. Não contestou a realidade do crime. 
Impugnou, apenas, a sua classificação. De fei¬ 
to, pretende infirmar a decisão dos jurados,, 
por manifestamente contrária à prova dos au¬ 
tos, mirando a sujeitar-se a nôvo julgamento^ 
alegando tão somente: a inoperância da clas¬ 
sificação do delito, como feita com qualificado- 
ras atribuídas. É que, ao seu ver, a prova dos- 
autos não permite atribuir-se-lhe a elementar 
do_ “motivo fútil” e, também, a do uso ou em¬ 
prego do “recurso que dificulta ou impossibi¬ 
lita a defesa do ofendido.” 

Assim porque, dí-lo: 

“O encontro foi casual entre vítima e 
acusado, ambos não se conheciam, o cri¬ 
me foi conseqüència de ofensas morais 
dirigidas ao acusado pela vítima, agra¬ 
vadas pela troca de ponta-pés, sobrecar- 
resada com luta corporal a mão armada.” 

Não procede, entretanto, tal argüição com 
intuito evidente de conseguir-se um nôvo jul¬ 
gamento. Afirmar-se que o réu-apelante foi 
condenado contra a verdade dos autos, isso sim 
e que importa em contrariar a evidência das 
suas provas. 

• , uecisau recorrida nao con¬ 
traria de frente a exuberante, harmônica e con¬ 
vincente prova que reflui dos autos, numa de¬ 
monstração irrecusável de que a vítima, além 
das dez (10) lesões contundentes descritas no 
exame exterior (laudo de exame cadavérico), 
foi atingida seis (6) vêzes por instrumento 
perfuro-cortante, umas e outras, em número de 
dezesseis (16), praticadas pelo recorrente, sendo 
que as ultimas, com uma faca tipo “peixeira”. 

O fato delituoso: Encontrava-se a vítima no 
interior do bar denominado 1? de Agosto à 
rua Euzébio de Queiroz, nesta, cidade, conver¬ 
sando com o proprietário e o empregado, quan¬ 
do resolveu antecipar o seu jôgo de bicho e, por 
isso, pediu o respectivo talão para ela mesma, 
como de habito, preencher a pule. Eis que, no 
momento, chega o réu-iapelante' e lhe pede 
para fazer um jôgo. A vítima esclareceu que 
nao era bicheiro e por que motivo estava en¬ 
chendo a^pule, naquele instante; o que bastou 
para o réu, sem que procedesse provocação ou 
agressao por parte de Roque, sacasse intempes- 
tivamente de uma faca, tipo peixeira, e, impe¬ 
lido por motivo fútil, investisse contra o mes¬ 
mo, que, a final, apresentava dezesseis (16) le¬ 
sões, uma das quais lhe provocou a morte, im¬ 
possibilitado de defender-se dá inopinada 
agressão no interior dêsse bar, com uma só en¬ 
trada e saída do qual ficou obstado de sair e 
exercitar a sua defesa. 

O réu, perpetrado friamente o crime, tor¬ 
nou à sua residência, recolheu-se ao quarto e 
foi dormir, como dormiu efetivamente. 

Destarte, neste caso, justifica-se que o 
Júri. nroferindo decisão sôbre o ponto princi¬ 
pal da causa, ou seja, o que respeita — à exis¬ 
tência do crime, à autoria e à responsabilidade 
do réu, reconhecidas em harmonia" com as pro¬ 
vas sujeitas à sua apreciação, haja, ao mesmo 
tempo, reconhecido, com inteira procedência, as 
indicadas qualificadoras, do motivo fútil, notà- 
velmente "desproporcionado ou inadequado", em 
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relação ao crime de que se trata, aferido em 
função da personalidade do delinqüente, e da 
surpresa, não já pela natureza do meio empre¬ 
gado, mas no modo da atividade executiva, de 
que resultou impossibilidade de defesa da viti¬ 
ma. 

De mais a mais, examinado o fato delituo¬ 
so, pelo qua], responde o apelante, à luz do art. 
42 do Cód. Penal, constata-se que'as circuns- 
lâncías da cena desabonam o réu, pela frieza 
e brutalidade da eliminação de Roque pereira 
de Carvalho. 

Constata-ise, também, que os antecedentes 
do réu não o recomendam- só andava armado, 
jogava e bebia. 

Apura-se, ainda, que o dolo se revelou de 
maior intensidade. E mais, ainda, que o moti¬ 
vo foi anti-social. Por tê-lo dito o próprio, sa¬ 
be-se que, após a prática delituosa, o réu pro¬ 
curou dormir calmamente. E diz bem o Juiz- 
presidente do Júri, na sentença recorrida, sôbre 
a índole do réu, a sua frieza ao cometer o cri¬ 
me, a sua vaidade após o cometimento do de¬ 
lito, numa demonstração irrefragável, de com¬ 
pleta falta de senso moral. 

Do exposto, apura-se, sem sombra de dú¬ 
vida, que o julgamento recorrido, porque pro¬ 
vadas a existência do crime, a autoria e a res¬ 
ponsabilidade do réu-apelante, que o cometeu 
por motivo fútil e impossibilitada a defesa da 
vítima, não é manifestamente contrário à prova 
dos autos, não oferece êsse caráter, e, pois, 
deve subsistir, mantida a classificação, de ho¬ 
micídio qualificado, e inalterada a pena impos¬ 
ta, examinados os requisitos do art. 42 do Cód 
Penal, que dizem das circunstâncias especiais 
do caso, dos motivos e das consequências do 
crime, da conduta do réu na confissão do deli¬ 
to, do seu comportamento anterior, contempo¬ 
râneo e posterior ao mesmo, como também da 
personalidade do delinqüente e da intensidade 
do dolo. 

Assim sendo: 

Acordam em Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado, por conformi¬ 
dade de votos, negar provimento à apelação, 
pagas as custas pelo apelante. 

Bahia, Salvador, 13 de agosto de 1962- 

Álvaro Clemente — Presidente 

Vieira Lima — Relator 

Aderbal Gonçalves 

Antônio de Oliveira Martins 

Fui presente — Amarüio Cavalcanti. 

HOMICÍDIO CULPOSO. CASO FOR¬ 
TUITO. DESCARACTERIZAÇÃO. 

“O crime culposo caracteriza-se 
pela imprudência, negligência, há inob¬ 
servância de cautelas comuns aconse¬ 
lhadas pela experiência, enquanto na 
imperícia a inobservância é da,s caute¬ 
las especificas no exercício de uma 
arte, ofício ou profissão". 

Inexistindo qualquer dessas hipó¬ 
teses e decorrendo o evento de mero 
caso fortuito, descaracteriza-se o ho¬ 
micídio culposo, reformando-se a sen¬ 
tença condenatófia. 

Ap. n.? 2508 — Relator. DES. AM- 
TONIO DE OLIVEIRA MARTINS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelação crime n.° 2508, de Itabuna, em que é 
apelante Marçal Ferreira do Bonfim e apelada 
a Justiça Pública. 

Acordam os Juizes da Primeira Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
votação unânime, dar provimento à apelação 
interposta para o fim de, reformando, como 
reformam, a decisão recorrida, absolver o ape- 
]ante da acusação que lhe foi intentada, pagas 
as custas ex-lege. 

Resulta apurado, do exame dêstes autos, 
que Marçal Ferreira do Bonfim, ora apelante, 
foi denunciado como incurso na sanção do art. 
121, § 3.° do Código Penal, sob a acusação de 
haver, culposamente, produzido o disparo de 
uma arma automática que causou a morte do 
seu amigo João Francisco de Souza, fato êsse 
ocorrido às 12' horas do dia 6 de maio do ano 
de 1962, em Areia Branca, distrito de Juçari, da 
Comarca de Itabuna. 

Recebida a denúncia e procedida a instru¬ 
ção criminal, com observância do rito sumário 
a que se refere o art. 539, do Código de Pro¬ 
cesso Penal, teve lugar a audiência de julga¬ 
mento do acusado que, pela sentença de fls. 
45 a fls. 46, foi condenado a dois anos de de¬ 
tenção . 

A sentença condenatória foi proferida ao 
fundamento de que resultam provadas a impe¬ 
rícia e imprudência com que se teria conduzi¬ 
do o acusado, não obstante o parecer em con¬ 
trário do representante do Ministério Público. 

Inconformado com a decisão em aprêço, 
dela apelou o defensor do acusado, pelas ra¬ 
zões de fls. 50 a fls. 56, com as quais concor¬ 
dou o representante do Ministério, público, por 
entender não caracterizado o crime culposo, 
sob qualquer de suas modalidades. 

Trata-se, na hipótese em causa, de crime 
que se diz culposo, para cuja caracterização, 
como é sabido, exige a lei que se haja condu¬ 
zido o agente com imprudência, negligência ou 
imperícia, modalidades de culpa que, segundo 
VANNINI, citado por NELSON HUNGRIA, não 
são mais do que sutis distinções nominais de 
uma situação culposa substancialmente idênti¬ 
ca. (.Com. ao Cód. Penal, vol. V, pág. 160). 

Assim é que, na imprudência, como na ne¬ 
gligência, “há inobservância de cautelas co¬ 
muns, aconselhadas pela experiência", enquan¬ 
to que, na imperícia, há inobservância “das 
cautelas específicas no exercício de uma arte, 
ofício ou profissão". 

Em qualquer dos casos, como se vê, é o 
elemento previsibilidade que informa a justifi¬ 
cação da punibilidade da culpa, que pode ser 
definida, na opinião dos doutos, como a impre- 
visão grosseira em relação ao que geralmente 
acontece. 

Examinados tais princípios com aplicação 
ao caso dos autos, bem é de ver que não há 
como se considerar caracterizada a culpa do 
acusado, quer pela imperícia quer pela impru¬ 
dência com que se diz haver o apelante dado 
causa ao evento danoso. 

Em evidente equívoco, por sem dúvida, te- 
rla laborado a decisão recorrida em conside¬ 
rar caracterizada a culpa por imperícia, moda- 
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lidade esta da qual não há como se cogitar na 
hinótese em causa, certo como é que a omissão 
atríbuWa ao acusado jamais se podería ter 
como relacionada com o exercício de arte, oficio 

°U Não * há!' com efeito, como se considerar o 
acusado um técnico em armas, para dele se 
exigir a observância daquelas cautelas especí¬ 
ficas a que sòmente estão obrigados os técni¬ 
cos no exercicio da sua profissão. 

Não menos evidente é o equivoco da sen¬ 
tença quando reconhece imprudência do acu¬ 
sado ora apelante, uma vez que dele nao se 
pode’ dizer, em face das provas produzidas, hou¬ 
vesse agido com imprevisao grosseira, ou seja, 
com inobservância daquela^ cautelas comu 
aconselhadas pela experiência, quando é certo 
que o fizera em circunstancia que excluem a 
nrevisão do evento danoso. 

Resulta provado, com efeito, que, ao reee- 
ber a arma das mãos da vítima, certo estava o 
acusado de que a mesma se achava descarrega¬ 
da, assistindo, como assistiu, dela ter sido re¬ 
tirado o pente de balas. _. 

Vale seja acentuado que, nao obstante essa 
certeza, teve o acusado a precauçao de, ao ex¬ 
perimentar a arma, apontá-la para uma das 
paredes do recinto em que se achavam. 

A própria vítima convencida também se 
achava dessa circunstância, tanto assim que 
não hesitou em demonstrar ao acusado, em 
cujas mãos se encontrava a arma;, com o cano 
em sua direção, como esta devia ser destrava- 
da, momento em que se dera o disparo íatal 

Esta a verdadeira versão do fato, segundo 
o depoimento insuspeito do filho da própria 
vitima, por onde se verifica tratar-se de mero 
caso fortuito. 

Decidir de modo contrário, para o efeito de 
admitir a responsabilidade do acusado, impor¬ 
taria em reconhecer a chamada culpa presu¬ 
mida, já abolida na sistemática penal yig_ente 
sabido como é, segundo consta da Exposição de 
motivos do Ministro FRANCISCO CAMPOS, que: 

“Sem o pressuposto, do dolo ou da 
culpa, stricto sensu, nenhuma pena sera 
irrogada”. 

Publique-se e registre-se. 

Bahia, em sessão da Primeira Câmara Cri¬ 
minal, 26 de agosto de 1963. - . . 

Renato Mesquita — Presidente. 
Antonio de Oliveira Martins — Rei. 
Vieira Lima. 
Aãerbal Gonçalves. 

Fui presente — Manoel J. Pereira da Silva. 

PRISÃO PREVENTIVA. CO-AU- 
TORIA. INDÍCIOS INSUFICIENTES. 
CRIME CULPOSO. CASSAÇÃO. 

É de cassar-se o decreto de prisão 
preventiva que não se fundamenta em 
provas suficientes da co-autoria dos 
pacientes. 

Ainda que êstes houvessem contri¬ 
buído para a ação comum, bem é de 
ver que sua responsabilidade se teria de 
situar no âmbito do crime culposo, hi¬ 
pótese em que seria insustentável sua 
prisão preventiva por evidente falta de 
fundamentação. 

H. C. n.9 6 210 Relator: Des. 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos, êstes autos 
de habeas-corpus n? 6 210, de Jaguaripe, Ter¬ 
mo de Nazaré, em que são impetrantes os 
Béis. Edson 0’Dwyer e Jessé Muniz Ferreira, e 
pacientes os cidadãos Narciso da Silva Pitanga 
e Antônio de Souza Menezes; 

Trata-se de habeas-corpus contip, o despa¬ 
cho do Dr. Pretor do Têrmo de Jaguaripe, fun¬ 
cionando em razão da suspeiçao invocada pelo 
Dr, Juiz de Direito da Comarca de Nazaré, des- 
pacho êsse pelo qual foi decretada a prisão 
preventiva dos pacientes, denunciados como 
co-autores do crime de homicídio de que foi 
vítima o motorista Getúlio Alves dos Santos, 
fato êsse ocorrido nas proximidades da sede 
daquela comarca, no dia 6 de maio do corrente 
ano. 

Resulta apurado da exposição feita na ini¬ 
cial, que a alegada participação dos pacientes 
no crime em questão teria consistido no fato 
de haverem êlPS integrado a caravana policial 
que saíra da cidade de Nazaré, às primeiras 
horas da noite do referido dia, em perseguição 
ao inditoso motorista, por motivo de ter este, 
em meio aos festejos da Micareta, que então 
ali se realizava, se recusado a atender as or¬ 
dens do Delegado de Polícia local, Tenente 
Nelson Pitanga, no sentido de preservar a vida 
dos foliões, ameaçados como estavam de sei 
atropelados pelo ônibus que êle dirigia, em 
alta velocidade, pelas acanhadas ruas daquela 
cidade. 

Solicitado pelp, referida autoridade a des- 
cer do ônibus para um entendimento, desobe-* 
deceu-lhe o motorista Getúlio, ao tempo ero 
que, imprimindo grande velocidade ao seu vei¬ 
culo, se afasta da cidade pela rodovia de San¬ 
to Antônio de Jesus. Inicia:se, então, a Perse¬ 
guição ao fugitivo, com a força policial ja em¬ 
balada, em caminhonete de propriedade de An¬ 
tônio Menezes de Souza, em cuja companhia se 
encontrava Narciso Pitanga, até que, a peque¬ 
na distância da cidade, ao ser avistado o ôni¬ 
bus parado, ordenou o Tenente Delegado aos 
seus comandados que atirassem nos pneus, 
caso o motorista tentasse fugir mais uma vez. 

Cumprida tal ordem e cessado o tiroteio, 
verificou-se que dêle resultara a morte do mo¬ 
torista . 

Exposto, assim, os fatos, passam os impe¬ 
trantes a desenvolver extensas considerações 
no sentido de demonstrarem o descabimento 
da medida extrema, ao fundamento de que: 

a) — não teria havido a participação cri¬ 
minosa atribuida aos pacientes, uma vez que 
não é verdade houvessem êles, juntamente com 
o comandante da fôrça policial, a una voce, 
determinado aos soldados aquêle tiroteio; 

b) _ quando admitido, por argumentar, 
houvessem os pacientes assim agido, nem por 
isso se teria como caracterizada a denunciada 
cojautoria, que pressupõe, como é sabido, o 
concurso consciente da vontade para o resul¬ 
tado anti-jurídico; , . 

c) _ se, por fim, co-autoria houvesse, te¬ 
ria ela de ser situada no âmbito do crime cul¬ 
poso, hipótese em que não sendo compulsória a 
prisão preventiva, teria de ser fundamentada a 
sua necessidade ou conveniência, nos precisos 
têrmos do artigo 313, do Cód. de Troe. Pena , 
motivo por que, decretada como foi sem esta 
formalidade imprescindível, se terá transforma¬ 
do em coação ilegal, remediável por habeas- 
corpus . 
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E tudo assim relatado, exposto e discutido, 
frente às informações de fls. 106 a fls. 108: 

Acordam, em Primeira Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por decisão 
unânime, conceder a ordem impetrada, cassan¬ 
do, assim, o decreto de prisão preventiva, com 
relação aos pacientes cujo processo deverá pros¬ 
seguir nos seus ulteriores têrmos. 

A co-autoria atribuída aos pacientes, se¬ 
gundo consta do relato feito na denúncia, es¬ 
taria caracterizada pelo fato de haverem êles 
participado da diligência policial que culminou 
na morte da vítima. A leitura dos documentos 
que instruem o pedido revela, por sua vez, que 
essa participação teria ocorrido, já pelo forne¬ 
cimento da caminhonete que possibilitou a rea¬ 
lização dessa diligência, já pela presença dos 
pacientes no ato da consumação do crime para 
o qual, segundo a acusação, acolhida pelo des¬ 
pacho reclamado, teriam êles, assim, contri¬ 
buído . 

E isto porque, segundo se afirma na de¬ 
núncia, teriam os pacientes secundado a ordem 
daquele tiroteio fatal. 

Isto pôsto, cumpre verificar se há como se 
considerar criminosa a participaão assim des¬ 
crita, para o efeito de autorizar a decretação 
da prisão preventiva dos pacientes. 

Em sentido afirmativo se pronunciou o Dr. 
Juiz a quo, conforme consta do seu despacho 
de fls. 18 a fls. 20, em que se alude à existên¬ 
cia de fortes indícios de co-autoria do crime 
em tela. Não declarou, porém, como lhe cum¬ 
pria, nos precisos têrmos legais, em que teriam 
consistido tais indícios, de modo que se possa 
ter como justificada tão drástica medida com 
relação aos pacientes. 

A prisão preventiva, como é sabido, mesmo 
quando obrigatória a sua decretação, como na 
hipótese em' causa, deve ser satisfatòriamente 
fundamentada, no que diz respeito à prova do 
crime e respectiva autoria. 

E essa fundamentação não satisfaz quando 
se limita, ccmo ora acontece, a referências va¬ 
gas à prova dos autos ou a simples citações de 
normas jurídicas ou da jurisprudência aplicá¬ 
veis à espécie. 

Estas provas devem ser apontadas com in- 
dividuação e clareza, a fim de que não peri- 
clite, ao arbítrio do juiz, a liberdade do cida¬ 
dão cuja culpabilidade ainda não resultou sa¬ 
tisfatòriamente comprovada da instrução cri¬ 
minal, em que lhe é assegurado o direito de 
defesa. 

Analisados tais ensinamentos com aplica¬ 
ção ao caso dos autos, bem fácil é de ver que 
ò Dr. Juiz a quo não fundamentou devidamen¬ 
te, em têrmos aceitáveis, o seu despacho de 
prisão preventiva no que diz respeito aos pa¬ 
cientes, eis que as provas até aqui produzidas 
não revelam, si et in quantum, na medida da 
exigência legal, a co-autoria que lhes é atri¬ 
buída . 

Não há, com efeito, pelo menos a esta al¬ 
tura do processo, por onde se afirmar juridi¬ 
camente caracterizada a denunciada co-auto- 
ria, sob qualquer de suas modalidades. 

E que, segundo resulta apurado do cuida¬ 
doso exame dos documentos que instruem o 
pedido, nos quais se teria inspirado o decreto 
de prisão dos pacientes, não se depara qual¬ 
quer elemento que revele houvesse êles, consci¬ 
ente e voluntàriamente, contribuído para o 
evento criminoso. 

Contribuíram, é bem verdade, para a rea¬ 
lização daquela diligência, pondo’ à disposição 
da polícia o transporte que a conduziu, no 
pressuposto, porém, de que estariam agindo li¬ 
citamente, longe como estavam de prever aquê- 
le resultado que lhes teria despertado, pelo con¬ 
trário, a mais veemente condenação. 

Não há, assim, nesta fase inicial do pro¬ 
cesso, constituída dos depoimentos de quantos 
se viram diretamente envolvidos no crime, 
como se atribuir aos pacientes participação do¬ 
losa, cujo conceito, como se sabe, pela com¬ 
plexidade das teorias esboçadas no sentido de 
ajustá-lo ao direito positivo, se tem constituído 
em sério tormento dos criminalistas. 

Revelam tais depoimentos, com efeito, que 
os pacientes se viram incidentemente envolvi¬ 
dos nêsse triste episódio, cujo lamentável re¬ 
sultado não foi por êles querido nem previsto. 

Admitindo-se, entretanto, que no curso da 
instrução criminal se venha positivar houves¬ 
sem êles contribuído para a ação comum, da 
qual segundo NELSON HUNGRIA, era previsí¬ 
vel decorresse tal resultado, bem é de ver que 
a responsabilidade se teria de situar no âm¬ 
bito do crime culposo, hipótese em que insus¬ 
tentável seria a sua prisão preventiva por evi¬ 
dente falta de fundamentação. 

Em tais condições seria profundamente con¬ 
trário à cultura e cientificamente insustentável, 
na douta opinião de VON HIPPEL, considerá- 
los integralmente responsáveis por fato e cul¬ 
pa alheios, ou seja daqueles que deliberaram e 
praticaram o crime. 

Eis que ficam as razões por que cassam o 
decreto de prisão preventiva, com relação aos 
pacientes, sem prejuízo, porém, do processo a 
que respondem, improcedentes como se mostram 
as razões dos impetrantes no sentido de ex¬ 
cluí-los da denúncia. 

Custas ex-lege. 

Salvador, em sessão da Primeira Câmara 
Criminal, 20 de agosto de 1962. 

Álvaro Clemente — Presidente em exercício. 

Antônio de Oliveira Martins — Relator 

Vieira Lima. 

Aderôal Gonçalves 

Fui presente. — Amarilio Cavalcanti. 

CO-AUTORIA. PARTICIPAÇAO INTE¬ 
LECTUAL. PROVA INSUFICIENTE. 

Não se pode ter como provada a co- 
autoria intelectual do delito com bases 
apenas nas declarações dos co-réus, aliás 
desmentidas por um dêles quando do in¬ 
terrogatório em juízo, e não corrobora¬ 
das por qualquer outra prova testemu- 
munhal. 

Ap n? 2 518 — Relator: DES. AN¬ 
TÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelação criminal n.° 2 518, de Jeremoabo, em 
que é apelante José Pereira de Carvalho e ape¬ 
lada a Justiça Pública. 

Acordam, em Primeira Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por votação 
unânime, dar provimento ao recurso interpos¬ 
to, para o fim de, reformando, como refor¬ 
mam, a decisão apelada absolver o apelante 
da acusação que lhe foi intentado pagas as 
custs ex-lcge. 

Informam os autos que José Pereira de 
Carvalho, vulgo "José Borrêgo”, ora apelante, 
foi denunciado, processado e afinal condenado 
como incurso nas sanções do art. 157, 5 áv, 
in fine, combinado com os artigos 25 e 45, i, 
todos do Código Penal, à pena de vinte e oito 
(28) anos de reclusão, sob a acusação de na- 
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-ver concebido, traçado e coordenado o plano 
de cuja execução teria resultado o crime de 
latrocínio de que foram vítimas os boiadeiros 
Odonel Miranda Riõ? e Arnaldo Borges. 

A figura da co-autoria, assim, com relação 
ao apelante se teria integrado pela sua coope¬ 
ração anterior ao crime, certo como é que ne¬ 
nhuma participação tivera êle no ato da sua 
execução. 

Praticaram-no, exclusivamente, os demais 
acusados, Erivaldo Celestino da Silveira, An¬ 
tônio Xavier Malta e Heron Lima de Oliveira, 
conforme suas próprias confissões, que consti¬ 
tuem a principal informação dos autos, eis que 
o crime se desenrolara em lugar inteiramente 
êrmo. 

De tais confissões, pois, únicamente delas, 
é que teria surgido a acusação de haver sido 
José Pereira de Carvalho o mandante de tão 
monstruoso crime, para cuja e ecução teria êle 
traçado e coordenado o respectivo plano. 

Assim teria agido o apelante, segundo con¬ 
clui a sentença apelada, para liberar-se das di¬ 
ficuldades econômicas que o sufocavam. 

No crime dos boiadeiros, segundo as con¬ 
clusões da sentença, estava a única solução 
que o salvaria da situação aflitiva de insolva- 
bilidade econômica em que se encontrava. 

Não é essa, porém, a verdade que se refle¬ 
te nos autos em relação à situação econômica 
do acusado, anterior ao crime. O que os au¬ 
tos revelam pelo contrário, é a lisonjeira si¬ 
tuação econômica de que então desfrutava José 
Pereira de Carvalho, não só pela sua condi¬ 
ção de proprietário e fazendeiro abastado, se¬ 
não também pelo largo crédito bancário que 
lhe era dispensado, graças à pontualidade com 
que sempre atendia aos seus compromissos, 
conforme depoimento insuspeito do Gerente da 
Agência do Banco do Brasil, em Itabaiana. 

Não há, pois, como se dar acolhida à fun¬ 
damentação da. sentença, nesta parte, tanto 
mais quanto inspirada nas declarações do co- 
réu Erivaldo Silveira (fls. 80 v. e 81), de va¬ 
lor probante, aliás, precarissimo, por contradi¬ 
tórias, inverossímeis e, sobretudo, porque delas 
se retratara aquêle acusado, quando do seu de¬ 
poimento em Juízo (fls. 141 v), em que afir¬ 
ma ter sido vítima de coação policial. 

E, quando assim não fôsse, inaceitáveis 
amda seriam as inclusões da sentença apelada 
em admitir, como fêz, fôsse o crime em ques¬ 
tão a única solução para as dificuldades eco¬ 
nômicas do apelante, uma vez que êste, se- 
gundo resulta evidente daquelas declarações, 
nao teria, como efetivamente não teve, qual¬ 
quer compensação nem interesse de qualquer 
especie na eliminação das vítimas de tão he- 
diondo crime. 

Se o movei do crime, com efeito, teria sido 
conforme confessa Erivaldo, apossar-se êle de 
duas notas promissórias, no valor de f'rS 
250 000, de que era devedor ao inditoso Áraal- 

Borges, bem é de ver que, por inverossímil, 
afastada estaria a possibilidade de qualquer in- 
t»rieS^de J0SÍ Pereira de Carvalho, inadmissí¬ 
vel como se afigura o grave risco a que se ex¬ 
poria aquele acusado para, em trôco das referi- 
das promissonas, exonerar o apelante de um 

de CrSm365 000UPeri°r’ °U Seja’ na importância 

. Não há, assim, como se conciliar declara¬ 
ções tao contraditórias, a não ser que ocorresse 
o inverso da situação, em qúe José Pereira nã< 
como devedor, mas como credor de Erivaldo c 
exonerasse, como compensação do crime dc 
compromisso existente. 

Ainda assim, porém, necessário se tomaria 
tivesse o apelante motivos de ordem pessoal na 

eliminação das vitimas, hipótese esta que não 
encontra apoio nas provas dos autos. 

Não há nos autos, com efeito, a mais ligei¬ 
ra prova, nem mesmo alegações^ que autori¬ 
zem a suposição de animosidade_ anterior do 
apelante contra as vítimas, cõm as quais, 
alias, não mantinha quaisquer relações, eis que 
nem sequer as conhecia. 

Sòmente Erivaldo, pois, como emitente das 
notas promissórias, em poder de uma das ví 
timas, teria interêsse na sua eliminação. 

A vida pregressa do apelante, por outro 
lado, tido e apontado como sempre foi, em 
todo o curso do processo, inclusive por aquêles 
que o acusam, como cidadão de vida exemplar 
e, poi isso mesmo, gozando do mais e evadu 
conceito na sociedade local, não deixa margem 
a qualquer conclusão positiva no sentido de 
cpnsiderá-lo como envolvido no crime em ques¬ 
tão. ^ 

Provado, assim, como resulta ex-abundan- 
tia, a inexistência de qualquer motivo que jus¬ 
tifique tão grave acusação contra o apelante, 
cabe agora sejam apreciadas as provas em que 
se teria baseado a sentença apelada para con¬ 
cluir, como fêz, pela sua condenação. 

Examinados os autos do processo, quer na 
sua fase de inquérito, quer da instrução cri 
mmal, verifica-se que a prova colhida a res¬ 
peito da autoria do crime em relação ao ape¬ 
lante, caracteriza-se por sua ineficiência e ab¬ 
soluta imprecisão. 

/i aousaçao rormuiada contra o apelante se 
ueria baseado nas informações prestadas pelos 

s material® do crime que o confessaram 
desenganadamente, descrevendo-o nos seus mí¬ 
nimos detalhes. 

, N£: 'ase inicial do inquérito, em que, desde 
flrmado. de modo inequívoco, a 

responsabilidade da autoria maferial, fôra o 
apelante acusado como autor intelectual do 
Çf™6’ através das declarações do co-autor 
Heron de Lima Oliveira. 

Além dessa acusação nada mais se teria 
argüiao contia o ape ante a não ser uma refe¬ 
rência de Erivaldo Silveira no sentido de que 
Antônio Xavier Malta teria declarado, logo 
após e ainda no local do crime, que o mesmo 
teria sido cometido a mando de José Pereira 
de Carvalho 

Só posteriormente, quando reinquerido na 
polícia, (fls. 80 v.), acusa Erivaldo Silveira, 
com abundância de detalhes, ao apelante, a 
quem atribui tôda a responsabilidade pela ini¬ 
ciativa e coordenação dos planos que resulta¬ 
ram na execução do crime. 

Ocorre, porém, que, quando do seu interro- 
gatório em Juízo, retrata-se Erivaldo em t^r- 
mos formais, para dizer-se coagido pela polí¬ 
cia naquela reinquirição, ao tempo em que 
afirma a nenhuma participação do apelante no 
crime em questão. 

Antonio Xavier Malta, por sua vez, nega 
a referência que lhe fôra feita por Erivaldo, 
timbrando por sustentar, em tôdas as oportu¬ 
nidades em que foi ouvido, quer na policia, 
quer em Juízo, a inocência do apelante, incapaz 
como sempre o considerou de qualquer ação 
criminosa, sobretudo no caso em questão, cuja 
Iniciativa exclusiva atribui a Erivaldo Silveira. 
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Tôda a acusação, assim, contra o apoian¬ 
te, que sempre a repeliu com firmeza e veemên¬ 
cia, fica reduzida ao depoimento isolado do ex- 
soldado Heron Lima de Oliveira que, por isso 
mesmo, e porque se trata de um “matador pro¬ 
fissional”, na acertada expressão do Juiz da 
sentença, não pode ser aceito como elemento 
de convicção que justifique uma sentença con- 
denatória, para a qual, como é sabido, preciso 
se torna que o julgador tenha não só a certeza 
do crime, como também a de quem seja o cri¬ 
minoso. 

Essa certeza, conforme a doutrina e juris¬ 
prudência dominantes, não pode resultar das 
simples declarações do co-réu, a não ser quan 
do corroboradas pela prova testemunhai. 

Ora, das testemunhas que depuseram neste 
processo, quer no inquérito, quer na instrução 
criminal, não resultou qualquer acusação con¬ 
tra o apelante, que, pelo contrário, segundo o 
depoimento dessas testemunhas, não só da de¬ 
fesa, como da acusação, é colocado em situação 
que afasta a possibilidade da ação criminosa 
que lhe é imputada. 

Em face, pois, da falta de provas contra_ r 
apelante, impõe-se como justa a súa absolvição, 
motivo porque determinam se expeça em seu 
favor o competente alvará de soltura. 

Publique-se e registre-se. 

Bahia, em Sessão da Ia Câmara Criminal 
9 de dezembro de 1963- 

Renato Mesquita — Presidente. 

Antônio de Oliveira Martins — Relator. 

Aderbal Gonçalves 

J. Maciel dos Santos. 

Fui presente: Manoel J. Pereira da Silva. 

HABEAS-CORPUS. NULIDADE DE 
PROCESSO CRIMINAL. 

£ de conceder-se habeas-corpus 
quando nulo o processo criminal ins¬ 
taurado contra o paciente, não só por 
lhe serem atribuídos crimes os mais 
distintos, entre os quais inexiste qual¬ 
quer conexão prevista por lei para a 
unidade de julgamento, como por fal¬ 
tarem, nos fatos cuja autoria se atribui 
ao paciente, elementos essenciais à ca¬ 
racterização de atos criminosos. 

Ap. n.° 6 153 — Relator — DES. 
ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS. 

A C ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
habeas-corpus n.*? 6 153, de Santana, em que é 
impetrante o Bel. Joaquim Artur Pedreira 
Franco de Castro e paciente Manoel Cruz. 

O presente habeas-corpus foi impetrado 
com fundamento no art. 648, inc. VI, do Cód. 
de Proc. Penal, em favor do cidadão Manoel 
Cruz que, segundo alega o impetrante, estaria 
ameaçado de sofrer coação na sua liberdade de 
locomoção, por sentença condenatória do Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de Santana, exara¬ 
da em processo crime que se diz manifestamen¬ 
te nulo, pelos motivos de fato e de 'direito assim 
expostos: Político militante naquela Comarca 
onde, em pouco tempo, adquirira indiscutível 

prestígio, impòndo-se, assim, à confiança e 
preferência da maioria do eleitorado, consti- 
tuíra-se o paciente em sério obstáculo à orien¬ 
tação política da situação ali dominante, cujo 
chefe, João Alkimin, assessorado por um jovem 
e inteligente advogado, seu correligionário, o 
Dr. Florisvaldo Pina Ribeiro, empenhara-se 
numa luta sem trégua com o objetivo de afas¬ 
tar da arena política tão poderoso adversário. 
Firmando-se cada vez mais o paciente no con¬ 
ceito dos seus concidadões, com evidente des¬ 
prestígio da “oligarquia dos Allúmins”, cujo 
domínio político na região datava da primeira 
República, redobraram, por isso mesmo, no 
sentido de liquidá-lo politicamente, os esforços 
adversários, já então orientados com o obje¬ 
tivo de envolvê-lo num processo criminal. 

Não lhes foi difícil consegui-lo, eis que. 
para tanto, seria decisiva a influência do Dr. 
Florisvaldo Pina Ribeiro, já então investido, por 
concurso a que se submetera, nas funções de 
Juiz de Direito da Comarca. 

Foi, assim, o paciente envolvido nas ma¬ 
lhas apertadas de um processo por snposto 
crime de resistência e desacato, cuja sentença 
condenatória, proferida pelo adversário político, 
da véspera e seu confessado inimigo pessoal, 
marcara o epílogo daquela luta, com a vitória 
do caciquismo local. 

Por isso mesmo, porém, que, proferida dita 
sentença por Juiz suspeito, entende o impetran¬ 
te ser nulo o processo instaurado contra o pa¬ 
ciente, em cujo favor, porque vítima de coação 
ilegal, se impõe a concessão da ordem impe¬ 
trada 

Não sòmente, entretanto, pelo suposto 
crime Já citado teria sido o paciente processa¬ 
do e afinal condenado. Envolveram-no ainda 
os seus adversários, naquele mesmo processo, 
como incurso nas sanções dos artigos 171 e 307, 
do Código Penal Brasileiro, sob a acusação de 
haver defraudado o patrimônio de determinada 
sociedade operária, para cuja consecução se te¬ 
ria utilizado da falsa identidade de contador. 

Sustenta o paciente ainda com relação a 
êsses supostos crimes, a nulidade do processo 
em causa, por falta de representação legal da 
Sociedade que se diz lesada, uma vez que teria 
sido estranha ao procedimento inicial que dera 
origem ao referido processo. 

Instruem o pedido os documentos de fls. 5 
a fls. 130. em face dos quais, por constituírem 
verdadeiros autos suplementares, tornou-se dis¬ 
pensável a requisição de informações ou dos 
autos originais. 

Com a juntada pelo impetrante dos do¬ 
cumentos de fls. 139 a fls. 184 e cumprida a 
diligência ordenada nos despachos de fls. 136 
v. e fls. 185, foram os autos apresentados a 
primeira sessão para julgamento. 

E tudo assim exposto, relatado e discutido. 
Acordam os Juizes da Primeira Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
decisão unânime, conceder a ordem impetrada 
em favor do paciente Manoel Cruz, pagas as 
custas ex-lege. 

Manifestamente nulo, com efeito, ab initio, 
é o processo crime instaurado contra o pacien¬ 
te, segundo resulta evidente das certidões que 
instruem o pedido. 

Não seria, entretanto, pela argüida suspei- 
ção do Juiz, em que pese a consistência dos 
fundamentos que a sustentam, que aqui se de¬ 
creta a nulidade em causa, já que não tendo 
dela conhecido esta Superior Instância em re- 
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curso próprio, conforme revela o venerando 
acórdão constante da certidão de fls. 185, bem 
é de ver que não encontraria a sua oportuni¬ 
dade de ser reexaminada no processo sumarís- 
simo do habeas-corpus, tanto mais quanto sò- 
mente na hipótese de ser julgada procedente a 
suspeiçao é que serão nulos os atos do processo 
principal. 

Impoe-se, todavia, a decretação da nulida- 
de do processo, sobretudo porque os fatos cuja 
autoria se atribui ao paciente, a julgar pela 
propna jersão da parte e, :positiva da sentença, 
sao des-.ituídos de caráter criminoso pela au¬ 
sência de determinados elementos essenciais a 
essa caracterização. 

Assim e que, com relação ao crime previsto 
no art. 329 que dera origem ao processo ins- 
taurado contra o paciente, durante cujo inqué¬ 
rito preliminar foram forjados elementos ou- 
tios om que se teria apoiado o estranho pro- 

uUen0T,da Promotoria Pública, não 
se considerar caracterizada, em seus 

* íutegrantes, a figura delituosa da re- 
sistencia ah prevista, evidente como se mostra 
em face dos próprios têrmos da sentença a 

ilegalidade do ato policial a cuja? exe¬ 
cução se tena oposto o paciente 

Verifica-se, com efeito, que o Delegado de 
Policia de Santana, adversário político do pa¬ 
ciente, por hostilizá-lo, dera voz de prisão em 
flagranle a um seu correligionário tão sòmen- 
te por haver este, após várias intimações, tô- 
das elas atendidas, insistido na resposta de aue 
nao portava uma faca cuja entrega lhe fôra or¬ 
denada por aquela autoridade. O próprio iuiz 
tia sentença reconhece que José Rodrigues 
quando surpreendido por aquela ordem de pri- 
questão í agrante' nao Portava a arma em 

Não há, assim, como se cogitar de crime de 
desobediência e muito menos de resistência cri¬ 
minosa por parte do paciente, quando é certo 
que êste se teria oposto à execução de um ato 
emmentemente ilegal. 

Limitara-se o paciente, por outro lado, a 
evitar se consumasse uma injustiça contra cor¬ 
religionário _seu, sem quaisquer intuitos ultra¬ 
jantes, a não ser com a natural repulsa aos 
excessos com que se teria conduzido a autori¬ 
dade arbitrária o que, por sem dúvida, não 
constitui desacato, tanto mais quanto a ação 
agressiva teria partido do pretendido desaca¬ 
tado . 

constitui o supremo objetivo da Justiça, a ela 
não deve ser o Juiz insensível, por mero res¬ 
peito ao tabu de preceitos inflexíveis ou às im¬ 
posições anacrônicas da rotina. 

Ainda mais estranhável se apresenta a ação 
penal intentada contra o paciente, no que diz 
respeito ao crime de peculato, que não se sabe 
como teria surgido em processo por fato com¬ 
pletamente diferente, com o qual não há como 
se estabelecer a mais remota conexão. 

Vale seja aqui acentuado que todo o pro¬ 
cedimento criminal intentado contra o pacien¬ 
te se teria originado da queixa crime contr n- 
te da certidão de fls. 7, por onde sé- verifica 
que nenhuma referência se teria feito ao ale¬ 
gado crime de peculato, a respeito de cuja 
existência sòmente muito depois se teria co¬ 
gitado, em declarações prestadas por conheci¬ 
dos adversários políticos do paciente. 

Culmina tôda essa trama, em que se ten¬ 
tou envolver o paciente, com o objetivo inequí¬ 
voco de eliminar-lhe as atividades políticas, 
ante a passividade de um defensor dat vo que 
a tudo se teria acomodado, na acusação ab¬ 
surda por crime de falsa identidade ao funda¬ 
mento irrisório, lamentavelmente acolhido em 
Juízo, de ter êle exercido indevidamente a fun¬ 
ção de contador, quando, em verdade, se trata 
de técnico em contabilidade, por Escola Téc¬ 
nica de Comércio oficialmente reconhecida, se¬ 
gundo resulta provado da certidão de fls. 113. 

Interessante é observar que essa alegada 
falsidade ter a não so contribuído para a ca- 
racterizaçao do crime de peculato, senão tam- 
bem considerada como crime autônomo, para o 
efeito da fixaçao do Quantum da pena imposta 
ao paciente. 

e, para se ter em vista, finalmente, que 
quando nao bastassem as razões de decidir 
aqui exposias, ainda assim não ha veria como 
se validar u processo a que responde o pa- 
ciente a cuja autoria são atribuídos crimes os 
mais distintos, entre o s quais não há como 
se estabelecer aquela conexão que a lei prevê 
como indispensável para justificar a unidade 
do processo e julgamento. 

Obrigatória, pois, no caso, teria que ser a 
separa-çao dos processos, motivo porque ã úhi- 
dade de julgamento o torna nulo ab inibío. 

se.ssâ'0 da Primeira Câmara Cri¬ minal 28 de maio de 1962. 

Se houve no caso alguma transgressão da 
lei, tena sido por parte de Delegado de Polí¬ 
cia que, désse modo, estaria sem autoridade 
para impo-la aos demais. 

Esta a verdade que resulta evidente dos do 
cumentos aqui examinados e que nada imped 

Proclamada, mesmo no processo sumarís 
simo do habeas-corpus, porque, se a verdad 

Renato Mesquita — Presidente. 

Antônio de Oliveira Martins — Relator. 

Vieira Lima 

Aderbal Gonçalves 

Fui presente. — Amarílio Cavalcanti. 
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LEGÍTIMA DEFESA — DEPOIMENTOS 
CONTRADITÓRIOS — FALTA DE TES¬ 
TEMUNHAS. Ocorrendo o delito sem tes¬ 
temunhas visuais, só se aceitam as de¬ 
clarações do réu, para a concessão da 
absolvição sumária, se apoiadas por ou¬ 
tros elementos de prova, máxime se essas 
declarações são contraditórias. 

Rec. n.° 2 398 — Relator: DES. NI- 
COLAU CALMON DE BITTENCOURT. ^ 

ACÓRDÃO 
i 

Vistos, relatados e discutidos, êstes autos de 
recurso criminal n ° 2 398, de Rio Real, em que 
são recorrentes, ex-ojficlo, o Juiz da Comarca 
e voluntário o Dr. Promotor Público, recorrido 
João Francisco de Jesus. 

Acordam, sem voto divergente, em Segun¬ 
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia dar provimento ao recurso de 
ofício, para pronunciar João Francisco de Je¬ 
sus, como incurso nas penas do art. 121, caput, 
do Código Penal, sujeitando-o a julgamento 
pelo Tr.bunal do Júri. 

Prejudicado o recurso voluntário do Minis¬ 
tério Público. 

A versão do recorrido João Francisco de 
Jesus, na Polícia, fls. 10, não consona com a 
judicial, fls. 21/25, e nenhuma delas se har¬ 
moniza com a de Josefa Maria de Jesus, fls. 
62/64, mulher da vítima, pretensa testemunha 
e c vesa de homicídio por tê-la defendido o 
recorrido, segundo alega. 

Ressalte-se de logo que 
**— para a absolvição sumária não é 

possível aceitar a palavra do acusado, 
mesmo na falta de testemunhas — pre¬ 
senciais” (Ac. da Seg. Câm. Crim. do 
T.J. de M.G. no Rec. n.° 1 030, in Rev. 
For., vol. 131, pág. 265) . 

“Não pode, portanto, prevalecer a ab¬ 
solvição sumária pelo reconhecimento da 
legítima defesa que o réu alegou, pois 
essa alegação — embora não desmenti¬ 
da — não constitui a prova plena que au¬ 
toriza aquela absolvição sumária” (Rev. 
For., vol. LX, pág. 181). 

É que 

"para que essa excludente seja reco¬ 
nhecida no sumário, não havendo teste¬ 
munhas visuais, é necessário que a ver¬ 
são do réu seja amparada por circuns¬ 
tâncias que autorizem a crer nas suas de¬ 
clarações” (Ac. do T.J. do Ceará no Rec. 
n.° 3 726, in Jur e Dout.. vol. IX, pág. 
334). 

Portanto. 
1 

“só é licita a absolvição liminar, quan¬ 
do n. legítima defesa emerge incontrover¬ 
sa do processo” (Ac. transcrito na sen¬ 
tença recorrida. Fls. 72 v.). 

Não dá esta tranqüilidade a palavra iso¬ 
lada de recorrido, máxime quando não é coe¬ 
rente, plausível, convincente, nem corroborada 
— por quem se alega defensor. 

A absolvição sumária é uma exceção, por¬ 
quanto só em casos especialíssimos será possí¬ 
vel subtrair do julgamento pelo Tribunal Po¬ 
pular, as espécies criminais de sua competên¬ 
cia ordinária. 

Só quando a legítima defesa fôr manifesta, 
inequívoca, clara, positiva, límpida, demons¬ 
trada prima jacie, por prova plena, concluden¬ 
te, sem possibilidade de alternativa, é que se 
poderá absolver liminarmente o réu. reconhe¬ 
cendo em seu favor a circunstância que exclua 
o crime 

Qualquer dúvida, ainda tênue, que tire à 
defesa o caráter de evidente legitimidade, obriga 
o Juiz sumariante a pronunciar o acusado, en¬ 
caminhando-o ao Tribunal do Júri, para que 
êste decida afinai . 

Esmiuçar provas, não evidentes, nem es¬ 
tremes de dúvidas, será usurpar a competên¬ 
cia constitucional do Tribunal do Júri, transfe¬ 
rindo para o sumário de culpa o julgamento da 
causa. 

Neste sentido não Inovou a atual legisla¬ 
ção processual-penal, persistindo pacífica a co- 
piosa jurisprudência, formada pelo entendimen¬ 
to tranquilo dos nossos Tribunais. 

Segunda Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça da Bahia. 16 de abril de 1964. 

A. Mirabeau Cotias — Presidente 

Nicolau Calmon de Bittencourt — Relator ‘‘no crime sem testemunha só se acei- 
t.a.m ns ripr.ln.rn.r.nes rio réu se üVOiCldCLS 
e provadas, pcis o que sèm prova se J. Maciel dos Santos 
afirma, sem prova pode negar-se” (Jur. 
Min., vol. III, pág. 71). Adalicto Nogueira 

Assim Fui presente: Manoel José Pereira da Silva 
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LEGITIMA DEFESA — INICIATIVA DA 
AGRESSÃO. DESCARACTERIZAÇAO. 
Descaracteriza-se a legítima defesa quan¬ 

do provado que o autor vinha correndo 
em perseguição à vítima. 
Rec. 2 340 — Relator: DES. NICO- 

TjAU OALMON DE BITTENCOURT. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
recurso criminal n.° 2 340, da Capital, em que 
é recorrente o Dr. Juiz da Terceira Vara Cri¬ 
minal e recorrido Francisco Gonçalo dos Santos. 

Acordam, unânimemente, os Desembargado¬ 
res Juizes da Segunda Câmara Criminal dô 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em 
dar provimento ao recurso de ofício, para pro¬ 
nunciar c recorrido Francisco Gonçalo dos San¬ 
tos, como incurso no art. 121 caput, combinado 
com o n.° II, do art. 12, do Código Penal. 

A única testemunha de vista, o espanhol 
Ricardo Fortes Freaza, assim depõe: que a ví¬ 
tima, “correndo, entrou no seu estabelecimento 
e encaminhou-se para trás de uma porta onde 
apanhou uma tranca e saiu correndo para a rua 
quando encontrou-se com o acusado que vinha 
correndo e ameaçou arrumar-lhe a tranca, 
quando o acusado para defender-se puxou de 
uma pistola e desfechou um tiro contra a ví¬ 
tima”. 

Consequentemente, se o recorrente vinha 
correndo, no encalço da vítima, era portanto o 
agressor, não podendo, agora, depois, de prati¬ 
cado o crime, alegar estado de legítima defesa, 
cujo primeiro pressuposto é o vim vi repellere 
e não ser o agressor. 

Pouco importa que estivesse revidando 
grosseiras pilhérias, o que, em última análise, 
mais ilegítima a sua alegada legítima defesa 
a qual, não estando devidamente provada, fora 
de dúvida razoável, deverá ser apreciada pelo 
Tribunal competente: o do Júri. 

Salvador, 7 de março de 1963. 

Renato Mesquita — Presidente 

Nicolau Calmon de Bittencourt — Relator ' 

Antônio Bensabath 

Arivaldo A. de Oliveira * 

Fui presente: Amarilio Cavalcanti. 

PRONÜNCIA — CONFIRMAÇÃO DE 
SENTENÇA APOIADA NA PROVA DOS 
AUTOS. Mantém-se o despacho de sus¬ 
tentação da pronúncia por motivo fútil. 
em, local e de modo a tornar difícil ou 
impossível a defesa da vítima. 

Rec. n.° 2 324 
COLAU CALMON 

— Relator: DES. NI- 
DE BITTENCOURT. 

ACÓRDÃO 

vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso criminal n.° 2 324, da Capital, eir 
que e recorrente Mário Gonçalves de Abreu e 
recorrida a Justiça Pública 

Acordam, unânimemente, os Desembarga¬ 
dores Juizes da Segunda Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, ne¬ 
gar provimento ao recurso, para manter o des¬ 
pacho de sustentação de pronúncia de íls 
176/180. que adotam, inclusive quanto a mo¬ 
dificação feita à sentença de fls. 149/150 

Pretende o presente recurso, a pronúncia 
de Mário Gonçalves de Abreu, em homicídio 
simples. 

Entretanto, tôda a prova do processo In¬ 
dica tratar-se de cruel homicídio, praticado por 
motivo fútil, em local e de modo a tornar di¬ 
fícil ou impossível a defesa da vítima. 

Não é aceitável o argumento de que o te¬ 
mor à feitiçaria, possa excluir a qualificativa 
do motivo fútil, contra uma vítima cuja única 
causa para o seu homicídio, era pedir alimen¬ 
tos para os dois filhos que o recorrente lhe 
gerara. 

nau se poue exciuir a quaiiticadora 
do n.o IV, do § a*’, do art. 121 do Código Pe¬ 
nal, pois, é o próprio recorrente quem confessa 
que, ainda no Largo do Tanque, já lhe surgira 
na mente, a idéia de assassinar a Waldelice 
Neves dos Santos, sendo, conseqüentemente, 
tudo quanto se seguiu pura dissimulação, para 
conduzi-la a lugar êrmo. 

Foi êste, indiscutivelmente, um recurso que 
dificultou ou tornou impossível Waldelice de¬ 
fender-se da agressão que Mário planejara. 

O Júri, na sua soberania, reconhecerá,ou 
não, o homicídio qualificado. 

Agora, trata-se, apenas, de pronúncia, da 
qual as qualificadoras só devem ser excluídas, 
quando, evidentemente, forem incabíveis. 

Havendo prova razoável de sua ocorrência, 
deverão constar da pronúncia ensejando-se ao 
Júri apreciá-las. 

É o que faz o segundo grau. 
Salvador, 14 de março de 1963. 

Renato Mesquita — Presidente 

Thcolau Calmon de Bittencourt — Relator 

Antônio Bensabath 

Arivaldo A. de Oliveira * 

Fui presente: Amarilio Cavalcanti. 

DENÜNCIA — INÉPCIA — CONCESSÃO 
DE HABEAS-CORPUS. A simples ins¬ 
tauração do processo criminal justifica o 
habeas-corpus se o fato argüido na de¬ 
núncia não corresponde ao crime impu¬ 
tado, segundo a definição legal ãêste, nem 
constitui, em tese, qualquer violação da 
lei penal. 

Tratando-se, ademais, de co-autoria, a 
denúncia deve especificar devidamente 
em que consistiu a participação do pa¬ 
ciente, não podendo ser indicada de forma 
vaga e genérica nesse instrumento da 
ação penal, pena de inépcia. 

H.C. n.° 6 333 — Relator: DES. WAL- 
TER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados, expostos e discutidos ês¬ 
tes autos de habeas-corpus n.° 6 333, de Pa- 
ramirim, nos quais é Impetrante o Provisiona- 
do Antônio Irineu Trindade, Paciente Otávio 
José de Azevedo, etc. 

O paciente, que reside em Água Quente, 
do Município de Paramirim, foi denunciado 
pelo Promotor Público da Comarca dêsse nome 
como participante de crime de extorsão prati¬ 
cado em conluio com o Tenente Raimundo No¬ 
nato Simões de Freitas, Delegado Especial com 
jurisdição naquele têrmo judiciário. Conforme 

* Juiz convocado para substituição. 
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a peça de acusação inicial do procedimento 
criminal, a çue, aliás, não precedeu inquérito 
policial qualquer, aquela autoridade, havendo 
se transportado de sua sede, na cidade de Rio 
de Contas, para presidir, em Paramirim, atos 
processuais de suas atribuições no processo 
contra Otávio Vicente do Amaral e Altamiran- 
do Luz Chaves, acusados de crime de calúnia, 
difamação e injúria às pessoas de Plácida Cai- 
res Azevedo e Anésia Azevedo Marques, filhas 
ambas do paciente, ao final e exercendo sôbre 
êles coação, qual a ameaça de, estando ausen¬ 
tes o juiz e o promotor público da comarca, 
castigÁ-los de palmatória, exieiu e obteve dos 
indiciados a importância de Cr$ 15 000,00, como 
pagamento de sua diligência. Dessa quantia 
teria dado, não se diz a que título ou por qual 
motivo, Cr$ 10 000,00 a Otávio José de Aze¬ 
vedo, o paciente, guardando o restante. 

Entendeu a Promotoria Pública daquela 
longínqua comarca sertaneja que o Tenente 
Delegado Especial teria praticado o crime de 
extorsão cumulado com o de abuso de poder 
(Cód. Penal, arts. 158 e 350, parágrafo único, 
IV); e que o paciente seria culpado de extor¬ 
são também mas, em sua forma qualificada 
(Cód. cit., 158, § l.°). O impetrante, todavia, 
entre o* documentos com que instruiu a ini¬ 
cial, ofereceu um recibo — fls. 13^ — em pú¬ 
blica forma devidamente autenticada, através 
o qual se apura, desenganadamente, que a im¬ 
portância recebida por Otávio José de Azevedo 
de Otávio Vicente do Amaral e de Altamirando 
Luz Chaves por intermédio do Tenente Rai¬ 
mundo Nonato, teria sido como indenização dos 
gastos que fizera, como indiscutível interessado 
no inquérito correspondente, para o transporte 
da autoridade policial em foco. 

Isto pôsto, é evidente, sobretudo quando se 
cogita de processo criminal desacompanhado de 
inquérito preliminar e em que o órgão do Mi¬ 
nistério Púbiico se esteou exclusivamente numa 
representação escrita que lhe fizeram as su¬ 
postas vitimas da extorsão, que nenhum fato 
delituoso cometeu o paciente, descabimento'en¬ 
volvido na denúncia, e que sua_ação, em tese, 
não caracteriza qualquer figura penál'prevista 
no código criminal vigente. A conclusão salta 
a olhos de bem ver. 

Para que tivesse cabimento a acusação, não 
bastava que o acusador público apontasse um 
artigo do Código Penal que tivesse sido infrin¬ 
gido pelo paciente mas mister fôra que o fato 
cuja prática se lhe atribui revestisse realmente 
uma modalidade delituosa; e, se êsse Tato não 
constitui crime, embora a denúncia o aponte 
como infrator de qualquer dos artigos do alu¬ 
dido diploma legal, ao Juiz cabia, como dever 
indeclinável, rejeitar a denúncia e, se recebeu, 
cabe ao interessado o remédio do Writ cons¬ 
titucional requerido por não haver justa causa 
para o procedimento penal. 

Esta é a lição dos doutos, entre os quais o 
eminente AZEVEDO FRANCO (Cód. de Proc. 
Penal, Vol. I, pág. 93). Também a jurispru¬ 
dência. considerando a hipótese de existência 
de fato criminoso, em sábia e prudente posi¬ 
ção, tem se orientado, em todos os quadran- 
tes, no sentido de que, não se constituindo o 
fato narrado na denúncia crime, em tese. o 
caso é de hábeas-corpus, como se depreende, a 
contrano sr.nsu, de várias decisões, inclusive 
do Pretório Excelso (acórdãos do Sup. Trib. 
Fed., de 5/6/45, de Pernambuco, Rei. o Min. 
PHILADELPHO AZEVEDO, e de 20/12/46, de 

São Paulo, Rei. o Min. ANÍBAL FREIRE, in 
Arquivo Judiciário, vols. LXXVII, f. 5», pág. 
349, e LXXXI, fl 5^, pág. 268) . 

Com efeito, é princípio indiscutível, hoje, 
que a simples instauração do processo crimi¬ 
nal justifica o remédio heróico quando o fato 
argüido na acusação não corresponde ao crime 
imputado, segundo a definição legal dêste, nem 
constitui qualquer violação da lei penal. Re¬ 
sultando, evidentemente, iniludivelmente, da ex¬ 
posição do próprio fato, como narrado na quei¬ 
xa ou na denúncia a ausência de criminali¬ 
dade, admissível é a correção da injustiça de¬ 
fluente da ação penal intentada por meio de 
habeas-corpus preventivo. 

Além do mais, e principalmente, em se 
tratando de uma acusação de co-autoria de ex¬ 
torsão, hipótese em que a denúncia não espe¬ 
cifica, como devera e de modo claro em que 
teria consistido a participação do paciente, no 
crime articulado, esquecida não pode ser a li¬ 
ção oportuna e autorizada de J. FREDERICO 
MARQUES, segundo o qual, em casos que tais, 
a participação não pode ser indicada de modo 
vago e genérico na denúncia que é instrumen¬ 
to da ação penal (aut. cit., Estudos de Direito 
Processual Penal, pág. 149). 

Preceitua o Cód. de Proc. Penal no seu 
art 41 que a denúncia conterá a exposição do 
fato criminoso, com tòdas as suas circunstân¬ 
cias. 

"Se o aescumprimento dessa exigên¬ 
cia pode tornar inepta a peça acusató- 
ria quando se trata do autor do crime 
com maior razão em se cuidando do 
co-autor” (aut. e op. cit.). 

A acusação é, sem sobra de dúvida e como 
salientado pelos melhores autores, v.g. MEN¬ 
DES DE ALMEIDA (aut. op. et loc. cit.), 
uma (vigência do direito de defesa, porque 
ninguém pode defender-se no vácuo, ou seja, 
ignorando o crime que se lhe imputa. Por isso 
não pode conter defeitos, pena de inépcia. 

Por uma e outra das razões 'expostas è 
apresentadas, a denúncia contra o paciente ofe¬ 
recida é, inegavelmente, despropositada, injus¬ 
ta, descabida e mesmo inepta, motivo por que, 
e considerando despiciendas outras alegações 
formuladas pelo impetrante, acordam os juizes 
com assento nesta Segunda Câmara Criminal 
por unanimidade de votos, deferir o pedido, 
concedendo a ordem impetrada, para excluir 
o paciente da denúncia, sem prejuízo de pro¬ 
cedimento em forma regular que contra êle pos¬ 
sa intenta)- a Justiça Pública. Custas da lei. 

Salvador. 9 de maio de 1963. 

Antônio Bensabath — Presidente 

Walter Nogueira * .— Relator 

Arivaldo A. de Oliveira * 

Claudionor Ramos 

Amarilio Cavalcanti 

* Juiz convocado para substituição. 
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ESTUPRO — DÉBIL MENTAL — PRO¬ 
VA INDIRETA. VIOLÊNCIA PRESU¬ 
MIDA. £ de reformar-se a sentença 
absolutória do acusado do crime de es¬ 
tupro, que, reconhecendo a autoria do 
delito e a materialidade ãêste, confir¬ 
madas pela prova testemunhai, confis¬ 
são do réu e nascimento da criança, se 
baseia unicamente na falta de prova de 
insanidade mental de vítima que, au¬ 
sente, não se pôde submeter a exame 
pericial. 

Essa prova emerge do processo, en¬ 
tretanto, no atestado médico e nos de¬ 
poimentos das testemunhas, válida nos 
têrmos do art. 167 do Cóã. Proc. Penal. 
E que não bastasse para o convenci¬ 
mento do Juiz, cabia a êste ainda a fa¬ 
culdade de iniciativa de provas com¬ 
plementares ou supletivas. 

"Enquanto não estiver averiguada 
a matéria de acusação ou da defesa, e 
houver uma fonte de prova ainda não 
explorada, o Juiz não deverá pronun¬ 
ciar o In dubio pro reo ou o non 11- 
quet". 

Ap. n.o 2 511 — Relator: DES. NI- 
COLAU CALMON DE BITTENCOURT. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos êste autos de 
apelaçao criminal n.o 2 511, de Paripiranga, em 
que é apeJante o Ministério Público e apelado 
Jose Ribeiro Gomes da Silva. 

Acordam, unânimemente, em Segunda Câ¬ 
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do da Bahia, dar provimento a apelação, para 
condenar José Ribeiro Gomes da Silva à pena 
de cinco anos de reclusão, que cumprirá na Pe¬ 
nitenciária do Estado, taxa de quinhentos cru¬ 
zeiros, (Cr$ 500,00) e custas do processo, como 
incurso na sanção do art. 213, combinado com 
a letra b do art. 224, todos do Código Penal. 

É a própria sentença absolutória quem re¬ 
conhece : 

"A autoria delituosa está confirma¬ 
da e provada pelas testemunhas, nasci¬ 
mento da criança e confissão do indi¬ 
ciado”. 

A absolvição do apelado baseou-se, unica¬ 
mente, na suposta falta, de prova da insanida¬ 
de mental da vítima, Aíice Alves Major, a qual 
o magistrado não pôde mandar submeter-se a 
exame médico, por ter emigrado, com a família 
para o sul do País. ’ 

Acontece, entretanto, que esta prova emergí 
farta, convincente, idônea, de todo o processo 

Ha o atestado médico, de fls. 19, firmadt 
por profissional de indiscutível idoneidade mo¬ 
ral atestando que 

“Alice Alves Major é uma alienads 
dirigir” lncapacltada' Portanto, para s< 

Há o fato eloqüente, expressamente consig¬ 
nado no termo de declarações de Alice Alveí 
Major, quanao de sua qualificação: 

“Aparência de imbecil, não sabendc 
responder a nenhuma das perguntas qui 
lhe foram feitas, de sorte que, para sei 
qualificada e informar alguma cousa, fo 
preciso o auxílio de sua cunhada Ave 
lina Ribeiro Almeida que serviu de in 
térprete”. 

Salta aos olhos, evidente, a oligofrenia de 
Alice Alves Major, manifestada pela incapaci¬ 
dade verbal de expressar-se, pela incapacidade 
de compreender e de indicar os fatos, que tão 
fundo lhe feriram o corpo, sem alcançarem o 
seu entendimento. 

Há a prova testemunhai, unânime, tôdas as 
testemunhas afirmando, por conhecimento pró¬ 
prio, a insanidade mental de Alice Alves Major. 

Consequentemente, a prova da insanidade 
mental da ofendida, caracterizando o crime de 
estupro, evidencia-se do processo, fora de dúvi¬ 
da razoável, válida nos têrmos do art. 167 do 
Processo Penal não prefixa 

Justo não é, portanto, que a impossibilida¬ 
de do novel magistrado, de ouvir pessoalmente 
a ofendida ou mandá-la submeter-se a exame 
pericial, para verificar seu estado mental, acar¬ 
retem a impunidade de tão nefando crime_. 

O fato de não ter presidido a instrução cri¬ 
minal, não o impedia de apreciá-la objetiva¬ 
mente, julgando pelas provas existentes no pro¬ 
cesso, especialmente atento a que o Código de 
Processo Penal não prefixa 

“uma hierarquia de provas, tôdas 
são relativas, nenhuma delas terá, ex 
vi legis, valor decisivo, ou neeessària- 
mente, maior prestígio que outra; Se é 
certo que o Juiz fica adstrito às pro¬ 
vas constantes dos autos, não é menos 
certo que não fica subordinado a ne¬ 
nhum critério apriorístico no apurar, 
através delas, a verdade material". 

E, principalmente, se não julgava suficien¬ 
temente esclarecido, no processo, o estado men¬ 
tal de Alice Alves Major, poderia, deveria ter 
determinado diligências, como ouvir o médico 
atestante, esmiuçando o seu diagnóstico, inqui¬ 
rindo-o sôbre a profundidade do seu exame e 
quais os elementos que o levaram a atestar a 
alienação mental de Alice Alves Major; deve¬ 
ria dererminar depoimentos de familiares, de 
vizinhos, de conhecidos da ofendida, para 

“o cabal esclarecimento da verdade. 
Para a indagação desta não estava su¬ 
jeito a preclusões”. “Enquanto não es¬ 
tiver averiguada a matéria da acusa¬ 
ção ou da defesa, e houver uma fonte 
de prova ainda não explorada, o Juiz 
não deverá pronunciar o in dubio pro 
reo ou o non liquet”. 

Recebendo os autos conclusos, para julga¬ 
mento, com firma, deveria ordená-los, sanan¬ 
do, de ofício, as irregularidades, suprindo de 
Iniciativa, as faltas, provendo os autos de no¬ 
vos elementos, tantos quantos julgasse necessá¬ 
rios à evidência da verdade, pro reo ou pro so- 
cietqte, desde que o Código 

"atribui ao Juiz a faculdade de ini¬ 
ciativa de provas complementares ou 
supletivas, quer no curso da instrução 
criminal, quer afinal, antes de proferir 
a sua sentença”. 

Ficaria, assim, S. S. alçado “a sua própria 
consciência” e não “um espectador inerte da 
produção de provas”. 

Segunda Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, em 12 de setem¬ 
bro de 1963. 

Renato Mesquita — Presidente 
Nicolau Calmon — Relator 
Antônio Bensabath 
J. Maciel dos Santos — Revisor 
Fui presente: Manoel José Pereira da Silva 
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JÚRI — QUESITOS: FALTA DE DES¬ 
DOBRAMENTO. ANULAÇÃO. 1 — Ê 
enienãimento tranquilo da jurisprudên¬ 
cia oue o uso moderado dos meios ne¬ 
cessários, deve ser desdobrado em â&is 
quesitos, derivando um terceiro: o ex¬ 
cesso culposo, que ocorre, tanto pela 
imoderaçâo no uso dos meios emprega¬ 
dos, quanto pela desnecessidade dêles. 
A inexistência deste quesito tira a 
oportunidade de, o corpo de jurados, re¬ 
conhecer o excessus defensionis votan¬ 
do integralmente pela escusativa. 

II — A ausência de quesitos sobre 
a existência de circunstâncias atenu¬ 
antes, tenham ou não sido articuladas 
e alegadas, vai de encontro ao impera¬ 
tivo da lei. 

Anulação do julgamento. 

VOTO VENCIDO: DES. ARIVAL- 
DO A. DE OLIVEIRA. 

Apenas quanto ao fundamento. Da¬ 
va provimento ao apêlo para mandar o 
réu a nôvo júri. Entendeu, porém, que 
não Houve deficiência de questionário e 
sim que o Conselho de Sentença profe¬ 
riu “veredictum” inteiramente contrário 
à prova dos autos. 

Ap. n.° 4 676 — Relator: DES. NI- 
COLAU CALMON DE BITTENCOURT. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos, êstes autos de 
Apelação Criminal n.° 4 676, de Canavieiras, em 
que é Apelante a Promotoria Pública e Apela¬ 
do Júlio Pinto do Nascimento. 

Acordam, por maioria de votos, os Desem¬ 
bargadores Juizes da Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, dar 
provimento ao apêlo, para anular, por deficiên¬ 
cia de questionário, o julgamento de Júlio Pin¬ 
to do Nascimento. 

Não formulou, o Juiz, quesito sôbre o ex¬ 
cesso culposo, nem sôbre a existência de cir¬ 
cunstâncias atenuantes, cerceando, consequente¬ 
mente, a liberdade de pronunciamento dos ju¬ 
rados . 

Está expresso na lei: 

a) que o Juiz lerá o questionário, explican¬ 
do a significação legal de cada quesito (art. 
479 do C.P.P.). 

b) que cs quesitos serão formulados em pro¬ 
posições simples e bem distintas, de maneira 
que cada um dêles possa ser respondido com 
suficiente clareza (n.° VI do art. 484 do C.P.P.). 

c) que havendo alguma circunstância, ex¬ 
posta no libelo, separável, de maneira que pos¬ 
sa existir ou subsistir sem ela, o Juiz desdobra¬ 
rá o quesito em quantos forem necessários (n.° 
II do art. 484 do C.P.P.). 

d) que ocorrerá nulidade por deficiência 
dos quesitos (5 único do art. 584 do C.P.P.) . 

É entendimento tranqüilo da jurisprudência 
que o uso moderado dos meios necessários de¬ 
ve ser desdobrado em dois quesitos. 

Dêles deriva um terceiro: o excesso culpo¬ 
so, que ocorre tanto pela imoderaçâo no uso dos 

meios empregados, quanto pela desnecessidade 
dêles. 

Não existindo, no questionário, êsse quesito, 
evidente o cerceamento da liberdade de pronun¬ 
ciamento do Conselho de Sentença. 

O Jurado convencido pelos debates, de que 
o acusado apenas excedeu culposamente os li¬ 
mites da legítima defesa e ciente, pela leitura 
anterior de todo o questionário, de que não terá 
oportunidade de reconhecer o excessus defensio¬ 
nis, é compelido a tangenciar a dificuldade, vo¬ 
tando, integralmente, a escusativa. 

Está ainda, expresso na lei: 
e) O Juiz formulará sempre um quesito sô¬ 

bre a existência de circunstâncias atenuantes, 
tenham ou não sido articuladas ou alegadas 
(n.o III do § único do art. 484 do C.P.P.). 

Não importa que no caso sub judice essa 
omissão não repercutisse no resultado do jul¬ 
gamento, porquanto os jurados absolveram o 
réu unânimemente e, assim, mesmo que aque¬ 
la indagação fôsse feita, teria de ser conside¬ 
rada prejudicada. 

Não importa, repete-se, porque a lei é ex¬ 
pressa, é imperativa: “formulará sempre, te¬ 
nham ou não sido articuladas ou alegadas”. 

E essa tem sido a jurisprudência constante 
desta Câmara, e das dos Tribunais do País, anu¬ 
lando todos os julgamentos que se apresentem 
com o questionário assim mutilado (Ac. un. da 
3» Câm. Crini. do T. J. de São Paulo, em _ 
21-5-956, na ap. n.° 47 378, rei. Des. Vasconcelos 
Leme, in Rcv. dos Trib. vol. 253, pág. 89) Rep. 
de Jur. do C.P.P. de H. DANTAS e J. RAN¬ 
GEL, n.o 1 066 2.° vol. 

Dir-se-á, ainda, que as partes nada recla¬ 
maram . 

Também não importa, porque acima da dis¬ 
plicência, da ignorância ou da transigência de¬ 
las, está o imperativo legal. 

A nulidade é substancial e de ordem pú¬ 
blica . 

Dsve ser proclamada de ofício. 
Proceda-se nôvo julgamento, devidamente 

formalizado. 
Bahia em 21 de março de 1963. 
Antônio Eensabath — Presidente. 
Nicolau Calmon de Bittencourt — Relator 

designado. 
Arivaldo Oliveira * Vencido, apenas quanto 

ao fundamento do julgado, uma vez que dava 
provimento ao apêlo para mandar o réu a nôvo 
julgamento. Entendí, porém, que no caso não 
houve, propriamente, deficiência do questioná¬ 
rio submetido ao C. de Sentença, mas que êste 
havia proferido um veredictum inteiramente 
contrário às provas dos autos. 

De fato, no meu ver não houve a pretendi¬ 
da nulidade do questionário, pela falta dos que¬ 
sitos relativos ao excesso culposo e, bem assim, 
das atenuantes, uma vez que o júri reconhe¬ 
ceu a legitima defesa. 

Em verdade se algumas das elementares 
deste, ou melhor, se a última elementar dêste 
tivesse sido negada, aí sim, a falta do quesito 
quanto ao excesso produziría a nulidade. 

Cumpre ainda salientar que o juiz Pres 
do júri leu os quesitos para as partes e estas 
nada reclamaram. Ministério Público, aqui, é 
parte. E no apêlo, nem no primeiro, como no 
2.° grau não argüiu tal nulidade. Daí a minha 
divergência com a douta maioria. 

Walter Nogueira * 

Amarilio Cavalcante. 

% Juiz convocado para substituição. 
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RIXA — DESCLASSIFICAÇÃO — Não 
constitui crime de rixa o ataque de vá¬ 
rias pessoas contra uma só, pois neste, 
sendo um delito unilateral não há su¬ 
jeito passivo; in casu trata-se de uma 
tentativa de morte contra um dos en¬ 
volvidos no conflito e um homicídio em 
aberratio ictus. 

Rec. n.° 2 29:9 — Relator: DES. NI- 
COLAU CALMGN DE BITTENCOURT 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
Recurso Criminal n.° 2 299 de Ilhéus, em que 
é recorrente c Ministério Público e recorridos 
João Osmário Freitas Neves, Aroldo de Olivei¬ 
ra Ramos, Eduardo Camargo dos Santos e An¬ 
tônio Costa Gaspari: 

Acordam, por maioria de votos, os Desem¬ 
bargadores Juizes componentes da Segunda Câ¬ 
mara Criminal, do Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do da Bahia, desprezar a preliminar de nulida- 
de da sentença recorrida, levantada pelo Dr, 
l.o Promotor Público da Comarca de Ilhéus, ve?, 
que, correta a conclusão do Dr. Juiz a quo, em 
consonância com a definição jurídica de rixa, 
que adotou, para os fatos ocorridos em 2'6 de de¬ 
zembro de 1959, na Cidade de Uruçuca. 

Em verdade, se de rixa se tratasse, nulo se¬ 
ria o processo, a contar da denúncia, que não 
incluiu todos quantos nela participaram. 

Acontece, entretanto, que o caso sub-judice, 
não configura um crime de rixa. 

A tacanha política de cidade pequena do in¬ 
terior, transformou em ódio, velha desafeição 
existente entre João Osmário Freitas Neves e 
Eliziário Ramos Rodrigues. 

Inimizade, de vez em quando, agravada pela 
hostilidade ostensiva e leviana de Wanderley 
Fraga de Farias, jovem enteado de João Os¬ 
mário. 

Inconsiderada atitude de ambos, na véspera, 
arrastou-os a conflito, resultando Eliziário es¬ 
pancar Wanderley, com um facão embainhado. 

Tanto bastou para que João Osmário se 
julgasse pessoalmente afrontado, desacatada a 
sua autoridade de Prefeito e chefe político lo¬ 
cal. 

Viveu, então, Uruçuca, dia apreensivo, pre¬ 
vendo desfôrço cruento. 

Inútil tornou-se, advertência amiga, desa¬ 
conselhando Elizário a retornar naquele dia ã 
Cidade. 

Voltando, imprudente, a Uruçuca, quase 
se choca com o Prefeito e, logo depois, ao des¬ 
cer de sua camionete, em frente à Casa Co¬ 
mercial dos Irmãos Zaidan, é interpelado em 
provocante desafio, por Osmário: — Eliziário! 
Venha, também, me bater!!! 

Sacando, incontinenti, o revólver, tem João 
Osmário Freitas Neves o pulso seguro pelo 
velho José Paulino e a arma arrebatáda pelo 
cunhado Aroldo de Oliveira Ramos que, ati¬ 
rando, invade, com seus cunhados Eduardo Ca¬ 
margo dos Santos e Antônio Costa Gaspari, a 
loja Irmãos Zaidan, onde entrara Eliziário, ar¬ 
rastado pelo braço por Victor Zaidan. 

Do furioso tirotejo travado entre Eliziário, 
Aroldo e Eduardo Camargo, tomba, morto, 
Victor Zaidan, atingido por bala transviada. 

Prosseguem os três cunhados no encalço 
de Eliziário, até que, esgotada a munição dos 
combatentes, engalfinham-se em terrível luta 
corporal, no quintal da loja, onde, acossado, 
Eliziário procurara refúgio. 

Não houve, conseqüentemente, “aquela 
disputa de origem momentânea, antes impre¬ 
vista”, de que nos fala NICOLINI, nem 
o conflito generalizado, que surge de improviso, 
sem prévio concerto entre três ou mais pessoas, 
agindo cada qual, dos contendores por conta e 
risco próprio”, segundo o entendimento da Pri¬ 
meira Conferência de Desembargadores, mas 
direta provocação de João Osmário, seguida de 
sangrenta agressão dos seus três cunhados, con¬ 
tra Eliziário no revide violento à injúria da 
véspera. 

O ataque de várias pessoas contra uma só, 
não constitui rixa, pois neste crime não há su¬ 
jeito passivo. 

P. um delito unilateral. 

Tanto que, respondem pelo crime, todos 
quantos nêle tomam parte, inclusive o partícipe 
que, ferido, da rixa também é vitima. 

Conseqüentemente: 

Firmado o entendimento tranqüilo de não 
se tratar, in casu, de rixa, mas de uma tentativa 
de morte, na execução da qual ocorreu um ho¬ 
micídio, em aberratio ictus. 

Concordes em não invalidar a vestibular, 
vez que apesar das incorreções da res in judi- 
cium ãeâucta, não se tendo alegado tempesti¬ 
vamente a sua nulidade, pode-se aproveitá-la, 
em seus reais contornos, salvando-se, dessarte, 
com evidente benefício e economia para as par¬ 
tes, tôda a custosa instrução criminal dêste 
processo. 

Anordes em que, expurgada a res juãicanda 
de suas incorreções, poderá o magistrado bem 
classificar a infração penal imputada aos re¬ 
corridos, sem ater-se à errônea definição cons¬ 
tante da denúncia, a qual nenhum vínculo lhe 
cria (§ 3.° do Art. 408 do Código do Processo 
Penal). 

Acordam, unânimemente, os Juizes da Se¬ 
gunda Câmara Criminal, em dar provimento ao 
recurso do Ministério Público, para cassar a 
sentença recorrida, mandando que outra seja 
prclatada, na qual o M.M. Juiz a quo, decidirá 
como de justiça e de direito, sôbre a responsa¬ 
bilidade criminal de cada um dos partícipes da 
tentativa de morte contra Eliziário Ramos Ro¬ 
drigues e do homicídio de Victor Zaidan. 

Bahia, Salvador, 20 de dezembro de 1962. 
t 

Renato Mesquita — Presidente 

Nicolau Calmon Munlz de Bittencourt — 
Relator. 

Antônio Bensdbath 
> 

Eágard Simões 

Fui presente: Amarilio Cavalcanti. \ f f 
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HABEAS-CORPUS PREVENTIVO. DIS¬ 
PENSA DE AUDIÊNCIA DA AUTORI¬ 
DADE COATORA. INADMISSIBILI¬ 
DADE. Na concessão ãe salvo conduto 
não se deve prescindir nunca da requi¬ 
sição de informações à autoridade coa- 
tora, salvo casos excepcionais, ãe ur¬ 
gência, em que a petição se ache ins- 
truída de modo a não deixar duvidas 
sobre a ilegalidade do constrangimento 
real que pese sobre o paciente °u o 
ameace. (Cf. ESPINOLA FILHO Co- 

ãigo do Processo Penal Brasileiro Ano¬ 
tado, VII, 231) . 

Cassa-se a sentença que concede 
salvo-conduto de plano, ante simples 
petição nua, sem audiência siquer da 
autoridade apontada como coatora. 

Rec. H. C. n.° 3 976 — Relator: 
DES. ANTÔNIO BENSABATH. 

ACÓRDÃO 

Sub-Delegado de Polícia de Santa Luzia 
(Jacarandá), que, por ter êle pedido 

providências à Delegacia Especial contra 
a agressão de que foi vitima, juntamente 
com o seu companheiro de nome Ebal 
de Souza Sena, por dois indivíduos 
que andavam em companhia da mes¬ 
ma autoridade, sente que a qualquer 
momento será detido, pois dita auto¬ 
ridade está melindrada com tal ati¬ 
tude. 

É assegurado, por dispositivo legal 
vigente, a todo cidadão, a liberdade 
de locomoção, que só poderá ser tolhi¬ 
da em casos especiais como sejam: 
prisão em flagrante ou por mandado 
da autoridade competente. A prisão 
em flagrante pode ser efetuada por 
qualquer outra autoridade ou cidadão, 
a outra, só por ordem escrita do Juiz 
competente. No caso em tela. não se 
verifica nenhuma das duas hipóteses, 
tornando ilegal e arbitrária qualquer 
ameaça a êsse direito que assiste ao 
paciente. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
recurso de habeas-corpus n.° 3 976, de Canavi- 
eíras, recorrente o Dr. Juiz de Direito, recorrido 
Arquibaldo Neri dá Silva. 

Acordam em Segunda Câmara Criminal, 
por maioria de votos, dar provimento ao recurso 
para cassar o salvo-conduto concedido ao pa¬ 
ciente. Está na inicial de fls. 2 (grifos do 
relator): 

“l,o — Na madrugada do dia 12 do 
mês em curso, ao sair o Suplicante em 
companhia do Sr. Ebal de Souza Sena, 
de uma casa de diversões, foram agre¬ 
didos pelos indivíduos Valdemar e um 
companheiro, os quais dispararam três 
tiros contra aquêle senhor, enquanto um 
terceiro, vindo por trás do Suplicante, 
armado de facão, vibrava-lhe golpes 
repetidos, tendo um dêles o atingido 
levemente; 

2 — Que ditos indivíduos, vindos de 
Coaraci, conforme consta, há dias se 
achavam naquela localidade, armados 
de revólver e sempre em contato com 
o Sargento Sub-Delegado de polícia do 
Distrito, foragindo-se quando tiveram 
noticia da chegada ali do Sr. Tenente 
Delegado Especial. 

3 — Que, temendo por parte de dita 
autoridade, como. é de presumir-se, em 
represália às providências solicitadas 
ãiretamente ao aludido Sr. Tenente 
Delegado Especial, nesta Cidade, cer¬ 
cear-lhe a liberdade ãe ir e vir, coagi-lo 
ilegal e violentamente, o Suplicante vem 
perante V. Exa. impetrar a presente 
ordem de habeas-corpus para que em seu 
favor seja expedido o devido salvo con¬ 
duto". 

Está na sentença de fls. 4-4v. (também do 
relator os grifos). 

"O Provisionado Sr. Alcides Costa, 
impetrou em favor de Arquibaldo Nery 
da Silva a presente ordem de habeas- 
corpus, para que êste Juízo o segure con¬ 
tra a ameaça de violência a que está ex¬ 
posto por estar sendo tolhido na sua 
liberdade de locomoção, por parte do 

Como se vê a ameaça que paira 
sobre o paciente é injusta e ilegal, au¬ 
torizando, por isso mesmo, a concessão 
da medida pleiteada. 

Julgo procedente o pedido para 
que se passe em favor do paciente Ar- 
quibaldõ Nery da Silva, o respectivo 
salvo-conduto”. 

"Injusta e ilegal" é a sentença recorrida. 
Onde o Juiz encontrou base para admitir e 
proclamar que “paira sôbre o paciente uma 
ameaça injusta e ilegal”? Na inicial, nua? 
Mas a nua inicial de fls. 2 dá notícia, apenas, 
de uma. presunção. Não se fala, ali, de uma 
ameaça atual, séria e grave, de um iminente 
perigo de constrangimento, sim de uma sim¬ 
ples possibilidade de ameaça; não se pede. ah, 
a proteção da lei para uma liberdade clara¬ 
mente e positivamente ameaçada, antes ali se 
invoca, ao arrepio da lei, essa proteção contra 
uma. em última análise, coação por inferência. 
De quem ouviu o Juiz que "paira sôbre o pa¬ 
ciente uma ameaça injusta e ilegal;’? Da au¬ 
toridade apontada como ameaçadora? Mas 
essa autoridade não foi ouvida. 

Esquecidos ficaram, na emergência, êstes 
ensinamentos de ESPÍNOLA FILHO — Codigo 
de Processo Penal Brasileiro Anotado — VII 
_ 231: 

“... a não ser em casos verdadei¬ 
ramente excepcionais, nos quais a pe¬ 
tição, instruída de forma completa e 
cabal, documente, à evidência, ser real 
o constrangimento, ou haver iminente 
perigo de coação, mostrando, ademais, 
clara e iniludivelmente, de modo irre- 
torquível e não admissível de_ contesta¬ 
ção, ser ilegal o ato de violência efe¬ 
tuado ou temido, casos em que se 
justifica e autoriza a _ imediata con¬ 
cessão da ordem, não se prescinde, 
nunca, da requisição de informações, 
escritas, à autoridade dada como coa¬ 
tora, informações destinadas a com¬ 
pletar o esclarecimento do pedido, per¬ 
mitindo aferir da realidade da coacao 
imposta ao paciente, da sua legalidade. 

O que o Supremo Tribunal tem 
assentado é poder o pedido de informa¬ 
ções ser dispensado, em casos urgentes; 
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mas, de convir, para isso, é mister se 
apresente _a petição instruída de tal 
sorte a não deixar dúvidas sôbre a 
ilegalidade do constrangimento real, 
que sofra ou de que se arreceie o pa¬ 
ciente. " 

No caso, já que o Juiz deu andamento ao 
irregular pedido de fls. 2, que cuida de sim- 
Ples possibilidade, sem o apoio de uma prova, 
mínima, sequer, da existência real de um ato 
ameaçador, no caso se impunha, como provi¬ 
dência indeclinável, a requisição de informa¬ 
ções. Se a autoridade indicada como coatora 
ouvida, como cumpria, dissesse que as razões 
do impetrante informavam, apenas, rqceios 
vaos, valeria, na emergência, a palavra dessa, 
autoridade; se esta não prestasse "as informa¬ 
ções, ou prestando-as, entremostrasse nelas 
um propósito de desatinos contra o paciente, 
aí, sim, o Juiz admitiría como verdadeiras 
aquelas razões e fundados, consequentemente, 
os receios do paciente. 

E teria, assim, sem precipitação, sem omis¬ 
são, sem subversão, proferido uma sentença 
legal e justa, com apoio em dados idôneos, não 
no vazzo, como aconteceu com a que, ãe plano, 
concedeu salvo-conduto ao paciente. 

Já se decidiu; 

“Para ser impetrado proveitosamen¬ 
te o habeas-corpus preventivo, não 
basta a alegação de possibilidade de vir 
a ser praticado ato ameaçador da li¬ 
berdade de locomoção. Indispensável 
será a existência real de um ato amea¬ 
çador e não de uma simples possibili¬ 
dade.” 

“A ameaça deve ser provada em 
fatos reais concretos, dado que a pos¬ 
sibilidade cai no domínio de hipótese 
vaga.” 

“Não basta a simples suposição vaga, 
remota ou incolor de ameaça de vio¬ 
lência, para le gitimar o habeas-cor¬ 
pus preventivo.” 

"Sob pena de desprestígio do 
princípio da autoridade, deve-se dene- 
gar ordem de habeas-corpus preventi¬ 
vo desde que se não constate qualquer 
ameaça de violência ou coação à li¬ 
berdade individual de locomoção. Na 
hipótese de concessão de habeas-cor¬ 
pus preventivo pelo Juiz de Primeira 
Instância, na ausência de ameaça de 
violência ou coação ao direito de ir e 
vir, o Tribunal ad quem deve cassá-lo.” 
Jurisprudência Mineira, V — 625. Revis¬ 
ta Forense — 167 — 398, DARCY — 
Repertório, VI — 862 — 865. 

Cassem, pelo exposto, como inicialmente 
dito, o salvo-conduto concedido ao paciente. 

Segunda Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça da Bahia, 12 de maio de 1960. 

Santos Lruz — Presidente 

Antônio Bensabath — Relator 

Alibert Batista. Vencido por me haver lou¬ 
vado tão sòmente na palavra do juiz, nos tér- 
mos e razões da decisão recorrida, tendo, assim 
negado provimento ao recurso. 

Mário Lins 

Fui presente: J. J. Sena Malhado. 

LEGÍTIMA DEFESA. CARACTERIZA¬ 
ÇÃO. Deve ser reconhecida a justifica¬ 
tiva da legítima defesa àquele que, 
agredido, por três, a tiros e pedradas, 

produz num dos agressores uma lesão 
corporal. 

Ap. n.° 2 502 — Relator: DES. 
ANTÔNIO BENSABATH. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
apelação criminal n.° 2 502, da Capital, ape- 
lante Luiz Xavier Costa, vulgo “Luiz de Bam- 
binha", apelada a Justiça Pública. 

Acordam em Segunda Câmara Criminal, 
para absolver o apelante da acusação que lhe 
foi intentada. 

O apelante foi, decididamente, o autor da 
lesão recaída na pessoa de José Camilo dos 
Santos. Mas o que ressalta dos autos é istqj O 
apelante, como êle disse a fls. 19, “não foi o 
agressor e sim o agredido"; o apelante, agredi¬ 
do, agiu em legítima defesa. Horas antes do 
fa,to que constituiu o objeto da acusação, Luiz, o 
apelante, tivera um desentendimento com Os¬ 
valdo Antônio dos Santos e, por fôrça de quei¬ 
ra de Osvaldo a José Camilo, que era inspetor 
de quarteirão, José Camilo, como está na sen¬ 
tença apelada, fls. 140, “se preparou para efe¬ 
tuar a prisão de Luiz”. 

O “preparo” consistiu numa agressão ao 
apelante, a tiros e pedradas, três os agressores, 
José Camilo, Osvaldo e Hélio de tal, e a êsse 
estrepitoso preparo seguiu-se uma luta corporal 
entre os quatro, três contra um. finda a qual 
saíram, o apelante com a lesão descrita a fls 
23v„ e José Camilo com a noticiada a fls. 26v. 

A versão do apelante tem amparo nos de¬ 
poimentos das testemunhas presenciais de fls 
97 a 98 e 98v. 

Êsses depoimentos desmentem os das tes¬ 
temunhas de segundo grau produzidas contra 
o apelante, tôdas interessadas como Osvaldo 
Antônio dos Santos e Luiz Carlos Menezes dos 
Santos, êste filho adotivo de José Camilo, con¬ 
vindo salientar que aquela autoridade policial 
de que se fala a fls. 129, “pormenorizadamente” 
‘ mansa e pacificamente” relata e descreve tão 
sòmente aquilo que, “no dia seguinte ao fato, 
soube por ouvir dizer”, fls. 103v, ou, dias de¬ 
pois, como se verifica de fls. 35v, ouviu de José 
Camilo. 

Está configurada, no caso, a justificativa 
invocada pelos defensores do apelante, justifi¬ 
cativa que o Juiz do primeiro grau, de maneira 
insólita e incivil, em quatro linhas mal alinha¬ 
vadas, fls. 140 v. assim repeliu; 

“Não há como se cogitar, para o 
caso, de legítima defesa, porquanto fal¬ 

tam os elementos caracterizadores que 
exclua o crime e isente o réu da culpa, 
estando, como afirmado, provada a res¬ 
ponsabilidade criminai do acusado no 
delito”. 

Segunda Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça da Bahia, 9 de abril de 1964. 

A. Mirabeau Cotias — Presidente 
Antônio Bensabath — Relator 
J. Maciel dos Santos 

Nicolau Calmon ãe Bittencourt 

Fui presente. Manoel J. pereira da Silva. 
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HABEAS-CORPUS - DENÚNCIA INEP¬ 
TA. FALTA DE JUSTA CAUSA. CO- 
AUTORIA NÃO PROVADA. Ê de se 
conceder habeas-corpus quando a denun¬ 
cia oferecida contra o paciente de ne¬ 
nhum modo menciona justa causa para_ o 
seu recebimento. Em caso de co-autoria, 
inepta é a denúncia que indica a par¬ 
ticipação de forma vaga e genérica. 

H C no 6 452 — Relator: DES. AN¬ 
TÔNIO BENSABATH. 

ACÓRDÃO 

vistos ro1 atados e discutidos êsíes autos de 
habJafcorpus n, 6 452 da Capital impetoan- 
tes os advogados Dorival Passos e Renato Reis, 
v-»q pience TjUíz Sérgio BbxdosQi. . . , 
P Acordam em Segunda Câmara Criminal, 
sem voto divergente, deferir p pedido. . 

O paciente foi denunciado perante o juízo 
da Segunda Vara Crime desta Comarca como 
incurso na censura do artigo 16S, § l.o inciso 
III combinado com o artigo 25, todos do Co- 
cU^A^denúncia, os impetrantes, “de ne¬ 
nhum medo indica justa causa para seu recebi¬ 
mento, muito menos para prosseguimento da 
ação penal”. . , , 

Estão com a razão os impetrantes. 
Em 5 de junho de 1961, Agripmo Ribeiro 

de Arauio, oue tinha sido tesoureiro da Federa¬ 
ção dos “Trabalhadores nas Indústrias do Es¬ 
tado da Bahia, foi denunciado como incurso ma 
sanção do art. 168, § l.° III, do Código Penal, 
por t>er se apropriado da quantia de Cr$ - 
435 368 91). j , . 

“Por fôrea dos Estatutos”, diz a denuncia, 
“tinha o denunciado sob sua guarda e respon¬ 
sabilidade os valores da Federaçao. Aprovei- 
tando-se desta circunstância 
“Caixa” a aludida importância e dela se apro 
priou indevidamente” — Fls. hat.e 

A denúncia contra Agripmo teve como bas„ 
um inquérito policial. ^ ph 

A acão penal permaneceu estagnada, e, em 
28 de maio dêste ano de 1983, por força de pe¬ 
tição de terceiros, a denuncia foi aditada con 
tra o paciente porque êste, "de comum acordo 
com Agnpino, se apropriava das quantias que 
Agripmo recebia nos bancos por meio de che¬ 
ques que o paciente visava. Fls. 24v a 2o. 

Isto exposto, cümpre dizer aqui que a de¬ 
núncia contra o paciente não devia, por inepta, 
ter sido. sequer, recebida. ».r,„TTT-,c3 ^ 

É lição de FREDERICO MARQUES, _ ja 
aplaudida por esta Câmara, que “a participa¬ 
ção não pode ser indicada de forma vaga e 
genérica na denúncia que é instrumento da 
ação penal”. 

Diz, amda, o douto mestre: 

“Diz o art. 41, do Cód. de Proc. Penal, 
que a denúncia conterá a exposição do 
lato criminoso, com tôdas as slias 
cunstãvicias. Se o descumpnmento dessa 
exigência pode tornar inepta a peça 
acusatória quando se trata do autor do 
crime, com maior razão em se tratando 
do co-autor. . s 

Na co-autoria, a denuncia para nao 
ser inepta tem de esclarecer em que consis¬ 
tiu a participação ou concurso do acusa¬ 
do para a prática do crime que e atri¬ 
buído ao autor. Sem acusação precisa e 
circunstanciada, falta condição _ exigida 
pela lei para o exercício da açao penal 
(Cód Proc. Penal, art. 43, n.° III), pois 
o estatuto de processo penal quer que a 
denúncia contenha a exposição do fato 

criminoso, com tôdas as suas circunstân¬ 
cias”. JOSÉ FREDERICO MARQUES — 
Estudos de Direito Processual Penal, págs. 
149 e 151. 

De nada vale, à luz desses ensinamentos, 
aquêle vago de comum acordo da denunciação 
de 1963, aditamento, como advertem os impe¬ 
trantes, contraditório com a denúncia de 1961. 
E com a agravante de subsistir como base para 
a denúncia contra o paciente aquêle mesmo 
inquérito que orientou a denúncia contra Agri- 
pino. 

Nova provas não apareceram. Não foram, 
sequer, indicadas. A ação penal, como já ficou 
dito. permaneceu estagnada. E no final da de¬ 
núncia contra o paciente vê-se o denunciante 
pedindo a citação inicial de Agripino (Fls. 25). 

Por derradeiro, cumpre deixar aqui salien¬ 
tado, em abono do-paciente, que, ao cabo da 
perícia a que se procedeu no curso do inquérito 
disseram os dois peritos, contadores: “Do exa¬ 
me das contas bancárias, se observa plena re¬ 
gularidade”. (Fls. 22) . E, que, no documento 
que está a fls. 26, o denunciado Agripino afir¬ 
ma, assumindo “inteira responsabilidade”, a 
nenhuma participação do paciente porque êste, 
Presidente da Federação quando êlc Agripino 
tesoureiro, “na Presidência da entidade, não 
pagava nem recebia. Apenas, e tão sòmente. 
visava os cheques destinados a pagar despesas 
autorizadas, e autorizadas, e jamais ultrapassou 
essas normas”. Fica, pelo exposto, o paciente 
excluído da denúncia. 

Secunda Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça" da Bahia, 1° de agosto de 1983. 

Antônio Eensabath - Vice-Presidente em 
eqereício e Relator. 

Júlio Virgínio ãe Santana 
Nicolau Calmon de Bittencourt 
j. Maciel dos Santos_ _ „ 

D^TINCOLO 
TEGAL ENTRE'o CRIMINOSO E A 
COMPANHEIRA INFIEL. 

Merece confirmação a decisão do Tn- 
Tivmnl do Júri que reconhece a excludente 
da legítima defesa da honra ao réu que 
Surpreende a vítima em conjunção car¬ 
nal ccm a sua companheira. _ 

C tato de não haver ligação legal en¬ 
tre o criminoso e sua companheira infiel 
não exclui naquele o sentimento ãe hon¬ 
ra ultrajada, inâuzente à máxima reaçao. 
raVoto vencido: Entendia ser a decisão 
do júri manifestamente contraria ^ pro 
va dos autos, já que o crime nao foi as¬ 
sistido por qualquer testemunha insus¬ 
peita c as declarações do reu sao con¬ 
traditórias, além do manifesto ex^es^° 
com que se houve o reu golpeando a vi¬ 
tima já agonizante. irmoF 

Ap. n.° 4 711 — Relator: DES. JORGE 
faria góes. 

acórdão 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
oelação crime de Ilhéus nv 4 711, sendo ape- 
,nte a Promotoria Publica e apelado Crispi 

ífc Juiz convocado para substituição. 
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bargadores da Segunda Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, por maioria de votos, ne¬ 
gar provimento ao apêlo, para que mantida fi¬ 
casse a decisão do Tribunal do Júri daquela 
Comarca. 

Enquanto o apelado se estribou, para se 
livrar de punição, na excludente de crimina¬ 
lidade prevista no art. 19, II, do Cód. Penal 
Brasileiro, logrando que o júri popular a re¬ 
conhecesse, a Promotoria Pública, no desempe¬ 
nho de sua grave tarefa, fêz uso do recurso ca¬ 
bível, ao fundamento de que a decisão dos ju¬ 
rados fôra contrária às provas dos autos (art. 
593, inc. III, letra ã, do C.P.P.). 

Mas o próprio Ministério Público, nesta 
Instância, através parecer do ilustre Dr. Pri¬ 
meiro Subprocurador Geral da Justiça, se ma¬ 
nifestou declarando que o julgamento recorrido 
encontrara “pleno apoio na prova dos autos”. 
E que êsse apelado, que antes fôra desprezado 
por Ana ou Maria Ana, sua companheira, e que 
a perdoara, passando a tê-la, de nôvo, em sua 
companhia, como marido e mulher, encontrou-a, 
no quarto de sua residência, com Bastião ou 
Sebastião Rodrigues, entregando-se ao comér¬ 
cio carnal. 

De posse de uma espingarda de caça, pois 
regressava da costumeira atividade de caçador, 
e portando um facão, conforme é do hábito de 
todo pobre homem rural que se embrenhe para 
algum trabalho, Crispiniano Firmino dos San¬ 
tos, brutalmente chocado e ferido por ciúmes 
incpntroláveis, de mistura, provavelmente, com 
o sentir-se humilhado e injuriado, ferido, assim, 
também, na sua meia noção de honra e de dig¬ 
nidade, levado foi a fazer uso dessa arma de 
fogo contra aquêle que lhe disputava, dentro de 
casa. em seu quarto e em seu leito, a posse da 
companheira leviana, mae por êle amada. Al¬ 
vejou _ Sebastião Rodrigues para, em seguida, 
golpeá-lo fundo com o facão. Dir-se-ia que se 
mais armas tivesse Crispiniano Firmino e se 
mais vida houvesse em Sebastião, mais armas 
teriam sido usadas e mais vidas seriam exter¬ 
minadas tal o flagrante de infidelidade, de trai¬ 
ção verificado. 

Isso está nos autos, sem desmentido, com- 
provadamente 

Legítima defesa de honra? Assim o enten¬ 
deu o Tribunal do Júri de Ilhéus, por quatro 
votos contra três, assim, vem de entender o ilus¬ 

tre Dr. Primeiro Subprocurador Geral da Jus¬ 
tiça, sem descer ao aspecto técnico da confi¬ 
guração perfeita dessa excludente,, na confor¬ 
midade do disposto no art. 21 e seu parágrafo, 
do Cód. Penal, mas aceitando-a como bem 
configurada em face das circunstâncias com¬ 
provadas nos autos. 

O fato de não haver ligação legal entre o 
criminoso e sua companheira Infiel não exclui 
naquele o sentimento de honra ultrajada, in- 
duzente à máxima reação. Por que atribuir-se 
o crime, in casu, ao ciúme apenas, sem a acei¬ 
tação de um sentimento de dignidade a recla¬ 
mar e a ditar defesa nos moldes perpetrados e 
tantíssimas vêzes justificada? 

Os Juizes de fato, componentes do corpo 
de jurados de Ilhéus, melhores conhecedores 
dos antecedentes e circunstâncias detalhadas 
do evento delituoso, vivendo e auscultando o 
teatro dêsses acontecimentos, mostraram-se 
justos. 

Salvador, 19. XII. 963. 

Renato Mesquita — Presidente. 

Jorge Faria Góes * Relator (designado) 

J. Maciel âos Santos — Relator — vencido. 
*. 

Entendia, como ainda entendo, áata venia 
que o júri decidiu manifestamente contra a 
prova dos autos. O crime não teve a assisti-lo 
testemunha insupeita; e o próprio acusado 
tergiversa nas suas afirmações, ora dizendo que 
agiu em legítima defesa da honra, ora que o 
fêz em legítima defesa da vida. Quantos de¬ 
puseram declararam, além disso, desconhecer o 
motivo do delito. Por outro lado, da prova pro¬ 
duzida se chega à conclusão de que, ainda qua 
inicialmente, atuasse o réu nas condições es¬ 
tabelecida na lei excedeu,culposamente, os 
limites da legítima desafronta, golpeando, cruel¬ 
mente, a facão, a vítima, quando esta já, por 
assim dizer agonizante, prostrada ao solo. 

Eis porque mandava Crispiniano Firmino 
dos Santos a nôvo julgamento, dando, dessarte, 
provimento à apelação. 

No presente julgamento tomou parte o emi¬ 
nente Des. Vieira Lima, de saudosa memória. 

Fui presente: Manuel J. Pereira da Silva. 

# Juiz convocado para substituição, 



CONSELHO DE JUSTIÇA 

RECLAMAÇÃO. MANDADO LIMINAR 
DE PROTEÇÃO POSSESSÓRIA. DES- 
CABIMENTO. EXTENSÃO E LIMITES 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE 
JUSTIÇA. As questões de competência 
da Vara da Fazenda Nacional estão su¬ 
jeitas à ação ãisciplinadora do Conselho 
de Justiça, pelos atos que importem em 
omissão, êrros de ofício ou pelos que, 
constituindo inversão da ordem legal âo 
processo não comportem recurso comum 
(art. 34.11 da Lei n.° 1 076, de 26/1/59). 

Entretanto, nenhuma lei dá ao Conse¬ 
lho de Justiça competência de órgão jul¬ 
gador de segunda instância, a não ser no 
caso do reexame das sentenças proferidas 
pelos juizes de menores em que há lei 
específica (art. 7? do Dec-Lei nP 6 026, 
de 24/11/43). 

Assim, não havendo recurso contra as 
sentenças concessivas de proteção liminar 
üa posse, o único remédio para anular 
seus efeitos é o mandado de segurança. 

Voto vencido: Não está imune à recla¬ 
mação instituída pela nossa legislação 
judiciária o despacho que concede ou nega 
medida liminar possessória. Tratando-se 
ãe decisão irrecorrível, seu reexame, no 
aspecto puramente formal do cumprimen¬ 
to das normas processuais, poderá ser 
feito através do remédio correcional, ãe 
caráter orãinatório inegável. 

Recl. n.p 1 325 — Relator: DES. RE¬ 
NATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de reciamação da Capital, sob n.° 1 325, em 
que é reclamante a Universidade da Bahia e 
reclamado o Dr. Juiz de Direito da Vara da 
Fazenda Nacional: 

A medida disciplinadora da reclamação teve, 
neste caso, o objetivo de impedir os efeitos do 
mandado liminar de proteção possessória expe¬ 
dido pelo juiz reclamado a favor da Fundaçao 
Visconde de Cairu, e para que esta não fosse 
molestada na sua posse mansa e pacífica do 
terceiro andar do edifício situado à Praça Treze 
de Maio e onde funciona, sob sua orientação 
e responsabilidade, o Curso da Escola Técnica 
de Coméicio. 

• 
O pedido de cassação dêsse preceito se fun¬ 

damenta em que: 
a o — Houve transgressão evidente e fron¬ 

tal da norma do art. 379 do Cód. Proc. Civil, 
por se não haver transcrito, no mandado de 
fls. 5, a petição inicial da ação e o despacho 
do juiz; 

2o — a sua expedição se fêz sem audiên¬ 
cia prévia da União, contràriamente ao que 
quer e manda o art. 371, § único, in fine, do 
mesmo código.' Nas informações de fls. 10, o 
juiz reclamado suscita a preliminar da incom¬ 
petência tío Conselho de Justiça para conhecer 
da reclamação, sob alegação de- que as ques¬ 
tões agitadas na vara especializada a que serve 
só podem ser revistas, em virtude de preceito 
constitucional, pelo Tribunal Federal de Re¬ 
cursos. Essa alegação, evidentemente, não tem 
procedência. O assunto, por êsse aspecto, já 
se poda considerar como inteiramente superado 
no direito positivo do país, uma vez que as 
legislações de vários Estados da Federação (S. 
Paulo, Guanabara, Rio de Janeiro, etc.) são 
expressas a respeito, convindo ressaltar que as 
dos dois últimos permitem até a suspensão li¬ 
minar do ato reclamado (art. 12, III, do Cód. 
de Organização Judiciária da Guanabara e art. 
27, § 3o do Cód. Judiciário do Estado do Rio 
de Janeiro.) . Em tôdas essas leis não se faz 
distinção entre atos de juizes desta ou daquela 
vara, ficando todos êles, inclusive os da Fa¬ 
zenda Pública, sujeitos à mesma ação discipli¬ 
nadora do Conselho de Justiça pelos atos fun¬ 
cionais que importem em omissão, erros de ofí¬ 
cio ou abuso de poder assim como pelos que, 
constituindo inversão da ordem legal do proces¬ 
so, não comportem recursos comuns. É o que 
também dispõe o art. 34, II da nossa Lei n.~ 
1 076, de 1 959, ao admitir a medida discipli¬ 
nar da reclamação contra a “violação de dis¬ 
positivos processuais que não possa reparar-se 
por men dos recursos ordinários”. 

É verdade que o seu entendimento, como 
já assentado neste órgão colegiado, não poderá 
se estender c dilargar ao ponto de se transfor¬ 
mar o Conselho de Justiça em juízo ad quem 
e revisor das decisões de primeiro grau. O pro¬ 
pósito bem visível do legislador baiano foi ape¬ 
nas o de obviar a inconveniência de se deixar 
sem censura os falados erros e omissões dos 
juizes inferiores e aquêles atos de simples or¬ 
denamento do processo, por ventura praticados 
ao arrepio das prescrições processuais, evitando 
e impedindo que êles usem arbitràriamente dos 
podêres que lhes atribui o art. 112 do Cód. 
Proc. Civil. 

Não cuidou, porém, de incluir entre essas 
restrições a de terem os seus despachos inter- 
locutórios ou decisões provisórias cassados pelo 
Conselho de Justiça, quando evidentemente 
proferidos com postergação de formalidades es¬ 
senciais indispensáveis à integração do feito e, 
portanto, à sua validade, pois que, então, aquê- 
le órgão estaria funcionando como uma espé¬ 
cie de tribunal de alçada. É êsse o principal 
ângulo de apreciação da questão estampada 
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nos autos, e que se não confunde com nenhum 
dos que foram agitados e debatidos pelas 
partes. 

Em verdade, ambos os fundamentos em que 
se esteia a reclamação têm as suas raízes na 
transgressão do normas de direito processual, 
que nos dizem respeito sòmente ao ordenamen¬ 
to da ação possessória, mas, antes e acima de 
tudo, à forma que deimu de revestir os atos re¬ 
clamados, tanto o da expedição do mandado li¬ 
minar ex insuãita parte, quanto da sua epe- 
cução sem Que estivesse formalizado pelos le- 
quisitos de ordem intrínseca estabelecidos na 
lei Qualquer dessas falhas apontadas e que 
mina de ilegalidade a garantia possessóriá con¬ 
cedida, reflete ou condensa uma nulídade pro¬ 
cessual não cominada, como acentua o insigne 
PONTES DE MIRANDA, em cuja apreciação 
se teria de aplicar as regras dos arts. 274, 275 
e 277 do mesmo código (Cód. do Proc. Civil 
Comentado, 1^ ed., vol. 3, tomo I, pág. 321). 

Mas, a simples leitura dêsses dispositivos, 
postos em cotejo com o art. 294, n? IV, gera 
a inabalável certeza de que, no sistema da 
nossa proçessualística vigente, é ao próprio 
juiz da causa, e não ao de segunda instância, 
que cabe pronunciar as nulidades do processo, 
ocorridas antes do despacho saneador. Com 
maioria de razões, é de entender-se que o mes¬ 
mo regime jurídico não poderá tolerar às par¬ 
tes, se lhes não dá recurso algum nessa fase 
preparatória do processo, a iniciativa de faze¬ 
rem com que tais nulidades sejam decretadas 
por um órgão judiciário cuja competência ju- 
dicante, saivo as duvidosas e discutíveis atri¬ 
buições conferidas pelo art. 25 da citada Lei 
n.° 1 076, ne situa e esgota na hipótese única 
de julgamento do recurso de reexame das sen¬ 
tenças proferidas pelos juizes de menores, nos 
termos do que expressamente determina o art. 
7o do Dee-Lei n.o 6 026, de 2-Í/11/943. Neste 
caso, há lei federal específica (Constituição 
Federal, art. 5°, XV, letra a), dando ao Con¬ 
selho de Justiça’competência de órgão julgador 
de segunda instância, ao passo que nos demais, 
lei processual alguma lhe reconhece, com a 
mesma e inequívoca clareza, capacidade para 
funcionar como tal, o que leva à irrecusável 
concxusao de que, não havendo recurso ordi¬ 
nário contra as sentenças concessivas de prote¬ 
ção liminar da posse, o único remédio para 
anular os seus efeitos, quando trincadas de 
nulidade manifesta é o do mandado de segu¬ 
rança, tanto mais recomendável quanto, atra¬ 
vés ou por meio dêle. como sabido, é perfei- 
tamente possível sustar-se, de logo, a execução 
do ato ilegal. Fora daí, como faz sentir a au¬ 
toridade de SEABRA FAGUNDES, a reclama¬ 
ção e simples remédio disciplinar ou corretivo 
só se justificando quando o ato do juiz im- 
ponha ou reclame uma medida de correção, 
isto é quando signifique um abuso ou irregu¬ 
laridade no poder de direção do processo, por¬ 
que então, ao prover o pedido, o órgão disci- 
plinador não escolhe, entre duas opiniões, uma 
que lhe pareça melhor, como sucede nos recur¬ 
sos fazendo apenas a restauração da lei violada 
(Direito, vol. 46, pág. 280). 

Acorda, pois, o Oonselho de Justiça da Ba¬ 
hia, á unanimidade, em rejeitar a preliminar 
de incompetência para conhecer da reclama¬ 
ção contra ato dos juizes dos Feitos da Fa¬ 
zenda Nacional, e, por maioria de votos, em 
declarar a sua incompetência para conhecer 
da mesma reclamação, quando vise à reforma 
de decisão concessiva de mandado liminar de 
garantia possessória, tida por infringente de 
formalidades previstas na lei processual. 

Salvador, 21 de agosto de 1963. 

Renato Mesquita — Presidente e Relator 
vencido pelos fundamentos adiante resumidos. 

A. Mirabeau Cotias — Relator designado. 
Renato Mesquita — Vencido: coerente com 

o ponto de vista por mim sustentado na Re¬ 
clamação 1 308, apreciada por êste Conselho 
nesta mesma assentada, ponto de vista vito¬ 
rioso, aliás, no referido caso. Não tenho, efe¬ 
tivamente, data venia, como imune à Recla¬ 
mação instituída pela nossa legislação judiciá¬ 
ria o despacho que concede ou nega medida 
liminar possessória, mas, ao contrário, por isso 
mesmo que tal decisão é irrecorrível, o seu 
exame, sob o aspecto meramente formal, isto 
é, do cumprimento das normas processuais que 
lhe digam respeito, poderá ser feito através 
êste remédio correeional, cujo caráter ordina- 
tório é inegável. 

Focalizada a questão do cabimento no caso 
acima aludido justifiquei, no acórdão que na 
qualidade de relator coube-me lavrar, o seu 
conhecimento pelo fato de não fazer o texto 
legal que o regula qualquer distinção baseada 
na natureza do processo ou ação, não me pa¬ 
recendo, outrossim, se deva adotar critério res¬ 
tritivo para a sua admissão. A meu ver esta 
se impõe sempre que se argúa violação de 
norma processual que se não possa reparar por 
meio de recursos ordinários. O mais é ques¬ 
tão de mérito, que em matéria da reclamação 
é sempre restrita ao campo da regularidade 
processual. 

Agenor Dantas — Adotei, data venia no 
caso concreto, a fundamentação expendidai 
pelo eminente Des. Mirabeau Cotias, Correge¬ 
dor Geral da Justiça, que me convenceu do 
acêrto do seu jurídico e brilhante voto. 

Fui presente: Marcelo Duarte. 

RECLAMAÇÃO. MANDADO LIMINAR 
DE PROTEÇÃO POSSESSÓRIA. CABI¬ 
MENTO. Cabe reclamação contra despa¬ 
cho concessivo de medida possessória li¬ 
minar, quando se argúi violação de nor¬ 
ma processual insuscetível de correção 
pelas mas ordinárias. O conhecimento, 
pelo Conselho, da medida excepcional, 
não poderá, contudo, ultrapassar áêsse 
aspecto da regularidade processual, para 
descer ü apreciação dos pressupostos fà- 
ticos e legais da concessão daquela li¬ 
minar. Conhecimento, nesses termos, do 
presente caso, por maioria de votos. In¬ 
deferimento, quanto ao mérito, por una¬ 
nimidade, por não se haver caracterizado 
nenhuma infração processual. 

Recl. n.ç> 1 308 — Relator: DES. RE¬ 
NATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos de 
Reclamação n.o 1 308 de Ilhéus, formulada 
por Aroldo Pinto Ribeiro e sua mulher contra 
despacho do Dr. Juiz de Direito da Primeira 
Vara Cível de Ilhéus, acordam os membros do 
Conselho de Justiça, conhecer da mesma, con¬ 
tra o voto do Desembargador Corregedor, inde¬ 
ferindo-a, porém, à unanimidade, pelos funda¬ 
mentos adiante expostos. 

Custas pelos reclamantes. 
Correm, paralelamente, na comarca de 

Ilhéus, duas ações possessórias em tõrno de 
um terreno urbano disputado pelos ora recla¬ 
mantes e outros pretendentes ao mesmo. Ale- 
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gam os reclamantes que, tendo requerido ma¬ 
nutenção de posse nos aludidos terrenos, in¬ 
clusive liminarmente, foram surpreendidos pelo 
despacho do Dr. Juiz ordenando se procedesse 
a uma justificação sumária, com audiência da 
parte contrária, de vez que a esta já concede¬ 
ra. antes, medida idêntica relativamente ao 
mesmo imóvel, ainda que sem ouvir os réus, 
apesar da justificação exigida. Argúem não 
somente falta de equidade do Juiz, mas viola¬ 
ção das normas processuais específicas, tendo 
na assentada do julgamento o ilustre advogado _ 
que sustentou o pedido oralmente, esclarecido 
que argüia a nulidade do despacho reclamado 
ío que deferira a liminar contra os reclaman¬ 
tes) por entender indispensável a audiência 
prévia do seu constituinte, já que o Dr. Juiz 
exigira, no caso, justificação sumária (C. Proc. 
Civil, arts. 371 e 373). O objetivo da reclama¬ 
ção é, portanto, cassar aquêle despacho, o que 
importaria na concessão, indiretamente, do pe¬ 
dido pelos reclamantes. O Dr. Juiz reclamado 
esclarece, em suas informações, que tendo con¬ 
cedido a primeira medida provisória como lhe 
facultava a lei, seria contraditório, senão mes¬ 
mo temerário, revogá-la, de plano, tal como 
ocorrería se deferisse a pretensão dos recla¬ 
mantes razão pela qual achou mais prudente 
no caso, proceder a uma nova justificação, des¬ 
ta vez, porém com a audiência da outra parte, 
já assegurada, provisoriamente, na posse do ter¬ 
reno litigioso. Acrescenta S. Sa. que as duas 
ações encontram-se pendentes de ordenamento 
processual. 

O Dr. Procurador Geral da Justiça es¬ 
cusou-se de oferecer parecer, por inexistir inte¬ 
resse do Ministério Público a tutelar. 

O eminente Desembargador Corregedor sus¬ 
citou a preliminar de não cabimento da Re¬ 
clamação contra despacho da natureza do re¬ 
clamado, entendendo que, a tais hipóteses, se¬ 
ria impossível restringir-se a apreciação do 
Conselho ao exame da regularidade processual, 
sem descer ao dos pressupostos fáticos e legais 
do próprio interdito, matéria essa que lhe es¬ 
capava à competência, que é meramehte cor- 
recional. Sustentou, porém, o relator, acompa¬ 
nhado pelo eminente Desembargador Agenor 
Dantas, convocado a funcionar nesta sessão do 
Conselho, que, sem pretender, agora, reabrir o 
debate sôbre a natureza da Reclamação, o seu 
cabimento decorre dos próprios textos da le¬ 
gislação estadual que a instituiu e lhe traçou 
os limites. 

Não há que se indagar, prèviamente, em 
que tipo de processo foi proferido o despacho 
reclamado, mas, apenas, se o que se argúi con¬ 
tra o mesmo é a inobservância de norma pro¬ 
cessual, e se, contra essa violação não existe 
recurso ordinário. Tais são, juntamente com a 
tempestividade, os pressupostos para a admis¬ 
sibilidade do remédio correcional. Somente 
quando não ocorrem tais requisitos poder-se-á 
argüir, preliminarmente, o seu descabimento, 
deixando-se, em conseqüência, de conhecer do 
pedido. 

Mesmo conceituando-se, como se tem feito, 
a Reclamação como medida correcional não 
visa ela apenas a conduta do juiz (tratar-se-ia, 
então, de Representação) mas atos jurjsdicio- 
nais pelo mesmo praticados, com prejuízo das 
formas processuais (.error in procedendo, como 
acentua o Reclamante) com o fim não tanto 
(ou não só) de censurar aquêle, mas sobretudo 
de corrigir o êrro porventura reconhecido, res¬ 
tabelecendo-se a normalidade processual (due 
processo of law). Declarar se, no caso concre¬ 
to, houve ou não violação de dispositivo pro¬ 
cessual (Lei 175, art. 23 nv 21, letra i; Lei 
1 076, art. 34 II), constituirá, precisamente, a 

questão de mérito da Reclamação. Daí porque 
entendeu a maioria do Conselho na presente 
hipótese, de conhecer, nos têrmos indicados, da 
mesma. No mérito, reconheceu-se à unanimi¬ 
dade, não constituírem os atos até agora pra¬ 
ticados pelo Dr. Juiz da Primeira Vara Cível 
de Ilhéus, nas duas ações possessórias afora¬ 
das, violação das normas legais específicas, de 
vez que, mesmo lhe tendo parecido conveniente 
a justificação prévia para a concessão da ma¬ 
nutenção liminar (e não reintegração como se 
pedira) comra os reclamantes, não era obri¬ 
gatória, mas simplesmente facultativa, a audi¬ 
ência dos Réus. Êsse o exato entendimento das 
normas invocadas. (C. Proc. Civil, art. 371, 
§ único e art. 373). Outra não é a lição dos 
doutos (Cf. PONTES DE MIRANDA, Com. 
Cóã. Proc. Civil, IA ed., vol. III, pág. 324, 
np *2). É o que se declara, com o indeferimen¬ 
to do pedido, sem apreciar-se, sob qualquer 
ângulo o cabimento ou não das providências 
possessórias cautelares requeridas ao ilustre 
a quo. 

Salvador, 21 de agosto de 1963. 

Renato Mesquita — Presidente e Relator. 

Agenor Dantas 
\ 

A. Mirabeau Cotias 

Fui presente: Marcelo Duarte. 

RECLAMAÇÃO. SUSPENSÃO DE ME¬ 
DIDA PREVENTIVA POR FALTA DE 
CITAÇÃO -- INTEMPESTIVIDADE — 
CONHECIMENTO E INDEFERIMENTO. 
Dirigindo-se a reclamação contra atos 
ocorridos sem o chamamento da recla¬ 
mante a juízo, conhece-se da interposta 
fora do prazo determinado pela Lei n* 
1 076. 

Não tem objeto a reclamação contra 
matéria do processo sôbre a qual o juiz 
ainda não se decidiu. 

Não cabe em medida preventiva a sus¬ 
pensão por falta de citação, a qual só é 
exigível, face ao art. 685 do Cóã. Proc. 
Civil, quando a medida é ordenada como 
preparatória. 

Recl. n.» 1 302 — Relator: DES. ADA- 
LÍCIO NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de reclamação n.c 1 302, de Ipiaú, reclamante 
Osvaldina Santos Nascimento, reclamado, o Dr. 
Juiz de Direito. 

Acordam em Conselho de Justiça, sem voto 
divergente, preliminarmente conhecer e, quan¬ 
to ao mérito, indeferir. 

Desprezam a preliminar de intempestivida- 
de suscitada a fls. 27. É certo que a Lei n.? 
1 076 diz que 

“é de quinze dias contados da data da 
intimação o prazo para interposição 
das reclamações”. 

Mas, na hipótese dos autos isto não é me¬ 
nos certo, a reclamante se rebela contra a prá¬ 
tica de atos que, detrimentosos, como diz, aos 
seus interêsses, aconteceram sem o seu cha¬ 
mamento a juízo. Cumpre, pois, na emergên¬ 
cia, em bom direito, conhecer, como conhecem^ 
Mas conhecem para indeferir. 

Quer a reclamante a anulação ab initio de 
um processo, o de uma ação de reintegração 
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de posse que foi intentada, sem a sua citação, 
contra Erotildes Alves do Nascimento, que a 
reclamante afirma ser seu marido. Isso real- 
mente aconteceu. Mais tarde, porem, já o pi 
cesso na fase da instrução e julgamenl^ a ci¬ 
tação se fêz, mas sem a pedida repetição dos 
atos anteriormente praticados. Entende a re¬ 
clamante que a não repetição induz a nuu- 
dade do processo desde o seu inicio, enquanto 
os autores da ação sustentam que o processo 
se acha convalidado uma vez que foi suprida 
a falta. Mas, como ressalta das informações de 
fl. 17, o juízo reclamado aíínãa não decidiu< 
sôbre a matéria, apreciando, inclusive, a ale¬ 
gada convalidação. Daí a advertência certa, do 
parecer de tis. 26 a 28, de que, no particular, 
a reclamação não tem objeto. Quer também a 
reclamante, a suspensão de um seqüestro de¬ 
cretado sem a sua citação. Não há como or¬ 
denar a pedida suspensão. Trata-se, na hipó¬ 
tese, de uma medida simplesmente preventiva, 
não cabendo, assim, na emergência, aquela in- 
vücação de íls, 28 ao artigo 685 do Código de 
Processo Civil, dispositivo que só se aplica,, 
«omo é sabido, quando as medidas preventivas 
são ordenadas como preparatórias. Cumpre sa¬ 
lientar por outro lado, que se trata, no caso, 
de uma medida de natureza provisória, que po- 
deria, como pedido, fls. 18. ser decretada sem 
audiência de uma das partes — C.P.C., art. 
683 — medida suscetível de revogaçao ou modi¬ 
ficação pelo juiz — C.P.C., art. 687 — auto¬ 
ridade que, se entender necessária à eficacia 
da providência que tomou, por amor do inte¬ 
resse de ambas as partes, fls. 18, a audiência 
da reclamante, poderá suprir a falta porven¬ 
tura verificada. 

Por derradeiro, cumpre deixar aqui con¬ 
signado que a medida, decretada por um juiz 
íntegro e portador de outros títulos de mere¬ 
cimento como já proclamado mais de uma vez, 
por esta Casa, está amplamente justificada 
pelas informações de fls. 16 a 19, que valem 
e subsistem, sem embargo das acusações inye_ 
rificadas constantes da contrariedade de fls. 
21 a 24. Custas, pela reclamante. 

Conselho de Justiça da Bahia, 8 de maio 
de 1963. ^ 

Adalício Nogueira — Presidente 
Antônio Bensabath — Relator 
A. Mirabeau Cotias 

Fui presente: Marcelo Duarte. 

RECLAMAÇÃO. PAGAMENTO DE 
CUSTAS. TRANCAMENTO DO PRO¬ 
CESSO. DEFERIMENTO. Reclamaçao 
contra despacho que tranca o seguimento 
do recurso de apelação, a pretexto de 
falta de pagamento de custas. Ê de se 
julgar procedente a argüição de ilegali¬ 
dade da decisão, consoante o entendi¬ 
mento da doutrina e da jurisprudência 
dos nossos tribunais, quando provado que 
o reclamante apenas se insurgiu contra o 
pagamento de custas indevidas e exces¬ 
sivas . 

Recl. n.9 1 359 — Relator: DES. A. 
MIRABEAU COTIAS. 

ACÓRDÃO 
\ 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de‘ 
Reclamação de Ipiaú, sob n.9 1 359, em que são 
reclamantes Erotildes Alves do Nascimento e 
sua mulher, sendo reclamado o Dr. Juiz de 
Direito da Comarca: 

A reclamação visa o objetivo de ser permi¬ 
tido aos reclamantes o pagamento das custas 
real e efetivamente por êles devidas na açao 
de reintegração de posse em que foram reus, 
a fim de que possa subir à apreciaçao e jul¬ 
gamento a apelação que, da respectiva senten¬ 
ça interpuseram a tempo e que foi, afinal, jul¬ 
gada deserta pelo prolator da decisão, ou antes, 
denegada por êle, nos têrmos dos despachos 
de fls. 18 e 19. 

As informações de fls. 9/12 e os documen¬ 
tos juntos aos autos comprovam a veracidade 
das alegações de fls. 2. motivo por que a douta 
Procuradoria Geral, no substancioso parecer de 
fls. 26/8, não só profligou a cobrança qxes- 
siva de custas, como concluiu por pedir fôsse a 
reclamação julgada procedente, para os devidos 
fins. 

Essa é, realmente, a única solução justa a 
ser dada à espécie dos autos, mesmo porque 
não se poderia compreender que ao juiz se re¬ 
conhecesse o poder arbitrário de criar embaia- 
ços a recursos legítimos e tão sòmente a pre¬ 
texto de que se não pagaram custas do proces¬ 
so A medida é insustentável e injustificável, 
quando se observa que, no caso concreto, so 
ao oficial de justiça, que intimou mdevidamen- 
te, nesta cidade, o advogado dos reclamantes. 

57 400. 
Trata-se, sem qualquer dúvida, de proven¬ 

tos indevidos, por isso que o oficial de justiça 
de Ipiaú, como é óbvio, não tem atribuições 
para fazer intimações pessoais de partes resi¬ 
dentes fora do seu têrmo, não tendo, conse¬ 
quentemente direito a custas dêsses atos nulos 
que vier a praticar (fls. 17). . 

No que se refere às custas do depositário 
judicial o próprio juiz reclamado compreen¬ 
deu o desacêrto das suas exigências no paiti- 
cular emendando a mão e determinando a ex¬ 
clusão do seu auantum, como se ve do seu des¬ 
pacho de fls. 16. Se assim procedeu, reconhe¬ 
cendo os direitos dos reclamantes, ao se in¬ 
surgirem contra a cobrança excessiva e inde¬ 
vida de custas, torna-se incompreensível e sin¬ 
gular a sua atitude ulterior impedindo que o 
recurso por êles interposto tivesse seguimento 
no processo em que tais custas foram contadas 

6 6 Acm-da pois o Conselho de Justiça do Es- 
tadoAà imánhnidade em deferir a presente re¬ 
clamação para determinar que pagas as custas 
realmenté devidas pelos recla“a-ntes o seu re¬ 
curso de apelação seja enviado, para os de 

fins. à instância superior. 

Salvador, 16 de setembro de 1964. 
A. Mirabeau Cotias — Relator 
Antônio Bensabath 

Fui presente: Calmon de Passos. 

7., aMACÃO — DESPACHO DES¬ 
PREZANDO DECLARAÇÕES DE _ IN- 
VENTARIANTE — PROCEDÊNCIA. ! 
procedente contra despacho ^e voster- 
ga a presunção de verdade contida nas 
declarações finais da ^ventanante. O 
artigo 466 do Código de Processo Clv^\so 
pode ser entendido em harmonia com o 
artigo ^72 do mesmo Codigo. No caso 
em espécie os herdeiros impugnantes da¬ 
quelas declarações, e não a. inventanan- 
te, é que devem ser remetidos para as 

/-> tv W i" -n ri ri n c 

Recl n» 1 243 — Relator: DES. ADA- 
LÍCIO NOGUEIRA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de reclamação n.o 1 243, desta Capital, 
em que é reclamante D. Joelene Maria Cer- 
queira e reclamado o Dr. Pretor da Vara de 
órfãos desta Capital. 

Decidem os Desembargadores componentes 
do Conselho de Justiça conhecer da presente 
reclamação e deferi-la, nos têrmos adiante ex¬ 
postos. 

Conhecem da reclamação porque o pri¬ 
meiro despacho, que a possibilitaria, não teve 
a clareza necessária (fls. 112 dos autos apen- 
sos), o que motivou intervenção da ora recla¬ 
mante, solicitando ao Dr. Pretor reclamado 
que elucidasse o seu pensamento. 

Em face disso, proferiu-se o segundo, o de 
fls. 125/126 dos autos anexos, que pela sua 
precisão] indicou, então, à reclamante, o rumo 
a seguir. 

Assim, verdadeiramente, o despacho recla¬ 
mado é o segundo e o que o ocasionou não foi 
nenhum pedido de reconsideração. 

A reclamação impetrou-se, assim no prazo 
legal. E vai deferida. Em verdade, as decla- 

• rações da inventariante “serão acreditadas em 
juízo até prova em contrário”, di-lo o artigo 472 
do Código de Processo Civil. 

A inventariante fê-las e acompanhou-as 
com a larga documentação de fls. 48 e 70 
— 106. 

Impugnaram-nas os herdeiros, sem que fi¬ 
zessem qualquer prova da sua impugnação. 

O Dr. Pretor a quo, sob o pretexto de exis¬ 
tir questão de alta indagação, remeteu a in¬ 
ventariante para as vias ordinárias, escudado 
no artigo 466 do mesmo Código, Mas, êste dis¬ 
positivo não o socorre no caso. O que o mes¬ 
mo estatui é que as questões de alta indagação 
se resolvem nas vias ordinárias. Isso é eviden¬ 
te. Todavia, quem é que se remete para tais 
vias? A inventariante, cujas declarações, mes¬ 
mo que sejam desacompanhadas de prova, me¬ 
recem tôda a fé, ou os herdeiros impugnantes, 
cuja oposição não se calca em nenhuma? Ê 
patente que os últimos é que devem ser rele¬ 
gados às vias ordinárias, porque milita, em fa¬ 
vor da inventariante uma presunção de credi¬ 
bilidade que sòmente prova documental inequí¬ 
voca poderia destruir. É o que se apura cate- 
gòricamente dos têrmos do artigo 472 do ci¬ 
tado Código. 

O artigo 466, só pode ser entendido, aqui, 
à luz daquela. O contrário seria inverter o 
ônus da prova, atribuindo-o à inventariante, 
quando o mesmo recai sôbre os herdeiros. 

Seria subtrair a presunção de credibilidade 
de quem, por lei, a possui, para conferi-la a 
quem não a tem. 

Eis as razões porque se cassa o despacho 
reclamado, devendo ser aceitas as declarações 
da inventariante, remetidos os herdeiros, isso 
sim, para as vias ordinárias, acordes, ademais, 
essas conclusões com o parecer do Exmo. Sr. 
Dr. Procurador Geral da Justiça. 

Bahia, Sessão do Conselho de Justiça, em 
21 de fevereiro de 1962. 

Aãalicio Nogueira — Presidente e Relator 

Renato Mesquita 

Mirabeau Cotias 

Fui presente: J. Martins Catharino. 

RECLAMAÇÃO — FREJULGAMENTO 
DA AÇÃO — INEXISTÊNCIA DE RE¬ 
CURSO ESPECIFICO — CABIMENTO. 
Ê vedado ao julgador, antes ou depois 
da sentença final (art. 289 do Cód. Proc. 
Civil), decidir as questões de mérito ou 
o direito objetivo das partes deman¬ 
dantes. 

Verificado, porém, que houve prejulga- 
mento da ação, pronunciando-se o juiz, 
em renovatória de locação, antecipada¬ 
mente sobre as razões que influíram na 
consciência dos peritos ao avaliar o imó¬ 
vel, e determinando nova perícia, inexis- 
tindo, consignado em lei, recurso especí¬ 
fico de tal decisão, seus efeitos só podem 
ser obstados pelo recurso de reclamação, 
que há de ser conhecida e deferida. 

Recl. n.<? 1 276 — Relator: DES. A. 
MIRABEAU COTIAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
reclamação de Itabuna, n.ç 1 276, em que é 
reclamante Adalberto Alves Farias e reclama¬ 
do o Dr. Juiz de Direito da Primeira Vara 
Cível da Comarca. 

Acorda o Conselho de Justiça da Bahia, à 
unanimidade, em julgar procedente a reclama¬ 
ção para, cassando o despacho reclamado, con¬ 
siderar subsistente o laudo pericial de fls. 20 
a 21. 

E assim decide, porque o despacho recla¬ 
mado, embora conciso e não fundamentado, 
entretanto, ao deferir o pedido de nova perí¬ 
cia com arbitramento, formulado pelos ora re¬ 
clamados, na petição de fls. 25/29v., sem som¬ 
bra de incerteza, adotou e subscreveu os ar¬ 
gumentos e razões expedidas na mesma como, 
fundamentos do aludido despacho, os quais fo¬ 
ram expressamente ratificados e confirmados 
nas informações de fls. 37/8. Nenhuma dú¬ 
vida, portanto, de que assim procedendo, o 
juiz reclamado prejulgou a ação sabido como 
o é, e fartamente, que nas demandas da es¬ 
pécie referida — renovatória de locação co¬ 
mercial o substrato da causa petendi — vale 
dizer, o próprio direito objetivo das partes, nos 
têrmos da legislação atinente à matéria, con¬ 
siste apenas na fixação, de comum acordo ou 
judicial, do preço justo e atualizado do aluguel 
(Doc. n.o 24 150, de 20/4/934, art. 1° e Cód. 
Proc. Civil, art. 359), quando o contrato sôbre 
o imóvel em causa reúna as condições nela 
previstas. 

A isso se cifra, tão só e exclusivamente o 
interesse das partes, que é comum quanto ao 
objetivo por elas combinado, tanto assim que 
a ação renovatória se reveste da feição das 
duplicia judicium, a que também pertencem 
as cominatórias de prestação de contas e as 
possessórias, em as quais o autor poderá assu¬ 
mir a condicão de réu, com a particularidade 
marcante de que a primeira, em qualquer cir¬ 
cunstância, rambém é promovível pelo locador 
(art. 26 do dec. citado). 

Êsse aspecto formal do processo principal 
é bastante para convencer de que, se a sua 
finalidade precípua e única é a de, pelo ar¬ 
bitramento, chegar-se à estimação justa do 
nôvo aluguel a ser pago pelo locatário, em 
conseqüência da renovação compulsória do con¬ 
trato de locação a extinguir-se, difícil nem for¬ 
çado será o entendimento de que a função do 
julgador se simplifica muito, já que lhe res¬ 
tará, apenas, fixar aquêle aluguel, com obser¬ 
vância dos pressupostos estabelecidos no art. 
16 do Dec. 24 150. 
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E como, por outro lado segundo a autori¬ 
zada opinião de PONTES DE MIRANDA, a 
última parte dêsse dispositivo, referente a cuu- 
versão do julgamento em diligencia, para ou¬ 
tras elucidações, foi revogada pelo Cod Civil 
(Cód. Proc. Civil Comentado, 1» ed., vol. III. 
páe 277) segue-se que, em nenhuma hipóte¬ 
se é facuitado ao juiz rejeitar o laudo de ar¬ 
bitramento, para determinar nova perícia. O 
que lhe compete, na sentença final e ajustai 
êsse laudo, se unânime, às circunstancias es¬ 
peciais de cada caso concreto, ou, tendo em 
consideração esses mesmos fatos, optai peio 
laudo que, segundo seu livre convencimento, 
lhe pareça mais de harmonia com êles. 

Defeso lhe é, porém, e por motivos obvios, 
prejulgar a ação, como sucedeu no caso em 
exame, pronunciando-se antecipada e prematu¬ 
ramente, sôbre a procedência ou improceden- 
cia das razões que influíram no ânimo e na 
consciência dos peritos para levá-los a deter¬ 
minada avaliação do preço da locação. Porque 
é nisso, com absoluta e irrefutável certeza, que 
se cifra o mérito da causa ou a sua questão 
de fundo, já que tudo o mais não passa de 
pressupostos básicos da ação, ou de provas 
preconstituídas de que o autor está em con¬ 
dições de propô-las, tôdas elas taxativamente 
enumeradas no art. 5» do Dec. citado. 

Para demonstrá-lo bastará lembrar-se que, 
tanto êsse diploma legal (art. 7p) , quanto o 
Cód. Proc. Civil (art. 354), nos casos de re¬ 
velia ou de não contestação da ação, reduz o 
pronunciamento judicial a um mero decreto 
homologador da proposta dos autos. O despa¬ 
cho reclamado, mais explícita e largamente 
confirmado na informação de fls. 37/8, nada 
mais representa do que uma decisão anteci¬ 
pada sôbre o mérito da ação renovatória, o que 
é, inegàvelmente, atentatório do princípio pro¬ 
cessual implícito no art. 280, I a III, e 294, I 
a IV, do Cód. Proc. Civil, de que é vedado ao 
julgador, antes ou depois da sentença final 
(art. 289 do Cód. citado) decidir as questões 
de mérito ou o direito objetivo das partes de¬ 
mandantes . 

Verificada, porém, a ocorrência, porque não 
há consignado em lei, recurso específico de tal 
decisão, é intuitivo que os seus efeitos só po¬ 
derão ser obstados pelo remédio^ da reclama¬ 
ção na conformidade da Lei Orgânica Judiciá¬ 
ria’(Lei n.o 1 076, de 1959, art. 34, II). 

Ê, pois, com êsse fundamento, que se de¬ 
clara sem efeito o despacho reclamado, pela 
forrna de início determinada. 

Salvador, 29 de agosto de 1962. 

Renato Mesquita — Presidente 
A. Mirdbeau Cotias — Relator 

Vice-Presidente em 

\ 

Fui presente: Alberto Velloso. 

Álvaro Clemente 
exercício. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CON¬ 
CESSÃO LIMINAR. RECONSIDERA¬ 
ÇÃO. RECLAMAÇÃO CABÍVEL A 
concessão liminar de reintegração de 
posse não é simples despacho, mas ver¬ 
dadeira sentença, em que são aprecia¬ 
das as provas oferecidas como funda¬ 
mento do pedido, para a formação de 
um jvízo inicial como ponto de partida 
para comprovação no decurso da lide. 
Revestindo-se das características de 
sentença, é irretratável enquanto 0 
processo não atinge o momento opor¬ 

tuno para ser confirmado, ou revogado 
o mandado initio litis. Do~ despacho 
que reconsiderava a concessão liminar, 
cabe reclamação por inexistir oiuro 
recurso específico, e é de ser defenda. 

Recl. n. 1 229 — Relator: DES. 
ALVARO CLEMENTE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
Reclamação da Comarca desta Capital n. 
1 229, reclamante — Soustelma Engenharia e 
Comércio Ltda., Reclamado — Despacho do 
Pretor da Terceira Vara Cível da Comarca 
desta Capital: 

Acordam cs Desembargadores do Conselho 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por maioria 
de vocos, nào conhecer da Reclamaçao contra 
o voto do Exmo. Sr. Desembargador Presiden¬ 
te em exercício, que conhecia. 

Na ação de reintegração de posse de uma 
pedreira situada no quilômetro 12 ca estrada 
de rodagem Bahia-Feira de Santana, o Pretor 
da Terceira Vara Cível concedeu reintegração 
initio litis, após justificação do pedido feita 
preliminarmente por testemunhas. Ao contes¬ 
tar da ação, Maroelino Pereira Lima e outro, 
os réus, pediram reconsideração da decisão 
concessiva da liminar e o Pretor deferiu cas- 
sando-a. Esta decisão reconsideradora e a 
decisão reclamada. , 

Ouvido o Pretor, confirmou a sua senten¬ 
ça, transcrevendo-a de fls. 15 a 17. Oficíou-o 
o Dr. Procurador Geral da Justiça, que opinou 
preliminarmente, pelo não conhecimento, diante 
de sua intempestividade. 

No mérito, pelo deferimento. 

Voto. 

Preliminarmente. Alega o Dr. Procurador 
Geral da Justiça intempestividade da reclama¬ 
ção, pelo que, opina pelo não conhecimento da 
reclamação. Entretanto, posteriormente o re¬ 
clamante juntou uma folha do Diário da Jus¬ 
tiça de 9/7/61, contendo a publicação da 
decisão reclamada. Assim, a petição reclama- 
tória sendo ajuizada a 24/7/61 e a publicação 
do despacho no Diário da Justiça de 9/7/61, 
por esta foi a parte intimada e, portanto, no 
prazo estabelecido no art. 35 da Lei n. 1 076, 
de 8 de janeiro de 1 959. Daí conhecer-se da 
reclamação — pois a sua tempestividade e 
manifesta. 

i 

Mérito. 

A procedência da reclamação é evidente. 
Quando da turbação da posse ou violência 
contra esta datar de menos de ano e dia, diz 
o art. 371 do Código de Processo Civil, o autor 
poderá pedir que seja expedido mandado de 
reintegração initio litis, provendo, desde logo 
etc. Trata-se de turbação recente. Claro, o 
Juiz, nesses casos, não há de proferir um 
simples despacho, mas uma verdadeira sen¬ 
tença. Terá êle que tomar conhecimento do 
litígio, apreciar mesmo por iniciativa unilate¬ 
ral as provas que aquêle que propõe a ação 
oferece, como fundamento do pedido e, assim, 
formar um juízo inicial, apenas como ponto de 
partida para uma comprovação radical, no 
decorrer da lide. 
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Se o autor não possui, ou não exibe uma 
prova documental, ou de qualquer outra natu¬ 
reza, convincente, tem a faculdade de justificar 
o pedido por meios testemunhais. O Juiz 
então formando o seu ente de razão, com 

■êsses elementos, proferirá a sua sentença, con¬ 
cedendo ou não a reintegração initio litis. 

E’ como comenta PONTES DE MIRANDA: 
i 

"A cognição é incompleta, super¬ 
ficial, portanto, tem de ser cognição 
“desde logo” para o efeito da con¬ 
cessão, aí anterior à contestação. As 
duas fases, a do processo executivo 
eondenatório superficial e a do pro¬ 
cesso condenatório definitivo, ressal¬ 
tam a olhos vistos (sentença dos arti¬ 
gos 373 e 376). Adiantou-se a pres¬ 
tação jurisdicional, depois, confirma-se 
ou não" (Comentários ao Cóã. Proc. 
Civil, roZ. III Tomo I pág. 318). 

i 

Está-se a ver que se trata de uma sen¬ 
tença, relatório, que se caracteriza pela expo¬ 
sição dos fatos; fundamentos, que vêm a ser 
a relação de fato e de direito; e a decisão, que, 
quando pela procedência da justificação, acar¬ 
reta executividude. 

Ora, uma decisão dessa natureza, com essas 
características, tem fôrça de lei nos limites das 
questões decididas (art. 288 do Cód. de Proc. 
Civil). 

i 
Nenhum Juiz poderá decidir novamente as 

questões já decididas, relativas à mesma lide 
(art. 22 do Decreto-Lei n -í 565, que alterou 

-e retificou disposições do Cód. de Proc. Civil). 

Estas disposições relativas à eficácia das 
sentenças firmam -se no princípio da não mo- 
dificabilidade das sentenças definitivas e das 
interlocutórias equiparáveis àquelas. Bastam 
êstes fundamentos para demonstrar que o 
Pretor, prolator do despacho reclamado, violou 
dispositivo processual, que não poderia ser re¬ 
parado por meio de recurso ordinário. Efetiva¬ 
mente, trata-se de um despacho não previsto 
na lei e por isso mesmo dêle não cabe recurso 
algum. Típico é o caso de reclamação — 
conheço da mesma. 

Esta preliminar bem compreendida, con¬ 
funde-se com o mérito. 

É ainda PONTES DE MIRANDA quem 
escreve: 

‘O Código desconhece o relaxa¬ 
mento do mandado inicial durante a 
lide. A cognição foi superficial, não 
precária. Se o Juiz errou, confessa que 
procedeu levianamente, confundindo a 
cognição superficial com a cognição 
precária. Só a final pode ser con¬ 
vencido ... 

... Os juizes são adstritos às re¬ 
gras processuais. Têm momentos para 
a cognição ou para as cognições. Não 
podem dar e desdar à vontade, nem 
têm o arbítrio para revogar no momen¬ 
to x em que se desconvenceram (in. 
op. dt. pág. 319). 

O prolator da decisão reclamada confessou 
a sua falta, dizendo: 

“Houve, evidentemente, um equí¬ 
voco dèste juízo ao ordenar a expedi¬ 
ção do mandado reintegratório, e, 
assim, sendo, como é do nosso feitio, 
não temos dúvidas, nem receio, de dar 
um passo atrás, reconhecendo o engano 
para retificá-lo”. 

Desses gestos o juiz deve, realmente, ter 
receio de não manter, porque a lei exige que 
uma vez executado não pode dêle retroceder. 
Como sentença é irretratável enquanto não 
atinge o momento oportuno para confirmar ou 
revogar o mandado initio litis expedido. 

Era de se julgar procedente a reclamação. 
i 

Tribunal de Justiça da Pahia em Sessão 
do Conselho de Justiça, 29 de agosto de 1962. 

Renato Mesquita — Presidente. 

Álvaro Clemente — Vice-Presidente em 
exercício — Relator. 

A. Mirabeau Cotias 

Fui presente: Alberto Veloso. 
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ABSOLVIÇÃO DE INSTÂNCIA 
— INTELIGÊNCIA DO ART. -201, 
DO CÓD. DE PROCESSO CIVIL 
— ABANDONO DA CAUSA NÃO 
CONFIGURADO. 

+ Só se decreta a absolvição de instância, 
requerida pelo réu, com fundamento no inciso 
V, do art. 201, do Cód. de Processo Civil e Co¬ 
mercial, quando o autor, por não promover atos 
e diligências que lhe cumpria, abandonar a cau¬ 
sa por mais de 30 dias. 

Acórdão da U Câmara Cível, em 24/4/63. 
Agravo de Petição n° 7 140_, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

ABSOLVIÇÃO DE INSTÂNCIA 
— OBRIGATORIEDADE DO PRA¬ 
ZO DO ART. 202 DO CÓD. PRO¬ 
CESSO CIVIL. 

4- É pacífica a jurisprudência no sentido 
de que não pode o juiz decretar a absolvição 
da instância sem conceder ao autor o prazo de 
24 horas para suprir a omissão apontada. 

Acórdão da 3?- Câmara Cível de 18/7/62. 
Agravo de Petição n" 7 043, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

ABSOLVIÇÃO DE INSTÂNCIA 
— RECONSIDERAÇÃO. 

+ A decisão que decreta a absolvição de 
instância não pode ser reconsiderada pelo juiz, 
a não ser quando profira o despacho de reexa- 
me no agravo de petição que tenha sido regu¬ 
larmente interposto. 

Acórdão da 1^ Câmara Cível, de 19/6/63. 
Apelação Cível n° 6 057, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

ABUSO DE PODER — RECUSA 
DE CERTIDÃO. 

4- Recurso contra aplicação de penalidade 
disciplinar. A sua improcedência deve ser re¬ 
conhecida, sempre que, das provas dos autos, 
xesultar a certeza de que a autoridade excedeu 
as atribuições do seu cargo, praticando abuso 
de poder. 

Acórdão do Tribunal Pleno de 9/3/62. 
Representação m 27, de Mutuípe. 
Relator: Des. Almir Mirabeau Cotias. _ 

AÇÃO DE COBRANÇA — PRO¬ 
CEDÊNCIA. 

+ Ação ordinária de cobrança de saldo de¬ 
vedor apurado em conta corrente de firma co¬ 
mercial. Procedência. Redução da verba de ho¬ 
norários de advogado. Apelação provida em 
parte. 

Acórdão da 2?- Câmara Cível, em 19/6/62.' 
Apelação Cível m 5 499, da Capital. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

AÇÃO COMINATÓRIA — DESO¬ 
CUPAÇÃO DE PRÉDIO INTERDI¬ 
TADO PELA SAUDE PUBLICA — 
PROCEDÊNCIA. 

i 

+ É remédio adequado para o Estado ob¬ 
ter a desocupação de imóvel declarado interdito 
pelo Departamento de Saúde da Secretaria de 
Saúde Pública e Assistência Social. 

Evidenciado pelos laudos periciais não só 
serem precárias as condições sanitárias do imó¬ 
vel, podepdo resultar dêsse fato conseqüências 
imprevisíveis à saúde de seus ocupantes, como 
também carecer o prédio de obras urgentes de 
tôda espécie desde a mudança dos seus caibros 
até a reposição do assoalho, obras estas que só 
poderão ser feitas depois de totalmente deso¬ 
cupado o referido prédio, impõe-se a procedên¬ 
cia da ação. 

t 

Acórdão da D Câmara Cível, de 5/12/62. 
Apelação Cível n» 6 698, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

i 

AÇÃO COMINATÓRIA — IM- 
PROPRIEDADE. 

+ Sem obrigação estabelecida em lei, ou 
no contrato, de ninguém se pode exigir pres¬ 
tação de fato, sob cominação de pena. 

Por outro lado, sòmente as obrigações de 
fazer, positivas ou negativas e não as obriga¬ 
ções de dar ou entregar é que encontram na 
ação cominatória a sua tutela especial e espe¬ 
cífica . 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 31/10/62. 
Apelação Cível nD 4 495, de Mundo Nôvo. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. i 
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ACÃO COMINATÓRIA — MAU 
USO DA PROPRIEDADE VIZI¬ 
NHA. CABIMENTO. 

, irão Cominatória. É remédio hábil 

haver P^babUidade consid™! de P^uizo^ 
sua segurança, ao seu sossegu, 

Acórdão da Câmara Gívei de 31/l0/62. 
Anplaoão Cível n9 5 866, de ItaniDe. 
Relator° Del Adolfo liitão Guerra. 

4- Não se tratando de pressuposto pie- 
nrocessual, pode o juiz conceder prazo para que 
o autor junte o comprovante do pagamento dos. 
impostos e taxas, referentes ao imóvel. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 5/6/63. 
Apelação Cível m 6 728, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

ACÃO COMINATÓRIA — PRES¬ 
TAÇÃO DE CONTAS — PROCE¬ 
DÊNCIA. 

i provado o vínculo jurídico, fica o man¬ 
datário obrigado a prestar contas de sua gei en- 
cia ou administração, sendo de ®ees. 
«sentença aue julga procedente a avao de pies 
tição de qcontas intentada contra o mandata- 
rio. faltoso. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de H/9/62. 
Anelacão Cível n9 6 523, da Capital. 
RelatorP Des Clóvis de Athayde Pereira. 

AÇÃO EXECUTIVA — CONCUR¬ 
SO DE CREDORES — PENHORA. 
PLURALIDADE. 

+ Não se há de falar em concurso de 
credores, nem no crédito privilegiado sob in¬ 
vocação de dispositivos que os disciplinam, se 
oTem sôbreVe recaíram ^as tres ou mms 
npnhoras pelo seu reconhecido alto valoi, su 
poria perfeitamente, o pêso dos compromissos 
cobrados sendo mesmo superior a todos os 
créditos habilitados, somados à hipoteca exis¬ 
tente e despesas judiciais. 

Acórdão da ri Câmara Cível, de 28/8/63. 
Apelação Cível n9 6 592, de Feira de Santana 
Relator: Des. Jorge de Faria Goes. 

AÇÃO COMINATÓRIA — VIZI¬ 
NHANÇA — PASSAGEM — PEEf 
MISSÃO OBRIGATÓRIA QUAN¬ 
DO DESTINADA A REPAROS E 
LIMPEZA — DANO — AÇaO DE 
INDENIZAÇÃO. 

_j_ o proprietário de um imóvel tem de 
consentir na passagem de operários e material 
de construção para que o vizinho possa reparar 
ou limpar sua casa cabendo unicamente, ao 
primeiro, caso haja dano, o direito à indeni 
zação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 19/6/62. 
Apelação Cível n9 6 091, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

ACÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO — MORA. DÍVIDA 
PORTABLE. 

+ Tratando-se de dívida pprtable, cum¬ 
pre ao consignante, para lograr êxito na açao 
por éle proposta, provar não só que procurou 
o credor oara pagar a dívida no prazo estipu¬ 
lado e no lugar convencionado, como, também, 
a recusa do credor em receber o pagamento 
oferecido. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 2/10/63. 
Apelação Cível n9 7 095, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

AÇÃO EXECUTIVA — ESPOLIO 
— CONVERSÃO EM AÇAO ORDI¬ 
NÁRIA — FALTA DE dTAÇAO 
DE LITISCONSORTES MENO¬ 
RES: OBRIGATORIEDADE DE 
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. 

+ Ação executiva — sua nulidade, pelo 

f ?rd«o d*0e w 
não contestada, segue o rito ordman . 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 3/10/62. 
Apelação Cível n9 6 362, de Vitoria da Con- 

Relator':' Des. Pondé Sobrinho. , 

ACÃO EXECUTIVA — NÃO 
CONTESTADA — DESPACHO SA¬ 
NE ADOR: CABIMENTO. 

Efetuada a penhora, mesmo que a ação 
executiva não seja contestada, tomao rito 
dinário, ensejando o despacho saneador. 

Estando interessados menores no espóha 

S^r^er^çloTo1 Ministério Pd- 

bllC Acórdão da 3a Câmara Cível, de 22/5/63. 
Apelação Cível n“ 6 336, de Vitoria da Con 

quista. _ 
Relator: Des. Dan Lobao. 

ACÃO EXECUTIVA — COBRAN¬ 
ÇA DE ALUGUÉIS — PROVA DE 
QUITAÇAO dos impostos e 
TAXAS. 

ACÃO EXECUTIVA CAMBIAL 
_ AVAL - AUTONOMIA - VI¬ 
CIO DO TÍTULO: A QUEM CABE 
ALEGAR. 

e° 
So ^decorrerite ^ de^ ihcitude n da obrigação 
contratual. 

fpSfe alê. Tfmf cZ£&. ' 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 



EMENTÁRIO CÍVEL E COMERCIAL 257 

AÇÃO EXECUTIVA CAMBIAL 
— COBRANCA DE PROMISSÓ¬ 
RIAS VENCIDAS — CONTESTA¬ 
ÇÃO E ÔNUS DA PROVA — ILI- 
QUIDEZ DA PROMISSÓRIA — 
DATA DO VENCIMENTO ANTE¬ 
RIOR À DA EMISSÃO. AÇÃO IM¬ 
PRÓPRIA. 

+ Se o contestante nega o quanto alega 
no pedido o eireqüente, cumpre a êste o dever 
de provar a certeza da dívida. Tira a liquidez 
da promissória o fato de, em depoimento pes¬ 
soal, o próprio autor declarar que descontara os 
juros nò momento da emissão, enquanto anexa 
à inicial diversa promissória, como obtida a 
fim de cobrar-se dos mesmos juros. Dita ili- 
quidez mais se pronuncia pelo fato dos títulos 
com emissão em branco. A cambial (promessa 
de pagamento) onde o portador escreveu a data 
de sua emissão posterior à do vencimento, só 
por meio de ação devida pode ser cobrada. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível de 18/12/62. 
Apelação Cível n° 6 611, da Capital. 
Relator: Des. Virgílio Melo. 

ACAO EXECUTIVA CAMBIAL 
— CONTESTAÇÃO IRRELEVAN¬ 
TE — REDUÇÃO DOS HONORÁ¬ 
RIOS ADVOC ATÍCIOS. 

É irrelevante a argüição, pelo réu de ação 
executiva cambial, que foram cobradas como 
juros quantias dadas em pagamento da dívida 
ajuizada, pôsto que desacompanhada de provas. 

Sendo pequeno o trabalho do advogado 
em um executivo cambial, e elevada a quantia 
objeto da execução, é justo reduzir-se a per¬ 
centagem dos seus honorários para 10%. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 11/7/62. 
Apelação Cível n° 6 203, de Itabuna. 
Relator: Des. Gerson Batista Neves. 

AÇÃO EXECUTIVA HIPOTECA- 
, RIA — PROCEDÊNCIA. 

Provada a dívida hipotecária, bem como a 
mora do devedor, é de confirmar-se a senten¬ 
ça condenatória. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 11/7/62. 
Apelação Cível n° 7 02'0, da Capital. 
Relator: Des. Cio vis Athayde. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO — 
ATÓ ILÍCITO — LOCAÇÃO — 
EXERCÍCIO ARBITRÁRIO DAS 
PRÓPRIAS RAZÕES. 

+ Perdas e danos devidos pelo locador ao 
locatário, por haver o primeiro incorrido in 
Jacto ilícito apossando-se do cômodo locado em 
que o último exercia a sua atividade comercial, 
e privando-o criminosamente, com a retenção 
das respectivas mercadorias, que se deterioram, 
do exercício daquela atividade. 

Acórdão da S? Câmara Cível, de 19/4/61. 
Apelação Cível n° 4 300, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

ACÃO DE INDENIZAÇÃO — 
ATROPELO — CULPA DA VÍTI¬ 
MA. IMPROCEDÊNCIA. 

Em caso de atropêlo sendo a prova recolhi¬ 
da, no decorrer de uma ação de indenização, 
substanciosa em apontar o acidentado como 
único responsável, pois estava embriagado, e, 
não tendo sido provado que o mesmo era ar- 
rimo do propositor da ação, não tem cabimento 
a decretação de pagamento da indenização re¬ 
querida . 

Acórdão da 1?- Câmara Cível, de 13/3/63. 
Apelação Cível n° 6 189, de Itabuna. 
Relator: Des. Arivaldo A. de Oliveira. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO — 
BENFEITORIAS — VALOR ATUAL 

4- Ação de indenização de plantações dé 
cacaueiros. O valor das benfeitorias deve ser 
o atual, ainda quando haja contrato escrito, es¬ 
tabelecendo o prêmio da indenização. Honorá¬ 
rios de advogado. Quando cabe a condenação. 

Des. Santos Cruz — Vencido — Dava pro¬ 
vimento em parte à apelação, para condenar o 
apelado ao pagamento dos honorários de ad¬ 
vogado do apelante. 

Acórdão da D Câmara Cível, de 11/4/62. 
Apelação Cível n° 6 133, de Canavieiras. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
Vencido: Des. Santos Cruz, 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO — 
CHOQUE DE VEÍCULOS. 

+ Colisão de veículos. Código Nacional de 
Trânsito. Privilégio de direção para quem tra¬ 
fega nas chamadas vias preferenciais. Respon¬ 
sabilidade do empregador pelos danos causados 
a terceiros, pelo empregado. 

Acórdão da D Câmara Cível, de 13/3/63. 
Apelação Cível n° 6 234, de Itabuna. 
Relator: Des. Arivaldo A. de Oliveira. 

ACÃO DE INDENIZAÇÃO — 
CHOQUE DE VEÍCULOS — RES¬ 
PONSABILIDADE DO PREPO- 
NENTE — FICTA CONFESSIO — 
REPARAÇÃO. 

+ Ação ordinária de indenização — ins¬ 
talação da audiência e debate oral. — Ressar¬ 
cimento pelos danos materiais no automóvel e 
por depreciação do mesmo — ITlcta Confessio 
— Perícia — Culpa indireta. 

— Logo ao se instalar a audiêncja instru¬ 
tiva, pode o juiz determinar dia para o debate 
oral a requerimento de uma parte, se a adver¬ 
sa, que arrolou testemunha, não comparece ape¬ 
sar de intimada pelo órgão oficial. Np caso de 
ausência do Procurador do réu, o juiz, inde¬ 
pendente de outras sanções, pode, conforme a 
lei processual, dispensar suas provas ou, não 
havendo formado convicção, determinará as di¬ 
ligências que julgar necessárias. 

Além da indenização a fim de reparar o au¬ 
tomóvel, seu proprietário tem direito ao acrés¬ 
cimo de uma percentagem, em decorrência da 
depreciação, sôbre o valor que poderia gozar o 
veículo se não sofresse o acidente. 
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perícia, transfere-se ao critério da execução 

de a prova de fôrça maior, caso fOT- 
tuito (no evento) ou mesmo culpa da paite 
adversa recai a responsabilidade sobre o reu 
(pJeponentef ptlo ato danoso de seu motorista 
(nrenosto) mesmo que do acontecimento dan 
so fhe faltaTse a qualidade: A associaçao di¬ 
reta. Existe a culpa, indireta com odeveide 
reparação, segundo o art. 1 521 do comg 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 5/3/63. 
Apelação Cível n° 6 333, da Capital. 
Relator: Des. Virgílio Mello (desig.) 
Relator- Des. Clóvis Athayde (vencido). 

ACÃO DE INDENIZAÇÃO — 
EXPLOSÃO DE BUJÃO DE GÁS. 

4- Procedência. Responde pelo dano quem 
lhe deu causa, em face da prova colhida. 

Acórdão da 311 Câmara Cível, de 26/12/62. 
Apelação Cível no 6 411, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 
Vencido: Des. W. de Oliveira e Sousa. 
Entendimento confirmado pelo 
Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 

Embargos Cíveis n5 2 996, da Capital. 
Relator: Des. Osvaldo Sento Se. 
Vencidos: Des. Wilton Oliveira e Sousa 

e Décio Seabra. 

JURÍDICA 

ACÃO DE NULIDADE DE ES¬ 
CRITURA — DOAÇÃO: TENTA¬ 
TIVA DE REVOGAÇÃO — INGRA¬ 
TIDÃO — IMPROCEDÊNCIA. 

-i- Quando o imóvel doado não pertence ao 
doador e foi adquirido por êste a terceiros em 
nome do donatario, o objeto da doaçao e^ o 
dinheiro correspondente ao preço da aqmsiçao, 
por isso que, o que sai do patrimônio do doa- 
dor, é o preço e não a propriedade comprada. 
Não se anula uma escritura pública de venda 
feita com terceiros, porque não é possível Ui- 
dir-se a fé de um instrumento publico, com. 
prova testemunhai. Não se revogam por ingra¬ 
tidão as doações que se fazem em cumprimento 
de obrigação natural. A ingratidão, quando uuo 
caracterizada, acarreta a improcedencia da 
ação. 

Acórdão da l» Câmara Cível, de 26/9/62. 
Apelação Cível n° 4 226, _de Itabuna. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

ACÃO DE INDENIZAÇÃO — 
PERDAS E DANOS — LUCROS 
CESSANTES: IMPROCEDÊNCIA 
DA CONDENAÇÃO. 

-x Deve ser conhecido o agravo no auto 
do processo interposto pelo apelado, tendo-se 
em vista que, muitas vêzes não é possível julgar- 
se o mérito da causa sem apreciar-se a maté¬ 
ria ventilada no agravo. . _ , 

O inadimplemento das obrigações so acarre¬ 
ta a condenação do inadimplente, em per¬ 
das e danos e lucros cessantes, quando tais pre¬ 
juízos ficam evidenciados e provados. 

Se, porém, as perdas e danos _ e os lucros 
cessantes são atribuídos especificadamente 
como conseqüência de um contrato nao cum¬ 
prido que serviu de base a um outro contrato, 
provado que aquêle fôra posterior a êste, a im- 
procedência do pedido de condenação é mam- 
festa. em face da impossibilidade absoluta da 
ocorrência do prejuízo alegado. 

Acórdão da l8 Câmara Cível, de 28/8/63. 
Apelação Cível n'> 6 973, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

ACÃO DE NULIDADE DE ES¬ 
CRITURA — USUCAPIÃO — IM- 
PROCEDÊN CIA. 

4- Ação de nulidade de escritura de com- 
nra e venda de imóvel, proposta contra tercei¬ 
ro de boa fé, que o adquire a herdeiro _apa- 
rente Agravo no auto do processo. Exceção de 
incompetência. Recurso próprio contra o des¬ 
pacho que a repele. Usucapiao. Nao e dado ao 
juiz recusar o processamento do agravo no amo 
do processo, por isso que, uma vez interposto 
cabe ao aã quem. aprecia-lo e decidi-lo como 
preliminar da apelação que, porventura, venha 
a ser oferecida pela parte vencida na açao. 
O recurso próprio contra a decisão que repele 
excecão de incompetência, é o agravo de ins¬ 
trumento. Provada a posse mansa, pacifica e 
incontestável, por dez anos entre presentes ou 
15 anos entre ausentes, daquele que adquiriu 
com justo título e boa fé, um imóvel, impro- 
cede a ação de nulidade da escritura de com- 
pra e venda respectiva, seja qual for o lun- 
damento apresentado, visto como e hoje geral¬ 
mente aceito na jurisprudência, inclusive do 
Supremo Tribunal Federal, que o iisucapiao 
apesar de não transcrito, pode ser aduzido como 
defesa provados os seus extremos. O terceiro 
de boà fé que adquire bens de herdeiro_ apa¬ 
rente, não deve sofrer os efeitos da açao de 
investigação de paternidade. 

Acórdão da 1^ Câmara Cível de 17/7/63. 
Apelação Cível nç> 5 735, de Itabuna. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

ACÃO DE NULIDADE DE ES¬ 
CRITURA — DEMÊNCIA SENIL 
DO OUTORGANTE. PROVA IN¬ 
SUFICIENTE — IMPROCEDÊN- 
CIA. 

Não se pode anular a escritura pública pela 
demência senil do outorgante, faltando nos au¬ 
tos a prova de que o início da moléstia coincide 
com a época da lavratura do ato inquinado de 
nulidade. 

Acórdão da 3^ Câmara Cível, de 15/5/63. 
Apelação Cível n° 6 218, de Ilhéus. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

AÇÃO DE NULIDADE DE RE¬ 
GISTRO — IMPROCEDÊNCIA. 

-r Sem prova irrefutável de ter o negócio 
jurídico defeito que acarrete a sua nulidade ou 
anulabilidade, impõe-se o reconhecimento da 
validez» jurídica do mesmo. 

Acórdão da 3a Câmara Cível, de 22/8/62. 
Apelação Cível no 6 222, de Irecê. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 



EMENTÁRIO CÍVEL E COMERCIAL 259 

ACÃO FOSSESSÓRIA — CON¬ 
TEÚDO. 

4- Na ação possessória não se discute o 
direito à posse, mas a própria posse, como es¬ 
tado de fato. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 17/7/63. 
Apelação Cível no 6 184, de Ituassú. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

ACÃO POSSESSÓRIA — QUES¬ 
TÕES DE POSSE ENTRE LINDEI- 
ROS OU CONFINANTES — IM- 
PROPRIEDADE — CABIMENTO 
DA DEMARCATÓRIA. 

Não se resolvem, via de regra, satisfatoria¬ 
mente, questões de posse entre proprietários 
lindeiros ou confinantes, através dos interditos. 
O cabimento da possessória, na espécie, só le¬ 
gitimamente se autoriza quando os limites são 
facilmente demonstráveis. Fora daí, só a ação 
de demarcação é decisiva. 

Acórdão da S? Câmara Cível de 22/8/62. 
Apelação Cível n° 6 020, de Urandi. 
Relator: Des. G. Batista Neves. 

ACÃO DE PREEMPÇÃO — 
TRANSCRIÇÃO DE TÍTULO DE 
ALIENAÇÃO — CONDÔMINO — 
CARÊNCIA. 

-f Antes da transcrição do título de alie¬ 
nação não pode o condômino propor a ação de 
preempção, por não ter saído do campo obri- 
gacional para se integrar na esfera do direito 
real. Artigo 531 do Código Civil. Agravo de 
Petição não provido. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 29/5/62. 
Agravo de Petição n" 7 G00, de Ilhéus. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

ACÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS — IMPRO CEDÊN CIA — 
— ENCONTRO DE CONTAS — 
PROVA DE QUITAÇÃO. 

Inexistindo laço de subordinação como 
mandante e mandatário nas transações entre 
as partes, improcede a ação de prestação de 
contas interposta pelo apelante. 

Recibos valem apenas como prova de qui¬ 
tação e não, no silêncio do seu contexto, como 
forma presumida de pagamento. 

Testemunhando os credores do apelante 
que o pagamento das dívidas dêste fôra efe¬ 
tuado pelo apelado, cabe ao devedor demons¬ 
trar o contrário, esclarecendo, entre outras cir¬ 
cunstâncias, o modo, o tempo e o lugar do 
pagamento, não valendo suas simples alegações 
contra a evidência das provas, testemunhai e 
circunstancial. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 28/3/62. 
Apelação Cível n° 5 888, da Capital. 
Relator: Des. J.M. Viana de Castro. 

ACÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS — FASES DA ÃÇAO. 

+ É na primeira fase que se julga a ação 
procedente ou improcedente. Na segunda, cum¬ 
pre ao Juiz, observadas as formalidades legais. 

julgar as contas como entender de direito, fi¬ 
xando o saldo em favor da parte que fizer jus 
ao mesmo. Concentram-se os dois períodos em 
um só, quando o réu citado para a ação, não 
contesta a obrigação que lhe é imputada e 
apresenta desde logo, as contas. 

Acórdão da 1^ Câmara Cível, de 7/11/62. 
Apelação Cível no 6 014, de Remanso. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS — PARCERIA PECUÁ¬ 
RIA — IMPROCEDÊNCIA. 

+ Desfeita a parceria pecuária com a doa¬ 
ção do gado, objeto da sociedade, cessa para 
o parceiro criador ou tratador, a obrigação de 
prestar contas. A questão referente à nulidade 
ou não da doação, é matéria que não pode ser 
apreciada na cominatória onde se discute ape¬ 
nas o dever ou não de prestar contas. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 7/11/62. 
Apelação Cível no 5 799, de Itabuna. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

ACÃO REIVINDICATÓRIA — 
IMPROCEDÊNCIA. 

I 

4- Ao titular da metade de um imóvel não 
assiste o direito de reivindicá-lo em sua to¬ 
talidade. Confirmação da sentença que julgou 
improcedente a ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 31/7/62. 
Apelação Cível n'1 5 959, de Itabuna. 
Relator: Des. Evandro Ándrade. 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA — 
INDENIZAÇÃO POR BENFEITO¬ 
RIAS A POSSUIDOR DE BOA 
FÉ. 

Deixando o saneador, de que não houve 
recurso específico, e a sentença final, de apre¬ 
ciar as preliminares de prescrição e de im- 
propriedade da ação, têm-se como tàcitamente 
repelidas, aplicado no particular o disposto no 
art. 287 do Cód. Proc. Civil. 

Procedente a ação reivindicatória, é de res¬ 
salvar-se, entretanto, aos possuidores de boa 
fé o direito de reterem o imóvel até serem in¬ 
denizados pelas benfeitorias efetuadas no imó¬ 
vel, bem como pleitear em juízo a restituição 
d0 preço pago pelo imóvel na comnra e venda 
do mesmo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 22/5/63. 
Apelação Cível n" 6 396 da Capital. 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro. 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA - - 
PROVA INSUFICIENTE DO DO¬ 
MÍNIO. 

-1- Carece de fôrca probante para auto¬ 
rizar o provimento de ação reivindicatória, 
uma certidão de quinhão de partilha que, além 
do mais não contém as características e con¬ 
frontações da gleba reivindicada. 

Acórdão da 3» Câmara Cível de 13/6/62. 
Apelação Cível n" 5 967, de Conde. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 



260 REVISTA JURÍDICA 

ACÃO REIVINDICATÓRIA — 
REQUISITOS — IMPROCEDEN- 
CIA. 

A imprecisão do pedido, ou a posse jus¬ 
ta dó réu, acarreta a improcedência da açao. 

Acórdão da Câmara Cível, de 2/10/63. 
Apelação Cível m 7 033, de Feira de San¬ 
tana . „ 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

AÇÃO RESCISÓRIA — COM¬ 
PETÊNCIA — DECADÊNCIA. 

_j_ a competência, para processá-la e jul¬ 
gá-la, ex-vi do prescrito no art. 12, I, o da Lei 
1 07S de 26 de janeiro de 1959, é das Gama¬ 
ras Cíveis Reunidas — Decadência do direito 
de propô-la, pelo transcurso do respectivo pra¬ 
zo, que é de cinco anos. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, em 
21/4/61. 
Ação Rescisória n’ 127, de Ubaitaba. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

ACÃO RESCISÓRIA 
DÊNCIA. 

DECA- 

■ Ar5n Rescisória com fundamento no 
. toR TI drfcódigo de Processo Civil. Agra- 

“ “Hr i-ss0 “Su^s.0 £ 

sF-ScSâ» -"o 
f IO5, n? VIII, do Codigo Civil. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, em 

Ação6Rescisória n5 136 de São Felix. 
Relator: Des. Renat0 Mesquita. 

ACÃO RESCISÓRIA — VIOLA¬ 
ÇÃO DA LEI EM TESE — PROVA 
DE PAGAMENTO DE DÍVIDA 
SUPERIOR À TAXA LEGAL — 
IMPROCEDÊNCIA DA PRETEN¬ 
SÃO. 

4- Não há razão para se declarar nula a 
sentença por contrária a literal disposição de 
lei, se a" prova do pagamento de dívida exce¬ 
dente de dez mil cruzeiros, não subordinada a 
fovma especial pelo nosso direito positivo, 
emerge do depoimento do próprio credor, re¬ 
gularmente prestado em juízo. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, em 
9/11/61. 
Acão Rescisória n5 82 de Itabuna. 
Relator: Des. Almir Mirabeau Cotias. 

ACÃO DE USUCAPIÃO — JUSTI¬ 
FICAÇÃO ENGLOBADA COM A 
INICIAL — IRREGULARIDADE 
NA CITAÇÃO DOS INTERESSA¬ 
DOS INCERTOS — NULIDADE 
AB INITIO. 

4- E’ irregular o englobamento do pedido 
de justificação com o requerimento da ação. 
Enferma irremediàvelmente o processo quando 
a citação dos interessados incertos não se faa 
pela forma prescrita na lei, sob a cominaçao 
de nulidade ficando êles sem conhecimento da 
pretensão do autor e indefesos, eis que não se 
lhes deu curador à lide nem interveio eficien¬ 
temente o Representante do Ministério Público. 

Acórdão da 34 Câmara Cível, de 6/12/61. 
Apelação Cível n5 5 862, de Mairi. 
Relator: Des. Geminiano Conceição. 

ACÃO RESCISÓRIA — INCOM- 
pftência do tribunal LO- 
cal - MATÉRIA OBJETO DE 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
NÃO CONHECIDO — COMPE¬ 
TÊNCIA PRIVATIVA DO S.T.F. 

4- Na citação por precatória, o prazo 
oara defesa é contado da entrada da carta, 
cumprida! no cartório dq Juízo . deprecante. 
Tempestividade da exceção de incompetên¬ 
cia levantada em contestação apresentada ao 
relator antes, mesmo, de ser devolvida a pre¬ 
catória — Competência privativa do_ Supremo 
Tribunal Federal, emanada de acórdao em re¬ 
curso extraordinário, não conhecido, cujo fun: 
damento foi ofensa à literal disposição de lei 
_ para conhecer, processar e julgar rescisó¬ 
ria com idêntico fundamento. Acolhimento da 
preliminar de incompetência do órgão local, 
sem discrepância. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, em 
12/10/61. , . . 
Ação Rescisória n5 134, de Itajuipe. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

ACIDENTE DE AUTOMÓVEL 
CULPA DO PREPOSTO — RES¬ 
PONSABILIDADE DO PREPO- 
NENTE. 

+ Ação de indenização. Acidente de au¬ 
tomóvel. Provada a culpa do preposto no exer¬ 
cício do trabalho que lhe competia, impõe-se 
a responsabilidade do preponente, pelos pre¬ 
juízos decorrentes da colisão de veículos, mo¬ 
tivada por imprudência, imperícia ou negligên¬ 
cia do causador do acidente. 

Acórdão da 14 Câmara Cível, de 15/5/63. 
Apelação Cível n5 6 753, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

ACIDENTE DO TRABALHO — 
INCAPACIDADE PARCIAL E PER¬ 
MANENTE — MULTA — HONO¬ 
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

4- Incapacidade parcial e permanente. Pela 
lei ora vigente, o que e-reeda de vinte e_ quatro 
mil cruzeiros (CrS 24 000) e recolhido a enti¬ 
dade de previdência a que estiver filiada a vi 
tima. Multa de vinte e cinco por cento Uà h ) 
sôbre o montante da indenização; quando so¬ 
mente deve ser paga. Honorários de advoga¬ 
do constituído pelo acidentado: o respectivo 
pagamento compete ao empregadojr, ou, em 
havendo seguro, à Cia. Seguradora. 

“Sendo irredutível, por sua própria natu¬ 
reza, a indenização por acidente de trabalho. 
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torna-se evidente que ela não pode sofrer des¬ 
contos com honorários que a vítima tem de pa 
gar ao advogado constituído para a defesa dos 
seus direitos”. (In. Rev. For. vol. 142, págs. 
242-243) . 

Acórdão da 2? Câmara Cível, em 23/4/63. 
Agravo de Petição m 7 135, da Capital. 
Relator: Des. <.7. Maciel dos Santos. 

ACIDENTE DO TRABALHO — 
RECURSO DO EMPREGADOR. 

4- O pedido de expedição de guia para re¬ 
colhimento de depósito judicial que habilita a 
interposição de recurso das sentenças finais 
proferidas nas ações de acidente do trabalho, 
leito antes de expirado o prazo de cinco diaa 
para interposição -do recurso, não motiva a re¬ 
jeição dêste. Ao juiz compete determinar a 
expedição da guia e marcar o prazo do reco¬ 
lhimento . 

Acórdão da l:l Câmara Cível, de 14/8/63. 
Agravo de Instrumento n'-' 6 994 da Capi¬ 
tal. 
Relator: Des. Décio Seabra. 

ACIDENTE DO TRABALHO — 
RECURSO DO EMPREGADOR. 

-f- O empregador só poderá recorrer da 
sentença final, depositando judicialmente o va¬ 
lor da condenação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 17/10/62. 
Agravo de Petição n« 7 066, de Ubaitaba. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

AGRAVO NO AUTO DO PRO¬ 
CESSO — CERCEAMENTO DE 
DEFESA — NEGLIGÊNCIA DA 
PARTE NA DEVOLUÇÃO DE 
PRECATÓRIA — INDEFERIMEN¬ 
TO. 

Procede a ação de despejo fundada no 
a incíso -t1’ da lei do inquilinato, se se 
evidencia, pretender o proprietário, residente 
em prédio alheio, a retomada, pela primeira 
vez do seu prédio para uso próprio. Nega-se 
provimento ao agravo no auto do processo in- 
terposto ao fundamento de cerceamentos de 
ueíesa, quando, por largo tempo, não promo- 
ve o interessado a devolução da precatória re- 
querida para a realização da diligência em ju¬ 
risdição diversa da do juiz da demanda, vez 
que, ex-m do disposto no art. 214' do Cód. 
fTcí<?; Cml, via de regra, a precatória não tem 
eleito suspensivo. Não é nula a sentença que. 

concisa, contém os requisitos essenciais 
exigidos por lei. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, em 7/8/63. 
Apelaçao Cível m 7 038 da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

AGRAVO NO AUTO DO PRO¬ 
CESSO — DILIGÊNCIA DESNE¬ 
CESSÁRIA — DENEGAÇÃO. 

. + Não é de acolhê-lo, se interposto de 
despacho que denega diligência desnecessária 

à dilucidação de fatos alegados pela parte — 
Ação cominatória, com fundamento no dispos¬ 
to no art. 189 do Código de Propriedade In¬ 
dustrial, visando a proibir o uso de nome co¬ 
mercial susceptível de confundir-se com o de 
marca de produto idêntico, já devidamente re¬ 
gistrada, de outra firma — Decisão nesse sen¬ 
tido não importa restrição ao princípio de li¬ 
berdade de comércio, se, com a infração àque¬ 
le Código, se incorre in facto ülicito. 

i 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 20/12/61. 
Apelação Cível m 4 354, de Itabuna. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

AGRAVO NO AUTO DO PRO¬ 
CESSO — FALTA DE REDUÇÃO 
A TÊRMO — NÃO CONHECIMEN¬ 
TO. 

4- Não se reconhece do agravo no auto do 
processo não reduzido a têrmo, formalidade es¬ 
sencial. 

Acórdão da 3$ Câmara Cível, de 22/8/62 
Apelação Cível n1? 5 470, da Capital. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

AGRAVO NO AUTO DO PRO¬ 
CESSO — INTERPOSIÇÃO PE¬ 

RANTE ESCRIVÃO — NULIDADE. 

4- Não se conhece de agravo no auto do 
processo interposto perante o escrivão, sem u 
presença do Juiz. Nula é a sentença que não 
contem relatório. 

Acórdão da U Câmara Cível, em 20/6/62. 
Apelação Cível n? 6 276, da 'capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

AGRAVO NO AUTO DO PRO¬ 
CESSO — NÃO CONHECIMENTO 
DURANTE O JULGAMENTO DA 
APELAÇÃO DA PARTE CONTRÁ¬ 
RIA. 

4- Via de regra, se não há apelação por 
parte do agravante, o agravo perde o sentido. 
Tem-se como renunciado, tàcitamente, não 
importando que apele a parte adversa, pois o 
recurso de uma parte não aproveita à outra. 

(SEABRA FAGUNDES, Dos Recursos Ordi¬ 
nários. em Matéria Civil, ed. Rev. For. 1946, 
pág. 366.) 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 3/7/63. 
Apelação Cível m 6 187 de Ilhéus. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

AGRAVO NO AUTO DO PRO¬ 
CESSO — TÊRMO NÃO ASSINA¬ 
DO — NÃO CONHECIMENTO. 

-f Não conhecimento do agravo processual, 
cujo têrmo não foi assinado — Improvimento 
da apelação, de vez que a sentença concessiva 
do despejo, encontra assento no inciso VIII, do 
artigo 15, da Lei n9 1 300, invocado pelos au¬ 
tores e na prova dos autos. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 27/12/61. 
Apelação Cível n5 6 117, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
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AGRAVO NO AUTO DO PRO¬ 
CESSO — TÊRMO NÃO ASSINA- 
j)Q _ NÃO CONHECIMENTO. 

I _ No agravo no auto do processo, o fa¬ 
to de o agravante não assinar o têrmo respec¬ 
tivo dá lugar a que não se tome conhecimen¬ 
to do recurso, dando-o por inexistente. 

Xi — Tendo o advogado do réu se compro¬ 
metido a apresentar suas testemunhas, inde¬ 
pendente de intimação, o não comparecimen- 
to das mesmas não justifica um pedido de 
adiamento da instrução. 

III — Não tem cabimento a pretensão do 
locatário de compensar prejuízos sofridos na 
saúde por inadimplemento de obrigação por 
parte do locador, desde quando só se compen¬ 
sam dívidas líquidas, vencidas e de coisas fun¬ 
gíveis, procedimento o qual só cabería em açao 
própria. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 30/4/63. 
Apelação Cível n9 6 836, da Capital. 
Relator: Des. Osvaldo Nunes Sento Sé. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — 
DESPACHO ADMITINDO INTER¬ 
VENÇÃO DE TERCEIRO — DES- 
CABIMENTO. 

4- Se a previsão processual, de cabimen¬ 
to de agravo de instrumento, é de decisão que 
não admitiu a intervenção de terceiro na cau¬ 
sa, logicamente descabe tal recurso do despa¬ 
cho que a admitira, conforme única interpre¬ 
tação do artigo 842, inc. I, do Cód. Proc. Ci¬ 
vil. 

Acórdão da Câmara Cível, em 20/3/63. 
Agravo de Instrumento n9 6 910, de Ma- 
caúbas. 
Relator: Des. Jorge de Paria Góes. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — 
INTEMPESTIVIDADE — NÃO CO¬ 
NHECIMENTO. 

_j_ Não há que indagar se tem fundamento 
legal o agravo, quando fique evidenciado que 
foi interposto fora do prazo legal. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, em 18/12/62. 
Agravo de Instrumento n9 7 124, de Con¬ 
ceição do Coité. 
Reíator: Des. Evandro Andrade. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO DE PECAS ESSEN¬ 
CIAIS — DESPACHO DE SUS¬ 
TENTAÇÃO — INEXISTÊNCIA. 

i cumpre à autoridade judiciária, de cuja 
decisão se agravou, antes de mandar subir o 
instrumento, fazer trasladar as peças a que se 
referir o agravado, na sua contra-minuta, exa¬ 
rar despacho fundamentado, mantendo a de¬ 
cisão. caso não entenda de modificá-la, em des¬ 
pacho igualmente motivado. Omitidos tais pre¬ 
ceitos insertos nos §§ 39 e 5? do art. 854, do 
Cód ’de Proc. Civil, converte-se na segunda 
instância, o julgamento em diligência, para 
que sejam observados. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, em 23/4/63. 
Agravo de Instrumento n9 7 132, da Ca- 

dital. . , , 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — 
TRASLADO DE PEÇAS ESSEN¬ 
CIAIS: AUSÊNCIA — CONVER¬ 
SÃO EM DILIGÊNCIA. 

4- Peças essenciais que devem ser trasla¬ 
dadas. Conferência e consêrto do traslado. 
Converte-se o julgamento do agravo de instru¬ 
mento, em diligência, quando não houver sido 
trasladada a certidão de intimação da decisão 
recorrida e quando o traslado não tiver sido 
conferido e consertado de acordo com o que 
preceitua o artigo 225, do Código de Processo 
Civil e Comercial. 

Acórdão da H Câmara Cível em 1478/63. 
Agravo de Instrumento n9 7 162 de Vitó¬ 
ria da Conquista. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — 
TRASLADO DE PEÇAS ESSEN¬ 
CIAIS - INTERVENÇÃO DO MI¬ 
NISTÉRIO PUBLICO. 

Converte-se o julgamento em diligência a 
fim de que seja trasladada a certidão da pu¬ 
blicação do despacho agravado, sem o que não 
se poderá inferir da tempestividade do recur¬ 
so, e ouvido o Curador das Massas Falidas. 

Acórdão da 1» Câmara Cível, em 4/9/63. 
Agravo de Instrumento n9 7 103, da Capi- 
tal. 
Relator. Des, Oswaldo Nunes Sento Se. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO — 
PERDA DE OBJETO — DESCO¬ 
NHECIMENTO. 

4- Não se conhece, se não tem assento em 
lei e perdeu seu objeto. 

Acórdão da & Câmara Cível, de 3/5/61 
Agravo de Petição n9 6 776, de Jacobina. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — 
CONVERSÃO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO — DECISÃO 
IMEDIATA DO MÉRITO. 

4- Agravo de Petição convertido em de ins¬ 
trumento. Denegação de incompetência do 
Juízo, seguida de indeferimento do agravo de 
petição ajuizado contra essa decisão. Agravo 
de instrumento contra despacho indeferidor. 
Seu conhecimento. Conversão do agravo de pe¬ 
tição em de instrumento. Decisão imediata do 
mérito, visto que a mera conversão constitui¬ 
ría protelação do julgamento, que de pronto se 
pode fazer sem prejuízo para as partes e com 
sensível economia de tempo, trabalho e despe¬ 
sas, plenamente esclarecida nos autos do re¬ 
curso a matéria pendente de decisão. 

Acórdão da 2?- Câmara Cível, em 7/11/61, 
Agravo de Instrumento n9 6 934, de Ca¬ 
na vieiras . 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO — 
DECISÃO SÔBRE ILEGITIMIDA¬ 
DE AD CAUSAM — CONHECI¬ 
MENTO COMO APELAÇÃO. 

+ Despacho saneador. Recurso. O recur¬ 
so cabível do despacho saneador que não só 
•decide ser o autor parte ilegítima aã-causam 
carecendo assim de ação intentada, mas pene¬ 
trando mais fundo na causa, decide da pró-- 
pna existência objetiva do direito, é o de ape¬ 
lação. 

Acórdão da D Câmara Cível, em 28/11/62. 
Agravo de Petição n'1 7 121, de Jaguaqua-- 

Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — 
DECISÃO SOBRE PRESCRIÇÃO 
— CONHECIMENTO COMO ÁPE- 
-Li AÇ AO. 

+ Despacho saneador: o recurso cabível 
do_ saneador impeditivo de prosseguimento da 
açao proclamando achar-se ela pfescrita é o 
íw,?^elaçatVels. que tal despacho fulmina a 
própria existência do direito pretendido. 

Acórdão da D Câmara Cível, em 12/12/62 
Agravo de Petição n? 7 075 da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — 
DECISaO REJEITANDO* PEDI¬ 
DO DE RETENÇÃO POR BEN¬ 
FEITORIAS — DESCABIMENTO. 

+ A decisão que rejeita o pedido da re¬ 
tenção por benfeitorias, formulado pelo exe- 
cutado_ (art. 1 012 do Código de Processo Ci- 
Vil) nao e terminativa do processo principal, 
inadmissível, portanto, o agravo de petição in¬ 
terposto do ato judicial que pôs fim a dito in- 
ciaente do processo de execução. 

Acórdão da 3?- Câmara Cível de 28/3/62 
Agravo de Petição n? 6 966 da Capital. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — DE- 
NEGAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JU¬ 
DICIÁRIA — PREPARO. 

petií^n ^ d,epende de Preparo o agravo de 
Gratuitad despacho denegatório da Justiça’ 

Acórdão do Tribunal Pleno em 12/8/60. 
Apelação Cível n51 3 736, de Jaguaquara. 
Relator: Des. Álvaro Clemente (desig.) 

AGRAVO DE PETIÇÃO — DES- 
PACHO NEGANDO DIREITO À 
MaE DE REPRESENTAR FILHA 
MENOR — TEMPESTIVID ADE. 

Cabe -agravo de petição de despacho que 
5mn?,w?ae 0 direito de representar uma filha 

pulere Para pleitear o reconhecimento judi¬ 
cial de sua paternidade. 
nprínrine^^,est-ivo 0 asravo, não obstante medear 
e o mpcmPen0r a um ^ ano entre a decisão 
cia irfm™0, umavez due nenhuma providên- 
tes caJtóri? Para cientificar as par- 

’ a1 rc/PCico da aludida decisão. 
Aprpvp°/aTA2' câmara Cível, em 23/4/63. 
P?ra,vo de Petição n'1 7 139, de Jequié. 
Relator: Des. Osvaldo Sento Sé. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — DES¬ 
PACHO DE SUSTENTAÇÃO OU 
REFORMA — CONVERSÃO DO 
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

„„„ +. Agravo de petição é uma formalidade 
essencial em que o Juiz mantém ou reforma ex- 
p£ffSmente’ a decisa° agravada. Verificada a 

C0Ilverte-se o julgamento em diligên¬ 
cia, para cumprimento da lei e cura do vício. 

Acórdão da 3^ Câmara Cível, de 27/12/61 
pffaZ° de Petição n^ 6 950, da Capital.' 
Relator. Des. Gemmiano Conceição. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — 
J^eito SUSPENSIVO: INEXIS- 

~ DECISÃO EXARADA 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

_ Não é de admitir-se ter o agravo de nefi- 

stgurancaf^fPj Pela Lei- 1 533 (Mandado de begurança), efeito suspensivo sob pena de der- 
nbar^.a finaiidade do wrii, quando o impe- 
trante ja tem a seu favor um pronunciamento 

So ÉdTdp0 da 1ÍqUÍdez e certeza dTseu aneito. e de dar cumprimento à decisão oue 
concedeu a garantia constitucional Q 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 13/12/61 

Re[flatn0r dnPetÍÇAãi!1.n''' 6 927’ de Ubaira7. Relator. Des. Adhemar Raimundo. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — IN¬ 
DEFERIMENTO LIMINAR DE SE- 
CADONÇA ~ PEDIDO PREJUDI- 

, + Desaparecida a causa do pedido de se- 
^ ^ se acha vinculado o agravo in- 

terposto do despacho que in Umine o indeferiu 
deve-se julgar o agravo prejudicado. 

Acórdão do Tribunal Pleno em 21/10/60 
Agravo de Petição m 3, de Maracás. 
Relator \ Des. Clóvis Leone. 
Vencidos: Des. Antônio Bensabath e Gil¬ 

berto de Andrade. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — IN- 
TEMPESTIVIDADE — FALTA DE 
INTERESSE. 

4- Agravo de Petição. Intempestividade do 
recurso oferecido pela própria parte que pediu 
e obteve a decisão agravada. 

Acórdão da 1?- Câmara Cível, em 19/6/63 
Agravo de Petição m 7 159, de Brejões." 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

AGRAVO REGIMENTAL — 
ACÓRDÃO DE CÂMARA DO TRI¬ 
BUNAL. — DESCABIMENTO. 

Nos têrmos do art. 167 do Regimento In¬ 
terno dêste Tribunal o agravo será interposto 
do despacho prolatado pelo Relator, e nunca 
do acórdão de qualquer Câmara ou Turma. 
Sendo o ato impugnado de uma das Câmaras 
Cíveis do Tribunal, não pode, em hipótese al¬ 
guma, ser reexaminado através de agravo re¬ 
gimental. 

Acórdão do Tribunal Pleno, em 22/12/61. 
Agravo de Petição n" 6 927, de Ubaíra. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 
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AGRAVO REGIMENTAL — IN¬ 
DEFERIMENTO LIMINAR DE SE¬ 
GURANÇA — IMFROPRIEDADE. 

j_ Agravo regimental contra despacho do 
presidente que, na qualidade de relator, inde¬ 
feriu liminarmente mandado de segurança. 
Não conhecimento pelo Tribunal Pleno que en¬ 
tende haver, no caso, êrro grosseiro, de vez que 
o recurso cabível era o agravo de petição, pre¬ 
visto nos artigos S5, parágrafo unico e 12 da 
Lei n<? 1 533. , on 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 20/7/62. 
Agravo Regimental nos autos do Mandado 

de Segurança n5 416, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

AGRAVO REGIMENTAL — IN- 
TEMPESTIVID ADE. 

É intempestivo o agravo regimental de 
despacho do presidente que nega seguimento a 
agravo de instrumento, interposto fora do pra¬ 
zo de três (3) dias, fixados no art. 167 do Re¬ 
gimento Interno do Tribunal. 

Acórdão do Tribunal Pleno, em 20/7/62_. 
Agravo Regimental nos autos da Apelaçao 

Cível, n* 5 267, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

ANISTIA — IN APLICABILIDA¬ 
DE DO DECRETO LEGISLATIVO* 
FEDERAL N9 18, DE 15/12/61, AOS 
FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS. 

-|- Inaplicabilidade do Decreto Legislativo 
federal n9 18, de 15 de Dezembro de 1961, às 
infrações disciplinares praticadas pelos funcio¬ 
nários do Estado-membro. Sòmente mediante 
prescrição de lei federal, regularmente elabo¬ 
rada, é possível conceder-se anistia. 

Impõe-se o indeferimento do mandado de 
segurança impetrado. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 14/6/63. 
Mandado de Segurança n9 461, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

ANULAÇÃO DE CASAMENTO ■— 
COAÇÃO.' 

É de ser anulado o casamento se êste se 
verificou, comprovadamente, sob coação de pa¬ 
rentes da noiva, e até ameaças de morte, tal 
como confessado nos próprios depoimentos tes¬ 
temunhais existentes nos autos. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 23/10/63. 
Apelação Cível n9 7 103, de Itabuna. 
Relator: Des. Wilton de Oliveira e Sousa. 

AGRAVO REGIMENTAL — JUN¬ 
TADA INTEMPESTIVA DE DO¬ 
CUMENTOS — INDEFERIMENTO. 

Tendo o juiz mandado desentranhar dos 
autos petições consideradas intempestivas, sem 
que houvesse contra êsse ato nenhum recurso 
ou reclamação, não é possível juntar os refe¬ 
ridos documentos à apelação já com dia de¬ 
signado para julgamento. 

Indefere-se o agravo. , ^ 
Acórdão do Tribunal Pleno, de 15/6/62. 
Agravo Regimental nos autos de Apelaçao 

Cível n? 6 276, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

AGUAS PLUVIAIS — PRÉDIO 
INFERIOR — OBRIGAÇÃO DE 
RECEBIMENTO — APLICAÇÃO 
DO PRINCIPIO ÀS TERRAS DO 
DOMÍNIO PUBLICO. 

4. Águas pluviais: — A obrigação de re¬ 
cebê-las, por parte do prédio inferior, é quanto 
às que correm, naturalmente do prédio superior. 

Dirigido, de um modo especial, o princípio, 
às propriedades privadas, nada impede se apli¬ 
que, também, às áreas territoriais do domínio 
público, fiquem elas a montante, ou à jusante, 
das do domínio particular. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, de 21/5/63. 
Apelação Cível n? 6 721, da Capital. 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 

ALIMENTOS PROVISIONAIS — 
CONCESSÃO NA PENDÊNCIA DE 
DESQUITE JUDICIAL. 

ANULAÇÃO DE CASAMENTO — 
ÊRRO SÔBRE A PESSOA — IM- 
PROCEDÊNCIA. 

Para que seja concedida a anulação de ca¬ 
samento por êrro essencial quanto à honra e 
boa fama do outro cônjuge, necessário é que 
haja seguros elementos de convicção, e não 
apenas provas testemunhais contraditadas por 
outros depoimentos. Necessário se torna, ainda 
que se demonstre à base de provas ser o êrro 
de modo a tornar insuportável a vida em co¬ 
mum a ambos os cônjuges. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, em 12/12/62. 
Apelação Cível n9 6 404, de Feira de San¬ 

tana. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

APELAÇÃO — FALTA DE MAN¬ 
DATO — NÃO CONHECIMENTO. 

Não se conhece da apelação interposta por 
quem, em nenhuma fase do processo, exibiu o 
instrumento de mandato nem providenciou 
oportunamente a ratificação dos atos já prati¬ 
cados. 

Não se póde socorrer do benefício da jus¬ 
tiça gratuita quem deixa de atender às exigên¬ 
cias dos arts. 49 e 16 da Lei n° 1 060, de 5/2/50. 

Acórdão da 3a Câmara Cível, de 14/11/62. 
Apelação Cível no 6 708 de Catu. 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro. 

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE 
VALOR INFERIOR A DOIS MIL 
CRUZEIROS — NÃO CONHECI¬ 
MENTO — RECURSO CABÍVEL. 

Das sentenças proferidas em ação de va¬ 
lor igual ou inferior a dois mil cruzeiros, sò- 
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mente são admissíveis embargos de nulidade e 
infringentes do julgado, e embargos de decla¬ 
ração deduzidos perante o mesmo juízo prola- 
tor da sentença (art. 839, § L, do C.P.C ) 
sendo de não conhecer-se a apelação interposta! 

APELAÇÃO CÍVEL — EFEITO 
SUSPENSIVO. DESPEJO POR 
FALTA DE PAGAMENTO — NÃO 
CONHECIMENTO. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 13/11/62 
Apelação Cível n*> 6 631, da Capital. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

Nao se conhece de apelação, interposta 
como agravo de petição, da sentença decreta- 
toria de despejo por falta de pagamento à qual 
por evidente equívoco, emprestou o juiz efeito’ 
suspensívo. 

APELAÇÃO CÍVEL — CONVER¬ 
SÃO DO JULGAMENTO EM DILI¬ 
GÊNCIA PARA APRESENTAÇÃO 
DE CONTRA-RAZÕES DOS RE¬ 
CURSOS. 

Acordao da 3* Câmara Cível, em 5/12/62 
Apelaçao Cível n» 6 318, da Capital. 
Relator: Des. J.M. Viana de Castro. 

+ Subindo a apelação sem que o recorrido 
tenha tido oportunidade de oferecer suas ra- 
zões, deve o Tribunal baixar os autos em dili¬ 
gência, para satisfação da exigência iegal. 

APELAÇÃO CÍVEL — FALTA DÉ 
FUNDAMENTAÇÃO — NÃO CO¬ 
NHECIMENTO. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 9/5/62 
Apelação Cível n‘> 5 928, de Mundo Nôvo. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

Não se conhece da apelação interposta "sem 
necessária fundamentação. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 21/8/63 
Apelação Cível n" 6 901, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

APELAÇÃO CÍVEL — DECISÃO 
NEGANDO DESTITUIÇÃO DE TU¬ 
TOR — CABIMENTO. 

A decisão que mantém o tutor, isto é que 
nega a destituição, é apelável. 

Pedindo a agravante, como pediu sua no¬ 
meação como tutora, argüindo o ilícito da per¬ 
manência do atual, implicitamente postulou a 
remoção dêste que foi negada. Consequente¬ 
mente, o juiz apreciou o mérito do seu pedido, 
sendo apelável a decisão. 

APELAÇÃO CÍVEL — PRAZO — 
DESERÇÃO — INTELIGÊNCIA DO 
ART. 827 DO C.P.C. 

+ O prazo a que se refere o artigo 827, 
do Codigo de Processo Civil e Comercial, é de 
10 dias, que se contam, independentemente de 
novas intimações, do despacho que ordenar a 
remessa, a do registro dos autos no correio. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, em 2/10/62 
Agravo de Instrumento n* 7 042, de Itabuna. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

A falta de preparo do recurso no prazo da 
lei poderá importar em sua deserção que, to¬ 
davia, nao deverá ser decretada sem audiência 
do recorrente. 

APELAÇÃO CÍVEL — DESPA¬ 
CHO DE RECEBIMENTO — FAL¬ 
TA DE DECLARAÇÃO DOS EFEI¬ 
TOS — FALTA DE INTIMAÇÃO 
DO APELADO. 

Não 'declarando o Juiz os efeitos em que 
recebe a apelação, e não tendo intimado o ape- 
laao para oferecimento de suas razões conver¬ 
te-se o julgamento em diligência. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, de 17/7/62. 
Apelação Cível n? 6 101, de Queimadas. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

APELAÇÃO CÍVEL - DESPA¬ 
CHO INDEFERINDO ARBITRA¬ 
MENTO DE PERDAS E DANOS — 
DESCABIMENTO. 

dpfA^iC„abe aP?.I^Ção de simples despacho in- 
exerindo o pedido de arbitramento de perdas 

ação de despejo®.0 ^ execução de sentença de 

A ausência de justo impedimento, impõe ao 
juiz indeferir o pedido de restituição do prazo 
para o preparo da apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 23/10/63 
Agravo de Instrumento m 7 225 de Castro 

Alves. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

APELAÇÃO CÍVEL — PRAZO —• 
FÉRIAS FORENSES. 

-!- Quando se queira o entendimento de 
que as férias forenses suspendem o prazo do 
recurso, nada justifica, ou melhor, leva a crer, 
tenha o cartório a possibilidade de prender a 
respectiva petição do recorrente para o escri¬ 
vão levá-la ao juiz, fora do prazo, com acinto¬ 
so desrespeito à lei processual que marca 24 
horas, a fim dos autos terem conclusão, ense¬ 
jando o despacho. 

— O despacho do juiz em petição de recur¬ 
so deve ser até às 18 horas do último dia do 
prazo. 

Acordão da 2» Câmara Cível, de 18/9/' 
Apelaçao eive! n'> 6 516, da Capital. 
Relator. Des. Evandro Andrade. 

Acórdão da D Câmara Cível, de 20/11/62. 
Apelação Cível n’ 6 491, da Capital. 
Relator: Des. Virgílio Melo. 



ARGÜIÇÃO DE INCONSTITU- 
CIONALWADE - DISPOSITIVO 
LEGAL REVOGADO — INEXIS¬ 
TÊNCIA DE QUESTÃO CONSTI¬ 
TUCIONAL . 

Havendo a Lei n" 3 084, de 29 de dezem¬ 
bro de 1956, declarado competente o Tribunal 
Federal de Recursos, a fim de conhecer de re¬ 
cursos contra decisões pertinentes a matéria 
constanteda Lei n" 1 522, de 26 de dezembro 
de 1951 não há mais que cogitar da mconsti- 
tucionalidade do preceito assim revogado desse 
último diploma, no qual se cometera a mesma 
competência recursal aos tribunais locais. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 12/8/60. 
Agravo de Petição n’ 6 427, da Capital. 
Relator: Des. Clóvis Leone. 

ARGÜIÇÃO DE INCONSTITU- 
CIONAL1DADE — IRRELEVÂN¬ 
CIA. 

Questão de inconstitucionalidade. Não 
se conhece da suscitação, quando a lei tida por 
violadora da Constituição é de vig_encia Poste¬ 
rior ao fato que deu origem a açao posta em 

jU1Z Acórdão do Tribunal Pleno, de 13/5/60. 
Agravo de Petição n9 6 515, da Capital. 
Relator: Des. Almir Mirabeau Cotias (de¬ 

signado). . „ . . . 
Vencidos: Des. Gemimano Conceição, An¬ 

tônio Bensabath, Amarílio Benjamm e 
Arnaldo de A. Alcântara. 

4- Justiça gratuita. Despacho denegato- 
rio. Não deve haver exigência de preparo para 
seu julgamento. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 12/8/60. 
Agravo Regimental nos autos de Agravo «e 

Petição n9 6 688 de Jaguaquara. 
Relator: Des Álvaro Clemente (designado) 

ATENTADO — AUSÊNCIA DE 
REQUISITOS ESSENCIAIS — 
DESCARACTERIZAÇÃO. 

A concessão do mandado liminar não con¬ 
fere ao possuidor manutenido o direito de dis¬ 
posição, e sim de uso e fruição, até a decisão 
do pleito, não podendo portanto inovar o es¬ 
tado anterior da lide. 

Entretanto, não se caracteriza o atentado 
se os atos turbativos se exerceram sôbre parte 
do imóvel não protegida pela concessão liminar. 

Acórdão da 1» Câmara Cível, de 16/8/61. 
Apelação Cível n9 5 786, de Itaparica. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
Vencido: Des. Arnaldo Alcântara. 

Entendimento confirmado pelo: 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
25/4/63. , 

Embargos Cíveis n^ 2 950, de Itaparica. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

ARREMATAÇÃO 
TABILID ADE. 

IRRETRA- 

ATO ADMINISTRATIVO — 
APRECIAÇÃO PELO PODER JU¬ 
DICIÁRIO — LIMITAÇÕES. 

__ g defeso ao Poder Judiciário examinar 
o merecimento dos atos administrativos, a nao 
ser em face à respectiva ilegalidade. 

A sentença, da qual se apela e não se lhe 
opõem razões jurídicas convincentes e de ser 
confirmada. 

Acórdão da 2?- Câmara Cível, de 20/11/62. 
Apelação Cível n9 6 679, da Capital. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

A irretratabilidade da arrematação diz res¬ 
peito à que se apresenta válida. Se a arrema¬ 
tação apresenta vícios que levam a nuhdade, 
não poderá produzir efeito. 0-7/1 o/d 

Acórdão da U Gamara Cível, em 27/12/61. 
Agravo de Instrumento n9 6 795, da Capital. 
Relator: Des. João Batista de Almeida 

Costa. 

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA — 
RECURSO DE DECISÃO DENE- 
GATÕRIA — CUSTAS; INEGI- 
XIBILIDADE. 

_|- A pessoa que solicita o benefício de 
justiça gratuita e recorre do despacho que 0 

denega, não está obrigada a despesas judiciais, 
inclusive preparo, até que o pedido tenha solu¬ 
ção definitiva. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 12/8/60. 
Agravo Regimental nos Autos de Agravo de 

Petição — n9 6 689, de Jaguaquara. 
Relator: Des. Amarílio Benjamin (desig.) 

ATO ILÍCITO — DESCARACTE- 
RIZAÇAO. 

O fato de alguém pedir à autoridáde aber¬ 
tura de inquérito da prática de um crime ou 
mesmo apresentar uma queixa crime, propondo 
uma ação pública, não está praticando ato ilí¬ 
cito sujeito à ação de reparação de dano 

Acórdão da 3» Câmara Cível, em 26/12/62. 
Apelação Cível n9 6429, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

ATO ILÍCITO 
DE PROVAS. 

INEXISTÊNCIA 

-I- Indenização por ato ilícito. Não cabe 
quando o autor da ação não prova ter o reu 
praticado o ato ilícito causador do dano que diz 
haver sofrido, ou quando o ato lesivo de que se 
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originou o prejuízo, não pode ser imputado ao 
réu, em face das provas dos autos, em sentido 
contrário. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 8/5/63 
Apelação Cível n" 6 774, de Irecê. 
Relator: Des. A. Leitão Guerra. 

ATO ILÍCITO — RESPONSABI¬ 
LIDADE DO ESTADO. 

Comprovada a ilicitude do ato praticado por 
preposto do Estado, in casu um Coletor não 
importa se com dolo ou culpa, é aquêle' res¬ 
ponsável civilmente, cabendo-lhe obrigação de 
ressarcir os danos, ressalvando-se-lhe, porém o 
direito à ação regressiva contra o autor ime¬ 
diato do dano. 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO — NOTIFICAÇÕES 
NAO EFETIVADAS — INAPLICA- 
BILIDADE DA SANÇAO DO ART. 
266, I, DO C.P.C. — NULIDADÉ 
DO PROCESSO. 

A aplicação das sanções do art. 266 do 
Codigo de Processo Civil há de pressupor ne¬ 
cessariamente, a prática dos atos de notifica- 
Çâo das partes, testemunhas e peritos, que pos- 
sibilitem a realização da audiência de instrução 
e julgamento. Se as notificações não se efe- 
tivarem, evidente a impossibilidade da realiza- 
çao dos atos instrutórios, vale dizer da própria 
audiência. 

Acórdão da 34 Câmara Cível de 6/6/62 
Apelação Cível n" 6 192, da Capital. 
Relator: Des. Ademar Raimundo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 9/10/63. 
Apelação Cível n? 5 174, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

ATO JURÍDICO — VENDA DE 
ASCENDENTE A DESCENDENTE 
— CARÊNCIA DE AÇAO. 

'+ Ação ordinária anulatória de ato jurí¬ 
dico. Venda de pai a filho. Cessão de herança 
a estranho. Cessionário promovente da ação, 
sob fundamento de falta de expresso consenti¬ 
mento dos outros descendentes. Despacho sa- 
neador que simplesmente declara legítimas as 
partes, e capazes, decide apenas quanto à legi- 
timatio aã processum. Recurso contra decisão, 
na ] • instância, confirmada em apelação, que 
considerou o autor parte ilegítima aã causam. 
A cessão de herança, embora abranja tôda a 
herança,_ nao transfere a qualidade de herdei¬ 
ro, que e direito personalíssimo do descendente 
e como tal, intransferível; a matéria, por ser 
intimamente ligada ao mérito, sòmente na sen¬ 
tença final podia ser decidida. Rejeição unâ¬ 
nime dos embargos. 

Acórdã° das Câmaras Cíveis Reunidas, em 
28/9/61. 

Embargos Cíveis n" 2 930, de Itabuna. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO — ADIAMENTO — 
FÔRÇA MAIOR NÃO CARACTE¬ 
RIZADA. 

Sem prévia comprovação de fôrça maior 
aceita não deve ser, pelo juízo, para efeito de’ 
adiar-se audiência marcada, uma simples ale- 
gaçao, por intermédio de terceiro, da dificul- 
aade de comparência do advogado, por coinci- 

tem êle, também, na Justiça do Tra- 
oaino, _ outra audiência a que comparecer — é 
necessário corrigir-se êsse abuso. Planta apro- 
vaua em repartição competente e alvará de 
ncença para a obra pretendida, fazem a prova 
lunaamental, na corporificação do inc. VII do 
art. 15 da emergencial n» 1 300. 

Acordao da 1? Câmara Cível, de 13/3/63. 
Apelaçao Cível n* 6 337, da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

AVAL — RECUSA DO AVA¬ 
LISTA EM PAGAR A PROMISSÓ¬ 
RIA — CULPA CONTRATUAL — 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

Sendo o avalista, para todos os efeitos 
equiparado ao emitente, sua recusa em efetuar 
o pagamento da nota promissória por êle ava¬ 
lizada mcorre em culpa contratual, justificando 
sua condenação ao pagamento de honorários 
advocaticios. 

Acórdão da 34 Câmara Cível de l,!/8/62 
Apelação Cível m 6 312, de Feira de San¬ 

tana. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

BENFEITORIAS — INDENIZA¬ 
ÇÃO — NAO PROPRIETÁRIO: 
PARTE ILEGÍTIMA. 

ou u proprietário ao solo, fazendo pro- 
^ dessa qualidade, é titular do direito de rei- 
vindicar benfeitorias nêle semeadas, plantadas 
ou edificadas por outrem. 

Acórdão da 14 Câmara Cível, de 2/10/63 
Apelação Cível n’ 7 067, de Ilhéus. 
Relator: Des. Osvaldo Nunes Sento Sé. 

BONIFICAÇÃO AO EXPORTA¬ 
DOR — INTEGRAÇÃO NO PREÇO 
— INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS. 

As parcelas referentes à bonificação conce¬ 
dida aos exportadores constituem, sem dúvida 
complemento do preço da mercadoria vendida* 
e, como tal, nêle se integram para efeito de’ 
incidência dos impostos. 

Acórdão do Tribunal Pleno, em 27/10/61 
Agravo de Petição n-> 6 762, da Capital. ’ 
Relator: Des. Arnaldo de A. Alcântara. 

CARÊNCIA DE AÇÃO — EXE¬ 
CUTIVA. 

rme 1 ™ed0r de .aç^° 0 auxiliar da justiça 
que executa pessoa jurídica, a qual não prati- 
P?ovadamenaterennataÇã0’ qUe-foi ^etuado, com- 
priva^dfversa1'0" PeSS°a JUrídÍCa de direito 

Acórdão da 2a Câmara Cível de 1475 '63 
Apelaçao Cível n'' 6 811, da Capital. 
Relator: Des. Clovis de Athayde Pereira, 



CASAMENTO RELIGIOSO ~~ 
LEI N" 1 110, DE 25/5/50 — ANU¬ 
LAÇÃO —. IMPOSSIBILIDADE. 

-i_ Casam-ento religioso previsto e 
do pela Lei n’ 1 110, de 25 de maio de 1950 
Efeitos Civis. Quando começam a surtir. Açao 
anulatória. Inexiste ação judicial para anu¬ 
lar-se o casamento religioso celebrado de acor¬ 
do com a referida Lei n" 1 110. O que se pode 
invalidar pela via judiciária, são os efeitos ci¬ 
vis dêsse casamento. 

Acórdão da 1^ Câmara Cível, de 28/11/62. 
Apelação Cível n" 6 630, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

CHOQUE DE VEÍCULOS — 
CULPA — INDENIZAÇÃO — PRO¬ 
CEDÊNCIA. 

+ Procede o pedido de indenização con¬ 
tra o proprietário do carro causador do aci¬ 
dente, se provada a culpa exclusiva do respec¬ 
tivo motorista seu empregado ou preposto. 

Acórdão da D Câmara Cível, de 25/9/63. 
Apelação Cível n5 7 131, da Capital. 
Relator: Des. Osvaldo Nunes Sento Sé. 

CITAÇÃO — COMPETÊNCIA 
DO OFÍCIAL DE JUSTIÇA — EN¬ 
TENDIMENTO DO ART. 162' DO 
CÓD. PROCESSO CIVIL — NU- 
LIDADE DO PROCESSO. 

4- A falta de citação invalida o processo, 
dada a impossibilidade de defesa, que, por si 
só, evidencia, sem sombra de dúvida, manifes¬ 
to prejuízo para quem não foi regularmente 
chamado a juízo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 28/11/62. 
Apelação Civel n* 5 988 de Feira de San¬ 
tana . 
Relator: Des. Adhemar Raimundo. 
Vencido: Des. Lafayette Velloso. 

CJTACÃO — EDITAL — HER¬ 
DEIROS RESIDENTES NO MES¬ 
MO MUNICÍPIO DO ARROLA- 
MENTO — NULIDADE. 

E’ nula a citação feita por edital em pro¬ 
cesso de arrolamento, a herdeiros residentes no 
mesmo município, e que de modo algum se 
podem considerar ausentes, para que sejam os 
mesmos citados pessoalmente._ 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 17/7/62. 
Apelação Cível iv 6 032, de Riachao de 
Jacuípe. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

4- Excluído da ação de resolução de con¬ 
trato de promessa de venda o pedido de rein¬ 
tegração de posse, não pode a parte vencedora 
pleitear a reintegração em epecução de sen¬ 
tença. Não sendo a ação possessória oriunda 
ou accessória da primeira, pode ser proposta 
em juízo diferente. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 24/4/63. 
Agravo de Instrumento n9 7 133, da Capi¬ 
tal. i 
Relator: Des. Santos Cruz. 

COMPETÊNCIA — CÂMARAS 
CÍVEIS REUNIDAS — AGRAVO 
DE INDEFERIMENTO LIMINAR 
DE SEGURANÇA — EXAME DE 
QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

Sendo da Competência das Câmaras Cíveis 
Reunidas o julgamento de agravo de petição 
contra o despacho de indeferimento da inicial 
de mandado de segurança de sua competência 
originária, tal recurso não poderá ser distribuí¬ 
do diretamente ao Tribunal Pleno, mesmo que 
o dispositivo legal atributivo da referida com¬ 
petência seja inquinado de inconstitucionali- 
dade. Às Câmaras Cíveis Reunidas caberá exa¬ 
minar a argüição de inconstitucionalidade, 
para, se júlgá-la relevante, encaminhar os au¬ 
tos ao Tribunal Pleno. 

Acórdão do Tribunal Pleno, em 28/7/61. 
Agravo Regimental no Mandado de Segu¬ 
rança n'! 360 da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

CITAÇÃO — RÉU — FALE¬ 
CIMENTO DO AUTOR: DESNE¬ 
CESSIDADE. 

-I- E’ dispensável a citação pessoal do réu 
que tem procurador nos autos, para a habili¬ 
tação incidente de sucessores do autor, faleci¬ 
do no curso da demanda. Provados os requi¬ 
sitos do artigo 15, inciso II, da Lei do Inqui- 
linato, julga-se procedente a ação de despejo 
requerida sob tal fundamento. 

Acórdão da D Câmara Cível, de 23/10/63. 
Apelação Civel n9 7 200, da Capital. 
Relator: Des. Osvaldo Nunes Sento Sé. 

COMPETÊNCIA — CÂMARAS 
CÍVEIS REUNIDAS — MANDADO 
DE SEGURANÇA DE SUA COM¬ 
PETÊNCIA ORIGINARIA — IN¬ 
DEFERIMENTO — LIMINAR. 

4- O Tribunal Pleno, para o qual foi in¬ 
terposto agravo de petição do despacho do Pre¬ 
sidente que indeferiu liminarmente mandado 
de segurança da competência originária das 
Câmaras Cíveis Reunidas, não é competente 
para conhecer do recurso, ex-vi do disposto no 
art. 12, inciso D, letra i da Lei estadual n» 
1 076, de 29/10/59, mas as próprias Câmaras 
Cíveis Reunidas. A argüição da inconstitucio¬ 
nalidade do dispositivo legal em que se baseou 
o agravado (art. 5'', inciso II, da Lei n? 1 533) 
não desloca, por si só, a competência de um 
órgão para o outro, o que, entretanto, poderá 
vir a ocorrer, mediante afetação, por fôrça do 
que dispõem a Constituição Federal art. 200 
e a Lei n'1 1 076, arts. 39, 109, inciso II, letra 
a e 23. 

Votos vencidos: Des. Álvaro Clemente —• 
Votei por que se proclamasse, de logo, a falta 
de objeto da segurança impetrada e, consequen¬ 
temente, do recurso contra o despacho que in¬ 
deferiu a liminar e, destarte, a intempestivi- 
dade da preliminar de inconstitucionalidade 
argüida do art. 5°, II, da Lei n9 1 533, de 31 
de dezembro de 1951. Evidentemente, o caso ja 
não comportava o pedido desde que a própria 
autoridade judiciária indigitada como coatora 
já havia solucionado a questão. 

Des. José Maciel dos Santos — Vencido, 
com os mesmos fundamentos do voto do Des, 
Álvaro Clemente. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 12/12/60. 
Agravo de Petição n'' 13, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. T 
Vencidos: Des. Álvaro Clemente e «.ose 
Maciel dos Santos. 
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COMPETÊNCIA — INCIDENTE 
DE INCOMPETÊNCIA DE ÓRGÃO 
DO TRIBUNAL — APRECIACAO 
PELA CÂMARA DE ORIGEM * 

+ Incidente de incompetência do Tribu- 
-nal. Ao órgão do Tribunal, a que seja distri¬ 
buído o recurso ou processo, é que cabe deci¬ 
dir de sua competência. 

Acórdão do Tribunal Pleno, 27/5/60 
Agravo de Petição m 6 545 da Capital. 
Relator: Des. Amarílio Benjamin. 

I 

COMPETÊNCIA — JUIZ DE 
VARA CÍVEL — AÇaO DE INDE¬ 
NIZAÇÃO POR SERVIÇOS DO¬ 
MÉSTICOS. 

^ . exclusiva da Vara Cível, pela Lei de 
Oigamzaçao Judiciária em vigor a competên¬ 
cia para o conhecimento de açãò de indeniza¬ 
ção por serviços domésticos. 

Acórdão da 2?- Câmara Cível, de 19/6/62 
Apelaçao Cível m 6 030, de Itabuna. 
Relator: Des. Slmas Saraiva. 

COMPETÊNCIA — JUIZ DO IN¬ 
TERIOR DO ESTADO _ INTE 
RÊSSE DO ESTADO. 

De acordo com a Lei de Organização Judi- 
Uqtn1rinVógent8’ °. Ju,iz Comarca do interior do 
Estado e competente para decidir a respeito de 
causas nas quais exista interesse do Estado por 
inexistência ae Vara privativa. In casu met 
5?° llavencio’ 9 óue não ocorre, interêsse do 
Estado competia ao julgador decidir o mérito 
Conhecimento do recurso para que o a too se 
pronuncie sobre o mérito no incidente surgido! 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 9/8/61 
Agravo de Petição m 6 854, de Jacobína. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

COMPETÊNCIA — JUIZ — KE- 
CONVENÇÃO — DETERMINAÇÃO 
DA INSTÂNCIA SUPERIOR. 

+ Agravo de instrumento. Competência 
do Juízo. Determinando a Instância Superior 
em grau de recurso, que o Juiz a quo, profira 
nova decisão, na qual se pronuncie sôbre a re- 
conyenção que não foi apreciada no decisório, 
implicitamente declarou e fixou a competên¬ 
cia do Juízo respectivo onde a ação correu os 
seus trâmites legais, para o julgamento da ma¬ 
téria ventilada no processo. A posição do Ti- 
tular da Vara, nesses casos, é a de mero exe¬ 
cutor da decisão do segundo grau. 

Acórdão da l» Câmara Cível, em 8/8/62. 
Agravo de Instrumento nç 7 054, da Capi- 

Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

COMPETÊNCIA — PRETOR — 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

-f Reclamação Trabalhista. Competência 
da Justiça comum, para julgar as ações (e os 
respectivos recursos) dos empregados referidos 
no art. 1<? da Lei m 1 890, de 13 de junho de 
1953, contra a entidade empregadora. Consti- 
tucionalidade dos artigos S? e 14, da menciona¬ 
da Lei. Competência dos Pretores para julgar 
reclamações trabalhistas nos limites traçados 
pelas leis estaduais. Na expressão Juizes de Di¬ 
reito a que se refere o artigo 668, da Consoli¬ 
dação das Leis Trabalhistas, estão compreen- 
didos os Juizes que, pelas leis de Organização 
Judiciária estaduais, tenham jurisdição con¬ 
tenciosa no cível, respeitados os limites fixa¬ 
dos pelas mesmas leis estaduais em relação aos 
juizes que não tenham jurisdição plena. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 31/10/62 
Agravo de Petição m 7 104, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

COMPETÊNCIA — TRIBUNAL 
FEDERAL DE RECURSOS — AU¬ 
TARQUIA FEDERAL. 

Compete ao Tribunal Federal de Recursos 
o julgamento em que seja interessada autar¬ 
quia federal. 

(crf. p. ex. acórdão do Sup. Trib. Fed. 
rec. ex. nç 17 025, rei. Min. NELSON HUN¬ 
GRIA, Forum, pub. em vol. XXIII, fase. 27, 
ano 1955, pág. 78). 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 15/5/63. 
Agravo de Petição n'.> 7 144 de Santo An¬ 
tônio de Jesus. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

COMPETÊNCIA — JUIZ DE FA¬ 
MÍLIA E SUCESSÕES — INVEN- 
TÁRÍO __ MENORES SEM INTE¬ 
RESSE DIRETO. 

COMPETÊNCIA — TRIBUNAL 
PLENO — AGRAVO DE INDEFE¬ 
RIMENTO LIMINAR DE SE¬ 
GURANÇA DE COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA. 

a? da competência do Juiz de 
s^r fnlnfCe-SSoeÍe d0 de órfâos' Para proc 
rimplítVrfnÍariSs' praceamento de bem, a req 
do fazenda Estadual, para satisfa 

o imposto sucessono: — possibilidade. 

A«avn°rioaT2\Câmara Cíve1’ em 21/3/ Agravo de Instrumento n<? 7 028 da Ca 

Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 

4- O mandado de segurança indefere-se 
no caso de não se ferir direito líquido e certo. 
Compete ao Tribunal Pleno o julgamento ori¬ 
ginário do agravo de petição contra despacho 
de indeferimento da inicial de mandado de se¬ 
gurança da sua competência originária. O res¬ 
peito da coisa julgada. 

Acórdão do Tribunal Pleno, em 21/10/61. 
Agravo de Petição 1V' 9 da Capital. 
Relator: Des. Virgílio Melo. 
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COMPRA E VENDA — AÇÃO 
ANULATÕRIA — PROCEDÊNCIA. 

+ Anula-se a venda do único imóvel per¬ 
tencente ao devedor quando notório é o seu 
estado de insolvência à época do contrato e o 
eomprador não ignora a existência do crédito 
do promovente da ação anulatória. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 13/6/62. 
Apelação Cível m 5 562, de Ituberá. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

COMPRA E VENDA — NULIDA- 
DE — OUTORGA UXÓRIA — 
DESPACHO SANEADOR — RE¬ 
FORMA. 

4- Ação de nulidade de escritura de com¬ 
pra e venda. Alegação de falta de outorga 
uxória por parte de um dos autores e ilegitimi¬ 
dade da parte ré argüidas na contestação e 
acolhidas no despacho saneador que pôs têrmo 
ao processo. Reforma do despacho agravado. 

) 

Acórdão da 1» Câmara Cível, de 8/5/62. 
Agravo de Petição no 6 972, de Campo For¬ 

moso. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

COMPRA E VENDA MERCANTIL 
— ERRO SÔBRE O PREÇO — 
NÃO PROVADO — IMPOSSIBILI¬ 
DADE DE RESCISÃO. 

-|- Por ser um contrato consensual, o con¬ 
trato de compra e venda mercantil, considera- 
se perfeito e acabado, e obrigatório para o com¬ 
prador e para o vendedor, desde que as partes 
concordem sobre a coisa e o preço. 

Para que o consentimento adquira, porém, 
a sua plena eficácia, é necessário que seja puro] 
isto é, emane não só de uma pessoa capaz mas, 
seja o resultado de uma vontade refletida e es¬ 
pontânea . 

Não tem, evidentemente, estas condições, o 
consentimento que fôr captado por dolo ou má 
fé, arrancado pela coação ou derivado de um 
êrro. 

Não provado convincentemente o êrro, pre¬ 
valece a validade e eficácia do contrato, não 
sendo lícito nem possível a qualquer das par¬ 
tes arrepender-se sem a anuência da outra par¬ 
te, ainda que a coisa não se ache entregue e o 
preço pago. 

Acórdão da Câmara Cível, de 21/11/62. 
Apelação Cível nn 6 320, de Caetité. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO — 
‘ RECUSA DO JUIZ SUBSTITUTO. 

4- A recusa do Juiz substituto em funcio¬ 
nar em determinado feito, considerando-se in¬ 
competente, visto achar não ter fundamento a 
suspeição declarada, produz, sem sombra de 
dúvida, conflito de jurisdição. Cabe à Instân¬ 
cia Superior examinar o motivo da suspeição 
para, dessa forma, declarar qual a autoridade 
competente. 

Acórdão da 3? Câmara Civel, em 29/11/61. 
Exceção de Suspeição n° 51, de Seabra. 
Relator: Des. Adhemar Raimundo. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO — CONTESTAÇÃO — AUTOR. 
COM O ÔNUS DA PROVA. 

4- Se o contestante (locador) nega que 
fôsse procurado pelo inquilino (autor da con- 
signatória) para efetuar o pagamento das men¬ 
salidades do imóvel locado, impõe-se ao se¬ 
gundo o ônus de provar sua afirmativa na pe¬ 
tição inicial. Torna-se firme e valiosa a con¬ 
testação que nega o fato alegado pelo autor 
quando êste nada prova. Ineficiente uma con- 
signatória, onde há simples alegações do autor 
sem o cumprimento ao estabelecido no art. 209 
1" do C.P.P. 

Acórdão da 2$ Câmara Cível, em 18/12/62. 
Apelação Cível no 6 607, da Capital. 
Relator: Des. Virgílio Melo. 

I 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO — DEPÓSITO INSUFICIENTE 
— MORA NÃO PURGADA. 

A consignação em pagamento em que ó 
efetuado depósito insuficiente, sem incluir os 
novos aluguéis vencidos, não tem o efeito de 
ilidir a mora. 

E de julgar-se improcedente a ação para o 
fim de manter-se a sentença decretatória de 
despejo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 8/5/63. 
Apelação Cível n'1 5 639, da Capital. 
Relator: Des. Arnaldo de Almeida Alcân¬ 

tara. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO — FOROS ATRASADOS — 
PROCEDÊNCIA. 

Improcede o agravo no auto do processo 
contra denegação de absolvição de instância 
pedida por ilicitude do pedido, que só pode ser 
apreciada pelo juiz ao final do processo. 

Julga-se procedente a ação de consigna¬ 
ção em pagamento de foros atrasados, provado 
ter havido recusa injusta do credor ao recebi¬ 
mento dos mesmos. 

Acórdão da 3?- Câmara Cível, de 23/10/63. 
Apelação Cível n" 6 665, de Catu. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

CONSIGNAÇÃO 
TO — FOROS 
PROCEDÊNCIA. 

EM PAGAMEN- 
ATRASADOS — 

Recusando-se a Prefeitura a receber os pa¬ 
gamentos de foros atrasados, não obstante ha¬ 
ver um contrato regular de enfiteuse do ter¬ 
reno em questão, devidamente formalizado é 
de lulgar-se procedente a consignação inter¬ 
posta. 

Acórdão da 2% Câmara Cível, de 31/7/62. 
Apelaçao Cível n" 5 867, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

i 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO — IMPOSTO — ALTERAÇÃO 
DO LANÇAMENTO FISCAL SEM 
AVISO PRÉVIO. 

Sendo a consignação uma faculdade e não 
um dever jurídico, não pode ficar sujeita a 
prazo preclusivo. 
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o ■ P-0de., a reiJarfciçã° arrecadadora, sem 
a expedição de prévio aviso alterar o lança¬ 
mento fiscal, e muito menos’ recusar o recebi¬ 
mento do tributo. leceoi- 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 9/10 63 
Apelaçao Cível no 6 693, da Capital ' ' 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 
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CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO — JUSTA RECUSA   RESPT 
SAO DE LOCAÇÃO KfcSCI- 

<Í?nSÍgnação em Pagamento não é meio 
reSo«iKX^--gomara 

E justa a recusa do locatário, a quem foi 
prometida por escrito a devolução do imóvel lo¬ 
cado apos a,s reformas, do recebimento da mul¬ 
ta estipulada para o caso de rescisão do con¬ 
trato locaticio. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 10/6/63 
Apelaçao Cível n? 6 141, de Juazeiro. 
Relator: Des. Dan Lobão 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO — LEVANTAMENTO DA IM¬ 
PORTÂNCIA DEPOSITADA _ 
MORA ACCIPIENDI — CUSTAS. 

Quem faz o levantamento do depósito está1 
concordando com o pedido consignatório e im- 
MndoamDmttnn?nCOnh'eCend0 a mora accipiendi, 
obstante ha1at?;itnSP,0nSaV-el pelas custas. não 
sammmnhaHo f í aleSae°es em contrário de- 
tório P h d de (Jual(luer elemento proba- 

VOTO VENCIDO: Des. Plínio Guerreiro. 
Nao se trata de levantamento puro e simples 
onde muitos vêerr. de modo implícito a confis¬ 
são de mora em receber, e sim antecipada de 
negativa formal _e peremptória da falta de re¬ 
cusa. A presunção normal é de não recusa que 
sq desaparece frente a prova em contrário que 

8Xiste, no caso sub-judice, cabendo, por¬ 
tanto, ao autor, a responsabilidade das custas. 

. Ac!mitir-se teoria em contrário, seria au- 
^nír?ínSrt ° dev®d0-r> P°r mero capricho ou por 
canrin emulaÇao, prejudicar o credor, pa- 
mnHvn1^’ -realmente. menos que o devido, por 
motivo de onus das custas do processo" (Tribu- 
113, pág. 125) Federal ~ Remsta Forense, vol. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 2/3/59 
da Petição no 6 374, da Capital. 

Veí^r: ?,es' Aderbal Gonçalves. 
^ encido. Des. Plínio Guerreiro. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO — RECUSA INJUSTA — IN¬ 
CLUSÃO DE TAXAS EXTRA- 
ATUn^?0 NA COBRANCA DO 
AÇ4oÜEL ~ procedência da 

Procede a aÇão de consignação em naea- 

Poi isso mesmo inexigíveis. ' 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 7/8/62 
Apelação Cível n» 6 456, da Capital. 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 

CONSIGNAÇaO EM PAGAMEN- 
TO — RECUSA INJUSTA. 

EamÍ,inO^nquilin0 nao está obrigado ao pa- 
tó senão deno??^0 de ,aluSuel Acedido por 

o°u ^o^e^erTfSp^ 

dor S^ec^-rteiSte!6111 qUe ° l0cL 

Apelação ^Cível ^ 28/8/62- 
Relator: Des6' Simas Saraiva agUaqUara’ 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO — RECUSA INJUSTA — PRO¬ 
CEDÊNCIA. 

A recusa injustificada do locador em rece- 

cons?gnatórte.1S ^ 1Ugar à Pr0cedência da aÇão 

aSS^ível ^T^^clUal12763- 
Relator. Des. Clóvis Athayde. 

HSSÔRCARroS COHDENACÃO ™ 

-{- A recusa injustificada do locador ei» 
re.ceber os alugueres, não só dá lugar à proce¬ 
dência da ação consignatória, como à conde¬ 
nação do réu, na verba de honorários advoca- 
ticios. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 7/11/62 
Apelaçao Cível ir' 6 485, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO — RECUSA INJUSTA — REA- 
JUSTAMENTO DE DÍVIDA _ 
CLAUSULA REBUS SIC STAN- 
TIBUS. 

- Em,aÇão de consignagão em pagamento, 
nao pode o_ credor recusar-se ao recebimento 
aas prestações depositadas pelo devedor, invo- 
cando a cláusula rebus sic stantibus para o rea- 
justamentq da dívida. Nenhum cabimento tem 
a invocaçao de achar-se o devedor em mora 
nao estando a obrigação de pagar, pelos ter¬ 
mos do contrato, delimitada a uma data certa. 

Acórdão da 3? Câmara Civel, de 7/8/63 
Apelação Cível m 6 468, da Capital 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO — RECUSA INJUSTA — SUB- 
LOCAÇÃO — VALOR DA CAUSA 
— ILEGITIMIDADE DE PARTE. 

I — Procede a consignação em pagamen¬ 
to proposta por sublocatário contra nóvo loca- 
tano que se recusa a receber aluguéis, sob ale- 
gaçao de que não fôra cientificado da existên- 
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cia da sublocação. Esta cientificação é proble¬ 
ma do proprietário locador, cabendo ao sublo- 
eatário, apenas, a invocação do art. 19, para- 
grafo 2", do Dec.-Lei n<? 9 669, de 29/8/1946, 
vigente na época do contrato locativo. 

II _ Tratando-se de consignações de alu¬ 
guéis, prevalecerá para definição do recurso ca¬ 
bível, o valor do depósito já efetuado, não im¬ 
portando que o valor dado à causa seja infe¬ 
rior a dois mil cruzeiros. 

III — Estando a legitimatio aã causam en¬ 
trelaçada com o mérito cabe ao juiz proferir 
despacho saneador, deixando a questão da legi¬ 
timidade para ser examinada no final. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 3/10/62. 
Apelação Cível n? 6 165, da Capital. 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro. 

CONSTRUÇÃO — EMBARGO DE 
OBRA LICENCIADA — IMPRO- 
CEDÊNCIA. 

Não pode a Municipalidade embargar obra 
para cuja realização deu o competente alvará, 
não se justificando a declaração de que o li- 
eenciamento da construção estava em desacor¬ 
do com o Cód. Municipal de Posturas. 

Acórdão da 1» Câmara Cível, em 28/12760.' 
Recurso Ex-Officio e Agravo de Petição n9 

607, de Bom Jesus da Lapa. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves. 

CONTRATO VERBAL — DIREI¬ 
TO AUTORAL — MAJORAÇÃO — 
PROCEDÊNCIA. 

Não havendo contrato escrito nem norma 
rígida de lei, impondo situações especiais, pro¬ 
cede a majoração de preços de direitos auto¬ 
rais proposta pela União Brasileira de Compo¬ 
sitores, para uso de suas produções através das 
rádios. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
9/11/961. 

Embargos Cíveis m 2 918, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

Confirmou o entendimento do: 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, de 9/8/960. 
Apelação Cível m 4 253, da Capital. 
Relator: Des. Oliveira Martins. 

CUSTAS — RECURSO. — PA¬ 
GAMENTO APÓS O PRAZO DO 
RECURSO. 

4. Apesar da disposição do § 2,) do seu 
art. 56 o Código de Processo Civil não comina 
a sançao de não se conhecer de recurso inter¬ 
posto sem 0 prévio pagamento das custas até 
então vencidas. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 6/11/63. 
i 

Agravo de Instrumento n» 7 224, de Muri- 
tiba. 

I 
Relator: Des. Santos Cruz. 

DANO — AÇÃO DE INDENIZA¬ 
ÇÃO — PROCEDÊNCIA. 

+ Ê de rejeitar a preliminar de nulidade,. 
por infração ao disposto no art. 82 do Código 
de Processo Civil, se nenhum prejuízo ocorreu. 
— Procedência da ação, com a condenação da 
ré pelo montante do dano que se apurar na 
execução. 

Acórdão da 34 Câmara Cível, de 20/9/61. 
Apelação Cível n" 4 642, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

DANO CAUSADO POR ANI¬ 
MAIS — SEMOVENTES — AU¬ 
SÊNCIA DE PREJUÍZOS. 

! 

+ Ação de perdas e danos. Danos causa¬ 
dos por animais. Responsabilidade do dono ou 
seu detentor. Julga-se improcedente a ação, se 
não identificado, com segurança, seu proprietá¬ 
rio ou detentor, evidenciado que animais de ter¬ 
ceiros, além dos do réu também vaguearam pela 
propriedade danificada. 

I 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 19/6/63. 
Apelação Cível n'1 6 266, de Vitória da Con¬ 

quista . 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

DANO -EM PRÉDIO VIZINHO — 
INDENIZAÇÃO. 

Provado que a construção de um prédio 
nôvo danificou a casa vizinha, cabe indeniza¬ 
ção pelos danos causados, sem que tenha maior 
relevância o argumento de já estar o prédio da¬ 
nificado estragado ou de que fôra êste cons¬ 
truído com invasão do terreno vizinho, pois o 
desfõrço, para ser legítimo, deve ser imediato. 

Acórdão da 24 Câmara Cível, em 3/9/58. 
Apelação Cível n'f 2 806. 
Relator: Des. Moreira Caldas. 

Entendimento confirmado pelo: 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, em 
13/8/59. 

Embargos Cíveis n'-' 2 861, da Capital. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves Cdesig.) 
Vencido: Des. Simas Saraiva. 

DEMISSÃO — A BEM DO SER¬ 
VIÇO — FUNCIONÁRIO EXTRA- 
NUMERÁRIO — COMPETÊNCIA 
PARA DECISÃO — REINTEGRA¬ 
ÇÃO. 

4 A demissão a bem do serviço público, 
de extranumerário dos Serviços Industrializa¬ 
dos do Estado só pode ser decretada pelo Chefe 
do Executivo Estadual. 

Voto vencido: Adolfo Leitão Guerra: 
Tendo o Secretário da Viação do Estado 

competência para admitir o pessoal permanen¬ 
te e extranumerário dos Serviços Industriali¬ 
zados do Estado ao mesmo é conferido o poder 
correlato de demitir. n 

Acórdão da 14 Câmara Cível, de 9/5/62. 
Apelação Cível n" 5 979, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 
Vencido: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
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DEMISSÃO — CARGO ISOLADO 
DE PROVIMENTO EFETIVO — 
INEXIGÊNCIA DE CONCURSO. 

+ Revisão de ato administrativo. Demis¬ 
são do cargo de Assistente do Emino Médio, 
baseada no artigo 13, parágrafo único, da Lei 
n" 380, de 26 de novembro de 1954, combinado 
com o art. 2", do Dec. 16 247, de 12 de abril 
cie 1955. Recurso provido. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 31/7/62 
Apelação Cível n? 5 741, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

DEMISSaO — FUNCIONÁRIO 
EFETIVO E ESTÁVEL POR FÔR- 
ÇA DE LEI _ ILEGALIDADE. 

+ Estabilização e equiparação dos extra- 
numerários aos funcionários efetivos e submis¬ 
são dos mesmos ao regime jurídico do Estatuto 
(Lei m 680), por fôrça da Lei n? 1 306, de 
31/8/60. Ilegalidade manifesta da demissão do 
servidor nessas condições, sem que a aplicação 
da pena tenha sido precedida do processo ad¬ 
ministrativo, onde se apurasse a falta funcio¬ 
nal justificadora da mesma, assegurando-se ao 
acusado ampla defesa. Confirmação da senten- 
ça concessiva da segurança impetrada pelo pre¬ 
judicado. ^ 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 29/11/61. 
Agravo de Petição n? 6 925, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

para o fim da prescrição admitida pelo art. 178, 
§ 61, item VIII, do Cód. do Processo Civil. 

Tratando-se do depósito de reses que, ao 
lado do exercício do munus, efetua diversas des¬ 
pesas com a_ manutenção do gado, tem proce- 
aencia a ação intentada para o ressarcimento 
das aludidas despesas. 

Não obstante seja imprópria ao caso a co- 
minatória originàriamente proposta, tendo esta 
assumido o rito ordinário após a contestação, 
nenhum prejuízo causou às partes. .. 

A ação deve ser interposta contra os pro¬ 
prietários dos animais, autores da busca e apre¬ 
ensão, embora ressalvado a êstes o direito re¬ 
gressivo de reaver as aludidas despesas dos au¬ 
tores do furto. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, de 31/7/62. 
Apelação Cível n1' 6 195, de Vitória da 

Conquista. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

DESAPROPRIAÇÃO — FIXAÇÃO 
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO: 
CRITÉRIO. 

-f Ao fixar o valor da indenização, deve o 
juiz atender, especialmente, à estimativa dos 
bens para efeitos fiscais; ao preço de aquisição 
e interesse que dêles aufere o proprietário; à 
sua situação; ao valor venal dos da mesma es¬ 
pécie e à valorização ou depreciação da área 
remanescente pertencente ao expropriado. 

DEMISSÃO — FUNCIONÁRIO 
NÃO ESTÁVEL — DESNECESSI¬ 
DADE DE INQUÉRITO ADMINIS¬ 
TRATIVO. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 21/11/62 
Apelação Cível n'-1 6 494, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

Não gozando o autor, de acordo com a 
Constituição vigente na época da sua nomea¬ 
ção e demissão, da garantia de estabilidade, 
sua demissão independia de processo adminis¬ 
trativo prévio. 

É de reformar-se a sentença para declarar 
improcedente a ação. 

Vofo vencido: Des. Mirabeau Cotias. Es¬ 
tando vigente, na época em que se verificou a 
demissão do apelado, o Dec. Est. n? 12 076 de 
28/10/41, que, em seu art. 236, parágrafo úni¬ 
co, não distinguia entre as várias categorias de 
funcionários ao exigir que tôda demissão fôsse 
precedida de processo administrativo deixa 
evidente a vontade do legislador de pôr-se em 
consonância com o art. 68, I, do Cód. Penal. 

A perda de função é pena acessória aplicá¬ 
vel apenas em virtude da condenação por crime 
cometido com abuso de poder ou violação de 
dever inerente à função pública, não podendo 
ser cominada_ a funcionário cuja responsabili¬ 
dade penal nao foi regularmente apurada. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 17/5/61. 
Apelação Cível n? 5 436, da Capital. 
Relator: Des. Arnaldo de A. Alcântara 

(designado). 
Vencido: Des. Mirabeau Cotias. 

DESAPROPRIAÇÃO — FORMA¬ 
LIDADES LEGAIS. IMISSÃO DE 
POSSE. SEGURANÇA DENEGADA 

-4- A desapropriação de uma gleba encra¬ 
vada em imóvel rural, pertencente ao impetran¬ 
te, pode ser efetivada em razão de uma lei 
emanada do Legislativo Municipal, posta em 
execução pelo Prefeito em conformidade com o 
disposto no a rtigo 8" do Dec. -Lei federal m 
3 365 de 21 de junho de 1941, e artigos 28, VII 
e 81, VIi da Lei estadual m 140 de 22 de de¬ 
zembro de 1948. 

O mandado de segurança não é deferível 
para fazer sustar o decreto provisório de imis- 
são de posse expedido em favor do Município 
expropriante pelo Dr. Juiz de Direito da Co¬ 
marca, sobre a gleba em questão, porque ne¬ 
nhuma ilegalidade ou abuso de poder, com isso, 
se praticaram, tanto mais quanto na decisão 
final do feito o Poder Judiciário poderá sanar 
qualquer falha, inclusive a alegada insuficiên¬ 
cia da indenização proposta. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
17/10/63. 

Mandado de Segurança m 479, de Ipiau 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

DEPOSITÁRIO PARTICULAR — 
TNAPLICABILIDADE DA PRES¬ 
CRIÇÃO DO ART. 178, § 6", ITEM 
VIII DO CÓD. CIVIL — RESSAR¬ 
CIMENTO — PROCEDÊNCIA. 

DESAPROPRIAÇÃO — IMISSÃO 
LIMINAR SEM DEPÓSITO PRÉ¬ 
VIO. URGÊNCIA NÃO COMPRO¬ 
VADA. 

depositário particular, nomeado ju- 
aos serventuários 

-i-Desaprcpriação de terreno pelo E| ecutivo 
Municipal, por motivo de utilidade pública. 
Cabimento do mandado de segurança contra 
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despacho judicial concessivo de imissão liminar 
provisória de posse, de vez que o mesmo é irre- 
corrível. Deferimento da segurança: não se jus¬ 
tifica, em nenhuma hipótese tal imissão, me¬ 
dida de caráter excepcional, sem o prévio de¬ 
pósito do valor, também provisório, tarifado ou 
arbitrado, conforme a hipótese. Também não 
se justifica o pedido daquela providência, se no 
decreto expropriatório não constar a alegação 
de urgência. Cassação da imissão impugnada, 
sem prejuízo do prosseguimento da ação expro- 
priatória nos seus demais têrmos legais. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
12/7/62. 

Mandado de Segurança m’ 415, de Itambé. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

DESAPROPRIAÇÃO — INDENI¬ 
ZAÇÃO — VALOR DA AVALIA¬ 
ÇÃO. 

4- O valor da indenização deve ser con¬ 
temporâneo ao da avaliação e não ao do ato 
declaratório de utilidade pública, atendendo-se, 
no seu cálculo, especialmente, à estimação dos 
bens para efeitos fiscais, ao preço da aquisição 
e interesse que dêles aufere o proprietário, à 
sua situação, estado de conservação e seguran¬ 
ça, ao valor venal dos da mesma espécie nos úl¬ 
timos cinco anos e à valorização ou deprecia¬ 
ção da área remanescente pertencente ao réu. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 30/10/62. 
Apelação Cível m 4 725, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

DESERÇÃO — FALTA DE PRE¬ 
PARO. 

Passível está o recurso de apelação, 
tempestivo, de ser havido por deserto, uma vez 
provado que o apelante negligenciou com o pre¬ 
paro respectivo, exigido pelo escrivão do feito, 
como lhe era facultado, e deixou se findar o 
prazo legal, sem atender à cobrança dêsse pre¬ 
paro. Idôneo, embora, o agravo de instrumento 
usado contra o despacho da deserção do apêlo, 
todavia não é de ser provido tal agravo, em vir¬ 
tude de comprovada perempção do prazo de pre¬ 
paro daquele outro recurso. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 19/12/62. 
Agravo de Instrumento n" 7 039, da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

DESPEJO — AUSÊNCIA DE RE¬ 
LAÇÃO EX-LOCATO — RECEBI¬ 
MENTO DE ALUGUÉIS — INDE¬ 
NIZAÇÃO PRESUMIDA. 

+ Para a fonhação do contrato é essen¬ 
cial que as partes estejam de acordo, uma em 
dar em locação uma coisa, e a outra em rece¬ 
ber essa coisa em locação. 

Acórdão da D Câmara Cível, em 11/4/62 
Apelação Cível m 6 179, de Ubaitaba. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

DESPEJO — CONTESTAÇÃO — 
JULGAMENTO COM RITO ESPE¬ 
CIAL — ANULAÇÃO DO PRO¬ 
CESSO. 

4- Evidente o prejuízo do réu na ação de 
despejo, proposta com apoio no inciso V> do art. 
15 da Lei 1 300, o qual, após contestá-la, não 
teve oportunidade de fazer a prova das suas 
alegações, uma vez que o procedimento não se- 
gum o curso ordinário. Destarte, impõe-se a 
anulaçao do processo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 20/6/62 
Apelaçao Cível m 6 126. da Capital. 
Relator: Des. Ademar Raimundo. 

DESPEJO — CUMULAÇAO DE 
PEDIDOS CONTRA VARIÓS RÉUS 
OCUPANTES DO MESMO PRÉDIO 
— PROCEDÊNCIA. 

_+ Ação de despejo. Possibilidade da cumu- 
laçao de pedidos de despejo contra vários réus 
na mesma açao, desde que idênticos os funda¬ 
mentos do pedido, ou quando os réus habitem 
nr,?681110 predl°. ou em Prédios de economia una. 

_ Havendo cumulação de pedidos, o valor da 
vflfa,.Ü=errf a\q’íantií* correspondente à soma dos valores de todos êles. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 24/4/63 
Apelaçao Cível n" 6 813, da Capital. 7 
Relator. Des. Adolfo Leitão Guerra. 

DESISTÊNCIA — HOMOLOGA¬ 
ÇÃO — MANDADO DE SEGU¬ 
RANÇA. 

-(-Havendo um dos impetrantes requerido 
desistência do mandado de segurança, deve a 
mesma ser homologada. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 19/7/63. 
Mandado de Segurança n» 406, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

DESPEJO — 
INSTÂNCIA — 
TIFICAÇÃO. 

ABSOLVIÇÃO DE 
VALIDADE DA NO- 

+ Nao perde a sua validade a notificação 
pelo fato de ser o réu absolvido da instância, 
podendo a ação ser renovada com a mesma no¬ 
tificação . 

Acórdão da 1» Câmara Cível, de 5/6/63 
Apelação Cível m 6 896, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

DESPEJO 
MENTO. FALTA DE PAGA- 

sainpntn rio a?°eS de desPeÍ° Por falta de pa- gamento de alugueres, nao requerida a nurea- 
de ctoco^ías Tri c°ntesíada a ação no prfzo 
despejo d ’ de decretar-se, incontinenti, o 

Acórdão da Câmara Cível, em 3/10/62. 
Apelação Cível il 6 439, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

DESPEJO — FALTA DE PAGA¬ 
MENTO DE ALUGUÉIS — CON¬ 
TRA COMPROMISSÁRIO — COM¬ 
PRADOR — IMPROPRIEDADE. 

-f Despejo, por falta de pagamento de 
alugueres. Ocupando o locatário, por ocasião da 
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propositura da ação, o irnóvcl locado, na Quali¬ 
dade de compromissário comprador, embora an¬ 
teriormente houvesse como inquilino deixado de 
pagar os alugueres respectivos, não pode ser 
despejado pelo locador, a quem foram negados 
judicialmente, por sentença passada em jul¬ 
gado, a posse e o domínio do prédio em litígio. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 28/11/62 
Apelação Cível m 6 561, de Itabuna 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

DESPEJO — FALTA DE PAGA¬ 
MENTO — NOTIFICAÇÃO — AU¬ 
SÊNCIA DE CITAÇaO — DECRE¬ 
TAÇÃO DO DESPEJO — ANULA¬ 
ÇÃO DO PEITO. 

4- Ação de despejo por falta de pagamen¬ 
to — Havendo o Juiz, no despacho em que ad¬ 
mitiu o pedido, mandado fossem os réus noti¬ 
ficados pelo prazo de noventa dias, cabia à au¬ 
tora, findo o prazo, promover a citação dos lo¬ 
catários e não considerar vencido o prazo' de 
defesa, sem contestação Decretado o despejo 
nessas condições, anula-se o feito, por falta d- 
citação. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, de 27/11/62 
Apelação Cível m> 6 557, de Vitória da Con¬ 

quista . 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

DESPEJO — FALTA DE PAGA¬ 
MENTO. PROCEDÊNCIA. 

_ A açao de despejo por falta de pagamento 
nao pode ser ilidida por meras alegações de 
que teria ocorrido um aumento ilegal de alu¬ 
gueis, desmentidas pela prova documental exis¬ 
tente nos autos. 

Acordao da 3? Câmara Cível, de 2275/63 
Apelação Cível m 6855, da Capital 
Relator: Des. Dan Lobão. 

DESPEJO — FALTA DE PAGA¬ 
MENTO — PURGAÇÃO DE MORA 
— PEDIDO DE PRAZO — IMPOS¬ 
SIBILIDADE DE DISCUSSÃO. 

co oN,a a+— de desPeÍ° Por falta de pagamento 
nl°J0C„at,arí? pede a Pul'gação da mora, reco- 
íírfit® falta. « não poderá discutir, com o 
da0moraUment° da aÇa°’ a existência. ou não. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 21/5/63 ' 
Apelaçao Cível n" 6 883, da Capital, 
«eiator: Des. Osvaldo Nunes Sento Sé. 

DESPEJO 
DUPLO — 
TENÇA. 

— FUNDAMENTO 
NULIDADE DA SEN- 

nr>inSeÍK ° du.Plo,° fundamento da ação de des- 
vnc ’ine„oPI^cland0 0 Juiz aPenas um dos moti- 
sentençaCad0S’ 6 de 56 decretar a nulidade da 

Acordao da 2? Câmara Cível, de 14/8/62 
Apelaçao Cível n-' 6 196, de Ilhéus. 
Relator: Des. Simas Saraiva. ^ 

DESPEJO — FUNDAMENTO 
DUPLO — PROCEDÊNCIA DA 
AÇaO EM RELAÇÃO A UM DÊLES 

^çao c!e desPej° requerido sob mais de 
um fundamento. Provado pelo autor um dos 
fundamentos invocados, impõe-se a procedên- 
“a,.da ?;çfao’ com a condenação do vencido, nas 
custas integrais do processo. 

Acórdão da 1» Câmara Cível, de 22/5/63 
Apelaçao Cível n" 6 893, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

DESPEJO — MORA NÃO PUR¬ 
GADA. PROCEDÊNCIA. 

4- Ação de Despejo. Falta de pagamento 
de alugueres. Mora solvenãi. Não purgando a 
mora. nem provando o locatário estar quites 
com os alugueres do imóvel locado impõe-se a 
decretação do despejo. ’ P a 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 6/11/63 
Apelaçao Cível m 7 241, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

DESPEJO — N O TIFICAÇÃO 
. EFETUADA ANTES DA DEFÍNI- 

TIVA AQUISIÇÃO DO PRÉDIO 
LOCADO — VALIDADE. 

+ Ação de despejo com fundamento no 
mciso II do art. 15 da Lei 1 300, de 28 de de¬ 
zembro de 1950. Válida é a respectiva notifi- 

ainda, Que, ao realizá-la, não possua o 
notiíicante título ou qualidade para o exercício 
da ação. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 26/9/62. 
Apelação Cível m 6 549, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

DESPEJO — NOTIFICAÇÃO 
FEITA A MÃE DO LOCATÁRIO. 

Improcede a preliminar de absolvição de 
instância, em ação de despejo, por falta de no¬ 
tificação prévia, provado que esta foi recebida 
pela mãe do locatário, com quem êste reside, 
não se justificando que não viesse o réu a to¬ 
mar conhecimento da aludida notificação pré¬ 
via. aliás dirigida ao inquilino ou a quem es¬ 
tivesse morando na casa. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 12/12/62 
Apelação Cível m 6 552, da Capital. 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro. 

DESPEJO — PRAZO PARA DE¬ 
SOCUPAÇÃO. 

Procedente a ação de despejo para demo¬ 
lição e reconstrução do prédio locado, reforma- 
se a sentença decretatória de despejo para fi¬ 
xar em seis meses, de acordo com o § 3'-' do 
art. 15 da Lei m 1 300, o prazo para deso¬ 
cupação do prédio locado a sociedade recrea¬ 
tiva e esportiva. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 13/8/63. 
Apelação Cível m 4 502, da Capital. 
Relator: Des. Arnaldo de Almeida Alcân¬ 

tara. 
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DESPEJO — PRAZO PARA DE¬ 
SOCUPAÇÃO — INEXISTÊNCIA 
DE FUNDO DE COMÉRCIO — 
INAPLICABILIDADE DA LEI DE 
LUVAS. 

midade do disposto no inciso II do art. 15 da 
Lei do Inquilinato, é de admitir a sinceridade 
do pedido de despejo, tanto mais quanto, se¬ 
quer foi elidida a presunção júris tantum que 
milita em favor do autor. 

+ Falta de prédio para mudança — Tem¬ 
po ao fim da desocupação — A Lei de Luvas 
e a do Inquilinato em despejo. 

Não eUde o direito à retomada a alegação 
do inquilino de faltar-lhe prédio para mudança. 

Desde que a defesa em ação de despejo nao 
se articula no fundo de comercio ex yi do De 
ereto 24 150. não provém a solicitação .dom- 
quilino para permanecer 6 meses, no miovel, 
após a sentença que lhe seja desfavorável, 
quando a Lei n" 1 300, em seu art. !5, § 3?. 
manda ao Juiz, se decretar o despejo, fixar o 
prazo até trinta dias, para a desocupação. 

A equanimidade que norteia os atos _do 
Juiz é de natureza a considerar as solicitações 
do inquilino sem esquecer os direitos do pro¬ 
prietário, igualmente respeitáveis. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 2/4/63. 
Apelação Cível n9 6 751, de Juazeiro. 
Relator: Des. Virgílio Melo 

DESPEJO — PROVA DE DOMÍ¬ 
NIO 

-4- Na acáo de despejo não está o locador 
obrigado a fazer a prova de domínio, salvo se 
o réu, negando a relação ex-locato, alegar que 
o imóvel pertence a terceiro. 

Acórdão da 1> Câmara Cível, de 5/6/63. 
Apelação Cível n9 6 828, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz., 

Acórdão da 3^ Câmara Cível de 31/10/62. 
Apelação Civel n9 6 472 da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

DESPEJO — PURGACAO DA 
MORA NO CURSO DA LIDE. 

Retomada por atraso de alugueres. Purga¬ 
ção de mora no curso da lide. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 14/8'63. 
Apelação Cível n9 6 996 da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

DESPEJO — RETENÇÃO POR 
BENFEITORIAS — APLICAÇÃO 
DA LEI N9 2 699 DE 28/12/55. 

+ Agravos no auto do processo contra de¬ 
cisões que denegam diligências impertinentes, 
ou requeridas com propósito meramente pro- 
telatório. — E’ de negar-lhes provimento — 
Procedência de ação - Inoponibilidade do Di¬ 
reito de retenção, por benfeitorias, em relação 
ao adquirente do imóvel locado Aplicação 
do prescrito no artigo 49 da Lei 2 699 de 28 
de dezembro de 1955. 

Acórdão da 3^ Câmara Cível de 19/12/62. 
Apelação Cível n9 6 778 da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho 

DESPEJO — PROVA DE DOMÍ¬ 
NIO DO IMÓVEL — JUNTADA — 
OPORTUNIDADE. 

I _ E’ válida a citação feita por edital se 
não se conhece o enderêço certo do citado. 

Tendo o citado comparecido em juízo e 
apresentado defesa, não pode alegar nulidade 
da citação. 

IX _ Não tendo a autora exibido inicial- 
mente a prova da qualidade de proprietária do 
imóvel em ação de despejo, mas sanando opor¬ 
tunamente a omissão, e fundada a contestação 
unicamente nessa falta, concede-se despejo 
com fundamento no inciso II, do art 15, da 
Lei 1 300. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 31/7/63. 
Apelação Civel n" 6 990 da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

DESPEJO — PROVA DE DOMÍ¬ 
NIO DO IMÓVEL — OPORTUNI¬ 
DADE. 

+ Não se tratando de incompetência rati- 
one materiae, alegável em qualquer tempo 
ou instância, a declinatoria fori é de ser opos¬ 
ta no tríduo. — Não constitui nulidade insaná¬ 
vel a omissão, na inicial, do valor da causa — 
Evidenciados os pressupostos desta, na confor- 

DESPEJO — RETENÇÃO POR 
BENFEITORIAS NECESSÁRIAS 
_ IMFROCEDÊNCIA. 

Procedente a ação de despejo, é de refor¬ 
mar-se a sentença na parte que julgou o reu 
com o direito à retenção do imóvel para res¬ 
sarcimento de benfeitorias necessárias. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 4,12,62 
Apelação Cível n9 6 262, de Feira de San¬ 
tana. . , . ^ _ 

DESQVITE — CONVERSÃO DO 
LITIGIOSO EM AMIGÁVEL — 
PROCEDIMENTO. 

+ No desquite, ainda que litigioso, cabe ao 
Juiz diligenciar no sentido da conciliação pre¬ 
liminar a que se refere a Lei n9 968, de 10 de 
Dezembro de 1949 e. se transformando em ami¬ 
gável o pedido, imperioso se torna que sejam 
observadas tôdas as normas recomendadas, ex¬ 
pressamente, para essa última hipótese, nao 
devendo prevalecer, como inicial de mútuo que¬ 
rer, o têrmo da audiência em que ocorreu o 
nôvo propósito ou acordo, máxime sem acato 
ao prazo mínimo previsto à sua ratificação. 

Acórdão da 3^ Câmara Cível, de 30 5 62. 
Apelação Cível n9 6 177, de São Felix. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 
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DESQUITE AMIGÁVEL — ALI¬ 
MENTOS — PENSÃO AOS FILHOS 
— FIXAÇÃO — CONVERSÃO EM 
DILIGÊNCIA. 

nas parcialmente cumprida, face à verificação 
de Haverem os cônjuges ajustado a doação dos 
bens aos filhos — Homologação do acordo. 

Desquite por mútuo consentimento. Im- 
prescindibilidade do destaque das verbas des¬ 
tinadas à criação e educação de filho menor e 
a pensão alimentícia da mulher. Conversão do 
julgamento em .diligência. 

Acórdão da 3» Câmara Cível de 22/11/61. 
Apelação Cível nç 6 028 da Capital. 
Relator: Des. Geminiano Conceição. 

DESQUITE AMIGÁVEL — ALI¬ 
MENTOS — PENSÃO AOS FI¬ 
LHOS •— FIXAÇÃO — PRAZO 
PARA RECURSO VOLUNTÁRIO 
— IMPÕSTO DE TRANSMISSÃO. 

+ Converte-se o julgamento em diligência 
para que as partes sejam intimadas da senten 
ça apelada e se satisfaça o respectivo tributo, 
a incidir sôbre a meação que se transfere a 
desquitanda, devendo, por igual, ser declarada 
a importância ajustada para a criação e edu¬ 
cação da filha do casal. 

Acórdão da 3?- Câmara Cível de 2/10/63. 
Apelação Cível n? 7 153 de Santa Inês. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

DESQUITE AMIGÁVEL — ALI¬ 
MENTOS — PENSÃO AOS FI¬ 
LHOS — FIXAÇÃO — VALOR DA 
CAUSA. 

Doação de imóvel não isenta os pais da 
obugação de alimentar o filho menor, conver¬ 
tendo-se o julgamento em diligência para fi- 
xaçao da pensão alimentícia devida. 

O valor da causa em desquite amigável, no 
caso dos autos, é o do imóvel que constitui o 
patrimônio do casal. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 27/3/63. 
Apelação Cível n' 6 745 da Capitai. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

DESQUITE AMIGÁVEL . ALI¬ 
MENTOS. PENSÃO À MULHER, 
— OMISSÃO — CONVERSÃO EM 
DILIGÊNCIA. 

+ Converte-se o julgamento em diligên¬ 
cia, para que se declare o quantum da pensão 
alimentícia ajustado e devido à mulher, se esta 
nao dispõe de bens suficientes para manter- 
se; e, bem assim, para que sejam os interessa¬ 
dos intimados da sentença apelada. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 14/11/62. 
Apelação Cível n« 6 475, de Itabuna. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

Acordão da 2? Câmara Cível de 14/5/63. 
Apelação Cível n'1 5 940, da Capital. 
Relator; Des. Claudionor Ramos. 

DESQUITE AMIGÁVEL — DE- 
DOS BENS dO CASAL 

DESQUITANDO — CONVERSÃO 
EM DILIGÊNCIA. 

dptjfmífo i u julgamento do 
rfnqH,í , a1miga:vel ,em que não se fêz declara- 
çao do valor dos bens imóveis do casal. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 2/10/63. 
Apelação Cível n9 7 149 de Barreiras. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

DESQUITE AMIGÁVEL — DES- 
PROVIMENTO DO RECURSO — 
RECOMENDAÇaO — NECESSI¬ 
DADE DE RELATÓRIO NA SEN¬ 
TENÇA. 

+ Desquite consensual. Observância das 
lOrmahdades legais. Desprovimento do recurso. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 29/8/62. 
Apelação Cível n9 6 299 da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo A. de Oliveira. 

DESQUITE AMIGÁVEL — FAL¬ 
TA DE CERTIDÃO DE CASAMEN¬ 
TO — CONVERSÃO EM DILIGÊN¬ 
CIA. 

Sendo a certidão de casamento exigida ex¬ 
pressamente no art. 642 do Cód. do Proc. Ci¬ 
vil, e indispensável para fixar-se a data em 
que foi celebrado o casamento, sua falta oca¬ 
siona a conversão do julgamento do desquite 
amigavel em diligência, para juntada do alu¬ 
dido documento. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 5/9/62 
Apelação Cível n9 6 497, da Capital. 
Relator: Des Wilton de O. e Sousa. 

DESQUITE AMIGÁVEL — FAL¬ 
TA DE DESCRICAO DOS BENS 
DO CASAL — CONVERSÃO EM 
DILIGÊNCIA. 

Converte-se em diligência o julgamento do 
desquite em que faltou a descricão e caracte- 
nzaçao do imóvel pertencente ao casal. 

Acórdão da 24 Câmara Cível de 31/7/62 
Apelação Cível n9 6 417 de Nilo Peçaniia. 
Relator: Des Adhemar Raymundo. 

DESQUITE AMIGÁVEL — AVA¬ 
LIAÇÃO DOS BENS — DOAÇÃO 
DOS BENS AOS FILHOS — HO¬ 
MOLOGAÇÃO. 

+ Desquite consensual — Convertido o jul¬ 
gamento em diligência, para avaliação dos bens 
mao se justifica renovação da diligência, ape- 

DESQUITE AMIGÁVEL — FAL¬ 
TA DE DESCRIÇÃO E AVALIA¬ 
ÇÃO DOS BENS — CONVERSÃO 
DO JULGAMENTO EM DILIGÊN¬ 
CIA. 

-f Converte-se o julgamento em diligên¬ 
cia quando os requerentes, no processo de des- 
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quite amigável, deixam de deserever os bens do 
casal e não atribuem valor a cada um de*es se 
paradamente. 

Acórdão da S?’ Câmara Cível, de 11/4/62. 
Apelação Cível n* 6 200: de Ipiau 
Relator: Des. W de Oliveira e Sousa. 

Tendo sido englobadas as quantias de ma¬ 
nutenção da filha do casal e a de pensão A 
desquitanda, converte-se o julgamento em di¬ 
ligência, para que sejam discriminadas as con¬ 
tribuições . 

Acórdão da 3» Câmara Cível de 28/8/63. 
Apelação Cível n9 6 97ü_da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

desquite amigável — fal¬ 
ta DE INTIMAÇÃO DA SENTEN- 
Pí _ 'PRAZO DE RECURSO VO¬ 
LUNTÁRIO — CONVERSÃO EM 
DILIGÊNCIA. 

Converte-se em diligência_ o julgamento de 
desauite amigável em que nao foram intima 
dos os cônjuges do conteúdo da sentença, e 
em que não decorreu o prazo para recurso vo¬ 
luntário 

Acórdão dá 3» Câmara Cível de 2/10/63. 
Apelação Cível n9 7 116 de Esplanada. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

DESQUITE AMIGÁVEL — HO¬ 
MOLOGAÇÃO. 

_j_ Não é nulo o processo de desquite quan¬ 
do o Juiz, embora proferindo apenas um des¬ 
pacho, no dia da ratificação do pedido, deixa 
expresso ter ouvido antes os cônjuges e mar¬ 
cado o prazo mínimo previsto em lei. 

Acórdão da P Câmara Cível, de 21/11/62. 
Apelação Cível n9 6 520, de Amargosa. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

DESQUITE AMIGÁVEL — HO¬ 
MOLOGAÇÃO DO ACÔRDO —- 
USO DO 'NOME DE SOLTEIRA, 

DESQUITE AMIGÁVEL — IR¬ 
REGULARIDADES — HOMOLO¬ 
GAÇÃO . 

+ Constitui irregularidade, em que lainen- 
tàvelmente se vem incidindo, com freqüencia, 
em nosso fõro, a falta do segundo despacha 
do Tuiz, conforme o prescrito no § l”, do arti¬ 
go 643 do C.P.C. Com esta observação, ne 
ga-se provimento ao recurso oficial, nos têrmos 
do parecer do Dr. 39 Subprocurador Geral da- 
Justiça. 

Acórdão da 1» Câmara Cível, de 2/10/63. 
Apelação Cível n9 7 113,' de Inhambupe. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

DESQUITE AMIGÁVEL — IR¬ 
REGULARIDADES — HOMOLO¬ 
GAÇÃO . j 

Não constando dos autos ter o Juiz ouvido 
separadamente os cônjuges, mas tendo o pro- 
lator da sentença afirmado terem sido obser¬ 
vadas tôdas as formalidades legais é de homo¬ 
logar-se o desquite. 

Não se converte o julgamento em diligên¬ 
cia para o pagamento da taxa judiciária e do 
sêlo da Ordem dos Advogados, porque esta fa¬ 
lha pode ser suprida no juízo de origem antes 
da inscrição da sentença no registro compe¬ 
tente. 

-fDesquite por mútuo consentimento. Ob¬ 
servância das prescrições legais. Desprovimen- 
to do recurso. 

Acórdão da 1?- Camara Cível, de 22,5,63. 
Apelação Cível n9 6 833, da Capital. 
Relator: Des. Décio S. Seabra. 

DESQUITE AMIGÁVEL — HO¬ 
MOLOGAÇÃO DO ACÔRDO — 
USO DO NOME DE SOLTEIRA. 

+ Atendidas as exigências da Lei Civil, não 
há senão ao ad quem negar provimento ao re¬ 
curso oficial em matéria de desquite amigável. 
Pode a desquitanda voltar ao uso da locução 
nominal de solteira. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 29/12‘62. 
Apelação Cível n9 6 756, da Capital. 
Relator: Des. Virgílio Melo. 

DESQUITE AMIGÁVEL — IN¬ 
TERVENÇÃO DO REPRESENTAN¬ 
TE DA FAZENDA MUNICIPAL — 
DESCABIMENTO. 

Não se admite a intervenção do represen¬ 
tante da Fazenda Municipal de intervir nos 
processos cíveis, e fiscalizá-los quanto à ava¬ 
liação de bens em inventário de ação de des¬ 
quite amigável ou judicial. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 27/3/63. 
Apelação Cível n° 6 743, de Itanibé. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

DESQUITE AMIGÁVEL — IR¬ 
REGULARIDADES PROCESSUAIS 
— NULIDADE. 

+ E’ de se declarar a nulidade do pro¬ 
cesso de desquite por mútuo consentimento 
desde que o Juiz processante não tenha cumprido 
o que estabelece o art. 643 do Cód. de Proc. Civil. 
Constitui formalidade essencial a duplicidade 
de audiência em que os cônjuges desquitandos 
devem ser ouvidos, separadamente, mediando 
entre elas o prazo, fixado pelo Juiz, nunca me¬ 
nor de quinze nem maior de trinta dias. 

Acórdão da 2? Câmara Civel, em 14/8/62. 
Apelação Ex-officio n9 6 375, de Ipira. 
Relator: Des. Álvaro Cimente. 

DESQUITE AMIGÁVEL — IR¬ 
REGULARIDADES PROCESSUAIS 

E’ irremediavelmente nulo ab initio o des¬ 
quite amigável em que o juiz deixou de cum¬ 
prir o disposto no art. 643, do Cód. do Proc. 
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Civil, mandando de logo autuar a petição e 
designando dia para uma audiência de' con¬ 
ciliação de que não cogita a lei processual. 

Acórdão da & Câmara Cível de 6/3/63 
Apelação Cível n'-' 6 243 de Cícero Dantas, 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro. 

DESQUITE AMIGÁVEL — MA¬ 
NUTENÇÃO E EDUCACÃO DOS 
FILHOS — PENSÃO À MULHER 
— QUANTUM — DISTINÇÃO 

_ A. pensão destinada à manutenção e educa¬ 
ção dos filhos do casal desquitando d-sve fi- 
xar-se separadamente e não englobada com n 
pensão devida à mulher. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 28/5/63 
Apelação Cível m 6 863, da Capital. 
Relator: Des. Alibert Batista. 

DESQUITE AMIGÁVEL — PA¬ 
GAMENTO DO IMPÔSTO DE 
TRANSMISSÃO — HOMOLOGA¬ 
ÇÃO COM RECOMENDAÇÕES. 

+ Confirma-se sentença homologatória do 
desquite por mútuo consentimento, recomen¬ 
da-se, contudo, se proceda a inventário judicial 
no caso de existirem bens do casal a partilhar, 
exigindo-se imposto de transmissão inter-vivos 
pela convencionada desistência da mulher ao 
seu quinhão, em favor do marido, desde que o 
mesmo_ consiste em imóveis. 

Acórdão da S» Câmara Cível de 5,12-62 
Apelação Cível m 6 718 da Capital 
Relator: Des. Lafayette Veloso 

DESQUITE AMIGÁVEL — PA¬ 
GAMENTO DO IMPÔSTO DE 
TRANSMISSÃO INTER-VIVOS. 

-rirrinic^'6!1^0-6151 vis^a 0 Princípio da economia 
processual, nao se converte em diligência o jul¬ 
gamento para pagamento do imposto de trans- 
missao, para que seja suprida a falha a pos- 
mrtori, antes do registro da partilha. 

^cordão da U Câmara Cível, de 15/5/63 
Apelaçao Cível m 6 886, de Mairi. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

t DESQUITE AMIGÁVEL — PRA- 
£0 PARA RECURSO VOLUNTÃ- 

— OBRIGATORIEDADE — 
CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. 

ParaConeercÍe'S ° ju.lgamento em diligência 
otp intprnLv,f ça.,as partes oportunidade a 

■apêlo cabíveh ’ sentenÇa respectiva, o 
Acórdão da 31 Câmara Cível, de 27/3/63 
qS0 CÍVel n" 6 773’ de vitória da Con- 

Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

^DESQUíTE AMIGÁVEL — PRA¬ 
ZO DE RECURSO VOLUNTÁRIO 
/r, pagamento do imposto 
pE TRANSMISSÃO — CONVER¬ 
SÃO EM DILIGÊNCIA. 

•desouitpVtm^'S'e (;m di,igência o julgamento dó 
amjgavel, para que fique esclarecido o 

montante da meação de cada cônjuge para o 
calculo do pagamento do imposto de transmis- 
sao; e para que seja feita a intimação dos des- 
voíuntário Paia ° decurs° do prazo de recurso 

Acordão da 2i Câmara Cível, de 11/9/62 
Apelaçao Cível m' 6 567, de Ilhéus 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

DESQUITE AMIGÁVEL — RA- 
tificaçao NÃO ASSINADA PE¬ 
LOS DESQUITANDOS — NULI- 
D ADE. 

a- inMio o desquite cujo têrmo de 
tandos ? na° estlver assinado pelos desqui- 

Acórdão da 31 Câmara Cível, de 14/11/62 
Apelaçao Cível m1 6 658, de Castro Alves 
Relator: Des, j. M. Viana de Castro 

^£EJQUITE AMIGÁVEL — USO 
DO NOME DE SOLTEIRA. 

At“dldas as exigências da Lei Civil 
rmirso negar Pr°vimento aó recmso oficial em matena de desquite amigá- 
i - Pode a desquitanda voltar ao uso da 
locução nominal de solteira. 

Acordão da 2? Câmara Cível, de 29/12/62 
Apelação Cível m 6 756, da Capital 
Relator: Des. Virgílio Melo. 

DESQUITE LITIGIOSO — 
ABANDONO DO LAR — ADUL¬ 
TÉRIO — EXISTÊNCIA PROVA¬ 
DA DE FILHO ADULTERINO — 
CABIMENTO. 

A prova testemunhai e documental, esta 
constando de registro de uma criança, filha da 
esposa com outro homem que não o marido, 
e não havendo a faltosa diligenciado para pro¬ 
var a sua inocência concede-se o desquite. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 16/4/63 
Apelação Cível m 6 812. da Capital. 
Relator: Des. Osvaldo Nunes Sento Sé. 

DESQUITE LITIGIOSO — 
ADULTÉRIO — INJURIA GRAVE 
OU SEVÍCIA — PROVA TESTE- 
MUNHAL. 

Nas ações de desquite, principalmente quan¬ 
do sob fundamento de injúria grave ou sevícia 
e adultério, há uma derrogação do direito co¬ 
mum, admitindo-se os depoimentos dos servi- 
çais por serem as testemunhas mais idôneas e 
aptas para depor sôbre a vida íntima do casal. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 26/9/62. 
Apelação Cível n* 6 131 de Itabuna. 
Relator: Des. Dan Lobao. 
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DESQUITE LITIGIOSO - CER¬ 
CEAMENTO DE DEFESA — NU- 
LIDADE PARCIAL. 

t? rip anular-se, a partir do despacho sa- 

° dSdá°oada 3» Câmara Cível de 6/3/63. 
Aoelacão Cível n" 6 730, da Capital. 
Relator;0Des. J. M. Viana de Castro. 

DESQUITE LITJGIOSO - INE¬ 
XISTÊNCIA DE PROVAS DES 
CABIMENTO. 

4- Desauite litigioso. Não se dissolve uma 

Sòso se^am alegados de modo inequívoco e que 
não detíem a menor sombra de duvida, no es- 

PÍrÍAcõi0dãolgdad°R Câmara Cível, de 12/9/62. 
Apelação Cível n'J 6 467, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

DESQUITE 
TEMUNHAS 
RIA GRAVE. 

LITIGIOSO — TES- 
INTIMAS — INJÜ- 

+ Basta o parecer do Procurador Geral da 
Justiça, no processo, a fim de exaurir a mili- 
dade que se alega de ausência do Ministério 
Público. . , . „iq„q 

çã0 VTa? ^ 

aC'1^Em0procsss^de^squit^a^totonnações das 

«m^Zo5 á ^rruM^m 
erande receptividade e valor probatono. 
g A prova testemunhai quando revela Que 0 
marido se apresenta em coióquios amorosos, os^ 
tensivos, com a amasia, revela mjuua grave a 

eSP°Acórdão da 2» Câmara Cível, de 18/12/62. 
Apelação Cível n1-' 6 720, da Capital. 
Relator: Des. Virgílio Melo. 

DOAÇAO — DIREITOS DO DO¬ 
NATÁRIO. 

4- Decisão proferida na oportunidade do 
saneador: quando enseja a interposição de ape¬ 
lação . 

Doação — Para a donataria transferem-se 
todos os direitos e ações que, sôbre o bem doa¬ 
do, ou a respeito dêle, tinha o_ doador, se, ex¬ 
pressamente, no contrato, não os reservou 
para si. 

Acórdão da 2^ Câmara Civel de 30/4/63. 
Apelação Cível n" 6 749, da Capital. 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 

SMBARGOS CÍVEIS — RECUR¬ 
SOS EX-OFFICIO E VOLUNTÁ¬ 
RIO. 

Não obstante a apelação voluntária ter sido 
tempestiva, havendo dois recursos ambos en¬ 
volvendo o mesmo assunto ou finalidade, um 

ex-officio e outro voluntário, o ponto de viste 
de sua aplicação é uno e, resolvido um dêles, 
não pode haver divergência do outro, porque, 
na sua finalidade, fica prejudicado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, em. 
1O/8/6I. 

Embargos Cíveis m 2 899, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 
Vencidos: Des. Aderbal Gonçalves, Virgílio 

Melo. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
_ CABIMENTO. 

-1- Quando as conclusões do acórdão não 
se harmonizam com os motivos decisórios, o 
caso é típico de embargos de declaração. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 24/7/62. 
Recurso Ex-Officio e Agravo de Petição n- 

385, da Capital. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO — 
DESPEJO — RETOMADA DE 
TERRENOS PARA EDIFICAÇÃO 
— CONTESTAÇÃO DO DOMÍNIO. 

O sistema de registros públicos no Brasil 
gera a presunção de legitimidade da proprie¬ 
dade, só elidida por sentença judicial. 

Rejeitam-se os embargos â execução de des¬ 
pejo por haver a União pleiteado o domínio dos 
terrenos em ação declaratória, desde que, ainda 
que seja julgada esta em favor da União, teria 
ò apelado, como foreiro, o direito de retomar 
os terrenos para edificar, ex-vi do art. 680 do 
Cód. Civil. 

Acórdão da 2* Câmara Cível de 10/7/62. 
Apelação Cível n" 6 140, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

EMBARGOS DE TERCEIRO — 
DESPACHO PROFERIDO EM AR- 
ROLAMENTO — POSSE MANSA 
E PACÍFICA — PROCEDÊNCIA. 

• í 
+ Despacho proferido no curso de arro- 

lamento de bens do falecido não é meio re¬ 
gular para retomada de prédio ocupado mansa 
e pacificamente desde a vida do de cujus. Nos 
embargos de terceiro senhor e possuidor opostos 
contra o despacho supra referido, deve ser 
alheada a discussão dominical para liberar a 
embargante agravante do esbulho possessório 
representado pelo ato do Juiz. 

Acórdão da 14 Câmara Cível, em 18/9/63. 
Agravo de Instrumento n’ 7 021. 
Relator: Des. Décio Seabra. 

EMBARGOS DE TERCEIRO — 
INVENTÁRIO — PROCEDÊNCIA. 

+ Preliminarmente. — Tempestiva e es- 
pecificamente manifestado, o apêlo é de ser co¬ 
nhecido . 

Mérito. — Procede de quem se vê moles¬ 
tado em sua posse por ver descrito em inven¬ 
tário de estranhos bens que detém legitimamen¬ 
te em seu poder e a sentença do primeiro grau 
negou o seu direito. 

Acórdão da 24 Câmara Cível, de 17/7/62. 
Apelação Cível n'-* 6 172, de Itambé. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 
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ENFITEUSE — AÇÃO DE CON¬ 
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO — 
ADMISSIBILIDADE. 

O comisso só pode ser decretado judicial¬ 
mente e em ação própria. 

Enquanto o senhorio não exercita a ação 
de comisso para consolidar o seu domínio, con¬ 
tinua o enfiteuta legitimamente como tal, na 
posse da propriedade enfitêutica, podendo, con¬ 
sequentemente, insistir pelo pagamento do fõro 
•e mesmo usar da ação de consignação em pa¬ 
gamento e pagar a mora. 

Neste sentido, cf. acórdão do T.J. do D.F., 
in Arquivo Judiciário, vol. 30, pág. 248, apatí 
Rev. ãe Jurispruã. do Dir. Civil, de Jose C.R 
Alquimin, V. II, pág. 632; ac. do T.J. do Es¬ 
tado do Rio, íbiãem, v. II, pág. 632',■ Rev. dos 
Tribs., V. 40, pág. 577. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 4/9/62. 
Apelação Cível n- 6 142, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN¬ 
CIA — IMPROCEDÊNCIA. 

Devem ter curso pela Vara da Fazenda Na¬ 
cional apenas aqueles feitos em que a União 
fôr autora ou ré, assistente ou opoente, bem 
como aqueles em que o forem as autarquias 
Deve ela figurar na relação processual, como 
parte, ou no processo como interveniente ad- 
adiuvanãum. O caso sub-judice está fora des¬ 
sas hipóteses imperativas, não sendo, portanto 
incompetente o Juízo da Vara Cível. ’ 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 3/4/63. 

Agravo de Instrumento n'1 6 695, da Ca¬ 
pital . 

Relator: Des. Arnaldo de Almeida Alcân¬ 
tara. 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO — 
SUSPEIÇÃO PROVOCADA — 
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL. 

( 

+ Exceção de Suspeição oposta aos Juí- 
ees. Incompetência das Câmaras Cíveis isola¬ 
das para juigá-la em face do artigo 187, inciso 
II, do Código de Processo Civil e Comercial, 
que atribui o seu julgamento, ao Tribunal 
Pleno. 

Suspeição declarada e suspeição provocada. 
Acórdão da Ia Câmara Cível, de 25/4/62. 
Exceção de Suspeição m 52, de Riachão 

de Jacuipe. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

II — Aquele que extrai madeiras para fins 
comerciais está sujeito ao pagamento do impos¬ 
to de vendas e consignações, seja qual fôr a 
procedência das madeiras, sejam extraídas de 
matas próprias ou não. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 19/6/63, 
Agravo de Petição m 6 677, de Itambé. 
Relator: Des. Plínio Guerreiro. 

EXONERAÇÃO — INABILITA- 
ÇÃO EM CONCURSO. 

+ O Decreto de exoneração do impetran¬ 
te foi baixado em decorrência da sua inabili- 
tação no concurso a que se submeteu e do que 
preceitua o artigo 18, § 4'> da Lei n? 680 (Es¬ 
tatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es¬ 
tado) . 

II — Submetendo-se o impetrante ao refe¬ 
rido concurso, não se poderá admitir o fizesse 
por mera formalidade, sem qualquer eficácia 
ou conseqüência. 

Não se compreende, outrossim, que o can¬ 
didato o prestasse, convencido, embora, da sua 
desnecessidade, senão inutilidade, para a ob¬ 
tenção da efetividade almejada. 

Se essa conduta não devesse ser interpre¬ 
tada como renúncia expressa ao favor legal, 
retirou, sem dúvida, o caráter de liquidez e cer¬ 
teza ao direito de reintegração ora pleiteado, 
sob a invocação do artigo V1, da Lei n? 1 306, 
de 31/8/60. 

III — Não se tendo evidenciado os pressu¬ 
postos para a concessão da segurança, conclui- 
se pelo seu indeferimento. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 26/7/63. 
Mandado de Segurança n'' 417, da Capital.. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
Votos vencidos: Des. Plínio Guerreiro, Si¬ 

mas Saraiva, Aderbal Gonçalves. Antô¬ 
nio de Oliveira Martins, Nicolau Calmon, 
Adolfo Leitão Guerra, Clóvis de Athayde 

« 

FALÊNCIA — COMPENSAÇÃO 
INDEFERIDA. 

+ Falência: Pedido de restituição indefe¬ 
rido. Habilitação do crédito como quirografá- 
rio; igualmente indeferida a compensação plei¬ 
teada pelo falido. Improvimento do agravo por 
êste interposto, para ficar mantida a decisão 
do Juiz, na conformidade dos pareceres do sín¬ 
dico e do curador das massas falidas. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 27/9/61. 
Agravo de Petição n» 6 830, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

EXECUTIVO FISCAL — CER¬ 
CEAMENTO DE DEFESA — IM¬ 
POSTO DE VENDAS E CONSIG¬ 
NAÇÕES. 

I — Embora haja o fiscal de coletorias, an¬ 
tes de decorrido o prazo de defesa adminis¬ 
trativa, requisitado os autos de infração, não 
e de se considerar nulo o executivo, se a falta 
nao causou real prejuízo à executada. Não há 
Prova ou mera suspeita de que se pretendeu 
apresentar defesa e fôsse obstada. 

FIADOR — RESPONSABILIDA¬ 
DE PELAS OBRIGAÇÕES CON¬ 
TRATUAIS — MORA. 

+ O fiador, salvo quando sua responsabi¬ 
lidade é expressamente limitada ao pagamento 
de alugueres, responde pelo pagamento da mul¬ 
ta contratual e de honorários de advogado, por 
isso que é fiador e principal pagador não só 
dos alugueres, como também é responsável pela 
execução de tôdas as obrigações do contrato. 
Moratória é prorrogação de prazo concedido 
pelo credor através de convenção, ao devedor. 
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Não importa em moratória o fato de não ser 
proposto o despejo logo quando se veriiica a 
mora, bem como o ajuizamento da ação de des¬ 
pejo por falta de pagamento não implica em 
concessão de moratória ao devedor, desobri¬ 
gando consequentemente o fiador. 

Acórdão da 1® Câmara Cível, em 17/10/62 
Apelação Cível m 6 546, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

FUNCIONÁRIO — APROVEITA- 
f.' MENTO DECORRENTE DE REES¬ 

TRUTURAÇÃO — APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

• 4- Mandado de Segurança contra ato da 
'Mesa diretora da Assembléia Legislativa do Es¬ 
tado. Direito do impetrante a melhoria de si¬ 
tuação. Aproveitamento decorrente da reestru¬ 
turação do quadro do pessoal da Secretaria. 
Auto-limitação imposta pela Resolução n? 570 
(art. 34) e pelo Ato n9 580 (art. 3?). 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
13/10/61. 

Mandado de Segurança n'1 350, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita (desig.) 
Relator: Des. Santos Cruz (vencido). 

FUNCIONÁRIO — CARGO EX¬ 
TINTO — SUPRESSÃO DE VAN¬ 
TAGENS — INEXISTÊNCIA DO 
DIREITO ADQUIRIDO. 

I — A relação jurídica entre o Estado e ò 
funcionário público só é existente dentro de 
normas estatutárias. 

) 
Assim o Juiz não pode decidir no pressu¬ 

posto de lapso da lei para reconhecer direitos 
adquiridos pré-existentes, e sim dentro da rea¬ 
lidade de princípios normativos. 

O funcionário só tem direitos dentro de nor¬ 
ma vigente e da atividade atual. O conceito de 
direito adquirido é preceito puramente de direi¬ 
to privado. 

II — Transformado o cargo de guarda 
aduaneiro no de auxiliar de fiscalização, pela 
Lei 320 de 26 de agosto de 1950, e excluídos ês- 
tes últimos do direito ao recebimento de quo¬ 
tas, não é lícito ao julgador interpretar a omis¬ 
são como um lapso, para estender aos não con¬ 
templados os referidos benefícios da lei. 

Acórdão da S4 câmara Cível, de 17/9/63. 
Apelação Civel n'' 6 888, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

FUNCIONÁRIO — EFETIVAÇÃO 
-- LEI ESTADUAL N* 686, DE 
20/12/44. 

i 

Simples portaria designando um funcioná¬ 
rio para servir como chefe de secção, assinada 
por um Diretor de serviço não configura a efe¬ 
tividade do mesmo para o efeito de ser enqua¬ 
drado nos benefícios da Lei Estadual 686, de 
20/12/44. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, em 7/6/60. 
Apelação Cível n5 4 556, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

FUNCIONÁRIO — EQUIPARA¬ 
ÇÃO DE VENCIMENTOS. 

i 
Excluindo o texto legal, por dispositivo ex¬ 

presso, a possibilidade da equivalência de ven¬ 
cimentos, ainda que ocorrendo analogia ou 
identidade de atribuições nos cargos nêle enu- 
meradps, têm de conformar-se os titulares de 
cargos públicos com as vantagens de ordem eco¬ 
nômica fixadas na lei, não cabendo ao juiz 
imiscuir-se nessa esfera, sob pena de extrava- 
samento dos limites constitucionais de suas 
funções. 

Acórdão da 24 Câmara Cível, de 19/6/62. 
Apelação Cível n,J 5 731, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

FUNCIONÁRIO — EQUIPARA¬ 
ÇÃO DE VENCIMENTOS — APLI- 
CACÂO DO PRINCÍPIO DA ISO¬ 
NOMIA. 

Exercendo os Assistentes Jurídicos, cargos 
isolados de responsabilidades e funções iguais 
aos Consultores Jurídicos, é de aplicar-se o 
princípio do art. 34, § 2° do Estatuto dos Fun¬ 
cionários Públicos em vigor, cumprindo ao Ju¬ 
diciário restabelecer o respeito ao art. 141, § r* 
da Constituição e ao princípio da isonomia, 
.violados pela discriminação efetuada pelas Leis 
718, de 25/4/55, e 996, de 8/1/58. 

Acórdão da 24 Câmara Cível, de 10/7/62. 
Apelação Cível n0 5 764, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 
Vencido: Des. Simas Saraiva. 

Entendimento confirmado pelo: 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
28/3/63. 

Embargos Cíveis n9 2 986, da Capital. 
Relator: Des. Jorge Faria Góes. 

FUNCIONÁRIO — DEMISSÃO — 
CONSTITUIÇÃO IRREGULAR DA 
COMISSÃO DE INQUÉRITO — 
NULIDADE. 

4- Nulo é o inquérito administrativo de 
cuja comissão participe funcionário de cate¬ 
goria inferior à do acusado. 

Acórdão do Tribunal Pleno, em 8/9/61. 
Mandado de Segurança n9 346, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

FUNCIONÁRIO — ESTABILIDA¬ 
DE — EQUIPARAÇÃO DE VENCI¬ 
MENTOS AOS SERVIDORES DE 
IGUAL CATEGORIA — ISONO- 

+ Da estabilidade concedida a diversas 
categorias de servidores pelo artigo l9 da Lei 
estadual n9 1 306, de 31/8/60, decorre, nos ter¬ 
mos do respectivo § U, a sua equiparaçao, para 
todos os efeitos, inclusive de vencimentos, aos 
funcionários efetivos de igual categoria. Inapli- 
cabilidade no caso das Leis 675 e 680 invoca¬ 
das pelo impetrante. A representação prevista 
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no artigo 8" ^ da Constituição Eederal não sus- 
pende a vigência da lei contra cuja constitu- 
cionalidade se argúi. Desconhecendo o Tribu¬ 
nal os fundamentos dessa argüição, que não 
emergem de simples texto da lei, não há por 
que enfrentá-la. v 

Ac°í'd„ã° das Câmaras Cíveis Reunidas, em 
2SM //DZ. 

Mandado de Segurança m 409, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

*Â%y£IONARI° — transfor- 
MAÇaO de cargo em co¬ 
missão EM ISOLADO DE PROVI¬ 
MENTO EFETIVO — NOMEAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE SERVIDOR 
NaO ESTABILIZADO — DIREI¬ 
TO INEXISTENTE. 

't. Transformação de cargo. Nomearão nn- 
tomatica. A transformação em cargo isolado de 
provimento efetivo, de cargo isolado em comfs- 
sao, nao da ao tituiar deste, só por êste fato di 

SSS £Sí¥ ^ is0,í0s de provimento efetivo. Não co- 
s.tou absolutamente de efetivarão rirm 1„ 
estabilização de extranumeráriõ. ô fato de ha*1 

Acórdão da Ia Câmara Cível de 29/8/62 
Apelação Cível n” 6 359, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra 

FUNCIONÁRIO MUNICIPAL — 
DEMISSÃO COMO FUNCIONÁ¬ 
RIO DE FATO — AUSÊNCIA DE 
TÍTULO DE NOMEAÇÃO. 

4- Venda de Companhia de Luz e Fôrça à 
Prefeitura Municipal, que assumiu responsabi¬ 
lidade de resguardar os direitos dos emprega¬ 
dos da companhia, na respectiva escritura de 
compra e venda, e posteriormente, em duas leis 
municipais, inclusive a que considerou funcio¬ 
nários públicos os antigos empregados da com¬ 
panhia, devendo a Prefeitura fazer as respec¬ 
tivas nomeações. Subsídio valioso da Justiça do 
Trabalho, abstendo-se de conhecer da reclama- 
çao do ora embargante, por ser funcionário pú¬ 
blico. Insustentabilidade da conduta do Poder 
Executivo Municipal, negando a expedição de 
titulo de nomeação para demiti-lo, como mero 
luncionário de fato, embora o mantivesse no 
emprego, durante meses, pagando-lhe os ven- 
cimentos. Iniquidade do Executivo Municipal, 
titulando a todos os empregados vindos da Com¬ 
panhia Luz e Fôrça, computando-lhes o tem¬ 
po de serviço anterior, até a concessão de adi- 

com a única exceção do embargante. 
ío rT03 mais anti£os servidores daquela extin- 
ta compannia. Recebimento dos embargos. 
sa Voto vencido: Des. wilton Oliveira e Sou- 

conrits^H0 eIementar Que só se adquire a 
de mvS2„d-e funclonario público havendo ato 

omeaçao. O poder de nomear é prerrogati¬ 

va, dos Chefes do Executivo. O máximo que a 
lei pode fazer é estabelecer que a nomeação só 
pode recair em pessoas que satisfaçam certas 

mas ftão pode haver nomeação por 

Outras declarações de vontade da adminis¬ 
tração nao suprem a falta de nomeação. 

22/3/62° daS Câmaras cíveis Reunidas de 
Embargos Cíveis m 2 953 de Ilhéus. 
-.elator: Des. Geminiano Conceição. 
Votos vencidos: Des. Wilton Oliveira e Sou- 
C-„PerS0]L Neves, Santos Cruz, Leitão 
Gueira e Simas Saraiva. 
Reformou o entendimento do: 
Acordao da Ia Câmara Cível de 23/9/68 
Apelaçao Cível m 1 958 de Ilhéus. ; ’ 
Relator: Des. Santos Cruz. 
Vencido: Des. Aderbal Gonçalves. 

FUNCIONÁRIO MUNICIPAL — 
ESTABILIDADE — DEMISSÃO — 
ABANDONO DE CARGO. 

Ê de se conceder a segurança impetrada 
rwwi at° do „Prefelto> demitindo por aban- 

de .carSo, funcionário estável, sem o com- 
^ “íquerito administrativo, como precei- 

tua o artigo 111 da Lei Orgânica dos Municí- 
roniíT •1-°’ de ,22/12/48 e o artigo 189 II, da Constituição Federal. ’ 

Acórdão da 2!-1 Câmara Cível, em 6/11/62 

ReíS^-dnPetÍRf° n'' 7 035’ de Caetité. Relator. Des. Clovis de Athayde Pereha. 

FUNCIONÁRIO PUBLICO —j 
DEMISSÃO — NOMEAÇÃO PARA 
CARGO INEXISTENTE 

.Cassa-?e a segurança concedida a funcio- 
demiíld0’ 0 qual. além de não ser efetivo 

nem estável, ocupava um cargo não criado por 

Acórdão da 3a Câmara Cível, de 20/11/61 
Agravo de Petição m 6 820, de Queimadas' 
Relator. Des. Wilton de O. Sousa. 

FUNCIONÁRIO PUBLICO — 
DIREITO SUBJETIVO — VANTA 
GENS E VENCIMENTOS — RE- 
dutibuidadp de vencimen- 

iptivf Funcioriário Público não tem direito sub- 
enrnnt^Venc1lment0S’ mas vantagens que lhes 
ra^se1^^^ 

do It^He^S I 
foi outorgado e que pode ser modíhcado 6 

^ob¥ade° 
M vSfao^noCOm direit0 em virtude dk' 
não sl aP teni que foram nomeados, justifica diante do reffime do Troto tn+r* 

Voto vencido: Des. Virgílio Melo. 
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Data venia da decisão vitoriosa, eu me filio 
à corrente dos que proclamam existir em de¬ 
termina ctes situações, como a dos apelados, a 
irredutibilidade de vencimentos apesar de nao 
serem Juizes. 

Acórdão da Câmara Cível, de 25/7/62. 
Apelação Cível n'-‘ 5 846, do Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
Vencido: Des. Virgílio Melo. 

GRATIFICAÇÃO — RISCO DÈ 
VIDA. 

+ Gratificação de trinta por cento (30%), 
por “serviços de natureza especial, com risco de 
vida, ou saúde”: — A ela fazem jus, pela Lei 
ni 680, de 26 de Agosto de 1954, além de fun¬ 
cionários menos categorizados, os médicos quê 
em Abril de 1952, atendiam no serviço de pron¬ 
to socorro, do Hospital Getúlio Vargas. 

Voto vencido — Des. Alibert Batista. Vo¬ 
tei no objetivo de prover totalmente o recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 23/7/63. 
Apelação Cível n° 5 652, da Capital. 
Relator designado: Des. J. Maciel dos 

Santos. 
Vencido: Des. Alibert Batista. 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL. 

4- O reajustamento que se opera_ em fun¬ 
ção dos vencimentos ou da remuneração do be¬ 
neficiado, abrange também aos aposentados, 
porque, em conseqüência da aposentadoria nao 
perdem o caráter de titulares de cargos efeti- 
vos. 

Acórdão da U Câmara Cível, de 2/10/63. 
Apelação Cível n1' 6 465, da Capital. 
Relator: Des. Décio S. Seabra. 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL — 

FUNCIONÁRIOS DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA — ENTENDIMENTO 
DA LEI 1 396 DE 28/2/61. 

+ A Lei estadual n9 1 396, de 28/2/61, mo¬ 
dificou, em relação aos funcionários do Tribu¬ 
nal de Justiça, o critério para a concessão da 
gratificação adicional por tempo de serviço, 
prevista na Lei 680/54 (Estatuto) e regulamen¬ 
tada, em caráter geral pela Lei n9 1 064/58. A 
Lei 1 613/62 excluiu expressamente do seu âm¬ 
bito aqueles funcionários. Sem apoio legal a 
pretensão dos impetrantes de acumularem duas 
gratificações adicionais relativamente ao mes¬ 
mo emprego e tempo de serviço. Seu indeferi¬ 
mento pela Presidência do Tribunal não atin¬ 
giu a nenhum direito adquirido pelos mesmos, 
nem feriu o princípio da isonomia. Denegação 
da segurança. 

Acórdão do Tribunal Pleno de 25/10/63. 
Mandado de Segurança n9 483 da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

HERANÇA — INCLUSÃO DOS 
FRUTOS CIVIS. 

É de reformar-se a sentença que, julgando 
procedente em favor do apelante ação de pe¬ 
tição de herança e nulidade de inventário e 

partilha, deixa de incluir na parte dos bens 
atribuídos ao mesmo os frutos e rendimentos 
dos aludidos bens. 

I 

Acórdão da 3^ Câmara Cível de 17/7/63.. 
Apelação Cível n9 6 202^ de Itabuna. 
■D.oiatrvr • T)ps _ IDan Lofoao. 

HONORÁRIOS — PROCEDÊN¬ 
CIA DO PEDIDO. 

4- Se resulta dos autos a prestação dos ser¬ 
viços e, bem assim, a solicitação dos mesmos, 
procedente é a ação para cobrança dos respec- 

iTnnnrnrios. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 30/5/62. 
Apelação Cível n9 6 081, da Capital. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 
_ arbitramento — senten¬ 
ça EXTRA-PETITA — ANULA¬ 
ÇÃO. 

4- Nula é a sentença quando proferida ex- 
tra-vetita, num pedido de arbitramento de ho¬ 
norários advocatícios, erroneamente processa¬ 
do com rito ordinário, se decreta condenação e 
se a faz recair sôtare pessoa física individual¬ 
mente, sendo, no entanto, o suplicado, um espó¬ 
lio. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 2/4/63. 
Apelação Cível n" 6 623, de Vitoria da Con¬ 
quista . 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
— AUSÊNCIA DE PEDIDO NA 
INICIAL — INEXIGIBILIDADE. 

É dispensável a declaração expressa de que 
o pagamento das custas cabe ao vencido. 

A inclusão da verba de honorários, na con¬ 
denação, mesmo nas hipóteses previstas pelos 
artigos 63 e 64 do Código Proc. Civil, só pode 
ocorrer quando reclamados na inicial ou na 
contestação. 

Acórdão da 34 Câmara Cível, de 18/7/62. 
Embargos de Declaração nos autos de Ape¬ 
lação Cível, n? 5 250, de Mata de São João. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

I 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
CONDENAÇÃO. 

+ Se a ação resulta de inadimplemento cul¬ 
poso do contrato, deve o réu ser condenado ao 
pagamento dos honorários de advogado da par¬ 
te contrária. 

Acórdão da 14 Câmara Cível, de 15/5/63. 
Apelação Cível n9 6 838, de Ilhéus. 
Relator designado: Des. Santos Cruz. 
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HONORÁRIOS ADVOCATtCIOS 
— CONDENAÇÃO INCABIVEL — 
RÉU EM AÇÃO DE DESPEJO. 

mento não cumpre sua obrigação, obrigando o 
credor a ingressar em Juízo, para obter o que 
lhe e devido. 

+ Exclui-se da condenação a verba de ho¬ 
norários advocatícios, porquanto a defesa do 
réu em ação de despejo com fundamento em 
pedido para uso próprio não se revestiu do ca¬ 
ráter temerário segundo a conceituação restri¬ 
ta do art. 63, caput, do Código de Processo Ci¬ 
vil. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 21/8/62 
Apelação Cível m 6 365 da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
condenação do réu em ação 
DE DESPEJO — INADMISSIBILI¬ 
DADE. 

.+ ° locatário não provou a insinceridade do 
pedido do autor. Provimento em parte ao apê- 
lo para exclusão dos honorários do advogado 
do locatário. 

Acórdão da 1? Câmara Cível em 1V8/62 
Apelação Cível n? 6 238 da Capital. 
Relator: Des. Décio S. Seabra 

HONORÁRIOS ADVOCATtCIOS 
CONDENAÇÃO DO RÉU EM ACAO 
DE DESPEJO — RECURSO DE 
REVISTA PROVIDO. 

+ Recurso de Revista: conhece-se do mes¬ 
mo quando transparece a divergência na apli- 
caçao do direito. Provimento para declarar-se 
a prevalência da tese segundo a qual, em ação 
ae despejo, fundada em pedido para uso pró- 
pno vencido o locatário a sua condenação em 

advocatícios não se justifica sòmen- 
P°r f°rÇa da sucumbência, mas dependo 

sempre da ocorrência de uma das hipóteses 
previstas no art. 63 do C.P.C. Não se tendo 
evidenciado nenhuma delas, reforma-se o acór- 
dao revisando para conformá-lo no particular 
aos acordaos padrões. ’ ar, 

29/12/60 daS Câmaras cíveis Reunidas ero 

Ref^n,0- Revísta n" 129 de Itabuna. Relator. Des. Renato Mesquita. 

H°N°KARIOS ADVOCATÍCIOS 
OESPEJG PARA USO PRÓPRIO 
— CONDENAÇÃO ADMISSÍVEL. 

n rã eakhnerh0 a condenação do réu, em 

honorÍriodedPeeJadPvorgaadoS.0 P1'ÓPrÍ0’ naS CUStfts e 

Apeíação Cível £^792, d*CagtaL ^’ 
Relator: Des. Alibert Batista. 

IííSSto “CÜNDEHAÇio - 

em íonAoSr,^OSaTnte / merece condenação 
Wem emhe Li6 advogado da Parte contrária, 

emite nota promissória e no seu vénci- 

Acordao da Câmara Cível de 8/10/63 
Apelaçao Cível m 7 128, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

HONORÁRIOS MÉDICOS. 

"t ® relatório médico faz prova em fa- 
oi ao profissional, ficando ela para ser revi- 

tnirifn ?U destruída Peios elementos que a ins¬ 
trução da causa venha trazer para os autos. 

A^rídã-0 dÃ- cámara Cível, de 5/6/63 
Apelaçao Cível n" 6 111, da Capital. 
Relator. Des. Santos Cruz. 

IDENTIDADE FÍSICA — VIN- 
CULAÇAO DO JUIZ QUE INICIOU 
AiInstrução. carater rela- 

O princípio da identidade física do juiz não 
eílg1^. de m.odo absoluto, a ponto de, sem 
^avido Prejuízo para as partes, anular-se 

um processo por ter o juiz que iniciou o feito 
ouvido os peritos e os dois litigantes em de- 
?i^ení.0iPeSSOalLsendo tôda a instrução pre¬ sidida pelo magistrado que o sucedeu na co- 
marca, este sim muito mais habilitado a deci- 

deba^oraf d0oVoacesdsoPrOVa testemunhal ^ do 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 24/8/63 : 
Apelaçao Cível m 6 786, de Jacobina 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

ILEGITIMIDADE — AD CAU¬ 
SAM — MANDADO DE SEGU¬ 
RANÇA INTERPOSTO POR VE¬ 
READOR CONTRA ATO DO PRE¬ 
FEITO. 

Carece do direito de ação, vereador que im¬ 
petra mandado de segurança contra ato do 
Prefeito, não sendo os atos do Executivo Mu¬ 
nicipal lesivos de interesse seu como edil ou 
como cidadão. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 11/9/62. 
Agravo de Petição n'1 7 077, de Caetité. 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 

ILEGITIMIDADE DE PARTE — 
AD CAUSAM — OPORTUNIDADE 
DE APRECIAÇÃO — PRELIMI¬ 
NAR DE MÉRITO. 

4- Preliminar — Ilegitimidade aã causam. 
Conhecimento. Compreende-se a ilegitimidade 
aã causam como preliminar de mérito, conse¬ 
quentemente, podendo ser alegada em qualquer 
tempo. 

Mérito. Ilegitimidade aã causam. Proce¬ 
dência. Nenhuma pessoa física ou jurídica, po¬ 
derá defender em juízo direitos de terceiros, 
sem outorga dos interessados, salvo se inves¬ 
tida de munus de representação legal. 

Acórdão da 2‘> Câmara Cível, de 13/11/62. 
Apelação Cível n? 6 387, da Capital. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 
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ILEGITIMIDADE DE PARTE — 
AD CAUSAM — PROMITENTE 
COMPRADOR — AÇÃO DE PER¬ 
DAS E DANOS CONTRA LOCA¬ 
TÁRIO. 

\ 

+ Ação de perdas e danos proposta pelo 
promitente comprador do imóvel contra seu ex- 
locatário. Falta de legitimatio ad causam para 
propô-la ao promitente comprador, terceiro em 
relação ao respectivo contrato de locação. Ca¬ 
rência de ação. 

Acórdão da 3^ Câmara Cível, de 31/7/63. 
Apelação Cível n9 6 758, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 
Vencido: Des. Dan Lobão. 

ILEGITIMIDADE DE PARTE — 
PASSIVA. 

Não tendo a executada praticado o ato mo-, 
tivador da propositura da ação, é parte ilegí^ 
tima para responder ao processo. 

Acórdão da 22- Câmara Cível, de 11/6/63. 
Apelação Cível n9 6 874, da Capital. 
Relator: Des. Alibert Batista. 

IMISSÃO DE POSSE — ANU¬ 
LAÇÃO DO TITULO DOMINIAL 
— DECISÃO EXTRA PETITA. 

+ Decide extra petita o Juiz que, numa 
ação de imissão de posse, em que as partes 
nada arguiram contra a validade dos títulos 
dominiais e as respectivas transcrições, pronun¬ 
cia, ex-ofjicio e de plano, a nulidade de am¬ 
bos e declara, em conseqüência, o autor care- 
cedor da ação. Provimento do recurso para cas¬ 
sar a sentença, ex-vi do disposto no artigo 49 
do Código de Processo Civil, devendo o Juiz de¬ 
cidir novamente sôbre o mérito. 

Acórdão da S* Câmara Cível de 5/7/61. 
Apelação Cível n9 4 752, de Caravelas. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

IMISSÃO DE POSSE — IMÓVEL 
FINANCIADO — RECUSA DO 
PROPRIETÁRIO DE ENTREGAR 
O PRÉDIO. 

Merece confirmação a sentença que julga 
procedente ação de imissão de posse do promi¬ 
tente comprador de imóvel mediante financia¬ 
mento de Monte-Pio, para havê-lo do proprie¬ 
tário que se recusa à sua entrega provado que 
já foi inteiramente paga a importância total 
da transação. 

Acórdão da 2‘> Câmara Cível, de 22/10/63. 
Apelação Cível n9 7 227, da Capital. 
Relator: Des. Agenor Dantas. 

IMISSÃO DE POSSE — IM- 
PROCEDENCIA. 

4- Agravo no auto do processo — Ao Juiz 
a quo é defeso indeferi-lo, competindo ao Tri¬ 
bunal ad quem sôbre êle pronunciar-se, opor¬ 
tunamente — Ação de imissão na posse, com 

fundamento no inciso I do art. 381 do Código 
de Processo — Sua inidoneidade, contra ter¬ 
ceiros a quem se irroga posse ad interdicta sô¬ 
bre a coisa que lhe constitui objeto. 

Acórdão da S» Câmara Cível, de 20/12/61. 
Apelação Cível n° 2 4’69, de Casa Nova. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

IMISSÃO DE POSSE — IMPRO- 
PRIEDADE. 

+ Quem faz uso de ação para obter imis¬ 
são de posse, denota que ainda não teve a pos¬ 
se do bem visado. Quem a teve, há de fazer 
uso de ação de manutenção ou esbulho. Por 
outro lado, essencial é a exibição do respectivo 
título dominial, para o exercício de ação de 
imissão. 

Acórdão da 12 Câmara Cível, de 27/3/63. 
Apelação Cível n9 6 272, da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 
Vencido: Des. Décio Seabra. 

IMISSÃO DE POSSE — REQUI¬ 
SITOS. 

4- Quem pede imissão é porque posse não 
tem, não chegou a adquirir, não sofreu turba- 
ção, nem a perdeu por esbulho. O terceiro con¬ 
tra quem pode ser ajuizada a ação, é aquêle 
cujo título de posse está de qualquer forma 
prêso juridicamente ao do alienantè. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 7/11/62. 
Apelação Cível n9 6 015, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

IMISSÃO DE POSSE — SUS¬ 
PENSÃO DO JULGAMENTO — 
PENDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓ¬ 
RIA — INADMISSIBILIDADE. 

Tendo sido decretada a imissão de posse de 
imóvel arrematado em hasta pública em favor 
do arrematante, improcede o pedido do réu 
para que fique sobrestado o julgamento do feito 
até que seja julgada ação rescisória pendente, 
tendo como objeto o aludido imóvel, vez que 
tal importaria em emprestar-se caráter suspen- 
sivo à ação rescisória. 

Acórdão da 32 Câmara Cível, de 5/9/62. 
Apelação Cível n9 6 326, da Capital. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

IMPEDIMENTO — INIMIZADE 
DO JUIZ COM O PROCURADOR 
DA PARTE CONSTITUCIONALI- 
DADE DO ART. 158, § 5? DA LEI 
DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. 

4- É inexistente a inconstitucionalidade da 
letra b do § 5? artigo 158 da Lei Estadual n9 
175, de 2 de julho de 1949. Organização Judi¬ 
ciária da Bahia. Compatibilidade entre norma 
pública estadual sôbre o primeiro e a compe¬ 
tência privativa da União para legislar sôbre 
processo (C.F., 59, XV, A). 

Acórdão do Tribunal Pleno, em 10/11/61. 
Agravo de Instrumento n? 6 812, de Amar- 

gosa. 
Relator: Des. Júlio Virgínio (desig.) 
Vencidos: Des. Arnaldo de A. Alcântara 

Vieira Lima, Virgílio Melo, Edgard Si¬ 
mões, Renato Mesquita, Antônio Carlos 
Souto, Ademar Raimundo, Viana de Cas¬ 
tro, Adolfo Leitão Guerra. 
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r ~ MAJORAÇÃO por 
LEI POSTERIOR AO ORÇAMEN¬ 
TO — CONSTITUCIONALIDADE. 

.T ® norma proclamada jurisprudencial e 
pacificamente que não é condição essenc al à 
. í'Ifatt0-Klef-ade d0 Pagamento do impôsto que 
a lei tributaria preceda à orçamentária. 

Acórdão da 2'í Câmara Cível de 12/6/62 

e o* «s »• 
Relator: DES. Álvaro Clemente. 

IMPôSTO ADICIONA T vat? a 
PESQUISAS CIENTÍFICAS _ cn_ 
?nRAo^X.SOB A FORMA DE M!A- 
titucionS:iTSria - CONS' 

l 

Constitucionalidade da Portaria nQ 4 do 
Secretario da Fazenda do Estado, de 5/5/960 
baixada em perfeita harmonia com o art. 28 
do ato das Disposições Transitórias da Consti¬ 
tuição do Estado. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 24/5/63 
Agravo de Petição n° 6 878, da Capital.' 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

IMPôSTO ADICIONAL PARA 
PESQUISAS CIENTÍFICAS — CO- 
FFANÇA sob a forma DE MA- 
JORAÇÃO TRIBUTARIA — CONS- 
TITUCIONALIDADE. 

i 

+ Mandado de segurança contra a arre¬ 
cadação de imposto adicional à base da alíquo¬ 
ta de tributo principal. Argüição de inconstitu- 
cionalidade do ato do poder público, em face 
da Constituição do Estado. Irrelevância ahso- 
luta da questão, quando o tributo, criado pela 
própria lei fundamental, é de conceituação va¬ 
riável e ainda não fixada em regra normativa 
de nosso direito financeiro. 

IMPÔSTO ADICIONAL PARA 
PESQUISAS CIENTÍFICAS - CO- 
brança sob a forma de ma- 
JORAÇÃO TRIBUTARIA — CONS- 
TITUCIONALIDADE. 

+ Mandado de Segurança contra a en- 

cu?soltDaranmldate’ neg?'"se Provimento ao re- 

mérito ^onsistüi1 na matérS^constítucfMfál. CU^° 

ueiator. Des. Gemmiano Conceição 

IMPôSTO ADICIONAL pau a 
PESQUISAS CIENTÍFICAS - rn 
JORAroAoS5B A FORMA de ma- 

.... + Imposto adicional para pesquisas cien- 
ríCJ,S'x,Faí? gerador. Alíquota. Constituciona- 
lidade da Portaria n" 4. Interpretação do art 

ü8- Dlspo5!çoes Transitórias da Constitui- 
.Faialla ■. ° calculo para o pagamento do 

imposto adicional pode variar, isto é, pode levar 
?°nta a. divida tributária representada pelo 

imposto principal, ou diversamente, o líquido 
rirfirnifnct11 base.,co,nsiderado para a avaliação do imposto principal. v 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 24/11/61 
Agravo de Petição n? 6 871, da Capital 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra 

IMPÔSTO ADICIONAL PARA 
PESQUISAS CIENTÍFICAS. CO¬ 
BRANÇA SOB A FORMA DE MA¬ 
JORAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPRO- 
CEDÊNCIA. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 20/10/61. 
Agravo de Petição n? 6 792, da Capital. 
Relator: Des. Almir Mirabeau Cotias. 

IMPÔSTO ADICIONAL PARA 
PESQUISAS CIENTÍFICAS — CO¬ 
BRANÇA SOB A FORMA DE MA¬ 
JORAÇÃO TRIBUTARIA — CONS- 
TITUCIONALIDADE. 

+ Mandado de segurança contra determi¬ 
nada modalidade de arrecadação tributária. 

A inconstitucionalidade do ato do poder 
publico, em face da Constituição do Estado, é 
questão irrelevante e sem objeto, quando o pre¬ 
ceito fundamental, além de não depender de 
regulamentação, comporta duas interpretações 
igualmente razoáveis, numa das quais o fisco 
estadual assenta o seu direito de exigir impos¬ 
to adicional sob forma de majoração do tribu- 

e não como simples percentual do 
fceu produto. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 20/10/61 
Agravo de Petição n<? 6 758, da Capital. 
Relator: Des. Wilton de Oliveira e Sousa. 

Concede-se o pedido de segurança contra 
ato do poder público, exigindo o pagamento do 
imposto adicional para pesquisas científicas 
calculado, não sôbre o montante do imposto de 
vendas e consignações e, sim, como acréscimo 
nas respectivas alíquotas. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, em 274/63 
Agravo de Petição n* 6 877, da Capital. 
Relator: Des. Clovis de Athayde Pereira. 

IMPÔSTO ADICIONAL PARA 
PESQUISAS CIENTÍFICAS — 
CONSTITUCIONALIDADE. 

+ Mandado de Segurança para impedir á 
cobrança de imposto adicional sob a forma de 
majoração tributária. Alegação de inconstitu¬ 
cionalidade de ato do poder público, em face da 
Constituição. Sua irrelevância é manifesta, 
quando o tributo foi criado por preceito cons¬ 
titucional auto-executável e que também ad¬ 
mite a interpretação impugnada pelo impetran¬ 
te. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 20/10/61. 
Agravo de Petição nos Autòs do Mandado 
de Segurança n» 6 705. 
Relator: Des. Almir Mirabeau Cotias. 
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IMPÔSTO DE EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA E INDUSTRIAL —• 
COBRANÇA POR MUNICÍPIO 
NAO AUTORIZADA EM LEI. 

+ Se o órgão administrativo, pessoa jurí¬ 
dica de direito público interno, pretende pro¬ 
mover a cobrança de um tributo s.e“^ íj? 
prèviamente o estabeleça, praticara um ato evi 
dentemente inconstitucional. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 21/10/60. 
Agravo de Petição n* 6 664. de Itabuna. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

IMPOSTO DE EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA E INDUSTRIAL _-~ 
COBRANÇA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL — NAO INCLUSÃO 
EM LEI. DESCABIMENTO. 

Ê incabível a cobrança, pela Prefeitura Mu¬ 
nicipal de Ilhéus, do Imposto de Exploração 
Agrícola e Industrial, uma vez que o Codigo 
Tributário do Município não o incluiu e revo¬ 
gou tôda a legislação fiscal anterior. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, em 31/‘r/62. 
Agravo de Petição n'-’ 6 986, de Ilhéus. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO — 
CAFÉ. CLASSIFICAÇÃO. FRAU¬ 
DE NÃO CARACTERIZADA. 

4- Exportação de café tipo 5 como cafè 
íino, para gôzo de bonificação fiscal. Divergên¬ 
cia entre a tradição existente no comércio e a 
classificação adotada pelo I.B.C. Correspon¬ 
dendo o tipo 5 baiano ao tipo 4 de Nova York 
e do Havre cumpria ao fisco provar que o café 
exportado não possuía as características que au¬ 
torizavam a bonificação alcançada, para que a 
fraude fôsse declarada. 

Acórdão da 2$ Câmara Cível, de 10/7/62. 
Agravo de Petição n" 6 906, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E 
PROFISSÕES — APREENSÃO DE 
MERCADORIAS — IMPÔSTO DE 
NATUREZA PESSOAL — DESCA- 
BIMENTO. 

+ Ilegal é a apreensão de mercadoria pe¬ 
los agentes do fisco municipal, com o intuito 
de punir o comerciante por falta do pagamen¬ 
to do imposto de indústrias e profissões. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 28/10/63. 
Agravo de Petição n'1 7 191 de Ilhéus. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

IMPÔSTO DE INDÚSTRIAS E 
PROFISSÕES — ATIVIDADE 
MERCANTIL NO MUNICÍPIO 
TRIBUTANTE: FATO GERADOR. 

+ Imposto de indústrias e profissões; é de¬ 
vido pelo contribuinte nos vários municípios 
onde exerça atividade tributável, independente¬ 
mente da modalidade jurídica sob que o faça. 
A exigência da lei municipal baiana não con¬ 

traria norma financeira alguma, de natureza, 
constitucional ou simplesmente federal. Con¬ 
firmação, pelos seus próprios fundamentos, da 
sentença denegatória da segurança impetrada. 

Acórdão da 3a Câmara Cível de 29/11/61. 
Agravo de Petição n'-1 6 851 da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

IMPÔSTO DE INDUSTRIAS E 
PROFISSÕES — DEDUÇÃO NO 
MOVIMENTO ECONÔMICO DE 
IMPOSTOS PAGOS EM OUTRO 
MUNICÍPIO — CONSTTTUCIONA- 
LIDADE DA LEI 744 DE 28/11/56.^ 

4- Ação de Consignação em pagamento. E’ 
remédio apropriado para pagamento de impos¬ 
tos recusados pela Fazenda Pública, quando a 
dívida a ser consignada é líquida e certa. 

Não se admite porém, a ação consignató- 
ria para pagamento parcial do débito, sob a 
alegação de que a outra parte _exigida pelo Fis¬ 
co, embora estribado em lei, não é devida, por- 
cue a cobrança fere dispositivo expresso da 
Constituição. 

Imposto de Indústria e Profissão. Seu fato 
gerador. Base para o calculo do tributo. Cons- 
titucionalidade da Lei municipal n* 744 de 
28 de novembro de 1956. 

Não sendo relevante a matéria_ constitucio¬ 
nal aflorada no processo, não estão as Gama¬ 
ras Cíveis Isoladas ou Reunidas, obrigadas a 
sobreestar o julgamento do recurso para afe¬ 
tar-se tal matéria à apreciação do egregio Tri¬ 
bunal Pleno. 

Isso só se verifica quando a maioria se in¬ 
clina pela inconstitucionalidade da lei ou de 
ato do Poder Público. 

Improcedência da ação de consignação 
quando o depósito não é integral. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 

Embargos Cíveis n* 2 910 da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

Confirmou o entendimento do: 

Acórdão da 3a Câmara Cível de 10/8/60. 
Apelação Cível n'1 5 223 da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. _ 
Vencido: Des. Geminiano Conceição. 

IMPÔSTO DE 
PROFISSÕES - 
ECONÔMICO — 
NALIDADE. 

INDUSTRIAS E 
MOVIMENTO 

CONSTITUCIO- 

4- imposto de Indústria e Profissões .In¬ 
cidência. Cálculo para sua cobrança. O impos 
to de indústria e profissões incide sobre a ata 
vidade profissional do contribuinte eé cale 
lado fixado e cobrado sobre o montante ou 
volume da transação realizada pelo comercia - 
te ou industrial, ou seja pelo seu 2*™ comer 
ciai Constitucionalidade da Lei municipal n 
744, de 23 de dezembro de 1956. 9H/19/fío 

Acórdão do Tribunal Pleno em 28/12/62. 
Apelação Cível n9 5 234 da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

n» 
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IMP6STO DE INDUSTRIAS E 
PROFISSÕES — MOVIMENTO 
ECONÔMICO — MAJORAÇAO E 
ARRECADAÇÃO — CONSIGNA¬ 
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA — DIS- 
PENSABILIDADE. 

> 

+ Argüição de inconstitucionalidade de lei 
municipal, que majora o imposto de indústria 
e profissões e o arrecada no curso do mesmo 
exercício financeiro, fazendo-o recair, além do 
mais, sobre o rendimento bruto das atividades 
do contribuinte. Irrelevância da alegação, em 
face da doutrina e da jurisprudência dos nos¬ 
sos tribunais. 

Acórdão do Tribunal Pleno em 28/7/61. 
Apelação Cível m 5 007, da'Capital. 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 
Vencido: Des. Edgar Simões. 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO 
INTER-VIVOS — PROMESSA DE 
VENDA — AVALIAÇÃO À ÉPOCA 
DA ESCRITURA DEFINITIVA. 

-f A avaliação do imóvel para efeito de sua- 
tributação seguido pela Fazenda Pública, não 
fere preceito constitucional. 

Acórdão do Tribunal Pleno de 10/8/62. 
Apelação Cível n1’ 5 755 da Capital. 
Relator: Des. Arnaldo de A. Alcântara. 

IMPOSTO DE VENDAS E CON. 
SIGNAÇÕES — APREENSÃO DE 
mercadorias — sociedade 
POR AÇÕES DE ECONOMIA MIS¬ 
TA - COMPETÊNCIA. 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS — SOBRETAXA 
SÔBRE BENS GRAVADOS DE 
INALIENABILIDADE — CONSTI- 
TUCIONALIDADE. 

+ Inconstitucionalidade de lei que maiora 
o imposto sôbre herança clausulada de inalie- 
nabilidade. Improcedência da argüição. 

+ Mandado de Segurança. Petrobrás. Não 
g0?aT_“® foro especial. Competência do Tribu¬ 
nal Estadual, para o julgamento do recurso 
Apreensão de mercadorias destinadas à firma 
^a°,.!n-Crlta,• Regularmente e não possuidora de 
inscrição valida. Legalidade da apreensão quan¬ 
do se trata de contribuinte eventual e que não 
paga adiantadamente o tributo por isso que 
em transito irregular se encontra a mercado- 
na • 

Não é inconstitucional a lei que onera mais 
fortemente os bens da herança gravada com 
cláusula de inalienabilidade, por isso que a sua 
incidência discriminatória e progressiva é a 
principal característica do imposto de trans¬ 
missão causa mortis, constituindo mesmo um 
critério de aplicação universalmente seguido 
pela legislação dos países civilizados. 

Arnaldo de Almeida Alcântara — Vencido 
por estar, ãata venia da douta maioria, con¬ 
vencido ser inconstitucional o art. 2o da Lei 
estadual n. 544 de 28 de julho de 1945, já que 
fere o inciso VI do art. 15 da Constituição Fe¬ 
deral. Para tanto, adoto e esposo os fundamen¬ 
tos dos acórdãos do Venerando Supremo Tri¬ 
bunal Federal nos Recs. extraordinários ns. 
18 977 de 18 de dezembro de 1953 e 19 ?57 de 
26 de junho de 1952 da lavra, o primeiro do 
Eminente Ministro HahneTnann Guimarães e 
o segundo, do Eminente Ministro Álvaro Ri¬ 
beiro da Costa. Êles firmaram: ser inconstitu¬ 
cional o art. 12 da Lei paulista 185 de 13 de 
novembro de 1948 — por violar o inciso VI do 
aís 1 ^ Const. Fed. já que majorava im- 
pósto sôbre bens gravados com cláusula de ina- 
henabilidade — e êsse dispositivo paulista é 
igual ao art. 20 da lei baiana. 

Acórdão do Tribunal Pleno de 29/12/61. 
Apelação Cível m 5 503 da Capital. 
Relator: Des. A. Mirabeau Cotias. 
Vencidos: Deses. Arnaldo de Almeida Al- 
cantara, Santos Cruz, Edgard Simões W. 
de Oliveira e Sousa e Adolfo Leitão Guerra. 

Acórdão da 1» Câmara Cível de 18/12/63 
Agravo de Petição n" 7 223 da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

IMPOSTO DE VENDAS E CON¬ 
SIGNAÇÕES — IMPOSTO DE 
CONSUMO — INCLUSÃO NO VA- 
LOR TOTAL DA OPERAÇÃO DE 
VENDA. 

Não incide o imposto de vendas e consig¬ 
nações sôbre a parcela correspondente ao de 
consumo, pago antecipadamente pelo vendedor, 

Acórdão da 31 Câmara Cível de 16/10/63, 
Apelação Cível n» 5 719 da Capital 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

IMPOSTO DE VENDAS E CON- 
SIGNAÇÕES — INTERMEDIÁRIO 
DE NEGÓCIOS. 

+ Não está sujeito a êste tributo, o mero 
agente comprador, preposto e comissário de 
uma firma comercial, por isso que não age em 
nome próprio, comprando em seu nome, para 
revender. 

Acórdão da 1» Câmara Cível, em 24/10/62 
Recurso Ex-Of)icio m 642 de Ilhéus. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO 
INTER-VIVOS — LANÇAMENTO 
COMPLEMENTAR — DIFEREN¬ 
ÇA DE IMPÔSTO — IMPROCE- 
DÊNCIA. 

+ Defeso é à Fazenda Pública lançar com- 
plementarmente o adquirente de um imóvel, 
após ter recebido, sem nenhum protesto, o im¬ 
posto de transmissão devido. 

Acórdão da 31 Câmara Civel de 9/5/62. 
Agravo de Petição n» 6 914 da Capital. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

IMPOSTO DE VENDAS E CON¬ 
SIGNAÇÕES — VENDAS DE MER¬ 
CADORIAS TRANSFERIDAS -■ 
ENTIDADES PÚBLICAS. 

I 

+ O pagamento dêsse tributo, no caso de 
mercadorias destinadas à venda ou consigna¬ 
ção, produzidas em um Estado e transferidas 
para outro, pelo fabricante ou produtor, a fim 
de formar estoque em filial, sucursal, depósito 
agente ou representante, é feito adiantadamem 
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te por ocasião da salda, ao Estado em cujo 
território foram produzidas ou fabricadas. Ao 
serem vendidas ou consignadas essas mercado¬ 
rias no Estado para que foram transferidas, 
não será devido nôvo imposto por essa pri¬ 
meira operação de venda feita pela mesma 
pessoa, natural ou jurídica, que as transfe¬ 
riu a revendedor, se o preço da venda ou 
constante da consignação foi o mesmo que 
lhes houver sido atribuído no ato da trans-i 
ferência. Se fôr maior o preço da venda ou 
consignação, a diferença do imposto será de¬ 
vida ao estado em que foram produzidas tais 
mercadorias. A cobrança pois, dêsse tributo por 
parte do Estado da Bahia de referência à pri¬ 
meira venda, feita pela filial da firma apela¬ 
da, a Entidades Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, a Hospitais e Institutos de Assis¬ 
tência Social, de produtos de sua fabricação, 
transferidos pelo produtor, de São Paulo, para 
a sua filial aqui sediada, é ilegal e autoriza a 
concessão do writ, por isso que as Reparti¬ 
ções Públicas, as entidades paraestatais e aa 
autarquias, não podem ser equiparadas a con¬ 
sumidores diretos. Constitucionalidade do Dec. 
Lei Federal n'' 915, de 1? de dezembro de 1938 
e do Dec. Lei n? 1 061, de 20 de janeiro de 
1939. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 30/5/62. 
Agravo de Petição n? 7 027 da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

MPROPRIEDADE DE RECUR 
SO — APELAÇAO POR AGRAVO 
DE PETIÇÃO — INTEMPESTIVT- 
DADE. 

Não se conhece, por inidôneo, do recurso 
de apelação interposto da decisão que, pondo 
têrmo ao processo, não julgou o mérito. 

Cabível seria no caso o agravo de petição, 
mas não sendo interposto dentro do quinqüídio 
legal, não se pode conhecer do recurso como 
tal. 

Acórdão da 3» Câmara Cível de 10/10/62. 
Apelação Cível m? 6 055 da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

IMUNIDADE FISCAL — HIPÓ¬ 
TESE NAO CONFIGURADA. 

■ f- Executivo fiscal. Cobrança de impostos 
de Indústrias e Profissões, Vendas e Consigna¬ 
ções. Taxa de Estatística e multa por infração. 
Constitucionalidade da taxa de estatística. Ine¬ 
xistência da imunidade fiscal pretendida pelo 
agravante, de referência aos demais impostos 
e bem assim, da argüida inconstitucionalidade 
de multa por infração. Decisão confirmada 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 3/4/62. 
Agravo de Petição n<? fa 880 da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virglnio. 

IMPROPRIEDADE DE AÇÃO — 
AÇÃO COMINATÓRIA POR ACÃO 
REIVINDIC ATÓRIA. 

Interposta ação cominatória ao invés de 
reivindicatória, mas ficando bem clara a inten¬ 
ção do autor, e inexistindo prejuízo para a de¬ 
fesa, conhece-se como reivindicatória para 
dar-lhe provimento. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 25/9/63. 
Apelação Cível m 6 988 da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

IMPROPRIEDADE DE AÇÃO — 
NULIDADE AB INITIO DO PRO¬ 
CESSO. 

+ Estando o pedido da inicial em absoluto 
desacordo com os fundamentos de fato e de 
direito, decreta-se a nulidade ai initio do feito. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 9/5/62. 
Apelação Cível m 6 087, de Chique-Chique 
Relator: Des. Santos Cruz. 

IM PROPRIEDADE DE RECUR¬ 
SO — APELAÇAO POR AGRAVO 
DE PETIÇÃO — CONHECIMEN¬ 
TO. 

+ Conforme claramente previsto na disci¬ 
plina própria (Dec.-Lei n* 7 036, de 10/XI/44), 
de agravo de petição e não de apelação fôra o 
recurso usável da decisão do 1? grau. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 3/4/63. 
Apelação Cível n? 6 431, da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Farias Góes. 

INICIAL INEPTA — FALTA DF 
IDENTIFICAÇÃO DO RÉU. 

Rejeita-se a preliminar de Inépcia da Ini¬ 
cial per falta de identificação suficiente ao 
réu nos têrmos do art. 158, inciso II, do Côd. 
Proc. Civil, pela omissão de requisito essencial 
se o réu se apresentou em Juízo e se defendeu 
amplamente. 

Acórdão da 2!l Câmara Cível, de 21/8/62 
Apelação Cível n? 6 517, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

INTERDIÇÃO — MAL DE PAR- 
KINSON. 

1 
Insanos mentais perante o nosso direito 

para sujeição à euratela não são apenas os 
chamados “loucos de todo o gênero” mas tam¬ 
bém aqueles que por enfermidade incurável, te¬ 
nham comprometidas aquelas funções orgânicas 
através das quais se opera o intercâmbio de 
idéias e pensamentos de que resultam os atos 
conscientes. 

Pessoa desprovida de visão, que dificilmen¬ 
te ouve e não pode expressar-se normalmente 
por palavras ou gestos há de ser forçosamente, 
para fins legais considerada abúlica, embora 
não se lhe constate alienação mental. 

Reforma-se a sentença que, ao nomear 
curador para a interditanda, fê-lo a pessoa sem 
nenhuma relação de parentesco com a curate- 
lada, infringindo os arts. 454, parágrafos D e 2? 
do Cód. Civil. 

Voto vencido: Des. Dan Lobão. 
A interdição é medida de exceção e gravís¬ 

sima, que só deverá ser decretada nos precisos 
têrmos da lei. Só a pessoa absolutamente inca¬ 
paz, sem uso das faculdades mentais, é que está 
sujeita à euratela. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 31/10/62. 
Apelação Civel n9 6 509, de Canavieiras. 
Relator: Des. José Viana de Castro (de¬ 

signado) 
Vencido: Des. Dan Lobão. 
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INTERDITO 
AMEAÇA NÃO 
PROCEDÊNCIA 

PROIBITÓRIO — 
PROVADA — IM- 

"J' Interdito proibitório — Comêço de cons¬ 
trução de alvenaria, para uma piscina por pre¬ 
tendente à cõmpra de lote, considerada ameaça 
a posse das terras situadas na margem oposta 
do rio — Nao provada robustamente a ameaça 
eis que duvidosa a existência de vestígios da 
alvenaria, e, se admitida, resultando de atos 
praticados por interessado na compra do lote 
nao se justifica seja julgada procedente ação 
proposta contra o dono do lote, que nenhum 
entendimento pessoal, no tocante à obra man- 
teve com o pretendente e recebera a proposta 
de terceiro ^ na° Í01 aceita’ por intermédio 

Acórdão da 2‘> Câmara Cível, de 27/11/62 
Apelaçao Cível na 6 588, de Camaçari. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

INTERDITO PROIBITÓRIO — 

MENTOUDICIAL ~ DESCART- 

. ..Nã0 cabe interdito proibitório contra ato 
'-kÇ —tra decisão judicial, não há inter¬ 

dito proibitono. Quando o houvesse o réu se 
Í4m0oJU1ZiqUe proferiu a decislo nunca po- 

dd° 

Acórdão da 2? Câmara Cível, em 10/7/62 
Apelação Cível n» 6 130, de Jequié. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

INTERDITO PROIBITÓRIO — 
AUSÊNCIA DE AMEAÇA A POS¬ 
SE — HONORÁRIOS ADVOCATÍ- 
CIOS. 

+ Não estando caracterizadas as hipóte 
ses previstas nos artigos 63 e 64, do Código d 
R-ocesso Civil e Comercial, não há lugar par 
a condenação em honorários de advogado. 

Acordão da Ia Câmara Cível 
Apelação Cível n* 6 558, ad 
Relator: Des. Adolfo Leitão 

, de 7,11/62. 
Capital. 
Guerra. 

a JWTERDITO PROIBITÓRIO — 

sencÍaisA DE requisitos es- 

lência Proií>itório■ Requisitos. Vio- 
«K BS» ,f™a -t: 
f»S*S.“!a íáSSST 
direito se entendem” ^°LVneemelítes'.como em oue , ■ Justo receio, é o receio 
temor subietivo^ aAsimples suspeita, a simples 
acão • A ,prova dos requisitos da 
dente interdito proibitório, deve ser conclu- 

ADelaPfi°n dr% 1Câmara Cível, de 17/10/62. 
£ÍVel 119 6 539' de Itabuna. Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

INTERDITO PROIBITÓRIO — 
AUSÊNdA DE REQUISITOS ES¬ 
SENCIAIS. IMPROCEDÊNCIA 

, Açao de fôrça iminente, convertida em 
açao de remtegraçao de posse. Sua improce- 
ciMsiaaoPesen 1Aooor.rência dos requisitos essen- 

c^jlo^do^autores^nas Custes1 ^^mi^rários ddè 
queVO|raocédePramCOmP1'OVada a temeridada com 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 20/9'61 
Apelaçao Cível n" 3 142, de Jequié ' ' 
Relator. Des. Pondé Sobrinho. 

INTERDITO PROIBITÓRIO 
descabimento . u 

uescaDe --—„ „ interdito proibitóri 
^es^°.ntes, nos vencimentos 

, a p°rça Runlica, da contribuição 
prevista nos Estatutos da Sociedad, 
te a que são filiados 

interposto 
de soldados 
obrigatória 
Beneficen- 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 18/12762 
Apelação Cível n" 6 582, da Capital. 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 

INVENTARIANTE DATIVO _ 
ANDAMENTO INCONVENIENTE 
?£ F^ccesso necessidade 

_ DE NOMEAÇÃO. 

+ Dar ao processo de inventário anda¬ 
mento inconveniente é expressão abrangedora 
de um sem número de situações concretas que 
a ciiteno do justo arbítrio do magistrado pode 
aconselhar a remoção do inventariante. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 24/10/62 
Agravo de instrumento n* 7 029. de Itabuná 
Relator: Des. Santos Cruz. 

INVENTARIANTE DATIVO — 
PARALISAÇÃO DO PROCESSO — 
LITÍGIOS — NECESSIDADE DE 
NOMEAÇÃO. 

-r Excepcionalmente, afigurando-se muito 
clara a conveniência de recair sóbre terceiro es- 
tianho, e não sobre um dentre herdeiros que 
se desentendem, a nomeação de inventariante 
para desfazer obstáculos à regular marcha do 
inventario, admite-se que o critério de nomea¬ 
ção para a inventariança, segundo uma ordem 
legalmente estabelecida, possa ser substituído 
por medida excepcional, a ser bem justificada 
pelo juiz que dirige o processo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 12/9/62. 
Agravo de Instrumento n'/ 7 081, da Capitai. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

INVENTARIO — DEDUÇÃO DE 
DESPESAS — P R O CEDÈNCIA 
PARCIAL DA AÇAO DE CO¬ 
BRANÇA. 

O espólio só é responsável pelas despesas 
que lhe afetam diretamente o patrimônio. 

Procede parcialmente a ação de cobrança 
interposta por ex-inventariante, para dedução 
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das despesa tiavldas com o espólio e devidamen¬ 
te comprovadas, e não das simplesmente ar- 
guídas e não provadas satisfatòriamente. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 11/9/62. 
Apelação Cível n» 6 329, de Jequié. 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 

o cancelamento da declaração de paternidade 
não faz coisa julgada (C.P.C., art. 597), ca¬ 
bia ao juiz enfrentar o mérito do pedido. Pro¬ 
vimento da apelação para que S.Sa. profira 
nova sentença. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 14/3/62. 
Apelação Civel n1-' 5 974, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

INVENTÁRIO — QUESTÃO DE 
ALTA INDAGAÇAO. REMISSÃO 
ÀS VIAS ORDINÁRIAS. 

4- Exclusão de imóvel descrito pelo inven- 
tariante e requerida por terceiros. Escrituras 
conflitantes. Questão ae alta xndagaçao. Re¬ 
forma da decisão apelada. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 11/9/62. 
Apelação Cível n'1 6 039, de Camamu. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNI¬ 
DADE — DIREITO DE AÇÃO PRI¬ 
VATIVO DOS FILHOS. 

+ Investigação de paternidade. Carência 
de ação por parte de um dos autores. Apela¬ 
ção provida em parte. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, em 5/6/62. 
Apelação Cível, n<? 6 071, de Miguel Calmon. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

INVENTÁRIO — REAVALIAÇÃO 
DE BENS — QUANDO SE AD¬ 
MITE. 

Justifica-se plenamente a reavaliação de 
bens inventariados para nova partilha, havendo 
entie os mesmos um bem imóvel indivisível em 
espfcie. bens sôbre os quais a inflação atuou 
de modo a valorizar um e desvalorizar outro. 

Não se exibindo no inventário prova da 
existência de promissória firmada pelo de cujus, 
bem como do pagamento da mesma, é de ex¬ 
cluir-se tal débito do acervo. 

I 
Acórdão da 2? Câmara Cível de 10/12/63. 
Apelação Cível n" 7 112, da Capital. 
Relator: Des. Alibert Batista. 

INVENTÁRIO — VINTENA — 
TESTAMENTO. 

+ Interpretação do artigo 1 766 do Código 
Civil. A base do cálculo da vintena deverá ser 
sempre o valor da herança líquida e não o da 
metade disponível e muito menos, o da heran¬ 
ça testamentária. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 19/9/62. 
Agravo de Instrumento n' 6 948, da Capital 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNI¬ 
DADE — DIREITO DE AÇÃO PRI¬ 
VATIVO DOS FILHOS — IMPRES- 
CRITIBILIDADE. 

\ ação de investigação de paternidade 
imprescritível. Sendo privativa do filho, nao 

em qualidade para iniciá-la os netos do in- 
estigado A viúva do investigado, ainda que 
asada tenha sido sob o regime da comunhão 
le bens, é parte legítima para responder à açao 
le investigação de paternidade, cumulada com 
, de petição de herança, pelos inquestionáveis 
eflexos da segunda sôbre o acervo, em sua uni- 
• otcq lírio Hp 

Acórdão da D Câmara Cível, de 11/12/63. 
Apelação Cível n" 7 081, da Capital. 
Relator: Des. Plínio Guerreiro. 
Voto vencido: Des. Leitão Guerra. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNI¬ 
DADE — PROCEDÊNCIA. 

Procede a ação de investigação de paterni¬ 
dade em que todos os fatos alegados são pro¬ 
vados sobejamente por abundante prova tes¬ 
temunhai . 

I 
Acórdão da 3^ Câmara Cível, de 16/10/63. 
Apelação Cível n" 6 919, de Cruz das Almas. 
Relator: Des. Wilton de Oliveira e Sousa. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNI¬ 
DADE — DECRETAÇÃO DE NU- 
LIDADE DO PROCESSO DE RE¬ 
TIFICAÇÃO DO REGISTRO CI¬ 
VIL. ILEGITIMIDADE AD-CAU- 
SAM RECONHECIDA NO FINAL 
DO PROCESSO. 

+ Infringe o disposto no art. do Có¬ 
digo de Processo Civil, sendo, portanto, nula, 
a sentença que, abandonando o objeto da lide, 
decreta, ex-officio, a nulidade do processo de 
retificação de registro civil onde se cancelou a 
declaração de outra paternidade, considerando- 
se, conseqüentemente. o autor parte ilegítima, 
diversamente do decidido no saneador. Inapli- 
cabilidade à hipótese do disposto nos artigos 82, 
145, HI e 146, § único do Código Civil. O pro¬ 
cesso de retificação não estava em causa e por 
isto mesmo que o despacho que nêle ordenara 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNI¬ 
DADE — PROLE ADULTERINA — 
BENEFÍCIOS DA LEI N9 883, DE 
21/10/49. 

+ Provado o concubinato do investigando, 
homem casado, com a mãe dos investigados, 
mulher solteira, e o nascimento dêstes na cons¬ 
tância da ilícita união, procedente há de ser 
julgada a ação de investigação de paternidade, 
para o fim de reconhecer-se à prole adulterina 
o direito aos benefícios da Lei 883, de 21/10/49. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 25/9/63. 

Apelação Cível n’ 6 999, da Capital. 

Relator: Des. Osvaldo Nunes Sento Sé. 
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ISENÇÃO FISCAL — EXTEN¬ 
SÃO — INADMISSIBILIDADE. 

+ A Isenção de tributos estaduais, conce¬ 
dida aos estabelecimentos de hospedagem não 
se estende às vendas feitas em bar e boite, que 
servem, não sòmente aos hóspedes, mas, tam¬ 
bém a terceiros. 

Acórdão da I? Câmara Cível, de 8/4/64. 
Agravo de Petição n« 7 290, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz 

ISENÇÃO FISCAL — IMPOSTOS 
E TAXAS MUNICIPAIS. 

Tendo a Prefeitura, através de contrato as¬ 
sinado, estabelecido isenção de impostos e ta- 
xa® e'. c.omo compensação, encargos à parte be¬ 
neficiaria, nao poderia revogar a aludida isen¬ 
ção, uma vez que nada consta dos autos de 
maneira a se concluir que a beneficiária des- 
cumpnra as cláusulas contratuais. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, em 4/12/62 
Agravo de Petição n» 7 116, da Capital.' 
Relator. Des. Evandro Pereira de Andrade. 

LEGITIMIDADE DE PARTE 
AD CAUSAM — DESPEJO. 

+ J?'3!í-d®JdeÍpej0- Características bastan- 
,es de legitimidade das partes, reconhecida 
hora-Snamientie’ -*.0 .desPacho saneador. Corrn- 

° da(. le.Sltunidade aã-causam por ele- 
^ ta15^68' a ijPPOSSíhihtar a retrata- 
naío „ ai,na-sentenea- Provimento da apelação 
para conhecimento do mérito no Juízo a qua. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 6/7/61 
Apelação Cível n’ 5 896, da Capital. 
Relator: Des. Geminiano Conceição. 

LEILÃO PUBLICO — LEILOEI¬ 
RO — EXECUÇÕES DE SENTEN¬ 
ÇA — INEXISTÊNCIA DE IN- 
OONSTITUCIONALIDADE 

Não há qualquer divergência entre a 
Jegislaçao federal e a estadual no que concerne 
a atribuição c-o leiloeiro para realizar leilão em 
execução de sentença. Se essa atribuição é ex¬ 
tensiva ao leilão de imóveis, é questão de in¬ 
terpretação da lei, não havendo, assim, incons- 
titucionalidade a ser declarada. 

Acordao do Tribunal Pleno de 23/3/62 
Representação m 4, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 
FALTA DE CITAÇÃO. NULIDÀDE. 

pvo é a- hquidação da sentença em que a 
executada nao foi citada regularmerite a não 
ser no final do processo. 

Acordao da 3a Câmara Cível, de 25/7/62 
Apeiaçao Cível na 6 443, de Alagoinhas. 
Re.ator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

LOCAÇÃO — AÇÃO DE DESPE¬ 
JO CONTRA O ESTADO. MORA 
DE ALUGUÉIS. FORÇA MAIOR 
CARACTERIZADA. 

+ Constituem força maior impeditiva da 
decretação do despejo por mora de alugueres, 
as delongas do processo administrativo, mor-' 
mente quando o locador, recebendo os alugue¬ 
res dos exercícios posteriores, concorda em re¬ 
ceber amigavelmente os alugueres em atraso 
correspondentes a exercício anterior não pago 
Improcedencia da ação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 10/7/63 
Apelação Cível m 6 783, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra 

LOCAÇÃO — AÇÃO DE INDE¬ 
NIZAÇÃO. 

Procede a ação de indenização contra o lo¬ 
catário que, embora comprometendo-se por 
ciausula contratual a manter o prédio em per- 
teito estado de conservação e a efetuar reparos, 
entrega-o com estragos. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, de 27/8/63. 
Apelação Cível na 7 025, da Capital 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

LOCAÇÃO — ALTERAÇÃO DÜ 
PRÉDIO LOCADO — INFRAÇÃO 
LEGAL NÃO CARACTERIZADA — 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO — 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

i 

+ A abertura de uma fossa é obra que se 
faz necessário em obediência às determinações 
do Código Sanitário e, portanto, não pode au¬ 
torizar o despejo do locatário com apoio no ar¬ 
tigo 15, inciso X, da Lei 1 300. Incabível é a 
condenação em honorários quando não resul¬ 
tam evidentes dos autos as hipóteses dos arts. 
63 e 64 do Cód. Proc. Civil. 

Voto vencido — Des. Pondé Sobrinho — 
Penso em consonância com os que entendem que 
o art. 64 do Cód. Proc. Civil não só se faz apli¬ 
cável ao réu. “Evidentemente não foi essa a in¬ 
tenção do legislador. O dispositivo deve refe¬ 
rir-se também ao autor, não havendo necessi¬ 
dade de pedido reconvencional” (apud. ac. 
unânime da 24 Câmara do Tribunal dè Apela¬ 
ção de São Paulo, de 2 de setembro de 1949 — 
in Rev. dos Tribunais, vol. 124, pág. 221) . 

Acórdão da 34 Câmara Cível, de 26/9/62. 
Apelação Cível n11 6 526, da Capital. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa 
Vencido: Des. Pondé Sobrinho. 

LOCAÇÃO — ALTERAÇÃO DO 
PRÉDIO LOCADO NÃO CONSEN¬ 
TIDA — INFRAÇÃO CONTRA¬ 
TUAL — CONCESSÃO DE DES¬ 
PEJO. 

É de conceder-se despejo, por infração ao 
art. 15, inciso X, da Lei n° 1 300, provado que 
o inquilino efetuou alteração na estrutura do 
prédio, inclusive com a derrubada de paredes, 
sem o consentimento do proprietário locador. 

Acórdão da 34 Câmara Cível, de 19/9/62. 
Apelação Cível n5 6 559, da Capital. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 
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LOCAÇÃO — ALUGUEL — AR¬ 
BITRAMENTO . 

+ Arbitramento administrativo previsto 
no artigo 4'í, da Lei n° 1 300, de 28 de dezem¬ 
bro de 1950. Critério a ser observado. A falta 
de intimação do locatário para acompanhar as 
diligências ordenadas pela administração muni¬ 
cipal. referentes ao arbitramento, não consti¬ 
tui motivo de nulidade do ato administrativo 
em questão, por isso que, inexiste lei que exija 
ou determine essa intimação. Aplicabilidade do 
artigo 4° da Lei do inquilinato citada, às lo¬ 
cações parciais, feitas pelo locatário em prédio 
por êle edificado ou adquirido, no correr da lo¬ 
cação. Alteração da causa petendi. Não é dado 
às partes litigantes, estabelecido o contraditó¬ 
rio, alterar o pedido e muito menos ao Juiz de¬ 
cidir extra petita. 

Acórdão da 14 Câmara Cível, de 24/7/63. 
Apelação Cível n° 5 738, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO — ALUGUEL — LI¬ 
BERAÇÃO — FALTA DE REQUI¬ 
SITOS ESSENCIAIS. 

+ Sem que fique provado, simultaneamen¬ 
te, que o inquilino é proprietário, na mesma ci¬ 
dade, de prédio residencial com acomodações 
equivalentes às daquele em que mora e que o 
aluga a_ terceiro por preço superior aos que 
paga, não se pode admitir a liberação do alu¬ 
guel previsto no art. 6" da Lei n° 3 912 de 3 
de julho de 1961. 

Acórdão da 34 Câmara Cível, de 10/10/62. 
Apelação Cível n’ 6 569, da Capital. 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro (de¬ 

signado) . 
Vencido: Des. Dan Lobão. 

LOCAÇÃO — ALUGUEL — REA- 
JUSTAMENTO — LOCAÇÕES UR¬ 
BANAS PARA FINS NÃO RESI¬ 
DENCIAIS. 

+ Quando se aplicam os aumentos espe- 
Üo 2as ahneas a, b e c, do art. S5 da Lei 
n 3 085 de 29 de dezembro de 1956. 

Somente às locações de imóveis urbanos 
para fins não residenciais, excluídos do Dec. n« 
■24 150, de 20 de abril de 1934 aplicam-se os 
aumentos especificados nas alíneas a, b e c 
do art. 5? da Lei 3 085. 

Para a obtenção judicial, todavia, da ma¬ 
joração prevista na referida lei, necessário se 
torna que sejam atendidas as exigências inse¬ 
ridas nas citadas alíneas. 

Acórdão da 14 Câmara Cível, de 6/11/56. 
Apelação Cível n° 7 243, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO — ALUGUEL — TA¬ 
XAS — COBRANÇA INDEVIDA. 

+ Não há que se estranhar deixe 
o juiz de admitir, no saneador, a impugnação 
ao valor da ação, embora considerando-o va¬ 
lor baixo, ex-ví do art. 48 e seu § 2* do C.P.C. 
No computo de tributos cobrados ao inquiíinó 
não deve o sanhorio incluir mais que as taxas 
próprias. 

Acórdão da 14 Câmara Cível, de 21/8/63 
Apelação Cível n° 6 722, da Capitai. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

LOCAÇÃO — CESSÃO _ SIMU¬ 
LAÇÃO DE MANDATO COM PO¬ 
DERES PARA ADMINISTRAÇÃO. 

Tendo o locatário, ao ausentar-se do pais| 
simulado _um mandato com poderes para ad¬ 
ministração de seu estabelecimento comercial, 
a fim de, sem o consentimento por escrito da 
locadora, manter a continuação da locação em 
poder do nôvo dono, quando em realidade tra- 
tava-se de uma cessão de locação, é de se dar 
provimento à apelação para decretar o despejo. 

VOTO VENCIDO: Des. Júlio Virgínio. 
Embora a simulação se possa provar por indícios, 
todavia, para que se caracterize mister se tor¬ 
na sejam êles concordantes e inequívocos, o 
que se não me afigurou no caso presente, não 
me permitindo juízo seguro de sua verificação. 

Acórdão da 24 Câmara Cível, de 24/4/62 

Apelação Cível n° 6 148, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão (designado). 
Vencido: Des. Júlio Virgínio. 
Entendimento confirmado pelo: 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
2/5/63. 

Embargos Cíveis n° 2 983, da Capital 
Relator: Des. Dan Lobão (designado). 
Vencidos: Des. Claudionor Ramos, Osvaldo 

Sento Sé, Décio Seabra e Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO — CESSÃO DE LO- 
CAÇaO — CONSENTIMENTO 
TÁCITO. 

, j.-1" .floyaa,° lne(luivocamente o consentimen- 
to tácito ao locador na cessão da locação im- 
poe-se a improcedência da ação de despejo re¬ 
querida sob èsse fundamento, por isso que, nes¬ 
ses casos, não há em verdade qualquer infra- 
Uno l6gal °U convencional atribuível ao inqui- 

Acórdão da 14 Câmara Cível, de 15/5/63. 

Apelação Cível n" 5 241, da Capital. 

Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO — CESSÃO NÃO 
CONSENTIDA. INFRAÇÃO CON¬ 
TRATUAL. CONSENTIMENTO 
PRESUMIDO. 

O consentimento tácito, manifestado de 
forma inequívoca, supre o consentimento escri¬ 
to previsto em lei para a cessão de locação. 

Não cabe invocar a infração contratual da 
mudança de destinação do prédio locado, se o 
locador, até mesmo com sua presença física 
mostrou desde o início da locação pleno conhe¬ 
cimento da referida destinação. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 12/9/62. 

Apelação Civel m 6 288, de Itabuna. 

Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 
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LOCAÇAO — COMPRA E VEN¬ 
DA — DIREITO DE PREFERÊN¬ 
CIA. 

+ Presume-se a sinceridade do pedido 
quando o proprietário, residindo em prédio 
alheio, pleiteia a retomada do único que pos¬ 
sui, para uso próprio. Não cabe em ação de 
despejo, cuja finalidade é dirimir controvérsias 
resultantes da relação ex-locato, discutir-se o 
direito de preferência do inquilino à compra do 
imóvel que ocupa, se a venda ao atual pro¬ 
prietário e locador já é fato consumado es¬ 
tando a respectiva escritura transcrita, inclU" 
sive, no registro imobiliário. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 25/9/63 
Apelação Cível n" 7 034, da Capital. 
Relator: Des. Osvaldo Nunes Sento Sé 

LOCAÇAO — COMPRA E VEN¬ 
DA — DIREITO DE PREFERÊN¬ 
CIA. 

+ Ação de despejo — Agravo no auto do 
processo com fundamento no inciso II do art 
851 do Código_ de Processo Civil. Nega-se-lhe 
provimento, não objetivando o alegado cercea¬ 
mento de defesa, com a dispensa de elemento 
da prova desnecessário, por impertinente. Ino- 
ponível, na ação, é o jus retentionis em relação 
ao adquirente do imóvel, por seu locatário, so¬ 
bre benfeitorias nêle incorporadas à revelia do 
primeiro. 

Acordao da 3? Câmara Cível de 5/12/62 
Apelação Cível n” 6 712 da Capital ' 
Relator: Des. Pondé Sobrinho 

LOCAÇAO — ESTADO OU MU¬ 
NICÍPIO LOCADOR — REGIME 
DA LEI DO INQUILINATO. 

Sendo o prédio locado de propriedade do 
Estado ou Município, rege-se a locação pelos 
pressupostos da Lei n9 1 300. 

Acórdão da S-'1 Câmara Cível de 10/7/63 ‘ 
Apelaçao Cível n9 6 033 de Itambé. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

i 

^°££Ça0 — FUNCIONAMEN- 
TO DE ESTABELECIMENTO DE 
fNSINO _ ART. 18 DA LEI N9 
1 300: IN APLICABILIDADE. 

procedentehm açã° ?e desPeÍ°- julgada 
Inquilinato. ^ n° art' 15’ n- da Lei do 

tiipm:Síobeleciment0 de ensino: não o consti- 
sional PnUnistrnrinUrS°S de ,aPrendii5agem profis- 

mmistiados na residência do inquilino 

Não provimento do apêlo. 

Acórdão da 2» Câmara Cível de 9/7/63 * 
Re]ataoÇra0nCÍVelTn° 6 906 da CapUal 9/7/63' elator. Des. J. Maciel dos Santos. 

LOCAÇAO — INFRAÇÃO CON- 
PRATUAL. RESCISÃO 

É. de. confirmar-se a sentença baseada no 
28/12/50 ^ne0 X eT XI da Leí n? 1 300 de .. 28/12/50, que se relaciona com o art. 1 192 do 

Clv'a> Provado que o apelante infringiu 
tais preceitos e desnaturou aquilo que contra- 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 17/7/63 
Apelaçao Cível n9 6 910, da Capital ' 
Relator: Des. Santos Cruz. 

n^?CA9,Á?, ~ INFRAÇÃO LE- 
protadS TO não com- 

ciai /d0Embé%n ajei nâ° vede 0 comodato par- 
od^ Pf?dl0.' para admiti-lo faz-se necessá¬ 

ria a devida justificação ainda nue oor meté 

pâr.. ,slo ae i&x&sv&zsr- 

Acórdão da 3» Câmara Cível de IQ/s/rí 

êelato0 S81 S9 9 435’ da CaStal9/6/63 Relator. Des. Ponde Sobrinho. 

LOCAÇAO — INFRAÇÃO CON¬ 
TRATUAL E LEGAL. MUDANÇA 
DE DESTINAÇÃO. S 

u prcuio retomando me- 
dlaa„nt? contrato escrito para fins residenciais 
nao podería o inquilino, posteriormente sem 
autonzaçao do locador, mudar o destino da lo^ 
caçao, transformando o imóvel em pensão ain- 

odadS0donrSédt°. C°ntrat0 e-i«e0’f^e 

«o avel ^To^^rcM8763 
Relator. Des Adolfo Leitão Guerra, 

r£OCA£4S — INFRAÇÃO LE 
DO1" subloCAÇÃO a cunha- 

sân Ao - ucojjcju por mrraçao legal. Ces- 
ro legal ° Ça0 E CUnhad° não “contra ampa- 

Acórdão da D Câmara Cível de 21/11/62 
Apelação Cível n9 6 704, de Alagoinhas 
Relator; Des. Décio S. Seabra 

LOCAÇAO — MORTE DO LO¬ 
CATÁRIO — HERDEIRO. SUB- 
ROGAÇÃO LOCATÍCIA: IMPOS¬ 
SIBILIDADE 

+ Não basta a morte do locatário para sa 
haver como íinda a locação, sem qualquer am¬ 
paro aos sucessores, mas, também, não basta 
dizer-se herdeiro necessário, aquêle que passou 
a ocupar o imóvel, para se lhe atribuir direito 
a sub-rogaçao locatícia. 

Acórdão da 1? Vara Cível de 21/8/63 
Apelação Cível n9 6 470, da' Capital. 
Relator- Des. Jorge de Faria Góes 
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LOCACAO — MULTA. FIXAÇAO. 
OPORTÜNIDADE. 

+ Não se anula sentença omissa quanto à 
cominação de multa ao retomante por infra¬ 
ção que venha a cometer ao art. 15 § 65 da 
Lei do Inquilinato, suprível que é a falta pela 
segunda instância. 

Procede a ação de despejo para uso pró¬ 
prio quando o locador proprietário faz prova 
de estar residindo em prédio alheio, de alu¬ 
guel, e o inquilino não fortalece com qualquer 
elemento de convicção a denúncia de que êle 
visa retomar o imóvel para alugá-lo a terceiro, 
por preço mais alto. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 23/10/63. 
Acórdão Cível m 7 178, da Capital. 
Relator: Des. Oswaldo Nunes Sento Sé. 

LOCAÇÃO — PRAZO DE DESO¬ 
CUPAÇÃO — FIRMA COMER¬ 
CIAL. 

+ Mesmo em se tratando de locação anti¬ 
ga. decreta-se o despejo por infração do art. 
2" da Lei 1 300, quando a sublocação não con¬ 
sentida, que serve de fundamento à ação, ocor¬ 
reu na sua vigência, sem que isso importe na 
aplicação retroativa dessa lei. A jurisprudência, 
abrandando o rigorismo da lei, tem admitido o 
consentimento tácito do locador como capaz de 
validar a sublocação; mas, a prova dêsse con¬ 
sentimento deve ser plena e convincente. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
18/7/63. 
Embargos Cíveis n« 2 975 da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

Reformou em parte o entendimento do: 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 4/10/61. 
Apelação Cível n'1 5 853 da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 
Vencidos: Des. Arnaldo Alcântara e Vir¬ 

gílio Melo. 

LOCAÇÃO — PRAZO PARA DE¬ 
SOCUPAÇÃO — IMÓVEL NÃO AM¬ 
PARADO PELO ART. 18 DA LEI 
1 300. 

Tendo o acórdão, de que foram opostos em¬ 
bargos declaratóriòs, concluído pela inaplicabi- 
lidade do art. 18 da Lei n0 1 300 ao caso dos 
autos, não poderia conceder prazo para a de¬ 
socupação do imóvel superior a 30 (trinta) dias, 
que é o máximo estabelecido para as hipóteses 
comuns ou não privilegiadas. Assim, não é 
omisso nem contraditório o aludido acórdão. 

Acórdão da 3a Câmara Cível de 17/4/63 
Apelação Cível n’ 6 686 da Capital. 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro 

não afetando as demais cláusulas antes firma- 
das. Provada a mudança da destinação da lo¬ 
cação, sem expresso consentimento escrito, con¬ 
figurada estará a infringência contratual. Não 
cabe a presunção de consentimento onde a 
proibição antecedente figura rigidamente ex¬ 
pressa, no contrato. 

Voto vencido: Des. Adolfo Leitão Guerra 
No sentido de não ser a autora condenada na 
verba de honorários advocatícios e das custas 
em décuplo em face de, das provas dos autos, 
ressaltar o consentimento tácito da sublocação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 26/9/62. 
Apelação Cível n'-1 6 328, da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 
Vencido: Des. Adolfo Leitão Guerra 

LOCAÇÃO — RELAÇÃO EX-LO. 
CATO — INEXISTÊNCIA. 

+ Ação de despejo. Não provada ou carac¬ 
terizada a relação ex-locato, impõe-se a impro- 
cedência da ação. 

Acórdão da 1» Câmara Cível de 8/5/63. 
Apelação Cível n" 6 816 da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO. PRO¬ 
CEDÊNCIA. 

-t- E’ de se conceder a retomada do prédio 
em conseqüência de rescisão da locação se o 
proprietário deliberar fazer obras no prédio lo¬ 
cado, de ampliação, visando dar-lhe maior ca¬ 
pacidade de utilização, já estando munido da 
licença deferida pela municipalidade. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 23/10/62. 
Apelação Cível m 6 629 da Capital.' 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
ASCENDENTE. 

+ Provado que o ascendente do locador não 
possui prédio residencial na localidade, decre¬ 
ta-se o despejo, sem necessidade de prova da 
sinceridade da pretensão, uma vez que o inciso 
XII do art. 15 da Lei 1 300 alude a “pedir”. A 
presunção de sinceridade estabelecida em fa¬ 
vor do locador não fica ilidida pela prova de 
ter-se vagado, após a propositura da ação, ou¬ 
tro imóvel do locador, certo, como é, ser lícito 
a êste escolher qualquer dos seus prédios para 
residência de seu ascendente. 

Acórdão da D Câmara Cível, de 22/5/63. 
Apelação Cível n’ 6 646, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

LOCAÇÃO — PRORROGA Ç/ 
TACITA DO CONTRATO DE L< 
CAÇAO — NÃO AFETAÇAO D, 
DEMAIS CLÁUSULAS CONTR 
TU AIS. 

_+ A prorrogação tácita do contrato de lo¬ 
cação atinente é, só, ao seu prazo de vigência. 

1 
LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 

ASCENDENTE — PRESUNÇÃO DE 
SINCERIDADE. 

+ Comprovado que o filho, há mais de 
dez anos, vem mantendo casa alugada para seus 
sexagenários pais, da qual tiveram que se re¬ 
tirar. face à decretação de despejo para uso 
próprio, vivendo os pais de reduzidos proven- 
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tos de aposentadoria e da ajuda que lhes con- 
cedem seus filhos, justa é a decisão que con- 
cede a retomada pleiteada pelo filho, para que 

a residir no apartamento questionado, 
de sua propriedade. ’ 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 18/9/62 
Apelaçao Cível n" 6 493, da Capital 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

DOMADA PELO 
Ç°NãD^TNO — PRÉDIO EXPOS- 

~ FUNCIONAMEN- 
ENSINO ESTABELECIMENTO DE 

mino ^e''°icio.daJretomada pelo condô¬ 
mino se nao há objeção dos consócios 

Não ilide a presunção de sinceridade da re¬ 
tomada para uso próprio o fato de ter o locador 
exposto o prédio à venda. 

A Lei do Inquilinato, em seu art. 18, só 
ampara os estabelecimentos de ensino já exis¬ 
tentes na data em que a mesma entrou em 
vigor. Não gozam do favor legal escolas parti¬ 
culares que só obtiveram registo após a vigên¬ 
cia da aludida lei. 

Não são consideradas, aliás, para o efeito 
de aplicação da lei em questão, as casas de re¬ 
sidência em que membros da família do loca¬ 
tário ministram lições particulares a reduzido 
grupo de pessoas. 

Não está o locador obrigado a indenizar ben¬ 
feitoria útil introduzida no imóvel sem seu ex¬ 
presso consentimento. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 5/12/62. 
Apelação Cível nQ 6 686, da Capital. 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PELO 
CONDÔMINO — PRESUNÇÃO DE 
SINCERIDADE — INAPLICABILI- 
DADE DO ART. 5? DA LEI N? 
3 912 DE 1961. 

+_ Conceito de prédio próprio. 
Não constitui óbice à retomada o fato de 

haver o proprietário requerido a ação de des¬ 
pejo antes de findo o prazo de um ano da re¬ 
cusa por parte de inquilino de uma proposta 
de aumento, feita verbalmente pelo locador para 
fins apenas de consertos do imóvel locado. 

Inaplicabilidade em tais casos do artigo 5o, 
ua Lei nç 3 912 de 3 de julho de 1961, que exige 
seja a sugestão de aumento e o aceite ou recusa 
dessa sugestão, feitos por escrito. 

Acórdão da D Câmara Cível, de 6/11/63. 
Apelação Cível n" 7 219, de Queimadas. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PELO 
CÔNJUGE SUPÉRSTITE. 

P fato de não ter sido o imóvel inventaria- 
i)arJ'llllaâ£.não impede o exercício da re- 

Jí®®0 ^cado pelo herdeiro ou côn¬ 
juge supérstite. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 19/12/62 
Apelaçao Cível m 6 599, da Capital. 
Relator: Des. J. m. Viana de Castro 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA — 
PLANTA: NÃO EXIBIÇÃO — INE- 
XIGIBILIDADE. 

_ + Despejo. Reformas urgentes. Constru¬ 
ção tipo proletário. A não exibição da planta 
correspondente à nova construção, tipo proletá¬ 
rio, nao prejudica o pedido de retomada nem 
constitui prova de insinceridade do pedido. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 19/12/62 
Apelaçao Cível n- 5 650, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

f 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
DEMOLIÇÃO E RECONSTRUÇÃO 
FUNDO DE COMÉRCIO - BH?-’ 
CUPAÇÃO8’ PRAZO DE DESO- 

nhece o direito de indenização por fundo de rn- 

ré/para desoc^lção^o préiho^divendo^redu0 
NãoS!5ÚltÍr Pr-azo a 6° (sessenta) di^' 

das pa^e^t^rédTo^^ efetUa- 

comJ^afednoPSoen^eii0dHn0 £ draet?m.ada 

S ^SvCocbatíc1osCOndenaÇã0 d0 réu h-o- 

|pSdêí^Crn52Cí^.c^63- 
Relator: Des. Evandro Andrade. P 

^OCAÇÃO — RETOMADA PARA 
DE^í2EIÇAO E RECONSTRUÇÃO 

DE BENFEITO¬ 
RIAS NECESSÁRIAS. 

+ Pedido de retomada para demolição p 
recontruçao que dará ao prédio maior canaci- 
dade de utilização. Requisitos. PaC1 
, Decretado o despejo, deve a sentença, quan- 
o?* R?ar Provado haver o locatário feito ben- 
-eitonas necessárias no imóvel locado reconhe- 
cto r“pSva mqUÍIÍno’ 0 direit0 à' indeniza- 

Acórdão da D Câmara Cível de 21/11/62 
Apelaçao Cível n» 6 670, da Capital ' 
Re;a «-. D®3- Adolfo Leitão Guerra. 
Vencido: Des. Santos Cruz. 

Des°Ce?SjS:RETOMACA P8RA 

nrérií, w°!,ada a necessidade da retomada do 
piedio locado para residência de descender.tp 
do Proprietário, decreta-se o despejo ^ 

Acordao da 3? Câmara Cível de 7/8/63 
Apelaçao Cível n" 6 937, da Capita/63' 
Relator: Des. Clóvis de AthaydePPereira. 

DF^C4Ft^t^RETOMADA pARA DESCENDENTE CASADO. 

dio LPrlCelente 0 Pedido de retomada do pré- 

mora em companhTa ^utTamíl^6 
Acórdão da 2? Camara Cível, de 18/12/62 
Apelaçao Cível n- 6 740, da Capital 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 



298 REVISTA JURÍDICA 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
DESCENDENTE. PRESUNÇÃO DE 
SINCERIDADE. 

+ Milita em favor do autor a presunção' 
de sinceridade do pedido, formulado nos têr- 
mos do inciso XII do art. 15 da Lei 1 300 ad¬ 
mitindo, contudo, prova em contrário. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 2/5/62. 
Apelação Cível n? 6 037, da Capital. 
Relator: Des. Ademar Raimundo. 

LOCACÃO — RETOMADA PARA 
DESCENDENTE — TITULO DE 
DOMÍNIO. 

+ Não tem o locatário condições para, 
numa ação de despejo para uso próprio contra 
êle proposta, atacar o título de domínio exibido 
pelo proprietário, por faltar-lhe legítimo inte¬ 
resse para tanto. Procedência da ação, quando 
não ilida a sinceridade do pedido, através de 
prova convincente. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, em 17/10/62. 
Apelação Cível n11 6 536, de Itabuna. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
DESCENDENTE — PRÉDIO EX¬ 
POSTO A VENDA — INSINCERI¬ 
DADE NÃO CONFIGURADA. 

+ Ação de despejo. Retomada para uso de 
descendente casado que reside em prédio alheio, 
e que não é proprietário, nem seu cônjuge, de 
imóvel residencial na mesma localidade. 

Não constitui óbice à retomada, nem carac¬ 
teriza a insinceridade do pedido, o fato de ter 
sido o imóvel retomando exposto à venda e até 
mesmo vendido verbalmente, embora não che¬ 
gasse a transação a ser definitivamente con¬ 
cretizada, em face de arrependimento do com¬ 
prador . 

Acórdão da D Câmara Cível, de 9/11/63. 
Apelação Cível n'1 7 144, de Ilhéus. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
DESCENDENTE — PROCEDÊN¬ 
CIA. 

+ Despejo — É de decretá-lo quando, fun¬ 
dado no inciso XII do art. 15 da Lei do In- 
quilinato se evidencia que o retomante do pré- 
üio, de que é proprietário, o pede para residên¬ 
cia de descendente casado, que não é proprie¬ 
tário de imóvel residencial. 

Acórdão da 3^ Câmara, de 16/10/63. 
Apelação Cível n? 7 019, da Capital. 
Relator: Des. F. Pondé Sobrinho. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
DESCENDENTE — SINCERIDADE 
PRESUMIDA. 

i 
O pedido de retomada do prédio locado 

para uso de ascendente ou descendente se pre¬ 
sume sincero, sendo desnecessária a prova de 
dependência econômica. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, em 10/7/63. 
Apelação Cível n'J 6 793, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PELO 
EMPREGADOR — INCISO VI, DO 
ARTIGO 15, DA LEI N5 1 300 — 
AÇÃO PRÓPRIA. 

I — Não é nula a audiência de instrução 
designada por escrivã, obedecendo a determina¬ 
ção o .-pressa do Dr. Juiz de Direito. 

II — Procede o pedido de despejo do em¬ 
pregador contra empregado, ao fundamento do 
artigo 15 item VI, da Lei n" 1 300, sendo irre¬ 
cusável no caso, provada a rescisão do contrato 
de trabalho, a competência da Justiça comum. 

O fato de ter sido preferida a ação de des¬ 
pejo, em vez da reintegratória também cabível, 
dada a recusa do empregado em entregar o pré¬ 
dio locado, em nada altera o pedido, mesmo 
porque tendo sido a ação de despejo contestada, 
tomou o rito ordinário, e nada impede seja jul¬ 
gada como ação comum por aplicação do artigo 
276 da lei processual. 

Acórdão da 3^ Câmara Cível, em 24/7/63. 
Apelação Cível n? 6 741, da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

LOCAÇÃO — RETOMADA DE 
PARTE DE PRÉDIO PARA ASCEN¬ 
DENTE. PROCEDÊNCIA. 

Tem pleno cabimento o pedido de retoma¬ 
da da parte do prédio onde reside o locador 
para uso de sua genitora. 

A citação errônea de dispositivo legal na 
Inicial, oportunamente corrigida, não invalida 
o pedido. 

Provado que o locatário não reside no pré¬ 
dio locado, tendo-o cedido a terceiros, êste fato 
por si só justificaria o despejo. 

Acórdão da 24 Câmara Cível, de 26/3/63. 
Apelação Cível n-1 6 764, da Capital. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

LOCAÇÃO — RETOMADA DE 
PARTE DO PRÉDIO PARA DES¬ 
CENDENTE — SINCERIDADE. 

Procede o pedido de retomada de parte do 
prédio pelo proprietário que não dispõe de ou¬ 
tro imóvel e pretende instalar, no único que 
possui, uma filha casada. 

Não são indenizáveis, e não dão lugar ao 
direito de retenção, as benfeitorias destinadas a 
adaptar os cômodos ao uso que convém à pro¬ 
fissão do inquilino sem nada acrescentar ao va¬ 
lor econômico do prédio. 

Contra o nôvo adquirente do prédio locado 
que não assumiu o compromisso expresso de 
pagá-las não se pode exercer o direito de re¬ 
tenção pelas benfeitorias. 

Acórdão da 34 Câmara Cível, de 27/3/62. 
Apelação Cível n1' 6 208, da Capital. 
Relator: Des. Oswaldo Nunes Sento Sé. 

LOCAÇÃO — RETOMADA DE 
PARTE DO PRÉDIO OCUPADO 
PELO LOCADOR — INSINCERI¬ 
DADE DO PEDIDO. 

+ Retomada, com fundamento no inciso 
IV, do artigo 15 da Lei n'' 1 300. Retirando-se 
o proprietário-locador da parte que ocupava no 



EMENTÁRIO CÍVEL, E COMERCIAL 
299 

í£Ó:5QdfSafparLce“ 0 Pressuposto fático de que 
decoma a faculdade legal da retomada de ou¬ 
tra parte alugada no mesmo imóvel. Bem con- 
figurou a hipótese o acórdão embargado ao cas- 
Tnovic:Sfolltença pai',a j^gar improcedente a ação. 
Inepste prova de que o locador retivesse 
o direito de ocupar um corredor que integraria 
0 P?ec*10’ uem muito menos, de que o estivesse 
efetivamente ocupando. Rejeição dos embar- 
façãoC°ntra ° VOt° d° relator vencido na ape- 

AC208r/9/6iaaS Camai'as Cíveis Reunidas, em 
Embargos Cíveis n- 2 952, de Itabuna. 
Relator. Des. Renato Mesquita 
Vencido: Des. Evandro Andrade. 

Confirmou o entendimento do: 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 6/6/61 
Refitnr0 nÍVel r 5 442’ de Itabuna. 7 ' Relator. Des. Anvaldo A. de Oliveira. 

— RETOMADA DE 
PARTE DE PRÉDIO — ÔNUS DA 
PROVA. 

,. + Alegada a configuração do inciso V do 
artigo 15 da emergencial 1 300, a retomada de 
prédio condicionada não está senão ao “uso 
próprio com destinação lícita. E a prova da 
necessidade da retomada envolve, implicitamen¬ 
te, a da sinceridade do pedido. 

A<rw<?,eo das Câmaras Cíveis Reunidas, em y/o/oz. 

Embargos Cíveis n° 2 976, da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

Confirmou o entendimento do: 

Acórdão da 1» Câmara Cível, em 29/11/61 
Apelaçao Cível n" 5 881, da Capital. 
R sign°ado)DeS' Adolf° Leitão Guerra Cde- 

Vencido: Des. Arnaldo Alcântara. 

LOCAÇÃO — RETOMADA DE 
PARTE DO PRÉDIO — PRESUN¬ 
ÇÃO DE SINCERIDADE. 

+ O pedido de retomada parcial do pré-' 
dio e sempre possível, em face de circunstâncias 
que por sua natureza, possam concretizar a 
condição de necessidade prevista na lei espe- 
ClIlCâ,. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 6/3/963 
Apelação Cível m 6 747. 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro. 

LOCAÇaO — RETOMADA DE 
PARTE DE PRÉDIO — SUBLOCA- 
ÇÃO PARCIAL NÃO CARACTERI¬ 
ZADA — IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO. 

siisfÍ<„ííaw se considera sublocação parcial,' 
riamivCf de autoni!ar a retomada, com fun- 
Pa®™to no artigo 15, IV, da Lei n° 1 300 

CUJ0 ?bjet° é um pavimento do prédio 
locado, completamente independente e de uti¬ 

lização diversa do andar térreo onde o sublo- 
cador teve o seu estabelecimento comercial 
lação°CedenCla d° despej0- Provimento da ape- 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 26/12/61 
Apelaçao Cível m 6 001, da Capital. 
Roiator: Çes. Renato Mesquita (designado) 
Vencido. Des. Adhemar Raymundo. 

— RETOMADA PARA 
REFORMA — CASAS CONTÍGUAS 
— MAIOR CAPACIDADE DE UTI¬ 
LIZAÇÃO — CONCEITUAÇAO. 

rtn ^ &®nd0.UI?a só -a causa petenãi, visan- 
do o mesmo objetivo, é de admitir-se o litis- 
tc“1rC1n° passjvo em açao de despejo, mormen- 
lliittog0 de" sua^defesa"*20 Para °S réUS não to- 

2 - ; É admissível a retomada de várias ca- 
um nráriin11 HS Para demoliÇão e reconstrução de um prédio de maior area coberta 

o0?„7r5iS?nto,.Mm““ o» s 
Acórdão da 3? Câmara Cível, de 24/4/63 
Apelaçao Cível m 6 067, da Capital 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

- retomada de 
pRÊDI° pelo sub- LOCADOR. 

. - Retomada de parte do prédio nara usn 
eítim^rinHe58^1, P°r Parte de sublocador: — le- gmmiaade clcL-ccluscivi . 

Paia a retomada, em tal hipótese não «íp 
exige, mesmo, a prova da necessidade. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 23/7/63 
Apelaçao Cível n» 6 849. da Capital. 
Relator: Des. j. Maciel dos Santos 

^ RETOMADA para 
REPORMA e ampliaçao do 
PRÉDIO — PROCEDÊNCIA. 

+ É de se conceder a retomada do prédio' 
em consequência de rescisão da locação se o 
?prtnnStano d,eIlb?rar fazer obras no prédio lo- 
cado, de ampliaçao, visando dar-lhe maior ca- 
H~dHÍe atilízaP°. Já estando "munido d^ licença defenda pela municipalidade. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 31/7-63 
Apelaçao Cível n- 6 947, da Capital 
Relator: Des. Clóvis de Athayde. 

^b9CAÇAO — Retomada para 
REFORMA — FUNDO DE COMÉR¬ 
CIO — DESC ABIMENTO. 

+ A° arrepio da Lei de Luvas não se pode 
defender pretenso direito a fundo de comércio. 
In casu não cabe a condenação do despejando 
nos honorários de advogado. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 16/10/63 
Apelação Cível n» 6 492, da Capital. 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 
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LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
REFORMA — LICENÇA — AM¬ 
PLITUDE DO DIREITO. 

+ É de se reconhecer a sua procedência, 
se comprovado o pressuposto legal do licencia¬ 
mento pelo poder público competente, à vista 
de planta que dêle obteve a indispensável apro¬ 
vação. Sendo de natureza restrita as limita¬ 
ções impostas pelo interêsse público ao exercí¬ 
cio do direito de propriedade, inaceitáveis se¬ 
rão quaisquer razões de ordem social ou eco¬ 
nômica, não expressas em lei, que se queiram 
opõr à livre manifestação daquele direito. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 31/7/63. 
Apelação Cível m 6 861, de Feira de San¬ 

tana. _ , _ 
Relator: Des. Dan Lobao. 

í 

LOCAÇMO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO. 

+ Ação de Despejo. Retomada para uso 
próprio. Alteração da causa petendi. A expres¬ 
são uso próprio, abrange o uso residencial e co¬ 
mercial Não constitui óbice à retomada para 
uso próprio, a circunstância de ser necessária 
a reforma do prédio locado, para a sua adap¬ 
tação ao fim a que se destma. Esse fato, nao 
importa em alteração da causa petendi, porque 
o que se visa não é a reforma substancial que 
dê ao imóvel maior capacidade de utilização 
e sim, a adaptação do prédio ao fim visado 
«^ -Mrt-í-rvrvirio 

Acórdão da P Câmara Cível, de 21/8/63. 
Apelação Cível n9 7 036, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
REFORMA — MAIOR CAPACIDA¬ 
DE DE UTILIZAÇÃO — BENFEI¬ 
TORIAS NÃO INDENIZAVEIS. 

+ Despejo. Dá-se por sua procedência, o 
intentado com fundamento no art. 15, inc. VIII, 
da vigente Lei de Inquilinato, se, dos documen¬ 
tos que instruiram a inicial, se infere a Pre¬ 
sunção de sinceridade do pedido, não elidida 
pela parte adversa. Benfeitorias, que justifi¬ 
cam o jus retentionis, para fins de indenização, 
são em princípio as necessárias e úteis, estas 
quando realizadas com expresso consentimento 
do locador. Exclusão de honorários de advo¬ 
gado. 

Acórdão da 31 Câmara Cível, em 10/7/63. 
Apelação Cível n'-1 6 504, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

LOCACÃO — RETOMADA PARÁ 
REFORMA — MAIOR CAPACI¬ 
DADE DE UTILIZAÇÃO — CON- 
CEITUAÇAO. 

+ A criação de mais um quarto e de uma 
varanda anexa, totalizando um acréscimo de 
21 m2 sôbre a área construída, importa em re¬ 
forma que dá ao prédio maior capacidade de 
utilização, ensejadora de pedido de despejo. 

Acórdão da P Câmara Cível, de 4/12/63. 
Apelação Cível n" 7 203, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
SOCIEDADE — INDENIZAÇÃO 
POR BENFEITORIAS ÜTEIS NÃO 
CONSENTIDAS. 

+ Retomada pelo proprietário, de prédio 
para uso de sociedade de que faz parte. Inde¬ 
nização por benfeitorias. Procedência da ação. 
As indenizações por benfeitorias incorporadas 
no prédio pelo locatário, independentemente de 
autorização do locador, só conferem o jus re- 
tentionis, se necessárias. 

\ 

Acórdão da 31 Câmara Cível, em 19/6/63 
Apelação Cível n’ 6 327, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO E DE ASCENDEN¬ 
TE — SINCERIDADE PRESU¬ 
MIDA. 

+ É de julgar procedente, quando eviden¬ 
ciada a necessidade de retomada de imóvel lo¬ 
cado, pela locadora, que reside em prédio 
alheio, para uso próprio e de sua filha viuva. 

Acórdão da 3i Câmara Cível, de 22/8/62. 
Apelação Cível np 6 366, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO DE DESCENDEN¬ 
TE — SINCERIDADE. 

Vacância de apartamento, no mesmo 
prédio, pertencente ao locador, após a notifi¬ 
cação. Reconhecimento da sinceridade do pe¬ 
dido, assistindo ao locador o direito de esco¬ 
lha, não se pode tolher o livre exercício do 
seu direito de propriedade, que o teria levado 
a executar obras no apartamento que vagou, 
dividindo o andar em dois apartamentos, ao 
invés de, nêle, instalar a residência do filho. 

! 
Acórdão da 21 Câmara Cível, de 18/9/62. 
Apelação Cível np 6 586, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO: FIRMA DE QUE 
FAÇA PARTE O PROPRIETÁRIO 
DO IMÓVEL — HONORÁRIOS DE 
ADVOGADO. 

+ Admite-se a retomada para uso pró¬ 
prio, na modalidade de ser o imóvel utilizado 
por firma de que faça parte o retomante. O 
direito de retomada para uso próprio só pode 
ser ilidido por prova inequívoca em contrário. 
Não resultando de dolo ou culpa do réu a ação 
de retomada para uso próprio, cabimento não 
há para a sua condenação nos honorários de 
advogado da parte autora. 

Acórdão da li Câmara Cível, 5/6/63. 
Apelação Cível np 6 891, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 
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LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO. INCISOS II E III 
DO ART. 15 DA LEI N<? 1 300 — 
PRESUNÇÃO DE SINCERIDADE. 

+ Agravo no auto do processo: — dêle 
não se toma conhecimento, quando não forma¬ 
lizado através do têrmo. 

Agravo no auto do processo: se regular¬ 
mente interposto, do mesmo se conhece, mas 
há que se lhe negar provimento, se o despacho 
agravado o que fêz foi indeferir diligências 
extemporâneas e procrastinatórias, além de 
uma comoletamente incabível, na técnica judi¬ 
ciária, qual a de se ouvir estranho, em depoi¬ 
mento pessoal. 

Retomada de prédio. — Se o pedido se 
funda nos incisos n e III do art. 15, da Lei 
1 300, o direito do retomante se afirma irres¬ 
trito, incondicionado, não admitindo discussão 
sôbre a sua sinceridade. 

Dolo processual: — configuração. — A re¬ 
sistência injustificada do réu, ao andamento do 
feito, implicando em conduta temerária, auto¬ 
riza a condenação dêle em honorários advoca- 
tícios, segundo a regra do art. 63 do Código 
de Processo Civil. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 19/3/63. 
Apelação Cível n» 6 761, da Capital. 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM OUTRA LOCALI¬ 
DADE — PRESUNÇÃO DE SIN¬ 
CERIDADE. 

+ O fato de o locador residir em outro 
Estado não impede o exercício do direito de re¬ 
tomada de prédio de sua propriedade, uma vez 
que o locatário não destruiu a presunção de 
sinceridade do seu pedido. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 14/8/62 
Apelação Cível m 6 447, da Capital. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM OUTRA LOCALI¬ 
DADE — DIREITO DE ESCOLHA 
ENTRE VÁRIOS PRÉDIOS. 

É lícito ao proprietário escolher uma das 
casas que possui alugadas para residência pró¬ 
pria, principalmente residindo em outra cidade 
e desejando transferir a sua residência. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, de 17/9/63. 
Apelação Cível n« 6 963, da Capital. 
Relator: Des. Gerson Batista Neves. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM OUTRA LOCALI¬ 
DADE — PRESUNÇÃO DE SINCE¬ 
RIDADE. 

+ Ação de despejo. Agravo de petição errô¬ 
neamente interposto. Não se conhece de to¬ 
mado por têrmo como se fôra agravo no auto 
do processo, por assim havê-lo considerado o 
Juiz, com o que se não corrige o êrro grosseiro 
em que incorre o recorrente. Não se faz mis¬ 

ter a comprovação da necessidade de retomada 
do prédio para uso próprio, pelo proprietário, 
se êste reside em município vizinho ao do pré¬ 
dio almejado. 

Apelação da 3» Câmara Cível, de 28/11/62. 
Apelação Cível nç> 6 726, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM PRÉDIO ALHEIO 
— GRATIFICAÇÃO AO LOCATÁ¬ 
RIO: INSINCERIDADE NÃO CA¬ 
RACTERIZADA. 

Não ilide a presunção de sinceridade que 
reveste a retomada do prédio locado para uso 
próprio por locador residente em prédio alheio 
o fato de haver êste oferecido ao locatário cer¬ 
ta importância a título de ajuda de custo para 
a desocupação do prédio, procedimento êste 
que, longe de revelar segundas intenções ou 
intuitos ilegais, antes revela a preocupação de 
evitar os percalços e despesas de uma ação de 
despejo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 12/9/62. 
Apelação Cível no 6 548, da Capital. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

I 
LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 

USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM PRÉDIO ALHEIO — 
INSINCERIDADE NÃO PROVADA. 

O fato de ter o locador exposto à venda o 
prédio locado não ilide a presunção de since¬ 
ridade que reveste os pedidos de retomada para 
uso próprio com base no inc. II do art. 15 da 
Lei n° 1 300. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 31/7/62. 
Apelação Cível n° 6 253, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 
Vencido: Des. Simas Saraiva. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM PRÉDIO ALHEIO — 
ÔNUS DA PROVA. 

I — Os prazos judiciais são contínuos e 
peremptórios, e só se suspendem por obstá¬ 
culo judicial criado pela parte, superveniência 
de férias que absorvam pelo menos metade de 
sua duração e nas hipóteses do art. 197 do Cód. 
Proc. Civil. 

No caso de equívoco na remessa da contes¬ 
tação, endereçada a juiz estranho ao feito, o 
êrro não pode beneficiar aos réus. 

II — Improcede a argüição de nulidade do 
processo por terem sido a notificação prévia e 
a citação inicial dirigidas a apenas um dos 
sócios de firma comercial. 

Não tendo sido exibido o ato constitutivo 
da sociedade, para provar-se a quem compete 
representá-la ativa ou passivamente em juízo, 
há de aplicar-se a regra contida nos arts. 
86 do Cód. Proc. Civil e art. 302, § 3o do Cód. 
Comercial, entendendo-se que todos os sócios 
podem usar do nome da sociedade e represen- 
tá-la. 
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II — Milita presunção de sinceridade júris 
tantum em íavor do locador que, residindo em 
orédio alheio, pede pela primeira vez o prédio 
locado para uso próprio estando dispensado de 
provar o que afirma. 

Acórdão da 3^ Câmara Cível, em 20/3/63. 
Apelação Cível no 6 748, da Capital. 
Relator: Des. Osvaldo Nunes Sento Sé 

(desig.) 
Vencidos: Des. Dan Lobão. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM PRÉDIO ALHEIO — 
ÔNUS DA PROVA DE SINCERI¬ 
DADE. 

I 
+ Ação de despejo. Julga-se procedente a 

firmada no inciso II, do art. 15, da vigente Lei 
de Inquilinato, uma vez evidenciados os requi¬ 
sitos essenciais a seu exercício, inclusive o di¬ 
reito de propriedade em que ela assenta, e que 
prima, iniludível, sôbre o pretenso direito que 
se irroga o locatário. 

Acórdão da 3?- Câmara Cível, de 20/11/63. 
Apelação Cível n° 7 079, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

1 
LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 

USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM PRÉDIO ALHEIO — 
PRESUNÇÃO DE SINCERIDADE. 

+ Retomada para uso próprio. Não elidi¬ 
da a presunção de sinceridade do pedido na 
hipótese prefigurada no inciso II, do art’ 15 
da Lei do Inquilinato, é de decretá-lo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 5/6/63 
Apelação Cível n» 6 802, da Capital. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM PRÉDIO ALHEIO — 
PRESUNÇÃO DE SINCERIDADE. 

+ Despejo — Retomada para uso próprio 
nos têrmos do inciso II, do art. 15, da vigente 
Lei do Inquilinato — Sua procedência, uma 
vez evidenciados os requisitos legais a seu exer¬ 
cício. A alegada inconstitucionalidade do art. 
47, da Lei 1 076, de 26 de janeiro de 1959 não 
basta para que se considerem nulos os atos do 
processo, praticados pelo Pretor, com base nesse 
dispositivo legal. Não se verifica a intempesti- 
vidade da notificação preliminar, ainda quan¬ 
do se haja por prorrogado o contrato de loca- 
çao. Tolera-se a publicidade na declaração do 
jundamentum juris, quando a inicial diverge, 
no particular da notificação, em face do prin¬ 
cípio jura novit curia. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 24/7/63 
Apelação Cível no 6 920, da Capital. 
Relator: Des. F. Pondé Sobrinho. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM PRÉDIO ALHEIO — 
PRESUNÇÃO DE SINCERIDADE 
DESTRUÍDA PELAS PROVAS — 
CONCESSÃO DE DESPEJO. 

Ilidida pelas provas apresentadas pelo réu 
a presunção de sinceridade que reveste os pedi¬ 
dos de retomada para uso próprio com base no 
inciso II do art. 15, da Lei 1 300 de 28/12/50, é 
de confirmar-se a sentença decretatória de des¬ 
pejo, condenando-se o autor vencido ao paga¬ 
mento de custas e honorários de advogado. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 2/10/62. 
Apelação Cível m 6 560, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM PRÉDIO PRÓPRIO 
- INCISO V DO ART. 15 DA LEI 

1 300 — ÔNUS DA PROVA. 

I — A declaração de inconstitucionalidade 
do art. 47 da Lei de Emergência por alguns 
julgados do Tribunal, em jurisprudência aliás 
vacilante, não fixou alçada de modo a ser re¬ 
conhecida e declarada a incompetência do Juiz 
de Direito para julgar feito de qualquer valor. 

II —v Sendo o fundamento da ação de des¬ 
pejo o do inciso V do art. 15 da Lei n» 1 300, 
cabe ao locador o ônus da prova da necessi¬ 
dade, que não se presume. 

Acórdão da 3» Câmara Cível de 27/3/63. 
Apelação Cível n? 6 511, da Capitai. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM PRÉDIO PRÓPRIO 
— ÔNUS DA PROVA DE SINCE¬ 
RIDADE. 

A exigência da Lei de que o autor do pe¬ 
dido de retomada para uso próprio, baseado no 
inc. V do art. 15 da Lei n? 1 300, faça a pro¬ 
va da sinceridade do pedido não se aplica a 
locador residente no interior do Estado. Neste 
caso, subentende-se que o retomante deseja 
transferir a sua residência e presume-se a sin¬ 
ceridade do pedido, cabendo ao locatário fazer 
a prova contrária. 

Acórdão da H Câmara Cível, de 24/7/63. 
Apelação Cível n° 6 962, da Capital. 
Relator: Des. Plínio Guerreiro. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — LOCADOR RE¬ 
SIDENTE EM PRÉDIO PRÓPRIO 
— SINCERIDADE COMPROVADA. 

+ Retomada do prédio, para uso próprio 
por quem ocupa outro, de sua propriedade — 
Permissão legal, condicionada à prova da ne¬ 
cessidade, nos têrmos do art. 15, V, da Lei 
1 300, de 28 de dezembro de 1950. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 6/8/63. 
Apelação Cível m 6 932, da Capital. 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 
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LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — PARTE DO 
IMÓVEL ALUGADA ANTES DO 
CASAMENTO PELA MULHER —^ 
PEDIDO LEGITIMO. 

+ Retomada para uso próprio de parte do 
imóvel alugada pela mulher, antes do casa¬ 
mento. Legitimidade do pedido. A prova da 
necessidade emerge das circunstâncias do caso, 
não a tendo elidido os réus; a melhor acomo¬ 
dação da família e dos objetos do seu uso, in¬ 
clusive os relacionados com a profissão mé¬ 
dica do marido, justifica o pedido. Não obsta 
a confirmação da sentença, porque não impor¬ 
ta na alteração da causa petenãi, o deslocamen¬ 
to do despejo para o inciso IV, em vez do II, 
do art. 15, da Lei n<? 1 300. 

Voto vencido: Adhemar Raymundo: 
Não convence a sinceridade do pedido quan¬ 

do o autor encobre o desejo de pretender des¬ 
tinar a parte do imóvel ocupada pelos réus em 
depósito de coisas imprestáveis. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 8/11/61. 
Apelação Cível n<> 5 833, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita (designado) 
Vencido: Des. Adhemar Raymundo. 

Entendimento confirmado pelo: 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
13/12/62. 

Embargos Cíveis n<? 2 982, da Capital. 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 

I 

LOCAÇÃO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO DE PARTE DO 
PRÉDIO — PRESUNÇÃO DE SIN¬ 
CERIDADE. 

+ A separação material de parte do imó¬ 
vel, que possibilita a locação ou sublocação, não 
é indicativa, por si só, da existência de prédios 
distintos. Se a parte alugada não possui auto¬ 
nomia, em frente às provas dos autos, conside¬ 
ra-se parcial a locação, dada a circunstância 
de só existir um só imóvel. 

Acórdão da 3íl Câmara Cível, de 30/5/62. 
Apelação Cível n<? 6 204, de Juazeiro. 
Relator: Des. Ademar Raimundo. 

É de se considerar intempestivas as alega¬ 
ções de irregularidades da notificação uma vez 
que cogitadas ligeiramente na contestação e 
não acolhidas pelo despacho saneador, êste 
passou em julgado, não tendo havido recurso 
na forma prescrita pelo art. 851 do Cód. de 
Processo Civil. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 7/11/62. 
Apelação Cível no 6 642, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

No mesmo sentido: 

Acórdão da 3» Câmara Cível da 24/10/62 ' 
Apelação Cível no 6 483, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

LOCAÇÃO — 
NÃO CONSENTIDA 
CONTRATUAL. 

SUBLOCAÇÃO 
— RESCISÃO 

. A ocupação diária da sala locada a um 
o P°_r mals dois profissionais caracteriza 
a sublocação ou comodato e ambos, não con¬ 
sentidos, ensejam à rescisão do contrato da lo- 
CELÇcLO • 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 3/7/62 
Apelação Cível nç 6 310, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

LOCAÇÃO — SUBLOCACAO 
PARCIAL P R E EXISTENTE ' — 
CONSENTIMENTO TÁCITO. 

Não obstante haja no contrato escrito de 
locaçao _ cláusula vedativa de sublocação total 
ou parcial, bem como de cessão, não se confi¬ 
gura a infração contratual, para autorizar o 
despejo, se os autos revelam vir de longa data, 
inclusive da locação anterior, a sublocação 
parcial do imóvel, com o consentimento tácito 
da autor. 

Acórdão da <2* Câmara Cível, de 21/8/62. 
Apelação Cível m 6 482, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

LOCAÇÃO — RETOMADA PAR/ 
USO PRÓPRIO — POSSIBILI 
DADE DE REFORMAS ANTES D/ 
OCUPAÇÃO DO PRÉDIO 

LOCAÇÃO — SUBLOCACAO 
— CONSENTIMENTO TÁCITO 
PRESUMIDO — DESPEJO DENE- 
GADO. 

+ O fato de o locador pedir o prédio 1< 
cado para seu uso, obriga-o, preferentement 
a. utiliza-lo para si próprio. Isto, contudo, ní 
significa esteja o locador compelido a ocups 
o imóvel no estado em que se encontra desc 
obras86 t0rne imPrescindível a realização c 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 18/7/62 
Apelaçao Cível n<? 6 138, da Capital. 
Relator: Des. Adhemar Raimundo. 

+ Ação de despejo. Sublocação não au¬ 
torizada expressamente. Consentimento tácito. 

Não caracterizada a infração contratual ou 
legal, impõe-se a improcedência da ação de 
despejo, intentada sob êsse fundamento. 

Acórdão da 14 Câmara Cível, de 24/4/62 
Apelação Cível m> 6 847, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

^LOCAÇaO — RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO — SINCERIDADE 
DO PEDIDO — NOTIFICAÇÃO 

Presume-se a sinceridade do pedido de re¬ 
tomada por parte do proprietário que, residin¬ 
do em prédio alheio, pede o imóvel para uso 
proprio. 

LOCAÇÃO — SUBLOCAÇÃO 
NÃO CONSENTIDA. 

+ A sublocação feita à revelia do loca¬ 
dor autoriza a decretação do despejo. 

Acórdão da 24 Câmara Cível, de 28/.12/62 
Apelação Cível nr> 6 672. 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 
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LOCAÇÃO — SUBLOCAÇÃO 
NÃO CONSENTIDA — CONDENA¬ 
ÇÃO EM HONORÁRIOS. 

Embora havendo consentimento tácito de 
referência a sublocações anteriores à vigência 
da Lei m 1 300, isso não autoriza o inquilino 
a efetuar novas sublocações após o advento da 
citada lei, a não ser que para estas houvesse 
consentimento escrito ou fôsse provado o con¬ 
sentimento tácito de modo inequívoco. 

Havendo sublocação proibida, evidente, pois, 
a culpa do locatário, cabe a condenação dêste 
em honorários de advogado. 

Votos vencidos: Des. Arnaldo Alcântara. 
Julgava a ação improcedente e condenava 

o autor em custas e honorários por julgar pro¬ 
vado no caso o consentimento tácito para a 
sublocação. 

Des. Virgílio Melo: 
Julgava a ação procedente mas excluía a 

condenação do réu em honorários, consoante 
jurisprudência dêste Tribunal. 

Concedia o prazo de seis meses para a de¬ 
socupação do prédio, atendendo à existência do 
fundo do comércio há mais de três anos no 
prédio locado. 

Acórdão da 1“ Câmara Cível, de 4/10/61. 
Apelação Civel n? 5 853, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Geurra. 
Votos vencidos: Des. Arnaldo Alcântara 

e Virgílio Melo. 

Entendimento parcialmente reformado pelo: 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
18/7/63. 

Embargos Cíveis n° 2 975, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

LOCAÇÃO — SUBLOCAÇÃO 
NÃO CONSENTIDA — MUDANÇA 
DE DESTINAÇAO DO PRÉDIO. 

Configura-se a infração contratual do art. 
2<? e incisos X e XI do art. 15, da Lei n° 1 300 
se o locatário se muda e deixa tomando conta 
do prédio locado um empregado, transforman¬ 
do a sua destinação para depósito de merca¬ 
dorias . 

Cabe a condenação do réu em custas e ho¬ 
norários de advogado. 

I 
Acórdão da 2» Câmara Civel, de 28/8/62. 
Apelação Cível n<? 5 878, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

( 

LOCAÇÃO — VISTORIA IN¬ 
DENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS. 

Não há cerceamento de defesa no indefe¬ 
rimento de vistoria, para arbitramento das ben¬ 
feitorias por acaso existentes no imóvel, se o 
contrato de locação negava direito à indeniza¬ 
ção por benfeitorias de qualquer natureza. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, em 12/6/62 
Apelação Cível n° 6 231, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

LOCAÇÃO COMERCIAL — RE¬ 
TOMADA DE PARTE DO PRÉDIO 
PARA RESIDÊNCIA — APLICA¬ 
ÇÃO DA LEI No 1 300 — FUNDO 
DE COMÉRCIO: INDENIZAÇÃO 
DESCABIDA. 

Na ausência de contrato escrito, o regime 
de locação é o da Lei n? 1 300, não podendo 
ser invocada a Lei de Luvas. 

Presume-se sincero o pedido de retomada 
de parte do prédio para fins residenciais. 

Não cabe no caso indenização por fundo de 
comércio. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 21/8/62. 
Apelação Cível n? 6 408, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
ATO DISCIPLINAR — DESCABI- 
MENTO — PRAZO. 

-I- Se o último dia do prazo para reque¬ 
rer mandado de segurança cai em domingo, o 
direito do impetrante, automaticamente, se 
prorroga até o primeiro dia útil imediato. 

É defeso ao judiciário examinar em man¬ 
dado de segurança, o mérito de punição dis¬ 
ciplinar (artigo 5?, inciso IH da Lei 1 533, de 
31/12/51. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 2/10/63' 
Agravo de Petição n° 7 175, da Capital. 
Relator: Des. Oswaldo Nunes Sento Sé. 

í 
MANDADO DE SEGURANÇA — 

AUTO DE INFRAÇÃO DESOBE¬ 
DECENDO ÀS INDICAÇÕES LE¬ 
GAIS. 

I 
A lavratura de auto de infração sem as 

devidas precauções de veracidade ou não do dé¬ 
bito fiscal contraído ou do ato cometido, e, a 
publicação de editais de intimação para defesa 
sem obediência aos prazos legais ensejam a 
concessão de mandado de segurança. 

I 
Acórdão da 2? Câmara Cível, de 4/9/62. 
Agravo de Petição n? 7 036, de Itambé. 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
CASSAÇÃO DO REGISTRO DE 
JORNAL. 

í 
É de conceder-se contra despacho do Juiz 

que, ilegalmente, cancelou o registro do jornal 
de propriedade do impetrante, com posterga¬ 
ção dos dispositivos da Lei n° 2 083 de 12 de 
novembro de 1953. Não há confundir-se o re¬ 
querimento de retificação de nome do jornal 
com o pedido de registro do mesmo, porque já 
existente. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
12/13/963. 

Mandado de Segurança n° 471, de Mara- 
gogipe. 

Relator: Des. Adalício Nogueira. 
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MANDADO DE SEGURANÇA — 
CONCESSÃO LIMINAR DE MA¬ 
NUTENÇÃO DE POSSE — INDE¬ 
FERIMENTO. 

+ Não se defere mandado de segurança 
contra despacho do Juiz que, em ação mista 
de manutenção e reintegração possessória, con¬ 
cede a liminar, após justificação, initio litis, 
em que se comprovam, quantum satis, os re¬ 
quisitos contidos no artigo 371 do Código de 
Processo Civil. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
21/3/63. 

Mandado de Segurança n? 413, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
CONTRA ACÓRDÃO DE RECLA¬ 
MAÇÃO — INADMISSIBILIDADE. 

+ Não cabe mandado de segurança con¬ 
tra acórdão proferido em reclamação, 'medida 
de caráter eorrecional. 

Voto Vencido: Des. Júlio Virgínio. 
O direito processual tem normas cujo des¬ 

tinatário é o Juiz, a quem êle pretraça um com¬ 
portamento. Quando o Juiz se comporta di¬ 
versamente, óle erra in procedendo e o seu 
êrro pode configurar um abuso de poder, com 
violação de direito líquido e certo de alguém. 
Nessa hipótese, o que sofreu lesão no seu di¬ 
reito por fôrça daquele êrro in procedendo do 
Juiz tem direito ao Mandado dê Segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
8/3/62. 

Mandado de Segurança n? 368, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

tendeu o requerimento de absolvição de instân¬ 
cia, formulado com base no artigo 201, V, do 
Código de Processo Civil e dirigido ao Exmo. 
Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça. 
Inoportunidade da invocação dêsse dispositi¬ 
vo legal, em razão de que o processo em que 
se lavrou aquela decisão, não está sujeito a 
preparo na segunda instância. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
3/5/63. 

Mandado de Segurança n° 443, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO JUDICIAL — DENEGA- 
ÇAO DE PURGAÇÃO DA MORA 
— INDEFERIMENTO. 

+ Conheceu-se do mandado de segurança 
Interposto contra despacho do Juiz que inde¬ 
fere o pedido de purgação da mora e, ao mes¬ 
mo tempo, impede que a ação de despejo mo¬ 
vida contra o impetrante siga o curso ordiná¬ 
rio. Mas, é de indeferir-se tal mandado, que 
não contém nenhuma ilegalidade ou abuso de 
poder. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
20/12/62. 

Mandado de Segurança n? 429 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

Vencidos: Des. J. Viana de Castro, San- 
,Çruf. Lafayette Velloso, Décio S. Seabra, 

Adolfo Leitão Guerra, Dan Lobão. 

MANDA.DO DE SEGURANÇA — 
CONTRA CITACÃO INICIAL — 
IMPROCEDÊN CIÁ. 

+ Conhece-se de mandado de segurança 
contra despacho judicial de citação inicial, com 
ordem de penhora e arresto, de vez que, ape¬ 
sar do ineditismo da impetração, se trata de 
ato não modificável por meio de recurso ou de 
correção. 

Total improcedência do pedido. Os juizes 
fizeram o que podiam e deviam, cabendo ao 
impetrante, quando citado, alegar, como da 
tribuna afirmou o seu patrono haver feito, o 
que fôsse do interêsse da sua defesa e õa sua 
representada. 

O mandado de segurança não é meio idô¬ 
neo para a solução de qualquer matéria perti¬ 
nente à contestação e suas preliminares. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
l?/8,/63. 

Mandado de Segurança n? 476, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
Vencidos: Des. Santos Cruz, Pondé Sobri¬ 

nho, Alibert Batista e Dan Lobão, quan¬ 
to à preliminar de não reconheciiilento. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO DE CÂMARA CÍVEL 
ISOLADA — DENEGAÇAO DE 
ABSOLVIÇÃO DE INSTÂNCIA — 
PROCESSO NÃO SUJEITO A 
PREPARO. 

+ Indefere-se mandado de segurança im¬ 
petrado contra acórdão proferido pela 3» Câ¬ 
mara Cível do Tribunal de Justiça, que desa- 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO JUDICIAL — EXIS¬ 
TÊNCIA DE OUTRO RECURSO. 

+ Não cabe o writ contra decisão judicial 
a que é oponível recurso expresso em lei, tan¬ 
to mais quando a instância superior já lhe 
haja negado provimento. 

! 
Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 

21/12/61. 
Mandado de Segurança n° 339, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO JUDICIAL EXTRA PE- 
TITA. REEXAME DO PROCESSO 
EM FASE DE EXECUCÃO. DEFE¬ 
RIMENTO. 

! 

+ Não pode o juiz da execução reexaminar 
matéria da contestação e do recurso, não mais 
ventilada pelo réu executado, que, nesta fase 
processual, limitou-se a pedir-lhe a dilatação 
do prazo para desocupação do prédio. No caso 
dos autos, além de infringir a regra imperati¬ 
va do art. 4o do Código de Processo Civil, o 
despacho impugnado atenta contra a coisa jul¬ 
gada. O êrro da inicial, de referência à locali¬ 
zação do imóvel despejando, se não fôra sa¬ 
nado ao longo da ação não mais subsistia 
ante a confissão do executado. Deferimento da 
segurança. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
30/8/62. 
Mandado de Segurança n° 424, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
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MANDADO DE SEGURANÇA — 

DECISÃO JUDICIAL PASSADA 
EM JULGADO — DESCÁBIMEN- 
TO. 

+ Não é de conhecer-se de mandado de 
segurança contra sentença, cm ação demarca- 
tória, transitada em julgado de que houve ape¬ 
lação julgada deserta. Outrossim, e mcabivel 
o mesmo mandado em benefício de impetran¬ 
tes, que não foram partes no feito e que se di¬ 
zem ameaçados pela execução da sentença. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
9/5/63. 

Mandado de Segurança n° 436 de Gua- 
nambi. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 

DECISÃO JUDICIAL PASSADA 
EM JULGADO — DESCABIMEN- 
TO. 

Descabe o mandado de segurança contra sen¬ 
tença de homologação de partilha passada em 
julgado, sendo própria no caso a ação rescisó¬ 
ria. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
18/3/63. 

Mandado de Segurança n° 341 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO JUDICIAL PASSADA 
EM JULGADO — NÃO CONHE¬ 
CIMENTO. 

+ Não se conhece de mandado de seguran¬ 
ça, invocado contra sentença passada em jul¬ 
gado, proferida em ação de despejo por falta 
de pagamento de alugueres. Tal sentença en¬ 
seja recurso de apelação, embora sem efeito 
suscensivo, de que não se utilizou o réu, ora 
impetrante. Incabível é, pois, a segurança nos 
térmos do art. 5o, inciso II, da Lei n? 1 533 
de 31 de dezembro de 1951. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
6/6/63. 

Mandado de Segurança n° 468 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO JUDICIAL — PROTES¬ 
TO DE DUPLICATA — CANCE¬ 
LAMENTO . 

+ Dá-se mandado de segurança contra 
despacho proferido em protesto judicial deter¬ 
minando o cancelamento de protesto de dupli¬ 
cata. Através de protesto judicial, simples de¬ 
claração unilateral receptícia para prevenir di¬ 
reitos e ressalvar responsabilidades, não se 
pode impedir a realização de negócio lícito. As 
questões sôbre recebimento de mercadoria só 
podem ser apreciadas em processo contencio¬ 
so, assegurada a bilateralidade da audiência. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
14/12/61. 
Mandado de Segurança n? 343, da Capital, 
Relator: Des. Santos Cruz. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 

DECISÃO JUDICIAL DE QUE 
CABE AGRAVO NO AUTO DO 
PROCESSO — INDEFERIMENTO, 

+ Não se conhece de mandado de seguran¬ 
ça contra despachos de que cabem recursos 
previstos nas leis processuais (art. 5?, inc. II. 
da Lei n? 1 533 de 31 de dezembro de 1951). 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
14/11/63. 

Mandado de Segurança n? 496 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 

DECISÃO JUDICIAL RECÓNSI 
DERADA EM AGRAVO NO AUTO 
DO PROCESSO — DESCABIMEN- 
TO. 

+ As Câmaras Cíveis Reunidas são com¬ 
petentes para conhecerem, originàriamente, de 
mandados de segurança contra despachos dos 
Juizes de Direito, mesmo que êstes funcionem 
como Juizes dos Feitos da Fazenda Nacional, 
em assunto que possa envolver interêsse da 
União. 

Impõe-se, no caso, a concessão da seguran¬ 
ça. O despacho visado não ofende qualquer di¬ 
reito líquido e certo da impetrante. Não o é o 
de depositar determinada quantia, para obter 
imissão liminar de posse, inferior ào valor, que 
a perícia apurou. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
19/12/63. 

Mandado de Segurança n? 477 de Mata de 
São João. 

Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 

DECISÃO JUDICIAL RECÕRRÍ.- 
VEL. 

+ Não cabe mandado de segurança contra 
despacho de que se pode recorrer para a ins¬ 
tância superior, nos têrmos do artigo 5?, inc. 
II, da Lei n° 1 533, de 31 de dezembro de 1951, 
No caso, houve apelação interposta do despa¬ 
cho impugnado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
12/9/63. 

Mandado de Segurança n° 473 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA =~ 

DECISÃO JUDICIAL RECORRÍ- 
VEL. 

_+ Não cabe mandado de segurança de de¬ 
cisão judicial, quando haja recurso previsto 
nas leis processuais. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
14/12/61. 

Mandado de Segurança n° 372' da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 
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MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO JUDICIAL RECÓRR1- 
VEL — DESCABIMENTO. 

-4-Não é de conhecer-se de mandado de 
segurança contra despacho do Juiz de Menores, 
porque dêste cabe recurso, nos têrmos do ar¬ 
tigo 34, inc. III, da Lei n? 1 076 de 26 de' ja¬ 
neiro de 1959. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas tíe 
22/11/62. 

Mandado de Segurança n? 442, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

( 
MANDADO DE SEGURANÇA — 

DECISÃO JUDICIAL RECORRÍ- 
VEL — EFEITO DEVOLUTIVO 

+ Não se conhece da segurança impetra¬ 
da contra despacho do qual se interpôs apela¬ 
ção, embora com efeito devolutivo (artigo 57 
inc. II da Lei n? 1 533, de 31 de dezembro de 
1951) . 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
27/12/62. 

Mandado de Segurança n° 336. da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 
Vencido: Des Adolfo Leitão Guerra. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO JUDICIAL RECORRÍ- 
VEL — REJEIÇÃO DE EMBAR¬ 
GOS DE TERCEIRO. 

+ E’ incabível mandado de segurança con¬ 
tra despacho de que haja recurso previsto nas 
leis processuais (artigo 5? inc. II, da Lei n'' 
1 533 de 31 de dezembro de 1951). 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
3/10/63. 

Mandado de Segurança n° 487 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO JUDICIAL RECORRÍ- 
VEL — REJEIÇÃO DE EMBAR¬ 
GOS DE TERCEIRO — DESCABI- 
MENTO. 

+ E’ incabível mandado de segurança quan¬ 
do o despacho que o motivou é recorrível. No 
caso, a decisão, contra que se requereu o writ 
e que consistiu em não conhecer-se ou rejei¬ 
tar-se os embargos de terceiro, opostos pela 
impetrante, comporta agravo de instrumento 
ou segundo alguns julgados, agravo de petição. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
5/12/63. 
Mandado de Segurança n? 422 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO JUDICIAL RECORRÍ- 
VEL — EFEITO DEVOLUTIVO — 
DESPEJO COM DUPLO FUNDA¬ 
MENTO. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DEMISSÃO ILEGAL DE FUNCIO¬ 
NÁRIO ESTÁVEL. 

-f Não é de conhecer-se de mandado de 
segurança contra sentença de que cabe apela¬ 
ção, embora com efeito devolutivo. Inadmissí¬ 
vel é, no caso, o recebimento do recurso, no 
seu duplo efeito, visto que, não obstante a ação 
de despejo assentasse na alegação da falta de 
pagamento de alugueres e de infração contra¬ 
tual, o Juiz decidiu-a. tendo em vista, apenas, 
o primeiro fundamento. 

+ Ilegal é a demissão de funcionário es¬ 
tável sem_ prévio inquérito administrativo. 

Acórdão da lí Câmara Cível de 6/6/62 
Agravo de Petição n? 7 013 de CanavieEras. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

MANDADO DE 
DENEGAÇÃO 

SEGURANÇA — 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
19/9/63. 

Mandado de Segurança n? 478 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DECISÃO JUDICIAL RECORRÍ 
VEL. EMBARGOS DE TERCEI-■ 
RO. REINTEGRAÇÃO LIMINAR 
DE POSSE: IMPROPRIEDADE 
DO MANDADO. 

+ O mandado de segurança é meio inidô- 
neo para invalidar sentença proferida em em- 
oaigus de terceiro, porquanto para a sua cor- 
rigenda está previsto recurso na lei processual, 
o de agravo de instrumento. Também é ini- 
(íôneo aquele remédio constitucional para a 
obtenção de reintegração liminar de posse. Não 
conhecimento do pedido. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
20/9/62. 
Mandado de Segurança n? 227 de Mundo 
Nôvo. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

-t iNao e ae conhecer-se de mandado de 
segui ança contra despacho em que não se vis¬ 
lumbra qualquer ilegalidade ou abuso de po- 
der, e em que não se patenteie qualquer direi¬ 
to liquido e certo do impetrante. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
13/12/62. 

Mandado de Segurança n? 435 de Campo1 
Formcso 

Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
DESQUITE LITIGIOSO — ALI¬ 
MENTOS PRO VISION AIS — PRI¬ 
SÃO CIVIL. 

+ Não se deve conhecer de mandado de 
segurança para corrigir vícios de natureza pro¬ 
cessual, que não ofendem direitos subjetivos do 
impetrante ou para reparar lesões a pretensos 
direitos, que êle pleiteou em ação própria, no 
curso cia qual, amda pode alcançá-los, inclu¬ 
sive socorrendo-se dos recursos cabíveis. 

Adolfo Leitão Guerra — Vencido. Conhe¬ 
cí em parte do recurso para apreciar a cassa- 



308 REVISTA JURÍDICA 

cão do despacho que fixou os alimentos pro- 
visionais a favor da esposa do impetrante por 
se tratar de despacho irrecorrível e por terem 
os mesmos sido fixados em bases eptorsivas, 
privando o réu de renda. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
20/6/63. „ ., , 
Mandado de Segurança n? 465, da Capitai 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 
Vencido: Adolfo Leitão Guerra. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
ENTIDADE COLETIVA — DESCA- 
BIMENTO. 

+ O mandado de segurança se destina à 
proteção de direito líquido e certo, postergado 
por ato de qualquer autoridade, mas pressu¬ 
põe o direito subjetivo do impetrante. Assim, as 
entidades de classe, por maior que seja seu inte- 
rêsse, não podem usar dêle em defesa dos seus 
associados, pois só a êstes, individualmente, é 
outorgada a garantia constitucional atinente 
ao writ (ac. do Sup. Trib. Ped. pub. na Rev. 
For. vol. 191, pág. 116). — Ministro Ribeiro da 
Costa, “a iniciativa de agir não cabe senão ao 
indivíduo cujo direito não se faz representar 
em juízo por uma entidade coletiva, ou seja 
uma associação de classe, um sindicato, uma 
cooperativa”. , „„ „ „„ 

Acordão da 1? Câmara Cível de 26/9/62. 
Agravo de Petição n? 7 046 de Canaviei- 
ras. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
EXECUTIVO FISCAL — MANDA¬ 
DO DE SEGURANÇA PENDEN¬ 
TE — SUSPENSÃO DE INSTÂN¬ 
CIA: NÃO CABIMENTO. 

+ E’ de indeferir-se mandado de seguran¬ 
ça contra despacho do Juiz, que manda jpros- 
seguir e::ecutivo fiscal, movido contra o Tmpe- 
trante. Não obsta ao curso do mesmo a exis¬ 
tência de mandado de segurança anterior, pen¬ 
dente de julgamento, na segunda instância e 
requerido pelo ora impetrante contra ato do 
funcionário fiscal, que lhe enviou a “notifica¬ 
ção preliminar” para pagamento do imposto, 
ora cobrado, em executivo fiscal. A suspensão 
da instância se verifica nos casos previstos no 
artigo 197 do Código de Processo Civil. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
2/5/63. 
Mandado de Segurança n? 447 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM 
ATIVA — NAO CONHECIMENTO. 

+ Não se conhece de mandado de seguran¬ 
ça quando os impetrantes são partes ilegíti¬ 
mas por falecer-lhes legitimatio aã causam ati¬ 
va. Vereadores componentes de uma Câmara 
Municipal não têm, individualmente, qualida¬ 
de legal para pleitearem, via mandado de se¬ 
gurança, contra a criação de um município, 
desmembrado do em cuja Câmara têm assen¬ 
to. A ação popular não pode ser canalizada 
através do mandado de segurança, porque os 
pressupostos dos dois institutos são diversos. 

Acoroáo do Tribunal Pleno de 28/12/62. 
Mandado de Segurança n? 440 de Irará. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
ILEGITIMIDADE DE PARTE — 
DENEGAÇAO. 

+ Não se conhece do presente mandado de 
segurança porque o seu impetrante não possuí 
qualidades jurídicas para requerê-lo. E’ pres¬ 
suposto necessário à sua impetração a prova 
inequívoca de ser locatário o que pretende ob¬ 
ter os favores do artigo 9e da Lei n? 3 912, de 
3 de julho de 1961. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
19/9/63. 
Mandado de Segurança n? 469 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA —• 
INDEFERIMENTO DE LIMINAR 
— DESCABIMENTO. 

+ Pressuposto indispensável à concessão 
de mandado de segurança é a existência da 
direito líquido e certo. Não o possui, no caso. 
o impetrante. Não procede ilegalmente nem 
com abuso de poder o Juiz, que denega man¬ 
dado liminar de manutenção de posse dentro 
do justo critério de apreciação que a lei lhe 
confere. Indefere-se, assim, o writ invocado. 

“ Acórdão das Câmaras Civeis Reunidas de 
14/11/63. 
Mandado de Segurança n? 495 de Jagua- 
ripe. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
INFORMAÇÕES — SUPERIOR 
HIERÁRQUICO — CONVERSÃO 
EM DILIGENCIA. 

Imprescindível é a colheita de informações 
diretamente da autoridade tida como violado- 
ra do direito e não pelos superiores hierárqui¬ 
cos desta; converte-se, assim, o julgamento ern 
diligência para preenchimento da lacuna. 

Voto vencido — No mandado de segurança 
o sujeito passivo da relação processual é a au¬ 
toridade coatora aue a lei manda seja pesso¬ 
almente notificada para. prestar informações. 
Tendo o requerente pedido a notificação das 
autoridades superiores, não foram atendidos os 
objetivos da lei e, assim, não estando forma¬ 
da regularmente a relação processual nulo é 
o processo. 

Acórdão da H Câmara Cível, de 20/6/62. 
Agravo de Petição n? 7 009, da Capital. 
Relator designado: Des. Jorge de Faria 
Góes. 
Relator vencido: Des. Santos Cruz. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
JULGAMENTO INDEPENDENTE 
DE PREPARO PRÉVIO. 

A exigência prévia do preparo para o jul¬ 
gamento de mandado de segurança não se jus¬ 
tifica, nem em face da Lei específica de n* 
1 533, nem do Código de Processo Civil, cujo 
art. 56, S 2? é bem claro quanto à independên¬ 
cia do julgamento em audiência e quanto às 
custas devidas até esta oportunidade . 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 20/7/62, 
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Agravo Regimental nos autos do Mandado 
do de Segurança n? 410, da Capital. 

Relator: Des. Aderbal Gonçalves (desig¬ 
nado) . 
Vencidos: Des. Álvaro Clemente, Gerson 
B. Neves, Clovis de Athayde, Santos Cruz. 
J. Faria Góes, Edgard Simões, Simas Sa 
raiva e W. de Oliveira e Sousa. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
NULIDADES PROCESSUAIS — 
IMPROPRIEDADE. 

+ Não se conhece do mandado de segu¬ 
rança, requerido contra ato do Juiz, que não 
fere nenhum direito subjetivo do impetrante, 
Nulidades de natureza processual não são cor¬ 
rigíveis pelo manãamus, senão através dos re¬ 
cursos normais que a dei possibilita. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
LEI EM TESE. DESCABIMENTO„ 

Não se concede mandado de segurança con- 
tra lei em tese. 

Lei autorizando o Executivo a efetuar de¬ 
sapropriações qüe ainda não se concretizaram 
não constitui ato que viole ou ameace violar 
direito de promitentes compradores de um lote 
situado dentro da área a ser desapropriada. 

Voto vencido: Des. Santos Cruz. — E’ in¬ 
constitucional o art. 39 III, da Lei Estadual 
175, de 2/7/49, quando atribui ao Presidente do 
Tribunal compeSência privativa para relatar 
os mandados de segurança de sua competência 
originária, por contrariar o princípio da dis¬ 
tribuição obrigatória e alternativa dos feitos, 
-estatuído no Código do Processo Civil. 

Acórdão do Tribunal Pleno, 3/5/63. 
Mandado de Segurança n? 441, da Capital. 
Relator: Des. Antônio Bensabath. 
Vencido: Des. Santos Cruz. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
LOCAÇÃO — AÇÃO PRÓPRIA. DES- 

CABIMENTO. 

+ Se a lei prescreve remédio próprio para 
a solução da controvérsia, não cabe a repara¬ 
ção do direito violado por meio do mandado 
de segurança. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 8/11/61. 
Agravo de Petição n? 6 739, de Bom Jesus 
da Lapa. 
Relator: Des. Wilton de O. e Sousa. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
MUNICÍPIO — PLEBISCITO — 
ILEGALIDADE NÃO CONFIGURA¬ 
DA. 

+ Pedido de segurança e sua renovação 
antes do respectivo julgamento. 

I 
Legitimidade das Prefeituras impetrantes. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
30/5/63. 
Mandado de Segurança n° 466 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
PEDIDO PREJUDICADO. 

+ Não se conhece de mandado de segu- 
rança, já destituído de objeto e contra auto¬ 
ridade, em quem falece legitimidade aã causam 
passiva. 

1 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas do 
27/12/62'. 
Mandado de Segurança n? 437 dé Irará. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
PEDIDO PREJUDICADO. 

+ Julga-se prejudicado o presente manda¬ 
do de segurança, porque o seu objetivo é inal- 
cançável, dada a ocorrência de fato superveni¬ 
ente, que o impossibilita. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
2/5/63. 
Mandado de Segurança n? 457 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
PEDIDO PREJUDICADO. 

+ Deve ter-se como prejudicado o manda¬ 
do de segurança impetrado contra o ato do 
Juiz que, em execução de sentença determinou 
fôsse levado à praça o bem penhorado. desde 
que a mesma já se havia realizado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de’ 
21/3/63. 
Mandado de Segurança n? 392 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

Não comete ilegalidade in procedendo a Co¬ 
missão Legislativa Permanente que oferece 
emenda corretiva e ampliativa a projeto da 
própria Assembléia, contendo o número legal 
de assinaturas, visando a criação de municipio. 

Inexiste, portanto, qualquer nulidade for¬ 
mal ou material, seja relativamente à Resolu¬ 
ção, seja ao Plebiscito, seja, finalmente à Lei 
n? 1 687, de 23/4/62, concernentes à criação do 
Município de Itagimirim. 

Indeferimento do mandado. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 12/7/63. ^ 
Mandado de Segurança n° 406. da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
PEDIDO PREJUDICADO. AGRA¬ 
VO DE PETIÇÃO — NÃO CONHE¬ 
CIMENTO. 

+ Agravo de Petição. Mandado de Seguran¬ 
ça julgado prejudicado. Decreto do Chefe do 
Executivo Municipal confirmando ato do Co¬ 
mandante do Corpo de Bombeiros, excluindo o 
impetrante das funções de Vigilante. Não conhe¬ 
cimento do recurso por falta de fundamentação. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 5/6/62. 
Agravo de Petição n? 7 003, da Capital. 
Relator: Des. Evandro de Andrade. 



+ É de julgar-se prejudicado o mandado 
de segurança quando a finalidade que o mes¬ 
mo visava, foi atingida logo após a sua impe- 
tração. Aplicação do artigo 15 da liei n° 1 533, 
de 31 de dezembro de 1961. 

Acórdão do Tribunal Pleno de 13/9/63. 
Mandado de Segurança n° 485, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

■MANDADO DE SEGURANÇA — 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÜBLICO INTERNO — LEGITI¬ 
MIDADE ATIVA. 

4- Pessoa jurídica de direito público in¬ 
terno possui direito subjetivo, defensável por 
meio de mandado de segurança. No caso ver¬ 
tente além da representação constitucional 
prevista n“ artigos V letra c e.B^da Cons¬ 
tituição Federal, pode o Município, igualmen¬ 
te valer-se do direito de impetra-lo, para am¬ 
paro do seu direito líquido e certo. Mas, nao 
se conhece do presente mandado oe segurança, 
porque tendo sido promulgadas e publicadas as 
leis que criaram , os novos municípios, apos_a 
sua impetração e antes do seu julgamento, nao 
foi ouvido o Governador do Estado, que passou 
a ser a autoridade eminentemente coatora. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 15/6/62. 
Mandado de Segurança n?.393, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
PRAZO — CONTAGEM — APLI¬ 
CAÇÃO DO ART. 27 DO CÓD. 
PROC. CIVIL. 

+ Sendo a Lei 1 533, posterior ao Código 
de Processo Civil, que regula inteiramente o 
mandado de segurança, inclusive o seu modus 
procedendi, não se há de aplicar a regra do 
art. 27 do diploma processual quanto a con¬ 
tagem do prazo para o exercício da seguran¬ 
ça. Os prazos judiciais começam a correr do 
têrmo que a lei fixou, assinalado por um fato, 
que, no caso do mandado de segurança, para 
a sua impetração, é determinado, nos têrmos 
ao art. ib da Lei específica, pela data da ciên¬ 
cia, pelo interessado, do ato impugnado. 

Acórdão das Gamaras Cíveis Reunidas, em 
12/7/62. 

Mandado de Segurança n° 367, da Capital. 
Relator: Des. Adhemar Raimundo. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
PRAZO DE DECADÊNCIA — 
CONSTITUCIONAL IDADE DO 
ART 18 DA LEI 1 533. 

+ Não se conhece de mandado de segu¬ 
rança interposto muito além dos limites tem¬ 
porais fixados pelo artigo 18 da Lei n? 1 533 
de 31 de dezembro de 1951, sob o pretexto in¬ 
justificável de que êste último dispositivo é in¬ 
constitucional . 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 25/10/63. 
Mandado de Segurança nv 492, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
PRAZO DECADENCIAL — NAO 
INTERRUPÇÃO PELO PEDIDO 
DE RECONSIDERAÇÃO. 

+ Não se conhece de mandado de segu¬ 
rança impetrado após o decurso de mais de 
cento e vinte dias, contados do despacho que 
indeferiu, administrativamente, a pretensão do 
impetrante. 

O despacho que não atendeu o pedido de 
reconsideração do anterior, que foi o que mo¬ 
tivou a presente segurança, não tem a virtude 
de interromper o prazo decadencial. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 26/4/63. 
Mandado de Segurança n<? 389, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
PRAZO — MUNICÍPIO — PLE¬ 

BISCITO — ILEGALIDADE. 

+ Não é inconstitucional a fixação do 
prazo de 120 dias para a impetração de man¬ 
dado de segurança, uma vez que ao legislador 
ordinário é lícito disciplinar o seu uso e fun¬ 
cionamento, entrosando-o no conjunto de re¬ 
médios que informam o sistema processual do 
país. Ilegal é o plebiscito em que não foram 
admitidos a votar todos os eleitores inscritos e 
domiciliados no respectivo território. Interpre¬ 
tação dos arts. 3, 9 e 12 da Lei Estadual 140, 
de 22/12/48. com as modificações e redação 
impostas pela Lei 1 003, de 7 de abril de 1958. 

Renato Mesquita — Vencido — Os disposi¬ 
tivos da lei baiana que regulam o plebiscito 
por ela mesma (e somente por ela) erigido, em 
determinados casos, para a criação de um novo 
municíoio conquanto restrinjam, em verdade, 
a manifestação popular a determinados eleito¬ 
res, não infringem norma jurídica alguma de 
ordem superior, muito menos o Código Eleito¬ 
ral, que rege matéria inteiramente diversa. 

A remissão, que a êsse último faz a Lei 
estadual n° 140, tem caráter nitidamente su¬ 
pletivo e subsidiário, de que jamais poderia re¬ 
sultar, na hipótese de qualquer antinomia, apa¬ 
rente ou real, a prevalência da lei subsidiária, 
ainda que federal esta e estadual a principal, 
norquanto em nossa sistemática jurídico-cons- 
tituçional inexiste tal hierarquia. Pelo contrá¬ 
rio, a supremacia seria da regra peculiar, es¬ 
pecífica, no caso a estadual (Cf. C. Maximi- 
liano, Hermenêutica e Aplic. ão Direito, 1^ ed., 
pág. 142, letra a). 

Nada tem a ver a obrigatoriedade de alis¬ 
tamento e de voto, imposta pela Constituição 
Federal, em seu artigo 133, aos brasileiros de 
ambos os sexos, com a manifestação plebiscitá- 
ria municipal, para a qual a lei estadual que 
a instituiu poderia ter convocado todos os ha¬ 
bitantes do território, no gôzo de sua capaci¬ 
dade civil, inclusive os analfabetos. 

O pronunciamento plebiscitário em foco re¬ 
veste-se de inegável importância política, mas 
não chega a constituir um direito inerente à 
cidadania, como o seria o de eleger os gover¬ 
nantes locais, vinculados àquela obrigatorie¬ 
dade. 



EMENTÁRIO CÍVEL E COMERCIAL 311 

Tendo, portanto, como válido o plebiscito 
s favorável o seu resultado, o mesmo não posso 
deixar de reconhecer de referência à Lei, de 
-cuja elaboração aquele foi um trâmite neces- 

- sário. 
Acórdão do Tribunal Pleno, de 26/10/62 
Mandado de Segurança n° 431, de Andaraí. 
Relator: Des. Santos Cruz (designado). 
Vencidos: Des. Renato Mesquita, Álvaro 

Clemente, Vieira Lima, Arnaldo de A. 
Alcântara, M. Viana de Castro, Clóvis 
de Athayde, J. Faria Góes, Carlos Souto 
e Lafayette Veloso. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
PROFESSOR EXERCENDO DOIS 
CARGOS DE MAGISTÉRIO — DE¬ 
MISSÃO — CONCESSÃO. 

Concede-se segurança a quem exercendo 
dois cargos de magistério de acumulação per¬ 
mitida, tendo adquirido estabilidade em virtude 
de lei, em ambas as situações, é demitido de 
uma delas por ato do Secretário de Educação 
do Estado. 

Acórdão da 2r- Câmara Cível, de 4/9/62' 
Agravo de Petição n° 7 067, da Capital! 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
PROTESTO DE TÍTULOS —'SUS¬ 
PENSÃO — CONCESSÃO. 

, Conhece-se de mandado de segurança, 
raeh drtÍerlr'1°’ quand0 impetrado contra des- 
íuírn? d° 5ue manda sustar protesto de 
titulo, consistente na verificação judicial da 
arsnar£0idevedor’ h°m°l°g'ada por sentença. A 
açao declaratoria, proposta pelo devedor aoós 
o processo daquela verificação, não pode ter a 

de oostar ao Protesto do título Sste 
constitui um cureito líquido e certo do credor 
para que êste possa requerer a falência do de-’ 

fahmêntar. têl'm°S d°S artig0s 10 e ll ^ ti 
Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 

30/5/63. 
Mandado de Segurança n° 452, da Capital. 
Relator: Des. Ãdalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
.REINTEGRAÇÃO LIMINAR EXIS¬ 
TÊNCIA DE RELAÇÃO EX-LOCA- 
TO — CONCESSÃO. 

. + O mandado de segurança é remédio 
idoneo para a correção de arbítrio praticado 
através despacho lesivo da ordem processual 
legal a todos assegurada no Estado democrá¬ 
tico de direito. No caso sub-juãice, além de se 
nao configurarem os pressupostos legais da re¬ 
integração possessória, mormente initio litis o 
juiz que a deferiu não podia ignorar a relação 
locaticia anteriormente reconhecida pelo adqui- 
rente do imóvel, cujo direito à retomada, ‘po¬ 
dería exercer-se pela via adequada, respeitado 
o principio do contraditório. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
12/7/62. 

Mandado de Segurança n° 395, de Ipirá. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
Voto vencido: Des. Santos Cruz, Simas Sa¬ 

raiva e Pondé Sobrinho, quanto à pre¬ 
liminar de nulidade do processo. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE _ 
CONCESSÃO LIMINAR — INDE¬ 
FERIMENTO . 

+ É de indeferir-se mandado de seguran¬ 
ça impetrado contra despacho do Juiz que con¬ 
cede, liminarmente, reintegração em ação pos- 
sessona, mormente, quando tal despacho as¬ 
senta em justificação initioplitis, a que compa¬ 
receu o réu. 

A tese jurídica sustentada por êste, segun- 
do a qual a autora não tem posse legítima, 
fundada em titulo sucessório, há de ser resol¬ 
vida, afinal, na sentença que julgar a referida 
açao possessória e não, de plano, via man¬ 
dado de segurança requerido contra o despa¬ 
cho concessivo da reintegração liminar. O as¬ 
sunto ha que ser ventilado, com a amplitude 
necessária e solucionado na própria ação em 
curso na primeira instância. 

Acoó,r,d1ã?odas Câmaras Cíveis Reunidas, de o/ll/b2. 
Mandado de Segurança m 433, da Capital. 
Relator: Des. Ãdalício Nogueira. 
Des Álvaro Clemente: vencido na preli¬ 

minar. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE 
DESPEJO — APELAÇÃO NÃO CO¬ 
NHECIDA — PEDIDO PREJUDI¬ 
CADO. 

de •iu:iS'ar-se prejudicado o mandado de 
riP^n1eprlÇat-qual\d0'. requerido para sustar-se o 

a^e a deelsao final da sentença que o 
-aPfa<?ã0 que foi interposta pelo 

impeU ante, nao logrou esta ser conhecida pela 
mstancia superior. y 

A<14/3/63daS Câmaras cíveis Reunidas, de 
Mandâdo de Segurança n° 425, da Capital. 
Relator. Des. Ãdalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
SUSPENSÃO DA EXECUCÃÕ DE 
■C ES PEJO — PEDIDO PREJUDI- 

^ ® de julgar-se prejudicado o mandado de 
segurança quando, requerido para sustar a exe¬ 
cução de sentença de despejo, esta já foi exe- 
curso 6 ■pa3sou em jurado sem nenhum re- 

A 28/3/63daS Câmaras Cíveis_ Reunidas, de 
Mandado de Segurança n.° 369, da Capital. 
Relator. Des. Ãdalício Nogueira. 

MANDADO DE SEGURANÇA — 
SUSPENSÃO DE PROTESTÓ DE 
CHEQUE — DEFERIMENTO. 

tvo tot.„DeÜ°re;se ^ mandado de segurança con- 
Hh° í® '•Ulz que ordena a sustação de 

?espfcüvo Of?íi«?Ue’ eXÍ-bÍd° Pel° Portador ao respectivo Oficial, com esse objetivo Tal de«- 
pacho viola,, flagrantemente, o disposto nos ar- 
Í912Se 97 rf ^ n 591 de 7 de agósto de 
de 1908 7 d L ° de 31 de dezembro 

AC30/5^63daS Câmaras Cíveis Reunidas, de 
Mandado de Segurança m 458, de Quei¬ 

madas. 
Relator: Des. Ãdalício Nogueira. 
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MANDADO DE SEGURANÇA — 
VEREADOR — CASSAÇÃO DE 
MANDATO. 

as?* £«.c4r„“/s rs». 
Rilator: Des. Simas Saraiva. 

’ MANDATO — E^IEIÇAO DO 
INSTRUMENTO EM JUÍZO - 

* PARTE BENEFICIADA COM Ab 
SISTÊNCIA GRATUITA. l 

da âsss 
íi;inS““vi<S'K‘ oSòríX 

■Mão vale como procuração, a aeciaraçau 
-rictnnte do verso da Portaria da Ordem do^ 

Advogados, quando a firma do declarante nao 
está reconhecida. 

Acórdão da !?■ Câmara Cível, de 19/9/62. 
Apelação Cível n° _5 650, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

MANUTENÇÃO DE po^s^~ 
AUSÊNCIA DE PROVA DA POS¬ 
SE — LAUDO PERICIAL. 

4- O motivo precípuo nos interditos pos- 
sessórios tem realidade em o manutenir de 
Smaoosse iurídica (retinendae possessioms), 
bem como em o restituir da posse (recuveranáae 
possessioms). A manutenção de J?" 
quisitos indispensáveis conforme obnga o art 
371 item IV do C.P.C. A circunstancia do 
laudo pericial declarar que “não nega nem 
afirma a existência de rumos ou limites no lu 
gar do litígio” deixa o julgador sem o prin¬ 
cipal elemento a fim de chegar ao decisorio. 
Não se justifica perturbação _ e menos ainda 
perda de posse para quem deixa de provar que 
a teve ou a tem. _ 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 27/9/61. 
Apelação Cível n° 5 524, de Morro do Cha- 

Relatór: Des. Virgílio Melo. 

MANUTENÇÃO DE POSSE — 
CARACTERIZAÇÃO — REINTE¬ 
GRAÇÃO IMPROPRIAMENTE IN¬ 
TERPOSTA. 

4- Ação de reintegração e de manutenção. 
Recmisitos. Conceito de posse. Perda parcial e 
total da posse. O que caracteriza a posse nao 
é o efetivo exercício de atos possessórios, mas 
o fato da disnonibilidade da coisa. 

Em caso de dúvida, deve-se reconhecer a 
posse em favor do dono do imóvel. 

A perda da posse de uma parte do imóvel 
não determina a perda da posse do todo, e é 
sôbre o todo e não sôbre a parte^ que deve 
versar o exame dêsse requisito da ação de rein- 

tegraçaO-^Q ^ 1? Câmara Cível, de 3/10/62. 
Apelação Cível n° 6 490, de Paramirim. 
Relator- Des. Adolfo Leitão Guerra. 

MANUTENÇÃO DE POSSE — 
CONEXÃO COM AÇÃO DE NU- 
LIDADE DE REGISTRO: IMPOS¬ 
SIBILIDADE — IMPROCEDÊN— 
CIA '•— TURBAÇÃO NAO CARAC¬ 
TERIZADA. 

Não cabe cumulação de pedidos quando es¬ 
tes não são conexos e conseqüentes. 

A forma da propositura da ação de manu¬ 
tenção de posse e seus prazos são incompatíveis 
com o rito da anulabilidade de um registro e 
com a conexidade. 

Abstraindo-se o domínio que é da União no 
caso de terrenos de marinha, é de manutenir- 
se na posse os arrendatários da União por pro¬ 
cesso regular. 

Não se pode admitir o uso de _interditos 
possessórios contra atos judiciais. Não consti¬ 
tui turbação de posse o ato judicial de notifi¬ 
cação para ação de despejo. 

Acórdão da 3?- Câmara Cível, de 22/8/62. 
Apelação Cível n° 6 346, da Capital. 
Relator: Des. G. Batista Neves. 

MANUTENÇÃO DE POSSE — 
CONFUSÃO DE LIMITES — IM- 
PROPRIEDADE. 

É improcedente a manutenção de posse per¬ 
tinente a uma área não bem definida entre as 
terras dos litigantes, antes configurando-se 
como uma questão de limites entre proprietários 
confinantes. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
10/11/60. 

Embargos Cíveis n? 2 908, de Ilhéus. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves. 
Vencido: Des. Simas Saraiva. 

Reformou o entendimento do: 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 7/6/60. 
Apelação Cível n° 5 042, de Ilhéus. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 
Vencido: Des. Arnaldo Alcântara. 

MANUTENÇÃO DE POSSE — 
PROVIMENTO DO RECURSO. 

+ Dá-se provimento ao apêlo para am¬ 
pliar a área manutenida, quando a prova exi¬ 
bida atesta ocupar o autor faixa mais ampla 
que a reconhecida na sentença. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 9/5/62. 
Apelação Cível n° 5 797, de Amargosa. 
Relator: W. de Oliveira e Sousa. 

MANUTENÇÃO DE POSSE — 
REQUISITOS — PROCEDÊNCIA. 

+ Ação de Manutenção. Provados pelo 
autor todos os requisitos essenciais previstos 
nos incisos I, II, III e IV do artigo 371, do 
Código de Processo Civil e Comercial, deve a 
ação ser julgada procedente. 

Acórdão da 2'? Câmara Cível, de 12/3/63. 
Apelação Cível n° 4 915, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
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MANUTENÇÃO DE POSSE — 
TURBAÇÁO CONFIGURADA — 
CONFUSÃO DE LIMITES. 

Constitui turbação, remediável pelo inter- 
-dito, o fato do proprietário ao aviventar rumos 
sem acordo do confrontante invadir terreno do 
mesmo. 

A confusão de limites, em si, não é razão 
impeditiva para que se não possa reconhecer 
a posse de algum dos confrontantes. 

Voto vencido: 
A questão de posse de terras em zona li¬ 

mítrofe de propriedades vizinhas por si só con¬ 
vence de que a ação possessória é meio im¬ 
próprio para resolvê-la. 

A oposição de qualquer dos interessados a 
que o seu vizinho estabeleça a linha demar- 
catória só poderá se manifestar por meio de 
ação específica. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas em 
23/7/59. 

Embargos Cíveis n° 2683, de Itabuna. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 
Vencidos: Des. Aderbal Gonçalves e A. Mi- 

rabeau Cotias. 

atos diversos, separados e incomunicáveis. A 
reprovação isolada em qualquer dêles inabilita 
o candidato. Nulidade do decreto de nomeação 
que aproveitou o candidato inabilitado nas 
provas de ofício. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 13/4/62. 
Mandado de Segurança n? 398, da Capital.) 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

NOTA PROMISSÓRIA — ADUL¬ 
TERAÇÃO — NULIDADE. 

Estando a promissória, quando cobrada ju¬ 
dicialmente, com os requisitos essenciais obser¬ 
vados, pouco importa que tenham sido os es¬ 
paços em branco preenchidos pelo tomador ou 
por terceiros. 

Entretanto, é visceralmente nulo o título 
adulterado .;m ponto essencial, ou seja no va¬ 
lor da dívida. 

Acórdão da Câmara Cível de 19/7/61. 
Apelação Cível n° 5 670, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra (de¬ 

signado) . 
Vencido: Des. Arnaldo Alcântara. 

MULTA — LOCAÇAO — FI¬ 
XAÇÃO. 

Sendo omissa a sentença quanto à comina- 
ção de multa prevista no § 6o do art. 15 da Lei 
nn 1 300, é de fixar-se a mesma em 2? ins¬ 
tância, arbitrando-se em valor correspondente 
a um ano de aluguel. 

Acordao da 3? Câmara Cível de 25/9/63. 
Apelação Cível m 7 118 Camaçari. 
Relator: Des. Cio vis Athayde. 

MULTA — LOCAÇAO 
SÃO NA SENTENÇA. 

— OMIS- 

I — A norma do § 2? do art. 56 do Código 
do Processo Civil não veda a interposição do 
recurso, não podendo o juiz exigir que as 
custas vencidas na causa sejam pagas antes 
de interposta a apelação. 

II — Não tendo o juiz a quo, fixado a 
multa previsca no § 6? do art. 15 da Lei do 
Inquumato, não se justifica a conversão do re- 
curso em diligência, por tratar-se de engano 
facilmente suprido na segunda instância. 

III — A ausência injustificada do perito 
somente dá lugar à imposição de multa, e o 
juiz não é obrigado a nomear perito desempa- 
tador, inexistindo discordância entre os laudos. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 25/9/63. 
Apelação Cível n° 6 953, da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

NOMEAÇÃO — CANDIDATO RE¬ 
PROVADO EM EXAME DE SUFI¬ 
CIÊNCIA PARA SERVENTIA DE 
JUSTIÇA — NULIDADE. 

Entendimento confirmado pelo: 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
9/5/63. 

Embargos Cíveis n? 2 962 da Capital 
Relator: Des. Jorge Faria Góes. 

1 

NOTA PROMISSÓRIA — ALE¬ 
GAÇÃO DO EMITENTE, QUANTO 
A IMPORTÂNCIA FIGURANTE 
NO TITULO — DESCABIMENTO. 

+ A maior prova de recebimento da quan¬ 
tia devida e, lògicamente, a entrega, pelo de¬ 
vedor emitente, ao credor, do título creditório, 
deixando transparente a liquidez e certeza do 
debito uma vez estando completo e regular o 
documento. 

Acórdão da D Câmara Cível, de 19/12/62 
Apelação Cível n? 6 406, da Capital 
Relator: Des. Jorge de Faria Góes. 

nota promissória — avaÍ 
LISTA — OBRIGAÇÃO INDEPEN¬ 
DENTE DA CAUSA. 

+ A obrigação do avalista decorre da sua 
simples assinatura. A causa da obrigação está 
pois, no proprio ato da assinatura, não lhe 

doravahzado. & P°SSÍVel nu!idade da obrigação 
Acórdão da 1? Câmara Cível, de 22/8/62' 
Apelaçao Cível n° 6 502, de Ilhéus 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

NOTA PROMISSÓRIA — CAU- 
SA — INVESTIGAÇÃO — QUAN¬ 
DO SE ADMITE. ^ 

+ Candidato reprovado em exame de su¬ 
ficiência não pode ser aproveitado em nomea¬ 
ção para qualquer serviço de justiça. Não é 
possível o artifício de englobarem-se as duas 
médias obtidas naquele exame e no de portu¬ 
guês e no de aritmética, para manipular-se 
uma média final, em que se obtenha um resul¬ 
tado aprobatório. Os dois exames constituem 

ria óátria r,r;;r s jurisprudên- 
,..fp delesa. fundada na circunstância de 
em® QitííooK pronussona foi emitida sem causa, 
em situações excepcionais e quando robuste- 
cida por prova séria e convincente. 

d/5- Camara Cível, de 25/9/63. 
Apelaçao Cível n° 7-129, da Capital 
Relator: Des. Osvaldd Nunes Sento Sé. 

i 
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NOTA PROMISSÓRIA — COM¬ 
PETÊNCIA. 

+ A nota promissória é título comercial 
por sua natureza. Na Comarca de Salvador, 
ex-vi do que dispõe a Lei de Organização Ju¬ 
diciária do Estado compete ao Juízo dos Fei¬ 
tos Comerciais processar e julgar as ações para 
sua cobrança. 

Acórdão da Câmara Cível, de 23/10/63. 
Agravo de Instrumento n? 7 232, da Ca¬ 

pital . 
Relator: Des. Osvaldo Nunes Sento Sé. 

NOTA PROMISSÓRIA — EMIS¬ 
SÃO EM BRANCO. REEXAME DA 
PROVA: DESCABIMENTO. 

A nota promissória emitida em branco é 
válida, e presume-se o portador mandatário 
pessoa hábil para completá-la, mas não con¬ 
fere ao autor o direito à executiva. Entretan¬ 
to, se o réu não manifesta a oposição, é de 
confirmar-se a sentença. 

Não ocasiona o reexame da relação obri¬ 
gatória a contestação baseada em ter havido 
pagamento parcial do débito, se o réu mostra 
contradições quanto ao total já pago, em vá¬ 
rias oportunidades . 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 21/8/62. 
Apelação Cível n? 6 357, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

NOTA PROMISSÓRIA — EMIS¬ 
SÃO EM BRANCO — REQUISI¬ 
TOS: SUPRIMENTO POSTERIOR 
— CABIMENTO. 

+ Estando completa a nota promissória 
quando exigido seu pagamento, a lei presume, 
para os efeitos cambiais, que ela tenha nasci¬ 
do completa, isto é, que as firmas tenham si~ 
do lançadas ao tempo da emissão. A omissão 
de qualquer indicação pode ser suprida pelo 
portador do título, áté o momento de fazer va¬ 
ler püblicamente o título, porque a lei só exi¬ 
ge que seja do próprio punho do emitente a 
assinatura, donde a contrario sensu se conclui 
que os demais requisitos podem ser do próprio 
punho do devedor. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 28/11/62. 
Apelação Cível n? • 6 654', da Capital . 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

NOTA PROMISSÓRIA — FAL¬ 
TA DO NOME DO CREDOR. RITO 
ORDINÁRIO. JUÍZO COMPE¬ 
TENTE. 

Não pode ser considerado nota promissó¬ 
ria o documento em que falta o nome da pes¬ 
soa a quem deve ser pago, não se autorizando 
a cobrança através de ação executiva. 

NOTA PROMISSÓRIA — ILI- 
QUIDEZ DO TITULO VINCULA¬ 

DO A TRANSAÇÕES COMER¬ 
CIAIS COMO GARANTIA. CABI¬ 
MENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS, 

+ Desfigura-se a ação executiva cambial 
devendo ser o exeqüente remetido ao procedi¬ 
mento ordinário, quando as promissórias em 
que se fundamenta o pedido perderem a sua 
liquidez e certeza por estarem descobertamen¬ 
te vinculadas a transações comerciais havidas 
entre as partes. Inaplicabilidade ao caso da 
pena cominada no art. 1 531 do Código Civil 
e sua justa e plausível substituição pela con¬ 
denação do exeqüente nas custas e honorários 
do advogado do réu. Neste único sentido, im- 
põe-se a reforma da sentença, com o provi¬ 
mento parcial da apelação. 

Acórdão cia 3^ Câmara Cível, de 27/12/61. 
Apelação Cível m 6 008, de Alagóinhas. 
Relator: Des. Geminiano Conceição. 

NOTA PROMISSÓRIA — PA¬ 
GAMENTO PARCIAL. 

+ Comprova-se o pagamento PARCIAL 
de título cambial com o lançamento, no mes¬ 
mo, da quitação. Se, contudo, não se cumpriu 
essa cautela do direito cambiário, não há dú¬ 
vida que, provando o devedor que efetuou o 
pagamento parcial, não poderá ser compelido 
a tornar a pagar ao credor que já recebeu. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 30/4/63 
Apelação Cível np 6 457, da Capital. 
Relator. Des. Adhemar Raymundo. 

NOTA PROMISSÓRIA — PA¬ 
GAMENTO PARCIAL — CONTA¬ 
GEM DOS JUROS. 

Alegando o réu, em ação executiva que 
certa quantia depositada em banco à ordem 
do autor se destinava ao pagamento parcial da 
promissória levada a protesto, e não exibindo 
o autor nenhuma prova de que a referida quan¬ 
tia se referisse a outra obrigação, tem-se a dí¬ 
vida como parcialmente paga. Nas obrigações 
cambiais os juros contam-se da data do pro¬ 
testo, segundo a jurisprudência dominante. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 20/6/61. 
Apelação Cível n<? 5 430 da Capital . 
Relator: Des. Simas Saraiva (designado) 
Entendimento confirmado pelo: 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
23/8/62. 

Embargos Cíveis m 2 981 da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

NOTIFICAÇÃO — OMISSÃO 
DO NOME DOS ADVOGADOS 
DAS PARTES. 

Ao titular da 2?- Vara Cível de Ilhéus, com 
competência privativa para julgar os feitos co¬ 
merciais, em cujo juízo foi proposta a ação 
executiva, cabia, no saneador, anulada a pe- 
nhora, determinar a remessa dos autos ao juí¬ 
zo competente, a fim de que o mesmo seguis¬ 
se rito ordinário. 

Acórdão da 34 Câmara Cível de TV8/62. 
Agravo de Petição no 7 034 de Ilhéus. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

O fato de não ter figurado o nome do ad¬ 
vogado da parte na notificação pública do 
Cartório é irrelevante para a reforma do des¬ 
pacho decretatório da deserção do recurso pois 
a própria parte ou qualquer outra pessoa em 
seu nome, sem necessidade de exibição de 
mandato, pode efetuar o preparo na Secreta¬ 
ria do Tribunal. 

Vencido: Des. Virgílio Mello. ! 
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A outorga de mandato vincula o procura¬ 
dor inteiramente ao processo, dando ao cons¬ 
tituinte a convicção de ter um representante 
desde a inicial até as maiores exigências pro¬ 
cessuais. 

Sendo praxe a publicação das intimações 
e notificações no órgão oficial com o nome das 
partes e seus advogados, nada justifica a pre¬ 
judicial exceção de omitir-se o nome do advo¬ 
gado em uma só. Alguns tribunais do país 
consideram nula a intimação desacompanhada 
do nome do advogado. 

A moléstia do advogado impeditiva da ati¬ 
vidade profissional constitui motivo de fôrça 
maior para os efeitos do art. 38 do C.P.C. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 14/4/61. 
Agravo Regimental na Apelação Cível ne 

5 592, de Itaparica. 
Relator: Des. Agenor Velloso Dantas. 
Vencido: Des. Virgílio Mello. 

NOVAÇAO — REQUISITOS. HI¬ 
PÓTESE NÃO CARACTERIZADA. 

+ Não se pode falar de novação, nos ter¬ 
mos da lei civil, sem validade da segunda obri¬ 
gação, à qual se acrescentará o ânimo de no- 
var. 

Acórdão aa 3» Câmara Cível, de 25/7/62. 
Apelação Cível no 6 348, da Capital. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 

NULIDADE DE PROCESSO — 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO — HI¬ 
PÓTESE NÃO CONFIGURADA. 

Não se acolhem preliminares de nulidade 
referentes a diversas irregularidades no pro¬ 
cesso, com as quais o advogado do apelante 
mostrou concordância no curso do feito, e que 
não trouxeram nenhum prejuízo moral ou eco¬ 
nômico à parte autora nem afetaram a eco¬ 
nomia e a marcha do processo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 21/8/62. 
Apelação Cível n? 5 860, de Mairi. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

NULIDADE DE PROCESSO — 
FALTA DE CITAÇÃO. 

+ O descumprimento da norma proces- 
sual_ que determina se proceda à citação, no 
começo da causa ou da execução, acarreta a 
nulidade do procedimento, ab initio, dada a 
Impossibilidade de ser sanada dita falta. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 25/7/62. 
Apelação Cível nç 6 193, de Itabuna. 
Relator: Des. Adhemar Raimundo. 

NULIDADE DE PROCESSO — 
TUMULTUAMENTO DO PRO¬ 
CESSO . 

Anula-se, a partir do saneador, inclusive, o 
processo inteiramente tumultuado pela atuação 
Indébita e negligente do Cartório respectivo, 
impossibilitando, de modo irremediável, a de¬ 
fesa do réu. 

Acórdão da 3? Câmara Civel de 2/10/63, 
Apelação Cível n° 7 158 da Capital. 
Relator: Des. Clovis Athayde. 

NULIDADE DE SENTENÇA -- 
DESOBEDIÊNCIA AO ART. 308, 
§ 1? DO CÓD. PROC. CIVIL — 
LAVRATURA POR JUIZ ARGUÍ- 
DO DE SUSPEIÇÃO. 

Em ação de rito especial como a comina- 
tória para prestação de contas, constitui nulida¬ 
de o recebimento de contestação intempestiva¬ 
mente oferecida, e o prosseguimento da ação, 
em desobediência ao art. 308, § 1? do Cód. 
Proc. Civil. 

Oferecida nos autos pelo Promotor Público 
exceção de suspeição contra o Juiz, deve êste 
encaminhar os autos à segunda instância, nos 
termos do art. 187, inciso II do Cód. Proc. 
Civil. 

Acórdão da 2?- Câmara Cível de 17/7/62. 
Apelação Cível no 6 064, de Poções. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

NULIDADE DE SENTENÇA — 
FALTA DE MOTIVAÇÃO — CI- 
TAÇÃO ERRÔNEA DÉ DISPOSI¬ 
TIVO LEGAL. 

+ Nula é a sentença a que falta um dos 
requisitos essenciais à sua validade, qual seja 
a motivação. 

Inepta, por igual, se faz ela, ao condenar- 
se a parte, em favor de quem se concedeu 
despejo, na sanção do art. 20, alínea V, da 
Lei 1 300, de 28 de dezembro de 1950, fa¬ 
zendo-se tabula rasa dos princípios comple¬ 
mentares do de reserva legal — Nemo judex sine 
lege. Nemo damnetur nisi per legale judicium 
— que constitui, entre nós. cânone constitucio¬ 
nal indeclinável. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 5/9/62. 
Apelação Cível no 6 159, da Capital. 
Relator designado: Des. Pondé Sobrinho. 
Relator vencido: Ds. W. de Oliveira e Sou¬ 

sa. 

NULIDADE DE SENTENÇA — 
JULGAMENTO EXTRA PÊTITA. 

+ Nula é a sentença que decida extra pe- 
tita. Em tal caso, deve o juiz proferir nova de¬ 
cisão em que os pedidos sejam apreciados em 
sua totalidade. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 31/7/63 
Apelação Cível no 6 853, de Ilhéus. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. 

+ Propriedade de ação proposta opportunè 
tempore. Procedência do pedido. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 16/10/63 ’ 
Apelaçao Cível no 6 551 de Jacobina 
Relator: Des. F. Pondé Sobrinho. 
Voto vencido: Des. Dan Lobão. 

-rTN,FN(rIAÇÃO DE OBRA NOVA. 
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. 

_ .Sòmente o proprietário ou possuidor do 
prédio prejudicado, pode propor a ação de nun- 
ciaçao de obra nova contra seu vizinho Sim- 
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pies mandatário do proprietário que dispõe de 
podêres gerais de administração, é parte ile¬ 
gítima para em nome próprio, intentar a ação 
de nunciaçao, porque não sendo nu-proprietá- 
rio, nem senhorio direto, não tem posse indi¬ 
reta do imóvel prejudicado, e não sendo ocu¬ 
pante, nem auferindo vantagens como usufru- 
tuário, comodatário, locatário, usuário, habi- 
tacionário, depositário ou enfiteuta do mesmo 
prédio, não tem igualmente a posse direta. 

-Acórdão da 1? Câmara Cível, de 5/6/63. 
Apelação Cível m 6 714, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

: 

NUNCIACÃO DE OBRA NOVA. 
INDENIZAÇÃO EM LUGAR DE 
DEMOLIÇÃO — AREA DIMINU¬ 
TA. 

-f Nunciação de obra nova. E’ própria pa¬ 
ra alguém impedir que o prédio de sua pro¬ 
priedade ou posse, seja prejudicado em sua na¬ 
tureza, substância, servidão ou fins, por obra 
nova, em prédio vizinho, mormente quando in¬ 
vade essa propriedade ou posse, bem como 
para obter-se a demolição da obra ainda não 
concluída. 

Somente quando a construção é feita em 
área totalmente pertencente, oú na posse do 
nunciante, é que têm lugar os interdictos pos- 
sessórios e não a nunciação. Converte-se to¬ 
davia, a demolição em indenização, quando a 
obra invade apenas pequena parte do solo do 
confinante e a construção não se fêz à for¬ 
ça ou clandestinamente. 

Ainda que, de ação possessória se tratasse, 
tendo o autor da inicial cumulado o pedido de 
demolição com o de indenização, não haveria 
no caso. oonversão de ação possessória em nun¬ 
ciação de obra nova, por isso que decidindo o 
acórdão recorrido, confirmando aliás a senten¬ 
ça do primeiro grau, pela procedência da ação, 
para condenar o réu ao pagamento de uma 
indenização correspondente à área da posse do 
autor, invadida pela obra nova, não converteu 
evidentemente, a pretensão do autor, não mo¬ 
dificou o petitório, nem concluiu em desacor¬ 
do com o objeto do litígio. 

Improcedéncia da ação, quando se trata ds 
obra prática e tècnicamente concluída, faltan¬ 
do apenas pintura e pequenos arremates. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, ds 
12/4/62. 

Embargos Cíveis no 2 960, de Jequié. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
Vencido: Des. Evandro Andrade. 

NUNCIACÃO DE OBRA NOVA 
— PERDAS E DANOS — APURA¬ 
ÇÃO EM EXECUÇÃO. 

Dado o caráter possessório da ação de nun¬ 
ciação de obra nova, se improcedente a ação o 
autor suporta-lhe as conseqüências, inclusive 
composição de perdas e danos, apuráveis na 
mesmo processo, como as sofreria o réu, se ven¬ 
cido fôsse. 

Reforma-se a sentença que remete o ven¬ 
cedor para outra ação. para cobrar-se das per¬ 
das e danos que devem ser apurados na execu¬ 
ção. 

Acórdão da 2» Câmara Cível de 14/5/63. 
Apelação Cível no 6 079 de Ilhéus. 
Relator: Des. «lúlio Virgínio de Santana. 

NUNCIACÃO DE OBRA NOVA 
— PAREDE DE COMBOGÓS — 
INFRINGÊNCIA DO ART. 573 DO 
CÓDIGO CIVIL. 

+ Nunciação de obra nova — Varanda 
parcialmente fechada por parede de combogós, 
feita exatamente sôbre o limite do terreno —- 
Infringe a obra o artigo 573 do Código Civil, 
porquanto os combongós, assim colocados, não 
podem ser tido como simples frestas, seteiras 
ou óculos para luz. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 10/4/62. 
Apelação Cível n? 6151, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

PARTILHA — IGUALDADE DOS 
QUINHÕES — CARÁTER NÃO 
ABSOLUTO. 

+ Partilha, vícios e defeitos que a inva¬ 
lidam. Ação anulatória. O princípio da igual¬ 
dade dos quinhões não é único e absoluto, por¬ 
que há que atender, segundo recomendação le¬ 
gal, a outras regras e condições entre as quais 
a prevenção de litígios e maior comodidade dos 
herdeiros. 

Acórdão da 3^ Câmara Cível, de 21/8/63. 
Apelação Cível no 6 309, da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

PARTILHA — IMPUGNAÇÃO 
DE HERDEIROS — INOPORTU- 
NIDADE. 

+ Partilha — Impugnação de herdeiros, 
feita no recurso, sob o fundamento de ser ques¬ 
tão de ordem pública. Improvimento, por que 
de modo expressivo fixa a lei processual a opor¬ 
tunidade em que, nos inventários, devem ser 
manifestadas e decididas as dúvidas sôbre a 
qualidade de herdeiro, salientada a circunstân¬ 
cia de haver o apelante concordado com o rol 
e a partilha. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 18/9/62. 
Apelação Cível nç> 6070, de Valença. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

PARTILHA — SENTENÇA PAS¬ 
SADA EM JULGADO. ANULA- 
ÇAO: QUANDO OCORRE. 

+ Transitada em julgado, só pode ser 
anulada por meio de ação competente, a saber: 
a) ação de anulação que prescreve em um ano, 
quando a partilha fôr anulável por vícios e de¬ 
feitos que invalidam em geral os atos jurídi¬ 
cos; b) ação de nulidade que prescreve em 20 
anos, quando a partilha fôr nula de pleno di¬ 
reito; c) ação rescisória, quando a partilha fôr 
anulável por vícios de ordem processual, isto é, 
por nulidade da sentença. Competência do Juí¬ 
zo da primeira instância para julgar e pro¬ 
cessar as ações de nulidade da partilha por ví¬ 
cios ou defeitos que invalidem em geral os atos 
jurídicos. Liticonsortes necessários. A falta 
de citação de litisconsortes necessários, impor¬ 
ta em nulidade do processo. 

* 
Acórdão da 14 Câmara Cível, de 3/10/62. 
Apelação Cível n<? 5 926, de Mundo Nôvo. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
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PASSAGEM FORÇADA — 
FONTE. 

i 

+ Se o dono de um imóvel vende parte 
do mesmo, sem saída para via pública fonte ou 
pôrto, tem o comprador o direito de exigir do 
vendedor que dê passagem pelo seu prédio. O 
direito ao atravessadouro não deve limitar-se 
à saída para o nascedouro de águas, mas es- 
tender-se a todo o curso natural das mesmas. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 18/9/62. 
Apelação Cível np 6 110, de Macarani. 
Relator: Des. Santos Cruz. 
Vencido: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

PENHORA — FRUTOS E REN¬ 
DIMENTOS DE BENS INALIE¬ 
NÁVEIS. 

i 
+ A clausula testamentária de impenho- 

rabilidade dos frutos e rendimentos não se com¬ 
padece com os princípios e objetivos do orde¬ 
namento jurídico. Entre nós choca-se a mes¬ 
ma, atualmente, com o disposto no art. 943, I, 
do Código de Processo Civil. Embargo rejei¬ 
tado. 

VOTO VENCIDO: Des. Antônio de Oli¬ 
veira Martins. Os frutos e rendimentos de bens 
inalienáveis estão isentos de pehhora quando 
esta seja a disposição expressa do testador. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, em 
6/7/61. 

Embargos Cíveis n? 2 931, de Ilhéus. 
Relator: Des. Renato Mesquita (designado) 
Vencido: Des. Antônio de Oliveira Mar¬ 

tins Virgílio Melo e Geminiano Con¬ 
ceição. 

PERÍCIA — FIRMA INDIVI¬ 
DUAL: EXAME EM ESCRITA — 
APURAÇÃO DE RETIRADA EM 
ESPÉCIE. 

+ Agravo no auto do processo: — conhe¬ 
ce-se dêle, apesar de não ter sido o agravante 
quem interpôs a apelação. 

Exame na escrita de firma individual: — 
possibilidade de realização, para verificar-se se 
o chefe embora para fim não mercantil, sacou, 
em certo dia, determinada importância. — 
Provimento ao agravo, para que se efetue a 
diligencia, em tal sentido, com a audição ou- 
trossim de testemunha referida, visando-se, 
numa e noutro caso o esclarecimento de pontos 
controvertidos. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 23/4/63 
Apelaçao Cível np 6 689, de Santa Inês. 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 

PERÍCIA — REPETIÇÃO — 
INADMISSIBILIDADE. 

Despreza-se a preliminar de nulidade dó 
processo ab initio por inépcia da inicial con- 

Per-eita pelo despacho saneadòr do 
qual nao houve recurso. 

A falta de audiência do Ministério Públi¬ 
co em primeira instância é suprida pela da 
Procuradoria Geral da Justiça em segunda ins¬ 
tância . 

Incide na censura do art. 969 do Código 
do Processo Civil a repetição da perícia sem 
que se prove êrro ou dolo dos avaliadores. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 26/11/63. 
Apelação Cível np 7 037 de Itabuna. 
Relator: Des. Alibert Batista. 

PENHORA — NOMEAÇÃO DE 
BENS — GRADAÇÃO. 

+ Ação executiva. O eçrecutado não tem 
a faculdade de oferecer bens à penhora, com 
infração do disposto nos arts. 923, I e 930 do 
Cód. de Proc. Civil. Éle terá que sujeitar-se 
à gradação estabelecida pela Lei. Procedência 
da reclamação. 

i 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 25/4/62. 
Reclamação n<> 1 '257, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

I 

V PERDAS E DANOS — DESO¬ 
CUPAÇÃO DE IMÓVEL — NOTI¬ 
FICAÇÃO — VONTADE PRÓ¬ 
PRIA — MULTA: PAGAMENTO. 

+ Ação ordinária de perdas e danos — 
Desocupação e vontade própria — Testemunha 
e perícia — Pagamento de multa. 

Quando o inquilino desocupa o imóvel, de¬ 
pois de notificado judicialmente, é superfeta- 
ção considerar-se a existência de abandono por 
vontade própria. 

É defeso à testemunha funcionar em o pro¬ 
cesso dando informes que só ao perito cabem. 

O locador que notifica o inquilino para a 
desocupação do imóvel, e a consegue — pro¬ 
posta a ação — antes da sentença final de¬ 
terminar o despejo, mesmo assim fica sujeito a 
pagar ao locatário a multa que estabelece o § 6?, 
art. 15 da Lei n? 1 300, se não usar o prédio 
ao fim declarado. 

Acórdão da 24 Câmara Cível, de 30/4/63. 
Apelação Cível n? 6 489, da Capital. 
Relator: Des. Virgilio Melo. 

POLICIA MILITAR — PROVEN¬ 
TOS DE SERVIDORES A MEIO 
SÔLDO — TRATAMENTO DIVER¬ 
SO, PELA FAZENDA, NÃO AUTO¬ 
RIZADO EM LEI — CONCESSÃO 
DE SEGURANÇA. 

Se a lei estadual (Lei no 1 391, de 11 de 
janeiro de 1961 — TABELA 11) não distingue 
entre aposentados, meio sôldo e reformados 
não cabe à Fazenda dar-lhes tratamento diver¬ 
so quanto aos proventos, cabendo a concessão 
de segurança por haver violação de direito lí¬ 
quido e certo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 29/11/61 
Agravo de Petição n<> 6 930, da Capital. 
Relator: Des. Geminiano Conceição. 

G PRAZO — CONTESTAÇÃO — 
CONTAGEM — PEDIDO DE 
VISTA. 

A contestação independe de pedido de vis¬ 
ta, vez que o prazo é contínuo e peremptório, 
em regra correndo da entrega em cartório do 
mandado cumprido (art. 292 do Cód. Proc 
Civil) e conta-se da citação (art. 28 do mesmo 
Código). 

Não tendo havido mandado no caso, e dan¬ 
do-se o réu por citado em petição, da data 
desta é que se há de contar o prazo. 

Tendo sido o processo de que pediu vista, 
entregue ao advogado do réu sòmente após a 
publicação do despacho no Diário da Justiça, 
havendo, pois, obstáculo judicial, cumpria-lhe 
nao pedir vista e sim requerer restituição d& 
prazo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 17/7/63 
Apelação Cível n<? 6 943, da Capital. 
Relator: Des. Plinio Guerreiro 
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PRAZO — FÉRIAS FORENSES. 

Publicada a sentença em audiência espe¬ 
cial de 29 de dezembro, é intempestiva a ape¬ 
lação interposta no dia 15 de março, porque, 
mesmo levando-se em conta a interrupção do 
prazo por motivo das férias forenses, o mesmo 
esgotou-se no dia 13 de março. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 24/10762. 
Apelação Cível m 6 347 da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobao. 

PRAZO — FÉRIAS FORENSES 
— INTERRUPÇÃO. 

Pelo principio normativo do art. 26 do Cód.' 
do Processo Cível, a superveniência de férias 
não pode interromper a fluência do prazo para 
a interposição de recurso, quando não absorva 
mais de metade de sua duração. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, de 24/9/63. 
Apelação Cível no 7 089, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

PRAZO — SUSPENSÃO — APE¬ 
LAÇÃO — FÉRIAS FORENSES. 

+ Quando se queira o entendimento que 
as ferias forenses suspendem o prazo do re- 

natla justifica, tenha o cartório a pos¬ 
sibilidade de prender a respectiva petição do 
recorrente para o escrivão levá-la ao Juiz fora 
do prazo com acintoso desrespeito à lei proces¬ 
sual que marca 24 horas a fim dos autos terem 
conclusão, ensejando o despacho. 

O despacho do Juiz em petição de recurso 
deve ser até às 18 horas do último dia do prazo. 

Acordão da 2^ Câmara Cível, de 20/11/62 
Apelação Cível n<? 6 491, da Capital. 
Relator: Des. Virgílio Melo. 

PREFEITO — ELEIÇÃO INDI¬ 
RETA: NULIDADE — COMPE¬ 
TÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL. 

+ À Justiça Eleitoral cabe decidir sôbre 
a legalidade de eleição, mesmo indireta, de 
Prefeito. 

Voto vencido: Entendi que o despacho re¬ 
corrido, por ser contraditório, confuso e errô¬ 
neo, merecia reforma. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 8/8/62 
Apelaçao Cível m 6 285, da Capital. ' 
Reator designado: Des. Santos Cruz. 
Relator vencido: Des. Adolfo Leitão Guerra 

PREPARO 
TIVAS. 

FÉRIAS COLE- 

_f., intimação para preparo de recurso 
feita durante as ferias coletivas, em processos 
que nelas nao têm curso, é destituída de qual¬ 
quer valor. Reforma do despacho que decreta 
a deserção, para mandar proceder-se a nova 
^ntimaçao^pCorrendo da publicação desta o pra- 

Voto vencido: Não existe dispositivo, quer 
na Lei de Orgamzaçao Judiciária, quer no Có- 
digo de Processo que proiba a publicação nas 
ferias. Por outro lado, em face do atual sis- 
tema processual, só se decreta nulidades sem 
prejuízo para as partes. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 8/4/60 
Agravo Regimental nos autos de Apelação 

Cível no 4 996, de Santo Amaro. 
Relator: Des. Santos Cruz (designado) 
Vencido: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

PRESCRIÇÃO — AÇÃO CON¬ 
TRA A FAZENDA ESTADUAL. 

Prescrevendo em cinco anos as ações con¬ 
tra a Fazenda Estadual, e não ocorrendo ne¬ 
nhuma das hipóteses previstas em lei para a 
interrupção da prescrição, mantém-se a sen¬ 
tença recorrida que deu pela improcedência da. 
ação de nulidade de ato do Govêrno, interposta 
após decorridos vinte anos. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 21/8/63. 
Apelação Cível nç 6 873, da Capital. 
Relator: Des. Clóvis Athayde. 

PRESCRIÇÃO — APLICAÇÃO- 
IMEDIATA DA LEI. 

_ + Fora dos casos previstos na Constitui¬ 
ção Federal — direito adquirido, ato jurídica 
perfeito e cousa julgada — a Lei nç 2 437 de- 
1955, é de aplicação imediata, salvo na hipó¬ 
tese de já existir o processo judicial em curso. 

Acórdão da S? Câmara Cível, de 21/3/62. 
Agravo de Petição nç 6 933, de Canavieiras. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

PRETOR — COMPETÊNCIA ■— 
JURISDIÇÃO PLENA. 

! — Embora tenha o Tribunal de Justiça 
reiteradamente reconhecido a inconstituciona- 
hdade_ do art. 47 da Lei m 1 076, de 26/1/59. 
tal nao se aplica ao Pretor que se encontra 

eli?i Juusdição do juízo, substituindo o 
efetivo titular, caso em que a competência lhe 
e defenda pelo item XI, m fine, do art. 124 
da Constituição Federal. 

.11 Fi?a vinculado ao processo o juiz que 
apos proferido o despacho saneador, presidiu 
a primeira pentía, inclusive a discussão da 
laudo, e arbitrou os honorários dos peritos. 

Acórdão da 3a Câmara Cível, de 21/11/62. 
Apelação Cível m 6 394, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

PROMESSA DE VENDA — AD¬ 
JUDICAÇÃO COMPULSÓRIA — 
CONTRATO VERBAL — DESCA- 
BIMENTO. 

t 
A promessa de venda formalizada em sim¬ 

ples recibo constitui mera obrigação de fazer, 
inexigível em ação cominatória, e seu inadim- 
plemento se resolve no pagamento de perdas e 
danos. 

Merece reforma a sentença que, em tal caso, 
decreta a adjudicação compulsória do imóvel,, 
medida incabível na espécie. 

Acórdão da 2?- Câmara Cível, de 14/8/62. 
Apelação Cível no 6 228, de Alagoinhas. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 

PROMESSA DE VENDA — AD¬ 
JUDICAÇÃO COMPULSÓRIA — 
PRÉ-CONTRATO REGULAR — 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

Das sentenças finais em causas sôbre lo- 
teamento e vendas de imóveis a prestação, 
após a vigência do Cód. Processo Civil, cabe 
apelação. 
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Demonstrando a apelada ter satisfeito tô- 
aas as suas obrigações, em contrato de promes¬ 
sa de venda de imóvel, sem cláusula de arre¬ 
pendimento é de ser-lhe adjudicado compulsò- 
xiamente, a falta de outorga da escritura defi¬ 
nitiva com base em argumentos irrelevantés, 
condenado em custas e honorários o promiten- 
te vendedor faltoso. 

Tratando-se de causa de valor elevado, é de 
.reduzir-se para 5% a taxa dos honorários ad- 
'vocaticios devidos na espécie. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 10/10/62 
Apelação Cível m 6 622, da Capital. 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro. 

do imóvel, à restituição do sinal, perdas e da- 
nos decorrentes do inadimplemento da obriga¬ 
ção, aerescidas de juros moratórios custas e 
honorários advocatícios. ’ stas e 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 10/12/63 
Apelaçao Cível no 7 214, da Capital 7 ' 
Relator: Des. Alibert Batista. 1 

PROMESSA DE VENDA — AR¬ 
RAS PENITENCIAIS — INADIM- 
PLEMENTO. 

Aç-°- para\haver arrhas penitencialis, 
«n consequência do não cumprimento de pro¬ 
messa de compra e venda de imóvel. Improce¬ 
dentes os agravos contra despachos que decidi- 
dpmv,,<?rana0 §uestões Preliminares, inclusive a 
da ™,1|h de, do. proceso, por falta de citação 
da mulher do reu, no mérito, deve-se julgar a 
iiretensao insubsistente, se o compromissário 
nao convence de que cumpriu a sua obNgação 
mitente6 eXlg11’ ° adimplemento da do compro- 

Acórdãp da 1? Câmara Cível, em 24/5/61 
Refi+r?8,0 ^1Vel n" 5 067/ da Capital. Relator. Des. A. Miralbeau Cotias. 

REvnrá^n^4 DE VENDA — IR- ?H°^A.VEL — PREVALÊNCIA 
oOBRE A NaO FORMALIZADA. 

devidamenTrtgfstrZdfe der cTrl^ PÚblÍC^ 
vel eA contrato fÔnstltutivo % Xtho fear""’ 

de ^nteriornaproLePssae ^ntrap,or a existência 
mesmo imóvef não formalrelativa ao 

oVei Sfrs.^òStii4'’763'' 
Relatoi. Des. Plínio Guerreiro. 

PROMESSA DE VENDA — AR: 
çIo^^sinYl0 ~ RESTITUI- 

s. tSí: 
.á?t i ? recebido, conforme prescreve o 

advogado"0 aS PerC!aS e danos ^ honorários dl 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 4/12/6?’ 
Apelaçao Cível n<> 6 685, da Capital12762' 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 

PROMESSA DE VENDA — INA* 
DIMPLEMENTO — MOR 4 An 
JUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 
RECONVENÇãO PROCEDENTE 

sisUIgs? 
wmsMsm. 
959, I dodCódfgo Civif^o0 conf®ndo pelo art. 
mcurso em m0°aC1’ 0 se pode considerá-lo 

TJUlsSia~n1í,^J:^m direito a adjudicação com- 
mislo fni fnr^?rtelite c°mprador cujo compro- 
^“evado a registro a éS d8 SÍmpleS recib° 

Julga-se procedente a reconvenção 
condenar-se o autor reconvindo, caso in¬ 

sista em nao outorgar a escritura definitiva 

RECLAMAÇÃO — ADJUDICA- 
DÊ B#MCPR HfPOTECARIO 

PRACEADO sem con- 
CP CREDORES _ PRO¬ 

VIMENTO PARCIAL. 

. + Adjudicação requerida por credor hinr, * 

fpSsa^tnS^ 

ra de um concurso de credores0’ 
arts. 983 e 1 0171 rTrofiío I e? (C' ?• Cml, 
a conta (c. P c Part Sn‘ioiença’e;ÍUlgando 
assim, a normalidade processual.’ restaurando> 

Acórdão do Conselho de Justiça de 24/4/62 
Reclamaçao n? 1 246, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

£fâêfIkAeêZ üiSfflíg 
— descabimento. v 

+ Não é de ser conhecida, se da sent^nro 
reclamada não cabe recurso, porque a sua efi- 
cacia somente poderá ser modificada pell de- 
cisao final como princípio de ordem jurídica 
estabelecida no Código de Processo Civil. 

Acórdão do Conselho de Justiça, em 29/8/62 
Rpii^n 1197 271’ de Camaçari. 7 7 
í?£at°r: Çes. Álvaro ClementeV 
Vencido: Des. Renato Mesquita. 
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Não obstante a sua evidente e notória intem- 
pestividade, pode e deve ser conhecida como 
representação contra abusos praticados no cur¬ 
so da ação principal, sempre que se fizer ne¬ 
cessário o restabelecimento da ordem proces¬ 
sual, tumultuada com a irregular admissão, nos 
mesmos autos, do processamento de um aciden¬ 
te de atentado. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 31/10/62. 
Reclamação m 1 286. 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 

EliL 

RECLAMAÇÃO — DECISÃO JU¬ 
DICIAL RECORRÍVEL — NÃO CO¬ 
NHECIMENTO. 

Não se conhece de reclamação contra deci¬ 
são relativa a medidas preparatórias, de que cabe 
recurso previsto na Lei Processual. 

Acórdão do Conselho de Justiça em 20/12/61. 
Reclamação n? 1 234, de Prado. 
Relator: *Des. Gilberto Andrade. 

\ 

RECLAMAÇÃO — DECISÃO DE 
QUE CABE APELAÇÃO. NÃO 
CONHECIMENTO. 

I 

4- Não se conhece da reclamação contra 
despacho que decide questão de mérito e de 
que cabe apelação. 

Acórdão do Conselho de Justiça em 3/4/63. 
Reclamação n? 1 304 de Catu. 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 

í 

RECLAMAÇÃO — DENEGAÇÃO 
DE AGRAVO NO AUTO DO PRO¬ 
CESSO E DE EXCEÇÃO DE SUS- 
PEIÇÃO. DEFERIMENTO. 

+ Não pode o Juiz deixar de receber o 
agravo no auto do processo interposto contra 
despacho seu, nem tão pouco, julgar, ex-auto- 
rictate própria, improcedente a suspeição con¬ 
tra si argüida. Violadas as normas processuais 
dos artigos 852 e 187, II do C. P. C. Provimen¬ 
to da reclamação. 

Acórdão do Conselho de Justiça de 28/3/62. 
Reclamação n« 1 248, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

RECLAMAÇÃO — DESCABI- 
MENTO. 

Não se conhece de reclamação contra des¬ 
pacho que não cria embaraços ao uso de recur¬ 
sos ordinários nem viola qualquer dispositivo 
de lei processual. 

Acórdão do Conselho de Justiça, em 20/12/61. 
Reclamação n» 1 212, da Capital. 
Relator: Des. Gilberto de Andrade. 

RECLAMAÇÃO — DOCUMEN¬ 
TAÇÃO DEFICIENTE — INDE¬ 
FERIMENTO. 

+ Não se conhece da reclamação que não 
positiva o teor do despacho impugnado nem 
norma processual por êste violada. 

Acórdão do Conselho de Justiça de 14/3/62. 
Reclamação np 1 250, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

RECLAMAÇÃO — EMBARAÇO 
AO EXERCÍCIO DE ADVOCACIA 
— SOLICITADOR ACADÊMICO: 
— ENTENDIMENTO DO ART. 
22, § 49 DO REGULAMENTO DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS. 

+ Reclamação contra embaraços judiciais 
ao exercício da advocacia por solicitador ins¬ 
crito. A sua procedência é manifesta, quando 
a restrição é feita à prática de atos de cartó¬ 
rio e audiência, tanto mais quanto, no sistema 
da nossa legislação vigente, o exercício da ad¬ 
vocacia, por parte de provisionados e solicita¬ 
dores, em primeira instância, não mais sofre 
as limitações que lhe eram impostas pelo Re¬ 
gulamento da Ordem dos Advogados. 

Acórdão do Conselho de Justiça de 20/6/62. 
Reclamação np 1 265, de Alagoinhas. 
Relator: Des. A. Mirabeau Cotias. 

RECLAMAÇÃO — EMBARAÇO 
AO USO LEGÍTIMO DE RECUR¬ 
SO. DEFERIMENTO. 

Cabendo agravo de instrumento no caso 
em que seja denegado o agravo de petição, está 
claro que se a êsse instrumento pudesse o 
juiz opor entraves, indeferindo ou impedin- 
dç> a sua admissão pelo escriyão, certamente a 
disposição do art. 850 do Código de Processo 
Civil seria inútil e inoperante. 

Tendo o juiz violado frontalmente norma 
expressa da lei processual, sem que haja re¬ 
curso específico para sanar a arbitrariedade, 
defere-se a reclamação. 

Acórdão do Conselho de Justiça, em 2/1/63. 
Reclamação no 1 274 de Jequié. 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 

RECLAMAÇÃO — EXAME DE 
LIVROS COMERCIAIS. DESNE- 
CESSIDADE. DETERMINAÇÃO 
PJíIjO juiz. 

em t:^f„Clamaçã0- c,ontra exigência de exame 
eíS^SC!?ta,7C0m®rcla1’ para apuração do saldo 
tn 7j° de cuiys: em processo de arrolamen- 
to E desnecessária e injustificada a provi- 
dência nesse sentido, desde Que tenha sido 
sa^n^0 ? balanço d0 anoqUanteHora cíijo 
interessados.°^reU contestaÇão de ^alquer dos 

Acórdão do Conselho de Justiça, em 6/6/62 
Reclamação nç 1 266, de Santo Antônio de 

Jesus. 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 

] 

RECLAMAÇÃO — IMISSÂO 
DE POSSE — ART. 351 DO CÓ¬ 
DIGO DE PROCESSO CIVIL — 
IN APLICABILIDADE IN CASU 

preaio pelo locatario vitorioso na ação de des- 
pejo que lhe moveu o locador e pendente de 
julgamento a apelação que o último interpôs. 
Imissao de posse absolutamente contrária ao 
preceito contido no art. 351 do Código de Pro- 
clamaçãoVl1’ Procedêricia incontestável da re- 

Acórdão do Conselho de Justiça de 4/4/62. 
Reclamação n? 1 249, de Alagoinhas. 
Relator: Des. Adalicio Nogueira. 
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RECLAMAÇÃO — IMPROPRIE- 
DADE. 

+ A reclamação não é o meio idôneo para 
obter-se a cassação de sentença proferida em 
embargos por juiz incompetente. 

Acórdão do Conselho de Justiça, em 19/9/62. 
Reclamação n« 1 273 da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

seguimento à mesma, através de mandado de 
avaliação, para ser pôsto em praça o bem pe- 
nhorado. Procedência do pedido de sustação 
da medida arbitrária, com fundamento em ter 
havido flagrante vulneração a regra expressa 
da lei processual vigente. 

Acórdão do Conselho de Justiça de 28/3/62 
Reclamação n<? 1 254, da Capital. 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 

RECLAMAÇÃO — IMPROPRIE- 
DADE PARA APRECIAÇAO DE 
INCOMPETÊNCIA. 

+ Continuando em vigor o artigo 47 da Lei 
estadual nv 1 076/59, nenhuma irregularidade 
existe na distribuição reclamada. A reclamação 
por seu turno, não é meio idôneo para o solu- 
cionamento da questão de incompetência (C. 
Proc. Civil — art. 152), vinculada à argüição de 
inconstitucionalidade daquele dispositivo legal 
Improvimento. 

Acórdão do Conselho de Justiça em 31/10/62 
Reclamação n? 1 256. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

RECLAMAÇÃO — JULGAMEN¬ 
TO PREJUDICADO. 

+ Julga-se prejudicada a reclamação em 
virtude de haver o Dr. Juiz, antes do seu jul¬ 
gamento pelo Conselho, proferido sentença fi¬ 
nal, contra a qual se interpôs apelação. Agora, 
sòmente à Câmara Cível a que fôr distribuído o 
recurso, caberá conhecer e prover o que disser 
respeito ao incidente processual, objeto da re¬ 
clamação. 

Voto vencido: Pelo conhecimento da recla- 
maçao. 

Acórdão do Conselho de Justiça em 20/6/62 
Reclamação m 1 245 da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
Vencido: Des. Adalício Nogueira. 

RECLAMAÇÃO — PERÍCIA EM 
PROCESSO CRIMINAL — DENE- 
GAÇÃO. 

O indeferimento de várias diligências pe¬ 
riciais, nitidamente protelatórias, em processo 
criminal, destinadas a provar a autoria do fa¬ 
to delituoso, quando esta foi confessada pelo 
réu no seu depoimento, não constitui violação 
de normas processuais que autorize o provimen¬ 
to da reclamação interposta. 

Acórdão do Conselho de Justiça de 21/8/62 
Reclamação n? 1 267, de Una. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

RECLAMAÇÃO — PRAZO. 

Não se conhece de reclamação interposta 
quinze dias após a ciência da decisão reclama¬ 
da . 

Acórdão do Conselho de Justiça em 14/3/62 
Reclamação m> 1 236 do Prado 
Relator: Des. Santos Cruz. 

RECLAMAÇÃO — PREJUDICA¬ 
DA. 

+ Julga-se prejudicada a reclamação quan¬ 
do antes do julgamento o juiz reclamado pro¬ 
fere sentença de mérito, contra a qual a me¬ 
dida convencional é ineficaz. 

Acórdão do Conselho de Justiça em 5/9/62 
Reclamação no i 280, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita 

RECLAMAÇÃO — NOMEAÇA1 
DE DEFENSOR DATIVO EM PRC 
CESSO CRIMINAL. OMISSA i 
DOS ADVOGADOS CONSTITUÍ 
DOS. NÃO CONHECIMENTO. 

•r„»‘t*„I!ie<Ílamaçâo contra a designação pel 
Juiz do defensor para oferecer razões finais er 
processo criminal, ante a omissão dos advoga 
dos constituídos nos autos. Não conhecimentc 

P6ia lnte“Pestividade como pelo desca 
bimento do remedio, nos termos do Parecer d' 
Dr. Procurador Geral da Justiça. 

Acórdão do Conselho de Justiça em 16/1/63 
Reclamação n° 1 298 de Irará. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

RECLAMAÇÃO. OFENSA AO 
ART. 1 016 DO CÓD. PROC. CI¬ 
VIL. DEFERIMENTO. 

+ Reclamação contra despacho que, dei-, 
xando de julgar os embargos opostos à execu¬ 
ção de sentença já liquidada, manda se dê pros- 

RECLAMAÇÃO — PREJUDICA¬ 
DA. NÃO CONHECIMENTO 

Confessando o próprio reclamante ter ces¬ 
sado, com a subida do recurso à segunda ins¬ 
tância, o embaraço que originara a reclama- 
çao, é de_julgar-se esta prejudicada. 

Acórdão do Conselho de Justiça em 19/9/62 
Reclamação n? 1 283, da Capital. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

RECLAMAÇÃO — 
CIA. 

PROCEDÊN- 

! Reclamação contra despacho do Juiz que 
alegando a interposição de agravo de petição 
contra, despacho seu que admitira, num pro¬ 
cesso de interdito proibitório, litispendência com 
outro possessório_ ajuizado em vara diversa, sus¬ 
pendeu a execução do seu próprio despacho an¬ 
terior, ordenando a regularização do cumpri¬ 
mento d° mandad0 Proibitório deferido. Provi- 

Acórdão do Conselho de Justiça, em 17 8/62 
Reclamaçao m? i 252, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
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RECLAMAÇÃO — REABERTU¬ 
RA DE INSTRUÇÃO APÓS EN¬ 
CERRAMENTO. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO. IMPRO CEDÊN CIA. 

+ Reclamação contra despacho que deter¬ 
mina seja o processo ordenado regularmente, 
ainda depois de encerrada a audiência de ins¬ 
trução e julgamento. Não sendo a medida ile¬ 
gal, nem causando qualquer prejuízo dessas 
partes litigantes, perde a sua razão de ser a 
oposição de uma delas, à execução da ordem 
judicial, máxime quando alicerçada em razões 
que justifiquem a sua expedição. 

Acórdão do Conselho de Justiça em 31/10/62 
Reclamação no 1 284, da Capital. 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 

RECLAMAÇÃO — NÃO CONHE¬ 
CIMENTO. 

+ Não é de ser conhecida se assinada por 
solicitador a inicial. Quem não e/ibe instru¬ 
mento de mandato não pode representar a 
parte em juízo. 

Acórdão do Conselho de Justiça em 29/8/62 
Reclamação no 1 277 de Brejões. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

RECLAMAÇÃO — SUSPENSÃO 
DE PROVA PERICIAL REQUERI¬ 
DA POR UMA DAS PARTES. 

RECLAMAÇÃO — RECUSA DE 
TESTEMUNHA. ARTS. 142, DO 
CÓD. CIVIL E 240 DO CÓD. PROC. 
CIVIL — IN APLICABILIDADE. 

+ Reclamação contra recusa de testemu¬ 
nha, sob a invocação dos arts. 142, IV do 
Cód. Civil e 240 do Cód. Proc. Civil. Inapli- 
cabilidade ao caso desses dispositivos. Deferi¬ 
mento . 

Acordão do Conselho de Justiça em 14'/3/62. 
Reclamação m 1 247, de Riachão de Ja- 

cuipe. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

RECLAMAÇÃO — REEXAME 
DA QUESTÃO JÁ DECIDIDA 
PELO JUIZ. DEFERIMENTO. 

Tendo o juiz violado o art. 289 do Cód. 
Proc. Civil, decidindo novamente questão já 
decidida no pleito, é de ser deferida a recla¬ 
mação interposta. 

Acórdão do Conselho de Justiça, em 6/3/63. 
Reclamação n? 1 291, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

RECLAMAÇÃO — REFORÇO 
DE PENHORA ILEGALMENTE 
EXIGIDO. CAUÇÃO PARA REA¬ 
LIZAÇÃO DE PERÍCIA — DEFE¬ 
RIMENTO. 

-1- Reclamação cabível e tempestiva contra 
atos do Juiz deferindo refôrco de penhora fora 
das hipóteses previstas nos artigos 946 e 951 
do C. Proc. Civil e exigindo caução para a 
reahzaçao de perícia, em desacordo com as 
normas dos artigos 56 e 57 do mesmo código 
Provimento. 

Acórdão do Conselho de Justiça de 4/4/62 
Reclamação np 1 253, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

RECLAMAÇÃO — RETENÇÃO 
DE AUTOS PELO JUIZ — CABI¬ 
MENTO. 

Procede a reclamação interposta contra o 
juiz que retém autos para julgamento em seu 
poder, por tempo indeterminado, excedendo em 
muito o prazo assinado pela lei. 

Acórdão do Conselho de Justiça em 31/10/62 
Reclamação np 1 290 da Canital . 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 

-f- Confirmado, em atendimento a agravo 
no auto do processo, o deferimento de prova 
pericial requerida pelo réu, na contestação, não 
mais podia o Juiz suspendê-la, para atender à 
impugnação do autor. Nem mesmo o agravo 
de instrumento, relativo à questão de compe¬ 
tência, podería constituir impedimento à rea¬ 
lização daquele ato processual (C. P. Civil, art. 
279) . 

Acórdão do Conselho de Justiça em 31/10/62. 
Reclamação np 1 288, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
EM MATÉRIA PENAL. TRASLA¬ 
DO. 

4- Não tendo o recurso extraordinário efei¬ 
to suspensivo segue-se que deverá subir em 
traslado, baixando os autos originais à primei¬ 
ra instância para execução do julgado, que é 
obrigatória. 

Acórdão do Tribunal Pleno, em 29/12/61. 
Agravo Regimental nos autos da Apelação 

Criminal np 4 615. 
Relator: Des. Agenor Dantas. 

RECURSO DE REVISTA — INE¬ 
XISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA 
QUANTO AO DIREITO EM TESE. 

4-É meio inidôneo para se obter o reco¬ 
nhecimento de direito que não foi objeto da 
ação muito menos para se corrigir a injustiça 
do acordão revisando, na apreciação das pro¬ 
vas e na aplicação da lei no caso concreto. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, em 
9/11/61. 

Recurso de Revista np 143, da Capital. 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 

RECURSO DE REVISTA — TEM- 
PESTIVIDADE — ÊRRO DE IN¬ 
TERPRETAÇÃO QUANTO AO 
CONTEÜDO DO ACÓRDÃO PA¬ 
DRÃO. 

. * — Repele-se a preliminar de intempesti- 
vidade do recurso quando o próprio patrono re¬ 
corrido reconhece a tempestividade, retirando 
mesmo a preliminar levantada. 

- ,Na?. havendo discordância de inter¬ 
pretação do direito em tese e sim êrro do re- 

^ interpretação do constante 
na decisão contida no acórdão padrão, não se 
conhece do recurso. 
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Reconhecer ao beneficiador de piaçava o 
direito à quebra e afirmar ser isto uso normal 
no comércio, nâo é, evidentemente, proclamar 
que o direito à quebra derive do uso e de que 
êste uso esteja revestido de seus elementos es¬ 
senciais. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
19/10/61. 

Recurso de Revista nç 136, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE — 
CONTRA LOCATÁRIO — PROCE¬ 
DÊNCIA. 

Julgado carecedor de ação o autor de uma 
renovatoria de locação, e recusando-se, poste- 
riormente. a entregar o imóvel locado cabe con¬ 
tra ele ação de reintegração de posse. 

Acórdão da 2íl Câmara Cível, de 16/4/63 
Apelação Cível n? 6 409, da Capital. 
Relator: Des. Clóvis de Athayde Pereira. 

RECURSO DE TERCEIRO — 
LEGITIMIDADE. 

+ Sem a prova de prejuízo resultante da 
sentença nao tem o terceiro legitimidade para 
recorrer. O despacho que manda levantar 
arresto, em virtude de pagamento da dívida, 
nenhum prejuízo causa a terceiro que não re¬ 
quereu tal medida preventiva. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, em 
3/5/62. 

Embargos Cíveis n? 2 969, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

Reformou o entendimento do: 
Acórdão da 3? Câmara Cível, em 27/9/61 
Apelaçao Cível n° 5 835 da Capital. 

Relator: Des. Adhemar Raimundo. 

REEOIIMA — POLÍCIA MILI- 
/AR-- BENEFÍCIOS DO ART. 4(> 
DO DEC.-LEI N9 12 728, DE 17/4/43 
77- ^ MOLÉSTIA PROFISSIONAL 
Nao CARACTERIZADA 

Não pode o servidor público reformado por 
invalidez normal pleitear os benefícios do art 
49 do Dec.-Lei m 12 728, de 17/4/43, se não 
prova devidamente ter adquirido a moléstia 
quando no exercício das suas funções 

Acordão da 2a Câmara Cível, de 29/5/62 
Apelação Cível n9 õ 714, da Capital 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

REGIMENTO DE CUSTAS — 
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 
820, DE 26/5/56. 

Não há inconstitucionalidade a decretar 
na Lei n9 820, de 26/5/56, que dispõe sôbre o 
pagamento de custas destinadas à Ordem dos 
Advogados do Brasil e à Caixa de Assistência 
dos Advogados da Bahia. 

Trata-se de atos permitidos à competência 
exclusiva do Estado, perfeitamente escudados 
pelo art. 19, inc. VI da Constituição Federal. 

A Lei n? 820, ora impugnada, assenta pre¬ 
cisamente neste último preceito constitucional 
e não viola qualquer outra prescrição da Carta 
de 1946. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 22/3/63. 
Mandado de Segurança n9 242, da Capital. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE _ 
POSSE MANSA E PACÍFICA — 
COMPRA — INEXISTÊNCIA DE 
ESBULHO — DESCABIMENTO. 

-esirttnrinCllan£0'vfe^0 aPelad0> ha muitos anos, -esidmdo e trabalhando no trato de terras 
S^Z/uado, mansa e paclficamente por efeito 
de compra teita ao apelante, que nao passou a 
escritura, mexiste esbulho, que deva ser cor- 
ngido por via de interdictó recuperatório. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 13/11/62 
Apelação Cível n9 6 367, de Miguel Calmon. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE — 
PROCEDÊNCIA. 

+ A aquisição da posse está sujeita aos 
mesmos requisitos indispensáveis à de qualquer 
direito. 

Vencido •— Julgo a autora ora apelante ca- 
recedora de ação, vez que não compreendo que 
haja a invasão alegada, por parte do réu ou 
esbulho ou turbação de posse, no fato do réu, 
dizendo ser dono da casa, entrar na mesma e 
passar a habitar com ela autora. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 20/6/62. 
Apelação Cível n? 6 232', de Remanso. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 
Vencido: Des. Dan Lobão. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE — 
PROCEDÊNCIA'. 

+ Ação de reintegração de posse: sua pro¬ 
cedência em face das provas apresentadas pelo 
autor, sobrepujantes às alegações do réu. Ine¬ 
vitabilidade da consolidação do mandado li¬ 
minar . 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 11/7/62. 
Apelação Cível n? 6 298, de Castro Álves. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE — 
PROCEDÊNCIA. 

+ Preliminarmente — É de conhecer-se do 
agravo no auto do processo interposto do des¬ 
pacho saneador, todavia, o seu não provimen¬ 
to se impõe, uma vez que versa sôbre impro- 
priedade de ação contestada, cujo rito ordiná¬ 
rio a lei específica estabelecec. 

Quanto ao mérito — Procede a ação de re¬ 
integração de posse promovida pelo possuidor 
contra o esbulhador, vale dizer, de quem a de- 
tem sem razão jurídica. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 17/7 62 
Apelaçao Cível n9 6 294, de Senhor do Bon¬ 

fim. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 
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REINTEGRAÇÃO DE POSSE — 
REQUISITOS DA AÇÃO. 

+ A falta de qualquer dos elementos es¬ 
senciais previstos no art. 371, do Código de 
Processo Civil e Comercial, acarreta a impro- 
cedência da ação. 

Acórdão da Câmara Cível, de 14/11/62. 
Apelação Cível n? 5 794, de Urandi. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE — 
REQUISITOS LEGAIS — CON¬ 
CESSÃO. 

É de ser mantida a reintegração de posse 
concedida a quem reuniu os requisitos legais de 
prova do fato do esbulho e da qualidade de 
possuidor. . 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 20/6/62. 
Apelação Cível n? 6 316, da Capital. 
Relator: Des. W. de Oliveira e Sousa. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE — 

VENDA IRREGULAR DE IMÓVEL 
POR MANDATÁRIO NÃO AUTO¬ 
RIZADO. 

Pratica verdadeiro esbulho, o mandatário 
encarregado da administração de imóvel que, 
sem consentimento do proprietário, o vende ir¬ 
regularmente a terceiros. Procede a ação de 
reintegração de posse cumulada com reivindi- 
catória. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível, de 19/3/63. 
Apelação Cível n? 6 505, da Capital. 
Relator: Des. Clóvis de Athayde. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE — 
VISTORIA — PROVA. 

+ LIMINAR E QUESTÃO DE MÉRITO — 
VISTORIA — PROVA E DECISÓRIO. Em con- 
seqüência de envolver questões de mérito des- 
prezam-se alegadas preliminares sôbre ilegiti¬ 
midade de parte e requisitos da possessória. O 
que decide o despacho saneador passa em jul¬ 
gado se não sofre impugnação ou agravo no 
auto do processo. Oferece prova decisiva o lau¬ 
do pericial unânime a responder; na parte que 
interessa a vistoria não houve protesto nem re¬ 
clamação alguma de confrontantes e herdeiros, 
nem dos réus invasores... As regras gerais de 
direito probatório são aplicáveis nas ações pos- 
sessórias. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 11/12/63. 
Apelação Cível n? 5 839, de Jequié. 
Relator: Des. Virgílio Melo. 

RELAÇÃO DE EMPRÈGO — 

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
E SEM AVISO PRÉVIO — SALÁ¬ 
RIOS. 

+ Não provando o empregador que o em¬ 
pregado foi admitido para a execução de ser¬ 
viços determinados e especificados, presume-se 
que o foi em caráter permanente, não podendo, 
assim, ser dispensado sem aviso prévio. O de¬ 
creto que majora salários entra em vigor na 

data da sua publicação, salvo se houver dis¬ 
posição em contrário no seu próprio texto, nao 
se aplicando à hipótese o princípio do art. 116 
da Consolidação das Deis do * Q 

Acórdão da Câmara Cível, em 19/6/63. 
Agravo de Petição n? 7 125 da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

RENOVAÇÃO DE EOCAÇÃO - 
ALUGUEL — FIXAÇÃO — PRAZO. 

T _ Na fixação de aluguéis de locação 
para fins comerciais há de se considerar a 
Fncahzacão do imóvel, sua caracterizaçao e o 
aumento^o custo de vida, devendo o prazo da 
nova locação começar no dia seguinte ao da 
•extinção do contrato anterioi. 

II — São competentes os pretores vitalícios 
nara iulgar ação de renovaçao de locaçao, tendo 
Fm vista a Lei n° 1 076, de 26/1/5^ 

Acórdão da >2» Câmara Cível de 29/5/62. 
Apelação Cível n° 6 224, da Capital. 

t~\«r* Tiiiir» Vircnmo. 

renovação de locação — 

ALUGUEL: FIXAÇÃO. 

4- Acordes as partes interessadas na re¬ 
novação da locação, divergindo apenas no que 
tangei fixação Fo valor do novo cum¬ 
pre ao julgador arbitrar o que for razoavei. 
dentro no critério estabelecido c™ ,/fi/63 

Acórdão da 1? Gamara Cível, de 5/6/63. 
Apelação Cível n° 6 916. da Capital 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO 
ALUGUEL: FIXAÇaO — CRITÉ¬ 
RIO. 

+ Ao fixar o nôvo aluguel, deve o juiz 
levar em consideração tôdas as circunstancias 
úteis para o arbitramento, inclusive as condi¬ 
ções econômicas e financeiras do momento, e 
de concorrência em matéria de locacao. 

Acórdão da 1? Gamara Ciyel. de. 11/13/64. 
Apelação Cível nv 7 313, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 
ALUGUEL: FIXAÇÃO — CRI¬ 
TÉRIO. 

4- Na fixação do aluguel em renovação de 
locacão deve ser ponderado todo elemento que 
possa contribuir para a valorização economica 
do imóvel, incluindo-se qualquer área suscetível 
de utilização. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 9/5/62. 
Apelação Cível n'? 6 321, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 

ALUGUEL — REVISÃO. 

+ Revisão do preço de locação comercial, 
regida pela Lei de Luvas: — quando e em que 
condições pode ser concedida. 

Acordão da 2? Câmara Cível, de 6/8/63 
Apelação Cível n? 6 949, da Capital. 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 
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RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 
ARBITRAMENTO — EXCEÇÃO 
DE USO PRÓPRIO. 

+ Retomada para uso próprio. Prova da 
necessidade da retomada. A quem* competa. 
Insinceridade do pedido. “A natureza absoluta 
do direito de retomada há de ceder necessaria¬ 
mente, tõda vez que o pedido de reprise se res- 
trineir a simples e mera invocaçao desta pie- 
iudicial”. A necessidade do pedido deve ser 
examinada através do critério da necessidade 
aue tem o proprietário do prédio para uso pro- 
prio A regra geral é o direito a renovaçao e 
à estabilidade do fundo de comercio Cabe ao 
Juiz com apoio nas provas dos autos verificar 
cg 0 legítimo o pedido e se a retomada do pre- 
dio locado se prende a um motivo real e sin¬ 
cero por parte do proprietário, pa,ra utilizar-se 
do imóvel dado em arrendamento”. 

Acórdão da 1^ Câmara Cível, de 4/12/63. 
Apelação Cível nv 7 249, da Capital. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 
JULGAMENTO PENDENTE NO 
S.T.F. — ARBITRAMENTO IN¬ 
DISPENSÁVEL — PRAZO MÁXI¬ 
MO PARA DESOCUPAÇÃO DO 
IMÓVEL. 

+ Imóveis, cuja venda o apelante (réu) 
confessa que foi neste Juízo considerada eficaz, 
não podem ensejar uma renovatória se há re- 
curso extraordinário (agravo) com a possibi- 
lidade de reforma daquela decisão._ A renova- 
ção do contrato depende do acórdao do T.J. 
da Bahia confirmado em última instância. 

Para Valer o laudo de um só perito e in¬ 
dispensável o acordo manifesto dos interes¬ 
sados . , , 

O prazo a fim do locatario desocupar o pré¬ 
dio tem o limite máximo de 6 meses, conforme 
o Decreto 24 150. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 27/11/62 
Apelação Cível nv 6 676, da Capital. 
Relator: Des. Virgílio Melo. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 
CITAÇÃO DURANTE O CURSO 
DAS FÉRIAS FORENSES — PRA¬ 
ZO PARA O AJUIZAMENTO DO 
PEDIDO — REAJUSTAMENTO DE 
ALUGUEL. 

.l. Basta que a renovatória. seja requerida 
no nrazo fixado no art. 4<? do Decreto 24 150, 
de 20 de abril de 1934, a contar âa ãkstribuiçao 
da petição inicial, para que s.e. 
rada a condição para o exercício do direito de 
ação. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 14/8/62. 
Apelação Cível n? 6 433, da Capital. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 
LEGITIMIDADE DE PARTE. 

Dissolvida de fato a firma locadora, e pas¬ 
sando um dos sócios a representá-la e a ser 
o único proprietário do prédio locado, é o mes¬ 
mo parte legítima ad-causam e ad processum 
para opor-se à renovatória de locação origina- 
riamente proposta contra a aludida firma. 
Não tendo havido recurso em tempo oportuno 
do despacho que deu pela legitimidade da par¬ 
te passou êste em julgado, não importando 
em alteração do pedido nem em julgamento 
extra-petita a apreciação da exceção de uso 
próprio em nome do representante da firma. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 29/5/62. 
Apelação Cível n? 5 969, de Itabuna. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 
EXCEÇÃO DE USO PRÓPRIO: 
PROCEDÊNCIA. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 
IORTE DO LOCATÁRIO -- 
lÇAO INTERPOSTA PELA VIÜ- 
rA — FALTA DE PROVA DA 
itt a r .m a tye1. "mü RTTHF.SSOR. 

+ Retomada para uso próprio em ação 
renovatória de locação comercial: sua admissi¬ 
bilidade para o fim de ampliação de negocio 
preexistente, desde que as circunstâncias indi- 
quem ser a ampliação do real interêsse do lo- 
cador e estar dentro das suas ^ possibilidades 
econômico-financeiras. A eiceção prejudicial 
contida no item e, do artigo 8o, do Dec. 24 150, 
quando oposta pelo locador, mormente havendo 
êste se tornado, no trânsito do contrato, pro¬ 
prietário do prédio, sòmente encontra na lei a 
restrição consignada no parágrafo único do ar- 
íágo precitado. Provimento do recurso para 
que prevaleça o voto vencido, confirmatório da 
sentença, com as alterações nêle dispostas re¬ 
lativamente ao prazo para desocupação, às 
custas e à indenização das despesas com a mu¬ 
dança . 

Não pode pedir renovação de locação como 
sucessora do locatário falecido a sua viúva, 
exibindo apenas certidões de casamento e de 
óbito, mas sem provar a sua qualidade de. su- 
cessora da firma, conforme os requisitos do 
item g do art. 5 do Dec. 24 150. 

Dá-se provimento ao agravo no auto do 
TITOCPSSO 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 15/5/63. 
Apelação Cível n<> 6 143, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 
PRAZO — DECADÊNCIA — IN¬ 
TERDIÇÃO DO LOCATÁRIO: 
EFEITOS. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
9/11/61. 

Embargos Cíveis n.° 2 944, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

Reformou o entendimento do: 
Acórdão da 2?- Câmara Cível, de 20/12/60- 
Apelação Cível n? 5 266, da Capital. 
Relator: Des. A. de Oliveira Martins. 
Vencido: Des. Simas Saraiva. 

O prazo fatal de decadência prefixado pelo 
Dec.-Lei nv 24 150 para a interposição da ação 
renovatória de locação não admite a retroação 
dos efeitos da sentença de interdição do loca¬ 
tário, posteriormente lavrada. 

Confirma-se a sentença que julgou o autor 
carente de ação. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 25/9/62. 
Apelação Cível n? 6 383, da Capital. 
Relator: Des. Simas Saraiva. 
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RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 
PRAZO DE DESOCUPAÇÃO — 
LOCAÇÃO NAO RENOVADA — 
ART. 19 DA LEI No 1 300. 

As locações não renovadas que contarem 
mais de doze anos de vigência gozam do prazo 
de doze meses para a desocupação. Tendo sido 
lixado diferentemente pelo acórdão embargado 
por equívoco, dito prazo deve ser contado da 
data do aludido acórdão. 

Acórdão da 2» Câmara Cível, de 14/5/63. 
Embargos de Declaração na Apelação Cível 

nv 6 676, da Capital. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 
Vencido: Des. Virgílio Melo. 

RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO — 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO NÔVO 
CONTRATO — EMBARGOS. 

+ Os embargos não são, como as apela¬ 
ções, devolutivas da cognição total, mas res¬ 
tringem-se à matéria da divergência. O prazo 
e o aluguel do contrato renovado começam a 
correr do término do contrato anterior. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 
11/7/63. 

Embargos Civeis n? 2 985, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 
Vencido: Des. Plínio Guerreiro. 
Reformou o entendimento do: 
Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, de 

11/7/63. 
Apelação Cível n? 6 224, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

RESPONSABILIDADE CIVIL — 
ACIDENTE DE VEÍCULO. 

Evidencia-se a culpa do motorista de trans¬ 
porte coletivo que, em centro urbano de trá¬ 
fego movimentado, excede a velocidade regula¬ 
mentar, não podendo evitar em tempo o aci¬ 
dente, e a culpa, in éligenão da emprêsa de 
transportes, nos termos dos arts. 1 521 n? III 
e 1 522 do Cód. Civil. 

Acórdão da 3® Câmara Cível, de 19/12/62. 
Apelação Cível nç 6 602, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

RESPONSABILIDADE CIVIL - ■ 
ACIDENTE DE VEÍCULO — CUL¬ 
PA NAO PROVADA. 

+ Sua improcedência, por não comprova¬ 
da a respoasabilidade civil imputada ao réu, 
pelo dano causado. 

Acórdão da 3‘> Câmara Cível, de 7/6/61. 
Apelação Cível n? 5 189, de Itabuna. 
Relator: Des. Pondé Sobrinho. 

RESPONSABILIDADE CIVIL — 
ACIDENTE DE VEÍCULO — DER¬ 
RAPAGEM. 

Concluindo a pericia por ter havido derra¬ 
pagem no veículo causador de acidente, tal 
fato não ilide a responsabilidade do motorista, 
cujo dever é o de tomar as cautelas para evi¬ 
tá-lo, mormente em dia chuvoso. 

Acórdão da 34 Câmara Cível, de 26/12/62. 
Apelação Cível n? 6 572, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

RESPONSABILIDADE CIVIL - 
RESPONSABILIDADE DO PRE- 
PONENTE POR ATO CULPOSO 
DO PREPOSTO. 

+ Ação de indenização. Responsabilidade 
do preponente por ato culposo do preposto. 
Verificado o dano e provada a relação de cau¬ 
salidade entre êle e o fato a que é imputado, 
o responsável é obrigado a compor os prejuí¬ 
zos. Responde o patrão pelo ato culposo do 
seu empregado, independente de culpa própria. 

Acórdão da 14 Câmara Cível, em 17/10/62. 
Apelação Cível n° 5 596, de Castro Alves. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
ESTADO — ATO DE PREPOSTO. 

+ Tratando-se de ato praticado por fun¬ 
cionário público, é sempre responsável a pes¬ 
soa de direito público pelo prejuízo causado a 
terceiro por aquêle, provada a sua culpa. Tm- 
provimento da apelação ex-officio. 

Acórdão da 24 Câmara Cível, de 14/8/62. 
Apelação Cível n? 6 382, da Capital. 
Relator: Des. Evandro Andrade. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
ESTADO — ATO ILÍCITO DE 
PREPOSTO — APELAÇÃO NECES¬ 
SÁRIA — COMPETÊNCIA DO AD 
QUEM PARA CONHECER A MA¬ 
TÉRIA DISCUTIDA NA AÇÃO — 
ADMISSIBILIDADE. 

+ Nos casos em que haja interêsse de pes¬ 
soa jurídica de direito público, o recurso ofi¬ 
cial defere â Superior Instância competência 
para conhecer tôda a matéria discutida na 
ação, independentemente de qualquer provoca¬ 
ção ou apêlo das partes no primeiro grau. 

Acórdão da 14 Câmara Cível, de 13/3/63. 
Apelação Cível nç 6 106, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo A. de Oliveira. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
ESTADO — DETERIORAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCADO. 

+ O Estado da Bahia, como locatário de 
um imóvel, responde pela sua deterioração, re¬ 
sultante do mau uso e abandono a que o re¬ 
legou . A indenização deve incluir honorários 
advocatícios. 

Acórdão da 34 Câmara Cível, de 26/12/61. 
Apelação Cível nv 5 757, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

SENTENÇA — OMISSÃO SÔBRE 
PEDIDO — EMBARGOS DE DE¬ 
CLARAÇÃO: OPORTUNIDADE. 

Se a sentença da primeira instância s 
omissa sôbre ponto do pedido deve a parte in¬ 
teressada opôr embargos de declaração antes 
de recorrer para a instância superior, pois não 
pode o Tribunal de Justiça decidir em instân¬ 
cia única, infringindo o princípio do duplo 
grau de jurisdição. 

Acórdão da 34 Câmara Cível de 21/12/63. 
Apelação Cível m 6 622, da Capital. 
Relator: Des. J. M. Viana de Castro 
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SENTENÇA — PUBLICAÇÃO: 
CARÁTER INDISPENSÁVEL — 
CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. 

+ "Da publicação da sentença em audi¬ 
ência. É formalidade expressamente exigida 
pela Lei sem a qual a sentença não se reveste 
de eficácia; havendo omissão de tão impor¬ 
tante complemento, converte-se o julgamento 
em diligência, mesmo que as partes nada te¬ 
nham alegado a respeito, para que seja su¬ 
prida a falta, tendo-se em vista possíveis di¬ 
reitos de terceiros”. 

Acórdão da 2» Câmara Cível de 13/8/63. 
Apelação Cível n'1 6 922 da Capital. 
Relator: Des. Agenor Dantas. 
Vencido: Des. Simas Saraiva 

SEQUESTRO — BENS DE SO¬ 
CIEDADE MERCANTIL EM DIS¬ 
SOLUÇÃO — INCLUSÃO DE IMÓ¬ 
VEIS PERTENCENTES A TER¬ 
CEIROS. 

[ 
+ Concede-se mandado de segunrança con¬ 

tra despacho do Pretor da Vara dos Peitos Co¬ 
merciais que, em cumprimento de uma precató¬ 
ria provinda do Estado de S. Paulo, em que se 
pede o seqüestro de bens pertencentes a uma 
sociedade comercial em dissolução exorbita, in¬ 
cluindo, entre tais bens, imóveis pertencentes 
à impetrante e que eram, p.penas, locados à re¬ 
ferida sociedade comercial mediante contrato 
de locação, já rescindido. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas de 
12/12/963. 

Mandado de Segurança a'1 497 da Capital. 
Relator: Des. Adalício Ncgueira. 

SERVENTUÁRIOS DE JUSTIÇA 
— EXERCÍCIO CUMULATIVO DE 
DUAS FUNÇÕES — DESANEXA- 
ÇÃO DE CARTÓRIO — INEXTSw 
TÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. 

-I- O exercício cumulativo das funções de 
Escrivão de Paz e de Oficial do Registro Civil 
não implica em que o Titular tenha direito a 
manter-se em ambos, se, apenas, para um dêles 
foi nomeado. A desanexação do outro, não lr- 
galmente provido, e a nomeação de estranho, 
por ato do Govêrno do Estado, para exercitá-lo, 
não ofendem nenhum direito líquido e certo, 
defensável mediante mandado de segurança. 
Indeferimento dêste. 

Acórdão do Tribunal Pleno de 14/6/63 
Mandado de Segurança n,; 448 de Barreiras. 
Relator: Des. Adalício Nogueira. 

SERVIÇO INDUSTRIALIZADO — 
NAVEGAÇÃO BAIANA — CARAC¬ 
TERIZAÇÃO. 

O Dec.-Lei n° 9 985, de 31/8/36, longe de 
haver transformado em autarquia a Navegação 
Baiana, a instituiu em coniunto autônomo ad¬ 
ministrativo, sem personalidade jurídica d*» di¬ 
reito público. Serviços industrializados. Como 
tal não possui recursos próprios nem patrimônio, 
não possui autonomia de vontade para a no¬ 

meação dos cargos de sua diretoria, nem auto¬ 
ridade própria para contratar e assumir os ris¬ 
cos decorrentes do ato contratual 

Improcede assim, a preliminar da ilegiti¬ 
midade de parte passiva do Estado para res¬ 
ponder a ação de indenização por dano decor¬ 
rente de acidente ocorrido em navio da frota 
da Navegação Baiana, ao fundamento de ser 
esta uma autarquia ao tempo do evento. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 3/4/63. 
Apelação Cível n? 6 314 da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

SOCIEDADE ANÔNIMA — AS¬ 
SEMBLÉIA GERAL — NULIDADS 
— PROCURAOAO PASSADA A 
MEMBRO DO CONSELHO FISCAL. 

É nula a assembléia geral que funciona sem 
o quorum exigido pelo art. 107 do Dec.-Dei 
2 627 de 1940, e em que um dos membros do 
Conselho Fiscal, contra expressa proibição le¬ 
gal, representa acionistas ausentes. 

Acórdão da 3? Câmara Cível 9/10/63. 
Apelação Cível n'' 6 957 da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

SOCIEDADE ANÔNIMA — CA¬ 
PITAL SOCIAL: AUMENTO — 
AÇÕES PREFERENCIAIS — DI¬ 
REITO DOS ACIONISTAS: HIPÓ¬ 
TESE EM QUE SE CONFIGURA. 

+ Aumento do capital social. Preferência 
dos acionistas para subscrição das ações novas. 
Quando ocorre. 

O direito de preferência dos acionistas para 
subscrições das ações novas se faz pela entrada 
de dinheiro para o patrimônio social, o não 
quando êsse aumento fôr efetuado através de 
incorporação de bens pertencentes a terceiros 
ou mesmo ao acionista. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 12/3/63. 
Apelação Cível m 4 700. de Ilhéus. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

SOCIEDADE COMERCIAL. 

+ Sociedade comercial. Capital social. 
Ativo e passivo. Dissolução e liquidação da c,o- 
ciedade. Divisão proporcional das quotas dos 
sócios 

Acórdão da 3» Câmara Cível em 21/9/59. 
Apelação Cível m 4 641, cia Capital. 
Relator: Des. Geminiano Conceição. 

Entendimento confirmado pelo: 
Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, em 
23/11/61. 
Embargos Cíveis, m 2 958, da Capital, 
Relator; Des Arnaldo Alcântara 

SOCIEDADE DE FATO — CÔN¬ 
JUGES CASADOS ECLESTASTT- 
CAMENTE — FORMAÇÃO DE 
PATRIMÔNIO COMUM. 

É de reconheeer-se a existência de uma 
sociedade de fato entre cônjuges unidos ecle- 
siàsticamente, e, consequentemente, direito à 
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mulher de comunhão patrimonial dos bens que 
ajudou a adquirir com seus esforços. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 18/7/62. 
Apelação Cível n1' 5 599 de Ilhéus. 
Relator: Des. Dan Lobão. 
Vencido- Dos. Adhemar Raimundo- 

SOCIEDADE DE FATO — CÔN¬ 
JUGES CASADOS ECLESIÀSTI- 
CAMENTE — FORMAÇÃO DE JM 
PATRIMÔNIO COMUM. 

+ Frente aos costumes, aos sentimentos 
religiosos, à realidade da vida da gente do in¬ 
terior, merece o casamento religioso o maior 
respeito da sociedade — Vivendo maritalmente 
e, posteriormente, unindo-se perante a igreja, 
estabelecerem os companheiros uma sociedade, 
que a labuta de trinta anos em comum impoe 
seja reconhecida em seus efeitos patrimoniais. 

Acórdão da 2^ Câmara Cível de 25/9/62. 
Apelação Cível nv 6 410, de Itabuna. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

SUBLOCAÇÃO — FALTA DE 
CONSENTIMENTO — EXPLORA¬ 
ÇÃO DE CASA DE CÔMODOS: 
CONHECIMENTO — DECRETA¬ 
ÇÃO DE DESPEJO: DESCABI- 
MENTO. 

-f É princípio decorrente do art. 2'’ da 
Lei 1300, de 28 de dezembro de 1950, que nao 
pode o locatário, sublocar total ou parcialmente, 
ou emprestar o prédio locado, sem o consenti¬ 
mento por escrito do locador. Todavia, no caso 
em que o imóvel já tenha destinação anterior 
de casa de cômodos ou sublocações parciais, 
sendo êstes os objetivos do nôvo locatário, cuja 
atividade seja a exploração desses ramos, com 
pleno conhecimento e aquiescência do locador, 
dispensa-se êsse consentimento, o que seria 
verdadeira superfluidade, não se justificando 
assim, nesses casos, o pedido de retomada sob 
êsse falso pretexto para se encobrir o seu ver¬ 
dadeiro motivo. 

Acórdão da 2^ Camara Cível, de 11/6/fao. 
Apelação Cível n9 6 909, da Capital. 
Relator: Des. Agenor Dantas. 

SUPRIMENTO JUDICIAL DE 
CONSENTIMENTO — CASAMEN¬ 
TO DE MENOR. CONFIRMAÇÃO 
DA SENTENÇA. 

-f Suprimento judicial de consentimento 
para casamento de menor, cujo legítimo inte- 
rêsse deve prevalecer sôbre o inconformismo 
paterno. Confirmação da semenção concessiva. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, de 26/12/61. 
Apelação Cível m 6 077, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

SUSPENSÃO DE INSTÂNCIA — 
MORTE DE UM DOS LITIGAN¬ 
TES — HABILITAÇÃO DOS HER¬ 
DEIROS — NECESSIDADE. 

A instância será suspensa, em caso de mor¬ 
te, pelo tempo necessário à habilitação dos 
herdeiros. 

Documento formalizado devidamente, ates¬ 
tando o óbito de uma das partes, confirmado 
pelo seu próprio advogado, não é passível de 
dúvida se, por um lapso, foi omitido um dos 
sobrenomes do falecido. 

Acórdão do Tribunal Pleno de 13/4/62. 
Agravo Regimental nos autos da Apelação 

Cível nv 5 822, da Capital. 
Relator: Des. Júlio Virgínio. 

TAXA DE ESTATÍSTICA. CONS- 
TITUCIONALIDADE. 

+ Taxa de Estatística relativamente a 
mercadorias compradas. Sua constitucionalida- 
de, segundo iterativas decisões do Tribunal de 
Justiça da Bahia, confirmadas pelo Pretório 
E '«celso. 

Acórdão da 3» Câmara Cível, em 2/5/62. 
Agravo de Petição n<? 6 975 da Capital. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 

TAXA DE ESTATÍSTICA. MER¬ 
CADORIAS EXPORTADAS. IN¬ 
CIDÊNCIA. 

Não tendo a impetrante comprovado qual 
a mercadoria exportada, nem o pagamento do 
imposto de exportação à razão de 5% aã valo¬ 
rem, não se conhece da argüição de inconsti- 
tucionalidade por haver sido ultrapassado _ o 
teto estabelecido no art. 19, V, da Constituição. 

Acórdão do Tribunal Pleno, em 10/6/60. 
Recurso Ex-Officio n? 471, da Capital. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves. 

TAXA DE ESTATÍSTICA — 
MOVIMENTO BANCÁRIO: INCI¬ 
DÊNCIA. INCONSTITUCIONALI- 
DADE. 

+ Tratando-se de tributo adicional ao im¬ 
posto de vendas e consignações, a sua incidên¬ 
cia sôbre o movimento geral dos bancos jden- 
tifica-o com o imposto de indústrias e profis¬ 
sões, da privativa competência tributária dos 
municípios, e constitui evidente violação de 
preceito expresso da Constituição Federal 

Acórdão do Tribunal Pleno, em 29/4/60. 
Apelação Cível nv 3 673, da Capital. 
Relator: Des. Mirabeau Cotias. 

TERRAS DEVOLUTAS — CA¬ 
RACTERIZAÇÃO — EXCLUSÃO 
DÁS TERRAS DE DOMÍNIO PAR- 
TICULAR — REQUISITOS. 

+ A lei baiana, ao referir-se ao diploma 
legal do Império sôbre terras devolutas (Lei 
n<? 601 de 18 de setembro de 1950), exige, para 
que a propriedade seja de domínio particular, 
titulo legítimo anterior a 1850, tanto assim 
que o Decreto 1 318, de 30 de janeiro de 1854. 
que mandou executar a Lei 601, declarava que 
“todo possuidor de terras que tivesse título le¬ 
gítimo de aquisição do seu domínio se achava 
garantido na sua propriedade”. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 12/9/62. 
Apelação Cível n? 6 095 da Capital. 
Relator: Des. Adhemar Raimundo. 
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TERRENO DE MARINHA — 
POSSE. PRIMAZIA DE OCUPA' 
ÇAO. 

+ Tratando-se de posse decorrente de ocu¬ 
pação de terreno de Marinha, não aforado a 
qualquer dos litigantes, resolve-se a posse em 
favor daquele que teve a primazia da ocupa¬ 
ção. 

Acórdão da l-'1 Câmara Cível, de 19/6/63. 
Apelação Cível n*? 6 647, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

TRANSITO — PROIBIÇÃO DE 
TRAFEGO — MANDADO DE SE¬ 
GURANÇA — DESCABIMENTO. 

4- Proibição de tráfego de caminhão de¬ 
terminada pela competente repartição policial, 
relativamente a um ‘‘beco sem saída” como me¬ 
dida preventiva, em resguardo da integridade 
física das pessoas e dos bens dos seus morado¬ 
res. Mandado de segurança impetrado por fir¬ 
ma comercial ali estabelecida, visando a manu¬ 
tenção do tráfego dos seus caminhões por aque¬ 
la via pública de vez que sempre por ali fi¬ 
zera a condução das suas mercadorias sem cau¬ 
sar dano de espécie alguma. Argüição de ile¬ 
galidade (abuso ou excesso de poder) do ato 
proibitivo. Concessão liminar e confirmação do 
remédio constitucional pelo Dr. Juiz a quo com 
recurso oficial. Provimento unânime do recur¬ 
so: inexistência dos pressupostos para a con¬ 
cessão da segurança — direito subjetivo líqui¬ 
do e certo, ato ilegal da autoridade. A pro¬ 
vidência ordenada está dentro das atribuições 
funcionais da autoridade que o fêz, sendo pre¬ 
vista pelo Código Nacional de Trânsito (Decre¬ 
to-Lei n? 3 651, de 5/7/41, arts. 2.°, 4», 8.“, le¬ 
tra g 23 e 24, letra c). 

Acórdão da 3^ Câmara Cível de 18/12/61 
Agravo de Petição n? 6 904. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

USUCAPIÃO. FÔRO COMPE¬ 
TENTE. 

4 O fõro competente para o julgamento 
das ações de usucapião é o da Capital, porque 
nelas a União é interessada. Não tendo o Có¬ 
digo de Processo Civil e Comercial revogado o 
art. 12, do Decreto-Lei n? 710, de 1938, que 
ordena a citação em tôdas as ações de usuca¬ 
pião, da Diretoria do Domínio da União, nulo 
è o processo, quando essa citação não se ve¬ 
rifica, ainda quando não tenha a União inte- 
rêsse direto no litígio. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 7/11/62 
Apelação Cível n<? 6 507, de Santa Inês. 
Relator: Des. Adolfo Leitão Guerra. 

VALOR DA CAUSA — INCOM¬ 
PETÊNCIA. 

4 A alegação de incompetência em razão 
do valor da causa pode ser levantada em qual¬ 

quer fase do processo, uma vez que não ocorre, 
nessa hipótese, prorrogação voluntária. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 16/10/63. 
Apelação Cível n? 7 074, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz. 

VEREADOR — PERDA DE MAN¬ 
DATO. 

4 Mandado de Segurança — Cassação do 
mandado de Vereador. Como se pode configu¬ 
rar a ausência para a perda do mandato. Exa¬ 
me das disposições da Lei Orgânica dos Mu¬ 
nicípios em face da lei específica federal, re¬ 
guladora da perda dos mandatos dos membros 
dos corpos legislativos; prevalência da lei fe¬ 
deral — exigência manifesta da cassação do 
mandato; sustentabilidade do ato até em face 
da Lei Orgânica dos Municípios, na qual êle 
se apoiou. Deferimento da segurança, para as- 
seguração do mandato sem afetação dos atos 
praticados pela Câmara de Vereadores, duran¬ 
te o período de funcionamento do suplente do 
impetrante. 

Acórdão da 3? Câmara Cível de 26/12/61. 
Agravo de petição n° 6 806 de Miguel Cal- 

mon. 
Relator: Des. Geminiano Conceição. 

VINCULAÇÃO - PRETOR 
SUBSTITUTO — AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO. 

Tendo o Pretor substituto presidido ã ins¬ 
trução do processo, é nula a sentença proferi¬ 
da pelo juiz efetivo ao assumir o cargo, face 
ao princípio de identidade física do art. 12U 
do Cód. do Processo Civil. 

Acórdão da 3? Câmara Civel de 26/12'62. 
Apelação Cível n? 6 631, da Capital. 
Relator: Des. Dan Lobão. 

VIZINHANÇA — MAU USO DA 
PROPRIEDADE. 

4 Afere-se o mau uso da propriedade pelo 
critério da normalidade. O conceito de mau uso 
é relativo e contingente, pois, não se pode pre¬ 
cisá-lo sem ter em conta as circunstâncias que 
ocorrem em cada caso particular. 

Voto vencido: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
— Dei provimento em parte ao recurso, para 
excluir da condenação a verba de honorários 
e para determinar que as custas sejam pagau 
em proporção. 

Acórdão da Ia Câmara Cível, de 13/6/62. 
Apelação Cível n° 6 269, da Capital. 
Relator: Des. Santos Cruz (designado). 
Vencido: Des. Adolfo Leitão Guerra. 
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AÇÃO PRIVADA — DECADÊN¬ 
CIA DO DIREITO DE QUEIXA — 
DECRETAÇÃO E DESOBEDIÊN¬ 
CIA AS FORMALIDADES LE¬ 
GAIS. 

O atestado de pobreza é perfeitamente su- 
prível por despacho afirmativo de autoridade 
policial em requerimento da parte queixosa. 

Sendo a nulidade por ilegitimidade do re¬ 
presentante da parte sanável a todo o tempo 
mediante ratificação, é de cassar-se a sentença 
que, sem facultar à parte a oportunidade pre¬ 
vista no art. 569 do Cód. Proc. Penal, decreta 
a decadência do direito de queixa. 

Acórdão da l.a Câmara Criminal, de. 
23/4/62. 

Apelaçã0 Criminal n.° 2 405, de Una. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves. 

APELAÇÃO CRIMINAL — FAL¬ 
TA DE PAGAMENTO DE FI¬ 
ANÇA — INTIMAÇÃO A DEFEN¬ 
SOR DATTVO — NÃO CONHE¬ 
CIMENTO. 

Não se conhece da apelação interposta por 
defensor dativo em nome de réu revel que não 
prestou fiança nem se recolheu à prisão. 

É inoperante, no caso, a intimação feita ao 
defensor dativo da sentença condenatória, de¬ 
vendo ser o rcu intimado por edital, caso se 
encontre em local ignorado. 

Acórdão da l.a Câmara Criminal, de... 
3/12/62 

Apelação Criminal n.° 2 490, de Euclides 
da Cunha 

Relator: Des. Mármore Netto. 

APELAÇÃO CRIMINAL — IN- 
TEMPESTIVID ADE. 

O prazo para a interposição da apelaçao 
conta-se a partir da intimação condenatória. 

Acórdão da 1.a Câmara Criminal de.... 
13/11/61. 

Apelação Criminal n? 2 409, da Capital. 
Relator: Des. Aflalício Nogueira. 

ATENTADO AO PUDOR — CA¬ 
RACTERIZAÇÃO — VALOR PRO- 
BANTE DAS DECLARAÇÕES DA 
OFENDIDA. 

O emprêgo de violência cu ameaça, seguida 
de ato material libidinoso, diverso da conjun¬ 
ção carnal, tipifica o crime de atentado vio¬ 
lento ao pudor. Se as declarações da ofendiaa 
encontram corroboração em outros elementos 
de prova, máxime em se tratando de reinci¬ 
dente específico, impõe-se a condenação do 
réu. 

Acórdão da 1.a Câmara Criminal de... 
5/8/63. 

Apelação Criminal n.» 2 510 da Capital. 
Relator; Des. Ademar Raymundo. 

CALUNIA — AFIRMAÇÕES VER¬ 
BAIS — PROVA INSUFICIENTE 
DESCARACTERIZAÇÃO 

Os crimes de calúma e injúria, consistentes 
em afirmações verbais, devem ser rigorosamente 
provados para motivarem uma condenação. 

É de cassar-se a sentença condenatória por 
crime de calúnia e difamação, baseada em de¬ 
clarações prestadas perante a autoridade poli¬ 
cial e inteiramente desmentidas, sob alegaçãc 
de terem as mesmas sido obtidas mediante coa¬ 
ção, durante o sumário. 

Acórdão da 1.” Câmara Criminal, de... 
10/12/62. 

Apelação Criminal n.v 2 416, de Guanambi. 
Relator: Des. Antonio Carlos Souto 

CONCURSO DE CRIMES — DE¬ 
LITO DE AÇÃO PRIVADA E DE 
AÇÃO PÚBLICA — DENÚNCIA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO RES¬ 
TRITA À SEGUNDA INFRAÇÃO. 

_|_ Havendo concurso entre um delito de 
ação pública e outro de ação privada, o Minis- 
jério Público não fica autorizado a dar denún¬ 
cia em relação a ambos. 

Acórdão da IA Câmara Criminal, em - 
15/7/63 

Apelação Criminal n.° 2 503 de Macaúbas. 
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CONFLITO DE JURISDIÇÃO — 
CRIME DE RESPONSABILIDADE 
DE PREFEITO. 

Não conhecida pelo Tribunal Pleno ques¬ 
tão constitucional sôbre competência para o 
processo de impeachment de Prefeito, por fato 
praticado em 1958, porque só em 1959 veio a 
vigorar no Brasil lei definidora de delito de 
responsabilidade de Chefes de Comuna, é de 
se completar o julgamento em Câmara, dando 
pela improcedência do conflito 

Acórdão da l.a Câmara criminal, em 9/10/61 
Conflito de Jurisdição n.° 294, de Esplanada 
Relator: Des. J- Maciel dos Santos. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO — 
MATÉRIA CRIMINAL — VIN- 
CULAÇÃO INEXISTENTE. 

_|_ No Juízo Criminal, diferentemente do 
Cível, não há a vinculação do juiz à causa. 

Acórdão da l.a Câmara Criminal, em 9/10/61 
Conflito de Jurisdição n.° 304 de Mundo 

Nôvo. 
Relator: Des. J. Maciel dos'Santos. 

CONTRAVENÇÃO — JÔGO DE 
AZAR — “POKER” — CASA PAR¬ 
TICULAR — FAMÍLIA — FALTA 
DO FLAGRANTE. 

+ Ausência do auto de apreensão do ma¬ 
terial adequado. Ação iniciada mediante Por¬ 
taria da autoridade policial. Processo tangido, 
ao depois, pelo Juiz, mediante Portaria judicial. 
Extensão a outros co-réus por despacho nos 
autos, com alcance de portaria aditada. Re¬ 
curso provido unânimemente. Anulação, db 
irntio, do processo. Se é certo que o recurso 
poderia ser improvido, atenta a descaracteri- 
zação da infração, como feita no julgado re¬ 
corrido, certo é, também, que a pronunciação 
da nulidade é aqui um meio contingente, im¬ 
posto à Superior Instância, de fazer cumprir 
os textos legais concernentes às contravenções 
e que sem isto ainda permanecerão esquecidos, 
em prol da tumultuação do processo respectivo, 
cujo término se prolonga, não raro, injustifi¬ 
cadamente 

Acórdão da 1.? Câmara Criminal, em, 4/8/62. 
Apelação Criminal n.° 2 482, de Ubaitaba. 
Relator: Des. Vieira Lima. 

CRIME DE PERIGO COMUM — 
HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. 

Inexiste crime de perigo comum (art. 230 
do Ç. P.), quando a prova dos autos demons¬ 
tra que o incêndio lavrado não tem ligação 
com o fôgo anterior, havendo sim, acaso e 
facilidade do dono da propriedade incendiada. 
Confirmação da sentença. 

Acórdão da 2.a Câmara Criminal, de 13/12/62 
Apelação Criminal n.° 2 491, de Miguel 

Calmon. 
Relator: Des. Edgard Simões. 

CRIME DE RESPONSABILIDADE 
— PREFEITO — AUTONOMIA DO 
PROCESSO COMUM. 

+ Crime de responsabilidade atribuído a 
Prefeito e crime comum decorrente do mesmo 
fato. Por ambos deve ser processado o chefe da 
Comuna, eis que o último não é absorvido pelo 
primeiro. Para apuração do delito comum é 
competente o Juiz do lugar onde êle ocorreu: 
no caso o a quo. Provimento ao recurso. 

VOTO VENCIDO: Des. Adalício Nogueira 
Para manter a decisão recorrida pois o delito 
em aprêço é de responsabilidade e a compe¬ 
tente para o seu julgamento é a Câmara de 
Vereadores, ex-vi do disposto no art. 4, § único 
da Lei n.° 1 079, de 1950. 

Acórdão da l.a Câmara Criminal, em 23/10/61. 
Recurso Criminal n.° 2 270 de Itabuna. 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos 
Vencido: Des. Adalício Nogueira. 

CRIME DE RESPONSABILIDADE 
— PREFEITO. — PROCESSAMEN¬ 
TO COMUM — NECESSIDADE DE 
PRÉVIO ESGOTAMENTO DO PRA¬ 
ZO PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. 

Cabe ao poder político, nos têrmos do art. 
198 da Lei n.° 140, de 23/12/48, o direito de 
representação ao Juízo Criminal. Desde que 
a aprovação das contas pela Câmara de Ve¬ 
readores exonera o Prefeito de tôda e qualquer 
responsabilidade criminal, precipitado será 
processá-lo quando ainda fluindo o prazo para 
prestá-las. 

É de conceder-se hdbeas-corpus ao pacien¬ 
te. não como um permanente bill de indenida- 
de, mas até que, esgotado o prazo concedido 
pelo poder competente para prestar contas, se 
re-instaure _ ação penal como parecer justo e 
legal. 

Vofo vencido. Des. Edgard Simões. 

Indeferia o Kàbeas-corpus por entender 
que a apreciação das contas do Prefeito pelo 
legislativo municipal não é condição de proce- 
dibilidade e que quem tem contas a prestar, 
sejam públicas ou particulares, está sujeito à 
ação comum na justiça criminal. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 20/9/62. 
Habeas-Corpus n.° 6 229, de Camamu. 
Relator: Des. Nicolau Calmon de Bitten¬ 

court (designado) 
Relator: Des. Edgard Simões (vencido). 

DENÚNCIA — CRIME E CRI¬ 
MINOSO — CONFIGURAÇÃO LA¬ 
CÔNICA — CABIMENTO. 

+ Não é de se considerar nula a denúncia, 
constituindo motivo para trancamento ou 
mesmo anulação do processo ab-initio. se a 
peça inicial contém, ainda que lacônicamente, 
uma narração, apontando a configuração de 
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um crime e qual o seu autor. Não é incompe¬ 
tente o representante do Ministério público do 
Interioi para oferecer denúncia, desde que 
designado pelo respectivo Chefe para servil 
na Capital. 

Não é incompetente o Pretor para receber 
denúncia nos têrmos do art. 47 da Lei n.° 
1 076. de 26 de janeiro de 1959- 

Acórdão da l.a Câmara Ciminal, de 9/7/62 
Habeas-Corpus n.° 6 169, da Capital. 
Relator: Des. Álvaro Clemente 

D3NÜNCIA — INÉPCIA — CON¬ 
CESSÃO DE HABEAS-CORPUS. 

+ A simples instauração do processo cri¬ 
minal justifica o habeas-corpus se o fato ar- 
güido na denúncia não corresponde ao crime 
imputado, segundo a definição legal dêste, 
nem constitui, em tese.qualauer violação da 
lei penal. 

Tratando-se, ademais de co-autoria a de¬ 
núncia deve especificar devidamente em que 
consistiu a participação do paciente, nao po¬ 
dendo ser indicada de forma vaga e genérica 
nêsse instrumento da ação penal, pena de 
inépcia. 

Acórdão da 2.a Câmara Criminal de 9/5/63. 
Habeas-Corpus n.'' 6 333, de paramirim. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

DESCLASSIFICAÇÃO DE DELI¬ 
TO — ESTUPRO PARA CORRUP¬ 
ÇÃO DE MENORES — FIXAÇÃO 
DA PENA. 

Revestindo-se as declarações da menor 
ofendida de várias contradições que invalidam 
a prova da violência, desclassifica-se o delito 
de estupro para o de corrupção de menores, 
provados os requisitos da conjunção carnal, 
da menoridade da vítima e do bom procedi¬ 
mento anterior desta 

Sendo o réu casado e possuidor de maus 
antecedentes, fixa-se a pena em três anos de 
reclusão. 

Acórdão da IA Câmara Criminal de - 
19/11/62. 

Apelação Criminal n.° 2 483, de Itabuna 
Relator: Des. Domingos Mármore Netto. 

DESCLASSIFICAÇÃO DE DELI¬ 
TO — HOMICÍDIO DOLOSO 
PARA CULPOSO. 

Confirma-se o veredito do Júri que des¬ 
classificou o delito de homicídio doloso para 
culposo, com base na prova dos autos. 

Acórdão da IA Câmara Criminal, de - 
21/12/62. 

Apelação Criminal n.° 4 680, de Cícero 
Dantas. 

Relator: Des. Antônio Carlos Souto. 

DESCLASSIFICAÇÃO DE DELI¬ 
TO — TENTATIVA DE MORTE PARA 

LESÕES CORPORAIS COMPETÊN¬ 
CIA DO JUIZ SINGULAR. 

Desclassificado pelo júri o crime da compe¬ 
tência de seu julgamento para delito da com¬ 
petência do juiz singular, deve o juiz presiden¬ 
te proferir imediatamente a sua sentença, sob 
pena de nulidade do julgamento. 

Também fulmina de nulidade o julgamento 
a apresentação, pelo juiz, de quesitos defeituo¬ 
sos, levando o Conselho de Sentença a respos¬ 
tas contraditórias. 

Acórdão da IA Câmara Criminal, de 7/10/63. 
Apelação Criminal n.° 4 681, de Feira de 

Santana. 
Relator: Des. Domingos Mármore Netto. 

ERROR IN PERSONA — HIPÓ¬ 
TESE NÃO CONFIGURADA 

I — Nao tendo o réu em nenhum momento 
do processo negado a autoria, a decisão do 
júri, absolvendo-o, é contrária à verdade pro¬ 
batória e passível de anulação. 

II — O crime tendo sido praticado com 
êrro quanto à pessoa e constando do libeio que 
o êrro foi quanto à execução do delito (àber- 
ratio iclus) é de ser anulado o julgamento pelo 
júri a partir do libslo. 

Acórdão da 2.a Câmara Criminal de 30/8/62. 
Apelação Criminal n.° 4 666, de Cachoeira. 
Relator. Des. Arnaldo de A. Alcântara. 

FURTO — PENA — FIXAÇAO- 

Inexistindo prova da reincidência cons¬ 
tante de sentença passada em julgado, mas 
demonstrada a periculosidade do réu pela sua 
confissão de furto anterior, é de fixar-se a 
pena. para o incurso no art. 155 do Código 
Penal, em dois anos e seis meses de reclusão. 

Acórdão da Ia Câmara Criminal de 23/12/63. 
Apelação Criminal n° 2 539 de Vitória da 

Conquista. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves (desig¬ 

nado; . 

FURTO — REPOUSO NOTURNO 
— ENTENDIMENTO. 

Não tem cabimento a aplicação da agra¬ 
vante do repouso noturno quando o delito é 
praticado ao amanhecer do dia, em local de¬ 
serto, sendo por sua destinação, casa comer¬ 
cial, lugar impróprio mesmo para o recolhi¬ 
mento noturno 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 25/10/63. 
Apelação Criminal n° 2 485, da Capital. 
Relator: Des. Arnaldo de A. Alcântara. 

HABEAS-CORPUS — CLASSI¬ 
FICAÇÃO DO DELITO — IMPRO- 
PRIEDADE. 

Escapa ao âmbito do habeas-corpus a cor¬ 
reção de possíveis excessos na classificação do 
delito, sobretudo quando a desclassificação pre¬ 
tendida pelo impetrante, por envolver matéria 
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de orova, só encontra oportunidade de apre¬ 
ciação na instrução ou através de recurso or¬ 
dinário. 

Acórdão da Ia Câmara Criminal, de 2/4/62. 
Habeas-Corpus n° 6 068. de Itapicuru. 
Relator: Des. Antonio de Oliveira Martins. 

HABEAS-CORPUS — CONDE¬ 
NAÇÃO CUMPRIDA — REVISÃO 
CRIMINAL DEFERIDA — CON¬ 
CESSÃO. 

Tendo o réu cumprido a sua condenação, e 
não tendo sido providenciada em tempo útil a 
renovação do seu julgamento pelo júri. _ em 
obediência ao decidido em segunda instância 
nos autos de revisão criminal interposta pelo 
paciente, é de ser-lhe concedido habeas-cor- 
pus. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 5/4/62. 
Habeas-Corpus n° 6 115. de Belmonte. 
Relator: Des. Antônio Bensabath. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DO INQUÉRITO POLICIAL — 
CONCESSÃO. 

É de conceder-se habeas-corpus quando, 
prêso o paciente por longo período, a autori¬ 
dade policial nega prosseguimento ao inquérito 
e deixa sem resposta as repetidas requisições 
do juiz. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 18/4/63. 
Habeas-Corpus n° 6 344, da Capital. 
Relator: Des. Antônio Bensabath. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DO INQUÉRITO POLICIAL DE¬ 
VOLVIDO PARA COMPLEMEN- 
TAÇAO. 

Evidenciando-se que a demora do envio dos 
autos de inquérito à polícia para complemen- 
tação das diligências resulta de desídia do ofi¬ 
cial de justiça competente, indefere-se o ha¬ 
beas-corpus impetrado, com a apuração da res¬ 
ponsabilidade de quem de direito. 

VOTO VENCIDO: Des. Edgard Vieira dos 
Santos. 

Concedia o writ de acordo com o § 3° do 
art. 10 do Cód. de Proc. Penal. 

Acórdão da Ia Câmara Criminal, de 11/6/62. 
Habeas-Corpus n° 6 161, da Capital. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves, 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. 

+ Pedido sob a pressuposição de demora 
na marcha do processo. Indeferimento, por se 
não ter verificado, em Juízo, a delonga apon¬ 
tada. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 7/6/62. 
Habeas-Corpus n0 6 159, de Vitória da 

Conquista 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. 

+ Habeas-corpus impetrado sob o funda¬ 
mento de demora excessiva da conclusão do 
orocesso instaurado contra o paciente, como 
Incurso nas penas dos artigos 25 e 59 da Lei 
de Contravenções Penais. Denegação, em face 

das informações prestadas pelo Juiz proces- 
sante, segundo as quais o Julgamento estava 
para ser proferido. 

Acórdão da Ia Câmara Criminal, em 25/10/62. 
Habeas-Corpus n® 6 255. da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL CAU¬ 
SADA PELO DEFENSOR DO PA¬ 
CIENTE — INDEFERIMENTO. 

Denega-se o habeas-corpus impetrado ao 
fundamento de demora da instrução criminal, 
se ocasionada esta pelo próprio defensor do 
paciente. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 13/9/62. 
Habeas-Corpus n° 6 228, da Capital. 
Relator: Des. Edgard Simões. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL — 
CURSO DA INSTRUÇÃO CRIMI¬ 
NAL DURANTE AS FÉRIAS CO¬ 
LETIVAS. 

+ Até a execução da prisão preventiva do 
paciente, o retardamento do processo a que 
responde, como incurso no artigo 121 do C. 
Penal, não o prejudicou. A partir de então a 
instrução criminal fêz-se regularmente, salvo 
a sua interrupção nas férias coletivas. Preva¬ 
lecendo, contudo, aquela medida judicial, 
nenhum constrangimento ilegal sofre, por en¬ 
quanto, o paciente, razão por que se denega a 
ordem impetrada, com recomendações. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 7/6/62. 
Habeas-Corpus, n® 6 099, de Piatã. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL — 
DEPOIMENTO DAS TESTEMU¬ 
NHAS DE DEFESA — PRAZO. 

+ Furto e receptação. Unidade do pro¬ 
cesso. Não sofre constrangimento ilegal o réu 
prêso em flagrante delito de furto, cuja for¬ 
mação da culpa está -encerrada e a demora 
justificada. Denegada a ordem. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 3/8/62. 
Habeas-Corpus n° 6 196, da Capital. 
Relator: Des. Vieira Lima. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL — 
INCIDENTE CRIADO PELO PRÓ¬ 
PRIO PACIENTE. 

Com o oferecimento da denúncia se tem 
como superado o excesso do prazo que a lei 
estabelece para o início da instrução crimi¬ 
nal. 

Se a demora da instrução se verifica tam¬ 
bém devido a incidente criado no processo pela 
defesa do paciente, tal como a suspeição do 
representante do Ministério Público. não se 
concede o habeas-corpus. 

Acórdão da Ia Câmara Criminal, de 16/7/62. 
Habeas-Corpus n° 6 172, de Cana vieiras. 
Relator: Des. Antônio de Oliveira Martins. 
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HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL — 
MOTIVO DE FORÇA MAIOR — 
INDEFERIMENTO. 

+ Indefere-se a ordem se o paciente está 
prêso preventivamente, respondendo a processo 
por crime de lesões corporais graves, sendo o 
seu fundamento a demora da instrução crimi¬ 
nal e esta provém de incidente processual e 
motivo de fôrça maior. 

É de boa norma recomendar-se à autori¬ 
dade que a tem de presidir especial atenção e 
preferência para o caso, sem prejuízo dos pro¬ 
cessos que estejam em condições semelhantes. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 16/6/62. 
Habeas-Corpus n° 6 195, de Mucurí. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL — 
PENDÊNCIA DAS DILIGÊNCIAS 
DO ART. 499 DO CÓD. PROC. 
PENAL — INDEFERIMENTO 

+ Denega-se a ordem impetrada, se o 
paciente se encontra prêso em flagrante, res¬ 
pondendo a processo por crime de lesões cor¬ 
porais graves, e tendo a petição fundamento 
na demora da instrução, o feito já se ache na 
fase do art. 499 do Cód. Proc. Penal. 

Acórdão da Ia Câmara Criminal, em 27/8/62. 
Habeas-Corpus n° 6 095. da Capital. 
Relator: Des. Álvaro Clemente de Oli¬ 

veira . 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL — 
REINCIDÊNCIA DE FUGAS DO 
PACIENTE. 

+ Habeas-corpus requerido ao funda¬ 
mento de demora na conclusão do sumário. 
Justificação desta pelo Dr. Juiz sumariante, 
que informa, aliás, encontrar-se o paciente 
foragido, conduta em que é reincidente. Inde¬ 
ferimento da ordem 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 22/3/62. 
Habeas-Corpus n° 6 101. de Prado. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
JUSTIFICADA DA INSTRUÇÃO 
CRIMINAL 

Indefere-se o habeas-corpus impetrado com 
fundamento na demora da instrução criminal, 
se esta. se deve a providências para recambiar 
o réu para outro Estado onde é condenado à 
pena de reclusão por homicídio. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 23/8/62. 
Habeas-Corpus n10 6 205. da Capital. 
Relator: Des Arnaldo de A. Alcântara 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
NÃO JUSTIFICADA DA INSTRU¬ 
ÇÃO CRIMINAL — CONCESSÃO. 

É o caso de habeas-corpus remediativo ser 
deferido, se o paciente se encontrar prêso, 
ainda que em flagrante delito, por mais de 
noventa dias, sem que. ao menos, esteja em 
andamento a instrução criminal, nem mesmo 
apresentada seja a peça inicial — a denúncáa 
— sem mntivo que justifique o fato. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 5/7/62. 
Habeas-Corpus n° 6 170, da Capital. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
NÃO JUSTIFICADA DA INSTRU¬ 
ÇÃO CRIMINAL — CONCESSÃO. 

+ É de ser deferida a ordem de habeas- 
corpus ao paciente que. embora prêso em fla¬ 
grante, por ser indigitado na prática de um 
crime de incêndio e, por mais de três meses 
a autoridade policial encarregada de formular 
as informações ao Poder Judiciário não con¬ 
seguiu reunir os elementos suficientes à base 
do procedimento instrutivo da ação penal o 
encaminhá-los ao órgão competente. 

Acórdão da 20 Câmara Criminal, de 5/7/62. 
Habeas-Corpus n0 6 163, da Capital. 
Relator: Des. Álvaro Clemente. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
NÃO JUSTIFICADA DA INSTRU¬ 
ÇÃO CRIMINAL — CONCESSÃO. 

Ê de conceder-se ordem de habeas-corpus 
sempre que a instrução criminal exceder do 
prazo fixado em lei sem motivo justificado 
como de fôrça maior. 

Acórdão da 2^ Câmara Criminal, de 12/7/62. 
Habeas-Corpus n.° 6 155, de Ilhéus 
Rdlator:■ Des. Antônio Bensabath. 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
JUSTIFICADA DA INSTRUÇÃO 
CRIMINAL — INDEFERIMENTO. 

-j_ Réu prêso há mais de 10 meses sem 
que o sumário tenha sido julgado. Paralisação 
do processo plenamente justificado. Indeferi¬ 
mento do pedido. 

Acórdão da 2.a Câmara Criminal, de 25/4/63 
Habeas-Corpus n.° 6 372, da Capital 
Relator: Des. Arivaldo A. de Oliveira 

HABEAS-CORPUS — DEMORA 
DO OFERECIMENTO DE DENÜN- 
OIA - INQUÉRITO DEVOLVIDO 
PARA COMPLEMENTAÇÃO. 

-\- O não oferecimento da denúncia no 
prazo fatal de 5 dias (Cód. Proc. Penal, art. 
46) importa na liberdade do acusado, que se 
acha prêso, em virtude de flagrante por crime 
de resistência (C. Penal, art. 329) há cérca 
de 150 dias. A devolução do inquérito à Po¬ 
lícia, para novas diligências, ofende o disposto 
nos artigos 10, § 3.° e 16 da lei específica. De¬ 
ferimento do habeas-corpus. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 22/11/62 
Habeas-Corpus n.° 6 244, da Capital 
Relator: Des. Renato Mesquita 

HABEAS-CORPUS — DENÜN- 
CIA-INDICACÃO ERRÔNEA DE 
DISPOSITIVO LEGAL — COA¬ 
ÇÃO INEXISTENTE. 

_j_ Habeas-corpus motivado em suposta 
coação que resultaria de recebimento de de¬ 
núncia na qual o delito fôra erroneamente ca- 
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pitulado. Denegação do pedido, face à ocor¬ 
rência de evidente lapso, passível de retifica¬ 
ção, engano êsse constatável à simples leitura 
da peça inicial do processo. 

Acórdão da 2.a Câmara Criminal, de 7/6/62 
Habeas-Corpus n.° 6 154, de Uauá 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos 

HABEAS-CORPUS — EXCESSO 
DE PRAZO PARA A DENUNCIA 
INDEFERIMENTO. 

Não constitui coação ilegal, que justifique 
a concessão de habeas-corpus a réu prêso em 
flagrante, o excesso de prazo para a denuncia, 
devido à demora dos autos em Cartório antes 
de serem conclusos ao representante do Minis¬ 
tério Público, vez que o prazo do art. 46 do 
Cód. Processo Penal só se conta a partir da 
abertura de vista. 

Voto vencido. Des. Álvaro Clemente. 

Entendia que pelo retardamento excessivo 
da coação imposta ao paciente, embora não 
causado pelo Ministério Público, mas pelo Car¬ 
tório, ou pela falta de vigilância do juiz em 
superintender o processo, não deveria sofrer o 
réu suas conseqüências, concedendo-lhe a or¬ 
dem impetrada para que se defendesse sôlto. 

Acórdão da 2.a Câmara Criminal, de 23/8/62 
Habeas-Corpus n.° 6 212, da Capital 
Relator designado: Des. Arnaldo de A. 
Alcântara 
Vencido: Des. Álvaro Clemente 

HABEAS-CORPUS — FALTA 
DE PRISÃO PREVENTIVA — ILE¬ 
GALIDADE SANADA — INDEFE¬ 
RIMENTO. 

_j_ Petição de habeas-corpus por demais 
sucinta, e imprecisa, instruída apenas com uma 
carta do paciente relatando o seu caso. Infor¬ 
mação judicial deficiente. Requisição do pro 
cesso original. Ação penal inciada em 1953: pa¬ 
ciente denunciado como incurso no art. 121, £ 
l.°, IV do C. Penal. Revelia. Falta de decre¬ 
tação da prisão preventiva. Vista ao Ministé¬ 
rio Público e ao defensor dativo do réu para 
alegações finais, em março de 1954. Devolução 
dos autos em outubro de 1960 pela Promotoria, 
sem alegações. Comunicação da prisão do 
acusado em setembro de 1960. Nova abertura 
de vista à Promotoria em outubro de 1960, que 
devolveu os autos em fevereiro de 1962, insis¬ 
tindo na decretação da prisão preventiva e re¬ 
querendo o exame de sanidade mental do réu. 
Despacho do Dr. Juiz, deferindo ambas as 
providências. Sanada a situação ilegal em que 
se achava o paciente, denegou-se o habeas- 
corpus. 

Acórdão da 2.a Câmara Criminal, de 3/5/62 
Habeas-Corpus n.° 6 108, de Santo Amaro 
Relator: Des. Renato Mesquita 

HABEAS-CORPUS — FUNDA- 
MENTAÇAO DEFICIENTE — IN¬ 
DEFERIMENTO . 

Habeas-corpus impetrado de maneira 
vaga e imprecisa. Esclarecidos pelo Dr. Juiz 
os motivos legais da prisão dos pacientes, que 
respondem a processo por crime de homicídio, 
impõe-se a sua denegação. 

Acórdão da 2» Câmara Criminal, de 26/4/62 
Habeas-Corpus n.° 6 148, de Mata de São 
Joãio 
Relator- Des. Renato Mesquita 

HABEAS-CORPUS — NULIDADE DE PRO¬ 
CESSO CRIMINAL. 

Sendo nulo o processo criminal a que res¬ 
pondem os pacientes, a partir da denúncia 
oferecida por simples representação desacom¬ 
panhada de qualquer documento, é de decre¬ 
tar-se, juntamente com a nulidade do processo, 
a concessão de habeas-corpus. 

Acórdão da 2^ Câmara Criminal, de 27/12IS2 
Habeas-Corpus n.° 6 288, de Macaúbas 
Relator: Des Edgard Simões 

HABEAS-CORPUS — PACIEN¬ 
TE CONDENADO EM OUTRO 
ESTADO E FORAGIDO — INDE¬ 
FERIMENTO. 

4_ É de indeferir-se a ordem a paciente, 
que em sua petição inicial confessa ter sido 
condenado por crime de furto a dois anos de 
reclusão, perpetrado em outro Estado, fugindo 
da respectiva Penitenciária, após haver cum¬ 
prido metade da pena e ter sido prêso aqui, 
onde permanece há mais de cem (100) dias, à 
disposição da Justiça do referido Estado. 

Acórdão da Ia Câmara Criminal, em 27/8/62. 
Habeas-Corpus n.° 6 218,da Capital. 
Relator- Des. Álvaro Clemente. 

HABEAS-CORPUS — PACIEN¬ 
TE PRÊSO AGUARDANDO REA¬ 
LIZAÇÃO DE NÔVO JÜRI — IN¬ 
DEFERIMENTO. 

Não constitui coação ilegal o fato de aguar¬ 
dar o paciente em prisão o cumprimento da 
decisão que anulou o julgamento para mandar 
processar um nôvo júri. 

Acórdão da 2» Câmara Criminal, de 6/12/62 
Habeas-Corpus n.° 6 222, de Mata de São 

João. 
Relator: Des. Renato Mesquita 

HABEAS-CORPUS — PEDIDO 
PREJUDICADO. 

4_ Estendido, em processo idêntico, a to¬ 
dos os denunciados, o benefício da libertação, 
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por falta de fundamentação do decreto cer- 
ceador, perde o habeas-corpus posteriormente 
apreciado seu objeto, julgando-se-o prejudi¬ 
cado 

Acórdão da 2.a Câmara Criminal, de 18/4/63 
Habeas-Corpus n.° 6 316, da Capital 
Relator: Des. Claudionor Ramos 

HABEAS-CORPUS -- PETIÇÃO 
DEFICIENTE — NAO CONHECI¬ 
MENTO. 

_[_ Habeas-corpus preventivo, objetivando 
o gôzo da anistia concedida pelo Decreto-le- 
gislativo n.o 18, de 1961. Não se conheceu do 
pedido, ante os têrmos vagos e imprecisos em 
que foi formulado (C. P. P. art. 654 5 l.°a 
e b). Faltam elementos para se concluir assim 
pela idoneidade do remédio, como pela compe¬ 
tência da Câmara. 

Acórdão da 2.a Câmara Criminal de 23/4/62 
Habeas-Corpus n.o 6 147, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

HABEAS-CORPUS — PRISÃO 
ALÉM DO MÁXIMO DA PENA — 
COAÇÃO ILEGAL — DEFERI¬ 
MENTO 

É de deferir-se o pedido de habeas-corpus 
quando o paciente esteja prêso por mais tem- 
po que o máximo da pena a lhe ser aplicada. 

Acórão da 2? Câmara Criminal em 29/11/82. 
Habeas-corpus no 6 269, da Capital. 
Relator- Des. Edgard Simões 

HABEAS-CORPUS — PRISÃO 
LEGALIZADA POR PROVIDÊN¬ 
CIAS POSTERIORES — DENE- 
GAÇAO. 

Tendo sido a prisão do paciente, efetuada 
em desobediência às formalidades legais, regu¬ 
larizada pela decretação da prisão preventiva 
posteriormente efetuada pelo juiz. é de ser de- 
negado o habeas corpus impetrado. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 23/8/62. 

Habeas-corpus n° 6 214, da Capital. 

Relator' De-*, Arnaldo de A. Alcântara. 

HABEAS-CORPUS — PRISÃO 
PREVENTIVA — FALTA DE FUN¬ 
DAMENTAÇÃO — CONCESSÃO. 

Sendo insuficientes nos autos os indícios de 
autoria do delito, e, tratando-se de infração 
aos arts. 213 e 224 do Cód. Penal, não estan¬ 
do provada pelo laudo pericial — inoperante e 
irregular — a menoridade da vítima, é de con¬ 
ceder-se o habeas-corpus impetrado contra o 
despacho de prisão preventiva alicerçado na- 
oueles pressupostos. 

Acórdão da 14 Câmara Criminal, em 18/2/62. 
Habeas-corpus nv 6 970, de Rio Real. 
Relator; Des. Edgar Vieira dos Santos 

HABEAS-CORPUS — PRISÃO 
PREVENTIVA — FALTA DE IN¬ 
DÍCIOS SUFICIENTES DE CO- 
AUTORIA — CONCESSÃO. 

O fato de ser o paciente apontado como 
desafeto pessoal da vítima de homicídio, sem 
outras provas de culpabilidade, não configura 
a co-autoria de modo a justificar a decretação 
de prisão preventiva, de modo que é de con- 
ceder-se o habeas-corpus impetrado. 

Acórdão da 14 Câmara Criminal, em 14/5/62 
Habeas-corpus no 6 152, de Camassari. 
Relator: Des. Edgard Vieira dos Santos. 

HABEAS-CORPUS — PRISÃO 
PREVENTIVA NAO COMPULSÓ¬ 
RIA — AUSÊNCIA DE FUNDA¬ 
MENTAÇÃO — CONCESSÃO. 

+ E’ de se decretar a nulidade do despa¬ 
cho concessivo de prisão preventiva não com¬ 
pulsória, quando o mesmo não fôr fundamen¬ 
tado, vale dizer, quando, além de proclamar 
a prova da existência do fato criminoso e, pelo 

menos, indícios suficientes da sua autoria, sem 
probabilidade de êrro, bem como não esclare 
cer a necessidade ou conveniência a_ fim de ga¬ 
rantir a ordem pública, a instrução criminal 
ou para assegurar o cumprimento da pena. 

Acórdão da 24 Câmara Criminal em 29/11/62 
Habeas-corpus n*? 6 203, da Capital. 
Relator: Des. Álvaro Clemente 

HABEAS-CORPUS — PRISÃO 
PREVENTIVA OBRIGATÓRIA — 
CARACTERIZAÇÃO — CONVENI¬ 
ÊNCIA — RÉU EVADIDO — IN¬ 

DEFERIMENTO . 

+ E’ de denegar-se o pedido de habeas- 
corpus impetrado contra Paciente que respon¬ 
de por crime de homicídio e contra o qual foi 
expedido mandado de prisão preventiva, com 
fundamento nos arts. 311, 312 e 313 do Código 
de Processo Penal. Havendo prova plena do 
fato criminoso e. ao menos, indiciária de quem 
seja o seu protagonista, está justificada a me¬ 
dida coercitiva. Ademais, trata-se de indiciado 
que se evadiu do distrito da culpa, — tendo o 
indigitado coator fundamentado também a me¬ 
dida de exceção no sentido da conveniência da 
instrução e para assegurar a aplicação da lei 
penal. 

Acórdão da 24 Câmara Criminal de 20/12/62. 
Habeas-Corpus m 6 221. de Santo Amaro. 
Relator: Des. Edgard Simões. 

HABEAS-CORPUS — RECLU¬ 
SÃO POR ESPAÇO SUPERIOR 
AO TEMPO DE CONDENAÇÃO — 
CONCESSÃO. 

+ É de se considerar como coação ilegal 
a permanência na reclusão do réu condenado 
à pena restritiva de sua liberdade, por espaço 
de tempo superior ao de sua condenação. 

Acórdão da 14 Câmara Criminal em 23/7/62. 
Habeas-Corpus n.4 6 070, de Rio Real. 
Relator: Des. Oliveira Martins. 
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HABEAS-CORPUS — RETAR¬ 
DAMENTO DA INSTRUÇÃO CRI¬ 
MINAL — FÔRÇA MAIOR — IN¬ 
DEFERIMENTO. 

+ Indefere-se a ordem quando o retarda¬ 
mento da instrução criminal decorre de motivo 
de força maior. 

Acórdão da 1» Câmara Criminal de 28/5/62. 
Habzas-corpus n» 6 144, de Barreiras. 
Relator: Des. Edgar Vieira dos Santos. 

HABEAS-CORPUS — SENTEN¬ 
ÇA CONDENATÓRIA CUMPRIDA 
— COACÃO ILEGAL POR OU¬ 
TRO PROCESSO — CONCESSÃO. 

Concede-se habeas-corpus ao paciente que, 
tendo cumprido sentença condenatória, conti¬ 
nua prêso por existir outro processo contra si, 
não se justificando esta última coação. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 3/5/62. 
Habeas-corpus n? 6 106, de Jeremoabo. 
Relator: Des. Edgard Simões. 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO 
— CONCESSÃO DE OFICIO. 

+ Concede-se ordem de habeas-corpus pre¬ 
ventivo e de ofício a paciente ao qual a Câma¬ 
ra Criminal houvera deferido igual medida re- 
mediativa e o juiz, autoridade indigitada como 
coatora. em represália, decretou prisão pre¬ 
ventiva e ostensivamente, à guisa de funda¬ 
mentação, se mostrou irreverente para com a 
mesma Câmara, sem formulação jurídica es¬ 
pecifica . 

Acórdão da !24 Câmara Criminal de 23/8/62. 
Habeas-corpus n? 6 203, da Capital. 

Relator.- Des Álvaro Clemente. 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO 
— FUNDAMENTAÇÃO DEFICIEN¬ 
TE — NÃO CONHECIMENTO. 

-f Falta de esclarecimento quanto a pre¬ 
sumida ameaça de coação. Desconhecimen¬ 
to do pedido. 

Vencido — Des. Claudionor Ramos — 
Submetido o feito a julgamento, à falta de in¬ 
formações, ou se deferiría o pedido, que não 
sofreu contestação, ou o julgamento seria con¬ 
vertido em diligência, eis que nenhuma irre¬ 
gularidade. se pode apontar. 

Acórdão da 2a Câmara Criminal, de 9/5/62. 
Habeas-corpus n.° 6 276, de Macaúbas. 
Relator designado: Des. Arivaldo A. de Oli¬ 

veira. 
Vencido: Des. Claudionor Ramos. 

HOMICÍDIO CULPOSO — ATRO¬ 
PELAMENTO — REDUÇÃO ÜA 
PENA — SURSIS. 

Sendo manifesta a culpa de responsável 
por atropelamento fatal, é de ser reduzida a 
pena de detenção a um ano, com suspensão, 
por igual prazo, do exercício da profissão de 
motorista, e concedendo-se-lhe o benefício da 

suspensão da pena levando-se em conta que 
não prestou socorro à vítima por ter sido tam¬ 

bém acidentado. 
Acórdão da Ia Câmara Criminal, de 10/6/62. 
Apelação Criminal np 2 477, da Capital. 
Relator: Des. Antônio de Oliveira Martins. 

HOMICÍDIO CULPOSO — CASO 
FORTUITO — DESCARACTERI- 
ZAÇÃO. 

O crime culposo caracteriza-se pela impru¬ 
dência, negligência ou imperícia. 

Na imprudência, como na negligência, “há 
inobservância de cautelas comuns aconselhadas 
pela experiência”, enquanto na imperícia a 
inobservância é “das cautelas específicas no 
exercício de uma arte, ofício ou profissão”. 

Inexistindo qualquer dessas hipóteses, e de¬ 
correndo o evento de mero caso fortuito, des¬ 
caracteriza-se o homicídio culposo, reformando- 
se a sentença condenatória. 

Acórdão da l.a Câmara Criminal de_ . 
26/8/63. 

Apelação Criminal de Itabuna n.° 2 508 
Relator: Des. Antônio de Oliveira Martins. 

HOMICÍDIO PRIVILEGIADO — 
PENA — FIXAÇÃO. 

Sendo o réu primário, de bons anteceden¬ 
tes, e atenuado o crime pela circunstância do 
art. 48, IV, letra a do Código Penal, é de re- 
duzir-se a seis anos de reclusão a pena imposta 
ao mesmo. 

Acórdão da l.a Câmara Criminal de. 
2/9/63. 

Apelação Criminal n.° 4 694 da Capital. 
Relator: Des. Antônio de Oliveira Martins. 

HOMICÍDIO PRIVILEGIADO — 
REDUÇÃO DA PENA-BASiE. 

A circunstância do relevante valor social, 
reconhecida pelo Júri, deve ser considerada não 
como simples atenuante mas como causa es¬ 
pecial de diminuição da pena, para o efeito de, 
sôbre a pena base, se fazer a redução de lei 
que conduziría à fixação da pena definitiva. 

Reforma-se a sentença para, sôbre a pena- 
base fixada, fazer-se a dedução de um têrçj. 
condenando o réu a 6 (seis) anos de reclusão. 

Acórdão da l.a Câmara Criminal de 5/8/63 
Apelação Criminal n.? 4 688, da Capital. 
Relator: Des. A. de Oliveira Martins. 

HOMICÍDIO QUALIFICADO — 
ENVENENAMENTO — ÊRRO DE 
FATO NÃO CARACTERIZADO. 

Decisão manifestamente contrária à prova 
dos autos, em homicídio praticado com em- 
prêgo de veneno, resulta do desconhecimento 
total das circunstâncias do fato, provadas nos 
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autos, mercê das quais não ignorava o réu con¬ 
tivesse a bebida veneno de efeito letal. 

Acórdão da l.a Câmara Criminal de 29/10'63 
Apelação Criminal n.° 4 689 de Ilhéus. 
Relator; Des. Ademar Raymundo. 

HOMICÍDIO QUALIFICADO — 
IMPOSSIBILIDADE DE DEFESA. 

Não se acolhem nulidades intempestivamen- 
te argüidas e das quais não resultou prejuízo. 

Confirma-se a sentença condenatória dc. 
Presidente do Júri se, negando êste o motivo 
fútil proclamou a impossibilidade da defesa, 
caracterizando assim, o crime qualificado 

Acórdão da 1.4 Câmara Criminal de 17/10/62 
Apelação Criminal n.° 4 662, da Capital 
Relator: Deç. Aderbal Gonçalves. 

JÚRI — DECISÃO APOIADA 
NA PROVA DOS AUTOS. 

Decisão do júri que não desatende às pro¬ 
vas dos autos, estando apoiada em elementos 
convincentes que emergem do processo, não 
merece ser reformada. 

Acórdão da l.a Câmara Criminal de 17/9/62 
Apelação Criminal n.° 4 665, da Capital. 
Relator: Des. Antônio de Oliveira Martins. 

JÜ RI — DECISÃO APOIADA 
NA PROVA DOS AUTOS. 

+ Não decide o Júri contra a prova dos 
autos, manifestamente, quando adota uma das 
versões nêles veiculadas. 

Acórdão da 2» Câmara Criminal, de 10/5/62. 
Apelação Criminal n? 4 599, da Capital. 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos (de¬ 

signado >. 
Vencido: Des. Edgard Simões. 

JÜRI — DECISÃO APOIADA 
NA PROVA DOS AUTOS. 

+ Apelação Criminal, com fundamento no 
art. 593, n.° III, letra ã do Código de Processo 
Penal, vale dito, da decisão dos jurados ma¬ 
nifestamente contrária à prova dos autos. Ne¬ 
ga-se provimento a êste recurso quando aque¬ 
la (a decisão dos jurados) tem apoio em qual¬ 
quer elemento de prova dos autos. 

Acórdão da 14 Câmara Criminal, de 29/10/63. 
Apelação Criminal n"? 4 702, da Capital. 
Relator. Des. Adhemar Raymundo. 

JÜRI — FALTA DE QUESTIO¬ 
NÁRIO — RESPOSTAS INCON¬ 
GRUENTES — NULIDADE DO 
JULGAMENTO. 

Quando dos autos não consta o questioná¬ 
rio submetido ao Conselho de Jurados, ques¬ 
tionário que nem, ao menos, a rigor, se pode 
considerar embutido no “Têrmo de Resposta 
aos Quesitos”, peça que, aliás, consigna uma 
anomalia, qual a da votação, por duas vêzes, 

não consecutivas de uma só e mesma pergun¬ 
ta com respostas incongruentes; quando se 
faz votar a circunstância judicial da primanc- 
daãe, de apreciação exclusiva do Juiz; e, quan¬ 
do a ata da sessão do julgamento não sana 
aquelas primeiras falhas, forçoso é decretar-se 
a anulação dêsse mesmo julgamento, para que 
outro se profira, em plenário, observados os 
mandamentos legais. 

Acórdão da 14 câmara Criminal, de 4/3/63. 
Apelação Criminal n? 4 618, de Mutuipe. 
Relator: Des. J. Maciel dos Santos. 

JÜRI — INCOMUNICABILIDA- 
DE DOS JURADOS — AUSÊNCIA 
DE CERTIDÃO COMPROBATÓ- 
RIA — NULIDADE NAO CONFI¬ 
GURADA. 

+ A incomunicabilldade não é quebrada, 
pela presença de pessoas estranhas na sala se¬ 
creta, desde que não houve qualquer contato 
delas com os jurados. 

A falta de certidão, bem como a ausência 
na ata, de qualquer referência â incomunica- 
bilidade, não acarretam a nulidade do julga¬ 
mento, uma vez que aquela circunstância se 
presume haver sido observada. Desde que a 
decisão do Júri encontre apoio nos autos, tor¬ 
na-se ela intocável pela instância superior. 

Acórdão da 14 Câmara Criminal de 17/12/62. 
Apelação Criminal n? 4 672, de Juazeiro. 
Relator: Des. Antônio Carlos Souto. 

JÜRI — INCOMUNICABILIDA- 
DE — PRELIMINARES IRRELE¬ 
VANTES — REFORMA DO VERE- 
DITO. 

Improcedem argúições de nulidade que, 
além de intempestivamente invocadas, refe¬ 
rem-se a atos a que o réu, na oportunidade, 
manifestou seu assentimento. 

A ausência, na ata, de referência à inco- 
municabilidade do júri, supre-se pela existên¬ 
cia nos autos da competente certidão do ofi¬ 
cial de justiça, devendo ser entendida no seu 
dúplice aspecto: incomunicabilldade dos jura¬ 
dos entre si e dêstes com estranhos. 

Manda-se proceder a nôvo júri se a ver 
são do fato delituoso, tal como narrada pelo 
réu, encontra apoio na prova dos autos. 

Acórdão da 14 Câmara Criminal, de 29/8/62. 
Apelação Criminal nv 4 635, da Capital. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves. 

JÜRI — QUESITOS DEFEITUO¬ 
SOS. MODERAÇAO — ANULA- 
ÇAO. 

Estando os quesitos defeituosos, anula-se o 
julgamento pelo júri, quando, ainda mais, não 
foi respondido o quesito sôbre moderação, ten¬ 
do sido reconhecida a legitima defesa. 

Ac. da 24 Câmara Criminal, de 22/11/62. 
Apelação Criminal n<? 4 667, de Glória. 
Relator: Des. Arnaldo de A. Alcântara. 

JÜRI — QUESITOS DEFEITUO¬ 
SOS — NULIDADE. 

+ “Se o Júri nega a existência de meios 
necessários, no pertinente à legítima defesa. 
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afirma, categòricamente, ter o réu praticado 
crime doloso. Destarte, não podia o Juiz Pre¬ 
sidente, submeter à apreciação dos jurados o 
quesito correspondente ao excesso culposo, uma 
vez que esta providência procede sòmente quan¬ 
do o Júri nega a moderação. 

Acórdão da 1» Câmara Criminal, de 5/8/63. 
Apelação Criminal n? 4 684, da Capital. 
Relator: Des. Ademar Raymundo. 

JÚRI — QUESITOS DEFEITUO¬ 
SOS. NULIDADE DO JULGAMEN¬ 
TO. 

+ E’ nulo o julgamento do Tribunal do Júri! 
por deficiência dos quesitos, quando o Dr. Juiz 
engloba, em um só quesito, os requisitos da le¬ 
gítima defesa. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal em 29/7/63. 
Apelação Criminal n? 4 697, de Poções. 
Relator: Des. Adhemar Raimundo. 

JÜRI — QUESITOS DEFEITUO¬ 
SOS — NULIDADE DE JULGA¬ 

MENTO. 

Anula-se o julgamento do júri em que fo¬ 
ram englobados em um só quesito, no questio¬ 
nário relativo à legítima defesa, as circunstân¬ 
cias referentes ao emprêgo ãos meios necessá¬ 
rios e ao uso moderado ãêsses meios, para que 
sejam os mesmos desdobrados em nôvo julga¬ 
mento 6 

Acórdão da 1? Câmara Criminal de 16/9/63 
Apelaçao Criminal n» 4 701 de Guanambi! 
Relator: Des. Antônio de Oliveira Martins 

LEGÍTIMA DEFESA — AGRES- 
&ao reiterada da vítima 
HIPÓTESE CONFIGURADA. 

TfHdo a vítima por varias vézes tentado 
agredir o reu, tem apoio na prova dos autos o 
veredito do juri absolvendo o réu, sendo de 
confirmar-se. 

Acórdão da U Câmara Criminal, de 20/8/62 
Apelação Criminal n? 4 656, de Conceição 

do Coíté. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves. 

LEGÍTIMA DEFESA 
RACTERIZAÇÃO. 

— DESCA- 

Nao se configura a legítima defesa quando 
mexiste injusta provocação da vítima, e esta foi 
atingida pelo réu quando já separado da luta 
corporal pela intervenção de terceiros e cessada 
qualquer agressão. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal de 4/11/63. 
Apelação Criminal n? 4 689 da Capital. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves. 

LEGÍTIMA DEFESA 
RACTERIZAÇÃO. 

DESCA- 

Merece anulação o julgamento pelo Tribu¬ 
nal do Júri quando em desacordo com a prova 
dos autos, evidenciada a inexistência de agres¬ 
são por parte da vítima, e a desmedida imode- 
ração do réu. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 7/10/63 
Apelação Criminal n? 4 677 de Canavieiras. 
Relator: Des. Domingos Mármore Netto. 

LEGITIMA DEFESA — EXCESSO 
CULPOSO. 

Descaracteriza-se a legítima defesa se o réu 
age por vingança, atingindo a vítima quando já 
em fuga e pelas costas. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal de 16/10/63 
Apelação Criminal n? 4 693 de Feira de San¬ 

tana. 
Relator: Des. Antônio de Oliveira Martins. 

LEGÍTIMA DEFESA — INICIA¬ 
TIVA DA AGRESSÃO PELO RÉU 
— descaracterização. 

... Nã° merece acolhida a excludente da le¬ 
gitima defesa quando o réu, visivelmente em¬ 
briagado, teve a iniciativa da agressão de que 
resultou a morte da vítima, devendo anular-se 
o julgamento para que o réu seja submetido a 
novo Juri. 

Acordão da 1? Câmara Criminal de 21/12/62 
Apelação Criminal n° 4 679, de Canavieiras. 
Relator: Des. Antônio Carlos Souto. 

LEGÍTIMA DEFESA — VIN¬ 
GANÇA — DESCARACTERIZA- 

+ Apelação de sentença do Tribunal do 
Júri, com apoio no art. 593, nv III, letra d, do 
Código Processo Penal (com a redação da Lei 
263). Contraria a evidência da prova dos au¬ 
tos a decisão do Júri que absolveu o réu por 
legítima defesa, quando inqziste qualquer apoio 
probatório, que legitime a absolvição, por êsse 
fundamento. 

Acórdão da V Câmara Criminal de 1/4/63. 
Apelação Criminal n? 4 674, de Alagoinhas. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 

LESÃO CORPORAL — CO-AU¬ 
TORIA. 

+ Falta de prova bastante da materialida¬ 
de do 'crime. Falta de assistência de curador 
à ré menor de 21 anos. Menor de 18 anos 
submetida a processo sumário, quando estaria 
sujeita às normas estabelecidas na legislação 
especial. Art. 23 do Cód. Penal. Nulidade. 
Processo nulo ab inltio. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal de 17/9/62. 
Apelação Criminal n.° 2 889, de Jaguarari. 
Relator: Des. Vieira Lima. 

L.ESÕES CORPORAIS — PERI¬ 
GO DE VIDA — FALTA DE EXA¬ 
ME COMPLEMENTAR — SUPRI¬ 
MENTO POR PROVA TESTEMU- 
NHAL. 

+ Haverá perigo de vida quando houver 
probabilidade concreta e presente do resulta¬ 
do letal, comprovada, de modo desenganado, no 
exame. 

i 

Acórdão da 1? Câmara Criminal de 29/4/63! 
Apelação Criminal n? 2 495, de Itapicuru. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 
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1 MANDATO — QUEIXA — INJU¬ 
RIA — NOMEN JURIS DO FATO 
CRIMINOSO. 

Não exige o art. 44 do Cód. Proc. Penal 
que a procuração contenha a descrição do fato 
criminoso, mas o seu nomen júris, o seu títu¬ 
lo penal, e se alguém diz que contra si foram 
proferidas palavras injuriosas, precisa, indubi¬ 
tavelmente, o fato criminoso, está se referin¬ 
do precisamente à injúria contra si levantada. 

Acórdão da Tl Câmara Criminal, de 23/4/62. 
Apelação Criminal nv 2 464, de Barra. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves. 

NULIDADE DE PROCESSO CRI¬ 
MINAL — DEFEITO DO EXAME 
DE CORPO DE DELITO. HIPÓ¬ 
TESE NÃO CONFIGURADA. 

Improcede a argüição de nulidade do pro¬ 
cesso criminal por inexistente o corpo rie de¬ 
lito, em virtude de cegueira de um dos peritos, 
não somente por ter sido imtempestivamente 
oferecida como porque a prova testemunhai 
supre a falta do exame de corpo de delito. 

Acórdão da H Câmara Criminal, de 20/8/62. 
Apelação Criminal m 2 472, de Una. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves 

NULIDADE DE PROCESSO CRI¬ 
MINAL. DISPOSITIVO LEGAL’ ER¬ 
RÔNEAMENTE CITADO. ALEGA¬ 
ÇÃO INTEMPESTIVA. 

O equívoco na indicação do dispositivo legal 
não pode prejudicar o conhecimento do re¬ 
curso interposto, quando da sua justificativa 
se infere, precisamente, a sua verdadeira fun¬ 
damentação e que quis ser alcançada pelo Re¬ 
corrente . 

Não se decreta nulidade sem prejuízo, e 
não se conhece da interposta intempestivamen¬ 
te, ex-vi dos arts. 563 e 571, n? 1, do Cód. Proc. 

Acórdão da 1» Câmara Criminal, em 17/9/62. 
Apelação Criminal n- 4 683 de Itabunc 
Relator: Des Aderbal Gonçalves- 

NULIDADE DE PROCESSO CRI¬ 
MINAL — INCOMPETÊNCIA RA- 
TIONE LOCI INTEMPESTIVA- 
MENTE AGÜIDA. 

+ A incompetência do juízo, não sendo 
absoluta, só anula o processo quando oferecida 
em tempo oportuno. 

Acórdão da 1» Câmara Criminal, de 2/4/62 
Habeas-Corpus n? 6109, de Remanso 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves 

PECULATO — PROCESSAMEN¬ 
TO COMUM INDEPENDENTE DO 
PROCEDIMENTO POLÍTICO. EN¬ 
TENDIMENTO DA LEI N” 3 528 DE 
3/1/59. 

+ Coexistência de crime de responsabili¬ 
dade atribuído a Prefeito e crime comum de¬ 
corrente do mesmo fato. O pronunciamento 
político pelo poder legislativo rnunicipal não 
pode ser reconhecido como condição de proce- 
dibilidade, nem se enquadrar sob o ângulo da 

prejudicialidade, certo que o instituto, em nossa 
sistemática processual penal, foi disciplinado na 
base das relações inter-jurisdicionais. 

Acórdão da 1.4 Câmara Criminal, de 30/4/62 
Habeas-Corpus n? 6 138, de Jaguaquara. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves. 

PENA — FIXAÇÃO. 

Inexistindo circunstâncias_ agravantes ou 
atenuantes, merece confirmação a sentença do 
Juiz ao fixar a pena aplicável em quantidade 
correspondente ao grau médio estabelecido em 
16Í. 

Acórdão da 14 Câmara Criminal de 18/11/63. 
Apelação Criminal n» 2 514 de Itabuna. 
Relator: Des. Oliveira Martins. 

PRISÃO PREVENTIVA — AU¬ 
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
— REVOGAÇÃO. 

+ Concede-se habeas-corpus, com funda¬ 
mento no artigo 648, I, do Código de Processo 
Penal, para cassar a prisão preventiva cujo des¬ 
pacho carece de fundamentação, sendo de mis¬ 
ter se indiquem os elementos de fato, configu- 
rativos dos pressupostos legais contidos no art. 
313 do mesmo Código, que facultam a_decreta¬ 
ção da medida excepcional de restrição de li¬ 
berdade individual. . . 

Acórdão da 14 Câmara Criminal, em 18/6/62. 
Habeas-Corpus n’ 6 164. de Jacobina. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

PRISÃO PREVENTIVA — AU¬ 
SÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIEN¬ 
TES DE CO-AUTORIA. 

+ A prisão preventiva compulsória está 
condicionada à prova da existência do crime e 
suficientes indícios de autoria. Concede-se a 
ordem de habeas-corpus quando: sempre que 
se atentar contra êsse pressuposto. 

Acórdão da 14 Câmara Cximinal, em 27/8/ó2. 
Habeas-Çorpus n'-’ 6 220, da Capital. 
Relator: Des. Vieira Lima. 

PRISÃO PREVENTIVA — CON¬ 
VENIÊNCIA — FACULDADE DE 
APRECIAÇÃO PELO JUIZ. 

Indefere-se o habeas-corpus impetrado 
contra prisão preventiva, à vista das informa¬ 
ções do juiz de ter sido a mesma decretada 
face a uma seqüência de i-rímes da mesma es¬ 
pécie praticados pelo pacieme, e pelos quais 
responde a três processos, constituindo sua li¬ 
berdade uma ameaça à ordem pública. 

Acórdão da 24 Câmara Criminal, de 23/8/62. 
Habeas-Corpus n-' 6 131, de Jacobina. 
Relator: Des. Edgard Simões. 

I 
PRISÃO PREVENTIVA — NU- 

LIDADE DO DESPACHO NAO 
FUNDAMENTADO. 

É de distinguir-se o despacho não funda¬ 
mentado. Pode o Juiz fundamentar mal. Nulo 
é só, para efeito de concessão de habeas-corpus, 



342 JURÍDICA REVISTA 

o despacho sem qualquer fundamentação, que 
se limite simplesmente a decretar a prisão pre¬ 
ventiva . 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 12/7/62. 
Habeas-Corpus m 6177, de Feira de San¬ 

tana. 
Relator: Des. Antônio Bensabath. 

PRONÚNCIA. INTIMAÇÃO PES¬ 
SOAL. OBRIGAI 'ÒRIEDADE NU- 
LIDADE NÃO CONFIGURADA. 

Não se conhece da nulidade do julgamento 
por não ter sido o réu intimado pessoalmente da 
pronúncia, desde que o seu comparecimento es¬ 
pontâneo a juízo absorveu quaisquer irregulari¬ 
dades de sua intimação, tanto mais quando o 
mandato conferido pelo réu ao seu defensor da- 
tivo ratificou todos os atos praticados por êste 
no processo até aquêle momento. É princípio 
assente em nossa processualística penal que não 
se decreta nulidade sem a prova do prejuízo 
para a parte interessada. 

Confirma-se a decisão do júri que absolveu 
o réu por legítima defesa da honra, por não 
contrariar essa decisão a prova existente nos 
autos. 

Acórdão da 1» Câmara Criminal de 7/5/62. 
Apelação Criminal n" 4 648 da Capital. 
Relator: Des. Aderbal Gonçalves. 

REABILITAÇÃO. EFEITOS. EXÍ 
TENSÃO. INTERPRETAÇÃO DO 
ART. 119 DO CÓD. PENAL. 

+ Admitir-se a reabilitação, exclusiva¬ 
mente, como meio de extinção da pena de in¬ 
terdição de direitos, é situá-la em âmbito res¬ 

trito, olvidando-se que, contemporâneamente, 
ela "tende a devolver ao condenado a capaci¬ 
dade para o exercício dos cargos, honras, digni¬ 
dade ou profissões, de que foi privado como 
conseqüência da condenação”. 

Acórdão da 14 Câmara Criminal, em 27/5/63. 
Apelação Criminal m 2 498, da Capital. 
Relator: Des. Adhemar Raymundo. 

SEDUÇÃO — AUSÊNCIA DE 
REQUISITOS ESSENCIAIS. 

Não existindo os requisitos de justificável 
confiança e de inexperiência da vítima não se 
configura o delito de sedução. 

Acórdão da 24 Câmara Criminal, de 23/8/62. 
Apelação Criminal m 2 406, de Itabuna. 
Relator: Des. Nicolau Calmon. 

TENTATIVA DE FURTO — FI¬ 
XAÇÃO DA PENA. 

Não^ tendo o objeto furtado saído da esfera 
de vigilância do dono é de se considerar como 
tentativa de furto. 

Quanto à fixação da pena, embora não se 
trate de réu reincidente, as circunstâncias ju¬ 
diciais apuradas em nada recomendam seus an¬ 
tecedentes, pelo que a pena base a ser aplicada 
é de dois anos de reclusão, dhninuindo-a oara 
um têrço, tendo em vista o pequeno valor da 
coisa furtada, fixando a pena definitiva em um 
ano e quatro meses. 

Acórdão da 14 Câmara Criminal, de 16/7/62 
Apelação Criminal n" 2 465, da Capital. 
Relator: Des. Antônio de Oliveira Martins. 
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IMPEACHMENT, PREFEITO. IM¬ 
PEDIMENTO DE PREFEITO DECRE¬ 
TADO PELO LEGISLATIVO MUNICI¬ 
PAL. COMPETÊNCIA DO JUDICIÁRIO 
PARA REVER, QUANTO A LEGALI¬ 
DADE, O ATO DE EDILIDADE. DES¬ 
CONHECIMENTO DE ACUSAÇÃO E 
FALTA DE OPORTUNIDADE AO ACU¬ 
SADO PARA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA. NULIDADE DA RESOLU¬ 
ÇÃO. CONCESSÃO DO WRIT. Dês 
que não se trata de hipótese prevista 
no extinto art. 10 e seu parágrafo 
único, do outorgado Ato Institucional, 
a cassação de mandato de Prefeitos, 
atualmente, ainda é matéria da com¬ 
petência do legislativo municipal. Nes¬ 
te caso, pode o Judiciário, quando so¬ 
licitado, rever a deliberação do plená¬ 
ria da Câmara para verificar, tão so¬ 
mente, se a decisão atendeu aos pres¬ 
supostos que autorizam a cassação e se 
o processo deliberativo obedeceu a 
todas as exigências e trâmites legais 
até a progulgação do ato. O 'desconhe¬ 
cimento da acusação e a falta de opor¬ 
tunidade para o acusado oferecer sua 
defesa, nulificam a Resolução por con¬ 
trariar o princípio universal de direi¬ 
to natural de que ninguém pode ser 
condenado sem ser ouvido. 

Juizo de Direito da Vara dos Feitos 
da Fazenda Municipal 

Dr. Arivaldo A. de CUveira. 

SENTENÇA 
* 

Vistos, etc. 

Baseado no disposto em o art. 141, § 4.°, da 
vigente Constituição Federal, combinado com 
o prescrito na Lei 1 533—51, o Sr. Virgildásio 
de Sena, brasileiro, maior, casado, engenheiro 
civil, residente nesta Capital, impetrou o pre¬ 
sente mandado de segurança, para efeito de 
obter judicialmente a anulação do ato da 
Câmara de Vereadores local que o considerou 
impedido de continuar exercendo seu mandato 
de Prefeito dêste Município. 

Alegou que, tendo galgado êste pôsto no 
último pleito eleitoral, nêle vinha se manten¬ 

do regularmente até 5 de abril p.p., quando 
fôra préso pelas autoridades militares aqui 
sediadas; adiantou que, enquanto aguardava, 
recolhido e incomunicável, que se processassem 
as investigações sobre suas atividades políticas 
e administrativas, a veneranda Câmara de 
Vereadores, no dia imediato, através a Reso¬ 
lução 1&4, considerou vago o cargo de Prefeito, 
elegendo para o mesmo o seu próprio Presi¬ 
dente o Vereador Antonino Cacaes, acrescen¬ 
tou, outrossim, que sensibilizada com a fla¬ 
grante ilegalidade das providências então ado¬ 
tadas, ainda a Câmara, mediante a Resolução 
187, do mesmo mês, "tentando emendar a mão", 
e fazendo tudo voltar ao statu quo ante, recu¬ 
sou efeito à declaração de vacância do cargo 
de Prefeito, para, concomitantemente, conside¬ 
rá-lo impedido de exercitá-lo. 

Aduziu ainda o impetrante que, num des¬ 
dobramento desta última Resolução, e por via 
de outra, de n.° 188, de 22 de abril, foi anulada 
a eleição do Sr. Antonino Casaes elegendo-se. 
em seguida, para substituí-<lo, à frente do Exe¬ 
cutivo Municipal o Eng.° Nelson Oliveira que 
hoje ocupa o cargo. 

A seguir, e embora reconhecendo a com¬ 
petência do legislativo municipal para a de¬ 
cretação do aludido impeachment, passa o 
postulante a tecer considerações doutrinárias 
e jurisprudenciais sôbre a matéria, pretendendo 
demonstrar a ilegalidade da Resolução 187 — 
principalmente por não haver sido cientificado 
da acusação e não lhe haverem concedido 
onortunidade de defesa — concluindo, afinal, 
por pedir o deferimento da medida pleiteada. 

Pronunciando-se a respeito, informa a im¬ 
petrada o seguinte: 

a) — que tendo recebido em 5 de abril o 
ofício n.° 153 E2, do Exmo. Sr. General Co¬ 
mandante da VI Região Militar, comunicando 
que o Sr. Virgildásio de Sena não se encon¬ 
trava mais à frente do Executivo Municipal 
e apesar de não se induzir do conteúdo daquela 
mensagem, “qualquer alteração jurídica da si¬ 
tuação ou de suspensão de mandato”, a Câmara 
entendeu, “no propósito de dar solução com¬ 
patível na emergência, evitando aceialia do 
cargo de Prefeito do Município do Salvador", 
de baixar a Resolução 184, editada no dia 
imediato, considerando vaga a Chefia do Exe¬ 
cutivo Municipal; 



b) _ que em decorrência desta Resolução, 
a Câmara, “no uso de suas atribuições, elegeu 
o seu Presidente, por eleição indireta, para o 
exercício pleno e definitivo do cargo de Pre¬ 
feito Municipal”; 

c) _ que, entretanto, em 17 de abril, “ao 
reexaminar o problema, constatando que a 
declarada vacância não correspondia aos têr- 
mos do aludido ofício n.° 153 E2, e nem se 
enquadrava aos casos previstos em lei”, ainda 
a Câmara, através a Resolução 187, publicada 
no D O- do dia 18, considerou nula a Resolu¬ 
ção 184 e os demais atos dela decorrentes, fa¬ 
zendo voltar tudo à situação anterior; 

d) — que, face tal Resolução "e já institu¬ 
cionalizada a revolução, deliberou a Câmara 
declarar impedido o Eng.° Virgildásio de Sena 
para exercer o cargo de Prefeito, elegendo ime" 
diatamente, por votação nominal, o Eng." 
Nelson Oliveira para a vaga resultante desta 
última Resolução, cargo que ainda, rio momen¬ 
to, se encontra exercendo”; 

ei_finalmente, que “a edilidade não vem 
mantendo outra conduta senão a de colaborar 
no sentido de promover a continuidade na vida 
administrativa da nossa Comuna, nada mais 
havendo nos seus arquivos além do citado 
ofício da autoridade militar, sôbre o caso" 

Prosseguindo, determinou êste Juízo fôssem 
os autos com vista ao Ministério público para 
o competente parecer. — Todavia, enquanto se 
aguardava o retorno do feito a Cartório, eis 
que se recebe o ofício de fls. 28, do eminente 
Des. Presidente do Tribunal de Justiça, enca¬ 
minhando o ofício de fls. 29—30, do não menos 
eminente Sr. General Comandante da VI Re¬ 
gião Militar, através do qual S. Exa. descre¬ 
vendo a situação do impetrante responsabiliza- 
se pelo seu afastamento do cargo, considerando- 
se como autoridade coatora na espécie 

Pôsto isto, oficia no processo o Dr. Pro¬ 
motor Público o qual instruindo seu trabalho 
com outro ofício que também lhe fôra direta- 
mente endereçado pela referida autoridade mi¬ 
litar, preliminarmente suscita a incompetên¬ 
cia dêste Juízo, com declinação para a Vara 
da Fazenda Nacional para decisão da matéria, 
por considerar interessada no caso, uma auto¬ 
ridade federal; no mérito porém, opina pela 
nulidade do ato impugnado, sendo, consequen¬ 
temente, pela concessão da segurança preten¬ 
dida 

Em seguida e pronunciando-se sôbre a 
dcclínaioria fori, o douto patrono do postulante 
reitera suas alegações anteriores sôbre a com¬ 
petência dêste IJuízo. requerendo, por outro 
lado, o desentranhamento dos autos, dos docu¬ 
mentos de fls. e fls., por entender indébita r 
sem forma ou figura de Juízo a intervenção da 
autoridade militar no processo. 

Finalmente, depois de regularmente pre¬ 
parados, sobem os autos conclusos para sen¬ 
tença. 

E assim, com êste relatório, passa êste 
Juízo a proferir sua decisão, depois de tudo 
visto, examinado, ponderado e meditado. 

PRELIM IN ARMENTE: 

1) — É absolutamente certo e insofismá¬ 
vel, que o nosso querido Brasil, logo depois de 
libertado pela revolução vitoriosa, qual legen¬ 
dária Fênix ressurgindo de si mesma retornou 
fortalecido ao seú tradicional regime de Es¬ 
tado juridicamente constituído. Com efeito e 
como prova disto, aí está em plena vigorância, 
a sua Constituição Federal com as limitações 
com que a complementou o outorgado Ato Ins¬ 
titucional. Com efeito aí estão, em plena coe¬ 
xistência, os três Podêres da Soberania Nacio¬ 
nal, exercitando-se com sua independência, 
mas guardando e respeitando sempre entre 
si a dogmática harmonia funcional. Fi¬ 
nalmente ai estão as nossas gloriosas 
Forças Armadas, com seus podêres institucio¬ 
nalmente auto-limitados, para garantir, como 
garantindo estão, os direitos individuais, as 
tradições históricas e a estrutura democrática- 
e jurídica da Nação: 

“O Ato Institucional que é hoje 
editado pelos Comandantes em Chefe 
do Exército, da Marinha e da Aero¬ 
náutica, em nome da revolução que se 
tornou vitoriosa com o apoio da Nação 
em sua quase totalidade, se destina a 
assegurar ao nôvo govêrno a ser ins¬ 
tituído, os meios indispensáveis à obra 
de reconstrução econômica, financeira, 
política e moral do Brasil, de maneira 
a poder enfrentrar, de modo direto e 
imediato os graves e urgentes proble¬ 
mas de que depende a restauração da 
ordem interna e do prestígio interna¬ 
cional de nossa Pátria. A revolução 
vitoriosa necessita de se institucionali¬ 
zar e se apressa pela sua instituciona¬ 
lização, a limitar os plenos podêres de 
que efetivamente dispõe”. ÍExv- de 
Motivos do A. I. de 9 de abril). 

2) Foi por sua fé inabalável, na ver¬ 
dade incontêste, dos postulados acima trans¬ 
critos, que êste Juízo, como órgão (dos mais 
apagados, é certo) do honrado Poder Judiciá¬ 
rio na Bahia, abstraindo-se, completamente do 
tumulto e do sensacionalismo que êste caso 
provocou, encontrou a sèriedade necessária 
para funcionar no presente feito. 

Em verdade, ao lhe ser distribuído o pro¬ 
cesso, examinando com o cuidado que lhe é 
peculiar a inicial e os documentos que a instruí¬ 
ram, porque aferisse que se tratava tão sòmen- 
te, de um ato da Câmara Municipal desta Ci¬ 
dade, foi que o Juízo, conhecendo da matéria, 
proferiu o seu primeiro despacho, denegando 
fundamentadamente a liminar pretendida pelo 
impetrante e mandando requisitar da impe¬ 
trada as informações do estilo. 

3) — Ocorre, entretanto, que depois de 
lançado nos autos a resposta da requerida, re¬ 
cebeu êste Juízo, através um ofício do Exmo. 
Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça, um 
documento do Exm.° Sr. Gen. Comandante 
da VI Região Militar, assumindo a responsa¬ 
bilidade pelo afastamento do impetrante do 
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cargo de Preíeito, e considerando-se como au¬ 
toridade coatora no caso. Este documento, con¬ 
quanto merecesse e mereça do humilde proia- 
tor desta sentença o máximo aprêço e consi¬ 
deração, não pode, todavia, figurar como peça 
informativa do processo, por não se mostrar 
revestido das formalidades legais atinentes à 
espécie. 

Bealmente, e como é geralmente sabido o 
ingresso das partes e terceiros interessados no 
Pretório para a composição de uma instância, 
está subordinado a fórmulas sacramentais de 
tal natureza que a mais simples desobediência 
a qualquer delas, implicará, fatalmente, uma 
completa inversáio de tôda a ordem processual 
com a conseqüente nulificação de todos os atos 
judiciais. Na hipótese, nem a circunstância de 
ter vindo essa mensagem por intermédio ^ do 
venerando Presidente de nossa mais alta Côrte 
de Justiça, pode suprir as exigências legais. 

E isto porque, se é exato que S. Exa. como 
Chefe do Poder Judiciário dêste Estado, tem 
poderes hierárquicos sôbre a Magistratura em 
geral, menos exato não é que, dentro da lei 
que nos rege, essa superioridade hierárquica 
não vai a ponto de interferir nos casos da com¬ 
petência privativa dos Juízos do 1.“ grau. E 
não foi esta, temos absoluta certeza, a intenção 
de S. Exa. na presente hipótese. 

No entanto, e apesar disso, nenhum in¬ 
conveniente haverá para a Justiça, nem pre¬ 
juízos advirão para as partes que o dociimento 
de fls. e fls. permaneça no processo, razão pela 
qual, indeferimos o pedido do advogado do im¬ 
petrante mianto ao seu desentranhamsnto 

4) — Baseando-se no ofício de fls. 26. cue 
juntou ao seu trabalho, o nobre renresentante 
do Ministério Público que funcionou junto a 
esta Vara, no seu parecer de fls. 24 a 25. por 
considerar interessada na espécie uma autori¬ 
dade federal, suscitou a preliminar da incom¬ 
petência dêste Juízo declinando para a Vara 
da Fazenda Nacional o julgamento desta causa. 

Não lhe assiste, porém, data venia, qual¬ 
quer parcela de razão no que articula. 

De. verdade, não desconhece S. Exa. que a 
Justiça não atua por iniciativa própria, mas, 
somente quando provocada pelas partes. Não 
desconhece igualmente, que só agindo medi¬ 
ante provocação, não pode ultrapassar nem ex¬ 
travasar da causa petendi. 

Ora, se assim é, se no presente caso o pe¬ 
dido se resume à revisão judicial, quanto à le¬ 
galidade, de um ato da competência privativa 
da Câmara Municipal desta Cidade, lógico é 
que, em face do que dispõe o art. 36, inciso XI, 
letra c da vigente Lei de Organização Judi¬ 
ciária do Estado, a êste Juízo é que cabe o co¬ 
nhecimento da matéria. 

5) — Argumenta por outro lado o digno 
Promotor Público, que inteiramente dispensável 
seria o ato impugnado da Câmara, uma vez 
que antes de 17 de abril, já o Impetrante teria 
sido destituído do cargo pelo poder de fato da 

revolução. Também, no_ particular venia con- 
cessa, não lhe cabe razão. , 

De fato ninguém ignora que, no âmbito 
municipal as funções das Câmaras de JVerea- 
dores são equiparáveis às das corporações le¬ 
gislativas dos Estados-Membros e da própria 
União. Por serem órgãos políticos administra¬ 
tivos dos Municípios, suas deliberações são so¬ 
beranas e têm fôrça de lei. 

Por isto mesmo, é vedado ao Judiciário 
adentrar nas matérias de sua economia interna 
(interna corporis), só podendo rever a legali¬ 
dade de suas decisões. 

Nestas condições, a êste Juizo falecem po- 
dêres para aferir dos motivos que levaram a 
colenda Câmara de Vereadores a proceder como 
procedeu, e bem assim, para averiguar da jus¬ 
tiça ou injustiça da oportunidade ou inopcr- 
tunidade e da dispensabilidade ou indispensa-^ 
bilidade do ato que cometeu. 

Pelo contrário, o que compete a este Juízo 
é exclusivamente (há mister repeti-lo), rever 

o ato impugnado quanto a sua, legalidade. 
Para isto é que o Judiciário foi solicitado e 
apenas quanto a isto é que tem de haver o seu 
pronunciamento. Aliás, no que toca a esta ma¬ 
téria, se S. Exa. o ilustre Dr. Promotor Pu¬ 
blico,’ tivesse considerado que o Ato Institucio¬ 
nal de 9 de abril, através do qual a revolução 
vitoriosa, investindo-se de Poder Constituinte, 
limitou seu poder discricionário a um orop- 
namento jurídico por via do qual todos os seus 
atos resultaram condicionados aos seus reais 
objetivos, ou melhor dizendo, aos motivos, que^ 
determinaram a própria deflagração do movi¬ 
mento, se, em consonância com êste pressu¬ 
posto, atentasse ainda que, pela Constituição 
Federal e demais leis ordinárias (Constituições 
Estaduais) que foram mantidas pela revolu¬ 
ção, as Câmaras Municipais continuaram com 
a competência privativa para afora aquêles ca¬ 
sos previstos no art. 10 do mencionado Ato 
(única hipótese que, no entender do Prof. 

AFONSO ABINOS, não admite controle júris- 
dicional) decretar a cassação de Mandatos de 
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores; se, por 
outro lado, tivesse constatado que nos presen¬ 
tes autos, nem antes nem depois de 17 de abril, 
o Supremo Comando Bevolucjonário, não sus¬ 
pendeu nem cassou, conforme procedera com o 
Sr. João Goulart, Miguel Arrais, Mário Lima, 
e tantas outras autoridades depostas antes do 
Ato Institucional (veja-se o D. O. da Bepú- 
blica de 10 de abril), os direitos políticos dc 
ora impetrante; se além disso, houvesse ave¬ 
riguado que até agora não foi cominada qual¬ 
quer penalidade criminal ao mesmo requerente, 
quer pela Justiça Militar, quer pela Comuna, 
.— e na sistemática processual ainda vigente 
no País, baseada, aliás, em principio univer¬ 
sal de direito que a revolução não postergou, 
ninguém pode ser considerado réu antes de ser 
pronunciado ou julgado em definitivo pela au¬ 
toridade judiciária competente; se, finalmente, 
S. Exa. tivesse atentado em tudo isto que está 
na prova dêstes autos e sua notoriedade pú¬ 
blica, então, estamos certos, não lhe restariam 
dúvida de que, no caso em foco, a impetrada 
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tinha soberania para fazer o que fêz, e, bem 
assim, que líquido e certo é o direito do pos¬ 
tulante para invocar a proteção judicial para 
fazer valer o seu direito. E isto, deixe-se bem 
claro sem ferir nem desrespeitar o proclamado 
e reconhecido poder de fato da revolução. 

Nestas condições, e ao nosso fraco modo 
de ver as coisas, improcede totalmente a preli¬ 
minar formulada pelo Ministério Público. 

* 
DE MERITIS: 

6) — Segundo se depreende da leitura da 
petição de fls. 2 a 5, cujo resumo se encontra 
no relatório desta sentença, a alegada violência 
contra o direito líquido e certo do pos¬ 
tulante deriva da Resolução 787, de 7 de 
abril último, da egrégia Câmara de Vereadores 
local, que o considerou impedido para conti¬ 
nuar no cargo de Prefeito do Município. 

Vê-se, pois, que na espécie sub-judice de 
outra coisa não se cogita, senão, de um caso 
típico do famigerado impeachment. 

7) — Expressão inglêsa que, por não ter 
a correspondente vernacular, no entender de 
AMARO CAVALCANTI, por isto mesmo se na¬ 
cionalizou; que ora significa “impedir de con¬ 
tinuar” ou afastar do cargo (ALMACHIO DI- 
NIZ) ora exprime “acusação a um funcionário” 
BESABAT, visando decretar-lhe o “impedi¬ 
mento” (CARLOS MAXIMILIANO) do exer¬ 
cício de função pública através o processo de 
apurações dos chamados “crimes de responsa¬ 
bilidade”, o impeachment entre nós é 

.— “o afastamento do cargo a que são 
submetidos os Chefes dos Executivos 
Federal, Estadual e Municipal, após o 
reconhecimento da procedência de uma 

1 acusação, de uma falta funcional pelo 
órgão político encarregado dêsse julga¬ 
mento" (HELLY L. MEIRELLES, in 

' Direito Municipal Brasileiro, vol. H, 
pág. 639 — nosso o grifo). 

Por seu turno, o insigne MÁRIO LESSA, 
também, assim o conceitua; 

“A palavra impeachment não foi 
ainda intreíduzida na linguagem das 
nossas leis, mas é certo que, passando 
da jurisprudência inglêsa para a tecno¬ 
logia universal de Direito Público, tem 
uma significação geralmente conhecida, 
e serve para designar o processo espe¬ 
cial a que são sujeitos os altos repre¬ 
sentantes do poder público, peles cri¬ 
mes e abusos que cometem no exercício 
de suas funções governamentais” (in 
Rev. de Direito, vol. 75, fls. 14.) 

Pelo que ai vai, verlfica-se, portanto, que o 
impeachment envolve um julgamento, o qual 
se concretiza mediante um processo com tra¬ 
mitação própria, especialíssima em jurisdição 
privilegiada. 

Ou, consoante acentua BIELSA, no seu De- 
recho Administrativo Argentino, vol. II, pág. 

302, “es un juicio político”, ou de “responsabi- 
lidad política”, caracterização esta com que se 
apresenta desde sua origem em que era apli¬ 
cada pelos órgãos políticos inglêses transfor¬ 
mados em Tribunais Judiciais (House of Com- 
mons, órgão acusador); (House of Lorãs, ór¬ 
gão julgador), dali se espalhando pelos quatro 
cantos do mundo, ganhando foros de cidadania 
universal. 

8) — No Brasil, o instituto do impeachment 
teve a sua fonte no seu congênere norte-ame¬ 
ricano. 

Realmente ao invés de seguir o tríplice 
aspecto do original inglês (conteúdo penal, ci¬ 
vil e político) o nosso Impedimento desde a 
Constituição de 1891, vinculou-se, apenas, ao 
caráter político-administrativo do ato, deixando 
para outra jurisdição, em regra a da Jusciça 
Comum (inãictment), a apuração do ilícito 
penal ou civil em que o impeachable incide, 
concomitantemente com a falta funcional. 

Mas embora assim, embora de natureza 
essencialmente política, o nosso “impedimento” 
também não deixa de ter, nem pode fugir de 
uma feição genuína de um processo judicial: 

“O impeachment é um processo 
judicial, dependente da engrenagem dos 
fatos e da entrosagem das provas”. 

“This (impeachment) is a kinã ju¬ 
dicial precceding...” 

— “Nêle, o Senado funciona como 
Tribunal de Justiça...” 

“...Mas requer-se acusação, de¬ 
fesa, provas, debate, julgamento." 
(LAURO NOGUEIRA, in Rep. Enc. 
do Direito Brasileiro, vol. 25, pág. 
137). 

“O processo do impeachment é emi¬ 
nentemente político, embora, também 
tenha aspecto penal, no sentido que 
dêle poderão resultar graves acusa¬ 
ções para o acusado: perda do cargo 
eletivo e inabilitação para o exercício 
de função pública até cinco anos (Tri¬ 
bunal de Justiça de S. Paulo, in Rev. 
dos Tribunais, "vol. 311, pág. 84). 

9) — No que tange à aplicação do im- 
peachmeni aos Prefeitos Municipais, deixan¬ 
do-se de lado as controvérsias existentes, o 
caso entre nós, está regulado pela Lei Federal 
n" 3 528, de 3 de janeiro de 1959. 

Na verdade, se é certo que alguns doutri- 
nadores consideram inconstitucional esta lei, 
por verem nela invasão federal na esfera do 
Estado-Membro para legislar sôbre a matéria, 
menos certo não é que todos são acordes (inclu¬ 
sive a jurisprudência) em reconhecer às Câ¬ 
maras Municipais a competência exclusiva 
para o processo e julgamento respectivo. 

No narticular, aliás, não nos devemos fur¬ 
tar de transcrever, aqui, a magnífica lição que 
o pré-citado Magistrado paulista HELLY L. DE 
MEIRELES, nos ministra na sua obra antes 
mencionada neste trabalho, vol. II, pág. 658 
a 659, e que, ao nosso ver, esgota completa¬ 
mente o assunto ora em discussão: 

“A deliberação sôbre a cassação de 
mandato é atribuição do Plenário da 
Câmara. Tal atribuição se enquadra. 
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perfeitamente, nas funções do legisla- 
; tivo local que é corporação politico- 

administrativa e, nessa qualidade, deve 
deliberar sôbre as faltas político-admi- 
nistrativas dos agentes eletivos, do go- 
vêrno municipal (Prefeitos, Vice-Pre- 
feitos e Vereadores) reservando-se ao 
julgamento da Justiça Comum, so- 

'mente os crimes funcionais comuns. 

Daí não se conclua que a cassação 
de mandatos é inapreciável pelo Judi¬ 
ciário . 

O que queremos esclarecer é que o 
Plenário da Câmara deve deliberar em 
primeiro lugar sôbre a perda de man¬ 
dato dos representantes políticos do 
Município e só então o Judiciário po¬ 
derá rever a resolução da edilidade, 
quando regularmente solicitado, mas, 
para, o só efeito de dizer de sua leçjah- 
daãe. 

Em se tratando de matéria in- 
terna-corporis da Câmara, o Ju¬ 
diciário não poderá apreciar o mérito, 
a justiça ou a conveniência da resolu¬ 
ção do Plenário. Limitar-se-á a veri¬ 
ficar se a deliberação impugnada se 
baseou nos pressupostos legais que au¬ 
torizam a cassacão e se o processo de¬ 
liberativo atendeu a todas as exigên¬ 
cias e trâmites regimentais até a pro¬ 
mulgação da resolução. 

Essa, a orientação pacífica dos Tri¬ 
bunais nos repetidos casos em que tem 
sido anulada ou confirmada^ a resolu¬ 
ção da Câmara sôbre cassação de man¬ 
datos. 

A cassação de mandatos, ou por 
outras palavras, a decretação de perda 
do cargo eletivo, sendo, como é, uma 
pena político-administrativa, deve ad¬ 
mitir defesa do titular do cargo antes 
da sua aplicação. Para tanto, cabe à 
Câmara conceder praze) razoável ao 
acusado — Prefeito, Vice-Prefeito ou 

’ Vereador, — para contestar a acusa¬ 
ção, apresentar as provas ou justificar 
perante o plenário os fatos ou atos 
apontados como invalidadores do seu 
mandato. A falta de oportunidade de 
defesa, ou o seu cerceamento, nulifi¬ 
cam a resolução da Câmara por con¬ 
trariar o princípio universal de direito 
natural de que ninguém pode ser con¬ 
denado sem oportunidade de ser ou¬ 
vido. 

A propósito, tivemos já oportuni¬ 
dade de decidir que o preceito de que 
ninguém pode ser condenado sem que 
lhe assegurem plenitude de defesa, não 
é privilégio de jurisdição criminal. É 
prerrogativa constitucional integradora 
dos direitos e garantias individuais e. 
por isso mesmo extensiva a todos os 
julgamentos a que se submetem o ci¬ 
dadão. por sua conduta penal, civil, 
administrativa ou política” (grifos 
nossos). 

Passemos agora a aplicar a matéria estu¬ 
dada aos casos dos autos. 

10) — Pelo que se vê no bôjo dêste in-folio 
dúvidas não se padece quanto à ilegalidade do 
ato inquinado da Câmara. 

Com efeito, já dissemos alhures, baseado 
nos Mestres da matéria, que embora o impea- 

chment seja um juízo eminentemente político, 
consubstancia êle, também, um julgamento pe¬ 
nal, não prescindindo, portanto, do contraditó¬ 
rio dos processos respectivos. 

Efetivamente, regulando o assunto a Lei 
3 528/59 cuja inconstitucionalidade ainda não 
foi declarada, no seu art. 4», especifica que nos 
Estados onde as Constituições não determina¬ 
ram o processo nos crimes de responsabilidade, 
observar-se-á no que couber, o que fôr pres¬ 
crito na Lei 1 079, de 10 de abril de 1950. 

E no parágrafo único dêste artigo acres¬ 
centa que: 

“Quando não dispuser de outra 
forma a legislação • Estadual, o julga¬ 
mento incumbirá à Câmara de Verea¬ 
dores. que só poderá proferir sentença 
condenatória pelo voto de dois terços 
dos seus membros, e da sentença ca¬ 
berá recurso de ofício, com efeito sus- 
pensivo para a Assembléia Legislativa'. 

' Ora, a Constituição e as leis baianas uso 
traçam qualquer processo aos crimes de res¬ 
ponsabilidade dos Prefeitos; e não no traçando, 
nem prevendo, não dispõe de modo contrá¬ 
rio a_que se submeta o julgamento daqueles 
crimes à jurisdição da Câmara Municipal que, 
assim, se torna o órgão competente para tais 
casos. 

Na espécie dos autos porém, a impetrada 
nem ao menos se preocupou de dar uma forma 
ou figura de juízo ao impedimento que decre¬ 
tou. Nem, sequer, recorreu de ofício, como de 
seu dever, de sua decisão para a Assembléia Le¬ 
gislativa do Estado. 

No particular, teria de seguir, dentre os três 
ritos processuais previstos na Lei 1 079, aquêle, 
que se lhe afigurasse como mais adequado à 
esfera municipal. 

No entanto, sequer uma formalidade legal 
o Plenário da Câmara, então, observou. 

Na realidade e como muito bem frisou o 
ilustre advogado do impetrante. 

“No caso vertente, a sentença do 
impeachment foi proferida sem qus lhe 
preexistisse qualquer processo de que 
representasse uma conclusão. Não hou¬ 
ve denúncia de quem quer que fôsse. 
Não houve apuração. Não houve de¬ 
fesa, eis que recluso e incomunicável, o 
impetrante não teve conhecimento senão 
do ato praticado pela Câmara e consu¬ 
mado na Resolução 187. E a própria re¬ 
solução que decretou o impeachment 
não enuncia qualquer fundamento em 
que repouse, qualquer dado de fato e de 
direito que lhe sirva de arrimo”. 

Ora, nos casos desta natureza é ainda o tan¬ 
tas vêzes mencionado KELLY MEIRELES que 
nos ensina —Rev. de Ad. Municipal n.° 60, 
pág. 450 e segs.: 
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"O processo de impeachment deve 
obedecer a três fases distintas e suces¬ 
sivas, cada qual com atos próprios e 
sacramentais: 1? — a da denúncia e 
sua apreciação preliminar; 2.» — a da 
instrução propriamente ^dita do pro¬ 
cesso; e 3.° — a de libelo e julgamen¬ 
to”. 

Na hipótese em tela, a prova dos autos é 
escancaradamente evidente, nada disto ocor¬ 
reu: vê-se pelo contrário, da própria leitura 
da Resolução 187 e das informações da impe¬ 
trada que tal resolução foi assentada sem ob¬ 
servância de outra formalidade que não a do 
quorum com que foi votada. 

No mais, quanto a sua legalidade que é 
Cinicamente o que podemos ver neste decisório, 
é uma negação; e consoante afirmou o nobre 
Promotor Público no seu parecer, não tem 
Valia, é absolutamente nula, nula de pleno di¬ 
reito, não podendo, portanto, surtir qualquer 
efeito de lei. 

11) — Face ap exposto e a tudo que dos 
autos consta, dando pela procedência do pedido, 
concedemos a segurança impetrada. E em con- 
seqüência, invalidando o ato inquinado e os 
demais que dêle decorreram, ou que com o 
mesmo se relacionem, mandamos retornar o 
impetrante ao seu cargo do qual foi ilegitima¬ 
mente afastado pelo ato irrito da Câmara. 

Expeça-se, pois, o competente mandado, 
notificando-se a autoridade coatora do teor 
desta sentença, observadas as formalidades le¬ 
gais. 

Custas na forma da lei. 

Finalmente, recorro desta decisão para o 
egrégio Tribunal de Justiça, para onde devem 
os autos ser encaminhados,, logo esgotado o 
prazo para o recurso voluntário. 

P. R. I. 

iSaivador, 21 de julho de 1964. 

Arivalão Andrade de Oliveira — Juiz de 
Direito. 

ACÃO DECLARATÓRIA — CONCEI- 
TÍJACÃO. FINALIDADE. DESCABI- 
MENTO PARA PRESTAÇÃO DE CON¬ 
TAS E DE INDENIZAÇÃO. 

E’ inepta a petição inicial em que 
hã divergência entre o fato narrado e 
a conclusão e contradição entre os ja¬ 
tos expostos e o pedido. 

A ação declaratória é manãamen- 
tal e tem como finalidade obter uma 
simples declaração judicial, sem conde¬ 
nação nem execução. Visa afirmar ou 
negar os direitos antes de violados; me¬ 
dida simplesmente preventiva, apenas 
fixa a relação jurídica preexistente. 

Não cabe, assim, no âmbito de uma 
ação declaratória o pedido para obri¬ 

gar o réu a prestar contas, ou, se não 
o fizer, a declarar o autor não devedor, 
e pedindo indenização por abalo de 
crédito e ofensa à sua reputação. 

Juízo de Direito da Comarca de 
Paratinga. Dr. João da Silva Vieira. 

SENTENÇA 

Vistos êstes autos de Ação Declarató¬ 
ria proposta por Osório Brandão de 
Carvalho contra Edson Rodrigues Ma¬ 
galhães, residentes no Distrito de Ibo- 
tirama dêste Têrmo. 

Diz o autor que o réu na qualidade de ven¬ 
dedor de leite de gado, fornecia-lhe leite sem 
ajuste de preço. Propondo pagar-lhe, foi o pa¬ 
gamento rejeitado sob a alegação üe amizade, 
razão pela qual o autor suspendera o forneci¬ 
mento. Por amizade também, recusara o réu 
o pagamento do aluguel de um animal que o 
autor usara para uma viagem. 

Em face de tantas gentilezas, o autor ofe¬ 
recera ao réu uma assinatura de ‘‘O Jornal” 
matutino que se edita no Rio de Janeiro, dis¬ 
pensando-lhe ainda cinqüenta cruzeiros e ses¬ 
senta centavos na cobrança de impostos esta¬ 
duais e mais cinqüenta cruzeiros que o réu ao 
reformar a assinatura do jornal ficara restan¬ 
do. 

Ao chegar em Lapa,'cidade para onde fõra 
transferido como escrivão da coletoria estadual 
recebera por intermédio do coletor, um tele¬ 
grama do réu cobrando-lhe a quantia de 65í> 
cruzeiros, cobrança que foi repetida, ainda por 
telegrama, ao regressar a Ibotirama. 

Diante disso o autor encarregou seu cunha¬ 
do de acertar as contas com o réu, o qual se 
negou peremptòriamente. 

\ 

Assim, propõe o autor a presente Ação De¬ 
claratória para o fim de fazer o réu a presta¬ 
ção de contas e provar que é credor da quan¬ 
tia cobrada. Não o fazendo, declarar o autor 
não devedor daquela quantia e condenado o réu 
a indenizar o autor pelos danos morais oriun¬ 
dos do abalo de crédito e ofensa a sua reputa¬ 
ção, dando à causa o valor de dois mil cru¬ 
zeiros, aumentando mais tarde para cinco mil. 

Juntou o autor à sua petição dois telegra¬ 
mas que o réu lhe enviara cobrando 650 cru¬ 
zeiros . 

O réu foi regularmente citado e não con¬ 
testou a ação apesar de concedida prorroga¬ 
ção do prazo para isso. 

Conclusos os autos, proferimos p despacho 
saneador, marcando a audiência dè instrução 
e julgamento, visto não caber ao Juiz, neste 
despacho, tomar decisões ou deliberar sôbre 
questões que não estejam contidas nos incisos 
I e IV do art. 294 do Cód. Proc. Civil . 

Nesta audiência foram ouvidas duas tes¬ 
temunhas arroladas pelo autor, representando- 
se o réu por seu advogado. Finda a instrução, 
fixamos os pontos para o debate, tenao o pro¬ 
curador do autor e advogado do réu, respecti¬ 
vamente, produzido a defesa de seus constitu¬ 
intes . 
. .1.,Encerrados os debates, não me julgando ha¬ 
bilitado a proferir a sentença nesta audiência, 
declarei publicá-la dez dias após a data em 
que nos fôssem conclusos os autos e que as 
partes seriam devidamente intimadas. 

Tudo visto e examinado: 
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Não fôsse o acúmulo de serviço nesta e nas 
-outras comarcas de nossa substituição, como 
por exemplo na de Brotas de Macaúbas onde 
fomos presidir um Júri e três sumários de cul¬ 
pa, como fazermos o serviço correcional na de 
Oliveira dos Brejinhos e nó Distrito de Ibotira- 
ma nesta Comarca, aproveitando muitas vêzes 
transportes que nos surgiam, teríamos por cer¬ 
to lido com acuidade a inicial e a indeferido 
in limine por sua manifesta inépcia, uma vez 
que os fatos foram de tal maneira narrados e 
os fundamentos jurídicos de que se valeu o 
procurador judicial do autor, são tão inadmis¬ 
síveis, que nenhuma sentença poderia ser dada 
com base nêles. 

A inépcia da Inicial começa desde o pri¬ 
meiro item quando o procurador judicial do au¬ 
tor diz que intenta a presente Ação Deelara- 
tória “pela qual se propõe provar”, quando, 

“a ação declaratória não é meio de fa¬ 
zer prova. As suas provas devem exis¬ 
tir no momento do pedido”. — PON¬ 
TES DE MIRANDA, Com. ao Cód. Proc. 
Civil, Vol. I, pág. 116. 

e vai até o último, quando requer seja o réu 
condenado a indenizar o autor, quando, 

$ 

“a ação declaratória, resumindo o con¬ 
ceito de COSTA MANSO, é remédio 
processual preventivo, u’a medida legal 
assecuratória de direitos de que pode¬ 
rá usar quem tenha interêsse atual e 
legítimo para obter, mediante senten¬ 
ça destituída de execução compulsória, 
a declaração da existência ou inexis¬ 
tência de direito ou de relação jurídi¬ 
ca, de nulidade, falsidade ou autentici¬ 
dade de ato jurídico ou documento”, 
COSTA CARVALHO, Dos Recursos em 
Geral, pág. 346. 

A inépcia da inicial se manifesta quando há 
divergência entre o fato narrado e a conclu¬ 
são, quando há contradição entre os fatos ex¬ 
postos e o pedido, sendo absurdo o fundamen¬ 
to jurídico invocado, tornando a petição care- 
cedora de deferimento. 

Além da incongruência dos fatos expostos, 
coloca no âmbito da ação que chamou de de¬ 
claratória, uma ação cominatória e uma acão 
petitória, completamente antagônicas à ação 
declaratória propriamente dita, que é manda- 
mental, tendo como característica primacial 
uma sentença que não condena e nem'absolve. 

Senão vejamos: 

a) o autor reconhece no réu a qualidade 
de vendedor de leite de gado; 

b) não aceita a sua oferta de leite gra¬ 
tuito, porquanto suspende o fornecimento desde 
que o réu não aceitara seu pagamento; 

c) reconhece a dívida, mandando o cunha¬ 
do acertá-la; 

ã) não pagou a mesma porque mandara 
descontar nesta a assinatura do jornal e o di¬ 
nheiro que dispensara ao réu; (test. Minervino 
de Souza Santos, fls. 31 e verso); 

e) como o réu se negara a êste desconto, 
propõe a presente “ação declaratória” -nara 
obrigar o réu fazer a prestação de contas; 

f) se não fizer a prestação de contas, de¬ 
clarar o autor não devedor dá quantia cobrada; 

g) e por fim, pedir condenar o réu pelos 
danos morais oriundos do abalo de crédito e 
ofensa à sua reputação. 

"A função da declaratória seria a 
fixação da situação preexistente incer¬ 
ta, e a causa seria a incerteza. Se a 
situação preexistente não é incerta, a 
declaratória não terá nenhuma eficá¬ 
cia, porque lhe falta causa, e quando 
falta uma situação jurídica, ou quando 
ela é ilícita (aliás, o mesmo que nãò 
existir), não caberá a declaratória por 
lhe faltar objeto”. — ANTÔNIO PE¬ 
REIRA BRAGA, Exegese do Cód. Proc. 
Civil, pág. 152, Vol. II, Tomo I. 

No caso em foco, não há incerteza, por¬ 
quanto, se o autor não aceitando a gratuidade 
do fornecimento, preferiu ser devedor, ccnjü- 
ção essa que reconheceu posteriormente quando 
mandou acertar a conta pelo seu cunhado. 

Ora, reconhecendo a dívida, como reconhe¬ 
ceu, não pode invocar o poder jurisdicional que 
o declare não devedor, porquanto seria pedir a 
êsse juízo que negasse um débito que êle pró¬ 
prio reconheceu. 

Mesmo, como alega o autor, que o réu se 
negasse a acertar as contas, não seria a decla¬ 
ratória o remédio legâl adequado, acrescendo 
ainda o fato de o réu não acertar as coutas, 
porque não concordara com a cobrança feita 
pelo autor de gentilezas '.test. Minervino de 
Souza Santos, fls. 31) aceitas e não recusadas. 
Além de mais, deve-se considerar a condição 
de comerciante do réu. 

Não podendo o autor pedir a êsse Juízo que 
o declare não devedor, condição q,ue êle mesmo 
reconnece, também nâo seria admissível a pres¬ 
tação de contas, porque, para que o réu fosse 
obrigado a prestar contas ao autor, carecia que 
êsse mostrasse a obrigação daquele em pres¬ 
tá-las, (como tutor, curador, herdeiro em posse 
de herança, cabeça de casal e o inventariaate, 
testamenteiro, credor anticrético, gestor de ne¬ 
gócios, mandatário, depositário judicial), e sua 
qualidade de pedir, (como dono de negócio, de- 
positante, mandante, comitente, etc.), isso 
dentro na ação própria, neste caso a Comina- 
tória, que se apóia em direito inconteste pelo 
qual se pode exigir do titular passivo o cum¬ 
primento da respectiva obrigação, seja de dar, 
fazer ou não fazer, totalmente diferente oa 
ação declaratória. 

A ação declaratória do § único do art. 2° 
do nosso Código, que é a tradução quasi literal 
do Cód. Proc. Civil alemão, é a formuiaa 
praejuãiciales ou praejuãicia dos romanos em 
que faltava a condemnatio e não havia senão 
a intentio, pondo em relêvo a função dos Juizes 
provocatórios, que conheceu a Itália, na Idade 
Média, mas abandonando a sua forma, tendo 
como finalidade obter uma simples declaração 
judicial, sem condenação, nem execução. 

Coerente com êsse ponto de vista estão re- 
mmados cultores do direito, a jurisprudência e 
a doutrina. 

"A declaratória é própria para di¬ 
rimir a dúvida e evitar a efetivação de 
um conflito latente ainda, antes cia 
violação do direito incerto, que, por isto 
mesmo, não é con-Ienatória e não tem. 
execução — ... Ela não se destina, 
portanto, a dar efetividade a direitos 
já ofendidos, mas sim apenas a afirmar 
ou negar tais direitos antes de violados, 
e na expressão de MAYNARD, seria 
uma espécie de medicina preventiva, 
assim como o processo contencioso co¬ 
mum seria a medida curativa. 
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A função da declaratória é 
coisa distinta do resultado que por meio 
dela se alcança, nois o seu fim prático 
é a fixação dá relação jurídica preexis¬ 
tente”. — MICHEUE GIORGIANNI, 
II Negozio d’Accertamento, pág. 38. 

“A actio judicati oriunda da sen¬ 
tença declaratória não pode, portanto, 
visar a execução forçada, mas tão se¬ 
mente anteceder nova sentença que so¬ 
lucionará 0 petitório”. — CHIO VEN¬ 
DA, Rivistà de. Diritto Processuale Oi- 
vile, Vol. 9, pág. 317. 

"A ação declaratória é medida sim¬ 
plesmente preventiva, desprovida de 
execução compulsória, ditada apenas 
pelo raciocínio de que, numa sociedade 
organizada, o respeito à lei e a perspec¬ 
tiva de uma sanção inevitável devem 
bastar para coibir a violação ou nega¬ 
ção de um direito. 4 sentença na açao 
declaratória, tem caráter platônico ou 
adinâmico, não valendo mais que uma 
advertência acêrca do resultado de uma 
possível ação executória ou petitória 
contra aquele que se irroga um direito 
que não tem ou nega uma obrigação a 
que está adstrito”. — MAYNARD, Les 
Jugements Déclaratoires, pág'. -76. 

“A ação declaratória nada tem de 
reparativa, mas de nenhum modo se 
pode considerar sem contenção, uma 
vez que o Estado, por seu Juiz, é cha¬ 
mado a prestar a sentença, declaranao 
direito que ainda não foi violado, que 
talvez nunca seja, e no entanto é pos¬ 
sível ser contestado pelo réu, ao res' 
ponder à petição do autor. — ... Me¬ 
diante a sentença proferida na açao 
declaratória, nem se pode executar, nem 
constituir. Nem por ela se pode pedir 
o reconhecimento da obrigação. — 
... A sentença proferida na ação ce- 
claratória escapa ao processo de exe¬ 
cução: apenas estabelece a claridade 
judicial do direito ou da relação jurí¬ 
dica, ou da autenticidade ou falsidade 
do documento”. — PONTES DE MI¬ 
RANDA, Com. ao Cód. Proc. Civil, vol. 
I, pág. 116 a 121. 

"A ação declaratória visa pnnci- 
palmente prevenir uma violação do di¬ 
reito, desde que, pelo decreto judicial 
em que firma a procedência ou impro- 
cedência dela, simplesmente, se ^declara 
a existência dessa mesma relação jurí¬ 
dica trazida a litis contestdtio. Assim, 
embora, por ela se afirme ou se negue 
um direito, a ação declaratória não 
conduz, como a petitória, à condenação, 
pela qual se possa, desde logo, __ exigir 
do vencido que cumpra a obrigação, ge¬ 
rada dessa mesma sentença. — •: ■ ,As 
ações declaratórias, o? sim bem distin¬ 
guem das ações ccndenatórias, por¬ 
quanto nelas não se faz qualquer pe¬ 
dido de prestação, ou de condenação, 
pela qual se possa, desde logo, exigir 
do vencido que cumpra a obrigação, ge¬ 
rada dessa mesma sentença. — ... Não 
é meio de pedir, nas tem o efeito de 
evitar, a ação petitória, embora nãn a 
substitua. Na ação declaratória, a sen¬ 
tença que passar em julgado, valerá 
como preceito, é o que dispõe o art. 260 
da lei processual. Assim, a sentença de¬ 
claratória do direito, embora atribuindo 
ou negando direito, não traz qualquer 
fôrça executória, a fim de que, em ra¬ 
zão dela, possa o vencedor promover 

contra o vencido a necessária execução, 
que é do molde nas ações petitórias. Ev 
que, na ação declaratória, propriamen¬ 
te, não há condenação, em virtude da 
qual se instaure a execução”. — PLÁ¬ 
CIDO E SILVA, Com. ao Cód. Proc. 
Civil, vol. I, pág. 25, 563 e 564. 

"A sentença na ação declaratória _ é 
apenas mandamental, não condena, não 
absolve; limita-se a declarar a existên¬ 
cia da relação jurídica, a declarar a 
autenticidade ou falsidade de do¬ 
cumento, como disposto no art. II pa¬ 
rágrafo único. — ... O decidido na 
ação declaratória não pode ser exe¬ 
cutado. A condenação deve ser presta¬ 
da em ação própria”. — JONATAS MI- 
LHOMES, Manual de Prática Forense, 
vol. I, pág. 427. 

"A ação declaratória é um remedio 
preventivo de litígios destinada a obter 
por sentença, desprovida de execução 
compulsória a declaração de existência 
ou inexistência de um direito, ou do 
uma relação jurídica, poupando-se, as¬ 
sim, ao autor e ao réu da futura ação 
petitória dêsse duvidoso direito os in¬ 
cômodos e os riscos de sua propositura. 
— A ação declaratória afasta a dúvida 
suscitada, torna limpo o direito e evi¬ 
tando danos que estava ameaçado de 
sofrer”. — Rev. Forense, vol. 48, pág. 18. 

As partes em geral, pretendem do juiz uma 
provisão que lhes dcíinam uma controvérsia, 
declare e constitua uma situação, ou tutele um 
estado jurídico. Esta pretensão, deve e tem que 
estar regulada pela lei de forma vinculatória 
para as partes e para o juiz. 

Dentro do fato narrado, caberia aq autor 
tão só punir o réu pela expressão injuriosa de 
“politiqueiro” (caso não fôsse politiqueiro), 
através de ação competente. 

Na lei brasileira, a declaratória tem um 
fim específico, sem forma especial, seguindo no 
entanto um paradigma ordinário obrigatorio 
para as partes e para o órgão jurisdicional sob 
pena de nulidade. 

Assim 
.—pela divergência entre o fato nar¬ 

rado e a conclusão; 
— pela contradição entre os fatos ex¬ 

postos e o pedido; 
— pelo absurdo o desvirtuamento do 

fundamento jurídico invocado; 
_ hei por bem julgar improcedente a 

presente ação pela manifesta inép¬ 
cia, condenando o autor nas custas 
do processo. 

P. I. R. 

Paratinga, 25 de junho de 1957. 
João da Silva Vieira. 

Juiz de Direito. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE — 

PROMITENTE COMPRADOR INA¬ 
DIMPLENTE — CABIMENTO — 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
Ação de Reintegração de Posse: 

meio idôneo para o compromissário- 
vendedor recuperar o imóvel do com¬ 
prador inadimplente. 

Improcedência da ação, por falta, 
absoluta, de prova da venda prometida. 
Esbulho não caracterizado. Posse 
atual de terceiro. 

Juízo de Direito da Comarca de Casa 
Nova: Dr. Genuino de Castro. 
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Vistos, etc. — Requereu, Ana Maria da 
Conceição, brasileira, solteira, capaz, residente 
neste Município e Comarca, de Casa Nova, 
Ação de Reintegração de Posse contra Aríete 
Souza, vulgo “Mãezinha”, também brasileira, 
solteira, capaz, doméstica, residente na Vila 
de Sobrado, deste Têrmo. 

Alegou: (Jue, de há muito, vinha exer¬ 
cendo posse, mansa e pacifica, sôbre uma 
roça, “de sua propriedade”, no distrito de So¬ 
brado, neste Município de Casa Nova, a qual 
confina, à direita, com terras de propriedade 
de D. Mira de Tal e, à esquerda, com a caa¬ 

tinga: que, perseguida pela autoridade poli¬ 
cial daquele distrito, vira-se forçada a fugir, 
para Juazeiro, e, lá, naquela Cidade, fôra pro¬ 
curada por “D. Mãezinha” (Aríete Souza), que 

se apresentou, com proposta de comprar a roça 
da autora; que D. Mãezinha buscou fazer ver, 
à autora, dos perigos que esta correria, se vol¬ 
tasse a Sobrado, em virtude de uma jura, que 
lhe havia feito, a ela, ‘‘Mãezinha”, o Sub-De- 
legado daquele distrito; que a autora se dis¬ 
pôs, então, a vender sua roça à ré, pelo preço 
de Cr$10 000 (dez mil cruzeiros), havendo re¬ 
cebido, como início de pagamento, o valor de 
Cr$l 500 (hum mil e quinhentos cruzeiros); 
que, conquanto houvesse a ré (compradora) 
prometido providenciar o pagamento dos res¬ 
tantes CrgS 500, jamais o fêz; que, logo após 
o pagamento inicial, de Cr$l 500, a ré se di¬ 
rigiu a Sobrado, lá se apossando, indevida¬ 
mente, da roça da autora, cometendo, assim, 
esbulho possessório; que o pacto, entre autora 
e ré, ocorreu no mês de maio de 1961, não 
mais havendo a ré, Aríete Souza, comparecido 
para saldar o restante da dívida e, assim, re¬ 
gularizar a situação; que a ré arrancou tôda 
a mandioca, todo o feijão e algodão existente, 
causando vultosos prejuízos à autora. 

Sob a alegação de haver sido esbulhada em 
sua posse, Ana Maria da Conceição requereu a 
reintegração possessória. E. sob a alegação de 
haver sofrido prejuízos, pediu, ao final de seu 
requerimento, indenização de perdas e danos, 
no valor de Cr$15 000 (quinze mil cruzeiros), 
e. além disso, a cominação de multa de Cr- 
S10 000 (dez mil cruzeiros), por dia, no caso 
de a ré se apropriar da cêrca de madeira e 
“materiais accessórios da roça", “ou fazê-los 
desaparecer”. 

Deu, à causa, apesar de tudo, o valor de 
dez mil cruzeiros, para os efeitos fiscais, valor 
que o Juízo acolheu, a despeito dos têrmos do 
pedido. 

A ação foi requerida como Ação Ordinária 
de Reintegração de Posse, sem justificação li¬ 
minar, sem pedido de reintegração initio litis, 
apesar de ser nova a posse da ré. dita “esbu- 
Ihadora’’, porque datando, apenas, de maio de 
1961. 

Efetivada a citação, veio a ré, por seu 
advogado constituído, e contestou, alegando: 
yreliminarmente, a “nulidade da ação inten¬ 
tada”, pelos seguintes motivos: a) — por não 
haver, jamais, comprado imóvel algum à au¬ 
tora; t>) — por não estar possuindo ou de- 
tendo nenhum imóvel, em nome de outrem; 
c) — porque jamais realizou qualquer opera¬ 
ção, contrato ou transação com a autora, “a 
quem mal conhece”. Quanto ao mérito, alegou 
a ré: que a ação fôra proposta com desatenção 
às normas estabelecidas em lei, por lhe falta¬ 
rem os requisitos fundamentais, tais como: a 
justificação prévia, rol de testemunhas, per¬ 
feita individualização da ré; que a lide era 
temerária, porque instaurada com malícia, 
dolo e simulação. E, afinal: que as despesas 

da ré, para se defender, em tal lide, 
eram bem grandes, onerado, que ficou, seu 
“estourado" orçamento doméstico, com despe¬ 
sas extraordinárias, que excedem a Cr$5 000 
(cinco mil cruzeiros), de Viagens, hospedagem, 
honorários advocatícios. Juntou, além do mais, 
à sua contestação, um documento (declaração, 
de fls. 11), firmado por Sebastiana Lustosa de 
Freitas e Luzia Rodrigues Costa, na qual, de¬ 
claração, essas pessoas afirmam ter assistido, 
no distrito de Sobrado, ao ' pagamento feito 
pela Sra. Raimunda Alves de Souza (uma ter¬ 
ceira pessoa), a d. Ana Maria da Conceição, 
a autora, pagamento do valor de Cr§2 000 
(dois mil cruzeiros), “proveniente da venda de 
um terreno em Sobrado, pertencente ao Mu¬ 
nicípio acima citado”, localizado próximo à re¬ 
sidência da Sra. Mira de Tal. 

Contestando, assim, e fazendo anexar, à 
sua contestação, o citado documento de fls. 
11, requereu a ré, afinal, fôsse absolvida da 
instância, com arrimo no art. 201, n. III, do 
Código de Processo Civil, pedindo, ainda, fôsse 
considerada a autora carente ou carecedora de 
ação e condenada ao pagamento das custas do 
processo- perdas e danos, no valor de CrS5 000. 
e honorários advocatícios, na proporção de 
20% sôbre c valor da causa. 

Veio, então, o “saneador”, de fls. 12 e 13, 
pelo qual o Juízo desacolheu as alegações da 
ré, quanto à preliminar da nulidade, quanto à 
necessidade de justificação prévia, quanto à 
apresentação do rol de testemunhas na inicial; 
quanto à individualização da ré, determinando, 
o Juízo, também, fôsse efetivada a citação de 
d. Raimunda Alves de Souza, em prol de quem 
fôra passada a declaração, de fls. 11, firmada 
por Sebastiana Lustosa de Freitas e Luzia Ro¬ 
drigues da Costa, relativamente à roça, objeto 
da pendência ou melhor, causa, dela. 

Considerada, assim, litisconsorte, no sa¬ 
neador foi d. Raimunda Alves de Souza citada, 
para que integrasse, em Juízo, a contestação 
de Aríete Souza (d. Mãezinha), que é por 
sinal, sua irmã. 

Veio, então, Raimunda Alves de Souza, 
com a contestação de fls. 20 (sob assistência 
judiciária), alegando: haver comprado, sim, a 
Ana Maria da Conceição, as benfeitorias e um 
pequeno plantio de roçado, que a autora pos¬ 
suía, em terreno de alheio domínio; que a au¬ 
tora não lhe transmitiu o domínio, a proprie¬ 
dade de nenhum imóvel, em virtude de o ter¬ 
reno não ser de propríedade da autora; que 
comprou as benfeitorias e o plantio de roçado, 
pelo preço de CrS2 000, (dois mil cruzeirós), 
preço que foi pago, efetivamente, na presença 
de Sebastiana Lustosa de Freitas e de Luiza 
Rodrigues Costa; que, realizada tal operação, 
de pequena monta, nenhum documento foi éxi- 
gido, em confiança à pessoa da autora; que, 
de fato, o documento de fls. 11, lhe pertence, 
e não à sua irmã Aríete (Mãezinha), contra a 
qual a ação fôra originàriamente intentada: 
que, por isso, pedia fôsse a autora julgada 
carecedora de ação. 

Seguiu-se. a essa contestação de Raimunda 
Alves de Souza, que integrou a defesa de Ar¬ 
íete Souza, ou “Mãezinha", o despacho, de fls. 
23, pelo qual designamos audiência de instru¬ 
ção e julgamento, para 4 do corrente mês de 
maio, vindo-nos, a 2 de maio, tempestiva¬ 
mente, a petição de fls. 36, com a juntada de 
rol de testemunhas da autora, que deferimos. 

Na audiência, de instrução e julgamento, 
realizada no dia e hora designados, ocorreu 
ter-se ouvido, apenas, uma única testemunha 
da parte autora e uma única testemunha da 



—jp.-- 

352 

—'“-v ^ :-;- 

REVISTA JURÍDICA 

parte ré, em virtude de não haverem compa¬ 
recido as quatro outras (duas_ de cada parte). 
Porque estivesse presente a ré-lltisconsorte, d. 
Raimunda Alves de Souza, houve por bem o 
Juízo tomar-lhe o depoimento pessoal, embora, 
no saneador, não ficasse estabelecida tal pro¬ 
vidência. Concluído o depoimento pessoal de 
Raimunda Alves de Souza, foi, pela parte au- 
tora, requerida a dispensa de suas duas ou¬ 
tras testemunhas, sendo, nisto, seguida pela 
parte ré, que também formulou igual pedido, 
no sentido de não ser determinada a notifica¬ 
ção de suas testemunhas, cujos depoimentos 
desejava dispensar. Deferidos os requerimentos, 
passou-se, logo após, ao debate oral (reduzido 
a têrmo. de fls. 40v., linha 7, a fls. 41. linha 
23) . 

E porque não nos achássemos habilitado 
a proferir sentenga — embora firmada, já, 
nossa convicção — determinamos nos viessem 
os autos preparados, para final julgamento, no 
prazo do art. 271. § único, do C.P.C. 

Foram, então, êstes autos preparados, e nos 
vieram conclusos, logo no dia que se seguiu ao 
da audiência 

Ê o relatório. 

Tudo detidamente visto e cuidadosamente 
examinado, passamos a prolatar nossa decisão, 
na forma, abaixo: 

Ana Maria da Conceição pretendeu, como 
se depreende da exposição do relatório rein¬ 
tegrar-se na posse de um pequeno trato de 
terra, com uma roça, no distrito de Sobrado, 
neste Têrmo de Casa Nova, e dirigiu a açao 
possessória contra Aríete Souza, conhecida, na 
intimidade, sob o cognome de “Mãezinha”. 
Alegou esbulho. 

Mãezinha contestou, arrimando sua defesa, 
principal e essencialmente, no documento de 
fls. 11, no qual se lê que Ana Maria da Con¬ 
ceição, autora, vendera a roça a Raimunda 
Alves de Souza, e não a ela, ‘‘Mãezinha’’ (Ar¬ 
íete Souza). 

Depreendeu o Juízo, como tal, embora a 
grosso modo, e como início de raciocínio, que: 
se venda houve, operada por Ana Maria da 
Conceição para Raimunda Alves de Souza, e se 
Mãezinha, Aríete Souza, estava, acaso, na 
posse da coisa, não havia como se entender 
houvesse ocorrido esbulho de Aríete contra a 
posse de Ana Maria: houvesse, acaso, ocorrido 
esbulho ou violência à posse, seria o esbulho, 
logicamente, de Aríete (Mãezinha) contra a 
posse de Raimunda Souza, sua irmã, e, não, e, 
nunca, de Aríete Souza contra Ana Maria da 
Conceição. 

A despeito dêste raciocínio, que é perfeita- 
mente lógico, cumpria aprofundar o exame, no 
sentido de buscar descobrir a verdade, quanto 
à exata posição de ARLETE SOUZA, em re¬ 
lação ao alegado esbulho possessório. Daí, não 
haver êste Juízo, no saneador, acolhido a ale¬ 
gação de ser, a autora, carente de ação, pois, 
com efeito, a carência outra coisa não é, senão 
a ausência de legitimidade para a causa — 
legitimatio ad causam — que significa, como 
bem o diz ELIÉZER ROSA, titularidade da 
acão. Envolvendo, como envolve, a titularidade 
dò direito de ação, e, não, a da relação jurí¬ 
dica em litígio, “não inquire, o juiz, sé o autor 
é, efetivamente, senhor do direito que ajuizou, 
e sim, se êle é a pessoa em face de quem a 
lei reconhece a faculdade de pedir a providên¬ 
cia, e se o réu é a pessoa em face de quem tal 
pedido possa ser feito”. Trata-se, em última 
análise, dí-lo MACHADO GUIMARÃES, de 
saber se o contraditório se estabeleceu entre 
as pessoas legalmente habilitadas. 

Assim, sendo, assim considerando, este 
Juízo encaminhou o processo até à audiência 
de instrução e julgamento, colimando encon¬ 
trar, ali, 'elementos mais robustos de conven¬ 
cimento, que pudessem levar o juiz à certeza de 
estar, a ré, Aríete Souza, sendo chamada a 
juizo, ou por temeridade da autora, ou por 
êrro grosseiro. 

A instrução revelou, afinal, o seguinte: 
Ana Maria da Conceição comprou, a João Pi¬ 
nheiro, por um mil e duzentos cruzeiros, a 
posse da aludida roça, de que se trata, no 
“Barrocão", em Sobrado, e Ana Mana, ao se 
investir na posse, passou a considerar a coisa 
possuída com ânimo de dona: plantou alguma 
coisa, beneficiando a roça, enfim. Adquiriu a 
posse, pois, João Pinheiro, o vendedor, nao era 
titular do domínio. Simples possuidor, trans¬ 
feriu sua posse a Ana Maria da Conceição, por 
aquêle preço: Cr$l 200 (mil e duzentos cru¬ 
zeiros) . 

Da instrução se apura, também, pela fala 
•da primeira testemunha, José Cust|ódio _ Ri¬ 
beiro, que, depois de Ana Maria da Conceição, 
a autora, haver passado uns três anos, a cui¬ 
dar de sua roça, chamando-a de sua, depois 
dêsse tempo, o depoente passou a ver d. Mãe¬ 
zinha, bem como um irmão desta, conhecido 
por José Zito, na aludida roça, onde êste últi¬ 
mo fêz umas plantações de melancia, de feijão 
de corda e mandioca, acrescentando, a mesma 
testemunha, que tôdas as plantações foram fei¬ 
tas por José Zito, irmão de Aríete - Souza 
(Mãezinha), embora esta sempre tenha con¬ 
siderado a roça como sua; que, continua José 
Custódio a depor: que além de D. Mãezinha, o 
referido José Zito tem uma outra irmã, de nome 
Raimunda Alves de Souza, a qual também se 
considera dona da referida roça; q.ue não tem 
conhecimento de haver Raimunda Alves de 
Souza comprado a roça a Ana Maria da Con¬ 
ceição; que, se tal venda ocorreu, não ocorreu 
em Sobrado, mas tem ouvido, dos três irmãos — 
Aríete, Raimunda e José Zito — a declaração 
do haverem comprado a tal roça. 

t 

A testemunha Luzia Rodrigues da Costa, 
que depôs, a seguir, como testemunha da par¬ 
te ré, e na posição de signatária da declaração 
de fls. 11, assevera que Raimunda Alves de 
Souza comprou a roça a Ana Maria da Concei¬ 
ção, pelo preço de dois mil cruzeiros; que, em¬ 
bora não houvesse sido testemunha visual do 
efetivo pagamento do preço, pois não assistira 
ao momento exato, dêsse pagamento, vira, en¬ 
tretanto, o instante em que Raimunda, entran¬ 
do no quarto, apanhara o dinheiro, que mos¬ 
trou à depoente, convidando-a, a ela, Luzia Ro¬ 
drigues da Costa, para vir à sala onde Ana Ma¬ 
ria se achava, e assistir ao pagamento, como 
testemunha; que, apesar do convite de Rai¬ 
munda, permaneceu onde estava, na cozinha da 
casa, mas viu o momento em que Raimunda 
se dirigiu à sala-de-visitas, onde Ana Maria da 
Conceição se achava, esperando o dinheiro do 
pagamento da roça; que, efetivamente, assina¬ 
ra, tempos depois, a declaração de fls. 11, co¬ 
mo tendo sido testemunha dò pagamento, mas, 
na verdade, por ter ficado na cozinha, fazendo 
care, não vira o dinheiro ser entregue a Ana 
Maria da Conceição. Êste, o depoimento tes¬ 
temunhai de Luzia Rodrigues Costa. 

Do depoimento pessoal de Raimunda Al¬ 
ves de Souza, se apura: que, em maio de 1961, 
comprou, a Ana Maria da Conceição, a posse 
de uma_ roça, em Sobrado; que pagou o preço 
mas, não recebeu documento; que posterior¬ 
mente, em virtude de a vendedora ter andado 
a dizer que iria tomar a roça, procurou, ela, 
Raimunda, a Dra. Rosalina, em Petrolina, para 
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o fim de pedir, àquela advogada, que lhe redi¬ 
gisse uma declaração, a ser assinada pelas pes¬ 
soas que tinham conhecimento de haver Ana 
Maria da Conceição vendido a roça; que a üra. 
Rosalina atendeu, redigiu a declaração (a de 
fls. 11), a qual foi assinada, instantes depois, 
no Tabelionato do sr. Durval Barbosa, em Jua¬ 
zeiro, em novembro de 1961; que jamais sua 
irmã, Aríete Souza, contratou ou firmou qual¬ 
quer operação com Ana Maria; que continua, 
ela, Raimuíida, na posse da roça, plantando, 
beneficiando, por intermédio de seu irmão, Plá¬ 
cido José de Souza, também conhecido por José 
Zito; que a área total da roça não chega a üma 
tarefa, e as cêrcas são boas, de boa feitura, 
fincadas por seu irmão, José Zito. 

No debate oral, foi alegado, por parte da 
autora, que Raimunda Alves de Souza preten¬ 
deu estabelecer confusão entre posse e proprie¬ 
dade; que a alegação de propriedade não deve¬ 
ria ser acolhida, pois, pela lei adjetiva, nenhu¬ 
ma acolhida se poderia emprestar a tal alega¬ 
ção de propriedade, sòmente devendo ser vista 
e considerada a posse; que a ré carecia de 
qualquer título idôneo à comprovação de sua 
contestação, pois o documento de fls. 11 chan¬ 
celava contradições, que se mostravam num 
confronto do depoimento da testemunha Luiza 
Rodrigues da Costa com o próprio depoimento 
da ré, Raimunda Alves de Souza; que a decla¬ 
ração de fls. 11 vinha provar, de um lado, o 
falso testemunho de Luzia Rodrigues da Costa 
e, de outro lado, o crime de estelionato, prati¬ 
cado por Raimunda Alves de Souza; que_, ainda 
se se quisesse emprestar relevância jurídica à 
declaração de fls. 11, nenhum arrimo, para 
tanto, se encontraria em lei, pois, para isso, 
mister se fazia fôsse, o documento de fls. 11 ’ 
ao invés de simples declaração, sob a forma por¬ 
que se apresenta, um rçcibo ou outro documen¬ 
to hábil, que pudesse firmar direito à contestan- 
te Raimunda; que, por fim, o esbulho resultara 
provado e a ação deveria ser julgada proceden¬ 
te. 

Da parte ré, foi alegado, no debate oral; 
que nenhuma prova fôra produzida, do falado 
esbulho, pois Raimunda Alves de Souza ape¬ 
nas se imitiu na posse do imóvel demandado, 
adquirida por compra e pagamento efetuados; 
que a autora pretendeu inaugurar, em nossa 
região, a prática nociva e imoral do “caxixe”; 
que esbulho não ocorreu, além do mais, porque 
nao houve a tomada violenta de coisa alguma, 
pertencente a outrem; que a autora confessa 
haver vendido, mas, tendo vendido a Raimunda 
propôs ação contra Aríete (Mãezinha); que, 
havendo Raimunda comprado, procura, algum 
tempo depois,_ pessoa habilitada a lhe produzir 
uma declaração da efetivação da compra e ven¬ 
da, e vai à busca da bacharela Rosalina, pro¬ 
fissional que redige o documento e que enca¬ 
minha as testemunhas à presença do tabeiiao. 
em ,.uazeiro, onde a declaração é firmada, na 
piesença do Notário, e reconhecidas as firmas* 
que, muito estranhamente, a mesma advogada 
e quem se faz, depois, patrona da causa de Ana 
Maria da Conceição, a autora, “intentando já 
na busca da confusão, a ação, contra terceira 
pessoa, que, conquanto irmã da ré, nada tem 

° que’ a riã01'. Aríete Souza, 
vulgo Maezmha , deveria ter sido absolvida da 
instância, ou pelo menos, deveria ter sido ado- 
taaa a providência de, nos termos do art 91 
do Codigo de Processo Civil, ser promovida a 
citaçao da htisconsorte Raimunda Aives dc 
Souza, pela autora, sob pena de ser, na forma 
do dispositivo citado, absolvida, a ré, da ins¬ 
tância. 

Até aqui, pois, o apurado, nos autos, da 

Passemos à apreciação, agora, de tudo quan¬ 
to produzido e alegado, rastreando a via lógica 
que nos levará à conclusão: 

Da prova testemunhai coligida, na verdade, 
não se poderá inferir tenha ocorrido esbulho, 
por parte de nenhuma das duas pessoas, rés, 
nestes autos de Ação Possessória. Com efeito, 
ninguém poderá, com lógica, concluir, no caso 
sob julgamento, haja ocorrido esbulho da posse 
de Ana Maria da Conceição. 

i 

A autora, em sua inicial, diz haver vendi¬ 
do a roça a D. Mãezinha (Aríete Souza); decla¬ 
ra haver recebido parte do preço, e, por náo 
lhe haver sido pago o restante, diz-se esbulha¬ 
da, alegando, além disso, haver sido prejudica¬ 
da na lavoura de mandioca, algodão e feijão, 
que afirma haver sido colhida por Aríete Sou¬ 
za, indevidamente. 

Prova alguma, entretanto, foi produzida- 
nem do alegado esbulho, nem dos prejuízos, na 
lavoura. 

“Esbulho é o despojamento integral dá 
posse: o estado, a que fica reduzido o possui¬ 
dor, de impossibilidade absoluta de exercer a 
sua posse sobre a coisa”. 

Não se diz que a autora não pudesse ser ví¬ 
tima de esbulho possessório, pois, “todo aquêle 
que exerce posse em nome próprio, seja a que 
título fôr, sôbre coisa divisa ou indivisa, seja 
a posse justa ou injusta, de boa-fe ou de má-fé 
pode ser vítima de esbulho”. 

Mas, a simples alegação não pode levar o 
juiz a assumir a atitude extrema de sentenciar, 
concedendo reintegração definitiva, ou, mesmo, 
provisória de posse, a quem não convenceu, a 
quem não produziu prova, que satisfizesse e fos¬ 
se capaz de alicerçar o convencimento judicial e 
levar o juiz a conceder o requerido. 

> 
Neste autos, com efeito, não há urova do 

alegado pela autora. 

No debate oral, a autora, por seu digno e 
inteligente . advogado, levantou a questão da 
propriedade, ou do domínio, sob a alegação de 
que a ré-litisconsorte, Raimunda Alves dè Sou- 
«a, pretendeu estabelecer confusão entre posse 
e propriedade, acentuando, o digno advogado, 
que sòmente peio aspecto possessório poderia e 
deveria a questão ser apreciada. 

Sim, evidentemente. Dí-lo muito bem o 
ilustre procurador da autora, quando acentua o 
prisma, sob que a questão deverá ser apreciada 
e decidida. Mas, a parte ré, seja na uessoa de 
Aríete Souza, seja na pessoa de Raimunda Al¬ 
ves de Souza, a parte ré não pretendeu nestes 
autos, falar em domínio, evidenciar proprieda- 
de, Aríete oouza assevera nada haver compra- 
do e Raimunda acentua que comprou, sim. as 
benfeitorias, o plantio de roçado, mas não o 
domínio da terra, pois êste, o domínio, nem 
me pertence, nem pertenceu a Ana Maria da 
Conceição, como não pertenceu a João Pinheiro, 
originário possuidor, primeiro de uma cadeia 
possessoria, segundo estruturada e alegada nes¬ 
tes autos- 

leito, . v----’ *-**'«» ucaue u primeiro ins¬ 
tante, loi tratada e equacionada nos seus de¬ 
vidos termos^ com abstração da propriedade 
be distorção nouve, no sentido de transformar 
a posse em domínio, êsse procedimento ocorreu 
por parte da autora, que diz, em sua inicial: 
que vmha de há muito, exercendo, mansa <* 

paciíicamente, a posse legítima, sôbre uma roca 
de sua propriedade...” (os grifos são nossos). 
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Sob o prisma da posse foi, também, condu¬ 
zida a questão, até final, por êste Juízo. E. 
ainda que o documento de fls. 11 fôsse outro, 
somente a ele nos apegaríamos, para julgar a 
posse em favor de Raimunda Alves de Souza, 
se: a) — se as partes estivessem reivindicando 
a posse na condição de proprietários; b) — sa 
o documento de fls. 11 fôsse tal, que eviden¬ 
ciasse, a prima facie, o domínio. 

Olhada, assim, a questão, e mesmo em se 
fazendo total abstração do documento de fls. 
11. há que êste Juízo concluir, ainda assim, pela 
inexistência do alegado esbulho, por falta abso¬ 
luta de prova. 

A declaração de fls. 11 deve, entretanto, e 
apesar de tudo, ser considerada como um ad- 
minículo, em prol de Raimunda Alves de Sou¬ 
za. E, um adminículo que não foi ilidido, 
que não foi destruído por prova contrária, mes¬ 
mo em se considerando a ambiguidade do de¬ 
poimento de Iiuiza Rodrigues da Cesta, a res¬ 
peito do lugar, exato, em que firmou o do¬ 
cumento: se no Tabelionato, em Juazeiro, na 
presença do Notário, se em sua própria casa, 
naquela Cidade, à rua Castro Alves. 

Na verdade, porém, nada, absolutamente 
nada nos autoriza a julgar a ação procedente, 
pelo convencimento, em que estamos, de não 
haver ocorrido esbulho possessório, quer por 
parte de Aríete Souza, ou Mãezinha. quer por 
parte de sua irmã e litisconsorte, Raimunda. 

autora e a ré, respectivamente, àquèlas posi¬ 
ções de promitente-vendedor e de promitente- 
comprador nem assim resultou provado o es¬ 
bulho, porque a primeira, autora, não fêz 
prova de haver, realmente, vendido a roça a 
d. Mãezinha pelo preço de Cr 10 000 nem 
provou, igualmente, aquela alegação do item 
II, de sua inicial, qual a de haver D. Mãezinha 
declarado, a quantos levavam as mensagens 
da autora: que não lhe devolvería a roça, de 
que indevidamente se apossara. 

A ação de reintegração de posse foi, assim, 
adequada ao fim a que se destinou, porque, 
na verdade, “a reintegração de posse sempre 
foi considerada, pela maioria dos tribunais do 
pais, meio idôneo para o compromissário-ven- 
dedor recuperar o imóvel do comprador ina¬ 
dimplente” (Op. cit. pág. 1 329, n. 23 052) . 

A roça, em sua lavoura, em sua cultura 
agrícola, em seus accessórios, é imóvel confor¬ 
me ao art. 43 ns. I e II. do Código Civil Bra¬ 
sileiro e ela, a roça, objeto da alegada venda, 
não refoge, pelo visto, ao alcance da reintegra- 
tória, desde que provada fôsse, ou desde que 
provado seja o esbulho que é justamente, a 
violência, que não foi evidenciada nestes autos. 

Diante do exposto, julgo, assim, imprees- 

A violência, que caracteriza o esbulho, não 
se configurou, como bem o disse o digno advo¬ 
gado da ré. Não que a violência precise ser 
a violência íisica, da opressão, nem a violência 
moral, de ameça, da coação, ou da intimidação. 
Basta, simplesmente, como bem o assevera 
TITO FULGÊNCIO, “que o usurpador pratique 
atos que impeçam ou embaracem o possuidor 
atual de exercer o seu poder físico sôbre a 
coisa”. 

Ma inicial, a autora buscou, parece-nos, con¬ 
figurar ou caracterizar a violência moral, por 
jjin-ie de Aríete aouza, ou Mãezinha. sob a ale¬ 
gação de haver sido, por esta, intimada, 
com aquela afirmativa de que o Sub-Dele- 
gado do distrito de Sobrado havia “jura¬ 
do” a autora, e, se haveria a autora de 
abandonar a roça, que lhe vendesse, etc... 

dente a Ação de Reintegração de\Posse, afora¬ 
da por D. Ana Maria da Conceição, não ha¬ 
vendo falar, aqui, em carência de ação, por ser 
figura que se identifica como preliminar ao 
conhecimento do mérito, não mais possível de 
ser tratada neste passo, na hora mesma de 
prolação da sentença final. 

É, assim, improcedente a ação, por todo o 
exposto, e por tudo mais que dos autos consta. 

Condeno, em conseqüência, a autora, Ana 
Maria da Conceição, ao pagamento das custas 
processuais contadas, das acrescidas, que ainda 
se contarão, ao ressarcimento de perdas, no 
valor de CrÇ 3 000, e ao pagamento da verba 
advocatícia, de 20% sôbre o valor da causa. 

Até êsse bosquejo de ameaça, nem mesmo 
isto resultou provado. Ficou, apenas, a pró¬ 
pria palavra da autora, de haver vendido a 
roça a d. Mãezinha, pelo preço de Cr$ 10 000 
de que só recebeu a quantia de urj, i 5üu. 

Assim decidimos, quanto às perdas, no va¬ 
lor de três mil cruzeiros, em virtude de os Cr$ 
5 000, a que fêz menção a Ré, Aríete Souza, 
já incluir, conforme ao seu próprio enunciado, 
os honorários advocatícios. 

Se se equiparar, por extensão, a posição da 
autora à do promitente-vendedor, e a posição 
da ré à do promitente-comprador, chega-se, 
por certo, ao seguinte raciocínio, que tem sido 
elaborado pelos mais conspícucs julgaderés do 
país: "Se o promitente-comprador se nega a 
pagar o preço, a cumprir o contrato, bem como 
a restituir o imóvel condicionalmente recebido 
comete esbulho, e, em tal caso, a ação de rein¬ 
tegração de posse é adequada à defesa do pro¬ 
mitente-vendedor”. Ou, em outras palavras, de 
outro respeitável aresto; “Cabe reintegração dc 
posse, no caso em que o turbador, pretenso 
comprador do imóvel, não ultimou a aquisi¬ 
ção ...” (In o Processo Civil à Lm da Jurisp^u- 
déncia, 2a ed., vol. XVI, Tomo l.° pág. 1 327, 
ns. 23 040 e 23 041). 

Mas, ainda equiparando, como se disse, a 

E’ a sentença. 

Publique-se, em audiência, no próximo dia 
10 do corrente mês de maio, às 14 horas. In¬ 
timem-se. Registre-se. 

Casa Nova, sete (7) de maio de 1962. 

Genuino de Castro, Juiz de Direito. 

ELEIÇÃO. MESA DA GAMARA DE 
VEREADORES. CONHECIMENTO E 
CONCESSÃO DA SEGURANÇA. O 
mandado de segurança é remédio 
idôneo utilizável pêlo diretório de par¬ 
tido político para garantir a integrida- 
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de da bancada no corpo legislativo 
contra ato da Câmara ou da Mesa aten¬ 
tatório aos princípios constitucionais. 
A questão interna corporis nas assem¬ 
bléias políticas pode ser apreciada pelo 

Poder Judiciário desde quando se trate 
de desrespeito a normas constitucionais. 
Conhecimento do pedido e concessão 
cia segurança. 

Juízo de Direito da Comarca de 
Itambé. 

Dr. João Moura da Costa. 

SENTENÇA 

Vistos e examinados os presentes autos .,. 

O Diretório do Partido Republicano Secção 
Municipal de Itapetinga por intermédio do seu 
Presidente Sr. Américo Nogueira de Souza, 
impetra, a êste Juízo, mandado de segurança 
concra a eleição da Mesa da Câmara de Ve¬ 
readores do citado Município, alegando que, 
havendo o Prefeito Dr. José Vaz Sampaio Es- 
pinheira pedido licença, nos termos da lei, 
passou o exercicio do Executivo ao Presidente 
do Legislativo local. Acontece, porém, que em 
4 de abril, Américo Nogueira de Souza, verea¬ 
dor pelo Partido Republicano pediu licença por 
requerimento e, ultimamente, por radiograma, 
solicitou prorrogação da mesma licença e 
passou o exercício do cargo de Prefeito ao Ve¬ 
reador Renato Leite Alves de Oliveira, do Par¬ 
tido Social Democrático e vice-presidente do 
Legislativo Itapetinguense. Ao proceder à elei¬ 
ção para a composição da Mesa da dita Câ¬ 
mara, o Vereador Renato Oliveira assumiu a 
presidência dos trabalhos, sendo evidentemente 
incompetente para assim proceder, uma vez 
que a sua presença alí implicava em indébita 
intromissão do Executivo no funcionamento do 
Legislativo Municipal. Esclarece mais a inicial 
que, estando de licença Américo Nogueira cie 
Souza, Vereador do Partido Republicano, cum¬ 
pria, à Mesa convocar o suplente da repre¬ 
sentação partidária, como já lhe fõra requerido, 
o cidadão Waldemar de Souza Ferraz, o que 
não foi feito, ensejando, para o Partido Repu¬ 
blicano. umá espécie de capitis ãeminutio po¬ 
lítica,uma vez que a referida bancada compa¬ 
receu desfalcada à sessão de eleição da Mesa 
do legislativo de Itapetinga. Considera o im¬ 
petrante que há, de sua parte, direito líquido, 
certo e incontestável a ser reconhecido pelo 
Poder Judiciário, a fim de que seja decretada 
a nulidade de- eleição. Dentro no prazo legal 
a Mesa prestou informações, alegando, como 
preliminar, que o impetrante não provou a 
sua qualidade de Presidente do Diretório Mu¬ 
nicipal do Partido Republicano, deixando de 
juntar exemplar dos Estatutos do Partido. 
Ressalta, ademais, que a decisão tomada é de 
responsabilidade da mesma Çômara » 
entender, assim, que se trata de matéria pura¬ 
mente política e fora portanto, do âmbito de 
ação do Poder Judiciário. No mérito, alega a 
Mesa que o Vereador Renato Leite Alves de 
Oliveira não assumiu o exercicio do cargo de 
Prefeito de Itapetinga, porque aguardou os 

cinco dias a que alude o artigo 77. § único da 
Lei Orgânica dos Municípios. Acresce a cir¬ 
cunstância, informa a Mesa, de que Renato 
Oliveira não assumiu p cargo ae Preieito, 
multo embora tenha recebido a comunicação 
de Américo Nogueira de Souza e que o exer¬ 
cício de um cargo só se efetiva com a posse, 
não tendo, pois, Renato Oliveira praticado ne¬ 
nhum ato que viesse demonstrar o seu exercí¬ 
cio como Prefeito de Itapetinga, podendo, por¬ 
tanto, presidir à sessão incriminada. Aduz 
mais a Mesa informante que o radiograma 
passado pelo Vereador Américo Nogueira de 
Souza era apócrifo, eis que veio por intermédio 
do serviço interno de rádio do Departamento 
de Estradas de Rodagem e, dêle, a Mesa in¬ 
formante não quis tomar conhecimento. Tanto 
a iniciai como as informações estão instruídas 
com documentos. Muito embora o Município 
não tenna Ministério Público, para evitar esté¬ 
reis discussões, determinamos a abertura de 
vista dos autos ao Dr. Promotor Público que se 
pronunciou na cota de fls. 57 v usque 58, vin¬ 
do, em seguida, os autos conclusos para a de¬ 
cisão 

Isto pôsto, depois de tudo examinado, pas¬ 
sando a decidir quanto à 

PRELIMINAR 

Desprocede a preliminar levantada, porque 
os Estatutos dó Partido Republicano estão pu¬ 
blicados. sendo do conhecimento do Judiciário, 
eis que são aprovados pelo Superior Tribunal 
Eleitoral. Os podêres exercidos pelo impetran¬ 
te, em nome do seu Partido, defluem. clara e 
insofismàvelmente, do artigo 32 dos Estatutos 
Partidários. (.Legislação Eleitoral e Organiza¬ 
ção Partidária — Série Legislação e Jurispru¬ 
dência — Vol. II — Pág. 196 — ARNALDO 
MALFEIROS E GERALDO DA COSTA MAN¬ 
SO) . De fato, é uma decorrência lógica da Pre¬ 
sidência do Diretório a defesa do Partido e da 
sua bancada em Juízo. Não se poderia conce¬ 
ber, dentro na lógica do nosso sistema, que o 
Presidente do Diretório Municipal de um Par¬ 
tido ficasse numa atitude de passividade mu- 
culmânica diante de atentados contra o seu 
Partido. Não acolhemos, portanto, a preliminar 
argüida 

DE MERITIS 

Às fls. 39, item b, a Mesa invoca a sua 
responsabilidade e a do plenário pela decisão 
tomada na eleição incriminada, dando a en¬ 
tender, como já assertamos alhures, que a sua 
ação foi política e que, portanto, está fora do 
âmbito de ação do Poder Judiciário, sob pena de 
ficar vulnerado o principio da independência de 
Podêres, mola mestra do nosso regime político. 
É o que se facilmente infere da leitura a que 
aludimos. Não pode êste Juízo aceitar a argu 
mentação, desde quando o ato da Câmara e dc 
sua Mesa pede, em face do nosso sistema po¬ 
lítico, ser analizado sub specie iuris. órgão Po- 
litico por excelência, porque originário de elei¬ 
ção popular, a Câmara é, politicamente, sobe¬ 
rana, dentro no âmbito constitucional e legal, 
mas os seus atos, mesmo interna corporis, não 
podem extrapassar as lindes traçadas pelas 
corma" lecais. porque o Brasil ainda è um Es¬ 
tado de Direito, isto é, "o princípio da legali¬ 
dade dos atos do Govêrno ou da necessidade 
de sua imputação à lei, como condição essencial 
de sua validade”. (Direito Constitucional — 



Livr. Freitas Bastos — 1056 — Vol. II •— 
FRANCISCO CAMPOS) No caso dos autos, o 
punctum pruriens do problema está em saber- 
se se o Judiciário pode oonliecer e julgar ma¬ 
téria que, embora interna corporis, viole nor¬ 
mas constitucionais. No direito italiano VEN- 
ZI afirma que não, porque “la ragione consis¬ 
te nella independenza degli organi delle legie- 
lazione”; mas devemos- convir que a Itália não 
é Presidencialista mas Parlamentarista e no 
Govêrno de gabinete, como aii se pratica, me- 
xiste competência para o Judiciário apreciar 
atos de outros Podêres. A competência que se 
atribui ao Judiciário na decretação da incons- 
titucionalidade de leis dá-lhe tanto re!êvo; que 
esta competência sobreexcele às demais, consti¬ 
tuindo, mesmo, traço característico do nosso 
regime político. 

O impetrante da presente segurança é uro 
partido político que se considera lesado por ato 
arbitrário da Mesa da Câmara de Vereadores 
de Itapetinga, procedendo a uma eleição sem 
convocar o suplente do Vereador Américo No¬ 
gueira de Souza, legalmente licenciado, contri¬ 
buindo, destarte, para que a bancada compa¬ 
recesse desfalcada. É sabido de todos os estu¬ 
diosos que a nossa Constituição Federal deu 
relevância aos partidos políticos, como corren¬ 
tes de opinião, considerando-os peças inte¬ 
grantes da nossa engrenagem constitucional. 
Assim, o partido político ‘é uma associação de 
pessoas que, tendo a mesma concepção de v.da 
sôbre a forma ideal da sociedade e do Estado, 
se congrega para a conquista do poder político 
afim de realizar um determinado progama”. 
(Princínios Gerais do Direito Constitucional 
Moderno — 3a. Ed. Ampl. e Atualizada — 
1955 — Tomo I — Pág. 435 — PINTO FERREI¬ 
RA) Como corolário lógico da definição supra, 
está o direito liquido, certo e inconstetável de 
o nartido manter a integridade de sua 
bancada na Câmara dos Deputados, no Sena¬ 
do, na Assembléia Legislativa e na Câmara de 
Vereadores. Espelhando uma corrente de opi¬ 
nião no seio de um corpo político, o partido 
só poderá ter vida legal conseguindo, pelo pres¬ 
tígio, eleger representantes, porque 

‘-se um partido concorrendo a dois 
pleitos gerais, não consegue, na opinião 
nacional, demonstração de prestigio 
que signifique que- êle exprime real¬ 
mente corrente importante de opinião 
pública, deve ser afastado, pois, só esi;á 
sendo fator perturbador". Sistemas 
Eleitorais e partidos políticos — 

F. Getúlio Vargas — pág. 25 — Parecer de 
SEABRA FAGUNDES) Ainda sôbre a impor¬ 
tância do partido no nosso sistema político 
ensina Ilustre professor e senador: 

"A necessidade de uma lei que fixe 
as normas gerais do funcionamento des 
Partido é conseqüência, das democra¬ 
cias modemas, da inclusão dêles entre 
as peças do mecanismo constitucional'’ 

(História e teoria ão partido político no 
Direito Constitucional Brasileiro — Rio — 1948 
— págs. 126/127 — AFONSO ARINOS DE 
MELO FRANCO) . Assim, o partido, no nosso 
sistema político é consectário lógico da demo¬ 
cracia burguesa plurí-partidária. Em harme- 
nia com ,0 pensamento de ARINOS está o ma¬ 

gistério do mais autorizado exegeta da nossa 
Magna Carta: 

"Os partidos políticos entraram ik> 
Direito Constitucional Brasileiro, a 
ponto de intervirem na formação dos 
corpos legislativos e das comissões.. 
(Questões Forenses — Editor Borsoi — 
1957 — Tomo I — pág. 253 — PONTES 
DE MIRANDA) . 

Há, portanto, não há negar — uma 
relação inséctil entre o partido e a bancada. 
Cumpre àquêle defender esta, porque, através 
da mesma, no corpo legislativo, se espelha a 
corrente de opinião de que o Partido é o sus- 
tentáculo. Não se venha alegar que somente 
a pessoa física se pode valer do mandado de 
segurança, tese que alicia muitos adeptos mas 
que, aos poucos, vai cedendo à orientação mais 
liberal numa exegese praeter legem. No caso 
dos autos, não seria crível que o partido fôsse 
ajuizar uma ação de rito lento para só lograr 
julgamento ao término da legislatura. Deste 
modo o mandado de segurança é remédio idô¬ 
neo utilizável pelo diretório de partido polí¬ 
tico para garantir a integridade da bancada nr 
corpo legislativo contra ato da Mesa ou da 
Câmara atentatório aos princípios constitucio¬ 
nais. A questão interna corporis, nas assem¬ 
bléias políticas, pode ser apreciada pelo Judi¬ 
ciário, desde quando se trate de desrespeito a 
normas constitucionais. 

Em março do corrente ano, o Or. José Vaz 
Sampaio Espinheira, Prefeito Municipal de 
Itapetinga, afastou-se do cargo por licença, 
passando o exercício õo Executivo ao Vereador 
Américo Nogueira de Souza, Presidente da Câ¬ 
mara de Vereadores e Presidente do Diretório 
Municipal do Partido Repúblicano. Em 4 de 
abril, Américo Nogueira, por motivo de licença, 
passou o exercício do cargo de Prefeito ao vice- 
Presidente do Legislativo, o Vereador Renato 
Leite Alves de Oliveira, tendo, posteriormente, 
por meio de ràdiotelegrama de Salvador, pe¬ 
dido prorrogação de licença e, ao mesmo tem¬ 

po, pedindo que fôsse convocado seu suplente 
(doc. n.° 12) Pelo documento de fls. 13, in¬ 
fere-se que Américo Nogueira de Souza, no 
dia 5 de abril, pediu 30 dias de licença para 
tratamento de saúdq, cumprindo^ ap Presi¬ 
dente da Câmara, convocar, imediatamente, o 
suplente do Vereador licencia<3o, nos termos 
dc artigo 29 do Regimento In temo. (fls. 19) 
Alega a Mesa que não tomou conhecimento 
do pedido de licença recebido em seu nome 
porque fôra feito em documento apócrifo sem 
nenhum valor para o efeito que se lhe poderi* 
dar”, (fls. 40, in fine) Qual a razão porque 
se pc-de considerar apócrifo o radiograma do 
impetrante Américo Nogueira de Souza? Não 
no-lo diz a Mesa informante. A exegese tor¬ 
tuosa da Mesa em relação ao art. 77, § único 
da Lei n.° 140 de 22 de dezembro de 1948 nao 
pode ser aceita por êste Juízo, uma vez que 
ali o legislador se refere à ausência do Pre¬ 
feito sem passar o exercício e não é êste o 
caso dos autos. Se admitíssemos o argumento, 
teríamos que conceber, durante um qüinqüí- 
dio, a acefalia do Poder Executivo Municipal 
o que constitui um absurdo. Comunicado o 
afastamento, por licença, de Américo No- 
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gueira, cabia, ao Vereador Renato Oliveira, 
assumir, tíe logo, o Govêmo do Muni¬ 
cípio e não eximir-se do exercício, con¬ 
tinuando na Presidência da Câmara e pre¬ 
sidindo a uma sessão sem convocar o suplente 
do Partido Republicano. Não se pode negar 
oue a Bancada do Partido Republicano, na 
eleição da Mesa, chegou ao plenário torpedeada 
por um ato de fôrça da Mesa, violando o di¬ 
reito que tinha e tem a mesma de comparecer 
completa. Não cumpria, ao Vereador Renato 
Oliveira deixar ou não de assumir o exercício 
de cargo de Prefeito desde quando a licença 
do Vereador Nogueira lhe foi tempestivamente 
comunicada. Para que o informante pudesse 
deixar de assumir o exercício do Executivo 
rróster se tornava que renunciasse à Vice-Pre¬ 
sidência do Legislativo, deixando, assim, de ser 
um dos substitutos do Prefeito. Agir como 

■agiu é transformar o arbítrio em norma de 
ação. Mesmo que o informante não pudesse 
assumir o exercício do cargo de Prefeito, deve¬ 
ria comunicar a sua atitude a quem, por lei, 
deveria fazê-lo em seu lugar. O que se nao 
concebe, entretanto, é a sua atitude de ficar à 
frente do Legislativo sem convocar o suplente 
da bancada do Partido Republicano, permitin¬ 
do, ccm a sua propositada omissão, que os Ve¬ 
readores do citado Partido comparecessem à 
sessão de eleição da Mesa com a sua bancada 
desfalcada de um membro que, indiscutivelmen¬ 
te, tinha o direito a votar. Há, nas informa¬ 
ções da Mesa uma assertiva que demonstra, de 
modo irretorquível, que o informante não tem 
noção precisa do que seja representação parti¬ 
dária. Assim, escreve: “Não podia nem de¬ 
via ser convocado o suplente do impetrante 
para aquela sessão e, particularmente, para _ o 
fim de votar naquela eleição”. (fls. 44) _ Não 
se pode negar que a eleição da Mesa da Câma¬ 
ra é ato que interessa a todos os partidos re¬ 
presentados no corpo legisferante. Acres¬ 
ce a circunstância, ainda, de o impetrante ser 
candidato do seu partido à presidência da Casa. 
Sendo, como era. Prefeito do Município, por¬ 
que o impetrante lhe passara o exercício, não 
podia o Vereador Renato Oliveira presidir à 
sessão, desde quando o seu gesto ilegal e ar¬ 
bitrário representou a intromissão do Executivo 
no funcionamento do outro Poder. Pouco im¬ 
porta que o informante tenha ou não tomado 
conhecimento do pedido de licença do Vereador 
Américo Nogueira de Souza. Não se trata, 
como insinua o informante, de mero interesse 
partidário contrariado com o resultado da elei¬ 
ção da Mesa da Câmara mas de evidente ile¬ 
galidade praticada pela Mesa sob a chefia do 
Prefeito-Presidente Renato Oliveira. Assim, o 
informante promoveu a “degola” parcial da 
bancada do Partido Republicano nas supra ci¬ 
tadas eleições e, assim procedendo, violou di¬ 
reito líquido, certo e incontestável da represen¬ 
tação partidária. Se houve, porventura, con¬ 
trariedade aos interêsses políticos do Partido 
Republicano pouco importa a êste Juízo, mas o 
que nos cabe ressaltar, aqui, como dever de con¬ 
fissão do direito, é o arbítrio da Mesa da Câ¬ 
mara de_ Vereadores de Itapetinga que não sou¬ 
be ou não quis respeitar o direito da represen¬ 
tação partidária, que constitui a substância 
mesma do regime pluri-partidário. 

Como conseqüência da ilegalidade do ato in¬ 
criminado, vem a anulação do mesmo, consoan¬ 
te a lição do mais autorizado monografista da 
matéria: “A anulação é conseqüência da ilega¬ 
lidade”. E, adiante, citando ROGER BON- 
NARD: “Si la constatation a declaré que 1’acte 
est illégal et par suite sans valeur, la décision 
•consistera à annuler Tacte”. (Do Mandado de 
Segurança — Ed. Rev. For. — 1951 — 3 ? Ed 
Atualizada — Pág. 337 — CASTRO NUNES) 

EX POSITIS 

Conhecemos do pedido impetrado pelo Ve¬ 
reador Américo Nogueira de Souza, como Pre¬ 
sidente do Diretório Municipal do Partido Re¬ 
publicano — Secção de Itapetinga, para, com 
fundamento no artigo 141, § 24 da Constituição 
Federal, conceder a segurança requerida, de¬ 
cretando a anulação da eleição da Mesa da Câ¬ 
mara de Vereadores de Itapetinga. Na forma 
do artigo 325 do Código de Processo Civil, trans¬ 
mita-se, por ofício, a Mesa da Câmara, cópia 
autêntica, da Presente decisão, que não tem efei¬ 
to suspensivo nos termos do artigo VZ, g único 
da Lei n? 1 533 de 31 de dezembro de 1951. 
Proceda-se a nova eleição, garantido-se os di¬ 
reitos da bancada na sua integrai representa¬ 
ção. Expeça-se título executório da presente 
decisão. Na forma da lei específica, recorre¬ 
mos desta nossa decisão para a Egrégia Supe¬ 
rior Instância,' remetendo-se os autos à Secre¬ 
taria do Tribunal, após o decurso do prazo para 
a interposição do recurso voluntário. Desig¬ 
namos a audiência de 24 de abril, às 9 horasj 
na Saia das Audiências, para leitura e publi¬ 
cação da presente, cientes as partes. Custas na 
forma da lei„ 

P. I. R.. 

Bahia, Itambé. 23 de abril de 1961 

JOÃO MOURA DA COSTA 

Juiz de Direito. 

SOCIEDADE DE FATO 

CONCUBINA — FORMAÇÃO DE 
PATRIMÔNIO COMUM. 

Sociedade de fato no concubinato. 
O Direito hodierno e a Jurisprudência 
atual; tendências favoráveis ao seu re¬ 
conhecimento. Ausência de perigo para 
os alicerces da família porque a Jus¬ 
tiça não atira a êsmo tais soluções, as 
quais são rigorosamente dosadas afim 
de evitar a apologia e incentivo do ilí¬ 
cito moral. Uma decisão do Supremo 
Federal. — é injusto e desumano se 
beneficiar o concubinário, prejudican¬ 
do-se a concubina, quando provada a 
conjugação do capital-trabalho na 
aquisição do patrimônio. Condenação 
do réu — é de se conferir à autora uma 
parte do patrimônio conquistado pelo 
labor comum.— 

Pretória Judicial de Entre-Rios. 

Dr. Celso Leite Machado 

SENTENÇA. 

Vistos êstes autos, etc. 

Alzira Sousa Oliveira, maior, solteira, ca¬ 
paz, lavradora e residente no distrito de Su- 
baúma, dêsse Têrmo Policial, ajuizou nesse 
Pretório a presente Ação Ordinária contra 
Felipe dp Carmo Oliveira, cambem «oiteiro, 
maior, capaz, lavrador e residente no mesmo 
local, pretendendo dêle haver a metade de um 
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coqueiral sito no litoral dêste Município e lo¬ 
calizado naquele distrito. Alega a autora, na 
inicial e no seu depoimento pessoal, que era 
ainda menor quando foi seduzida pelo réu, 
passando a morar em sua companhia, o que 
durou quase vinte anos, de 1937 a 1955 ou 56, 
tendo do mesmo parido quatorze filhos. Que 
durante êsse convivio sempre trabalhou em 
conjunto com o réu no plantio de roças, in¬ 
clusive e principalmente no plantio de um co¬ 
queiral que, atualmente frutífero, anda ym 
cêrca de setecentos pés, cuja renda vem o réu 
desfrutando sozinho; que, quando foram morar 
juntos ambos eram paupérrimos e o réu vivia de 
negociar com farinha, frutas, etc. Que, como a 
prole estivesse crescendo e os lucros do ne¬ 
gócio não davam para o seu sustento, combi¬ 
naram em aforar um trato de terra na zona do 
litoral, no lugar conhecido como Riachão, no 
distrito de Subaúma, e ali armaram uma pa¬ 
lhoça e cuidaram de plantar coqueiros; que a 
autora o ajudara nesse trabalho, desde o ini¬ 
cio, isto é, dêsde o carregar madeira para a 
confecção da cêrca para a segurança da la¬ 
voura que iriam começar a cultivar. Que, 
quando a vida começava a melhorar para a au¬ 
tora, com o fruto do penoso e árduo labor de 
longos anos, eis que o réu começa a se dar a de¬ 
vaneios e, afinal, não mais a autora suportando 
os maus tratos a si dispensados por êle, se vê 
compelida a abandonar a casa comum, mdo 
morar em companhia de uns parentes. —Enten¬ 
de, pois, a autora, que lhe cabe, por justiça, a 
metade désse coqueiral, como produto do laber 
comum de ambos. Confessa a autora que o réu 
chegou ao ponto de ameaçar-lhe a vida, fls. 32, 
promessa que fizera para quando regressasse 
de uma pequena viagem. 

O réu não contestou a ação em virtude de 
haver perdido o prazo, fls. 13v. — No seu lon¬ 
go e minucioso depoimento pessoal, entretanto, 
refutou as alegações da autora, negando as acu¬ 
sações que esta lhe fizera e, bem assim, que 
o houvesse ajudado na obtenção do patrimônio 
econômico que conseguiu amealhar, inclusive 
quanto a obtenção do coqueiral por ela referi¬ 
do. Esclarece, porém, que era ou é a autora 
u’a mulher muito trabalhadora nos! labores 
domésticos. Confirmando que a autora o aju¬ 
dais a viver, confessa que ela se dedicava, nas 
horas vagas, à confecção 1e chapéus de palha, 
os quais o réu levava a vender nas feiras livres. 
Não se esquivando de elogiar-lhe o procedimen¬ 
to digne durante todo o período de convivência, 
esclarece que atualmente mora êle com outra 
mulher, etc. Finalmente, nas últimas razões, 
alega o réu que a Ação de Reivindicação propos¬ 
ta pela autora é imprópria r.o fim a que se des¬ 
tina e, porisso, deve ser julgada improcedente. 

As partes arrolaram testemunhas em núme¬ 
ro de nove, que foram ouvidas, fls. e fls. O 
processo seguiu o rito ordinário, procedido o 
debate oral e prontos "is autos, subiram para 
julgamento. 

O que tudo bem examinado, etc., passo a 
decidir: 

Quanto à preliminar de improprieãade da 
Ação. 

Propôs a autora a presente ação ordinária 
a que nomeou de ação reivindicatória, fls. 3. 

— Em verdade, é a denominação imprópria por¬ 
que as ações de Reivindicação pressupõem, ne¬ 
cessariamente, o domínio ãa cousa, e no caso- 
sub judice o que pretende a autora é haver pa¬ 
ra si a metade de um coqueiral do domínio e 
posse do réu que ela, com o produto de seu 
labor em comum com êle, ajudou a construir. 
Não se confunda, porém, improprieãade de ação 
com denominação imprópria da ação, pois, sò- 
mente se poderá falar em improprieãade quan¬ 
do para um determinado caso em espécie se 
segue forma prescrita diversa ou diferente da 
indicada. No caso dos autos tem-se, apenas, 
dado uma denominação imprópria à ação, pois, 
seja qual fôr a ação que tenha a autora para 
haver do réu o que pretende, será sempre e ina- 
pelàvelmente uma ação ordinária, isto é, uma 
ação de rito comum, da maior amplitude pos¬ 
sível, onde os debates e as provas encontrarão 
o mais largo campo para ae ferirem e contra¬ 
ditarem, respectivamente. E êsse foi o rito da 
presente ação. Por conseguinte, não há como 
inquinar de imprópria senão apenas a denomi¬ 
nação que a autora deu ao seu procedimento 
judicial ora em estudo. Entretanto, ainda que 
assim se não entendesse, teria a autora em seu 
prol o quanto se inscreve no art. 276 do Códi¬ 
go de Processo Civil, que esclarece: 

“A impropriedade da ação não im¬ 
portará nulidade do processo — o juiz 
anulará somente os atos que não pu¬ 
derem ser aproveitados, mandando pra¬ 
ticar os estritamente necessários para 
que a ação se processe, quanto possível, 
pela forma adequada”. 

Como se vê, o princípio vigente é o de 
que a impropriedade da ação não importa em 
nulidade do processo. O que a L-ei adjetiva 
quer, pois, é que o -Juiz dê a forma processual 
adequada ao feito, isto é, ajuste o pedido ao 
rito processual próprio sem alterá-lo — é 
claro. — a menos que uma improprieãade de 
fundo o impeça, ou seja a impropriedade que 
afete a substância da ação. Nada obstante, 
note-se que. no caso dos autos seauer ocorre 
impropriedade formal quanto mais, de fundo. 
O êrro de nome da ação proposta é irrelevante 
e não a invalida; tal é o princípio, muito velho, 
do Direito luso-brasileiro. Convenha-se que 
anular a ação, por imprópria, como quer o réu 
— para que a autora proponha outra, da 
mesma natureza apenas com nome diferente 
mas com o mesmo rito e o mesmo pedido, seria, 
sem dúvida, remarcado formalismo incompa¬ 
tível com a sistemática do atual Código de 
Processo Civil- 

” A impropriedade de ação não 
conduz ã improcedência E se o rito da 
que é própria é absolutamente idên¬ 
tico não há motivo para nulidade”. 
(Ac. un da 5.a Câm. do T J. D. F. 
in ap. do D. J. de I—VII—50. pág. 
1 672). 

Do que se conclui, pois, que se a impro¬ 
priedade formal não importa nulidade do pro¬ 
cesso, ou improcedência da ação, muito menos 
a mera e simples impropriedade de sua deno¬ 
minação, como ocorre no caso em tela. Se não, 
vejamos; 
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"A denominação errôneamente da¬ 
da à ação nenhuma influência exerce 
sôbre o direito cuja integração ou de¬ 
fesa se pretende uma vez que cr, furos 
constitutivos da lesão foram expostos 
com exatidão. — Não constitui, pois. 
nulidade a errônea denominação dada 
pela parte à ação que propôs”. (Ac. 
do S. T. Rio G. Sul, in l.° vol. do 
Com. Cód. Proc. Civil, DE PLÁCIDO E 
SILVA, pág. 541). 

Não dou, pois, pela alegada impro- 
prieãade. 

DE MERITIS 

Virgem ou não, certo é, entretanto, que a 
autora Alzira Sousa Oliveira foi "roubada" da 
casa de sua genitora no “Baixio", neste Têrmo, 
no ano de 1937, pelo réu Felipe do Carmo 
Oliveira, segundo suas próprias expressões re¬ 
colhidas às fls. 47 dos autos. E se não mais 
era virgem e já mulher de vinte e cinco a 
trinta anos de idade — como afirma o réu — 
qual o empecilho ou obstáculo que se lhe an¬ 
tepunha, para que necessitasse recorrer ao vio¬ 
lento expediente de ... “roubá-la” ? Não o ex¬ 
plicou o réu. Explica-o, porém, a autora: tinha 
dezessete anos de idade e era donzela, afirma¬ 
ção sem dúvida, mais compadecente com as 
circunstâncias e provas dos autos, mais lógica 
e mais verossímil. Muito pobres ambos, come¬ 
çaram a sentir maiores dificuldades quando a 
prole deu para crescer; e note-se que a au¬ 
tora pariu quatorze filhos do réu, durante 
cêrca de pouco mais de dezoito anos de união. 
Foi, então, que nasceu a idéia de aforarem um. 
trato de terra e fazerem um coqueiral a fim 
de lhes garantir mais fácil meio de subsistência 
e da prole, eis que, na região, é o côco a prin¬ 
cipal lavoura geradora da riqueza. Assim é 
que os litigantes construíram uma barraca 
junto à gleba aforada e deram início aos tra¬ 
balhos do plantio. Durante nove anos mora¬ 
ram naquele local tendo melhorado o nível 
econômico de vida uma vez que, nos últimos 
tempos, já estavam colhendo os frutos do seu 
labor, fls. 31v. — A prova testemunhai produ¬ 
zida pela autora às fls. 33/41, é uníssona, nemi- 
ne discrepante e impressiona pela segurança, 
pela clareza, pelo conhecimento de causa com 
que depõem as testemunhas arroladas. Tôdas 
afirmam, a uma voz, etc., etc. 

Procede a afirmação do digno e ilustrado 
patrono do réu quando alega que "o concubinato 
sempre foi e ainda é considerado uma imo¬ 
ralidade". Dúvida não há de que a razão está 
com a. Sa. — Mas, muito embora a ordem 
jurídica ignore sua existência e a moral o. con¬ 
dene, nem porisso tem êle deixado de invadir 
os mais altos Pretórios atraindo as atenções 
dos mais sóbrios e severos Juizes, forcejando- 
os a pronunciamentos os mais diversos. E, na 
apreciação dêsse estigma, não é justo nem 
humano se beneficiar o homem com o prejuízo 
da mulher. Bem porisso, a Jurisprudência dos 
nossos Tribunais tem firmado, em casos que 
tais, o reconhecimento da sociedade de fato ou 
a comunhão de interêsses, para o fim de am¬ 
parar a concubina, provada que fique a con¬ 
jugação de trabalho na aquisição do patrimô¬ 
nio. 

"A nossa legislação social é abun¬ 
dante no amparo à concubina e não 
se compreende que o direito tenha duas 
origens antagônicas conforme a esfera 
em que atue. — Sem dúvida que a 
família legalmente constituída é a viga 
mestra de tôda sociedade capaz de 
organizar-se e perdurar. Mas, o con¬ 
cubinato, como gerador de direitos, só 
é de repelir-se quando vai de encontro 
aos interêsses do parentesco legítimo 
e com éste se mostra inconciliável” 
(Bras. Acórã., 2o Supl. parte — 
ABA-HON. Ed. de 1951 pág. 224) - 

E mais. 

“Embora seja a mancebia uma 
união ilegal que não pode constituir 
fonte de direito, nada impede, entre¬ 
tanto, que se forme uma Sociedade de 
Fato ou comunhão de interêsses entre 
os concubinos capaz de ser reconheci¬ 
da, em Juízo, para a partilha de bens, 
após o falecimento de um dêles”. (S. 
Paulo, 11-4-45 — Rev. Trih. vol 141/663, 
transe, em Bras. — Acórã. referido, 
pág. 225) - 

Com efeito, o aspecto socializador do pi- 
reito hodierno não poderia permitir interpreta- 
cão outra, no âmbito patrimonial, no que tan¬ 
ge a êss-e comuníssimo ilícito moral que e o 
concubinato, sem que não comprometesse seus 
próprios fundamentos e tendências socializado- 
ras. Ainda, há pouco, provendo o recurso por 
Franoisca Silveira, de São Paulo, fixou, mais 
uma vez, o Supremo Tribunal Federal que 

“A companheira de longos anos não 
pode ser lançada ao desamparo só pela 
circunstância de não se ter ligado ao 
homem que a abandonou, pelos laços do 
casamento. ” 

Dúvida não há, por conseguinte, que a Ju¬ 
risprudência e até mesmo as próprias leis — 
muitas das quais já se vão tornando obsoletas 
— estão cedendo terreno a essa tendência mui¬ 
to justa, porque muito humana, do Direito. 
Dir-se-ia talvez, que se firma uma jurisprudên¬ 
cia revolucionária e perigosa aos alicerces da 
família e da sociedade; tal não ocorre, porém. 
E não ocorre porque, só e,vcepcionalmente, ca¬ 
sos surgem, c quando tal acontece, cada um 
dêles passa pelo crivo da Justiça, que não ati¬ 
ra soluções a êsmo, sendo suas decisões rigo¬ 
rosamente dosadas, precisamente para evitar a 
apologia, a propagação e o incentivo à prática 
jurídica e èticamente condenável do concubina¬ 
to. Muito mais perigoso, mais demolidor e 
mais trágico, sem dúvida, é negar-se justiça 

No caso dos autos transparece, cristalina, 
a comunhão de interêsses dos concubinos auto¬ 
ra e réu. Provou ela a sua participação labo¬ 
riosa na confecção do coqueiral hoje desfruta¬ 
do somente pelo réu com quem viveu more 
uxore por largos anos. Justo, pois, haja do 
ser reconhecida a existência de uma verdadeira 
sociedade de fato entre os litigantes e para a 
qual tenham concorrido com o capital-traba- 
Iho. Consequentemente, é de se conferir à 
autora uma parte dêsse patrimônio assim con¬ 
quistado pelo esforço comum. É ato de hu¬ 
mana justiça que a condenável ambição e o 
desmedido egoísmo do réu, infelizmente, lhe 
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não permitiram reconhecer e praticar espoii' 
tâneamente. 

“S de reconhecer a existência de 
uma comunhão de interêsses, conterin- 
do-se à concubina o direito de colhêr da 
sociedade a sua parte no patrimônio 
conseguido com o esforço comurrr sem 
particinacão da família legítima." (Ac. 
do Trib. de S. Paulo, in Rev. For., vol. 
140, pág. 225.) 

“existe comunhão de interêsses en¬ 
tre eoncubinos, máxime em se tratan¬ 
do de casal ligado pelos laços do casa¬ 
mento religioso, desde que se apure a 
conjugação de esforços na aquisição de 
bens.” (Rev. Jur., vol. 7, pág. 173, R. 
Gr. do Sul.) 

Decisões, pois, como essas, abundam em to¬ 
dos os Tribunais do Brasil, e sem maiores di- 
vergências. É que, pela natural evolução do 
Direito, êle se humaniza para acomodar-se às 
reais necessidades da vida social vigente. E 
isso acontece porque a lógica jurídica, longe de 
ser regida por leis absolutas e imutáveis, o é, 
por princípios transitórios que se destinam a 
satisfazer necessidades de determinados mo¬ 
mentos históricos, como magistralmente o ob¬ 
serva EHRLICH. Nada obstante e apesar üe 
tudo, mister é que a sociedade se aperceba dos 
riscos oriundos dessa tendência para a unito 
livre — tão bem sintetizada por PEYTEL - 
quando denuncia que ela não garante a mulher 
contra o egoísmo do homem, conspira pela dis¬ 
solução da família e dos naturais desvios da lei 
fundamental da conservação da espécie. — 
Sem dúvida alguma, vigiamos pela perpetuida- 
tíe ideal e intencional do casamevto, na magis¬ 
tral definição de MODESTINO — consortium 
omnis vitae. — Todavia, casos como o dos au¬ 
tos sugerem ao espírito sereno do julgador a 
dolorosa e repetida história da pobre e ingênua 
mulher, sempre e mais uma vez, ludibriada, es¬ 
carnecida e ilaqueada na sua boa fé pela des¬ 
lealdade e desmesurável egoísmo do homem a 
quem amou. 

Assim, pelas razões de fato e de Direito 
expostas e mais o que dos autos consta, julgo 
procedente a presente ação proposta por Alzi¬ 
ra Sousa Oliveira contra Felipe do Carmo Oli¬ 
veira para condená-lo — como o condeno — a 
partilhar com a autora o coqueiral sito no Ria- 
chão, neste Têrmo, transmitindo-lhe a têrça 
parte do mesmo. Condeno, outrossim, o réu 
a pagar os honorários do advogado da autora 
— que fixo em quinze por cento sôbre o valor 
líquido que se apurar na execução, consoante o 
disposto no art. 11, § h? da Lei 1 060, de 5 de 
fevereiro de 1950, que igualmente ordena o pa¬ 
gamento integral das taxas, selos e custas pelo 
vencido. 

Sigam para o Contador. 

Publique-se, intimem-se e registre-se. 

Cidade e Têrmo Judicial de Entre Rios, 
em 23 de maio de 1 959. 

Celso Altino Leite Machado — Pretor. 

TELEFONE — TRANSFERÊNCIA 
DE AÇÕES — SUB-ROGAÇÃO NA 
CONDIÇÃO DE USUÁRIO — Há que 
distinguir o acionista-usuário do sim¬ 
ples usuário, isto é, daquele que, não 
senão acionista se serve ou pretende 
servir-se do uso de um telefone. 

Ê da lei que o portador de uma ação 
pode cedê-la a terceiro, ficando o aã- 
quirente sub-rogado em todos os di~ 
reitos e obrigações delas originários, 
isto é, na sua condição de acionista e 
também usuário. 

Juízo de Direito dos Feitos Comer¬ 
ciais: -Dr. Lajayette Velloso. 

SENTENÇA 

Relatório. 

A ação foi promovida por João Luiz Edu¬ 
ardo Tachard e Caetano Pinto da Silva, con¬ 
tra Telefones da Bahia S. A., pelos motivos 
seguintes: 

a) — O primeiro dos autores contratou 
com a ré o seu pedido de inscrição, mediante 
condições estabelecidas e que, até a, data da 
postulação. teria cumprido. 

Em 12 de abril de 1961, após entendimento 
verbal com a ré, solicitou a transferência de 
sua inscrição para o segundo autor, prontifi¬ 
cando-se a assumir, solidariamente, a respon¬ 
sabilidade pelas prestações vincendas, até final 
pagamento, para o que entregou à mesma a 
carta cujo original lhe foi devolvido e se iun- 
tou à inicial, negando-se a ré a fazer transfe¬ 
rência de ações e a inscrição solicitada sem 
explicar o seu procedimento. Posteriormente 
compareceu à firma ré e entendendo-se com 
um de seus altos funcionários, teve a notícia 
de que não estava a companhia ré, proces¬ 
sando a aludida transferência. Na mesma 
oportunidade, procurando avistar-se com o 
Consultor Jurídico, foi informado que o mesmo 
hão tinha horário certo para o desempenho 
de suas funções. Porque o direito à transfe¬ 
rência lhe era assesurado em lei e nos pró¬ 
prios estatutos da firma ré, inclusive ligando 
o telefone correspondente, promovia a acão, 
para o fim de, afinal, ser a mesma comoelida 
a processar a transferência pedida, inclusive 
do telefone de n0 61 720, estação R., que lhe 
era correspondente, sob pena de pagar-lhe a 
importância igual à necessária para se obter, 
à énoca da condenação ou da execução- um 
telefone da mesma companhia, acrescida de 
outras cominações legais, alí pedidas 

t>) —• Citada regularmente, produziu a ré 
a sua defesa de fls. 12. onde argüiu o se¬ 
guinte : 

Io — Não fôra a forma maliciosa como te¬ 
ria sido proposta a ação. então seria incom¬ 
petente o juízo, 

2o — Não ser verdadeira a afirmativa, no 
aue se prendia às ações, isto é, à sua trans¬ 
ferência, visto como não se ooôs e nem sejao- 
deria opor, pelos meios regulares, que êlis“ le¬ 
vassem a efeito o negócio em causa, porquanto 
só lhe caberia fazer as devidas anotações no 
livro de Ações Nominativas, transferindo do 
nome de um para outro, as ações objeto do 
negócio realizado 

3° — Entretanto, já o mesmo não poderia 
ocorrer com a transferência do uso do tele¬ 
fone. Êste, como a própria palavra indica, não 
encerrava um direito de propriedade do ins¬ 
crito sôbre o aparelho e o respectivo uso do 
serviço. E tecendo considerações em tômo do 
assunto, conclui que, aos autores falece o di¬ 
reito postulado. 

Na instrução ouviram-se testemunhas, 
realizando-se por fim o debate oral, quando os 
litigantes juntaram o resumo escrito de suas 
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alegações. Nenhum outro incidente a se re¬ 
gistrar no processo. 

Decisão: 

I — Não existe argüição da incompe¬ 
tência dêste Juízo, para aqui ser deci¬ 
dida. A própria ré isto mesmo reconhece 
e proclama quando, em sua defesa, sali¬ 
entou a malícia dos autores, ao inclu¬ 
ir no pedido, o da transferência de um para 
outro nome, das ações em que se convertera 
parte do depósito feito, nos termos do do¬ 
cumento de fls. 6. 

II _ No que diz respeito, todavia, à pro¬ 
priedade do remédio judicial utilizado — ação 
cominatória — afetou-se a dúvida ao julga¬ 
mento que ora se faz. Pretende o primeiro dos 
autores ceder ao segundo, a ação de sua dis¬ 
ponibilidade e com ela o telefone que utili¬ 
zava, o que vinha sendo obstado pela socie¬ 
dade ré, segundo lhe comunicara um seu fun¬ 
cionário . 

A espécie, assim, é a da obrigação ãe jazer. 

“Quem diz direito a exigir a pres¬ 
tação' de um fato ou a abstenção de 
um ato está a dizer direito a exigir 
cumprimento de uma obrigação de não 
fazer ou fazer”, diz MOACYR AMA¬ 
RAL DOS SANTOS, in Ações Comina- 

tórias no Direito Brasileiro, tomo 11/746, po ¬ 
dendo se utilizar desta ação, ucs têrmc-s do art. 
302, XII, de nosso estatuto processual. E no 
particular não se tem dissociado a jurispru¬ 
dência de nossos Tribunais bastando invocar- 
se, dentre os inúmeros julgamentos, o do Tri¬ 
bunal Paulista, publicado na Rev. For., vol. 
161/276: 

“Como titular do direito à obten¬ 
ção do serviço concedido, pode o usuário 
demandar a concessionária pela pres¬ 
tação que lhe é devida. E se esta pres¬ 
tação tem prazo certo para a sua efe¬ 
tivação, dispõe o usuário de ação co¬ 
minatória para obtê-la nas mesmas 
condições em que é prestada aos de¬ 
mais utentes do serviço concedido”. 

E quando assim não fôsse, tal improprie- 
dade não conduziría à nulidade da ação, que 
podia ser julgada como ordinária, na mais sa¬ 
dia das interpretações do texto legal. 

III — Afirmou a ré não ser verdadeira a 
alegação dos autores, quando disseram ter ela 
se disposto à transferência da ação. Não se 
opôs e não se opõe, disse-o expressamente na 
sua defesa. Os autores, por sua vez, nenhuma 
prova fizeram, de tal recusa. 

"A ação é título de crédito não 
sòmente sob o ponto de vista dos di¬ 
reitos patrimoniais que lhe são ine¬ 
rentes, como sob o ponto de vista da 
sua circulação, sendo objeto de transla- 
ções e suscetível de alta e baixa na co¬ 
tação da Bôlsa” ensina CARVALHO 
DE MENDONÇA, “e uma de suas ca¬ 
racterísticas mais essenciais, é a sua 

livre transmissibilidade”. 

Podendo ser negociada, sòmente se com¬ 
pleta a transferência, todavia, mediante a 
averbação no livro de Registro de Ações Nomi¬ 
nativas, contra a apresentação - de documento 
hábil, segundo dispõe o art. 27, letra b, do 
Decreto-Lei 2 627, de setembro de 1940, que 
dispõe sôbre as sociedades poi ações. Não es¬ 
tando controvertida a matéria, que o segunde 
autor, munido do documento hábil a que a lei 
se reporta, o apresente à ré, para as devidas 
anotações no livro próprio. 

IV — Já -o mesmo não ocorre quanto à 
pretensão da transferência do uso do telefone, 
que a ré, também expressamente, confessa ha¬ 
ver recusado processá-la. Procurou esta, na 
sua defesa, distinguir duas entidades: a Tele¬ 
fones da Bahia S. A. e a Concessionária dos 
Serviços de Telefones, denunciando que não há 
que.- se confundir a sodiedade Telefones; da 
Bahia, que preexiste ao Contrato de Concessão, 
pois êste é de 1.7 de abril de 1960, e a consti¬ 
tuição daquela é de 17 de junho de 1959. 

Em que pe.se, todavia, a indiscutível au¬ 
toridade de seu ilustre procurador, não dou nem 
me convenço dessa duplicidade. 

Com efeito, a sociedade anônima Telefones 
da Bahia, constituída em junho de 1959, com o 
principal objetivo da exploração do serviço tele¬ 
fônico nesta Capital, é a mesma que por íôrça 
de sua formação e objetivos contratou com o 
Estado da Bahia e a Prefeitura de Salvador, a 
exclusividade de exploração dos serviços tele¬ 
fônicos. Em verdade, está dito nos seus esta¬ 
tutos, art. D, que a Telefones da Bahia S. A. 
propõe-se a explorar o serviço telefônico urba¬ 
no e intermunicipal no Estado da Bahia, razão 
pela qual e em função do que, obteve o contra¬ 
to de concessão para êsse fim. Salienta-se ain¬ 
da que, ao pedido de inscrição (fls. 6) dirigido 
a Telefones da Bahia S. A., e não à concessio¬ 
nária, o cidadão se propõe a aquisição da ação 
e do uso de um telefone, para o que se estipulou 
o preço de Cr.$ 60 000 por cada telefone, em 
pagamentos à vista ou parcelados, podendo 
exercer, na oportunidade ali anunciada, a opção 
pela. conversão parcial do depósito especial, em 
ações da sociedade. 

Pelo visto, temos que a sociedade anônima 
Telefones da Bahia, concessionária dos servi¬ 
ços de telefones neste Estado, sendo uma só 
entidade, não pode pretender destacar-se em 
duas entidades, para apreciar ou analisar atos 
direitos e obrigações de seus sócios. Não pode 
excluir de seu patrimônio, para o fim de justi¬ 
ficar uma recusa — o direito de servirem-se 
dos telefones, que pertencendo à sociedade, ,a 
êles pertencem, por lei e direito, na proporção do 
número de ações que detenham. Há, por fim, 
que se distinguir o acionista-usuário, do simpies 
usuário, isto é, daquele que, não sendo acionis¬ 
ta, se serve ou pretende servir-se do uso de um 
telefone. Então o tratamento e as relações di¬ 
ferem, porque ao primeiro assiste o direito já 
adquirido com a sua inscrição na sociedade do 
uso do telefone, enquanto que o simples usuá¬ 
rio dispõe apenas de um direito em perspectiva. 

A êste, ainda, se ajusta a jurisprudência 
invocada pela ré, onde munícipes, em alguns 
estados, pretenderam contra concessionárias de 
tais serviços, ligações ou transferências do uso 
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de telefone. Não se ajustam, todavia, _ ao da 
espécie sub—judice, onde o _ usuário acionista, 
pretende transferir a sua ação, conjugada com 
o uso de telefone que êle adquiriu, a terceiros. 
È da lei (art. 76, letra b, dec. cit.) que o por¬ 
tador de uma ação pode ceder a terceiros sua 
ação, ficando o adquirente sub-rogaão em to¬ 
dos os direitos e obrigações delas originários^ 

Ora, não há por onde se negar que o pri¬ 
meiro autor, através o seu pedido de inscrição 
de fls. 6, ingressou ne sociedade com o depó¬ 
sito inicial pagável em prestações, como um 
de seus acionistas, com direito ao uso de um 
telefone, reconhecendo, ainda mais, à emprêsa 
o atribuir, ao seu telefone o número quê lhe 
conviesse. Dêste modo, transferindo a ação ao 
segundo autor, sub-roga-se a êste em todos os 
direitos e obrigações daquele, isto é, na sua 
condição de acionista e usuário. 

V — É certo todavia, que o telefone do 
primeiro autor fica situado na estação R. e 
segundo a ré, a residência do adquirente (se¬ 
gundo autor) está localizada em estação di¬ 
versa. Vista entretanto, a impossibilidade de 
se proceder a ligação nessa estação, por mo¬ 
tivos de orderru técnica, nem por isso perde o 
adquirente, o direito ao uso de um telefone, 
que êle não está obrigado a tê-lo, apenas em 
sua residência. Deve optar, assim, ou para que 
seja instalado em outro local, por êle indicado, 
ou aguardar com preferência sôbre todo e 
(qualquer outro pedido de ligação, salvo os 
atinentes ao serviço público, qual ligação possa 
ser feita no local de sua residência. Ê que o 
acionista tem direito ao uso de um telefone e 
não de determinado telefone e linha. 

VI — Isto pôsto e mais que dos autos 
consta, julgo, em parte, procedente a ação 
para o fim de determinar à sociedade anôni¬ 
ma Telefones da Bahia S. A. qüe, assim 
exiba o segundo autor o documento hábil de 
transferência da ação de que é portador o 
primeiro autor, proceda no livro competente 
às devidas anotações, e no prazo de 30 dias 
que se contará da data dessa exibição, proceda 
à ligação de um telefone para ser por aquêle 
Utilizado em local por êle indicado; para a 
hipótese de se achar a estação que lhe fõr 
correspondente, incapacitada para receber mais 
uma ligação, que ao mesmo fique assegurado 
preferência sôbre todo e qualquer outro pedido, 
salvo os concernentes ao serviço público, tudo 
isso sob pena de, não cumprindo a presente 
determinação judicial, pagar ao segundo autor 
a importância igual à necessária para obter, 
então, o uso de um telefone, ao "seu entendi¬ 
mento . 

Condeno-a a pagar us honorários advpca- 
tícios em favor dos autores, que fixo em 20% 
sôbre o valor da causa. 

Quanto às custas, que sejam divididas pela 
metade, cabendo uma delas a ré. P. I. e R 

Salvador, 14 de agosto de 1964. 

Lafayette Velloso — Juiz de Direito. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNI¬ 
DADE — IDADE AVANÇADA DO IN¬ 
VESTIGADO. VALOR DA PROVA 
TESTEMUNHAL 

Investigação de Paternidade: a 
acuidade que deve o Juiz possuir, na 
tomada dos depoimentos, para aferiçao 
do valor de prova testemunhai. Sua 
importância face à encontraãiça difi¬ 
culdade de outros meios de prova de 
relação de paternidade. 

A idade provecta do investigado só 
por só não ilide a procedência da ação. 
Apreciações médico-legais sôbre a ma¬ 
téria . 

Juízo de Direito da Comarca de 
Itapicuru. 

Dr. Antônio Cruz Vieira. 

SENTENÇA 

Vistos, etc. 

Ajuizou Glória Lima Santos, brasileira, 
maior, solteira, doméstica, residente e domici¬ 
liada em Riachão do Dantas, no Estado de 
Sergipe, como representante de sua filha me¬ 
nor impúbere Stela, a presente ação ordi¬ 
nária de investigação de paternidade e peti¬ 
ção de herança contra a viúva e herdeiros de 
Thomé Dantas da Costa, alegando, em resu¬ 
mo, e se propondo provar, o seguinte: que 
Thomé Dantas da Costa faleceu neste Têrmo, 
que a peticionária, mãe da menor, vivera em 
concubinato durante três anos com o investi¬ 
gado na Fazenda Triunfo, sita no município 
de Tobias Barreto, onde o pai da requerente 
exercia as funções de vaqueiro; que viveram 
como marido e mulher e que dessa união nas¬ 
cera Stela, em 17 de setembro de 1952; que 
viveram em perfeita harmonia; que a Supli¬ 
cante resolvia os negócios da fazenda de Tho¬ 
mé Dantas da Costa; que o investigado ti¬ 
nha a postulante em alto aprêço e nutria pela 
filha de ambos grande dedicação; que a pro- 
movente, mãe da investigante Stela, sempre 
se manteve, durante o concubinato e ainda 
após o seu desenlace, honesta e fiel àquele que 
fôra seu companheiro. Fizeram-se as neces¬ 
sárias citações, algumas por mandado, outras 
por cartas precatórias. A inventariante Maria 
de Souza Dantas, viúva residente na Fazenda 
Conceição, desta Comarca e os herdeiros Al¬ 
zira Dantas Sobral, Josaphá Amádo Dantas, 
Maria Antonieta Amado Dantas, José de 
-Souza Dantas, Maria Margarida Dantas da 
Silva, contestaram, aduzindo, em suma que, 
preliminarmente, é inepta a inicial porque não 
precisa a época da concepção da investigante 
nem faz prova da maternidade; no mérito, 
que de modo algum houve concubinato entre 
a genitora da menor Stela e o investigado; 
que efetivamente o Sr. Júlio Marcolino dos 
Santos prestou, durante certo tempo, os ser¬ 
viços de vaqueiro na Fazenda Triunfo de pro¬ 
priedade do investigado, morando com sua 
família e sendo despedido por haver se apro¬ 
priado indevidamente de gado pertencente ao 
seu patrão; que a êste tempo o investigado, 
já octogenário, residindo ora em Salvador, ora 
na Fazenda Conceição, só aparecia na Fazen¬ 
da Triunfo de raro em raro, já que seu pre¬ 
cário estado de saúde pouco permitia loco¬ 
mover-se, não podia manter concubinato com 
a mã(3 da investigante, fôsse por impossibili¬ 
dade física da coabltação, fôsse pela impo¬ 
tência instrumental em decorrência de arte- 
rioesclerose em grau adiantado; que ao tem¬ 
po em que residia na Fazenda Triunfo, como 
filha do vaqueiro, Glória Lima Santos mãe 



SENTENÇAS 363 

da investigante Stela, era casada eclesiàsti- 
camente com um indivíduo conhecido por 
Santana e, separada dêste, levava vida de 
uma horizontal, mantendo comércio carnal 
com diversos homens; que nunca existiu con¬ 
cubinato entre Glória Lima Santos e o in¬ 
vestigado; que quanto à correspondência, jus¬ 
tifica-se como meio de comunicação entre o 
investigado e seu empregado Júlio, genitrr de 
Glória, analfabeto, é fato corriqueiro servír-se 
como intermediário na transmissão de instru¬ 
ções e como meio de obter notícias dos traba¬ 
lhos da fazenda; que o investigado, conquanto 
reservado para estranhos, era muito afetuoso para 
com as. pessoas com que lidava, especialmente os 
empregados. Quanto ao aprêço dispensado à 
mãe da investigante pelo investigado era co¬ 
mum, sendo de salientar que o vaqueiro Jú¬ 
lio foi pôsto para fora, com a família por 
causa de furto, num! desmentido ao falso 
aprêço apregoado na inicial; que no tocante 
à mendaz fidelidade da mãe da investigante 
basta dizer que ela não foi fiel ao seu es¬ 
poso conhecido por Santana quanto mais a 
■estranhos. Proferi o saneador a fls. 74. Admi¬ 
ti a audiência das testemunhas neste Juízo 
embora residentes em outra circunscrição ju¬ 
diciária (fls. 98.) Adiei — a pedido do pa¬ 
trono da autora, devidamente justificado — 
a audiência designada para a instrução (fls. 
102/3). No seu decorrer prestaram depoimen¬ 
tos pessoais autora e um dos réus, a inven- 
tariante, e ouviram-se dez testemunhas e 
procederam-se acareações. As partes, por seus 
dignos advogados, apresentaram memoriais, 
que se vêem a fls. 229 a 240 e 241 a 248, res- 
oectivamente, da autora e dos réus. A Pro- 
motoria Pública acompanhou o processo e 
emitiu parecer orai consoante se observa da 
cópia do têrmo da audiência de fls. 249. Con¬ 
tados, dispensados selagem e preparo, em vis¬ 
ta da autora se encontrar sob a égide da As¬ 
sistência Judiciária, eis-me os autos conclusos 
para julgamento. E o relatório. 

Decido. 

Quando deferi o pedido de fls. 64, no 
sentido de serem ouvidas neste Juízo as tes¬ 
temunhas residentes na cidade de Tobias 
Barreto, fí-lo com o pensamento voltado para 
o valor que tem a oralidade dos depoimentos, 
ensejando ao julgador, sentir, observar, pers- 
erutar a conduta, as reações das testemunhas. 
0 fui muito feliz com isso. Daí ter havido 
testemunhas referidas e acareações. 

Ações como a presente, hão de merecer 
do magistrado um estudo acurado, meticulo¬ 
so, profundo, a fim de que a parte mais fraca 
econômicamente, a menos favorecida, não so- 
fra injustiça ou conseqüências decorrentes das 
facilidades que o dinheiro oferece e nem tam¬ 
bém se venha permitir o desfalque do patri¬ 
mônio alheio com um embuste. 

Não há nos autos um elemento de prova 
sequer, que só por só, isoladamente, fosse ca¬ 
paz de fornecer ao Juiz uma segura decisão. 
É do seu conjunto, do cotejo das provas, ao 
cuidado, sem desviar um instante a atenção 
no desenrolar das provas, observando os mí¬ 
nimos detalhes, que posso proferir tranqtiilo 
e convicto o julgamento. 

Como início de prova da autora, vêem-se 
as missivas de fls. 7 e 8. Não se contestou a 

sua autenticidade uma só hora, além de ter 
a firma de seu signatário devidamente reco¬ 

nhecida. Nela encontramos os seguintes tó¬ 
picos, que demonstram um acentuado grau de 
sentido amoroso acima de mero tratamento 
cordial e humano de um bom patrão. 

“Si eu não poder chegar até aí náo faça 
reparo disto como você sabe a minha sau¬ 
dade de você é demais” (sic). 

“Você nãto queira avaliar a falta que tenho 
de você sem mais de quem lhe estima no co¬ 
ração um abraço” (sic) “Fls. 7.” 

Na carta escrita a lápis, ou melhor, num 
simples e ligeiro bilhete, encontra-se:” 

“De seu velho que la estima no coração” 
csic) . 

“Remetalhe 1 quilo de requejão e 6 pão 
e uma lembrança” (sic), (fls. 8 v). 

Estas correspondências foram feitas e as¬ 
sinadas pelo investigado Thomé Dantas, sen¬ 
do que a última não foi datada, mas na pri¬ 
meira se vê: “Campos 20 de abril de 1953r”, 
pouco tempo depois do nascimento da inves¬ 
tigante Stela e pouco antes de seu batizado, 
êste realizado a 18 de maio de 1953, em Cam¬ 
pos (fls. 6). 

A testemunha Izaias Bispo dos Santos, 
primeira a depor, disse que: 

“Passou a conhecer Glória Lima 
Santos representante da menor Stela 
justamente quando a referida senhora 
começou a viver em companhia do 
finado Thomé Dantas da Costa; que 
viveram juntos três anos mais ou me¬ 
nos, que a bem da verdade, pode afir¬ 
mar que a notícia que houve de Tobias 
Barreto a Riachão do Dantas e a lo¬ 
calidade Triunfo próxima a Sambam- 
baia, é de que a menina Stela é filha 
do investigado e de Glória Lima San¬ 
tos” (fls. 113). 

A segunda testemunha da autora. Mário 
Pinto de Rezende declara que: 

“Conheceu o pai de Glória Lima 
Santos, o Sr. Júlio Marcolino dos San¬ 
tos com quem teve uma trasação, 
vendendo-lhe uma sua propriedade no 
lugar Carnaiba; que no ano de 1951 
para 1952 foi convidado pelo dito Jú¬ 
lio para uma festa em sua casa, dèle 
Júlio, na Fazenda Triunfo onde passou 
todo o dia, ficou para a festa à noite 
e pernoitou; que nêste dia Júlio lhe 
disse que não estava em boa situação 
econômica, mas que estava satisfeito 
de sua filha Glória Lima Santos es¬ 
tar vivendo na companhia do capitão 
Thomé, pois, acrescentou Júlio, a “me¬ 
nina” é bem procedida e assim está 
amparada; passado algum tempo, 
calculadamente uns seis meses, a um 
ano, o depoente voltou à fazenda Tri¬ 
unfo para concluir o negócio iniciado 
com Júlio; que nesta oportunidade 
verificou que Glória Lima Santos es¬ 
tava grávida, tendo Júlio, pai de Gló¬ 
ria, confirmado; que ainda voltou pela 
terceira vez, calculadamente uns dois 
meses depois da última, para tratar 
do negócio a que se referiu, com Júlio, 
pois êste ainda não lhe tinha podido 
pagar todo o preço da transação; que, 
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desta feita, já encontrou a menor 
títela nascida de pouco tempo; que 
chegou o depoente a ver a referida 
menina, achando-a parecida, bastante 
mesmo, com o capitão Thomé; que de¬ 
pois dêsse fato, a menor, em compa¬ 
nhia de sua mãe. Glória Lima Santos, 
foram para Riachão do Dantas, onde 
o investigado ficava nas imediações, 
no lugar “Alambique”, e aí se encon¬ 
trava com o depoente, perguntando, 
sempre que ia à fazenda “Alambique , 
pela menina Stela, mas que não per¬ 
guntava por Glória; que, duas ou tres 
vêzes, o investigado entregara ao de¬ 
poente (trinta ou quarenta cruzeiros, 
não se' lembrando, exatamenre, a 
quantia, para que o depoente desse a 
Stela’’ (fls. 114). 

Também esta testemunha referiu-se à fi¬ 
delidade e bom procedimento da genitora da 
investigante 

A terceira testemunha da autora, João 
Freguezia, esclarece: 

•‘Que Glória Lima Santos era res¬ 
ponsável pela fôlha de pagamento dos 
empregados e que, quando ela não es¬ 
tava o depoente a substituía; que ou¬ 
ve dizer que a menina Stela é filha 
do falecido Thomé; que ia sempre à 
Fazenda Triunfo, onde passava quin¬ 
ze a vinte dias, pois, vézes ia para 
Tobias Barreto, vêzes ia para Salva¬ 
dor; que pelas aparências, notava que 
mantinham relações sexuais’’. 

Ao ser interrogado por mim, se o depoente 
trabalhava na fazenda quando nasceu Stela, 
respondeu afirmativamente, adiantando que 
foi quem matou o “capão”. Respondendo a 
uma outra pergunta que lhe dirigi disse “que 
teve ocasião de ver o falecido Thomé com 
Stela nos braços e de tratá-la como filha. 
Quanto ao procedimento da genitora da inves¬ 
tigante, informou a testemunha ser bom. a 
partir de então, o depoimentc) se desenrola 
deixando evidenciado que o investigado dis¬ 
pensava tratamento especial e paternal à me¬ 
nor Stela e confiança incomum em relação à 
genitora da investiganda, inclusive atribuindo 
4 última eventual gerência de seus negócios. 

A testemunha referida Nicolau Rozeno 
Rodrigues disse que ‘‘trabalhou na fazenda 
Triunfo a serviço do falecido Thomé Dantas 
da Costa durante três anos; que o seu ser¬ 
viço era tomar conta de uma criação na fa¬ 
zenda, e cumprir mandados que lhe eram di¬ 
rigidos por Glória Lima Santos, em vista de 
determinação do falecido Thomé; que traba¬ 
lhou na fazenda Triunfo a serviço do falecido 
Thomé Dantas da Costa durante três anos; 
que a referida Glória tomava conta dos negó¬ 
cios do investigado, na sua ausência, quando 
fazia inclusive a fôlha de pagamento dos em¬ 
pregados; que ainda estava trabalhando na 
fazenda Triunfo ao nascer a menina Stela, a 
quem o depoente tem como sendo filha do in¬ 
vestigado, pois ’ êste a carregava nos braços 
pelas áreas contíguas da fazenda e costumava 
recomendar Stela a Glória, no sentido de cui¬ 
dar da menina. Que sendo encarregado de fa¬ 
zer mandado, o depoente verificava que o 
falecido Thomé dava um tratamento a Glória 
como de sua mulher, sua companheira. Que 
nunca viu Glória com nenhum homem e oue 
não costumava frequentar festa porque era 
rnuito ocupada”, (fls. 116 v. a 117) . 

Assim, indicadas as principais passagens 
dos depoimentos das testemunhas da A., de¬ 
poimentos contestes, espontâneos, que se não 
maculam de contradições ou inseguranças, 
passo a examinar os testemunhos do réus. 

Procuraram os contestantes, no esforça de 
impugnar o reconhecimento da investigante 
como filha do capitão Thomé, retratar a geni¬ 
tora desta, de forma a apresentá-la sob os 
contornos de uma figura perfeita e acabada 
de mundana: e é o cúmulo da desfaçatez ía- 
lar-se em vida honesta de uma “barregã” ou 
“levava vida de uma horizontal, mantendo 
comércio carnal com diversos homens . 
(fls. 66/67) . 

Daí se perceber — sem muita dificuldade 
— o trabalho adredemente preparado para 
tentar induzir na justiça a idéia de que o 
comportamento de Glória era leviano e que a 
criança, a menor, não é filha do investigado. 

Com a acuidade que deve o Juiz possuir 
_ imprescindível — na tomada dos depoimen¬ 
tos, no decorrer da instrução, que por mim 
é conduzida no sentido de dar efetivo e real 
cumprimento aos ditames da lei processual, 
comecei a observar os primeiros sintomas de 
se querer fazer prova dirigida, quando a se¬ 
nhora inventariante, prestando seu depoimen¬ 
to pessoal, a todo momento abria sua bolsa, 
até que dela retira um pedaço de papel escri¬ 
to Nêste encontravam-se os seguintes nomes: 
Cardoso, José do Incó, Ozeinhas (fls. 109) . 
Eram segundo declarou a depoente — os aman¬ 
tes de Glória : 

“que a mãe da investigante leva¬ 
va uma vida de mundana e que sabe 
até quais os nomes de alguns aman¬ 
tes, José do Incó, Ozeinhas e Cardo¬ 
so”. (fls. 107v., grifos meus). 

Era o ponto de partida de malévola in¬ 
sinuação . 

Diante de tal afirmativa, renovada pelas 
testemunhas dos réus, sendo que a de nome 
Amintas Leopoldino Ramos, acareada com _a 
representante da autora, reiterou a afirmação 
de que Glória tivera relações sexuais com aque¬ 
les senhores deferi requerimento para audi¬ 
ção dos ditos amantes de Glória, pois, consi¬ 
derei de capital importância — como não po¬ 
dería deixar de ser — a elucidação, o escla¬ 
recimento dêsse fato. 

Assim, o muitas vêzes referido “José do 
Incó’’, cujo nome é José Martim de Castro — 
no seu impressionante depoimento (apresen¬ 
tou-se humildemente trajado), através do 
qual pude observar que não se deixou levar 
pelo poder do mais forte economicamente, do 
mais poderoso, trouxe ao Juízo preciosos ele¬ 
mentos de convicção. Não fôsse o investigado 
o pai da pobre menor Stela e não teriam os 
réus a preocupação de mandar que a teste¬ 
munha dissesse ser o seu genitor. Procurou-a 
pessoalmente e pouco antes da audiência um 
rapaz chamado José um dos suplicados, filho 
legitimo do investigado e da ré inventariante 
para conseguir seu importante pronunciamen¬ 
to de sorte a liquidar com a pretensão da 
autora no provar sua paternidade. Em con- 
seqüência surgiu o bilhete — escrito a lápis 
e a rôgo — de José do Incó para Glória 
(fls. 227) . A tudo estive atento. 
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A testemunha referida teve oportunidade 
de adiantar, entre outras coisas, o seguinte: 

“Conheceu Glória Lima Santos 
quando esta começou a viver, em com- 
nanhia do investigado, na fazenda Tii- 
unfo; que via Glória Lima Santos em 
companhia de Thomé ir à fazenda Tan¬ 
que, para onde iam assistir a pescaria • 

Inquirido por mim o indigitado amante de 
Glória se esta lhe pertenceu ou mesmo se teve 
alguma vez relações sexuais com ela, respon¬ 
deu firmemente que “nunca teve relações se¬ 
xuais com a mãe da investigante . _ Que a co¬ 
nhece apenas de cumprimentar”. Amda inter¬ 
rogado por mim a respeito de ter ouvido fa¬ 
lar que era êle o pai da referida menina, in¬ 
formou : 

“que várias pessoas lhe propuse¬ 
ram nara que dissesse que o depoente 
ereTo pai da criança, inclusive, prome¬ 
tendo dinheiro”. 

A outras perguntas conseqüentes, responde 
seguro. Interrogado pelo advogado da autora 
-se fêz algum bilhete a esta, alegando a impos¬ 
sibilidade de seu comparecimento a audiência, 
resnonde que sim. A outras indagações, aten¬ 
de a testemunha afirmando: “que foi procu¬ 
rado pelo vaqueiro de o’osé Dantas, a chamado 
dêste, com quem estêve”; Que isso se deu no 
“domingo último”. Que esse encontro <fe -Jose 
com o depoente se dera para que este nao vi- 
•esse à audiência (fls. 223v.) . 

Antes de encerrar o depoimento da teste¬ 
munha, fiz-lhe, ainda a seguinte pergunta: 

‘‘se o depoente foi quem assinou 
o bilnete que ora o Juiz lhe exibe e 
em caso negativo quem o fêz pelo depo¬ 
ente? Respondeu “que não assinou por¬ 
que não sabe, assinando por êle depo¬ 
ente, uma sua cunhada” (fls. 224) . 

Já á testemunha referida Osvaldo Cardoso 
xle Andrade, conhecido por “Cardoso , (bem 
trajado e loquaz), embora não confirmasse ter 
.sido amante de Glória, conta que teve conjun¬ 
ção carnal com esta uma única vez. 

Há, sem dúvida, uma enorme diferença en¬ 
tre êste e o fato de ser amante. Mas. ainda 
assim, não me pareceu ter falado a verdade, 
— como observou o atento Representante do 
Ministério Público: “Ora, não se concebe que 
fatos desta natureza não fiquem gravados por 
muito tempo na mente de quem os pratica e 
o depoente, com o objetivo de ocultar a verda¬ 
de e caluniar a autora, nega lembrar-se, mes¬ 
mo da época aproximada em que se verifica¬ 
ram. E’ vicejante, mesmo óbvio, que a teste¬ 
munha mantinha consigo interesses particula¬ 
res com o objetivo de deturpar a filiação que 
se pretende declarar, para o que as testemu¬ 
nhas do réu, por mais que se esforçassem não 
conseguiram desfazer as provas que nos foram, 
dadas pelas testemunhas da autora, e não é 
só, encontramos no bõjo dos autos da referida 
ação, documentos que, embora não sejam uma 
prova insofismável do concubinato que Thomé 
Dantas, à época da concepção mantinha com 
Glória, porém, nos dá uma orientação mais 
clara, menos duvidosa que os depoimentos das 
testemunhas dos réus” (fls. 249 v) . 

I 
Com efeito, o tão falado — pelas testemu¬ 

nhas dos réus — amante de Glória, depois de 
contar uma história comprida (fls. 224v), ao 
ser perguntado, responde que não sabe — nem 

aproximadamente — em que ocasião se deram 
aquêles fatos. 

E como puderam as testemunhas dos réus 
dizer que ‘-Cardoso” era amante de Glória, se 
êste mesmo é quem declara que teve apenas 
uma única relação sexual com ela e, ainda as¬ 
sim, que “não dissera a ninguém”? 

Os réus preocuparam-se demais em apre-i 
sentar a mãe da menor investigante como u’a 
mulher de vida airada, a fim de afastar a pos¬ 
sibilidade de reconhecimento de Stela, com isso 
deivando que outros elementos de real impor¬ 
tância fossem aflorados no processo, sem so¬ 
frerem combate. 

Diante das provas dos autos não transpa¬ 
rece dúvida quanto à existência do concubi¬ 
nato e da época da concepção e do próprio 
nascimento da investigante. O bom procedi- . 
mento, a fidelidade de Glória Lima Santos é 
uma constante nos autos. 

Mas a idade do investigado — oitenta anos 
— deveria levar o julgador a considerar como 
um concubinato ficto, uma aparente união en¬ 
tre o Capitão Thomé e Glória, talvez, por vai¬ 
dade dêste, homem que teve uma dedicação 
muito grande pelo sqxo oposto, — teve vários 
filhos extra-matrimonium? 

Seria profundamente injusto e antí-juridi- 
co atribuir a toão-homem de oitenta anos in¬ 
capacidade ou impotência para o coito. 

Se casos como o do inglês THOMAS PARR 
são raríssimos (condenado aos 105 anos a inde¬ 
nizar uma vítima, segundo conta FRITZ KAHN, 
A nossa vida sexual, fl. 94), não se pode no en¬ 
tanto, considerar como pouco provável o homem 
de oitenta anos ser pai. 

Normalmente, sabe-se, o homem tem sua 
plenitude sexual até os quarenta e cinco anos e. 
eventualmente, vai aos sessenta. Mas não é 
princípio rigido. Sofre temperamentos. De¬ 
pende da constituição de cada qual, de sua edu¬ 
cação, condições de vida, raça, enfim, de uma 
série enorme de fatôres psíquicos, fisiológicos, 
ambientais, etc, 

Tão forte era o investigado que resistiu — 
a ser verdade o que declarou a inventariante 
— a três delicadas intervenções cirúrgicas, num 
mesmo ano (1952), vindo a falecer de gripe 
(fls. 5), o que demonstra ter-se recuperado ga- 
Ihardamente das operações. 

Homem, por conseguinte, de uma consti¬ 
tuição orgânica assombrosa, excepcional. Um 
homem que, com mais de oitenta anos e semi- 
analfabeto, escreve com letra firme e equili- 
bradamente (fls. 7 e 8) . E atente-se — que 
Glória tinha, na oportunidade, aproximada¬ 
mente, seus vinte anos de idade. 

O digno Doutor Promotor Público da Co¬ 
marca manifestou-se favorável ao reconheci¬ 
mento da paternidade que se pleiteia, rema¬ 
tando: 

“Dêste modo, a Promotoria Públi¬ 
ca, no seu objetivo único de apurar a 
verdade, acredita não haver dúvida sõ- 
bre o referido concubinato, também ser 
a menor Stela nascida dêsse concubi¬ 
nato. E’ êste o parecer desta Promoto¬ 
ria” (fls. 250) . 

Considerando êsse conjunto de provas como 
capaz de autorizar a aplicação do artigo 363, 
n°s I e II do Código Civil Brasileiro, combina¬ 
do com o irtigo Io “in fine", da Lei n.° 883, 
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de 21 de outubro de 1949, não será ocioso se 
ouvir a voz da doutrina e se escutar o que diz 
a Jurisprudência. 

Antes, porém, cumpre-me, uma breve ob¬ 
servação. E’ que o brilhante patrono dos reus 
levantou, nas suas alegações de debate, uma 
dúvida sôbre o nome da mãe da investigante, 
argüindo, como consequência, incerteza da ma¬ 
ternidade. Mas, fôrça é convir, decorreu toda 
a instrução sem que nenhuma referência a isso 
se fizesse com a presença, em todas as audi¬ 
ências dá genitora (várias vezes acareada) e 
da menor. A existência dos dois nomes, m casu, 
não apresentou a mais mínima dúvida quanto 
a identidade de Glória. Houve o saneador. A 
própria contestação o admite: “... ao tempo 
em que residia na Fazenda Triunfo, como fi¬ 
lha do vaqueiro, Glória Lima Santos mãe da 
investigante Stela, era casada eclesiàsticamen- 
te...”. 

dos os meios admitidos em direito, inclusive 
prova testemunhai” (Ob. cit., pág. 480). 

Adverte o conceituado ARNOLDO MEDEI¬ 
ROS DA FONSECA: 

“Na verdade, o reconhecimento forçado só 
se compreende quando há certeza da paterni¬ 
dade. Não certeza objetiva, difícil e quase im¬ 
possível de obter-se no caso; mas certeza sub¬ 
jetiva, certeza moral, íntima convicção de que 
o fato da paternidade é verdadeiro, rejeitando, 
assim, o magistrado, definitivamente, a hipóte¬ 
se contrária, em face das circunstâncias e das 
provas produzidas nos autos, como acentua¬ 
mos” (.Investigação de Paternidade, 3?. edição, 
pág. 394) . 

Foi, sem dúvida, preponderante nestes au¬ 
tos, a prova testemunhai. E é, ainda, o insig- 
ne estudioso, ora citado, quem ensina: 

“Mater <in jure semper certa est”. 

Sôbre o problema da idade, diga ROU- 
BAUD: 

“II est impossible de determinei- d’une ma- 
nière générale les âges précis auxquels la puis- 
sanee génitale apparait et s’éteint; il est sous 
ce rapport, des prédispositions tenant aux cau¬ 
ses les plus diverses, telles que le climat, le 
tempérament, 1’ état de maladie ou de _ sante, 
1’éducation, les habitudes, etc., etc., prédispo¬ 
sitions qui donnent à chaque individu sa phy- 
sionomie et son caractère, et par Tinfluence 
tíesquelles les organes génitaux ont en quelque 
sorte leurs lois propres d’èvolution et de dé- 
perissement’ (Traité de L’Impuissance et de 
la stérilité, Docteur FELIX ROUBAUD, 3^ ed.. 
pág. 195) . 

Mais adiante; 

“Cert-ss les exemples de précocité et de lon- 
gévité amoureuses ne manquent pas” 

“Les exemples de viellards dont les forces 
génitales, se conservèrent jusque dais un âge 
avancé sont encore plus nombreux que ceux 
d’enfants à virilité précoce”. (Obr. e autor ci¬ 
tados, pág. 196) , 

E FOREL: 

“La puissance sexualle varie tellement, elle 
aussi, selon les individus, qu’il est à peine pos- 
sible de fixer un limite entre ce qui est normal 
et ce qui pathologique en trop ou en moins” 
(La question sexuelle, ANGUSTO FOREL, pág. 
83) . 

Quanto ao concubinato e outros pontos cia 
demanda: 

‘'O certo é que concubinários não são sò- 
mente os que vivem more uxorio. O homem ca¬ 
sado pode ter concubina, embora não deserte 
o lar conjugal, como escreve SOARES DE FA¬ 
RIA. o qual, afastando-se do ensinamento de 
PONTES DE MIRANDA, acrescenta- O pro- 
prio código, art. 1 177, admite a expressão com 
sentido lato proibindo ao homem casado fazer 
doação à concubina” -e refere-se que conclui o 
autor mencionado: “Assim, há concubinato 
mesmo que os amantes tenham domicílios di¬ 
ferentes” (CARVALHO SANTOS, Código Civil 
Brasileiro Interpretado, vol. V, — 5?- ed, nágs. 
476/7). 

“A concubinagem” — acrescenta o festeja¬ 
do doutrinador — “pode ser provada por to- 

“Quanto à prova testemunhai', em 
geral, embora ninguém ignore os seus 
perigos, e inegável a sua importância. 
O Juiz terá em vista, na apreciação- 
concreta de seu valor, o grau de credi¬ 
bilidade das testemunhas, resultante da 
sua razão de ciência dos fatos afirmados, 
da sinceridade de suas declarações, 
atendendo, sobretudo, ao tempo decor¬ 
rido, pois, quanto mais distante, menos 
segura será a probabilidade de recor¬ 
dá-los com exatidão”. 

“Convencido, entretanto, o Magistrado, de 
que a testemunha não se engana e não quer en¬ 
ganar, não seria possível recusar valor proban- 
te ao seu testemunho, sem deixar os filhos ile¬ 
gítimos. na maioria dos casos, ao desamparo 
pela falta de outras provas da relação de pa¬ 
ternidade que têm o direito incontestável de 
investigar judicialmente” (Obr. e autor indi¬ 
cados, págs. 400/401, grifos meus) . 

Depois de tecerem considerações sôbre o 
velho e clássico conceito de concubinato, OR¬ 
LANDO GOMES e NELSON CARNEIRO, con¬ 
cluem que èls se vem modificando a olhos vis- 

Admitindo, nestes têrmos, o con¬ 
ceito de concubinato, não seria possível 
aplicar-se a alínea I do artigo 363 do 
Código Civil à filiação adulterina. O 
filho adulterino jamais poderia intentar 
a ação de investigação de paternidade 
com fundamento nesse inciso legal. 
Nunca poderia provar, com efeito, que 
a mãe estava concubinada com o pai 
ao tempo da concepção, uma vez que 
êsse concubinato era impossível”. 

“Mas o conceito clássico de concubinato, 
semi matrimonium vocatur, vem sofrendo, úl¬ 
timamente, sensíveis alterações no sentido am- 
pliativo. Fala-se em graduações das; uniões 
ilícitas, admitindo-se que tôda forma de rrténa- 
qe se inclua na expressão mais ampla de con¬ 
cubinagem” (Do Reconhecimento dos Filhos 
Aãulterinos, pág. 448 e anteriores). 

Na vasta jurisprudência anotada por ZI- 
CARELI FILHO, encontro, por exemplo: 

“Tratando-se de execução plurium 
concubentium, a prova a respeito 
para prevalecer, deve ser de molde _a 
evidenciar a inconduta notória da mãe 
ou pelo menos fazer absolutamente cer¬ 
ta a sua transgressão durante o perío¬ 
do legal da concepção, embora não seja 
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necessário determinar as pessoas com 
quem ela prevaricava” (Tribunal ae Jus¬ 
tiça do Rio Grande do Sul, Vol. 5, pag. 
492) . 

“A filiação ilegítima, por isso mes¬ 
mo que é um fato oculto, por sua na- 
tureza secreto, pode ser provada por 
qualquer gênero de provas, inclusive 
presunções, indícios, testemunhas — 
desde que a lei não faz nenhuma indi- 
cação, nem estabelece qualquer restri¬ 
ção a respeito” (.Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul, Vol. 5, pág. 495). 

‘‘Não é indispensável a prova do 
dia do nascimento do investigante. E’ 
suficiente que fique provado que a sua 
concepção se verificou durante o con¬ 
cubinato dos pretendidos pai e mãe 
dêle, investigante”. (Mesmo Tribunal, 
Vol. 7, pág. 183) . 

“O concubinato pode ser provado 
por testemunhas, indícios, e presun¬ 
ções” (Tribunal de Apelação do Estado 
do Rio, pág. 178) . 

ça, para reconhecer, como reconheço, a menor 
Stela representada por sua génitora Glória 
Lima Santos, como filha do falecido Thomé 
Dantas da Costa, para lhe conferir direito à 
metade da herança que vier a receber os filhos 
legítimos, “ex-vi” do disposto no artigo 2? da 
Lei n.° 883, le 21 de outubro de 1949 e mais o 
que fôr de conseqüência legal, inclusive, em 
transitando em julgado esta decisão, a com¬ 
petente averbação no Registro Civil das Pes¬ 
soas Naturais. Custas pelos Réus. Condeno-os, 
ainda, ao pagamento de honorários do advoga¬ 
do da Autora, fundado no que dispõe o artigo 
11 da Lei n<? 1 060, de 5 de fevereiro de 1950, 
os quais arbitro em Cr$ 10 000 (dez mil cru¬ 
zeiros), dado que foi omitido na inicial o valor 
da causa e não há condições de aplicabilidade 
do parágrafo 1? do artigo 11 da invocada Lei, 
cuja petição inicial foi despachada pelo meu 
ilustre antecessor, naturalmente em face do 
que reza o artigo 49 do Código de Processo Ci¬ 
vil. Designo a audiência do dia seis (6) do 
corrente mês de setembro, às 14 (quatorze) ho¬ 
ras no lugar de costume, para a publicação 
desta sentença. Intimem-se e registre-se. 

Ante o exposto e tendo em vista o mais 
que dos autos consta, tudo examinado e pon¬ 
derado, julgo procedente a ação investigatória 
•de paternidade cumulada à petição de heran- 

Itapicuru, 2 de setembro de 1961. 

Antônio Cruz Vieira 
Juiz de Direito 
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ISENÇÃO FISCAL — TRIBU¬ 
NAL DE CONTAS: INCOMPETÊNCIA 
PARA DECLARAR ISENÇÃO OU SUA 
PRORROGAÇÃO. COMPETÊNCIA DO 
CHEFE DO EXECUTIVO PARA ANU¬ 
LAR PRORROGAÇÃO. 

Não vode o Tribunal de Contas, ór¬ 
gão de controle administrativo, decla¬ 
rar isenção de impostos ou sua pror¬ 
rogação, praticando ato de administra¬ 
ção 'ativa. Incompetência absoluta, ge¬ 
rando inexistência jurídica do ato. 

Tendo o chefe do executivo decla¬ 
rado a prorrogação da isenção, pode 
anular o ato respectivo, sem precisar 
da colaboração do Tribunal de Contas, 
na hipótese. 

A anulação não violou direito al¬ 
gum da impetrante pela denegação da 
segurança. 

Mand. Seg. n? 501 (T.P.) 
PARECER N.° 6 0 6 * 

1 — O mandado visa ao Decreto estadual 
IN 18 909. de 13 de setembro último, que, em 
seu artigo l.>, anulou o Decreto n? 18 764, de 
l.° de fevereiro de 1963, referente à isenção de 
que seria beneficiária a impetrante — Bahia 
Industrial S. A., proprietária do Moinho Sal¬ 
vador — e que, em seu artigo 2?, determinou a 
adoção de providências, pela Secretaria da Fa¬ 
zenda, para a apuração e cobrança do débito 
respectivo. 

Pretende a impetrante que o ato impug¬ 
nado seja manifestamente ilegal, por vicio de 
incompetência e por vício no objeto. O Gover¬ 
nador do Estado não teria poder legal para 
eliminar um ato do Tribunal de Contas, como 
seria o Decreto n? 18 764/63, por isso que sem 
conteúdo jurídico próprio e simples ato de exe¬ 
cução de uma resolução do referido órgão de 
contas. Nem para fazê-lo sem a concorrência 
do mesmo tribunal. 

Ainda: o ato impugnado teria cassado si¬ 
tuação jurídica legal e definitivamente consti¬ 
tuída, donde o vício no seu objeto (fl. 13 ver¬ 
so) . 

2 — Em suas informações, o Governador 
do Estado salienta que sua atuação decorreu 
de exposição de motivos do Secretário da Fa¬ 
zenda (fl. 51), evidenciando a ilegalidade da 
isenção concedida, em prorrogação, à .impe¬ 
trante, na gestão anterior, e encarecendo' a 
respectiva anulação, feita através do Decreto 
n? 18 909/63 (fl. 52) . 

Assinala, em resumo, a autoridade coato- 
ra que a impetrante não fazia jus ao favor 
fiscal que lhe foi deferido à base do artigo 21 
da Lei n? 1 573/61, porque êsse dispositivo so¬ 

mente se refere a indústrias novas (que pode¬ 
ríam ter merecido prorrogação de isenção) e 
não a indústrias de produtos alimentares. Notò- 
riamente, a impetrante não poderia enquadrar- 
se na situação de indústria nova, sabido como 
é que já e/iistia, quando se instalou nesta Ca¬ 
pital, o Moinho da Bahia. O favor, fiscal de 
que se poderia ter beneficiado havia de ser o 
relativo a indústria de produtos alimentares, 
mas legalmente improrrogável. 

Demais, o artigo 19 da Lei invocada pela 
impetrante, conquanto houvesse legitimado a 
situação pretérita em que ela se encontrava 
privilegiadamente, pós côbro, em compensação, 
ao prolongamento do abuso, para isto proibindo 
a continuação de favores dessa natureza, a 
partir de sua vigência. 

Enfrentando as duas teses levantadas pela 
impetrante, frisa que o Tribunal de Contas do 
Estado não tinha competência para deferir ex 
autoritate propris a prorrogação de isenção que 
lhe foi diretamente solicitada. Fazendo-o, pra¬ 
ticou ato nulo, inexistente juridicamente. Quem 
teria competência para deferir ou para prorro¬ 
gar a isenção havia de ser o Governador do 
Estado que, aliás, o fêz. Mas através do ato 
também nulo, à falta de direito subjetivo da 
impetrante à isenção, o qual cumpria ser 
anulado pela própria autoridade que o emi¬ 
tira . 

Por fim, o desfazimento désse ato não ca¬ 
recería do concurso do Tribunal de Contas, uma 
vez que a argumentação feita nesse sentido não 
tem aplicação à hipótese. Não se verificou, no 
caso, exercício de poder de controle por parte 
do Tribunal de Contas, nem prática de ‘‘ato 
complexo”, senão evidente invasão de compe¬ 
tência, perpetrada pelo Tribunal de Contas, 
com “o carro adiante dos bois”. 

3 — De quanto exposto pelas partes colhe-se 
que a impetrante obtivera, através do Decreto 
n° 15 981, de 30 de setembro de 1954, isenção 
de impostos estaduais pelo prazo de cinco anos, 
a terminar, por conseguinte, em 30 de novem¬ 
bro de 1959. Mas êsse prazo, sem qualquer 
outro ato do Executivo, foi prorrogado para 
vencer-se em ]2 de setembro de 1960, segundo 
entendimento pelo qual começaria a fluir da 
data do registro da isenção no Tribunal de 
Contas. 

Prestes a vencer-se o prazo modificado, a 
firma impetrante foi admitida a assinar curio¬ 
so “têrmo de responsabilidade”, pelo qual con¬ 
tinuaria a desfrutar dos favores fiscais já a 
esta altura sem qualquer cobertura legal, mas 

* Vide em outra secção desta Revista o 
acórdão do Tribunal Pleno nos autos de man¬ 
dado de segurança r,“. 501. 
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no aguardo de que esta surgisse da Assembléia 
Legislativa, como de fato surgiu, através do 
artigo 19 da Lei n° 1 573, de 13 de dezembro 
de 1961, nestes termos: 

“Consideram-se vigentes, até a data 
da publicação desta lei, as isenções que 
tenham sido concedidas para incentivo 
às atividades industriais desde que os 
seus beneficiários se encontrem ampa¬ 
rados, após processo deferido pelo Se¬ 
cretário da Fazenda, pela assinatura de 
têrmo de responsabilidade na Procura¬ 
doria Geral da Fazenda do Estado, não 
se permitindo, porém, em qualquer hi¬ 
pótese, que o prazo da 'isenção inicial¬ 
mente concedida ultrapasse o fixado no 
artigo 7o desta lei, cujo limite se ado¬ 
tará como critério uniforme e inva¬ 
riável”. 

Êste prazo é de 6 anos (art. 7o da Lei ... 
1 573/61). 

Diante de tais obstáculos, o jeito foi invo¬ 
car-se o artigo 21 da Lei n° 1 573/61, que dispõe: 

■‘A indústria que tenha obtido isen¬ 
ção no regime da fiscalização anterior 
e tenha feito jus à prorrogação do fa¬ 
vor fiscal, nos têrmos da perícia rea¬ 
lizada pelo Departamento de Indústria 
e Comércio, até a data da publica¬ 
ção desta lei, ficará com a opção de re¬ 
querer que o registro do favor a que 
tenha direito se efetive, no Tribunal do 
Contas, pelo critério da lei acima men¬ 
cionada ou de acordo com o dispositivo 
do artigo 8o desta lei”. 

E. em requerimento direto ao Tribunal de 
Contas do Estado, foi declarado, nela Resolu¬ 
ção de 19 de março de 1962, adotada pelo voto 
de desempate do seu Presidente, a prorrogação 
da isenção, a contar de 12.de setembro de 1960 
e a terminar a 11 de setembro de 1964. 

O Ministério Público, através do 2o Subpro¬ 
curador Geral da Justiça, interpôs em 18 de 
junho de 1962, recurso que, entretanto, não 
foi apreciado, até agora, pelo Tribunal de 
Contas. 

A despeito disso, o então chefe do Poder 
Executivo baixou o Decreto n° 18 764, de l? do 
fevereiro de 1963, prorrogando por mais qua¬ 
tro anos a isenção concedida pelo Decreto n° 
15 961, de 30 de setembro ds 1964, e dizendo fa¬ 
zê-lo “de acordo com o disposto no art. 21 da 
Lei n° 1 573, de 13 de dezembro de 1961, e na 
conformidade da Resolução do Tribunal de 
Contas do Estado, de 19 de março de 1962'. ” 
«Is. 32). 

Êste o ato que foi objeto da anulação pelo 
atual Governador, através do Decreto n° 18 909 
de 13 de setembro de 1963, contra que se im¬ 
petra a segurança. 

5 — Isenção de impostos é a dispensa le¬ 
gal do pagamento respectivo, apesar da ocor¬ 
rência do fato gerador da obrigação tributária. 
Distingue-se de não-incidência, onde “não se 
verificam as condições de fato previstas na lei 
tributaria, como fundamento da imposição de 
modo que não chega a surgir contra o contri¬ 
buinte a obrigação tributária. A isenção ao 
contrario pressupõe a incidência; é o favor 
legal, pelo qual o contribuinte, que se encon¬ 
tra na situaçao de ter de pagar um imposto na 
forma da lei tributária, entretanto é dispen¬ 
sado desse pagamento, por uma disposição ex¬ 
pressa de lei, ditada por uma consideração de 
conveniência social ou econômica e relacionada 
seja com a própria pessoa do contribuinte 
(isenção subjetiva), seja com a natureza dos 

bens ou das operações sujeitas à tributação 
(isenção objetiva) (GIANNINI) . De acordo 
com essas definições, a não-incidência decorre 
automàticamente das circunstâncias de fato do 
caso particular; o isenção, ao contrário, de¬ 
pende de expressa disposição de lei’’ (Cfr. RU¬ 
BENS GOMES DE SOUZA, in Estudos de Direi¬ 
to Tributário, pág. 252) . 

6 — Mas a lei é norma geral e abstrata, 
ato jurídico emanado do Poder Legislativo 
(sentido formal) que cria, extingue ou modifi¬ 
ca uma situação jurídica geral, que traca, en¬ 
fim, uma regra de direito objetivo (sentido ma¬ 
terial) (cfr. DUGUIT, Traité de Droit Cons- 
titutionnel, t. II, pág. 145; GABINO FRAGA 
Derecho Administrativo, pág. 47; DUEZ ET 
DEBEYRE, Traité de Droit Administratif, págs. 
185/188; SEABRA FAGUNDES, O Controle aos 
Atos Administrativos pelo Poder Judiciário 
pág. 31). 

Outra espécie de ato jurídico sob o aspecto 
material vale dizer, um ato-subjetivo ou um 
ato-condição terá de ser emitido para que a 
norma geral e abstrata se consubstancie em 
norma particular e concreta, sem o que não 
ha aplicação da lei. 

Não basta, portanto, a existência da lei 
para a investidura em determinada situação 
jurídica, para a constituição, enfim, de uma si¬ 
tuação jurídica subjetiva, como há de ser o caso 
de uma isenção de impostos. Indispensável é 
que haja o ato administrativo de aplicação, 
qual seja o ato ãeclaratório da isenção. Sem 
êle não há direito subjetivo ao não-pagamento 
do tributo. Não há, concretamente, a dispensa 
do pagamento. 

Isto é curial. Reconhecido tranqüilamente 
pelos tribunais, inclusive pelo Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, que chegou, até, a fixar: 

“sem ato formal declaratório da isen¬ 
ção, não há ilegalidade no convite da 
Procuradoria Geral do Município do 
Salvador para o pagamento do tributo, 
não cabendo mandado de segurança 
contra esta” (cfr. ac. un. de 12/6/56 
da 1? C. Cível, no agr. de pet. n? 5 982 
da Capital, sendo Relator o Des. SAN¬ 
TOS CRUZ, in Revista dos Tribunais 
da Bahia, v. p.). 

Depois, o então Des. AMAR1LIO BENJA¬ 
MIM inadmitiu defesa em executivo fiscal, na 
qual se invocava direito à isenção, por¬ 
que não tinha sido ainda reconhecida pelo Po¬ 
der Executivo (cfr. ac. un., de 9/4/57 da mes¬ 
ma Câmara, no req. ex. of. e agr. de pet. 
n.° 493, também desta Capital. 

Por sua vez, AMILCAR ARAÜJO FALCÃO 
ensina ser indispensável o ato administrativo 
declaratório da isenção, para que os destina¬ 
tários da norma se invistam no statum por ela 
definido, e que êsse ato é um ato-condição (cfr. 
Rev. de Dir. Adm., vol. 67, pág. 340) . 

7 — Cumpre, agora, verificar-se a quem 
compete, no Estado da Bahia, baixar o ato de¬ 
claratório da isenção, reconhecê-la, enfim. 

Esta é_ função inerente ao Poder Executivo, 
como órgão de execução e aplicação in con¬ 
creto da lei. E função constitucional dêsse Po¬ 
der Político, exercido, no Estado, pelo Gover¬ 
nador, com a colaboração dos Secretários de 
Estado (Const. est.. art. 30' ao qual compe¬ 
te, além de outras atribuições, ‘'praticar todos 
os atos legais necessários ou úteis ao interêsse 
publico, quando vão estejam reservados explí¬ 
cita ou impliodamente, por esta Constituição, 
a outro poder” (art. 36, inciso XX). 

Para que outro órgão ou Poder Político ti¬ 
vesse competência para decretar isenção — ato, 
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-como dito, inerente, à função executiva — 
seria essencial que ela viesse expressa na pró¬ 
pria Constituição. A não ser assim, nenhuma 
lei ordinária poderia deferi-la, porque, nesta 
hipótese, estaria retirando, sem o indispensá¬ 
vel respaldo da Constituição, prerrogativa ine¬ 
rente à função executiva e indisputàvelmente 
reconhecida ao titular do Poder Político cor¬ 
respondente. E fazendo-o, além do mais, em 
frontal oposição ao inciso XX do seu artigo 
36, acima transcrito, que traça regra extensiva 
e não restrita das atribuições do Poder Exe¬ 
cutivo . 

8 — Com efeito, a Constituição Estadual de 
1947 não outorgou tal atribuição a qualquer ou¬ 
tro órgão que não ao Chefe do Executivo. Ao 
Tribunal 'de Contas o_ que atribuiu, inclusive 
inovando em relação à Constituição Federal, 
foi, estritamente, competência para 

“registrar as isenções de impostos e ta¬ 
xas e, independentemente de lulga- 
mento, as leis do Estado, relativas a 
despesa” (art. 90, n? IV). 

Ora, o Tribunal de Contas não integra prõ- 
priamente a estrutura do Poder Executivo, se¬ 
não a do Poder Legislativo, como projeção des¬ 
te para fiscalizar a arrecadaçao da receita e 
sua aplicação pelo Poder Executivo Ccfr. PON¬ 
TES DE MIRANDA, Comentários a Const. ae 
1946, vol. II, pág. 338: A nova Constituição tem 
o Tribunal de Contas como órgão auxiliar do 
Poder Legislativo). 

Quer no plano federal, quer no estadual^ o 
Tribunal de Contas é órgão de controle e não, 
de administração ativa (cfr. LAFAYETTE 
PONDÊ, Kn Rev. do Dir. Adm., vol. 63, pags. 
16 e. segs.) E, ceto quanto ao que dispõe o pa¬ 
rágrafo 2o do artigo 76 da Constituição Fe¬ 
deral, com remissão a seu artigo 97, relativa¬ 
mente ao provimento de cargos de sua secreta¬ 
ria, à concessão de licença e férias aos seus 
membros e funcionários, à organização de seus 
serviços, à iniciativa de leis que interessem à 
sua organização administrativa — quando atua 
como órgão da administração ativa — o Tribu¬ 
nal de Contas sòmente pratica atos de con¬ 
trole, pelos quais verifica a existência e a vali¬ 
dade dos atos do Poder Executivo sujeitos a 
seu exame (cfr. PONTES DE MIRANDA, ob. 
cit., pág. 364; LAFAYETTE PONDÉ, Rm. 
Dir Adm., vol. 63, págs. 20/21; SEABRA FA¬ 
GUNDES, O Controle, dos Atos Administrativos 
Pelo Poder Judiciário, págs. 158 e segs.; Trib. 
de Just. de São Paulo, in Rev. Dir. Adm. 
48/310. 233, etc.) 

O Tribunal exerce um controle de legali¬ 
dade. Em termos de Direito Administrativo, o 
controle é o exame de um ato emitido por ou¬ 
tro órgão diverso do órgão controlador (exame 
de legalidade ou exame de mérito, conforme o 
caso). 

O ato de controle não se confunde com o 
ato controlado; nem um órgão substitui o ou¬ 
tro. na ação administrativa. São dois atos in¬ 
teiramente distintos, de natureza diversa, emi¬ 
tidos por dois órgãos diferentes. Um ato não 
se incorpora ao outro, um não se funde no ou¬ 
tro. Veja-se como GALATERIA explica; “II 
potere de controllo positivo rende semplicemen- 
te valida o efficace una volontá che é própria 
dei sogetto passivo (organi controlado) ” (o 
grifo é nosso) (cfr. Teoria Giuridilca degli Or- 
dini Amministrativi, 1950, pág. 46 e segs.) . E, 
como D ALLESSIO esclarece: “Com a aprova¬ 
ção um órgão intervém “com una sua distinta 
ed autonoma manifestazione di volontá. piena 
efficacia giuridica all’atto di un altro organo o 
di un altro ente, che altrimenti sarebbe inefi- 
cace" (cfr. “Instituzioni..vol. II, pág. 181). 

A manifestação de vontade do órgão apro- 
vador é, assim, de todo distinta da do órgão 
controlado. Quando o Tribunal de Contas apro¬ 
va, ou “julga’’ a legalidade (Const., art. 77, 
III) dos contratos administrativos, nao passa 
êle a figurar como órgão contratante, nem as¬ 
sume a posição de órgão emitente, ou autor do 
decreto de aposentadoria, quando examina e 
“julga” a legalidade do respectivo decreto. 

DUEZ et DEBEIRE, ao examinarem o con¬ 
trole ou tutela administrativa, na descentra¬ 
lização, afirmam: a aprovação não desloca _a 
responsabilidade, que continua sendo do orgao 
controlado — ‘"LApprobation par 1’autorite cen- 
tralisée endosse seule la respcmsabilité juridique 
de son acte, même approuvé par 1’autorite de 
tutelle; c’est contre elle que 1’action on respon- 
sabilité doit etre dirigée, (.Traité de Droil 
A.dm., pág. 7). 

E o Professor LAFAYETTE PONDÉ ensina: 

“O ato do Tribunal e o decreto são 
dois atos distintos, de natureza diver¬ 
sa, de efeitos diversos. Um é posterior 
ao outro. Um é ato de administração 
ativa, outro, de administração de con¬ 
trole. Há aí dois atos distintos, de ca¬ 
tegoria jurídica diferente — um, ato de 
controle, outro ato controlado -- com 
efeitos e fins diversos: o do Tribunal é 
atribuir eficácia ao contrato, ou ao de¬ 
creto de gratificação adicional ou de 
aposentadoria” (cfr. Rev. e vol. cita¬ 
dos, pág. 21 — o grifo é nosso). 

Nessa linha de raciocínio é que o Mestre 
da nossa Faculdade de Direito critica as deci¬ 
sões do Supremo Tribunal Federal que quali¬ 
ficam de ato complexo (Rev. Dir. Adm. 54/275, 
53/216, 55/99 e comentário do Prof. CAIO TÁ¬ 
CITO) a série de atos distintos decorrente do 
exercício do poder de controle: “No ato com¬ 
plexo, é conceituai que as vontades elementares 
isto é, os dados parciais, ou elementos constitu¬ 
tivos, devem ser homogêneos, ou seja, devem 
ser todos da mesma natureza e todos devem 
tender a um mesmo fim — ou, como o diz 
ZANOBINI: “condizione indispensabile Tunitá 
dei contenuto e Tunitá dei fine delle varie vo- 
lontà che si fondono a formare un unico ne- 
gozio giuridico” (Corso di Dir. Amministrativo, 
I, pág. 255-256; também VITA, Dir. Amm., 
I pág. 355; CORSO, La Funz. Consultiva, pág. 
24, nota 7, ctc.) — (cfr. Rev. Dir. Adm.. vol. 
63, págs. 20/21). 

9 — Nem a lei ordinária outorgou ao Tri¬ 
bunal de Contas competência para declarar ou 
prorrogar isenções de impostos. A bom dizer, 
não poderia fazê-lo. E não o fêz. 

Dir-se-á, — como pretende a impetrante — 
que o artigo 21 da Lei estadual n° 1 673/61 o 
tenha feito, ao dispor que o interessado poderá 
“requerer que o registro do favor a que tenha 
direito se efetive no Tribunal de Contas 

Mas não. Se não, vejamos. 
Requerer que o registro do favor “a que 

tenha direito” se efetive no Tribunal de Con¬ 
tas não é autorizar que se requeira diretamen¬ 
te ao Tribunal de Contas o favor, para que 
êle o conceda ex autoritate própria, exercendo 
uma função cie administração ativa que não 
possui, e reconhecendo, originàriamente, o di¬ 
reito pretendido. Há, pelo contrário, de se au¬ 
torizar o requerimento da efetivação do regis¬ 
tro, mas sem prescindir do ato anterior do re¬ 
conhecimento ou de declaração da isenção dc 
competência do Executivo (o ato controlado), 
sobre o qual tenha de realizar-se o poder dc 
controle (com o registro), por parte do Tribu¬ 
nal de Contas. A não ser assim, perpetrar-se-á 
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uma exegese que conduzirá, fatalmente, à in- 
constitucionalidade da norma, visto como a 
Constituição não outorgou competência para 
esta forma de administração ativa ao Tribu¬ 
nal de Contas, nem, por conseguinte, poderia 
outorgá-la a lei ordinária, sem tornar restriti¬ 
va a regra de competência do Executivo, que 
a Constituição quis extensiva (art. 36, XX) . 
Quanto mais para invertê-la completamente, o 
que se não admite. 

O registro por parte do Tribunal a que se 
refere o dispositivo legal há de ser_o registro 
normal pretraçado pela Constituição, e não 
uma espécie nova do registro, criada ou ima¬ 
ginada para esse ou aquele caso, ou privilégio. 
O registro do Tribunal de Contas, como ato 
de aprovação, há de pressupor a existência do 
ato anterior (ato controlado), de que o ato do 
Tribunal (ato de controle — registro) seja 
condição de eficácia. Mesmo porque o contro¬ 
le, no caso, é a posteriori, como já assinalado 
(cfr. LAFAYETTE PONDE, in R.D. Aãm., 
vol. 63, pág. 21) . 

O direito ao favor fiscal jamais poderia, 
portanto, surgir do ato do Tribunal. Teria, 
forçosamente. de nascer do ato de adminis¬ 
tração ativa do Executivo, que declarasse ou 
prorrogasse a isenção, muito embora sua efi¬ 
cácia ficasse pendente do registro pelo Tri¬ 
bunal . 

Somente com o direito já reconhecido atra¬ 
vés do ato administrativo é que se poderia pro¬ 
mover ou “requerer que o registro de favor a 
que tenha direito se efetive no Tribunal de 
Contas.. 

10 — Mas não é só. Se o legislador es¬ 
tadual ordinário quis, efetivamente, deferir 
competência autônoma ao Tribunal para de¬ 
clarar e reconhecer a isenção ou a prorroga¬ 
ção, o que vem dar no mesmo, foi muito tí¬ 
mido. Não se animou a fazê-lo de modo ex- 
nresso. 

Extrair-se, porém, a pretendida norma, im¬ 
plicitamente, da tímida enunciação do artigo 
21 da Lei 1 573/61 será operar-se uma inter¬ 
pretação inteíramente desautorizada, que con¬ 
duzirá à inconstitucionalidade da norma, à sua 
invalidade, quando, como iá ensinava o clás¬ 
sico CARLOS MAXIMILIANO, 

Deve o direito ser interpretado inte- 
Ugentemente: não de modo que a or¬ 
dem Jegal envolva um absurdo, prescre¬ 
va inconveniências, vá ter a conclusões 
inconstantes ou impossíveis. Também 
se prefere a exegese de que resulte efi¬ 
ciente a providência legal ou válido o 
ato, à que torne aquela sem efeito, 
inócua, ou êste juridicamente nulo" 
(cfr. Hermenêutica e Aplicacão do Di¬ 
reito, pág. 178, ed. 1925). 

Esclareça-se, todavia, que a norma não 
inconstitucional. Pois comporta uma interpre 
taçao que a torna compatível com a Consti 
tuiçao: a que não fulmina nem agride o sis 
tema do controle administrativo, nem invad 
ou mutila as atribuições do Executivo deslo 
cando-as para o Tribunal de Contas. 

Esta^ a exegese que deve ser seguida. 
ser assim, seria inconstitucional 
lpreço artig° 21 da Lei n° ... 

* e’ corno tal, cumpriría ser declara ri pelo Tribunal Pleno. aeciaiad 
y ~7 Esta Visto, portanto, que a prorroga 

çao da isenção nao poderia decorrer autornl 
ca iel' n®m ser registrada pelo Tri 

püri8,1’ T?Sem ato administrativo específico d 

ou âTViSiSc1»" pio°„S‘s0r ,w°' 

a resposta e unica e simples: o Governa¬ 
dor do Estado, através do Decreto n° 18 764/63. 

Certo que o Tribunal de Contas tentou 
fazê-lo através da Resolução de 19 de março 
de 1962. Mas sua tentativa resultou inócua, 
inexistente, ficou sem objeto, não produziu 
efeito jurídico algum, e o Tribunal recuou, 
sendo baixado, então, o Decreto n. 18 764/63, 
pelo chefe do Poder Executivo, o qual produ¬ 
ziu efeitos jurídicos, isentando a impetrante, 
até que veio a ser anulado pelo Decreto n° 
18 909/63. 

A própria impetrante reconhece a inexis¬ 
tência jurídxa da Resolução, ao admitir que 
somente se tornou eficaz com o decreto do chefe 
do Poder Executivo, embora o faça pretendendo 
que êsse ato não tenha conteúdo jurídico pró¬ 
prio, porque êste seria o da Resolução a que 
se reporta e da qual consistiría, inèditamente 
mero ato de execução... Nestas condições ó 
orgao de controle emitiría o ato de adminis¬ 
tração ativa e o órgão controlado emitiria o 
ato de controle indispensável à eficácia jurí¬ 
dica daquele, enfim, uma inversão completa 
uma total suoversão. 

Logo o ato jurídico, como a manifestação 
de vontade que cria uma situação jurídica toi 
no caso, o Decreto n° 18 764/63, êle, e ’ não 
qualquer outro, foi que concedeu a prorro- 
fi'£iÇ9.0. 

Resolução do Tribunal de Contas, 
+e °rlun.da de orgao manifestamente in¬ 

competente nao produziu efeito jurídico algum 
s?m0Utn™r0rJet0' ° Executivo não poderia, as- 
?^t0“ar-lne emFestado objeto que ela não 
fi,2a paia, emPrest;ar, apenas porque declarou 
podia.aqU1° qUe a Resolu<?ão nao Pôde, nem 

* a, ôem dizer, inexistente, essa Reso- 
juçao, tao clamoroso o vício de incompetência 

ARAÚJO0’FALCÃO1!161146’ adVerte AMILCAR 

“Ainda se equipara a tal situação con¬ 
duzindo, assim, à inexistência do sujeito 
o caso em que o ato seja praticado por 
uui orgao da administração pública em 
m,o„„a^0lutamente diverso daquele a 
om6 Pertença importando essa atividade 

subversao de organização ad- 
mimstiativa. Seria o caso em aue um 
voes pn n ° Srí0r civil expedisse uma con- 
b?nrÇo° mJlltar ou um Órgão do setor mi- 
to de Venda36 Um lançamento de impôs- 

Ainda aqui a hipótese, tal a subversão 
que acarretaria, fica equiparada, não à 
simples _ incompetência, mas à própria 
usurpação de função ou de poder 

Se ocorrer alguma dessas circunstân¬ 
cias, faltara o sujeito do ato adminis- 
tratiyo e, conseqüentemente, o ato não 
existira (cfr. Introdução ao Direito Ad¬ 
ministrativo, pág. 52 — DASP, Serviço 
de Documentação Jurídica, 1969). 

e„i„C-omo nos exemPi°s apresentados, na Re- 
c*ue o Tribunal de Contas preten- 

há lsePÇóo de impostos não 
na, apenas, vicio de incompetência, quando se- 
na caso de invalidade. Há mais: /alta de ele- 
tes*tdreinVl?l?-’ í-alta ãe suíeito, Que é hipó- l7lexlj>tencia, ou, como querem outros, 
ato Tnrfriilp “0/ ?° sanAtido de não-formação do auj jurídico (cfr. LAFAYETTE PONDÉ in 
Administração Pública. DSP, Ba. n» VI ano 
IV, vol. I, pág. 30/35). ' vx‘ 

,-.nipÍ!TaSi’ Se fPlt0U 0 sujeito, não foi êste o 
objeto fnluw0' • Ealtaram outros. Faltou o 
° ,'0 eleito jurídico imediato do ato), pois 
podf admiti na° pr?duziu efeito algum, nem se P-de admitir aquela medita pendência, ima- 
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:ginada pela impetrante, e em que ficaria até 
surgir o ‘'mero ato de execução”, como deno¬ 
mina o Decreto do Executivo. Por fim, faltou 
a forma, que é outro elemento essencial, dado 
que a prorrogação da isenção havia de decorrer 
do decreto e não de resolução. 

13 — Em tais condições, o que existiu foi 
■o ato do Executivo (Decreto n° 18 764/63), pro¬ 
ferido por sujeito competente, com objeto exis¬ 
tente e sob forma legal. Existiu, porém, até ser 
anulado pelo Dec. n° 18 909/63. 

III 

14 — Fixado que o ato declaratório da pror¬ 
rogação foi o Decreto do chefe do Poder Exe¬ 
cutivo, oportuno é verificar-se se essa mesma 
autoridade podia anulá-lo, ou se, para tanto, 
teria de contar com a colaboração do Tribu- 
nal de Contas ou de recorrer, primeiramente, 
ao Poder Judiciário. 

A própria inicial não nega que doutrina 
e jurisprudência, tranqüilamente, reconhecem 
à Administração o poder de revisão dos seus 
próprios atos, dito de revogação (quando de¬ 
vido a vício de merecimento e com efeitos ex 
nuc) ou ou de anulação (se por vício de legiti¬ 
midade e produzindo efeitos ex tuno) (Cfr. 
S.T.F., in Reo. Dir. Adm., vol. 38, pág. 259: 
37/284; 35/116) . 

O que a inicial pretende é que a simples 
constatação do vício da legalidade não auto¬ 
rize a ação revisora da Administração. Citan¬ 
do ALESSI, refere que o procedimento de anu¬ 
lação esteja subordinado a prescrições relativas 
à competência e à forma ("Sistema Intitnzio- 
nale dei Diritto Àmministrativo”, 1953, págs. 
315-317; cfr. também, in "Revoca ãegli Atii 
Amminist.”, 1956, pág. 82, passlm), para afirmar 
que somente a autoridade que emitiu o ato 
revisto_ (ou a superior hierárquica em caso de 
avocação) é que poderá anulá-lo administra¬ 
tivamente, observada, entretanto, a similitude 
de formas. Mas conclui, invocando decisões re¬ 
centes do Supremo Tribunal Federal, que, em 
caso de o ato revisto ter passado pelo crivo da 
aprovação por parte do Tribunal de Contas, a 
anulação somente poderá fazer-se com a cola¬ 
boração do mesmo tribunal, ou por via indi¬ 
ciai . 

As decisões referidas podem ser acrescen¬ 
tadas, algumas outras, mais recentes ainda, do 
mesmo Supremo, segundo as quais "o ato ad¬ 
ministrativo complexo, qual o de aposentadoria 
de funcionário, já registrado no Tribunal de 
Contas, não pode ser anulado pelo Executivo 
(cfr. rec. mad. seg. n'-' J 680, do Paraná, em 
25/7/62, in Rev. Dir. Adm., vol. 73, pág. 140), 
“mas, tão somente, mediante decisão judicial” 
(cfr. agr. de inst. n9 26 422, do Espírito Santo, 
em 28/8/62, na mesma revista e volume ci¬ 
tados, pág. 141). 

Poder-se-ia, ainda, objetar, com judioiosas 
observações do Prof. LAFÀYETE PONDÉ, aue 
o pressuposto em que se firma o SUPREMO 
nao seja seguro, por isso que a participação 
do tribunal na operação de controle não gera 
ato complexo (Cfr. Rev. de Dir. Adm. vol. 63, 
pag. 20) . Ou relembrar-se lição de ZANOBINI, 
segundo a qual a ocorrência de ação de con¬ 
trole não impede que os atos controlados sejam 
declarados ilegítimos pela própria autoridade 
que os emitiu; "11 visto e rapprovazione non 
produscono, percio, a favore degli atti cui si 
referiscono, se non uma presunzione relativa 
di legitimitá e de convenienza; por questo, non 
impedisoono che successivamente gli atti siano 
dimostrati illegittimi ed eventualmente annul- 
lati, sia in sede amministrativa, sia in sede 
giurisdizionale” (cfr. Corso..., vol. 3. pág. 145 
e I, 291/292) . 

Possível, ainda, seria discernir-se, como faz 
SEABRA FAGUNDES, que o recurso ao Judi¬ 
ciário é reservado sempre ao particular (art. 
141, § 4'-’, da Const. fed.), porém não se faz 
prèviamente necessário à Administração para 
anulação de um ato seu, em têrmos, então, de 
um controle preventivo ou a priori: “Em todas 
as situações contenciosas nascidas de violação 
dos direitos públicos subjetivos do adminis¬ 
trado, a êste é que incumbe a iniciativa de 
promover a apreciação jurisdicional’’ (cfr. O 
Controle..., pág. 202). 

15 —- Mas a discussão seria em pura perda. 
Pois as teses invocadas pela impetrante 

não têm aplicação à hipótese dos autos. Não 
houve ato de administração ativa submetido ao 
controle do Tribunal de Contas e aprovado por 
êste através do ato de conirôle respectivo — 
o registro. Não houve participação regular do 
Tribunal. 

Nada disso. 
Houve, sim, uma tentativa infrutífera de 

prática de ato de administração ativa pelo Tri¬ 
bunal de Contas, ao invés do exercício regular 
do seu poder de controle, que somente êste 
justificaria a tese da imprescindibilidade da 
colaboração do órgão controlador para o des- 
fazimentb do ato controlado. 

Como frisado nas informações, o que houve 
foi "o carro adiante dos bois”. A Resolução do 
Tribunal, que deveria suceder o ato controlado, 
inèditamente o antecedeu. E, depois de emi¬ 
tido o ato a ser controlado (Decreto n'-1 18 764/63), 
não se verificou registro algum por parte do 
Tribunal de Contas. 

Êste órgão, que sòmente teria competência 
para exercer poder de controle administrativo 
a posteviori (para registrar isenções de im¬ 
postos concedidos pelo Executivo, conforme o 
inciso II do artigo 90 da Constituição, esta¬ 
dual), utilizou-se de uma impertinente espé¬ 
cie de controle a priori, tanto mais insusten¬ 
tável quanto a impetrante, beneficiária dêle, 
não teve como defendê-lo senão através da¬ 
quele imaginosos simulacro de ato de adminis¬ 
tração ativa que forcejou, em vão, porém, por 
fazer crido. 

16 — Se a atuação do Tribunal não se 
fêz regular, se sua Resolução deve ser, inclu¬ 
sive, considerada inexistente juridicamente, não 
se há, no desfazimento, de repetir o procedi¬ 
mento anterior, porque seria repetir-se o êrro, 
a nulidade, enfim, o ilegal. 

O ato anulado, está visto, foi o do chefe 
do Executivo — um decreto. O ato de anula¬ 
ção, também. Observou-se, sem dúvida algu¬ 
ma, similitude de forma, bem como a condi¬ 
ção de competência a que alude o já citado 
ALESSI para a legitimidade do exercício do 
pode)- de anulação. 

O que não se pode é aplicar ao caso a 
tese que recomenda a colaboração do Tribunal 
de Contas para o desfazimento do ato sujeito 
a controle administrativo, se êste não se 
efetivou regular e oportunamente. Além de 
exigir-se, contra a lógica jurídica, a repeti¬ 
ção do processo ilegal, seria reconhecerem-se 
efeitos jurídicos válidos em um ato verdadei¬ 
ramente inexistente, como soe acontecer com 
a Resolução do Tribunal. 

Iodos os que recomendam a participação 
do órgão de controle na operação de desfazi- 
tnemo fazem-no, precisamente, no pressuposto 
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de que o órgão de controle tenha exercido 
regularmente seu poder. Mas ninguém contesta, 
nem êsses, plena competência ao órgão de 
administração ativa para anular seu ato 
antes do controle do Tribunal antes de ter 
sido objeto de aprovação. 

Pois é êsse o caso. sem qualquer dúvida: 
O ato do Executivo foi eliminado antes da 
aprovação pelo Tribunal de Contas. 

Não há, portanto, lógica alguma na exi¬ 
gência reclamada. A não ser a que se for- 
ceja, para preservar o privilégio e a ilegali¬ 
dade. Firmada, porém, no contra-senso, se¬ 
gundo o qual os atos nulos de pleno direito, 
ou até os inexistentes devam produzir efeitos 
jurídicos válidos. 

Mas não. No caso não era necessário que 
o Poder Executivo contasse ccjm a colaboração 
do Tribunal de Contas, ou tivesse de vir. pri¬ 
meiro, ao Judiciário: 

“Os (atos administrativos podem 
ser anulados ou revogados pela pró¬ 
pria autoridade que os expediu, ou de 
mais graduação, quando contrários à 
lei ou eivados de qualquer vício insa¬ 
nável" (cfr. mand. seg. n.° 5 600, em 
17/9/58, sendo Relator o Min. LA¬ 
PA YETTE DE ANDRADA, in R. D. 
Adm. vol. 70, pág. 193) . 

17 — Fixada a competência do Governador 
do Estado para exercer o poder de anular seu 
próprio ato — e sem precisar de outras cola¬ 
borações que, pelo visto, não lhe seriam dadas 
— resta apurar-se se exerceu legltimamente 
essa faculdade, ou se, como quer a impetran¬ 
te, violou direito subjetivo seu. 

Sabe-se que o obstáculo ao poder de 
revisão dos atos administrativos haveria 
de estar, precisamente, na existência de direi¬ 
to subjetivo nascido do ato revisto. Mas, para 
tanto, necessário seria que se tratasse do ato 
válido, até porque de um ato nulo não pode¬ 
ríam nascer efeitos jurídicos válidos, nem, 
consequentemente direito adquirido (Cfr. 
S. T. F. no mand. seg. n.° 1 637. em 16/4/52, 
sendo Relator o Min. OROSIMBO NONATO: 
“Não é vedado à Administração a cassação de 
seus atos ilegais, visto como de tais atos 
nenhum direito pode emanar para as pessoas 
em benejício das quais foram realizados", in 
Rev. Dir. Adm., vol. 37, pág. 284; cfr. tam¬ 
bém o mesmo Supremo, no mand. seg. n.° 
1 663, em 11/6/52, sendo Relator o Min. ABNER 
DE VASCONCELOS, fixou: “Cabe ao Poder 
Executivo a faculdade de retificar ou anular os 
atos ilegais. Não há direito adquirido contra 
a lei" — in Hev. Dir. Adm. vol. 38, pág. 259' 
cfr., ainda, SEABRA FAGUNDES, in Rev. Dir. 
Adm., vol. 37, pág. 432 e segs.; JOÃO DE OLI¬ 
VEIRA FILHO, in Rev. Dir. Adm., vol 38 pá«s. 
499 e segs. dentre outros). ’ 

18 — Recorde-se que a impetrante preten¬ 
de estar amparada pelo artigo 21 da Lei nv 
1 573/61, enquanto a autoridade coatora sus¬ 
tenta que êsse artigo não podia aplicar-se à 
sua situação, porque o aplicável seria o artigo 
19, que fulminou qualquer prorrogação. A 
impetrante não poderia ter feito jus senão à 
isenção relativa a indústria de produtos ali¬ 
mentares, pois não poderia pretender classifi¬ 
car-se como indústria nova, ante a notoriedade 
da preexistência do Moinho da Bahia quando 
se instalou entre nós (cfr. Informações — fl„ 

De fato, sòmente a isenção relativa às in¬ 
dústrias novas é que seria prorrogável, de acor¬ 
do com o preceituado pela Constituição esta¬ 
dual (inciso V do art. 109) e pela Lei n<? 571 
de 31/8/59 (arts. 1?, 2<’) . 

A isenção prevista no artigo 7? dessa Lei 
n° 571/55 é relativa a indústria de produtos 
alimentares, pelo prazo de cinco anos impror¬ 
rogável, porém. 

Embora não pudesse fazer jus a qualquer 
prorrogação, viveu a impetrante, graças a um 
'têrmo de responsabilidade’’ que foi admitida 
a assinar, sob regime de favor fiscal até que, 
sobrevindo a Lei n? 1 573/61, teve, a posteriori, 
cobertura legal para essa estranha situação. 

Mas a cobertura legal retroativa veio com 
o artigo 19 da lei em aprêço, que, em compen- 
sação, proibiu expressamente a continuação de 
favor fiscal a partir da sua publicação. 

Não veio com o artigo 21, mesmo porque a 
impetrante não fez jus a prorrogação do favor 
fiscal no regime da legislação anterior, e essa 
seria condição essencial para gôzo do benefício: 
'lA industria que tenha obtido isenção no regi- 
me da legislação anterior e tenha feito jus à 
prorrogação do favor fiscal...” 

A prorrogação sòmente lhe foi reconhecida 
com a norma do artigo 19 desta Lei n? 1 573/61. 
que. dando cobertura à prorrogação de fato e’ 
sem amparo legal obtida através de já citado 
termo de responsabilidade”, ao mesmo tempo 

proibiu quaisquer outras prorrogações. 

Reconhecer-se a impetrante como enqua» 
drada no artigo 21 será, então, mutilar-se a 
norma traçada pelo artigo 19; partindo-a ao 
meio, para sòmente aplicá-la na parte em que 
favorece a impetrante (a que deu cobertura à 
fase do termo de responsabilidade”) e despre- 
za-la porém, na parte em que lhe prejudica, 
os interesses (a que fulmina a isenção), em¬ 
bora uma seja condição e conseqüência da ou- 

19 — Mas essa é exegese inteiramente de¬ 
sautorizada. Estende o que havia de restrin¬ 
gir. Amplia o que tinha de ser reduzido ne¬ 
cessariamente . 

Não se perca de vista que a hipótese é de 
isenção. Gomo tal, de interpretação de nor¬ 
ma excepcional, por isso que a norma isentora 
e exceção à legra geral de pagamento dos tri¬ 
butos pela generalidade dos cidadãos, de todos 
quantos estejam na situação de contribuinte 
prevista pela lei tributária. 

• A pesquisa terá, assim, de fazer-se quanto 
a legitimidade do decreto de prorrogação. Se 
legitimo, ilegítima a anulação perpetrada. Se 
ilegítimo, inatacável o ato de anulação, contra 
o qual se pede segurança e, por via de conse¬ 
quência, insustentável o pedido. 

Ora, como ensina PONTES DE MIRANDA, 
“As disposições que imunizam ou isentam de 
impostos interpretam-se estritamente; e não 
cabe qualquer invocação de eqüidade” (cfr. 
Comentários..., vol. II, pág. 168). 

É da mesma opinião ALIOMAR BALEEI- 
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RO (cfr. Limitações Constitucionais ao Poder 
de Tributar, págs. 101 e 102). E o Supremo 
Tribunal Federal já fixou que wAs isenções fis¬ 
cais interpretam-se restritivamente’’ (cfr. rec. 
ext. n° 14 835, in Rev. Dir. Adm., vol. 34, pág. 
290; rec. ext. n° 14 628, idem, ibiãem, rec. ext. 
n? 15 993, in Rev. Dir. Adm., vol. 36, pág. 207). 

Analisando o clássico brocardo in ãubio 
contra fiscum, o renomado CARLOS MAXIMI- 
LIANO, que o admitia, ressalva a hipótese de 
isenções: 

“No caso, nâo tem cabimento o bro¬ 
cardo célebre; na dúvida, se decide con¬ 
tra as isenções totais ou parciais, e a 
favor do fisco, ou melhor, presume-se 
não haver o Estado aberto mão da sua 
autoridade para exigir tributos (Judson, 
Black, Sutherland)” — cfr. Hermenêu¬ 
tica..., pág. 338/339. 

A isenção, que não resulta da norma legal 
clara e expressa, não poderia Jamais resultar 
de uma interpretação extensiva, inteiramente 
contrária às regras da hermenêutica. Apesar 
de tudo isso, foi declarada. 

20 — Em face do exposto, não se mostrava 
legítima a pretensão da impetrante à prorro¬ 
gação da isenção, obtida através do Decreto n? 
18 764/63. 

Cumpria, portanto, ao Governador anulá- 
la, tornando sem efeito o referido ato, como fês 
através do Decreto n° 18 909/63. 

Este ato, por sua vez, está revestido das 
condições de competência e de forma necessá¬ 
rias ao exercício do poder de anular, e se evi¬ 
dencia substancialmente legítimo, pois não vio¬ 
lou qualquer “situação jurídica legal e defini¬ 
tivamente constituída” da impetrante, como ela 
quer fazer crer. 

Antes, corrigiu uma situação anômala, de 
alto privilégio, sem qualquer amparo legal e 
que, em tais condições, não poderá merecer a 
proteção da segurança, destinada, como é, à 
hipótese de ofensa a direito líquido e certo, por 
ilegalidade ou abuso do poder. 

Opinando por que se indefira o pedido, é 
o parecer. 

S. M. J.. 

Salvador, 17 de deezmbro de 1963. 

Marcelo Duarte. 

Procurador Geral da Justiça . 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CASSAÇÃO DE MANDATO DE DEPU¬ 
TADO ESTADUAL. COMPETÊNCIA 
DO JUIZ DA FAZENDA NACIONAL. 
COAÇÃO RESULTANTE DE ATOS 
CONCORRENTES DE AUTORIDADE 
FEDERAL E ESTADUAL. 

Qundo a coação resulta de atos con- 
concorrentes de autoridades federais e 
estaduais é competente para conhecer 
da segurança o Juiz dos Feitos da Fazen¬ 
da Nacional. 

Ainda quando não expressa na Lsi 
1 533 a regra do art. 8.° § 7.° da Lei 

19), reproduzida pelo art. 324, § l.o do 
Código de Processo Civil ainda é ela 
de ser atendida para exata solução em 
caso de incompetência superveniente ou 
originária. 

Mand. Seg. n. 545 

PARECER N.o 490 (*) 

1 — Ênio Mendes de Carvalho impetra se¬ 
gurança contra deliberação da Câmara Esta¬ 
dual, em 24 de abril do corrente ano, que de¬ 
clarou extinto seu mandato de deputado es¬ 
tadual 

2 — Diz o impetrante, na sua exposição, 
ter sido o ato do Legislativo Estadual motivado 
por ofício remetido à Assembléia pelo General 
Comandante da 6.° Região Militar, através do 
qual êste, reportando-se a entendimento ha¬ 
vido com a Presidência da Câmara e os lí¬ 
deres das bancadas, remetia uma relação no. 
minai dos deputados que deveríam ter os seus 
mandatos cassados por interesse da segurança 
nacional. 

3 — Essa mesma interferência é confessa¬ 
da, sem rebuços, pela Presidência da Câmara, 
ao prestar suas informações, esclarecendo mais 
que o comportamento da Assembléia foi de 
execução do julgamento reallzadoi pelo Co¬ 
mando Revolucionário, demonstrando -achar-se 
integrada dentro da linha revolucionária, por¬ 
quanto ou assim procedia ou se comprometería, 
subversivamente, opondo-se à própria Revo¬ 
lução que, no particular, estava a traçar ru¬ 
mos, através dos seus líderes militares, visando 
sua própria consolidação. 

Dizem textualmente as informações: 

“Foi precisamente, nesse transe re¬ 
volucionário, que esta Assembléia, re¬ 
presentada pelo seu Presidente e lideres 
de tôdas as bancadas nela constituídas, 
foi convocada pelo General Comandante 
da VI Região Militar, a fim de, após 
examinada a gravidade do histórico mo¬ 
mento, ter ciência dos nomes de alguns 
dos seus membros que, no julgamento do 
Comando Militar Revolucionário “deviam 
ter os seus mandatos cassados, por in- 
terêsse da Segurança Nacional”. 

A decisão, portanto, estava proferi¬ 
da. E o julgamento feito. À Assembléia 
Legislativa do Estado restava, tão so¬ 
mente, em face do oficio que lhe foi en¬ 
caminhado, a respeito, pelo General Co- 
mandante da 6.“ Região Militar, tomar 
a posição que assumia, dando, assim, 
uma demonstração de se achar integra¬ 
da dentro da linha revolucionária, ou 
se comprometer, subversivamente, opon¬ 
do-se à prúpria Revolução que, no par- 

(*) Vide acórdão do Tribunal Pleno d» 
11-12-64, em outra secção desta Revista, noa 
autos de mandado de segurança n". 545. 
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ticular, estava a traçar rumos, através 
dos seus líderes militares, visando a sua 
própria consolidação”. 

4 — Está, pois, de modo inequívoco e ín- 
duvidoso, comprovada nos autos a interferên • 
cia, na cassação do mandato do impetrante, 

- de autoridades militares federais, que se não 
efetivaram a cassação, para ela contribuíram 
decisivamente, pressionando o Legislativo Es¬ 
tadual, com a determinação confessada pelo 
impetrante e ratificada pela autoridade infor¬ 
mante . 

5 — O ato contra que se insurge o impe¬ 
trante, por conseguinte, é ato que, para sua 
consecução (de fato, frise-se bem) contou 
com a participação ostensiva, confessada e 
proclamada de autoridades outras além daque¬ 
las de âmbito estadual e tidas eomo exclusi¬ 
vas autoridades coatoras. 

6 — Nãp se trata de saber, aqui, se as au¬ 
toridades militares podiam ou não podiam de¬ 
terminar o que determinaram. A. resposta a 
essa pergunta é questão de merecimento, que 
levará à procedência ou improcedência da 
ação mandamental. O que se afirma, sem 
receio de se estar asseverando inverdades, ou 
se buscando evasivas, o que se afirma é ter 
havido o fato certo, ineonstetado, líquido, pú¬ 
blico e notório da intervenção das autoridades 
militares sediadas em S-alvador no episódio da 
cassação do mandato do impetrante. 

7 — A coação sofrida pelo Dr. Ênio Men¬ 
des, por conseguinte, não pode ser dissociada 
em seus aspectos fundamentais, pretendendo- 
se isolar o comportamento das autoridades mi¬ 
litares do comportamento da Câmara ou vice- 
versa, como se fôsse possível ao julgador apre¬ 
ciar um comportamento sem valorar ou julgar 
do comportamento concorrente. 

Tanto se admitisse e teríamos o absurdo 
de que, nos atos complexos o impetrante po¬ 
dería, a bel talante, escolher dentre todos os 
participantes do ato aquêle que melhor lhe con¬ 
viesse, apenas focalizando sua atenção no com¬ 
plexo da atividade que constitui, em si mesma, 
a coação única verdadeira, isolando êsse com¬ 
portamento da constelação de atos integrantes 
daquela coação. 

8 — Nem se argumente haver na espécie 
uma teratologia jurídica, visto como é abso¬ 
lutamente injustificável a intervenção no pro¬ 
cesso legislativo. Tal afirmativa, se exata, 
apenas caracterizaria o imenso da ilegalidade, 
não podendo jamais retirar de sua consumação 
a atividade participante das autoridades mili¬ 
tares federais. 

9 — Apreciar-se a segurança impetrada, 
em seu merecimento, para deferi-la ou inde- 
feri-la, seria fazer-se tanto sem audiência da 
autoridade federal, sem a possibilidade de in¬ 
tervenção da pessoa jurídica de direito público 
interessada, até mesmo para confessar, sé 
tanto fôsse para ser feito, a ilicitude e o abu¬ 
sivo do comportamento de seus prepostos; se¬ 

ria julgar-se de modo sem nenhuma eficácia 
prática, porquanto as autoridades militares fe¬ 
derais, que não foram ouvidas nem conside¬ 
radas, cujo pronunciamento e cuja interven¬ 
ção se pretendem silenciar, estariam a salvo 
da imperatividade da sentença, visto que a de¬ 
cisão seria res inter allios para elas. 

10 — 0 que se pretende, em verdade, afas¬ 
tando-se das seguranças impetradas a figura 
dos militares é, urge dizê-lo, obviar-se o in¬ 
conveniente da incompetência das autorida¬ 
des estaduais judiciárias, bem como afastar- 
se da lide a presença do soldado. Parece-nos, 
contudo, ser o procedimento tècnicamente ine¬ 
xato, data venia, e pràticamente desaconselhá- 
vel, gerando inseguranças maiores para o fu¬ 
turo e possibilitando conflitos aparentemente 
Justificáveis. 

11 — Se acaso na decisão que se proferisse, 
fôsse o aco das autoridades militares federais 
analisado à luz do direito nôvo da Revolução, 
e considerado êle de ilegítimo, tal declaração 
seria irrita e ineficaz, porquanto falece ao Ju¬ 
diciário Estadual a mínima competência para 
apreciar ilegalidades ou abusos de poder co¬ 
metidos por autoridades federais. 

12 — Não há que fugir, pois, ao dilema. 
Ou se aprecia exclusivamente o ato da Câ¬ 
mara, e se terá agido de modo inadequado, 
escamoteando-se uma autoridade coatora con¬ 
corrente, partícipe, solidária do ato, o que fará 
a decisão ineficaz em face dela, a salvo, pois, 
de sua imperatividade, porque nela não foi 
parte. Ou se aprecia também o ato dessa au¬ 
toridade federal concorrente na prática da coa¬ 
ção, mas se terá feito tanto sem sua audiên¬ 
cia e por juiz manifestamente incompetente, e 
que também faz a decisão de nenhuma eficá¬ 
cia em relação a ela, que não foi parte, nem 
foi ouvida. 

Uma e outra soluções serão soluções incor¬ 
retas do ponto de vista técnico e politicamente 
desastrosas, pelo que possam emanar de pro¬ 
vocação desnecessária e desconsideração inad¬ 
missível . 

A vingar a tese, tôda a obra revolucioná¬ 
ria (que não pretendemos examinar em seu 
merecimento), se esboroaria, para tanto bas¬ 
tando apontarem os atingidos, em suas invo¬ 
cações ao Judiciário, o procedimento formal 
que deu contextura à determinação revolucio¬ 
nária, pondo na sombra o fato maior e deter¬ 
minante do próprio acontecimento revolucio¬ 
nário. Por esta via oblíqua se retiraria da 
apreciação dos Tribunais justamente aquilo que 
é básico, fundamental e nuclear, inclusive para 
segurança dos próprios rumos do futuro, qual 
seja a significação jurídica do comportamento 
revolucionário. 

13 — Se, a tôda evidência, autoridade coa¬ 
tora não foi apenas a Câmara Estadual, resta 
examinar-se a conseqüência de se haver omi¬ 
tido aqueloutro órgão co-responsável pela afir¬ 
mada ilegalidade de que foi vitima o impe¬ 
trante. 

O mandado de segurança é ação, nem se 
permite hoje discussão no particular. Ê, pois. 
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exercício de pretensão de direito público sub¬ 
jetivo contra alguém, que se afirma legitimado 
passivo para constituir a relação processuai. 

Para PONTES DE MIRANDA a pessoa ju¬ 
rídica de direito público é ineliminável da re¬ 
lação processual, devendo ser citada, porque 
ela é a demandada, ainda quando, excepcio¬ 
nalmente, se tenha dado a legitimação, para 
estar em juízo, em lugar da entidade de direito 
público, ao coator, vale dizer, ao órgão; esta¬ 
ríamos, pois, em face de uma legitimação anô¬ 
mala, que não eliminaria, entretanto, a pre¬ 
sença e a legitimação da pessoa iuridica de 
direito público (Comentários, V. Págs. 156 e 
segs. — 2^ ed.). 

Também afirmam a pessoa jurídica de di¬ 
reito público a que pertence a autoridade coa- 
tora como verdadeiro sujeito passivo da relação 
processual os eminentes juristas SEABRA 'FA¬ 
GUNDES, TEMÍSTOCLEB CAVALCANTE, 
CASTRO NUNES E CELSO AGRÍCOLA 
BARBI. 

nância em que pesem os méritos de seu autor, 
cí. Repertório Enciclopédico, verbete “Man¬ 
dado de Segurança"). 

-■ 

Impunha-se, conseguintemente, também se 
fizesse a notificação, para informações, do sr. 
General Comandante da 6a Região Militar, que 
falara em nome do Comando Revolucionário, 
determinando a cassação do mandato do impe¬ 
trante 

.15 Por outro lado. se reconhecida fôr a 
indispensável interferência das autoridades mi¬ 
litares. a incompetência do Tribunal de Justiça 
será manifesta, cumprindo decidir-se quanto ao 
modus proceãenãi no particular. 

O Tribunal de Justiça do Amazonas, em 
decisão publicada na Rev. Forense, vol. 193. 
pâg. 304, entendeu que havendo êrro quanto à 
autoridade apontada como coatora, denega-se 
liminarmente a medida impetrada. 

Entende o alto colégio judiciário que, à se¬ 
melhança do ocorrido nas ações comuns, a ile¬ 
gitimidade da parte autoriza o indeferimento 
liminar da inicial. 

Para êles, a autoridade coatora seria, na 
espécie, um representante da pessoa jurídica 
interessada, representação essa deferida em 
caráter excepcional e contra o princípio geral 
previsto no art. 87 do Código de Processo 
Civil. 

A parte passiva do mandado de segurança, 
escreve BARBI, é a pessoa jurídica de direito 
público a cujos quadros pertence a autoridade 
apontada como coatora. Como já vimos anteri¬ 
ormente 0 ato do funcionário é ato da entidade 
pública a que êle se subordina. Seus efeitos se 
operam em relação à pessoa jurídica de direito 
público. E. por lei, só esta tem capacidade de 
ser parte do nosso direito processual civil. 

1 

A circunstância de a lei, em vez de falar 
na citação daquela pessoa, haver se referido a 
pedido de informações à autoridade coatora 
significa apenas mudança de técnica, em fa¬ 
vor da brevidade do processo: o coator é ci¬ 
tado em juízo como representante daquela 
pessoa, como bem notou SEABRA FAGUNDES 
e não como parte (Do Mandado de Sequrança 
n.o 135). 

Também para LOPES DA COSTA E SE¬ 
BASTIÃO SOUZA a parte passiva do mandado 
de segurança é a autoridade coatora, mas o 
segundo afirma o litisconsórcio necessário da 
pessoa jurídica de direito público (Dos Proces¬ 
sos Especiais, págs. 48 e áD) bem como reco¬ 
nhece o segundo a possibilidade da interven¬ 
ção litisconsorcial da pessoa jurídica de direito 
publico na ação mandamental. 

Vê-se, pois, que, à unanimidade, todos afir¬ 
mam a legitimação da pessoa jurídica de di- 
reito público em que se integra o órgão exe¬ 
cutor do ato indigitado como ilegal ou abusivo, 
predominando, com acêrto indiscutível, os que 
veem na autoridade coatora simples legitimada 
como representante da pessoa jurídica, que 
esta, sim, é a verdadeira parte passiva 
no mandado de segurança (a posição 

,P5UC'° defensável, data venia de 
CÂNDIDO MOTA FILHO é de pouca resso- 

_ Realmente, o mandado de segurança, como 
ação que é, deve atender aos princípios que 
presidem ao processo comum, salvo naquilo em 
que com êle se faz incompatível. E no parti¬ 
cular. incompatibilidade nenhuma existia. 
Assim, a conclusão é exata, ao nosso ver, por 
simetria ao disposto no art. 160 do Código de 
Processo Civil. Divergimos apenas em que se 
tenha atendido, para o indeferimento liminar, 
à legitimação ad causam. Esta, é de melhor 
cautela, deve ser decidida a final, matéria de 
mérito eme õ, ainda quando se possa conceder 
o indeferimento liminar em face de gritante, 
inequívoca e manifesta ilegitimidade daquela 
natureza, 

16 — Mas se, eliminando o indeferimento 
liminar, apreciamos o reflexo da, ilegitimidade 
ad causam- na segurança, teremos que convir 
na conseqiiência de sua denegação. Quem pro¬ 
põe a ação mandamental contra quem não le¬ 
gitimado passivamente do ponto de vista do 
direito material, propõe mal e não prospera em 
sua pretensão. Denega-se, por conseguinte, a 
segurança impetrada por quem desprovido de 
legitimação para . a causa. 

17 — 0 caso dos autos, entretanto oferece 
uma particularidade: a de que não se propôs 
p mandavivs contra quem ilegítimo para a 
causa, mas sim que houve omissão de quem 
também legitimado seria, concorrentemente. 

Na verdade, a Câmara dos Deputados não 
é parte ilegítima na segurança. O que afir¬ 
mamos é ter agido ela em solidariedade com 
o Comando Revolucionário e em atendimento 
a determinações suas. 

Observa-se, pois, não haver ilegitimidade do 
que se fêz sujeito da relação processual, apenas 
existindo impossibilidade de se apreciar 0 me¬ 
recimento do ato da Câmara sem a audiência 
e sem a presença das autoridades coatoras fe¬ 
derais . 

Diante do dilema, impõe-se a pergunta: 
pode o Tribunal afirmar sua incompetência, em 
face da participação de uma autoridade federal 
no ato de coação, mesmo quando não apontada 
ela diretamente, na segurança, como autori¬ 
dade coatora, ou deverá êle, em face dessa 
omissão, limitar-se a denegar o pedido, por in¬ 
dicação errônea dos passivamente legitimados 
para a segurança? 



Por outro lado. reconhecendo sua incompe¬ 
tência, devem os autos ser remetidos para o 
juízo competente ou simplesmente não conhecer 
da segurança, por vício em pressuposto de ad¬ 
missibilidade? 

Tentaremos responder. 

18 — A cassação do mandato do Dr. Ênio 
Mendes, segundo já afirmamos, foi o resultado 
da convergência do comportamento de duas au¬ 
toridades: a federal, pelo Comando Revolucio¬ 
nário. na pessoa do sr. General Comandante 
da 6a Região Militar, e a estadual, na figura 
da Assembléia Legislativa, hoje representada 
por seu Presidente. 

Em nosso entender, nas circunstâncias 
apontadas, existe ineliminável litisconsórcio 
necessário, por força da comunhão de inte- 
rêsses, no sentido próprio de comunhão jurí¬ 
dica, entre as autoridades que determinaram o 
ato e aquelas que o executaram, mesmo com 
um mínimo de poder deliberativo. 

Pôsse a autoridade determinadora do ato 
hierarquicamente superior àquela de atividade 
.predominantemente executóna, e pertencessem 
•elas à mesma pessoa jurídica de direito público, 
tanamos um caso não de ilegitimidade ad 
causam, mas de incompetência, já havendo o 
Tribunal de Justiça do Estado, em oportunidades 
anteriores, decidido pela remessa dos autos ao 
Juízo do primeiro grau, obviando, assim, pre¬ 
judicar a tutela do direito do interessado. 

19 — No caso. sub-fudice, entretanto, as 
autoridades concorrentes na prática da coação 
pertencem a- esferas de poder diversas bem 
como a diversas pessoas juridicas de direito pú¬ 
blico. cumprindo assentar-se a solução. 

Se realmente comunhão , jurídica existe, 
autorizadora do litisconsórcio necessário, e se 
tal litisconsórcio não foi posto, inioialmente, 
pelo impetrante, deve o Tribunal, de ofício, 
mandar que o litisconsórcio necessário integre 
o contraditório. Vale dizer, cumpre se deter¬ 
mine a notificação das autoridades militares 
federais. 

Contudo, tal notificação importaria em es¬ 
tabelecer-se a incompetência do Tribunal para 
o Julgamento da espécie. 

O Supremo Tribunal Federal já teve opor¬ 
tunidade de decidir que á da competência do 
juiz federal conhecer do mandado interposto 
contra ato do comandante da Fôrça Federal 
localizada nos Estados (Arquivo Judiciário, vol. 
3fi. pág. 87), bem como o mesmo alto Colégio 
já afirmou que sendo dado como coator tam¬ 
bém o comandante da Fôrça Federal é da com¬ 
petência do juiz federal dá secção dêle conhe¬ 
cer da segurança e não da Justiça local (Ar¬ 
quivo Judiciário, vol. 37. pág. 4). 

Vê-se, pois, que o reconhecimento da coa¬ 

ção por parte também de autoridade federal 
deslocará a competência para o juiz dos Feitos 
da Fazenda Nacional, sendo vedado ao Tribunal 
determinar a integração do litisconsórcio para 
apreciação do mérito da aemanda. 

20 — Poder-se-á objetar, entretanto, que o 
pedido do impetrante não incluía o ato da au¬ 
toridade militar, pelo que desloear-se o feito 
para a vara privativa da União seria ensejar-se 
uma decisão ultra petita. 

O argumento impressiona a primeira vista, 
mas submetido a análise mais profunda, cai 
por terra, visto que o pedido do impetrante, 
estritamente interpretado, é o de lhe ser reco¬ 
nhecido o direito ao exercício do mandato, e 
êsse pedido poderá ser atendido pelo juiz fe¬ 
deral, sem que êsse atendimento, por essa au¬ 
toridade, importe em decisão violadora do art. 
4» do Código de Processo Civli. 

21 — Em face de todo exposto, somos por¬ 
que se afirme a existência do interêsse da 
União, por fôrça da participação ineliminável, 
na destituição do impetrante, das forças mili¬ 
tares sediadas em Salvador, pelo que será com¬ 
petente para apreciar o pedido o juiz da Vara 
da Fazenda Nacional, a quem os autos devem 
ser remetidos, para que S. Exa., ouvidas as 
autoridades federais, decida como lhe parecer 
acertado. 

22 — O ensinamento de CASTRO NUNE3 
prestigia a solução indicada. 

Diz o ilustre publicista que a incompecên- 
cia poderá sobrevir às informações, ou melhor, 
processado o pedido, ouvido o coator, con¬ 
clusos os autos, verifica o juiz que se trata de 
autoridade cujos atos escapam à sua compe¬ 
tência . 

A Lei n* 191 previa a hipótese no art. 8o j 
§ 7t’: 

"Se pelas informações o juiz veri¬ 
ficar que o ato foi ou vai ser praticado 
por ordem de autoridade que, pela sua 
hierarquia, esteja sujeita a outra ju¬ 
risdição, mandará remeter o processa 
ao juiz ou tribunal competente”. 

O mesmo dispunha o Código de Processo 
Civil, em seu art. 324, § l‘í. 

Os dispositivos, embora não reproduzidos 
na Lei 1 533, não perdem o seu valor indica¬ 
tivo de solução mais exata e justa para situa¬ 
ções como a dos autos, tanto que CASTRO 
NUNES nenhuma observação põe em seu livro, 
capaz de fazer crer tenha o princípio como 
insusceptível de ser observado em nossos dias. 

Daí nossa conclusão nos têrmos apontados. 

Salvador, 4 de novembro de 1964. 

J. J. Calmon de Passos 
Procurador Geral da Justiça. 



PROCURADORIA MUNICIPAL 

IMPOSTOS DE LOCALIZAÇÃO 
E DE INDÚSTRIAS E PROFIS¬ 
SÕES — PETROBRAS — ISENÇÃO 
E IMUNIDADE FISCAL — A COM¬ 
PETÊNCIA FEDERAL DO ARTI¬ 
GO 15, III, DA CONSTITUIÇÃO, 
QUE EXCLUI A MUNICIPAL DO 
ARTGO 29. 

A Petrobrás, como sociedade anô¬ 
nima de economia mista, não goza de 
isenção fiscal — por sua vez, a União 
não se julgou competente para isentar 
a Petrobrás de impostos municipais 
— Inexistência de Lei da prefeitura 
de Salvador isentando — Sendo con¬ 
cessionária e não instrumento direto 
do Govêrno Federal, a Petrobrás não 
goza de imunidade tributária — A in¬ 
terpretação do art. 15, III, da Cons¬ 
tituição de 1946. 

Prefeitura Municipal do Salvador — Pro¬ 
cesso n.° 5608/58- 

Parecer da Procuradoria Geral no teor 
seguinte: 

l.° — Em lacônica petição de 7/3/58, a 
Petróleo Brasileiro, S/A, — Petrobrás, preten¬ 
de alvará de localização e isenção dos impos¬ 
tos de localização e indústrias e profissões — 
“valendo-se de sua imunidade fiscal em decor¬ 
rência do item III do art. 15 da Constituição”. 

Como se vê, a peticionária envolve três 
hipóteses diferentes e incompatíveis entre si, 
a saber: 

a) isenção, que só pode ser outorgada por 
lei do Poder competente para tributar; 

b) — imunidade, que só pode resultar de 
regra expressa ou implícita da Constituição, 
vedando o exercício do poder de tributar; 

c) — competência federal do art 15, n.° 
I-I da Constituição, que exclui a competência 
municipal do art. ?9, 

Isso nos obriga a considerar cada uma 
das três hipóteses separadamente. E concede¬ 
mos de antemão que tôdas elas têm alimen¬ 
tado as mais intrincadas controvérsias entre 
cs que analisaram o assunto em livros, artigos 

pareceres e decisões judiciais. É tipicamente 
um caso de vexata quaestio. 

29 — ISENÇÃO 

A Petrobrás é uma sociedade por ações, 
constituída pela União por fôrça do art. 5 da 
Lei n.° 2 004, de 3/10/1953, tendo como acio¬ 
nistas outras pessoas de Direito Público e 
também particulares (art. 10 a 18 da Lei 2 004). 

Como sociedade anônima mista, não goza 
de isenção porque esta foi excluída de modo 
genérico pela própria lei federal. É que o 
Dec. fed. n.,J 6016, de 22/11/1943 deu isenção 
às autarquias mas a negou "às sociedades de 
economia mista_em cujo capital e direção o 
govêrno participe e às emprêsas de adminis¬ 
tração provisória da União” (art. 1, i 3, do 
Decreto-Lei 6 016) . 

É a Petrobrás concessionária dum mono¬ 
pólio da União (arts. 1 e 6 combinados, da 
Lei n.° 2 004). Mas o concessionário de ser¬ 
viço público só desfruta da isenção de impos¬ 
tos federais, estaduais e locais, se uma lei 
federal a concede “no interesse comum" da 
União, Estado e Município -- (art. 31, e 5 
único da Constituição). Isso se adotarmos a 
interpretação mais favorável ao concessioná¬ 
rio, segundo opinião do Min. OROSIMBO NO¬ 
NATO e do Prof. ALIOMAR BALEEIRO. É 
sabido que há acórdão do Supremo Tribunal 
Federal a favor e contra a tese dêsses dois 
juristas. Mas nenhum dêles admite a isenção 
na falta dessa lei federal especial. 

Ora, o art. 22 da Lei 2 004, criadora da 
Petrobrás, declara "isentos de impostos e 
taxas e quaisquer outros ônus fiscais com¬ 
preendidos na competência da União” os atos 
e bens da Petrobrás. Estabelece, também que 
a União “se entenderá com as outras entida¬ 
des de direito público, solicitando-lhes os 
mesmos favores para a Sociedade da qual par¬ 
ticiparão, na esfera de sua competência tri¬ 
butária”. 

Logo, a União não se reconheceu compe¬ 
tente para isentar ou não quis isentar a Pe¬ 
trobrás de impostos municipais. Deu isenção 
de seus impostos e declarou que iria pedir 
igual favor aos Estados e Municípios. 

Confirmando essa posição, o Dec. Execu¬ 
tivo n.° 37 804, de 26/8/1955 enumerou os im- 
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postos federais — e só êstes — excluídos pela 
isenção da Lei 2 004. A União não saiu dos 
limites Çie sua cdrapetência do art. 15 da 
Constituição. 

Logo, a isenção pedida só poderá ser pre¬ 
tendida pela Petrobrás à base de lei munici¬ 
pal já o.ue nenhuma lei federal a concede nos 
têrmos do art. 31, 5 único da Constituição 
Federal. 

3.o _ IMUNIDADE 

Não cabe, no caso concreto, a invocação 
específica (que a peticionária aliás, não fêz) 
da chamada "imunidade recíproca” decorrente 
do art. 30 V, letra z da Constituição. Ela não 
é bem, renda ou serviço da União, mas so¬ 
ciedade com personalidade própria, à qual a 
União não quis sequer dar a isenção, como 
poderia dar, talvez, com base no art. 31 e 
§ único. Ela é concessionária e não instru¬ 
mento direto do Govêrno Federal. 

Logo, não há porque falar em imunidade. 

49 _ COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA 
UNIÃO 

Sem dúvida, compete à União, privativa¬ 
mente, decretar impostos sôbre “a produção, 
comércio, distribuição e consumo, e bem assim 
importação e exportação de combustível líqui¬ 
do ou gasoso etc", (art. 15 n.° III da Const.). 

A interpretação dessa regra não tem sido 
nada pacífica. Se uns como RUBENS GOMES 
DE SOUZA, G. ULHÔA CANTO, TEOTONIO 
M. BARROS e A. BALEEIRO acham que êsse 
dispositivo exclui o imposto de indústrias e 
profissões, já outros, como CASTRO NUNES 
pensam de modo oposto. É por demais conhe¬ 
cida essa controvérsia sôbre a qual existem 
diversos pareceres eruditos e exaustivos a 
propósito da compatibilidade do imposto único 
de combustíveis com o imposto de indústria 
e profissões e a taxa de previdência social. 

I 

Ora, o órgão máximo e definitivo da inter¬ 
pretação dos dispositivos constitucionais é o 
Supremo Tribunal Federal. Nos E. Unidos, 
costuma-se dizer que a Constituição não é o 
que nela se lê, mas o sentido que lhe atribui a 

Côrte Suprema. A frase foi lançada por quem 
deveria mais tarde presidir com brilho aquela 
Côrte: CHARLES HUGHES. 

O Supremo considerou que o artigo IS^n? 
III, da Constituição, não obsta à cobrança da 
taxa de previdência no recurso extraordinário 
n? 24 725, de 18/6/1 954, na Revista Forense, 
165/121 ou na Rev. Dir. Adm., vol. 95 e também 
no i-ec. ext. 19 475, de 3/7/52, na Rev. Dir. Admi., 
39/'261, além de outros julgados. 

Várias decisões locais entendem também 
que o citado artigo 15, n? III, não exlui o im¬ 
posto municipal de indústrias e profissões e de 
licença: Tribunal do R. G. do Sul, acórdão na 
Rev. Forense, 147/324; Trib. de São Paulo, 
28/4/1 953, na Rev. Dir. Adm., 36/196; idem, 
24/2/1 953, mesma Rev. 36/199, etc. 

Êsses julgados foram coroados pela apro¬ 
vação do Supremo Tribunal Federal: acórdãos 
de 5/7/1954, recurso mandado segurança 2 327, 
na Rev. Dir. Adm. 42/61; de 30/12/1952, na Rev. 
Dir. Adm., 43/131; acórdão de 17/10/53, no rec. 
ext. 23/153, Diário da Justiça de 472/1 957, pág. 
374; 14/11/1 955, mand. seg. 2 980, Diário Just., 
11/2/1 957. 

É notório que essa jurisprudência se ins¬ 
pirou na opinião do Min. CASTRO NUNES, em 
célebre parecer, no qual sustenta que o imposto 
único do artigo 15, n.° III obsta apenas os im¬ 
postos sôbre as mercadorias, no número dos 
quais se inclui o de indústrias e profissões, que, 
pelo caráter de direto, segundo aquêle douto 
publicista, “não grava a mercadoria em qual¬ 
quer das etapas prefiguradas no texto constitu¬ 
cional”. 

Conheço as objeções fortes contra essa dou¬ 
trina de CASTRO NUNES consagrada pelo 
Supremo Tribunal. Mas parece-me que se essa 
Egrégia Côrte adotou uma interpretação favo¬ 
rável aos interesses do Município, não é lícito 
aos dirigentes dêste desprezá-la em detrimento 
da Fazenda Municipal. 

Por êsses motivos, parece-me desprovida de 
fundamento jurídico persuasivo a petição da 
Petrobrás. 

Salvador, agosto de 1 958. 

A jax Baleeiro 

Procurador do Município do Salvador. ‘ 
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ELEIÇÕES NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Em sessão plenária do dia 13 de dezembro, 
às 16 horas, realizaram-se eleições para a di¬ 
reção do Tribunal de Justiça, que exercerá seu 
mandato no biênio 1966-1967. 

Em escrutínio secreto, foram eleitos o De¬ 
sembargador Almir Mirabeau Cotias, Presi¬ 
dente; Des. Nicolau Calmon Muniz de Bitten¬ 
court, Vice-Presidente; e reeleito o Desembar¬ 
gador Antonio Abílio Bensabath para o cargo 
de Corregedor Geral da Justiça. 

O Desembargador Almir Mirabeau Cotias 
exerceu o cargo de Corregedor Geral da Jus¬ 
tiça no biênio 1962-1963 e o de Vice-Presi¬ 
dente no biênio 1964-1965. 

APOSENTADORIAS 

Aposentaram-se em 1965, a pedido, em vir¬ 
tude de se encontrarem prestes a atingir o 
limite legal de idade, os Desembargadores 
Arthur Simas Saraiva, Alibert do Amaral Bap- 
tista e Clovis de Athayde Pereira. 

Continuando antiga tradição, o Tribunal 
prestou as devidas homenagens aos seus ilus¬ 
tres membros aposentados, em sessões plená¬ 
rias especiais, quando os homenageados efe¬ 
tuaram suas despedidas e receberam do Tri¬ 
bunal, através dos oradores escolhidos para 
irepresentá-lo, carinhosas manifestações de aprê- 
ço e exaltação a seus méritos pessoais. 

NOVOS DESEMBARGADORES 

Em virtude da aposentadoria dos Desem¬ 
bargadores Arthur Simas Saraiva, Alibert do 
Amaral Baptista e Clovis Athayde Pereira, e 
da vaga decorrente da nomeação do Desembar¬ 
gador Adalício Coelho Nogueira para Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, foram promo¬ 
vidos a Desembargador, em 1965, por mereci¬ 
mento, os juizes José Manoel Viana de Castro 
e Jorge Farias Góes e por antiguidade os jui¬ 
zes Gerson Batista Neves e Adhemar Raymun- 
do da Silva. 

Todos os novos desembargadores foram 
empossados solenemente pelo Tribunal em ses¬ 

sões plenárias especiais, sendo alvo, na opor¬ 
tunidade, de expressivas e merecidas home¬ 
nagens. 

HOMENAGEM AO MINISTRO ADALÍCIO 

COELHO NOGUEIRA 

Por ocasião da nomeação do Desembarga¬ 
dor Adalício Coelho Nogueira para o Supremo 
Tribunal Federal, foi-lhe prestada uma signi¬ 
ficativa homenagem, em sessão solene promo¬ 
vida pelo Tribunal de Justiça, e da qual par¬ 
ticiparam a Faculdade de Direito da Universi¬ 
dade da Bahia, a Procuradoria Geral da Jus¬ 
tiça, a Ordem dos Advogados do Brasil, secção 
da Bahia, a Academia de Letras da Bahia e 
outras entidades a cujos quadros pertence. 

A solenidade teve lugar no dia 22 de de¬ 
zembro de 1965, no salão nobre do Forurn Ruy 
Barbosa. Foram oradores da mesma o Des. 
Renato Mesquita, Presidente do Tribunal de 
Justiça, o Professor José Joaquim Calmon de 
Passos, Procurador Geral da Justiça, em nome 
do Ministério Público, o Dr. Antonio Theodoro 
Nascimento, representante da Ordem dos Advo¬ 
gados, o Professor Mário Barros, em nome 
da Faculdade de Direito da Universidade Fe¬ 
deral da Bahia e o Prof. Jaime Junqueira 
Ayres, pela Academia de Letras da Bahia. Fi¬ 
nalizando, o homenageado agradeceu, em co¬ 
movida oração, as homenagens que lhe foram 
prestadas. 

MINISTROS BAIANOS NO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

A Bahia recebeu com justo orgulho a es¬ 
colha de dois dos seus mais ilustres filhos pa¬ 
ra o cargo de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal: o Des. Adalício Coelho Nogueira e o 
Professor Aliomar Baleeiro. 

O Desembargador Adalício. Coelho Noguei¬ 
ra nasceu em 13 de fevereiro de 1902. no mu¬ 
nicípio de Inhambupe, no Estado da Bahia. 
Diplomado pela Faculdade de Direito da Ba¬ 
hia em 8 de dezembro de 1924, ingressou na 
carreira de Promotor Público, nas Comarcas de 
Ituaçu, Castro Alves, Canavieiras e Amargosa. 
Em 1929, após brilhante concurso, foi nomea¬ 
do Juiz de Direito da Comarca de Maracás, 
onde permaneceu de 2-10-29 até 7-12-37. Atra¬ 
vés de sucessivas promoções, sempre por me- 
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recimento, exerceu a magistratura na 1? Vara 
Cível de Itabuna (8-12-37—6-12-38), na 1? Va¬ 
ra Crime de Ilhéus (7-12-38), e finalmente na 
Capital do Estado, onde ocupou a Vara do Co¬ 
mércio e a 4?' Vara Cível (23-2-40—2-8-44) . 
Ainda uma vez por merecimento, foi promo¬ 
vido a Desembargador do então Tribunal de 
Apelação do Estado da Bahia, por Decreto de 
2-8-44.. 

No Tribunal de Justiça, ocupando sempre 
uma das Câmaras Criminais, dedicou-se com 
brilho ao trato das questões penais, tornando- 
se consagrada autoridade no assunto. Foi elei¬ 
to Presidente do Tribunal Regional Eleitoral e 
empossado em 9-10-1950. Exerceu o cargo de 
Vice-Presidente do Tribunal no biênio . 
1960-1961 e foi eleito Presidente no biênio 
1962-1963. 

Komanista de mérito invulgar, vinha ocu¬ 
pando na Faculdade de Direito da Universida¬ 
de da Bahia a cátedra de Direito Romano, na 
qual, após memorável concurso efetuado em 
novembro de 1943, sucedera à eminente figura 
de jurista que foi FILINTO BASTOS. Aliando 
sólida cultura a uma rara vocação didática e 
a um espírito permanentemente jovem, foi o 
mestre de várias gerações de bacharéis, dos 
quais sempre soube grangear o mais profundo 
afeto, além de sincera admiração. Na Facul¬ 
dade de Direito, ocupou os mais altos postos 
administrativos, sendo Vice-Diretor de 1961 a 
1964 e, a partir de julho de 1964, Diretor. 

Durante a sua vida pública, dedicada pri¬ 
mordialmente aos misteres da Justiça e ao 
exercício de sua cátedra, foi o Desembargador 
Adalício Coelho Nogueira chamado a exercer 
postos de alta responsabilidade na esfera do 
Executivo, o que sempre fêz com a isenção de 
ânimo de um magistrado e o espírito liberal 
de um verdadeiro democrata. Assim, exerceu 
o cargo de Prefeito Municipal da Cidade do 
Salvador, de 12-11-45 até 19-2-46, e, por fôrça 
da sua condição de Chefe do Poder Judiciá¬ 
rio, ocupou o Govêrno do Estado de julho a 
setembro de 3963. 

O Desembargador Adalício Coelho Noguei¬ 
ra reune à sua cultura jurídica polimorfa uma 
primorosa vocação literária, que se tem extra¬ 
vasado em poemas esparsos, publicados em jor¬ 
nais e revistas locais, sobretudo na Revista da 
Academia de Letras, e em coletâneas (Aloísio 
de Carvalho — Poetas Baianos, Rezende — Os 
400 Melhores Sonetos Brasileiros), mas ainda 
não reunidos em volume. Seus artigos jurídi¬ 
cos, publicados em Revistas especializadas, no- 
tadamente a da Faculdade de Direito da Uni¬ 
versidade da Bahia, aliam à segurança doutri¬ 
nária a beleza do estilo. Tem publicada a obra 
“Aspectos da Pessoa Física no Direito Roma¬ 
no” (tese de concurso) e já no prelo o 1? vo¬ 
lume do livro “Introdução ao Direito Roma¬ 
no”. Ocupa desde 1943, na Academia de Le¬ 
tras da Bahia a cadeira n.v 34, da qual é pa¬ 
trono Domingos Guedes Cabral. 

Enquanto a vida do Des. Adalício Coelho 
Nogueira transcorreu sempre no recesso da 
província, de há muito o Prof. Aliomar Bale¬ 
eiro se tornou um nome de projeção nacional 
e internacional, tendo-se transferido para a 
Guanabara. 

O Prof. Aliomar de Andrade Baleeiro nas¬ 
ceu em Salvador, em 5-5-1905. Diplomou-se 
pela Faculdade de Direito da atual Universi¬ 
dade da Bahia em 14-10-26, dedicando-se des¬ 
de então à advocacia e às lides parlamentares. 
Eleito membro do Conselho da Ordem dos Ad¬ 
vogados do Brasil, secção da Bahia, exerceu 
essas funções de 31-3-39 até 15-12-945, conti¬ 
nuando a desempenhá-las mais tarde na se¬ 

ção da Guanabara. E’ membro do Instituto' 
dos Advogados da Bahia e do Instituto dos 
Advogados Brasileiros, bem como do Perma- 
nent Fiscal Law Committee of Inter-American 
Bar Association. 

Em novembro de 1942, após excelente con¬ 
curso de provas e títulos, foi provido pro¬ 
fessor catedrático de Ciência das Finanças da 
Faculdade de Direito da atual Universidade da 
Bahia. A partir de 1951, passou a reger a mes¬ 
ma cadeira na Faculdade de Direito da Uni¬ 
versidade da Guanabara. Na qualidade de auto¬ 
ridade nacionalmente reconhecida em direito 
financeiro, tem participado da Comissão Exa¬ 
minadora de Concursos nas Faculdades de Di¬ 
reito de Recife, da Universidade do Brasil, de 
Santa Catarina e de Minas Gerais, bem como 
das Faculdades de Economia da Universidade 
do Brasil e de Minas Gerais. 

Já visitou várias Universidades da Euro¬ 
pa, Américas e Israel. E’ honorary lecturer do 
American Institute for Foreign Trade (Phoe- 
nix), membro do Instituto Brasileiro de Direi¬ 
to Financeiro, do Instituto Uruguayo de De- 
recho Tributário, da International Fiscal As¬ 
sociation, da National Tax Association e de 
outras instituições culturais. Participou das 
Jornadas Latino-Americanas de Direito Fi¬ 
nanceiro (Montevidéu, 1956) . 

Possui longa experiência jornalística e vas- 
ta obra jurídica publicada em revistas e jor- 
nais, sobretudo artigos e pareceres doutriná¬ 
rios, além de livros didáticos sôbre a matéria 
de sua especialidade que são de consulta obri¬ 
gatória para quem deseje conhecer o direito 
financeiro do país. Destacam-se entre êstes 
Limitações Constitucionais ao Poder de Tribu- 
tar Uma Introdução à Ciência das Finanças, 
O Direito Tributário da Constituição. \ * 

Desde os mais verdes anos Aliomar Ba- 
leemo se dedicou à atividade parlamentar. Já 
fora deputado à Constituinte Baiana em 1935 

iQ&SSe^bléiin,eLSg}slativa d0 Estado em 1935-1937. Em 1946, foi eleito deputado federal, 
mandato que exerceu ininterruptamente até 
1958, voltando a exercê-lo de 1963 a 1965 De¬ 
monstrando rara combatividade na defesa dos 
ideais democráticos, pôs os seus profundos co¬ 
nhecimentos juridico-financeiros a serviço do 
pais, como membro da comissão elaboradora 
do projeto da Constituição em 146 e relator dá 
discriminação de rendas. 
rnl rw88^0 .do ,Brasil à Conferência Ge- 
Eduearãn ^Ça°- daS NaÇões Unidas para a 
iQKÍi\açao’i.a. Clencla e a Cultura (Florenca 
1950), participando do Comitê ãu Budget. 5 ’ 

relatorPve?fi° lC°nstÍíuinÍe da Guanabara, foi 
Esfprin ?fnfind° proJ?to de Constituição dêste 

«o-/. 8Sit„issbs? £ asa 
Lei Estadual0À?r6° de^-l^-ioes. acrean0”> por 

f Em 1959 e 1960 exerceu o cargo de Secre¬ 
tario da Fazenda no Estado da Bahia 

°S1 n-vos Ministros do Supremo Tribunal 

poreíodosa0osCltil„fnreS QUe b°nram a Bahia! pui loaos os títulos, e que irão fie-nrav 
dignamente no mais alto Pretório da Nacão' 
rnriíqUeS®ndo"0 corn as inzes de sua cultura é 
i?nteimmènItedaddeed,v.eHCÍdada0lcu:ias vidas foram mtenamente dechcatias ao bem público. 
gens presidi? a na<fS0Cla"se,às Justas homena¬ gens prestadas aos novos Ministros aos 
se sente particularmente ligada Trata-se nnan 
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SIMPÓSIO DE JUSTIÇA 

Realizou-se, nos dias 5 a 9 de julho de 
1965, na Sede da Reitoria da Universidade da 
Bahia, o Simpósio de Política Governamental 
sobre a Justiça, promovido pelo Govêrno do 
Estado em convênio com a SUDENE, a USAID 
e o Instituto do Serviço Público da U. Ba. 

I 
O Simpósio teve ampla participação de re¬ 

presentantes do Tribunal de Justiça, do Mi¬ 
nistério Público, da magistratura de l.a ins¬ 
tância, do funcionalismo da Secretaria do Tri¬ 
bunal e dos serventuários da justiça bem como 
de representantes do Poder Legislativo man¬ 
tendo vivo debate em tôrno dos assuntos do 
Temário. 

-p 
Compareceram ao Simpósio, como convi¬ 

dados especiais do Govêrno do Estado, o Mi¬ 
nistro Amarílio Benjamin, do Tribunal Fede¬ 
ral de JRecursos; o Desembargador Oswaldo 
Aranha Bandeira de Melo, do Tribunal de Jus¬ 
tiça de S. Paulo; O Des. Cândido Colombo 
de Cerqueira, do Tribunal de Justiça do Dis¬ 
trito Federal; o Des. Antonio Franco Ferrei¬ 
ra Costa, Corregedor Geral de Justiça do Es¬ 
tado do Paraná; o Prof. Celso Agrícola Barbi, 
professor universitário e Secretário do Tribu¬ 
nal de Justiça de Minas Gerais; e o Prof. Nil- 
zando Leão, advogado de ofício no Estado de 
Pernambuco. 

Foi a seguinte a Mesa Diretora do Sim¬ 
pósio : 

Presidente — Des. Renato Mesquita — 
Presidente do Tribunal de Justiça. 

Vice-Presidente — Ministro Amarílio Ben¬ 
jamin. 

Des. Oswaldo Aranha Bandeira de Melo 

Des. Antonio Franco Ferreira da Costa 

Prof. Celso Agrícola Barbi 

Prof. José Joaquim Calmon de Passos 

Dr. Álvaro Peçanha Martins 

Deputado Francisco Benjamin 

Secretários — Dr. Lafayette Augusto Vel- 
loso 

Dr. Manoel Pereira 

Relatora Geral — Dra. Alice González 
Borges. 

Como resultado dos debates do Simpósio 
de Justiça, foram aprovadas diversas resolu¬ 
ções que, sob a forma de Recomendações foram 
encaminhadas aos chqfes dos Podêres Legisla¬ 
tivos e Executivos locais, bem como ao Su¬ 
premo Tribunal Federal e ao Congresso Na¬ 
cional, abordando assuntos de interêsse da 
Justiça. 

FALECIMENTO DO DES. ALFREDO LUIZ 
VIEIRA LIMA 

Esta Revista registra, com pesar, o fale¬ 
cimento do Desembargador Alfredo Vieira 
Lima, seu fundador, ocorrido em 4 de março 
de 1964. 

Eminente vulto da magistratura baiana, à 
qual honrou com sua brilhante cultura, sua 
inatacável dignidade e um Invulgar devota- 
mento ao trabalho, prestou relevantes servi¬ 
ços ao Tribunal de Justiça, onde ocupou a Vice- 
presidência no biênio 1950-1951 e a Presidên¬ 
cia no exercício 1952-1953. 

Em 1961 fundou esta Revista, juntamente 
com os Desembargadores Agenor Dantas e José 
Gomes dos Santos Cruz. 

Obedecendo a antiga tradição, o Tribunal 
realizou uma sessão especial de homenagem à 
memória do saudoso magistrado, em 11 de 
março de 1964. Nessa ocasião, o Des. Renato 
Mesquita, Presidente do Tribunal, em nome 
dos seus colegas, proferiu comovida oração fú¬ 
nebre que transcrevemos a seguir. 

Também usaram da palavra o Procurador 
Geral da Justiça, Dr. Marcelo Duarte, o Dr. 
Raul Chaves, em nome da Ordem dos Advo¬ 
gados, o Major Cosme de Farias, em nome do 
povo, o Des. Adalício Nogueira e o Des. Simas 
Saraiva exaltando os méritos morais e inte¬ 
lectuais do ilustre extinto. 

Em nome da família agradeceu as demons¬ 
trações de pezar o Dr. Alfredo Vieira Lima, 
filho do homenageado. 

Oração oficial do Presidente do 

Tribunal de Justiça: 

Nesta sessão especial, revestida de peculiar 
solenidade decorrente do motivo mesmo da sua 
convocação — qual o de reverenciar em ato pú¬ 
blico e coletivo a memória do companheiro pre¬ 
maturamente roubado ao nosso convívio e ao 
nosso afeto, cabe-me o ingrato privilégio a que 
todos renunciaríamos de bom grado, de ser o 
intérprete desta Côrte de Justiça na homena¬ 
gem que ora presta ao seu ilustre par desapa¬ 
recido. 

Mal poderiamos imaginar que o lugar ocu¬ 
pado nesta bancada pelo Des. Alfredo Luiz 
Vieira Lima até a última sessão ordinária 
dêste Tribunal, realizada a 27 de dezembro 
do ano passado, hoje estivesse vago e para 
sempre, na irrevogabilidade de uma ausência 
que nos enche de tristeza, nos dita êste preito 
de reverência. 

Lugar êsse que era no momento o primei¬ 
ro na antiguidade, sem prejuízo do que lhe. 
pertencia, por igual, na ordem do mereci¬ 
mento, o que explica sejam as raízes da es¬ 
tima e da consideração que lhe eram devota¬ 
das pelos obreiros desta Casa, tão profundas e 
antigas, quão viçosos os frutos do seu labor 
fecundo na seara ardorosamente cultivada do 
Direito e da Justiça. 
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Aquêle assento por êle honrado e dignifi¬ 
cado conserva ainda o calor da sua presença 
que todos nós procuramos evocar sob a mais 
viva emoção fazendo como que reviver a sua 
veneranda imagem a inundar de um misté- 
rioso halo todo êste recinto. 

Êste não é o momento de fazer a sua bio¬ 
grafia, que encerra, aliás a história, cheia de 
sacrifícios e de lutas, coroados de vitórias dig- 
«ificantes, da vida de um magistrado que per¬ 
correu todos os degraus da sua gloriosa car¬ 
reira deixando marcas indeléveis e luminosas 
da sua forte personalidade. 

Limitar-me-ei agora a um ligeiro esboço 
do seu retrato moral, traçado em largas pin¬ 
celadas que recordem os principais aspectos e 
fatos da sua trajetória, até que outros, com 
mais arte e engenho, e, sobretudo, com mais 
vagar possam pintá-lo de corpo inteiro e em 
forma definitiva, de modo a colocá-lo na po¬ 
sição de relêvo que não se pode negar haver 
conquistado Vieira Lima na galeria dos gran¬ 
des juizes desta Casa e na história judiciá¬ 
ria da Bahia. 

Bem sabeis, todos vós, que o homem cujo 
corpo inerme velamos no pórtico dêste palácio 
na última quinta-feira, na Câmara mortuária 
ali instalada, a última de que participou, re¬ 
vestido das insígnias pretorianas conforme de¬ 
sejo manifestado pelo extinto e que constitui 
o mais alto e desenganado testemunho do seu 
aprêço e do seu orgulho pela carreira abra¬ 
çada na juventude e pela missão a que con¬ 
sagrou durante mais de quarenta anos to¬ 
das as suas energias — bem sabeis, senhores, 
que êsse homem franzino na sua aparência 
física mas, hercúleo na fôrça do seu caráter, 
tía sua vontade, foi exclusivamente juiz por¬ 
quanto o breve estágio inicial no Ministério 
Público não representa descontinuidade fun¬ 
cional, tendo-se encaminhado à Magistratura, 
conforme confessara no seu discurso presiden¬ 
cial de 1952, “por chamamento íntimo e ir¬ 
resistível, único a que realmente se pode de¬ 
nominar vocação’’. 

Nascido a 25 de março de 1897, ali nos 
Barris, bem perto do lugar onde exalaria o 
último suspiro, o filho do comerciante José 
Luto Vieira Lima e D. Maria Amália Novaes 
Lima, cedo deparou-se com as vicissitudes da 
vida, fazendo-o sempre com galhardia, notada- 
mente no período da Academia, quando cur¬ 
sou a nossa Faculdade de Direito, nela exer¬ 
cendo ao mesmo tempo, modesto emprego, 
conforme êle próprio evocava ao proferir ali 
apreciada conferência, a convite do Diretório 
Acadêmico, a 13 de maio de 1942. Tôda a sua 
altiva emoçãro traduz-se nessa frase: “Aqui, 
como estudante e humilde empregado ao mes¬ 
mo tempo, comecei de me fazer o nada 
que sou’’. 

A luta, contudo, se lhe foi árdua, tempe¬ 
rou-lhe o ânimo para a longa jornada, apri¬ 
morando-lhe a inteligência e o caráter para 
o sacrifício, a intrepidez, a renúncia e, por 
vêzes, o sofrimento-crisol das grandes almas, 
forças morais essas que o impeliram na esca¬ 
lada profissional a cujo cimo atingiu ainda 
môço. 

Diplomado a 8 de dezembro de 1920, com. 
notas distintas, integrando expressiva turma de 
estudantes, muitos dos quais fizeram brilhante 
carreira pública, alguns na Magistratura e nes¬ 
se próprio Tribunal, exerceu Vieira Lima a 
Promotoria de Bom Conselho, de 1921 a 1923, 
passando, nesse ano, a Juiz Municipal de Ita- 
picuru. A sua primeira comarca foi a de Mon¬ 
te Santo, conquistada em 1925, em concurso no 
qual obteve o primeiro lugar, exercendo, se¬ 
guidamente, a judicatura em Geremoabo (1926), 
Remanso (1927), Taperoá (1929) Itabuna (1931), 
Salvador (1937) e finalmente neste Tribunal, 
para onde teve acesso, por merecimento, em 
1940, como ocorrera noutras promoções, sendo 
que, para algumas daquelas localidades, foi. 
mandado no desempenho de serviço público re¬ 
levante à causa da Justiça. 

O Nordeste, o São Francisco, o sertão, o 
sul do Estado — eis aí os teatros onde se de¬ 
senrolou a epopéia da sua peregrinação, por 
vêzes amenizadas pelo lirismo de alguns acon¬ 
tecimentos, como o seu consórcio em Cicero 
Dantas com a mulher que lhe conquistou os 
puros afetos e que pranteando-o sobreviveu- 
lhe, com indefectível fidelidade, Sra. Afra 
Dantas de Souza Lima, a quem, neste momen¬ 
to, renovamos mais sentida solidariedade, e o 
nascimento sucessivo dos doze filhos — Alfre¬ 
do em Cícero Dantas, Carmem, em Cajueiro, 
Aidil, em Monte Alto, Angélica em Geremoabo, 
Afrísio, em Remanso, Luiz, José e Jaime, em 
Itabuna, Almir, Regina, Vanda e Fernando, em 
Salvador, novos e pesados encargos que o Juiz 
e o chefe de família enfrentariam sem esmo- 
recimentos e sem poupar desvelos, recebendo- 
os antes, como bênçãos do céu e coroas de 
glória. Aos ilustres descendentes de Vieira Li¬ 
ma, expressamos, igualmente, o nosso comovi¬ 
do pesar. 

Todos êsses nomes de lugares e de pessoas 
foram, na atribulada existência do nosso ho¬ 
menageado, como versos de um poema ou no¬ 
tas de uma sinfonia. 

O que, porém, aqui hoje pretendemos cul¬ 
tuar, ao lado do homem de exemplar vida pri¬ 
vada, norteada por severos princípios éticos 
que não lhe impediram entretanto, as expan¬ 
sões de um coração amorável, é o homem pú¬ 
blico, o juiz, que foi no mais profundo e au¬ 
têntico sentido da palavra, o nosso saudoso 
colega: juiz inteligente, estudioso, consciencio¬ 
so, entusiasta da sua profissão, zeloso do seu 
renome; juiz probo, intrépido, operoso, pacien¬ 
te, enérgico, benevolente, sabendo apreciar, com 
simpatia, as reivindicações dos interêsses di¬ 
vergentes, compenetrado da sua alta função so¬ 
cial e humana. Todos os que me ouvem e quan¬ 
tos o conheceram e lhe acompanharam os pas¬ 
sos, hão de proclamar a justeza dessa adjeti- 
vação que uma série interminável de fatos, não 
cabem aqui mencionados, comprovam à sacie- 
dade, na demonstração de que Vieira Lima 
soube, na verdade, cumprir a sua tarefa com 
a nobreza e o heroísmo que se exigem daque¬ 
les que se consagram, com sinceridade, ao su¬ 
premo sacerdócio da justiça. 

Não será uma palavra vã dizer-se que a 
sua vida é uma lição para todos nós d deve 
constituir um exemplo para os pósteros. 

Tôdas essas virtudes e virtuosidades viriam 
a confirmar-se, em grau excepcional, na sua 
judicatura neste Tribunal, de que foi, sem fa¬ 
vor, dos mais completos juizes criminais que 
nêle já tiveram assento. 

» 

Além dos dotes vocacionais que lhe infor¬ 
mavam a personalidade e do acendrado crité- 
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rio ético com que pautava os seus atos e julga¬ 
mentos, demonstrou o Des. Vieira Lima o seu 
gôsto pelo estudo, o constante aprimoramento 
da sua cultura, e sua atualização científica e 
jurisprudencial, a sua argúcia na compreensão 
dos fatos e na interpretação da nova legislação, 
assim de direito material como de direito for¬ 
mal que se lhe deparou, particularmente, no 
campo do direito criminal. 

Não irei aqui, repito-vos mais uma vez, do¬ 
cumentar tais assertivas que, estou certo, me¬ 
recerão a confirmação dos presentes como o 
mereceu dos doutos, dentre os quais o mestre 
Espínola Filho, seu colega de turma, cujo trá¬ 
gico desaparecimento ocorrido tanto o como¬ 
vera, como a todos nós, o qual fêz-lhe elogiosa 
referência a vários acórdãos de sua lavra no 
seu “Tratado” como aquêle em que foi dos 
primeiros a apreciar o problema da prisão pre¬ 
ventiva obrigatória consagrada no art. 312 do 
então nôvo Código de Processo Penal. 

Conhecemos-lhe e sobretudo ouvimos-lhe 
pronunciar decisões primorosas assim pelo con¬ 
teúdo científico e pelo cunho técnico como pelo 
sentido de juridicidade e de justiça. Muito lhe 
devem o nosso Tribunal e a jurisprudência 
baiana na implantação e na fiel aplicação das 
inovações legislativas a que pouco antes aludia. 
As nossas revistas jurídicas e repertórios ju- 
risprudenciais estão enriquecidos com muita» 
dessas sentenças e acórdãos. 

Era um estudioso atento dos casos afetos 
à sua apreciação; sabia, como certa vez,preco¬ 
nizara, fixar-se no âmago da questão è exa¬ 
miná-la sob amplo critério, ético, juridico e 
sociológico, deixando que a clareira aberta pe¬ 
los novos fatos e idéias lhe iluminasse a men¬ 
te e guiasse os atos. 

No discurso que lhe coube pronunciar em 
nome dos seus colegas na comemoração do Dia 
do Magistrado, a onze de agôsto de 1950, traj 
duziu em linguagem conceituai as normas que 
lhe pautaram a conduta de magistrado moder¬ 
no, ■ eónscio da tarefa criadora, finalista, nor¬ 
mativa do juiz a que denominou de legisla¬ 
dor suplente”. 

Teria sido abalizado mestre da ciência pe¬ 
nal, para cuja cátedra na sua e nossa Facul¬ 
dade, chegou a ser tentado e estimulado por 
colegas e amigos, segundo lhe ouvi certa vez. 
Valiosa era a sua biblioteca nesse e noutros 
ramos da ciência jurídica. 

A conferência que pronunciou na Facul¬ 
dade de Direito, em 1942 encerrando o ciclo 
então realizado de estudos sôbre o nôvo Có¬ 
digo Penal, e na qual dissertou sôbre as Me¬ 
didas ãe Segurança, atestam a sua ilustração 
e o seu pendor didático. 

Se estou, porém, a exibir alguns dos mui- 
tos títulos que recomendam o Des. Alfredo Luiz 
Vreira Lima à nossa admiração e à nossa re¬ 
verencia, na irrecusável homenagem que cum- 
Pna-nos tributar-lhe e o fazemos com todas as 
veras de nosso espírito e do nosso coração 
nao podemos esquecer o seu eficiente desem- 
Sf5h3,^a?„funÇões c*e Vice-Presidente, no biê- 
Sl,0 e de Presidente dêste Tribunal 

,1952-53, quando se lhe ofereceu a 
porrunidade de aumentar o acervo dos ser- 

víírLr causa da justiça e do Poder Judiciá- 
rip ^ nojsa terra, revelando uma nova facêta 
n'stradoi’1<^1V1<*Ua^a<*e’ ^ corQPeteate aami- 

arrumpí^"11]6 .a diííciI tarefa de completar a 
umaçao desta Casa, dêste Forum Ruy Bar¬ 

bosa, para onde recentemente se trasladara o 
Tribunal, no fim do govêrno do grande e sem¬ 
pre lembrado estadista Otávio Mangabeira. 

O dinamismo, a energia, a disciplina e 
eqüidade que soube imprimir aos seus atos na¬ 
quela função, exercida além do mais com inex- 
cedível dignidade e zêlo, deixaram nos serviços 
administrativos e no funcionamento dos ór¬ 
gãos judicantes dêste Tribunal, marcas defini¬ 
tivas. Ainda aqui se expandia um espírito cria¬ 
dor progressista, combativo realizador. 

Os relatórios que publicou sôbre o estado 
da justiça baiana àquela época e sôbre as me¬ 
didas postas em prática pela Presidência, cons¬ 
tituem modelos e exemplos para os seus suces¬ 
sores . 

Não poderei descer a detalhes sôbre essas 
realizações que muitos, talvez, já não se lem¬ 
brem. Não me esquivarei, contudo, de assina¬ 
lar entre as benemerências da sua atuação as¬ 
sim de ordem moral e funcional como de na¬ 
tureza material e técnica, a reorganização 

dos serviços da Secretaria e da Biblioteca; a 
instalação dos serviços de amplificação sonora 
na sala de sessão; a vigilância pela disciplina 
do fôro e pela eficiência dos serviços judiciá¬ 
rios, uma série infinda de providências e atos 
talvez nem sempre bem compreendidos mas 
que se não lhe grangearam estima consagra- 
ram-lhe o conceito e o respeito tanto no selo 
da Magistratura como no da sociedade tantas 
vêzes expresso através dos mais abalizados ór¬ 
gãos da opinião pública. 

Já inciuía então nas suas pretensões a Re¬ 
forma da Lei de Organização Judiciária para 
cuja elaboração ofereceu valiosos subsídios, 
bem como a publicação da nossa jurisprudên¬ 
cia para o que considerava a Revista dos Tri¬ 
bunais então editada cujos bons serviços todos 
reconhecem não mais em condições adequadas 
a essa tarefa donde preconizar o lançamento 
de um nôvo periódico que prosseguisse naque¬ 
la importante meta. 

Foi com o mesmo desinteressado idealis¬ 
mo e efetiva dedicação que colaborou no lan¬ 
çamento da nossa Revista Jurídica, em 1962, 
desde os passos preliminares da formulação da 
lei autorizadora até o seu preparo intelectual 
e material. O culto à sua memória está a nos 
impor mais êsse dever: o de não esmorecer na 
luta pela continuidade da publicação da nossa 
Revista que segundo entendia o eminente cole¬ 
ga — e com tôda razão — seria para o Po¬ 
der Judiciário da Bahia fator do seu aprimo¬ 
ramento e prestígio. 

Mais não preciso dizer-vos meus colegas e 
meus senhores nesta hora em que ainda se 
constrange o nosso coração pela dor da perda 
irreparável e os olhos marejam lágrimas de 
saudade. Asseguro-vos que para mim e creio 
que para todos vós também as descoloridas pa¬ 
lavras que estou pronunciando, no exercício 
daquele privilégio a que aludi de início, que 
é também um dever tem o salutar efeito de 
reconfortar, desoprimir e consolar. 

O operário infatigável tombado em plena 
faina agora se converte, em nome tutelar desta 
Casa, deixando na longa caminhada os vestí¬ 
gios do seu benéfico labor. Consagrou os ínvios 
caminhos percorridos a cujas margens lançou 
sementes opulentas com o suor do seu rosto, 
vincado pelo esforço e pelo sacrifício. 

Justo é ihe proclamemos o heroísmo assim 
no quotidiano cumprimento de humildes deve¬ 
res como nos gestos e atitudes mais salientes 
da sua vida profissional. 
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Na sua integral devoção à carreira abra¬ 
çada, deixou-nos exemplos de incontestável su¬ 
perioridade . 

Não faltarão espíritos voltaireanos que se¬ 
gundo a Demonzie enxerguem mais os servi¬ 
dores do que as grandezas judiciárias. Aceita¬ 
mos contudo do crítico impiedoso, por se ajus¬ 
tar ao caso do homenageado que “o direito é, 
afinal uma criação contínua da abnegação ju¬ 
diciária”. 

Se aqui o pranteamos é para com o orva¬ 
lho dos nossos olhos sensibilizados pelo seu de¬ 
saparecimento regarmos o canteiro de uma 
saudade sempre viçosa em nossa lembrança a 
inspirar-nos perene culto. 

Podemos orgulhar-nos dos valores quirl- 
tários que êje encarnou e proclamá-lo lídimo 
representante da noblesse de robe. 

Vieira liima honrou a Magistratura por¬ 
que não lhe traiu a missão: engrandeceu a 
primeira por que cumpriu a segunda com per¬ 
feição. e nisto consistiu a sua glória. 

Não faltou ao seu julgamento, elevando-o 
à condição de um voto religioso. 

Bastava-lhe aquela lealdade para que o 
seu nome se constituísse honra da justiça bra¬ 
sileira: mas naquela sublimação a honra re¬ 
vestiu-se de púrpura, coroou-se de glória. 

Eis aí porque nas comovidas palavras com 
que me desincumbi do doloroso dever de anun¬ 
ciar o seu trespasse afirmei e agora o repito, 
que o Des| Alfredo Luiz Vieira Lima foi hon¬ 
ra e glória da nossa corporação. 

PRIMEIRO ENCONTRO DE MAGISTRADOS 

Numa promoção da novel Associação dos 
Magistrados da Bahia, e sob patrocínio do 
Tribunal de Justiça do Estado, realizou-se de 
6 a 11 de agôsto de 1965, em Salvador, o Pri¬ 
meiro Encontro de Magistrados Baianos. Do 
calendário do certame constou uma série de 
palestras a cargo de juristas especialmente 
convidados. Assim, pronunciaram palestras ou 
conferências os professores Orlando Gomes (re¬ 
forma do Código Civil), Calmon de Passos (re¬ 
forma do Código de Processo Civil), Des. Re¬ 
nato Mesquita (reforma da Lei de Organiza¬ 
ção Judiciária do Estado), José Martins Ca- 
tharino (reforma do Código do Trabalho), Car¬ 
los Coqueijo Costa (Código Judiciário do Tra¬ 
balho) , Washington Luís da Trindade (Esta¬ 
tuto do Traaalhador Rural), Ademar Raimun¬ 
do da Silva (reforma do Código de Processo 
Penal) e Raul Chaves (reforma do Código 
Penal) . 

Na oportunidade de realização do Encon¬ 
tro, o Governador Lomanto Júnior e o Tri¬ 
bunal de Justiça recepcionaram os participan¬ 
tes do certame, oferecendo-lhes coquetéis no 
Palácio da Aclamação e na sede da Associa¬ 
ção Atlética da Bahia. Missa votiva foi, igual¬ 
mente, celebrada na Catedral Basílica pelo ad¬ 
ministrador apostólico da Diocese dom Eugê¬ 
nio Sales. 

VISÃO PANORÂMICA DO 
ANTEPROJETO DO CÓDIGO CIVIL 

Oração proferida velo Des. Aderbal 
Gonçalves, no dia 11 de agôsto de 1963 
em solenidade comemorativa do Dia dò 
Magistrado. 

Comemora-se nesta data a fundação dos 
cursos jurídicos. 

A efeméride, no plano histórico, destaca-se 
com especial significação como marco inicial de 

nossa autonomia intelectual no panorama na¬ 
cionalista que, então, já se formara, refor¬ 
çando convicções, oferecendo largo campo aos 
estudos da realidade pátria, concorrendo, assim, 
para a ingente obra de nossa emancipação 
legal, que haveria de surgir, logo empós, com a 
promulgação das primeiras leis nacionais re¬ 
gulando as relações jurídicas, penais e proces¬ 
suais . 

Em tôda essa jornada de libertação jurí¬ 
dica, que se seguiu como consecutivo à nossa 
independência política, marcante foi o papel 
desenvolvido pelos primeiros centros de estudos 
jurídicos do País, partindo de Olinda e São 
Paulo as melhores contribuições e o mais pu- 
jante entusiasmo para a concretização daquela 
aspiração nacional. 

Essa vocação haveria de perdurar, mani¬ 
festando-se sempre presente e atuante em 
qualquer que seja a página em que se abram 
os nossos fastos, em cada qual dos aconteci¬ 
mentos mais proeminentes que têm agitado a 
nacionalidade, constituindo-se em herança glo¬ 
riosa, que de geração em geração, como de 
montanha em montanha, passa, publicando as 
tradições que frutificam as esperanças que 
florescem. 

E se verdade que o Direito não esgota a 
idéia de Justiça, que, na expressiva frase de 
DEL VECCHIÓ, ‘‘imanente e sempre remanes¬ 
cente em nosso espírito, se encontra em tôdas 
as leis e em nenhuma se exaure”, nada mais 
oportuno e acertado que a iniciativa do Le¬ 
gislador Baiano reservando esta data para a 
comemoração do dia do Magistrado. 

Porque Senhores, se analisarmos os pres¬ 
supostos da existência no plano moral, prólogo 
indispensável à compreensão do jurídico, ha¬ 
veremos de reconhecer à Justiça o seu papel 
primordial de centro a um só' tempo propul¬ 
sor e de equilíbrio da coexistência social, im¬ 
plantando a segurança e a estabilidade nas re¬ 
lações humanas, ao mesmo tempo que denomi¬ 
nador comum da harmonia e da ordem atra¬ 
vés sua oportuna intervenção na solução dos 
conflitos que nascem da oposição dos interês- 
ses contrários. 

Aí é que se percebe o seu grande destino 
de complementadora do direito positivo, atra¬ 
vés de sua atividade específica de fixadora da 
norma objetiva. 

Nada mais oportuno, pois, que no dia em 
que celebramos no ambiente augusto do seu 
Templo a festa votiva do seu apostolado, lan¬ 
cemos as vistas para êsse movimento refor¬ 
mista que ora se processa em nossas leis fun¬ 
damentais e, particularizando aquêle que mais 
diretamente se relaciona com o exercício dos 
direitos individuais privados, porque mais dire¬ 
tamente submetido à nossa clínica social, es¬ 
tudemos, ainda que numa visão panorâmica, 
simples apanhado de conjunto, as modifica¬ 
ções e inovações introduzidas nos domínios do 
direito privado pelo nôvo Anteprojeto do Có¬ 
digo Civil. 

Ao primeiro exame do anteprojeto obser¬ 
va-se, de logo, a exclusão de qualquer norma 
reguladora dos direitos obrigacionais. No par¬ 
ticular, sente-se que o seu ilustre autor se 
ateve ao plano geral elaborado para a reforma 
da legislação, reduzindo, assim, o âmbito de 
seu trabalho aos institutos da família, pro¬ 
priedade e herança. 

Percebe-se, facilmente, nesta orientação, a 
influência da corrente doutrinária que preco¬ 
niza a unidade parcial da codificação privada, 
onde um só código disponha sôbre os direitos 
obrigacionais, tanto em matéria civil, como 
comercial, a exemplo do que ocorre em Legis¬ 
lações modernas, como o Cód Federal Suiço 
das Obrigações e_o Cód. Italiano. 

A classificação das diferentes matérias 
obedecem ao critério de uma distribuição que 
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se integrasse nas diversas categorias das rela¬ 
ções jurídicas, não discrepando neste ponto da 
solução adotada anteriormente, embora ressalve 
o seu autor que a aceitação desse critério nao 
indica preferência pela concepção do Direito 
que vê na intersubjetividade o traço caracte¬ 
rístico da experiência jurídica. 

Ao se referir ao problema da extensão e 
alcance da reforma do Código Civil, precisa o 
Prof ORLANDO GOMES, em seus Lineamen- 
tos Gerais do Anteprojeto de Re/orma do Co- 
dicio Civil, que mau grado o entendimento pa¬ 
cífico hoje de que os interêsses individuais nao 
devem sobrepor-se ao interesse geral, a neces¬ 
sidade de conciliar êsses interesses obriga a 
ordenar os institutos básicos do Direito Civil 
rom nôvo espírito. . , . 

E esclarece: Se possível fosse matenali- 
zá-lo ter-se-ia sua imagem delineada por dois 
traços incisivos a proteção da 
humana nas relações pessoai_s, notadamente nas 
de família, e a subordinaçan das relações de 
ordem patrimonial ao critério da predomman- 
cia do interêsse coletivo. , 

E a essas duas matrizes subordina todo o 
plano sistemático da obra empreendida. 

Anota-se o cuidado que presidiu a elabo¬ 
ração de todo o trabalho, no sentido de evitar 
reformas por simples espírito de inovaçao, sem 
o lastro seguro de experiência jurídica ante¬ 
rior, que lhe informasse a necessária adapta¬ 
ção às novas solicitações sociais, procurando 
antes realizar uma conciliação harmônica em 
que respeitados ficassem aquêles institutos cuja 
índole não se dissociasse dos lineamentos bá¬ 
sicos da estrutura sócio-econômica, constitum- 
do-se um -estorvo à boa marcha do comercio 
jurídico. 

Imbuído dêsse espírito de proteção a per¬ 
sonalidade humana, o projeto regula no Ca¬ 
pítulo III, numa epígrafe nova ao nosso Di¬ 
reito Positivo, os Direitos de Personalidade, nele 
distribuindo regras relativas à categoria de di¬ 
reitos à integridade física, cuja inviolabilidade 
ao reconhecer, impede atos de disposição do 
próprio corpo, mas permitindo a disposição 
gratuita do mesmo para depois da morte. 

Aborda o Projeto questão momentosa na 
doutrina em que a dúvida se estabelece sôbre 
a natureza patrimonial dêste direito sôbre o 
próprio corpo, se não mesmo excluindo qual¬ 
quer idéia de propriedade sôbre o mesmo, como 
anota IHERING, embora lhe proclame a exis¬ 
tência, de qualquer sorte, porém, orientando- 
se com assento nas opiniões de DERNBÜRG e 
HOLDER no sentido de admitir um verdadei¬ 
ro direito de propriedade sôbre tudo aquilo 
que deixa de ser parte do organismo humano 
e que, por isso, passa a ser parte de sua exis¬ 
tência mediata exterior. 

O Projeto, todavia, foi mais longe e, rom¬ 
pendo, sem dúvida com preconceitos morais e 
confissionais, admite a disposição gratuita do 
próprio corpo, no todo ou em parte, para de¬ 
pois da morte. 

Não atinamos com a restrição estabelecida 
com essa condição de gratuidade inserida para 
liceidade do ato de disposição do corpo empôs 
a morte, quando mesmo em vida admite a dou¬ 
trina o direito de propriedade e sua conse- 
qüente disposição sôbre as partes destacáveis 
dò próprio corpo. 

Ainda neste Capítulo o Projeto insere nor¬ 
ma original referente ao direito ao cadáver, ou 
mais particularmente, ao local do sepultamen- 
to, sua remoção e necroscopia, entregando a 
solução de dúvida porventura existente, prefe- 
rencialmonto, ao cônjuge superstite e. na sua 
tária' VI^oran^e a °rúem da vocação heredi- 

- 9 assunto, nas suas variadas hipóteses, não 
estranho às lides judiciárias, já tendo sido 

objeto de decisão por mais de um Tribunal, 
inclusive, nesta Casa, nos idos de 1929, se não 
me falha a memória. 

Quanto aos direitos autorais, que, segundo 
alguns, integram a categoria dos direitos per¬ 
sonalíssimos, sob a feição de direitos à inte¬ 
gridade moral, reservou-se o Projeto ao seu 
simples reconhecimento, e à declaração do as- 
seguramento de sua proteção jurídica, reme¬ 
tendo para a lei especial a sua regulamenta¬ 
ção, e organização administrativa de proteção. 

A própria colocação destes direitos no Ca¬ 
pitulo referente aos Direitos da Personalidade 
explica a posição doutrinária esposada pelo 
autor em franca oposição à tendência vigoran- 
te na Lei Civil, filiada ao conceito que classi¬ 
fica os direitos autorais como de propriedade 

Ao disciplinar a Incapacidade Relativa 
rompeu decisivamente o Anteprojeto com a dis¬ 
posição vigente, que, numa flagrante injustiça 
e inadequação à realidade de nossos dias, onde, 
a mulher, ombro a ombro, assume idênticas res¬ 
ponsabilidades na manutenção da família, de¬ 
clara, no n° 2 do art. 6 do nosso Diploma 
Civil, relativamente incapaz a mulher casada, 
enquanto durar a sociedade conjugal Ao con¬ 
trario disso, já em seu art. 3o, igual capaci¬ 
dade civil ao homem e à mulher declarara o 
Anteprojeto. 

No Capitulo referente à ausência inovou o 
Projeto, dispondo de maneira diversa do con¬ 
ceituado no parágrafo único do art. 315 ao 
permitir que, transcorrido um ano do trânsito 
em julgado da sentença que declarou a morte 
pi esumida do ausente, possa o outro cônjuge 
convolar novas núpcias. 

Pretende o Projeto uma equiparação, para 
todos os efeitos, da morte presumida à real, 
numa decorrência do que anteriormente já fi¬ 
xara ao regular o fim da personalidade hu¬ 
mana, que admite se extinguir com a morte 
ou com a sua presunção, quando a lei auto¬ 
rize a abertura da sucessão definitiva do au¬ 
sente. 

Ao conceituar o domicílio da pessoa física 
modificou _ inteiramente a orientação doutriná¬ 
ria do Código, que o queria como resultante 
da conjugação do elemento objetivo da resi¬ 
dência, aliado ao subjetivo do ânimo de per¬ 
manência, que tantas dificuldades práticas 
trazia na sua apuração, substituindo-a pela teo¬ 
ria realista do exercício da atividade num de¬ 
terminado local, por isso mesmo considerado 
como centro das atividades do indivíduo. 

Não há que mereça maior cuidado e aten¬ 
ção do jurista, no que se refira à sua reformu¬ 
lação, quer pela complexidade das relações a 
regular, quer pela profunda repercussão social 
do seu conteúdo, que o Direito de Família. 

O Projeto não se mostrou insensível à ten¬ 
dência hodierna de encarar o casamento como 
uma sociedade paritária, onde iguais direitos 
e deveres são atribuídos a ambos os cônjuges, 
numa absoluta igualdade de posições, relegando 
a um plano de simples peça de museu a tra¬ 
dição do poder marital, que não mais se coa¬ 
duna nos dias de hoje com a realística eman¬ 
cipação econômica da mulher. Daí, ter admi¬ 
tido a prática de atos pela mulher independen¬ 
temente da autorização marital, tôdas as vêzes 
que o marido possa fazê-los sem a correspon¬ 
dente outorga uxória. 

Atribuiu, por outro lado, à mulher, o exer¬ 
cício conjunto do pátrio poder, e bem assim 
libertou-a para o exercício da profissão de sua 
livre escolha e a dispor livremente do pro¬ 
duto de seu trabalho. 

Em compensação, porém, impôs-lhe, sob a 
vigência de qualquer regime de bens, a obri¬ 
gação de concorrer para o sustento da família. 

Como um corolário a tais direitos outor¬ 
gados à mulher, submeteu o Projeto, a uma 
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revisão, o regime de bens, estabelecendo como 
regime legal supletivo à vontade declarada das 
partes, na ausência do pacto antenupcial, o da 
separação parcial com a comunhão dos 
aquestõs. 

A transmutação na matéria é complexa e 
deixa campo às dúvidas de sua conveniência, 
ante a opinião daqueles que sustentam ser a 
comunhão universal o regime que melhor se 
entrosa com a natureza do casamento, porque 
completa, na ordem material, a união das 
almas, existente na ordem espiritual, ou, como 
advertem KÍPP-WOLFF, a idéia fundamental 
que o inspira é o paralelismo entre a união 
inüima dãs vidas e a plena união patrimonial. 

De qualquer sorte, poderiamos, todavia, 
lembrar, arrimados na lição de CUNHA GON¬ 
ÇALVES, que a natureza jurídica do regime de 
bens assenta, antes, na voluntas legislatori, 
sendo por êle instituída como regra de política 
social e, em tais casos, estabelecida como uma 
presunção júris et ãe jure. 

Como consequência da supressão do poder 
marital, desacreditado na hora presente, quan¬ 
do o poder associativo do grupo resulta mais 
da comunhão de vistas e de interêsses dos seus 
componentes, admitiu-se que o domicílio con¬ 
jugal fôsse escolhido de comum acordo pelos 
cônjuges, sem prevalência de opinião, decidindo 
a autoridade judiciária em caso de divergência. 

É velho cânone consagrado a imutabili¬ 
dade do regime matrimonial escolhido. Duas 
razões são apontadas como justificativas dessa 
irrevogabilidade. 

A primeira, no interêsse dos próprios côn¬ 
juges, procurando-se resguardar a influência 
maléfica pudesse um exercer sôbre o outro neste 
sentido; a segunda, em razão da boa fé dos 
terceiros que negociassem com o casal na vi¬ 
gência do primitivo regime adotado. 

A doutrina, entretanto, não se mostra 
complacente à aceitação do princípio, obtem- 
perando ponderável corrente que o próprio in- 
terêsse dos consortes aconselhe, em certos ca¬ 
sos, essa modificação, podendo os terceiros te¬ 
rem seus direitos ressalvados, independente¬ 
mente dessa inflexibilidade estabelecida ao 
regime. 

O anteprojeto sancionou esta última orien¬ 
tação e permiüu a mudança do regime de bens 
em determinadas situações, o que facilita so¬ 
bremaneira a solução para certas hipóteses que 
têm surgido na prática, principalmente, em 
decorrência de reconciliações de cônjuges des- 
quitados, quando não seja mais conveniente a 
revigoração do regime primitivamente adotado. 

Ao lado disso, suprimiu, inteiramente, o 
regime dotal, já tisnado pela doutrina como 
anacrônico e retrógrado, além de empecilho à 

■circulação da riqueza. 
Compensou, todavia, sua falta, com o de¬ 

senvolvimento que deu ao bem de família, fa¬ 
cilitando a sua constituição com adoção de 
normas, que permitem se estabeleça sôbre imó¬ 
vel de qualquer valor, sobrevivendo à dissolução 
da sociedade conjugal, e seja até cancelado, 
mediante justificativa. 

No capítulo da dissolução da sociedade 
conjugal colocou-se o Anteprojeto à margem 
da questão do divórcio a vínculo, por consfdè- 
ra-la preceito constitucional, mas partindo do 
pressuposto de que não sòmente a idéia do 
desquite-sanção deve presidir à dissolução da 
sociedade conjugal, admitiu o Juiz decretá-lo 
quando impossível a vida em comum dos con¬ 
sortes. 
, Era esta uma providência que as razões 
cs ordem _ prática há muito aconselhavam, 
pois que rota a affectio maritalis não há mais 
que falar em casamento. A intranqüilidade 
nasce, a incompatibilidade se instala e inde¬ 
pendente de qualquer idéia de apuração de 

culpa, evidencia-se a impossibilidade de per¬ 
manência de tal situação. 

Comungando dos ideais que têm norteado 
nossa legislação no amparo e proteção à pes¬ 
soa dos filhos, sem restrições discriminativas, 
estabelece o Projeto inteira identidade entre 
os filhos naturais propriamente ditos e os le¬ 
gítimos, proclamando, ainda, em seu art. 133 
que a nulidade ou anulação do casamento não 
obsta à legitimidade do filho havido antes ou 
na constância dêle, estivessem, ou não, de boa 
fé os pais. 

Considerou como ilegítimos reconhecíveis 
os filhos dos desquitandos, mantendo a possi¬ 
bilidade de reconhecimento para os extra- 
matrimoniais. 

E foi mais longe; trouxe para nosso di¬ 
reito, no escopo de melhor amparo aos me¬ 
nores abandonados, o instituto da legitimidade 
adotiva. 

No livro do Direito das Cousas, assume re- 
lêvo a consideração da propriedade como fun¬ 
ção social, cujo exercício está submetido à re¬ 
gra flexível da sua normalidade, o que o faz 
submetido à noção do abuso de direito, sendo 
o seu estalão de reconhecimento atribuído pelo 
índice do seu exercício acordante com o fim 
econômico-social, em razão do qual é protegido. 

A enfiteuse foi outra figura que não pas¬ 
sou despercebida. Entre os extremos dos que 
ainda a toleram, em respeito apenas a uma 
tradição sem eco nos dias atuais, porque não 
mais traduzindo as motivações de sua gênese, 
e os que propugnam a sua extinção imediata, 
preferiu o Projeto a posição intermédia, aliás 
preconizada em Congresso Jurídico Nacional de 
que foi um dos relatores da tese respectiva e 
vencedora o seu eminente autor, no sentido de 
proibi-la em nova constituição e limitá-la nos 
aforamentos já existentes por intermédio de 
restrições à cobrança do laudêmio e estabeleci¬ 
mento da subenfiteuse. 

Ao lado disso, e vindo ao encontro de re¬ 
clamada regulamentação, dispôs o Projeto sô¬ 
bre o direito de superfície, enquadrando-o no 
ror dos direitos reais limitados e atendendo à 
atualização da sua utilidade como meio ade¬ 
quado a facilitar as construções e plantações, 
sem permitir, todavia, que o proprietário con- 
cedente cobre qualquer taxa na alienação do 
direito superficiário, nem se aposse da cons¬ 
trução, ou plantação, caso não pague o con¬ 
cessionário pontualmente a renda. 

A promessa irretratável de venda, sob 
cuja natureza jurídica lavra tão acesa disputa 
doutrinária, baseada, sobretudo, na sua pró¬ 
pria estruturação, que lhe empresta aspecto 
distinto dos direitos reais clássicos, foi incluída 
entre os direitos reais limitados, estabelecen¬ 
do-se, a par das exigências já consignadas em 
lei anterior, para a realidade do seu reconhe¬ 
cimento, que o preço fôsse pago em prestações, 
restringindo-se, dessa maneira, o uso abusivo 
das quitações antecipadas, que lhe desnaturava 
a inteireza conceituai. 

O grave problema da propriedade horizon¬ 
tal que tanto reclamava uma regulamentação 
que pusesse um dique ao desenfreamento ines- 
crupuloso de certos incorpoi adores, ao mesmo 
tempo que estabelecesse diretrizes seguras à re¬ 
gulamentação dêsse condomínio especial, foi 
cannhosamente tratado em sete Seções do Ca¬ 
pítulo Sexto. 

Encerrando esta parte, vem a regulamen¬ 
tação _da posse declarando-se em seu proêmio 
a noção de possuidor estritamente subordinado 
à tese objetiva de IHERING. 

Mas, se a posse dentro da teoria de 
IHERING é a visibilidade do domínio, a ex- 
ternação da propriedade, tanto que se a pro¬ 
tege para mais fàcilmente se garantir o do¬ 
mínio, não compreendemos porque a sua po¬ 
sição posterior à regração da propriedade, mau 
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'grado se possa objetar que a maior e,xtensão 
desta, por maior amplitude de conteúdo, possi¬ 
bilite ' a melhor compreensão da estrutura da¬ 
quela . 

Preferíamos, entretanto, a colocação ante¬ 
rior do Código vigente. 

No direito das sucessões três pontos aflo¬ 
ram percucientes. A modificação da ordem da 
vocacão hereditária; a limitação estabelecida 
à cláusula de inalienabilidade e a restrição à 
instituição lideicomissária. 

Eleva-se a mulher à categoria de herdeira 
necessária de modo que, se concorre à herança 
apenas com parentes colaterais, recolhe-a to¬ 
talmente, fazendo-o parcialmente, se sobrevi¬ 
vem ascendentes. 

Verifica-se um limite ao círculo legal su¬ 
cessório, afastando-se parentes mais distantes 
em benefício de quem repartiu pela vida tôda 
os esforços e sacrifícios na formação do cd- 
mum patrimônio. 

Exige-se que a cláusula de inalienabilidade 
seja em geral justificada, não se a permitindo 
quando alcance a legítima dos respectivos her¬ 
deiros . 

Por sua vez a substituição fideicomissária 
só é permitida em favor de descendentes do 
testador não concebidos ao tempo de sua mor¬ 
te, convertendo-se em usufruto o direito do 
fiduciário, se a êsse tempo já existirem, e ad¬ 
quirindo aqueles a propriedade dos bens fidei- 
cometidos. 

Adota e faz côro o Anteprojeto, com a 
ojeriza que a doutrina há iongo período vem 
cercando, a substituição fideicomissária, sobre¬ 
tudo por reconhecer-lhe um empecilho cons¬ 
tante à circulação das riquezas. 

Eis em destaque os pontos cardeais da re¬ 
forma . 

Agora cabe ao Legislador tomá-la com ca¬ 
rinho e desvelo, auscultando as necessidades e 
os sentimentos populares, para adaptá-la à 
realidade brasileira, reservada à Jurisprudên¬ 
cia, na sua alta finalidade de aplicadora so¬ 
berana das leis, a missão mais grave e deli¬ 
cada de dar-lhe, através da interpretação, a 
plasticidade indispensável à sua própria vi¬ 
vência como norma geral capaz de realizar o 
fim a que o seu destino se propõe. 

Aqui, ainda uma vez, ressalta a verdade do 
pensamento aristotélico, de que ir ao juiz é 
buscar uma espécie da Justiça viva e a en¬ 
contrar exata justificativa na certeza de que 
é mediante a análise do fato concreto, gerado 
pelas situações imprevisíveis da vida e que se 
multiplicam face ao capricho do seu dinamis¬ 
mo, tornando quase impossível ao Legislador o 
alcance de todos os ângulos de sua manifes¬ 
tação, pressuposto indispensável ao processo 
técnico da generalização legal, que assume a 
Jurisprudência a posição singular de corrigir 
e suplementar o jus scriptum, perquirindo e 
joeirando na lei a solução que melhor ade¬ 
quação ofereça à resolução das controvérsias, 
mesmo que para isso tenha de romper com os 
tabus proibitivos de uma hermenêutica orto¬ 
doxa, forçando, até, interpretações. 

Neste sentido, é que se pode repetir com 
JETRO BROWN que o seu valor se manifesta 
como lídima representação da própria voz do 
Direito. 

E é então que o Legislador recolhendo em 
suas fontes os resultados proveitosos da inte¬ 
gração da lei na realidade, procura a fórmula 
nova que enseje a fixação dos atuais aspectos 
da vida à contextura dos Códigos, renovando 
e substituindo o texto que se tornara superado 
e ineficaz ao seu primevo objetivo. 

Mas, ainda assim, nem sempre o problema 
nca resolvido em definitivo. 

,E . mais uma vez se impõe a intervenção 
pretoriana, dos Tribunais no desiderato último 
ne Dem corresponder às esperanças e aos an¬ 

seios de todos aquêles que têm sêde de justiça. 
Essa a grande predestinação histórica de 

nosso ministério, 
Mas, Senhores, se em realidade a sua gran¬ 

deza reside, principalmente, na vigilância e 
perenidade de nossa atuaçao, ainda que per¬ 
dida nas brumas do anonimato, ela ascende e 
ultrapassa as nossas individualidades, para se 
projetar no futuro como obra harmoniosa de 
conjunto, que visa, unicamente, a realização 
do Direito e a Paz universal. 

IMPEACHMENT 

Despacho do Des. Renato Rolemberg 
da Crus Mesquita, em Suspensão de 
Execução de Sentença de S. Goncalo 
dos Campos. 

Vistos. 
. Tendo a Câmara ic Vereadores do Mu¬ 

nicípio de São Gonçalo dos Campos imciacio 
processo de responsabilidade contra o Prefeito 
do mesmo município, objetivando decretar-lhe 
o “impeachment”, o denunciado, argüindo a ile¬ 
galidade do procedimento político contra si ins¬ 
taurado, impetrou mandado de segurança vi¬ 
sando obstá-lo. 

Requereu, inclusive a suspensão liminar dos 
efeitos dos atos praticados pelos edis visando 
afastá-lo do cargo para o qual fôra eleito e 
em cujo exercício regular se encontrava, tendo- 
lhe o Dr. Juiz de Direito deferido a medida. 

A vista dessa concessão, a Câmara de Ve¬ 
readores em causa, dirigiu a esta Presidência, 
através seu ilustre advogado, constituído pelo 
respectivo presidente, longa petição requerendo 
a suspensão dessa liminar, invocando o artigo 
4." da recente Lei Federal n.° 4 348, de 26//64, 
sob a alegação de que o cumprimento do des¬ 
pacho judicial impugnado importaria em giave 
lesão à ordem pública. 

2) Efetivamente a citada lei concedeu tal 
faculdade ao Presidente do Tribunal ad quem, 
estendendo, portanto, o poder de controle an¬ 
tecipado do órgão superior sôbre os juizes de 
primeiro grau. 

Não se trata, contudo, de função discricio¬ 
nária, antes condicionou-a a lei não só à soli¬ 
citação da pessoa juridica de direito público 
interessada, como à possibilidade de que o ime¬ 
diato cumprimento da decisão judicial causo 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou 
à economia públicas. 

Ora, no caso em tela a pessoa jurídica de 
direito público interessada, que é o Município 
de São Gonçalo dos Campos, não chega a sec 
parte direta no dissídio aberto entre o Pre¬ 
feito, como Chefe do Execuíivo e a Câmara de 
Vereadores, órgão legislativo local, não obstan¬ 
te a representação judicial e extra-judicial da¬ 
quela entidade de direito público interno caber, 
sem dúvida, ao impetrante c não à impetrada, 
cuja representação é de natureza exclusiva¬ 
mente política. 

O reconhecimento da capacidade processual 
da Câmara de Vereadores ou de sua “persona¬ 
lidade judiciária”, como a conceitua a peticto- 
nária, seguindo a VITOR NUNES LEAL, não 
tem a virtude de transformá-la em represen¬ 
tante da pessoa de direito público a que a lei 
atribui a faculdade de requerer a suspensão ora 
pleiteada, sendo mesmo um contra-senso que 
tivesse legitimidade ad causam, em oposição 
frontal à pretensão do representante legal da 
mesma entidade. 

Pela natureza excepcional mesma desse 
controle antecipado pelo ad quem, não me pa¬ 
rece seja possível estender-se a pretendida le¬ 
gitimação . 
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A medida autorizada pe!o artigo 4.° da Lei 
n.° 4 348 não tem por esoopo resguardar as 
nrerrogativas invocadas pela peticionária. Ad¬ 
mitida! porém, que fôsse a legitimidade da Câj 
mara para pleitear a suspensão da liminar em 
foco, não seria de se lhe atender ao pedido, 
porquanto não se evidencia possa o ato judicial 
impugnado, e cujo mérito não cabe agora dis¬ 
cutir, causar a grave lesão à ordem pública que 
se alega, mesmo adotando-se, como o tenho 
feito em casos desta natureza, uma conceitua- 
ção segundo a qual a ordem pública não se res¬ 
tringe, nem se confunde com segurança _ públi¬ 
ca. Rejeito, porém, por igual, a extensão que 
lhe quer emprestar a requerente, cuja aceita¬ 
ção importaria, inclusive, no julgamento do mé¬ 
rito não apenas da liminar, mas da própria se¬ 
gurança . 

É possível, aliás, que no particular haja o 
Dr. Juiz a quo avançado um pouco o sinal, mui¬ 
to embora fazendo a ressalva do caráter pro¬ 
visório do seu despacho, reservando-se pura 
uma melhor apreciação do mérito da questão 
a final, quando seriam devidamente ponderados 
os argumentos de ambas as partes. 

Se o dissídio político manifestado em S. 
Gonçalo já é de si mesmo perturbardor da sua 
vida administrativa, não vejo em que possa 
tal situação ser atenuada com a suspensão da 
liminar, vale dizer, com a sua revogação. 

O Dr. Juiz. aliás, concedeu-a no pressupos¬ 
to de evitar maiores transtornos à ordem polí- 
tico-administrativa daquele município. 

Em que pese, pois, ao inteligente esforço 
do ilustre patrono da requerente, não se rne 
afigura ocorram, na hipótese, os pressupostos 
que justifiquem o exercício por esta Presidên¬ 
cia da faculdade legal invocada. 

A suspensão da liminar, ao invés de evitar 
a lesão temida, podería vir a causá-la, agra¬ 
vando a situação existente. 

É de se esperar que o digno a quo saiba 
colocar-se nesse episódio, acima das paixões e 
dos interêsses políticos em conflito, examinan¬ 
do o caso submetido à sua decisão com objeti¬ 
vidade e dentro dos cânones legais que regem 
a espécie. 

Picará, contudo, aberta a via do recurso 
ordinário à parte que se não conformar com o 
seu veredito, oportunidade em que o Tribunal 
exercerá o seu poder normal de revisão e con¬ 
trole . 

Não há, tão pouco, cabimento para acolher- 
se o pedido como reclamação, fundada no arti¬ 
go 34. II, da Lei estadual n.° 1 076/59. 

O pedido de suspensão ora indeferido cons¬ 
titui recurso ordinário que obsta o uso do re¬ 
médio correcional. 

Salvador, 13 de outubro de 1964. 

Renato Mesquita. 

NESTES DIAS DE INCERTEZA.. . 

Discurso pronunciado pelo Des. Ader~ 
bal Gonçalves, no dia 14 de junho de 
1963, no Tribunal de Justiça de S. Pau¬ 
lo. 

Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, Exmo. Sr. Des. Osmundo 
Wanderley da Nóbrega, ilustre membro do Tri¬ 
bunal de Justiça de Santa Catarina, eminentes 
desembargadores, minhas Senhoras e meus Se¬ 
nhores . 

A sessão que no momento aqui nos reune. 
Senhor Presidente, tem significação maior, ul¬ 
trapassando mesmo a justa homenagem de pro¬ 
funda admiração e afeto que o Tribunal da 
Bahia tributa a êsse Colendo Colégio de Jus¬ 

tiça, materializada na imperecibilidade deste 
bronze, porque, antes, se reveste de sentido 
mais elevado, na exaltação de um ideal comum, 
que nos aproxima, e se identifica, sem dúvida, 
nas mais nobres aspirações do homem: a Jus¬ 
tiça. 

Nestas horas de angústia e insatisfação, em 
que a fé na perenidade do Direito parece aban¬ 
donar os espíritos batidos pelas adversidade,s 
cada vez mais freqüentes da vida, seja-nos per¬ 
mitido proclamar a crença absoluta em seus 
princípios básicos e a confiança de que de sua 
aplicação, através do devotamento e sacrifício 
de seús intérpretes, muito dependerá a cons¬ 
trução do grande edifício da fraternidade hu¬ 
mana. Nestes dias sombrios em que vivemos, 
onde o ruído dos cavaleiros do Apocalipse já 
se prenuncia e o cataclisma atômico é ameaça, 
angustiante, a Justiça se impõe como uma ne¬ 
cessidade universal, única fórmula capaz de 
aplacar as paixões individuais e coletivas, nos 
seus desvairos e desenfreamentos de conduzir o 
mundo abaixo. 

Se verdade é a tese de que tõda dignidade 
do homem está na ação de pensar, não menos 
será a consideração dé que, adentrada no nosso 
conceito axiológico, reside a idéia do homem 
como ente que tem consciência de sua dignida¬ 
de, brotando dessa alta consciência a idéia de 
pessoa que o afirma, não pelo fato da simples 
existência, mas pelo significado que empresta 
a seu existir. Todavia, dos supostos fáticos da 
existência no plano moral, condicionante, aliás, 
do jurídico, é a Justiça o seu valor exponencial. 
seja ao mesmo tempo, propulsor do equilíbrio- 
da coexistência social. Em função da Justiça 
como ideal, cuja realização ameniza as aspere¬ 
zas da vida em comum, implantando a estabi¬ 
lidade nas relações humanas e a. harmonia no 
seio da maré montante dos interêssses em cho¬ 
que, é em função dessa Justiça que se constrói' 
o próprio Direito. 

O conteúdo das leis, elaboradas pelo ho¬ 
mem reflete as necessidades ambientais da vida. 
Nossa era, mercê de conquistas materiais sur¬ 
preendente? e sucessivas, caracteriza-se. no cor¬ 
rer dos cenários da História Humana, pelo sur- 
mr de aspectos imprevistos, quer na sua exis¬ 
tência política entre os povos, quer no campo- 
dos direitos individuais, de tal modo que as¬ 
suntos, já há muito debatidos, permanecem sem 
a adequada «olução. E esta. cmando encontrada, 
muita vez precisa ser substituída, diante das- 
altemcões inesperadas mas substanciais nos da¬ 
do? de formulação dos problemas. Por isso, o 
Direito vive em crise permanente, no bom sen¬ 
tido, norém. de permanente evolução e integra¬ 
ção. Mas a Justiça há de ser a representação 
d? uma asniracão que se projeta em neces¬ 
sidade social imprescindível para a supressão 
do? conflitos e possibilidade do intercâmbio 
mor-ji. Ona orlo falha a .Tii«t’‘ra: quando, nor 
defeito, de observação ou deficiência de cuidado- 
no exame das circunstâncias ono rodeiam r> 
fato e a análise, nericlita o esteio da organi¬ 
zação social, acentua-se nas massas o descré¬ 
dito nelas instituições e pela eficácia dos pos- 
tu1a<Jos de defesa dos mais sagrados interêsses- 
coletivos. E não nodendo elas se conciliar com 
a apatia, dos ore-ãos de vigilânc5a de sua pró¬ 
pria razão, reagem com a explosão dos seus- 
recursos de vitalidade, ou se retraem, descren¬ 
tes e anafadas, na, turva sombra do seu desa¬ 
lento. 'Mvpodn a lastimac-se. «.fpo-adas no dolo¬ 
roso ceticismo de sua absoluta falta de fé nos- 
rlestinos dos princínios de segurança e estabi¬ 
lidade de sua própria existência. 

Por isso, na hora atual, quando as nuances 
dos casos concretos cambiam, vertiginosamente, 
com o nrónrio evolver dinâmico e desconcer¬ 
tante da vida, uma das necessidades mais pre¬ 
mentes do Direito e da Justiça será a precisão 
em atender e solucionar as contendas, com a 
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-aplicação não só de normas adequadas como, 
também, de princípios que satisfaçam o senti¬ 
mento jurídico coletivo. Os julgados não mais 
devem refletir o aplicador frio e implacável da 
norma objetiva e o ortodoxo adepto de seu 
sentido gramatical, sem a penetração profunda 
do analista humanitário, que quer ver na iei 
a alma humana e, como tal, sujeita às naturais 
•contigências de imperfeição. A sua diretriz, 
muito ao contrário, deve ser a de quem en¬ 
tende que a jurisprudência regista, através da 
projeção do fato sôbre a lei, a pura substância 
dos princípios, ilumina as autênticas finalida¬ 
des das sínteses legais. S através dela que a 
lei se completa para alcançar o máximo de fi¬ 
xação jurídica. A lei procura, sobretudo, os 
desígnios da revelação; mas é a jurisprudência 
que mede a extensão das suas possibilidades, 
porque é na criação exegética dos magistrados 
que as concepções da lei se transpõem para o 
plano da realidade. Daí o impor-se, muitas 
vêzet, o desprêzo pelo império absoluto das 
fórmulas, para se preferir a substância da re¬ 
lação jurídica, porque, em verdade, nem sem¬ 
pre a observância rigorosa da forma, só por 
si, traduz a propriedade da relação de Direito 
que se busca esclarecer e positivar e, não raro, 
êsse Direito está entre as névoas que a malícia 
desprendeu para iludir e cabe aos juizes es¬ 
garçá-las e desfazê-las, para que a transpa¬ 
rência da verdade, que se cata entre as brumas 
da dúvida, irradie na criscalinidade de sua pu¬ 
reza e perfeição. 

Mas, em verdade, Senhores Desembargado¬ 
res, neste instante de simples congraçamento, 
longe havería de ir o comentário, se não fòsse 
demais querer, em ensejo tão menos propício, 
conseguir oportunidade para uma maior pro¬ 
fissão de fé nos ditames e virtudes da Justiça, 
quando, antes, se nos impõe o dever de, bem 
cumprindo o honroso mandato que nos foi ou¬ 
torgado pelos nobres colegas do Tribunal da 
Bahia, reiterar a todos vós a expressão mais 
profunda do nosso afeto e do nosso mais vivo 
entusiasmo pelas excelências da obra que vin¬ 
des trabalhando nesse sublime e augusto ma¬ 
gistério de ditar o Direito, procurando ser, so¬ 
bretudo, intransigentemente fiéis a êste ideal 
supremo de Justiça, com o fervor dos crentes 
e a confiança forte e serena dos que não que¬ 
rem desertar da falange dos seus eleitos, do 
esforço maior de realizar o Direito, plantando, 
acima de tudo, o bem e a verdade nos pronun¬ 
ciamentos do Forum. 

Discurso de agradecimento 'proferido, 
em nome do Tribunal de Justiça de S. 
Paulo, pelo Desembargador Ulisses Dó- 
rea, por motivo do oferecimento de uma 
placa de bronze àquele Tribunal pelo 
Tribunal de Justiça da Bahia, em 14 de 
junho de 1963. 

Exmo. Sr. Des. Presidente, E,x,mo. Sr. 
Des. Aderbal da Cunha Gonçalves, Exmo. Sr. 
Des. Osmundo Wanderley da Nóbrega, Eméritos 
Srs. Desembargadores, D.D. Magistrados, exce¬ 
lentíssimas Senhoras e meus Senhores: 

Designou-me o preclaro Presidente Sylos 
Cintra para agradecer, em nome dêste E. Tri¬ 
bunal, ao Colendo Tribunal de Justiça da Bahia, 
representado pelo eminente Des. Aderbal da 
Cunha Gonçalves, e aos dignos magistrados 
baianos, o oferecimento da placa ora inaugura¬ 
da. A designação, como mandato de que não 
se declina, encheu-me de ufania e vaidade. 
Mas, neste instante, vejo quanto fui temeroso 
em nao me esquivar ao encargo, certo de que 
melhor desempenho seria dado por qualquer dos 
meus eminentes colegas. 

depois de ouvir a formosa oração com que 
v. Exa., Sr. Des. Aderbal da Cunha Gonçal¬ 

ves, traduziu os sentimentos que inspiraram o 
nobre Tribunal de Justiça dc seu Estado, sinto- 
me como aquêle camponês, a que se referiu o 
grande João Mangabeira, em conferência pro¬ 
nunciada nesta capital. Descendo a rampa de 
uma colina, tendo o sol pelas costas, via-se o 
campônio pelo tamanho de .'-ua sombra que se 
alongava, mas, a medida que descia, o sol ia 
atingindo o zénite, e quando se procurou ao 
sope da encosta, a sua aparente grandeza se 
havia sumido debaixo de seus pés. Resta-me, 
pois, no momento em que me procuro e nào 
me encontro, apelar para a tolerância de V. 
Exa., e o faço com o mesmo sentimento com 
que, em 1950, ingressei oara uma breve visita 
no majestoso Forum Ruy Barbosa. Depois de 
percorrer Igrejas cintilantes de ouro, e de apor 
minha assinatura no livro de visitantes à Casa 
de Ruy Barbosa, seria imperdoável não fòsse 
conhecer a Casa da Justiça. Mas, porque nào 
me julgasse bem pôsto em roupas de viagem 
como turista apressado, cuidei iria não me 
identificar como magistrado. Mas, não pude 
manter o anonimato ao me defrontar com 
S. Exa. o Sr. Des. Demésrxo Cinaco Ferreira 
Tourinho, então presidente daquela alta Còrte, 
que, num gesto de benevolencia e cativante 
bondade, se despercebeu do meu embaraço e, 
com requintada atenção, me conduziu a conhe¬ 
cer tooo o edifício. 

A dádiva desta placa, pelo Tribunal e ma¬ 
gistrados da Bahia, encheu-nos a nós, os inte¬ 
grantes da magistratura paulista, da mais jus¬ 
tificada alegria. Ela nos vem como um gesto de 
fraternidade, como demonstração de que os 
mesmos sentimentos de amor aos ideais do di¬ 
reito e da Justiça constituem a preocupação 
unica dos dois grandes Colégios Judiciários üo 
pais. Realiza-se a sua inauguração no momen¬ 
to em que se debatem problemas de vital im¬ 
portância para a comunidade brasileira; no 
momento em que sentimos per’clitarem os fun¬ 
damentos das instituições; numa hora de an¬ 
gústia e sofrimento para quantos pedem paZ 
e tranquilidade, apenas, para trabalhar, pelo 
bem oa Pátria. Temos, aqui, a certeza de que 
a Bahia, a terra que serviu de berço ao grande 
Ruy Barbosa, o defensor iníemerato da liber¬ 
dade, se mantém como guardiã dos postulados 
do Direito, impedindo que em seu território 
se avolumem as agitações mal intencionadas, 
que infestam determinadas regiões do solo pá¬ 
trio. A borrasca política que ora nos conturba 
e nos inquieta será, certamente, atravessada 
pelos raios solares com que os mandamentos do 
direito e da justiça, acabarão por clarear de 
nôvo o firmamento. Então veremos, como num 
arco-íris, o Tribunal de Justiça da Bahia e o 
Tribunal de Justiça de São Paulo unidos e so¬ 
lidários na defesa da lei e das instituições. 

Não podia o Egrégio Tribunal da Bahia 
credenciar mais alto e mais conceituado repre¬ 
sentante como V. Exa., Sr. Des. Aderbal, que 
vem desde a cátedra de Direito Civil, o exer¬ 
cício de cargos do Ministério Püblico e da Ma¬ 
gistratura, até o elevado cargo de Desembar¬ 
gador e de Vice-Presidente daquela alta Côrte 
demonstrando a sua elevada e sadia cultura ju¬ 
rídica. Demonstrou-a V. Exa. em publicações 
as mais variadas, como O Instituto da Lesão, 
Da Propriedade Resolúvel, Ideal Jurídico, como, 
ainda, em artigos publicados em repertórios ju¬ 
rídicos, A Importância do Conceito da Ciência 
Jurídica e Ruy e a Democracia da Toga, além 
de outras notáveis e numerosas produções. Daí 
porque o Tribunal de Justiça de São Paulo 
sente-se orgulhoso de tê-lo em seu seio, ainda 
que por breves instantes, e de receber de suas 
mãos a oferenda dos magistrados e do Tribunal 
Baiano, aos quais pedimos que V. Exa. leve o 
nosso agradecimento, com a segurança de nos¬ 
sa admiração, de nosso apreço e de nosso sen¬ 
timento de solidariedade em tôrno dos proble¬ 
mas afetos à instituição a que pertencemos’1. 
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DECRETO N° 18 658 DE 27 - 11 _ 962 

Cria a Coletoria de Manoel Vitorino no 
Município do mesmo nome. 

Pub no D.O. de 1,2 - 12 - 962 
Ret. em 5 - 11 _ 964. 

LEI N0 1 845 DE 3 - 1° - 963. 

e 
Majora vencimentos de pessoal que indica 

dá outras providências. 

Pub. no D.Q de 4 - Io _ 963. 

Riachão’ 6m tÔda a extensão da Serra do 

Pub no D.O. de 8 - 1° - 963. 

PROVIMENTO N° 17 DE 7 - 1° _ 863. 

Expede instruções sôbre o Processo de Alie¬ 
nação Administrativa de Cauções e o modo de 
ex®?uÇao,da*L.íi^pçaf prestadas em Apólices de 
Seguro de Fidelidade. 

Pub. no D.O. de 9 - Io - 963. 

LEI N° 1 846 DE 3 - Io - 963. 

Transforma em Assistentes Jurídicos os 
atuais Assessores Jurídicos do Estado. 

Pub. no D.O. de 4 - l<> _ 963. 

LEI N° 1 849 DE 8 - F> . 963. 

Acrescenta mais um Parágrafo ao Artigo 
216 da Lei n. 680 de 1954. 

Pub. no D.O. de 10 - Io - 963. 

LEI No 1 848 DE 8 - 1° _ 963. 

Dispõe sobre novos níveis de vencimento; 
do pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus¬ 
tiça e da outras providências. 

Pub. no D.O. de 11 - 1° _ 963. 

LEI N° 1 850 DE 4 _ Io _ 963. 

dezembroadeÍSlP94S8tÍVOS d& LeÍ n- 140’ de 22 de 

Pub. no D.O. de 10 - 1° - 963. 
Rep no D.O. de 30 - 1° - 963. 

DECRETO N° 18 746 DE 4 _ 1° - 963. 

TTiriS,^?06 s?bl',e ^'ras devolutas na Estâncis 
RlXfT ^ra1 de Dias D’Avila e no Distriti 
bede de Camaçarí e dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 8 - 1° - 963. 

DECRETO N° 18 747 DE 4 - Io _ 963. 

o„P,C“SÍdera Protetoras as florestas situa 
Q er em terras devolutas ou pertencentes a p 

DECRETO N0 18 751 DE 9 _ Io - 963. 

Emite mil oitocentas e setenta Apólices do 
"p nr nominal de Cr$ 1 000 000 cada com a 

denominação de “Patrimônio de Instituições 
Assistenciais e Educacionais” — 2a emissão. 

Pub. no D.O. de 10 - 1° - 963. 

LEI N3 1 852 DE 11 - 1° - 963. 

Passa a denominar-se Anselmo da Fonsêoa 
0 Município de Caen, ora desmembrado do de 
Jacobina. 

Pub. no D.O. de 15 - 1° . 963. 
- -•—n-r- » 

t 

DECRETO N' 18 753 DE ll-l.°-963. 
I 

Regula o funcionamento da Escola Regi¬ 
mental da Polícia Militar do Estado e dá ou¬ 
tras providências. 

* Pub. no D. O. de 15 - 1 - 963 

Rep. em 16-l"-963. 
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DECRETO N.° 18 754 DE 15-l°-963 
i 

Altera os Artigos l.° e 2.° e seu parágrafo, 
do Decreto n.o 18 311, de 17 de fevereiro de 
1962. 

Pub. no D. O. de 17 - 1 - 963 

LEI N.o 1 854 DE 11 - l.° - 963 

Considera de utilidade pública a Sociedade 
União Beneficente de Parafuso, Município de 
Camaçari. 

Pub. no D. O. de 15-l.°-963. 

DECRETO N.o 18 755 DE 15 - l.° . 963 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desanrooriacão. uma área de terra rural, sita 
no Município de Itaparica, neste Estado. 

Pub. no D. O. de 23 - l.° - 963 

DECRETO N.° 18 756 DE 15 - l.o - 963 

Declara de utilidade pública, para fins de 
d-esanropriacão. uma área de terra rural, sita 
no Município de Itaparica, neste Estado. 

Pub. no D. O. de 23 - l.° - 963 

DECRETO N.o 18 762 DE 31 - l.° - 963 

Aprova a Tabela numérica, a de padrões 
de vencimentos e a de diárias do Departamento 
de Estradas de Rodagem da Bahia, para o 
exercício de 1963. 

Pub. no D. O. de l,'-2-963. 

DECRETO No 18 763 DE 31-10-963. 

Desanexa o Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais do Distrito Sede do Têrmo de 
Acajutiba da Escrivania de Paz do mesmo Dis¬ 
trito . 

Pub. no D.O. de 10-2-963. 

DECRETO N° 18 764 DE l°-2-963. 

Prorroga o prazo de isenção de impostos 
estaduais concedidos à firma Bahia Indus¬ 
trial S/A. 

Pub. no D.O. de 14-2-963. 

DECRETO N0 18 767 DE l°-2-963. 

Cria no Município de Maracás, um Distrito 
Policial com a denominação de Pôrto Alegre. 

Pub. no D.O. de 15-2-963. 

DECRETO N.° 18 757 DE 15 - 1.o - 963 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, uma área de terra rural, sita 
no Município de Itaparica, neste Estado. 

Pub. no D. O. de 23 - l.° - 963 

DECRETO N.o 18 758 DE 15 . l.° - 963 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desanropriacão. uma área de terra rural, sita 
no Município de Itaparica, neste Estado. 

Pub. no D. O. de 23 - l.° - 963 

LEI N.o 1 861 DE 29 - l.° - 963 

Dispõe sôbre lotação de pessoal que indica 
e dá outras providências. 

Pub. no D. O. em 30 - l.o - 963 

DECRETO N.» 18 761 DE 30 - 1.o - 963 

As tarifas a serem cobradas pela Emprêsa 
Telefones da Bahia S. A. (TEBASA) serão as 
constantes da tabela anexa, que faz parte in¬ 
tegrante do presente Decreto e na qual se es¬ 
pecificam as correspondentes condições de uso. 

Pub. no D. O. de l.o - 2 - 963 

DECRETO N° 18 768 DE l°-2-963. 

Dá nova redação ao Artigo 11, do Regula¬ 
mento da Lei n° 1 046 de 9 de setembro de 
1958, aprovado pelo Decreto n° 18 763, de 16 
de fevereiro de 1960. 

Pub. no D.O. de 8-2-963. 

DECRETO N° 18 769 DE l0-2-963. 

Dispõe sôbre a instalação de Curso de Co¬ 
légio, no Ginásio Estadual Ruy Barbosa, em 
Juazeiro. 

Pub. no D.O de 9 e 10-2-963. 

DECRETO N° 18 770 DE 10-2-963. 

Dispõe sôbre a instalação de Curso de Co¬ 
légio, no Ginásio Estadual Debcleciano Bar¬ 
bosa de Castro, na Cidade de Jacobina. 

Pub. no D.O. de 9 e 10-2-963. 

DECRETO N° 18 771 DE 7-2-963. 

Concede autonomia à Escola Técnica de 
Comércio M.S. Teixeira de Freitas, e dá outras 
providências. 

Pub. no D.O. de 9 e 10-2-963. 
i 
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LEI N-’ 1 864 DE 8-2-963. 

Fixa novos valores para os vencimentos dos 
Servidores do Poder Executivo em cumprimento 
ao § 2o, do Artigo 58, da Lei n° 1 613, de 1962 
e dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 12-2-963. 

DECRETO N° 18 772 DE 18-2-963. 

Regula, na Polícia Militar do Estado a or¬ 
ganização e o funcionamento da Escola Supe¬ 
rior de Polícia e dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 19-2-963. 

DECRETO N.° 18 779 de 4-3-963 

Anexa a Escrivania de Paz do Distrito de 
Ceraíma, Têrmo de Guanambi ao Ofício de Re¬ 
gistro Civil das Pessoas Naturais do mesmo 
Distrito. 

Pub. no D. O. de 5-3-963 

LEI N.° 1 865 de 5-3-963 

Dispõe sôbre a situação de Servidores Apo¬ 
sentados dando-lhes vinculação às Leis que in¬ 
dica. 

DECRETO N0 18 773 DE 19-2-963. 

Estabelece o currículo escolar da Faculdade 
de Agronomia de Juàzeiro. 

Pub. no D.O. de 20-2-963. 

DECRETO N.° 18 774 DE 22 - 2 - 963 

Pub. no D. O. de 7-3-963 

DECRETO N.° 18 780 de 6-3-963 

Cria o Núcleo Audio-Visual do Instituto de 
Educaçao Isaias Alves e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 8-3-963 

Desanexa o ofício do Registro Civil das Pes¬ 
soas Naturais do Distrito Sede do Têrmo de 
Santa Cruz Cabrália da Escrivania de Paz do 
mesmo Distrito. 

Pub. no D O. de 23 e 24 -2 - 963 

DECRETO N.° 18 781 DE 7-3-963 

o o QAÍitciA 8;.redaçao do Parágrafo 4.° do Artigo 
2. e do Artigo 7.° do Decreto 17 074, de 19 de 
julho de 1958. 

DECRETO n.° 18 775 de 22-2-963 
! 

Concede autorização para o funcionamepto 
do curso pedagógico do Ginásio de Paramirim, 
na cidade do mesmo nome. 

Pub. no D. O. de 2-3-963 

DECRETO N.° 18 776 de 22-2-963. 

Pub. no D. O. de 8-3-963 

LEI N.° 1 866 DE 7-3-963 

Majora os emolumentos fixados na Lei 
N.ü 1 562, de 29 de novembro de 1961, atribuídos 
aos Presidente e Deputados à Junta Comercial. 

Pub. no D. O. de 8-3-963 

Concede autorização para o funcionamento DECRETO N" 18 782 nw 7-3 qr3 
do curso pedagógico anexo ao Ginásio Municipal '' 
Monsenhor Barbosa, em Mata de São João. Marca para o dia 16 do corrente mós a 

— instalação do Têrmo de Candeias, de 4? en- 

Pub. no D. O. de 2-3-963 agôst^de^ífõS ^ LeÍ ^ 1 °28’ de 14 f,e 

- Pub. no D. O. de 8-3-S63 

DECRETO N° 18 777 DE 22-2-963. 

Concede autorização para o funcionamento 
5b curso colegial normal Luzia Silva, na cidade 
de Jaguaquara. 

Pub. no D. O. de 2-3-963 

DECRETO N.° 18 778 de 1-3-963 

A7Qn^Pj0rA0ga por mais dois (2) anos o prazo dè 
validade do concurso de Escrivão de Coletaria. 

Pub. no D. O. de 2-3-963 

DECRETO N" 17 783 DE 7-3-963 

Aprova o regulamento da Lei n.° 1 838 de 
24 de dezembro de 1962, que dispõe sôbre a 
criaçao do Departamento de Educação Física 
e Esportes da Bahia. 

Pub. no D. O. de 19-3-963 

DECRETO N" 18 784 DE 8-3-963 

Cria no município de Itaparica, um Distrito 
Policial com a denominação de Amoreiras 

Pub. no D. O. de 9 e 50-3-963 
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DECRETO N* 18 785 DE 9-3-963 

Autoriza a Secretaria do Interior e Justiça 
a emitir através da Imprensa Oficial, estam¬ 
pilhas a que se refere a Lei N9 820, de 26 de 
maio de 1965. 

Pub. no D. O. de 12-3-963 

DECRETO N" 18 786 DE 11-3-963 

Autoriza o funcionamento dos cursos de 
Post-Graduaçao no Instituto de Educaçao 
Isaias Alves, e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 12-3-963 
Rep. em 15-3 e 6, 7-4-363 

DECRETO N" 18 787 DE 14-3-963 

Estabelece percentagens de distribuição de 
Royalties. 

Pub. no D. O. de 15-3-933 

DECRETO N9 18 788 DE 14-3-963 

Faz doação ao Museu de Arte Moderna da 
Bahia do prédio denominado Solar Unhão. si¬ 
tuado à Rua Gabriel Soares, nesta capital. 

Pub. no D. O. de 19-3-963 

DECRETO N9 18 789 DE 15-3-963 

Cria no município de Baianópolis, um dis¬ 
trito policial com a denominação de Cocos do 
Ambrózio. 

Pub. no D. O. de 19-3-963 

DECRETO N1' 18 790 DE 15-3-963. 

Cria no Município de F,facho de Santana, 
um Distrito Policial com a denominação de 
Urtigas. 

Pub. no D. O. de 19-3-963 

DECRETO N9 18 791 DE 15-3-963 

Cria no Município de Anápolis, um Distrito 
Policial com a denominação de Mata do Cedro. 

Pub. no D. O. de 19-3-563 

DECRETO N" 18 792 DE 18-3-963 

Autoriza a designação de professores do 
magistério primário do Estado para atividades 
docentes em estabelecimentos de ensino médio 
e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 20-3-563 

DECRETO N9 18 796 DE 19-3-963 

Cria no Município de Itaparica, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Pôrto 
Santo. 

Pub. no D. O. de 21-3-963 

DEÇRETO N9 18 797 DE 20-3-963 

Marca para o dia 8 de abril p. vindouio 
a instalação do Têrmo de Ibipeba, de primeira 
entrância, criado pela Lei N'' 1482, de 19 de 
setembro de 1961. 

Pub. no D. O. de 21-3-963 

DECRETO N9 18 798 DE 20-3-963 

Devolve à Fundação Educacional Custódia 
Rocha de Carvalho, o Ginásio Padre Vieira e 
a Escola Normal de Barreiras. 

Pub. no D. O. de 21-3-963 
Ret. em 22-3-963. 

DECRETO N9 18 799 DE 20-3-963 

Cria “Semana da Compreensão Mundial’’. 

Pub. no D. O. de 21-3-963 
Ret. em 22-3-963 

DECRETO N9 18 800 DE 21-3-963 

Marca para o dia 30 de março do corrente 
ano, a instalação do Têrmo de Sapeaçu, de 
terceira entrância, criado pela Lei N9 549, de 
27 de abril de 1963. 

Pub. no D. O. de 22-3-963 

DECRETO N9 18 801 DE 2&-3-963 

Marca para o dia 31 do mês corrente a 
instalação do Têrmo de Itapebi, de 3? entrân¬ 
cia, restaurado pela Lei N9 1 022, de 14 ue 
agosto de 1958. 

Pub. no D. O de 26-3-963 

DECRETO N9 18 802 DE 26-3-963 

Marca para o dia 16 de abril p. vindouro, 
a instalação do Têrmo de xbicoara, de D en¬ 
trância, criado pela Dei N9 1 740, de 20 de julho 
de 1962. 

Pub. no D. O. de 27-3-963 

DECRETO N9 18 803 DE 26-3-963 

Marca para o dia 16 de abril p. vindouro, 
a instalação do Têrmo de Boninal, de D en¬ 
trância, criado pela Lei N9 1 688, de 23 de abril 
de 1962. 

Pub. no D. O. de 27-3-963 

DECRETO N9 18 804 DE 26-3-963 

Marca para o dia 16 de abril p. vindouro 
a instalação do Têrmo de Abaíra, da D en¬ 
trância, criado pela Lei N9 1 622, de 22 de fe¬ 
vereiro de 1962. 

Pub. no D. O. de 27-3-963 
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DECRETO N.o 18 805 DE 26-3-933 

Marca para o dia 16 de abril p. vindouro 
a instalação do têrmo de Souto Soares, de 
l.a Entrância, criado pela Lei n.o 1 700, de 
5 de julho de 1962. 

Pub. no D. O. de 27-3-963. 

LEI N.o 1 871 DE 27-3-963 

Dá nova redação ao art. 11 e § único da 
Lei n. 1 064, de 19 de dezembro de 1958. 

Pub. no D. O. de 29-3-963 

LEI N.o 1 873 DE 27-3-963 

Dispõe sôbre edição especial do livro O Rio 
São Francisco e dá providências que indica. 

Pub. no D. O. de 29-3-963 

LEI N.o 1 875 DE 27-3-963 

Considera de ultilidade pública, 0 Instituto 
Feminino Nossa Senhora de Nazaré, da Ci¬ 
dade de Nazaré. 

Pub. no D. O. de 29-3-963 

LEI N.o 1 876 DE 27-3-963 

Considera de utilidade pública, a Obra de 
Recuperação de Menores Abandonados, de 
Ilhéus. 

Pub. no D. O. de 29-3-963 

LEI N-> 1 878 DE 27-3-963. 

Considera de utilidade pública a Associa¬ 
ção dos Exatores Estaduais da Bahia. 

Pub. no D. O. de 29-3-963 

LEI N.o 1 879 DE 27-3-963 

Dispõe sôbre os vencimentos do pessoal 
da Polícia Militar e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 28-3-968 
Ret. em 29-3-963 

LEI N.o 1 880 DE 27-3-963 

Dispõe sôbre novos níveis de vencimentos 
do pessoal do Quadro do Tribunal de Contas 
do Estado e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 28-3-963 
Ret. em 29-3-963 

LEI N* 1 880 DE 27-3-963. 

Considera de utilidade públicfi o Grupo 
Espírita Servos do Senhor. 

Pub. no D. O. de 2-4-963 

LEI N" 1 884 DE 29-3-963 

Considera de utilidade pública o Sindicato 
dos Arrumadores da Cidade do Salvador. 

Pub. no D. O. de 2-4-963 

LEI N? 1 885 DE 29-3-963 

Considena de utilidade pública a Igreja 
Evangélica Pentecostal, com jurisdição no Esta¬ 
do da Bahia. 

Pub. no D. O. de 2-4-963 

DECRETO N? 18 809 DE 29-3-963 

Determina a instalação do Têrmo de Cri- 
sópolis. 

Pub. no D. O. de 30 e 31-3-963 

DECRETO N? 18 810 DE 29-3-963. 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação um terreno situado à rua Pre- 
diliano Pitta, nesta capital, destinado à cons¬ 
trução do Centro Educacional Edgar Santos-. 

Pub. no D. O. de 30 e 31-3-963 

DECRETO Ní> 18 811 DE 29-3-963 

Aprova o enquadramento do pessoal do Ins¬ 
tituto Feminino Visconde de Mauá. 

Pub. no D. O. de 2-4-963 

DECRETO N9 18 812 DE 29-3-963 

Aprova o enquadramento do pessoal da 
Viação Bahiana do São Francisco, da Secreta¬ 
ria da Viação e Obras Públicas. 

Pub. no D. O. de 4-4-963 

DECRETO N9 18 813 DE 29-3-963 
l 

Regula a situação dos servidores da Viação 
Bahiana do São Francisco e dá outras provi¬ 
dências . 

Pub. no D. O. de 6 e 7-4-963 

DECRETO N? 18 814 DE 29-3-963 

Indica os produtos beneficiados com a isen¬ 
ção do imposto de exportação, na forma do ar¬ 
tigo 20 da Lei n° 1 573, de 13-12-61, combina¬ 
do com a letra b do artigo 13 do decreto n1-' 
18 464, de 20-7-962. 

Pub. no D. O. de 2-4-963 
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DECRETO N? 18 814-A de 29-3-963 DECRETO N? 18 822 DE 17-4-933. 

Prorroga per mais um ano o prazo de vali¬ 
dade dos concursos de escriturário e estatístico 
auxiliar. 

Pub. no D. O. de 3-4-963 

Institui os Símbolos Heráldicos do V Ba- 
taltiao de Polícia <1? BP/FS), da Polícia Mili¬ 
tar do Estado. 

Pub. no D. O. de 23-4-963. 

DECRETO N? 18 815 DE 1-4-963 

Altera disposições do Regulamento da Esco¬ 
la de Formação de Oficiais da Polícia Militar e 
dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 3-4-963 

Ret. em 19-4-963 

DECRETO N« 18 823 DE 20-4-963 

Aprovando as novas taxas de Depósito Es¬ 
pecial de Inscrição para usuários da Telefones 
da Bahia S. A. — TEBASA. 

Pub. no D .O. de 23-4-963 

DECRETO N? 18 816 DE 2-4-963 

Anexa o Ofício do Registro das Pessoas Na¬ 
turais do Distrito de Marcolino Moura, Têrmo 
de Rio ds Contas, à Escrivania de Paz do mes¬ 
mo Distrito. 

DECRETO N? 18 824 DE 23-4-963 

Adota normas relativas a Nomeações, Sis¬ 
tema de Pagamento de Pessoal e define a situa¬ 
ção de Enquadramento no Serviço Público Es¬ 
tadual e nas Autarquias. 

Pub. no D. O. de 24-4-963 

Pub. no D O. de 3-4-963 

DECRETO N" 18 819 DE 3-4-963. 

Autoriza Convênio com o Colégio Nossa Se¬ 
nhora Auxiliadora, nesta Capital e dá outras 
providências. 

Pub. no D. O. de 6 e 7-4-963 

LEI N? 1 890 DE 6-4-963 

Dispõe sõbre a Classificação de Nível Uni¬ 
versitário do Poder Executivo, estabelece os 
vencimentos respectivos e dá outras providên¬ 
cias. 

Pub. no D. O. de 9-4-963 

Ret. em 28-5-963 

LEI N? 1 891 DE 14-4-963 

Considera de Utilidade Pública a Associa¬ 
ção Rural de Proteção à Maternidade, à In- 
laíicia e à Adolescência de Ipiaú. 

Pub. no D. O. de 17-4-963 

DECRETO N? 18 825 DE 23-4-963 

Marca para o dia 8 de maio p. vindouro, a 
Instalação do Têrmo de Iraquara, de 1? En- 
trância, criada pela Lei n? 1 697, de 5 de julho 
de 1962. 

Pub. no D. O. de 24-4-963 

DECRETO N« 18 826 DE 23-4-963 

Marca para o dia 8 de maio p. vindouro, a 
Instalação do Têrmo de Serra Dourada, de' Ia 
Entrância, criada pela Lei n<? 1 666, de 12 de 
abril de 1 962. 

Pub. no D. O. de 24-4-963 

DECRETO N.a 18 827 DE 23-4-963 

Marca para o dia 2 de maio vindouro, a 
instalação do Têrmo de Ibipitanga, de D en¬ 
trância, criado pela Lei n1' 1 720, de 16 de iu- 
Iho de 1962. 

Pub. no D. O. de 24-4-9.3 
Ret. em 25-4-963 

LEI N? 1 892 DE 14-4-963 

Considera de Utilidade 
Club de Vitória da Conquista. 

Pública o Lions 

DECRETO N.o 18 828 DE 23-4-963 

Dá nova denominação à Secretaria Sem 
Pasta para Assuntos Econômicos e Defesa Con¬ 
tra as Sêcas e toma outras providências. 

Pub. no D. O. de 17-4-963 Pub. no D. O. de 25-4-963 
Ret. em 26-4-963 

DECRETO N? 18 820 DE 17-4-963 

Marca para o dia 30 do corrente mês a 
instalação do Têrmo de Venceslau Guimarães 
de 1? Entrância, criado pela Lei n? i 728 de 19 
de julho de 1 962. ’ 

Pub. no D. O. de 19-4-963 

DECRETO N.o 18 829 DE 23-4-963 

Cria o Grupo de Trabalho para Estudos 
Necessários à Localização Industrial. 

Pub. no D. O. de 25-4-963 
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LEI No 1 893 DE 24-4-963 

Institui o prêmio Marta Rocha 

Pub. no D. O. de 9-5-963 

Ret. em 10-5-963 

DECRETO N.° 18 836 DE 2-5-963 

Cria uma Agência do Instituto Industrial 
r emmmo Visconde de Mauá na sede do Mu¬ 
nicípio de Itirussú. 

Pub. no D. O. de 4 e 5-5-963. 

DECRETO N.o 18 830 DE 24-4-963 

Cria no Município de Planalto, um Distrito 
Policial com a denominação de Ponta Alto. 

Pub. no D. O. de 26-4-963 

DECRETO N.° 18 837 DE 2-5-963 

Cria uma Agência 
Visconde de Mauá na 
Amargosa. 

do Instituto Feminino 
sede do Município de 

Pub. no D. O de 4 e 5-5-963. 

LEI N.o 1 900 de 25-4-963 

Extingue a Carteira de Previdência da Po¬ 
lícia Militar e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 1-5-963 

DECRETO N.° 18 838 DE 6-5-963 

Constitui o Grupo de Trabalho para es¬ 
tudos necessários à localização industrial a 
que se refere o Decreto n.° 18 829, de 23-4-1963 

Pub. no D. O. de 7-5-963. 

DECRETO N.o 18 831 de 26-4-963 

Reajusta a remuneração dos Delegados de 
Terra pelos serviços de medição que realizarem. 

Pub. no D. O. de 30-4-963 

DECRETO N.o 18 832 DE 26-4-963 

Considera de utilidade pública para fins 
de _ desapropriação, fazendas situadas no Mu¬ 
nicípio de Candeias 

Pub. no D. O. de 27 e 28-4-963 

DECRETO N» 18 839 DE 7-5-963 

Faz retornar às repartições em que são lo¬ 
tados, todos os Servidores dn Estado que se 
achem afastados 

Pub. no D. O. de 10-5-963. 

DECRETO N 0 18 840 DE 7-5-963 

Constitui comissão para avaliação de ter¬ 
reno destinado à construção do Frigorífico 

Pub. no D. O. de 10-5-963 

DECRETO N.o 18 833 DE 26-4-963 

Constitui Comissão para Fiscalização dos 
Serviços da Tebasa, nos têrmos da Lei e do 
Contrato de Concessão. 

PROVIMENTO N.° 18 DE 20-5-963 

Altera o provimento n.° 14, de J9 de fe 
vereiro de 1962. 

Pub. no D. O. de 28-5-963. 

Pub. no D. O. de 3-5-963 

DECRETO N.o 18 834 DE 30-4-963 

Marca para o dia 15 de maio p. vindoi 
a instalação da Têrmo de Ibirapoã, de 2* 
trância, criado pela Lei n.° 1738, de 29 de 
iho de 1962. 

Pub. no D. O. de 3-5-96à 
Ret. em 4 e 5-5-963. 

DECRETO N.° 18 843 DE 24-5-963 

Institui na Secretaria de Educação uma 
Comissão Especial executora de Convênios de 
Educaçao, fixa suas atribuições e dá outras pro- 

Pub. no D. O. de 28-5-963. 

DECRETO N.° 18 843—A DE 29-5-963. 

DECRETO N" 18 835 DE 2-5-963 

de sôbre.a renda resultante das ve 
üÍ?k Propriedade de colonização. 
Pub. no D. O. de 4 e 5-5-963. 

Autoriza o D. E. S. E. B. aplicar de sua 
quota de Royalty, no presente exercício a im¬ 
portância de CrS 100 000 000 (cem milhões, 
de cruzeiros) para execução das Obras de 
Abastecimento Dágua à Cidade de Vitória da 
Conquista. 

Pub. no D. O. de 20-6-963. 
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LEI N.° 1 909 L.L 3-6-963 

Dispõe. sóbrv. o Regimento de custas e 
emolumentos judiciais e extrajudiciais e dá 
outras providências. 

Pub. no D. O. de 12-6-963. 
Pub. no D. O. de 12-6-963. 

DECRETO N.0 18 844 DE 5 . 6 - 963 

Cria no Município de Cícero Dantas, um 
Distrito Policial com a denominação de Serra 
Grande. 

Pub. no D. O. de 7 - 6 - 963 

DECRETO N.° 18 845 DE 5 - 6 - 963 

Considerando que o Distrito Policiai de Pal¬ 
mares pertence ao Município de Itapetinga, 
obedecendo a sua divisão territorial. 

Pub. no D. O. de 7 - 6 - 963 

DECRETO N.° 18 846 DE 7 - 6 - 963 

Proíbe a medição de Terras devolutas do 
Estado, em áreas contínuas superiores a 1 í)0O 
hectares e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 8 e 9 - 6 - 963 

DECRETO N.o 18 847 DE 10 - 6 . 963 

Aprova o regulamento da Secretaria da 
Viação e Obras Públicas. 

Pub. no D. O. de 13 - 6 - 963 

DECRETO N.o 18 848 DE 10 - 6 - 963 

Dispõe sôbre a criação de um vrupo de 
trabalho para estudar e sugerir medidas sôbre 
um plano de Telecomunicações para o Estado. 

Pub. no D. O. de 13 - 6 . 963 

DECRETO N.o 18 849 DE 11 - 6 - 963 

Fixa símbolos de funções gratificadas da 
Secretaria de Educação. 

Pub. no D. O. de 13-6-963. 

DECRETO N.o 18 853 DE 12 - 6 . 963 

Fica considerado pertencente ao Município 
de Vera Cruz, o atual distrito policial de santo 
Antônio dos Velasques. 

Pub. no D. O. de 26-6-963 

DECRETO N.° 18 854 DE 18 - 6 - 963 

Cria um grupo de trabalho para opinar 
sôbre a criação da Câmara de Representantes 
da zona Sul do Estado. 

Pub. no D. O. de 20 - 6 - 963 

ATO N.° 397 DE 19 - 6 - 963 

Fica instituído o curso de aperfeiccamento 
em Português e redação oficial para os Fun¬ 
cionários do Tribunal. 

Pub. no D. O. de 21 - 6 - 963 

DECRETO N.° 18 855 DE 21 - 6 - 963 

Aprova a Reclassificação trienal das Cole- 
torias Estaduais da Capital e dá outras provi¬ 
dências. 

Pub. no D. O. de 22 e 23 - 6 - 963 

DECRETO N’ 18 856 DE 25-6-963 

Fica considerado pertencente ao_ Município 
6e Valente, o Distrito Policial de São Domin¬ 
gos. 

Pub. no D. O. de 27-3-963 

DECRETO N? 18 857 DE 26-6-963 

Autoriza assinatura do têrmo de acordo 
entre os govêrnos da União e o do Estado da 
Bahia, para delegações de atribuições, visando 
maior desenvolvimento do cooperativismo bra¬ 
sileiro. 

Pub no D. O. de 28-6-963 

DECRETO Nç 18 858 DE 26-6-963. 
Dispõe sôbre a realização das exposições 

de pecuária. 
Pub. no D. O. de 28-6-963. 
Ret. em 29 e 30-6-963. 

DECRETO N* 18 859 DE1 26-6-963 

Aprova o regulamento da Secretaria para 
Assuntos do Sul, e dá nova lotação a funcio¬ 
nários civis do Estado. 

Pub. no D. O. de 28-6-963 
Rep. em 29 e 30-6-963 

DECRETO N'! 18 860 DE 28-6-963 

Anexa o Ofício do Registro das Pessoas 
Naturais do Distrito de Iguatiquira, Têrmo de 
Santa Inês à escrivania de . az do mesmo dis¬ 
trito 

Pub. no D. O. de 29 e 50-6-963 

DECRETO N» 18 861 DE 1-7-963 

É assegurado ponto facultativo aos fun¬ 
cionários públicos estaduais que venham a 
participar do VI Congresso da Mocidade Ba¬ 
tista Estudantil que se realizará, nesta capitai, 
de 5 a 13 do corrente. 

Pub. no D O. de 2-7-963 
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DECRETO Nf 18 862 DE 4-7-963 

Cria o Distrito Policial de Queimadinhas, 
no Município de Marcionüio Souza. 

Pub. no D. O. de 6 e 7-7-963 

DECRETO NW 18 863 DE 4-7-963 

Revoga os atos de criacão das Delegacias 
Fiscais em Recife, Santos e Belém. 

Pub. no D. O. de 6 e 7-7-963 

DECRETO N9 18 864 DE 4-7-963 

Revoga os atos de criação das novas Rece- 
bedorias de Rendas na Capital. 

DECRETO N.° 18 878 DE 17-7-963 

Revoga os Decretos ns. 17 677, de 10 de 
março de 1960 e 18 516 de 11 de agosto de 

1962 que transferiram bens do Departamento 
de Geografia, Engenharia Rural e Açudagem. 

Pub. no D .O. de 19-7-963 

DECRETO N.° 18 881 DE 23-7-963 

Cria no Município de Coaraci, um Distrito 
Policial com a denominação de São Roque. 

Pub. no D. O. de 25-7-963 

Pub. no D. O. de 6 e 7-7-963 

DECRETO N" 18 872 DE 9-7-963 

Anexa o Ofício do Registro Civil das Pes¬ 
soas Naturais do Distrito de Inúbia, Têrmo de 
Piatã, à Escrivania de Paz do mesmo distrto. 

Pub. no D. O. de 11-7-963 

DECRETO N.° 18 873 DE 9-7-963 

Aprova as Tabelas do Pessoal do Montepio 
dos Servidores Públicos do Estado da Bahia. 

Pud. no D. O. de 16-7-963 

N.u 18 882 DE 23-7- 

_ Considerando que o Distrito Policial de 
Tres Braços pertence ao Município de Coaraci 
obedecendo à sua Divisão Territorial. 

Pub. no D. O. de 25-7-963 

DECRETO N.° 18 883 DE 23-7-963 

Considerando que o Distrito Policial de Ita- 
mutinga, pertence ao Município de Coaraci 
obedecendo à sua Divisão Territorial. 

Pub. no D. O. de 25-7-963 

LEI N.° 1 910 DE 10-7-963 LEI N.° 1 921 DE 24-7-963 

Considera de utilidade pública a Sociedade 
Beneficente de Operários, de Remanso. 

Pub. no D. O. de 16-7-963 

rninina vuuuca. a negiao Fe- 
mmma de Educaçao e Combate á Tuberculose 
da Cidade de Itajuípe. rcuiose, 

Pub. no D. O. de 26-7-963 

DECRETO N? 18 874 DE 12-7-963. 

Altera a tarefa numérica do Departamen¬ 
to de Estradas de Rodagem da Bahia DER-Ba. 

Pub. no D. O. de 13 e 14-7-963. 

DECRETO N.° 18 875 DE 12-7-963 

Adota regimes de Incidência Ünica e de 
Pauta, modifica o sistema de arrecadação do 
Imposto sôbre Vendas e Consignações, tudo na 
forma da legislação vigente, e dispõe sôbre me¬ 
didas de natureza fiscal. 

Pub. no D. O. de 13 e 14-7-963 

LEI N.° 1 926 DE 24-7-963 

f,„n,£0D5Í<1®ra de utilidade pública a Sociedade 
Protetora da Infância de Itabuna. 

Pub. no D. O. de 27 e 28-7-963. 

LEI N.° 1 927 DE 24-7-963. 

Considera de utilidade pública a Lící 
Conquistense de Desportos Terrestres. S< 

Pub. no D. O. de 27 e 28-7-963. 

DECRETO N.° 18 876 DE 16-7-963 

Manda adotar, na Polícia Militar do Esta- 
oo, símbolos heráldicos para uso pelo Regimen¬ 
to Dois de Julho. 

Pub. no D. O. de 18-7-963 

LEI N.° 1 928 DE 24-7-963 

Considera de utilidade pública 
Espirita Pôsto de Socorro Bezerra de 
com sede nesta Capital. 

o Centro 
Menezes, 

Pub. no D. O. de 27 e 28-7-963. 
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LEI N.° 1 930 DE 24-7-963 

Considera de utilidade pública a Sociedade 
Beneficente dos Filhos de Santo Antônio. 

Pub. no D. O. de 27 e 28-7-963. 

LEI N.° 1 932 DE 24-7-963 

Considera de utilidade pública a Sociedade 
Israelita da Bahia. 

pub. no D. O. de 27 e 28-7-963. 

LEI N.° 1 934 DE 24-7-963 

Declara de utilidade pública o Fraterno 
Auxílio Cristão de Canavieiras. 

Pub. no D. O. de 27 e 28-7-963- 

DECRETO N.° 18 884 DE 25-7-963 

Aprova o Nôvo Regulamento da Carteira 
de Revenda da Secretaria da Agricultura, In¬ 
dústria e Comércio. 

Pub. no D- O. de 27 e 28-7-963. 

Ret. em 1-8-963. 

DECRETO N.°18 DE 26-7-963 

Anexa o cargo de Escrivão de Paz do Dis¬ 
trito sede do têrmo de Pôrto Seguro ao ofício 
do Registro Civil das Pessoas Naturais do 
mesmo distrito. 

Pub. no D. O. de 27 e 28-7-963. 

DECRETO N.» 18 887 DE 29 - 7 - 963 

Regulamenta o uso de veículos oficiais do 
Estado. 

Pub. no D.O. de 30 - 7- 963 

Rep. em 13-8-963 ' 

DECRETO N.° 18 892 DE 9 - 8 - 983 

Cria uma agência do Instituto Industrial 
Feminino Visconde de Mauá, na sede do mu¬ 
nicípio de Valente. 

Pub. no D.O. de 10 e 11-8-963 

DECRETO N.° 18 893 DE 9 - 8 - 963 

Cria uma Agência do Instituto Industrial 
Feminino Visconde de Mauá, na sede do mu¬ 
nicípio de Itapetinga. 

Pub. no D.O. de 10 e 11-8-963 

DECRETO N.° 18 894 DE 9 - 8 - 963 

Considera de utilidade Pública para fins 
de desapropriação um terreno no município de 
Juazeiro. 

Pub. no D.O. de 10 e 11-8-963 
DECRETO N.° 18 885 DE 26-7-963 

Aprova a adoção, por parte da Faculdade 
de Agronomia do Médio São Francisco, do 
Regulamento da Escola de Medicina Veteri¬ 
nária da Bahia. 

Pub. no D. O. de 30-7-963. 

DECRETO N9 18 895 DE 9-8-963 

Cria uma Agência do Instituto Industrial 
Feminino Visconde de Mauá, na sede do muni¬ 
cípio de Jaguaqpara. 

Pub. no D.O. de 10 e 11-8-963 

DECRETO N.° 18 896 DE 9 - 8 - 963 

Toma obrigatória a observância das nor¬ 
mas da Associação Brasileira de Normas Téc¬ 
nicas, no Serviço Público. 

Pub. no D.O. de 10 e 11-8-963 

LEI N.° 1 936 DE 27-7-963 

Altera a redação dos artigos 9.° da Lei n.° 
1 351, de 7-12-1960 e 1" e seu parágrafo único 
da Lei n.° 1 535, de 25-10-1961 e dá outras 
providências. 

Pub. no D. O. de 30-7-963. 

Ret. em 31-7-963. 

DECRETO N.° 18 897 DE 9 - 8 - 963 

Autoriza o Tabelamento de Preços da car¬ 
ne verde, dispõe sôbre a cobrança do imposto 
de vendas e consignações, nas vendas do gado 
em pé e dá outras providências referentes ao 
trânsito de reses. 

Pub. no D.O. de 15-8-963 
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Lei N.° 1 939 DB 9-8-913 

Considera de Utilidade Pública fl Casa da 
Amizade com sede na Cidade de Valença. 

Pub. no D.O. de 14-8-963 

DECRETO N? 18 899 DE 13-8-963 

Declara de utilidade pública, em regime 
de urgência as áreas de terreno que serão com¬ 
pradas, em caráter permanente ou provisório, 
para realização de obras de captação, adução, 
tratamento e recalque das águas do rio Joanes. 

Pub. no D.O. de 14-8-963 

DECRETO N.° 18 900 DE 19 - 8 - 963 

Anexa o Ofício do Registro Civil das Pes¬ 
soas naturais do distrito sede do têrmo de Pôr- 
to Seguro à escrivania de paz do mesmo dis¬ 
trito. 

Pub. no D.O. de 20-8-963 

LEI N" 1 942 DE 20-8-963. 

Autoriza o Governo do Estado a doar 100 
(cem) tarefas de terras do Núcleo Colonial de 
Água Comprida, à Associação Obras Sociais 
Irmã Dulce. 

Pub. no D. O. de 22-8-963 

Ret. em 23 - 8 - 963 

DECRETO N.° 18 901 DE 20-8-963 

Cria uma Agência do Instituto Feminino 
Visconde de Mauá na sede do Município de 
Juazeiro. 

Pub. no D. O. de 21-8-963 

DECRETO N.° 18 904 DE 21 - 8 - 963 

Cria no Município de Itaeté, um distrito 
Policial com a denominação de Rumo. 

Pub. no D. O. de 22-8-963 

DECRETO N.° 18 905 DE 21 - 8 - 963 

Considerando que o distrito Policial de En¬ 
carnação pertence ao município de Salinas da 
Margarida, obedecendo a sua divisão territo¬ 
rial. 

Pub. no D. O. de 22-8-963. 

DECRETO N.° 18 906 DE 22 - 8 - 963 

Integra grupo de trabalho. 

Pub. no D.O. de 23 - 8-963 

PROVIMENTO N.° 19 DE 23 - 8 - 963 

Aprova o regulamento de progressão fun- 
cional para o Quadro de Pessoal do Tribunal 
de Contas do Estado. 

Pub. no D. O. de 27-8-963 

LEI N.° 1 944 DE 26-8-963 

Pica considerada de utilidade pública a 
Sociedade dos Inativos da Polícia Militar do 
Estado. 

Pub. no D.O. de 30 - 8 -963 

PROVIMENTO N.° 20 DE 6 - 9 - 963 

Altera o artigo 2.° do Provimento n.° 19 
de 23 de agosto de 1963. 

•Pub. no D. O. de 11-9-963 

DECRETO N.° 18 902 DE 21 - 8 - 963 DECRETO N.° 18 908 DE 10 - 9 - 963 

Cria no Município de Itaeté, um Distrito Institui a “Campanha Estadual contra a 
Policial com a denominação de Bananeiras. Varíola”. 

Pub. no D. O. de 22-8-963. Pub- no D. O. de 11-9-963. 

DECRETO N.° 18 903 DE 21 - 8 - 963 

Cria no Município de Itaeté, um Distrito 
Policial com a denominação de Bandeira de 
Melo. 

Pub. no D. O. de 22-8-963. 

DECRETO N.o 18 909 DE 13 - 9 - 963 

Considera de nenhum efeito o Decreto n 
18 764, de l.° de fevereiro de 1963, referente a 
isenção de impostos estaduais, de que seria 
beneficiária Bahia Industrial S/A, e dá outras 
providências. 

Pub. no D.O. de 14 e 15-9-963 
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DECRETO N’ 18 910 DE 13-9-963 

Cria uma Agência do Instituto Industrial 
Visconde de Mauá na sede do município de 

Pub. no D.O. de 14 e 15-9-963 

DECRETO N.° 18 911 DE 13- 9 - 963 

Aprova o convênio celebrado entre a Se¬ 
cretaria da Agricultura, o Asilo de Menores 
Desvalidos de Nazaré e a Santa Casa de Mi¬ 
sericórdia da mesma Cidade. 

Pub no D. O. de 14 e 15 - 9 - 963 

DECRETO N.o 18 912 DE 13 - 9 - 963 

Cria no Município de Floresta Azul, um 
distrito Policial com a denominação de Co¬ 
queiros . 

Pub. no D.O. de 14 e 15-9-963 

DECRETO N’ 18 913 DE 13-9-963 

Cria no Município de Itarana, um distrito 
Policial com a denominação de Posse. 

Pub, no D.O. de 14 e 15-9-963 

DECRETO N.0 18 914 DE 13 - 9 - 963 

Cria no Município de Milagres, um distri¬ 
to Policial com a denominação de Dez Réis. 

Pub. no D.O. de 14 e 15-9-963 

DECRETO N.o 18 915 DE 13 - 9 - 963 

Desanexa o Ofício do Registro Civil das 
pessoas naturais do distrito de Lagoa do Boi, 
têrmo de Canarana da escrivãnia de paz do 
mesmo distrito. 

Pub, no D.O. de 14 e 15-9-963 

DECRETO N.o 18 916 DE 13 - 9 - 963 

Anexa o Oficio do Registro Civil das pes¬ 
soas naturais do distrito sede do têrmo de Ibi- 
rapoã à escrivania de paz do mesmo distrito. 

Pub. no D O. de 14 e 15-9-963 

LEI N.o 1 951 DE 16 - 9 - 963 

Dispõe sôbre a Loteria Estadual da Bahia 
o dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 21 e 22-9-963 
Rep. em 24 - 9 - 963 

LEI N.o 1 955 DE 18 - 9 - 963 

Assegura pagamento prioritário de auxílio 
orçamentário a Entidades Privadas declaradas 
de utilidade pública. 

Pub. no D.O. de 24 -9 - 963 

LEI N.o 1 958 DE 18-9-963 

Considera de utilidade pública a Escola 
Anfrisia Santiago desta capital. 

Pub. no D.O. de 24 -9 - 963 

DECRETO N.o 18 925 DE 18 - 9 - 963 

Aprova o têrmo de aeôrdo a ser assinado 
com o Ministério da Agricultura, para a de¬ 
fesa Sanitária Animal. 

Pub. no D.O. de 20- 9-963 

DECRETO N.o 18 926 DE 18 - 9 - 963 

Aprova o têrmo de acordo a ser assinado 
com o Ministério da Agricultura, para o Fo¬ 
mento à Produção Animal. 

Pub. no D.O. de 20-9-963 

DECRETO S/N" DE 18-9-963 

Concede autorização para o funcionamento 
do curso Pedagógico da Escola Normal Álvaro 
Melo Vieira anexo ao Colégio Comercial de 
Ilhéus, na sede do Município de Ilhéus, a par¬ 
tir do próximo ano de 1964. 

Pub. no D.O. de 19 e 20 - 10 - 963 

DECRETO N.o 18 927 DE 19-9-963 

Cria o distrito Policial com a denominação 
de Portela, no município de Ibirapoãi. 

Pub. no D. O. de 20 - 9 - 963 

DECRETO N.o 18 928 DE 19 - 9 - 963 

Altera a redação do Art. 12 do Decreto 
no 17 281 de 14 de fevereiro de 1959 e dá outras 
providências. 

Pub. no D.O. de 20-9-963 

DECRETO N.o 18 929 DE 18 - 9 - 963 

Institui um grupo de trabalho visando à 
criação da Unidade Estadual da Bahia. 

Pub. no D.O. de 20-9-963 ...ujS 
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DECRETO N.o 18 930 DE 20 - 9 - 963 DECRETO N.° 18 936 DE 25 - 9 - 963 

Transfere para a Administração do Ser¬ 
viço de Colonização e Imigração da Secretaria 
da Agricultura, Indústria e Comércio, fazen¬ 
das pertencentes ao Departamento da Produ¬ 
ção Vegetal da mesma Secretaria. 

Pub. no D. O. de 21 e 22-9-963 

LEI N.o 1 962—A DE 20 -9 - 963 

Lei Orgânica do Ensino. 

Pub. no D.O. de 15-10-963 

Ret. em 22 - 10-963 

DECRETO N.° 18 931 DE 20- 9 -963 

Considera de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, fazendas situadas no Muni¬ 

cípio de Cardeal da Silva. 

Pub. no D.O. de 21 e 22-9-963 

Rep. em 24 - 9 - 963 

DECRETO N.° 18 932 DE 20 - 9 - 963 

Altera o Regulamento de diárias aos fun¬ 
cionários públicos civis do Estado. 

Pub. no D.O. de 21 e 22 -9-963 
Rep. em 24-9-963 

DECRETO N.° 18 933 DE 2Qi - 9 - 963 

Dispõe sôbre o Colégio da Polícia Militar, 
Escola Primária, Escola Regional e dá outras 
providências. 

Pub. no D.O. de 24-9-963 

DECRETO N.° 18 934 DE 20 - 9 - 963 

Assegura a matrícula à Escola de Formação 
de Oficiais aos concluintes dos cursos do Co¬ 
légio da Polícia Militar e dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 24-9-963 

DECRETO N.° 18 935 DE 24 - 9 - 963 

Dispõe sôbre a nomeação de médicos, den¬ 
tistas e enfermeiras diplomados para os qua- 
dros da Secretaria de Saúde Pública e Assis¬ 
tência Social. 

Pub. no D.O. de 26-9-963 

Fica criado, na Secretaria da Agricultura, 
Indústria e Comércio, o Escritório Regional de 
Assistência Técnica Agropecuária com sede na 
Cidade de Ribeira do Pombal. 

Pub. no D.O. de 27-9-963 

DECRETO N.° 18 937 DE 26 - 9 - 963 

Fica transferida para a Secretaria da 
Agricultura, Indústria e Comércio a área de 
terreno pertencente à Secretaria de Viação e 
Obras Públicas, situada às margens do Rio 
Quente, na Estância Hidromineral de Caldas 
de Cipó, e originàriamente destinada à insta¬ 
lação do Serviço de abastecimento de água. 

Pub. no D.O. de 27 -9 -963 

DECRETO N.“ 18 938 DE 26 - 9 - 963 

Fica criada, subordinada à Secretaria da 
Agricultura, Indústria e Comércio, a agência do 
Instituto Feminino Visconde de Mauá, na Es¬ 
tância Hidromineral Caldas de Cipó. 

Pub. no D.O. de 27 -9 -963 

DECRETO N.° 18 939 DE 26 - 9 - 963 

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, uma área de terra rural si¬ 
tuada no municipio de Santo Antônio de Je.sús. 

Fub. no D.O. de 28 e 29 - 9 - 963 

DECRETO N.o 18 940 DE 26 - 9 - 963 

Autoriza a Secretaria do Interior e Justiça 
a criar, no Departamento das Municipalidades, 
cursos intensivos de formação de Topógrafo e 
Auxiliar de Contabilidade. 

Fub. no D.O. de 28 e 29- 9 - 963 

DECRETO N’ 18 941 DE 30-9-963. 

Declara de utilidade pública, para fins de 
Desapropriação, uma área de terra agrícola do 
município de Itaparica. 

Pub. no D. O. de 1—10—963 

DECRETA No 18 942 DE 30-9-963 

Revoga o artigo 4o, do Decreto n.° 17 059, 
de 10 de Junho de 1958. 

pub. no D. O. de 2—10—963 
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DECRETO N.° 18 971 DE 1-10-963 

Concede isenção do imposto sôbre vendas 
e consignações à Cooperativa de Consumo dos 
Funcionários do Banco do Brasil da Cidade do 
Salvador de responsabilidade limitada. 

Pub. no D. O. de 27-12-963 

DECRETO N° 18 974 DE 2-10-963. 

Anexa a Escrivania de Paz do Distrito da 
Taboleiro do Castro, têrmo de Castro Alves, ao 
Ofício do Registro Civil das pessoas naturais 
do mesmo Distrito. 

Pub. no D. O. de 4-10-963 

DECRETO N° 18 975 DE 2-10-963 

Aprova o Enquadramento das Secretarias 
do Interior e Justiça, Viação e Obras Públicas 
e Agricultura, Indústria e Comércio e do Deseb. 

Pub. no D. O. de 5-10-963 
Rep. em 8 e 9—10—963 

LEI N° 1 963 DE 3-10-963 

Acrescenta mais um inciso ao artigo 4.^ 
da Lei número 529, de 1 952. 

Pub. no D. O. de 9—10—963 

DECRETO N° 18 976 DE 4-10-963 

Cria um Distrito Policial com a denomina¬ 
ção de Novacy. 

Pub. no D. O. de 5 e 6—10—963 

DECRETO N° 18 977 DE 4-10-963 

Cria no Município de Côcos, um Distrito 
Policial com a denominação de Cajueiro. 

Pub. no D. O. de 5 e 6—10—963 

DECRETO N° 18 978 DE 4-10-963 

Cria no Município de Nova Canaã, um 
Distrito Policial com a denominação de Agua 
Fria. 

Pub. no D. O. de 5 e 6—10—963 

DECRETO N° 18 979 DE 4-10-963 

Cria no Município de Brejolândia, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Nombaça. 

Pub. no D. O. de 5 e 6—10—963 

DECRETO N° 18 980 DE 4-10-963 

Cria no Município de Brejolândia, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de MamonaL 

Pub. no D. O. de 5 e 6—10—963 

DECRETO No 18 981 DE 4-10-963 

Cria no Município de São Desidério, um 
Distrito Policial com a denominação de For- 
quilha. 

Pub. no D. O. de 5 e 6—10—963 

DECRETO No 18 982 DE 4-10-963 

Cria no Município de Ituaçu, um Distrito 
Policial com a denominação de Tranqueiras. 

Pub. no D. O. de 5 e 6—10—963 

DECRETO No 18 983 DE 4-10-963 

Aprova o Convênio a ser celebrado entre 
a Secretaria da Agricultura Indústria e Co¬ 
mércio e a Ceplac. 

Pub. no D. O. de 8—10—963 

DECRETO N° 19 000 DE 10-10-963 

Cria no Município de Mirangaba, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Cana- 
brava, 

Pub. no D, O de 11—10-963 

DECRETO No 19 001 DE 10-10-963 

Cria no Município de Itagimirim, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de União 
Bahlana. 

Pub] no D. O. de 16-10-963 

DECRETO No 19 002 DE 22-10-963 

Revoga o Decreto n° 18 894 de 9 de agosto 
do corrente ano, que considerou de utilidade 
Pública, um terreno no Município de Jua¬ 
zeiro . 

Pub. no D. O. de 23—10- -963 

DECRETO No 19 003 DE 22-10-963 

Cria no Município de Wagner, um Distri¬ 
to Policial com a denominação de Vila Wag¬ 
ner. 

Pub. no D. O. de 23—10—963 
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DECRETO Nç 19 004 DE 22-10-963 

Cria no Município de Cardeal da Silva, 
iam Distrito Policial com a denominação de 
.Santa Rita do jangada. 

Pub. no D. O- de 23—10—963 

DECRETO N° 19 005 DE 22-10-963 

Organiza no Gabinete do Governador uma 
Assessoria Geral. 

Pub. no D. O. de 24—10—963 

DECRETO N° 19 006 DE 23-10-963 

Altera disposições do regulamento da Es¬ 
cola de Formação de Graduados e Soldados da 
Policia Militar e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 26—10—963 
Ret. em i—11—963 

DECRETO N° 19 007 DE 23-10-963 

Dispõe sobre a organização administrativa 
da Estância Hidromineral de Olivença e dá 
outras providências. 

Pub. no D. O. de 25—10—963 

DECRETO No 19 008 DE 24-10-963 

Disciplina a aplicação dos recursos de que 
trata a Lei Federal 2 004 de 3 de outubro de 

Pub. no D. O. de 25—10—963 

DECRETO N° 19 009 DE 25-10-963 

Cria no Município de Dário Meira, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação dé Acaraci. 

Pub. no D. O. de 26—10—963 

DECRETO Nç 19 010 DE 25-10-963 

Cria no Município de Dário Meira um Dis- 
íris pollcial com a denominação de Planalto 

Pub. no D. O. de 26-10-963. 

DECRETO Nç 19 011 DE 25-10-963 

r,. f5íia . Município de Dário Meira, um 
ojistrito Policial com a denominação de Ponto 
-oiOVO. 

Pub. no D. O. de 26—10—963 

DECRETO N° 19 012 DE 25-10-963 

d°7- . MunicíPi° de nova Itarana, um 
Distrito Policial com a denominação de Ca- 
j uGiro. 

Pub. no D. O. de 26—10—963 

DECRETO No 19 013 DE 29-10-963 

o ,, An,exa ,a Escrivania de Paz do Distrito 

Registro aviaria ^ S°Uto Soares ao ofício do 
Distrito C 1 d pessoas naturais do mesmo 

Pub. no D. O. de 6—11—963 

LEI Nç 1 975 de 31-10-963 

rnlt»a fde utilidade pública a Associação 
Cultural Castro Alves, de Conceição de Coité. 

Pub. no D. O. de 7—11—963 

DECRETO N° 19 015 DE 5-11-963. 

Cria no Município de Agua Quente, um 
Distrito Policial com a denominação de Barra. 

Pub. no D. O. de 7-11-963. 

DECRETO N° 19 016 DE 5-11-963 

Cria no Município de Boninal, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Cedro. 

Pub. no D. O. de 7-11-963 

DECRETO N° 19 017 DE 5-11-963 

Cria no Município de Agua Quente, um 
Distrito Policial com a denominação de Cur- 
1 alinho. 

Pub. no D. O. de 7-11-963 

DECRETO N° 19 018 DE 5-11-963 

Cria no Município de Agua Quente, um 
Distrito Policial com a denominação de Abadia. 

Pub. no D. O. de 7-11-963 

DECRETO N° 19 019 DE 8-11-963 

Concede autorização para o funcionamen¬ 
to do curso pedagógico do Ginásio de Guanam- 
bi, no mesmo Município, a partir do próximo 
ano de 1964. 

Pub. no D. O. de 9 e 10—11—963 
Rep. em 9—1—964 
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DECRETO N? 19 041 DE 8-11-963 

Declara de utilidade Pública para fins de 
desapropriação glebas de terra situada no Dis¬ 
trito de Agência, no Município de Itaquara. 

Pub. no D. O. de 9 e 10—11—963 

DECRETO N° 19 042 DE 8-11-963 

Ficam declaradas de utilidade pública, 
para fins de desapropriação e emprêgo no pla¬ 
no de colonização do Estado, as terras pró¬ 
prias existentes em uma faixa de três quilô¬ 
metros de largura a partir da faixa de servi¬ 
dão dc D. N. E. R., paralela a ambos os la¬ 
dos, às margens da rodovia BR—5, ora em 
construção, a partir do Município de Canavi- 
eiras (inclusive) até o Rio Mucuri, nos limites 
com o Estado do Espirito Santo. 

Pub. no D. O. de 9 e 10—11—963 

DECRETO N? 19 043 DE 11-11-963 

Constitui um grupo de trabalho para as 
medidas preliminares da incorporação Cere- 
Coelba. 

Pub. no D. O. de 12—11—963 

DECRETO N° 19 046 DE 13-11-963 

Suprime Coletorias das localidades que in¬ 
dica e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 14—11—963 

DECRETO No 19 047 DE 14-11-963 

Cria no Município de Planalto, um Distri¬ 
to Policial, com a denominação de Santa Ma¬ 
ria. 

Pub. no D. O. de 15 e 16—11—963 

DECRETO N° 19 048 DE 14-11-963 

Cria no Município de Jacobina, um Dis¬ 
trito policial com a denominação de Junco. 

Pub. no D. O. de 15 e 16—11—963 

DECRETO No 19 049 de 14-11-963 

Cria no Município de Jacobina, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Capim 
Grosso. 

Pub. no D. O. de 15 e 16-11-963. 

Rep. em 10—1—963 

DECRETO No 19 050 DE 14-11-963 

Cria no Município de Jequié. um Distrito* 
Policial com a denominação de Florestal. 

Pub. no D. O. de 15 e 16-11-963 

DECRETO Np 19 051 DE 14-11-963 

Cria no Município de Nova Canaã, um 
Distrito Policial, com a denominação de Ca- 
piriana. 

Pub. no D. O. de 15 e 16-11-963. 

DECRETO N° 19 052 DE 14-11-963 

Cria uma agência do Instituto Industriai 
Feminino Visconde de Mauá na sede do Muni¬ 
cípio de Aramari. 

Pub. no D. O. de 19—11—963 

DECRETO No 19 053 DE 14-11-963 

Cria uma agência do Instituto Industrial 
Feminino Visconde de Mauá na sede do Muni¬ 
cípio de Ilhéus. 

Pub. no D. Õ. de 19—11—963 

DECRETO No 19 054 DE 14-11-963 

Cria uma agência do Instituto Industrial 
Feminino Visconde de Mauá na sede do Muni¬ 
cípio de Itaquara. 

pub. no D. O. de 19—11—963 

DECRETO N° 19 055 DE 14-11-963 

Cria no Município de Tucano, um Distrito 
Policial com a denominação de Caldas do Jôrro- 

Pub. no D. O. de 19—11—963 

DECRETO Np 19 056 DE 14-11-963 

Organiza a Loteria do Estado da Bahia 
(Loteba) e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 20—11—963 

DECRETO N° 19 058 DE 20-11-963 

. Anexa a Escrivania de Paz do Distrito 
sede do têrmo de Cândido Sales ao ofício do 
Registro Civil das pessoas naturais do mesmo 
Distrito. 

Pub. no D. O. de 21—11—963 í. 
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DECRETO N" 19 059 DE 21-11-963. RESOLUÇÃO N? 868 DE 5-12-963. 

Aprova o convênio a ser celebrado entre o 
Governo do Estado da Bahia, através da Secre¬ 
taria da Agricultura, Indústria e Comércio e 
Agrícola Contendas S.A. 

Pub. no D. O. de 23 e 24-11-963. 

Fixa o subsídio do Governador e dos Se¬ 
cretários de Estado, a representação do vice- 
Governador e o subsídio, representação e alu¬ 
da de custo dos Deputados. 

Pub. no D. O. de 10-12-963. 

DECRETO N? 19 060 DE 22-11-963. 

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, uma área de terra agrícola lo¬ 
calizada no Município de Camacari. 

Pub. no D O. de 23 e 24-11-963. 

DECRETO N? 19 061 DE 22-11-963. 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, uma área de terra agrícola lo¬ 
calizada no Município de Camaçari. 

Pub. no D. O. de 23 e 24-11-963. 

DECRETO N? 19 062 DE 22-11-963. 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação uma área de terra rural no 
município de Conceição do Jacuípe. 

Pub. no D. O. de 23 e 24-11-963. 
Ret. em 7 e 8-12-963. 
Rep. em li-12-963. 

DECRETO N'> [9 080 DE 10-12-963 

uesanexa o Oficio do Registro Civil da^ 
Pessoas Naturais do Distrito de Quixaba Ter¬ 

mo DistrítoPará da Escrivania de Paz do’ mes- 
Pub. no D. O. de 12-12-963. 

LEI N? 1 982 DE 10-12-963 

Modifica o Art. 30 e seus incisos do De- 
creto-Lei n° 150, de 31 de dezembro ’ de 1943 

1950^ lP3®faSripefi rS 297' íe 17 de julh0 de’ raoj e, i 336, de 8 de novembro de 1960. 

Pub. 
Ret. 

no D. O. de 12-12-963. 
em 13-12-963. 

, Considera rescindida e extinta a concessão 

de marçoSde™!S 0bjet0 de oontrato em ^ 
Pub. no D. ò. de 13-12-963. 

DECRETO N? 19 064 DE 26-11-563. LEI N? I 983 DE 13-12-963. 

Declara de utilidade pública, para efeito 
de desapropriação, o terreno, prédio e edifica¬ 
ções, instalações industriais, maquinarias e res¬ 
pectivos acessórios do Frigorífico São Francis¬ 
co S. A. e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 28-11-963. 

FunfoStadd0’-íazend°incluir Ámcional para o 
i^1181110 e m°dificando alíquotas da 

Taxa Escolar e da Taxa de Serviços Srsos 
rmo. no D. O. de 17-12-963. 
Ret. em 18-12-963. 

DECRETO Ní> 19 065 DE 26-11-963 

de 
Altera o Artigo 20 do Decreto n« 19 
14 de novembro de 1963. 
Pub. no D. O. de 29-11-963. 
Ret. em 30-11-963. 

056, 

DECRETO Ní> 19 066 DE 14-12-563. 

^±ssegura ao. trabalhador agrícola a pref 
Para aquisição de terras públicas no E 

Iíns Produção agrícola ou pecu 
ah-avíl dHontl troanciamento pelo BANFE 

tria e6 Comérc!oretana da Agricultura- Indü 
Pub. no D .O. de 6-12-963. 

DECRETO N“ 19 067 DE 4-12-963. 

ves ?eí1°/Pina Núcleo Colonial Landulpho 
zendL pp0S!anhaerR0la a-ser Estalada nas 
«oMS Oro“'no M“ 

Pub. no D. O. de 6-12-963. 
Rep. em 7 e 8-12-963. 

DECRETO N? 19 084 DE 13-12-963. 

Aprova o enquadramento das Secretariai 
do Governo do Estado, Saúde Pública e ^si“ 
tnnria focla1.- Educação e Cultura, Departamen¬ 
to de Energia e Imprensa Oficial. 

Pub. no D. O. de 17-12-963. 
Rep. em 18-12-963. 

DECRETO N.° 19 085 DE 13-12-963. 

Concede autorização para o funcionamen¬ 
to do Curso Pedagógico anexo ao Centro Edu- 
cacional Sofia Costa Pinto na Cidade do Sal¬ 
vador a partir de março de 1963 

Pub. no D. O. de 17-12-963. 
í 

LEI N? 1 984 DE 18-12-963. 

Considera de utilidade pública o Centio 
Social e Beneficente dos Cabos e Soldados da 
Policia Militar do Estado da Bahia. 

Pub. no D. O. de 20-12-963. 
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LEI N? 1 085 DE 19-12-963. 

Suprime c inciso VI, do Art. 169 da Lei 
Orgânica dos Municípios. 

Pub. no D. O. de 27-12-963. 

DECRETO N? 19 090 DE 19-12-963. 

Cria no Município de Riachão das Neves, 
um distrito policial com a denominação de Ca¬ 
nudos . 

Pub. no D. O. de 21 e 22-12-963. 

DECRETO N? 19 091 DE 19-12-963. 

Aprova o regulamento e plano de uniforme 
da Polícia Feminina do Estado da Bahia. 

Pub. no D. O. de 21 e '22-12-963. 

DECRETO N? 19 093 DE 19-12-963. 

Anexa a Escrivania de Paz do Distrito de 
Catingal, Têrmo de Manoel Vitorino ao Ofício 
do Registro Civil das Pessoas Naturais do mes¬ 
mo Distrito. 

Pub. no D. O. de 21 e 22-12-963. 

DECRETO N? 19 094 DE 19-12-963. 

Revoga o Decreto n° 18 843 de 24 de maio 
de 1963. 

Pub. no D. O. de 20-12-963. 
Rep. em 9-1-964. 
Ret. em 11 e 12-1-964. 

DECRETO N? 19 095 DE 23-12-963. 

Cria no Município de Ipirá, um Distrito 
Policial com a denominação de Saco. 

Pub. no D. O. de 24-12-963. 

LEI N9 1 986 DE 27-12-963. 

Declara de utilidade pública a Organização 
de Au iílio Fraterno. 

Pub. no D. O. de 31-12-963. 

LEI N° 1 987 DE 27-12-963. 

Considera de utilidade Pública a Assistên¬ 
cia Social da Paróquia de Muritiba. 

Pub. no D. O. de 31-12-963. 

DECRETO N? 19 097 DE 27-12-963. 

Aprova o regulamento da comissão encar¬ 
regada de promover a fiscalização da Conces¬ 
sionária de Serviço Público Telefones da Ba¬ 

hia S. A. — TEBASA e fixa a taxa de fisca¬ 
lização convencionada no § 1? da Cláusula dé¬ 
cima oitava do contrato de concessão. 

Pub. no D. O. de 3-1-964. 

RESOLUÇÃO N9 901 DE 28-12-963. 

Concede abono e reajusta o salário famí¬ 
lia do pessoal do Poder Legislativo. 

Pub. no D. O. de 31-12-963. 

LEI N“ 1 989 DE 30-12-963. 

Fixa a despesa e orça a receita do Estado 
para o exercício de 1964, autoriza a abertura 
de créditos suplementares e dá outras provi¬ 
dências de caráter financeiro, tôdas autoriza¬ 
das no artigo 86 § l? da Constituição do Es¬ 
tado 

Pub. no D. O. de 31-12-963. 
Rep. em 29-1-964. 
Ret. em 31-1 e 5-2-964. 

LEI N9 1 991 DE 30-12'-963. 

Altera a redação do Artigo 33, inciso V 
da Lei 1 567, de 1? de dezembro de 1961. 

Pub. no D. O. de 31-12-963 
Rep. em 1-1-964. 

LEI N? 1 992 DE 31-12-963 

Modifica c sistema tributário do Estado, 
adota medidas de caráter financeiro e dá ou¬ 
tras providências. 

Pub. no D. O. de 31-12-963 
Ret. em 1-1-964. 

LEI N? 1 993 DE 31-12-963. 

Revoga e altera disposições da Lei n? 689, 
de 28 de dezembro de 1954 e dá outras provi¬ 
dências de caráter financeiro. 

Pub. no D. O. de 31-12-963. 
Ret. em 1-1-964. 

DECRETO N° 19 103 DE 31-1-964. 

Cria uma agência do Instituto Industrial 
Feminino Visconde de Mauá, na sede do Muni¬ 
cípio de Conceição de Coité. 

Pub. no D. O. de 8-1-964. 
Ret. em 23-1-964. 

DECRETO N.? 19 104 DE 9—1—964 

Cria, no Município de Ibipetuba, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Formi¬ 
gueiro . 

Pub. no D O. de 11 e 12—1—964. 
Ret. em 23—1—964. 
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DECRETO N? 19 105 DE 9—1—964 

Cria, no Município de Camacã, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de j acareei 

Pub. no D.O. de 11 e 12—1—964. 
Ret. em 23—1—964. 

LEI N.» 2 007 DE 15—1- 964 

Abre crédito especial de dois milhões e seis¬ 
centos mil cruzeiros para publicação de do¬ 
cumentário parlamentar alusivo à organização 
do ensino. 

Pub. no D.O. de 22—1—964. 

DECRETO N.? 19 106 DE 10—1—964 
« 

Aprova o Convênio a ser celebrado entre a 
Secretaria da Agricultura, Indústria e Comér¬ 
cio — Serviço de Colonização e Imigração e o 
Banco do Brasil S/A, por sua Carteira de Co¬ 
lonização . 

Pub. no D.O. de 11 e 12—1—964. 
Ret. em 23—1—964. 

DECRETO N.9 19 107 DE 10—1—964 
I 

Cria, no Município de Mata de São João, 
um Distrito Policial com a denominação de 
Caboré. 

DECRETO N.° 19 111 DE 23—1—964 ' 

Abre credito destinado a socorrer vitimas 
de enchentes e dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 24—1—964. 

LEI N.° 2 008 DE 23—1—964 

Declara de utilidade pública o Clube Zabe- 
hnha e seus Netinhos. 

Pub. no D.O. de 28 1—964. 

LEI N.v 2 009 DE 23—1—964 
Pub. no D.O. de 17—1—964. 
Ret. em 23—1—964. 

DECRETO N.v 19 108 DE 10—1—964 

Cria, no Município de Mata de São João, 
um Distrito Policial com a denominação de 
Pau D'Arco. 

Pub. no D.O. de 17—1—964 
Ret. em 23—1—964. 

LEI N.? 2 000 DE 10—1—964 

Altera a redação do Art. 4» da Lei n.° 
1 646 de 19 de março de 1962, transforma o Pa¬ 
rágrafo único do Art. 72, da Lei n.? 502 de 
27 de novembro de 1952, em Parágrafo Primei¬ 
ro e cria um Parágrafo Segundo a êste mesmo 
artigo. 

Pub. no D O. de 14—1—964. 

Autoriza o Poder Executivo a arrendar uma 
área no Estádio Otávio Mangabeira. 

Pub. no D. O. de 28-1-964. 

LEI N.v 2 011 DE 23—1—964 

Considera de utilidade pública a Sociedade 
Filarmônica Euterpe Jacuipense de Riachão de 
Jacuípe. 

Pub. no D.O. de 28—1—964. 

DECRETO N.v 19 112 DE 24—1—964 

Autoriza o funcionamento dos Cursos Co¬ 
mercial e Técnico de Contabilidade no Institu¬ 
to de Educação Regis Pacheco, na Cidade de 
Jequie. 

Pub. no D.O. de 25 e 26—1—964. 

DECRETO N.? 19 109 DE 14—1—964 
l 

Exclui áreas beneficiadas do alcance do De¬ 
creto n.° 19 042, de 8 de novembro de 1963. 

Pub. no D.O. de 16—1—964. 

Ret. em 23—1—964. 

LEI N,° 2 005 DE 15—1—964 

Majora vencimentos do pessoal que indica 
e da outras providências. 

Pub. no D.O. de 18 e 19—1—964. 

DECRETO N.Í> 19 113 DE 24—1—964 

Considera de utilidade pública para fins de 
desapropriação, fazendas situadas nos Municí¬ 
pios de Camaçari, Simões Filho Candeias e 
Lauro de Freitas. 

Pub. no D.O. de 25 e 26—1—964. 

DECRETO N.» 19 114 DE 24—1—964 

Aprova o Regulamento das Exposições Es¬ 
taduais de Animais e Produtos Derivados de 
acordo com o Decreto n.v 18 858, de 16-6-1963. 

Pub. no D O. de 25 e 26—1—964. 

LEI N.° !2 006 DE 15—1—964 

Considera de utilidade pública a Associa¬ 
ção Atlética de Pedrinhas. 

Pub. no D.O. de 18 e 19—1—964. 

Aio —1—yt)4 

Desanexa o Ofício do Registro Civil daa 
Pessoas Naturais do Distrito-Sede do Têrmo de 
Penpa da Escnvania de Paz do mesmo Dis- 

Pub. no D.O. de 25 e 26—1—964. 
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DEI N.9 2 012 DE 24—1—964 
\ 

Concede abono aos servidores estaduais, 
modifica o regime de Salário Família, reajusta 
vantagens e dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 31—1—964. 

Ret. em 4—2—964. 

DECRETO N.v 19 116 DE 27—1—964 

Cria uma Comissão Estadual Executiva de 
socorro às vítimas das enchentes. 

Pub. no D.O. de 6—'2'—964. 

LEI N? 2 013 DE 29—1—964 
i 

Fixa o efetivo da Polícia do Estado para o 
ano de 1964 e dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 30—1—964. 

DECRETO N.<? 19 117 DE 31—1—964 

Cria, no Município de Baianópolis, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Boa Es¬ 
perança . 

Pub. no D.O. de 1 e 2—2—964. 

DECRETO N.? 19 118 DE 31—1—964 

Cria, no Município de Baianópolis, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Riacho d» 
Cêrca. 

Pub. no D.O. de 1 e 2—2—964. 

DECRETO N.v 19 119 DE 31—1—964 

Cria, no Município de Baianópolis, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Barro- 
lândia. 

Pub. no D. O. de 1 e 2—2—964. 

DECRETO N.° 19 120 DE 31—1—964 

Cria, no Município de Catolândia, um DiS' 
trito Policial com a denominação de Cana- 
bravão. 

Pub. no D.O. de 1 e 2—2—964. 

DECRETO N.? 19 121 DE 31—1—964 

Cria, no Município de Rio do Pires, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Varzinha. 

Pub. no D.O. de 1 e 2—2—964. 

DECRETO N.<? 19 124 DE 31—1—964 

Cria, no Município de Pedro Alexandre, um 
Distrito Policial com a denominação de Ma¬ 
lhada Nova. 

Pub. no D.O. de 1 e '2—2—964. 

DECRETO N" 19 125 DE 12-2-964. 

Considera de utilidade publica, para fins da 
desapropriação, a Fazenda “Arroz”, situada no 
Município de Itaquara. 

I 
Pub. no D.O. de 13—2—964. 

DECRETO N.v 19 126 DE 12—2—964 

Declara de interêsse social, para fins de de¬ 
sapropriação, glebas situadas à margem esquer¬ 
da do Rio do Pato, no Município e Comarca de 
Caravelas. 

Pub. no D.O. de 13—2—964. 

DECRETO N? 19 127 DE 13—2—964 

Considera sem efeito o Decreto n.° 17 118, 
de 11 de setembro de 1958. 

Pub. no D.O. de 15 e 16—2—964. 

DECRETO N.? 19 128 DE 14—2—964 

Autoriza o funcionamento do Curso Peda¬ 
gógico Hermosa Vieira, anexo ao Centro Edu¬ 
cacional Álvaro Melo Vieira, na sede do Mu¬ 
nicípio de Ilhéus 

Pub. no D.O. de 15 e 16—2—964. 

Rep. em 7 e 8/3 e 28—4—964, 

DECRETO N.v 19 129 DE 18—2—964 
i 

Transfere para o Estado, por doação, d 
Ginásio “Pedro Calmon” da Cidade de Amar- 
gosa, mantido pela Associação Educacional de 
Amargosa. 

Pub. no D.O. de 19—2—964. 

DECRETO N.v 19 131 DE 21—2—964 

Aprova o nôvo Regulamento da Escola 
Agronômica da Bahia. 

Pub. no D.O. de 22 e 23—2—964. 

DECRETO N.9 19 132 DE 21—2—964 

Determina revisão do Processo de Venda de 
Terras em que inexiste proporcionalidade entee 
a área inculta e a cultivada. 

Pub. no D.O. de 22 e 23—2—964. 

DECRETO N.9 19 133 DE 21—2—964 

. Cl?a uma Guarda Florestal destinada à vi¬ 
gilância e proteção dos mananciais de água que 
abastecem os Municípios de Salvador, Candeias. 
São Francisco do Conde e Camaçari. 

Pub. no D.O. de 22 e 23—2—964. 

Ret. em 3 e 17—3—964 
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PROVIMENTO N.° 21 DE 28—2—964. 

Atribui novos valores aos Símbolos dos 
Cargos do Quadro do Tribunal de Contas, al¬ 
tera a Tabela de Progressão Horizontal e dá 
outras providências. 

Pub. no D.O. de 29/2 e 1—3—964 

DECRETO N.9 19 134 DE 3—3—964 

Declara de utilidade pública, por fôrça de 
interesse social, para fins de desapropriação, as 
terras que constituem a “Ilha do Romualdo’’, 
mo Município de Barra. 

Pub. no D.O. de 4—3—964. 

DECRETO N.° 19 141 DE 9—3—964 

Torna sem efeito o Decreto n." 18 511 de 8 
de agosto de 1962, que transferiu ad referendum 
da Assembléia Legislativa do Estado, três (3) 
pavilhões situados no Parque Garcia D’Ávila, 
em Ondina, para o patrimônio do Fundo 
de Desenvolvimento Agro-Industrial (FUN- 

Pub. no D.O. de 10—3—964. 

DECRETO N.v 19 142 DE 12—3—964 

Cria uma Agência do Instituto Industriai 
Femmmo Visconde de Mauá, na sede do Mu¬ 
nicípio de Itajuípe. 

I 
DECRETO N.° 19 135 DE 4—3—964 

Aprova o contrato a ser celebrado entre à 
Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, 
a Cooperativa Central Instituto de Pecuária da 
Bahia, Resp. Ltda. e o Instituto de Pesquisas 
e Experimentação Agropecuárias do Leste, pára 
execução de trabalhos especializados de pes¬ 
quisa e experimentação zootécnicas. 

Pub. no D.O. de 14 e 15—3—964. 

DECRETO N.v 19 143 DE 12—3—964 

Cria uma Agência 
Feminino Visconde de 
nicípio de Jequié. 

do Instituto Industrial 
Mauá, na sede do Mu- 

Pub. no D.O. de 14 e 15—3—964. 

Pub. no D.O. de 5—3—964. Ret. em 17—3—964. 

DECRETO N° 19 136 DE 4-3-964 
f 

Cria uma Agência do Instituto Industrial 
Feminino Visconde de Mauá na sede do Muni¬ 
cípio de Feira de Santana. 

Pub. no D.O. de 5—3—964. 

DECRETO N.? 19 137 DE 6—3—964 

Aprovando a Tabela Numérica e de Padrões 
•de Vencimentos e Diárias do Departamento de 
Estradas de Rodagem da Bahia, para o exercí¬ 
cio de 1964. 

Pub. no D. O. de 7 e 8-3-964. 

DECRETO N.9 19 138 DE 6—3—964 

Autoriza o funcionamento dos Cursos Co¬ 
mercial e Técnico de Contabilidade no Colégio 
Estadual de Vitória da Conquista, na Cidade de 
Vitoria da Conquista. 

Pub. no D. O. de 7 e 8-3-964 

DECRETO N/? 19 139 DE 6—3—964 

Autoriza o funcionamento dos Cursos Co- 
mercial e Técnico de Contabilidade no Colégio 
Estadual de Feira de Santana, na Cidade de 
Feira de Santana. 

Pub. no D.O. de 7 e 8—3—964. 

DECRETO N.9 19 144 de 12—3—964 

Institui prêmios especiais a serem conferidos 
nas Exposições Estaduais de Animais e Produ¬ 
tos Derivados. 

Pub. no D.O. de 14 e 15—3—964. 

DECRETO N.9 19 145 DE 16—3—964 

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, o prédio que menciona. 

Pub. no D.O. de 17—3—964. 

DECRETO N.9 19 146 DE 17—3—964 

Cria, no Município de Serrinha, um Distri¬ 
to Policial com a denominação de Bela Vista. 

^*"Pub. no D.O. de 19—3—964. 

DECRETO N.9 19 147 DE 17—3—964. 

Cria, no Município de Itapicuru, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Tapera do 
Lima. 

Pub. no D O. de 19—3—964. 

DECRETO N.9 19 140 DE 6—3—964 

TinnS'ia U1? Ginásio Estadual no Distrito de 
itapoa, nesta Capital. 

Pub. no D. O. de 7 e 8-3-964. 

RESOLUÇÃO N.9 909 DE 17—3—964 

Dispõe sôbre o reajustamento do pessoal 
do Poder Legislativo e dá outras providências. 

Pub. no D.O de 24—3—964. 
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DECRETO N.? 19 148 DE 18—3—964 

Cria uma Agência do Instituto Industrial 
Feminino Visconde de Mauá, na sede do Mu¬ 
nicípio de ítabuna. 

Pub. no D.O. de 19—3—964. 

DECRETO N.9 19 149 DE 18—3—964 

Cria uma Agência do Instituto Industrial 
Feminino Visconde de Mauá, da Secretaria da 
Agricultura, Indústria e Comércio, na sede do 
Município de Pindobaçu. 

Pub. no D.O. de 19—3—964. 

DECRETO N.9 19 150 DE 30—3—964 

Altera o prazo de vigência para adoção do 
regime de incidência única em relação ao fumo 
em fôlha e dá outras providências em carater 
financeiro. 

Pub. no D.O. de 1—4—964. 

Ret. em 4 e 5—4—964. 

DECRETO N.9 19 151 DE 2—4—964 

Divide o Estado da Bahia em dez Regiões 
de Saúde para os fins que indica. 

Pub. no D.O. de 3—4—964. 

LEI N.9 2 017 DE 4—4—964 

Institui para cobertura de risco social de¬ 
corrente de evento inelutável, pensão extraor¬ 
dinária em benefício da família de parlamen¬ 
tar que menciona. 

Pub. no D.O. de 8—4—964. 
Ret. em 24—4—064. 

DECRETO N.? 19 152 DE 13—4—964 

Considera ponto facultativo nas Reparti¬ 
ções Públicas Estaduais, o dia 15 de abril do 
corrente ano. 

Pub. no D.O. de 15—4—964. 

DECRETO N.° 19 153 DE 16—4—964 

Abre crédito extraordinário, destinado a 
despesas urgentes e imprevistas com a manu¬ 
tenção da ordem e segurança pública. 

Pub. no D.O. de 17—4—964. 

DECRETO N.° 19 154 DE 16—4—964 

Cria. no Município de Canápolis, um Dis¬ 
trito Policial, com a denominação de Vila 
Maria. 

Pub. no D.O. de 21—4—964. 

DECRETO N.? 19 155 DE 16—4—964 

Cria, no Município de Canápolis, um Dis¬ 
trito Policial, com a denominação de Santo- 
Antônio. 

Pub. no D.O. de 21—4—964. 

DECRETO N.° 19 156 DE 20-4-964 

Autoriza o aumento das novas taxas do 
depósito especial de inscrição para o serviço- 
telefônico do Estado e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 21-4-964. 

DECRETO N.° 19 157 DE 20-4-964 

Expede normas destinadas à execução, no 
Estado da Bahia, do Ato Institucional de 9 de 
abril de 1964. 

Pub. no D. O. de 21-4-964 

DECRETO N.° 19 158 DE 20-4-964 

RESOLVE: 

Determinar o retorno às repartições de- 
origem, no prazo de oito dias, contados da pu¬ 
blicação dêste Decreto, dos servidores postos à 
disposição, com ônus para o Estado, da União 
de outras unidades da Federação, dos Muni¬ 
cípios ou das respectivas entidades autárquicas. 

Pub. no D. O. de 21-4-964. 

DECRETO N.» 19 159 DE 21-4-964 

Congela os preços das utilidades e artigos^ 
domésticos e produtos farmacêuticos. 

Pub. no D. O. de 23-4-964. 

LEI N.” 2 018 DE 25-4-964 

Complementa dispositivos e tabelas da Det 
n.° 1 909, de 3 de junho de 1963 e dá outras 
providências 

Pub. no D. O. de 7-5-964. 
Ret. em 8-5-964. 

DECRETO N.° 19 162 DE 28-4-964 

Autoriza o funcionamento do Curso Peda¬ 
gógico anqxo ao Ginásio Pedro Calmon, na ci¬ 
dade de Belmonte, a partir do corrente ano- 

Pub. no D. O de 29-4-964. 

DECRETO N.° 19 163 DE 11-5-964 

Inclui nos regimes de incidência única e de 
pauta, de acordo com a legislação vigente, as 
vendas ou consignações dos produtos que espe¬ 
cifica e dá outras providências de natureza fis¬ 
cal. 

Pub. no D. O. de 12-5-964. 
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LEI N.» 2 019 DE 12-5-954 

Altera a quota do fomento e organização 
econômica da lavoura do fumo e dispõe a res¬ 
peito. 

Pub. no D. O. de 13-5-964. 

LEI N.° 2 020 DE 15-5-964 

Cria o Serviço de Turismo do Estado da 
Bahia. 

Pub. no D. O. de 16 e 17-5-964. 

DECRETO N.° 19 164 DE 19-5-964 

Cria um grupo de trabalho. 

Pub. no D. O. de 20-5-964. 

DECRETO N.» 19 170 DE 21-5-964 

Cria no Município de Campo Alegre de 
.Lourdes. um distrito policial com a denomina¬ 
ção de Angico. 

Pub. no D. O. de 23 e 24-5-964. 

DECRETO N.° 19 171 DE 21-5-964 

Dispõe sôbre o regime de ensino da escola 
■primaria anexa ao Colégio da Polícia Militar e 
dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 23 e 24-5-964. 

LEI N. 2 022 DE 21-5-964 

Considera de utilidade pública o Instituto 
Barão de Geremoabo, da cidade de Cícero Dan¬ 
tas. 

Pub. no D. O. de 22-5-964. 

LEI N.° 2 023 DE 21-5-964 

Considera de utilidade núbiica a Associação 
de Proteção à Maternidade e à Infância 17. 3. 
oa Saúde, de Cipó. 

Pub. no D. O. de 22-5-964. 

DECRETO N.° 19 173 DE 22-5-964 

Concede isenção de todos os impostos es¬ 
taduais à I.M.S. — Indústria Metalúrgica de 
Salvador S.A.. 

Pub. no D. O. de 12-11-964. 
Rep. em 29-7-965. 
Ret. em 30-7-965. 

DECRETO N.o 19 174 DE 27-5-964 

Transfere para o Estado por doação, o Gi¬ 
násio Alfredo Dutra, a Escola Normal Jovino 
Oliveira e a Escola Técnica de Comércio de 
Itapetinga, da cidade de Itapetinga, todos man¬ 
tidos pela Associação Cultural Itapetinguen.se. 

Pub. no D, O. de 28-5-964. 

DECRETO N. 19 177 DE 1-6-964 

Lota nas diversas secretarias do Estado 
funcionários da Estrada de Perro de Nazaré, 
amparados pelo Artigo 15 da Lei n.° 974 de 
de outubro de 1957 e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 2-6-964. 

DECRETO N. ° 19 178 DE 1-6-964 

Cria no Município de Irecê, um Distrito 
Policial com a denominação de Riacho. 

Pub. no D. O. de 6 e 7-6-964. 

DECRETO N.° 19 179, DE 1—6—964 

Cria, no Município de Irecê, um Distrito 
Policial, com a denominação de Soares. 

Pub. no D.O. de 6 e 7—6—964. 

DECRETO N.° 19 180 DE 1—6—964 

Cria, no Município de Irecê, um Distrito 
Policial com a denominação de Tanquinho. 

Pub. no D.O. de 6 e 7—6—964. 

DECRETO N.° 19 181 DE 1—6—964 

Cria, no Município de Irecê, um Distrito 
Policial com a denominação de Cameleira. 

Pub. no D O. de 6 e 7—6—964. 

LEI N.» 2 024 DE 21-5-964 

-o Autoriza o Poder Executivo a aplicar na 
■Secretaria da Agricultura, Indústria e Comér¬ 
cio, a arrecadação proveniente da venda das 
terras devolutas do Estado. 

Pub, no D, o. de 23 e 24-5-964. 

DECRETO N.° 19 182 DE 1—6—964 

Cria, no Município de Irecê, um Distrito 
Pol.cial com a denominação de Jaguaracy. 

Pub. no D.O. de 6 e 7—6—964. 

DECRETO N.° 19 172 DE 22-5-964 

Adita dispositivo ao Decreto n.° 18 824, de 
23 de abril de 1964. 

Pub. no D, O. de 26-5-964. 

DECRETO N.° 19 183 DE 1-6--964 

Cria, no Município de Irecê, um Distrito 
Policial com a denominação de Canal. 

Pub. no D,O. de 6 e 7—6—864. 
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DECRETO N.° 19 184 DE 1—6—964 

Cria, no Município de Ibititá, um Distrito 
Policial com a denominação de Feira Nova. 

Pub. no D O. de 6 e 7—6—964. 

LEI N.° 2 026 DE 4—6—964 

Altera a Lei n° 222, de 17 de dezembro de 
1949, e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 11-6-964'. 

DECRETO N.° 19 185 DE 8—6—964 

Constitui um Grupo de Trabalho para es¬ 
tudos de eletrificação, a curto e longo prazo 
do extremo sul. 

Pub. no D.O. de 9—6—964. 

DECRETO N.° 19 188 DE! 11—6—964 

Abre crédito extraordinário destinado a 
socorrer vítimas de enchentes e dá outras pro¬ 
vidências . 

Pub. no D.O. de 11 e 12—7—064. 

DECRETO N.° 19 205 DE 3-7-964 

Concede isenção do imposto sôbre vendas . 
consignações à Sociedade Cooperativa de Con¬ 
sumo dos Bancários de Jacobina, Responsam- 
lidade Limitada. 

Pub. no D. O. de 5-8-964. 

DECRETO N.“ 19 206 DE 3-7-964 

Concede isenção do imposto sôbre vendas e 
consignações à Sociedade Cooperativa de Con¬ 
sumo dos Funcionários do Banco do Biasil, em 
Alagoinhas, Responsabilidade Limitada. 

Pub. no D. O. de 19 e 20-6-964. 

DECRETO N.° 19 208 DE 3-7-964 

Altera o Decreto n.° 17 699, de 8 de abril 
de 1960 e dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 4 e 5-7-964. 

DECRETO N.° 19 210 DE 9-7-964 

AHera o Artigo l.° do Decreto n.0 19 008,. 
de 24‘de outubro de 1963, que fiscip£pf federal 
cação dos recursos de que trata a Lei Federal. 
de 3 de outubro de 1953. 

DECRETO N.° 19 194 DE 11—6—964 

Fica transferido para o Serviço de Assis¬ 
tência a Menores (S.E.A.M.), da Secretaria 
do Interior uma área de terreno. 

Pub. no D.O. de 26—6—964. 

DECRETO N.° 19 195 DE 12-6-964 

Regulamenta, em parte, a Lei n.° 1 992, de 
31 de dezembro de 1963; altera o Decreto n.° 
16 790, de 16 de janeiro Je 1957. 

Pub. no D. O. de 13 o 14-6-964. 

DECRETO N.° 19 196 DE 12-6-964 

Regulamenta a Lei n° 2 024, de 21 de maio’ 
de 1964. 

Pub. no D. O. de 10-7-964. 
Ret. em 11 e 12-7-964. 
Rep. em 14-7-964. 

DECRETO N.° 19 211 DE 9-7-964 

Complementa o enquadramento das Secre¬ 
tarias do Interior e Justiça, Viação e Obras Pu¬ 
blicas e Agricultura, Indústria e Comercio, en¬ 
quadra o pessoal da Imprensa Oficial da Bahia 
e" dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 23-7-964. 
Rep. em 19-8-964. 
Ret. em 20-8-964. 

DECRETO N.° 19 212 DE 21-7-964 

Cria agências do Instituto Industrial Fe¬ 
minino Visconde de Mauá, nas sedes dos Mu¬ 
nicípios de Senhor do Bonfim, Caravelas, Bom 
Jesus da Lapa, Barra, Ruy Barbosa, Caetite e- 
Vitória da Conquista. 

Pub. no D. O. de 13 e 14-6-964. 

I 
LEI N.° 2 027 de 25-6-934 

Altera o quadro de pessoal da Faculdade de 
Agronomia do Médio São Francisco e dá ou¬ 
tras providências. 

Pub. no D. O. de 1-7-964. 

Pub. no D. O. de 22-7-964. 
Ret. em 23-7-964. 

LEI N° 2 029 DE 22-7-964. 

Considera de utilidade pública o Lions Clu 
be de Serrinha. 

Pub. no D. O. de 24-7-964. 

DECRETO N." 19 201 DE 3-7-964 

Concede isenção do imposto sôbre vendas 
e consignações à Cooperativa de Consumo dos 
Auxiliares de S.A. Atlântica Ltda.. 

Pub. no D. O. de 12-11-964. 

LEI N° 2 030 DE 22-7-964. 
I 

Denominar-se-á “Dispensário Otávio Tor¬ 
res”, o atual Dispensário de Profilaxia da Le¬ 
pra, neste Estado. 

Pub. no D. O. de 25 e 26-7-964. 
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LEI N° 2 031 DE 2'2-7-964. 

Declara de utilidade pública o Instituto 
São Pio X, nesta Capital. 

Pub. no D. O. de 25 e 26-7-964. 

DECRETO Ne 19 212-A DE 27-7-964. 

Dispõe sôbre o processamento, perante aa 
Recebedorias de Rendas do Estado, dos despa¬ 
chos de mercadorias nacionais remetidas para 
localidades brasileiras. 

Pub. no D. O. de 18-8-964. 

DECRETO N° 19 213 DE 31-7-964. 

Concede isenção de Impôsto sôbre Vendas 
e Consignações à Sociedade Cooperativa de 
Consumo dos Empregados no Moinho da Ba¬ 
hia, Resp. Ltda. 

Pub. no D. O. de 6-11-964. 

DECRETO N° 19 214 DE 31-7-964. 

, o a. redação do Artigo 12 do Decreto 
n. 18 875, de 12 de julho de 1963. 

Pub. no D. O. de 1 e 2-8-964. 

DECRETO N? 19 219 DE 31-7-964. 

Apr_ova, o regulamento sôbre medição e 
dae?eiea° de terrenos exPropriados na forma 

Pub. no D. O. de 1 e 2-8-964. 

DECRETO N9 19 220 DE 31-7-964. 

c;nniAÍ>r5vat,®i n<n’a tabela de emolumento da 
Sociedade Bolsa de Mercadorias da Bahia. 

Pub. no D. O. de 4-8-964. 

DECRETO NP 19 221 DE 3-8-964. 

. Pa Providências concernentes à execução 
das Leis 425, de 29-10-1951 e 1 309, de 1-9-1960. 

Pub. no D. O. de 4-8-964, 

LEI N? 2 032 DE 3-8-964. 

Distrihfrti1 denominar-se Nova Colina o atual 
Jistrito de Bastiao, do Município de Boninal. 

Pub. no D. O. de 5-8-964. 

DECRETO N9 19 223 DE 10-8-964. 

Autoriza o funcionamento do Curso Peda- 
na Cidade de Castro Alves, anexo ao 

Gmasio Sao Jose, a partir do corrente ano. 

Pub. no D. O. de 11-8-964 

LEI N9 2 033 DE 3-8-964. 

rã o C“era Jde utilidade pública a Associa- 
Bania Serv,d°res Civis do Brasil, Secção da 

Pub. no D. O. de 6-8-964. 

DECRETO N9 19 224 DE 10-8-964. 

Autoriza o funcionamento da Escola Nor¬ 
mal Henrique Brito, na Cidade de Itororó. ane- 
corrente^ano10 Juracy Magalhães, a partir do 

Pub, no D. O. de 11-8-964 

DECRETO N9 19 225 DE 11-8-964. 

Dispõe sôbre o orçamento dos serviços de 
Educaçao e Cultura para o exercício de 1964 
e da outras providências. 

Pub. no D. O. de 12-8-964. 
Rep em 11 e 15-9-964 

DECRETO N9 19 226 DE 11-8-964. 

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropnaçao, uma área de terra rural in¬ 
clusive benfeitorias, sita no Município de Ilhéus 
neste Estado. 

Pub. no D. o. de 12-8-964 
Rep. em 13-8-964. 

DECRETO N9 19 227 DE 11-8-964. 

; Desanexa a Escrivania dos Peitos Cíveis e 
Criminais da do Júri e das Execuções Crimi¬ 
nais da Comarca de Oliveira dos Brejinhos. 

Pub. no D. O. de 12-8-964. 

DECRETO N9 19 228 DE 12-8-964. 

Ratifica o Decreto de 6 de março de 1964 
publicado no Diário Oficial de 7 de mesmo 

Bahia fLOTEBA)6111" " L°terÍa d° Estado da 

Pub. no D. O. de 14-8-964. 

DECRETO N° 19 230 DE 14-8-964. 

Concede isenção do Impôsto de Vendas e 
Consignações à Cooperativa de Consumo dos 
Funcionários do Banco do Brasil, em Ilhéus 
Resp. Ltda. 

Pub. no D. O. de 4-8-965. 

DECRETO N? 19 232 DE 17-8-964. 
t 

Autoriza o Departamento das Municipali¬ 
dades a executar um plano de aplicação' dc 
Alimentos para a Paz, com municípios baianos 

Pub. no D. O. de 18-8-964’. 
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RESOLUÇÃO N? 924 DE 18-8-964. 

Modifica artigo do Regimento Interno e 
constitui a Junta Médica da Assembléia. 

Pub. no D. O. de 20-8-964. 

RESOLUÇÃO N.° 926 DE 19—8—964 

Altera a representação e a parte fixa dos 
subsídios dos Srs. Deputados. 

Pub. no D.O. de 22 e 23—8—964. 

DECRETO N? 19 237 DE 21—8—964 

Desapropria terrenos em Ubaranas e Ama- 
ralina, nesta Capital, por interêsse social, e 
dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 22 e 23—8—964. 

DECRETO N.'? 19 238 DE 21—8—964 

Inclui no regime de incidência única as 
operações de venda dos produtos que especi¬ 
fica. Manda adotar o regime de pauta espe¬ 
cial a que se refere o Artigo 6<? da Lei n° 
1 792 de 10 de agosto de 1962, concede isen¬ 
ção parcial do Imposto de Importação e seu 
adicional às indústrias de cacau e mamona 
e dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 22 e 23—8—964. 

Rep. em 25 e 26—8—964. 

Ret. em 27 e 28—8—964. 

DECRETO N.9 19 239 DE 26—8—964 

Dispõe sõbre as medidas necessárias ao 
desenvolvimento econômico e social do médio 
São Francisco e sua integração no Plano Jua- 
zeiro-Petrolina. 

Pub. no D.O. de 27—8—964. 

Ret. em 28—8—964. 

Rep. em 9—9—964. 

LEI N.9 2 034 DE 26—8—964 

Declara de utilidade pública a Associação 
Obras Sociais Irmã Dulce, situada no Bairro 
de Roma. 

Pub. no D.O. de 27—8—964. 

LEI N.° 2 035 DE 26—8—964' 

Altera o Quadro de Pessoal, o currlculwm 
da Escola Veterinária da Bahia, criando a Ca¬ 
deira de Praticultura e Plantas Tóxicas, os 
Artigos 2? e 9o da Lei n.° 1 637 de 2 de mar¬ 
ço de 1962 e dá outras providências. 

Pub. no D.O. de 27—8—964. 

Ret. em 28—8—964. 

DECRETO N.? 19 246 DE 1—9—964 

Concede isenção de impostos estaduais à 
firma • “Itajubá Hotel Ltda”. 

Pub. no D.O. de 16—12—964. 

DECRETO N.v 19 247 DE 3—9—964 
\ 

Delega à Superintendência Nacional do 
Abastecimento (SUNAB) a competência atri¬ 
buída à Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio pelos Arts. 1.7, 5.° e 6.° do Decreto 
n.° 18 897 de 9 de agosto de 1963. 

f 

Pub. no D.O. de 4—9—964 

DECRETO N.° 19 248 DE 4—9—964 

Reajusta os valores de vencimentos das 
tabelas de níveis do Pessoal do Montepio dos 
Servidores Públicos do Estado da Bahia. 

Pub. no D.O. de 5 e 6—9—964. 

DECRETO N.° 19 249 DE 4—9—964 

Transfere para a Secretaria da Educação 
e Cultura todo o acervo do Colégio “Alberto 
Torres”, em Cruz das Almas, pertencente ao 
patrimônio da Escola Agronômica da Bahia, 
da Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio. 

Pub. no D.O. de 5 e 6—9—964. 

LEI N.° 2 036 DE 4—9—964 

Considera, de utilidade pública o Clube 
Social Recreativo dos Artistas Feirenses. 

Pub. no D.O. de 9—9—964. 

LEI N.° 2 037 DE 4—9—964 
\ 

Considera de utilidade pública a Sociedade 
Regional de Instrução. 

Pub. no D.O. de 9—9—964. 

LEI N.° 2 038 DE 4—9—964 

Considera de utilidade pública o Círculo 
Operário Católico de Santo Amaro da Purifi¬ 
cação . 

Pub. no D.O. de 9—9—964. 

LEI N.° 2 039 DE 4—9—964 

Dispõe sõbre a cobrança de emolumentos 
devidos aos membros da Junta Comercial da 
Bahia. 

Pub. no D.O. de 10—9—964. 
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LEI N.° 2 041 DE 4—9—964 

Esclarece o disposto na letra B do Artigo 
l.° da Lei N.? <2 017, de 4 de abril de 1964. 

Pub. no D.O. de 9—9—964. 

LEI N.° 2 044 DE 4—9—964 

Considera de utilidade pública a Socie¬ 
dade Civil Filantrópica Obra do Berço, com 
sede e fôro nesta Capital. 

Pub. no D O. de 9—9—964. 

LEI N.° 2 045 DE 5—9—964 

Altera o Artigo 5.v da Lei n.° 1 460, de 
23 de agosto de 1961. 

Pub. no D.O. de 12 e 13—9—964. 

LEI N.° 2 046 DE 8—9—964 

Autoriza o_ Poder Executivo a dar garan¬ 
tias a operaçoes de crédito a serem feitas 

Bahia 0mPCOELBAe Eletric,Ídade do Estado 

Pub. no D.O. de 9—9—964. 

Rep. em 12 e 13—9—964. 

DECRETO N.° 19 266 DE 21—9—964 

Assegura priorida_de a Municípios do Inte¬ 
rior para a celebração e execução de Convê¬ 
nios e Acordos com fins de produção e dá ou¬ 
tras providências. 

Pub. no D.O. de 22—9—964. 

DECRETO N.° 19 267 DE 21 9—964 

Considera de interêsse social, para fins de 
uesapropriaçao fazendas situadas no Municí¬ 
pio de Candeias. 

Pub. no D.O. de 22—9—964. 

DECRETO N.° 12 268 DE 21—9—964 

Considera de interêsse social para fins de 
desapropnaçao, fazendas situadas no Municí¬ 
pio de Santa Terezinha. 

Pub. no D.O. de 22—9—964. 

DECRETO N.° 19 269 DE 21—9—964 

«ini^vêSeVMSg1^ ars1 £: 
iíXVumSX10 Antó”"> * J“U!- <*"- 

Pub. no D.O. de 22—9—964. 

LEI N.° 2 047 DE 10—9—964 
f 

Considera de utilidade pública a Associa¬ 
ção Bahiana dos Estudantes Secundários. 

Pub. no D.O. de 11—9—964. 

Rep. em 12, 13 e 25—9—964. 

DECRETO N? 19 252 DE 14—9—964 

Desanexa o Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais do Distrito Sede do Têrmo 
ae Planalto da Escrivania de Paz do mesmo 
Distrito. 

Pub. no D. O. de 15-9-964. 

DECRETO N.o 19 253 DE 15—9—964 
I 

Abre crédito extraordinário destinado á 
socorrer vítimas da catástrofe da Feira de 
Agua de Meninos. 

Pub. no D.O. de 30—9—964. 

, DECRETO N.v 19 254 DE 15—9—964 

Regulamenta o Art. 14 da Lei n.° 1 951, 
de 16 de setembro de 1963. 

Pub. no D O. de 18—9—964. 

Rep. em 13—10—964. 

LEI N.° 2 049 DE 22—9, 964 

Denomina Estação Vieira de Melo a nova 
Estaçao de Tratamento de Agua em Boto- 

Pub. no DO. de 25—9—964. 

LEI N.° 2 050 DE 22—9—964 

Casa^rip*tlR-iv Ur^Í<k financeirj em favor da casa de Rjy Barbosa, na Bahia e dá nro- 
vidências que especifica. P 

Pub. no D.O. de 30—9—964. 

DECRETO N.° 19 272 DE 23—9—964 

Prorrogando a vigência do Decreto 
18 479, de 20 de julho de 1962, que prorrogou 
a vigência do Decreto n.° 17 685, de marco 
de 1960. 

Pub. no D. O. de 24—9—964. 

DECRETO N.° 19 273 DE 23 9—964 

Institui o Censo Escolar obrigatório no 
Estado da Bahia. 

„ , l 
Pub. no D.O. de 25—9—964. 
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RESOLUÇÃO N.° 943 DE 25—9—964 

Dispõe sôbre a declaração de bens por 
parte dos Senhores Deputados. 

Pub. no D.O de 2—10—964. 

DECRETO N.° 19 280 DE 28—9—964 

Decreta intervenção no Instituto de Ca¬ 
cau da Bahia. 

Pub. no D.O. de 29—9—964. 

DECRETO N.° 19 281 DE 29—9—964 

Altera o Artigo Io do Decreto n.v 18 262. 
de 18 de dezembro de 1961. 

Pub. no D.O. de 30—9—964. 

DECRETO N.° 19 289 DE 30—9—964 

Cria a Coletoria de Canal, no Município 
de Irecê. 

Pub. no D.O. de 1—10—964. 

DECRETO N.° 19 290 DE 30—9—964 

Extingue as Repartições arrecadadoras, 
que especifica. 

Pub. no D.O. de 1—10—964. 

DECRETO N.° 19 291 DE 30—9—964 

Cria uma Repartição arrecadadora no Dis¬ 
trito de Santo Antônio, nesta Capital. 

Pub. no D.O. de 1—10—964. 

DECRETO N.° 19 294-A DE 30—9—964 

Cria um Escritório do Govêrno do Estado 
da Bahia, em Brasília, vinculado à Procura¬ 
doria e Assessoria Administrativa do Estado. 

Pub. no D.O. de 7—10—964. 

LEI N.° 2 052 DE 30—9—964 

Dispõe sôbre auxílio financeiro em favor 
da Associação Bahiana dos Repórteres Foto¬ 
gráficos. 

Pub. no D.O. de 2—10—964. 

DECRETO N.° 19 311 DE 5—10—964 

Considera órgão informativo do Estado a 
Câmara do Comércio de Sisal da Bahia, enti¬ 
dade particular e autônoma. 

Pub. no D.O. de 6—10—964. 

DECRETO N.° 19 312 DE 5—10—964 
i 

Cria, no Município de Candeias, um Dis¬ 
trito Policial com a denominação de Cabôto. 

Pub. no D.O. de 6—10—964. 

LEI N.° 2 055 DE 7—10—964 

Considera de utilidade pública a Confe¬ 
rência N.S. das Vitórias da Sociedade São Vi¬ 
cente de Paula da Vitória da Conquista. 

Pub. no D.O. de 13—10—964. 

LEI N.° 2 056 DE 7—10—964 

Autoriza a permuta de uma área de ter¬ 
reno por outra contígua ao Instituto Biológico 
da Bahia. 

Pub. no D, O. de 13—10—964. 

LEI N.° 2 057 DE 7—10—964 

Dispõe sôbre auxílio financeiro destinado 
às atividades culturais da “Casa da Bahia”. 

Pub. no D. O. de 13-10-964. 

LEI N? 2 058 DE 8-10-964. 

Considera de utilidade pública o “Grêmio 
Brasileiro de Trovadores”, sediado nesta Ca¬ 
pital. 

Pub. no D O. de 14—10—964. 

LEI N.° 2 059 DE 8—10—964 

Declara de utilidade pública a Sociedade 
Beneficente Caixa-Protetora. 

Pub. no D.O. de 14—10—964. 

DECRETO N.° 19 322 DE 16—10i—964 

Concede isenção de todos os impostos es¬ 
taduais, aos produtos industriais da FERBASA 
— Cia. de Ferro Ligas da Bahia S. A. 

Pub. no D.O. de 28—10—964. 

DECRETO N.° 19 328 DE 26—10—964 

Aprova a reforma dos Estatutos da Fun¬ 
dação Anti-Tuberculosa Santa Terezinha. 

Pub. no D.O. de 27—10—964. 

Ret. em 28—10—964. 

DECRETO N.° 19 329 DE 26—10—964 

Autoriza o uso do Manual do Espadim Ti- 
radentes. 

Pub. no D.O. de 27—10—964. 
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DECRETO N.° 19 330 DE 26—10—964 

Concede isenção de todos os impostos es¬ 
taduais aos produtos industrias da firma In¬ 
dustria Eletrônica Telematic Ltda. 

Pub. no D.O. de 19—11—964. 

DECRETO N.° 19 341 DE 12—11—964 

Concede isenção de 
e Consignações à firma 
& Cia. 

impostos sôbre Vendas 
Joaquim M. Coelho 

Pub. no D.O. de 22 e 23—5—965. 

DECRETO N.° 19 331 DE 29—10—964 

Autoriza o funcionamento do Centro Edu¬ 
cacional de Poções, na Cidade de Poções a 
partir do corrente ano. 

Pub. no D.O. de 30—10—964. 

Rep. em 5, 7 e 8—11—964. 

DECRETO N.° 19 342 DE 12'_11—964 

/-,? C°ncede isenção dos impostos estaduais à 
CIMBA Metalúrgica da Bahia - 

Pub. no D.O. de 26—11—964. 

LEI N.° 2 064 DE 30—10—964 

Considera de utilidade pública a Escola 
Sao Domingos Sávio, com sede na Cidade de 
Camamu. 

Pub. no D. O. de 12—11—964. 

Rep. em 18-11—964 e 23—3—965. 

LEI N.° 2 065 DE 30—10—964 

Considera de utilidade pública a Obra As- 
sistencial da Devoção do Senhor Bom Jesus 
do Bonfim. 

Pub. no D. O. de 11-11-964. 

DECRETO N.° 19 344 DE 12—11—964 

Norte°Plazae Sifs.A. ÍmP°St0S eStadUaiS a 

Pub. no D.O. de 30 e 31—1—965. 

Rep. em 2—2—965. 

DECRETO N.° 19 345 DE 13—11—964 

Lei nog37?IipnÍ9 Ho ?° Çará£'rafo 21?, da “fiji* de 19 de fevereiro de 1951, na parte 
eferente a i^asa Civil do Gabinete do Go¬ 

vernador do Estado, e dá outras providências 

Pub. no D.O. de 14 e 15—li_964. 

Ret. em 18—11—964. 

DECRETO N.° 19 332 DE 3—11—964' 
> 

Considera de interêsse social, para efeito 
de desapropriação, imóveis situados nos Mu¬ 
nicípios de Candeias, Lauro de Freitas e Si¬ 
mões Filho. 

| 
Pub. no D O. de 4-11-964. 

DECRETO N.“ 19 J46 DE 13-11-964 

,,Deiiiêna 0 titular da Secretaria da Viação 
’'ePresentar o Governo do Esiado -ias 

assembléias da COELBA. ü las 

Pub. no D.O. de 14 e 35-11-964. 

DECRETO N.° 19 332-A DE 3—11—964 

Concede isenção de todos os impostos es¬ 
taduais aos produtos industriais da firma Acon- 
dicionadora Industrial Ltda. 

Pub. no D.O. de 26—11- 964. 

DEI N.° 2 069 DE 14-11-964 

Autoriza a abertura de crédito suplemen- 
tQ1 vfgerfte!" 3 °5 05 - 1-1'33-1' do ^çameS- 

Pub. no D. O. de 20-11-964. 

LEI N.° 2 066 DE 4—11—964 

Organiza Pensionatos para Bolsistas em 
Interior, dispõe sôbre a concessão 

de Bolsas e dá outras providências. 

Pub. no D A. Legislativa de 12—11—964. 

Ret. em 23-1 e 16—3—965. 

DECRETO N.o 19 333 DE 9—11—964 

n i3!S'p5opria para fins de utilidade públic 
Q,™°vel de Propriedade da Sra. Wanda Lof 
wueiroz e seu espôso. 

Pub. no D.O. de 10—11—964. 

Rep. em 11—11-964 e 9 e 10—1—965. 

Tiansfeie para a jurisdição do Serviço de 
ColonizâçaQ e Imigração da Secretaria da 
Agi icuitura, Industria e Comércio, áreas de 
terras devolutas, para fins de instalação de 
núcleos coloniais e dá outras providências 

Pub. no D. O. de 17-11-964. 

IN . uu lo-ll-9b4 

Autoriza o funcionamento do curso pedagó¬ 
gico, anexo ao Ginásio Ubaitabense, na Cidade 
de Ubaitaba, a partir de março de 1962. 

Pub. no D. O. de 20-11-964. 
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DECRETO N.° 19 350 DE 18-11-964 

Autoriza a Secretaria de Educação e Cul¬ 
tura construir em terreno pertencente à Secre¬ 
taria da Agricultura, Indústria e Comércio, si¬ 
tuado à rua Francisco Mangabeira, Feira de 
Santana, medindo 6 326m2, a escola pública 
primária General Osório. 

Pub. no D. O. de 21-11-964. 

LEI N.» 2 070 DE 18-11-964 

Complementa a Lei n.° 1 613, de 12 de 
janeiro de 1962, na parte do quadro de funcio¬ 
nários de cada secretaria de estado, altera plano 
de remuneração e preenche omissões da respec¬ 
tiva legislação suplementar. 

Pub. no D. O. de 25-11-964. 
Ret. em 26-11-964. 

LEI N.° 2 073 DE 24-11-964 

Cria cargos na série de classes do Grupo 
Ocupacional Magistério e dá outras providên¬ 
cias. 

Pub. no D. O. de 4-12-S64. 

RESOLUÇÃO N.° 973 DE 26-11-964 

Fixa o subsídio do Governador e dos Se¬ 
cretários de Estado e a representação do Vice- 
Governador. 

Pub. no D. O. de 27-11-964. 
Rep. em 3-12-964. 

DECRETO N.° 19 360 DE 27-11-964 

Concede isenção do imposto sôbre vendas 
e consignações à Cooperativa Mista Agropecuá¬ 
ria de Jacobina, Responsabilidade Limitada. 

Pub. no D. O. de 7-4-965. 

ATO N.“ 1 532 DE 1-12-964 

Dita normas para outorga de gratificação 
trienal. 

Pub. m D. A. Legislativa de 16-12-964 

DECRETO N.° 19 361 DE 2-12-964 

Considera de interêsse social, para fins de 
instalação de um núcleo colonial, fazendas si¬ 
tuadas no Município de Santa Terezinha. 

Pub. no D. O. de 3-12-964. 

RESOLUÇÃO N.° 983 DE 3-12-964 

Inclui no orçamento para 1965 auxílios a 
entidades educacionais, culturais, assistenciais e 
associações rurais. 

Pub. no D. A. Legislativa de 6-1-965 

LEI N.“ 2 077 DE 4-12-964 

Cria a Estância Hidromineral de Caldas do 
Jôrro é dá outras providências. 

Pub. no D. O. de 5 e 6-12-964. 

LEI N.° 2 078 DE 4-12-934 

Concede auxílio ao Clube de Regatas Ita- 
pagipe. 

Pub. no D. O. de 10-12-964. 

LEI N.» 2 079 DE 4-12-964 

Considera de utilidade pública Obras As¬ 
sistenciais Nossa Senhora do Rosário das Irmãs 
das Divinas Vocações com sede na Cidade de 
Itaparica. 

Pub. nó D. O. de 12 e 13-12-964. 

LEI N.° 2 081 DE 4-12-964 

Considera de utilidade pública a Associa 
ção Barreirense de Assistência. 

Pub. no D. O. de 12 e 13-12-964. 

LEI N.° 2 082 DE 4-12-964 

Considera de utilidade pública a Santa 
Casa de Misericórdia de Sáo Félix. 

Pub. no D. O. de 12 e 13-»12-964. 

LEI N? 2 083 DE 4-12-964 

Considera de utilidade pública a Confra¬ 
ternização Espírita Bahia na. 

Pub. no D. O. de 12 e 13-12-964. 

LEI N.° 2 084 DE 4-12-964 

Considera de utilidade pública o Colégio e 
Orfanato São Francisco com sede na Cidade de 
Alagoinhas neste Estado. 

Pub. no D. O. de 12 e 13-12-964. 

LEI N.° 2 085 DE 4-12-964 

Considera de utilidade pública o Instituto 
Medalha Milagrosa. 

Pub. no D. O. de 12 e 13-12-964. 

LEI N.° 2 087 DE 10-12-964 

Autoriza o Poder Executivo a doar à União 
os terrenos da Fazenda Oascão e da Chácara 
Narandiba. 

Pub. no D. O. de 12 e 13-12-964. 
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LEI N." 2 088 DE 10-12-964 

Autoriza o Govêrno do Estado a doar u:n 
terreno à Associação Beneficente Recreativa o 
Protetora do Pero Vaz. 

Pub. no D. O. de 12 e 13-12-964. 

LEI N.” 2 089 DE 10-12-964 

Considera de utilidade pública o Touring 
Club do Brasil, Secção da Bahia. 

Pub. no D. O. de 12 e 13-12-964. 

DEI N.° 2 090 DE 10-12-964 

Considera de utilidade pública o Centro de 
Assistência Social Pio XII. 

Pub. no D. O. de 12 e 13-12-964. 

LEI N.“ 2 093 DE 11-12-964 

Considera de utilidade pública, a Institui¬ 
ção Obras Sociais Nossa Senhora de Fátima 

Pub. no D. O. de 15-12-964. 

LEI N.° 2 095 DE 11-12-964 

Modifica dispositivos de Leis Tributárias, 
fixa tabelas da Receita e dá outras providên¬ 
cias. 

Pub. nos D. O. de 15, 16, 17 e 18-12-96-1. 
Rep. em 5-1-965 
Ret. em 14-1-965. 

DECRETO N<? 19 388 DE 14-12-964 

Concede isenção tributária de imposto síi- 
bre vendas e Consignações à rirma João Gomes 
Xavier & Cia Ltda. (Instituto Farmacêutico 
de Produtos Científicos Xavier — Proclenxl, 
para o Comércio de Livros. 

Pub. no D. O. de 15-6-965. 

DECRETO N “ 19 389 DE 14-12-964 

Consede isenção do imposto de vendas e 
consignações ao Sr. Roque Félix Tourinho Fi¬ 
lho, para o Comércio de Livros. 

Pub. no D. O. de 22-6-965. 

LEI N.° 2 097 DE 15-12-964 

Fixa a Despesa e orça a Receita do Estado 
para o exercício de 1965, autoriza a abertura 
de créditos suplementares e dá outras provi¬ 
dências de caráter financeiro, todas autoriza¬ 
das no Artigo 86 § l.° da Constituição do Es¬ 
tado . 

Pub. no D. O. de 18-12-964. 
Ret. em 31-12-964. 
Rep. em 15-1-965. 

DECRETO N.'- 19 392 DE 16-12-964 

Declara de utilidade pública imóvel de nn. 
pr.edade da Sra. Esteia Dalva de Oliveira. 

Pub. no D. O. de 18-:.2-964 

DECRETO N." 19 393 DE 16-12-964 

Altera o Regulamento da Guarda civil do 
Estado da Bahia aprovado pelo Decreto n 
o 412, de 5 de maio de 1933. 

Pub. no D. O. de 18-12-964. 

LEI N." 2 096 DE 16-12-964 

Altera o plano de remuneração a que se 
refere o Art. 4.°, anexo I, da Lei'n.u 1 801, de 
1962, na parte relativa ao pessoal gráfico da 
Imprensa Oficial da Bahia e dá outras provi¬ 
dências . 

Pub. no D. O. de 22-j2-964. 

DECRETO N.v 19 394 DE 18-12-964 

Revoga o Decreto n.° 18 378 de 17 de juino 
de 1963. . 

Pub. no D. O. de 19 e 20-12-964. 

DECRETO N.° 19 396 DE 21-12-964 

Cria no Município, de Prejôes, na localida¬ 
de Quilômetro 100, estrada BR4 — Rio-Bahia, 
um Distrito Policial. 

Pub. no D. O. de 22-12-964. 

DECRETO N.“ 19 397 DE 21-12-964 

Cria no Município de •''aatiba um Distrito 
Policial com a denominação de Icaraí. 

Pub. no D. O. de 22-12-964. 

LEI N.” 2 099 DE 28-12-964 

Considera de utilidade pública a Sociedade 
Beneficente Cultural do Freitas Henrique, fun¬ 
dada em 31 de julho de 1960. 

Pub. no D. O. de 31-12-964. 

DECRETO N.“ 19 403 DE 29-12-964 

Cria o Conselho de Agricultura do Estado 
da Bahia — (C.A.E.B.) e dá outras nrovl- 
dências. 

Pub. no D. O. de 30-12-964. 
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DECRETO N.° 19 404 DE 30-12-964 

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação do imóvel que menciona neces¬ 
sário a Centrais Elétricas do Rio das Con¬ 
tas S.A.. 

Pub. no D. O. de 31-12-964. 

DECRETO N.° 19 405 DE 30-12-964 

Declara de utilidade pública imóvel sito à 
Av. D. João VI, n.° 217, nesta Capital. 

Pub. no D. O. de 31-12-964. 

DECRETO N.° 19 406 DE 30-12-964 

Desanexa o Cartório de Contador e Parti- 

dor da Escrivania dos Feitos Cíveis e Criminais 
do Têrmo de Irecê. 

Pub. no D. O. de 31-12-964. 

DECRETO N.° 19 407 DE 30-12-964 

Altera o Artigo 20 do Decreto n.“ 19 056, 
de 14 de novembro de 1963. 

Pub. no D. O. de 1-1-985. 

DECRETO N.° 19 409 DE 30-12-964 

Concede isenção do imposto sôbre vendas 
e consignações à Cooperativa Mista dos Mi mo¬ 
radores de Ouro de Jacobina, responsabilidade 
Limitada. 

Pub. no D. O. de 11-6-965. 
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14 CÂMARA CÍVEL 

Sessões às 4as. feiras, às 14 horas 

Des. José Gomes SANTOS CRUZ 

Des. DÉCIO dos Santos SEARRA 

Des. Adolfo LEITÃO GUERRA 

Des. Jorge FARIA GÓES 

24 CÂMARA CÍVEL 

Sessões 3as. feiras, às 14 horas 

Des. AGENOR Velloso DANTAS 

Des. CLAUDIONOR RAMOS 

Des. Gerson BATISTA NEVES 

Des. ADHEMAR RAIMUNDO da Silva 

44 CÂMARA CÍVEL 

Sessões às 4as. feiras, às 8 horas e 30 minutos 

Des. Wilton de OLIVEIRA E SOUSA 

Des. DAN Moreira LOBÃO 

Des. EVANDRO Pereira ANDRADE 

Des. José Manoel VIANA DE CASTRO 

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS 

Sessões às 5as. feiras 

14 CÂMARA CRIMINAL 

Sessões às 2as. feiras às 14 horas 

DesC ADERBAL da Cunha GONÇALVES 

Des. Antônio de OLIVEIRA MARTINS 

Des. Francisco PONDE SOBRINHO 
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2.- câmara criminal 

Sessões às 5as. feiras, às 14 horas 

Des. PLÍNIO Mariani GUERREIRO 

Des. NICOLAU CALMON de Bittencourt 

Des. José MACIEL DOS SANTOS 

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS 

Sessões às la.s. e 3as. 6as. feiras, às 14 horas 

CONSELHO DE JUSTIÇA 

Sessões às las. 4as. feiras, às 14 horas 

Des. RENATO Rollemberg da Cruz MESQUITA 
Presidente 

Des. Almir MIRABEAU COTIAS 
Vice Presidente 

Des. ANTONIO Abílio BENSABATH 
Corregedor 

Dr. Jose Joaquim CALMON DE PASSOS 
Procurador Geral da Justiça 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Dr. José Joaquim CALMON DE PASSOS 
Procurador Geral da Justiça 

Bel. MANOEL José PEREIRA da Süva 
1 Subprocurador 

Bel. José Luiz de CARVALHO FILHO 
2S' Subprocurador • 

Bel. ALBERTO da Cunha VELLOSO 
3. ’ Subprocurador 

Bel. RAIMUNDO Alfredo CABUSSU TOURINHO 
4. ’ Subprocurador 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

Des. ADERBAL da Cunha GONÇALVES 
Presidente 

Des. Antônio de OLIVEIRA MARTINS 
Vice-Presidente 

Juiz — Dr. AR1VALDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
Corregedor 

Juiz Dr. Domingos MÁRMORE NETO 

Jurista - Dr. NEWTON 0’DWYER 

Jurista — Dr. GILBERTO VALENTE FILHO 

Dr. OCTAVIO de Araújo de Aragão BULCÃO 
Procurador Regional Eleitoral 
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— Recusa de certidão. (Ementário — TJB) .'. 255 

AÇÃO DE COBRANÇA 
— Honorários profissionais. Procedência. Vide: Honorários. Procedên¬ 

cia do pedido. (Ementário — TJB). 284 
— Inventariante. Procedência parcial. Vide: Inventário. Dedução de des¬ 

pesas Procedência parcial da ação de cobrança. (Ementário — TJB) 291 
— Procedência. (EmentárijJ — TJB) . 255 

AÇÃO COMINATÓRIA 

— Adjudicação compulsória. Imóvel sob promessa de venda verbal. Im- 
procedência. Vide: Prcmessa de venda. Adjudicação compulsória. Con¬ 
trato verbal. Descabimento. (Ementário — TJB) . 318 
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_ Desocupação de prédio interditado pela Saúde Pública. Procedência. 
(Ementário — TJB) .... • 

_ Extravio de mercadorias. Indenização. Impropriedade. Vide: Extravio 
de mercadorias. Transporte marítimo. Indenização. (1» Cív.) . 

— Impropriedade. (Ementário — TJBi . 
— Impropriedade. Conversão em ação de indenização. Vide: Construção. 

Inadimplemento eentrauml. Opção não caracterizada. Ação própria. 
(3? Civ.) .■_..;. 

_ Impropriedade para decidir questões de servidão. (2^ Civ.) .. 
— Juntada intempestiva dc contestação. Nulidade da sentença. Vide: 

Nuliâade da senimça. Desobediência ao art._ 308, § 1» do Cód. Proc. 
Civil. Lavratura por Juiz argüido de suspeição. (Ementário — TJB) 

_ Mau uso da propriedade vizinha. Cabimento (Ementário — TJB) .. 
— Prestação de contas. Procedência. (Ementário TJB) .. 
_Vizinhança Passagem. Permissão obrigatória quando destinada a re¬ 

paros e limpeza. Dano. Ação de indenização. (Ementário — TJB) - 

ACÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
— Mora. Dívida portabie. (Ementário — TJB) . 

AÇAO DECLARATÓRIA 
— Conceituação. Finalidade. Descabimento para prestação de contas e de 

indenização. (Sentença) ... 
— Duplicata. Invalidade. Mercadoria deteriorada. Sigla CIF. Vide: Com¬ 

pra e venda mercantil. Duplicata. Invalidade. Mercadoria deteriorada. 
Sigla CIF. (C. Civ. R.) . 

_ Suspensão de protesto de títulos. Impropriedade. Vide: Mandado de 
Segurança. Protesto de títulos. 'Suspensão. Concessão. (Ementário 
— TJB) . 

AÇÃO DEMARC ATÕRIA 
— Condômino. Cabimento independente do consenso dos demais con¬ 

dôminos (ã5? Cív.) ....... 
— Queixa de esbulho Prevalência dos títulos transcritos. (1? Cív.) - 

AÇÃO DIVISÓRIA E 'DEMARCATÓRIA 
— Falta de citação de um dos condôminos. Vido: Citação. Competência 

do Oficial de Justiça. Entendimento do art. 162 do Cód. Processo 
Civil. Nulidade do processo. (Ementário-TJB) ... 

AÇÃO EXECUTIVA 
— Cobrança de aluguéis. Prova de quitação cios impostos e taxas. 

‘Ementário — TJB) . 
— Concurso 1 de credores. Penhora. Pluralidade. (Ementário — TJB) 
— Documento escrito sem assinatura de testemunhas. Inidoneidade. 

Vide: Exceptio non udimpleti contractus. Precedência. (C. Cív. R.) 
Espólio. Conversão-em ação ordinária. Falta de citação de litisconsor- 
tes menores: obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público. 
(Ementário — TJB) ....,..... 

— Falta d.: citação do avalista. Nulidade. Vide: Nulidade de Processo. 
Falta de citação. (Ementário — TJB) . 

— Não contestada. Despacho saneador. Cabimento. (Ementário.— TJB) 
— Nota promissória. Sunrimento de requisitos posteriores à emissão. 

Cabimento. Vide: Noto. promissória. Emissão em branco. Requisi¬ 
tos: Suprimento posterior. Cabimento. (Ementário — TJB) . 

— Novação não provada. Contestação irrelevante. Procedência. Vide: 
Novação. Requisitos. Hipótese não caracterizada. (Ementário — TJB) 

AÇÃO EXECUTIVA CAMBIAL 
— Aval. Autonomia. Vício do título: A quem cabe alegar. (Ementá¬ 

rio — TJB) .. 
— Cobrança de promissórias vencidas. Contestação e ônus da prova. 

Iliquidez da promissória. Data do vencimento anterior à da emissão. 
Ação imprópria. (Ementário — TJB) ..,!. 

— Contestação irrelevante. Redução dos honorários advocatícios. (Emen¬ 
tário — TJB; . 

— Nota promissória emitida em branco. Rito. Vide: Nota promissória. 
Emissão em branco. Rexame da prova: Descabimento. (Ementário 
— TJB) ... 

AÇAO EXECUTIVA HIPOTECARIA 
— Procedência (Ementário — TJB) .... 

255 

122 
255 

205 
186 

315 
256 
256 

256 

253 

343 

108 

311 

189 
163 

268 

256 
256 

110 

256 

315 
256 

314 

315 

256 

257 

257 

314 

257 



índice alfabético e remissivo 431 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
— Ato ilícito. Locação. Exercício arbitrário das próprias razões. (Emen¬ 

tário — TJB) ... 257 
Atropelo, Culpa da vítima. Improcedência. (Ementário — TJB) 257 

— Benfeitorias. Valor atual. (Ementário — TJB) .257 
— Choque de veículos. (Ementário — TJB) .!...^!. 257 
— Choque de veículos. Responsabilidade do proponente. Ficta confessio 

Reparação, (Ementário — TJB) .;. 257 
Dano provocado por incêndio. Responsabilidade do preponente por 
ato do preposto. Vide: Responsabilidade civil. Responsabilidade do 
preponente por ato culposo do preposto. (Ementário — TJB) . 326 

— Explosão de bujão de gás. (Ementário — TJB) _.. 258 
— Extravio de mercadorias. Vide: Extravio de mercadorias. Transporte 

marítimo. Indenização. (D Cív.) ..... 122 
— Interdito possessório. Demarcação amigável. Reparação de dano. 

(Ia Cív.) . 133 
— Perdas e danos. Lucros cessantes: Improcedência da condenação. 

(Ementário — TJB) ..... gsg 
— Promitente comprador. Imóvel financiado. Vide: Ilegitimidade de 

parte. Ad causam. Promitente comprador. Ação de perdas e danos 
contra locatário. (Ementário — TJB) .. 286 

AÇÃO DE NUL1DADE DE ESCRITURA 

— Cumulação com reintegratória. Prescrição ordinária. Laudo pericial 
Terreno devoluto. Possessória. (2? Cív.) .... 187 

— Demência senil do outorgante. Prova insuficiente. Improcedência 
(.Ementário — TJB) . 258 

— Doação. Tentativa dc revogação. Ingratidão. Improcedência. (Emen¬ 
tário — TJB) . 258 

— Usucapião. Improcedência. (Ementário — TJB) ........... . 258 

AÇÃO DE NULIDADE DE REGISTRO 
— Improcedência. (Ementário — TJB) ...... 258 

AÇÃO DE NULIDADE DE REGISTRO CIVIL 
— ônus da prova Prescrição: Aplicação do art. 177 do' Cód. Civil. 

Improcedência. (3» Cív.) .    210 

AÇÃO POPULAR 
Rito próprio distinto do de mandado de segurança. Vide' Mandado 
de segurança. Ilegitimidade ad causam ativa. Não conhecimento 
(Ementário — TJB* . ' 308 

AÇÃO POSSESSÓRIA 
— Conteúdo. (Ementário — TJB) .... . 259 
-- Interdito proibitório. Vide: Interdito proibitório. Ausência de requisi¬ 

tos essenciais. (Ementário — TJB) . 291 
— Questões de posse entre lindeiros ou confinantes. Impropriedade" 

Cabimento da demarcaloria. (Ementário — TJB) .’ 259 

AÇÃO DE PREEMPÇÃO 
— Transcrição de título de alienação. Condômino. Carência. (Ementá¬ 

rio - TJB) . 259 

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
— Desobediência ao art. 308, § l.° do Cód. Proc. Civil. Vide: Nulidade 

de sentença. Desobediência ao art. 308, § l.° do Cód. Proc. Civil. 
Lavratura por Juiz argüido de suspeição. (Ementário — TJB) 

— Fases da ação. (Ementário — TJB) .. 
— Improcedência. Encontro de contas. Prova de quitação. Ementário 

— TJB) .. 
— Parceria pecuária. Improcedência. (Ementário — TJB) . 

AÇÃO PRIVADA 
— Decadência do direito de queixa. Decretação em desobediência às 

formalidades legais. (Ementário — TJB) . 

AÇÃO REIVINDICATÚRIA 
— Cumulação com reintegração de posse. Procedência. Vide: Reintegra¬ 

ção de posse. Venda irregular de imóvel por mandatário não autori¬ 
zado. (Ementário — TJB) . 



REVISTA JURÍDICA 432 

— Improcedência. (Ementário TJB) .... 
__ Indenização por benfeitorias a possuidor de boa fé (Ementário 

TJB) . .'•. 
_ Prova insuficiente do domínio. (Ementário — TJB) . 
— Requisitos. Improcedência. (Ementário — TJB) . 

AÇAO RESCISÓRIA 
— Competência. Decadência. (Ementário —TJB) . 
— Decadência. (Ementário — TJB) .. • • • 
- Incompetência do Tribunal local. Matéria objeto de recurso extra¬ 

ordinário não ccnliecido. Competência privativa do S.T.F. (Emen¬ 
tário — TJB) ... 

_ Sentença preferida por Juiz incompetente lutione TnatencB. Silencio 
do autor na acão principal (C Cív. R.) ...; 

— Violação da lei em tese. Prova de pagamento de divida superior 
à taxa legal. Improcedência da pretensão. (Ementário TJB) .... 

_ Justificação englobada com a inicial. Irregularidade na citaçao dos 
interessados incertos. Nulidade db initio. (Ementáiio TJ ) . 

ACIDENTE DE AUTOMÓVEL 
_ Culpa do preposto. Responsabilidade do preponente. (Ementai 10 

^ ..... 
_ Emprêsas de transportes aéreos. Condução em táxi para o aero¬ 

porto. Responsabilidade. Vide: Responsabilidade cimí. Emprêsas de 
transporte aéreo. Acidente em condução para o aeroporto. Vinculo de 
subordinação. Prescrição da ação. (1? Cív.) .. 

ACIDENTE NO TRABALHO 
— Esposa do acidentado. Exclusão do benefício. (1? Cív.) . 
— Incapacidade parcial o permanente. Multa. Honorários advocatícios. 

(Ementário — TJB'- ... 
— Recurso do empregador. (Ementário — TJB1 . 
_ Recurso do empregador. (Ementário — T^B) ... 
_ Relação de causalidade. Prova dos autos. Vide: Improprieãade de 

recurso. Apelação por agravo de petição. Conhecimento. (Ementário 
— TJB) .. .. 

— Trabalhador rural acidentado em viagem a serviço do patrao. 
Competência co Juiz do local da sede do empregador. Vide; Compe- 
tê7icia. Juiz do local da sede do empregador. Trabalhador rural 
acidentado em viagem, a serviço do patrão. (2» Cív.) . 

ACÔRDO 
— Decreto n.° 18 925, de 18/9/963. (Legislação: ... 
- Decreto n.° 18 926, de 18/9/963. (Legislação'' .. 

ACORDOS 
— Decreto n.° 18 857, de 26/6/963. (Legislação) .. 

ACUMULAÇÃO 
— Cargos de Magistério. Permissão constitucional. Demissão ilegal. 

Vide: Mandado áe Segurança. Professor exercendo dois cargos de Ma¬ 
gistério. Demissão. Concessão. (Ementário — TJB) ... 

ADICIONAL PARA FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR 
— Constitucionalidade. (T.P.) . 
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ADJUDICAÇÃO 
— Credor hipotecário. Vide: Reclamação. Adjudicação a credor hipo¬ 

tecário de bem praceádo sem cpncurso de credores. Provimento par¬ 
cial. (Ementário — TJB) . 319 

AGRAVANTE 
— Vide: Furto. Repouso noturno. Entendimento. (Ementário — TJB) 
— Motivo fútil. Surpresa. Impossibilidade de defesa da vítima. Vide: 

Homicídio qualificado. Motivo fútil. Impossibilidade de defesa da víti¬ 
ma. Confirmação ae sentença condenatória. (1? Crim.) . 

333 

230 

AGRAVO NO AUTO DO PROüLSSO 
— Absolvição de instância denegada. Vide: Consignação em pagamen¬ 

to. Foros atrasados. Procedência. (Ementário — TJB) . 270 
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Ausência jusiiíieada du advogado do réu à audiência de instrução. 
Improviniento. Vido: Locação. Alteração do prédio locado. Infração 
legal nao caracterizada. Imprccedência da ação. Honorários advoca- 
ticios. (Ementário — TJB) . 239 
Cerceamento de defesa. Negligência da parte na devolução de pre¬ 
catória. Indeferimento. (Ementário — TJB) .’. 261 

— Conhecimento durante c julgamento de apelação da parte contrária 
Vide: Perícia. Firma individual: Exame em escrita. Apuração de re¬ 
tirada, em espécie. .Ementário — TJB) .'. 317 

— Decisão cenegatória de reintegração liminar. Descabimento. Vide: 
Reintegração áe posse. Procedência. (Ementário _ TJB) . 323 

— Denegação de diligências desnecessárias. Vide: Despejo. Retenção 
por benfeitorias. Aplicação da Lei n.° 2 699 de 28/12/55 (Emen¬ 
tário — TJB) .;. 276 

— Denegação de providência desnecessária. Indeferimento. Vide: Lo¬ 
cação. Retomada para reforma. Maior capacidade de utilização. Ben¬ 
feitorias nãc indenizavas. (Ementário — TJB) . 300 

— Despacho determinando ouvida de testemunhas do autor fora do 
prazo. Cerceamento não configurado. Vide: Desquite litigioso. Adul¬ 
tério alegado por ambos, os cônjuges. Reconvenção improcedente. (2? 
Cív • ^ .... . 183 

— Diligência desnecessária. Denegação. (Ementário — TJB) .261 
— Diligência desnecessária. Denegação. Vide: Locação. Compra e 

venda. Direito de preferência. (Ementário —‘ TJB) . 295 
— Falta de redução a termo. Não conhecimento. (Ementário — TJB).. 261 
— Indeferimento de diligência desnecessária. Vide: Locação. Retomada 

para uso próprio. Incisos II e III do art. 15 da Lei n.° 1 300. Pre¬ 
sunção de sinceridade. (Ementário—TJB) . 301 

— Indeferimento pelo Juiz. Inadmissibilidade. Vide: Imissão de posse. 
Improcedência (Ementário — TJB) . 286 

— Interposição perante Escrivão. Nulidade. (Ementário — TJB) . 261 
— Juntada de contestação intempestiva. Denegação. Indeferimento. 

Vide: Prazo. Contestação. Contagem. Pedido de vista. (Ementário 
— TJB) .  317 

— Juntada de documentos pelo autor. Oportunidade. Vide: Locação 
Retomada para ascendente. Presunção de sinceridade. (Ementário 
— TJB) .r... 296 

— Juntada extemporânea da procuração. Falha sanada. Indeferimento. 
Vide: Honorários. Procedência do pedido. (Ementário — TJB) .... 284 

— Não conhecimento durante o julgamento da apelação da parte contrá¬ 
ria. (Ementário — TJB) . 261 

— Não conhecimento durante 0 julgamento de apelação da parte contrá¬ 
ria. Vide: Locação. Retomada para reforma. Casas contíguas. Maior 
capacidade de utilização. Conceituação. (Ementário — TJB) . 299 

— Não reduzido a térmo. Não conhecimento. Vide: Locação. Retomada 
para uso próprio. Incisos II e III do art. 15 da Lei n.°'l 300. Pre¬ 
sunção de sinceridade. (Ementário — TJB) . 301 

— Têrmo não assinado. Não conhecimento. (Ementário — TJB) . 261 
— Têrmo não assinado. Nac conhecimento. (Ementário — TJB) . 262 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

, — Decisão julgando apelação deserta. Vide: Deserção. Falta de preparo. 
(Ementário -- TJB) .' 274 

— Despacho admitindo intervenção de terceiro. Descabimento. (Emen¬ 
tário — TJB) . 262 

— Embargos de terceiro. Rejeição. Cabimento. Vide: Mandado de se¬ 
gurança. Decisão judicial recorrivel. Rejeição de embargos de ter¬ 
ceiro (Ementário - TVB) . 307 

— Inciso IX do art. 842. Aplicabilidade restrita à primeira instância. 
Vide: Prepare. Férias coletivas (Ementário — TJB) . 313 

— Indeferimento de agravo de petição. Embaraço judicial. Reclamação 
provida. Vide: Reclamação. Embaraço ao uso legitimo de recurso. 
Deferimento. (Ementário — TJB) . 32o 

— Intempestividade. Não conhecimento. (Ementário — TJB) . 262 
— Traslado de peças essenciais: Ausência. Conversão em diligência. 

(Ementário — TJB) . 262 
— Translado de peças essenciais. Despacho de sustentação. Inexis¬ 

tência. (Ementário — TJB) . 262 
— Traslado dc peças essenciais. Intervenção do Ministério Público. 

(Ementário — TJIL . 262 
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AGRAVO DE PETIÇÃO 
— Ausência de íundaiuento. Perda de objeto. Desconhecimento. (Emen¬ 

tário — TJB) . 262 
— Conversão em agravo de instrumento. Decisão imediata do mérito. 

(Ementário- -TJB) ... 262 
— Decisão sòbre ilegitimidade aã acusam. Conhecimento como apelação. 

(Ementário — TJB) . . 263 
— Decisão sôbre impropriedade de ação. (2? Cív.) . 172 
— Decisão sòbre prescrição. Conhecimento como apelação. (Ementário 

- - TJB)...r..:. 263 
— Decisão rejeitando pedido de retenção por benfeitorias. Descabimen- 

to. (Ementário — TJB) . 263 
— Denegação de Assistência Judiciária. Preparo. (Ementário — TJB) 263 
—* Despacho negando direito à mãe de representar filha menor. Tempes- 

tividade. (Ementário — TJB) . 263 
— Despacho de sustentação ou reforma. Conversão do julgamento em di¬ 

ligência. (Ementário — TJB) . 263 
— Efeito suspensivo: Inexistência. Decisão exarada em mandado) de 

segurança. (Ementário — TJB) . 263 
— Indeferimento liminar de segurança. Competência do Tribunal Pleno. 

Vide: Competência. Tribunal Pleno. Agravo de indeferimento liminar de 
segurança de competência originária. (Ementário — TJB) . 269 

— Indeferimento liminar de segurança. Pedido prejudicado. (Ementá¬ 
rio — TJB) . 263 

— Intempestividade Falta de interêsse. (Ementário — TJB) . 263 
— Mandado de segurança. Pedido prejudicado. Não conhecimento. Vide: 

Mandado de segui anca. Pedido prejudicado. Agravo de petição. Não 
conhecimento. ■Ementário —• TJB) . 309 

AGRAVO REGIMENTAL 

— Acórdão de Câmara do Tribunal. Descabimento. (Ementário — TJB) 263 
— Indeferimento liminar de segurança. Impropriedade. (Ementário 

— TJB) .’.. 264 
— Intempestividade. (Ementário —• TJB) ...... 264 
— Juntaaa intempestiva de documentos. Indeferimento. (Ementário — 

TJB) . 264 

ÁGUAS PLUVIAIS 
— Prédio inferior. Obrigação de recebimento. Aplicação do princípio às. 

terras do domínio público. (Ementário — TJB) ... 264 

ÁGUAS PUBLICAS 
— Divisão. (P> Civ.) .... 150 

ÁGUAS TERMAIS 
— Decreto m 19 032, cie 12-12-963. (Legislação) .. 409 

ALÇADA 
— juizes e Pretores. Vide: Locação. Retomada para uso próprio. Loca- 

dor residente em prédio próprio. Inciso V do art. 15 da Lei 1 300. 
ônus da prova. Ementário — TJB) . 302 

—■ Pretor. Efeito da declaração de inconstitucionalidáde do art. 47 da. 
Lei da Emergência. Vide: Locação. Retomada para uso próprio. Loca- 
dor residente em prédio alheio. Presunção de sinceridade. (Ementá- 
tário — TJB) . 302 

— Pretor. Nulídade de sentença. Vide: Pretor. Competência ratione' 
valori. Nulídade de\sentença. (34 cív.) . 201 

ALIMENTOS 
— Fixação em reconvenção. (2? Cív.) . 169 

ALIMENTOS FROVISIONAJS 
— Concessão na pendência de desquite judicial. (Ementário — TJB) .. . 264 
— Fixação extorsiva. Segurança denegada. Vide: Mandado de segurança. 

Desquite litigioso. Alimentos provisionais. Prisão civil. (Ementário 
— TJB) . 307 

— Processamento como medida preventiva. Vide: Desquite litigioso. Adul¬ 
tério alegado por ambos os cônjuges. Reconvenção improcedente. (2? 
Cív.) .   183 
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ANISTIA 
Inaplicabilidade co Dp.creto legislativo federal m 18, de 15-12-61 
funcionários estaduais (Ementário _TJB) 

aos 

ANULAÇÃO DE CASAMENTO 
Casamento religioso. Anulação. Impossibilidade. Vide Casamento reli- 
gwso.hei n- 1 lio, de 25-5-50. Anulação. Impossibilidade. (Ementário 
- J. J Jj) .... .......... 

— Coação. (Ementário — TI B) .......... ‘ 
Êrro sôbre a pessoa. Improcedência. (Ementário — TJB) . 

. APELAÇÃO CÍVEL 
' Ação de valor inferior a dois mil cruzeiros. Não conhecimento Re¬ 

curso cabível. lEmentario — TJB) 
— Conversão do julgamento em diligência para apresentação de contra- 

razoes dos recursos. (Ementário — TJB) 
Decisão negando destituição de tutor. Cabimento. (Ementário_TJB) 

— Despacho indeferindo arbitramento de perQas e danos. Descabimento 
- (Ementário — TJB . 

— Despacho de recebimento. Falta de declaração dos efeitos. Falta de 
intimação do apelado. (Ementário — TJB) 

— Efeito suspensivo. Despejo por falta de pagamento. Não conhecimento 
(Ementário — TJB) .. 

— Falta de fundamentação. Não conhecimento. (Ementário _ TJB) 
— Falta de mandato. Não conhecimento. (Ementário TJB) .. 
— Intempestividade. Vide: Prazo. Férias forenses. (Ementário — TJB) 
— Necessária. Conhecimento integral de tôda a matéria discutida. Vide: 

Responsabilidade civU ão Estado. Ato ilícito de preposto. Apelação ne¬ 
cessária. Competência do aã quem para conhecer a matéria discutida 
na ação. Admissibilidade (Ementário — TJB) . 

— Prazo. Deserção. Inteligência do art. 827 do C.P.C. (Ementário — 
TJB) ... 

— Prazo Férias forenses. TÉmentário —• TJB) . 
— Prazo. Férias forenses. Suspensão. Vide: Suspensão. Apelação. Férias 

forenses. (Ementário — TJB) . 
— Prazo. Forma de contagem havendo embargos de declaração. Vide: 

Locação. Retomada para demolição e reconstrução. Indenização de 
benfeitorias necessárias. (Ementário ■— TJB) . 

— Recurso deserto na 1? instância. Não conhecimento. (Ementário — TJB) 
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265 
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297 
266 

APELAÇÃO CRIMINAI. 
— Falta de pagamento de fiança. Intimação a defensor dativo Não co¬ 
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Dispositivo legal revogado. Inexistência de questão constitucional 
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rependimento. Restituição do sinal. (Ementário — TJB) 

ARREMATAÇÃO 
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
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tário — TJB) ..... 

ASSISTENTE JURÍDICO 
— Efeito.-, da Lei n" 675, de 25-11-54. Vide: Funcionário. Transformaçao 

de cargo em comissão em isolado de provimento efetivo. Nomeação au¬ 
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_ Isonomia. Vide: Funcionário. Estabilidade. Equiparação de vencimen¬ 
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ATENTADO 
_ Ausência de requisitos essenciais. Descãracterização. (Ementário 

— TJB) .. . "J -:. 
_ Processamento em autos apartados. Vide: Reclamaçao. Conhecimen- 
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ATENTADO AO FUDOR 
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tário — TJB) . 
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Equiparação de vencimentos. (Ementário -- TJB) . 

ATO DISCIPLINAR 
_ Mandado de segurança. Descabimento. Vide: Mandado de segurança. 

Ato disciplinar. Descabimento. Prazo. (Ementário — TJB) . 
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ATO ILÍCITO 1 

— Descaracterização. (Ementário — TJB) . 
— Inexistência de prova:-. (Ementário — TJB) . 
-- Responsabilidade do Estado. (Ementário — TJB) . 

ATO INSTITUCIONAL 
— Decreto n’ 19 157, de 20-4-964. (Legislação) . 

ATO JURÍDICO 
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— Notificações não efetivadas. Inaplicabilidade da sanção do art. 266, 
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AUTARQUIAS FEDERAIS 
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de Recursos. Autarquias Federais. (Ementário — TJB) . 
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AUTORIZAÇÃO MARITAL 
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AUXILIARES DE FISCALIZAÇÃO 
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AUXÍLIO ORÇAMENTÁRIO 
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AVAL 
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Obrigação independente da causa. (Ementário — TJB) 
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BENFEITORIAS 
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(Ementário — TJB) . 
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do ju.gamonto. <Crim.) anterior. Suspensão 

BITRIBUTAÇÃO 
— Conceito — Elementos pue a caracterizam — Bis in idem. (TP) 

BCLSA DE MERCADORIAS 
— Decreto n.° 19 220, de 31/7/964. (Legislação) . 

BÔLSAS DE ESTUDOS 
— Lei n.° 2 066 de 4. D/964. (Legislação) 

BOMBEIRO 
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Segurança. Pedido preiudicado. Agravo de Petição — Não conheci¬ 
mento. (Ementário — TJB) . 

BOMBEIROS 
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tário — TJB) ... 

CÂMARA DE VEREADORES 
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Crime de responsabilidade — Incompetência do Poder Judiciário 
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— Executiva. (Ementário — TJB) ..... 
— Investigação de paternidade. Herdeiro do filho do investigado. Vide: 

Investigação de paternidade — Direito de ação privativo dos filhos. 
lEmentário — TJI3) ..... 

CARGO TÉCNICO 
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_ Anexação. Decreto n.° 18 886, de 26/7/963 (Legislação) . 
— Anexação. Decreto n.« 18 900, de 19/8/963 (Legislação) ..,. 
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— Anexação.'Decreto n.” 18 974, de 2/10/963 (Legislação) . 
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— Anexação. Decreto n.° 19 058, de 20/11/963 (Legislação) .!- 
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__ Desanexação. Decreto n.ü 18 774, de 22/2/963 (Legislação) . 
— Desanexação. Decreto n." 18 915, de 13/9/963 (Legislação) . 
— Desanexação. Decreto n.° 19 080, de 10/12/963 (Legislação) . 
— Desanexação. Decreto n." 19 115, de 24/1/964 (Legislação) .. 
_ Desanexação. Decreto n.c ,19 227, de 11/8/964 (Legislação) . 
— Desanexação. Decreto r.4 19 406, de 30/12/964 (Legislação) . 1 
— Desanexação. Decreto n.” 19 252, de 14/9/964 (Legrslaçao) . 

CASAMENTO^ Suprimento ;,ldiC;al de consentimento. Vide: Suprimento judi¬ 
cial de consentimento. Casamento de menor. Confirmação da senten¬ 
ça. (Ementário — TJB) ...y 

CASAMENTO RELIGIOSO _ . 
— Lei n.? 1 110, de '25/5/50 — Anulaçao. Impossibilidade. (Ementá¬ 

rio — TJB) . 

CASO FORTUITO 
— 'ííipótese configurada. Vide: Homicídio culposo. Casó fortuito. Desca- 

racterização. (líl Crim.) .. 

CASSAÇÃO DE MANDATO 
— Deputado Estadual. Mesa da Assembléia Legislativa. Competência do 

Comando Supremo da Revolução ou do Presidente da República na 
vigência do Ato Institucional. Mandado de Segurança. Deferimento. 
(TP) . . ..... • • 

— Vereador. Mandado de Segurança: Concessão. Vide: Mandado de Se¬ 
gurança. Vereador. Cassação de mandato. (Ementário — TJB) - 

CAUCÃO ÀS CUSTAS 
— Perícia. InadmissibUidade. Vide: Reclamação. Reforço de penhora 

ilegalmente exigido. Caução para realização de perícia. Deferimento. 
(Ementário — TJB) .. 

CAUÇÃO DE RATO 
— Falta sanada posteriormente — Agravo no auto do processo indeferido. 

Vide: Honorários — Precedência do pedido. (Ementário — TJB) .. 

CENSO ESCOLAR 
- - Decreto n.c 19 273, de 23/9/964 (Legislação) . 

CHEQUE 
— Protesto. Suspensão judicial. Vide: Mandado de Segurança — Sus¬ 

pensão de protesto de cheque. Deferimento. (Ementário — TJB) .... 

CHOQUE DE VEÍCULOS 
— Culpa. Indenização. Pr.ocedência. (Ementário TJB) 

CITAÇÃO 
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Participaçao intelectual. Prova insuficiente. (Ia. Crim.) 233 

CÓDIGO DE OBRIGAÇÕES 
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tado — Aula do Prof. Décio dos Santos Seabra (Doutrina) . 4 
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Decreto1 n.“ 18 930, de 20/9/963 (Legislação) . .. ,, 

COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE TERRENO 
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— Câmaras Cíveis Reunidas — Mandado de Segurança de sua competên¬ 
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cabicnento. (Ementário — TJB) . 307 
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— Recusa injusta. Inclusão de taxas extra-contrato na cobrança do alu¬ 

guel — Procedência da ação. (Ementário -- TJB) . 271 
— Recusa injusta. Liberação de aluguel. Falta de requisitos essenciais. 

Vide: Locação — Aluguel — liberação. Falta de requisitos essenciais. 
(Ementário — TJB) . 294 

— Recusa injusta — Procedência. (Ementário TJB) . 271 
— Recusa injusta — Procedência — Condenação em honorários. (Emen¬ 

tário — TJB) . 271 
— Recusa injusta. Reajustamento de dívida — Cláusula rebus sic stan- 

tibus. (Ementário — TJB) . 271 
_ Recusa injusta — Sublocação — Valor da causa — Ilegitimidade de <' 

parte. (Ementário — • UB) ... 271 
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_ Taxas — Cobrança indevida. Vide: Locação — Aluguel — Taxas 
Cobrança indevida. (Ementário — TJB) ... 

CONSTRUÇÃO . _ ... 
_ Embargo de obra licenciada. Improcedência. (Ementário lyts) .. 
_ Inadimplemento contratual — Opção não caracterizada Ação pio- 

pria. (3? Cív.) .. .^• 
_ Licenciamento pela prefeitura. Alegação de destinaçao de utilidade 

pública. Irrelevância. Vide: Carência de ação — Decretação no sa- 
neador — Prefeitura Municipal — Ação cr.minatória. (1^ Civ.) - 
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CONTESTAÇÃO , . „ . . „ 
_ Juntada intempestiva — Vide: Terras devolvras — Caracteiizaçao 

_Exclusão das terras de domínio particular — Requisitos. (Emen¬ 
tário — TJB) ...... 

_ Juntada intempestiva por equívoco. Vide: Locaçao — Retomada para 
uso próprio Locador residente em prédio alheio, ônus da prova. 
(Ementário — TJB) . 

CONTO DO “PACO” 
— Vide: Tentativa de estelionato — Conto do “paco” — Descaracteriza- 

ção il» Crim.) . 
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CONTRATO 
— Compra e venda mercantil — Êrro sôbre o preço. Vide: Compra e venda 

mercantil Erro sôbre o preço não provado — Impossibilidade de 
rescisão. (Ementário — TJB) . 270 

CONTRATO VERBAL , . 
— Direito autoral. Majoração. Procedência. (Ementário — T^B) 272 

CONTRAVENÇÃO J „ 
— Jogo de azar — Poker — Casa particular — Família — Falta do fla¬ 

grante. (Ementário — TJB) . 

CONVÊNIO 
— Decreto n- 18 819, de 3-4-963 (Legislação) .■. 
— Decreto m 18 911, de 13-9-963 (Legislação) .. 
— Decreto n" 18 983, de 4-1C-963 (Legislação) . 
— Decreto n° 19 059, de 21-11-963 (Legislação) . 
— Decreto n? 19 106, de 10-1-964 (Legislação) . 
— Decreto m 19 266, de 21-9-964 (Legislação) . 
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CORRUPÇÃO DE MENORES 
— Desclassificação de estupro. Vide: Desclassificação de delito — Estupro 

para corrupção de menores —.Fixação da pena. (Ementário — TJB) 

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 
—. Decreto n? 19 153, de 16-4-964 (Legislação) . 
— Decreto m !9 253, de 10-9-964 (Legislação) . 
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414 
419 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
— Lei n" 2 069, de 14-11-964 (Legislação) . 

CRÉDITOS ESPECIAIS 
— Lei n'-' 2 007, de 15-1-964 (Legislação) . 

CREDOR QUIROGRAFÁRIO 
— Habilitação. Restituição indeferida. Vide: Falência — Compensação 

indeferida (Ementário — TJB) .. 

CRIME DE PERIGO COMUM 
— Hipótese não configurada. (Ementário — TJB) . 

CRIME DE RESPONSABILIDADE 
— Incompetência do Poder Judiciário. (C. Cív. R.) . 
— Prefeito — Autonomia do processo comum. (Ementário — TJB) .. 
— Prefeito. Autonomia do processo comum. Vide: Peculato — Processa¬ 

mento comum independente do procedimento político — Entendimento 
da Lei nc 3 528, de 3-1-59. (Ementário — TJB) .... 

_ Prefeito — Processamento comum — Necessidade de prévio esgota¬ 
mento do prazo para prestação de contas. (Ementário — TJB) .. 
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CRIMINOSO PRIMÁRIO 
— Reconhecimento. Competência privativa do Juiz. Vide: Júri — Falta de 

Questionário — Respostas incongruentes — Nulidade do julgamento 
(Ementário — TJBi . 339 

CULPA CONSCIENTE 
— Caracterização Vide: Homicídio culposo — Caso fortuito — Desca- 

racterização. (1? Crim.) . 231 

CURATELA 
— Nomeação desobedecendo formalidades legais. Vide: Interdição — 

Mal de Parkinson. 'Ementário — TJB) ... 290 

CUSTAS 
Condenação em décuplo. Vide: Interdito proíbitório — Ausência de 
requisitos essenciais. Improcedêneia. (Ementário _ TJB) oqi 

— Consignação em pagamento. Levantamento da importância ’ deposi¬ 
tada. Vide- Consignação em pagamento — Levantamento da impor¬ 
tância depositada — Mora accipiendi — Custas (Ementário — TJB) . 271 
Isenção da parte que goza Assistência Judiciária gratuita. Vide: In¬ 
vestigação de paternidade — Direito de ação privativo dos filhos. (Emen¬ 
tário — TJB) ... 292 
Recurso — Pagamento após o prazo do recurso. (Ementário TJB) 272 

— Regimento — Constitueionalidade da Lei 820. Vide: Regimento de 
custas — Constitueionalidade da Lei 820, de 26-5-56. (Ementário TJB) 323 

DANO 
— Ação de indenização. Procedência. (Ementário _ TJB) . 272 

DANO CAUSADO POR ANIMAIS 
— Semoventes. Ausência de prejuízos. (Ementário — TJB) . 272 

DANO EM PRÉDIO VIZINHO 
— Indenização. (Ementário — TJB) . 272 

DECLARAÇÃO DE BENS 
— Resolução n? 943, de 25-9-964. (Legislação) .. 42o 

DECLARAÇÕES DA OFENDIDA 
- Crime contra os costumes. Valor probante. Vide: Desclassificação do 

delito. Estupro para corrupção de menores. Fixação da pena (Emen¬ 
tário — TJB) ... ‘ 

..... 333 

DEFENSOR DATIVO 
Nomeação em caso^ de omissão dos advogados constituídos. Vide: Re¬ 
clamação. Nomeação de defensor dativo em processo criminal. Omissão 
dos advogados constituídos. Não conhecimento. (Ementário _ TJB) 321 

DELEGACIA FISCAL 
— Revogação. Decreto n-’ 18 863, de 4-7-963. (Legislação) . 401 

Competência para 

DEMISSÃO 
— A bem do serviço. Funcionário extranumerário. 

decretação. Reintegração. (Ementário — TJB) 
— A bem do serviço público. Funcionário absolvido’em’processo'crimi¬ 

nal. Deseabimehto da pena de perda de função. (C. Cív R ) 
— Cargo isolado de provimento efetivo. Inexistência de concurso (Emen¬ 

tário — TJB' . 
— Comissão de inquérito constituída irregularmente. Nulidade. Vide’ 

Funcionário. Demissão. Constituição irregular da comissão de in¬ 
quérito. Nulidade. (Ementário — TJB) . 

— Funcionário efetivo e estável por fôrça de lei. Ilegalidade (Ementá¬ 
rio — TJB) . 

— Funcionário sem estabilidade e ocupante de cargo não criado por lei. 
Cabimento. Cassação da segurança. Vide: Funcionário. Demissão, No¬ 
meação para cargo inexistente. (Ementário — TJB)- .’. 

— Funcionário não estável. Desnecessidade de inquérito administrativo.’ 
(Ementário — TJB) . 

— Inquérito administrativo. Falta. Ilegalidade. Vide: Funcionário Muni¬ 
cipal. Estabilidade. Demissão. Abandono de cargo. (Ementário_TJB) 

DEMOLIÇÃO 
— Desneeessidad:. Nunciação de obra nova. Área diminuta. Indenização. 
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Vide: Nuncianão cie obra nova. Indenização em lugar de demolição. 
Área diminuta. 'Ementário — TJB) . 

DENUNCIA de del;t0 de açã0 privada e de ação pública. Vide: Con¬ 
curso fie crimes. Delito de ação privada e de açao publica. Denuncia 
do Ministério Público restrita à segunda infraÇ^°- .(Eme,ntarl° " 

— Crime e criminoso. Configuração lacônica. Cabimento. (Ementário 

- Excesso} de ' prazo.' Forma de contagem. Vide: Vabeas-Corpus Ex¬ 
cesso de prazo para a denúncia. Indeferimento. (Ementário — TJB) 

— Indicação errônea de dispositivo legal. Nulidade nao configurada. 
— Vide: Ilabeas-Corpus. Denúncia. Indicação errônea de dispositivo le¬ 
gal. Coação inexistente, iEmentário — TJB) ..... 

- Inépcia. Concéssão de Ilabeas-Corpus. (Ementário - TJB) . 
_ Inépcia. Concessão de Ilabeas-Corpus. (2£‘ Cnm.) . 

DEPART ÍMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTES DA BAHIA 
— Decreto n» 17 783, de 7-3-963. (Legislação) . 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA SANITÁRIA 
DO ESTADO DA BAHIA (D.E.S.E.B) 

— Decreto n-’ 18 843-A, de 29-5-963. (Legislação) . 

DEPARTAMENTO DAS MUNICIPALIDADES 
_ Decreto n" 19 232, de 17-8-964. (Legislação) ... 

DEPOSITÁRIO PARTICULAR 
— Inaplicabilidade da prescrição do art. 178, §. 6", item VIII do Cod. Civil. 

Ressarcimento. Procedência. (Ementário TJB) . 
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DESACATO 
_ Conexão com iniúria. Denúncia do Ministério Público. Vide: Con¬ 

curso de criíites. Delito de ação privada e de ação pública. Denuncia 
do Ministério Público restrita à segunda infração. (Ementário — TJB) 331 

DESAPROPRIAÇÃO 
— Decreto n" 18 755, üe 15-1-963. (Legislação) . 
— Decreto n? 18 756, de 15-1-963. (Legislação) .. 
— Decreto n9 18 757, de 15-1-963. Legislação) . 
— Decreto n? 18 758, de 15-1-963. (Legislação) . 
— Decreto n? 18 810, de 29-3-963. (Legislação) . 
— Decreto n” 18 832, de 26-4-963. (Legislação) .. 
— Decreto n? 18 894, de 9-8-963. (Legislação) . 

frN— Decreto n" 18 931, de 20-9-963. (Legislação) . 
— Decreto n? 18 939, de 26-9-963. (Legislação) . 
— Decreto lú? 18 941, de 30-9-963. (Legislação) .. 
— Decreto m 19 041, de 8-11-963. (Legislação) . 
— Decreto n? 19 042, de 8-11-963. (Legislação) . 
— Decreto n" 19 060, de 22-11-963. (Legislação) ... 
— Decreto n? 19 061, de 22-11-963. (Legislação) . 
— Decreto n'-' 19 062, de >22-11-963. (Legislação) .... 
— Decreto n? 19 064, de 26-11-963. (Legislação) . 
— Decreto n? 19 109, de 14-1-964. (Legislação) . 
—- Decreto n» 19 113, de 24-1-964. (Legislação) . 
— Decreto n? 19 125, de 12-2-964. (Legislação) . 
— Decreto n? 19 126, de 12-2-964. (Legislação) . 
— Decreto n? 19 127, de 13-2-964. (Legislação) . 
— Decreto n1? 19 134, de 1-3-964. (Legislação) . 
— Decreto n’ 19 145, de 16-3-964. (Legislação) . 
— Decreto n? 19 219, de 31-7-964. (Legislação) . 
— Decreto n'> 19 226, de 11-8-964. (Legislação) .. 
— Decreto n? 19 237, de £1-8-964. (Legislação) . 
— Decreto n? 19 267, üe 21-5-964. (Legislação) . 
— Decreto n? 19 268, de 21-9-964. (Legislação) . 
— Decreto n'; 19 332, de 3-11-964. (Legislação) ... 
— Decreto n9 19 333, de 9-11-964. (Legislação) .. 
— Decreto n" 19 404, de 30-12-964. (Legislação) . 

>■ _ Fixação do valor da indenização: Critério. (Ementário — TJB) - 
— Formalidades legais. Imissão de posse. Segurança denegada. (Emen¬ 

tário — TJB) . 
— Fôro competente (3» Cív.) ... 
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Imissã) liminar sem depósito prévio. Urgência não comprovada 
(Ementário — TJE) .. 

— Indenização. Vaior da avaliação. (Ementário — TJB) . ’ ’ 

DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO 

— Apreciação em Habcas-Ccrpus. Inadmissibilidade. Vide: Habeas-Cor- 
pus. Classificação do delito. Impropriedade. (Ementário — TJB) 

— Estupro para corrupção dc menores. Fixação da pena. (Ementário 
— TJB) .. 

— Homicídio doloso para culposo. (Ementário — TJB) . 
Lesão corporal grave paia tentativa de homicídio qualificado. (1? Crim.) 
Tentativa de morte para lesões corporais. Competência do Juiz sin¬ 
gular. (Ementário — TJB) . 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Decreto n1? 19 239, de 26-8-964. (Legislação) .. 

DESERÇÃO 

— Agravo regimental indeferido. Vide: Notificação. Omissão do no¬ 
me dos advogados das partes. (Ementário — TJB) 

— Falta de preparo. (Ementário — TJB) .. 

DESISTÊNCIA 
— Homologação. Mandado de segurança. (Ementário — TJB) 

DESPACHANTES ADUANEIROS ESTADUAIS 

— Privilégio de processamento de despachos de exportação. Violação da 
liberdade de comércio. Invasão da competência legislativa federal. 
Inconstitucional idade. (.Parecer) .. 

DESPACHO SANEADOR 

Decretação de carência de ação. Vide: Carência de ação. Decretação 
no sanea dor. Prefeitura Municipal. Ação Cominatória. (1? cív ) 
Extensão dos efeitos de ação rescisória. Inadmissibilidade. Vide: 
Açao rescisória. Sentença proferida por Juiz incompetente. Ratione 
materue. Silencio do auior na ação principal. (C Cív R ) 

_ flméntárklPe-ÇTJB?afcÍment0' Vi<ie: Doa^°- Direitos' do donatário 

— Reforma. Vide: Compra e venda. Nulidade."outorga uxória. Despa¬ 
cho saneador. Reforma. (Ementário — TJB) 

— Repetição do proferido em processo nulo por falta de citação. Vide • 
Ação demarcatôria. Condômino. Cabimento independente do con¬ 
senso dos demais condôminos. (2? Cív.) 

DESPEJO 

— Absolvição de instância. Validade da notificação. (Ementário — TJB) 
Ausência de relação cx-locato. Recebimento de aluguéis. Indenização 
presumida. (Ementário — TJB) . ^ 
Bemeitorias Vide: Locação. Retomada para demolição e reconstrução 
Indemzaçao de benfeitorias necessárias. (Ementário — TJB) 

' — Condenação do vencedor r, sanção do art. 20, Inc. IV, da Lei n? i ãôÕ. 
Nuiidade de sentença. Vide: Nulidade de sentença. Falta de motiva¬ 
ção. Citação errônea do dispositivo legal. (Ementário — TJB) 

— Consignação em pagamento. Competência por conexão. (1? Cív.) 
— Contestação. Julgamento com rito especial. Anulação do processo 

(Ementário — TJB) . 
— Cumulação de pedidos contra vários réus ocupantes do mesmo prédio" 

Procedência. (Ementário — TJB) . 
— Embargos à execução. Procedência. Vide: Embargos à execução. Des¬ 

pejo. Retomada de terrenos para edificação. Contestação do domí¬ 
nio (Ementário — TJB) ... _ 

— Empregado. Rescisão. Ação própria. Vide: Locação. Retomada pelo 
■empregador Inciso VI, do art. 15 da Lei n? 1 300. Ação própria. 
(Ementário — TJB) . 

— Execução. Suspensão por via de segurança. Apelação não conhecida. 
Vide: Mandado de seguiança. Suspensão da execução de despejo. Ape¬ 
lação não conhecida. Pedido prejudicado. (Ementário — TJB) . 

— Execução. Suspensão por via de segurança. Pedido prejudicado. Vide: 
Mandado dc segurança. Suspensão da execução de despejo. Pedido 
prejudicado. (Ementário — TJB) .. 

— Falta de pagamento. (Ementário — TJB) .. 
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— Falta de pagamento de aluguéis. Contra compromissário-compra- 
dor Impropriedaüe. tEmentário — TJB) . 

— Falta de pagamento. Apelação com efeito suspensivo. Nao conheci¬ 
mento. Vide: Apelação civel. Efeito suspensivo. Despejo por falta 
de pagamento. Não conhecimento. (Ementário — TJB) .. 

— Falta de pagamento. Má fé do proprietário. (T> Cív.) . 
_Falta de pagamento Notificação. Ausência de citação. Decretação do 

despejo. Anulação do feito. (Ementário — TJB) ..... 
_ Faita de pagamento. Procedência. (Ementário — T<.B) . 
_ Falta de pagamento Purgação da mora. Pedido de prazo. Impossibi¬ 

lidade de discussão ' Ementário — TJB)^ .... • • ■ ■ - 
— Fundamentação dupla. Procedência da ação em relaçao a um deles. 

i Ementário — TJB) ... 
Fundamento duplo. Nuiidade da sentença. (Ementário — TJB) .. 
Mandad) de segurança. Purgação da mora. Rito ordinário. 
Mandado dc segv/ança. Decisão judicial. Denegaçao de purgaçao da 
mora. Indeferimento. (Ementário — TJB) .• — •. 
Mora não purgada. Procedência. (Ementário TAB 

.Notificação. Desocupação. Vontade própria. Locação posterior. Mul¬ 
ta: Pagamento. Vide: Ftrdas e danos. Desocupação de imóvel. No¬ 
tificação. Vontade própria. Multa: Pagamento. (Ementário — TJB) 
Notii.cação efetuada antes da definitiva. Aquisição do prédio locado. 
Validade. (Emeiitário — TJB) ..... 
Notificação feita à mãe do locatário. (Ementário — TJB) . 
Notificação previa. Sócio de firma comercial. Vide: Locação. Reto¬ 
mada para uso próprio- Locador residente em prédio alheio, ônus da 
prova. (Ementário — TJB) .. 
Prazo para desocupação. (Ementário — TJB) .. 
Prazo para desocupação. Inexistência de fundo de comercio. Inaph- 
cabilidade da lei de uivas. (Ementário TJB) . 
Prova de domínio. (Ementário — TJB) ... 
Prova de domínio do imóvel. Juntada. Oportunidade. (Ementano 
_ TJB' .. 

_ Prova de domínio do imóvel. Oportunidade. (Ementário — TJB) .. 
_ Prova de domínio. Presunção. Vide: Locação. Retomada para uso 

próprio. Locador residente em outra localidade. Presunção de sin¬ 
ceridade. (Ementário - TJB) .•••.;. 

_Purgação da.mora no curso da lide. (Ementário — TJB) .• — 
_ Retenção por benfeitorias. Aplicação da Lei n? 2 699 de 28/ll2,/55. 

(Ementário — TJB) .... 
_ Retenção por benfeitorias necessárias. Improcedencia. (Ementá¬ 

rio — TJB) . ... 
_ Retomada de várias casas contíguas. Identidade da causa petendi. 

Litisconsórcio passivo. Vide: Locação. Retomada para reforma. Ca¬ 
sas contíguas. Maior capacidade de utilização. Conceituaçao. (Emen¬ 

_ valor cia causa. Fixação arbitrária. Cobrança de alugueis. (3? Civ.) 
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DESQUITE 
_ Conversão do litigioso em amigável. (Ementário — TJB) 276 

DESQUITE AMIGÁVEL 
__ Alimentos. Pensão aos filhos. Fixação. Conversão em diligência. 

(Ementário — TJB) .. 
— Alimentos. Pensão aos filhos. Fixação. Prazo para recurso voluntário. 

Imposto dc transmissão. (Ementário — TJB) . 
_ Alimentos. Pensão aos filhos. Fixação. Valor da causa. (Ementá¬ 

rio -- TJB) .1. 
— Alimentos. Pensão à, mulher. Omissão. Conversão em diligência. 

(Ementário — TJB) .. 
— Avaliação dòs bens. Doação dos bens aos filhos. Homologação. 

(Ementário — TJB) ...... 
— Declaração de bens do casal desquitando. Conversão em diligência. 

(Ementário — TJB) ..; • 
_ Desprovimento cto recurso. Recomendação. Necessidade de relatório 

na sentença. (Ementário — TJB) . 
_ Falta da certidão de casamento. Conversão em diligência. (Emen¬ 

tário —- TJB) . 
. — Falta de descrição cios bens do casal. Conversão em diligência. 

(Ementário — TJB) .. 
_PAita de descrição e avaliação dos bens. Conversão do julgamento em 

diligencia. (Ementário — TJB) . 
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Falta de inümaçao da £(.'ntença. Prazo de recurso voluntário. Conver¬ 
são em diligência. (.Ementário — TJB) 

— Homologação í Ementário — TJB) .. 
Homologação do acordo. Uso do nome de solteira. (Ementário —; TJB) 
Homologação cio acórdo. Uso do.nome de solteira. (Ementário — TJB) 
Intervenção do representante da Fazenda Municipal. Descabimento 
(Ementário — TJB) .. 
Irregularidades. Homologação. (Ementário — TJB) 
Irregularidades. Homologação. (Ementário — TJBj . 

— Irregularidades processuais. Nulidade. (Ementário — TJB) 
~ Irregularidades processuais. Nulidade ab initio. (Ementário — TJB) 
— Manutenção e educação dos filhos. Pensão à mulher. Quantuvi. Dis¬ 

tinção. (Ementário — TJB) .;. 
— Pagamento do imposto de transmissão. Homologação com recomenda¬ 

ções (.Ementário — TJB) . 
— Pagamento do imposto de transmissão inter-vlvos. (Ementário — TJB) 
— Prazo de recurso voluntário. Pagamento do imposto de transmissão. 

Conversão em diligência. (Ementário — TJB) . 
— Prazo para recurso voluntário. Obrigatoriedade. Conversão em dili¬ 

gência. (Ementário — TJB) .. 
— Ratificação não assinada pelos desquitandos. Nulidade. (Ementário 

— TJB) . 
— Uso do nome de solteira (Ementário — TJB) .. 
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— Adultério. Injúria grave ou sevícia. Prova testemunhai. (Ementário 

— TJB) . 
— Alimentos provisionais. FiXação. Segurança denegada. Vide: Manda¬ 
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DOLO EVENTUAL 
— Caracterização. Vide Homicídio culposo. Culpa consciente e dolo 

■eventual Distinção. Embriaguês culposa. (D Crim.) .!.. 223 

DUARTE 
— Marcelo (Prof.) Despachantes Aduaneiros Estaduais. (Parecer) . 23 

DUPLICATA 
— Protesto Cancelamento. Mandado de segurança. Vide: Mandado de 
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SSo ^tÍb) jUdÍ°Ía1' Protesto d8 duplicata. Cancelamento. 
..... 306 
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ELEIÇÃO 

Mesa da Câmara de Vereadores. Conhecimento e concessão de se¬ 
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EMBARGOS CÍVEIS 
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Vide: Compra e venda mercantil. Duplicata-invalidade — Mercadoria 
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Recursos Ex-Ofício e Voluntário (Ementário — TJB) .. 280 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
— Cabimento. (Ementário — TJB) 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO 
— Coisa julgada — rejeição (3a. Cív.) . 203 
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— Prosseguimento da execução de sentença sem apreciação dos em¬ 

bargos — Cabimento de reclamação. Vide: Reclamação — Ofensa ao 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 
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- culposa Vide: llc.micmo culposo - Culpa consciente e doio eventual 
— Distinção — Embriagues Culposa. (D Crim.) . 223 
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449 
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ENTIDADE PÜBLICA 
— imposto de vendas e consignações. Vide: Imvôsto de Vendas e Consiff- 

nações. Vendas de mercadorias transferidas — Entidades pubLcas. 
(Ementário —• TJB) ...... 

ERRO GROSSEIRO , . . 
— Hipótese configurada. \'ióe: Locação — Retomada para uso proprio 

_ Lccador residente em outra localidade. Presunção de sinceridade. 
(Ementário — TJB) . 

ERROR IN PERSONA 
_ Hipótese não configurada. (Ementário — TJB) ... 

ESCOLA AGRONÔMICA DA BAHIA 
— Decreto n° 19 131, de 21-2-964. (Legislação) . 

ESCOLA DE MEDICINA VETERINÁRIA 
— Lei n? 2 035, de 28-8-964. (Legislação) ... 

ESTÁDIO OTÁVIO MANGA BEIRA 
— Lei n? 2 009, de 23-1-964. (Legislação) ... 

ESTAMPILHAS 
— Decreto n? 18 785, de 9-3-963. (Legislação) .. 

ESTÂNCIAS HIDROM1NERAIS 
— Decreto n° 19 007, de 23-10-963. (Legislação) . 
— Lei ni 2 077, de 4-12-964. (Legislação) .... 

ESTELIONATO 
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me continuado (D Crim.) .... 
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ESTUPRO 
— Débil mental. Prova indireta. Violência presumida. (2^ Crim.) 
— Desclassificação para corrupção de menores. Vide: Desclassificação de 

Delito — Estupro para corrupção de menores — Fixação da pena. 
(Ementário — TJB). ... • • • 

— Menoridade da vítima — prova deficiente. Vide: Habeas-Corpus — 
Prisão preventiva — Falta de fundamentação — Concessão. (Emen¬ 
tário. TJB) .... 

EXAME COMPLEMENTAR 
— Lesão corporal grave. Vide: Habeas-Corpus — Classificação do de¬ 

lito — Impropriedade. (Ementário — TJB) .. 
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EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

Declinação do FOro — Prazo — Obrigatoriedade. Vide: Despejo — 
Prova de domínio do imóvel. Oportunidade. (Ementário — TJB) 276 

— Imprpcsdência. (Ementário — TJB) .^ 281 
— Intempestividade — não conhecimento. Vide: Locação — Retomada 

para ascendente — Presunção de sinceridade. (Ementário —^ TJB) 296 
— Valor da causa — Oportunidade de alegação. Vide: Valor ãa Causa 

— Incompetência. (Ementário — TJB) ... 329 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇAO 

— Preparo em 2^ instância: Desnecessidade. Vide: Mandado de Segu- 
1 anca Decisão de Câmara Cível Isolada. Denegação de absolvição 
de instância Processo não sujeito a preparo. (Ementário — TJB) 305 

— Suspeição provocada -- Competência do Tribunal (Ementário — TJB) 281 

EXCSPCIO NON ADIMPLETI CCXTRACTUS 
— Procedência (C. Cív. R.) ... Hg 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

Leilão Público — Leiloeiro. Vide: Leilão Piíblico ■— Leiloeiro Execu¬ 
ções de Sentença. Inexistência de inconstitucionalidade. (Ementário 

■ ■ ■ .... 293 
Pedido de reintegração de posse. Vide: Competência. Ação Autônoma 
— (Ementário — TJB) . ' 268 

— Reexame do Processo. Ofensa à coisa julgada. Vide: Mandado de 
Segurança Decisão extra petita. Reexame do processo em fase de 
execução. Deferimento. (Ementário — TJB) . 303 

EXECUTIVO FISCAL 
— Cerceamento de defesa — Imposto de vendas e consignações. (Emen¬ 

tário — TJB) . .. 281 
— Diferença de Imposto — Transmissão de imóvel — Vide: Imposto de 

Transmissão Inter-Vivos — Lançamento complementar. Diferença de 
imposto — Improcedência. (Ementário — TJB) .. 289 

—- Imposto de vendas e consignações — Intermediário de negócios. 
Vide: Imposto de Vendas e Consignações — Intermediário de negó¬ 
cios. (Ementário - - TJB) . 289 

EXONERAÇÃO 
— Inabüitação em concurso. (Ementário — TJB) . 281 

EXTORSÃO 
— Co-autoria não comprovada. Vide: Denúncia — Inépcia — Concessão 

ds Hábeas-Çútpus. (2* Crim.) ... _. 238 

EXTRAVIO DE MERCADORIAS 
— Transporte marítimo — Indenização, (1? Cív.) ... 122 

FACULDADE DE AGRONOMIA DO MÉDIO SÃO FRANCISCO 
— Decreto iP 18 885, de 26-7-963. (Legislação) . • 492 
— Lei n1? 2 027, de 25-6-964. (Legislação)  . 416 

FALCÃO 
— Amilcar de Araújo (Prof.). Instituição de Assistência Social (Pa¬ 

recer) . jg 

FALÊNCIA 
— Compensação indeferida. (Ementário — TJB) . 281 
— Protesto de títulos. Valor como ressalva de direitos. Vide: Mandado 

de Segurança — Protesto de títulos — Suspensão — Concessão. 
(Ementário — TJB)  ... 311 

FARIA 
— Silvio Santos (Prof.) — Taxa de melhoramentos urbanos. (Parecer) 32 

'■férias forenses 
— Ação de despejo. Juntada de contestação. Intempestividade não con¬ 

figurada. Vide: Locação — Retomada para úso comercial. Insince¬ 
ridade comprovada. (2:i Cív.) . 182 

— Curso de ação renovatoria. Inadmissibilidade. Citação válida. Vide: 
Renovação de locação. Citação durante 0 curso das férias forenses _ 



REVISTA JURÍDICA 

Prazo para o ajuizamento do pedido — Reajustamento de aluguel. 
(Ementário — TJB) .... 

-v Curso da instrução criminal. Vide: Habeas-Corpus ■— Demora da ins¬ 
trução criminal. Curso da instrução criminal durante ac férias coletivas 
(Ementário — TJB) ... 

— Intimação de processo o.ue não tem curso obrigatório. Vide: Preparo 
— Férias forenses. (Ementário — TJB) .•_. 

— Prazo para apelação. Suspensão. Vide: Prazo — Suspensão — Ape¬ 
lação — Férias forenses. (Ementário — TJB) . 

— Recurso interposto nas férias. Intempestividade não configurada. Vide: 
Locação — Retomada para uso próprio. Locador residente em prédio 
albeio possuidor de vários prédios. Presunção de sinceridade ilidida. 
Recusa à composição amigável proposta pelo réu. (1» Cív.) . 
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FIADOR 
— Responsabilidade pelas obrigações contratuais. Mora. (Ementário — 

TJB) .. 

FLAGRANTE 
—- Estelionato. Crime continuado. (1^ Crim.) 227 

FLORESTAS 
— Decreto n? 18 747, de 4-1-963: (Legislação) ... 393 

FÔRO 
— Ações de usucapião. Interesse da união. Competência do fôro da Ca¬ 

pital .Vide: üxvcapido. Fero competente. (Ementário —iTJB) . 329 
-— Sociedade por ações de economia mista. Inexistência de fôro especial. 

Vide: Imposto de vendas e-consignações. Apreensão de mercadorias. 
Sociedade por ações de economia mista. Competência. (Ementário — 
TJB) .. 289 

FRAUDE FISCAL 
— Negociação por conta própria e não comissão mercantil. Multa, (li 

Cív.) ...1. 127 
FUMO 

— Decreto n° 19 150, de 30-3-964. (Legislação) . 414 
— Lei n° 2 019, dé 12-5-964. (Legislação) .•. 415 

FUNCIONÁRIO 

— Abono. Resolução níJ 901. de 28-12-963. (Legislação) . 410 
— Abono. Lei n- 2 012, de 24-1-964. (Legislação) . 412. 
— Aposentadoria. Lei n? 1 865, de 5-3-963. (Legislação) . 395 
— Aproveitamento decorrente de reestruturação. Aplicação do princípio 

de isonomia. (Ementário — TJB) .n. 282 
— Assistente Jurídico. Lei n" 1 846, de 4-1-963. (Legislação) . 393 
— Cargo e:Tinto. Supressão de vantagens. Inexistência do direito adqui¬ 

rido. (Ementário'— TJB) .     282 
— Cargo Técnico. Lei n° 1 890, de 6-4-963. (Legislação) . 398 
— Classificação de cargos. Lei n? 2 070, de 18-11-964. (Legislação) .... 422 
— Consignação em íólha de pagamento. Lei n? 1 963, de 3-10-963. (Le¬ 

gislação) .406 
— Delegados ae terras. Decreto n? 18 831, de 24-4-963. (Legislação) _ 399 
— Demissão Concurso. Inexigibilidade. Vide: Demissão. Cargo isola¬ 

do de provimento efetivo. Inexigência de concurso. (Ementário —TJB) 273 
— Demissão. Constituição irregular da comissão de inquérito. Nulidade. 

(Ementário — TJB) . 282 
— Demissão Nomeação para cargo inexistente. (Ementário — TJB) .... 283 
— Demissão a bem do serviço público. Competência para decretação. 

Reintegração. Vide: Dejnissão. A bem do serviço. Funcionário extra- 
numerário. Competência para decretação. Reintegração. (Ementário 
— TJB) . 272 

— Departamento de Estradas de Rodagem da Bahia. Decreto n'-' 18 762, 
de 31-1-963. (Legislação) . 394 

— Despachantes Aduaneiros. Lei n? 1 982, de 10-12-963. (Legislação) 409 
— Diárias. Decreto n' 18 932, de 20-9-963. (Legislação) . 405 
— Direito subjetivo. Cantagens e vencimentos. Redutibllidade de ven¬ 

cimentos. (Ementário — - TJB) . 283 
— Efetivação. Lei Estadual n’ 686, de 20-12-944.' (Ementário — TJB) 282 
— Efetivo e estável Demissão. Ilegalidade. Vide: Demissão. Funcioná¬ 

rio efetivo e estável por força de lei. Ilegalidadel (Ementário — TJB) 273 
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•' ~ Enquadramento Decreto n" 18 811, de 29-3-963. (Legislação) 
— Enquadramento. Decreto n° 18 812, de 29-3-963. (Legislação) 
— Enquadramento. Decreto n? 18 975, de 2-10-963. (Legislação) ...! 
— Enquadramento. Decreto m 19 084, de 13-12-963. (Legislação) 
— Enquadramento. Decreto n? 19 172, de 22-5-964. (Legislação) 
— Enquadramento. Decreto m 19 211, de 9-7-964. (Legislação) ........ 
— Equiparação de t/encimentos. (Ementário — TJB) 

Equiparação de vencimentos. Aplicação do princípio da isonomia 
(Ementário — TJB) . 

— Estabilidade Equiparação de vencimentos aos servidores de igual ca¬ 
tegoria. Isonomia, (Ementário — TJB) . 

— Estatutos. Lei n" 1 849, de 8-1-963. (Legislação) .......... ’' 
— Exoneração. Inabilitação em concurso. Vide: Exoneração. Inabilitação 

em concurso (Ementário — TJB) .*. 
— Extranumerários. Decreto n" 18 874, de 12-7-963. (Legislação)" 
— Extranumerários. Decreto m 19 281, de 29-9-964. (Legislação)' _" 
— Funções gratificadas Decreto n» 18 849, de 11-6-963. (Legislação) .. 
— Gratificação risco de vida. Decreto n? 19 208, de 3-7-964. (Legislação) 
— Gratificação trienal. Ato n^ 1 532, de 1-12-964. (Legislação) 
— Gratificações adicionais. Lei n? 1 871, de 27-3-963. (Legislação)) _ 
— Guarda Civil. Dec. n' 19 393, de 16-12-964. (Legislação) . 
— Imprensa Oficial. Lei n. 2 096, de 16-12-964. (Legislação) . 
— Interino. Estabilidade pela Lei n'-' 1 306. Constitucionalidade. (TP.).. 
— Isonomia. Vide: Caruo Técnico. Servidor não estabilizado. Extensão 

da Lei 675. (C. Civ R.) . 
— Lotação. Decreto n" 19 177, de 1-6-964. (Legislação) .. 
-- Lotação. Lei n? 1 861, de 29-1-963. (Legislação) . 
— Montepio dos Servidores Públicos do Estado da Bahia. Lei ns 1 936, 

de 27-7-963. (Legislação) . 
i — Montepio dos Servidores Públicos do Estado da Bahia. Lei iv' 2 000, 

de 10-1-964. (Legislação) . 
— Nomeações. Decreto n° 18 824, de 23-4-963. (Legislação)"". 

.í — Pensão. Lei n? 2 026, de 4-6-964. (Legislação) . 
— Ponto Facultativo. Decreto m 18 861, de 1-7-963. (Legislação) . 
— Ponto Pacultativo. Decreto n° 19 152, de 13-4-964. (Legislação)"...’.' 
— Professores. Decreto nc 18 792, de 18-3-963. (Legislação) . 
— Professores. Lei n' 2 073, de 24-11-964. (Legislação) . 
— Retorno. Decreto nJ 18 839, de 7-5-963. (Legislação) . 
— Retorno. Decreto rr' 19 158, de 20-4-964. (Legislação) . 
— Salário Família. Lei nc 2 012, de 24-1-964. (Legislação) . 
— Transformação de cargo em comissão em isolado de provimento efe¬ 

tivo. Nomeação automática de servidor não estabilizado. Direito inexis¬ 
tente. (1!> Cív.) . 

— Transformação de cargo em comissão em isolado de provimento efeti¬ 
vo. Nomeação automática de servidor não estabilizado. Direito inexis- 
tente. (Ementário — TJB) ... 

— Tribunal de Contas. Provimento n« 19, de 23-8-963. (Legislação). 
— Tribunal de Contas. Provimento n° 20, de 6-9-963. (Legislação) 
— Vencimentos. Decreto m 18 873, de 9-7-963. (Legislação) . 
— Vencimentos. Decreto n° 19 137, de 6-3-964. (Legislação) .. i. 
— Vencimentos Decreto n' 19 248, de .4-9-964. (Legislação) ..".üi"" 
-- Vencimentos. Lei n1-’ 1 845, de 3-1-963. (Legislação) . ' 
— Vencimentos. Lei n? 1 848, de 8-1-963. (Legislação) . 
— Vencimentos. Lei n? 1 864, de 8-2-963. (Legislação) .. 
— Vencimentos. Lei n5 1 879, de 27-3-963. (Legislação) . 
— Vencimentos Lei n° 1 880, de 27-3-963, (Legislação) . 
— Vencimentos. Lei m 2 005, de 15-1-964. (Legislação) ... 
— Vencimentos. Provimento n° 21, de 6-3-964. (Legislação) . 
— Vencimentos. Resolução m' 909, de 17-3-964. (Legislação) . 
— Viação Baiana dc São Francisco. Decreto n?- 18 813, de 29-3-963. 

(Legislação) . 
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FUNCIONÁRIO MUNICIPAL 
— Demissão como funcionário de fato. Ausência de título de nomeação. 

(Ementário — TJB) . 283 
— Estabilidade. Demissão. Abandono do cargo. (Ementário — TJB) .. 283 

FUNDAÇÃO ANTI-TUBERCULOSA SANTA TEREZINHA 
— Decreto m' 19 328, de 26-10-964. (Legislação) 

FUNDO DE COMÉRCIO 
— Inexistência. Ação de despejo. Prazo para desocupação: 6 meses. 

420 
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Impossibilidade. Vide: Despejo. Prazo para desocupação. Inexistência 
de íuntío de comércio. Inaplicabilidade da Lei de Luvas. (Ementário 
— TJB) .. 

— Locação regida pela Lei do Inquilinato. Descabimento. Vide: Locação. 
Retomada de parte do prédio pelo sublocador. (Ementário — TJB) 

— Locação regida pela Lei do Inquilinato. Inexistência. Vide: Locação. 
Retomada para reforma. Fundo de comércio. Descabimento. (Emen¬ 
tário — TJB) ... 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGRO-INDUSTRIAL (FUNDAGRO) 
— Decreto n" 19 141, de 9-3-964. (Legislação) .. 
— Decreto n? 19 195, de lí-6-964. (Legislação) .. 
— Decreto n" 19 394, de lf-12-964. (Legislação) . 

276 

299 

299 

413 
416 
423 

FURTO 
_ Pena. Fixação. (Ementário - TJB) ... 
_ Repouso noturno. Entendimento. (Ementário — TJB) . 

GOMES. Orlando (Prof.) 
—' O Primado do Direito (Doutrina) .... 
_ Promessa de Venda — Pagamento parcial em promissórias — Emis¬ 

são pro solvendo ou pro soluto — Autonomia de dívida cambial. 
(Parecer) ..... 

333 
333 

1 

9 

GOVÈRNO DO ESTADO 
— Casa Ci\fl — Decreto n 
— Escritório em Brasília — 

’ 19 345 de 13-11-964. (Legislação) ... 
Decreto n° 19 294-A de 30-9-964. (Legislação) 

421 
420 

GRATIFICAÇÃO 
— Risco de vida. (Ementário — TJB) 1 284 

.'GRATIFICAÇÃO ADICIONAI. 
— Funcionários do Tribunal de Justiça 

de 28-2-61 (Ementário — TJB) ... 
Entendimento da Lei 1 396 

284 

GRUPO DE TRABALHO 
— Decreto n° 18 829, cie £3-4-963. (Legislação) .... 
_• Decreto n.» 18 838, de 6-5-963 (Legislação) . . 
— Decreto n.° 18 848, de 10-6-963 (Legislação) ... 
— Decreto n* 18 854, de 18-6-963 (Legislação) .. 
— Decreto n.< 18 906, de 22-8-963 (Legislação) . 
— Decreto n.° 18 929, de 18-9-963 (Legislação) . 
— Decreto n.° 19 043, de 11-11-963 (Legislação) . 
—. Decreto n? 19 164, de 19-5-964 (Legislação) . 
— Decreto n.° Ife 185 de. 8-6-964 (Legislação) ... 

GUARDAS ADUANEIROS 
— Extinção pela Lei 320, de 26-8-50. Exclusão do direito a quotas. 

Vide: Funcionário —- Cargo extinto — Supressão de vantagens — Ine¬ 
xistência do direito adquirido. (Ementário — TJB) .. 

GUARDA DE FILHOS , 
— Filhos legírimos soc a guarda materna. Vide: Alimentos. Fixaçao em 

reconvenção. < 2» Civ.) ..... 

GUARDA FLORESTAL 
— Decreto n.° 19 133 de 21-2-964 (Legislação) .. 

HABEAS-CORPUS 
— Classificação do Delito. Impropriedade. (Ementário — TJB) . 
.—. Condenação cumprida. Revisão criminal deferida. Concessão. (Emen¬ 

tário — TJB) .... 
— Crime de responsabilidade de prefeito. Processamento comum antes 

de esgotado o prazo para tomada de contas. Concessão. Vide: Crime 
de responsabilidade. Prefeito. Processamento comum: necessidade de 
prévio esgotamento do prazo para prestação de contas. (Ementário 
— TJB) '.. . .. 

_ Demora do inquérito policial. Concessão. (Ementário — TJB) . 
— Demora do inquérito policial devplvido para eomplementação. (Emen¬ 

tário — TJB) ..... 
— Demora da instrução criminal. (Ementário — TJB) ... 
— Demora da instrução criminal. (Ementário — TJB) . 
— Demora da instrução criminal causada pelp defensor do paciente. 

Indeferimento. (Ementário — TJB) . 
— Demora da instrução criminal. Curso da instrução criminal durante 

as férias coletivas. (Ementário — TJB) ...... 
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HASTA 

da instfuÇão criminal. Depoimento das testemunhas de de- 

ffimentárfo^^TJB)01™11131' Inciden*e criado pelo próprio paciente ,‘ 

toem°Emedntáriotr—ãTJB)nÍna1' 1^0*ivc de fôrça maior'."lndeiferime"n- 
?99mioacdap instruÇã0 criminal.' Pendência ' das ' diligências "do‘krtigo 
frery,„°QC^ P- Penal- Indeferimento. (Ementário — TJB) 
(Ementário ^ tjbT Criminal- Reincidência de fugas do "paciente.' 

- Demorn^ d? instrução" "criminal."(Ementário tjb"). 
tárío — TJBf ^ Qa instruçã0 criminal. Indeferimento. (Emen- 

D-emora^imo justificada da instrução"criminal."concessão"." "(Ementá- 

rio^mjB)3 justi:ficada da instrução criminal". Concessão. (Eméntá- 

Demora^Mo justificada dr instrução criminai."cóncessão'."(Ementá- 

' Sementa^^CEm^ric^-d T^fa" 'InqUérÍto ’de^rido" para" "coni: 

' SntemCSmenterioaÇ!°TJB)nea d6 «^^vo" "le^al." " Coação" inexis^ 

^^Pciã. Concessão 

^nepta' Falte de » causa. Co-autoria não provada". 

píhl830^136 Pi'a-° Para a denúncia. indeferimento. (Ementário TJB) 
^Emlmário-^TJBi6^11 " ücsaiidade sanada. Indeferimento. 

Fundamento ãeficiente. Indeferimento. (Ementário — TJB)" 
Nulidade de processo criminal. (1? Crim.) 
Jíniidadc de processo criminal. (Ementário — TJB». 
raHdadf d0 Processo criminal. Incompetência ratione" 'loci" intem'- 
pestivamente argmda. Vice: Nuhdaãe de processo criminal. Incompe¬ 
tência nr fzone loci intempestivamente argüida. (Ementário — TJB) 

ffimeStárte H-^JB) ^ ^ EStad° 6 foragido- Indeferimento. 

(Emeiitlrte—°TJBl)ardand0 realização de nôvo Júri. indeferimento." 
Peculato. Processamento comum."" Vide:" 'Peculato'"" Processamento 
Co1^UÉoomÍl8^e?dennte d0 Procedimento político. Entendimento da Lei 
n* 3 528, de d-1-59. (Ementário — TJB) 
Pedido prejudicado. (Ementário — TJB) 
Petição deficiente. Não conhecimento. (Ementário — TIBI. 

'Ement^io1”-'tJbT35'”10 ^ Pena" C°aça0 ilega1' Deferimento! 
l^ahzada por providências posteriores." Denegação! "(Enien- 

Prisão preventiva. Ausência de indícios suficientes de" cõ-autoriá" 
Concessão. Vide: Prisão preventiva. Ausência de indícios suficientes 
de co-autoria. (Ementário — TJB) 
Prisão preventiva. Falta de fundamentação. Concessão’.'"(Ementário 
— TJB) . 
Prisão preventiva. Falta de indícios suficientes "de" cõ-autoriã" côn- 
cessêo. (Ementário — TJB) . 
Piisão preventiva nao compulsória. Ausência de fundamentação Con¬ 
cessão. (Ementário — TJB) . 
Prisão preventiva sem fundamentação. Revogação. Vide: Prisão vrp- 
ventivo.. Ausência de fundamentação. Revogação. (Ementário_TTB) 
Frifão preventiva obrigatória. Caracterização. Conveniência Réu 
evadido. Indeferimento. 'Ementário — TJB) 
Neclusão por espaço superior ao tempo de condenação. Concêssão.’ 

Retardamento da instrução criminai. Fôrça maior, indeferirriénto" 
(Ementário — TJB) . 
Sentença condenatória cumprida. Coação ilegal por outro "processo" 
Concessão. (Ementário — TJB) . 

-CORPUS PREVENTIVO 
Concessão de oficio. (Ementário — TJB) . 
Dispensa de audiência da autoridade coa tora. Inadmissibilidade." 
(2.a Crim.) . 
Fundamentação deficiente. Não conhecimento. '(Ementário" — TJB) 

PÜBLTCA 
Fazenda Estadual. líeçuerimento para pagamento de dívida. Possibi¬ 
lidade. Vide- Competência. Juiz de Família e Sucessões. Inventário. 
Menores sem interêsse direto. (Ementário — TJB) . 
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HERANÇA 
— Inclusão dos frutos civis. (Ementário — TJB) . Zo* 

HERDEIROS 
— Impugnação na partilha. Inoportunidade. Vide: Partilha. Impug¬ 

nação de herdeiros. Inoportunidade. (Ementário — TJB) . 316 

HIPOTECA NAO INSCRITA 
— Velidaae entre os contratantes e seus herdeiros. (1.* Cív.) . Í61 

HOMICÍDIO 
— Legítima defesa da honra. Vide: Pronúncia. Intimação pessoal. Obri- t 

gatoriedade. Nulidade não configurada. (Ementário — TJB) . 342 

HOMICÍDIO CULPOSO 
— Atropelamento. Redução da pena. Sursis. (Ementário — TJB) - 
— Caso fortuito. Descaracterização. (1? Crim.) ... 
— Culpa consciente e dolo eventual. Distinção. Embriaguês culposa. 

(l.a Crim.) . . . . . . . 

HOMICÍDIO PRIVILEGL4DO 
— Pena. Fixação. (Ementário — TJB) .. — 
— Redução da pena-base. (Ementário — TJB) . 

338 
231 

223 

338 
338 

HOMICÍDIO QUALIFICADO 
— Envenenamento.. Êrro de fato não caracterizado. (Ementário — 

TJB) .... 
— Impossibilidade de defesa. (Ementário — TJB) .. 

r _Motivo fútil. Impossibilidade de defesa da vítima. Confirmação de 
sentença condenatória. (l.a Crim.) ... 

338 
338 

230. 

HONORÁRIOS '. _ 
— Procedência do pedido. (Ementário — TJB) 284 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

_ Ação de despejo. Infração contratual. Condenação. Vide: Locação. 
Prazo de desocupação Firma comercial. (Ementário — TJB) . 

_ Arbitramento. Sentença extra-petita. Anulação. (Ementário — TJB) 
_ Ausência de pedido na inicial. Inexigibilidade. (Ementário — TJB) 
— Condenação. (Ementário — TJB) .:. 
_ Condenação do autor. Quando cabe. Vide: Locação. Alteração do 

prédio locado. Infração legal não caracterizada. Improcedência da 
ação. Honorários aovocatícios. (Ementário — TJB) . 

_Condenação do autor vencido em ação de despejo para uso próprio. 
Vide: Locação. Retomada para uso próprio. Locador residente em 
prédio alheio. Presunção de sinceridade destruída pelas provas. Con¬ 
cessão de despejo. (Ementário - TJB) .. 

— Condenação do Estado. Cabimento. Vide: Responsabilidade civil ão 
[Estado. Deterioração de imóvel locado. (Ementário — TJB) . 

— Condenação incabível. 'Vide: Interdito proMtório. Ausência de ameaça 
à posse Honorários advocatícios. (Ementário — TJB) . ... 

_ Condenação incabível. Réu em ação de despejo. (Ementário — TJB) 
_ Condenação de promitente vendedor inadimplente. Redução da taca 

legal. Vide: Promessa de venda. Adjudicação compulsória. Pré-con- 
trato regular. Condenação em honorários. (Ementário — TJB).;. 

_ Condenação do réu em ação de despejo. Dolo Processual. Caracteriza¬ 
ção. Vide: Locacão. Retomada para uso próprio. Incisos II e III 
do art. 15 da Lei n1? 1 300. Presunção de sinceridade. (Ementário 
_ TJB) .. • • • v..... • • 

— Condenação do réu em ação de despejo. Inadmissibilidade. (Emen¬ 
tário — TJB)....1' '1'' 1' 

— Conaenação do réu em ação de despejo per infraçao contratual. 
Vide: Locação. Subioeação não consentida. Mudança de destmaçao 
do prédio. (Ementário — TJB) ...•••• 

— Condenação do réu em ação de despejo. Recurso de Revista provido. 
(Ementário — TJB) .. •" ti ‘ • 

— Condenação de réu na consignação em pagamento. Vide: Consigna¬ 
ção em pagamento. Recusa injusta. Procedência. Condenação em 
honorários. (Ementário — TJB) ...... ....... 

_ Despejo Ação improcedente. Condenação do autor. Descabimento. 
Vide: Locação. Cessão de locação. Consentimento tácito. (Emen¬ 
tário — TJB) ..•_• • • v.- v ''' ... 

— Despejo. Condenação incabível. Vide: Locação. Retomada para uso 
próprio. Firma de que faça parte o proprietário do imóvel. Hono¬ 
rários de advogado. (Ementário — TJB) .. • . 

— Despejo. Condenação do réu vencido. Vide: Despejo. Fundamen¬ 
to duplo. Procedência da ação em relação a um dêles. (Ementário 
— TJB) . 
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Despejo para uso próprio. Condenação admissível. (Ementário _ 
— TJB) . 

— Inexistência de dolo ou culpa contratual. Nulidade de sentença não 
coníigurada (C. Civ. R.) . 
Inventarie Impugnação pelos herdeiros da conta de honorários mé¬ 
dicos. Condenação restrita aos impugnantes. Vide: Honorários mé¬ 
dicos. (Ementárió — TJB) . 

— Nota promissória. Ação executiva. Condenação.’cábiméntõ’. ’ "(Êniên- 
tário — TJB) ... 
Redução da condenação. Vide: /missão de posse. Suspensão do jul¬ 
gamento. Pendência da acão rescisória. Inadmissibilidade (Emen¬ 
tário -- TJB) . 

HONORÁRIOS MÉDICOS 
— (Ementário — TJB) .. 

HOTÉIS 
Isenção fiscal. Vide: isenção fiscal. Extensão. Inadmissibilidade. 
(Ementário — TJB) . 

IDENTIDADE FÍSICA 

— Matéria criminal. Inexistência de vinculação. Vide: Conflito de ju- 
nsdiçao — Matéria criminal — Vinculação inexistente. (Ementário 
— TJB' . 

— Pretor. Vincuiacão. Audiência de instrução. Vide: Vinculação. Pre- 
tor substituto — Audiência de instrução. (Ementário — TJB) 

— Relatividade do princípio. Vide: Imissão de posse — Requisitos’ 
(Ementário — TJB) . 

— Vinculação do juiz que iniciou a instrução — Caráter (Ementário — 

ILEGITIMIDADE DE PARTE 
Aã causam. Decretação no saneador. Vide: Carência de ação _ De¬ 
cretação no saneador — Prefeitura Municipal — Ação cominatória 
(D Civ.) . 
Aá causam. Mandado de Segurança. Interposto por vereador contra 
uto do Prefeito. (Ementário — TJB) . 

— Ad causam. Não apreciada no saneador. Vide: Consignação em pa¬ 
gamento — Recusa injusta — Sublocação — Valor da causa — Ile¬ 
gitimidade de parte. (Ementário — TJB) . 

- Ad causam. Oportunidade de apreciação. Preliminar de mérito’ 
(Ementário — TJB) . 

— Aã causam. Promitente comprador. Ação de perdas e danos contra 
locatário. (Ementário — TJB) .. 

—• Passiva. (Ementário — • TJB) ... 
■- Passiva do Estado. Hipótese não configurada. Vide: Serviço indus- 

tnalizado — Navegação Baiana — Caracterização. (Ementário_TJB' 

IMISSÃO DE POSSE 
Anulação do titulo doinimal. Decisão extra petita. (Ementário_TJB) 
Aplicação errônea do art. 351 do Cód. Proc. Civil. Vide: Reclamação 

Imissão de posse. Art. 351 do Cód, Proc. Civil: Inaplicabilidade 
in casu. (Ementário -- TJB) . 
Concessão liminar em desapropriação Vide: Desapropriação — Imis¬ 
são liminar sem depósito prévio — Urgência não comprovada (Emen¬ 
tário — TJB) . 

— Herdeiro. Sub-rogação locatícia: Impossibilidade. Vide: Locação — 
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^eipal. Competência do Judiciário para rever, quanto à legalidade, o 
ato de edilidade. Desconhecimento de acusação e falta de oportu¬ 
nidade ao acusado para apresentação de defesa, Nulidade da reso¬ 
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IMPEDIMENTO 
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prévio. (Ementário — TJB) . 270- 

— Majoração por lei posterior ao orçamento. Constitucionalidade. 
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(Ementário — TJB) .   287 
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(Ementário — TJB) .... 287 
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(Ementário — TJB) .!..... 287 
— Constitucionalidade — (Ementário — TJB) . 287 

IMPÔSTO DE EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA E INDUSTRIAL 
— Cobrança por município não autorizada em lei. (Ementário — TJB) 288 
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mento. (Ementário — TJB) .   288 

IMPÔSTO DE EXPORTAÇÃO 
— Decreto n? 19 238, de 21-8-964. (Legislação) . 418 
— Bonificação ao exportador — Incidência. Vide: Bonificação ao ex¬ 

portador — Integração no preço — Incidência de impostos. (Emen¬ 
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IMPÔSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES 
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bimento (Ementário — TJB) .   288 
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tário — TJB) ...' 288 
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(MPÕSTO MUNICIPAL 
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IMPÔSTO PREDIAL 
— Revogação de isenção, interpretação do art. 60 do Dec. Municipal 
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JMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS 
— Majoração sobre heranças e legados clausulados de inalienabilidade 

Inconsütueionalidade ;TP) 
Sobretaxa sobre bens gravados de Inalienabilidade. Constitucionali- 
dace. (Ementário — TJB) . 
*-obretaxa sòbre bens gravados de inalienabilidade. Inconstitucionali- 

IMPÔSTO DE TRANSMISSÃO IRTER-VIVOS 
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(.Ementário — TJB) 

— Promessa de venda. Avaliação à época da escritura definitiva. (Emen¬ 
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IMUNIDADE FISCAL 
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Ausência de certidão comprobatória — Nulidade não configurada. 
(Ementário — TJB) . 
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INSTITUTO EE CACAU , . 
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— Decreto n? 18 910, de 13-9-963 (Legislação) .'.... 
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INTERDITO PROIBITÓRIO 
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INVENTARIO 

ÍEmeSárif-^TraT' Pr0cedência Parclai ação de cobrança 

^PUgnação da conta de honorários médicos. Improcedênciá Vide • 
honorários médicos. 'Ementário — TJB) P a- Vide. 
mpugnacão de herdeiros na partilha: Inoportunidade!' Vide: Parti- 

mpugnaçao de herdeiros — Inoportunidade. (Ementário TJB) 

—U TJB) 06 alta indagaçâ0- Remissão às vias ordinárias . (Ementário 

Keavahaçao de bens. Quando se admite. (Ementário —'tÍbV 
vmrena. Testamenteiro. (Ementário — TJB) 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 

‘ ridoUlquaStoaaoS“íilZs^dn da Paternidade legitima do ma- ínhos do casal nascidos na constância do casamento. 
Ouem pode impugna-la. (1.? civ.) 
necT<Ím?rÍ0ripde„í1UlÍdade d° Processo de retificação do registro civii 
t^fÔ* — dTJB) d"C 771 reconllecida no final do processo. íEmen- 

Z ffií? acã-° Privativo dos filhos". (Ementário TJB). 
tário"*°—dTJbT° prlvaavo dos fnhos- Imprescritibilidadé. (Émen- 

Sicí) aVanÇa<3a d° invesUgadc' Valor da 'prova 'testemunhai'."(Sen- 
— Imprescritibilidadé. <C. Civ. R.) 

Procedência. (Ementário — TJB) 
TJB) adulteri'la- Benefícios da Lei n.» 883, 21-10-49.' (Ementário — 

ISENÇÃO 'FISCAL 
Decreto n.° 18 78-1, de 1-2-963 (Legislação) 
Decreto n.° 18 814_ de 29-3-963 (Legislação) 

- Decreto n.» 18 909. de 13-9-963 (Legislação) 
- Decreto n.0 18 971. de 1-10-963 (Legislação) 
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Decreto n.° 19 205, de 3-7-964 (Legislação) 
— Decreto n.° 19 205, de 3-7-964 (Legislação) 
- Decreto n.° 19 213, de 31-7-964 (Legislação) 

Decreto n? 19 230, de 14-8-964 (Legislação) 
— Decreto n.° 19 246, de i-ã-964 (Legislação) 
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— Revogação. Necessidade de ato expresso. (14 Civ.) ZZ!. 
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Funcionário — Transformação^ de cargo em comissão em isolado de 
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— Equiparação de vencimentos. Vide: Funcionário — Equiparação' de 
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_ Confirmação de sentença apoiada na prova dos autos. Vide: Homicídio 
quai'ficado. Mcúvo fútil. Impossibilidade de defesa da vítima. Con¬ 
firmação da sentença condenatória. d9 Crim.) . 

_ Decisão apoiada na prova dos autos. (Ementário — TJBi . 
_ Decisão apoiada na prova dos autos. (Ementário — TJB) . 
_Decisão apoiada na prova dos autos. (Ementário — TJBi . 
— Decisão contrária à prova dos autos. Anulação. Vide: Legítima de¬ 

fesa. Iniciativa da agressão pelo réu. Descaracterização. (Ementa- 
rio — TJB) .....; ■ 

— Decisão contrária à prova dos autos. Confissão do réu. Vide: Error in 
persona. Hipótese não configurada. (Ementário — TJB) . 
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mento. (Ementário — TJB) .. 

— Incomunicabilidade dos jurados. Ausência de certidão comprobatoria. 
Nuidade não configurada. (Ementário — TJB) .. 

_ Incomunicabilidade. Preliminares irrelevantes. Reforma do veredito. 
(1? Crim.) . 

_ Nulidade. Quesitos defeituosos. Provimento do recurso. (H Crim.) 
— Quesito sôbre excesso culposo. Oportunidade. Vide: Legítima defe¬ 

sa. Excesso culposo. tEmentário — TJB) .. 
— Quesitos: Falta de desdobramento. Anulação. (2» Crim.) . 
_ Quesitos defeituosos. Moderação. Anulação. (Ementário — TJB) .. 
— Quesitos defeituosos. Nulidade. (Ementário — TJB) . 
_ Quesitos defeituosos. Nulidade do julgamento, (l.s Crim.) . 
— Quesitos defeituosos. Nulidade de julgamento. (Ementário — TJB) .. 
— Quesitos defeituosos. Nulidade do julgamento. (Ementário — TJB) 

JUROS _ . ^ , 
— Obrigação ex-delicto. Inclusão dos juros compostos na condenação. 

Vide: RespovsaUlidade civil — Ato de preposto — Indenização. Trans¬ 
ferência de veículo não provada. (2» Cív.) .•. 

LEGITIMA DEFESA . A , . 
— Vide: Júri — Quesitos defeituosos. Moderaçao — Anulaçao. (Emen¬ 

tário — TJB) ..... .. 
_ Agressão reiterada da vítima. Hipótese configurada. (Ementário — 

TJB) . 
— Caracterização (2^ Crim.) ... 
_ Depoimentos contraditórios — Falta de testemunhas. (2? Crim.) .. 
— Descaracterização. (Ementário — TJB) ... 
_ Descaracterização. (Ementário - TJB) . .•_. 
_ Descaracter’zacão pelo Júri. Impertinência de auesito sôbre excesso 

culposo. Vide: Júri — Quesitos defeituosos — Nulidade. (Ementário 
— TJB) ... 

— Emprêgo dos meios necessários. Moderação. Vide: Jun. Quesitos de¬ 
feituosos — Nulidade de julgamento. (Ementário — TJB) . 

— Excesso culposo (Ementário — TJB) . 
_ Honra. Adultério. Vide: Pronúncia — Intimação pessoal — obriga¬ 
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— Iniciativa da agressão. Descaracterização. (27 Crim.) . 
— Iniciativa da agressão pelo réu. Descaracterização. (Ementário — TJB) 
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LEGÍTIMA DEFESA DA fiONRA 
' Caracterização. Falta de vínculo legai entre o criminoso o a com¬ 

panheira iníiel. (2» Crim.) . 

LEGITIMIDADE DE PARTE 
— A(1- causam. Despejo. (Ementário — TJB1 .. 
— Apreciação pelo saneador. Oportunidade. Vide: Renovação"de 'iòca- 

cão — Legitimidade de parte. (Ementário — TJB) 

DEI 
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configurada. (Ementário — TJB.) . . .. . - 
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—Vigência nãc suspensa. Vide: Funcionário — Estabilidade — Eaui- 

míaaffiVentárfoC-meTj|)aOS.SerVÍ.tÍOres de IgUal categ°ria ~ ^^o- 

LEI MUNICIPAL 

~ ,em sessão extraordinária da. Câmara Municipal. Inapli- 
dor 1 (fd<cíva) Lel 0rgamca dos Municípios ao Município de Salva- 
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— Lei n.° 1 962:A, de 20-9-963 (Legislação) .. 

LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍPIOS 

~ t^pv^ai)ilir^p ao .MunicíPÍ° de Salvador. Legislação específica dês- 
râ‘mYioeT\yrLe- Mumaipal — Elaboração em sessão extraordinária da 
Gamara MunicipaL Inaplicabilidade da Lei Orgânica dos Municípios 
ao Município de Salvador. (1? Cív.) .. . municípios 

LEILÃO PUBLICO 

“ ídàlf ^ErnenS - dTJB) ten.Ça:. de. .InÇons«ta™: 

LEPRA 
— Lei n" 2 030, de 22-7-964 (Legislação) . 

LESÃO CORPORAL 
— Co-autoria. (Ementário — TJB) . 

LESÕES CORPORAIS 
— Perigo cie vida. Falta de exame complementar. Suprimento por 

prova testemunhai. (Ementário — TJB) 

LESÕES CORPORAIS, GRAVES 
— Caracterização. Necessidade de exame complementar. Vide: Prisão 

preventiva — Ausência de fundamentação. Revogação. (Ementário 
... 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
— Falta de citação. Nulidade. (Ementário — TJB) 

Í.ITISCONSÒRCTO 
— Admissibilidade. Vide: Responsabilidade civil — Explosão de bujão 

de gas — Indenização — Fixação. (D Cív.) . J 
— Mandado de Segurança. Aplicação do Cód. Pròc." Civil’ Vide’ ’ Manda 

do de Segurança. Município. Plebiscito. Ilegalidade não configurada 
(Ementário — TJB) . 

LIT1SCONSÕRCIQ NECESSÁRIO , 
— Falta de citação. Nulidade do processo. Vide: Partilha — Sentença 

passaria em julgado. Anulação: Quando ocorre. (Ementário — TJB) 

UTÍSCONSÔRCIO PASSIVO 
— Despejo. Retomada de várias casas contíguas. Vide: Locação — Re¬ 

tomada para reforma — Casas contíguas — Maior capacidade de 
utilização — Conceituação. (Ementário — TJB) .. 

LIVROS COMERCIAIS 
— Exibição. Desnecessidade. Reclamação provida. Vide: Reclamação 

Exame de livros comerciais — Desnecessidade. Determinação 
pelo Juiz. (Ementário TJB) .;. 

LOCAÇAO 
— ■ Abandono do prédio locado. Tmlssão de posse. Segurança denegada. 

Vide: Mandado de Segurança — Decisão judicial recorrível. (Emen¬ 
tário — TJB) . 

— Abandono do prédio por locatário vitorioso em despejo. Julgamen- 

245 

293 

325 

309 

282 

146 

405 

146 

293 

416 

340 

340. 
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293 

152 

309 

316 

299 

L 

320 

306 1 



464 REVISTA JURÍDICA 

to pendente de recurso. Reclamação deferida. Vide: Reclamação — 
7missão de posse — Art. 351 do Cdd. Proc. Civil — Inaplicabilidade 
in casu. (Ementário — TJB) . 
Ação de despejo contra o Estado. Mora de aluguéis. Fôrça maior 
caracterizada. (Ementário — TJB) . 
Ação de indenização. vEmentário — TJB) . 
Alteração do prédio locado — Infração legal não caracterizada. 
Improcedência da ação. Honorários advocatícios. (Ementário — TJB) 
Alteração, do prédio locado não consentida. Infração contratual. 
Concessão de despejo. (Ementário — TJB) . 
Aluguel. Arbitramento. (Ementário — TJB) .._•.;• 
Aluguel. Aumento. Ameaça de despejo. Existência de açao pró¬ 
pria. Concessão de Mandado de Segurança. Descabimento. Vide: 
Mandaáo de. Segurança — Locação — Ação própria — Descabi¬ 
mento . (Ementário — TJB) .... • • • 
Aluguel. Inclusão de taxas não previstas no contrato. Vide: Con¬ 
signação em pagcívievio. Recusa injusta — Inclusão de taxas extra- 
contrato na cobrança do aluguel — Procedência da ação. (Emen¬ 
tário — TJB' . 
Aluguel. Liberação. Falta de requisitos essenciais. (Ementário — TJB) 
Aluguel. Reajustamento. Inteligência dos arts. 4o 5o e 6o da Lei 

3 085, de 1956 e 8? da Lei 2 699, de 1955. (1? Cív.) . 
Aluguel. Leauiítamento. Locações uroanas para fins não residen¬ 
ciais. v Ementário — TJB) .. 
Aluguel. Taras.' Cobrança indevida. (Ementário — TJB) . 
Cessão. Simulação de mandato com poderes para administração. . 
(Ementário — TJB) .. 
Cessão de locação. Consentimento tácito. (Ementário — TJB) . 
Cessão não consentida. Infração contratual. Consentimento presumi¬ 
do. (Ementário — TJB) .. 
Compra e venda. Direito de preferência. (Ementário — TJB) ... 
Compra e venda. Direito de preferência. (Ementário — TJB) . 
Compra e venda. Direito de preferência. Fixação de preço. (3? Cív.) 
Compra e venda. Direito de preferência do inquilino: Natureza 
jurídica. (D Cív. > . 
Compra e venda. Direito de preferência do locatário. Falta da 
relação cx-lccato. Vide: Mandado de Segurança — Ilegitimidade de 
parte — Denegação. (Ementário — TJB) .. 
Estabelecimento de ensino. Art. 18 da Lei 1 300 — Inaplicabilidade. 
(1? Cív.) ... 
Estado ou Município locador — Regime da Lei do Inquilinato. 
(Ementário — TJB) . 
Funcionamento de estabelecimento de ensino — Art. 18 da Lei n° 
1 300. Inaplicabilidade. (Ementário — TJB) . 
Infração contratual. Rescisão. (Ementário — TJB) . 
Infração contratual e legal. Mudança de destinação. (Ementá¬ 
rio — TJB) .... 
Infração legal. Comodato não comprovado. (Ementário — TJB) .... 
Infração legal — Sublocação a cunhado. (Ementário — TJB) . 
Mau uso do imóvel locado pelo Estado. Responsabilidade. Vide: 
Responsabilidade Civil du Estado — Deterioração de imóvel velho lo¬ 
cado. (Ementário — TJB) .. 
Morte do locatário. Herdeiro. Sub-rogação locaticia: Impossibili¬ 
dade. (Ementário — TJB) .... 
Multa. Fixação. Oportunidade. (Ementário — TJB) . 
Prazo de desocupação. Firma comercial. (Ementário TJB) . 
Prazo para desocupação. Imóvel não amparado pelo art. 18 da Lei 
1 300. (Emeniário — TJB) . 
Prorrogação tácita do contrato de locação. Não afetação nas demais 
cláusulas contratuais. (Ementário — TJB) . 
Relação cx-iocato. Inexistência. (Ementário — TJB) . 
Rescisão, Justa recusa para recebimento de multa pelo locatário. 
Vide: Consignação evi pagamento — Justa recusa — Rescisão de lo¬ 
cação. (Ementário — TJB) . 
Retomada. Não uso do prédio para fim declarado — Multa. Vide: 
Perdas e danos — Desocupação do imóvel — Notificação — Vontade 
própria — Multa: Pagamento. (Ementário — TJB) . 
Retomada para ampliação do prédio — Procedência. (Ementário — 
TJB) .... 
Retomada para ascendente. (Ementário —• TJB) . 
Retomada para ascendente — Presunção de sinceridade (Ementário 
— TJB) .. 
— Retomada pelo condômino. Prédio exposto à venda. Funciona¬ 
mento de estabelecimento de ensino. (Ementário — TJB) . 
Retomada pelo condômino. Presunção de sinceridade. Inaplicabilidade 
do art. 51 da Lei n° 3 9lê, de 1961. (Ementário — TJB) . 
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- Retomada pelo cônjuge supérstite. (Ementário — TJB) . 907 
Para construção e ampliação. Vide: Despejo — Cumulaçãõ 

de pedidos contra vários réus ocupantes do mesmo prédio — Pro¬ 
cedência. (Ementário — TJB) . 
Retomada para construção de reforma — Planta: Não exibição — 
Inexigibilidade. (Ementário — TJB) ... ? 2o7 
Retomada para demolição e reconstrução — Fundo de comércio 
(Ementário — TJB) . 
Retomada para demolição e reconstrução. Indenização de benfeitorias 
necessárias. íEmentário — TJB) . 297 

- Retomada para descendente. (Ementário — TJB) .. i i i... ii'' i.' 297 
Retomada para descendente — Prédio exxposto à venda. Insinceridade 
nao configurada. (Ementário — TJB) . 298 
Retomada para descendente. Presunção de sinceridade. (Ementário 

Retomada para descendente — Procedência. (Ementário _TJB) . 298 
Retomada para descendente. Sinceridade presumida. (Ementário — 
.... 298 

Retomada para descendente. Título de domínio. (Ementário _ TJB) 298 
Retomada para descendente casado. (Ementário _ TJB) 297 
Retomada pelo empregador. Inciso VI, do art. 15, da Lei n ° 1 300 
Açao própria. (Ementário — TJB) • 1 U. 
Retomada por infração. Sublocação. ' Descabimento' Vide'-' Sub ‘ 
Zoc^çao - Falta de consentimento - Exploração de casa de cômodos- 
- TJB) ° ~ DecTetaçao de despejo: Descabimento. (Ementário 

f Par,f d,° Prédi0' õnus da Prova.''' '(Ementário - TJB)' 299 
Retomada de parte do prédio. Presunção de sinceridade. (Emen- 
iario — TJB) ... , 
Retomada de parte do prédio. Sublocação parcial não caracterizada 

improcedencia do pedido. (Ementário — TJB) .. oqq 
Reromada de parte de prédio para ascendente. Procedência (Errien- 
tario — TJB) . ' 
Retomada de narte do prédio para descendente — Sinceridade (Emen¬ 
tário — TJB) .. 
Retomada de parte do prédio ocupado pelo locador. Insinceridade do 
pedido. (Ementário — TJB) .. 29g 
Retomada de parte do prédio pelo sublocador. (Ementário _ TJB) 299 
Retomada para reforma — Casas contíguas — Maior-capacidade de 
utilização — Conceituação. (Ementário — TJB) . .j. 299 
Retomo,da para reforma. Fundo de comércio: Descabimento (Emen¬ 
tário — TJB) ...;. 299 

tário™—^TJbT ief0nna — Licença — Amplitude do direito. (Emen- 

Retomada para reforma. Maior' capacidade' de' utilização" BenfeL 
tonas nao indemzaveis. (Ementário — TJB) 
Retomada para reforma. Maior capacidade de utilização" Conceitua- 
çao. (Ementário — TJB) .. . 
Retomada para reforma e ampliação do prédio — Procedência'. '(Emen- 
tano TJB) .. 
Retomada para sociedade. Indenização por benfeitorias úteis' nãocõn- 
sentidas. (Ementário — TJB ... 30Q 
Retomada para uso comercial. Insinceridade comprovada. (2? Cív.) 182 
Retomada para uso próprio. Vide: Honorários advocatícios _ Conde¬ 
nação do réu em ação de despejo — Inadmissibilidade. (Ementário 

“ TJB) .-... 2oc 
Petornada pára uso próprio. (Ementário _ TJB 
Retomada para uso próprio. Firma de que faça parte o''proDrietárin ' 
do imóvel. Honorários de Advogado. (Ementário _ TJB) ona 
Retomada para uso próprio. Inciso II do art. 15, da Lei 1 300 — Inió- 
vel financiado. Reajustamento dos aluguéis — Lei 2 699. Vide- Des- 
Vejo — Notificação efetuada antes da definitiva aquisição do prédio 
locado — Validade. (Ementário TJB) .. . p ca o 
Retomada para uso próprio. Incisos II e III do art. 15 da Lei n" 
1 300. Presunção de sinceridade. (Ementário TJB) . 30] 
Retomada para uso próprio. Locador residente em outra locaiidade 
Direito de escolha entre vários prédios. (Ementário — TJB) 301 
Retomada para uso próprio. Locador residente em outra localidade 
Presunção de sinceridade. (Ementário — TJB) .' 301 
Retomada para uso próprio — Locador residente em outra localidade 
- Presunção de sinceridade. (Ementário — TJB) _... 3oi 
Retomada, para uso próprio. Locador residente em prédio alheio! 
Gratificação ao locatário. Insinceridade não caracterizada. (Emen¬ 
tário — TJB).. . 301 
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Retomada para uso próprio. Locador residente em prédio alheio 
Insinceridade não provada. (Ementário — TJB).. 
Retomada para uso próprio. Locador residente em prédio alheio. 
ônus da prove. (Ementário — TJB) .....;• • •.• • 
Retomada para uso próprio. Locador residente em prédio alheio. 
ônus da prova de sinceridade. (Ementário — TJB).. 
Retomada para uso próprio. Locador residente em prédio alheio. 
Presunção de sinceridade. (Ementário — TJB) —.... .............. 
Retomada para uso próprio. Locador residente em prédio ahieio. Pre¬ 
sunção de sinceridade. (Ementário — TJB) ... 
Retomada para uso próprio. Locador residente em prédio alheio. 
Presunção de, sinceridade destruída pelas provas. Concessão de des¬ 

Retomada para uso nróprio. Locador residente em prédio alheio . 
possuidor de vários prédios. Presunção de sinceridade ilidida. Recusa 
à. composição amigável proposta pelo réu. (1.? Cív.) .... 
Retomada para uso próprio. Locador residente em prédio proprio , 
Inciso V do art. 15 da Lei 1 300 — Condômino — Sinceridade pre¬ 
sumida. (3^ Cív.) ..\. 
Retomada para uso próprio. ^Locador residente em prédio proprio. 
Inciso V do art. 15 da Lei 1 300 — Ônus da prova. (Ementário — 
... 

Retomada para uso próprio. Locador residente em prédio propiio. 
ônus da prova de sinceridade. (Ementário — TJB) .. 
Retomada para uso próprio. Locador residente em prédio proprio. 
Sinceridade comprovada. (Ementário — TJB) ... 
Retomada para uso próprio. Parte do imóvel alucada antes do ca¬ 
samento pela mulher. Pedido legítimo. (Ementário — TJB) ...... 
Retomada para uso próprio. Possibüidade de reformas antes da 
ocupação do prédio. (Ementário. — TJB) ... —..•••••• 
Retomada para uso próprio. Preenchimento das_ condiçoes exigidas 
em lei — Cabimento. Vide: Honorários Advocatmos — Despejo paia 
uso próprio — Condenação admissível. (Ementário — TJB) ....... 
Retomada para uso próprio. Sinceridade do pedido — Notificação. 
(Ementário — TJB) .:...... 
Retomada para uso próprio. Vistoria denegada. Proprietário resi¬ 
dindo em casa alheia. (2.^ Cív.) . .:... 
Retomada para uso próprio de descendente. Sinceridade. (Etnen- 
tário — TJB) .. ■ • ■''. 
Retomada para uso próprio e de ascendente. Sinceridade presumida. 
(Ementário — TJB) .... 
Retomada nara uso próprio de parte do prédio. Presunção de sin¬ 
ceridade. (Ementário — TJB) . 
Sociedade recreativa e esportiva. Prazo para desocupação. Vide: 
Despejo — Prazo para desocupação. (Ementário,— TJB) . 
Sublocação. Consentimento tácito presumido. Despejo donegado. 
(Ementário — TJB) ...■••••,•.-- • •: • • 
Sublocação. Novo locatário — Recusa em rçceber alugueis. Vide: 
Consignação em pagamento — Recusa injusta — Sublocação — Valor 
da causa. Ilegitimidade de parte. (Ementário — TJB) . 
Sublocação não consentida. Vide: Despejo — Ausência de relaçao 
ex-tocaio — Recebimento de aluguéis — Indenização presumida. 
(Ementário — TJB) ... 
Sublocação não ccnsentida. (Ementário — TJB) ... • 
Sublocação não consenhda. Condenação em honorários. (Ementá¬ 
rio — T1B) .....••••• ou;. 
Sublocação não consentida. Mudança de desuinaçao do precuo. (Emen¬ 
tário — TJB) .. 
Sublocação não ccnsentida — Rescisão contratual. (Ementário — TJB) 

• Sublocação parcial preexistente — Consentimento tácito — (Emen¬ 
tário — TJB) ...;.l;;-. 

- Vistoria. Indenização por benfeitorias. (Ementário — TJB) . 

302 

271 

274 
303 

304 

304 
303 

303 
304 

LOCAÇÃO COMERCIAL 
— Prédio próprio — Conceituação. (C. Cív. R.) . 
— Retomada de parte do prédio para residência — Aplicação da Lei 

n/ 1 300 — Fundo de comércio: Indenização descabida. (Emen¬ 
tário -; TJB) . 

89 

304 

LOTERIA ESTADUAL 
— Decreto n.° 1& 056, de 14-11-963 (Legislação) . 
— Decreto n.i 19 065, de 26-11-963 (Legislação) 
— Decreto n.? 19 254, de 15-9-64 (Legislação) ... 
— Lei n.° 1 951. de 16-9-963 (Legislação) . 

LOTERIAS 
— Decreto n.° 19 228, de 12-8-964 (Legislação) . 
— Decreto n.° 19 407, de 30-12-9£4 (Legislação) . 

408 
409 
419 
404 
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MANDADO DE SEGURANÇA 

— Ato disciplinar — Descabimento — Prazo. (Ementário — TJB) . 304 
uto de infração desobedecendo às indicações legais (Ementário — 

IJtj) . 

Carência de Ação. Vide: Ilegitimidade de parte — Ad causam — Man¬ 
dado de Segurança interposto por vereador contra ato do prefeito 
(Ementário -- TJB) . ' 285 

— Cassação de mandato de deputado estadual — Competência de Juiz 
da Fazenaa Nacional — Coação resultante de atos concorrentes de au¬ 
toridade íederal e estadual. (PGJ) . 375 
Cassação do registro de jornal. '(Ementário — TJB) .. 304 
Concessão lirmnar de manutenção e reintegração de posse _ Indeferi¬ 
mento. (Ementário — TJB) . 305 
Contça acórdão de reclamação. Inadmissibilidade. (Ementário — 

® ^ . 305 
Contra citação inicial — Improcedência. (Ementário _ TJB) 305 

— Contra ImpeaMimeni. Êrro quanto a autoridade coatora. Denega- 
çao. Vide. Itnpeachment — Câmara de Vereadores do Salvador. In¬ 
tervenção da União. Competência do Juiz da Vara dos Feitos da Fa¬ 
zenda Municipal da Comarca da Capital para processar e julgar 0 
writ. Legitimidade aã causam passiva da Câmara de Vereadores do 
referido município -- Indeferimento da Segurança. (1? Cív.) . 156 

— Decadência — Preliminar irrelevante. Vide: Funcionário — Esta¬ 
bilidade — Equiparação dc vencimentos aos servidores de igual ca¬ 
tegoria — Isonomia. (Ementário — TJB) .. 282 
Decisão de Câmara Civel Isolada. Denegação de absolvição de ins¬ 
tância — Processo não sujeito a preparo. (Ementário — TJB) .. 305 

— Decisão judicial — Denegação de purgação da mora — Indeferimen¬ 
to. (Ementário — TJB) .. 305 
Decisão judicial Existência de outro recurso. (Ementário — TJB) 305 
Decisão judicial extra yetita. Reexame do processo em fase de exe¬ 
cução. Deferimento (Ementário — TJB) .. 305 

— Decisão judicial passada em julgado — Descabimento. "(Ementário 
TJB» . . ; . 
Decisão judicial passada em julgado. Descabimento. (Ementário _ 
(TJB) ..... 305 
Decisão judicial passada em julgado — Não conhecimento (Emen¬ 
tário — TJB) . 30g 

— Decisão judicial — Proteste de duplicata — Cancelamento.(Emen¬ 
tário — TJB) . 38g 

— v Decisão judicial de que cabe agravo no auto do processo — Indeferi¬ 
mento. (Ementário — TJB) .. 30g 

— Decisão judicial reconsiderada em agravo no auto do processo — 
Descabimento. 'Ementário — TJBi . 306 

— Decisão judicial recorrível. (Ementário — TJB) . . 306 
Decisão judicial recorrível. (Ementário — TJB) on(- 

— Decisão 'judiciai recorrível — Efeito devolutivo. (Ementário — TJB) 307 
Decisão judicial recorrível — Efeito devolutivo — Despejo com duplo 
fundamento (Ementário — TJB) . P 307 

— Decisão judicial lecorrível. Embargos de terceiro — Reintegràçáoli- 
imnar de posse . Impropriedade do mandado. (Ementário _TJB) 307 

— Decisão judicial recorrível — Rejeição de embargos de terceiro (Emen¬ 
tário - TJB) ....■ 3{W 
Decisão judicial recorrível — Rejeição de embargos de terceiro_Des¬ 
cabimento. (Ementário — TJB) ..1.... 307 

— Demissão de funcionário estável — Falta de inquérito administrativo 
Vide: Funcionário Municipal — Estabilidade — Demissão — Abando¬ 
no de cargo. (Ementário — TJB) . 283 

— Demissão cie funcionário sem estabilidade e ocupante de cargo não cria¬ 
do em lei — Descabimento. Vide: Funcionário — Demissão — No¬ 
meação para cargo inexistente. (Ementário — TJB' .. . 283 

— Demissão ilegal de funcionário estável. (Ementário — TJB) .. 307 
— Desapropriação revestida dos requisitos legais —'Denegação Vide: 

Desapropriação — Formalidades legais — Imissão de posse Segu¬ 
rança denegada. (Ementário — TJB) ..... 273 

— Desistência de um dos impetrantes. . Vide: Desistência — Homologa¬ 
ção — Mandadp de Segurança. (Ementário — TJB) . 274 

— Desquite litigioso — Alimentos provisionais — Prisão civil. (Emen¬ 
tário — TJB) . 3(rt 

— Ereição de mesa da Câmara de Vereadores. (Sentença)-.. 354 
— Entidade Coletiva. Descabimento. (Ementário — TJB) . 303 
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— Executivo fiscal — Mandado de segurança pendente. Suspensão de ins¬ 
tância: Não cabimento. (Ementário — TJB) . 

— Funcionário efetivo e estável — Demissão — Concessão da segurança 
Vide: Demissão — Funcionário efetivo e estável por fôrça de lei — 
Uegaliaade. (Ementário — TJB) .. 

— Ilegitimidade ad ccusam ativa — Não conhecimento. (Ementário — 
TJB) .. 

— Ilegitimidade de parte — Denegação. (Ementário — TJB),. 
— Indeferimento de liminar — Descabimento. (Ementário — TJB) .. 
— Informações — Superior hierárquico — Conversão em diligência. 

(Ementário — TJB) .. 
— Julgamento independente de preparo prévio. (Ementário — TJB) .. 
— Lei em tese. Descabimento. (Ementário — TJB) . 
— Locação — Ação própria. Descabimento. (Ementário — TJB) . 
— Município — Plebiscito — Ilegalidade não configurada. (Ementário 

— TJB) . 
— Nulidades processuais — Impropriedade. (Ementário —TJB) - 
— Pedido prejudicado. (Ementário — TJB) .. 
— Pedido prejudicado. (Ementário — TJB) . 
— Pedido prejudicado. (Ementário — TJB) . 
— Pedido prejudicado. Agravo de Petição — Não conhecimento. (Emen¬ 

tário — TJB) .. 
— Pedido prejudicado — Danos reparáveis por vias ordinárias. 

(Ementário — TJB) .v. 
— Pessoa jurídica de direito público interno. Legitimidade ativa. 

(Ementário — TJB) . 
— Polícia Militar — Proventos — Tratamento diverso não autorizado por 

lei. Vide: Polícia Militar — Proventos de servidores a meio sôldo — 
Tratamento diverso, pela Fazenda, não autorizado em lei — Conces¬ 
são de segurança. (Ementário — TJB) ... 

-- Prazo. Contagem. Aplicação do art. 27 do Cód. Proc. Civil. 
(Ementário — TJB) . 

— Prazo de decadência — Constitucionalidade do art. 18 da Lei 1 533. 
(Ementário — TJB) . 

— Prazo decadencial Não interrupção pelo pedido de reconsideração. 
(Ementário — TJB) . 

— Prazo. Município — Plebiscito — Ilegalidade. (Ementário — TJB) 
— Professor exercendo dois cargos de magistério. Demissão. Conces¬ 

são. (Ementai io — TJB) .'. 
, — Protesto e contra-protesto de títulos — Cabimento. (C. Cív. R.) _ 

— Protesto de títulos — Suspensão — Concessão. (Ementário — TJB) 
— Reintegração liminar. Existência de relação ex-locato. Concessão. 

(Ementário - - TJB) . 
— Reintegração de posse — Concessão liminar — Indeferimento. 

(Ementário — TJB) . 
— Sequestro — Concessão. Vide: Sequestro — Bens de sociedade mer¬ 

cantil em dissolução — Inclusão de imóveis pertencentes a terceiros. 
(Ementário — TJB) .... 

— Seqüestro — Suspensão. (C. Cív. R.) ,.. 
— Suspensão da execução de despejo — Apelação não conhecida — pe¬ 

dido prejudicado. (Ementário — TJB) . 
— Suspensão da execução de despejo — Pedido prejudicado. (Emen¬ 

tário — TJB) ....... 
— Suspensão da execução de sentença — Agravo — Rito Regimental. 

Aplicação do art. 4'J da Lei 4 348 de 26-6-64 — Conceituação de or¬ 
dem pública. (TP) . 

— Suspensão de protesto de cheque — Deferimento (Ementário — TJB) .. 
— Vereador. Cassação de mandato.' (Ementário — TJB) .■_ 

MANDATO 
— Conceituação-, Alteração por lei estadual tributária. Inconstitucio- 

nalidade. Vide: Imposto de Vendas e Consignações — Cobrança em 
dôbro sôbre venda feita por mandatário. Inconstitucionalidade do 
art. 64 da Lei 689 de 28-12-54 (TP) . 

— Exibição do instrumento em juizo — Parte beneficiada com assistência 
gratuita. (Ementário — TJB) . 

— Queixa — injúria — Nomen júris tío fato criminoso (Ementário 
— TJB) ••.. 

MANUTENÇÃO DE POSSE 
— Ausência de prova da posse. Laudo pericial. (Ementário — TJB> .. 
— Caracterização — Reintegração impropriamente interposta. (Emen¬ 

tário — UB) . 
— Conexão com ação de nulidade de registro: Impossibilidade — 

Improceddncia — Turbacão não caracterizada. — (Ementário — TJB) 
— Confusão de limites — Impropriedade. (Ementário — TJB) . 
— Provimento do Recurso. (Ementário — TJB) . 
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341 
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312 

312 
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312 
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Requisitos — Procedência. (Ementário — TJB) . 310 
— Turbação configurada. Confusão de limites. (Ementário _ TJB) .! 313 

MAU USO DA PROPRIEDADE 

~ tàrM^TJB, Vlde: vizlnhanW ~ Mau uso da propriedade. (Emen- 
; . 329 

MENOR 
Processo especial. Vide: Lesão Corporal'— Co-autoria. (Ementá¬ 
rio - TJB) . .. 340 

MINÉRIO 
— Tributação — (1» cív.) ... 160 

MINISTÉRIO PUBLICO 
" Lei n» 2 045 de 5-9-964 (Legislação) . 41Q 

L-a de intervenção — Nulidade sanada em 2» instância. Vide: £>ès- 
WteUtoqum — Testemunhas íntimas — Injúria grave. (Ementário 

^ .. 280 
— Falta de intervenção em primeira instância. Suprimento eni segunda 

tário^TJB)3^ Pericia ~ RePetiÇão — Inadmissibilidade. (Emen- 

MOLÊSTIA PROFISSIONAL 

— Conceituação — Requisitos — Vide: Reforma — Polícia Militar — Be¬ 
nefícios do_ art. 4/ do Dec.-Lei n^ 12 728, de 17-4-43. Moléstia pro- 
fissional nao caracterizada. (Ementário — TJB) .   323 

MORA 

~ -aMoraVldEmfntfrio^l:ETJB)nSabÍ1ÍdaCle PE>laS obrigações contratuais 

MULTA 
— Despejo -- Não uso dq prédio para o fim declarado. Vide: Perdas 

e Danos Desocupação de imóvel — Notificação — Vontade pró- 
Pna — Multa: Pagamento. (Ementário — TTB) 

— Locação ■— Fixação. (Ementário — TJB) .. 319 
Locação — Omissão na sentença. (Ementário — TJB). 313 

e5,tar,1*!';ca: Dòbro quantia devida. Vide: Taxa de Ésiã- 
tKtica — Constitucionalidade. (Ementário — TJB) . 32g 

MULTA FISCAL 
— Infração dolosa. Vide: Fraude Fiscal — Negociação por conta pró¬ 

pria e não comissão mercantil — Multa. (1» Cív.) . 127 

MUNICÍPIO 

— Criação — Impugnação por Câmara Municipal. Vide- Mandado de 
Segurança — Ilegitimidade ud causam ativa. Não -onhecimento 
(Ementário — TJB) . 

— Criação — Plebiscito. Vide: Mandado de Segurança — Município — 
Plebiscito — Ilegalidade não configurada. (Ementário — TJB) 3nq 

— Cnaçao — Plebiscito. Vide: Mandado de Segurança — Pessoa'júrí- 
d:ca de direito público interno — Legitimidade ativa. (Ementário 

FJB) .   310 
— Criação — Plebiscito — Ilegalidade. Vide: Mandado de Segurança 

— Prazo — Município — Plebiscito — Ilegalidade (Ementário — 
.  JIA 

— Denominação — Lei n.° 1 852, de 11-1-963 (Legislação) .[ 393 

MUNICÍPIOS 
— Lei Orgânica — Lei n.° 1 850. de 4-1-963 (Legislação) uov 
— Lei Orgânica — Lei n.<? 1 985, de 19-12-963 (Legislação)".'.-.'.';.';;;; 419 

MUSICA 
— Direito Autoral — Majoração de preços. Vide: Contrato Verbal — 

Direito Autoral — Majoração. Procedência. (Ementário _ TJB) .... 242 

NEGOCIAÇÃO POR CONTA PRÓPRIA 
— Fraude Fiscal. Multa. Vide: Fraude fiscal. Negociação por conta 

própria e não comissão mercantil. Multa. (1? Cív.) ... 437 

NOMEAÇÃO 
— Candidato reprovado em exame de suficiência para serventia de 

Justiça. Nulidade. (Ementário — TJB) ... . 313 

NORMAS TÉCNICAS 
— Decreto n? 18 896 de 9-8-63 (Legislação) . 402 
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NOTA PROMISSÓRIA 
— Adulteração. Hulidade. (Ementário — TJB> . 313 
— Alegação do emitente, quanto à importância figurante no título. Des- 

cabimento. (Ementário — TJB) . 313 
.— Avalista. Obrigação independente da causa. (Elnentário — TJB) _ 3)3 
— Causa. Investigação. Quando se admite. (Ementário — TJB) _ 313 
— Cobrança. Embargos de nulidade e infringentes de julgado. Causa 

Dcbendi. Autonomia relativa da cambial. (C. Cív. R.) . 115 
— Competência. (Ementário — TJB) . 314 
— Emissão em branco. Reexame da prova. Descabimento. (Ementá¬ 

rio — TJB) .   514 
— Emissão em branco. Requisitos. Suprimento posterior. Cabimento. 

(Ementário — TJB) .  3i4 
— Emissão pro-soluto ou pro-solvenão. Novação. Vide: Promessa de 

Venda. Promissórias não pagas. Inadimplemento. Rescisão. (2? Cív.) 195 
— Falta do nome do credor. Rito ordinário. Juízo competente. (Emen¬ 

tário — TJB) . 314 
— Uiquidez do título vinculado a transações comerciais como garantia. 

Cabimento das vias ordinárias. (Ementário — TJB) . 314 
— Pagamento parcial. (Ementário — TJB) . 314 
— Pagamento parcial. Contagem dos juros (Ementário — TJB) . 314 
— Valor Autônomo. Vide: Pretor. Competência — Jurisdição. (Emen¬ 

tário — TJB) . 314 
— Vencimento antes do prazo, por morte do devedor. Impossibilidade 

do credor demandar o espólio. (B Cív.) . 135 

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA 
— Vizinho de longe. Impropriedade de ação (C. Cív. R.) . 101 

NOTIFICAÇÃO 
— Absolvição de Instância em despejo. Validez para nova ação. Vide: 

Despejo. Absolvição de instância. Validade da Notificação. (Emen¬ 
tário — TJB) ..... '274 

— Omissão do nome dos advogados das partes. (Ementário — TJB).. 314 
— Pessoa estranha à locação. Vide. Despejo., Notificação feita à mãe 

do locatário. (Ementário — TJB) . 275 
— yalidade da efetuada por não proprietário do prédio locado. Vide: 

Despejo — Nctiíicação efetuada antes da definitiva aquisição do pré¬ 
dio locado. Validade. (Ementário — TJB) . 275 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 
— Despejo. Citação a sócio de firma comercial. Vide: Locação. Reto¬ 

mada para uso próprio. Locador residente em prédio alheio, ônus 
da prova. (Ementário — TJB) . 301 

NOVACÃO 
— Requisitos. Hipótese não caracterizada. (Ementário — TJB) . 315 

NÜCLEOS COBONIAIS 
— Decreto n.° 19 ü67, de 4-12-963. (Legislação) . 4G".9 
— Decreto n.o 19 348 de 16-11-964. (Legislação) . 421 
— Decreto n5> 19 361 de 2-12-964. (Legislação) .   422 

NULIDADE 
— Eleição de Prefeito. Competência da Justiça Eleitoral. Vide: Prefeito 

— Eleição Indireta: Nulidade. Competência da Justiça Eleitoral. 
(Eqaentário — TJB).. .. 318 

NULIDADE DE PROCESSO 
— Ausência de prejuízo — Hipótese não configurada. (Ementário — 

TJB) ... 315 
— Desquite Amigável — Não cumprimento do disposto no art. 643 do 

Cód. de Proc. Civil. Vide: Desquite Amigável — Irregularidades 
processuais — Nulidade. (Ementário — TJB) . 278 

— Falta de citação. (Ementário — TJB) . 315 
— Falta de citação de litisconsortes necessários: Vide: Partilha- Sen¬ 

tença passada em julgado. Anulação- quando ocorre (Ementário — 
TJB) . 31£ 

— Falta de intimação do saneador — Falta de debate oral. Vide: Des¬ 
quite Litigioso — Cerceamento de defesa. Nulidade parcial. (Emen¬ 
tário^^' TJB) . 280 

— Omissão do valor da causa na inicial. Suprimento. Vide: Despejo 
— Prova de domínio do imóvel. Oportunidade. (Ementário — TJB) 276 

— Tumultuamento do processo (Ementário —- TJB) ..!. 315 

NULIDADE DE PROCESSO CRIMINAL 
— Defeito do exame de corpo de delito. Hipótese não configurada. 

(Ementário — TJB) . 341 
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— Dispositivo legal erroneamente citado. Alegação intempestiva. 
(Ementário — TJB) . 341 

— Incompetência ratione loci intempestivamente argüida. (Émentárió 
TJB).     34^. 

— Pronúncia. Falta de intimação pessoal. Hipótese não configurada! 
Vide. Honuncia. Intimação pessoal. Obrigatoriedade. Nulidade não 
configurada. (Ementário — TJB). . 342 

NULIDADE DE SENTENÇA 1' 
Desobediência ao art 308. § l.o do Cód. Prcc. civil — Lavratura 
por juiz arguido de suspeição. (Ementário — TJB) . 315 
Despejo com fundamento duplo. Apreciação de um único motivo 
invocado. Vide: Despejo. Fundamento duplo. Nulidade da sentença. 
(Ementário — TJB) . 27ã 
Falta de motivação. Citação errônea de dispositivo iegai. (Emen¬ 
tário — TJB) .   315 

— Juiz diverso do que presidiu ã instalação dá" perícia." Hipótese' não 
conngurada. \ide: Construção. Inadimplemento contratual. Opção 
não caracterizada Ação própria. (3? Cív.) ... 205 

— Juiz incompetente ratione materiae (C. Cív. R.) .................. 99 
— Julgamento extra petita. (Ementário — TJB) . 315 

Julgamento exira petita. Vide: Investigação de Paternidade — De- 
cretação de nulidade do processo de retificação do registro civil. Ile¬ 
gitimidade ad-causam reconhecida no final dó processo. (Ementá¬ 
rio — TJB) .   292 

NÜNCIAÇÃO DE OBRA NOVA 
— (Ementário — TJB) . 315 
— Ilegitimidade cxl causam (Ementário TJB) 315 

Indenização em lugar de demolição. Área diminuta. (Ementário 
— TJB) .    320 

— Paredes de combogós — Infringência do Art." 573’dõ ’ Código Civil! jt* 
(Ementário — TJB) . 31g 

— ferdas e damx. Apuração em execução. (Ementário — TJB) 31 é 
— Vizinho de longe. Impropriedade de ação. (C. Cív. R.) .101 

opção 
— Descaracterização. Vide: Construção. Inadimplemento contratual 

Opção nao caracterizada. Açao própria. (3? Cív.) . ’ 206' 

ORÇAMENTO 
— Decreto n.° 19 225, de 11-8-964. (Legislação) 
— Dei n.° 1 989, de 30-12-963. (Legislação) . 
— Lein.- 2 097.de 15-12-964. (Legislação) !!." ü! ü" ü ! ü ; 433 

OUTORGA UXÕRIA 
— Promessa de venda revogávei. Desnecessidade. Vide: Prümessa de ven¬ 

da. Arras penitenciais. Inadimplemento. (Ementário — TJB) 319 

PAMESE 
— Decreto n.? 18 781, de 7-3-963. (Legislação) . m 

PARTILHA 
— Frutos civis. Inclusão no quinhão, de herdeiro. Vide- Herança Tn 

c-lusao dos frutos'civis. (Ementário — TJB) .\ J ' 1 „ 
Igualdade_dos quinhões. Caráter não absoluto. (Ementário __ TJB) 3;r 

■ Impugnação de herdeiros. Inoportunidade. (Ementário _ TJB) -iir 
Sentença passada em julgado. Anulação: Quando ocorre (Eineri- 
tano - TJB) . 3JS 

PASSAGEM FORÇADA 
— Fcnte. lEmentário — TJB) .. 317 

PECUÁRIA. 
Decreto n.o 18 858, de 26-6-963. (Legislação) . <fin 

— Decreto n" 19 114, de 24-1-964. (Legislação) . . 
— Decreto n.f 19 144 de 12-3-964. (Legislação) .. . . . 433 

PECULATO 
— Prefeito. Processamento comum. Vide: Crime de responsabilidade 

Prefeito. Processamento comum: Necessidade de prévio esgotamento 
do prazo para prestação de contas. (Ementário — TJB) _ 332 
Processamento comum independente do procedimento político En¬ 
tendimento da Lei n- 3 528, de 3-19-59. (Ementário) .. 344 

PENA 
— Fixação. (Ementário — TJB) ... 
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— Tentativa de furto. Fixação. Vide: Tentativa de furto. Fixação da 
pena (Ementário — TJB) ..:. 342 

PENHORA 
— Fiulos e rendimentos de bens inalienáveis. (Ementário — TJB) .. 317 
— Nomeação de bens. Gradação. (Ementário — TJB) . 317 
— Reforço fora das hipóteses dos arts. 946 e 951 do Cód. Proc. Civil. 

Vide: Reclamação. Reforço de penhore- ilegalmente exigido. Cau¬ 
ção para realização de perícia. Deferimento. (Ementário — TJB) .. 322 

PENHORABILIDAEE DE FRUTOS E RENDIMENTOS 
— Cláusula testamentária de impenhorabilidade. Vide: Penhora. Fru¬ 

tos e rendimentos de bens inalienáveis. (Ementário — TJB) . 317 

PENSÕES 
— Lei n.? 2 017 de 4-4-964. (Legislação) . 414 
— Lei n.°-2 041, de 4-9-964. (Legislação) ..   419 

PERDA DE MANDATO 
— Vereador. Vide: Mandado de segurança. Vereador. Cassação de man¬ 

dato. (Ementário — TJB) . 312 

PERDAS E DANOS 
— Desocupação de imóvel. Notificação. Vontade própria. Multa: Paga¬ 

mento. (Ementário — TJB) . 317 
— Nunciação de obra nova. Apuração em execução. Vide: Nunciação 

de obra nova. Perdas e danos. Ápuração em execução. (Ementário 
— TJB) ... 3!6 

PERÍCIA 
— Caução. Inexigibilidade. Vide: Reclamação. Reforço de penhora ile¬ 

galmente exigido. Caução para realização de perícia. Deferimento. 
'Ementário — TJB) . 322 

— Divergência de laudos. Nomeação de perito desempatador. Vide: Lo¬ 
cação. Retomada para construção e reforma. Planta- Não exibição 
Inexigibilidade. (Ementário — TJB) . 5*37 

— Firma individual: Exame em escrita. Apuração de retirada em es- 
necie. (Ementário — TJB) ... 317 

— Indeferimento de diligências inúteis. Confissão do réu. Vide: Re¬ 
clamação. Perícia em processo criminal. Denegação. (Ementá¬ 
rio — TJB) ....... 321 

— Repetição. Inadmissibilidade. (Ementário — TJB) ■ 317 
— Vincuiação. Vide: Pretor. Competência. Jurisdição plena. (Emen¬ 

tário - TJB) .   J18 

PETRÓLEO 
— Decreto m 19 008, de 24-10-963- (Legislação) . 407 

PLEBISCITO 
— Criação de município. Segurança não conhecida. Vide: Mandado de 

Segurança. Pessoa jurídica de direito público interno. Legitimi¬ 
dade ativa. (Ementário— TJB) . 310 
Nulidade não configurada. Vide: Mandado de segurança. Município. 
Plebiscito. Ilegalidade não configurada. (Ementário — TJB) .. J09 

PODER DE POLÍCIA 
— Trânsito. Proibição de tráfego. Vide: Trânsito. Proibição de trá¬ 

fego. Mándado de segurança. Descabimento. (Ementário — TJB) .. 329 

POLÍCIA FEMININA 
— Decreto nc 18 928, de 19-9-963 (Legislação) . v 404 
— Decreto n'-> 19 691, de 19-12-963. (Legislação) ...... 410 

POLÍCIA MILITAR 
— Decreto n° 18 753, de 11-1-963. (Legislação) .   393 
— Decreto no 18 768, de 1-2-963. (Legislação . 394 
— Decreto n" 18 772. de 18-2-963. (Legislação) . 395 
— Decreto n° 18 05, de 1-4-963. (Legislação) . 398 
— Decreto n° 18 822. de 17-4-963. (Legislação) _-. . 398 
— Decreto n’ 18 876, de 16-7-963. (Legislação) . 401 

Decreto n° 18 933, de 20-9-963. (Legislação) .„. 405 
— Decreto no 18 93'4, de 20-9-963. (Legislação) . 4Q5 
— Decreto m 19 oog. de 23-10-963. (Legislação) . 407 
— Decreto nc 19 329. de 26-10-964. (Legislação) . 420 
— Lei n» 1 900, de 25-4-963. (Legislação) .’.   399 
— Lei no 2 013. de 29-1-964. (Legislação) . 412 
— Vide: Interdito vroibiiório. Descabimento. (Ementário — TJB) . 291 
— Benefício do art. 4" do Dec.-Lei n? 12 728, de 17-4-43. Vide: Refor- 
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gr£^ssr a ^éssu-m^níà 
POSSE 

VldepT1 ^ibirári0- Ameaça não provada. Improcedência. (Ementário — T.IB) 

PRAZO 
' Apelação. Embargos de declaração. Forma de contae-em VMa 

benfeXri^6 ^ Pal'a demollÇ&0 e reconstrução. Indenização de benfeitorias ^necessárias. (Ementário — TJB) 
rfi”wSeAto ’diSSin»rm nÍa dK- donilnS'0- Vide: "Mandado áe "segu¬ rança. Ato disciplinar. Descabimento. Prazo (Ementário ttri 

- Contestação. Contagem. Pedido de vista (Ementário - Trm 
Despejo. Lei de Luvas e do Inquilinato. Vide: Despejo, píázo para 
desocupação. Inexistência de fundo de comércio. Inaplicabilidade da 
i.ei ae Luvas. (Ementário — TJBl 

— Férias forenses. (Ementário — TJBi ... 
Ferias forenses. Interrupção. (Ementário —• TÍB) .. 

“ se§urança. Contagem. vide: Mandado de Segurança 
Piazo. Contagem. Aplicaçao do art. 27 do Cód. Proc. Civil ffimen- 
târio — T.JB) .. 

~ ae locução. Vide: Renovação, de locação. Aluguel Fi- xaçao. Prazo. (Ementário — TJB) .; buci. ri 
Suspensão Apelação. Férias forenses. (Ementário _ 

— Testemunhas de defesa. Processo criminal. Vide: Habeas-Corpiis' 

defesa* testemunh- de 

PREÇOS 
Decreto ri'1 19 159, de 21-4-964. (Legislação) 

PREFEITO 
Crime de responsabilidade. Vide: Crime de responsabilidade 

Incompetência do Poder Judiciário. (C. Cív. R.) JJ0nl,a0Uiaaae■ 
— Crime de responsabilidade. Processamento comum. Vide: Crime de 

responsabilidade. Prefeito. Processamento comum. Necessidade de 
prévio esgotamento do prazo para prestação de contas. (Ementá- 
rio -— TJB) .. 

— Eleição mdrreta. Nulidade. Competência da Justiça' Eleitórãi'. ‘ (Emen- 

PREFERÊNClA 
Inquilino. Compra do prédio locado. Caráter ■ jurídico. Vide: _ 

J.ocaçao. Compra e venda. Direito de preferência do inquilino- Natu¬ 
reza Jurídica. (1? Cív.) ... 

PREJUDICIAL 
Aiegação em processo criminal. Suspensão do julgamento. Vide- 
Bigamia. Questão prejudicial. - Nulidade do casamento anterior Sus¬ 
pensão ao julgamento. (14 Crim.) . 

PRÊMIO 
Lei n?. 1 893, de 24-4-963 (Legislação) 

PREPARO 
Deserção._ Omissão_ do nome do procurador na notificação. Vide: 
Norz/ieaçoo. Omissão do nome dos advgados das partes. (Ementá- 
rio —— TJB) .. 

— Exceção de suspeição: DesnecessidadeVide:" Mandado de Segurança- 
Decisão de Gamara Cive.1. Isolada. Denegação de absolvição de ins- 
tância. Processo não sujeito a preparo. (Ementário — TJB) 

— Férias forenses. (Ementário — TJB) 

PRESCRIÇÃO 
— Ação contra a Fazenda Estadual. (Ementário — TJB) 
— Açao contra a Fazenda Pública. Ato de limitação de vantagens' 

Forma de contagepi. (34 Cív.) . s 
— Ação de indenização contra emprêsa de transporte aéreo. Acidente de 

taxi rai trânsito para o aeroporto. Vide: Responsabilidade Civil. 
Empresas de transporte aéreo. Acidente em condução para o aero¬ 
porto. Veiculo de subordinação. Prescrição da ação. (14 cív.) 

— Aplicação imediata da lei. (Ementário — TJB) 
^ Prazo do Art. 178, § 6?, item VIII do Cód. CivÜ.'' Vide':' Deposi¬ 

tário particular. Inaplicabilidade da prescrição do art. 178, § 6", item 
VIII do Cód. Civil. Ressarcimento. Procedência. (Ementário — TJB) 

323 

317 

i 
291 

297 

394 
317 

276 
318 
318 

310 

324 
318 

334 

414 

104 

332 

318 

121 

219 

399 

314 

305 
318 

318 

208 

133 
318 

273 
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Preliminar não apreciada no saneador. Necessidade de agravo no 
auto do processo. Vide: Ação ãe nuliãaãe de escritura. Cumulação 
com reintegratória. Prescrição ordinária. Laudo Pericial. Terreno de- 
voluto. Possessória. (29- Cív)... 

— Competência. Inconstitucionalidade do art. 47 da Lei Estadual n? 
i 076 de 26-6.-59. (TP) .. TO 

— Competência. Jurisdição plena. (Ementário — TJB) . 318 
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Cabimento. (Ementário — TJB) .. 332 

PRIMADO DO DIREITO 
— Artigo do Prof. Orlando Gomes. (Doutrina) . 1 

PRISÃO CIVIL 
— Alimentos provisionáis. Fixação extorsiva. Segurança denegada. Vide: 

Mandado de Segurança. Desquite litigioso. Alimentos provisionáis. 
Prisão civil. (Elnentário — TJB) ... 307 

PRISÃO PREVENTIVA 
— Ausência de fundamentação. Revogação. (Eínentário — TJB) . 341 
— Ausência de indícios suficientes de co-autoria. (Ementário — TJB) 341 
—• Ço-autoria. Indícios insuficientes- Crime culposo. Cassação. (1? Crim.) 232 
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(Ementário — TJB) .... 337 

— Conveniência. Faculdade de apreciação pelo Juiz. (Ementário —TJB) 341 
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fundamentação. Concessão. (Ementário — TJB) . 337 

— Nulidade do despacho não fundamentado. (Ementário — TJB) _ 341 

PROJETO DO CÓDIGO DE OBRIGAÇÕES E A UNIFICAÇÃO DO DIREITO PRIVADO 

— Aula inaugural dos cursos jurídicos de 1 965 da Faculdade Federal 
de Direito da Universidade da Bahia, proferida pelo Prof. Décio dos 
Santos Seabra, em 9 de março. (Doutrina) . 4 

PROMESSA DE VENDA 
— Adjudicação compulsória. Contrato verbal. Descabimento. (Etnen- 

tário —'TJB . 318 
— Adjudicação compulsória. Pré-contrato regular. Condenação em 

honorários. (Ementário — TJB) . 318 
Arras penitenciais. Inadimplemento. (Ementário — TJB) . 319 

— Arrependimento. Vide: Embargos à execução. Coisa julgada. Re¬ 
jeição (39 Cív.) .   203 

— Arrependimento. Restituição do sinal. (Ementário — TJB) . 319 
— Imóveis loteados. Adjudicação compulsória. Vide: Sentença. Omissão 

sóbre pedido. Embargos de declaração:_ Oportunidade- (Ementário — 326 
— Imóvel financiado. Ilegitimidade do promitente comprador para acio¬ 

nar o ex-locatário. Vide: Ilegitimidade ãe parte. Aã causam. Pro¬ 
mitente comprador. Ação de perdas e danos contra locatário. (Emen¬ 
tário — TJB) .  286 

— Imposto de transmissão inter-vivos. Vide: Imposto ãe transmissão 
inter-vivos. Promessa de venda. Avaliação à época da escritura de- 
finiíiva. (Ementário — TJB) ... 289 

— Inadimplemento. Mora. Adjudicação compulsória. Reconvenção pro¬ 
cedente. (Ementário — TJB) . 319 

— Irrevogável — Prevalência sóbre a não formalizada. (Ementário — TJB) 319 
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soluto. Autonomia de dívida cambial (Parecer) . 9 
— Promissórias não pagas. Inadimplemento. Rescisão. (29 Cív.) . 195 

PRONUNCIA 
— Confirmação de sentença apoiada na prova dos autos. 029 Crim.) .. 238 
— Intimação pessoal. Obrigatoriedade. Nulidade não configurada. 

(Ementário — TJB) . 342 

PROTESTO 
— Caracterização. Efeitos. Recurso. Vide: Mandado ãe Segurança. 

Protesto e contra-protesto de títulos. Cabimento. (C. Cív. R.) . 103 
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Semranca - Segur^nÇa concedida. Vide: Mandado de 
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Concessão hmmar de reintegração - Descabimento. '(Ementário - 
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Documentação deficiente — Indeferimento. (Ementário _ TJB). 
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— Impropriedade. (Ementário — TJB) . . 
— Impropriedade para apreciação de incompetência. (Ementário ' tjb) 
— Julgamento prejudicado. (Ementário — TJB) 
— Mandado liminar de proteção possessória — Cabimento. (CJ) 
— Mandado liminar de proteção possessória — Descabimento — Exten¬ 
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— Pagamento de custas — Trancamento do processo — Deferimento (CJ) 
— Perícia em processo criminal — Denegação. (Ementário — TJB) . 
— Prazo. (Ementário — TJB) ... 
— Prejudicada. (Ementário — TJB) . 
_ Prejudicada. Não conhecimento. (Ementário — TJB) ... 
_Frejulgamento da ação■ Inexistência de recurso específico. Cabi¬ 

mento. (CJ) . 
— Procedência. (Ementário — TJB) ...•••• 
— Reabertura de instrução após encerramento. Ausência de prejuízo. 

Improcedência. íEmentáiio — TJB) ... 
— Recusa de testemunha. Arts. 142', IV, do Cód. Civil e 240 do Cód. 

Proc. Civil — Inaplicabilidade. (Ementário — TJB) .. 
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— TJBí ...•• ••••...v ••:••••• 
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perícia. Deferimento. (Ementário — TJB) ... 
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_ Solicitador — Não conhecimento. (Ementário — . 
_ Suspensão de mèdida preventiva por falta de citação Intempes- 

tividade — Conhecimento e indeferimento. (CJ) .. 
_ Suspensão de prova pericial requerida poi uma das partes. (Emen¬ 

tário — TJB) . ... 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MATÉRIA PENAI- 
— Traslado. (Ementário — TJB) .... 

RECURSO DE REVISTA . r. „ . 
— Divergência na aplicação do direito — Provimento.. Vide:. Honorá¬ 

rios Aávocatícins — Condenação do réu em ação de despejo Re¬ 
curso de revista provido. (Ementário — TJB) ... 

_ Inexistência de divergência quanto ao direito em tese. (Ementário 
— TJB) ...;■ 

_ Tempestividade. Êrro de interpretação quanto ao conteúdo do acor- 
dão padrão. (Ementário — TJB) . 

RECURSO DE TERCEIRO 
— Legitimidade. (Ementário — TJB) . 
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REGIMENTO DE CUSTAS 
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— Ccnstitucionalidade da Lei 820, de 26-5-56. (Ementário — TJB) 

REGIÕES DE SAUDE 
— Decieto n.? 19 151 de 2-4-964 (Legislação) 

REGISTRO PUBLICO 
— Presunção de legitimidade da propriedade transcrita. Vide: Embargos 
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Contestação do domínio. (Ementário — TJB) . 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
_Concessão liminar. Descabimento. Vide: Mandado de Segurança ■ 

Reintegração liminar — Existência de relação ex-locato — Conces¬ 
são. (Ementário — TJB) .•••• 

— Cencessão liminar — Inidoneidade do Mandado de Segurança. Vide: 
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dado. (Ementário — TJB) .•_. 

— Concessão liminar — Reclamação descabível. Vide: Reclamação — 
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— Centra locatário. Procedência. (Ementário — TJB) ...._.. . 
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daáe de Escritura — Cumulação com reintegratória — Prescrição 
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— Aluguel — Fixação. (Ementário — TJB) .... 324 
— Aluguel — Fixação. Critério. (Ementário — TJB) .324 
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— Exceção de uso próprio: Procedência. (Ementário — TJB) . 325 
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— Legitimidade de parte. (Ementário — TJB) .325 
— Morte do locatário — Ação interposta pela viúva — Falta de prova 

da qualidade de sucessor. (Ementário — TJB) . 325 
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tário — JB) .... 325 
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RENUNCIA 
— Mandato Eletivo — Competência. (3.® Cív.) .... 206 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO 
— Impostos indiretos indevidamente cobrados. Vide: Enriquecimento 
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Carência da ação. (2? Cív.) .•.. 180 

RESPONSABILIDADE CIVIL 
— Acidente de veículo. (Ementário — TJB) . 326 
— Acidente de veículo. Culpa não provada. (Ementário — TJB) .| 326 
— Acidente de veículo. Derrapagem. (Ementário — TJB) . 326 
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— Emprêsas de transporte aéreo — Acidente em condução para 0 aero¬ 
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RIXA 
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— Decreto n.° 19 210 de 9-7-964. (Legislação) .• 

SALÁRIOS 
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SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMÉRCIO 
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— Decreto n.? 18 843, de 24-5-963 (Legislação) ...... 
— Decreto n.° 19 094. de 19-12-963 (Legislação) . 
— Decreto n.? 19 249, de 4-9-964 (Legislação) . 
— Decreto n* 19 350, de 18 11-964 (Legislação) ... 

SECRETARIA DO INTERIOR E JUSTIÇA 
— Decreto n..“ 18 940, de 26-9-963 (Legislação) ..:. 

SECRETARIA SEM PASTA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SEDEC) 
— Decreto n3 18 828, de 23-4-963. (Legislação) . 
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Inexistência de direito líquido e certo. (Ementário — TJB) . 327 
— Nomeação de candidato reprovado em exame de suficiência — Nu- 
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SERVIÇO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA A MENORES 
— DecrPto n? 19 194, de 11-6-964 (Legislação) 
— Le: n» 1 991, de 30-12-963 (Legislação) . 
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SOCIEDADE POR AÇÕES DE ECONOMIA MISTA 
— Competência do Tribunal de Justiça. Vide: Imposto de Vendas e 

consignações — Aprensão de mercadorias — Sociedade por ações de 
economia mista — Competência. (Etnentário — TJB) 

SOCIEDADE ANÔNIMA 
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